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EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA.PRELIMINAR TRAZIDA PELA RÉ. NÃO

CABIMENTO DA PRESENTE AÇÃO RESCISÓRIA. PERDA DO

PRAZO. DECADÊNCIA. ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.No caso em apreço,

considerando que o Autor ajuizou a presente Ação Rescisória

quando decorridos mais de dois anos do trânsito em julgado da

Decisão que pretende rescindir, ressai que a mesma encontra-se

fulminada pela decadência. Nesse diapasão, decaiu o direito à

Parte interpor a presente Ação, impondo-se a extinção do Feito,

com julgamento de mérito, a teor do artigo 487, II, do CPC, por ter-

se operado a decadência.

RELATÓRIO

REGINALDO DOS SANTOSajuízaAÇÃO RESCISÓRIA,

objetivando ver rescindida a Decisão proferida na Reclamação

Trabalhista tombada sob o número0112500-48.2008.5.20.0001,

ajuizada em face de PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Não houve pedido Liminar.

Citada, a Ré apresentou Contestação (ID 61ec060).

A Petrobras apresentou Razões Finais (ID edb3692).

Os Autos foram enviados ao Ministério Público do Trabalho.

Teve vista a Exma. Desembargadora Revisora.
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VOTO

PRELIMINAR TRAZIDA PELA RÉ. NÃO CABIMENTO DA

PRESENTE AÇÃO RESCISÓRIA. PERDA DO PRAZO.

DECADÊNCIA. ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO

Pugna a Ré pelo indeferimento da Petição Inicial, inicialmente por

ausência do depósito prévio previsto no artigo 968, II, do CPC.

Em seguida, alega que o direito à rescisão se extingue em 2 (dois)

anos contados do trânsito em julgado da última decisão proferida no

processo, conforme estabelece o artigo 975, do CPC, e, no

presente caso, o autor anexa uma sentença proferida em

25/11/2008, razão pela qual requer a extinção do feito nos termos

do artigo 487, II, CPC.

Requer, outrossim, à míngua da comprovação da condição de

miserabilidade do Autor, requisito essencial para se conceder os

benefícios da justiça gratuita, o indeferimento de tal pedido.

Por f im, aduz "apenas SUCESSIVAMENTE, que sejam

REJEITADOS tanto o pedido relativo ao juízo rescindendo, quanto

aque le  con t i do  no  j u í zo  resc i só r i o ,  JULGANDO-OS

IMPROCEDENTES, condenando-se o Autor no pagamento das

despesas processuais e honorários advocatícios".

Analisa-se.

O Autor, objetivando ver rescindida a Decisão proferida na

Reclamação Trabalhista tombada sob o número 0112500-

48.2008.5.20.0001, ajuíza a presente Ação Rescisória, nos termos

do artigo 966, § 5º, do CPC.

Requer, de início, que lhe seja concedido o benefício da justiça

gratuita, por não ter condições de custear as despesas processuais

sem prejuízo do próprio sustento e de sua família e deixou de

recolher o depósito prévio, diante de seu requerimento para que lhe

seja concedido o referido benefício.

Argumenta o Autor, Empregado da extinta Petromisa, que ajuizou

Reclamatória Trabalhista de número 0112500-48.2008.5.20.0001,

buscando a readmissão no emprego, sendo que a Sentença,

entendendo configurada a prescrição bienal, extinguiu com

resolução do mérito o Processo. Sustenta que tal Decisão, que

busca rescindir, fora um "equívoco trágico", posto que "com o

passar do tempo a Jurisprudência passou a sedimentar que, para o

caso dos anistiados que desejariam ser readmitidos, não há de se

reconhecer o contrato de trabalho como rescindido, mas sim como

suspenso, conforme a interpretação da Lei 8.878/94".

Alega que a prescrição deveria apenas operar, acaso o Requerente

não cumprisse as normas da Lei de Anistia, dentre elas a norma

insculpida no artigo 2º, da Lei de Anistia, que diz que o funcionário

que desejar retornar ao serviço deverá formular pedido, e esse

restringe-se aos que formularem seu requerimento acompanhado

de documentação pertinente no prazo improrrogável de 60 dias

contados a partir da instalação da comissão, aduzindo que fez o seu

requerimento no prazo, porém, até a presente data, não teve

nenhuma informação se seria readmitido.

Aduz que "ainda que essa RELATORIA não entenda pela rescisão

da sentença com base na argumentação alhures apontada, houve

também mudança da situação fática de direito, uma vez que no ano

de 2019 o então Ministro da Economia Paulo Guedes publico um

Portaria essa de nº 201 de 29 de Abril de 2019, portaria essa em

plena vigência, delegando competência ao Secretário Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da

Economia nas matérias que especifica, em seu Art. 1º, Inc IV. - que

fica delegado ao Secretário de Desburocratização, Gestão e

Governo Digital do Ministério a Economia DEFERIR O RETORNO

DOS SERVIDORES E EMPREGADOS ALCANÇADOS PELA LEI

8.878/94". Pontua que ajuizou nova Reclamatória Trabalhista (n.

0000397- 43.2023.5.20.0011) contra a Petrobras, postulando uma

série de direitos, inclusive a sua readmissão.

Assim, argumentando ter havido violação a preceito de Lei e afronta

ao entendimento pacificado no C. TST, prolatado pela Egrégia SBDI

-1, nos autos do Processo E-ED-RR-47400- 11.2009.5.04.0017,

"bem como a existência de mudança fático jurídica com a

publicação e vigência da PORTARIA 201 DE 29 DE Abril de 2019,

que dentre outros comandos defere o retorno dos servidores e

empregados alcançados pela Lei 8.878 de 11 de maio de 1994(Lei

da Anistia)", pugna pela rescisão da Sentença proferida na RT

0112500-48.2008.5.20.0001.

Pois bem, analisando os Autos, em especial um dos requisitos

essenciais para o intento da presente Demanda - qual seja, a

certidão de trânsito em julgado da Ação rescindenda - esta Relatoria

observou não ter sido a mesma juntada aos presentes Autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 3
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Observando-se para o que recomenda o item IV, da Súmula 100, do

C. TST, in verbis: "O juízo rescindente não está adstrito à certidão

de trânsito em julgado juntada com a rescisória, podendo formar

sua convicção através de outros elementos dos autos quanto à

antecipação ou postergação do 'dies a quo' do prazo decadencial",

esta Relatoria, procedendo à consulta à Reclamação Trabalhista

citada, teve ciência de que o Acórdão regional que manteve a

Sentença que reconheceu ter havido a prescrição bienal,

extinguindo o Processo com resolução do mérito, fora publicado em

12/06/2009, observando-se que tal Decisão já transitou em Julgado.

E, como a presente Ação Rescisória foi ajuizada em 06/11/2023,

quando decorridos mais de dois anos do trânsito em julgado, ressai

que a mesma está fulminada pela decadência.

Destacando-se que a admissibilidade da Ação Rescisória tem como

pressupostos um dos motivos taxativamente elencados no artigo

966, do CPC, temos, in casu, como inexistentes as condições

específicas da Ação Rescisória, entre eles, a não decadência do

prazo de dois anos previsto no artigo 975, do CPC, contado a partir

da data em que a Decisão rescindenda transitou em julgado, não há

como se admitir a presente ação rescisória.

Nesse diapasão, tendo em vista que o trânsito em julgado da

Decisão rescindenda se deu há mais de dois anos, pelo que a Ação

Rescisória fora protocolada extemporaneamente, decaiu o direito à

Parte interpor a presente Ação, impõe-se a extinção do Feito, com

julgamento de mérito, a teor do artigo 487, II, do CPC, por ter-se

operado a decadência.

Defere-se o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita

ao Autor.

Ante a sua sucumbência, os honorários advocatícios, nos termos do

artigo 85, § 2º, do CPC, ficam a cargo do Autor, aqui estipulados em

5% (cinco por cento) do valor da causa, ressaltando-se que tais

obrigações decorrentes de sua sucumbência permanecerão sob

condição suspensiva de exigibilidade, que somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

registrando-se que fica vedada a compensação com créditos

obtidos pela Parte, ainda que em outro Processo.

Custas processuais no importe de R$ 1.900,00 (um mil e

novecentos reais), calculadas sobre R$ 95.000,00 (noventa e cinco

mil reais), valor atribuído à Causa na Inicial, pelo Autor,

dispensadas, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Isto posto, acolhendo a preliminar suscitada pela Ré, extingo a

presente Ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,

II, do CPC.Ante a sua sucumbência, os honorários advocatícios,

nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC, ficam a cargo do Autor, aqui

estipulados em 5% (cinco por cento) do valor da causa, ressaltando-

se que tais obrigações decorrentes de sua sucumbência

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, que

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, registrando-se que fica vedada a

compensação com créditos obtidos pela Parte, ainda que em outro

Processo. Custas pelo Autor, no valor de R$ 1.900,00 (um mil e

novecentos reais), calculadas sobre o valor atribuído à Causa na

Inicial, dispensadas, ante a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores do Pleno do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade,

acolher a preliminar suscitada pela Ré, e extinguir a presente

Ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do

CPC. Ante a sua sucumbência, os honorários advocatícios, nos

termos do artigo 85, § 2º, do CPC, ficam a cargo do Autor, aqui

estipulados em 5% (cinco por cento) do valor da causa, ressaltando-

se que tais obrigações decorrentes de sua sucumbência

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, que

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, registrando-se que fica vedada a
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compensação com créditos obtidos pela Parte, ainda que em outro

Processo. Custas pelo Autor, no valor de R$ 1.900,00 (um mil e

novecentos reais), calculadas sobre o valor atribuído à Causa na

Inicial, dispensadas, ante a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Presidiu a sessão presencial o Excelentíssimo Desembargador

Jorge Antônio Andrade Cardoso. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Marcio

A m a z o n a s  C a b r a l  d e  A n d r a d e ,  b e m  c o m o  o s ( a s )

Excelentíssimos(as) Desembargadores(as) Josenildo dos Santos

Carvalho (Relator), Maria das Graças Monteiro Melo (Revisora),

Fabio Túlio Correia Ribeiro, Rita de Cássia Pinheiro de Oliveira

e Thenisson Santana Dória.OBS.: 1) Ausente, justificadamente,

o Exmo. Desembargador Presidente José Augusto do

Nascimento; 2) O advogado João Carlos Oliveira Costa apresentou

sustentação oral .

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

Desembargador Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0004280-31.2023.5.20.0000
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

AUTOR REGINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ADILSON SANTOS(OAB:
6073/SE)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOÃO CARLOS OLIVEIRA
COSTA(OAB: 1331/SE)

ADVOGADO Fabiano Hora de Barros Silva(OAB:
3515/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0004280-31.2023.5.20.0000 (AR)

AUTOR: REGINALDO DOS SANTOS 

RÉ: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS 

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

REVISOR: DESEMBARGADORA MARIA DAS GRAÇAS

MONTEIRO MELO 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA.PRELIMINAR TRAZIDA PELA RÉ. NÃO

CABIMENTO DA PRESENTE AÇÃO RESCISÓRIA. PERDA DO

PRAZO. DECADÊNCIA. ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.No caso em apreço,

considerando que o Autor ajuizou a presente Ação Rescisória

quando decorridos mais de dois anos do trânsito em julgado da

Decisão que pretende rescindir, ressai que a mesma encontra-se

fulminada pela decadência. Nesse diapasão, decaiu o direito à

Parte interpor a presente Ação, impondo-se a extinção do Feito,

com julgamento de mérito, a teor do artigo 487, II, do CPC, por ter-

se operado a decadência.
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RELATÓRIO

REGINALDO DOS SANTOSajuízaAÇÃO RESCISÓRIA,

objetivando ver rescindida a Decisão proferida na Reclamação

Trabalhista tombada sob o número0112500-48.2008.5.20.0001,

ajuizada em face de PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Não houve pedido Liminar.

Citada, a Ré apresentou Contestação (ID 61ec060).

A Petrobras apresentou Razões Finais (ID edb3692).

Os Autos foram enviados ao Ministério Público do Trabalho.

Teve vista a Exma. Desembargadora Revisora.

VOTO

PRELIMINAR TRAZIDA PELA RÉ. NÃO CABIMENTO DA

PRESENTE AÇÃO RESCISÓRIA. PERDA DO PRAZO.

DECADÊNCIA. ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO

Pugna a Ré pelo indeferimento da Petição Inicial, inicialmente por

ausência do depósito prévio previsto no artigo 968, II, do CPC.

Em seguida, alega que o direito à rescisão se extingue em 2 (dois)

anos contados do trânsito em julgado da última decisão proferida no

processo, conforme estabelece o artigo 975, do CPC, e, no

presente caso, o autor anexa uma sentença proferida em

25/11/2008, razão pela qual requer a extinção do feito nos termos

do artigo 487, II, CPC.

Requer, outrossim, à míngua da comprovação da condição de

miserabilidade do Autor, requisito essencial para se conceder os

benefícios da justiça gratuita, o indeferimento de tal pedido.

Por f im, aduz "apenas SUCESSIVAMENTE, que sejam

REJEITADOS tanto o pedido relativo ao juízo rescindendo, quanto

aque le  con t i do  no  j u í zo  resc i só r i o ,  JULGANDO-OS

IMPROCEDENTES, condenando-se o Autor no pagamento das

despesas processuais e honorários advocatícios".

Analisa-se.

O Autor, objetivando ver rescindida a Decisão proferida na

Reclamação Trabalhista tombada sob o número 0112500-

48.2008.5.20.0001, ajuíza a presente Ação Rescisória, nos termos

do artigo 966, § 5º, do CPC.

Requer, de início, que lhe seja concedido o benefício da justiça

gratuita, por não ter condições de custear as despesas processuais

sem prejuízo do próprio sustento e de sua família e deixou de

recolher o depósito prévio, diante de seu requerimento para que lhe

seja concedido o referido benefício.

Argumenta o Autor, Empregado da extinta Petromisa, que ajuizou

Reclamatória Trabalhista de número 0112500-48.2008.5.20.0001,

buscando a readmissão no emprego, sendo que a Sentença,

entendendo configurada a prescrição bienal, extinguiu com

resolução do mérito o Processo. Sustenta que tal Decisão, que

busca rescindir, fora um "equívoco trágico", posto que "com o

passar do tempo a Jurisprudência passou a sedimentar que, para o

caso dos anistiados que desejariam ser readmitidos, não há de se

reconhecer o contrato de trabalho como rescindido, mas sim como

suspenso, conforme a interpretação da Lei 8.878/94".

Alega que a prescrição deveria apenas operar, acaso o Requerente

não cumprisse as normas da Lei de Anistia, dentre elas a norma

insculpida no artigo 2º, da Lei de Anistia, que diz que o funcionário

que desejar retornar ao serviço deverá formular pedido, e esse

restringe-se aos que formularem seu requerimento acompanhado

de documentação pertinente no prazo improrrogável de 60 dias

contados a partir da instalação da comissão, aduzindo que fez o seu

requerimento no prazo, porém, até a presente data, não teve

nenhuma informação se seria readmitido.

Aduz que "ainda que essa RELATORIA não entenda pela rescisão

da sentença com base na argumentação alhures apontada, houve

também mudança da situação fática de direito, uma vez que no ano

de 2019 o então Ministro da Economia Paulo Guedes publico um

Portaria essa de nº 201 de 29 de Abril de 2019, portaria essa em

plena vigência, delegando competência ao Secretário Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da

Economia nas matérias que especifica, em seu Art. 1º, Inc IV. - que

fica delegado ao Secretário de Desburocratização, Gestão e

Governo Digital do Ministério a Economia DEFERIR O RETORNO

DOS SERVIDORES E EMPREGADOS ALCANÇADOS PELA LEI

8.878/94". Pontua que ajuizou nova Reclamatória Trabalhista (n.

0000397- 43.2023.5.20.0011) contra a Petrobras, postulando uma

série de direitos, inclusive a sua readmissão.

Assim, argumentando ter havido violação a preceito de Lei e afronta
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ao entendimento pacificado no C. TST, prolatado pela Egrégia SBDI

-1, nos autos do Processo E-ED-RR-47400- 11.2009.5.04.0017,

"bem como a existência de mudança fático jurídica com a

publicação e vigência da PORTARIA 201 DE 29 DE Abril de 2019,

que dentre outros comandos defere o retorno dos servidores e

empregados alcançados pela Lei 8.878 de 11 de maio de 1994(Lei

da Anistia)", pugna pela rescisão da Sentença proferida na RT

0112500-48.2008.5.20.0001.

Pois bem, analisando os Autos, em especial um dos requisitos

essenciais para o intento da presente Demanda - qual seja, a

certidão de trânsito em julgado da Ação rescindenda - esta Relatoria

observou não ter sido a mesma juntada aos presentes Autos.

Observando-se para o que recomenda o item IV, da Súmula 100, do

C. TST, in verbis: "O juízo rescindente não está adstrito à certidão

de trânsito em julgado juntada com a rescisória, podendo formar

sua convicção através de outros elementos dos autos quanto à

antecipação ou postergação do 'dies a quo' do prazo decadencial",

esta Relatoria, procedendo à consulta à Reclamação Trabalhista

citada, teve ciência de que o Acórdão regional que manteve a

Sentença que reconheceu ter havido a prescrição bienal,

extinguindo o Processo com resolução do mérito, fora publicado em

12/06/2009, observando-se que tal Decisão já transitou em Julgado.

E, como a presente Ação Rescisória foi ajuizada em 06/11/2023,

quando decorridos mais de dois anos do trânsito em julgado, ressai

que a mesma está fulminada pela decadência.

Destacando-se que a admissibilidade da Ação Rescisória tem como

pressupostos um dos motivos taxativamente elencados no artigo

966, do CPC, temos, in casu, como inexistentes as condições

específicas da Ação Rescisória, entre eles, a não decadência do

prazo de dois anos previsto no artigo 975, do CPC, contado a partir

da data em que a Decisão rescindenda transitou em julgado, não há

como se admitir a presente ação rescisória.

Nesse diapasão, tendo em vista que o trânsito em julgado da

Decisão rescindenda se deu há mais de dois anos, pelo que a Ação

Rescisória fora protocolada extemporaneamente, decaiu o direito à

Parte interpor a presente Ação, impõe-se a extinção do Feito, com

julgamento de mérito, a teor do artigo 487, II, do CPC, por ter-se

operado a decadência.

Defere-se o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita

ao Autor.

Ante a sua sucumbência, os honorários advocatícios, nos termos do

artigo 85, § 2º, do CPC, ficam a cargo do Autor, aqui estipulados em

5% (cinco por cento) do valor da causa, ressaltando-se que tais

obrigações decorrentes de sua sucumbência permanecerão sob

condição suspensiva de exigibilidade, que somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

registrando-se que fica vedada a compensação com créditos

obtidos pela Parte, ainda que em outro Processo.

Custas processuais no importe de R$ 1.900,00 (um mil e

novecentos reais), calculadas sobre R$ 95.000,00 (noventa e cinco

mil reais), valor atribuído à Causa na Inicial, pelo Autor,

dispensadas, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Isto posto, acolhendo a preliminar suscitada pela Ré, extingo a

presente Ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,

II, do CPC.Ante a sua sucumbência, os honorários advocatícios,

nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC, ficam a cargo do Autor, aqui

estipulados em 5% (cinco por cento) do valor da causa, ressaltando-

se que tais obrigações decorrentes de sua sucumbência

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, que

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, registrando-se que fica vedada a

compensação com créditos obtidos pela Parte, ainda que em outro

Processo. Custas pelo Autor, no valor de R$ 1.900,00 (um mil e

novecentos reais), calculadas sobre o valor atribuído à Causa na

Inicial, dispensadas, ante a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores do Pleno do Egrégio
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Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade,

acolher a preliminar suscitada pela Ré, e extinguir a presente

Ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, do

CPC. Ante a sua sucumbência, os honorários advocatícios, nos

termos do artigo 85, § 2º, do CPC, ficam a cargo do Autor, aqui

estipulados em 5% (cinco por cento) do valor da causa, ressaltando-

se que tais obrigações decorrentes de sua sucumbência

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, que

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, registrando-se que fica vedada a

compensação com créditos obtidos pela Parte, ainda que em outro

Processo. Custas pelo Autor, no valor de R$ 1.900,00 (um mil e

novecentos reais), calculadas sobre o valor atribuído à Causa na

Inicial, dispensadas, ante a concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Presidiu a sessão presencial o Excelentíssimo Desembargador

Jorge Antônio Andrade Cardoso. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Marcio

A m a z o n a s  C a b r a l  d e  A n d r a d e ,  b e m  c o m o  o s ( a s )

Excelentíssimos(as) Desembargadores(as) Josenildo dos Santos

Carvalho (Relator), Maria das Graças Monteiro Melo (Revisora),

Fabio Túlio Correia Ribeiro, Rita de Cássia Pinheiro de Oliveira

e Thenisson Santana Dória.OBS.: 1) Ausente, justificadamente,

o Exmo. Desembargador Presidente José Augusto do

Nascimento; 2) O advogado João Carlos Oliveira Costa apresentou

sustentação oral .

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

Desembargador Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0003986-76.2023.5.20.0000
Relator MARIA DAS GRACAS MONTEIRO

MELO

IMPETRANTE KARINE DE ALMEIDA REIS

ADVOGADO MARIA IZABELA COSTA DE SOUZA
ROLLEMBERG(OAB: 488/SE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 9ª Vara do Trabalho de
Aracaju

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELSON SANTOS SANTANA

ADVOGADO ADENILSON ALEXANDRINO DOS
SANTOS(OAB: 5651/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE DE ALMEIDA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003986-76.2023.5.20.0000 (EDMSCiv)

EMBARGANTE: KARINE DE ALMEIDA REIS 

EMBARGADOS: JUÍZO DA 9ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU, JOELSON SANTOS SANTANA

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO MELO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NÃO DETECTADA -

MÉRITO DO JULGADO QUESTIONADO - PROVIMENTO

NEGADO. Nega-se provimento a embargos interpostos com o

objetivo de sanar omissão quando se constatar que a matéria
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reportada no recurso foi devidamente apreciada, pretendendo o

embargante, na verdade, rediscutir o mérito do julgado.

RELATÓRIO

KARINE DE ALMEIDA REIS opõe embargos de declaração ao

acórdão de Id.e8a355f nos autos do mandado de segurança por ela

impetrado em face de SEGURANÇA decisão do JUÍZO DA 9ª VARA

DO TRABALHO DE ARACAJU, ora qualificado como autoridade

coatora, na execução trabalhista em face dela promovida, tombada

sob nº 0000359-52.2014.5.20.0009, em que figura como exequente

JOELSON SANTOS SANTANA, tendo no polo passivo ESPAÇO

VIP INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME.

Contrarrazões sob Id. 8A0c71f.

Em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objetivos (representação processual,

adequação, tempestividade e preparo) e subjetivos (legitimidade,

capacidade e sucumbência/interesse) de admissibilidade recursal,

conheço dos embargos.

MÉRITO

OMISSÃO. ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA

Sob a alegação de existência de omissão, apresenta a embargante

fartos argumentos, todos voltados ao mérito desenvolvido no

julgado, servindo-se, inclusive, de jurisprudência desta Corte.

Destaco:

Ocorre que, a decisão deixou de observar o Mandado de Segurança

nº 0000229-16.2019.5.20.0000, no qual este Tribunal já decidiu pela

impenhorabilidade do salário da executada, já transitado em

julgado, impetrado pela executada, determinando que a vara de

origem, no caso, a 9ª Vara do Trabalho de Aracaju/SE se

abstivesse de promover novos bloqueios, o que não vem sendo

cumprido, desconsiderando todo o arrazoado sobre o tema trazido

nos autos.

Assim, configurada omissão, nos termos do art. 897-A, §1º, da CLT,

cabe ao Juiz corrigi-lo a qualquer momento, in verbis:

Art. 897-A Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subsequente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Ressalta-se que tal esclarecimento é de extrema importância para a

oposição dos recursos por parte do embargante, sob pena de

configuração de negativa de prestação jurisdicional.

Requer seja sanada a omissão apontada, conforme dispõe o art.

1.022, II, do CPC, a fim de que possa exercer seu amplo direito de

defesa, sob pena de, não o fazendo, vir a afrontar o disposto nos

arts. 5º, incisos LIV e L, e 93, inciso IX, da Constituição Federal,

motivos pelos quais, para ela, merece reforma a decisão.

Analiso.

Em primeiro plano, observe-se o que se depreende do acórdão

questionado (Id. e8a355f):

O douto Ministério Público do Trabalho, instado a se manifestar,

opina pela extinção do processo, sem exame do mérito, ante a

inadequação da via eleita, tornando-se sem efeito a liminar

concedida, conforme Id 4aba932.

Pois bem. Como consequência desses dispositivos legais, a fim de

que se conceda a segurança buscada, deve a vestibular comprovar

de plano o direito líquido e certo alegado através de documentação

inequívoca que aponte o fato certo, tendo o impetrante, in casu,

logrado êxito em tal intento.

Em resgate a entendimento anteriormente adotado, comunga esta

Relatora dos termos contemplados na OJ 153 da SBDI-II do TST,

segundo os quais "Ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC/1973 (art. 833, IV,

CPC/2015) contém norma imperativa que não admite interpretação

ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, §2º, do CPC

espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não

englobando o crédito trabalhista".

Pelo princípio da disponibilidade patrimonial, a regra é a

penhorabilidade dos bens do executado. Contudo, pode ser inferido

do próprio texto legal a existência de restrições, como se vê pelo

art. 833 do Novo Código de Processo Civil que declara como

impenhoráveis a pensão, os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pecúlios e

montepios do devedor, bem como a quantia depositada em

caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) salários-

mínimos:

"Art. 833. São impenhoráveis:

[...]
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IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2o;

[...]

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 (quarenta) salários-mínimos;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, (...)"

Com advento do novo CPC, entende-se ser plenamente possível a

penhora da remuneração do devedor, com a finalidade de garantir

crédito tipicamente trabalhista.

Tal posicionamento assenta-se na observância do princípio da

proporcionalidade, levando-se em conta o fato de a penhora

realizada nessas circunstâncias visar o pagamento de parcela de

mesma natureza daquela penhorada, qual seja: Salário.

Além disso, a incidência da penhora apenas sobre pequeno

percentual do salário do devedor preserva seu poder aquisitivo

frente a suas necessidades básicas, bem como garante ao

empregado credor a satisfação das mesmas necessidades vitais.

Ressalte-se, nos termos do art. 529, §3º do CPC/2015, o

comprometimento da remuneração do devedor não poderá exceder

o montante de 50%.

No caso sub judice, a Impetrante é empregada pública - celetista,

da

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE - FHS, Órgão pagador do

seu salário, conforme contracheque de Id d407bfb.

Ponderando-se os fundamentos apresentados pela Impetrante, tem-

se que o percentual de 40% (quarenta por cento), ou seja, 30%

(trinta por centos), acrescido de mais 10% (dez por cento), de

constrição sobre seus vencimentos líquidos, até atingir o valor total

da execução passada

nos autos da reclamação trabalhista original, que totaliza

R$195.794,88, atualizado até 30/9/2023 (cento e noventa e cinco

mil setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos),

pode ocasionar prejuízos à ré da reclamatória trabalhista na

administração de suas despesas mensais.

Com a devida vênia, no caso dos autos, indubitavelmente o

posicionamento do douto , não converge com a decisão liminar do

Parquet juízo ad quem, todavia a manutenção do percentual já

estabelecido na decisão transitada em julgado (10%) mostra-se

razoável.

Com efeito, aos olhos desta Relatoria, a despeito do disposto na OJ

153 da SBDI-II do TST, não parece justo também que o trabalhador

não receba seu crédito em razão da impenhorabilidade do salário

do devedor. Logo, há de invocar-se, na espécie, o princípio da

razoabilidade ou proporcionalidade, constritando parte do salário do

reclamado, em percentual que não atente contra sua existência

digna.

De se destacar que este vem sendo o posicionamento do C. TST

sobre a matéria, como se pode aferir de recentes decisões:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIOS OU

BENEFÍCIOS RECEBIDOS PELO EXECUTADO. POSSIBILIDADE.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A REITERADA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. Agravo a que se dá provimento para examinar o

agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIOS OU BENEFÍCIOS

RECEBIDOS PELO EXECUTADO . POSSIBILIDADE. DECISÃO

E M  D E S C O N F O R M I D A D E  C O M  A  R E I T E R A D A

JURISPRUDÊNCIA DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Em razão de provável caracterização de ofensa

ao art. 100, § 1º, da Constituição Federal, dá-se provimento ao

agravo de instrumento para determinar o prosseguimento do

recurso de revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIOS OU

BENEFÍCIOS RECEBIDOS PELO EXECUTADO. POSSIBILIDADE.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A REITERADA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Com o advento do CPC de 2015, esta Corte

passou a admitir a penhora de até 50% dos rendimentos e valores

percebidos em função de trabalho, pensão ou aposentadoria para a

satisfação de crédito trabalhista. Precedentes da SBDI-II do TST.

Decisão regional em desarmonia com esse entendimento. Recurso

d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o  .  ( T S T  -

RR:00000219720165120052, Relator: Breno Medeiros, Data de

Julgamento: 24/05/2023, 5ªTurma, Data de Publicação: 26/05/2023)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017.EXECUÇÃO. PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA RECEBIDOS PELO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. A

discussão sobre a possibilidade de constrição de salários e
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proventos de aposentadoria da parte executada, após a vigência do

CPC 2015, detém transcendência política, nos termos do artigo 896-

A, § 1º, inciso II, da CLT, ante a possível divergência do acórdão

recorrido com a jurisprudência desta Corte. Transcendência

reconhecida. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DE

SALÁRIOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA RECEBIDOS

PELO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ART. 896, §

1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O CPC de 2015, em seu artigo 833,

inciso IV, prevê que são absolutamente impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,

os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal, ressalvado o § 2º". Ocorre que o § 2º do mesmo dispositivo

legal

estabelece que "o disposto nos incisos IV e X do caput não se

aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como

relativamente às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários

mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no art.

528, § 7º, e no art. 529, § 3º".

Assim, à luz da nova legislação processual, a impenhorabilidade

dos vencimentos decorrentes de condenação judicial não se aplica

aos casos em que a constrição seja para fins de pagamento de

prestação alimentícia "independentemente de sua origem",como é o

caso das verbas de natureza salarial devidas ao obreiro, ora

exequente. Pelo exposto,tendo em vista tratar-se de decisão

regional proferida na vigência do CPC de 2015 e cabendo ao

julgador o emprego de esforços para a satisfação do crédito

exequendo, o requerimento de envio de ofícios pretendido é medida

que se impõe. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido. (TST - RR:01298000220055020010, Relator: Augusto

Cesar Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 07/06/2023, 6ª

Turma, Data de Publicação: 13/06/2023) MANDADO DE

SEGURANÇA.  RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO

REGIMENTAL.PENHORA DE 10% SOBRE OS SALÁRIOS. ATO

COATOR PROFERIDO NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015.

LEGALIDADE. ARTS. 529, § 3º, E 833, IV E § 2º, DO CPC. 1. Trata

-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região que negou provimento

ao agravo regimental, mantendo a denegação da segurança. 2.

Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pela MM. Juíza da Vara

do Trabalho de Birigui/SP, nos autos da execução em curso na

reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

10% sobre os salários da impetrante. 3. O ato coator foi praticado

sob a vigência do CPC de 2015, o que, a toda evidência, afasta a

compreensão depositada na Orientação Jurisprudencial 153 da

SBDI-2/TST, na medida em que somente é aplicável a atos

pretéritos à vigência da Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de

18 de setembro de 2017). 4. O inciso IV do art.833 do CPC define

que são impenhoráveis "os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal". 5. Por sua vez, o § 2º do art. 833

do CPC excepciona a referida regra, ao permitir a penhora de

salários, subsídios e proventos de aposentadoria quando a

execução tiver por finalidade o pagamento de prestação alimentícia,

qualquer que seja a origem, bem como nos casos em que as

importâncias excedam a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais.

6. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC. 7. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e

proteger os direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as

condições de viver de forma digna, enquanto responde pela

quitação da dívida. 8. Diante dessas premissas, é possível deduzir,

em tese, pela inexistência de ilegalidade na decisão por meio da

qual, na vigência do CPC de 2015, determina a penhora de até 50%

(cinquenta por cento) sobre salários ou proventos da parte

executada na reclamação trabalhista. 9. No caso concreto, o MM.

Juízo, ao proferir a decisão inquinada, observou o limite legal

supracitado, determinando o bloqueio de 10% sobre os salários da

impetrante, razão pela qual há de ser mantida a denegação da

segurança, ante a evidente ausência de ilegalidade e abusividade.

Precedentes. Recurso ordinário conhecido e desprovido. (TST -

ROT: 00062949420215150000, Relator:Morgana De Almeida Richa,

Data de Julgamento: 08/11/2022, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: 11/11/2022) AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. NULIDADE DO

JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

PENHORA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E

SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Não há falar em

nulidade do julgado, pois o Tribunal Regional se manifestou sobre

todas as premissas em torno da controvérsia. Ausência de

transcendência. Agravo de Instrumento desprovido. EXECUÇÃO.

CONSTRIÇÃO. PENHORA. PROVENTOS, PENSÕES E OUTROS
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RENDIMENTOS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Há transcendência política na causa que trata sobre a possibilidade

de penhora sobre proventos de aposentadoria da parte executada.

Diante da aparente afronta do art. 5º, XXII, da Constituição Federal,

deve ser processado o recurso de revista para melhor exame.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.467/2017.  EXECUÇÃO.  CONSTRIÇÃO.  PENHORA.

PROVENTOS, PENSÕES E OUTROS RENDIMENTOS.

POSSIBILIDADE. DETERMINAÇÃO DE BLOQUEIO NA VIGÊNCIA

DO CPC/2015. INAPLICABILIDADE DA OJ 153 DA SBDI-2/TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . Nos termos do

art. 833, IV, e § 2º, do CPC/2015, os vencimentos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria e pensões são

impenhoráveis, contudo, tais disposições não se aplicam às

hipóteses de penhora para pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem, respeitado o limite imposto no

art. 529, § 3º, do CPC. Como os créditos de natureza trabalhista

possuem nítido cunho alimentar, esta Corte Superior pacificou o

entendimento de que não há falar em ilegalidade nas decisões

judiciais que determinam bloqueio de valores em conta salário ou

proventos de aposentadoria, quando realizadas na vigência do

CPC/2015. Inaplicabilidade da Orientação Jurisprudencial 153 da

SBDI-2/TST. Precedentes. Transcendência política reconhecida e

recurso de revista provido. (TST - RR:861007219995170008,

Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de Julgamento: 15/06/2022,

8ª Turma, Data de Publicação: 20/06/2022)

Nesse sentido, também, tem decidido este E. Regional. Verbis:

"AGRAVO DE PETIÇÃO - PENHORA EM CONTA-SALÁRIO -

POSSIBILIDADE - REDUÇÃO DO PERCENTUAL BLOQUEADO -

OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA

PROPORCIONALIDADE - PROVIMENTO PARCIAL. Perante outro

crédito de natureza salarial, o princípio da impenhorabilidade dos

salários deve ser relativizado, de modo que nem o devedor possa

manter a dívida eternamente, nem o credor tenha a impressão de

que a execução não será efetivada. In casu, tendo a Agravante

logrado comprovar que o bloqueio de valores incidiu sobre seu

vencimento, merece ser dado parcial provimento ao presente

Agravo de Petição, a fim de que a penhora se restrinja ao

percentual de 10%. Processo: 0000364-95.2014.5.20.0002 (Pje);

Relator(a): VILMA LEITE MACHADO AMORIM; Publicação:

15/08/2023 MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE

SALÁRIO. POSSIBILIDADE. GARANTIA DA SUBSISTÊNCIA DO

CREDOR/DEVEDOR. Dentro de uma análise de razoabilidade e

proporcionalidade de cada caso concreto, não pairam dúvidas

acerca da possibilidade de a penhora recair sobre salário do

devedor, visto que tal remuneração possui igual natureza alimentar

do crédito trabalhista exequendo.

Entretanto, deve haver um limite percentual, na aludida constrição

judicial, de modo a garantir também a subsistência do executado,

respeitando-se o salário-mínimo.

Processo: 0000201-43.2022.5.20.0000 (Pje); Relator(a): JORGE

ANTONIO ANDRADE CARDOSO; Publicação: 24/11/2022"

Nesse sentir, em sintonia com a trilha seguida pela Corte Superior,

converto em definitiva a decisão liminar e concedo parcialmente a

segurança, para limitar a ordem de bloqueio a 10% (dez por cento)

do salário líquido recebido pela impetrante, nos termos da decisão

de embargos à execução transitada em julgado - Id 3f9c176.

Confrontando as razões dos embargos e o que foi decidido pelo

Regional chega-se à ilação de que a matéria colocada em

discussão foi devidamente apreciada, considerados os elementos

fáticos jurídicos aplicáveis à hipótese, tendo o juízo definido o seu

entendimento de maneira satisfatoriamente fundamentada.

Cumpre destacar, a propósito, que a omissão a ser sanada nos

embargos de declaração é a que se dá na própria decisão e não

com outros julgados, como aponta a embargante.

Não se verifica afronta a quaisquer dispositivos legais ou

constitucionais, razão pela qual não há por que esta Corte se

manifestar sobre o que já decidiu.

Quanto ao pedido de aplicação de multa de 2%, apresentado pelo

embargado, em suas contrarrazões, entendo descabida por não

vislumbrar, de pronto, intuito protelatório nos embargos oferecidos.

Rejeito o pedido.

Conclusão

Posto isso, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,

nego-lhes provimento. Rejeito o pedido de aplicação de multa por

embargos protelatórios, formulado nas contrarrazões.
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Acórdão

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade, conhecer

dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento.

Rejeitar o pedido de aplicação de multa por embargos protelatórios,

formulado nas contrarrazões.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo Desembargador José

Augusto do Nascimento. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Marcio

A m a z o n a s  C a b r a l  d e  A n d r a d e ,  b e m  c o m o  o s ( a s )

Excelentíssimos(as) Desembargadores(as) Maria das Graças

Monteiro Melo (Relatora), Josenildo dos Santos Carvalho,

Jorge Antônio Andrade Cardoso, Rita de Cássia Pinheiro de

Oliveira e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 15 de março de 2024.

MARIA DAS GRACAS MONTEIRO MELO

Relatora

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0003986-76.2023.5.20.0000
Relator MARIA DAS GRACAS MONTEIRO

MELO

IMPETRANTE KARINE DE ALMEIDA REIS

ADVOGADO MARIA IZABELA COSTA DE SOUZA
ROLLEMBERG(OAB: 488/SE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 9ª Vara do Trabalho de
Aracaju

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELSON SANTOS SANTANA

ADVOGADO ADENILSON ALEXANDRINO DOS
SANTOS(OAB: 5651/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON SANTOS SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0003986-76.2023.5.20.0000 (EDMSCiv)

EMBARGANTE: KARINE DE ALMEIDA REIS 

EMBARGADOS: JUÍZO DA 9ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU, JOELSON SANTOS SANTANA

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO MELO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NÃO DETECTADA -

MÉRITO DO JULGADO QUESTIONADO - PROVIMENTO

NEGADO. Nega-se provimento a embargos interpostos com o

objetivo de sanar omissão quando se constatar que a matéria

reportada no recurso foi devidamente apreciada, pretendendo o

embargante, na verdade, rediscutir o mérito do julgado.

RELATÓRIO

KARINE DE ALMEIDA REIS opõe embargos de declaração ao

acórdão de Id.e8a355f nos autos do mandado de segurança por ela

impetrado em face de SEGURANÇA decisão do JUÍZO DA 9ª VARA

DO TRABALHO DE ARACAJU, ora qualificado como autoridade
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coatora, na execução trabalhista em face dela promovida, tombada

sob nº 0000359-52.2014.5.20.0009, em que figura como exequente

JOELSON SANTOS SANTANA, tendo no polo passivo ESPAÇO

VIP INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME.

Contrarrazões sob Id. 8A0c71f.

Em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objetivos (representação processual,

adequação, tempestividade e preparo) e subjetivos (legitimidade,

capacidade e sucumbência/interesse) de admissibilidade recursal,

conheço dos embargos.

MÉRITO

OMISSÃO. ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA

Sob a alegação de existência de omissão, apresenta a embargante

fartos argumentos, todos voltados ao mérito desenvolvido no

julgado, servindo-se, inclusive, de jurisprudência desta Corte.

Destaco:

Ocorre que, a decisão deixou de observar o Mandado de Segurança

nº 0000229-16.2019.5.20.0000, no qual este Tribunal já decidiu pela

impenhorabilidade do salário da executada, já transitado em

julgado, impetrado pela executada, determinando que a vara de

origem, no caso, a 9ª Vara do Trabalho de Aracaju/SE se

abstivesse de promover novos bloqueios, o que não vem sendo

cumprido, desconsiderando todo o arrazoado sobre o tema trazido

nos autos.

Assim, configurada omissão, nos termos do art. 897-A, §1º, da CLT,

cabe ao Juiz corrigi-lo a qualquer momento, in verbis:

Art. 897-A Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subsequente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Ressalta-se que tal esclarecimento é de extrema importância para a

oposição dos recursos por parte do embargante, sob pena de

configuração de negativa de prestação jurisdicional.

Requer seja sanada a omissão apontada, conforme dispõe o art.

1.022, II, do CPC, a fim de que possa exercer seu amplo direito de

defesa, sob pena de, não o fazendo, vir a afrontar o disposto nos

arts. 5º, incisos LIV e L, e 93, inciso IX, da Constituição Federal,

motivos pelos quais, para ela, merece reforma a decisão.

Analiso.

Em primeiro plano, observe-se o que se depreende do acórdão

questionado (Id. e8a355f):

O douto Ministério Público do Trabalho, instado a se manifestar,

opina pela extinção do processo, sem exame do mérito, ante a

inadequação da via eleita, tornando-se sem efeito a liminar

concedida, conforme Id 4aba932.

Pois bem. Como consequência desses dispositivos legais, a fim de

que se conceda a segurança buscada, deve a vestibular comprovar

de plano o direito líquido e certo alegado através de documentação

inequívoca que aponte o fato certo, tendo o impetrante, in casu,

logrado êxito em tal intento.

Em resgate a entendimento anteriormente adotado, comunga esta

Relatora dos termos contemplados na OJ 153 da SBDI-II do TST,

segundo os quais "Ofende direito líquido e certo decisão que

determina o bloqueio de numerário existente em conta salário, para

satisfação de crédito

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos

valores recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou

poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC/1973 (art. 833, IV,

CPC/2015) contém norma imperativa que não admite interpretação

ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, §2º, do CPC

espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não

englobando o crédito trabalhista".

Pelo princípio da disponibilidade patrimonial, a regra é a

penhorabilidade dos bens do executado. Contudo, pode ser inferido

do próprio texto legal a existência de restrições, como se vê pelo

art. 833 do Novo Código de Processo Civil que declara como

impenhoráveis a pensão, os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pecúlios e

montepios do devedor, bem como a quantia depositada em

caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) salários-

mínimos:

"Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2o;

[...]

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 (quarenta) salários-mínimos;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese
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de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, (...)"

Com advento do novo CPC, entende-se ser plenamente possível a

penhora da remuneração do devedor, com a finalidade de garantir

crédito tipicamente trabalhista.

Tal posicionamento assenta-se na observância do princípio da

proporcionalidade, levando-se em conta o fato de a penhora

realizada nessas circunstâncias visar o pagamento de parcela de

mesma natureza daquela penhorada, qual seja: Salário.

Além disso, a incidência da penhora apenas sobre pequeno

percentual do salário do devedor preserva seu poder aquisitivo

frente a suas necessidades básicas, bem como garante ao

empregado credor a satisfação das mesmas necessidades vitais.

Ressalte-se, nos termos do art. 529, §3º do CPC/2015, o

comprometimento da remuneração do devedor não poderá exceder

o montante de 50%.

No caso sub judice, a Impetrante é empregada pública - celetista,

da

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE - FHS, Órgão pagador do

seu salário, conforme contracheque de Id d407bfb.

Ponderando-se os fundamentos apresentados pela Impetrante, tem-

se que o percentual de 40% (quarenta por cento), ou seja, 30%

(trinta por centos), acrescido de mais 10% (dez por cento), de

constrição sobre seus vencimentos líquidos, até atingir o valor total

da execução passada

nos autos da reclamação trabalhista original, que totaliza

R$195.794,88, atualizado até 30/9/2023 (cento e noventa e cinco

mil setecentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos),

pode ocasionar prejuízos à ré da reclamatória trabalhista na

administração de suas despesas mensais.

Com a devida vênia, no caso dos autos, indubitavelmente o

posicionamento do douto , não converge com a decisão liminar do

Parquet juízo ad quem, todavia a manutenção do percentual já

estabelecido na decisão transitada em julgado (10%) mostra-se

razoável.

Com efeito, aos olhos desta Relatoria, a despeito do disposto na OJ

153 da SBDI-II do TST, não parece justo também que o trabalhador

não receba seu crédito em razão da impenhorabilidade do salário

do devedor. Logo, há de invocar-se, na espécie, o princípio da

razoabilidade ou proporcionalidade, constritando parte do salário do

reclamado, em percentual que não atente contra sua existência

digna.

De se destacar que este vem sendo o posicionamento do C. TST

sobre a matéria, como se pode aferir de recentes decisões:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIOS OU

BENEFÍCIOS RECEBIDOS PELO EXECUTADO. POSSIBILIDADE.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A REITERADA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. Agravo a que se dá provimento para examinar o

agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIOS OU BENEFÍCIOS

RECEBIDOS PELO EXECUTADO . POSSIBILIDADE. DECISÃO

E M  D E S C O N F O R M I D A D E  C O M  A  R E I T E R A D A

JURISPRUDÊNCIA DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Em razão de provável caracterização de ofensa

ao art. 100, § 1º, da Constituição Federal, dá-se provimento ao

agravo de instrumento para determinar o prosseguimento do

recurso de revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIOS OU

BENEFÍCIOS RECEBIDOS PELO EXECUTADO. POSSIBILIDADE.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A REITERADA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Com o advento do CPC de 2015, esta Corte

passou a admitir a penhora de até 50% dos rendimentos e valores

percebidos em função de trabalho, pensão ou aposentadoria para a

satisfação de crédito trabalhista. Precedentes da SBDI-II do TST.

Decisão regional em desarmonia com esse entendimento. Recurso

d e  r e v i s t a  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o  .  ( T S T  -

RR:00000219720165120052, Relator: Breno Medeiros, Data de

Julgamento: 24/05/2023, 5ªTurma, Data de Publicação: 26/05/2023)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017.EXECUÇÃO. PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA RECEBIDOS PELO

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. A

discussão sobre a possibilidade de constrição de salários e

proventos de aposentadoria da parte executada, após a vigência do

CPC 2015, detém transcendência política, nos termos do artigo 896-

A, § 1º, inciso II, da CLT, ante a possível divergência do acórdão

recorrido com a jurisprudência desta Corte. Transcendência

reconhecida. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA DE

SALÁRIOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA RECEBIDOS

PELO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ART. 896, §

1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O CPC de 2015, em seu artigo 833,

inciso IV, prevê que são absolutamente impenhoráveis "os

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,
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os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os

montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional

liberal, ressalvado o § 2º". Ocorre que o § 2º do mesmo dispositivo

legal

estabelece que "o disposto nos incisos IV e X do caput não se

aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como

relativamente às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários

mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no art.

528, § 7º, e no art. 529, § 3º".

Assim, à luz da nova legislação processual, a impenhorabilidade

dos vencimentos decorrentes de condenação judicial não se aplica

aos casos em que a constrição seja para fins de pagamento de

prestação alimentícia "independentemente de sua origem",como é o

caso das verbas de natureza salarial devidas ao obreiro, ora

exequente. Pelo exposto,tendo em vista tratar-se de decisão

regional proferida na vigência do CPC de 2015 e cabendo ao

julgador o emprego de esforços para a satisfação do crédito

exequendo, o requerimento de envio de ofícios pretendido é medida

que se impõe. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido. (TST - RR:01298000220055020010, Relator: Augusto

Cesar Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 07/06/2023, 6ª

Turma, Data de Publicação: 13/06/2023) MANDADO DE

SEGURANÇA.  RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO

REGIMENTAL.PENHORA DE 10% SOBRE OS SALÁRIOS. ATO

COATOR PROFERIDO NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015.

LEGALIDADE. ARTS. 529, § 3º, E 833, IV E § 2º, DO CPC. 1. Trata

-se de recurso ordinário interposto contra acórdão proferido pelo

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região que negou provimento

ao agravo regimental, mantendo a denegação da segurança. 2.

Conforme se depreende dos autos, o ato impugnado no presente

"mandamus" consiste em decisão proferida pela MM. Juíza da Vara

do Trabalho de Birigui/SP, nos autos da execução em curso na

reclamação trabalhista subjacente, que determinou a penhora de

10% sobre os salários da impetrante. 3. O ato coator foi praticado

sob a vigência do CPC de 2015, o que, a toda evidência, afasta a

compreensão depositada na Orientação Jurisprudencial 153 da

SBDI-2/TST, na medida em que somente é aplicável a atos

pretéritos à vigência da Lei nº 13.105/2015 (Resolução nº 220, de

18 de setembro de 2017). 4. O inciso IV do art.833 do CPC define

que são impenhoráveis "os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal". 5. Por sua vez, o § 2º do art. 833

do CPC excepciona a referida regra, ao permitir a penhora de

salários, subsídios e proventos de aposentadoria quando a

execução tiver por finalidade o pagamento de prestação alimentícia,

qualquer que seja a origem, bem como nos casos em que as

importâncias excedam a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais.

6. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC. 7. Nota-se que o intuito do legislador foi o de garantir e

proteger os direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as

condições de viver de forma digna, enquanto responde pela

quitação da dívida. 8. Diante dessas premissas, é possível deduzir,

em tese, pela inexistência de ilegalidade na decisão por meio da

qual, na vigência do CPC de 2015, determina a penhora de até 50%

(cinquenta por cento) sobre salários ou proventos da parte

executada na reclamação trabalhista. 9. No caso concreto, o MM.

Juízo, ao proferir a decisão inquinada, observou o limite legal

supracitado, determinando o bloqueio de 10% sobre os salários da

impetrante, razão pela qual há de ser mantida a denegação da

segurança, ante a evidente ausência de ilegalidade e abusividade.

Precedentes. Recurso ordinário conhecido e desprovido. (TST -

ROT: 00062949420215150000, Relator:Morgana De Almeida Richa,

Data de Julgamento: 08/11/2022, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: 11/11/2022) AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. NULIDADE DO

JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

PENHORA SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E

SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Não há falar em

nulidade do julgado, pois o Tribunal Regional se manifestou sobre

todas as premissas em torno da controvérsia. Ausência de

transcendência. Agravo de Instrumento desprovido. EXECUÇÃO.

CONSTRIÇÃO. PENHORA. PROVENTOS, PENSÕES E OUTROS

RENDIMENTOS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Há transcendência política na causa que trata sobre a possibilidade

de penhora sobre proventos de aposentadoria da parte executada.

Diante da aparente afronta do art. 5º, XXII, da Constituição Federal,

deve ser processado o recurso de revista para melhor exame.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.467/2017.  EXECUÇÃO.  CONSTRIÇÃO.  PENHORA.

PROVENTOS, PENSÕES E OUTROS RENDIMENTOS.

POSSIBILIDADE. DETERMINAÇÃO DE BLOQUEIO NA VIGÊNCIA

DO CPC/2015. INAPLICABILIDADE DA OJ 153 DA SBDI-2/TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA . Nos termos do
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art. 833, IV, e § 2º, do CPC/2015, os vencimentos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria e pensões são

impenhoráveis, contudo, tais disposições não se aplicam às

hipóteses de penhora para pagamento de prestações alimentícias,

independentemente de sua origem, respeitado o limite imposto no

art. 529, § 3º, do CPC. Como os créditos de natureza trabalhista

possuem nítido cunho alimentar, esta Corte Superior pacificou o

entendimento de que não há falar em ilegalidade nas decisões

judiciais que determinam bloqueio de valores em conta salário ou

proventos de aposentadoria, quando realizadas na vigência do

CPC/2015. Inaplicabilidade da Orientação Jurisprudencial 153 da

SBDI-2/TST. Precedentes. Transcendência política reconhecida e

recurso de revista provido. (TST - RR:861007219995170008,

Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de Julgamento: 15/06/2022,

8ª Turma, Data de Publicação: 20/06/2022)

Nesse sentido, também, tem decidido este E. Regional. Verbis:

"AGRAVO DE PETIÇÃO - PENHORA EM CONTA-SALÁRIO -

POSSIBILIDADE - REDUÇÃO DO PERCENTUAL BLOQUEADO -

OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA

PROPORCIONALIDADE - PROVIMENTO PARCIAL. Perante outro

crédito de natureza salarial, o princípio da impenhorabilidade dos

salários deve ser relativizado, de modo que nem o devedor possa

manter a dívida eternamente, nem o credor tenha a impressão de

que a execução não será efetivada. In casu, tendo a Agravante

logrado comprovar que o bloqueio de valores incidiu sobre seu

vencimento, merece ser dado parcial provimento ao presente

Agravo de Petição, a fim de que a penhora se restrinja ao

percentual de 10%. Processo: 0000364-95.2014.5.20.0002 (Pje);

Relator(a): VILMA LEITE MACHADO AMORIM; Publicação:

15/08/2023 MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE

SALÁRIO. POSSIBILIDADE. GARANTIA DA SUBSISTÊNCIA DO

CREDOR/DEVEDOR. Dentro de uma análise de razoabilidade e

proporcionalidade de cada caso concreto, não pairam dúvidas

acerca da possibilidade de a penhora recair sobre salário do

devedor, visto que tal remuneração possui igual natureza alimentar

do crédito trabalhista exequendo.

Entretanto, deve haver um limite percentual, na aludida constrição

judicial, de modo a garantir também a subsistência do executado,

respeitando-se o salário-mínimo.

Processo: 0000201-43.2022.5.20.0000 (Pje); Relator(a): JORGE

ANTONIO ANDRADE CARDOSO; Publicação: 24/11/2022"

Nesse sentir, em sintonia com a trilha seguida pela Corte Superior,

converto em definitiva a decisão liminar e concedo parcialmente a

segurança, para limitar a ordem de bloqueio a 10% (dez por cento)

do salário líquido recebido pela impetrante, nos termos da decisão

de embargos à execução transitada em julgado - Id 3f9c176.

Confrontando as razões dos embargos e o que foi decidido pelo

Regional chega-se à ilação de que a matéria colocada em

discussão foi devidamente apreciada, considerados os elementos

fáticos jurídicos aplicáveis à hipótese, tendo o juízo definido o seu

entendimento de maneira satisfatoriamente fundamentada.

Cumpre destacar, a propósito, que a omissão a ser sanada nos

embargos de declaração é a que se dá na própria decisão e não

com outros julgados, como aponta a embargante.

Não se verifica afronta a quaisquer dispositivos legais ou

constitucionais, razão pela qual não há por que esta Corte se

manifestar sobre o que já decidiu.

Quanto ao pedido de aplicação de multa de 2%, apresentado pelo

embargado, em suas contrarrazões, entendo descabida por não

vislumbrar, de pronto, intuito protelatório nos embargos oferecidos.

Rejeito o pedido.

Conclusão

Posto isso, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,

nego-lhes provimento. Rejeito o pedido de aplicação de multa por

embargos protelatórios, formulado nas contrarrazões.

Acórdão

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade, conhecer

dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento.
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Rejeitar o pedido de aplicação de multa por embargos protelatórios,

formulado nas contrarrazões.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo Desembargador José

Augusto do Nascimento. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Marcio

A m a z o n a s  C a b r a l  d e  A n d r a d e ,  b e m  c o m o  o s ( a s )

Excelentíssimos(as) Desembargadores(as) Maria das Graças

Monteiro Melo (Relatora), Josenildo dos Santos Carvalho,

Jorge Antônio Andrade Cardoso, Rita de Cássia Pinheiro de

Oliveira e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 15 de março de 2024.

MARIA DAS GRACAS MONTEIRO MELO

Relatora

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0004209-29.2023.5.20.0000
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

IMPETRANTE NORIEL THIERS ALVES SANTOS

ADVOGADO ANTONIO SOARES DE ARAUJO
NETO(OAB: 11176/SE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 6ª Vara do Trabalho de
Aracaju

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORIEL THIERS ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0004209-29.2023.5.20.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: NORIEL THIERS ALVES SANTOS 

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO

DE ARACAJU 

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA:

MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA SUPERVENIENTE

NOS AUTOS PRINCIPAIS. PERDA DE OBJETO. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. O impetrante apresentou mandado

de segurança objetivando suspender os efeitos da sua

demissão por justa causa nos autos principais. Ocorre que o

juízo de origem já proferiu sentença, julgando improcedente a

demanda. Assim, é de se extinguir a ação mandamental, sem

resolução do mérito, com fulcro no inciso VI do art. 485 do

CPC.

RELATÓRIO:

NORIEL THIERS ALVES SANTOS  impetra mandado de

segurança, por meio do qual impugna ato praticado pelo juízo da

MM 6ª Vara do Trabalho de Aracaju, nos autos da reclamatória n.º

0001022-92.2023.5.20.0006, processo em que o impetrante é autor,

sendo ré a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ora litisconsorte

passiva.

Em síntese, alega o impetrante que o juízo da 6ª Vara do Trabalho

de Aracaju incidiu em ilegalidade ao indeferir a tutela de urgência no

sentido de não suspender os efeitos da sua demissão por justa

causa, "cancelando o exame demissional, bem como seja

determinado seu retorno à função ocupada nas mesmas condições

anteriores ao ato de demissão, com a continuidade do pagamento
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dos salários e demais verbas percebidas, além da suspensão da

cobrança extrajudicial do prejuízo inerente ao risco do negócio da

reclamada", nada obstante, no entender do impetrante, estejam

presentes requisitos autorizadores previstos no artigo 300 do novo

CPC.

Sustém, in litteris:

Como se vê, com a devida vênia, o Juízo de primeiro grau nem

sequer fundamentou especificamente sua decisão, atribuindo ao

seu convencimento pelo indeferimento, uma genérica conclusão de

que "diante da complexidade nos fatos narrados e das controvérsias

envolvidas, observa-se que os elementos trazidos até então pelo

au to r  não  conduzem à  coex i s tênc ia  dos  requ i s i t os

supramencionados, sobretudo no que diz respeito ao risco ao

resultado útil do processo.

O fato é que o Impetrante anexou aos autos principais TODOS os

documentos que comprovam a probabilidade do seu direito e o

perigo da demora da prestação jurisdicional.

No entanto, o Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Aracaju/SE indeferiu

a liminar pleiteada, no sentido de que à Empregadora fosse

determinada a suspensão dos efeitos da demissão por justa

causa,e ato contínuo, procedesse com o cancelamento do exame

demissional designado para o dia 11/10/2023,devolvendo o

empregado à função ocupada nas mesmas condições anteriores ao

ato de demissão, com a continuidade do pagamento dos salários e

demais verbas percebidas, bem como a suspensão da cobrança

extrajudicial do prejuízo inerente ao risco do negócio da Reclamada,

no valor de R$1.158.838,52,enquanto a situação estiver sub judice,

sob pena de pagamento de astreintes fixadas consoante o prudente

arbítrio, no importe aqui sugerido de, ao menos, R$ 1.000,00 (mil

reais) diários, revertidas ao empregado lesado.

O Impetrante foi arrolado no processo administrativo que,em

síntese, trata-se de Processo de Apuração Disciplinar e Civil -PDC,

instaurado pela Portaria51642/2022 da CORED (REAPD/SA),

datada de 07/12/2022, com o objetivo de "apurar possíveis

irregularidades na inclusão/alteração de dados cadastrais de

clientes, irregularidade sem movimentação financeira de contas de

clientes,bem como a contratação de empréstimos, realizados por

empregado CAIXA,sem a devida autorização dos clientes,no âmbito

das Agências Shopping Riomar/SE e Fausto Cardoso/SE".

Faz menção aos diversos documentos que anexou no processo

principal que indicam que o Processo de Apuração Disciplinar e

Civil -PDC "foi repleto de nulidades e violações a princípios

constitucionais e trabalhistas" e ainda assim "No dia 08/08/2023, o

Conselho Disciplinar Regional de Brasília decidiu manter a

penalidade administrativa da Rescisão do Contrato de Trabalho por

justa causa, bem como lhe imputou responsabilidade civil direta

pelo valor histórico de R$ 1.158.838,52, nos termos da Resolução

CDR/BR -Turma1nº 0042/2023".

Diz que "(...) foi penalizado TRÊS VEZES pelos mesmos fatos, o

que viola o princípio de vedação à dupla punição que rege o direito

do trabalho, estabelecendo que ninguém poderá ser punido mais de

uma vez por uma mesma infração (...) Ocorre que, em razão dos

mesmos fatos, já duplamente punidos(advertência em 10/08/2022 e

descomissionamento da função em 26/09/2022), o Demandante foi

arrolado no Processo Disciplinar e Civil SE.2646.2022.C.500529,

em 07/12/2022, que culminou na sua demissão por justa causa,

bem como imputação de responsabilidade civil direta pelo valor

histórico de R$1.158.838,52, em razão da suposta prática dos atos

já acima destacados,vale dizer, a TERCEIRA PUNIÇÃO aplicada

pelos mesmos fatos supostamente cometidos!A decisão final

ocorreu em 08/08/2023 (...) Desse modo, em razão da ofensa ao

Princípio do"non bis in idem", violando a singularidade da punição,

requer seja afastada a penalidade de demissão por justa causa

aplicada ao Empregado, tendo em vista que ele já foi punido pelos

mesmos fatos e supostas infrações praticadas. Não menos

importante se faz ressaltar a ausência de imediatidade na

penalidade de demissão por justa causa e responsabilização civil

aplicadas ao Obreiro. Explica-se. O Banco tomou ciência dos fatos

apurados no PDC em 26/04/2022, entretanto só decidiu dar início

ao PDC, em 07/12/2022, ou seja,cerca de 8mesesdepois e, já após

aplicada a penalidade de destituição da função comissionada,

senão vejamos a seguinte ilustração retirada do doc. 07 (...) Num

mesmo documento interno, a CAIXA admitiu que somente após

cerca de 8 meses do conhecimento dos fatos decidiu instaurar o

PDC em face do Impetrante, bem como, confessou já lhe ter

aplicado a penalidade de destituição motivada da função

comissionada.

Defende estarem preenchidos os requisitos necessários à

concessão da medida liminar alegando: (...) É incompreensível que

a Caixa tenha adotado tal desenho inconstitucional e truculento,

objetivando a demissão por justa causa do seu Empregado,

mediante um Processo Administrativo Disciplinar repleto de

nulidades e em completa violação a princípios trabalhistas,

sobremaneira de vedação à dupla punição e imediatidade. A única

explicação possível é o interesse financeiro escuso, o objetivo de

redução à força da folha de salários dos ativos, por meio de

expediente ilegal, o que é inaceitável. O fato, Excelência, é que o

atual desenho é absolutamente inconstitucional, ilegal e arbitrário.

Todos os fatos aqui articulados estão cabalmente comprovados por

meio de documentação produzida pela própria CEF. A probabilidade

do direito resta devidamente comprovada pela fundamentação

acerca da IMPOSSIBILIDADE de aplicação da demissão por justa
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causa, ao presente caso, posto que em violação aos princípios

basi lares da apl icação das penalidades ao Empregado,

concernentes à vedação à dupla punição e imediatidade. Resta

claro que faltaram dois atributos importantes para a aplicação da

penalidade, quais sejam: imediatidade e non bis in idem. Como se

sabe, a IMEDIATIDADE refere-se ao fato de que não pode haver o

transcurso de um longo tempo entre o conhecimento da falta pelo

empregador e a aplicação da penalidade, sob pena de configurar

perdão tácito (...) Quanto ao princípio do NON BIS IN IDEM refere-

se ao fato de que o Empregador não pode punir o empregado duas

vezes pela mesma falta. No caso, o Impetrante fora punido com

advertência, descomissionamento da função de gerente e,

posteriormente, demissão por justa causa pelos mesmos fatos (...)

Acerca da comprovação de serem os mesmos fatos que geraram o

recebimento das punições de advertência,descomissionamento da

função, e demissão por justa causa, bem como imputação da

responsabilidade civil direta pelo valor histórico de R$1.158.838,52,

ilustra-se, novamente, os seguintes trechos extraídos do Relatório

de Feedback (doc. 03) e do Ato Constitutivo e Objeto da Apuração

do PDC (...) Quanto ao perigo da demorada prestação jurisdicional,

nota-se que tal atributo para a concessão da antecipação da tutela

também resta devidamente comprovado, mediante o documento 18,

em anexo, condizente à designação do exame demissional do

Impetrante para o dia 11/10/2023, bem como registro de término do

contrato de trabalho na sua CTPS digital e o seu atual estado crítico

de saúde, conforme laudos médicos em anexo (doc. 20). Resta

evidenciado, portanto,o "periculum in mora", poiso Impetrante está

demitido por justa causa, mediante um PDC evidentemente nulo,

conforme já exposto e comprovado pela documentação anexa,

caracterizando a URGÊNCIA da demanda. Afinal, é certo que um

pai de família, após perder cerca de 70% (SETENTA POR CENTO)

de seus rendimentos, quando do descomissionamento da função,

posteriormente seja, pelos mesmos fatos, punido novamente, dessa

vez com a demissão por justa causa, que lhe colocaria numa

situação financeira de completa ausência de renda?Não se pode

permitir que a demissão por justa causa do Empregado seja

formalizada, antes de uma decisão judicial transitada em julgado,

acerca da validade de um PDC, que consoante ora se expõe possui

fortes indícios de nulidade (...).

Requer: "Seja concedida a liminar para, em caráter de urgência,

determinar inaudita altera parte que a Caixa seja imediatamente

notificada para suspender os efeitos da demissão por justa causa,e

ato contínuo, devolva/reintegre o empregado à função ocupada nas

mesmas condições anteriores ao ato de demissão,com os mesmos

benefícios, sobretudo o plano de saúde, bem como com a

continuidade do pagamento dos salários e demais verbas

percebidas; além da suspensão da cobrança extrajudicial do

prejuízo inerente ao risco do negócio da Reclamada, no valor de

R$1.158.838,52,enquanto a situação estiver sub judice, sob pena

de pagamento de astreintes fixadas consoante o prudente arbítrio,

no importe aqui sugerido de, ao menos,R$ 1.000,00 (mil reais)

diários, revertidas ao empregado lesado. c) Ao final do rito

processual, seja o Mandado de Segurança provido em definitivo,

concedendo-se a antecipação de tutela indeferida nos autos de

origem"

Em 18/10/2023, foi indeferido o pedido liminar (Id 5e1d897).

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público do Trabalho,

manifestando-se o parquet pelo "cabimento do mandamus. No

mérito, pugna pela denegação da segurança."

Processo em ordem para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Admito o mandado de segurança porque atendidos os pressupostos

processuais, bem como as condições genéricas e específicas do

writ.

MÉRITO

DA PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO, ARGUIDA PELO

LITISCONSORTE PASSIVO NA MANIFESTAÇÃO ID a17ece7

O litisconsorte passivo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou

a manifestação ID a17ece7 arguindo a preliminar em epígrafe,

assim argumentando, textualmente:
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, Interessada no processo,

informa que a pretensão do impetrante na Reclamação Trabalhista

originária teve seu mérito julgado improcedente, como demonstra a

sentença anexa, deixando sem objeto o presente mandamus, que

deve ser extinto sem julgamento do mérito.

Entendo que se trata de hipótese de perda do objeto, conforme

passo a expor.

Assim dispõe o art. 1º da Lei nº. 12.016/2009, diploma legal que

disciplina o mandado de segurança, in verbis:

"Art. 1º - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas

data, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, qualquer

pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de

sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam

quais forem as funções que exerça".

Consoante leciona Jorge Pinheiro Castelo, a utilidade do provimento

jurisdicional é reveladora do legítimo interesse de agir (in O Direito

Processual do Trabalho na Moderna Teoria Geral do Processo. 2ª

edição. São Paulo: LTR, 1996, P. 246).

O impetrante apresentou mandado de segurança objetivando

suspender os efeitos da sua demissão por justa causa nos autos

principais.

Ocorre que houve a prolação de sentença, exarada em 01/02/2024,

pela autoridade coatora, que julgou improcedentes os pedidos da

reclamação trabalhista, conforme cópia da decisão ID 5688027.

Vale ressaltar que discussão acerca de eventual nulidade ou erro de

julgamento deverá ocorrer no meio próprio de impugnação à

sentença.

Desse modo, trata-se, com efeito, de hipótese de perda do objeto

da presente ação mandamental, motivo por que extingo este

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no inciso VI

do art. 485 do CPC.

Conclusão do recurso

Posto isso, acolho a preliminar de perda do objeto, arguida pelo

litisconsorte passivo e decido pela perda do objeto do mandado de

segurança, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, com

fulcro no inciso VI do art. 485 do CPC. Custas pelo impetrante, no

importe de R$ 60,00, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

3.000,00, das quais fica dispensado, tendo em vista que fora

concedido o benefício da justiça gratuita ao autor nos autos

principais.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade, acolher a

preliminar de perda do objeto, arguida pelo litisconsorte passivo e

decidir pela perda do objeto do mandado de segurança, extinguindo

o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no inciso VI do art.

485 do CPC. Custas pelo impetrante, no importe de R$ 60,00,

calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 3.000,00, das quais

fica dispensado, tendo em vista que fora concedido o benefício da

justiça gratuita ao autor nos autos principais.

Presidiu a sessão presencial o Excelentíssimo Desembargador

Josenildo dos Santos Carvalho,. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Marcio

A m a z o n a s  C a b r a l  d e  A n d r a d e ,  b e m  c o m o  o s ( a s )

Excelentíssimos(as) Desembargadores(as)Fabio Túlio Correia

Ribeiro (Relator), Maria das Graças Monteiro Melo,Jorge

Antônio Andrade Cardoso, Rita de Cássia Pinheiro de Oliveira e

Thenisson Santana Dória. OBS.: 1) Ausente, justificadamente, o

Exmo. Desembargador Presidente José Augusto do

Nascimento; 2) Presente o advogado Antônio Soares de Araújo

Neto.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO 

Relator
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VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0004210-14.2023.5.20.0000
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

IMPETRANTE LUIZ SANTANA

ADVOGADO Marcel Adriano Queiroz de Santa
Roza(OAB: 2369/SE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 1ª Vara do Trabalho de
Aracaju

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AÇÃO/RECURSO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N°. 0004210-

14.2023.5.20.0000

ORIGEM: TRT DA 20ª REGIÃO

PARTES:

EMBARGANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS

DO BANCO DO BRASIL-PREVI

EMBARGADO: LUIZ SANTANA

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

CONSUBSTANCIADOS NOS ARTIGOS 1.022 DO CPC E 897-A

DA CLT. DESPROVIMENTO. Não logram êxito embargos

declaratórios interpostos quando inexistentes quaisquer dos

vícios consubstanciados nos artigos 1.022 do CPC e 897-A da

CLT.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO

BRASIL-PREVI interpõe embargos de declaração, insurgindo-se

contra o acórdão proferido no ID 1f3063e, nos autos do mandado de

segurança proposto por LUIZ SANTANA contra ato praticado pelo

juízo da 1ª Vara do Trabalho de Aracaju, sendo a embargante

litisconsorte passiva.

Notificado o impetrante para ter vista dos embargos, apresentou

manifestação, nos termos da petição de Id d127013.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos declaratórios em análise são tempestivos (publicação

do acórdão em 30/01/2024 e interposição dos embargos em

06/02/2024) e estão assinados por advogado habilitado. Dessa

forma, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos.

MÉRITO

A embargante alega a existência de omissões no acórdão, e pugna

pelo prequestionamento da matéria.
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Eis seus argumentos:

Da leitura da decisão, verifica-se que resta omisso o julgado em

relação aos tópicos:

B) DA IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE GRATUIDADE DE

JUSTIÇA;

C) DA IMPOSSIBILIDADE DE MANDADO DE SEGURANÇA-

EXTINÇÃO DO PROCESSO -ART. 485, IV, DO CPC;

D) DO NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA

CONCESSÃO DE LIMINAR; ) DA NÃO COMPROVAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -DECISÃO DE BLOQUEIO

NÃO FERE O ESTATUTO DO IDOSO, CONSTITUIÇÃO FEDERAL

E CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL;

B) DA POSSIBILIDADE DE PENHORA DE APOSENTADORIA;

C) DA MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE 30% PARA

BLOQUEIO DA APOSENTADORIA - MONTANTE CONDIZENTE

COM O DISPOSTO NO ART. 529, §3º, DO CPC -CONDIÇÃO

FINANCEIRA CAPAZ DE SUPORTAR A PENHORA NESTA

CONDIÇÃO.

Pois bem, com todo o respeito à ilustre decisão e sem pretender

atacá-la por via inadequada, o fato é que, em relação a estas

matérias apontadas, resta omissa a r. decisão, razão pela qual deve

o juízo acolher os presentes embargos, com efeitos infringentes,

procedendo a complementação da decisão para analisar todas as

matérias suscitadas na contestação/prestação de informações, as

quais somente podem ser devidamente apreciadas pelo TST após o

juízo prévio de admissibilidade do Regional.

Assim, observa-se que os pontos fundamentais da tese esposada

nas razões recursais da Embargante não foram enfrentados na

decisão ora embargada, havendo, pois, a necessidade de oposição

dos presentes Embargos, com vistas a sanar os vícios detectados,

possibilitando a correta discussão do tema sem esbarrar na

ausência de prequestionamento.

Portanto, requer o suprimento do vício apontado, para que faça

constar expressamente no bojo do acórdão sobre as violações

referidas, de forma a tornar o recurso apto para a apreciação da

tese recursal sem a necessidade de revolvimento das provas e na

ausência de prequestionamento, sob pena de violação a ampla

defesa, ao contraditório e ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV

da CF/88).

Sem razão a embargante.

Dizem os artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, respectivamente,

in verbis:

"Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer

decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.".

"Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso".

Pela leitura da decisão, constato que não há nenhuma omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão embargado, pois a decisão

proferida, de forma fundamentada, externou as razões de decidir,

exaurindo, assim, a apreciação da matéria.

Como se vê do acórdão embargado, fora mantida a decisão liminar

no sentido de reduzir o percentual de bloqueio mensal de 30% para

10% dos proventos do impetrante, havendo expressa manifestação

acerca do preenchimento dos requisitos ensejadores do remédio

const i tuc ional  ut i l izado,  a lém de concordância com a

hipossuficiência requerida pelo impetrante, razão do deferimento da

redução do percentual de bloqueio, eis que pessoa aposentada

idosa, com aproximadamente 90 anos de idade e com gastos fixos

mensais altos.

Não verifico as omissões apontada, eis que este Colegiado emitiu

posicionamento expresso sobre o tema suscitado nos embargos,

fundamentando-o.

Em verdade, penso que a embargante está a discordar do

entendimento esposado por esta Corte, tecendo considerações em

defesa de sua tese sem apresentar qualquer omissão, contradição

ou obscuridade que porventura houvesse no acórdão, quando

apreendido em seu conjunto. Pretende o revolvimento dos

elementos de prova devidamente sopesados no acórdão proferido,

o que não se admite neste momento processual.

Ressalto que não cabe a este Colegiado julgar novamente a

matéria, já decidida pelo Regional. Acaso a embargante não se

conforme com a referida decisão, deve apresentar o seu

inconformismo perante o C. TST.

Não restando evidenciada, no acórdão embargado, nenhuma das

hipóteses previstas no artigo 897-A da CLT e no 1.022 do CPC, não

há como acolher os embargos opostos.

Acrescento que, no que diz respeito à manifestação expressa

acerca dos artigos de lei elencados nos embargos interpostos,
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razão não socorre ao embargante. É que na decisão ora vergastada

adotou-se tese explícita sobre a matéria trazida à baila, sendo

desnecessária a referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este. Essa é a inteligência da OJ 118 da SBDI

-1 do Colendo TST.

Isto posto, conheço dos embargos opostos e, no mérito, nego-lhes

provimento, inclusive para efeito de prequestionamento.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade, conhecer

dos embargos opostos e, no mérito, negar-lhes provimento,

inclusive para efeito de prequestionamento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo Desembargador José

Augusto do Nascimento. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Marcio

A m a z o n a s  C a b r a l  d e  A n d r a d e ,  b e m  c o m o  o s ( a s )

Excelentíssimos(as) Desembargadores(as)Fabio Túlio Correia

Ribeiro (Relator), Josenildo dos Santos Carvalho, Maria das

Graças Monteiro Melo , Jorge Antônio Andrade Cardoso e Rita

de Cássia Pinheiro de Oliveira.

Sala de Sessões, 15 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0004210-14.2023.5.20.0000
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

IMPETRANTE LUIZ SANTANA

ADVOGADO Marcel Adriano Queiroz de Santa
Roza(OAB: 2369/SE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 1ª Vara do Trabalho de
Aracaju

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AÇÃO/RECURSO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N°. 0004210-

14.2023.5.20.0000

ORIGEM: TRT DA 20ª REGIÃO

PARTES:

EMBARGANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS

DO BANCO DO BRASIL-PREVI

EMBARGADO: LUIZ SANTANA

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

CONSUBSTANCIADOS NOS ARTIGOS 1.022 DO CPC E 897-A

DA CLT. DESPROVIMENTO. Não logram êxito embargos

declaratórios interpostos quando inexistentes quaisquer dos

vícios consubstanciados nos artigos 1.022 do CPC e 897-A da

CLT.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO

BRASIL-PREVI interpõe embargos de declaração, insurgindo-se

contra o acórdão proferido no ID 1f3063e, nos autos do mandado de

segurança proposto por LUIZ SANTANA contra ato praticado pelo

juízo da 1ª Vara do Trabalho de Aracaju, sendo a embargante

litisconsorte passiva.

Notificado o impetrante para ter vista dos embargos, apresentou

manifestação, nos termos da petição de Id d127013.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos declaratórios em análise são tempestivos (publicação

do acórdão em 30/01/2024 e interposição dos embargos em

06/02/2024) e estão assinados por advogado habilitado. Dessa

forma, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos.

MÉRITO

A embargante alega a existência de omissões no acórdão, e pugna

pelo prequestionamento da matéria.

Eis seus argumentos:

Da leitura da decisão, verifica-se que resta omisso o julgado em

relação aos tópicos:

B) DA IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE GRATUIDADE DE

JUSTIÇA;

C) DA IMPOSSIBILIDADE DE MANDADO DE SEGURANÇA-

EXTINÇÃO DO PROCESSO -ART. 485, IV, DO CPC;

D) DO NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA

CONCESSÃO DE LIMINAR; ) DA NÃO COMPROVAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -DECISÃO DE BLOQUEIO

NÃO FERE O ESTATUTO DO IDOSO, CONSTITUIÇÃO FEDERAL

E CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL;

B) DA POSSIBILIDADE DE PENHORA DE APOSENTADORIA;

C) DA MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE 30% PARA

BLOQUEIO DA APOSENTADORIA - MONTANTE CONDIZENTE

COM O DISPOSTO NO ART. 529, §3º, DO CPC -CONDIÇÃO

FINANCEIRA CAPAZ DE SUPORTAR A PENHORA NESTA

CONDIÇÃO.

Pois bem, com todo o respeito à ilustre decisão e sem pretender

atacá-la por via inadequada, o fato é que, em relação a estas

matérias apontadas, resta omissa a r. decisão, razão pela qual deve

o juízo acolher os presentes embargos, com efeitos infringentes,

procedendo a complementação da decisão para analisar todas as

matérias suscitadas na contestação/prestação de informações, as

quais somente podem ser devidamente apreciadas pelo TST após o

juízo prévio de admissibilidade do Regional.

Assim, observa-se que os pontos fundamentais da tese esposada

nas razões recursais da Embargante não foram enfrentados na

decisão ora embargada, havendo, pois, a necessidade de oposição

dos presentes Embargos, com vistas a sanar os vícios detectados,

possibilitando a correta discussão do tema sem esbarrar na

ausência de prequestionamento.

Portanto, requer o suprimento do vício apontado, para que faça

constar expressamente no bojo do acórdão sobre as violações

referidas, de forma a tornar o recurso apto para a apreciação da

tese recursal sem a necessidade de revolvimento das provas e na

ausência de prequestionamento, sob pena de violação a ampla

defesa, ao contraditório e ao devido processo legal (art. 5º, LIV e LV

da CF/88).

Sem razão a embargante.

Dizem os artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, respectivamente,

in verbis:

"Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer

decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
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II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.".

"Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso".

Pela leitura da decisão, constato que não há nenhuma omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão embargado, pois a decisão

proferida, de forma fundamentada, externou as razões de decidir,

exaurindo, assim, a apreciação da matéria.

Como se vê do acórdão embargado, fora mantida a decisão liminar

no sentido de reduzir o percentual de bloqueio mensal de 30% para

10% dos proventos do impetrante, havendo expressa manifestação

acerca do preenchimento dos requisitos ensejadores do remédio

const i tuc ional  ut i l izado,  a lém de concordância com a

hipossuficiência requerida pelo impetrante, razão do deferimento da

redução do percentual de bloqueio, eis que pessoa aposentada

idosa, com aproximadamente 90 anos de idade e com gastos fixos

mensais altos.

Não verifico as omissões apontada, eis que este Colegiado emitiu

posicionamento expresso sobre o tema suscitado nos embargos,

fundamentando-o.

Em verdade, penso que a embargante está a discordar do

entendimento esposado por esta Corte, tecendo considerações em

defesa de sua tese sem apresentar qualquer omissão, contradição

ou obscuridade que porventura houvesse no acórdão, quando

apreendido em seu conjunto. Pretende o revolvimento dos

elementos de prova devidamente sopesados no acórdão proferido,

o que não se admite neste momento processual.

Ressalto que não cabe a este Colegiado julgar novamente a

matéria, já decidida pelo Regional. Acaso a embargante não se

conforme com a referida decisão, deve apresentar o seu

inconformismo perante o C. TST.

Não restando evidenciada, no acórdão embargado, nenhuma das

hipóteses previstas no artigo 897-A da CLT e no 1.022 do CPC, não

há como acolher os embargos opostos.

Acrescento que, no que diz respeito à manifestação expressa

acerca dos artigos de lei elencados nos embargos interpostos,

razão não socorre ao embargante. É que na decisão ora vergastada

adotou-se tese explícita sobre a matéria trazida à baila, sendo

desnecessária a referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este. Essa é a inteligência da OJ 118 da SBDI

-1 do Colendo TST.

Isto posto, conheço dos embargos opostos e, no mérito, nego-lhes

provimento, inclusive para efeito de prequestionamento.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade, conhecer

dos embargos opostos e, no mérito, negar-lhes provimento,

inclusive para efeito de prequestionamento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo Desembargador José

Augusto do Nascimento. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Marcio

A m a z o n a s  C a b r a l  d e  A n d r a d e ,  b e m  c o m o  o s ( a s )

Excelentíssimos(as) Desembargadores(as)Fabio Túlio Correia

Ribeiro (Relator), Josenildo dos Santos Carvalho, Maria das

Graças Monteiro Melo , Jorge Antônio Andrade Cardoso e Rita

de Cássia Pinheiro de Oliveira.

Sala de Sessões, 15 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

Relator
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VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0004353-03.2023.5.20.0000
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

IMPETRANTE VIACAO CIDADE DE ARACAJU LTDA

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo Auxiliar de Execução

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTENISSON NOVAIS DE
ANDRADE

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE DE ARACAJU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0004353-03.2023.5.20.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU LTDA 

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO 

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA:

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. Trata-

se o mandado de segurança de remédio jurídico apto a

proteger/prevenir lesão a direito certo e líquido do requerente

em face de ato lesivo de autoridade, inclusive, nas situações

em que o meio próprio de impugnação do ato tido como lesivo

não obsta os efeitos imediatos da lesão (inciso LXIX do art. 5º

da Constituição Federal c/c art. 1º. da Lei nº. 12.016/09). In casu,

verificando-se que não está configurada a ocorrência da

ilegalidade da medida adotada pelo juízo auxiliar de execução

no sentido de não dar prosseguimento à venda de bem

indicado pela empresa nos autos do processo n°. 0001518-

56.2011.5.20.0002 (processo piloto do Regime Especial de

Execução Forçada em face do denominado GRUPO BOMFIM),

determinando sua substituição por constatar que é

controvertida a titularidade do imóvel, deve ser denegada a

segurança e confirmada a decisão liminar proferida nos autos.

Liminar confirmada e segurança denegada.

RELATÓRIO:

VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU LTDA., impetra mandado de

segurança, por meio do qual impugna ato praticado pelo JUÍZO

AUXILIAR DA EXECUÇÃO nos autos da reclamação trabalhista de

n°. 0001518-56.2011.5.20.0002, processo piloto do Regime

Especial de Execução Forçada em face do denominado GRUPO

BOMFIM, em que é parte autora VALTENISSON NOVAIS DE

ANDRADE e réus BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS LTDA.,

HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA, SÃO CRISTÓVÃO

TRANSPORTES LTDA., VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU LTDA.,

LA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, LM PNEUS E

TRANSPORTES LTDA. ,  CGL EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A,  EMPRESA MS LTDA.

Em síntese, alega a impetrante que o ato do juízo de origem de

excluir da execução "o imóvel localizado na Rua Roberto de Morais,

nº 91, no Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE (onde funciona a

garagem da empresa ATALAIA)", bem ofertado à penhora pela

impetrante, conforme cláusula 1ª do acordo firmado na audiência de

03/10/2023, "dando o juiz prazo de 5 (cinco) dias para substituição",

violou a coisa julgada, uma vez que "o acordo homologado ganha

status de estabilidade não podendo ser livremente alterado sem a

anuência das partes", bem assim violou o direito líquido e certo da

impetrante de "realizar seus ativos para pagamento das dívidas na

forma planejada e homologada, podendo, inclusive, acarretar danos
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a terceiros que não participou da fase de conhecimento."

A impetrante alega: "O imóvel em questão já foi objeto de leilão

jud ic ia l  no  p rópr io  p rocesso  p i l o to  de  n º  0001518-

56.2011.5.20.0002, no ano de 2015, tendo a empresa arrematante

MJL ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS, inscrita no CNPJ sob nº

12.188.524/0001-37, desistido unilateralmente da arrematação tão

somente com relação a este item, bem como unilateralmente

decidiu por não pagar outro item, dos quatro que arrematou,apesar

de se tratar de aquisição global. O fundamento para a exclusão do

imóvel em discussão é pelo fato de não haver registro, mas tão

somente contrato de compra e venda com comprovação de

quitação. Ocorre, porém, que outros 7 (sete) imóveis foram levados

a leilão também mediante contrato particular de compra e venda.

Logo, não há razoabilidade no afastamento desse imóvel. Ao excluir

o bem da lista de imóveis ofertados para a venda, a própria

autoridade judicial quebrou o acordo homologado e ratificados em

três outras audiências, ferindo direitos líquidos e certos da

reclamante, consistente na manutenção do item para venda do bem

e utilização do valor para a quitação de suas dívidas. Assim, a fim

de resguardar seu direito líquido e certo, vem a autora impetrar o

presente mandado de segurança, a fim de que este Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho, por seus Excelentíssimos

Desembargadores que venham a conceder a segurança pleiteada,

fazendo cessar a ilegalidade do ato da autoridade que reformou de

ofício o acordo homologado para que no mérito seja determinada a

manutenção do bem indicado, a fim de que as reclamadas atinjam a

meta financeira necessária para quitação do seu passivo

trabalhista".

Diz também: "Assim, como bem se observa, o caso concreto trazido

a juízo pela impetrante encaixa-se perfeitamente com o caput do

art. 1º da Lei nº 12.016/2009, uma vez que seu direito líquido e certo

ao cumprimento do acordo homologado, devendo o bem ofertado

para venda ser mantido por seus termos, até porque não há

nenhuma sentença judicial anulando a compra e venda, de forma

que o mandado de segurança é a via correta para que a impetrante

defenda seus direitos judicialmente, posto que a decisão que

afastou o bem não comporta recurso com efeito suspensivo."

Sustém: "Na presente demanda, discute-se a ilegalidade de ato de

autoridade judicial que rescindiu termo de acordo homologado, para

excluir um imóvel disponibilizado para a venda (...) Da referida

legislação depreende-se que a impetrante não é obrigada a fazer

nada que a lei não determine, e, em relação ao caso concreto, o

acordo homologado ganha status de estabilidade não podendo ser

livremente alterado sem a anuência das partes".

Defende: "13. Conforme o exposto, clara está a possibilidade de

conceder-se, liminarmente, a segurança pleiteada, uma vez

presentes os requisitos para a concessão da antecipação de tutela,

previstos na Lei nº 12.016/2009. O primeiro, referente à prova

incontroversa do alegado, se faz clara nos argumentos do

impetrante, e na prova documental anexada, posto que se trata de

acordo judicialmente homologado que está sendo descumprido por

quem o homologou. Presente também o perigo de dano irreparável,

uma vez que, caso não seja concedida a segurança de forma

liminar, acarreta o fato de que o impetrante não possa realizar seus

ativos para pagamento das dívidas na forma planejada e

homologada, podendo, inclusive, acarretar danos a terceiros que

não participou da fase de conhecimento."

Requer "seja concedida medida liminar para determinar que a

autoridade impetrada mantenha o imóvel ofertado para venda, na

forma homologada no acordo judicial, a fim de que o impetrante

possa retomar seus planejamentos de quitação de seus credores

(...) seja concedida, no mérito, a segurança pleiteada."

Em 17/11/2023, foi indeferido o pedido liminar (Id d0de322).

Oficiou-se à autoridade coatora, o Juízo Auxiliar da Execução, a fim

de que prestasse as informações que entendesse necessárias

havendo manifestação (Id 2979d03).

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público do Trabalho,

não havendo manifestação.

Processo em ordem para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Admito o mandado de segurança porque atendidos os pressupostos

processuais, bem como as condições genéricas e específicas do

writ.

MÉRITO:
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O mandado de segurança é uma ação constitucional prevista no

inciso LXIX do art. 5º da Carta Magna, identificada pelo objetivo de

proteger direito líquido e certo de ato ilegal ou decorrente de abuso

de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. É, nessa

medida, considerado remédio constitucional que visa à proteção de

direito comprovado por meio de prova documental inequívoca, não

comportando dilação probatória.

Nessa direção, ensinam Alexandre de Moraes, citando Castro

Nunes, e Hely Lopes Meirelles, respectivamente:

"Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, ou seja, é

aquele capaz de ser comprovado, de plano, por documentação

inequívoca. Note-se que o direito é sempre líquido e certo. A

caracterização de imprecisão e incerteza recai sobre os fatos, que

necessitam de comprovação." (Moraes, Alexandre. Direito

Constitucional. 5ª Edição. São Paulo: Atlas, p. 151).

"(...) Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no

momento da impetração" (Meirelles, Hely Lopes. Direito

Administrativo Brasileiro, p. 609/610).

Dispõem os artigos 1º e 10 da Lei de Mandado de Segurança, in

verbis:

"Art. 1º - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas

data, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, qualquer

pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de

sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam

quais forem as funções que exerça".

"Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada,

quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar

alguns dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para

a impetração".

Destaco que o mandado de segurança qualifica-se como tutela de

urgência, distinguindo-se por exigir cognição exauriente. O writ é

cabível, portanto, quando desde logo se apresenta o direito líquido e

certo.

In casu, observo que a pretensão do impetrante é ver, liminarmente,

mantido para a venda nos autos do processo n°. 0001518-

56.2011.5.20.0002 (processo piloto do Regime Especial de

Execução Forçada em face do denominado GRUPO BOMFIM) o

"imóvel localizado na Rua Roberto de Morais, nº 91, no Bairro

Santos Dumont, Aracaju/SE (onde funciona a garagem da empresa

ATALAIA)", bem ofertado à penhora pela impetrante, conforme

cláusula 1ª do acordo firmado na audiência de 03/10/2023,

alegando que o ato de o juízo auxiliar de execução de não dar

prosseguimento à venda do referido bem determinando sua

substituição por constatar que não é de sua propriedade teria

violado a coisa julgada formada por meio do acordo judicial.

Concessa venia, entendo que deve a presente ação ser julgada

improcedente, em face dos fundamentos que expus na decisão Id

d0de322 em que indeferi a liminar que ora ratifico, in verbis:

Vistos etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por VIAÇÃO

CIDADE DE ARACAJU LTDA., qualificada na peça inicial de ID

38f2363, contra ato praticado pelo JUÍZO AUXILIAR DA

EXECUÇÃO nos autos da reclamação trabalhista de n°. 0001518-

56.2011.5.20.0002, processo piloto do Regime Especial de

Execução Forçada em face do denominado GRUPO BOMFIM, em

que é parte autora VALTENISSON NOVAIS DE ANDRADE e réus

BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS LTDA., HOTEL FAZENDA

BOA LUZ LTDA, SÃO CRISTÓVÃO TRANSPORTES LTDA.,

VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU LTDA., LA EMPREENDIMENTOS

E PARTICIPAÇÕES S/A, LM PNEUS E TRANSPORTES LTDA.,

CGL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, EMPRESA

MS LTDA.

Em síntese, alega a impetrante que o ato do juízo de origem de

excluir da execução "o imóvel localizado na Rua Roberto de Morais,

nº 91, no Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE (onde funciona a

garagem da empresa ATALAIA)", bem ofertado à penhora pela

impetrante, conforme cláusula 1ª do acordo firmado na audiência de

03/10/2023, "dando o juiz prazo de 5 (cinco) dias para substituição",

violou a coisa julgada, uma vez que "o acordo homologado ganha

status de estabilidade não podendo ser livremente alterado sem a

anuência das partes", bem assim violou o direito líquido e certo da

impetrante de "realizar seus ativos para pagamento das dívidas na

forma planejada e homologada, podendo, inclusive, acarretar danos

a terceiros que não participou da fase de conhecimento."

A impetrante alega: "O imóvel em questão já foi objeto de leilão

jud ic ia l  no  p rópr io  p rocesso  p i l o to  de  n º  0001518-

56.2011.5.20.0002, no ano de 2015, tendo a empresa arrematante

MJL ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS, inscrita no CNPJ sob nº

12.188.524/0001-37, desistido unilateralmente da arrematação tão

somente com relação a este item, bem como unilateralmente

decidiu por não pagar outro item, dos quatro que arrematou,apesar

de se tratar de aquisição global. O fundamento para a exclusão do

imóvel em discussão é pelo fato de não haver registro, mas tão

somente contrato de compra e venda com comprovação de

quitação. Ocorre, porém, que outros 7 (sete) imóveis foram levados
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a leilão também mediante contrato particular de compra e venda.

Logo, não há razoabilidade no afastamento desse imóvel. Ao excluir

o bem da lista de imóveis ofertados para a venda, a própria

autoridade judicial quebrou o acordo homologado e ratificados em

três outras audiências, ferindo direitos líquidos e certos da

reclamante, consistente na manutenção do item para venda do bem

e utilização do valor para a quitação de suas dívidas. Assim, a fim

de resguardar seu direito líquido e certo, vem a autora impetrar o

presente mandado de segurança, a fim de que este Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho, por seus Excelentíssimos

Desembargadores que venham a conceder a segurança pleiteada,

fazendo cessar a ilegalidade do ato da autoridade que reformou de

ofício o acordo homologado para que no mérito seja determinada a

manutenção do bem indicado, a fim de que as reclamadas atinjam a

meta financeira necessária para quitação do seu passivo

trabalhista".

Diz também: "Assim, como bem se observa, o caso concreto trazido

a juízo pela impetrante encaixa-se perfeitamente com o caput do

art. 1º da Lei nº 12.016/2009, uma vez que seu direito líquido e certo

ao cumprimento do acordo homologado, devendo o bem ofertado

para venda ser mantido por seus termos, até porque não há

nenhuma sentença judicial anulando a compra e venda, de forma

que o mandado de segurança é a via correta para que a impetrante

defenda seus direitos judicialmente, posto que a decisão que

afastou o bem não comporta recurso com efeito suspensivo."

Sustém: "Na presente demanda, discute-se a ilegalidade de ato de

autoridade judicial que rescindiu termo de acordo homologado, para

excluir um imóvel disponibilizado para a venda (...) Da referida

legislação depreende-se que a impetrante não é obrigada a fazer

nada que a lei não determine, e, em relação ao caso concreto, o

acordo homologado ganha status de estabilidade não podendo ser

livremente alterado sem a anuência das partes".

Defende: "13. Conforme o exposto, clara está a possibilidade de

conceder-se, liminarmente, a segurança pleiteada, uma vez

presentes os requisitos para a concessão da antecipação de tutela,

previstos na Lei nº 12.016/2009. O primeiro, referente à prova

incontroversa do alegado, se faz clara nos argumentos do

impetrante, e na prova documental anexada, posto que se trata de

acordo judicialmente homologado que está sendo descumprido por

quem o homologou. Presente também o perigo de dano irreparável,

uma vez que, caso não seja concedida a segurança de forma

liminar, acarreta o fato de que o impetrante não possa realizar seus

ativos para pagamento das dívidas na forma planejada e

homologada, podendo, inclusive, acarretar danos a terceiros que

não participou da fase de conhecimento."

Requer a concessão de medida liminar, "para determinar que a

autoridade impetrada mantenha o imóvel ofertado para venda, na

forma homologada no acordo judicial, a fim de que o impetrante

possa retomar seus planejamentos de quitação de seus credores".

A inicial fez-se acompanhar de procuração regular e outros

documentos incluindo cópia do ato impugnado.

Vieram os autos conclusos para a apreciação do pedido liminar.

É o sucinto relatório.

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO LIMINAR:

A concessão de liminar - ou mesmo da própria ordem definitiva - no

bojo de mandado de segurança é medida que se impõe não apenas

nas hipóteses em que o ato supostamente ilegal não possa ser

atacado por recurso próprio, mas igualmente naqueles casos nos

quais, havendo meio processual específico de impugnação, ele, o

meio, não se mostra apto a afastar a ilegalidade ou o abuso de

poder de maneira pronta, permitindo, então e nessa conta, que se

perpetuem no tempo as situações geradoras de perecimento de

direito líquido e certo.

No caso concreto, observo que a pretensão do impetrante é ver,

liminarmente, mantido para a venda nos autos do processo n°.

0001518-56.2011.5.20.0002 (processo piloto do Regime Especial

de Execução Forçada em face do denominado GRUPO BOMFIM) o

"imóvel localizado na Rua Roberto de Morais, nº 91, no Bairro

Santos Dumont, Aracaju/SE (onde funciona a garagem da empresa

ATALAIA)", bem ofertado à penhora pela impetrante, conforme

cláusula 1ª do acordo firmado na audiência de 03/10/2023,

alegando que o ato de o juízo auxiliar de execução de não dar

prosseguimento à venda do referido bem determinando sua

substituição por constatar que não é de propriedade da empresa ora

impetrante teria violado a coisa julgada formada por meio do acordo

judicial. Eis o teor do ato ora impugnado:

"Vistos etc.

Na audiência realizada em 26/04/2023 (ata de ID ed99357), os

credores (representados pela comissão de advogados indicada pela

ASSAT) e os executados (representados por seu patrono

constituído nos autos, Dr. Antônio Mortari OAV 533B/SE), com a

participação do Ministério Público do Trabalho, celebraram acordo

que, dentre outras cláusulas, apresentou a seguinte previsão:

"CLÁUSULA SEGUNDA: A parte executada indicará bens livres

quanto à preferência trabalhista até a quitação do valor dos créditos

dos reclamantes atualizados sem juntar o cálculo no processo, mas

apresentado as partes em audiência e disponível aos advogados na

Secretaria do JAE com uma semana de antecedência as datas das

audiências de conciliação, tendo a possibilidade de correção de erro

material. Caso os bens sejam insuficientes, compromete-se a parte

executada a apresentar novos imóveis ou valores em crédito no

prazo de 5 dias após a intimação para tanto, caso não apresentado
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no prazo será de livre indicação do Juízo

§ 1º: A ordem dos bens é: do imóvel situado na Av 31 de março, na

sequência o imóvel denominado Fazenda São Fél ix, e,

posteriormente, uma garagem no bairro Santos Dumont em Aracaju.

Os três imóveis serão levados a hasta pública e, caso não haja

licitante, quanto aos dois primeiros serão confeccionados editais

para venda direta com os valores mínimos das propostas existentes

nos autos"

O imóvel denominado Fazenda São Félix foi expropriado, mediante

procedimento de alienação particular, em 22/09/2023, pelo valor de

R$ 23.600.000,00, de forma parcelada (vide ID 7604658).

O imóvel localizado na Avenida 31 Março, avaliado em R$

35.000.000,00 não teve interessados na tentativa de alienação por

iniciativa particular (vide ID 1b93101), tendo sido incluído na hasta

pública ser realizada na próxima sexta- feira (10/11/2023).

O imóvel referente à garagem Santos Dumont, situado na Rua

Roberto Morais 91, avaliado em R$ 11.340.000,00 (vide petição

retro, ID 458015d) não pode ser aceito por este Juízo, porque,

apresentado como sendo de propriedade do executado, em verdade

não o é.

Com efeito, nos termos do art. 1.245 do Código Civil, a propriedade

se adquire mediante registro do título translativo no Registro de

Imóveis e, no caso, o executado não levou a registro o instrumento

particular de promessa de compra e venda (vide contrato no ID

287c16d e certidão de inteiro teor da matrícula no ID 0ecb92e).

Nos termos do art. 835 do CPC, os direitos aquisitivos derivados de

promessa de compra e venda figuram na nona ordem de

preferência das penhoras.

A par disso, chama a atenção do Juízo o fato de que o efetivo

proprietário do imóvel (a empresa J & L LOCADORA DE VEICULOS

LTDA ME) celebrou diversos contratos de mútuo com pacto adjeto

de hipoteca, após a alegada aquisição pelo executado do imóvel no

ano de 2009, o que torna, inclusive, questionável a eficácia de uma

eventual penhora sobre aqueles direitos aquisitivos.

Nesse contexto, ainda que o imóvel localizado na Avenida 31 Março

venha a ser arrematado pelo valor da avaliação (o que se revela

improvável, dada a ausência de proponentes na tentativa de

alienação direta), ainda assim, revelam-se insuficiente os bens

indicados pelo executado (apenas dois, efetivamente), mormente

considerando que, segundo dados do ATALAIA-BI, a dívida

trabalhista consolidada passa de 72 milhões de reais.

Assim, forte na Cláusula 2ª do Acordo de ID ed99357, fixo ao

executado prazo de 05 (cinco) dias para apresentar novos imóveis

(de sua efetiva propriedade, e não direitos pessoais fundados em

instrumentos públicos ou privados) ou depositar valores, sob pena

de este Juízo Auxiliar definir livremente o próximo imóvel a ser

expropriado.

Por fim, sem prejuízo de se manter a suspensão de medidas

executivas (seguindo o quanto acordado pelas partes),

considerando os termos da certidão de ID 78e05d8, nos termos da

qual o Oficial de Justiça informou que o imóvel São Félix estava

arrendado, determino a expedição de Mandado de Constatação, a

ser cumprido no endereço do imóvel denominado Fazenda Piauí

(Auto de penhora de ID e8413ff, 2e5ff05), determinando que oficial

de justiça verifique quem está ocupando o referido imóvel e a que

título, registrando em certidão todos os detalhes possíveis de

constatação "in loco".

Intime-se os executados.

Expeça-se Mandado de Constatação.

ARACAJU/SE, 06 de novembro de 2023.

FABRICIO DE AMORIM FERNANDES

Juiz do Trabalho Titular

Antes de adentrar no exame do pedido liminar, necessário se faz

narrar os atos praticados até o presente momento no processo

original., após consulta feita no sistema Pje do primeiro grau.

O processo original possui como autor VALTENISSON NOVAIS DE

ANDRADE e réus BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS LTDA,

HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA, SAO CRISTOVAO

TRANSPORTES LTDA, VIACAO CIDADE DE ARACAJU LTDA, LA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A, LM PNEUS E

TRANSPORTES LTDA,  CGL EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A ,  EMPRESA MS LTDA.

Iniciada a execução em 30/06/2027 em face do Grupo Econômico

Bomfim, os autos do processo original 0001518-56.2011.5.20.0002

encontram-se no Juízo Auxiliar de Execuções deste Regional - JAE

desde 22/07/2017.

No dia 03/10/2023, foi realizada audiência de conciliação cuja ata

transcrevo:

"ATA DE AUDIÊNCIA

Em 3 de outubro de 2023, na sala de sessões da MM. JAE, sob a

direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho FABRICIO DE

AMORIM FERNANDES e Sr(a). Juiz(a) do Trabalho LUCIANA

DORIA DE MEDEIROS CHAVES, nas dependências deste Fórum,

realizou-se audiência presencial relativa à Ação Trabalhista - Rito

Ordinário número 0001518-56.2011.5.20.0002, supramencionada.

Às 09:17, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

Ausente a parte autora VALTENISSON NOVAIS DE ANDRADE,

presente a comissão de advogados indicada pela ASSAT, formada

pelos advogados, Dr(a).VICTOR HUGO MOTTA, OAB 1502/SE;

DR. SÉRGIO ANDRADE ROSAS, OAB/SE 2692;Dr.. GUSTAVO

ELSON GUEDES VASCONCELOS, OAB/SE 4167, DRA. RENATA
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FONTES LOBATO, OAB/SE 5161, Dr.. ROBERTO BATISTA DE

SANTANA, OAB/SE1463 e DRA..GABRIELA MILANO LOUREIRO

DE SOUZA, OAB/SE 5040 .

Ausente a parte executada, presentes seus patronos Dr. Alex

Rocha Matos OAB/SE 5408 e Dr. ANTONIO MORTARI, OAB

533B/SE.

CONCILIAÇÃO

Pelo (a) Juiz(a) foi dito que:

Cláusula 1ª - A parte executada oferta à penhora o bem garagem

Santos Dumont, discriminado na manifestação de ID 8eed27e, qual

seja, imóvel localizado na rua Roberto de Morais, nº 91, no bairro

Santos Dumont, Aracaju/SE, comprometendo-se a apresentar em

dez dias a documentação de que dispõe referente ao imóvel, a fim

de que seja, de imediato, levado à venda direta. Quanto ao valor de

avaliação e lance mínimo, serão novamente discutidos na audiência

do dia23/10/2023, às 08h01min.

Cláusula 2ª - Com relação à lista de pagamento, concordam as

partes que, do valor apurado com a venda da fazenda São Félix,

bem como outros valores que venham a ficar disponíveis, seja 40%

destinados ao pagamento dos processos com prioridade, 30%

destinados ao pagamento dos processos na ordem sem

preferência, e 30% destinados ao pagamento dos processos cujo o

crédito seja de até sessenta salários mínimos, sempre seguindo a

ordem.

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo pagamento integral da lista de

prioridades, haverá nova audiência de conciliação para serem

ajustados os parâmetros.

Cláusula 3ª - No que tange à atualização de cálculos, fica acordado

que será colocado no PJE, com sigilo, tendo vista o JAE e os

advogados.

Cláusula 4ª - Ficam acordados os dias 23 e 24/10/2023 para o início

das audiências de conciliação para pagamento, restando as partes

presentes cientes, devendo ser notificadas as demais.

Cláusula 5ª - Acordam ainda que será informado no processo, até o

dia 20/10/23, os dados bancários dos exequentes e seus

advogados, para serem utilizados em eventual acordo.

Cláusula 6ª - Caso não haja licitante para o imóvel localizado na

avenida 31 de Março, s/n, bairro Capucho, Aracaju/SE, que será

levado a leilão em 10/11/23, concorda a reclamada com a

possibilidade de fracionamento do bem para nova tentativa de

venda direta (...).

Em 04/10/2023, a empresa VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU LTDA.

ora impetrante, a fim de dar cumprimento ao estabelecido na

cláusula 1º do acordo firmado na audiência, manifestou-se nos

seguintes termos: (...) Conforme determinadona cláusula 01ª da ata

de audiência realizada na data de hoje,a reclamada anexa a

certidão atualizada do imóvel localizado na Rua Roberto de Morais,

nº 91, no Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE (onde funciona a

garagem da empresa ATALAIA). Informa que o imóvel já foi objeto

de leilão neste juízo, sendo arrematado pela empresa MJL

ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS, inscrita no CNPJ sob nº

12.188.524/0001-37, que após adquirir um conjunto de imóvel,

optou por ficar com os melhores e devolver unilateralmente a

Garagem (...). O imóvel foi arrematado por preço global, contudo,

como a arrematante MJL pode fazer tudo aquilo que bem entender,

inclusive modificar as regras do edital, da venda, do compromisso

assumido, pagar como quiser, do jeito que quer e no valor que quer,

desistiu unilateralmente da arrematação somente com relação a

esse imóvel, e também com relação ao restante, ficou com a parte

que tem benfeitorias, tudo do jeito que quis, conforme matéria

tratada no pedido de anulação ainda não apreciado (...) O imóvel

está sendo ocupado pela empresa VIAÇÃO ATALAIA LTDA, inscrita

no CNPJ nº 18.826.614/0001-92, com endereço na Rua Roberto de

Morais, nº 91 -Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE, -CEP 49.072-620.

Desde já requer-se seja a mesma intimada para fazer o depósito

dos alugueres mensais em conta vinculada a este juízo,

imediatamente a parte do recebimento do ofício judicial, e também

intimar para exercer a preferência de compra, caso tenha interesse.

Informamos também que o imóvel foi oferecido antes nestes autos

pelos advogados que hoje defendem a empresa MJL (...). Na

mesma oportunidade, requereu: "Juntada da certidão atualizada do

imóvel2.Juntada do contrato de compra e venda3.Juntada dos

comprovantes de pagamento do imóvel4.Juntada da alienação

anterior, pela empresa MJL; Que seja expedido ofício para a

empresa VIAÇÃO ATALAIA LTDA, inscri ta no CNPJ nº

18.826.614/0001-92, com endereço na Rua Roberto de Morais, nº

91 -Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE, -CEP 49.072-620, para que

passe a depositar os valores de alugueis diretamente no JAE, até

que seja concretizada a alienação".

O juízo de execução, decidiu: "Vistos etc. A despeito da previsão

contida na cláusula 1ª do acordo,determino, desde já, que o

Cartório do 11º Ofício da Comarca de Aracaju/SE seja instado a

encaminhar a certidão de inteiro teor e de ônus reais do imóvel

registrado sob a matrícula nº 5092, localizado na Rua Roberto

Morais, n. 91, Santos Dumont, Nesta. Nada a deferir quanto à

petição de ID a927fbd, vez que o bem de raiz em questão foi

a r rema tado  em p rocesso  d i ve r so  (RT  n .  0000954 -

74.2011.5.20.0003), onde os pedidos serão apreciados e os

incidentes decididos."

Foi anexada a resposta do 11º Ofício de Aracaju.

Em audiência do dia 23/10/2023, constou em ata: "Pela ordem, o(a)

advogado(a) do (a) executada: "No prazo de 10 dias,a parte
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executada se compromete a trazer aos autos laudo com o valor de

avaliação e proposta de lance mínimo do bem garagem Santos

Dumont, localizado na rua Roberto de Morais, nº 91, no bairro

Santos Dumont, Aracaju/SE. Pelo Juiz foi dito que: "defiro o prazo

requerido".

No dia 06/11/2023, foi proferido o seguinte despacho ora

impugnado (cópia ID c043e2d:

"Vistos etc.

Na audiência realizada em 26/04/2023 (ata de ID ed99357), os

credores (representados pela comissão de advogados indicada pela

ASSAT) e os executados (representados por seu patrono

constituído nos autos, Dr. Antônio Mortari OAV 533B/SE), com a

participação do Ministério Público do Trabalho, celebraram acordo

que, dentre outras cláusulas, apresentou a seguinte previsão:

"CLÁUSULA SEGUNDA: A parte executada indicará bens livres

quanto à preferência trabalhista até a quitação do valor dos créditos

dos reclamantes atualizados sem juntar o cálculo no processo, mas

apresentado as partes em audiência e disponível aos advogados na

Secretaria do JAE com uma semana de antecedência as datas das

audiências de conciliação, tendo a possibilidade de correção de erro

material. Caso os bens sejam insuficientes, compromete-se a parte

executada a apresentar novos imóveis ou valores em crédito no

prazo de 5 dias após a intimação para tanto, caso não apresentado

no prazo será de livre indicação do Juízo.

§ 1º: A ordem dos bens é: do imóvel situado na Av 31 de março, na

sequência o imóvel denominado Fazenda São Fél ix, e,

posteriormente, uma garagem no bairro Santos Dumont em Aracaju.

Os três imóveis serão levados a hasta pública e, caso não haja

licitante, quanto aos dois primeiros serão confeccionados editais

para venda direta com os valores mínimos das propostas existentes

nos autos."

O imóvel denominado Fazenda São Félix foi expropriado, mediante

procedimento de alienação particular, em 22/09/2023, pelo valor de

R$ 23.600.000,00, de forma parcelada (vide ID 7604658).

O imóvel localizado na Avenida 31 Março, avaliado em R$

35.000.000,00 não teve interessados na tentativa de alienação por

iniciativa particular (vide ID 1b93101), tendo sido incluído na hasta

pública ser realizada na próxima sexta- feira (10/11/2023).

O imóvel referente à garagem Santos Dumont, situado na Rua

Roberto Morais 91, avaliado em R$ 11.340.000,00 (vide petição

retro, ID 458015d) não pode ser aceito por este Juízo, porque,

apresentado como sendo de propriedade do executado, em verdade

não o é.

Com efeito, nos termos do art. 1.245 do Código Civil, a propriedade

se adquire mediante registro do título translativo no Registro de

Imóveis e, no caso, o executado não levou a registro o instrumento

particular de promessa de compra e venda (vide contrato no ID

287c16d e certidão de inteiro teor da matrícula no ID 0ecb92e).

Nos termos do art. 835 do CPC, os direitos aquisitivos derivados de

promessa de compra e venda figuram na nona ordem de

preferência das penhoras.

A par disso, chama a atenção do Juízo o fato de que o efetivo

proprietário do imóvel (a empresa J & L LOCADORA DE VEICULOS

LTDA ME) celebrou diversos contratos de mútuo com pacto adjeto

de hipoteca, após a alegada aquisição pelo executado do imóvel no

ano de 2009, o que torna, inclusive, questionável a eficácia de uma

eventual penhora sobre aqueles direitos aquisitivos.

Nesse contexto, ainda que o imóvel localizado na Avenida 31 Março

venha a ser arrematado pelo valor da avaliação (o que se revela

improvável, dada a ausência de proponentes na tentativa de

alienação direta), ainda assim, revelam-se insuficiente os bens

indicados pelo executado (apenas dois, efetivamente), mormente

considerando que, segundo dados do ATALAIA-BI, a dívida

trabalhista consolidada passa de 72 milhões de reais.

Assim, forte na Cláusula 2ª do Acordo de ID ed99357, fixo ao

executado prazo de 05 (cinco) dias para apresentar novos imóveis

(de sua efetiva propriedade, e não direitos pessoais fundados em

instrumentos públicos ou privados) ou depositar valores, sob pena

de este Juízo Auxiliar definir livremente o próximo imóvel a ser

expropriado.

Por fim, sem prejuízo de se manter a suspensão de medidas

executivas (seguindo o quanto acordado pelas partes),

considerando os termos da certidão de ID 78e05d8, nos termos da

qual o Oficial de Justiça informou que o imóvel São Félix estava

arrendado, determino a expedição de Mandado de Constatação, a

ser cumprido no endereço do imóvel denominado Fazenda Piauí

(Auto de penhora de ID e8413ff, 2e5ff05), determinando que oficial

de justiça verifique quem está ocupando o referido imóvel e a que

título, registrando em certidão todos os detalhes possíveis de

constatação "in loco".

Intime-se os executados.

Expeça-se Mandado de Constatação.

ARACAJU/SE, 06 de novembro de 2023.

FABRICIO DE AMORIM FERNANDES

Juiz do Trabalho Titular

No dia 10/11/2023, o juízo da execução proferiu o seguinte

despacho:

Considerando a Petição de ID b0453d5, na qual o adquirente do

imóvel conhecido por Fazenda e Hotel Boa Luz, empresa MJL

ADMINISTRADORA DE IMOVEIS, requer a designação de

audiência para tentativa de conciliação "com a participação

exclusiva da Comissão de Credores", passo a decidir.
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Em 09/11/2023, na Decisão de ID 199e455, este Juízo Auxiliar da

Execução, dentre outros pontos, fixou o seguinte:"(...) Considerando

que o Ministério Público do Trabalho é titular de 14 execuções

reunidas, as quais, sozinhas,respondem por mais de 50% da

consolidação geral da dívida,intime-o do despacho de ID 515713f,

para que, igualmente, possa opinar sobre as consequências do

inadimplemento do arrematante do imóvel 345 (parcela do Hotel

Fazenda Boa Luz), no prazo de 05 dias. Sem prejuízo do transcurso

do prazo recursal da decisão de ID 77442bb, complementadas pela

decisão em embargos de declaração de ID 9f3cd9f, 23 tampouco do

prazo concedido à Comissão de Credores no despacho de ID

515713f e do agora concedido ao Ministério Público do Trabalho, a

CAE deverá designar data para tentativa de solução negociada do

desfecho da arrematação da Fazenda Boa Luz, intimando as partes

interessadas, o Ministério Público do Trabalho inclusive, da data de

audiência que vier a ser designada"

Nesse passo, atendendo parcela do requerimento, no que coincide

com o quanto já determinado na decisão de ID 199e455, determino

a inclusão deste feito em pauta de audiência, desde logo fixada

para ocorrer no dia 17/11/2023(próxima sexta-feira), às 11h00,

nesta Coordenadoria de Apoio à Execução.

Não se afigura possível limitar a participação exclusivamente a

advogados integrantes da Comissão de Credores, porquanto as

audiências são públicas.

A CAE deverá intimar a requerente, a Comissão de Credores e o

Ministério Público do Trabalho da data ora designada.

Nada mais.

ARACAJU/SE, 10 de novembro de 2023.

FABRICIO DE AMORIM FERNANDES

Juiz do Trabalho Titular

Em 11/11/2023, o juízo de origem julgou os embargos de

declaração interpostos pela VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU, ora

impetrante, cuja matéria é a mesma apresentada no presente

mandado segurança, qual seja, a insurgência em relação à

exclusão do bem imóvel localizado "na Rua Roberto de Morais, nº

91, no Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE (onde funciona a garagem

da empresa ATALAIA)" da execução nada obstante indicado em

acordo judicial realizado nos autos. Eis o teor da decisão:

SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I - RELATÓRIO

VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU, nestes autos do processo piloto

do Regime Especial de Execução Forçada em face do assim

denominado GRUPO BOMFIM, opõe e Embargos de Declaração

alegando haver contradição na Decisão de ID a00dcb0.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Recurso tempestivo e regular a representação.

CONHEÇO.

Da suposta contradição entre a Decisão de ID a00dcb0 e decisões

pretéritas deste órgão centralizador de execuções.

Não há contradição e, isso, percebe-se facilmente da leitura do

próprio recurso; pois o embargante indica como parâmetro de

colisão lógica elementos estranhos à decisão.

Eis o que nos ensina a doutrina pátria:"(...) Também é possível que

haja na decisão judicial alguma contradição sanável por embargos

de declaração.

Entende-se por contraditório o pronunciamento judicial quando

contém postulados incompatíveis entre si. Tenha-se claro,

porém,que só é contraditória a decisão quando há, dentro dela,

afirmações incompatíveis (como se dá, por exemplo, quando no

mesmo pronunciamento judicial se afirma que determinado fato está

provado e, em seguida, se assevera que aquele mesmo fato não

está provado; ou quando se diz que o mesmo ato é tempestivo e

intempestivo; ou ainda quando se afirma que o autor tem razão e

por isso se julga improcedente).

A finalidade dos embargos de declaração, neste caso, é esclarecer

o verdadeiro sentido da decisão proferida. (...). Não é por meio de

embargos de declaração, porém, que se pode impugnar uma

decisão por ela ser incompatível com algo que lhe seja externo

(como se vê com frequência na prática forense, em que embargos

de declaração são opostos com o fim de impugnar decisões que

seriam'contraditórias com a prova dos autos' ou 'contraditórias com

a jurisprudência dos tribunais superiores')" (O Novo Processo Civil

Brasileiro. Alexandre Freitas Câmara. 7ª ed. Ed. Atlas, p.537).

Por oportuno, embora os embargos de declaração não se prestem a

solicitar a reconsideração, tampouco reformar decisões, convém

ressaltar que a decisão recorrida não afronta os termos da

conciliação externada na Ata de IDed99357, muito pelo contrário,

busca conferir às suas cláusulas máxima efetividade.

Afinal, conforme destacado na decisão embargada, como a

conciliação foi no sentido de que os imóveis indicados seriam

",levados a hasta pública"seria de se esperar que o requerente

fosse o titular do direito de propriedade de todos os três imóveis

indicados; e, não, mero titular direito aquisitivo derivado de

promessa de compra e venda, como revelou ser de um deles

(denominado "Garagem Santos Dumont").

Eis o que prescreve o art. 835 do CPC"Art. 835. A penhora

observará,preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;II -

títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal

com cotação em mercado;III - títulos e valores mobiliários com

cotação em mercado;IV - veículos de via terrestre;;

V - bens imóveis
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VI - bens móveis em geral;

VII - semoventes;

VIII - navios e aeronaves;

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias;

X - percentual do faturamento de empresa devedora;

XI - pedras e metais preciosos;

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda

e de alienação fiduciária em garantia

XIII - outros direitos" (Grifei).O embargante indicou três imóveis: o

primeiro, denominado"imóvel localizado na Av. 31 março"; o

segundo, "Fazenda São Félix", o terceiro,"Garagem Santos

Dumont".O primeiro imóvel se revelou de pouco apelo econômico,

sendo inexitosas as tentativas de alienação por iniciativa particular

(venda direta) e em hasta pública.

O segundo imóvel foi alienado a prestações.

O terceiro, não obstante apresentado como sendo de propriedade

da embargante, em verdade não o é; como destacado na decisão

embargada.

Nos termos do art. 1.245 do Código Civil, a propriedade se adquire

mediante registro do título translativo no Registro de Imóveis.

Na hipótese dos autos, o embargante nem mesmo levou o contrato

de promessa de compra e venda a registro, pelo que sequer possui

direito real, na esteira do art. 1.417 do Código Civil:

Art. 1.417. Mediante promessa de compra e venda, em que se não

pactuou arrependimento,celebrada por instrumento público ou

particular, e registrada, adquire o promitente no Cartório de Registro

de Imóveis comprador direito real à aquisição do imóvel.

Ora, se nem o direito real de propriedade tem encontrado apelo

econômico em algumas alienações (vide a sorte do primeiro imóvel

indicado), que se dirá de direito pessoal. Não bastasse isso, como

destacado na decisão recorrida chama a atenção o fato de que o

efetivo proprietário do terceiro imóvel indicado (a empresa J & L

LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME) celebrou diversos contratos

de mútuo com pacto adjeto de hipoteca, após a alegada aquisição

pelo embargante(ocorrida no ano de 2009), o que torna, inclusive,

questionável a efetividade de penhora e expropriação daqueles

direitos aquisitivos. Neste passo, a Decisão de ID a00dcb0 não

afronta as cláusulas ajustadas na Ata de ID ed99357, ao revés,

presta-lhe homenagem. NEGO PROVIMENTO.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido CONHECER dos Embargos de Declaração

opostos e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

Intime-se o embargante.

Nada mais

Para o deferimento do pedido liminar, faz-se necessária a

ocorrência simultânea dos requisitos essenciais à concessão da

medida excepcional inaudita altera pars, quais sejam, a fumaça do

bom direito e o perigo na demora. Basta que um dos elementos não

se encontre presente para que se indefira a liminar.

Ocorre que para a análise nessa fase inicial, entendo que não

ocorreu o preenchimento dos requisitos citados.

Analisando os autos, não vislumbro qualquer ilegalidade no ato

praticado pelo juízo do primeiro grau, impugnado nesta ação

mandamental. Explico.

É que o despacho de não aceitação de um dos bens ofertados pela

impetrante e a abertura de prazo para que a empresa indicasse

outro em substituição, bem assim a decisão que julgou os embargos

de declaração interpostos pela executada ora impetrante que

analisou o mesmo tema foram atos judiciais devidamente

embasados, lá constando as razões da rejeição bem ofertado. Veja-

se que no próprio acordo consta que "A parte executada oferta à

penhora o bem garagem Santos Dumont, discriminado na

manifestação de ID 8eed27e, qual seja, imóvel localizado na rua

Roberto de Morais, nº 91, no bairro Santos Dumont, Aracaju/SE" e

que se compromete, "a apresentar em dez dias a documentação de

que dispõe referente ao imóvel, a fim de que seja, de imediato,

levado à venda direta (...). Após o juízo de origem diligenciar acerca

do registro do imóvel indicado junto ao 11º Ofício de Aracaju,

concluiu não haver certeza da propriedade do bem e da sua liquidez

ao consignar na decisão de embargos: "(...) O terceiro, não obstante

apresentado como sendo de propriedade da embargante, em

verdade não o é; como destacado na decisão embargada. Nos

termos do art. 1.245 do Código Civil, a propriedade se adquire

mediante registro do título translativo no Registro de Imóveis (...)

Ora, se nem o direito real de propriedade tem encontrado apelo

econômico em algumas alienações (vide a sorte do primeiro imóvel

indicado), que se dirá de direito pessoal. Não bastasse isso, como

destacado na decisão recorrida chama a atenção o fato de que o

efetivo proprietário do terceiro imóvel indicado (a empresa J & L

LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME) celebrou diversos contratos

de mútuo com pacto adjeto de hipoteca, após a alegada aquisição

pelo embargante(ocorrida no ano de 2009), o que torna, inclusive,

questionável a efetividade de penhora e expropriação daqueles

direitos aquisitivos. Neste passo, a Decisão de ID a00dcb0 não

afronta as cláusulas ajustadas na Ata de ID ed99357, ao revés,

presta-lhe homenagem (...). Não há violação à coisa julgada.

Outrossim, pela análise dos autos de número 0001518-

56.2011.5.20.0002, verifico que todas as execuções em face do

Grupo Bonfim foram ali aglutinadas pelo Juízo Auxiliar da Execução.

Ocorre que, existindo tantas execuções em desfavor da impetrante

e das demais empresas do mesmo grupo econômico nesta Justiça

Especializada, faz-se necessário, ao melhor deslinde das quitações
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dos créditos, que o Juízo Auxiliar da Execução, enquanto diretor do

processo, assegure a duração razoável do processo", bem assim

determine todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, consoante dicção dos incisos II e VIII do art. 139 do

CPC.

A meu ver, tenta a executada, ora impetrante, tumultuar o processo

requerendo que seja aceito bem imóvel desprovido de certeza e

liquidez em execuções que se arrastam por anos nesta Justiça em

face do Grupo Bonfim, o que demonstra o uso de artifícios para

impedir ou retardar a solução definitiva da causa, que podem ser,

inclusive, se houve insistência em tal conduta, considerados, tais

artifícios, como ato atentatório à dignidade da Justiça, razão pela

qual, neste momento, exorto a impetrante a não insistir nessa

direção.

Sem mais, inexistindo os elementos de fumus boni iuris e periculum

in mora, é de se rejeitar o pedido liminar formulado pela impetrante.

Em face do exposto, indefiro o pedido liminar.

É dizer, após analisar os autos, data venia, entendo que não se

encontram presentes os requisitos acima aludidos, quais sejam, o

fumus boni juris e o periculum in mora.

Por tais razões, INDEFIRO A LIMINAR, nos termos imediatamente

aludidos.

DECISÃO

POSTO ISSO e por tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A

LIMINAR.

Oficie-se à autoridade coatora para prestar as informações que

julgar pertinentes, no prazo legal.

Intime-se a impetrante.

Cite-se o litisconsorte passiva para contestar no prazo de lei

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.

Cumpra-se.

Os argumentos que veiculei quando da análise do pedido liminar,

com todo o respeito, continuam hígidos, uma vez que, efetivamente,

não existe certeza e liquidez do bem garagem Santos Dumont

ofertado pela impetrante nos autos do processo de número 0001518

-56.2011.5.20.0002 no qual foram aglutinadas pelo Juízo Auxiliar da

Execução. todas as execuções em face do Grupo Bonfim.

Destaco que após proferida a decisão liminar, o litisconsorte

passivo, em contestação, juntou documentos que evidenciam a

incerteza e falta de liquidez do bem em questão. Cito o documento

ID 7f2d99a que trata de decisão proferida em sede agravo de

instrumento pela 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado

de Sergipe nos autos do processo 202200722532 (Ação de

Anulação de Negócio Jurídico cumulada com Pedido de Tutela de

Urgência) em que o Colegiado daquele Tribunal decidiu manter a

tutela de urgência de indisponibilidade e inalienabilidade do referido

bem por ser matéria controvertida o negócio jurídico de compra e

venda.

Ao se manifestar sobre os documentos juntados com a contestação,

a empresa impetrante alegou:

"Em relação à ação de Anulação de Negócio Jurídico entre

Humberto Joaquim dos Santos e Elvis dos Santos em face de J& L

Locadora de Veículos Ltda e Lúcia Jacinto Barreto, nos autos nº

202212100281, a priori, não identificamos coisa julgada, assim

como não houve a obrigatória participação do terceiro adquirente de

boa fé. Ademais, sem adentrar no mérito da discussão, não pode a

parte tirar proveito da própria torpeza. O imóvel pertencia à empresa

GRAÇA TRANSPORTES, que também é ré na presente ação e foi

incluída como parte integrante do grupo econômico. Conforme

consta R-8-5092 -a Escritura Pública de Mútuo com Pacto Adjeto de

Hipoteca, datada de 07 de outubro de 2010, lavrada no Cartório do

2° Oficio da Comarca de Gararu/SE, livro 25, fls. 124, o bem está

averbado para a empresa J & L LOCADORA DE VEICULOS LTDA,

desde o ano de 2010, de forma que está prescrita qualquer ação

contra mencionada empresa, nos termos do art. 178 do CCB e

artigo 206 do mesmo códex.

(...)

Os próprios autores da ação alegam que utilizaram "interposta

pessoa, haja vista a existência de diversas Reclamações

Trabalhistas em face da Viação Graça de Transporte Ltda., bem

como em razão de dívidas tributárias. Só por essa informação já se

verifica que o negócio fugiu da normalidade e por essa mesma

razão (falta de certidões negativas obrigatórias para a transferência)

que o imóvel não foi transferido, contudo, por culpa do vendedor e

não da impetrante.

Já no quesito da indisponibilidade, a mesma ocorreu 12 anos após

a compra e mesmo assim sem dar ciência para as partes

interessadas."

Nada obstante, todos os argumentos da impetrante acima não se

referem a argumentos novos que pudessem modificar meu

entendimento acima transcrito. Assim, ratificam-se todos os termos

do presente Mandamus com a consequente denegação da

Segurança pleiteada.

Com tais fundamentos, e considerando, repito, que não foram

veiculados argumentos novos que pudessem modificar meu

entendimento acima transcrito, admito o mandamus e, no mérito,

denego a segurança pretendida. Custas pela impetrante, no importe

de R$ 20,00, calculadas sobre o valor arbitrado à causa na inicial de

R$ 1.000,00.
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Conclusão do recurso

Posto isso, admito o mandamus e, no mérito, denego a segurança

pretendida. Custas pela impetrante, no importe de R$ 20,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à causa na inicial de R$ 1.000,00.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Senhores Desembargadores do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade,

admitir o mandamus e, no mérito, denegar a segurança

pretendida. Custas pela impetrante, no importe de R$ 20,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à causa na inicial de R$ 1.000,00.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo Desembargador José

Augusto do Nascimento. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Marcio

A m a z o n a s  C a b r a l  d e  A n d r a d e ,  b e m  c o m o  o s ( a s )

Excelentíssimos(as) Desembargadores(as)Fabio Túlio Correia

Ribeiro (Relator), Josenildo dos Santos Carvalho, Maria das

Graças Monteiro Melo , Jorge Antônio Andrade Cardoso e Rita

de Cássia Pinheiro de Oliveira. OBS.: Declarou-se suspeita a

Exma. Desembargadora Rita de Cássia Pinheiro de Oliveira,

não participando do julgamento deste processo.

Sala de Sessões, 15 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0004353-03.2023.5.20.0000
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

IMPETRANTE VIACAO CIDADE DE ARACAJU LTDA

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo Auxiliar de Execução

TERCEIRO
INTERESSADO

VALTENISSON NOVAIS DE
ANDRADE

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTENISSON NOVAIS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0004353-03.2023.5.20.0000 (MSCiv)

IMPETRANTE: VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU LTDA 

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO 

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA:

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE
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DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. Trata-

se o mandado de segurança de remédio jurídico apto a

proteger/prevenir lesão a direito certo e líquido do requerente

em face de ato lesivo de autoridade, inclusive, nas situações

em que o meio próprio de impugnação do ato tido como lesivo

não obsta os efeitos imediatos da lesão (inciso LXIX do art. 5º

da Constituição Federal c/c art. 1º. da Lei nº. 12.016/09). In casu,

verificando-se que não está configurada a ocorrência da

ilegalidade da medida adotada pelo juízo auxiliar de execução

no sentido de não dar prosseguimento à venda de bem

indicado pela empresa nos autos do processo n°. 0001518-

56.2011.5.20.0002 (processo piloto do Regime Especial de

Execução Forçada em face do denominado GRUPO BOMFIM),

determinando sua substituição por constatar que é

controvertida a titularidade do imóvel, deve ser denegada a

segurança e confirmada a decisão liminar proferida nos autos.

Liminar confirmada e segurança denegada.

RELATÓRIO:

VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU LTDA., impetra mandado de

segurança, por meio do qual impugna ato praticado pelo JUÍZO

AUXILIAR DA EXECUÇÃO nos autos da reclamação trabalhista de

n°. 0001518-56.2011.5.20.0002, processo piloto do Regime

Especial de Execução Forçada em face do denominado GRUPO

BOMFIM, em que é parte autora VALTENISSON NOVAIS DE

ANDRADE e réus BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS LTDA.,

HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA, SÃO CRISTÓVÃO

TRANSPORTES LTDA., VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU LTDA.,

LA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, LM PNEUS E

TRANSPORTES LTDA. ,  CGL EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A,  EMPRESA MS LTDA.

Em síntese, alega a impetrante que o ato do juízo de origem de

excluir da execução "o imóvel localizado na Rua Roberto de Morais,

nº 91, no Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE (onde funciona a

garagem da empresa ATALAIA)", bem ofertado à penhora pela

impetrante, conforme cláusula 1ª do acordo firmado na audiência de

03/10/2023, "dando o juiz prazo de 5 (cinco) dias para substituição",

violou a coisa julgada, uma vez que "o acordo homologado ganha

status de estabilidade não podendo ser livremente alterado sem a

anuência das partes", bem assim violou o direito líquido e certo da

impetrante de "realizar seus ativos para pagamento das dívidas na

forma planejada e homologada, podendo, inclusive, acarretar danos

a terceiros que não participou da fase de conhecimento."

A impetrante alega: "O imóvel em questão já foi objeto de leilão

jud ic ia l  no  p rópr io  p rocesso  p i l o to  de  n º  0001518-

56.2011.5.20.0002, no ano de 2015, tendo a empresa arrematante

MJL ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS, inscrita no CNPJ sob nº

12.188.524/0001-37, desistido unilateralmente da arrematação tão

somente com relação a este item, bem como unilateralmente

decidiu por não pagar outro item, dos quatro que arrematou,apesar

de se tratar de aquisição global. O fundamento para a exclusão do

imóvel em discussão é pelo fato de não haver registro, mas tão

somente contrato de compra e venda com comprovação de

quitação. Ocorre, porém, que outros 7 (sete) imóveis foram levados

a leilão também mediante contrato particular de compra e venda.

Logo, não há razoabilidade no afastamento desse imóvel. Ao excluir

o bem da lista de imóveis ofertados para a venda, a própria

autoridade judicial quebrou o acordo homologado e ratificados em

três outras audiências, ferindo direitos líquidos e certos da

reclamante, consistente na manutenção do item para venda do bem

e utilização do valor para a quitação de suas dívidas. Assim, a fim

de resguardar seu direito líquido e certo, vem a autora impetrar o

presente mandado de segurança, a fim de que este Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho, por seus Excelentíssimos

Desembargadores que venham a conceder a segurança pleiteada,

fazendo cessar a ilegalidade do ato da autoridade que reformou de

ofício o acordo homologado para que no mérito seja determinada a

manutenção do bem indicado, a fim de que as reclamadas atinjam a

meta financeira necessária para quitação do seu passivo

trabalhista".

Diz também: "Assim, como bem se observa, o caso concreto trazido

a juízo pela impetrante encaixa-se perfeitamente com o caput do

art. 1º da Lei nº 12.016/2009, uma vez que seu direito líquido e certo

ao cumprimento do acordo homologado, devendo o bem ofertado

para venda ser mantido por seus termos, até porque não há

nenhuma sentença judicial anulando a compra e venda, de forma

que o mandado de segurança é a via correta para que a impetrante

defenda seus direitos judicialmente, posto que a decisão que

afastou o bem não comporta recurso com efeito suspensivo."

Sustém: "Na presente demanda, discute-se a ilegalidade de ato de

autoridade judicial que rescindiu termo de acordo homologado, para

excluir um imóvel disponibilizado para a venda (...) Da referida

legislação depreende-se que a impetrante não é obrigada a fazer

nada que a lei não determine, e, em relação ao caso concreto, o

acordo homologado ganha status de estabilidade não podendo ser

livremente alterado sem a anuência das partes".

Defende: "13. Conforme o exposto, clara está a possibilidade de

conceder-se, liminarmente, a segurança pleiteada, uma vez

presentes os requisitos para a concessão da antecipação de tutela,
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previstos na Lei nº 12.016/2009. O primeiro, referente à prova

incontroversa do alegado, se faz clara nos argumentos do

impetrante, e na prova documental anexada, posto que se trata de

acordo judicialmente homologado que está sendo descumprido por

quem o homologou. Presente também o perigo de dano irreparável,

uma vez que, caso não seja concedida a segurança de forma

liminar, acarreta o fato de que o impetrante não possa realizar seus

ativos para pagamento das dívidas na forma planejada e

homologada, podendo, inclusive, acarretar danos a terceiros que

não participou da fase de conhecimento."

Requer "seja concedida medida liminar para determinar que a

autoridade impetrada mantenha o imóvel ofertado para venda, na

forma homologada no acordo judicial, a fim de que o impetrante

possa retomar seus planejamentos de quitação de seus credores

(...) seja concedida, no mérito, a segurança pleiteada."

Em 17/11/2023, foi indeferido o pedido liminar (Id d0de322).

Oficiou-se à autoridade coatora, o Juízo Auxiliar da Execução, a fim

de que prestasse as informações que entendesse necessárias

havendo manifestação (Id 2979d03).

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público do Trabalho,

não havendo manifestação.

Processo em ordem para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Admito o mandado de segurança porque atendidos os pressupostos

processuais, bem como as condições genéricas e específicas do

writ.

MÉRITO:

O mandado de segurança é uma ação constitucional prevista no

inciso LXIX do art. 5º da Carta Magna, identificada pelo objetivo de

proteger direito líquido e certo de ato ilegal ou decorrente de abuso

de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. É, nessa

medida, considerado remédio constitucional que visa à proteção de

direito comprovado por meio de prova documental inequívoca, não

comportando dilação probatória.

Nessa direção, ensinam Alexandre de Moraes, citando Castro

Nunes, e Hely Lopes Meirelles, respectivamente:

"Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, ou seja, é

aquele capaz de ser comprovado, de plano, por documentação

inequívoca. Note-se que o direito é sempre líquido e certo. A

caracterização de imprecisão e incerteza recai sobre os fatos, que

necessitam de comprovação." (Moraes, Alexandre. Direito

Constitucional. 5ª Edição. São Paulo: Atlas, p. 151).

"(...) Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no

momento da impetração" (Meirelles, Hely Lopes. Direito

Administrativo Brasileiro, p. 609/610).

Dispõem os artigos 1º e 10 da Lei de Mandado de Segurança, in

verbis:

"Art. 1º - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas

data, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, qualquer

pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de

sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam

quais forem as funções que exerça".

"Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada,

quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar

alguns dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para

a impetração".

Destaco que o mandado de segurança qualifica-se como tutela de

urgência, distinguindo-se por exigir cognição exauriente. O writ é

cabível, portanto, quando desde logo se apresenta o direito líquido e

certo.

In casu, observo que a pretensão do impetrante é ver, liminarmente,

mantido para a venda nos autos do processo n°. 0001518-

56.2011.5.20.0002 (processo piloto do Regime Especial de

Execução Forçada em face do denominado GRUPO BOMFIM) o

"imóvel localizado na Rua Roberto de Morais, nº 91, no Bairro

Santos Dumont, Aracaju/SE (onde funciona a garagem da empresa

ATALAIA)", bem ofertado à penhora pela impetrante, conforme
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cláusula 1ª do acordo firmado na audiência de 03/10/2023,

alegando que o ato de o juízo auxiliar de execução de não dar

prosseguimento à venda do referido bem determinando sua

substituição por constatar que não é de sua propriedade teria

violado a coisa julgada formada por meio do acordo judicial.

Concessa venia, entendo que deve a presente ação ser julgada

improcedente, em face dos fundamentos que expus na decisão Id

d0de322 em que indeferi a liminar que ora ratifico, in verbis:

Vistos etc.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por VIAÇÃO

CIDADE DE ARACAJU LTDA., qualificada na peça inicial de ID

38f2363, contra ato praticado pelo JUÍZO AUXILIAR DA

EXECUÇÃO nos autos da reclamação trabalhista de n°. 0001518-

56.2011.5.20.0002, processo piloto do Regime Especial de

Execução Forçada em face do denominado GRUPO BOMFIM, em

que é parte autora VALTENISSON NOVAIS DE ANDRADE e réus

BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS LTDA., HOTEL FAZENDA

BOA LUZ LTDA, SÃO CRISTÓVÃO TRANSPORTES LTDA.,

VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU LTDA., LA EMPREENDIMENTOS

E PARTICIPAÇÕES S/A, LM PNEUS E TRANSPORTES LTDA.,

CGL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, EMPRESA

MS LTDA.

Em síntese, alega a impetrante que o ato do juízo de origem de

excluir da execução "o imóvel localizado na Rua Roberto de Morais,

nº 91, no Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE (onde funciona a

garagem da empresa ATALAIA)", bem ofertado à penhora pela

impetrante, conforme cláusula 1ª do acordo firmado na audiência de

03/10/2023, "dando o juiz prazo de 5 (cinco) dias para substituição",

violou a coisa julgada, uma vez que "o acordo homologado ganha

status de estabilidade não podendo ser livremente alterado sem a

anuência das partes", bem assim violou o direito líquido e certo da

impetrante de "realizar seus ativos para pagamento das dívidas na

forma planejada e homologada, podendo, inclusive, acarretar danos

a terceiros que não participou da fase de conhecimento."

A impetrante alega: "O imóvel em questão já foi objeto de leilão

jud ic ia l  no  p rópr io  p rocesso  p i l o to  de  n º  0001518-

56.2011.5.20.0002, no ano de 2015, tendo a empresa arrematante

MJL ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS, inscrita no CNPJ sob nº

12.188.524/0001-37, desistido unilateralmente da arrematação tão

somente com relação a este item, bem como unilateralmente

decidiu por não pagar outro item, dos quatro que arrematou,apesar

de se tratar de aquisição global. O fundamento para a exclusão do

imóvel em discussão é pelo fato de não haver registro, mas tão

somente contrato de compra e venda com comprovação de

quitação. Ocorre, porém, que outros 7 (sete) imóveis foram levados

a leilão também mediante contrato particular de compra e venda.

Logo, não há razoabilidade no afastamento desse imóvel. Ao excluir

o bem da lista de imóveis ofertados para a venda, a própria

autoridade judicial quebrou o acordo homologado e ratificados em

três outras audiências, ferindo direitos líquidos e certos da

reclamante, consistente na manutenção do item para venda do bem

e utilização do valor para a quitação de suas dívidas. Assim, a fim

de resguardar seu direito líquido e certo, vem a autora impetrar o

presente mandado de segurança, a fim de que este Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho, por seus Excelentíssimos

Desembargadores que venham a conceder a segurança pleiteada,

fazendo cessar a ilegalidade do ato da autoridade que reformou de

ofício o acordo homologado para que no mérito seja determinada a

manutenção do bem indicado, a fim de que as reclamadas atinjam a

meta financeira necessária para quitação do seu passivo

trabalhista".

Diz também: "Assim, como bem se observa, o caso concreto trazido

a juízo pela impetrante encaixa-se perfeitamente com o caput do

art. 1º da Lei nº 12.016/2009, uma vez que seu direito líquido e certo

ao cumprimento do acordo homologado, devendo o bem ofertado

para venda ser mantido por seus termos, até porque não há

nenhuma sentença judicial anulando a compra e venda, de forma

que o mandado de segurança é a via correta para que a impetrante

defenda seus direitos judicialmente, posto que a decisão que

afastou o bem não comporta recurso com efeito suspensivo."

Sustém: "Na presente demanda, discute-se a ilegalidade de ato de

autoridade judicial que rescindiu termo de acordo homologado, para

excluir um imóvel disponibilizado para a venda (...) Da referida

legislação depreende-se que a impetrante não é obrigada a fazer

nada que a lei não determine, e, em relação ao caso concreto, o

acordo homologado ganha status de estabilidade não podendo ser

livremente alterado sem a anuência das partes".

Defende: "13. Conforme o exposto, clara está a possibilidade de

conceder-se, liminarmente, a segurança pleiteada, uma vez

presentes os requisitos para a concessão da antecipação de tutela,

previstos na Lei nº 12.016/2009. O primeiro, referente à prova

incontroversa do alegado, se faz clara nos argumentos do

impetrante, e na prova documental anexada, posto que se trata de

acordo judicialmente homologado que está sendo descumprido por

quem o homologou. Presente também o perigo de dano irreparável,

uma vez que, caso não seja concedida a segurança de forma

liminar, acarreta o fato de que o impetrante não possa realizar seus

ativos para pagamento das dívidas na forma planejada e

homologada, podendo, inclusive, acarretar danos a terceiros que

não participou da fase de conhecimento."

Requer a concessão de medida liminar, "para determinar que a

autoridade impetrada mantenha o imóvel ofertado para venda, na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 40
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

forma homologada no acordo judicial, a fim de que o impetrante

possa retomar seus planejamentos de quitação de seus credores".

A inicial fez-se acompanhar de procuração regular e outros

documentos incluindo cópia do ato impugnado.

Vieram os autos conclusos para a apreciação do pedido liminar.

É o sucinto relatório.

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO LIMINAR:

A concessão de liminar - ou mesmo da própria ordem definitiva - no

bojo de mandado de segurança é medida que se impõe não apenas

nas hipóteses em que o ato supostamente ilegal não possa ser

atacado por recurso próprio, mas igualmente naqueles casos nos

quais, havendo meio processual específico de impugnação, ele, o

meio, não se mostra apto a afastar a ilegalidade ou o abuso de

poder de maneira pronta, permitindo, então e nessa conta, que se

perpetuem no tempo as situações geradoras de perecimento de

direito líquido e certo.

No caso concreto, observo que a pretensão do impetrante é ver,

liminarmente, mantido para a venda nos autos do processo n°.

0001518-56.2011.5.20.0002 (processo piloto do Regime Especial

de Execução Forçada em face do denominado GRUPO BOMFIM) o

"imóvel localizado na Rua Roberto de Morais, nº 91, no Bairro

Santos Dumont, Aracaju/SE (onde funciona a garagem da empresa

ATALAIA)", bem ofertado à penhora pela impetrante, conforme

cláusula 1ª do acordo firmado na audiência de 03/10/2023,

alegando que o ato de o juízo auxiliar de execução de não dar

prosseguimento à venda do referido bem determinando sua

substituição por constatar que não é de propriedade da empresa ora

impetrante teria violado a coisa julgada formada por meio do acordo

judicial. Eis o teor do ato ora impugnado:

"Vistos etc.

Na audiência realizada em 26/04/2023 (ata de ID ed99357), os

credores (representados pela comissão de advogados indicada pela

ASSAT) e os executados (representados por seu patrono

constituído nos autos, Dr. Antônio Mortari OAV 533B/SE), com a

participação do Ministério Público do Trabalho, celebraram acordo

que, dentre outras cláusulas, apresentou a seguinte previsão:

"CLÁUSULA SEGUNDA: A parte executada indicará bens livres

quanto à preferência trabalhista até a quitação do valor dos créditos

dos reclamantes atualizados sem juntar o cálculo no processo, mas

apresentado as partes em audiência e disponível aos advogados na

Secretaria do JAE com uma semana de antecedência as datas das

audiências de conciliação, tendo a possibilidade de correção de erro

material. Caso os bens sejam insuficientes, compromete-se a parte

executada a apresentar novos imóveis ou valores em crédito no

prazo de 5 dias após a intimação para tanto, caso não apresentado

no prazo será de livre indicação do Juízo

§ 1º: A ordem dos bens é: do imóvel situado na Av 31 de março, na

sequência o imóvel denominado Fazenda São Fél ix, e,

posteriormente, uma garagem no bairro Santos Dumont em Aracaju.

Os três imóveis serão levados a hasta pública e, caso não haja

licitante, quanto aos dois primeiros serão confeccionados editais

para venda direta com os valores mínimos das propostas existentes

nos autos"

O imóvel denominado Fazenda São Félix foi expropriado, mediante

procedimento de alienação particular, em 22/09/2023, pelo valor de

R$ 23.600.000,00, de forma parcelada (vide ID 7604658).

O imóvel localizado na Avenida 31 Março, avaliado em R$

35.000.000,00 não teve interessados na tentativa de alienação por

iniciativa particular (vide ID 1b93101), tendo sido incluído na hasta

pública ser realizada na próxima sexta- feira (10/11/2023).

O imóvel referente à garagem Santos Dumont, situado na Rua

Roberto Morais 91, avaliado em R$ 11.340.000,00 (vide petição

retro, ID 458015d) não pode ser aceito por este Juízo, porque,

apresentado como sendo de propriedade do executado, em verdade

não o é.

Com efeito, nos termos do art. 1.245 do Código Civil, a propriedade

se adquire mediante registro do título translativo no Registro de

Imóveis e, no caso, o executado não levou a registro o instrumento

particular de promessa de compra e venda (vide contrato no ID

287c16d e certidão de inteiro teor da matrícula no ID 0ecb92e).

Nos termos do art. 835 do CPC, os direitos aquisitivos derivados de

promessa de compra e venda figuram na nona ordem de

preferência das penhoras.

A par disso, chama a atenção do Juízo o fato de que o efetivo

proprietário do imóvel (a empresa J & L LOCADORA DE VEICULOS

LTDA ME) celebrou diversos contratos de mútuo com pacto adjeto

de hipoteca, após a alegada aquisição pelo executado do imóvel no

ano de 2009, o que torna, inclusive, questionável a eficácia de uma

eventual penhora sobre aqueles direitos aquisitivos.

Nesse contexto, ainda que o imóvel localizado na Avenida 31 Março

venha a ser arrematado pelo valor da avaliação (o que se revela

improvável, dada a ausência de proponentes na tentativa de

alienação direta), ainda assim, revelam-se insuficiente os bens

indicados pelo executado (apenas dois, efetivamente), mormente

considerando que, segundo dados do ATALAIA-BI, a dívida

trabalhista consolidada passa de 72 milhões de reais.

Assim, forte na Cláusula 2ª do Acordo de ID ed99357, fixo ao

executado prazo de 05 (cinco) dias para apresentar novos imóveis

(de sua efetiva propriedade, e não direitos pessoais fundados em

instrumentos públicos ou privados) ou depositar valores, sob pena

de este Juízo Auxiliar definir livremente o próximo imóvel a ser

expropriado.
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Por fim, sem prejuízo de se manter a suspensão de medidas

executivas (seguindo o quanto acordado pelas partes),

considerando os termos da certidão de ID 78e05d8, nos termos da

qual o Oficial de Justiça informou que o imóvel São Félix estava

arrendado, determino a expedição de Mandado de Constatação, a

ser cumprido no endereço do imóvel denominado Fazenda Piauí

(Auto de penhora de ID e8413ff, 2e5ff05), determinando que oficial

de justiça verifique quem está ocupando o referido imóvel e a que

título, registrando em certidão todos os detalhes possíveis de

constatação "in loco".

Intime-se os executados.

Expeça-se Mandado de Constatação.

ARACAJU/SE, 06 de novembro de 2023.

FABRICIO DE AMORIM FERNANDES

Juiz do Trabalho Titular

Antes de adentrar no exame do pedido liminar, necessário se faz

narrar os atos praticados até o presente momento no processo

original., após consulta feita no sistema Pje do primeiro grau.

O processo original possui como autor VALTENISSON NOVAIS DE

ANDRADE e réus BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS LTDA,

HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA, SAO CRISTOVAO

TRANSPORTES LTDA, VIACAO CIDADE DE ARACAJU LTDA, LA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A, LM PNEUS E

TRANSPORTES LTDA,  CGL EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A ,  EMPRESA MS LTDA.

Iniciada a execução em 30/06/2027 em face do Grupo Econômico

Bomfim, os autos do processo original 0001518-56.2011.5.20.0002

encontram-se no Juízo Auxiliar de Execuções deste Regional - JAE

desde 22/07/2017.

No dia 03/10/2023, foi realizada audiência de conciliação cuja ata

transcrevo:

"ATA DE AUDIÊNCIA

Em 3 de outubro de 2023, na sala de sessões da MM. JAE, sob a

direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho FABRICIO DE

AMORIM FERNANDES e Sr(a). Juiz(a) do Trabalho LUCIANA

DORIA DE MEDEIROS CHAVES, nas dependências deste Fórum,

realizou-se audiência presencial relativa à Ação Trabalhista - Rito

Ordinário número 0001518-56.2011.5.20.0002, supramencionada.

Às 09:17, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

Ausente a parte autora VALTENISSON NOVAIS DE ANDRADE,

presente a comissão de advogados indicada pela ASSAT, formada

pelos advogados, Dr(a).VICTOR HUGO MOTTA, OAB 1502/SE;

DR. SÉRGIO ANDRADE ROSAS, OAB/SE 2692;Dr.. GUSTAVO

ELSON GUEDES VASCONCELOS, OAB/SE 4167, DRA. RENATA

FONTES LOBATO, OAB/SE 5161, Dr.. ROBERTO BATISTA DE

SANTANA, OAB/SE1463 e DRA..GABRIELA MILANO LOUREIRO

DE SOUZA, OAB/SE 5040 .

Ausente a parte executada, presentes seus patronos Dr. Alex

Rocha Matos OAB/SE 5408 e Dr. ANTONIO MORTARI, OAB

533B/SE.

CONCILIAÇÃO

Pelo (a) Juiz(a) foi dito que:

Cláusula 1ª - A parte executada oferta à penhora o bem garagem

Santos Dumont, discriminado na manifestação de ID 8eed27e, qual

seja, imóvel localizado na rua Roberto de Morais, nº 91, no bairro

Santos Dumont, Aracaju/SE, comprometendo-se a apresentar em

dez dias a documentação de que dispõe referente ao imóvel, a fim

de que seja, de imediato, levado à venda direta. Quanto ao valor de

avaliação e lance mínimo, serão novamente discutidos na audiência

do dia23/10/2023, às 08h01min.

Cláusula 2ª - Com relação à lista de pagamento, concordam as

partes que, do valor apurado com a venda da fazenda São Félix,

bem como outros valores que venham a ficar disponíveis, seja 40%

destinados ao pagamento dos processos com prioridade, 30%

destinados ao pagamento dos processos na ordem sem

preferência, e 30% destinados ao pagamento dos processos cujo o

crédito seja de até sessenta salários mínimos, sempre seguindo a

ordem.

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo pagamento integral da lista de

prioridades, haverá nova audiência de conciliação para serem

ajustados os parâmetros.

Cláusula 3ª - No que tange à atualização de cálculos, fica acordado

que será colocado no PJE, com sigilo, tendo vista o JAE e os

advogados.

Cláusula 4ª - Ficam acordados os dias 23 e 24/10/2023 para o início

das audiências de conciliação para pagamento, restando as partes

presentes cientes, devendo ser notificadas as demais.

Cláusula 5ª - Acordam ainda que será informado no processo, até o

dia 20/10/23, os dados bancários dos exequentes e seus

advogados, para serem utilizados em eventual acordo.

Cláusula 6ª - Caso não haja licitante para o imóvel localizado na

avenida 31 de Março, s/n, bairro Capucho, Aracaju/SE, que será

levado a leilão em 10/11/23, concorda a reclamada com a

possibilidade de fracionamento do bem para nova tentativa de

venda direta (...).

Em 04/10/2023, a empresa VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU LTDA.

ora impetrante, a fim de dar cumprimento ao estabelecido na

cláusula 1º do acordo firmado na audiência, manifestou-se nos

seguintes termos: (...) Conforme determinadona cláusula 01ª da ata

de audiência realizada na data de hoje,a reclamada anexa a

certidão atualizada do imóvel localizado na Rua Roberto de Morais,
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nº 91, no Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE (onde funciona a

garagem da empresa ATALAIA). Informa que o imóvel já foi objeto

de leilão neste juízo, sendo arrematado pela empresa MJL

ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS, inscrita no CNPJ sob nº

12.188.524/0001-37, que após adquirir um conjunto de imóvel,

optou por ficar com os melhores e devolver unilateralmente a

Garagem (...). O imóvel foi arrematado por preço global, contudo,

como a arrematante MJL pode fazer tudo aquilo que bem entender,

inclusive modificar as regras do edital, da venda, do compromisso

assumido, pagar como quiser, do jeito que quer e no valor que quer,

desistiu unilateralmente da arrematação somente com relação a

esse imóvel, e também com relação ao restante, ficou com a parte

que tem benfeitorias, tudo do jeito que quis, conforme matéria

tratada no pedido de anulação ainda não apreciado (...) O imóvel

está sendo ocupado pela empresa VIAÇÃO ATALAIA LTDA, inscrita

no CNPJ nº 18.826.614/0001-92, com endereço na Rua Roberto de

Morais, nº 91 -Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE, -CEP 49.072-620.

Desde já requer-se seja a mesma intimada para fazer o depósito

dos alugueres mensais em conta vinculada a este juízo,

imediatamente a parte do recebimento do ofício judicial, e também

intimar para exercer a preferência de compra, caso tenha interesse.

Informamos também que o imóvel foi oferecido antes nestes autos

pelos advogados que hoje defendem a empresa MJL (...). Na

mesma oportunidade, requereu: "Juntada da certidão atualizada do

imóvel2.Juntada do contrato de compra e venda3.Juntada dos

comprovantes de pagamento do imóvel4.Juntada da alienação

anterior, pela empresa MJL; Que seja expedido ofício para a

empresa VIAÇÃO ATALAIA LTDA, inscri ta no CNPJ nº

18.826.614/0001-92, com endereço na Rua Roberto de Morais, nº

91 -Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE, -CEP 49.072-620, para que

passe a depositar os valores de alugueis diretamente no JAE, até

que seja concretizada a alienação".

O juízo de execução, decidiu: "Vistos etc. A despeito da previsão

contida na cláusula 1ª do acordo,determino, desde já, que o

Cartório do 11º Ofício da Comarca de Aracaju/SE seja instado a

encaminhar a certidão de inteiro teor e de ônus reais do imóvel

registrado sob a matrícula nº 5092, localizado na Rua Roberto

Morais, n. 91, Santos Dumont, Nesta. Nada a deferir quanto à

petição de ID a927fbd, vez que o bem de raiz em questão foi

a r rema tado  em p rocesso  d i ve r so  (RT  n .  0000954 -

74.2011.5.20.0003), onde os pedidos serão apreciados e os

incidentes decididos."

Foi anexada a resposta do 11º Ofício de Aracaju.

Em audiência do dia 23/10/2023, constou em ata: "Pela ordem, o(a)

advogado(a) do (a) executada: "No prazo de 10 dias,a parte

executada se compromete a trazer aos autos laudo com o valor de

avaliação e proposta de lance mínimo do bem garagem Santos

Dumont, localizado na rua Roberto de Morais, nº 91, no bairro

Santos Dumont, Aracaju/SE. Pelo Juiz foi dito que: "defiro o prazo

requerido".

No dia 06/11/2023, foi proferido o seguinte despacho ora

impugnado (cópia ID c043e2d:

"Vistos etc.

Na audiência realizada em 26/04/2023 (ata de ID ed99357), os

credores (representados pela comissão de advogados indicada pela

ASSAT) e os executados (representados por seu patrono

constituído nos autos, Dr. Antônio Mortari OAV 533B/SE), com a

participação do Ministério Público do Trabalho, celebraram acordo

que, dentre outras cláusulas, apresentou a seguinte previsão:

"CLÁUSULA SEGUNDA: A parte executada indicará bens livres

quanto à preferência trabalhista até a quitação do valor dos créditos

dos reclamantes atualizados sem juntar o cálculo no processo, mas

apresentado as partes em audiência e disponível aos advogados na

Secretaria do JAE com uma semana de antecedência as datas das

audiências de conciliação, tendo a possibilidade de correção de erro

material. Caso os bens sejam insuficientes, compromete-se a parte

executada a apresentar novos imóveis ou valores em crédito no

prazo de 5 dias após a intimação para tanto, caso não apresentado

no prazo será de livre indicação do Juízo.

§ 1º: A ordem dos bens é: do imóvel situado na Av 31 de março, na

sequência o imóvel denominado Fazenda São Fél ix, e,

posteriormente, uma garagem no bairro Santos Dumont em Aracaju.

Os três imóveis serão levados a hasta pública e, caso não haja

licitante, quanto aos dois primeiros serão confeccionados editais

para venda direta com os valores mínimos das propostas existentes

nos autos."

O imóvel denominado Fazenda São Félix foi expropriado, mediante

procedimento de alienação particular, em 22/09/2023, pelo valor de

R$ 23.600.000,00, de forma parcelada (vide ID 7604658).

O imóvel localizado na Avenida 31 Março, avaliado em R$

35.000.000,00 não teve interessados na tentativa de alienação por

iniciativa particular (vide ID 1b93101), tendo sido incluído na hasta

pública ser realizada na próxima sexta- feira (10/11/2023).

O imóvel referente à garagem Santos Dumont, situado na Rua

Roberto Morais 91, avaliado em R$ 11.340.000,00 (vide petição

retro, ID 458015d) não pode ser aceito por este Juízo, porque,

apresentado como sendo de propriedade do executado, em verdade

não o é.

Com efeito, nos termos do art. 1.245 do Código Civil, a propriedade

se adquire mediante registro do título translativo no Registro de

Imóveis e, no caso, o executado não levou a registro o instrumento

particular de promessa de compra e venda (vide contrato no ID
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287c16d e certidão de inteiro teor da matrícula no ID 0ecb92e).

Nos termos do art. 835 do CPC, os direitos aquisitivos derivados de

promessa de compra e venda figuram na nona ordem de

preferência das penhoras.

A par disso, chama a atenção do Juízo o fato de que o efetivo

proprietário do imóvel (a empresa J & L LOCADORA DE VEICULOS

LTDA ME) celebrou diversos contratos de mútuo com pacto adjeto

de hipoteca, após a alegada aquisição pelo executado do imóvel no

ano de 2009, o que torna, inclusive, questionável a eficácia de uma

eventual penhora sobre aqueles direitos aquisitivos.

Nesse contexto, ainda que o imóvel localizado na Avenida 31 Março

venha a ser arrematado pelo valor da avaliação (o que se revela

improvável, dada a ausência de proponentes na tentativa de

alienação direta), ainda assim, revelam-se insuficiente os bens

indicados pelo executado (apenas dois, efetivamente), mormente

considerando que, segundo dados do ATALAIA-BI, a dívida

trabalhista consolidada passa de 72 milhões de reais.

Assim, forte na Cláusula 2ª do Acordo de ID ed99357, fixo ao

executado prazo de 05 (cinco) dias para apresentar novos imóveis

(de sua efetiva propriedade, e não direitos pessoais fundados em

instrumentos públicos ou privados) ou depositar valores, sob pena

de este Juízo Auxiliar definir livremente o próximo imóvel a ser

expropriado.

Por fim, sem prejuízo de se manter a suspensão de medidas

executivas (seguindo o quanto acordado pelas partes),

considerando os termos da certidão de ID 78e05d8, nos termos da

qual o Oficial de Justiça informou que o imóvel São Félix estava

arrendado, determino a expedição de Mandado de Constatação, a

ser cumprido no endereço do imóvel denominado Fazenda Piauí

(Auto de penhora de ID e8413ff, 2e5ff05), determinando que oficial

de justiça verifique quem está ocupando o referido imóvel e a que

título, registrando em certidão todos os detalhes possíveis de

constatação "in loco".

Intime-se os executados.

Expeça-se Mandado de Constatação.

ARACAJU/SE, 06 de novembro de 2023.

FABRICIO DE AMORIM FERNANDES

Juiz do Trabalho Titular

No dia 10/11/2023, o juízo da execução proferiu o seguinte

despacho:

Considerando a Petição de ID b0453d5, na qual o adquirente do

imóvel conhecido por Fazenda e Hotel Boa Luz, empresa MJL

ADMINISTRADORA DE IMOVEIS, requer a designação de

audiência para tentativa de conciliação "com a participação

exclusiva da Comissão de Credores", passo a decidir.

Em 09/11/2023, na Decisão de ID 199e455, este Juízo Auxiliar da

Execução, dentre outros pontos, fixou o seguinte:"(...) Considerando

que o Ministério Público do Trabalho é titular de 14 execuções

reunidas, as quais, sozinhas,respondem por mais de 50% da

consolidação geral da dívida,intime-o do despacho de ID 515713f,

para que, igualmente, possa opinar sobre as consequências do

inadimplemento do arrematante do imóvel 345 (parcela do Hotel

Fazenda Boa Luz), no prazo de 05 dias. Sem prejuízo do transcurso

do prazo recursal da decisão de ID 77442bb, complementadas pela

decisão em embargos de declaração de ID 9f3cd9f, 23 tampouco do

prazo concedido à Comissão de Credores no despacho de ID

515713f e do agora concedido ao Ministério Público do Trabalho, a

CAE deverá designar data para tentativa de solução negociada do

desfecho da arrematação da Fazenda Boa Luz, intimando as partes

interessadas, o Ministério Público do Trabalho inclusive, da data de

audiência que vier a ser designada"

Nesse passo, atendendo parcela do requerimento, no que coincide

com o quanto já determinado na decisão de ID 199e455, determino

a inclusão deste feito em pauta de audiência, desde logo fixada

para ocorrer no dia 17/11/2023(próxima sexta-feira), às 11h00,

nesta Coordenadoria de Apoio à Execução.

Não se afigura possível limitar a participação exclusivamente a

advogados integrantes da Comissão de Credores, porquanto as

audiências são públicas.

A CAE deverá intimar a requerente, a Comissão de Credores e o

Ministério Público do Trabalho da data ora designada.

Nada mais.

ARACAJU/SE, 10 de novembro de 2023.

FABRICIO DE AMORIM FERNANDES

Juiz do Trabalho Titular

Em 11/11/2023, o juízo de origem julgou os embargos de

declaração interpostos pela VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU, ora

impetrante, cuja matéria é a mesma apresentada no presente

mandado segurança, qual seja, a insurgência em relação à

exclusão do bem imóvel localizado "na Rua Roberto de Morais, nº

91, no Bairro Santos Dumont, Aracaju/SE (onde funciona a garagem

da empresa ATALAIA)" da execução nada obstante indicado em

acordo judicial realizado nos autos. Eis o teor da decisão:

SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I - RELATÓRIO

VIAÇÃO CIDADE DE ARACAJU, nestes autos do processo piloto

do Regime Especial de Execução Forçada em face do assim

denominado GRUPO BOMFIM, opõe e Embargos de Declaração

alegando haver contradição na Decisão de ID a00dcb0.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Recurso tempestivo e regular a representação.

CONHEÇO.
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Da suposta contradição entre a Decisão de ID a00dcb0 e decisões

pretéritas deste órgão centralizador de execuções.

Não há contradição e, isso, percebe-se facilmente da leitura do

próprio recurso; pois o embargante indica como parâmetro de

colisão lógica elementos estranhos à decisão.

Eis o que nos ensina a doutrina pátria:"(...) Também é possível que

haja na decisão judicial alguma contradição sanável por embargos

de declaração.

Entende-se por contraditório o pronunciamento judicial quando

contém postulados incompatíveis entre si. Tenha-se claro,

porém,que só é contraditória a decisão quando há, dentro dela,

afirmações incompatíveis (como se dá, por exemplo, quando no

mesmo pronunciamento judicial se afirma que determinado fato está

provado e, em seguida, se assevera que aquele mesmo fato não

está provado; ou quando se diz que o mesmo ato é tempestivo e

intempestivo; ou ainda quando se afirma que o autor tem razão e

por isso se julga improcedente).

A finalidade dos embargos de declaração, neste caso, é esclarecer

o verdadeiro sentido da decisão proferida. (...). Não é por meio de

embargos de declaração, porém, que se pode impugnar uma

decisão por ela ser incompatível com algo que lhe seja externo

(como se vê com frequência na prática forense, em que embargos

de declaração são opostos com o fim de impugnar decisões que

seriam'contraditórias com a prova dos autos' ou 'contraditórias com

a jurisprudência dos tribunais superiores')" (O Novo Processo Civil

Brasileiro. Alexandre Freitas Câmara. 7ª ed. Ed. Atlas, p.537).

Por oportuno, embora os embargos de declaração não se prestem a

solicitar a reconsideração, tampouco reformar decisões, convém

ressaltar que a decisão recorrida não afronta os termos da

conciliação externada na Ata de IDed99357, muito pelo contrário,

busca conferir às suas cláusulas máxima efetividade.

Afinal, conforme destacado na decisão embargada, como a

conciliação foi no sentido de que os imóveis indicados seriam

",levados a hasta pública"seria de se esperar que o requerente

fosse o titular do direito de propriedade de todos os três imóveis

indicados; e, não, mero titular direito aquisitivo derivado de

promessa de compra e venda, como revelou ser de um deles

(denominado "Garagem Santos Dumont").

Eis o que prescreve o art. 835 do CPC"Art. 835. A penhora

observará,preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em

espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;II -

títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal

com cotação em mercado;III - títulos e valores mobiliários com

cotação em mercado;IV - veículos de via terrestre;;

V - bens imóveis

VI - bens móveis em geral;

VII - semoventes;

VIII - navios e aeronaves;

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias;

X - percentual do faturamento de empresa devedora;

XI - pedras e metais preciosos;

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda

e de alienação fiduciária em garantia

XIII - outros direitos" (Grifei).O embargante indicou três imóveis: o

primeiro, denominado"imóvel localizado na Av. 31 março"; o

segundo, "Fazenda São Félix", o terceiro,"Garagem Santos

Dumont".O primeiro imóvel se revelou de pouco apelo econômico,

sendo inexitosas as tentativas de alienação por iniciativa particular

(venda direta) e em hasta pública.

O segundo imóvel foi alienado a prestações.

O terceiro, não obstante apresentado como sendo de propriedade

da embargante, em verdade não o é; como destacado na decisão

embargada.

Nos termos do art. 1.245 do Código Civil, a propriedade se adquire

mediante registro do título translativo no Registro de Imóveis.

Na hipótese dos autos, o embargante nem mesmo levou o contrato

de promessa de compra e venda a registro, pelo que sequer possui

direito real, na esteira do art. 1.417 do Código Civil:

Art. 1.417. Mediante promessa de compra e venda, em que se não

pactuou arrependimento,celebrada por instrumento público ou

particular, e registrada, adquire o promitente no Cartório de Registro

de Imóveis comprador direito real à aquisição do imóvel.

Ora, se nem o direito real de propriedade tem encontrado apelo

econômico em algumas alienações (vide a sorte do primeiro imóvel

indicado), que se dirá de direito pessoal. Não bastasse isso, como

destacado na decisão recorrida chama a atenção o fato de que o

efetivo proprietário do terceiro imóvel indicado (a empresa J & L

LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME) celebrou diversos contratos

de mútuo com pacto adjeto de hipoteca, após a alegada aquisição

pelo embargante(ocorrida no ano de 2009), o que torna, inclusive,

questionável a efetividade de penhora e expropriação daqueles

direitos aquisitivos. Neste passo, a Decisão de ID a00dcb0 não

afronta as cláusulas ajustadas na Ata de ID ed99357, ao revés,

presta-lhe homenagem. NEGO PROVIMENTO.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido CONHECER dos Embargos de Declaração

opostos e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

Intime-se o embargante.

Nada mais

Para o deferimento do pedido liminar, faz-se necessária a

ocorrência simultânea dos requisitos essenciais à concessão da

medida excepcional inaudita altera pars, quais sejam, a fumaça do
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bom direito e o perigo na demora. Basta que um dos elementos não

se encontre presente para que se indefira a liminar.

Ocorre que para a análise nessa fase inicial, entendo que não

ocorreu o preenchimento dos requisitos citados.

Analisando os autos, não vislumbro qualquer ilegalidade no ato

praticado pelo juízo do primeiro grau, impugnado nesta ação

mandamental. Explico.

É que o despacho de não aceitação de um dos bens ofertados pela

impetrante e a abertura de prazo para que a empresa indicasse

outro em substituição, bem assim a decisão que julgou os embargos

de declaração interpostos pela executada ora impetrante que

analisou o mesmo tema foram atos judiciais devidamente

embasados, lá constando as razões da rejeição bem ofertado. Veja-

se que no próprio acordo consta que "A parte executada oferta à

penhora o bem garagem Santos Dumont, discriminado na

manifestação de ID 8eed27e, qual seja, imóvel localizado na rua

Roberto de Morais, nº 91, no bairro Santos Dumont, Aracaju/SE" e

que se compromete, "a apresentar em dez dias a documentação de

que dispõe referente ao imóvel, a fim de que seja, de imediato,

levado à venda direta (...). Após o juízo de origem diligenciar acerca

do registro do imóvel indicado junto ao 11º Ofício de Aracaju,

concluiu não haver certeza da propriedade do bem e da sua liquidez

ao consignar na decisão de embargos: "(...) O terceiro, não obstante

apresentado como sendo de propriedade da embargante, em

verdade não o é; como destacado na decisão embargada. Nos

termos do art. 1.245 do Código Civil, a propriedade se adquire

mediante registro do título translativo no Registro de Imóveis (...)

Ora, se nem o direito real de propriedade tem encontrado apelo

econômico em algumas alienações (vide a sorte do primeiro imóvel

indicado), que se dirá de direito pessoal. Não bastasse isso, como

destacado na decisão recorrida chama a atenção o fato de que o

efetivo proprietário do terceiro imóvel indicado (a empresa J & L

LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME) celebrou diversos contratos

de mútuo com pacto adjeto de hipoteca, após a alegada aquisição

pelo embargante(ocorrida no ano de 2009), o que torna, inclusive,

questionável a efetividade de penhora e expropriação daqueles

direitos aquisitivos. Neste passo, a Decisão de ID a00dcb0 não

afronta as cláusulas ajustadas na Ata de ID ed99357, ao revés,

presta-lhe homenagem (...). Não há violação à coisa julgada.

Outrossim, pela análise dos autos de número 0001518-

56.2011.5.20.0002, verifico que todas as execuções em face do

Grupo Bonfim foram ali aglutinadas pelo Juízo Auxiliar da Execução.

Ocorre que, existindo tantas execuções em desfavor da impetrante

e das demais empresas do mesmo grupo econômico nesta Justiça

Especializada, faz-se necessário, ao melhor deslinde das quitações

dos créditos, que o Juízo Auxiliar da Execução, enquanto diretor do

processo, assegure a duração razoável do processo", bem assim

determine todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, consoante dicção dos incisos II e VIII do art. 139 do

CPC.

A meu ver, tenta a executada, ora impetrante, tumultuar o processo

requerendo que seja aceito bem imóvel desprovido de certeza e

liquidez em execuções que se arrastam por anos nesta Justiça em

face do Grupo Bonfim, o que demonstra o uso de artifícios para

impedir ou retardar a solução definitiva da causa, que podem ser,

inclusive, se houve insistência em tal conduta, considerados, tais

artifícios, como ato atentatório à dignidade da Justiça, razão pela

qual, neste momento, exorto a impetrante a não insistir nessa

direção.

Sem mais, inexistindo os elementos de fumus boni iuris e periculum

in mora, é de se rejeitar o pedido liminar formulado pela impetrante.

Em face do exposto, indefiro o pedido liminar.

É dizer, após analisar os autos, data venia, entendo que não se

encontram presentes os requisitos acima aludidos, quais sejam, o

fumus boni juris e o periculum in mora.

Por tais razões, INDEFIRO A LIMINAR, nos termos imediatamente

aludidos.

DECISÃO

POSTO ISSO e por tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A

LIMINAR.

Oficie-se à autoridade coatora para prestar as informações que

julgar pertinentes, no prazo legal.

Intime-se a impetrante.

Cite-se o litisconsorte passiva para contestar no prazo de lei

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.

Cumpra-se.

Os argumentos que veiculei quando da análise do pedido liminar,

com todo o respeito, continuam hígidos, uma vez que, efetivamente,

não existe certeza e liquidez do bem garagem Santos Dumont

ofertado pela impetrante nos autos do processo de número 0001518

-56.2011.5.20.0002 no qual foram aglutinadas pelo Juízo Auxiliar da

Execução. todas as execuções em face do Grupo Bonfim.

Destaco que após proferida a decisão liminar, o litisconsorte

passivo, em contestação, juntou documentos que evidenciam a

incerteza e falta de liquidez do bem em questão. Cito o documento

ID 7f2d99a que trata de decisão proferida em sede agravo de

instrumento pela 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado

de Sergipe nos autos do processo 202200722532 (Ação de

Anulação de Negócio Jurídico cumulada com Pedido de Tutela de

Urgência) em que o Colegiado daquele Tribunal decidiu manter a

tutela de urgência de indisponibilidade e inalienabilidade do referido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 46
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

bem por ser matéria controvertida o negócio jurídico de compra e

venda.

Ao se manifestar sobre os documentos juntados com a contestação,

a empresa impetrante alegou:

"Em relação à ação de Anulação de Negócio Jurídico entre

Humberto Joaquim dos Santos e Elvis dos Santos em face de J& L

Locadora de Veículos Ltda e Lúcia Jacinto Barreto, nos autos nº

202212100281, a priori, não identificamos coisa julgada, assim

como não houve a obrigatória participação do terceiro adquirente de

boa fé. Ademais, sem adentrar no mérito da discussão, não pode a

parte tirar proveito da própria torpeza. O imóvel pertencia à empresa

GRAÇA TRANSPORTES, que também é ré na presente ação e foi

incluída como parte integrante do grupo econômico. Conforme

consta R-8-5092 -a Escritura Pública de Mútuo com Pacto Adjeto de

Hipoteca, datada de 07 de outubro de 2010, lavrada no Cartório do

2° Oficio da Comarca de Gararu/SE, livro 25, fls. 124, o bem está

averbado para a empresa J & L LOCADORA DE VEICULOS LTDA,

desde o ano de 2010, de forma que está prescrita qualquer ação

contra mencionada empresa, nos termos do art. 178 do CCB e

artigo 206 do mesmo códex.

(...)

Os próprios autores da ação alegam que utilizaram "interposta

pessoa, haja vista a existência de diversas Reclamações

Trabalhistas em face da Viação Graça de Transporte Ltda., bem

como em razão de dívidas tributárias. Só por essa informação já se

verifica que o negócio fugiu da normalidade e por essa mesma

razão (falta de certidões negativas obrigatórias para a transferência)

que o imóvel não foi transferido, contudo, por culpa do vendedor e

não da impetrante.

Já no quesito da indisponibilidade, a mesma ocorreu 12 anos após

a compra e mesmo assim sem dar ciência para as partes

interessadas."

Nada obstante, todos os argumentos da impetrante acima não se

referem a argumentos novos que pudessem modificar meu

entendimento acima transcrito. Assim, ratificam-se todos os termos

do presente Mandamus com a consequente denegação da

Segurança pleiteada.

Com tais fundamentos, e considerando, repito, que não foram

veiculados argumentos novos que pudessem modificar meu

entendimento acima transcrito, admito o mandamus e, no mérito,

denego a segurança pretendida. Custas pela impetrante, no importe

de R$ 20,00, calculadas sobre o valor arbitrado à causa na inicial de

R$ 1.000,00.

Conclusão do recurso

Posto isso, admito o mandamus e, no mérito, denego a segurança

pretendida. Custas pela impetrante, no importe de R$ 20,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à causa na inicial de R$ 1.000,00.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Senhores Desembargadores do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade,

admitir o mandamus e, no mérito, denegar a segurança

pretendida. Custas pela impetrante, no importe de R$ 20,00,

calculadas sobre o valor arbitrado à causa na inicial de R$ 1.000,00.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo Desembargador José

Augusto do Nascimento. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Marcio

A m a z o n a s  C a b r a l  d e  A n d r a d e ,  b e m  c o m o  o s ( a s )

Excelentíssimos(as) Desembargadores(as)Fabio Túlio Correia

Ribeiro (Relator), Josenildo dos Santos Carvalho, Maria das

Graças Monteiro Melo , Jorge Antônio Andrade Cardoso e Rita

de Cássia Pinheiro de Oliveira. OBS.: Declarou-se suspeita a

Exma. Desembargadora Rita de Cássia Pinheiro de Oliveira,

não participando do julgamento deste processo.

Sala de Sessões, 15 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

Relator
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VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0004427-57.2023.5.20.0000
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

IMPETRANTE RICARDO AUGUSTO DANTAS
BRANDAO

ADVOGADO PAULO ROBERTO DANTAS
BRANDAO(OAB: 3351/SE)

AUTORIDADE
COATORA

Juiz da trabalho da 2a vara

TERCEIRO
INTERESSADO

HEBER RODRIGUES PAIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AUGUSTO DANTAS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

MANDADO DE SEGURANÇA N° 0004427-57.2023.5.20.0000

IMPETRANTE: RICARDO AUGUSTO DANTAS BRANDÃO

IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU

LITISCONSORTE PASSIVO: HEBER RODRIGUES PAIVA

RELATORA: DESEMBARGADORA VILMA LEITE MACHADO

AMORIM

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA -  COISA JULGADA -

CONFIGURAÇÃO. Restando evidenciado que o ato apontado

como coator é apenas dar prosseguimento à execução,

determinando-se que o desconto nos proventos de

aposentadoria do Impetrante continuasse sendo realizado

mensalmente no percentual de 10% (dez por cento), nos termos

da decisão prolatada nos autos do MSCiv-0000217-

70.2017.5.20.0000,reconhece-se que a pretensão do presente

Mandado de Segurança já se encontra acobertada pelo manto

da coisa julgada, impondo-se a extinção do processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso V, do CPC.

RELATÓRIO

RICARDO AUGUSTO DANTAS BRANDÃOimpetra o presente

Mandado de Segurança, com pedido de concessão de medida

liminar, inaudita altera pars, em face de decisão do Juízo da 2ª Vara

do Trabalho de Aracaju, que determinou "seja a determinação

a n t e r i o r  d e  d e s c o n t o  m e n s a l  d a s  a p o s e n t a d o r i a s

procedida/retomados executados PAULO ROBERTO DANTAS

BRANDÃO - CPF: 119.826.915-49 e RICARDO AUGUSTO

DANTAS BRANDAO - CPF: 085.526.655-49, no percentual de 10%

(dez por cento) até o limite de R$4.790,51 (quatro mil, setecentos e

noventa reais e cinquenta e um centavos)."

O pedido liminar foi parcialmente deferido, conforme ID dc00969.

A autoridade coatora apresentou informações (ID 19b2602).

O Litisconsorte Passivo não apresentou contestação.

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer de ID b9f815e,

pronunciando-se pelo acolhimento da preliminar de coisa julgada ou

pelo acolhimento da prejudicial de decadência do direito de impetrar

o mandado de segurança e, no mérito, se ultrapassada a questão

preliminar e prejudicial, pela denegação da segurança, tornando-se

sem efeito a decisão liminar concedida.

DA PRELIMINAR DE COISA JULGADA, SUSCITADA PELO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

O representante do Ministério Público do Trabalho suscita a

presente preliminar, aduzindo o que segue:

O objeto do remédio heroico em exame é a concessão de

segurança visando à desconstituição de suposto ato ilegal

perpetrado pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Aracaju que, nos

autos do Processo nº 0091700-35.2004.5.20.0002, determinou que
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se procedesse o bloqueio mensal dos proventos de aposentadoria

do impetrante, no percentual de 10% (dez por cento), junto à sua

fonte pagadora, até o limite de R$4.790,51 (quatro mil, setecentos e

noventa reais e cinquenta e um centavos).

[...]

Importante observar que o impetrante inadequadamente chama de

ato coator a decisão que determinou a retomada de determinação

anterior de desconto mensal de sua aposentadoria (Id. 9643c46 -

autos originais), a qual sequer juntou aos autos, quando, em

verdade o ato a ser enquadrado como coator é a decisão, datada de

24/01/2017.

Neste sentido, conforme se vê nos autos de origem (Processo nº

0091700-35.2004.5.20.0002), extrai-se, do exame dos documentos

acostados sob o Ids. 9365abf e b94ac22, que o autor deste writ

impetrou mandado de segurança (Processo nº 0000217-

70.2017.5.20.0000) visando a desconstituir decisão prolatada em

24/01/2017, por meio da qual se determinou o bloqueio mensal de

15% (quinze por cento) dos proventos de aposentadoria recebidos

pelo ora impetrante perante a fonte pagadora dos valores.

Por sua feita, tem-se que em sede de julgamento, o mandamus

restou conhecido e, no mérito, por maioria, foi concedida

parcialmente a segurança para reduzir o bloqueio dos proventos de

aposentadoria para o percentual de 10% (dez por cento), decisão

que não sofreu alteração em sede de recurso ordinário no Tribunal

Superior do Trabalho (Id. f4d5757).

Nota-se, destarte, que, a partir da referida decisão, apenas houve

impulsionamento do feito de origem, por meio das decisões de Ids.

8B1cbf8, 86bb8d6, 3bd00ec, 33ed74f, 7cf8379 e 9643c46, no

sentido de dar prosseguimento à execução, determinando-se que o

desconto nos proventos de aposentadoria do impetrante

continuasse sendo realizado mensalmente no percentual de 10%

(dez por cento), nos termos da decisão prolatada nos autos do MS

0000217-70.2017.5.20.0000.

Assim, já tendo havido o trânsito em julgado do anterior mandado

de segurança, forçoso o reconhecimento de que a pretensão

veiculada no atual mandamus já se encontra acobertada pelo manto

da coisa julgada, a impor a extinção do presente feito sem

resolução do mérito.

Aprecia-se.

O artigo 502, do CPC conceitua a coisa julgada material como

sendo a "autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de

mérito não mais sujeita a recurso".

O respeito a essa qualidade das decisões judiciais de mérito foi

garantido por norma constitucional, prevista no rol de direitos e

garantias fundamentais (artigo 5º, XXXVI, da CR), que representa o

principal alicerce do princípio da segurança jurídica.

Em resumo, o nosso ordenamento jurídico assegura que, transitada

em julgado a decisão de mérito, não será mais possível, em regra, a

modificação do que foi decidido, sob pena de violação à coisa

julgada material, salvo no caso de ação rescisória.

Conforme noticiado pela Autoridade apontada como coatora, foi

impetrado Mandado de Segurança sob o nº 0000217-

70.2017.5.20.0000, que, em sede de julgamento, restou conhecido

e, no mérito, por maioria, foi em parte concedida a segurança para

reduzir o bloqueio dos proventos de aposentadoria para o

percentual de 10% (dez por cento) (ID f4d5757), decisão que não

sofreu alteração em sede de recurso ordinário no Tribunal Superior

do Trabalho.

O Impetrante nomina como ato coator a decisão que determinou a

retomada de determinação anterior de desconto mensal de sua

aposentadoria (ID 9643c46 - autos originais), que sequer foi juntada

aos autos, quando, em verdade, o ato a ser enquadrado como

coator é a decisão datada de 24/1/2017, cuja legalidade já fora

anteriormente discutida e revestida pela coisa julgada.

Anal isando os autos de or igem, processo nº 0091700-

35.2004.5.20.0002), tem-se, conforme relatado pelo Ministério

Público em seu parecer, "do exame dos documentos acostados sob

o Ids. 9365abf e b94ac22, que o autor deste writ impetrou mandado

de segurança (Processo nº 0000217-70.2017.5.20.0000) visando a

desconstituir decisão prolatada em 24/01/2017, por meio da qual se

determinou o bloqueio mensal de 15% (quinze por cento) dos

proventos de aposentadoria recebidos pelo ora impetrante perante a

fonte pagadora dos valores."

Confirma-se, ainda, conforme se infere do ID f4d5757, que transitou

em julgado a decisão do mencionado Mandado de Segurança que

determinou a redução do bloqueio dos proventos de aposentadoria

para o percentual de 10% e que "houve impulsionamento do feito de

origem, por meio das decisões de Ids. 8B1cbf8, 86bb8d6, 3bd00ec,

33ed74f, 7cf8379 e 9643c46, no sentido de dar prosseguimento à

execução, determinando-se que o desconto nos proventos de

aposentadoria do impetrante continuasse sendo realizado

mensalmente no percentual de 10% (dez por cento), nos termos da

decisão prolatada nos autos do MS 0000217-70.2017.5.20.0000."

Em assim sendo, reconhece-se que a pretensão do presente

Mandado de Segurança já se encontra acobertada pelo manto da

coisa julgada, impondo-se a extinção do processo, sem resolução

do mérito, nos termos do art. 485, inciso V, do CPC.
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Isso posto, acolhe-se a preliminar de coisa julgada suscitada pelo

Ministério Público do Trabalho, extinguindo-se o processo, sem

resolução de mérito, termos do art. 485, inciso V, do CPC. Revoga-

se a decisão liminar proferida. Custas no importe de R$20,00,

calculadas sob o valor arbitrado à causa (R$1.000,00), desde já

dispensadas.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade, acolher a

preliminar de coisa julgada suscitada pelo Ministério Público do

Trabalho, extinguindo-se o processo, sem resolução de mérito,

termos do art. 485, inciso V, do CPC. Revoga-se a decisão liminar

proferida. Custas no importe de R$20,00, calculadas sob o valor

arbitrado à causa (R$1.000,00), desde já dispensadas.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo Desembargador José

Augusto do Nascimento. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Marcio

A m a z o n a s  C a b r a l  d e  A n d r a d e ,  b e m  c o m o  o s ( a s )

Excelentíssimos(as) Desembargadores(as) Vilma Leite Machado

Amorim (Relatora), Josenildo dos Santos Carvalho, Maria das

Graças Monteiro Melo,Jorge Antônio Andrade Cardoso, Rita de

Cássia Pinheiro de Oliveira e Fabio Túlio Correia Ribeiro. OBS.:

A Excelentíssima DesembargadoraVilma Leite Machado

Amorim, em gozo de férias, participou da sessão virtual

somente no julgamento dos processos de sua relatoria, nos

termos do § 2º do art. 86 do Regimento Interno desta Casa.

Sala de Sessões, 15 de março de 2024.

VILMA LEITE MACHADO AMORIM

Relatora

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000133-25.2024.5.20.0000
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

IMPETRANTE BTS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Andréa Soraya Diniz(OAB: 3306/SE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 3ª Vara do Trabalho de
Aracaju

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTHONY DOUGLAS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AÇÃO/RECURSO: MANDADO DE SEGURANÇA N° 0000133-
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25.2024.5.20.0000 PJe

ORIGEM: TRT DA 20ª REGIÃO

Ref. ao Processo nº 0001301-87.2023.5.20.0003

PARTES:

IMPETRANTE: BTS TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

IMPETRADO: MM. JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU

LITISCONSORTE PASSIVO: ANTHONY DOUGLAS DA SILVA

R E L A T O R  D E S I G N A D O  P A R A  O  A C Ó R D Ã O :

DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

EMENTA:

MANDADO DE SEGURANÇA. RETENÇÃO DE VALOR DO

CRÉDITO DA IMPETRANTE EM PODER DE EMPRESA PÚBLICA

MUNICIPAL. LEGALIDADE DO ATO IMPUGNADO. SEGURANÇA

DENEGADA. Presentes os elementos que apontem para um

risco efetivo de insolvência da impetrante, uma vez que vem

deixando de proceder ao recolhimento fundiário do

litisconsorte passivo, afigura-se legal a retenção de

determinado valor de seu crédito em poder de empresa pública

municipal, conforme determinado pelo juízo de origem ao

deferir os efeitos da antecipação de tutela, no aspecto. Assim,

não se vislumbrando os elementos a que alude a Lei n.º

12.016/2009, de modo que se demonstrasse a existência de

direito líquido e certo a ensejar a concessão da segurança

pretendida, é de se denegar a segurança, restabelecendo-se a

decisão do primeiro grau atacada através da presente ação

mandamental.

Mandamus admitido e segurança denegada.

RELATÓRIO:

Transcrevo e aproveito o relatório constante do voto do Exmo.

Desembargador Relator José Augusto do Nascimento, acatado

por este órgão colegiado, in litteris:

"BTS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA impetrou MANDADO

DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, contra ato do JUÍZO DA

3ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU VINCULADO AO E. TRT

DA 20ª REGIÃO, nos autos da ATOrd 0001301-87.2023.5.20.0003,

figurando como litisconsorte passivo ANTHONY DOUGLAS DA

SILVA.

Tendo em vista o reconhecimento da presença do fumus boni iuris e

do periculum in mora, foi deferida a liminar vindicada, conforme

decisão de ID 5e84dc2.

Notificada na forma do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, a autoridade

judiciária coatora deixou transcorrer in albis o prazo para prestar

informações.

Devidamente citado, o lit isconsorte passivo não ofereceu

contestação no prazo assinado.

Intimado para intervir no feito, o Ministério Público do Trabalho

emitiu o parecer de ID d5f8b6d opinando pelo conhecimento do writ

e pela concessão da segurança pleiteada, tornando definitiva a

liminar deferida neste mandado de segurança."

VOTO:

DO CONHECIMENTO

Com relação à admissibilidade da ação, traslado e aproveito o

tópico "do conhecimento", extraído do voto do Exmo. Relator,

acatado por este Plenário, de forma textual:

"Presentes os pressupostos processuais, bem como atendidas as

condições genéricas e específicas da impetração, conhece-se do

presente Mandado de Segurança."

DO MÉRITO

DO ATO IMPUGNADO

Quanto ao mérito do mandado de segurança, apresentei

divergência do voto de S. Exa., o Relator, uma vez que entendo,

data venia, que se trata de hipótese de denegação da

segurança, posicionamento em que fui seguido pela maioria

deste Tribunal Pleno.

Reproduzo, a princípio, a parte inicial do voto de S. Exa., no

aspecto, pois narrativa, in verbis:

"Inicialmente, exponho os termos que motivaram a interposição do

presente Mandado de Segurança.

O Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Aracaju, nos autos da ATOrd

0001301-87.2023.5.20.0003, determinou que a Empresa Municipal

de Serviços Urbanos colocasse à disposição do juízo, caso

estivesse de posse de crédito da impetrante ou previsão de

pagamento em favor dela decorrente de contrato de prestação de

serviços ativo ou extinto, a quantia de até R$ 12.887,64, consistente

no somatório dos valores exordiais de verbas rescisórias em
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reconhecimento de rescisão indireta e os honorários advocatícios

sucumbenciais incidentes.

Sob essa perspectiva, insta explicitar as razões do deferimento da

tutela de urgência então perseguida, expostas na decisão de ID

5e84dc2, a saber:

"Para a concessão de liminar em sede de mandado de segurança

devem concorrer, além dos requisitos gerais correspondentes a ato

abusivo e ilegal de autoridade em violência a direito líquido e certo

do impetrante, também a presença dos pressupostos específicos da

medida de caráter urgente, quais sejam, o periculum in mora e o

fumus boni iuris, a teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009 c/c art.

300 do CPC.

Pois bem.

Em sede de análise preliminar, verifica-se a configuração dos

requisitos que legitimariam a pretensão em tela.

Assim concluo por entender que fere o direito da empresa

impetrante a retenção dos valores determinados pelo Juízo de

primeiro grau, uma vez que não há título executivo líquido e certo

nos autos do Processo nº 0001301-87.2023.5.20.0003, pois o

mesmo ainda se encontra em fase de conhecimento, conforme se

visualiza nos referidos autos após consulta efetivada junto ao PJe.

Ademais, o STF, através de acórdão proferido nos autos da ADPF

nº 588, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, cuja

publicação se deu em 15/5/2021, já firmou entendimento no sentido

de que não se deve bloquear judicialmente créditos para quitação

de verbas trabalhistas, que se encontram na empresa ou no órgão

público tomador do serviço, que ainda não foram disponibilizados

para o credor. Por oportuno, cabe esclarecer que a jurisprudência

trabalhista tem seguido o mesmo entendimento, conforme se

observa na transcrição da seguinte decisão do TRT da 16ª Região,

in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE VALORES DA

FAZENDA PÚBLICA. ILEGALIDADE. A decisão judicial que ameaça

de penhora de valores diretamente nas contas do ente público

tomador de serviços, para quitação de créditos trabalhistas devidos

pela empresa prestadora de serviços, representa violação do direito

líquido e certo do ente impetrante. Mandado admitido e segurança

concedida. (MS-0016292-64.2018.5.16.0000, Publicação no DEJT

em 17/06/2019)."

Pelo exposto, defiro a liminar requerida e, ato contínuo, revogo a

tutela de urgência concedida pelo Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Aracaju que determinou o bloqueio de créditos da impetrante

perante a EMSURB.""

SIGO APRESENTANDO OS FUNDAMENTOS DO MEU VOTO

VENCEDOR.

Com todas as respeitosas vênias de costume, divirjo do relator.

Veja-se que o ato supostamente coator trata-se de determinação

de bloqueio de crédito que a impetrante tem a receber junto a

uma empresa pública. O ato está assim fundamentado:

Vistos, etc. Houve ajuizamento da presente reclamação trabalhista,

com pedido principal de rescisão indireta do contrato de emprego

por descumprimento, por parte da 1ª Reclamada, de ditames legais

trabalhistas, com pretensão de tutela antecipada acautelatória

consistente no bloqueio de faturas de posse da 2ª Reclamada e

destinadas à 1ª Reclamada. Para tanto, o Reclamante juntou

extrato de FGTS de ID 14865d0 que demonstra o atraso reiterado

nos recolhimentos fundiários que permitem concluir pela

probabilidade do direito vindicado pelo Trabalhador, aliado ao risco

do resultado útil do processo caso providência não seja tomada no

sentido de garantir a retenção de verba que possa fazer face a

inadimplência. Assim, preenchidos, em cognição sumária, os

requisitos legais, defiro o pedido de antecipação cautelar da tutela

jurisdicional a fim de determinar que seja a 2ª Reclamada instada a

colocar à disposição deste Juízo, caso esteja de posse de crédito

da 1ª Reclamada, ou previsão de pagamento em favor dela

decorrente de contrato de prestação de serviços ativo ou extinto, a

quantia de até R$ 12.887,64, consistente no somatório dos valores

exordiais de verbas rescisórias em reconhecimento de rescisão

indireta e os honorários advocatícios sucumbenciais incidentes.

Para tanto, deverá a 2ª Reclamada ser instada a cumprir esta

decisão, por Oficial de Justiça, em cinco dias, devendo esclarecer,

caso não haja crédito suficiente, a previsão de valores a serem

destinados à 1ª Reclamada e a data de sua disponibilização para

este Juízo. O transcurso do prazo sem o cumprimento da ordem ou

sem oferta de justificativa para tanto importará em fixação de

astreinte, além de configuração do crime de desobediência. Ao lado

disso, inclua-se o feito em pauta, notificando as Partes - o

Reclamante por seu Patrono - advertidas das penalidades legais.

Cumpra-se. Aracaju/SE, 10 de janeiro de 2024.

De logo e respeitosamente, o argumento do d. Ministério Público, no

sentido de que o ato coator não teria elementos concretos de

justificação para o bloqueio não se sustenta: o juízo apontou

claramente a sistemática violação aos deveres contratuais da

impetrante, que sequer deposita, e por vários meses, o FGTS

do litisconsorte passivo. Essa violação do dever contratual por

parte da impetrante, levou o listisconsorte passivo a pedir a rescisão

indireta do contrato de trabalho que ambos mantinham, em

reclamação trabalhista que tramita no juízo impetrado.

O juízo apontado como coator, então, deferiu a medida. E por quê?

Para preservar o direito do reclamante naqueles autos, mas, note-

se, aqui há um interesse público altamente relevante em

questão. De ordinário, o que a experiência demonstra que acontece

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 52
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

nesses casos? Ela demonstra, a mancheias, que, depois de

transitada em julgado a condenação, quem é chamado a pagar

a dívida é o devedor subsidiário, na hipótese, uma empresa

pública!

Com todo o habitual respeito, é do cotidiano deste tribunal operar

condenações subsidiárias de empresas públicas ou pessoas

jurídicas de direito público pelas dívidas das empresas com quem

contrata. O ato que determina o bloqueio, portanto, não apenas

preserva o interesse do credor trabalhista, mas igualmente

busca preservar o interesse público consubstanciado na

preservação do patrimônio público.

Pelo meu voto, casso a liminar deferida pelo relator e, no mérito,

denego a segurança, preservando em todos os seus termos o ato

apontado como coator.

É como voto.

VOTO VENCIDO DO EXMO. DESEMBARGADOR JOSÉ

AUGUSTO DO NASCIMENTO

Analiso.

Concessa venia, não se visualiza nos autos a anexação de outras

provas, informações ou elementos novos ou complementares aptos

a ensejar qualquer modificação no posicionamento adotado por

ocasião da apreciação da medida liminar.

Nesse sentido foi o parecer do Ministério Público do Trabalho de ID

d5f8b6d, do qual destaco:

"Tem-se por certa a possibilidade de realização de bloqueio de

créditos junto a terceiros, ainda na fase de conhecimento. Neste

sentido:

(...)

Porém, no caso em apreço, não se vê dos fundamentos da decisão

impugnada a indicação de elementos concretos que efetivamente

apontem para um risco acentuado de insolvência da ré ou de

comprometimento à efetividade do processo.

Destarte, entende-se por estarem ausentes os requisitos da medida

cautelar determinada pelo Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Aracaju,

de modo que a segurança deve ser concedida, tornando-se

definitiva a liminar concedida neste mandado de segurança." (grifos

acrescidos)

Desse modo, presentes os pressupostos legais constantes da Lei nº

12.016/2009, vislumbra-se a existência de direito líquido e certo a

ensejar a concessão da segurança pretendida.

CONCLUSÃO

Isto posto, conheço do mandamus e, no mérito, denego a

segurança pretendida pela empresa, pelos fundamentos acima

expostos, cassando a liminar de ID 5e84dc2, preservando em todos

os seus termos o ato apontado como coator. Custas pela

impetrante, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor da

causa indicado na inicial.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade, conhecer

do mandamus e, no mérito, por maioria,denegar a segurança

pretendida pela empresa, pelos fundamentos acima expostos,

cassando a liminar de ID 5e84dc2, preservando em todos os seus

termos o ato apontado como coator. Custas pela impetrante, no

importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor da causa indicado na

inicial. Vencido o Exmo. Desembargador Relator, que concedia a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 53
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

segurança pretendida e tornava definitiva a liminar anteriormente

deferida por S. Exa.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo Desembargador

Josenildo dos Santos Carvalho. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Marcio

A m a z o n a s  C a b r a l  d e  A n d r a d e ,  b e m  c o m o  o s ( a s )

Excelentíssimos(as) Desembargadores(as) José Augusto do

Nascimento (Relator), Maria das Graças Monteiro Melo, Jorge

Antônio Andrade Cardoso, Rita de Cássia Pinheiro de Oliveira

e Fabio Túlio Correia Ribeiro. OBS.: Designado Relator para o

Acórdão o Excelentíssimo Desembargador Fabio Túlio Correia

Ribeiro.

Sala de Sessões, 15 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

Relator Designado para o Acórdão

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0004349-63.2023.5.20.0000
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

IMPETRANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOÃO CARLOS OLIVEIRA
COSTA(OAB: 1331/SE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 8ª Vara do Trabalho de
Aracaju

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RINALDO DOS SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AÇÃO/RECURSO: MANDADO DE SEGURANÇA N°. 0004349-

63.2023.5.20.0000

ORIGEM: T.R.T. DA 20ª REGIÃO

PARTES:

IMPETRANTE: PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 8ª VARA DO TRABALHO

DE ARACAJU

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. APOSENTADORIA. DIREITO

ADQUIRIDO ANTES DA EC Nº 103/2019. SEGURANÇA

DENEGADA. A utilização do mandado de segurança faz supor

que o direito é líquido e certo. Denega-se a segurança

pretendida quando se evidencia a inexistência de tal direito,

uma vez que o fato de o trabalhador requerer a aposentadoria

após 13.11.2019 não autoriza, por si só, a aplicação do §14 do

art. 37 da Carta Magna, introduzido pela EC nº103/2019, não

gerando o rompimento do vínculo. Trata-se de evidente direito

adquirido às regras vigentes à época do preenchimento dos

requisitos para a aposentadoria.

Ação conhecida, sendo denegada a segurança.

RELATÓRIO

PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS impetra mandado de

segurança, com pedido de liminar, nos termos da exordial de ID

b29e158, insurgindo-se contra ato do juízo da 8ª Vara do Trabalho

de Aracaju, nos autos da reclamação trabalhista n.° 0000983-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 54
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

89.2023.5.20.0008, processo em que é autor JOSÉ RINALDO DOS

SANTOS SILVA,ora litisconsorte passivo.

A inicial fez-se acompanhar de instrumento procuratório e diversos

documentos.

Pedido liminar indeferido, conforme decisão de ID f11fc19.

Oficiou-se à autoridade coatora, in casu, o juízo da 8ª Vara do

Trabalho de Aracaju, a fim de que tomasse ciência da liminar e

prestasse as informações que entendesse necessárias, conforme

certidão de ID 04bdf33.

O litisconsorte passivo, devidamente citado, não apresentou defesa.

Intimado o Ministério Público do Trabalho, apresentou o parecer de

ID ac2fc22, opinando "pelo cabimento do mandamus. No mérito,

pugna pela denegação da segurança requerida".

Processo em ordem para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Admito o mandado de segurança porque atendidos os pressupostos

processuais, bem como as condições genéricas e específicas do

writ.

MÉRITO

Trata-se o mandado de segurança de uma ação constitucional

prevista no inciso LXIX do art. 5º da Carta Magna, identificada pelo

objetivo de proteger direito líquido e certo de ato ilegal ou

decorrente de abuso de poder praticado por autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público. É, portanto, considerado remédio constitucional que visa à

proteção de direito demonstrado por meio de prova documental

inequívoca, não comportando dilação probatória.

Por tais razões, imperativo é que o direito pretendido seja líquido e

certo, no qual se evidencie de plano a sua cognoscibilidade.

Nessa direção, ensinam Alexandre de Moraes, citando Castro

Nunes, e Hely Lopes Meirelles, respectivamente:

"Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, ou seja, é

aquele capaz de ser comprovado, de plano, por documentação

inequívoca. Note-se que o direito é sempre líquido e certo. A

caracterização de imprecisão e incerteza recai sobre os fatos, que

necessitam de comprovação." (Moraes, Alexandre. Direito

Constitucional. 5ª Edição. São Paulo: Atlas, p. 151).

"(...) Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no

momento da impetração" (Meirelles, Hely Lopes. Direito

Administrativo Brasileiro, p. 609/610).

Dispõe o art. 1º da Lei de Mandado de Segurança, in verbis:

"Art. 1º - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas

data, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, qualquer

pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de

sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam

quais forem as funções que exerça."

Como consequência desse dispositivo legal, a fim de que se

conceda a segurança buscada, deve a vestibular comprovar de

plano o direito líquido e certo alegado através de documentação

inequívoca que aponte o fato certo.

Ao examinar o pedido liminar do impetrante, após análise dos

argumentos apresentados, concluiu-se pelo seu indeferimento,

conforme decisão de ID f11fc19. Transcrevo aqui a parte final da

decisão:

"DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO LIMINAR:

A concessão de liminar - ou mesmo da própria ordem definitiva- no

bojo de mandado de segurança é medida que se impõe não apenas

nas hipóteses em que o ato supostamente ilegal não possa ser

atacado por recurso próprio, mas igualmente naqueles casos nos

quais, havendo meio processual específico de impugnação, ele, o

meio, não se mostra apto a afastar a ilegalidade ou o abuso de

poder de maneira pronta, permitindo, então e nessa conta, que se

perpetuem no tempo as situações geradoras de periclitância a
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direito líquido e certo.

Pretende a impetrante a segurança, argumentando, em síntese,que

merece ser revertida a decisão que determinou, em 09/10/2023, a

manutenção do autor em seu posto de trabalho, com as mesmas

condições de regime de trabalho especial ou, no caso de já ter sido

dispensado, a reintegração no mesmo cargo, função e atividade.

Traslado os argumentos da impetrante, in litteris:

A questão gira em torno de aplicar o artigo 37, XVI, da Constituição

para uma derivação que a norma não prevê, ou seja, dar extensão

de interpretação de que o comando constitucional permitiria a

manutenção de emprego para aqueles trabalhadores que somente

houveram postulado a aposentadoria após a vigência da EC

103/2029.

Há vedação, pois, de acumulação, a partir da EC 103/2019 de

remuneração com proventos de aposentadoria. Importante registrar

que as ementas apontadas na peça inicial da reclamação trabalhista

ajuizada pelo litisconsorte passivo, em verdade, não asseguram

nem garantem o entendimento pretendido pelo mesmo, dado que

apontam a condição de existência da aposentadoria e/ou seu

requerimento antes da vigência da EC 103/2019.

Fundado nos regramentos constitucionais e legais acima invocados,

pode-se afirmar que a razão contempla a impetrante. Logo, a

decisão que concedeu a antecipação da tutela requerida merece ser

cassada, de forma liminar, em sua totalidade, até julgamento final

do mandamus. O ato ora atacado pelo mandamus está eivado de

abuso e é manifestamente ilegal, pelo que impõe-se a concessão

de liminar, em face da situação demonstrada nestes autos. Com

efeito, o artigo 5.º,inciso II, da Constituição obriga aos cidadãos

fazer ou deixar de fazer senão em virtude de lei, e, no caso ora

aventado, constata-se abusividade manifesta da autoridade

públicaquanto à medida adotada ao entender da possibilidade de

não rompimento do contrato de trabalho mesmo com a obtenção de

aposentadoria postulada após a vigência da Emenda Constitucional

103/2019. Destarte, requer, seja concedida liminar a fim de

determinar-se a suspensão do ato que concedeu a antecipação da

tutela pelo juízo "a quo" ao litisconsorte, até decisão final do

presente mandado de segurança.

Reproduzo a decisão que deferiu a medida de urgência, cuja

reversão a Petrobras pretende,: in verbis

Vistos etc.

Trata-se de Reclamatória Trabalhista ajuizada por JOSE

RINALDODOS SANTOS SILVA, em face de PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS. Afirma o Reclamante que foi

admitido em 04/07/2005e exerceu a função de técnico de

segurança.

Informa que, devido à concessão de sua aposentadoria, encontrava

-se em iminência de ser dispensado, com arescisão contratual

programada para o dia 29/09/2023.Relata que preenchia os

requisitospara a concessão da aposentadoria integralpor tempo de

serviço antes da EC nº 103/2019,embora tenha solicitado o direito

após 13/11/2019, possuindo direito adquirido comrelação à

concessão do benefício em regimeanterior à Emenda.Pugna pela

recondução/reintegração/manutenção do Autor em seuposto de

trabalho, com as mesmas condiçõesde regime especial a que

estava submetido,uma vez que sua dispensa está fundada emfato

jurídico inexistente.Decido.Observa-se,inicialmente, que a questão

da extinção dovínculo empregatício em razão daaposentadoria

vo lun tá r ia  fo i  a l vo  de inumeráve is  con t rovérs ias  nos

tribunais.Contudo, o e. SupremoTribunal Federal (STF), no

julgamento das ADI1770-4 e 1721-3, pacificou o entendimento -em

11.06.2006 - de que a aposentadoriaespontânea não gera a

e x t i n ç ã o  d o  c o n t r a t o d e  t r a b a l h o ,  s e n d o  d e c l a r a d a

ainconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 453da CLT (Tribunal

Pleno.Data de publicação: Dje,20.10.2006).

Portanto, a partir de taljulgamento, não havia autorização

legalpermitindo a extinção do contratoempregatício em decorrência

daaposentadoria voluntária. Esclarecia-se, já aépoca, que o "caput"

do art. 453 da CLT regulamatéria distinta, qual seja, a contagem

detempo nas hipóteses de readmissão doempregado.Via de

consequência, aSubseção I da Seção Especializada emDissídios

Individuais (SBDI-1) do c. TST, editoua Orientação Jurisprudencial

(OJ) nº 361emrazão do posicionamento do e. STF, queresultou no

cancelamento da OJ nº  177," inverb is" : "ORIENTAÇÃO

J U R I S P R U D E N C I A L 3 6 1 . A P O S E N T A D O R I A

E S P O N T Â N E A . U N I C I D A D E  D O  C O N T R A T O

DETRABALHO.MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE TODO

OPERÍODO (DJ20, 21 e 23.05.2008). Aaposentadoria espontânea

não é causa deextinção do contrato de trabalho se oempregado

permanece prestando serviços aoempregador após a jubilação.

Assim, porocasião da sua dispensa imotivada, oempregado tem

direito à multa de 40% doFGTS sobre a total idade dos

depósitosefetuados no curso do pacto laboral. "Nesseaspecto, a

parte reclamada, ao adotar oregime celetista, sujeita-se às normas

deíndole trabalhista e constitucional, nãopodendo desrespeitar a

interpretação da leidada pelo e. STF, guardião da Constituição

daRepública de 1988.Contudo, em 2019, foipromulgada a Emenda

Constitucional nº103,alterando o sistema de previdência social

eestabelecendo regras de transição edisposições transitórias,

ent rando em v igor  na  data  de sua pub l icação,  qua l

seja,13.11.2019.Areferida Emenda incluiu o §14 ao art. 37

daConstituição da República, preconizando: "Aaposentadoria

concedida com a utilização detempo de contribuição decorrente de
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cargo,emprego ou função pública, inclusive doRegime Geral de

Previdência Social, acarretaráo rompimento do vínculo que gerou o

referidotempo de contribuição."Tendo em vista anecessidade de

garantir-se a segurançajurídica, também prevista no art. 5º, XXXVI,

aprópria EC 103 estabeleceu, em seu art. 6º,que"O disposto no § 14

do  a r t .  37  da  Cons t i tu i çãoFedera l  não  se  ap l i ca  a

aposentadoriasconcedidas pelo Regime Geral de PrevidênciaSocial

até a data de entrada em vigor destaEmenda Constitucional."Por

óbvio, o que odispositivo da emenda quer dizer é que osegurado

que cumprir os requisitos até12.11.2019 tem direito adquirido ao

regimeanterior, o que se coaduna com o disposto nopróprio art. 3º

da EC 103:"Art. 3º A concessão deaposentadoria ao servidor

público federalvinculado a regime próprio de previdênciasocial e ao

segurado do Regime Geral dePrevidência Social e de pensão por

morte aosrespectivos dependentes será assegurada, aqualquer

tempo, desde que tenham sidocumpridos os requisitos para

obtenção dessesbenefícios até a data de entrada em vigordesta

Emenda Constitucional, observados oscritérios da legislação

vigente na data em queforam atendidos os requisitos para

aconcessão da aposentadoria ou da pensão por morte."

Essa interpretação estáem consonância com a própria Lei

8.213/1991,que dispõe sobre os Planos de Benefíc ios

daPrevidência Social e dá outras providências:"Art.  49.

Aaposentadoria por idade será devida: I - aosegurado empregado,

inclusive o doméstico, apartir:a) da data dodesligamento do

emprego, quando requeridaaté essa data ou até 90 (noventa) dias

depoisdela; ou b) da data do requerimento, quandonão houver

desligamento do emprego ouquando for requerida após o prazo

previsto naalínea "a"; II - para os demais segurados, dadata da

entrada do requerimento.(...)Art. 54. Adata do início da

aposentadoria por tempo deserviço será fixada da mesma forma

que a daaposentadoria por idade, conforme o dispostono art.

49."Como se vê, aaposentadoria por idade ou por tempo

decontribuição, quando não há desligamento doemprego, é devida

a part i r  da data dorequer imento do benef íc io junto à

autarquiaprevidenciária.Esse é também oentendimento do próprio

Poder Executivo, naforma da Instrução Normativa INSS nº 77,

de21.01.2015, que estabeleceu rotinas paraagilizar e uniformizar o

reconhecimento dedireitos dos segurados e beneficiários

daPrevidência Social:"Art. 668. Todorequerimento de benefício ou

serviço deverá ser registrado nos sistemas informatizados

daPrevidência Social na data do comparecimentodo interessado.Art.

669. Qualquer queseja o canal de atendimento util izado,

seráconsiderada como DER a data de solicitaçãodo agendamento

do benefício ou serviço,ressalvadas as seguintes hipóteses: I -

casonão haja o comparecimento do interessado nadata agendada

para conclusão dorequerimento; II - nos casos dereagendamento

por iniciativa do interessado,exceto se for antecipado o

atendimento; ou III- no caso de incompatibilidade do benefício

ouserviço agendado com aquele efetivamentedevido, hipótese na

qual a DER seráconsiderada como a data doatendimento.§1º.Para

fins do disposto no inciso III, a DER serámantida sempre que o

benefício requerido e odevido f izerem parte do mesmo

grupoestabelecido em cada inciso a seguir, na formada Carta de

Serviços ao Cidadão: I  -aposentadorias; I I  -  benefícios

porincapacidade; III - benefícios aos dependentesdo segurado; IV -

salário-maternidade; e V -benefícios assistenciais.§2º. A DER

serámantida sempre que o INSS não puderatender o solicitante na

data agendada. §3º.No caso de falecimento do interessado,

osdependentes ou herdeiros poderão formalizaro requerimento do

benefício, mantida a DERna data do agendamento inicial, hipótese

emque, obrigatoriamente, deverá sercomprovado o óbito e anexado

o comprovantedo agendamento eletrônico no processo

debenefício.§4º. Aplica-se o dispostoneste artigo aos casos de

requerimento derecurso e revisão."

Apesar de esta normater sido revogada pela Instrução Normativa

PRES/INSS nº 128, de 28 de março 2022, aplica-se ela ao caso

"sub judice", levando-se emconta a data de requerimento do

benefício,protegido, pois, pelo ato jurídico perfeito.Ainda que assim

nãofosse, observe-se que a IN 128/2022tambémpreviu

expressamente que a data de entradado requerimento (DER) é a

data de solicitaçãodo benefício ou serviço:"Art. 550. A fase inicialdo

processo administrativo previdenciáriocompreende o requerimento

do interessa doou a identificação, pelo INSS, de ato ou fatoque

tenha reflexos sobre a área de benefíciose serviços. (...). §2º.

Qualquer que seja o canalpara requerimento disponibilizado pelo

INSS,será considerada como DER a data desolicitação do

correspondente benefício ouserviço." "In casu", o autor, empregado

públicoda PETROBRAS, requereu a sua aposentadoriapor tempo

de contribuição junto ao INSS em 01/07/2020, sendo concedido o

benefício em 01/06/2023, com início do pagamento retroativoà

01/05/2023, carta de concessão à fl. 105.Como ditoanteriormente,

as novas regras do RegimeGeral da Previdência Social (RGPS),

instituídaspela EC nº 103/2019 passaram a valer a partirde13 de

novembro de 2019, data de suapublicação.A tese de que a

parteautora estaria enquadrada nas alteraçõespromovidas pela EC

nº 103/2019,  v is to  que aaposentador ia  fo i  concedida

após13.11.2019,não se sustenta,  po is .

É que, apesar de aaposentadoria da parte reclamante ter

sidoconcedida após a data de entrada em vigor daEmenda

Constitucional 103, adquiriu ela odireito à aposentadoria antes de

13.11.2019.Razão pela qualentendo que a norma do §14º não se
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mostraaplicável ao contrato de trabalho do autor,devido ao direito

adquirido e ao ato jurídicoperfeito, visto que o reclamante cumpriu

osrequisitos para a aposentadoria por tempo decontribuição antes

da Reforma da Previdência.Neste sentido, o direitoadquirido diz

respeito tanto ao benefícioprevidenciário da aposentadoria, quanto

àmanutenção do emprego, visto que não podeser penalizado por

exercer direito asseguradoconstitucionalmente de pleitear

aaposentadoria a qualquer tempo, visto quecumpriu os requisitos

legais antes da vigênciada EC 103/2019.Assim é porqueaplicável à

lide os princípios da continuidadeda relação de emprego (art. 7º, I) e

do valorsocial do trabalho (art. 1º, IV), ambos previstosna

Constituição da República.Quanto à concessão demedida de

urgência pretendida, é necessáriohaver elementos que evidenciem

aprobabilidade do direito e o perigo de dano ouo risco ao resultado

útil do processo (art. 300do CPC subsidiário). No caso em

comento,coexistem ambos os pressupostos comrelação a

manutenção do Reclamante em seuposto de trabalho. Isso porque o

autor, aorequerer a sua aposentadoria por tempo de contribuição, já

havia cumprido o requisitotemporal, antes da vigência da EC

103/2019,ocorrida em 13.11.2019, razão pela qual nãohá se aplicar

o §14º do art. 37 da Constituição,com redação dada por aquela

emenda, diantedo direito adquirido, observando-se inclusive

odisposto no art.3º da referida EC 103.Sendoassim, julgo

PROCEDENTE a medida deurgência, para determinar a

manutenção doAutor em seu posto de trabalho, com asmesmas

condições de regime de trabalhoespecial ou, no caso de já ter sido

dispensado,a reintegração no mesmo cargo, função eatividade, sob

pena de multa diária, desde jáfixada em R$ 1.000,00, reversível em

favor doReclamante.Notifiquem-se aspartes, sendo a Reclamada,

por oficial dejustiça, para que cumpra a medida.Inclua-se o feito

empauta para audiência UNA.Concordo com a magistrada , por

seus próprios ea quoelucidativos fundamentos, ao entender que se

tratava de hipótese de concessão damedida de urgência.Explico.A

Emenda Constitucional nº 103/2019 inseriu o § 14 ao artigo 37da

Constituição Federal nos seguintes termos, :in verbisArt. 37 (...) §

14. Aaposentadoria concedida com a utilização detempo de

contribuição decorrente de cargo,emprego ou função pública,

inclusive doRegime Geral de Previdência Social, acarretaráo

rompimento do vínculo que gerou o referidotempo de contribuição".

Dispõe o artigo 6º da referida emenda:

O disposto no § 14 doart. 37 da Constituição Federal não se aplica

a aposentadorias concedidas pelo Regime Geralde Previdência

Socia l  a té a data de entrada emvigor  desta Emenda

Constitucional.O STF, nos autos do RE-655.283, tema n° 606

(repercussãogeral), analisando a inovação trazida pela EC nº

103/2019, firmou a seguinte tese:A natureza do ato de demissão de

empregado público éc onstitucional-administrativa e não

trabalhista,o que atrai a competência da Justiça comum para julgar

a questão. A concessão de aposentadoria aos empregados públicos

inviabiliza a permanência no emprego, nos termos do art. 37, § 14,

da CRFB, salvo para as aposentadorias concedidas pelo Regime

Geral de Previdência Social até a data de entrada em vigor da

Emenda Constitucional nº 103/19, nos termos do que dispõe seu

art. 6º.A meu ver, o fato de o trabalhador requerer a aposentadoria

após 13.11.2019 não autoriza, por si só, a aplicação do §14 do art.

37 da Carta Magna,introduzido pela EC nº103/2019, não gerando o

rompimento do vínculo. Trata-se, o referido caso, de evidente direito

adquirido às regras vigentes à época do preenchimento dos

requisitos para a aposentadoria.

O § 2º do art. 6º da LINDB, preceitua que "consideram-se adquiridos

assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa

exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo pré-

fixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem".

Já o inciso XXXVI do artigo 5º da Carta da República assim dispõe:

"a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a

coisajulgada".No caso, o obreiro, , jána data da promulgação da

emenda possuía tempo suficiente para sua aposentação, ou seja, já

havia implementado o seu direito, embora ainda não o houvesse

exercido.

Ora, aplicar a literalidade do dispositivos introduzidos pela

EC103/2019 seria punir o trabalhador que, sem culpa, não requereu

a aposentadoria naquele período, não sendo oportunizado a ele

antever os efeitos jurídicos da sua escolha de não se aposentar

naquele momento, sem garantir um contraditório ou ampla defesa

jurídica do tema.

A meu juízo, a tese fixada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal é

exatamente na direção de proteger as situações consolidadas, seja

porque já exercidas, seja porque poderiam tê-lo sido. Ato jurídico

perfeito ou direito adquirido,pois.

Dessa forma, em respeito ao direito à segurança jurídica de se

preservarem os efeitos do direito adquirido, entendo que inexiste a

fumaça do bom direito, um dos requisitos essenciais à concessão

da medida liminar inaudita altera pars. Basta que um dos elementos

não se encontre presente para que se indefira a liminar.

Em face do exposto, indefiro o pedido liminar formulado pela

Petrobras.

DECISÃO

Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO a

liminar pleiteada, mantendo a decisão proferida em 09/10/2023 pela

MM 8ª Vara do Trabalho de Aracaju, nos autos da ação civil pública

n.º a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a

coisa julgada, que deferiu a medida de urgência naquele feito.
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Oficie-se à autoridade coatora para: a) conhecimento da presente

decisão; b) preste as informações que julgar pertinentes, no prazo

legal.

Intime-se o impetrante.

Cite-se o litisconsorte passivo.

Após, enviem-se os autos ao Ministério Público do Trabalho.

Cumpra-se."

A meu ver, como pontuado na decisão liminar, "o fato de o

trabalhador requerer a aposentadoria após 13.11.2019 não autoriza,

por si só, a aplicação do §14 do art. 37 da Carta Magna,introduzido

pela EC nº103/2019, não gerando o rompimento do vínculo. Trata-

se, o referido caso, de evidente direito adquirido às regras vigentes

à época do preenchimento dos requisitos para a aposentadoria".

Por tais fundamentos, e considerando que não foram veiculados

argumentos novos que pudessem desconstituir o entendimento

acima transcrito que ora ratifico, mantenho a convicção de que não

restou demonstrada a presença do direito líquido e certo, previsto

no artigo 1º da Lei nº. 12.016/2009, não sendo o caso de o

impetrante obter a segurança vindicada.

Conclusão do recurso

Isso posto, admito o mandamus e, no mérito, não concedo a

segurança tornando, via de consequência, definitiva a liminar

indeferida por meio da decisão ID f11fc19. Custas pela impetrante,

no importe de R$ 60,00, calculadas sobre o valor ora arbitrado de

R$ 3.000,00.

ACÓRDÃO

Acórdão

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade, admitir o

mandamus e, no mérito, não conceder a segurança tornando, via

de consequência, definitiva a liminar indeferida por meio da decisão

ID f11fc19. Custas pela impetrante, no importe de R$ 60,00,

calculadas sobre o valor ora arbitrado de R$ 3.000,00.

Presidiu a sessão presencial o Excelentíssimo Desembargador

Josenildo dos Santos Carvalho,. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Marcio

A m a z o n a s  C a b r a l  d e  A n d r a d e ,  b e m  c o m o  o s ( a s )

Excelentíssimos(as) Desembargadores(as)Fabio Túlio Correia

Ribeiro (Relator), Maria das Graças Monteiro Melo,Jorge

Antônio Andrade Cardoso, Rita de Cássia Pinheiro de Oliveira e

Thenisson Santana Dória. OBS.: 1) Ausente, justificadamente, o

Exmo. Desembargador Presidente José Augusto do

Nascimento; 2) Presente o advogado João Carlos Oliveira Costa.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

 Desembargador Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Secretaria do Pleno e da 2ª Turma

Acórdão

Processo Nº ROT-0000283-89.2023.5.20.0016
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

RECORRENTE JOAO PAULO DE JESUS FEITOSA

ADVOGADO LAIZA PIMENTEL GADELHA(OAB:
7236/SE)
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RECORRIDO LUCAS LIMA SANTOS - ME

ADVOGADO FABIO SOBRINHO MELLO(OAB:
3110/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE JESUS FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000283-89.2023.5.20.0016 (EDROT)

EMBARGANTE: JOÃO PAULO DE JESUS FEITOSA

EMBARGADO: LUCAS LIMA SANTOS - ME

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS CONSUBSTANCIADOS NOS ARTIGOS 1.022 DO

CPC E 897-A DA CLT. DESPROVIMENTO. Não logram êxito

embargos declaratórios interpostos quando inexistentes

quaisquer dos vícios consubstanciados nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT.

Embargos do autor conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

JOÃO PAULO DE JESUS FEITOSA interpõe os embargos de

declaração do acórdão ID 8330783.

Processo em ordem e em mesa para julgamento

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Presentes as condições de admissibilidade, conheço dos embargos

interpostos pelo reclamante.

MÉRITO:

Alega o embargante que há obscuridade na decisão embargada

quanto à análise do ônus de provar que a sua dispensa na ré foi

discriminatória. Argumenta o embargante:

(...)

03.Ora, a configuração da dispensa da discriminatória não está

restrita à doença gere ESTIGMA OU PRECONCEITO, nos moldes

da súmula 443, do TST.04.Mesmo se tratando de doença

comum(ou seja, que não gere estigma ou preconceito), a demissão

do empregado enfermo, em especial em gozo do benefício

previdenciário (como o caso dos autos), pode configurar ofensa aos

princípios da dignidade do ser humano e dos fins sociais da

empresa, quando não comprovado nos autos que a dispensa

ocorreu por outro motivo que não seja a doença.

05.Visto que, nesses casos, a ruptura contratual extrapola os limites

do seu direito potestativo do empregador, configurando

discriminatória e arbitrária, em nítida afronta aos princípios gerais do

direito, especialmente os previstos nos arts. 1.º, III, 3.º, IV, 7.º, I, e

170 da Constituição Federal.

06.Esta foi a tese das razões recursais apresentadas pelo Obreiro,

ou seja, a dispensa foi discriminatória, visto ter ocorrido no

momento em que o Obreiro se encontrava doente, incapaz e em

gozo de benefício previdenciário, sem ter a Reclamada comprovado

nos autos que a dispensa ocorreu por outro motivo que não seja a
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doença. (...).

07.Contudo, ao analisar o acórdão embargado, percebe-se que

ficou no ar um questionamento, o qual por sua vez levou à

necessidade da oposição dos presentes embargos de declaração

para esclarecer a seguinte obscuridade:

Para a C. Turma Julgadora, de quem era o ônus da prova de que a

dispensa foi ou não discriminatória???08.Visto que, ao que se

parece, mas não ficou claro,é que tal ônus foi imputado ao

empregado, quando assim se afirmou no acórdão.

12.Assim, há uma obscuridade no julgado quanto à quem pertencia,

no no entendimento da C. Turma Julgadora, o ônus de se provar o

motivo do desligamento do Obreiro (de que a mesmo não teve nada

a ver com o fato deste se encontrar doente, incapaz e em gozo de

benefício previdenciário),para afastar ou não a configuração da

dispensa como discriminatória.13.Neste sentido, requer que sejam

conhecidos e providos os presentes embargos de declaração,

inclusive, para fins pré-questionatórios, esclarecendo a obscuridade

presente no acórdão embargado, deixando claro o entendimento da

C. Turma Julgadora de quem pertencia o ônus da prova em relação

ao motivo que levou à ruptura contratual, para se chegar à

conclusão ou não pela dispensa discriminatória

Decido.

Concessa venia, entendo que não há o que ser alterado na decisão

embargada.

Pela leitura da decisão, constato que não há nenhuma omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão embargado, pois a decisão

proferida, de forma fundamentada, externou as razões de decidir,

exaurindo, assim, a apreciação da matéria.

Observo que o autor pretende que seja deferido o pedido de

pagamento de indenização do dano moral decorrente da despedida

discriminatória pois ocorrida enquanto ainda estava afastado pelo

INSS "EM PLENO GOZO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO".

Todavia, em relação à matéria, noto que o acórdão embargado foi

prolatado com base na prova dos autos, não havendo a

obscuridade apontada, conforme fundamentos que transcrevo, in

verbis:

"(...)

MATÉRIA TRAZIDA SOMENTE NO RECURSO ADESIVO DO

AUTOR

D O  D A N O  M O R A L  D E C O R R E N T E  D A  D I S P E N S A

D I S C R I M I N A T Ó R I A

Insurge-se o recorrente contra a sentença que indeferiu o pedido de

pagamento de indenização do dano moral decorrente da despedida

discriminatória pois ocorrida enquanto ainda estava afastado pelo

INSS "EM PLENO GOZO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO".

Alega:

No caso em apreço, a dispensa do Reclamante em gozo de auxilio

doença e, portanto, durante a suspensão do contrato de trabalho,

frustra o acesso à garantia de emprego, não tendo a Reclamada

trazido nos autos os motivos apontados para a dispensa, tendo sido

a ruptura contratual fora dos limites do seu direito potestativo.08.O

legislador infraconstitucional, ao dispor no art. 118 da Lei nº

8.213/91 acerca da estabilidade provisória teve por objetivo permitir

ao trabalhador acidentado ou portador de doença ocupacional, o

tempo necessário para o restabelecimento integral da saúde.

09.Frustrar esta condição, mesmo que indenizada (em razão da

sentença proferida), cria presunção favorável ao empregado e

obriga o empregador à demonstração dos motivos do desligamento,

o que não ocorreu no caso em apreço. Configurada, portanto,a

conduta discriminatória no momento da ruptura do contrato (assim

como no instante de sua formação, bem como durante o desenrolar

da vida do contrato), incide o dever de reparação do dano moral

perpetrado (art. 5º, V e X, CF/88; art. 186, CCB/2002).14.No caso

em exame, é inequívoco o dano moral sofrido pelo Reclamante,

pois a caracterização da dispensa discriminatória é ato ilícito

suficiente para violar seu patrimônio moral, consubstanciado em

direitos da personalidade que visam a resguardar sua incolumidade

física e psíquica (art. 1º, III, 5º, V e X, da CF/88; e 186 e 927 do

CCB).

(...)

Sendo assim,requer pela reforma da decisão ora atacada para

reconhecer a dispensa discriminatória no caso em apreço, julgando

pela procedência do pleito "F"formulado na peça de ingresso

Eis os termos da sentença no tópico: (...) Ainda que reprovável, a

dispensa do reclamante no período do gozo do auxílio-doença

previdenciário não induz à conclusão de existência de dispensa

discriminatória, sem que haja maiores elementos na demanda que

venham a confirmar a intenção da reclamada nesse sentido; frise-

se, prova inexistente nos autos. Indefiro o pedido de pagamento da

indenização pretendida.

Concordo com o posicionamento da ilustre magistrada sentenciante,

por seus próprios e elucidativos fundamentos, que ora aproveito,

aos quais acrescento algumas considerações.

O postulante, na inicial, afirma que foi despedido arbitrariamente

alegando "Ora, Excelência, não restam dúvidas que a dispensa do

Reclamante foi totalmente DISCRIMINATÓRIA!!!57.Ora,o

Reclamante já estava a meses afastado pelo INSS, em gozo de

auxílio doença previdenciário,com graves sequelas físicas e

psicológicas.58.Mesmo assim, sem qualquer motivo econômico,

financeiro ou técnico para justificar, a Reclamada o dispensou

durante o gozo do auxilio doença previdenciário."

A empresa, em contestação, diz que "agiu estritamente no rigor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 61
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

legal e em salvaguarda do obreiro, inclusive atendeu todas as suas

solicitações, regularizou a despedida nos moldes solicitados pelo

autor, haja vista a alegação de que queria trabalhar em outro

estado".

Incontroverso que o autor foi admitido para trabalhar na ré em

01/07/2021 e despedido em 31/03/2023 conforme consta na CTPS

e que o obreiro esteve afastado para percepção de benefício

previdenciário de 27/05/2022 a 12/04/2023.

Há uma presunção de dispensa discriminatória quando o

empregado é portador de doença grave, Súmula 443 do TST:

"DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO. EMPREGADO

PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. ESTIGMA OU PRECONCEITO.

DIREITO À REINTEGRAÇÃO - Res. 185/2012, DEJT divulgado em

25, 26 e 27.09.2012 Presume-se discriminatória a despedida de

empregado portador do vírus HIV ou de outra doença grave que

suscite estigma ou preconceito. Inválido o ato, o empregado tem

direito à reintegração no emprego".

Todavia, no presente caso, ainda que o trabalhador tenha sido

despedido quando o contrato estava suspenso por conta do seu

afastamento previdenciário, não há que se falar em dispensa

discriminatória e neste particular acato o entendimento da

magistrada de primeiro grau que consignou "Ainda que reprovável,

a dispensa do reclamante no período do gozo do auxílio-doença

previdenciário não induz à conclusão de existência de dispensa

discriminatória, sem que haja maiores elementos na demanda que

venham a confirmar a intenção da reclamada nesse sentido; frise-

se, prova inexistente nos autos".

É dizer, não havendo comprovação nos autos da alegada dispensa

discriminatória, por ausência de configuração de atitude abusiva do

empregador no exercício do seu direito potestativo, tampouco

inexistindo indício de tratamento preconceituoso do reclamado com

o empregado ou de violação a bem personalíssimo que ensejasse a

compensação moral, mantém-se a sentença que indeferiu

indenização do dano moral decorrente da alegada dispensa

discriminatória.

Caminhando por outras searas, ressalto que o caso aqui é de

suspensão do contrato de trabalho ao tempo da dispensa, haja vista

que o contrato entre as partes estava em curso e, durante o seu

cumprimento, ocorreu incapacidade que impediu o trabalhador de

continuar exercendo as atividades laborais normalmente. In casu, o

contrato tinha se encerrado em 31/03/2023, conforme CTPS e

TRCT ID 6fc545f e o reclamante esteve afastado pelo INSS para

percepção do auxílio doença previdenciário de 27/05/2022 a

12/04/2023 conforme documento ID 388067c não impugnado pelo

réu (encerrando o afastamento em data posterior à sua dispensa),

ou seja, quando encerrado o contrato.

De outra via, verifico que o juízo de origem não considerou válida a

dispensa por outros fundamentos e, nos limites da lide, declarou "a

estabilidade provisória do reclamante até a data de 12/04/2024,

12meses após a cessação do auxílio-doença" deferindo indenização

correspondente considerando que a dispensa ocorreu durante a

suspensão do contrato de trabalho, ao analisar o tópico relativo à

extinção contratual (que não foi objeto de recurso), in verbis:

(...)

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia 2ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, quanto

ao recurso do réu, dar-lhe provimento parcial para reduzir o valor da

indenização do dano moral decorrente do acidente de trabalho para

R$ 20.000,00; quanto ao recurso adesivo do autor, negar-lhe

provimento.

(...)

Veja-se que o Colegiado expôs o fundamento adotado para manter

a a sentença no tópico consignando: "É dizer, não havendo

comprovação nos autos da alegada dispensa discriminatória, por

ausência de configuração de atitude abusiva do empregador no

exercício do seu direito potestativo, tampouco inexistindo indício de

tratamento preconceituoso do reclamado com o empregado ou de

violação a bem personalíssimo que ensejasse a compensação

moral, mantém-se a sentença que indeferiu indenização do dano

moral decorrente da alegada dispensa discriminatória."

O embargante, na verdade, discorda do acórdão em relação à

matéria que foi devidamente analisada com base no que consta dos

autos e utiliza os embargos de declaração que não são a via

apropriada para reexame da matéria fática e alteração da tese

jurídica utilizada no acórdão embargado.

Destarte, não existindo nenhuma das hipóteses previstas nos

artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, não há como acolher os

embargos interpostos pelo reclamante.

Conclusão do recurso

Posto isso, conheço dos embargos de declaração interpostos pelo

reclamante e, no mérito, nego-lhes provimento.
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ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração interpostos

pelo reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000283-89.2023.5.20.0016
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

RECORRENTE JOAO PAULO DE JESUS FEITOSA

ADVOGADO LAIZA PIMENTEL GADELHA(OAB:
7236/SE)

RECORRIDO LUCAS LIMA SANTOS - ME

ADVOGADO FABIO SOBRINHO MELLO(OAB:
3110/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LIMA SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000283-89.2023.5.20.0016 (EDROT)

EMBARGANTE: JOÃO PAULO DE JESUS FEITOSA

EMBARGADO: LUCAS LIMA SANTOS - ME

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS CONSUBSTANCIADOS NOS ARTIGOS 1.022 DO

CPC E 897-A DA CLT. DESPROVIMENTO. Não logram êxito

embargos declaratórios interpostos quando inexistentes

quaisquer dos vícios consubstanciados nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT.

Embargos do autor conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

JOÃO PAULO DE JESUS FEITOSA interpõe os embargos de

declaração do acórdão ID 8330783.

Processo em ordem e em mesa para julgamento

FUNDAMENTAÇÃO
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ADMISSIBILIDADE:

Presentes as condições de admissibilidade, conheço dos embargos

interpostos pelo reclamante.

MÉRITO:

Alega o embargante que há obscuridade na decisão embargada

quanto à análise do ônus de provar que a sua dispensa na ré foi

discriminatória. Argumenta o embargante:

(...)

03.Ora, a configuração da dispensa da discriminatória não está

restrita à doença gere ESTIGMA OU PRECONCEITO, nos moldes

da súmula 443, do TST.04.Mesmo se tratando de doença

comum(ou seja, que não gere estigma ou preconceito), a demissão

do empregado enfermo, em especial em gozo do benefício

previdenciário (como o caso dos autos), pode configurar ofensa aos

princípios da dignidade do ser humano e dos fins sociais da

empresa, quando não comprovado nos autos que a dispensa

ocorreu por outro motivo que não seja a doença.

05.Visto que, nesses casos, a ruptura contratual extrapola os limites

do seu direito potestativo do empregador, configurando

discriminatória e arbitrária, em nítida afronta aos princípios gerais do

direito, especialmente os previstos nos arts. 1.º, III, 3.º, IV, 7.º, I, e

170 da Constituição Federal.

06.Esta foi a tese das razões recursais apresentadas pelo Obreiro,

ou seja, a dispensa foi discriminatória, visto ter ocorrido no

momento em que o Obreiro se encontrava doente, incapaz e em

gozo de benefício previdenciário, sem ter a Reclamada comprovado

nos autos que a dispensa ocorreu por outro motivo que não seja a

doença. (...).

07.Contudo, ao analisar o acórdão embargado, percebe-se que

ficou no ar um questionamento, o qual por sua vez levou à

necessidade da oposição dos presentes embargos de declaração

para esclarecer a seguinte obscuridade:

Para a C. Turma Julgadora, de quem era o ônus da prova de que a

dispensa foi ou não discriminatória???08.Visto que, ao que se

parece, mas não ficou claro,é que tal ônus foi imputado ao

empregado, quando assim se afirmou no acórdão.

12.Assim, há uma obscuridade no julgado quanto à quem pertencia,

no no entendimento da C. Turma Julgadora, o ônus de se provar o

motivo do desligamento do Obreiro (de que a mesmo não teve nada

a ver com o fato deste se encontrar doente, incapaz e em gozo de

benefício previdenciário),para afastar ou não a configuração da

dispensa como discriminatória.13.Neste sentido, requer que sejam

conhecidos e providos os presentes embargos de declaração,

inclusive, para fins pré-questionatórios, esclarecendo a obscuridade

presente no acórdão embargado, deixando claro o entendimento da

C. Turma Julgadora de quem pertencia o ônus da prova em relação

ao motivo que levou à ruptura contratual, para se chegar à

conclusão ou não pela dispensa discriminatória

Decido.

Concessa venia, entendo que não há o que ser alterado na decisão

embargada.

Pela leitura da decisão, constato que não há nenhuma omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão embargado, pois a decisão

proferida, de forma fundamentada, externou as razões de decidir,

exaurindo, assim, a apreciação da matéria.

Observo que o autor pretende que seja deferido o pedido de

pagamento de indenização do dano moral decorrente da despedida

discriminatória pois ocorrida enquanto ainda estava afastado pelo

INSS "EM PLENO GOZO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO".

Todavia, em relação à matéria, noto que o acórdão embargado foi

prolatado com base na prova dos autos, não havendo a

obscuridade apontada, conforme fundamentos que transcrevo, in

verbis:

"(...)

MATÉRIA TRAZIDA SOMENTE NO RECURSO ADESIVO DO

AUTOR

D O  D A N O  M O R A L  D E C O R R E N T E  D A  D I S P E N S A

D I S C R I M I N A T Ó R I A

Insurge-se o recorrente contra a sentença que indeferiu o pedido de

pagamento de indenização do dano moral decorrente da despedida

discriminatória pois ocorrida enquanto ainda estava afastado pelo

INSS "EM PLENO GOZO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO".

Alega:

No caso em apreço, a dispensa do Reclamante em gozo de auxilio

doença e, portanto, durante a suspensão do contrato de trabalho,
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frustra o acesso à garantia de emprego, não tendo a Reclamada

trazido nos autos os motivos apontados para a dispensa, tendo sido

a ruptura contratual fora dos limites do seu direito potestativo.08.O

legislador infraconstitucional, ao dispor no art. 118 da Lei nº

8.213/91 acerca da estabilidade provisória teve por objetivo permitir

ao trabalhador acidentado ou portador de doença ocupacional, o

tempo necessário para o restabelecimento integral da saúde.

09.Frustrar esta condição, mesmo que indenizada (em razão da

sentença proferida), cria presunção favorável ao empregado e

obriga o empregador à demonstração dos motivos do desligamento,

o que não ocorreu no caso em apreço. Configurada, portanto,a

conduta discriminatória no momento da ruptura do contrato (assim

como no instante de sua formação, bem como durante o desenrolar

da vida do contrato), incide o dever de reparação do dano moral

perpetrado (art. 5º, V e X, CF/88; art. 186, CCB/2002).14.No caso

em exame, é inequívoco o dano moral sofrido pelo Reclamante,

pois a caracterização da dispensa discriminatória é ato ilícito

suficiente para violar seu patrimônio moral, consubstanciado em

direitos da personalidade que visam a resguardar sua incolumidade

física e psíquica (art. 1º, III, 5º, V e X, da CF/88; e 186 e 927 do

CCB).

(...)

Sendo assim,requer pela reforma da decisão ora atacada para

reconhecer a dispensa discriminatória no caso em apreço, julgando

pela procedência do pleito "F"formulado na peça de ingresso

Eis os termos da sentença no tópico: (...) Ainda que reprovável, a

dispensa do reclamante no período do gozo do auxílio-doença

previdenciário não induz à conclusão de existência de dispensa

discriminatória, sem que haja maiores elementos na demanda que

venham a confirmar a intenção da reclamada nesse sentido; frise-

se, prova inexistente nos autos. Indefiro o pedido de pagamento da

indenização pretendida.

Concordo com o posicionamento da ilustre magistrada sentenciante,

por seus próprios e elucidativos fundamentos, que ora aproveito,

aos quais acrescento algumas considerações.

O postulante, na inicial, afirma que foi despedido arbitrariamente

alegando "Ora, Excelência, não restam dúvidas que a dispensa do

Reclamante foi totalmente DISCRIMINATÓRIA!!!57.Ora,o

Reclamante já estava a meses afastado pelo INSS, em gozo de

auxílio doença previdenciário,com graves sequelas físicas e

psicológicas.58.Mesmo assim, sem qualquer motivo econômico,

financeiro ou técnico para justificar, a Reclamada o dispensou

durante o gozo do auxilio doença previdenciário."

A empresa, em contestação, diz que "agiu estritamente no rigor

legal e em salvaguarda do obreiro, inclusive atendeu todas as suas

solicitações, regularizou a despedida nos moldes solicitados pelo

autor, haja vista a alegação de que queria trabalhar em outro

estado".

Incontroverso que o autor foi admitido para trabalhar na ré em

01/07/2021 e despedido em 31/03/2023 conforme consta na CTPS

e que o obreiro esteve afastado para percepção de benefício

previdenciário de 27/05/2022 a 12/04/2023.

Há uma presunção de dispensa discriminatória quando o

empregado é portador de doença grave, Súmula 443 do TST:

"DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO. EMPREGADO

PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. ESTIGMA OU PRECONCEITO.

DIREITO À REINTEGRAÇÃO - Res. 185/2012, DEJT divulgado em

25, 26 e 27.09.2012 Presume-se discriminatória a despedida de

empregado portador do vírus HIV ou de outra doença grave que

suscite estigma ou preconceito. Inválido o ato, o empregado tem

direito à reintegração no emprego".

Todavia, no presente caso, ainda que o trabalhador tenha sido

despedido quando o contrato estava suspenso por conta do seu

afastamento previdenciário, não há que se falar em dispensa

discriminatória e neste particular acato o entendimento da

magistrada de primeiro grau que consignou "Ainda que reprovável,

a dispensa do reclamante no período do gozo do auxílio-doença

previdenciário não induz à conclusão de existência de dispensa

discriminatória, sem que haja maiores elementos na demanda que

venham a confirmar a intenção da reclamada nesse sentido; frise-

se, prova inexistente nos autos".

É dizer, não havendo comprovação nos autos da alegada dispensa

discriminatória, por ausência de configuração de atitude abusiva do

empregador no exercício do seu direito potestativo, tampouco

inexistindo indício de tratamento preconceituoso do reclamado com

o empregado ou de violação a bem personalíssimo que ensejasse a

compensação moral, mantém-se a sentença que indeferiu

indenização do dano moral decorrente da alegada dispensa

discriminatória.

Caminhando por outras searas, ressalto que o caso aqui é de

suspensão do contrato de trabalho ao tempo da dispensa, haja vista

que o contrato entre as partes estava em curso e, durante o seu

cumprimento, ocorreu incapacidade que impediu o trabalhador de

continuar exercendo as atividades laborais normalmente. In casu, o

contrato tinha se encerrado em 31/03/2023, conforme CTPS e

TRCT ID 6fc545f e o reclamante esteve afastado pelo INSS para

percepção do auxílio doença previdenciário de 27/05/2022 a

12/04/2023 conforme documento ID 388067c não impugnado pelo

réu (encerrando o afastamento em data posterior à sua dispensa),

ou seja, quando encerrado o contrato.

De outra via, verifico que o juízo de origem não considerou válida a

dispensa por outros fundamentos e, nos limites da lide, declarou "a
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estabilidade provisória do reclamante até a data de 12/04/2024,

12meses após a cessação do auxílio-doença" deferindo indenização

correspondente considerando que a dispensa ocorreu durante a

suspensão do contrato de trabalho, ao analisar o tópico relativo à

extinção contratual (que não foi objeto de recurso), in verbis:

(...)

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia 2ª Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade,

conhecer dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, quanto

ao recurso do réu, dar-lhe provimento parcial para reduzir o valor da

indenização do dano moral decorrente do acidente de trabalho para

R$ 20.000,00; quanto ao recurso adesivo do autor, negar-lhe

provimento.

(...)

Veja-se que o Colegiado expôs o fundamento adotado para manter

a a sentença no tópico consignando: "É dizer, não havendo

comprovação nos autos da alegada dispensa discriminatória, por

ausência de configuração de atitude abusiva do empregador no

exercício do seu direito potestativo, tampouco inexistindo indício de

tratamento preconceituoso do reclamado com o empregado ou de

violação a bem personalíssimo que ensejasse a compensação

moral, mantém-se a sentença que indeferiu indenização do dano

moral decorrente da alegada dispensa discriminatória."

O embargante, na verdade, discorda do acórdão em relação à

matéria que foi devidamente analisada com base no que consta dos

autos e utiliza os embargos de declaração que não são a via

apropriada para reexame da matéria fática e alteração da tese

jurídica utilizada no acórdão embargado.

Destarte, não existindo nenhuma das hipóteses previstas nos

artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, não há como acolher os

embargos interpostos pelo reclamante.

Conclusão do recurso

Posto isso, conheço dos embargos de declaração interpostos pelo

reclamante e, no mérito, nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração interpostos

pelo reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000612-59.2022.5.20.0009
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

RECORRENTE LIZIANE TORRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

RECORRENTE B.D.O.M.P.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

RECORRENTE B.D.O.M.P.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)
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RECORRENTE SERGIPE PARQUE TECNOLOGICO -
SERGIPE TEC

ADVOGADO LAURO FARIAS
VASCONCELOS(OAB: 4592/SE)

RECORRIDO LIZIANE TORRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

RECORRIDO B.D.O.M.P.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

RECORRIDO B.D.O.M.P.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

RECORRIDO SERGIPE PARQUE TECNOLOGICO -
SERGIPE TEC

ADVOGADO LAURO FARIAS
VASCONCELOS(OAB: 4592/SE)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZIANE TORRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AÇÃO/RECURSO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. º 0000612-

59.2022.5.20.0009

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU

PARTES:

EMBARGANTES: LIZIANE TORRES DE OLIVEIRA, BRUNA DE

OLIVEIRA MAGNANI PACHECO E BRUNO DE OLIVEIRA

MAGNANI PACHECO, AMBOS REPRESENTADOS POR LIZIANE

TORRES DE OLIVEIRA E SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO -

SERGIPE TEC

EMBARGADOS: OS MESMOS E FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE

SAÚDE

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. EXISTÊNCIA DE

UM DOS VÍCIOS CONSUBSTANCIADOS NOS ARTIGOS 1.022

DO CPC E 897-A DA CLT. PROVIMENTO. Logram êxito os

embargos declaratórios interpostos quando existente algum

dos vícios consubstanciados nos artigos 1.022 do CPC e 897-A

da CLT. Verificado, in casu, vícios no acórdão, acolhem-se os

embargos interpostos pelas partes para suprir a eiva,

entregando a prestação jurisdicional integralmente.

Embargos conhecidos e parcialmente acolhidos.

RELATÓRIO

LIZIANE TORRES DE OLIVEIRA, BRUNA DE OLIVEIRA

MAGNANI PACHECO E BRUNO DE OLIVEIRA MAGNANI

PACHECO, AMBOS REPRESENTADOS POR LIZIANE TORRES

DE OLIVEIRA e SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO - SERGIPE

TEC interpõem embargos de declaração contra o acórdão proferido

ID 17fcbce.

Regularmente notificados, a reclamante e a 1ª reclamada

apresentaram contestação sob ID´s 367967b e 580a1dc,

respectivamente.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Presentes as condições de admissibilidade, conheço dos embargos

interpostos pelas partes.

MÉRITO
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DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 1ª RECLAMADA

DA OMISSÃO. DA VIOLAÇÃO AO ART. 492 DO CPC. DO

ACÓRDÃO EXTRA/ULTRA PETITA

Alega a 1ª reclamada que o acórdão embargado decidiu a demanda

sem, contudo, observar os limites da lide:

O r. acórdão houve flagrante inobservância ao que dispõe o art. 492

do CPC.

O magistrado quando do julgamento deve se ater ao que foi pedido

pelas partes no processo.

(...)

O Magistrado deve enfrentar somente as alegações e pedidos feitos

na inicial, assim, o acórdão foi além do pedido, pois, impossível

impor a embargada que a obrigação de pagar indenização a título

de dano material (pensionamento) seja de forma imediata, antes do

trânsito em julgado, já que isto não foi requerido na inicial. Não há

sequer pedido de tutela antecipada no processo, assim, somente

pode ser concedido o que foi requerido, sob pena de ofensa ao que

dispõe o art.492 do CPC.

(...)

Cabe ao reclamante se entender cabível ingressar com

cumprimento de sentença provisório, contudo, como dito, não cabe

ao magistrado determinar o pagamento dentro do prazo de 30 dias

da publicação do acórdão sob pena de sequestro/bloqueio dos

valoresse isso não foi requerido pelo reclamante.

(...)

Não há dúvidas que no caso em concreto, os reclamantes não

fizeram pedido liminar para que a obrigação de pagamento de dano

material se desse de maneira imediata e não somente após o

trânsito em julgado.

(...) até porque o acórdão pode ser reformado e uma vez repassado

o dinheiro aos reclamantes, certamente, em caso de reforma de

julgado esse dinheiro dificilmente voltará para a reclamada.

Desse modo, requer seja sanada a omissão ora apontada e ao final

seja modificado o acórdão no sentido de que a obrigação de pagar

a indenização tipo pensionamento somente se inicie após o trânsito

em julgado, ou assim não sendo, para fins de prequestionamento,

requer que esta Colenda Turma se manifeste expressamente

quanto ao tema e artigos de lei acima mencionados.

Eis o acórdão embargado, in verbis:

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL. DA

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA

Buscam os recorrentes a "reforma de sentença de piso que

indeferiu o pedido de condenação das reclamadas ao pagamento

de indenização por danos morais e materiais decorrente da

contaminação por COVID 19 do Sr. Bruno Magnani Pacheco que o

levou a óbito", aduzindo:

Malgrado não haja meios de se ter certeza absoluta sobre a

contaminação do de cujus ter ou não ocorrido no ambiente de

trabalho, para reconhecimento ou não desta situação devem ser

consideradas também presunções e probabilidades, de acordo com

as circunstâncias do caso concreto.

Ora, entender de forma diversa ensejaria, na prática, negar

qualquer possibilidade de se vincular a COVID-19 ao trabalho,

exigindo-se do trabalhador uma prova impossível e, desta forma,

transferindo apenas ao hipossuficiente, sempre e em qualquer

hipótese, os ônus decorrentes da doença, independentemente da

probabilidade ou não do contágio ter ocorrido no ambiente

profissional.

(...)

Aqui, de logo, constata-se equívoco na sentença de piso que

considerou que a Lei 14.128/2021 não poderia ser aplicada ao de

cujus, pelo fato da referida Lei não ter elencado os empregados que

trabalham na área de informática.

(...)

É que, o rol de atividade da referida lei é exemplificativo e não

restritivo, tanto é assim que o texto legal utiliza a expressão "dentre

outros".

Ou seja, os profissionais da área de apoio a saúde como, o caso do

de cujus que laborava na área de informática, estão enquadrados

na referida lei por estarem, constantemente, expostos a vários

riscos durante a execução de suas atividades ocupacionais,

principalmente, laborar em ambiente hospitalar.

(...)

E ainda, citada lei no seu artigo 2º, § 1º, estabeleceu PRESUNÇÃO

LEGAL de ser a COVID-19 a causa de incapacidade permanente

para o trabalho ou óbito no caso de diagnóstico ou laudo médico

compatível com o quadro clínico da doença no período de atuação

profissional.

(...)

No caso em tela, diversamente do entendido pelo Juízo de piso, a

profissão do de cujus era atividade de apoio essencial ao controle

de doenças, conforme disposto no artigo 3º- J, § 1º, XIX (por

analogia) e/ou XXX, da Lei n.14.023/2020

Citam jurisprudência a seu favor.

Prosseguem:

Não há dúvidas de que o de cujus fora infectado pelo vírus do

COVID-19 suas funções, quando estava no exercício de suas

funções, conforme documento de fls.105.

Nesse ponto, as Recorrentes destacam que, a 1º Reclamada

confessou, em sede de defesa, que a atividade do de cujus era

essencial ao funcionamento do HUSE, enquadrando-se no conceito
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legal acima exposto.

(...)

Ou seja, a essencialidade da atividade do de cujus para o

funcionamento do HUSE com a necessidade de execução de suas

atividades de FORMA PRESENCIAL, implicou em maior exposição

do mesmo à ambiente hospitalar com risco de contaminação pelo

COVID-19.

(...)

O fato do de cujus não ser profissional de saúde que estava na linha

de frente do HUSE não afasta a sua exposição em maior escala que

as outras pessoas que não laboram em ambiente hospitalar. Em

verdade, o fato do de cujus laborar em um hospital designado para

tratamento da Covid nesta Capital (fato notório) é indubitável que

isso provocou uma enorme exposição à doença em razão das

condições de trabalho.

No caso em testilha, a atividade das Reclamadas, por sua natureza,

implica um risco inerente e habitual de contágio de doenças, pela

circulação em ambiente hospitalar, tratando-se de um risco inerente

à atividade, por ser um Complexo Hospitalar.

(...)

Excelências, a probabilidade de o contágio do de cujus ter ocorrido

no trabalho é extremamente alta, vez que o de cujus laborava no

maior Hospital do Estado que recebeu e recebe inúmeros

infectados, com ou ainda sem diagnóstico confirmado.

Mesmo que de cujus não trabalhasse especificamente lidando com

pacientes, certamente convivia com outros funcionários do HUSE,

os quais igualmente tinham contato com outros pacientes, até

porque o de cujus dava suporte a área de informática de todas as

alas do HUSE, o que fora CONFESSADO pela 1º Reclamada e

confirmado pela prova testemunhal.

(...)

É NOTÓRIO QUE O DE CUJUS TINHA CONTATO COM

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - MOUSE, TECLADO,

MONITORES, IMPRESSORAS - QUE ERAM UTILIZADOS POR

DIVERSOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE, ALÉM DE TER

CONTATO COM TAIS PROFISSIONAIS NOS ATENDIMENTOS DE

CHAMADOS, O QUE POTENCIALIZOU A SUA EXPOSIÇÃO AO

VÍRUS DA COVID.

Destacam:

(...)o de cujus foi contaminado com o vírus da COVID-19, no mês de

março/2021, no auge na 2º onda da pandemia e quando o HUSE

apresentava alta taxa de ocupação de leitos do HUSE estava acima

de 75%, conforme documento de ID 023a891 (fls.633)

(...)

Em tal período, o Estado de Sergipe, em especial, o Município de

Aracaju apresentava alta dos casos de COVID19, tendo em tal

período (fevereiro e março/21) ocorrido suspensão de aulas da rede

particular, o adiamento para a rede pública e a alteração de

funcionamento do comércio, academias e templos religiosos, bem

como determinação de fechamento do comércio, bares e

restaurantes, nos fins de semana.

Pontuam:

Quanto à segunda hipótese (atividade que por natureza apresente

exposição habitual a risco especial maior), é necessário identificar e

comprovar que o tipo de serviço realizado expõe o trabalhador a um

perigo acentuado de contaminação pelo novo coronavírus.

(...)

A preposta confessou que não fora disponibilizada pela 1º

Reclamada a realização de trabalho remoto, o que era, plenamente

possível, já que a 1º Requerida afirmou que, grande parte, dos

atendimentos que o Autor realizava era feito de forma remota.

(...)

Em verdade, incumbia as Reclamadas a prova de que a

contaminação teria ocorrido fora do ambiente laboral, nos termos

dos arts.373, II, do CPC e 818 da CLT, ônus do qual não se

desincumbiram.

Apontam:

(...) restou demonstrada a ausência de comprovação de

fornecimento de EPI's, bem como, não se pode verificar a eficácia

dos EPI's fornecidos pela ausência de juntada de recibo de entrega

dos mesmos.

ACONTECE QUE, A 1º RECLAMADA NÃO ACOSTOU O

COMPROVANTE DE ENTREGA DE EPI'S AO DE CUJUS,

POTENCIALIZANDO, SEM DÚVIDAS, A EXPOSIÇÃO À COVID-19.

NÃO HOUVE PROVA DE ENTREGA DE CAPOTE, ÓCULOS DE

PROTEÇÃO, LUVAS DE PROTEÇÃO, MÁSCARA N-95 ou PPF 2

OU FACE SHIELD.

Vale destacar ainda que, o PPRA indicou que o grau de exposição a

bactérias dos empregados que laboravam na Secretaria Estadual

de Saúde - SES era 3 com risco de infecções, sendo necessária a

utilização de EPI's que NUNCA foram fornecidos ao de cujus, a

exemplo de luva, óculos de proteção, capote e máscara N-95.

(...)

Vale destacar que a máscara PPF 2 é diversa da máscara cirúrgica,

(....)

Diversamente do entendimento do Juízo de piso, restou evidenciado

que as Reclamadas não cumpriram com os procedimentos de

prevenção e precaução em relação aos riscos de contaminação

pelo coronavírus no ambiente laboral.

(...)

Assim sendo, a decisão de 1ºgrau violou oart.157, I, da CLT, art.

225, da CF/88.
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Mencionam:

Em circunstâncias excepcionais, como no caso, pode-se reduzir as

exigências de prova para a formação do convencimento judicial ao

caso concreto, por apl icação da denominada teoria da

"verossimilhança preponderante".

(...)

Assim, quando não há possibilidade de pleno esclarecimento da

causalidade, não há como exigir uma "convicção de certeza",

bastando "verossimilhança", sob pena de não se poder entregar a

tutela jurisdicional ao direito material, negando-se a própria

peculiaridade do direito em discussão.

(...)

Nesse sentir, os Recorrentes realçam que, a testemunha arrolada

pelos Autores, ROSIANE SANTANA DOS SANTOS RODRIGUES,

confirmou as condições de trabalho do falecido no HUSE, inclusive,

quanto a ausência de fornecimento de EPI's.

(...)

A testemunha confirmou que o de cujus atendia a todo o HUSE, o

que trazia a maior potencialização da contaminação pelo COVID-19.

(...)

O falecido laborou no maior Hospital do Estado, o qual foi

considerado referência para o tratamento de COVID19, com

existência de ala de enfermaria e UTI destinadas a pacientes com

COVID-19, estando diretamente inserido no ambiente hospitalar em

contato direto com médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem,

etc., na medida em que tinha que prestar serviço de manutenção de

informática em qualquer local do HUSE, FATO ESTE QUE NÃO

FOI IMPUGNADO PELAS RECLAMADAS.

Eis a sentença recorrida:

2.4. DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.

MORTE DECORRENTE DE COVID-19.

Os Autores são a esposa e filhos do Sr. Bruno Magnani Pacheco,

ex-empregado da primeira reclamada, falecido em 21/04/2021.

A parte reclamante alega que o empregado já falecido, senhor

Bruno Magnani Pacheco foi admitido pela primeira reclamada no dia

18/05/2020 para trabalhar na profissão de técnico de suporte, e teve

encerrado o contrato de trabalho em virtude de seu falecimento no

dia 21/04/2021.

Afirma que o falecimento do trabalhador se deu em razão da

contaminação por COVID 19, uma vez que a reclamada descumpriu

as suas obrigações contratuais.

Defende que o contágio ocorreu pelas condições de trabalho, o que

desencadeou a doença ocupacional, que deve ser equiparada a

acidente de trabalho típico.

Diz que a hipótese se coaduna com a previsão contida no Decreto

nº 3.048/99, Quadro XXV, do Anexo II do Regulamento da

Previdência Social, que autoriza o entendimento de que há nexo

técnico-epidemiológico entre o contágio por vírus e as atividades

desenvolvidas em hospitais, laboratórios e outros ambientes

envolvidos no tratamento de doenças transmissíveis.

Sustenta que, como o de cujus trabalhava em ambiente hospitalar,

inclusive com acesso às áreas isoladas destinadas a pacientes com

COVID19, o mesmo esteve exposto ao coronavírus, razão pela qual

a tese de responsabilidade civil por presunção de causalidade deve

ser aplicada à hipótese dos autos, a fim de assegurar justa

reparação aos danos sofridos pelos autores, considerando a alta

probabilidade do contágio ter ocorrido no ambiente laboral.

A reclamada apresenta contestação negando que a ré tenha sido

responsável pelo falecimento do Sr. Bruno Magnani e/ou que tenha

agido deforma negligente.

Esclarece que quando do encerramento do contrato o Sr. Bruno

Magnani estava prestando serviço no HUSE, dando suporte na

manutenção dos computadores do hospital, mas o referido

empregado ficava em uma sala específica de informática, sendo

que somente saia quando havia "chamados" e na maioria das vezes

o serviço podia ser feito de forma remota.

Afirma que a reclamada e o próprio Hospital sempre forneceu EPIs

(máscara, luva, álcool, capotes descartáveis e etc) durante o

contrato de trabalho, além do que, fora o fornecimento de EPI s,

promoveu treinamento e alertas quanto a forma de contágio da

COVID-19 e todos os cuidados e protocolos que deveriam ser

seguidos para evitar o contágio.

Além disso, afirma que também não há nos autos provas de que o

empregado falecido tenha adquirido a doença em ambiente de

Trabalho.

Aduz que o falecido não transitava em locais tipo UTI COVID ou que

tinha contato com pacientes. O falecido somente tinha contato com

os equipamentos de informática, sempre utilizando luva, máscara,

álcool, etc.

Por fim, a reclamada requer a improcedência dos pedidos

elencados na petição inicial, pois não existiu conduta ilícita,

comissiva ou omissiva, capaz de permitir ou causar o falecimento

do Senhor Bruno Magnani.

A reclamada não questiona e não duvida da dor sofrida pela esposa

do falecido e pelos filhos do casal, em virtude da morte do

trabalhador, entretanto, diz não haver nexo de causalidade entre o

evento morte e o labor exercido em prol da reclamada. É o que

sustenta.

A prova dos fatos constitutivos do direito, como é a alegação de

danos morais decorrentes de acidente de trabalho e/ou doença

ocupacional, incumbe a quem os alega, nos termos do art. 818,

CLT.
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De início, cumpre registrar que a COVID-19 é uma moléstia viral de

alta propagação que se espalhou por todo o mundo no segundo

semestre de 2019 e primeiro semestre de 2020, sendo considerada

doença pandêmica, com concordância dos especialistas da extrema

dificuldade em se saber em que momento uma pessoa foi infectada.

Não se trata, pois, de doença afeta a um grupo de pessoas, a uma

determinada faixa etária, a uma raça ou a uma região do globo

terrestre; ela está entre nós e nos põe em risco sob qualquer

condição, mesmo utilizando os anteparos difundidos de proteção

(máscara facial e álcool 70%).

Pois bem, ao respeitável entendimento do Ministério data vênia

Público do Trabalho, que apresentou parecer pelo reconhecimento

da culpa reclamada, no presente caso a empresa não pode ser

responsabilizada, pelos motivos que passo a expor.

No caso vertente, considerando-se que o trabalhador falecido

trabalhava em hospital, mas não laborava em contato direto com o

vírus, como o fazem os profissionais da área de saúde que estão na

linha de frente dos hospitais, não há como se entender, de imediato,

que fora exposto ao vírus no ambiente laboral, ficando afastada a

responsabilidade objetiva do empregador.

Nesse mesmo sentido, o julgado do E. TRT da 20ª Região:

RECURSO DO RECLAMANTE: GARANTIA PROVISÓRIA NO

EMPREGO - EMPREGADO ACOMETIDO POR COVID-19 -

DOENÇA,  EM REGRA,  NÃO OCUPACIONAL -  NÃO

RECONHECIMENTO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. A Covid-

19, em sendo uma doença pandêmica, pois disseminada

mundialmente, em regra, tal qual a endêmica, não é ocupacional,

"salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato

direto determinado pela natureza do trabalho." No caso vertente,

considerando que o Demandante trabalhava como vigilante, ou

seja, não laborava em contato direto com o vírus, como o fazem os

profissionais da área de saúde que estão na linha de frente dos

hospitais, não há como se entender, de imediato, que fora àquele

exposto no ambiente laboral, ficando afastada a responsabilidade

objetiva do empregador. (Processo 0000620-55.2021.5.20.0014,

Relator(a) VILMA LEITE MACHADO AMORIM, DEJT 02/06/2022).

Na verdade, a Covid-19 pode ser considerada doença ocupacional,

porém somente se foi adquirida em razão das condições a que o

trabalhador foi submetido.

É que não basta dizer que o ex-empregado se contaminou com a

COVID-19 quando estava a serviço da reclamada para estabelecer

o nexo de causalidade apto a imputar-lhe responsabilidade, haja

vista que muitas vezes os motivos determinantes sequer podem ser

evitados ou controlados pelo empregador.

Necessário ressaltar que o nexo causal é a relação que se

estabelece entre a execução do serviço (causa) e o acidente do

trabalho/doença (efeito), devendo ser meticulosamente investigado,

visto que se a causa do acidente não estiver interligada à atividade

desenvolvida pelo trabalhador, desnecessário se tornará avaliar a

dimensão dos danos e, por conseguinte, a culpa do empregador.

Explico.

Durante a pandemia da Covid-19 foram impostos vários

mecanismos de proteção e também várias restrições a fim de conter

a propagação do vírus.

Se o empregador, seja porque não observou as restrições ou

porque não providenciou os mecanismos de proteção, expôs o

trabalhador ao contágio, responderá por ação ou omissão em que

tenha incorrido.

No presente caso, o falecido trabalhava como técnico de suporte,

na área de informática, não laborando diretamente com pacientes,

tampouco restou comprovado pela prova colhida nos autos que ele

tenha laborado na área reservada para pacientes contaminados

pela Covid.

Ficou ainda comprovado que o falecido usava máscara, fornecida

pelo próprio Hospital, e que tinha álcool gel à disposição, conforme

depoimento da única testemunha ouvida. Observa-se, ainda, que,

em relação à Covid-19, se faz necessário observar algumas

peculiaridades.

Existia, e ainda existe, uma corrente negacionista, liderada pelo

chefe do Executivo Federal, que nega a gravidade da doença e

contesta as restrições e meios de proteção defendidos pelos

Estados e Municípios e pelas autoridades em saúde. Confiando

nessa corrente, muita gente não levou a sério nem as restrições

nem os equipamentos de proteção e, dessas pessoas, muitas

contraíram a doença e chegaram a óbito.

Considerando esse fato, que não pode ser descartado e que levou

milhares ou de pessoas a óbito, muita gente não levou a sério essas

medidas protetivas, seja no emprego ou fora dele.

Diante disso, e considerando também essa corrente negacionista

que teve e tem milhões de adeptos, precisam ser avaliadas as

condições fornecidas pelo empregador a fim de prevenir o contágio

do empregado e, neste caso, o reclamante usava máscara e havia

álcool gel à disposição.

São as medidas de proteção de uso comum, para aquelas pessoas

que não trabalhavam diretamente com pessoas contaminadas nem

com pacientes da COVID-19, o que era o caso do falecido.

Essas medidas dificultam, mas não impedem 100% o contágio, no

entanto a probabilidade vai ser maior ou menor de acordo com as

precauções tomadas pelo empregado, dentro ou fora do trabalho.

Se a empresa, no entanto, fez a sua parte, e criou condições para

evitar o contágio, não pode ser responsabilizada, ainda que este

tenha ocorrido no ambiente de trabalho, pois as medidas tanto
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dependem da empresa quanto do trabalhador; cada um precisa

fazer a sua parte.

Diante de alguém que não acredita na seriedade da doença nem

nas medidas de restrição e proteção, pouco adiantam essas

medidas tomadas pelo empregador.

Registre-se, mais uma vez, que o falecido, conquanto prestasse

seus serviços em um hospital, não era profissional da área de

saúde, mas exercia a função de técnico de suporte, ou seja,

trabalhava na área de informática e não tinha contato direto com os

pacientes. Assim, embora a Lei 14.128/2021 pressuponha o nexo

causal para profissionais da área de saúde que atuam de forma

direta no atendimento de pacientes com covid-19 e inclui serviços

administrativos, de copa, de lavanderia, d elimpeza, de segurança e

de condução de ambulâncias, entre outros, não há menção, a

empregados que trabalhavam na área de informática. Registre-se,

ainda, que, segundo a única testemunha ouvida, indicada pelos

autores, dos empregados terceirizados do hospital, apenas o senhor

Bruno veio a óbito, não havendo notícia, segundo a testemunha,

que outro colega do falecido, que trabalhava na área de informática,

sequer tenha sido contaminado pela covid.

A testemunha ouvida não soube afirmar se o reclamante chegou a

prestar atendimento especificamente dentro da ala específica para

COVID, apenas afirmando que ele ficava muito tempo no

faturamento, mas quando chamado saía para as alas do hospital

para resolver problema de manutenção em impressoras,

computadores, etc.

Além disso, deixou claro que o próprio hospital disponibilizava

máscaras, afirmando que às vezes o reclamante pegava máscaras

lá no hospital, e que lá também havia álcool gel que ficava à

disposição de todos.

Há que se mencionar que o acervo probatório dá conta de que o

hospital, local onde o falecido desenvolvia suas atividades quando

adoeceu pelo vírus causador da covid, tomou decisões acertadas

no combate ao vírus SARS COV 2, em todas as frentes de trabalho.

Também é importante esclarecer que na época em que o

trabalhador adoeceu o grupo de risco era restrito aos idosos,

diabéticos, hipertensos, quem tinha insuficiência renal crônica,

doença respiratória crônica e doença cardiovascular, e no caso dos

autos, não há nenhuma informação de que o autor fizesse parte de

qualquer desses grupos de risco, hipótese em que seria necessário

o seu afastamento do trabalho presencial.

Nesse contexto, não pode a reclamada ser penalizada por fato

alheio ao seu controle e para o qual não concorreu direta ou

indiretamente.

Pelos fundamentos acima expostos, não há como estabelecer o

nexo causal entre doença contraída pelo de cujus e o trabalho

desenvolvido para a reclamada.

Nesse toar, a conclusão a que se chega é no sentido de que, em

que pese o evento morte, inexistiu nexo de causalidade entre a

doença que ceifou avida do obreiro e o trabalho.

Indefiro, pois, os pedidos de danos morais e materiais decorrentes

do falecimento de Bruno Magnani Pacheco.

Examino.

Extraio da exordial que o Sr. Bruno Magnami foi contratado pela 1ª

reclamada em 18/05/2020, na função de técnico de suporte, para

trabalhar no Hospital de Urgências de Sergipe, supostamente

administrado pela 2ª reclamada, até 21/04/2021, data do

falecimento do ex-empregado decorrente de complicações do Covid

-19, "choque séptico, pneumonia bacteriana, síndrome respiratória

aguda grave, COVID 19 superado", consoante atestado de óbito.

Na mesma petição, aduzem os autores que os únicos EPI's

fornecidos pelas reclamadas ao de cujus "eram máscaras cirúrgicas

e gorro descartável, capote de pano, os quais não eram adequados

para a prevenção da COVID-19", e que, no mesmo período do

contágio do Sr. Bruno pelo SARS Cov-2, "vários colegas de trabalho

também testaram positivo, o que ratificada a contaminação no

ambiente de trabalho."

Relatam que, durante a campanha promovida pelo HUSE, o de

cujus não foi vacinado por não ser da "linha de frente" do combate e

prevenção da pandemia e por ser terceirizado.

Relacionam o período da infeção do Sr. Bruno ao aumento de casos

deflagrados neste Estado e no próprio hospital que registrou

ocupação máxima dos leitos, de acordo com os noticiários e

decretos expedidos pelo Executivo Estadual.

Intentam a responsabilidade objetiva das demandadas em razão de

o Sr. Bruno ter sido submetido "ao risco de contágio pelo

coronavírus muito superior à média da população em geral, vez que

trabalhava em ambiente hospitalar", asseverando também que

presente a responsabilidade subjetiva das empresas, por presunção

de causalidade, diante da maior probabilidade do contágio, da alta

carga viral do patógeno, do não fornecimento de ambiente de

trabalho seguro - "seja pela ausência de EPI's adequados, seja pela

ausência de inclusão do de cujus na relação de empregados a

serem vacinados contra a COVID-19."

A tese patronal (1ª ré) é de negar ser a "responsável pelo

falecimento do Sr. Bruno Magnani e/ou que tenha agido de forma

negligente", rechaçando veementemente que o de cujus "tenha

adquirido o COVID-19 em ambiente de trabalho."

Esgrime que a estação de trabalho do Sr. Bruno era na 'sala

específica de informática, sendo que somente saia quando havia

"chamados" e na maioria das vezes o serviço podia ser feito de

forma remota.'
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Justifica que tanto ela quanto o hospital sempre forneceram "EPIs

(máscara, luva, álcool, capotes descartáveis e etc) durante o

contrato de trabalho", promovendo também treinamentos e alertas

acerca dos protocolos de contágio da doença.

Suscita que a morte do trabalhador não foi consequência de Covid-

19 e que "o PPRA e LTCAT que segue em anexo, demonstra que o

reclamante não estava exposto a agentes insalubres."

Descreve as medidas preventivas por ela tomadas, a fim de

preservar a saúde dos empregados: "identificação dos riscos, a

adoção do regime de home office para alguns trabalhadores, a

concessão de fér ias antecipadas ou não; higienização;

remanejamento de turnos; distanciamento social; rodízio de

trabalhadores, orientação e fiscalização sobre as medidas

preventivas relacionadas à saúde e segurança e a entrega de EPI

s."

Impugna que o de cujus "transitava em locais tipo UTI COVID ou

que tinha contato com pacientes. O falecido somente tinha contato

com os equipamentos de informática, sempre utilizando luva,

máscara, álcool e etc., não tinha contato com médicos e

enfermeiros conforme mencionado na inicial", acrescendo que, "na

maioria das vezes, o serviço era feito da própria sala de informática

e de forma remota."

Frisa que a "questão de vacinação, os critérios de ordem foram

f i x a d o s  p e l o  M u n i c í p i o  d e  A r a c a j u ,  n ã o  t e n d o

empresas/empregadores e população nenhuma interferência nesse

sentido."

A 2ª reclamada suscita a preliminar ilegitimidade passiva, negando,

inclusive no mérito, ter firmado contrato de prestação de serviços

com a 1ª demandada, explicitando que a responsável pela

administração do HUSE, atualmente, é a Secretaria de Estado da

Saúde.

O embasamento legal da responsabilidade civil da empregadora

encontra suporte constitucional (art. 7º, XXVIII, da CFB) e no art.

186 do Código Civil.

A obrigação de reparar decorre da presença de quatro elementos:

(a) ação ou omissão ilícita, (b) dano causado ao prejudicado, (c)

nexo causal entre ação e o dano e (e) culpa do agente.

A responsabilidade pode ser subjetiva (Código Civil), fundada na

teoria da culpa, quando ao dever de indenizar é necessária a

existência do dano, do nexo de causalidade entre este e o fato

danoso, e da culpa do agente (culpa ou dolo).

Quando objetiva (art. 927, parágrafo único, do CPC), é aplicável nas

situações em que a atividade desenvolvida pela empregadora

coloca em risco a segurança do empregado. Presume-se a culpa,

bastando a demonstração apenas do dano e do nexo de

causalidade.

A definição legal de acidente de trabalho encontra-se no art. 19 da

lei nº. 8.213/91, in verbis:

Art.19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do

trabalho a serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo

exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art.

11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional

que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou

temporária, da capacidade para o trabalho.

Já o art. 21, III, da mencionada lei, equipara ao acidente do trabalho

"a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no

exercício de sua atividade".

A matéria restou superada com a fixação de tese de repercussão

geral pelo STF no RE nº 828040/DF:

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho nos casos especificados em lei ou quando

a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva, e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Nessa acepção, a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

emitiu Nota Técnica SEI nº 56376/2020/ME e Nota Técnica GT

COVID 19 nº 20/2020, que dispunham:

(...) a COVID-19 pode ser considerada doença do trabalho quando a

contaminação do (a) trabalhador (a) pelo SARS-CoV-2 ocorrer em

decorrência das condições especiais de trabalho, nos termos do §

2º do art. 20 da Lei n.º 8.213/91.

In casu, são incontroversos o dano (falecimento do Sr. Bruno e a

causa mortis) e o fato de que as atividades por ele desenvolvidas

eram essenciais ao funcionamento do hospital, consoante

reconhecido pela SERGIPE TEC em contestação, in verbis:

A reclamada não tinha como dispensar o trabalho do falecido

durante a pandemia, pois, seu trabalho era essencial para o

funcionamento do sistema de informática do Hospital. Sem o

sistema de informática funcionando plenamente em um Hospital,

vidas estariam em risco.

Oportunamente, considerando não existir discussão quanto ao ex-

empregado, no período do diagnóstico da Covid-19, ter laborado

para empresa diversa das demandadas, uma vez que uma das

hipóteses suscitadas pela parte ré é de transmissão comunitária do

vírus, sendo também pacífico que o obreiro não fazia uso de

transporte coletivo, o ponto fulcral reside em estabelecer se as

atribuições do de cujus e a atividade da reclamada o expunham a

maior risco de contrair a doença, de certo que o resultado positivo

para esses fatores atrai a presunção do nexo de causalidade,
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independentemente da comprovação de culpa ou dolo da

empregadora (Tema 932 do STF).

Embora o Anexo 1 do CNAE classifique a atividade econômica da

1ª reclamada como de risco 1 de acidente de trabalho, a prestação

de serviço ocorria em ambiente hospitalar de grande circulação,

unidade de referência ao tratamento de pacientes com suspeita ou

com o diagnóstico e sinais positivos de atividade da doença, tido

como de risco 4, conforme Anexo da Classificação de Agentes

Biológicos da Portaria nº 2.349/2017 do Ministério da Saúde:

Classe de risco 4 (alto risco individual e para a comunidade): inclui

os agentes biológicos com grande poder de transmissibilidade, em

especial por via respiratória, ou de transmissão desconhecida. Até o

momento não há nenhuma medida profilática ou terapêutica eficaz

contra infecções ocasionadas por estes. Causam doenças humanas

e animais de alta gravidade, com alta capacidade de disseminação

na comunidade e no meio ambiente. Esta classe inclui

principalmente vírus. Exemplos: Vírus Ebola e Vírus da varíola.

Consoante §1º do art. 2º da Lei n.º 14.128/21, "presume-se a Covid-

19 como causa da incapacidade permanente para o trabalho ou

óbito, mesmo que não tenha sido a causa única, principal ou

imediata, desde que mantido o nexo temporal entre a data de início

da doença e a ocorrência da incapacidade permanente para o

trabalho ou óbito", se houver diagnóstico de Covid-19 comprovado

mediante laudos de exames laboratoriais, ou laudo médico que

ateste quadro clínico compatível com a doença.

Esclareço que, de acordo com o art. 1º, parágrafo único, I, d, do

supracitado dispositivo legal, o termo profissional ou trabalhador da

saúde abrange também "aqueles que, mesmo não exercendo

atividades-fim nas áreas de saúde, auxiliam ou prestam serviço de

apoio presencialmente nos estabelecimentos de saúde para a

consecução daquelas atividades, no desempenho de atribuições em

serviços administrativos, de copa, de lavanderia, de limpeza, de

segurança e de condução de ambulâncias, entre outros, além dos

trabalhadores dos necrotérios e dos coveiros", aplicável à situação

ora discutida porque, como dito, a função do de cujus era

imprescindível ao funcionamento do ambiente hospitalar.

O prontuário de ID 3d59828 (fls. 100 a 631 do PDF) e o atestado de

ID a8039d4, este relacionando o falecimento do obreiro a

complicações da Covid-19, suprem o critério previsto no § 1º do art.

2º da Lei n.º 14.128/21.

outrossim, além da anuência da 1ª reclamada com a questão da

indispensabilidade das tarefas do ex-empregado, inclusive porque a

ele não foi permitida a modalidade home office, a Resolução n. º

12/2021, de 11 de março de 2021, do Comitê Técnico-científico e de

Atividades Especiais - CTCAE, homologada pelo Decreto n.º

40.787/2021 do Governo de Sergipe, em razão do aumento

exponencial de casos de contaminação da população, aprovou em

seu Anexo Único como serviços vitais o local de trabalho do de

cujus (HUSE) e a categoria econômica da 1ª reclamada:

ANEXO ÚNICO

(...)

Hospitais, clínicas médicas, odontológicas e podologia, consultórios

médicos, de odontologia, terapia ocupacional, fisioterapia, nutrição,

psicologia, fonoaudiologia e podologia, laboratórios de análises

clínicas, farmacêuticos, psicológicos, clínicas de vacinação, bem

como os estabelecimentos de fabricação, distr ibuição e

comercialização de medicamentos e insumos, aí incluídos

farmácias, óticas, estabelecimentos de produtos sanitizantes,

limpeza e demais da cadeia de saúde da população.

(...)

Empresas de manutenção, reposição, inspeção e assistência

técnica de máquinas e equipamentos em geral, incluídos

elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e

climatização.

Levando-se em conta que não houve negativa de que o Sr. Bruno

realizava manutenção dos aparelhos informatizados de utilização

pelo corpo médico, enfermeiros e/ou técnicos (funcionários) e que

estes mantinham contato com pacientes infectados pelo vírus SARS

-Cov-2; que a própria empregadora assumiu ser essencial a

atividade do ex-empregado ao funcionamento do sistema de

informática e, por conseguinte, do hospital; e que a atividade

econômica do local de trabalho exacerbava o risco do de cujus à

doença em comparação à população em geral, reputo presente a

responsabilidade objetiva empresarial, com fulcro no art. 927 do

Código Civil, independentemente de a companheira do trabalhador

ser enfermeira em outra unidade hospitalar e ter sido contaminada

pelo coronavírus no ano de 2020 porque não se faz mister da prova

do nexo causal para a situação desenhada.

Além disso, evidente também a responsabilidade subjetiva da

reclamada. Explico.

Especificamente sobre a infecção por SARS-Cov-2, a ANVISA,

através da NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020,

atualizada até 25/02/2021, definiu:

(...) a via de transmissão pessoa a pessoa do SARS-CoV-2 ocorre

por meio de gotículas respiratórias (expelidas durante a fala, tosse

ou espirro) e também pelo contato direto com pessoas infectadas ou

indireto por meio das mãos, objetos ou superfícies contaminadas,

de forma semelhantes com que outros patógenos respiratórios se

disseminam. Além disso, a transmissão também pode ocorrer por

aerossóis (partículas menores e mais leves que as gotículas, que se

mantém suspensas no ar por certo tempo e longas distâncias)

gerados durante alguns procedimentos potencialmente geradores
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de aerossóis (...) como na intubação orotraqueal ou em outros

procedimentos potencialmente geradores de aerossóis.

Da prova documental, apesar de terem sido tomadas várias

medidas de contingenciamento e prevenção para resguardar a

saúde de seus funcionários, tais como antecipação de férias; labor

em home office para empregados com comorbidades; curso de

capacitação sobre o coronavírus (fl. 1089), cuja participação do Sr.

Bruno se deu em 29/05/2020; cartazes de alerta espalhados pelo

hospital; álcool gel para higiene das mãos em dispensers alocados

em pontos estratégicos do HUSE, comungo do parecer do MPT (ID

a4c4bee), emitido no 1º Grau e reiterado na manifestação

ministerial de ID 9566a51 junto a esta Instância Revisional, de que

"não havia controle por parte da empresa quanto à entrega dos

EPI´s, não conseguindo comprovar que de fato zelava pela saúde

de seus trabalhadores".

O item 6.6.1 da NR-6 prevê que é dever da empregadora registrar o

provimento dos EPIs ao trabalhador, podendo, para tanto, serem

adotados livros, fichas ou sistema eletrônico; apontando, ainda, a

data do fornecimento, o tipo de equipamento entregue e o número

do seu certificado de aprovação, sendo necessário exigir do

empregado o seu uso de forma correta durante o exercício de suas

atribuições (Súmula nº 289 do TST).

O PPRA e LTCAT elaborados pela empresa atestam o ambiente

como salubre, porém foram genéricos porque ampliaram o objeto de

estudo a toda a Secretaria de Estado da Saúde, não sendo possível

pesquisar o resultado individual do HUSE. E é indene de dúvida que

a prova de que o ambiente de trabalho atende aos requisitos de

exigência de salubridade das autoridades públicas é do

empregador.

Sobre os funcionários da área administrativa do hospital terem sido

vacinados sem que os da 1ª reclamada tivessem mesmo

tratamento, o cronograma vacinal não era da competência da ré.

Em coleta da prova oral, o preposto da prestadora de serviços

confessa que nem sempre o Sr. Bruno assinava recibo dos

equipamentos de proteção utilizados, afirmando, também, que o de

cujus atendia, ainda que com pouca frequência, outros setores do

HUSE:

(...) que usava máscara N95, luvas, capa, face shield, materiais que

eram fornecidos tanto pela reclamada quanto pelo hospital; que

muitas vezes o reclamante não assinava recibo desses materiais;

que o falecido trabalhava fazendo manutenção na área de

informática, a maioria dos serviços deforma remota, dentro de uma

sala do hospital; que se o falecido precisasse ir para outro setor do

hospital, ia utilizando todos os EPI's e isso acontecia com pouca

frequência, pois esse serviço de atendimento local era feito mais

pelo seu superior; que o falecido trabalhou no HUSE desde maio de

2020; que o falecido nunca trabalhou de casa (...).

A única testemunha dos autos, ouvida a rogo da parte reclamante,

declarou:

(...) que o falecido usava apenas máscara, apenas de tecido e às

vezes máscara cirúrgica que pegava lá mesmo no hospital; que

havia álcool gel à disposição de todo mundo; que o falecido ficava

muito tempo no faturamento onde a a depoente permanecia, mas

também tinha que sair para as alas do hospital para resolver

problema de manutenção em impressoras, computadores, etc; que

o falecido e os colegas não ficavam no setor da depoente todos os

dias, eram chamados quando havia algum problema e eles eram

convocado, mas nesses dias eles também saíam para os outros

setores para resolver esses problemas; que não sabe dizer se o

falecido estava no hospital todos os dias ou se só ia para o hospital

quando era convocado; que houve afastamentos e óbitos de COVID

de funcionários do hospital, mas de terceirizado houve afastamento,

mas falecimento apenas de Bruno; que havia ala específica para os

pacientes portadores de COVID; que havia problema de

manutenção em todas as alas, mas a depoente não tem como dizer

com certeza se o falecido atendeu especificamente dentro da ala

reservada aos portadores de COVID; que havia 23 ou 26 leitos na

ala 500 para pacientes de COVID e havia TI, mas a depoente não

sabe dizer com quantos leitos (...).

Nada obstante a testemunha inquirida não soubesse dizer se o de

cujus circulou em ala específica de pacientes infectados por SARS-

Cov-2, o próprio preposto, ao mencionar que, eventualmente, o

autor atendia em outros setores do hospital, não fez nenhuma

ressalva quanto ao contato com médicos e profissionais da saúde e

com as máquinas (equipamentos de informática) do ambiente em

isolamento ou as do perímetro destinado aos leitos de pessoas

portadoras de Covid-19.

Demais, a testemunha revelou que o falecido se utilizava apenas de

máscara de tecido ou cirúrgica e de álcool gel.

O PPRA, elaborado em fevereiro de 2021, ao analisar a exposição

dos empregados a agentes biológicos quando da visita de técnicos

de suporte a unidades hospitalares para manutenção de

equipamentos na área de informática, cita como necessário a

utilização dos EPI´s: "Capote, Óculos de Segurança, luvas de

procedimento\Pigmentada, máscara PPF 2, touca, propé, bota de

segurança".

É dizer, na valoração da prova, o desconhecimento da rotina do ex-

empregado pela testemunha autoral nem elide a confissão do

preposto, tampouco se sobrepõe à ausência da prova documental

de que todos os esses equipamentos foram a ele entregues.

Cabe-me salientar que, mormente o art. 3º da Lei nº 14.019/2020

tenha descrito que "estabelecimentos em funcionamento durante a
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pandemia da Covid-19 são obrigados a fornecer gratuitamente a

seus funcionários e colaboradores máscaras de proteção individual,

ainda que de fabricação artesanal, sem prejuízo de outros

equipamentos de proteção individual estabelecidos pelas normas de

segurança e saúde do trabalho", a recomendação se restringe à

área administrativa quando ausente o contato com pacientes

infectados, superfícies contaminadas, materiais (equipamento de

informática) ou com profissionais da saúde expostos.

Conforme item 7.1.2, da Portaria Conjunta nº 20, de 18 de junho de

2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério

da Economia, "as máscaras cirúrgicas e de tecido não são

consideradas EPI nos termos definidos na Norma Regulamentadora

nº 6 - Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI

para proteção respiratória, quando indicado seu uso."

Se o de cujus tinha acesso a ambientes, superfícies, máquinas e

contato próximo com médicos e outros profissionais da saúde que

estavam expostos em "linha de frente" ao combate à pandemia em

hospital de intensa circulação, ou seja, possíveis fontes de contágio

da doença, era para ter-lhe sido oferecidas máscaras com

potencialidade de filtrar aerossóis (N95/PFF2/equivalente) em torno

de 95%.

Para não restarem quaisquer dúvidas, pontuo que o labor do ex-

empregado não estava adstr i to a áreas exclusivamente

administrativas de locais de risco empresarial baixo, cujas

temeridades se assemelham ao da população geral.

Não se olvida que, no ano de 2021, já não havia escassez de

máscara N-95, ou de proteção similar, mesmo frente ao

recrudescimento viral e que era de conhecimento público e notório a

descoberta de novas variantes altamente contagiosas, em razão de

sua maior aderência às células humanas. De igual forma, que era o

tipo de máscara citado de eficácia preventiva mais segura em

comparação às cirúrgicas e de tecido.

O entendimento desta relatoria é no sentido de que a falta de prova

documental de entrega de EPI´s completos, em conjunto com as

máscaras de tecido e cirúrgicas fornecidas pela empresa para a

circulação do Sr. Bruno em todos os setores do hospital não se

revelaram suficientes a oferecer condições de proteção

minimamente necessárias a evitar o contágio por coronavírus.

Chamo a atenção para o fato de que as N-95 somente foram

limitadas ao uso obrigatório dos profissionais da saúde, com a

edição do item 8.3 da Portaria Interministerial MTP/MS Nº 17, de 22

de março de 2022:

8.3 Os profissionais do serviço médico da organização, quando

houver, devem receber EPI ou outros equipamentos de proteção, de

acordo com os riscos, incluindo proteção respiratória tipo máscara

PFF2 (N95), em conformidade com as orientações e regulamentos

do Ministério do Trabalho e Previdência e do Ministério da Saúde.

Presentes todos os elementos necessários para imputar à ré a

responsabilidade pelo contágio e posterior falecimento do autor,

tenho por, reformando a sentença, configurada a doença

ocupacional que, nos termos dos artigos 20, 21, III, da Lei n.º

8.213/91, caracteriza-se como acidente do trabalho por

equiparação.

DOS DANOS MORAL E MATERIAL

Asseveram os recorrentes que, "uma vez reconhecida a

responsabilidade civil das Recorridas é consequência lógica o

acolhimento dos pedidos de danos morais e danos materiais.

Explanam:

Quanto ao dano moral, resta incontroverso que, a perda do ente

querido produz evidente lesão psíquica nos Autores, mormente se

considerarmos a circunstância em que se deu o acidente.

É inegável que a morte abrupta do Sr. Bruno Magnani ocorrida, de

forma abrupta, gerou nos Autores sentimento de imensa dor, revolta

e sofrimento, o que significa lesão a bem moral.

No que tange ao dano material, os Recorrentes reiteram que os

mesmos devem ser indenizados materialmente pelo falecimento do

Sr. Bruno Magnani Pacheco, considerando-se a sua última

remuneração percebida, R$ 2.660,88, bem como o tempo estimado

de sobrevida do falecido, de acordo com a Tabela do IBGE é de

41,7anos, já que o mesmo, na data do acidente, contava com 38

(trinta e oito) anos de idade, com arrimo no art. do CC.

Pugnam pela "reforma da sentença de piso para que seja acolhida a

pretensão quanto aos pedidos de danos morais e materiais,

inclusive, como pagamento do pensionamento em parcela única."

Relativamente à questão, os fundamentos da decisão recorrida já

se encontram transcritos no tópico anterior desta peça decisória.

Analiso.

Para a imposição do dever de reparar, nos termos dos incisos V e X

do artigo 5º da CF/88, deve ficar suficientemente provada a prática

do ato ilícito pela empresa de forma dolosa ou culposa; o dano e o

nexo causal entre um e outro (arts. 186 e 927 do CC).

Compreendo o dano moral como todo mal dirigido contra um

interesse juridicamente protegido, que agride valores só

mensuráveis em abstrato, como a lesão a direitos políticos, direitos

personalíssimos ou inerentes à personalidade humana (direito à

vida, à liberdade, à intimidade, à honra, ao nome, à liberdade de

consciência ou de palavra, a direitos de família - resultantes da

qualidade de esposo, de pai ou de parente - causadoras de dor

moral ou física, sem atenção aos eventuais reflexos no campo

econômico), conclui-se que a reparação terá lugar sempre que

demonstrado o dano moral e o nexo de causalidade entre o dano e

o ato do ofensor (in casu, a empregadora) que teria concorrido para
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a sua verificação.

Caracterizado o acidente do trabalho por equiparação porque

definida a responsabilidade objetiva e subjetiva no tópico anterior,

deve a empregadora responder pelos danos causados, à luz do art.

20, III, da Lei n.º 8.213/91.

Por oportuno, ressalto que a situação que ora se discute atraiu a

natureza/modalidade in re ipsa, não diferenciando se a ofensora

agiu, ou não, de boa-fé, porque não anularia o dever de ressarcir.

Fazem jus os familiares/sucessores relacionados no ofício do INSS

de ID 60dab60 e documento de ID 19323e0, Liziane Torres de

Oliveira, Bruno de Oliveira Magnani Pacheco e Bruna de Oliveira

Magnani Pacheco, companheira (ID c239e97) e filhos da vítima fatal

do acidente de trabalho equiparado, respectivamente, sendo a dor,

o sofrimento e a tristeza decorrentes da perda do de cujus

presumidos.

Para efeito de valoração da indenização em apreço, a quantia

fixada a título indenizatório possui dupla finalidade, a compensação

paliativa de familiares da vítima pela dor moral suportada, sem,

todavia, implicar seu enriquecimento ilícito; outra, desestimular que

a ofensora adote como práticas contumazes violações a direitos de

trabalhador.

No mesmo raciocínio, o quantum remuneratório não deve ser

inexpressivo nem excessivo, alicerçando-se na duração da causa,

na capacidade econômica das partes, na intensidade da culpa, no

tipo do interesse jurídico lesado, na proporcionalidade e na

razoabilidade (art. 944 do CC).

Sopesando os fatores elencados com o momento pandêmico, o

nível social, o prejuízo que sofreu a vítima (vida ceifada), o porte

empresarial, a natureza jurídica da ré e tudo o mais que concorreu

ao desfecho da situação ora debatida (inciso X do art. 5º, da CFB

c/c art. 223-G da CLT), reformo a sentença para condenar a

reclamada a pagar aos reclamantes dano moral, cuja indenização

arbitro no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cada um

dos dependentes do Sr. Bruno Magnani Pacheco.

A despeito do dano material, constam, em vestibular, como causa

de pedir e pedidos:

Com sua morte prematura, os Requerentes ficaram privados do

conforto e bem estar que tal renda lhe permitia usufruir, haja vista

que o de cujus residia em companhia dos Reclamantes

(...)

b) Indenização por danos materiais (lucros cessantes) aos

Reclamantes, devido à morte do Sr. BRUNO MAGNANI PACHECO,

com base no art. 950 do Código Civil de 2002, levando-se em conta

a sua expectativa de vida em torno de 41,7 anos, segundo o IBGE

correspondente a última remuneração do de cujus, valor este

deverá ser reajustado anualmente na mesma proporção e mesma

época do reajuste categoria, considerando, inclusive, 13º salários e

terço das férias, tendo como termo inicial a data do óbito do obreiro,

indenização esta que deve ser paga de uma única vez, nos termos

do parágrafo único do art. 950 do CC/2002, no valor de R$

31.930,56, nos termos do § 2º do artigo 292 do CPC;

(...)

c) Sejam as Reclamadas obrigadas à constituição de um capital,

cuja renda assegure o cabal cumprimento da obrigação de indenizar

os Autores, conforme art.475-Q, caput e §1º do CPC, acaso não

seja acatado o pedido de aliena "c", e, seja determinado o

pagamento de indenização, na forma de pensão mensal, a qual

deve se processar por intermédio da inclusão dos Requerentes em

folha de pagamento, no valor equivalente a última remuneração do

falecido, quantia esta deverá ser reajustada anualmente na mesma

proporção e mesma época do reajuste categoria, considerando,

inclusive, 13º salários, terço das férias, em favor dos Autores, acaso

não haja acolhimento do pedido de item "c" quanto a forma de

pagamento da indenização, no valor de R$ 31.930,56,equivalente a

12 prestações vincendas nos termos do artigo 292 do CPC;

Preconizam os arts. 402, 949 e 950 do Código Civil, aplicados

subsidiariamente a esta Especializada:

Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as

perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele

efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar.

(...)

Art. 949. No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor

indenizará o ofendido das despesas do tratamento e dos lucros

cessantes até ao fim da convalescença, além de algum outro

prejuízo que o ofendido prove haver sofrido.

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá

pensão correspondente à importância do trabalho para que se

inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez.

Em interpretação analógica ao art. 948, II, do CC, é devido o

pensionamento aos dependentes econômicos do de cujus, por se

tratar de vítima fatal de acidente do trabalho.

Com relação à companheira, a dependência econômica é

presumida (art. 16, I, § 4ª da Lei n.º 8.213/91), não havendo

nenhuma prova hábil nos autos a desconstituir tal presunção.

Quanto ao valor da pensão, a prova documental (CTPS de ID

86f2d51) dá conta de que a última remuneração do Sr. Bruno

totalizou a importância de R$ 2.660,88, constituindo base de cálculo
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para pensão.

Ante a presunção de que era necessário ao trabalhador para fins de

próprio sustento, de 30% do salário, fixo o montante equivalente a

70% da remuneração como pensão devida aos dependentes do de

cujus, rateados em igual proporção, observando-se, ainda,

anualmente, o direito à gratificação natalina e terço de férias, já que

tais valores faziam parte dos rendimentos auferidos pelo obreiro.

Além disso, devem ser aplicados os reajustes salariais da

respectiva categoria, tudo conforme restar apurado em liquidação.

Considero como início do pensionamento a data do falecimento do

ex-empregado (21/04/2021).

Para o termo final, com relação à companheira, a expectativa de

vida do Sr. Bruno no ano do acidente (2021), com base na tabela do

IBGE (73,6 anos e na idade dele à época (39 anos,

aproximadamente, vez que completaria essa idade no dia seguinte

ao seu falecimento), resultando 34,6 anos de duração da pensão.

Aos filhos, até completarem 21 anos, se não emancipados (art. 16,

I, do CC, supletivamente aplicado) ou, se estudantes universitários

e cursando regularmente, até os 24 anos.

Com relação à constituição de capital ou inclusão em folha de

pagamento da 1ª reclamada para garantia do cumprimento das

prestações periódicas, acobertando os sucessores de uma possível

falência ou encerramento das atividades da empresa devedora, o

art. 533 do CPC confere ao julgador a faculdade de estabelecer

qual das modalidades assecuratórias deve ser aplicada. Trata-se de

disposição legal dirigida ao juízo e não às partes, prescindindo tão

somente de pedido expresso na exordial.

A constituição de capital pressupõe uma incerteza quanto à

capacidade econômico-financeira da ex-empregadora, enquanto a

inclusão em folha de pagamento advém da aptidão empresarial ao

pagamento da prestação.

Ponderando que não consta no feito prova de insolvência ou de

falta de solidez da empresa reclamada, sendo consolidada no

mercado, defiro o pedido para que a obrigação seja incluída em

folha de pagamento.

Sobre a faculdade de a parte requerer o pagamento da pensão em

parcela única, o parágrafo único, do art. 950, do CC, não se aplica

aos dependentes do de cujus.

Transcrevo a lição de Sebastião Geraldo de Oliveira, in:

Indenizações por Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional, 7ª

edição, LTr, 2013, pág. 271:

(...) no caso de morte do acidentado não se aplica a inovação do

parágrafo único do art. 950, que faculta ao prejudicado exigir que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. Tal exceção, de

acordo com a técnica de elaboração legislativa, vincula-se somente

à previsão do caput do art. 950 (quando a vítima sobrevive ao

acidente), não se a plicando ao que prevê o art. 948 (quando a

vítima morre em razão do acidente). Na primeira hipótese o

beneficiário da indenização é a própria vítima, enquanto sobreviver;

no caso de morte, os destinatários são os dependentes da vítima,

de acordo com as limitações temporais estabelecidas. Se a intenção

do legislador fosse estender a opção do pagamento de uma só vez

para todas as hipóteses de pensionamento decorrentes dos atos

ilícitos, a inovação viria em artigo independente e não como

parágrafo único do art. 950.

Nego provimento, na espécie, devendo a indenização das parcelas

vincendas ser pagas na forma de prestação mensal, a fim de

preservar a manutenção financeira dos dependentes, como se em

vida o obreiro permanecesse, assinalando-se verdadeira prestação

de alimentos, com observância do vencimento da obrigação até o

quinto dia útil do mês subsequente ao de competência e a inclusão

do crédito em folha de pagamento da 1ª reclamada.

Todavia, as parcelas já vencidas até o trânsito em julgado deste

acórdão deverão ser quitadas de uma só vez, após a citação da

devedora, mediante regular processo de execução, se não houver

quitação voluntária (art. 880 da CLT).

Esclareço que as indenizações ora deferidas são devidas

independentemente da pensão comprovadamente recebida pelos

autores oriunda da Autarquia Previdenciária, por esta possuir

natureza distinta dos pleitos contemplados neste decisum, sendo

aquela fulcrada na responsabilidade da empresa.

Friso que não haverá recomposição de percentual em favor dos

demais dependentes/sucessores em caso de cessação de benefício

de quaisquer dos beneficiários, chagado o tempo de cada um.

Os haveres dos menores - relativos ao pensionamento - deverão

ser geridos pela genitora, haja vista que, nesta quadra, sem

parceiro a viúva, os menores sem pai e todos com pouco renda,

eles, autores, precisam de ingressos para fazer face às despesas

ordinárias de manutenção, deixando-se de aplicar em caderneta de

poupança as parcelas dos menores, porque se trata, claramente, de

situação de manutenção básica. A mãe é, portanto, a pessoa mais

indicada para aferir e gerir as necessidades dos menores. No

entanto, os valores relativos à indenização que pertencem aos

menores, esses, sim, deverão ser depositados em caderneta de

poupança, em instituição de crédito oficial (Banco do Brasil ou Caixa

Econômica Federal), em nome de cada um deles, para serem

sacados pelos titulares quando atingirem a maioridade ou, em caso

de necessidade devidamente comprovada perante a autoridade

judicial, no momento em que essa o autorizar.

Parcelas vencidas a serem calculadas acrescidas de correção

monetária e juros legais.

Descabem descontos previdenciário e fiscal face a natureza
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indenizatória das verbas ora deferidas.

Juros e correção monetária do dano moral consubstanciados na

Súmula n. º 439 do C. TST.

(...)

CONCLUSÃO DO RECURSO

Posto isso, conheço dos recursos ordinários e, no mérito, dou

provimento parcial ao recurso dos autores para condenar a 1ª

reclamada a pagar: 1) indenização por dano moral de R$ 80.000,00

para cada um dos autores; 2) indenização de dano material a ser

incluída em folha de pagamento da 1ª reclamada, consoante

fundamentação supra, integrante do presente dispositivo; e 3) ao

patrono dos autores, honorários advocatícios sucumbenciais de

10% sobre o valor atualizado da condenação, conforme liquidação

oportuna. Quanto ao recurso da 1ª reclamada, nego-lhe provimento.

Inverto o ônus da sucumbência. Custas pela primeira ré no importe

de R$ 10.000,00, calculadas sobre o valor provisório atribuído à

condenação, que ora fixo em R$ 500.000,00. Condeno a FHS

subsidiariamente pelo débito derivado desta decisão, excetuada as

custas, haja vista sua equiparação à Fazenda Pública.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso dos autores para condenar a 1ª

reclamada a pagar aos reclamantes: 1) indenização por dano moral

no montante de R$80.000,00, para cada um dos autores; 2)

indenização por dano material (pensão), consoante fundamentação,

integrante do presente dispositivo; e 3) ao patrono dos autores,

honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor

atualizado da condenação, conforme liquidação oportuna. A

inclusão em folha deve-se dar no prazo de até 30 dias após a

publ icação deste acórdão,  sob pena de,  no caso de

descumprimento desta decisão, multa de R$ 1.000,00 por cada dia

de atraso, até o limite de 30 dias, e após esse prazo, possibilidade

de apreensão, pelo MM juízo da execução, de valores em conta

bancária da primeira reclamada. Quanto ao recurso empresarial,

negar-lhe provimento. Inverte-se o ônus de sucumbência. Custas

pela primeira ré no importe de R$10.000,00, calculadas sobre o

valor provisório atribuído à condenação, que ora fixo em R$

500.000,00. Condenar a FHS subsidiariamente pelo débito derivado

desta decisão, excetuadas as custas, haja vista sua equiparação à

Fazenda Pública.

Presidiu a sessão presencial a Excelentíssima Desembargadora

Maria das Graças Monteiro Melo. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Silva, bem como os Excelentíssimos Desembargadores

Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator) e Jorge Antônio Andrade

Cardoso. OBS.: 1) Presente o advogado Marcus Vinicius D'Alencar

Mendonça; 2) O advogado Lauro Farias Vasconcelos apresentou

sustentação oral ;  3) Ausente desta sessão presencial ,

justificadamente, o Exmo. Desembargador Presidente José Augusto

do Nascimento.

Sala de Sessões, 28 de novembro de 2023.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

Desembargador Relator

Decido.

Preceituam os art igos 1.022 do CPC e 897-A da CLT,

respect ivamente:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão

judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subsequente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

O princípio da congruência dispõe que a sentença deve permanecer

adstrita aos limites da demanda - não somente ao pedido da parte,

como também à causa de pedir remota, digo, aos fatos que

ensejaram a formulação do pedido.

Estabelece o art. 492 do CPC: "Art. 492. É vedado ao juiz proferir

decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi

demandado."

Não vislumbro NENHUMA violação ao art. 492 do CPC em relação

ao alegado julgamento extra petita/ultra petita, por entender a 1ª

reclamada que o decisum ultrapassou os limites da lide ao antecipar

os efeitos da tutela para determinar a comprovação do cumprimento

da obrigação de fazer, qual seja: incluir os dependentes do de

cujusem folha de pagamento, no prazo de 30 dias da publicação do

acórdão embargado, sob pena de multa diária ali estabelecida. Isso
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porque, na sessão ordinária de julgamento dos recursos ordinários,

em 28/11/2023, quando presentes os patronos da parte autora e da

1ª reclamada, Dr. Marcus Vinicius D'Alencar Mendonça e Dr. Lauro

Farias Vasconcelos, este inclusive apresentando sustentação oral,

malgrado a ausência de registro em fundamentação do voto escrito,

esta relatoria justificou que, em decorrência da gravidade da

situação e em se tratando de interesse de menores e do estado de

necessidade alimentar inegavelmente presentes, cabem ao Poder

Público e à sociedade em geral o dever de zelo da infância e

juventude, consoante previsão no Estatuto da Criança e do

Adolescente - ECA, Lei nº 8.069/1990 e nos arts. 1.634, II e 1.638,

II, o Código Civil Brasileiro, aqui subsidiariamente aplicado, por

força do art. 769 da CLT, pois postergar ao fim do deslinde da

controvérsia o pensionamento em favor da viúva e dos órfãos de

pai, que precisam sobrevier era - como é - desaconselhável diante

dos bens jurídicos em questão.

Ademais, a antecipação dos efeitos confere efetividade à tutela

jurisdicional, voltada ao cumprimento do decisum de modo justo,

com supedâneo nos artigos 4º, 6º, 8º, 139, II e IV e 301 do CPC.

Nego provimento, relativamente ao ponto.

DAS OMISSÕES

DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 950, 186 E 927 DO CÓDIGO CIVIL.

DA VIOLAÇÃO AO ART. 93, INCISO IX, DA CARTA MAGNA,

ART. 489 DO CPC. DA VIOLAÇÃO DO ART. 3.º J DA LEI

13.979/2020

Obtempera a embargante:

O magistrado está obrigado a enfrentar as alegações e aspectos

suscitados pelas partes. O magistrado tem, pois, o dever de

enfrentar as questões suscitadas pelas partes, já que desta forma

se traduz o princípio do convencimento, da fundamentação (art. 93,

inciso IX, da Carta Magna, art. 489 do CPC), aliado aos princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inciso LV,

da CF/88).

É obrigação legal do Magistrado enfrentar expressamente as

alegações trazidas pelo embargante, pois, estas demonstram

claramente ser impossível a fixação de indenização por dano

material e moral ante a ausência de nexo causal entre o contágio da

COVID no ambiente de trabalho.

(...)

Pois bem. O inconformismo da ora embargante deve-se ao fato da

omissão existente no acórdão no tocante a alegação da empresa

que não cabe dano material e moral, ante a ausência de provas de

que o contágio se deu em ambiente de trabalho e quando do óbito,

o falecido não estava no grupo de risco.

O acórdão foi omisso neste aspecto, pois em nenhum momento

analisou a alegação da reclamada de que o falecido quando

adoeceu não estava no grupo de risco e/ou provou que a

contaminação se deu em ambiente de trabalho.

Os reclamantes não conseguiram provar que o falecido pegou

COVID-19 no ambiente de trabalho.

A testemunha do reclamante sequer soube dizer se colegas de

trabalho do falecido pegaram COVID no ambiente de trabalho.

Não foi produzida nenhuma prova no sentido de dar certeza que o

reclamante pegou COVID-19 no ambiente de trabalho.

A viúva do falecido em seu depoimento, inclusive, que é enfermeira,

trabalha em ambiente hospitalar e que pegou COVID-19 antes do

marido.

Ficou demonstrado que o falecido dentro da própria casa dormia

diariamente com uma enfermeira, que diariamente trabalhava em

um Hospital.

A testemunha da reclamante informou ainda, que o Hospital

fornecia EPIs as pessoas que lá trabalhavam.

Registre-se que a COVID foi algo novo no mundo, assim, nos dois

primeiros anos, nem mesmo a ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA

SAÚDE sabia dizer quais os EPIs eram essenciais ou não.

Até hoje há polêmica, quanto a eficácia do uso de máscaras, e

quanto a eficácia das vacinas, que somente foram aprovadas do

meio para o final da pandemia.

A reclamada e o próprio Hospital sempre forneceu EPIs (máscara,

luva, álcool, capotes descartáveis e etc) durante o contrato de

trabalho, o que foi dito pela testemunha do reclamante.

Pelo princípio da primazia da realidade, mesmo não tendo a

empresa anexado as fichas de EPI, a testemunha da própria

reclamante informou o fornecimento dos EPIs.

(...)

Registre-se ainda que o Sr. Bruno Magnani não faleceu por conta

da COVID-19, pois, conforme consta em sua certidão de óbito,

quando do falecimento o mesmo já estava curado da COVID-19.

O acórdão foi omisso nesse sentido, sendo que não apreciou a

alegação de que o Sr. Bruno quando faleceu já estava curado da

COVID, conforme consta na certidão de óbito.

O acórdão foi omisso na medida em que não apreciou a alegação

da reclamada quanto ao uso de máscara, distanciamento,

equipamento para medir temperatura, fornecimento e uso álcool

70%, avisos e recomendações em pontos de trabalho e demais

EPIs necessários

Quanto a questão de vacinação, os critérios de ordem foram fixados

pelo Município de Aracaju, não tendo empresas/empregadores e

população nenhuma interferência nesse sentido, desse modo, nos

termos art. 186 e 927 do Código Civil a embargante não cometeu

nenhum ato ilícito.
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À época, os médicos, a Organização Mundial da Saúde, sequer

sabiam ao certo qual a forma de transmissão, qual o melhor

tratamento, qual medicação a ser tomada, ou seja, foi algo novo que

precisou ser estudado

Para que o empregador seja responsabilizado pela reparação civil

do dano sofrido por seu empregado, mister se faz seja provado

adequadamente, que a lesão sofrida adveio diretamente da falta

praticada pelo empregador.

Neste particular, como não poderia deixar de ser, o ônus da prova

de todos os requisitos da responsabilidade civil, ou seja, do dano,

da culpa e do nexo causal, são atribuídos por inteiro dos autores,

pois representam os fatos constitutivos do seu direito.

In casu, está patente no caso em epígrafe a inexistência de nexo

causal, uma vez que não se verificou ligação ou relação de causa e

efeito entre a morte e as atividades do trabalhador na reclamada.

A ré não concorreu para o infortúnio de que foi vítima o

companheiro da autora, pois não praticou qualquer ato ilícito, não

tendo agido com dolo ou culpa a configurar qualquer nexo de

causalidade entre o dano sofrido, o prejuízo causado, deforma que

não pode vir a ser compelida a arcar com indenização por dano

moral e material.

Diante da negativa da empresa e do conjunto probatório, o

trabalhador não conseguiu demonstrar as suas alegações, eis que

não foram anexados os exames médicos atestando que a doença

teria sido contraída por culpa da empresa.

Saliente-se ainda que a única testemunha ouvida no processo

relatou que era fornecido EPIs e que o falecido trabalhava em ala

reservada ao setor de informática.

Ademais, como bem relatou o juiz de piso, na época em que o

trabalhador adoeceu o grupo de risco era restrito aos idosos,

diabéticos, hipertensos, quem tinha insuficiência renal crônica,

doença respiratória crônica e doença cardiovascular, e no caso dos

autos, não há nenhuma informação de que o falecido fizesse parte

de qualquer desses grupos de risco, hipótese em que seria

necessário o seu afastamento do trabalho presencial

Saliente-se, ainda, que o art. 3º-J da Lei 13979/2020 que dispõe

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus

responsável pelo surto de 2019) prevê que "durante a emergência

de saúde pública decorrente do coronavírus responsável pelo surto

de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes

adotarão, imediatamente, medidas para preservar a saúde e a vida

de todos os profissionais considerados essenciais ao controle de

doenças e à manutenção da ordem pública."

(...)

Assim, o acórdão foi omisso quanto a estas alegações trazidas pela

reclamada, conforme dispõe o art. 93, IX da Constituição Federal e

art.489 do CPC, requer seja sanada a omissão ora apontada,

havendo manifestação expressa quanto ao tema e artigos de lei

acima mencionados, e, ao final, modifique a sentença julgando

improcedente o pedido de dano material e moral.

Relativamente à questão, os fundamentos do acórdão embargado já

se encontram transcritos no tópico anterior desta peça decisória.

É nítido que a empresa não intenta suprir qualquer dos vícios que

ensejam a apresentação de embargos de declaração, na forma do

artigo 897-A da CLT.

As razões da embargante denotam a feição recursal que ela atribuiu

a seu apelo, pois, pela leitura da decisão, constata-se que não há

nenhuma omissão, contradição ou obscuridade no acórdão

embargado quanto ao capítulo, já que a decisão proferida, de forma

fundamentada, externou as razões de decidir, exaurindo, assim, a

apreciação da matéria.

A ré não foi condenada sob fundamento de que o de cujus pertencia

ao grupo de risco de COVID19, porque nem sequer há controvérsia

em relação a esse fato.

Embora notório que os estudos sobre a doença e os registros de

notificação compulsória do Governo Federal e as informações

divulgadas pela ONU e demais países citem indivíduos com

comorbidades como aqueles com maior probabilidade de evolução

negativa para os casos de contaminação pelo vírus da COVID-19,

também é de conhecimento público que a pandemia não se

restringiu à população de maior faixa etária ou afeta à doença

sistêmica, atingindo a todos, inclusive o ex-empregado da ré.

Também não se firmou a condenação pela ausência de liberação do

Sr. Bruno para o teletrabalho; todavia, de fato, a ele não lhe tenha

sido permitido o home office, ainda que, segundo a empresa, a

maioria do serviço era executado remotamente. Ao contrário, a

própria reclamada reconheceu que as tarefas desempenhadas

pelo autor eram imprescindíveis para o funcionamento do

hospital, este, sim, um dos fundamentos presentes na condenação

da empresa às verbas descritas no decisum, porque expunha o de

cujus a risco exacerbado quando comparado ao da população em

geral.

Consignou-se que, à luz do art. 1º, parágrafo único, I, d e do §1º do

art. 2º da Lei n.º 14.128/21, a causa da incapacidade ou do óbito é

presumida, mesmo que não tenha sido a causa única, principal

ou imediata, desde que mantido o nexo temporal entre a data

de início da doença e a ocorrência da incapacidade permanente

para o trabalho ou óbito, para casos de diagnóstico de Covid-19

comprovado mediante laudos de exames laboratoriais, ou laudo

médico que ateste quadro clínico compatível com a doença, o que

não se discute pelo vasto prontuário disponível nos autos, não
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cabendo o argumento de que o acórdão foi omisso porque a

parte autora não provou a certeza da contaminação do obreiro

em ambiente de trabalho. É dizer, a parte não precisaria mesmo

provar a certeza da contaminação no ambiente de trabalho,

respeitosamente.

Rememoro que, na fundamentação da decisão embargada, a

Turma deixou claro que a Lei n.º 14.128/21, declarada sua

constitucionalidade pelo STF, abarcava o autor pela função

imprescindível ao funcionamento da ré, assim como a Resolução

n. º 12/2021, de 11 de março de 2021, do Comitê Técnico-científico

e de Atividades Especiais - CTCAE, homologada pelo Decreto n.º

40.787/2021 do Governo de Sergipe, que, em razão do aumento

exponencial de casos de contaminação da população, aprovou em

seu Anexo Único como serviços vitais o local de trabalho do de

cujus (HUSE) e a categoria econômica da 1ª reclamada,

transcrevendo no acórdão o trecho do anexo sobredito.

Constou do acórdão que testemunha ouvida a rogo da parte disse

que "houve afastamentos e óbitos de COVID de funcionários do

hospital, mas de terceirizado houve afastamento, mas falecimento

apenas de Bruno".

Nesse ponto, ressalvou o Colegiado a falta de prova documental de

entrega de EPI´s completos - "É dizer, na valoração da prova, o

desconhecimento da rotina do ex-empregado pela testemunha

autoral nem elide a confissão do preposto, tampouco se sobrepõe à

ausência da prova documental de que todos os esses

equipamentos foram a ele entregues" -, esclarecendo que "O item

6.6.1 da NR-6 prevê que é dever da empregadora registrar o

provimento dos EPIs ao trabalhador, podendo, para tanto, serem

adotados livros, fichas ou sistema eletrônico; apontando, ainda, a

data do fornecimento, o tipo de equipamento entregue e o número

do seu certificado de aprovação, sendo necessário exigir do

empregado o seu uso de forma correta durante o exercício de suas

atribuições (Súmula nº 289 do TST)."

Não se sustenta o argumento da reclamada para se eximir de sua

obrigação que "até hoje há polêmica quanto ao uso de máscaras, e

quanto a eficácia das vacinas, que somente foram aprovadas do

meio para o final da pandemia", porque, desde 2020, fato público e

notório, já havia orientação da OMS para uso de máscara. No

Brasil, a Lei nº 14.019, publicada no Diário Oficial da União do

dia 02/07/2020, determinou o uso obrigatório de máscara, inclusive

para população em geral.

Consta no item 7.1.2 da Portaria Conjunta nº 20, de 18 de junho de

2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério

da Economia, "as máscaras cirúrgicas e de tecido não são

consideradas EPI nos termos definidos na Norma Regulamentadora

nº 6 - Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI

para proteção respiratória, quando indicado seu uso. Ou seja, era

justamente o caso da atividade essencial do de cujus, em ambiente

hospitalar de grande circulação e em contato com médicos e

profissionais da saúde e com as máquinas (equipamentos de

informática) do ambiente em isolamento ou as do perímetro

destinado aos leitos de pessoas portadoras de Covid-19, sem uso

de máscara do tipo N95 ou similar.

Sobre a manifestação quanto ao art. §1.º, do art. 3º-J, da Lei

13.979/2020, não constar o Sr. Bruno entre os "considerados

profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da

ordem pública", transcrevendo a embargante os incisos de I a XVIII

do dispositivo, digo que o C. Colegiado utilizou-se como fonte de

entendimento o art. 1º, parágrafo único, I, d, da Lei n.º 14.128/21.

No entanto, o inciso XXX, do próprio artigo levantado pela empresa

estende a essencialidade ao serviço prestado pelo ex-empregado:

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do

coronavírus responsável pelo surto de 2019, o poder público e os

empregadores ou contratantes adotarão, imediatamente, medidas

para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais

considerados essenciais ao controle de doenças e à manutenção da

ordem pública. (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020).

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a

trabalhar nas unidades de saúde durante o período de isolamento

social ou que tenham contato com pessoas ou com materiais que

ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. (Incluído

pela Lei nº 14.023, de 2020).

Esta C. Turma citou expressamente que a reclamada tomou várias

medidas de enfrentamento da pandemia (distanciamento,

equipamento para medir temperatura, fornecimento e uso álcool

70%, avisos e recomendações em pontos de trabalho, máscaras

descartáveis), todavia também mencionou que as fichas de EPI

do ex-empregado não vieram aos autos e que as máscaras a

ele fornecida estavam aquém da proteção necessária.

No que respeita à companheira do de cujus ser enfermeira em outra

unidade hospitalar e ter sido contaminada pelo Coronavírus no ano

de 2020, o entendimento do Colegiado foi que o episódio de

COVID19 da viúva no ano de 2020 não se faz mister da prova do

nexo causal para a situação desenhada. Digo melhor, ausente a

janela de transmissão por decurso de tempo.

As normas reguladoras do período de enfrentamento do COVID-19,

não excepcionaram da condição de essencial aqueles profissionais

expostos a riscos maiores que o da população em geral porque

seus conjugues se encontravam similarmente expostos.

Relativamente à circunstância de a certidão de óbito fazer constar

"Covid Superado", o prontuário médico demonstrou a evolução do
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quadro de saúde do de cujus, desde a testagem positiva para o

coronavírus até o óbito por complicações da COVID. Em suma, o

Sr. Bruno não recebeu alta desde a internação no hospital. Faz

o trecho do acórdão sobre o ponto específico:

Consoante §1º do art. 2º da Lei n.º 14.128/21, "presume-se a Covid-

19 como causa da incapacidade permanente para o trabalho ou

óbito, mesmo que não tenha sido a causa única, principal ou

imediata, desde que mantido o nexo temporal entre a data de início

da doença e a ocorrência da incapacidade permanente para o

trabalho ou óbito", se houver diagnóstico de Covid-19 comprovado

mediante laudos de exames laboratoriais, ou laudo médico que

ateste quadro clínico compatível com a doença.

(...)

Consoante §1º do art. 2º da Lei n.º 14.128/21, "presume-se a Covid-

19 como causa da incapacidade permanente para o trabalho ou

óbito, mesmo que não tenha sido a causa única, principal ou

imediata, desde que mantido o nexo temporal entre a data de início

da doença e a ocorrência da incapacidade permanente para o

trabalho ou óbito", se houver diagnóstico de Covid-19 comprovado

mediante laudos de exames laboratoriais, ou laudo médico que

ateste quadro clínico compatível com a doença.

Afasto a hipótese levantada pela ré de violação aos arts. 186, 927 e

950 do art. 93, IX, da CF, art. 489 do CPC e art. 3.º J da Lei

n.º13.979/2020.

Acolho os embargos, na espécie, somente para prestar

esclarecimentos acima alinhavados, sem qualquer efeito

modificativo do julgado.

DO QUANTO AO DISPOSTO NO ART. 186, NO ART. 927 DO

CÓDIGO CIVIL E ART. 5º, V E X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

DA VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXVIII DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

Aduz a empresa:

O r. acórdão houve flagrante inobservância ao que dispõe o art. 186

e 927 do Código Civil e art. 5º, incisos V e X da Constituição

Federal.

A Constituição adotou a teoria da responsabilidade subjetiva, que

consagra o entendimento de que para que o empregador seja

obrigado a reparar o dano causado ao empregado, vítima de

acidente do trabalho, é imprescindível que haja a configuração de

dolo ou culpa (artigo 7º, XXVIII)

(...)

Conforme demonstrado nos autos, face a inexistência de acidente

de trabalho ou doença, não há que se falar em indenização por

danos morais e materiais.

(...) ra eméritos julgadores, no caso em espécie já restou

demonstrado a falta de nexo causal e culpa do empregador.

(...)

Após leitura do laudo e resposta dos quesitos complementares,

restou demonstrado que o Sr. Perito não sabe o significado de

"nexo causal"

(...)

No acidente de trabalho/doença ocupacional, para haver o

pagamento de indenização, tem que haver dolo ou culpa do agente

causador do dano e que seja comprovado pela vítima.

No caso em tela, não houve prova da culpa ou dolo da embargante,

portanto, há omissão no acórdão e violação dispõe o art.186 e 927

do Código Civil e art. 5º, incisos V e X da Constituição Federal.

(...)

No caso em tela, não houve prova da culpa ou dolo da embargante,

portanto, há omissão no acórdão e violação dispõe o art.186 e 927

do Código Civil e art. 5º, incisos V e X da Constituição Federal.

Em conjunto com a origem, não é possível afirmar que o empregado

foi contagiada no ambiente de trabalho, nem concluir que a ré tenha

contribuído, por ação ou omissão, ao contágio pela Covid -19 ou

agravamento da doença. Assim, não cabe falar em doença

ocupacional e, por consequência, em indenização por danos

materiais e morais à carga do empregador.

Assim, não estando preenchido os requisitos para o deferimento do

dano moral e material nos termos do dispõe o art.186 e 927 do

Código Civil e Civil e art. 5º, incisos V e X da Constituição Federal,

requer que este Tribunal manifeste-se expressamente se há

violação ou não ao que dispõe os artigos do Código Civil

supracitados.

Sem razão.

A empresa foi condenada por responsabilidade objetiva e por

responsabilidade subjetiva, cumulativamente. Ou seja, houve o

reconhecimento das duas modalidades de responsabilidade, de

acordo com os termos claros do acórdão embargado.

Registro, inicialmente, que a embargante se baseou parte das

razões de embargar em documento inexistente, uma vez que não

houve designação de perícia no feito, impossibil itando a

manifestação desta C. Turma quanto ao argumento de que o ´perito

não sabe o significado de "nexo causal"'.

Na oportunidade, saliento que o Supremo Tribunal Federal,

conforme já presente no acórdão embargado, ao julgar o RE 828.

040 /DF, fixou a tese no Tema 932, de Repercussão Geral, de que

o art. 927, parágrafo único, do Código Civil é comportável com

o art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal. É constitucional a

responsabilização objetiva da empregadora por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, "nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,
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apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade."

Esta Turma foi exaustiva na matéria, ao mencionar que a atividade

de risco resta evidente quando considerada a dinâmica laboral

dentro de ambiente hospitalar, exercendo atividade essencial ao

funcionamento do local, que, por sinal, era de grande circulação, de

alto grau de transmissibilidade, e de referência pública ao

atendimento da população, operando em capacidade máxima

durante a pandemia, submetendo o ex-empregado a risco superior

ao da comunidade em geral e que a ré não produziu prova hábil o

suficiente a permitir a conclusão de que contágio teria ocorrido

em outro local, restando caracterizado o acidente do trabalho

por equiparação, na forma do art. 20 , III, da Lei n. 8.213 /91.

O acórdão é indene de dúvida também no que concerne à

responsabilidade subjetiva que decorreu da não comprovação do

fornecimento dos EPI´s ao de cujus, nos termos da NR-6.

Consigno que não houve afronta aos arts. 186 e 927 do CC, art. 5º,

V e X, da CFB ou violação ao art. 7º, também da CFB.

Não existe nenhum vício no ato decisório, portanto.

As razões de embargar refletem mero inconformismo, não sendo o

objetivo da medida, menos ainda para rediscussão de matéria já

resolvida ou para nova análise da prova dos autos.

Inexiste qualquer vício no ato decisório, portanto.

Nego provimento, no particular.

DO DISPOSTO NO ART. 944 DO CÓDIGO CIVIL E ART. 223-G

DA CLT. DA MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE A VIOLAÇÃO

OU NÃO DO REFERIDO ARTIGO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL

Pontua a embargante:

O r. acórdão houve flagrante inobservância ao que dispõe o art. 944

do Código Civil e art.223-G da CLT.

O valor arbitrado a título de danos morais para cada autor no valor

de (R$ 80.000,00) é extremamente excessivo e desproporcional,

pois, não foi levado em considerado o que determina a legislação

quanto a extensão do dano e as condições financeiras da empresa.

O valor fixado foi bem superior ao que vem sendo fixado pelo TST

em caso desses naipe.

(...)

Desse modo, requer a embargante que este Egrégio Tribunal se

manifeste expressamente se houve violação ou não ao que dispõe

o art. 944 do Código Civil e art. 223-G da CLT.

O acórdão já se encontra trasladado em ponto anterior.

Sem razão a embargante.

Ao fixar a indenização por dano moral, o C. Colegiado o fez de

modo equitativo, ponderando-se a gravidade da i l icitude

(responsabilidade objetiva e subjetiva) e os efeitos do dano,

observados o caráter compensatório, pedagógico e preventivo da

medida, a condição social da vítima (dependentes do de cujus,

sendo 2 menores) e a capacidade financeira da ofensora.

O decisum, inclusive, fez menção ao art. 944 do Código Civil e ao

art. 223-G da CLT como critérios para justificar o valor arbitrado a

título de dano moral.

Ainda que alegue a omissão em relação a ser a empresa

constituída sob a forma de entidade sem fins lucrativos, associação,

consoante estatuto anexado ao feito, além de esta C. Tuma ter-se

amparado também neste critério (constituída como entidade sem

fins lucrativos), digo que, tal fato, por si só, não comprova

insuficiência econômica da ré.

Sobre o valor acima do convencionalmente arbitrado, o E. STF no

julgamento das ADI´s 6050, 6069 e 6082, ao apreciar a

constitucionalidade do § 1º do art. 223-G da CLT, concluiu que: "Os

critérios de quantificação de reparação por dano extrapatrimonial

previstos no art. 223-G, caput e § 1º, da CLT deverão ser

observados pelo julgador como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial. É constitucional, porém, o

arbitramento judicial do dano em valores superior aos limites

máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da

igualdade." (Destaquei).

Tratando-se as disposições do caput e do § 1º do art. 223-G da CLT

de critérios orientativos, via de consequência, não limitam o julgado.

Considerado o caso concreto, cito precedente do C. TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  I N D E N I Z A Ç Ã O .  D A N O

EXTRAPATRIMONIAL. QUANTUM ARBITRADO. REDUÇÃO.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Esta Corte Superior possui

firme entendimento no sentido de que o dano extrapatrimonial é in

re ipsa (pela força dos próprios atos), ou seja, independe da

demonstração do abalo psicológico sofr ido pela vít ima,

demandando tão somente a comprovação dos fatos que ensejaram

o pedido de indenização. A decisão que fixa o valor da indenização

é amplamente valorativa, ou seja, é pautada em critérios subjetivos,

uma vez que não há, em nosso ordenamento, lei que defina de

forma objetiva o valor que deve ser fixado a título de dano

extrapatrimonial. No caso dos autos, o egrégio Tribunal Regional

condenou a empresa ao pagamento de indenização por danos

extrapatrimoniais no importe de R$ 174.374,50 (cento e setenta e

quatro mil trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos),
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levando em consideração os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade. Na oportunidade, registrou, textualmente, que

"devem ser observados apenas os parâmetros estabelecidos no

caput e incisos do art. 223- G, da CLT, de forma que o quantum

indenizatório a ser estabelecido deve levar em consideração a

natureza do bem jurídico tutelado, o grau de culpabilidade do

reclamado e os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, a

fim de evitar o enriquecimento ilícito do trabalhador e o

empobrecimento do ofensor, ao mesmo tempo, que deve cumprir

sua função pedagógica .". Diante do exposto, os critérios objetivos e

subjetivos utilizados pelo Tribunal Regional para aferir o quantum

estabelecido na fixação da indenização por danos extrapatrimoniais

estão em conformidade com o disposto no artigo 944 do Código

Civil, não havendo justificativa para a excepcional intervenção desta

Corte. Agravo conhecido e desprovido. (TST - Ag-AIRR: 0000329-

45.2022.5.08.0114, Relator: Alexandre De Souza Agra Belmonte,

Data de Julgamento: 21/11/2023, 7ª Turma, Data de Publicação:

01/12/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS - INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 340 DO TST. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS

FUNDAMENTOS JURÍDICOS EXPENDIDOS NO DESPACHO

AGRAVADO. SÚMULA 422/TST. Não se conhece de agravo de

instrumento, nos termos da Súmula nº 422 do TST, quando a parte

deixa de impugnar, especificamente, os fundamentos do despacho

de admissibilidade do recurso de revista, no caso, a aplicação do

óbice da Súmula 422, I, do TST. Agravo de instrumento não

conhecido. (...) RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO RECORRIDO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. ACIDENTE DE

TRABALHO - INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL - FORMA DE

PAGAMENTO - PENSÃO MENSAL - INCLUSÃO EM FOLHA DE

PAGAMENTO - DISCRICIONARIEDADE DO JUIZ. (...) ACIDENTE

DE TRABALHO - MORTE DO EMPREGADO - FILHAS MENORES

- VALOR DO DANO MORAL - MAJORAÇÃO. O Tribunal Regional

reformou a sentença, reduzindo o valor da indenização a título de

danos morais de R$ 100.000,00 para R$ 75.000,00 a cada

reclamante (filhas e esposa). Consignou que, "mesmo levando-se

em conta a condição financeira das rés (que se tratam de grandes

empresas com considerável capacidade econômica), a gravidade

do caso e a grande repercussão social, considerando ter resultado

na morte do obreiro, bem como o caráter punitivo e pedagógico

inerente à compensação do dano, que exige uma reprimenda

severa", o Colegiado, em situações análogas, adota parâmetros

bem menores. Destarte, requer bom senso do julgador a

quantificação do valor que visa compensar a dor da pessoa. E mais,

a sua fixação deve ser pautada na lógica do razoável, a fim de se

evitar valores extremos (ínfimos ou vultosos). O juiz tem liberdade

para fixar o quantum . É o que se infere da leitura do artigo 944 do

Código Civil. Na doutrina, relacionam-se alguns critérios sobre os

quais o juiz deverá considerar, a fim de que possa, com equidade e

prudência, arbitrar o valor da indenização decorrente de dano moral:

a) a gravidade objetiva do dano; b) a intensidade do sofrimento da

vítima; c) a personalidade e o poder econômico do ofensor; d) a

razoabilidade e equitatividade na estipulação. O rol certamente não

se exaure aqui. Trata-se de algumas diretrizes a que o juiz deve

atentar. Passando ao exame do caso, não se pode olvidar da

altíssima capacidade financeira da empresa envolvida (ofensora),

da atividade de risco acentuado (manutenção de cabeamentos e

postes com cabos da rede elétrica - pelo que se declarou a

responsabilidade objetiva, bem como se verificou que não restou

demonstrada a culpa exclusiva da vítima) e da gravidade e

intensidade do dano ("enquanto trabalhava próximo à rede de alta

tensão, o de cujus sofreu uma descarga elétrica e veio a falecer no

local") e suas repercussões na vida da vítima , já que a viúva e as

filhas menores do empregado falecido terão de enfrentar as

dificuldades da vida sem a presença e contribuição de seu ente

querido, sem contar na gravidade do fato propriamente dito,

porquanto o falecimento do empregado certamente se traduz em

intensa, tamanha e irreparável dor moral à família. Aliás, em casos

como o dos autos, deve-se ressaltar que é certo que a indenização

não irá extinguir a dor sofrida por aqueles familiares que perdem o

seu ente querido de forma tão inesperada e abrupta como foi o

caso, entretanto, servirá, ao menos, para aplacá-la parcialmente.

Portanto, considerando a gravidade do dano, a decisão do TRT, de

reduzir o montante indenizatório de R$ 100.000,00 para R$

75.000,00 para cada reclamante, não respeitou os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade. Assim, tendo por norte as

balizas acima indicadas e considerando o evento danoso (óbito do

empregado), conclui-se que o valor arbitrado na sentença, de R$

100.000,00 para cada reclamante afigura-se mais razoável e

proporcional, no caso concreto. Desse modo, o recurso de revista

merece ser conhecido por violação do artigo 5º, V, da Constituição

Federal. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - ARR: 00017346020155090009, Relator: Liana Chaib, Data

de Julgamento: 14/06/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

16/06/2023).

A intenção da embargante, no ponto, é claramente a de modificar a

decisão colegiada, ou seja, rediscutir o mérito, não sendo os

embargos de declaração apto a tal finalidade.

Não houve violação aos art. 944 do CC, do art. 223-G, da CLT.
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Nego provimento, no particular.

DA OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. DO MARCO TEMPORAL PARA

APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO DO VALOR DO DANO

MORAL

Obtempera a empresa embargante:

O acórdão foi omisso e constou que juros e correção monetária

deve ocorrer a partir de sua fixação, conforme já pacificado pelo

TST.

A 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) decidiu unificar

o termo inicial da incidência de juros e correção monetária nas

condenações decorrentes de danos morais, utilizando, para tanto, a

data de fixação da indenização pelo juízo, ou da posterior alteração

de seu valor (RRAg-12177-11.2017.5.15.0049, DEJT 16/12/2022)

Desse modo, servem os presentes embargos para sanar a

omissão/contradição ora apontada, sendo que os juros e correção

somente devem incidir a partir da fixação do valor no acórdão.

Registro que a decisão se encontra transcrita em outro tópico.

Pontua o acórdão embargando quanto à matéria: "Juros e correção

monetária do dano moral consubstanciados na Súmula n. º 439 do

C. TST."

Deve o provimento jurisdicional adequar-se aos termos do decidido

pelo Supremo Tribunal Federal nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade nos 58, de efeito vinculante, e 59 e nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, à luz do

art. 927, inciso I do CPC.

Neste sentido, provejo os embargos de declaração da reclamada

para, sanando o vício, acolhê-los, em específico, a fim de fixar como

parâmetro para liquidação do dano moral somente a taxa SELIC a

partir do arbitramento ou alteração do seu valor, afastando a

aplicação de correção monetária e juros na fase pré-processual, por

conseguinte, a contagem de juros a partir do ajuizamento da ação.

Cito recente precedente da SDI-1, do TST:

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. Do TSÍNDICE APLICÁVEL AOS CRÉDITOS

TRABALHISTAS.  ADC Nº  58 .  EFEITO VINCULANTE.

CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA POR OFENSA

DIRETA E LITERAL AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. POSSIBILIDADE. Na hipótese a Eg. 8ª Turma

consignou que não se constata violação ao art. 5º, II e XXXVI, da

Constituição Federal, nos casos em que se debate a aplicação do

art. 39, §1º, da Lei 8.177/1991. Cinge-se a controvérsia em saber se

há possibilidade de conhecimento do recurso de revista por violação

direta e literal ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, nas hipóteses

em que se discute o índice a ser aplicado nas atualizações

monetárias dos débitos trabalhistas de empresas privadas. Esta

SBDI-1 pacificou entendimento no sentido de que, para a

adequação à tese vinculante do STF prolatada na ADC 58, é

possível o conhecimento do recurso de revista por violação ao

artigo 5º, II, da Constituição Federal, nos termos do art. 896, §2º, da

CLT. Superada a questão, passa-se à análise da questão de fundo.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

da ADC nº 58, decidiu que, quanto à atualização dos créditos

decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais, devem aplicados os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos

juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à

TRD acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença,

os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo

condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá

tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a

partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula

nº 439 do TST), não havendo correção monetária e juros na fase

pré-processual, nem em contagem de juros a partir do ajuizamento

da ação; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que

digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão

resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as

medidas necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao

precedente em destaque. No presente caso, portanto, a Eg. Turma

decidiu a questão em dissonância com os critérios contidos na tese
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fixada pela Suprema Corte. Precedentes. Recurso de embargos

conhecido e parcialmente provido" (E-RR-24600-71.2009.5.04.0022,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/09/2023).

DO PRAZO PARA RECEBIMENTO DA PENSÃO. DA VIOLAÇÃO

AO ART.5º DO CÓDIGO CIVIL

Sustém a embargante-ré:

Em verdade há omissão no acórdão por ausência de

fundamentação do porquê o pagamento da pensão até completar

21 anos e não 18 anos, conforme dispõe o art.5º do Código Civil.

Nos termos do art. 5º do Código Civil, a menoridade cessa aos

dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática

de todos os atos da vida civil, portanto, a pensão deve ser recebida

somente até o menor completar 18anos de idade.

Desse modo, requer seja sanada a omissão ora apontada, no

sentido de modificar o acórdão para que a pensão seja paga

somente até os menores completarem 18 anos, ou assim não

sendo, requer seja apresentado manifestação expressa do Tribunal

quando a violação ou não do que dispõe o art.5º do Código Civil.

Sem razão a embargante.

A decisão amparou-se no art. 74 c/c art. 16, inc. I, ambos da Lei

8.213/91, em relação aos filhos, de que a legislação previdenciária

dispõe que o pagamento de pensão vigerá até cada um completar

21 anos, por compreender este Colegiado, assim como pacífica a

jurisprudência do TST, que a dependência econômica deles é

presumida até a aludida idade. É que a maioridade civil,

diferentemente do que intenta a embargante, não afasta

automaticamente o direito aos alimentandos.

Os embargos declaratórios se prestam a corrigir defeitos

meramente formais na decisão embargada, de modo a aperfeiçoá-

la, suprindo omissão ou eliminando contradição, obscuridade ou

erro material porventura existente, o que não foi o caso.

Novamente, não houve nenhuma omissão.

Rejeito os embargos, no particular.

DA CONTRADIÇÃO E/OU ERRO MATERIAL

DA BASE DE CÁLCULO DA PENSÃO

Diz a embargante que o acórdão incorreu em vício no tópico,

aduzindo: "No acórdão foi dito que a última remuneração do falecido

foi de R$ 2.660,88, contudo, conforme demonstra TRCT em anexo,

a última remuneração do falecido foi de R$ 1.773,93, portanto, há

contradição/erro material no acórdão que precisa ser sanado."

Analiso.

A contradição que autoriza o cabimento de embargos de declaração

é aquela existente dentro do próprio julgado, ou seja, entre os

fundamentos da decisão proferida ou entre sua fundamentação e

sua conclusão, não evidenciada na situação em apreço.

Também não se trata de erro material porque, na realidade, o valor

da pensão deve corresponder à importância do trabalho antes da

inabilitação do empregado, como se apto ao desempenho de suas

funções ainda estivesse. Em atenção ao princípio da restitutio in

integrum, a base de cálculo da pensão deve ser a remuneração

percebida pelo trabalhador na integralidade, mesmo porque é o que

consta da fl. 14 da CTPS do de cujus de ID 86f2d51.

O valor apontado pela embargante diz respeito à proporcionalidade

do salário aos dias trabalhados no mês 03/2021, acrescidos dos 15

primeiros dias de afastamento por doença, quando não mais

retornou.

Rejeito, no aspecto, os embargos.

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE RECLAMANTE

DA OBSCURIDADE. DA NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO.

DO PREQUESTIONAMENTO

Os embargantes sustentam haver os vícios apontados em epígrafe

no julgado, argumentando:

Ocorre que o Acórdão, ao tratar do tema limitou-se a frisar "que não

haverá recomposição de percentual em favor dos demais

dependentes/sucessores em caso de cessação de benefício de

quaisquer dos beneficiários, chagado o tempo de cada um",

restando obscuro os fundamentos desta determinação.

No caso sub exame, faz-se necessária a complementação das

razões a fim de fundamentar a decisão sob pena de ofensa ao

disposto IX do art. 93 da CF/88, por ausência de fundamentação da

decisão..

(...)

Ocorre que o entendimento nos Tribunais é positivo quanto ao

direito da viúva recompor o percentual da pensão dos filhos em seu

favor (...).

(...)

Nesse sentir, ao co/ntrário do entendimento deste Tribunal, mesmo

quando os filhos do empregado falecido alcançarem condição de

independência financeira, presumida aos 24 anos de idade, as

Embargadas não ficam desonerada da obrigação relativa aos danos

materiais impostos ao núcleo familiar.

(...)

Ou seja, as Embargantes não se desoneram de sua obrigação de

pagamento integral do valor referente à pensão mensal ao núcleo

familiar, cabendo à cônjuge supérstite o direito de acrescer as

quotas-parte das filhas, de modo a manter a renda familiar que teria

acaso seu marido estivesse vivo.Afinal, tivesse o cônjuge varão

laborando normalmente, quando seus filhos viessem a alcançar

condição de independência financeira, sua remuneração integral

estaria revertida para o núcleo familiar, agora composto por apenas

duas pessoas, ele e a esposa, que passariam, então, a uma melhor
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condição econômica familiar.

(...)

O que se extrai dos julgados colacionados é que os Tribunais

reconhecem o direito da viúva a recomposição do valor da pensão,

sob a fundamentação legal disposta no artigo 77, § 1º, da

Lei8.213/91, aplicado em analogia, sendo suficiente o simples

pedido de pensão já realizados pelos reclamantes.

(...)

Portanto, requer a manifestação deste Colendo Tribunal acerca da

matéria e violações aqui suscitadas, para fundamentar a decisão

neste ponto específico e prequestionar a matéria.

Noutro ponto, cumpre ressaltar que negar esclarecimento sobre as

questões ora suscitadas implica em negativa de prestação

jurisdicional, nos termos do art. 489, § 1º, IV do CPC/15.

Citam jurisprudência a favor de suas teses.

Requerem "que seja sanada a obscuridade do r. acórdão,

fornecendo manifestação fundamentada acerca da matéria da

recomposição de percentua l  da pensão em favor  da

viúva/dependentes quando do termo final da pensão de um dos

beneficiários, nos termos do artigo 77, § 1º, da Lei8.213/91, em

observância ao art. 489, § 1º, IV e VI do CPC/15, sendo conferido

efeito modificativo aos embargos."

Preceituam os art igos 1.022 do CPC e 897-A da CLT,

respect ivamente, in verbis :

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão

judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subsequente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Razão assiste aos embargantes.

Com supedâneo no princípio da restituição integral e com aplicação

analógica do art. 77, § 1º, da Lei nº 8.213 /1991, sendo o direito de

acrescer da viúva mera consequência do pedido de pensão mensal

a cota parte dos filhos, após cessação do pagamento das parcelas

por atingirem maioridade, deverão ser destinadas à genitora.

Aqui, ressalvo que o direito de acrescer não configura reformatio in

pejus, pois não é obstativo da readequação do pagamento da

pensão mensal em parcela única.

Colaciono precedentes do C. TST:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014. MULTA POR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PERCENTUAL ARBITRADO. (...) DANO

MORAL EM RICOCHETE. ACIDENTE DO TRABALHO. ÓBITO DO

EMPREGADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO . Ante a possível

violação do art. 944, parágrafo único, do CC, dá-se provimento ao

agravo de instrumento. Agravo de instrumento a que se dá

provimento. II - RECURSO DE REVISTA . DANO MORAL EM

RICOCHETE.  ACIDENTE DO TRABALHO. ÓBITO DO

EMPREGADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO . Para a fixação do

valor da reparação por danos morais, deve ser observado o

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da culpa e a

extensão do dano, tal como dispõem os arts. 5º, V e X, da

Constituição Federal e 944 do CC, de modo que as condenações

impostas não impliquem mero enriquecimento ou empobrecimento

sem causa das partes. No caso em análise, foi deferido dano moral

indireto ou em ricochete às autoras desta ação, respectivamente,

companheira e filha da vítima, em razão do falecimento do

empregado em acidente de trabalho sofrido por culpa patronal.

Verifica-se na hipótese dos autos que o valor fixado pelo Tribunal

Regional, no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para cada

uma das herdeiras, no total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),

não atende ao critério pedagógico, uma vez que não foi considerado

o porte econômico da reclamada e o referido valor não inibe outras

situações similares, notadamente a consequência fatídica da perda

de um ente familiar em virtude do acidente de trabalho sofrido. A

indenização deve majorada para R$ 150.000,00 (cem e cinquenta

mil reais) para cada uma das herdeiras, no total de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais). Precedentes. Recurso de revista conhecido e

p r o v i d o .  P E N S Ã O  M E N S A L .  T E R M O  F I N A L  D O

PENSIONAMENTO DA FILHA. REVERSÃO DA QUOTA-PARTE À

MÃE. DESNECESSIDADE DE PEDIDO EXPRESSO NA INICIAL.

Hipótese em que o Tribunal Regional indeferiu o pedido de reversão

da pensão mensal, sob o fundamento de inovação recursal, uma

vez que não consta o referido pedido na petição inicial. Entretanto, a

jurisprudência desta Corte Superior entende ser desnecessário o

pedido expresso de reversão da pensão mensal à viúva, após a

cessação da parcela destinada ao filho menor, uma vez que decorre

da aplicação analógica do art. 77 da Lei 8.213/1991 e do princípio

da reparação integral, sendo efeito reflexo e automático.
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Precedentes. (...) Recurso de revista conhecido e provido. (TST -

RR: 0000746-04.2019.5.14.0092, Relator: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 22/11/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/11/2023).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. ACIDENTE DE TRABALHO. ÓBITO DO EX-

EMPREGADO. PENSÃO MENSAL PARA OS DEPENDENTES.

C R I T É R I O S  D E  C Á L C U L O .  A )  T E R M O  F I N A L  D O

PENSIONAMENTO PARA AS FILHAS MENORES. MAIORIDADE

CIVIL. CÔNJUGE SUPÉRSTITE. DIREITO DE ACRESCER. B)

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. INCABÍVEL. C) BASE DE

CÁLCULO PARA A INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS.

DEDUÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SALÁRIO

CONDIÇÃO. ART. 194 DA CLT. Demonstrado no agravo de

instrumento que o recurso de revista preenchia os requisitos do art.

896 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento, para

melhor análise da arguição de má aplicação do art. 950 do CCB,

suscitada no recurso de revista. Agravo de instrumento provido. B)

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . 1. PRELIMINAR DE

NULIDADE DO JULGADO POR SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. OMISSÃO DO JUÍZO

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA QUANTO AO

TEMA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PRECLUSÃO . O Pleno do TST, considerando o cancelamento da

Súmula nº 285/TST e da Orientação Jurisprudencial nº 377/SBDI-

1/TST, editou a Instrução Normativa nº 40/TST, que, em seu art. 1º,

§ 1º, dispõe: "Se houver omissão no juízo de admissibilidade do

recurso de revista quanto a um ou mais temas, é ônus da parte

interpor embargos de declaração para o órgão prolator da decisão

embargada supri-la ( CPC, art. 1024, § 2º), sob pena de preclusão".

Na hipótese , o TRT de origem não analisou o tema "nulidade do

julgado - supressão de instância". Assim, em razão da nova

sistemática processual e da edição da Instrução Normativa nº

40/TST, cabia à Recorrente impugnar, mediante embargos de

declaração, os capítulos omissos da decisão, sob pena de

preclusão, ônus do qual não se desincumbiu. Recurso de revista

não conhecido no tema. 2. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

JULGADO POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

ACOLHIMENTO DE CONTRADITA DE TESTEMUNHA. OITIVA NA

CONDIÇÃO DE INFORMANTE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO.  3 .  PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE ATIVA RELATIVA AO PAI E AOS IRMÃOS DO

TRABALHADOR FALECIDO, PARA POSTULAR INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 4. ACIDENTE DE

TRABALHO TÍPICO. ÓBITO DO EX-EMPREGADO. NEXO

CAUSAL. TRABALHO EM REDE ELÉTRICA. ATIVIDADE DE

RISCO.  RESPONSABIL IDADE C IV IL  OBJET IVA  DO

EMPREGADOR. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA NÃO

CARACTERIZADA. INDENIZAÇÕES POR DANO MORAL

INDIRETO (EM RICOCHETE) E POR DANOS MATERIAIS PARA

AS FILHAS E VIÚVA DO EMPREGADO FALECIDO. 5.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALORES ARBITRADOS E

CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT. DESFUNDAMENTADO. (...)

7. ACIDENTE DE TRABALHO. ÓBITO DO EX-EMPREGADO.

PENSÃO MENSAL PARA OS DEPENDENTES. CRITÉRIOS DE

CÁLCULO. A) TERMO FINAL DO PENSIONAMENTO PARA AS

FILHAS MENORES.  MAIORIDADE CIV IL .  CÔNJUGE

SUPÉRSTITE. DIREITO DE ACRESCER. B) PAGAMENTO EM

PARCELA ÚNICA. INCABÍVEL. C) BASE DE CÁLCULO PARA A

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. DEDUÇÃO DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SALÁRIO CONDIÇÃO. ART.

194 DA CLT . Em relação aos danos materiais, a lei civil estabelece

critérios relativamente objetivos para a fixação da indenização por

danos materiais. Essa envolve as "despesas de tratamento e dos

lucros cessantes até o fim da convalescença" (art. 1.538,

CCB/1.916; art. 949, CCB/2002), podendo abranger, também,

segundo o novo Código, a reparação de algum outro prejuízo que o

ofendido prove haver sofrido (art. 949, CCB/2002), bem como é

possível que tal indenização atinja ainda o estabelecimento de "uma

pensão correspondente à importância do trabalho, para que se

inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu" (art. 1.539, CCB/1916;

art. 950, CCB/2002). No caso de óbito do empregado , o Código

Civil também disciplina os parâmetros para a condenação em favor

dos titulares do direito. O art. 948 prevê que a indenização consista,

sem excluir outras reparações: no pagamento das despesas com o

tratamento da vítima, seu funeral e o luto da família; na prestação

de alimentos às pessoas a quem o morto os devia, levando-se em

conta a duração provável da vida da vítima (art. 948, I e II, do CCB).

No caso dos autos , estão presentes os pressupostos para a

responsabilização da Reclamada em razão do acidente que

culminou com a morte do trabalhador. Importante salientar que o de

cujus deixou viúva e filhas. A pensão mensal tem o objetivo de

reparar a perda da renda familiar e a sua base de cálculo é apurada

a partir dos rendimentos da vítima, sendo irrelevante, no aspecto, se

a viúva contribuía, ou não, para a manutenção do lar. a) Com

relação ao pedido de fixação de termo final do pensionamento para

as Filhas menores - maioridade civil - cônjuge supérstite - direito de

acrescer , a Corte de Origem entendeu que, mesmo quando as

filhas do empregado falecido completarem 25 anos, não cessa o
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dever de continuidade do pensionamento à cônjuge supérstite que

possui o direito de acrescer a quota-parte das filhas, direito esse

que está resguardado pelo princípio da restituição integral, não se

posicionando, entretanto, com relação ao termo final do

pensionamento para as filhas. Quanto ao valor do pensionamento, o

TRT fixou em 70% da remuneração do Empregado falecido. Com

razão parcial a Reclamada. A jurisprudência desta Corte Superior

se firmou no sentido de que o valor da pensão devido aos

dependentes, equivale a 2/3 do valor da remuneração percebida

pelo de cujus e o termo final da pensão para os filhos do trabalhador

falecido é a data em que completarem 25 anos de idade,

considerando a presunção de que o restante (1/3) seria destinado

ao próprio sustento da vítima. Entretanto, tem a viúva do

trabalhador falecido o direito de acrescer. Como visto, a

jurisprudência entende que a dependência dos filhos em relação

aos pais cessa na data em que o filho completar 25 anos de idade,

contudo, em relação ao cônjuge supérstite, ele receberá a sua parte

até a data em que o cônjuge falecido completaria determinada

idade, nos moldes da tábua de mortalidade do IBGE que prevê a

expectativa de sobrevida no Brasil - no presente caso, foi fixada a

idade de 75,2 anos. O direito de acrescer da viúva decorre do

princípio da restituição integral e da aplicação analógica do art. 77,

§ 1º, da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual "Reverterá em favor dos

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar". Desse modo ,

o valor da pensão devido às filhas do de cujus deverá ser mantido

até o momento em que completarem 25 anos de idade, reservado

à cônjuge supérstite o direito de acrescer à sua parte as

parcelas relativas às filhas. b) Quanto ao pagamento em parcela

única e redutor para o pagamento em parcela única , o TRT acolheu

o pleito das Reclamantes de pagamento em parcela única,

alterando a sentença, apenas, para fixar o redutor, no percentual de

15% sobre o valor total apurado. Contudo, é inconteste que, em

caso de morte, o pagamento da pensão em parcela única carece de

amparo legal, porque a faculdade conferida ao ofendido de pleitear

o pagamento da indenização por danos materiais em cota única

(art. 950, parágrafo único, do CCB) não se estende aos casos em

que ocorre a morte do trabalhador acidentado, já que, para essa

situação, há regra específica no Código Civil sobre a forma de

pagamento da indenização, prevista no art. 948, II, do CCB. Nesse

contexto, deve ser reformada a decisão recorrida, para adequar o

pensionamento devido a título de indenização por dano material aos

critérios legais de fixação - no tocante à forma de pagamento

mensal, ao invés de pagamento em parcela única . Todavia, faz-se

necessário limitar a soma do pagamento das pensões mensais ao

valor total arbitrado pelo Tribunal Regional em parcela única, - em

observância ao princípio da vedação a non reformatio in pejus . c)

Quanto à Base de cálculo para a indenização por danos materiais -

dedução do adicional de periculosidade , diante da natureza jurídica

reparatória e em atenção ao princípio da restitutio in integrum , a

base de cálculo da pensão deve ser a última remuneração

percebida pelo trabalhador. Considerando que a remuneração é

composta pelas parcelas de natureza salarial, deve-se incluir no seu

cômputo, não só o salário, mas todas as parcelas de natureza

salarial. Portanto, integram a remuneração as parcelas como as

horas extras, vantagens pessoais que possuam natureza salarial,

entre outros ganhos de natureza salarial. No que diz respeito à

inclusão do adicional de periculosidade , assiste razão a

Reclamada. Com efeito, compreende-se que o pagamento do

adicional de periculosidade, por se tratar de salário-condição, é

devido somente em condições de trabalho nocivas, nos termos do

art. 194 da CLT. Esta Corte Superior consolidou o entendimento de

que o adicional de insalubridade ou de periculosidade deve ser

pago apenas enquanto o trabalho for executado sob essas

condições (nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº 172 da

SBDI-1 do TST) . Assim, o Tribunal Regional, ao determinar a

integração do adicional de periculosidade, na base de cálculo da

pensão, bem como que "para fins de apuração da indenização por

danos materiais deverá ser observada a remuneração média

recebida pelo empregado falecido", violou o art. 944 do CCB.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido quanto aos

tópicos. 8. A) DEDUÇÃO DA PENSÃO POR MORTE DA VERBA

INDENIZATÓRIA. B) BASE DE CÁLCULO PARA A INDENIZAÇÃO

POR DANOS MATERIAIS. DEDUÇÃO DAS VANTAGENS

PESSOAIS. (...) (TST - RR: 119150820165030089, Relator:

Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 24/11/2021, 3ª

Turma, Data de Publicação: 10/12/2021).

Acolho, no ponto, os embargos de declaração opostos pela parte

reclamante para, sanando o vício apontado, garantir à viúva o

direito de acrescer o valor da pensão mensal percebida por seus

filhos quando estes deixarem de receber o pensionamento.

DOS EMBARGOS PROTELATÓRIOS. DA APLICAÇÃO DE

MULTA

Alude a parte autora, em contestação aos embargos da empresa,

que estes restaram protelatórios, requerendo a aplicação da

penalidade prevista no art. 1026, § 2º do NCPC.

Sem razão.

Não verifico que a medida oposta pela ré tenha característica

ardilosa de procrastinar o andamento do processo. A meu ver,

apenas pretendeu exercer do seu direito processual de pleitear o

saneamento de omissões que compreendeu existentes,

descabendo, assim, a multa plei teada.

Nego provimento, na espécie.
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DO TÓPICO COMUM AOS RECURSOS

DO PREQUESTIONAMENTO

Requerem as partes a manifestação desta C. Turma, para fins de

prequestionamento de todas as questões por elas suscitadas

negativa de prestação jurisdicional, a teor do art. 489, § 1º, IV do

CPC/15, sendo a parte reclamante quanto ao IX do art. 93 da

CF/88, por ausência de fundamentação da decisão.

Por sua vez, a parte reclamada aponta violações aos dispositivos a

seguir:

Arts. 186, 950 e 927, do CC, art. 93, IX, da CF, art. 489 do CPC e

art. 3º-J, da Lei n.º 13.979/2020.

Art. 5º, V e X e art. 7º, XXVIII, ambos da CF.

Art. 944 do CC e art. 223-G da CLT.

O Colegiado prolatou seu julgado em observância à jurisprudência

firmada pelo C. TST e às normas e artigos de lei citados, não

existindo nenhuma violação a enunciados de tribunais superiores ou

dispositivo de lei.

Saliento que na decisão vergastada adotou-se tese explícita sobre a

matéria, sendo desnecessária a referência expressa a todos os

dispositivos referidos para se considerarem prequestionados. Essa

é a inteligência da OJ n.º 118 da SBDI-1 do Colendo TST.

CONCLUSÃO DO RECURSO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração interpostos pelas

partes e, no mérito, dou provimento parcial aos embargos de

declaração da reclamada para: 1) prestar esclarecimentos quanto

ao tópico "DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 950, 186 E 927 DO CÓDIGO

CIVIL. DA VIOLAÇÃO AO ART. 93, INCISO IX, DA CARTA

MAGNA, ART. 489 DO CPC. DA VIOLAÇÃO DO ART. 3.º J DA LEI

13.979/2020", sem, contudo, imprimir-lhe efeito modificativo; e 2)

reconhecendo o vício, fixar como parâmetro para liquidação do

dano moral somente a taxa SELIC a partir do arbitramento ou

alteração do seu valor, afastando a aplicação de correção monetária

e juros na fase pré-processual, por conseguinte, a contagem de

juros a partir do ajuizamento da ação. Quanto aos embargos de

declaração da parte autora, dou-lhe provimento parcial para,

sanando o vício apontado, garantir à viúva o direito de acrescer o

valor da pensão mensal percebida por seus filhos quando estes

deixarem de receber o pensionamento. Ficam preservados os

valores fixados no acórdão embargado quanto às custas e ao

atribuído à condenação. Uma vez que a sentença foi proferida de

forma ilíquida, a presente decisão também é assim proferida,

devendo ser liquidada quando de seu retorno à vara de origem,

observadas as disposições aqui contidas. Em tudo o mais, restam

preservados os termos do acórdão embargado.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração interpostos

pelas partes para, no mérito, dar provimento parcial aos embargos

de declaração da reclamada para: 1) prestar esclarecimentos

quanto ao tópico "DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 950, 186 E 927 DO

CÓDIGO CIVIL. DA VIOLAÇÃO AO ART. 93, INCISO IX, DA

CARTA MAGNA, ART. 489 DO CPC. DA VIOLAÇÃO DO ART. 3.º J

DA LEI 13.979/2020", sem, contudo, imprimir-lhe efeito modificativo;

e 2) reconhecendo o vício, fixar como parâmetro para liquidação do

dano moral somente a taxa SELIC a partir do arbitramento ou

alteração do seu valor, afastando a aplicação de correção monetária

e juros na fase pré-processual, por conseguinte, a contagem de

juros a partir do ajuizamento da ação. Quanto aos embargos de

declaração da parte autora, dar provimento parcial para,

sanando o vício apontado, garantir à viúva o direito de acrescer o

valor da pensão mensal percebida por seus filhos quando estes

deixarem de receber o pensionamento. Ficam preservados os

valores fixados no acórdão embargado quanto às custas e ao

atribuído à condenação. Uma vez que a sentença foi proferida de

forma ilíquida, a presente decisão também é assim proferida,

devendo ser liquidada quando de seu retorno à vara de origem,

observadas as disposições aqui contidas. Em tudo o mais, restam

preservados os termos do acórdão embargado.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria
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das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

 Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000612-59.2022.5.20.0009
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

RECORRENTE LIZIANE TORRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

RECORRENTE B.D.O.M.P.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

RECORRENTE B.D.O.M.P.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

RECORRENTE SERGIPE PARQUE TECNOLOGICO -
SERGIPE TEC

ADVOGADO LAURO FARIAS
VASCONCELOS(OAB: 4592/SE)

RECORRIDO LIZIANE TORRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

RECORRIDO B.D.O.M.P.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

RECORRIDO B.D.O.M.P.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

RECORRIDO SERGIPE PARQUE TECNOLOGICO -
SERGIPE TEC

ADVOGADO LAURO FARIAS
VASCONCELOS(OAB: 4592/SE)

RECORRIDO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIPE PARQUE TECNOLOGICO - SERGIPE TEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AÇÃO/RECURSO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. º 0000612-

59.2022.5.20.0009

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU

PARTES:

EMBARGANTES: LIZIANE TORRES DE OLIVEIRA, BRUNA DE

OLIVEIRA MAGNANI PACHECO E BRUNO DE OLIVEIRA

MAGNANI PACHECO, AMBOS REPRESENTADOS POR LIZIANE

TORRES DE OLIVEIRA E SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO -

SERGIPE TEC

EMBARGADOS: OS MESMOS E FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE

SAÚDE

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. EXISTÊNCIA DE

UM DOS VÍCIOS CONSUBSTANCIADOS NOS ARTIGOS 1.022

DO CPC E 897-A DA CLT. PROVIMENTO. Logram êxito os

embargos declaratórios interpostos quando existente algum

dos vícios consubstanciados nos artigos 1.022 do CPC e 897-A

da CLT. Verificado, in casu, vícios no acórdão, acolhem-se os

embargos interpostos pelas partes para suprir a eiva,

entregando a prestação jurisdicional integralmente.

Embargos conhecidos e parcialmente acolhidos.

RELATÓRIO
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LIZIANE TORRES DE OLIVEIRA, BRUNA DE OLIVEIRA

MAGNANI PACHECO E BRUNO DE OLIVEIRA MAGNANI

PACHECO, AMBOS REPRESENTADOS POR LIZIANE TORRES

DE OLIVEIRA e SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO - SERGIPE

TEC interpõem embargos de declaração contra o acórdão proferido

ID 17fcbce.

Regularmente notificados, a reclamante e a 1ª reclamada

apresentaram contestação sob ID´s 367967b e 580a1dc,

respectivamente.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Presentes as condições de admissibilidade, conheço dos embargos

interpostos pelas partes.

MÉRITO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA 1ª RECLAMADA

DA OMISSÃO. DA VIOLAÇÃO AO ART. 492 DO CPC. DO

ACÓRDÃO EXTRA/ULTRA PETITA

Alega a 1ª reclamada que o acórdão embargado decidiu a demanda

sem, contudo, observar os limites da lide:

O r. acórdão houve flagrante inobservância ao que dispõe o art. 492

do CPC.

O magistrado quando do julgamento deve se ater ao que foi pedido

pelas partes no processo.

(...)

O Magistrado deve enfrentar somente as alegações e pedidos feitos

na inicial, assim, o acórdão foi além do pedido, pois, impossível

impor a embargada que a obrigação de pagar indenização a título

de dano material (pensionamento) seja de forma imediata, antes do

trânsito em julgado, já que isto não foi requerido na inicial. Não há

sequer pedido de tutela antecipada no processo, assim, somente

pode ser concedido o que foi requerido, sob pena de ofensa ao que

dispõe o art.492 do CPC.

(...)

Cabe ao reclamante se entender cabível ingressar com

cumprimento de sentença provisório, contudo, como dito, não cabe

ao magistrado determinar o pagamento dentro do prazo de 30 dias

da publicação do acórdão sob pena de sequestro/bloqueio dos

valoresse isso não foi requerido pelo reclamante.

(...)

Não há dúvidas que no caso em concreto, os reclamantes não

fizeram pedido liminar para que a obrigação de pagamento de dano

material se desse de maneira imediata e não somente após o

trânsito em julgado.

(...) até porque o acórdão pode ser reformado e uma vez repassado

o dinheiro aos reclamantes, certamente, em caso de reforma de

julgado esse dinheiro dificilmente voltará para a reclamada.

Desse modo, requer seja sanada a omissão ora apontada e ao final

seja modificado o acórdão no sentido de que a obrigação de pagar

a indenização tipo pensionamento somente se inicie após o trânsito

em julgado, ou assim não sendo, para fins de prequestionamento,

requer que esta Colenda Turma se manifeste expressamente

quanto ao tema e artigos de lei acima mencionados.

Eis o acórdão embargado, in verbis:

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL. DA

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA

Buscam os recorrentes a "reforma de sentença de piso que

indeferiu o pedido de condenação das reclamadas ao pagamento

de indenização por danos morais e materiais decorrente da

contaminação por COVID 19 do Sr. Bruno Magnani Pacheco que o

levou a óbito", aduzindo:

Malgrado não haja meios de se ter certeza absoluta sobre a

contaminação do de cujus ter ou não ocorrido no ambiente de

trabalho, para reconhecimento ou não desta situação devem ser

consideradas também presunções e probabilidades, de acordo com

as circunstâncias do caso concreto.

Ora, entender de forma diversa ensejaria, na prática, negar

qualquer possibilidade de se vincular a COVID-19 ao trabalho,

exigindo-se do trabalhador uma prova impossível e, desta forma,

transferindo apenas ao hipossuficiente, sempre e em qualquer

hipótese, os ônus decorrentes da doença, independentemente da

probabilidade ou não do contágio ter ocorrido no ambiente

profissional.

(...)

Aqui, de logo, constata-se equívoco na sentença de piso que
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considerou que a Lei 14.128/2021 não poderia ser aplicada ao de

cujus, pelo fato da referida Lei não ter elencado os empregados que

trabalham na área de informática.

(...)

É que, o rol de atividade da referida lei é exemplificativo e não

restritivo, tanto é assim que o texto legal utiliza a expressão "dentre

outros".

Ou seja, os profissionais da área de apoio a saúde como, o caso do

de cujus que laborava na área de informática, estão enquadrados

na referida lei por estarem, constantemente, expostos a vários

riscos durante a execução de suas atividades ocupacionais,

principalmente, laborar em ambiente hospitalar.

(...)

E ainda, citada lei no seu artigo 2º, § 1º, estabeleceu PRESUNÇÃO

LEGAL de ser a COVID-19 a causa de incapacidade permanente

para o trabalho ou óbito no caso de diagnóstico ou laudo médico

compatível com o quadro clínico da doença no período de atuação

profissional.

(...)

No caso em tela, diversamente do entendido pelo Juízo de piso, a

profissão do de cujus era atividade de apoio essencial ao controle

de doenças, conforme disposto no artigo 3º- J, § 1º, XIX (por

analogia) e/ou XXX, da Lei n.14.023/2020

Citam jurisprudência a seu favor.

Prosseguem:

Não há dúvidas de que o de cujus fora infectado pelo vírus do

COVID-19 suas funções, quando estava no exercício de suas

funções, conforme documento de fls.105.

Nesse ponto, as Recorrentes destacam que, a 1º Reclamada

confessou, em sede de defesa, que a atividade do de cujus era

essencial ao funcionamento do HUSE, enquadrando-se no conceito

legal acima exposto.

(...)

Ou seja, a essencialidade da atividade do de cujus para o

funcionamento do HUSE com a necessidade de execução de suas

atividades de FORMA PRESENCIAL, implicou em maior exposição

do mesmo à ambiente hospitalar com risco de contaminação pelo

COVID-19.

(...)

O fato do de cujus não ser profissional de saúde que estava na linha

de frente do HUSE não afasta a sua exposição em maior escala que

as outras pessoas que não laboram em ambiente hospitalar. Em

verdade, o fato do de cujus laborar em um hospital designado para

tratamento da Covid nesta Capital (fato notório) é indubitável que

isso provocou uma enorme exposição à doença em razão das

condições de trabalho.

No caso em testilha, a atividade das Reclamadas, por sua natureza,

implica um risco inerente e habitual de contágio de doenças, pela

circulação em ambiente hospitalar, tratando-se de um risco inerente

à atividade, por ser um Complexo Hospitalar.

(...)

Excelências, a probabilidade de o contágio do de cujus ter ocorrido

no trabalho é extremamente alta, vez que o de cujus laborava no

maior Hospital do Estado que recebeu e recebe inúmeros

infectados, com ou ainda sem diagnóstico confirmado.

Mesmo que de cujus não trabalhasse especificamente lidando com

pacientes, certamente convivia com outros funcionários do HUSE,

os quais igualmente tinham contato com outros pacientes, até

porque o de cujus dava suporte a área de informática de todas as

alas do HUSE, o que fora CONFESSADO pela 1º Reclamada e

confirmado pela prova testemunhal.

(...)

É NOTÓRIO QUE O DE CUJUS TINHA CONTATO COM

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - MOUSE, TECLADO,

MONITORES, IMPRESSORAS - QUE ERAM UTILIZADOS POR

DIVERSOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE, ALÉM DE TER

CONTATO COM TAIS PROFISSIONAIS NOS ATENDIMENTOS DE

CHAMADOS, O QUE POTENCIALIZOU A SUA EXPOSIÇÃO AO

VÍRUS DA COVID.

Destacam:

(...)o de cujus foi contaminado com o vírus da COVID-19, no mês de

março/2021, no auge na 2º onda da pandemia e quando o HUSE

apresentava alta taxa de ocupação de leitos do HUSE estava acima

de 75%, conforme documento de ID 023a891 (fls.633)

(...)

Em tal período, o Estado de Sergipe, em especial, o Município de

Aracaju apresentava alta dos casos de COVID19, tendo em tal

período (fevereiro e março/21) ocorrido suspensão de aulas da rede

particular, o adiamento para a rede pública e a alteração de

funcionamento do comércio, academias e templos religiosos, bem

como determinação de fechamento do comércio, bares e

restaurantes, nos fins de semana.

Pontuam:

Quanto à segunda hipótese (atividade que por natureza apresente

exposição habitual a risco especial maior), é necessário identificar e

comprovar que o tipo de serviço realizado expõe o trabalhador a um

perigo acentuado de contaminação pelo novo coronavírus.

(...)

A preposta confessou que não fora disponibilizada pela 1º

Reclamada a realização de trabalho remoto, o que era, plenamente

possível, já que a 1º Requerida afirmou que, grande parte, dos

atendimentos que o Autor realizava era feito de forma remota.
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(...)

Em verdade, incumbia as Reclamadas a prova de que a

contaminação teria ocorrido fora do ambiente laboral, nos termos

dos arts.373, II, do CPC e 818 da CLT, ônus do qual não se

desincumbiram.

Apontam:

(...) restou demonstrada a ausência de comprovação de

fornecimento de EPI's, bem como, não se pode verificar a eficácia

dos EPI's fornecidos pela ausência de juntada de recibo de entrega

dos mesmos.

ACONTECE QUE, A 1º RECLAMADA NÃO ACOSTOU O

COMPROVANTE DE ENTREGA DE EPI'S AO DE CUJUS,

POTENCIALIZANDO, SEM DÚVIDAS, A EXPOSIÇÃO À COVID-19.

NÃO HOUVE PROVA DE ENTREGA DE CAPOTE, ÓCULOS DE

PROTEÇÃO, LUVAS DE PROTEÇÃO, MÁSCARA N-95 ou PPF 2

OU FACE SHIELD.

Vale destacar ainda que, o PPRA indicou que o grau de exposição a

bactérias dos empregados que laboravam na Secretaria Estadual

de Saúde - SES era 3 com risco de infecções, sendo necessária a

utilização de EPI's que NUNCA foram fornecidos ao de cujus, a

exemplo de luva, óculos de proteção, capote e máscara N-95.

(...)

Vale destacar que a máscara PPF 2 é diversa da máscara cirúrgica,

(....)

Diversamente do entendimento do Juízo de piso, restou evidenciado

que as Reclamadas não cumpriram com os procedimentos de

prevenção e precaução em relação aos riscos de contaminação

pelo coronavírus no ambiente laboral.

(...)

Assim sendo, a decisão de 1ºgrau violou oart.157, I, da CLT, art.

225, da CF/88.

Mencionam:

Em circunstâncias excepcionais, como no caso, pode-se reduzir as

exigências de prova para a formação do convencimento judicial ao

caso concreto, por apl icação da denominada teoria da

"verossimilhança preponderante".

(...)

Assim, quando não há possibilidade de pleno esclarecimento da

causalidade, não há como exigir uma "convicção de certeza",

bastando "verossimilhança", sob pena de não se poder entregar a

tutela jurisdicional ao direito material, negando-se a própria

peculiaridade do direito em discussão.

(...)

Nesse sentir, os Recorrentes realçam que, a testemunha arrolada

pelos Autores, ROSIANE SANTANA DOS SANTOS RODRIGUES,

confirmou as condições de trabalho do falecido no HUSE, inclusive,

quanto a ausência de fornecimento de EPI's.

(...)

A testemunha confirmou que o de cujus atendia a todo o HUSE, o

que trazia a maior potencialização da contaminação pelo COVID-19.

(...)

O falecido laborou no maior Hospital do Estado, o qual foi

considerado referência para o tratamento de COVID19, com

existência de ala de enfermaria e UTI destinadas a pacientes com

COVID-19, estando diretamente inserido no ambiente hospitalar em

contato direto com médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem,

etc., na medida em que tinha que prestar serviço de manutenção de

informática em qualquer local do HUSE, FATO ESTE QUE NÃO

FOI IMPUGNADO PELAS RECLAMADAS.

Eis a sentença recorrida:

2.4. DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.

MORTE DECORRENTE DE COVID-19.

Os Autores são a esposa e filhos do Sr. Bruno Magnani Pacheco,

ex-empregado da primeira reclamada, falecido em 21/04/2021.

A parte reclamante alega que o empregado já falecido, senhor

Bruno Magnani Pacheco foi admitido pela primeira reclamada no dia

18/05/2020 para trabalhar na profissão de técnico de suporte, e teve

encerrado o contrato de trabalho em virtude de seu falecimento no

dia 21/04/2021.

Afirma que o falecimento do trabalhador se deu em razão da

contaminação por COVID 19, uma vez que a reclamada descumpriu

as suas obrigações contratuais.

Defende que o contágio ocorreu pelas condições de trabalho, o que

desencadeou a doença ocupacional, que deve ser equiparada a

acidente de trabalho típico.

Diz que a hipótese se coaduna com a previsão contida no Decreto

nº 3.048/99, Quadro XXV, do Anexo II do Regulamento da

Previdência Social, que autoriza o entendimento de que há nexo

técnico-epidemiológico entre o contágio por vírus e as atividades

desenvolvidas em hospitais, laboratórios e outros ambientes

envolvidos no tratamento de doenças transmissíveis.

Sustenta que, como o de cujus trabalhava em ambiente hospitalar,

inclusive com acesso às áreas isoladas destinadas a pacientes com

COVID19, o mesmo esteve exposto ao coronavírus, razão pela qual

a tese de responsabilidade civil por presunção de causalidade deve

ser aplicada à hipótese dos autos, a fim de assegurar justa

reparação aos danos sofridos pelos autores, considerando a alta

probabilidade do contágio ter ocorrido no ambiente laboral.

A reclamada apresenta contestação negando que a ré tenha sido

responsável pelo falecimento do Sr. Bruno Magnani e/ou que tenha

agido deforma negligente.

Esclarece que quando do encerramento do contrato o Sr. Bruno
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Magnani estava prestando serviço no HUSE, dando suporte na

manutenção dos computadores do hospital, mas o referido

empregado ficava em uma sala específica de informática, sendo

que somente saia quando havia "chamados" e na maioria das vezes

o serviço podia ser feito de forma remota.

Afirma que a reclamada e o próprio Hospital sempre forneceu EPIs

(máscara, luva, álcool, capotes descartáveis e etc) durante o

contrato de trabalho, além do que, fora o fornecimento de EPI s,

promoveu treinamento e alertas quanto a forma de contágio da

COVID-19 e todos os cuidados e protocolos que deveriam ser

seguidos para evitar o contágio.

Além disso, afirma que também não há nos autos provas de que o

empregado falecido tenha adquirido a doença em ambiente de

Trabalho.

Aduz que o falecido não transitava em locais tipo UTI COVID ou que

tinha contato com pacientes. O falecido somente tinha contato com

os equipamentos de informática, sempre utilizando luva, máscara,

álcool, etc.

Por fim, a reclamada requer a improcedência dos pedidos

elencados na petição inicial, pois não existiu conduta ilícita,

comissiva ou omissiva, capaz de permitir ou causar o falecimento

do Senhor Bruno Magnani.

A reclamada não questiona e não duvida da dor sofrida pela esposa

do falecido e pelos filhos do casal, em virtude da morte do

trabalhador, entretanto, diz não haver nexo de causalidade entre o

evento morte e o labor exercido em prol da reclamada. É o que

sustenta.

A prova dos fatos constitutivos do direito, como é a alegação de

danos morais decorrentes de acidente de trabalho e/ou doença

ocupacional, incumbe a quem os alega, nos termos do art. 818,

CLT.

De início, cumpre registrar que a COVID-19 é uma moléstia viral de

alta propagação que se espalhou por todo o mundo no segundo

semestre de 2019 e primeiro semestre de 2020, sendo considerada

doença pandêmica, com concordância dos especialistas da extrema

dificuldade em se saber em que momento uma pessoa foi infectada.

Não se trata, pois, de doença afeta a um grupo de pessoas, a uma

determinada faixa etária, a uma raça ou a uma região do globo

terrestre; ela está entre nós e nos põe em risco sob qualquer

condição, mesmo utilizando os anteparos difundidos de proteção

(máscara facial e álcool 70%).

Pois bem, ao respeitável entendimento do Ministério data vênia

Público do Trabalho, que apresentou parecer pelo reconhecimento

da culpa reclamada, no presente caso a empresa não pode ser

responsabilizada, pelos motivos que passo a expor.

No caso vertente, considerando-se que o trabalhador falecido

trabalhava em hospital, mas não laborava em contato direto com o

vírus, como o fazem os profissionais da área de saúde que estão na

linha de frente dos hospitais, não há como se entender, de imediato,

que fora exposto ao vírus no ambiente laboral, ficando afastada a

responsabilidade objetiva do empregador.

Nesse mesmo sentido, o julgado do E. TRT da 20ª Região:

RECURSO DO RECLAMANTE: GARANTIA PROVISÓRIA NO

EMPREGO - EMPREGADO ACOMETIDO POR COVID-19 -

DOENÇA,  EM REGRA,  NÃO OCUPACIONAL -  NÃO

RECONHECIMENTO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. A Covid-

19, em sendo uma doença pandêmica, pois disseminada

mundialmente, em regra, tal qual a endêmica, não é ocupacional,

"salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato

direto determinado pela natureza do trabalho." No caso vertente,

considerando que o Demandante trabalhava como vigilante, ou

seja, não laborava em contato direto com o vírus, como o fazem os

profissionais da área de saúde que estão na linha de frente dos

hospitais, não há como se entender, de imediato, que fora àquele

exposto no ambiente laboral, ficando afastada a responsabilidade

objetiva do empregador. (Processo 0000620-55.2021.5.20.0014,

Relator(a) VILMA LEITE MACHADO AMORIM, DEJT 02/06/2022).

Na verdade, a Covid-19 pode ser considerada doença ocupacional,

porém somente se foi adquirida em razão das condições a que o

trabalhador foi submetido.

É que não basta dizer que o ex-empregado se contaminou com a

COVID-19 quando estava a serviço da reclamada para estabelecer

o nexo de causalidade apto a imputar-lhe responsabilidade, haja

vista que muitas vezes os motivos determinantes sequer podem ser

evitados ou controlados pelo empregador.

Necessário ressaltar que o nexo causal é a relação que se

estabelece entre a execução do serviço (causa) e o acidente do

trabalho/doença (efeito), devendo ser meticulosamente investigado,

visto que se a causa do acidente não estiver interligada à atividade

desenvolvida pelo trabalhador, desnecessário se tornará avaliar a

dimensão dos danos e, por conseguinte, a culpa do empregador.

Explico.

Durante a pandemia da Covid-19 foram impostos vários

mecanismos de proteção e também várias restrições a fim de conter

a propagação do vírus.

Se o empregador, seja porque não observou as restrições ou

porque não providenciou os mecanismos de proteção, expôs o

trabalhador ao contágio, responderá por ação ou omissão em que

tenha incorrido.

No presente caso, o falecido trabalhava como técnico de suporte,

na área de informática, não laborando diretamente com pacientes,

tampouco restou comprovado pela prova colhida nos autos que ele
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tenha laborado na área reservada para pacientes contaminados

pela Covid.

Ficou ainda comprovado que o falecido usava máscara, fornecida

pelo próprio Hospital, e que tinha álcool gel à disposição, conforme

depoimento da única testemunha ouvida. Observa-se, ainda, que,

em relação à Covid-19, se faz necessário observar algumas

peculiaridades.

Existia, e ainda existe, uma corrente negacionista, liderada pelo

chefe do Executivo Federal, que nega a gravidade da doença e

contesta as restrições e meios de proteção defendidos pelos

Estados e Municípios e pelas autoridades em saúde. Confiando

nessa corrente, muita gente não levou a sério nem as restrições

nem os equipamentos de proteção e, dessas pessoas, muitas

contraíram a doença e chegaram a óbito.

Considerando esse fato, que não pode ser descartado e que levou

milhares ou de pessoas a óbito, muita gente não levou a sério essas

medidas protetivas, seja no emprego ou fora dele.

Diante disso, e considerando também essa corrente negacionista

que teve e tem milhões de adeptos, precisam ser avaliadas as

condições fornecidas pelo empregador a fim de prevenir o contágio

do empregado e, neste caso, o reclamante usava máscara e havia

álcool gel à disposição.

São as medidas de proteção de uso comum, para aquelas pessoas

que não trabalhavam diretamente com pessoas contaminadas nem

com pacientes da COVID-19, o que era o caso do falecido.

Essas medidas dificultam, mas não impedem 100% o contágio, no

entanto a probabilidade vai ser maior ou menor de acordo com as

precauções tomadas pelo empregado, dentro ou fora do trabalho.

Se a empresa, no entanto, fez a sua parte, e criou condições para

evitar o contágio, não pode ser responsabilizada, ainda que este

tenha ocorrido no ambiente de trabalho, pois as medidas tanto

dependem da empresa quanto do trabalhador; cada um precisa

fazer a sua parte.

Diante de alguém que não acredita na seriedade da doença nem

nas medidas de restrição e proteção, pouco adiantam essas

medidas tomadas pelo empregador.

Registre-se, mais uma vez, que o falecido, conquanto prestasse

seus serviços em um hospital, não era profissional da área de

saúde, mas exercia a função de técnico de suporte, ou seja,

trabalhava na área de informática e não tinha contato direto com os

pacientes. Assim, embora a Lei 14.128/2021 pressuponha o nexo

causal para profissionais da área de saúde que atuam de forma

direta no atendimento de pacientes com covid-19 e inclui serviços

administrativos, de copa, de lavanderia, d elimpeza, de segurança e

de condução de ambulâncias, entre outros, não há menção, a

empregados que trabalhavam na área de informática. Registre-se,

ainda, que, segundo a única testemunha ouvida, indicada pelos

autores, dos empregados terceirizados do hospital, apenas o senhor

Bruno veio a óbito, não havendo notícia, segundo a testemunha,

que outro colega do falecido, que trabalhava na área de informática,

sequer tenha sido contaminado pela covid.

A testemunha ouvida não soube afirmar se o reclamante chegou a

prestar atendimento especificamente dentro da ala específica para

COVID, apenas afirmando que ele ficava muito tempo no

faturamento, mas quando chamado saía para as alas do hospital

para resolver problema de manutenção em impressoras,

computadores, etc.

Além disso, deixou claro que o próprio hospital disponibilizava

máscaras, afirmando que às vezes o reclamante pegava máscaras

lá no hospital, e que lá também havia álcool gel que ficava à

disposição de todos.

Há que se mencionar que o acervo probatório dá conta de que o

hospital, local onde o falecido desenvolvia suas atividades quando

adoeceu pelo vírus causador da covid, tomou decisões acertadas

no combate ao vírus SARS COV 2, em todas as frentes de trabalho.

Também é importante esclarecer que na época em que o

trabalhador adoeceu o grupo de risco era restrito aos idosos,

diabéticos, hipertensos, quem tinha insuficiência renal crônica,

doença respiratória crônica e doença cardiovascular, e no caso dos

autos, não há nenhuma informação de que o autor fizesse parte de

qualquer desses grupos de risco, hipótese em que seria necessário

o seu afastamento do trabalho presencial.

Nesse contexto, não pode a reclamada ser penalizada por fato

alheio ao seu controle e para o qual não concorreu direta ou

indiretamente.

Pelos fundamentos acima expostos, não há como estabelecer o

nexo causal entre doença contraída pelo de cujus e o trabalho

desenvolvido para a reclamada.

Nesse toar, a conclusão a que se chega é no sentido de que, em

que pese o evento morte, inexistiu nexo de causalidade entre a

doença que ceifou avida do obreiro e o trabalho.

Indefiro, pois, os pedidos de danos morais e materiais decorrentes

do falecimento de Bruno Magnani Pacheco.

Examino.

Extraio da exordial que o Sr. Bruno Magnami foi contratado pela 1ª

reclamada em 18/05/2020, na função de técnico de suporte, para

trabalhar no Hospital de Urgências de Sergipe, supostamente

administrado pela 2ª reclamada, até 21/04/2021, data do

falecimento do ex-empregado decorrente de complicações do Covid

-19, "choque séptico, pneumonia bacteriana, síndrome respiratória

aguda grave, COVID 19 superado", consoante atestado de óbito.

Na mesma petição, aduzem os autores que os únicos EPI's
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fornecidos pelas reclamadas ao de cujus "eram máscaras cirúrgicas

e gorro descartável, capote de pano, os quais não eram adequados

para a prevenção da COVID-19", e que, no mesmo período do

contágio do Sr. Bruno pelo SARS Cov-2, "vários colegas de trabalho

também testaram positivo, o que ratificada a contaminação no

ambiente de trabalho."

Relatam que, durante a campanha promovida pelo HUSE, o de

cujus não foi vacinado por não ser da "linha de frente" do combate e

prevenção da pandemia e por ser terceirizado.

Relacionam o período da infeção do Sr. Bruno ao aumento de casos

deflagrados neste Estado e no próprio hospital que registrou

ocupação máxima dos leitos, de acordo com os noticiários e

decretos expedidos pelo Executivo Estadual.

Intentam a responsabilidade objetiva das demandadas em razão de

o Sr. Bruno ter sido submetido "ao risco de contágio pelo

coronavírus muito superior à média da população em geral, vez que

trabalhava em ambiente hospitalar", asseverando também que

presente a responsabilidade subjetiva das empresas, por presunção

de causalidade, diante da maior probabilidade do contágio, da alta

carga viral do patógeno, do não fornecimento de ambiente de

trabalho seguro - "seja pela ausência de EPI's adequados, seja pela

ausência de inclusão do de cujus na relação de empregados a

serem vacinados contra a COVID-19."

A tese patronal (1ª ré) é de negar ser a "responsável pelo

falecimento do Sr. Bruno Magnani e/ou que tenha agido de forma

negligente", rechaçando veementemente que o de cujus "tenha

adquirido o COVID-19 em ambiente de trabalho."

Esgrime que a estação de trabalho do Sr. Bruno era na 'sala

específica de informática, sendo que somente saia quando havia

"chamados" e na maioria das vezes o serviço podia ser feito de

forma remota.'

Justifica que tanto ela quanto o hospital sempre forneceram "EPIs

(máscara, luva, álcool, capotes descartáveis e etc) durante o

contrato de trabalho", promovendo também treinamentos e alertas

acerca dos protocolos de contágio da doença.

Suscita que a morte do trabalhador não foi consequência de Covid-

19 e que "o PPRA e LTCAT que segue em anexo, demonstra que o

reclamante não estava exposto a agentes insalubres."

Descreve as medidas preventivas por ela tomadas, a fim de

preservar a saúde dos empregados: "identificação dos riscos, a

adoção do regime de home office para alguns trabalhadores, a

concessão de fér ias antecipadas ou não; higienização;

remanejamento de turnos; distanciamento social; rodízio de

trabalhadores, orientação e fiscalização sobre as medidas

preventivas relacionadas à saúde e segurança e a entrega de EPI

s."

Impugna que o de cujus "transitava em locais tipo UTI COVID ou

que tinha contato com pacientes. O falecido somente tinha contato

com os equipamentos de informática, sempre utilizando luva,

máscara, álcool e etc., não tinha contato com médicos e

enfermeiros conforme mencionado na inicial", acrescendo que, "na

maioria das vezes, o serviço era feito da própria sala de informática

e de forma remota."

Frisa que a "questão de vacinação, os critérios de ordem foram

f i x a d o s  p e l o  M u n i c í p i o  d e  A r a c a j u ,  n ã o  t e n d o

empresas/empregadores e população nenhuma interferência nesse

sentido."

A 2ª reclamada suscita a preliminar ilegitimidade passiva, negando,

inclusive no mérito, ter firmado contrato de prestação de serviços

com a 1ª demandada, explicitando que a responsável pela

administração do HUSE, atualmente, é a Secretaria de Estado da

Saúde.

O embasamento legal da responsabilidade civil da empregadora

encontra suporte constitucional (art. 7º, XXVIII, da CFB) e no art.

186 do Código Civil.

A obrigação de reparar decorre da presença de quatro elementos:

(a) ação ou omissão ilícita, (b) dano causado ao prejudicado, (c)

nexo causal entre ação e o dano e (e) culpa do agente.

A responsabilidade pode ser subjetiva (Código Civil), fundada na

teoria da culpa, quando ao dever de indenizar é necessária a

existência do dano, do nexo de causalidade entre este e o fato

danoso, e da culpa do agente (culpa ou dolo).

Quando objetiva (art. 927, parágrafo único, do CPC), é aplicável nas

situações em que a atividade desenvolvida pela empregadora

coloca em risco a segurança do empregado. Presume-se a culpa,

bastando a demonstração apenas do dano e do nexo de

causalidade.

A definição legal de acidente de trabalho encontra-se no art. 19 da

lei nº. 8.213/91, in verbis:

Art.19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do

trabalho a serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo

exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art.

11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional

que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou

temporária, da capacidade para o trabalho.

Já o art. 21, III, da mencionada lei, equipara ao acidente do trabalho

"a doença proveniente de contaminação acidental do empregado no

exercício de sua atividade".

A matéria restou superada com a fixação de tese de repercussão

geral pelo STF no RE nº 828040/DF:

O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a
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responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho nos casos especificados em lei ou quando

a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva, e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade.

Nessa acepção, a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

emitiu Nota Técnica SEI nº 56376/2020/ME e Nota Técnica GT

COVID 19 nº 20/2020, que dispunham:

(...) a COVID-19 pode ser considerada doença do trabalho quando a

contaminação do (a) trabalhador (a) pelo SARS-CoV-2 ocorrer em

decorrência das condições especiais de trabalho, nos termos do §

2º do art. 20 da Lei n.º 8.213/91.

In casu, são incontroversos o dano (falecimento do Sr. Bruno e a

causa mortis) e o fato de que as atividades por ele desenvolvidas

eram essenciais ao funcionamento do hospital, consoante

reconhecido pela SERGIPE TEC em contestação, in verbis:

A reclamada não tinha como dispensar o trabalho do falecido

durante a pandemia, pois, seu trabalho era essencial para o

funcionamento do sistema de informática do Hospital. Sem o

sistema de informática funcionando plenamente em um Hospital,

vidas estariam em risco.

Oportunamente, considerando não existir discussão quanto ao ex-

empregado, no período do diagnóstico da Covid-19, ter laborado

para empresa diversa das demandadas, uma vez que uma das

hipóteses suscitadas pela parte ré é de transmissão comunitária do

vírus, sendo também pacífico que o obreiro não fazia uso de

transporte coletivo, o ponto fulcral reside em estabelecer se as

atribuições do de cujus e a atividade da reclamada o expunham a

maior risco de contrair a doença, de certo que o resultado positivo

para esses fatores atrai a presunção do nexo de causalidade,

independentemente da comprovação de culpa ou dolo da

empregadora (Tema 932 do STF).

Embora o Anexo 1 do CNAE classifique a atividade econômica da

1ª reclamada como de risco 1 de acidente de trabalho, a prestação

de serviço ocorria em ambiente hospitalar de grande circulação,

unidade de referência ao tratamento de pacientes com suspeita ou

com o diagnóstico e sinais positivos de atividade da doença, tido

como de risco 4, conforme Anexo da Classificação de Agentes

Biológicos da Portaria nº 2.349/2017 do Ministério da Saúde:

Classe de risco 4 (alto risco individual e para a comunidade): inclui

os agentes biológicos com grande poder de transmissibilidade, em

especial por via respiratória, ou de transmissão desconhecida. Até o

momento não há nenhuma medida profilática ou terapêutica eficaz

contra infecções ocasionadas por estes. Causam doenças humanas

e animais de alta gravidade, com alta capacidade de disseminação

na comunidade e no meio ambiente. Esta classe inclui

principalmente vírus. Exemplos: Vírus Ebola e Vírus da varíola.

Consoante §1º do art. 2º da Lei n.º 14.128/21, "presume-se a Covid-

19 como causa da incapacidade permanente para o trabalho ou

óbito, mesmo que não tenha sido a causa única, principal ou

imediata, desde que mantido o nexo temporal entre a data de início

da doença e a ocorrência da incapacidade permanente para o

trabalho ou óbito", se houver diagnóstico de Covid-19 comprovado

mediante laudos de exames laboratoriais, ou laudo médico que

ateste quadro clínico compatível com a doença.

Esclareço que, de acordo com o art. 1º, parágrafo único, I, d, do

supracitado dispositivo legal, o termo profissional ou trabalhador da

saúde abrange também "aqueles que, mesmo não exercendo

atividades-fim nas áreas de saúde, auxiliam ou prestam serviço de

apoio presencialmente nos estabelecimentos de saúde para a

consecução daquelas atividades, no desempenho de atribuições em

serviços administrativos, de copa, de lavanderia, de limpeza, de

segurança e de condução de ambulâncias, entre outros, além dos

trabalhadores dos necrotérios e dos coveiros", aplicável à situação

ora discutida porque, como dito, a função do de cujus era

imprescindível ao funcionamento do ambiente hospitalar.

O prontuário de ID 3d59828 (fls. 100 a 631 do PDF) e o atestado de

ID a8039d4, este relacionando o falecimento do obreiro a

complicações da Covid-19, suprem o critério previsto no § 1º do art.

2º da Lei n.º 14.128/21.

outrossim, além da anuência da 1ª reclamada com a questão da

indispensabilidade das tarefas do ex-empregado, inclusive porque a

ele não foi permitida a modalidade home office, a Resolução n. º

12/2021, de 11 de março de 2021, do Comitê Técnico-científico e de

Atividades Especiais - CTCAE, homologada pelo Decreto n.º

40.787/2021 do Governo de Sergipe, em razão do aumento

exponencial de casos de contaminação da população, aprovou em

seu Anexo Único como serviços vitais o local de trabalho do de

cujus (HUSE) e a categoria econômica da 1ª reclamada:

ANEXO ÚNICO

(...)

Hospitais, clínicas médicas, odontológicas e podologia, consultórios

médicos, de odontologia, terapia ocupacional, fisioterapia, nutrição,

psicologia, fonoaudiologia e podologia, laboratórios de análises

clínicas, farmacêuticos, psicológicos, clínicas de vacinação, bem

como os estabelecimentos de fabricação, distr ibuição e

comercialização de medicamentos e insumos, aí incluídos

farmácias, óticas, estabelecimentos de produtos sanitizantes,

limpeza e demais da cadeia de saúde da população.

(...)

Empresas de manutenção, reposição, inspeção e assistência
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técnica de máquinas e equipamentos em geral, incluídos

elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e

climatização.

Levando-se em conta que não houve negativa de que o Sr. Bruno

realizava manutenção dos aparelhos informatizados de utilização

pelo corpo médico, enfermeiros e/ou técnicos (funcionários) e que

estes mantinham contato com pacientes infectados pelo vírus SARS

-Cov-2; que a própria empregadora assumiu ser essencial a

atividade do ex-empregado ao funcionamento do sistema de

informática e, por conseguinte, do hospital; e que a atividade

econômica do local de trabalho exacerbava o risco do de cujus à

doença em comparação à população em geral, reputo presente a

responsabilidade objetiva empresarial, com fulcro no art. 927 do

Código Civil, independentemente de a companheira do trabalhador

ser enfermeira em outra unidade hospitalar e ter sido contaminada

pelo coronavírus no ano de 2020 porque não se faz mister da prova

do nexo causal para a situação desenhada.

Além disso, evidente também a responsabilidade subjetiva da

reclamada. Explico.

Especificamente sobre a infecção por SARS-Cov-2, a ANVISA,

através da NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020,

atualizada até 25/02/2021, definiu:

(...) a via de transmissão pessoa a pessoa do SARS-CoV-2 ocorre

por meio de gotículas respiratórias (expelidas durante a fala, tosse

ou espirro) e também pelo contato direto com pessoas infectadas ou

indireto por meio das mãos, objetos ou superfícies contaminadas,

de forma semelhantes com que outros patógenos respiratórios se

disseminam. Além disso, a transmissão também pode ocorrer por

aerossóis (partículas menores e mais leves que as gotículas, que se

mantém suspensas no ar por certo tempo e longas distâncias)

gerados durante alguns procedimentos potencialmente geradores

de aerossóis (...) como na intubação orotraqueal ou em outros

procedimentos potencialmente geradores de aerossóis.

Da prova documental, apesar de terem sido tomadas várias

medidas de contingenciamento e prevenção para resguardar a

saúde de seus funcionários, tais como antecipação de férias; labor

em home office para empregados com comorbidades; curso de

capacitação sobre o coronavírus (fl. 1089), cuja participação do Sr.

Bruno se deu em 29/05/2020; cartazes de alerta espalhados pelo

hospital; álcool gel para higiene das mãos em dispensers alocados

em pontos estratégicos do HUSE, comungo do parecer do MPT (ID

a4c4bee), emitido no 1º Grau e reiterado na manifestação

ministerial de ID 9566a51 junto a esta Instância Revisional, de que

"não havia controle por parte da empresa quanto à entrega dos

EPI´s, não conseguindo comprovar que de fato zelava pela saúde

de seus trabalhadores".

O item 6.6.1 da NR-6 prevê que é dever da empregadora registrar o

provimento dos EPIs ao trabalhador, podendo, para tanto, serem

adotados livros, fichas ou sistema eletrônico; apontando, ainda, a

data do fornecimento, o tipo de equipamento entregue e o número

do seu certificado de aprovação, sendo necessário exigir do

empregado o seu uso de forma correta durante o exercício de suas

atribuições (Súmula nº 289 do TST).

O PPRA e LTCAT elaborados pela empresa atestam o ambiente

como salubre, porém foram genéricos porque ampliaram o objeto de

estudo a toda a Secretaria de Estado da Saúde, não sendo possível

pesquisar o resultado individual do HUSE. E é indene de dúvida que

a prova de que o ambiente de trabalho atende aos requisitos de

exigência de salubridade das autoridades públicas é do

empregador.

Sobre os funcionários da área administrativa do hospital terem sido

vacinados sem que os da 1ª reclamada tivessem mesmo

tratamento, o cronograma vacinal não era da competência da ré.

Em coleta da prova oral, o preposto da prestadora de serviços

confessa que nem sempre o Sr. Bruno assinava recibo dos

equipamentos de proteção utilizados, afirmando, também, que o de

cujus atendia, ainda que com pouca frequência, outros setores do

HUSE:

(...) que usava máscara N95, luvas, capa, face shield, materiais que

eram fornecidos tanto pela reclamada quanto pelo hospital; que

muitas vezes o reclamante não assinava recibo desses materiais;

que o falecido trabalhava fazendo manutenção na área de

informática, a maioria dos serviços deforma remota, dentro de uma

sala do hospital; que se o falecido precisasse ir para outro setor do

hospital, ia utilizando todos os EPI's e isso acontecia com pouca

frequência, pois esse serviço de atendimento local era feito mais

pelo seu superior; que o falecido trabalhou no HUSE desde maio de

2020; que o falecido nunca trabalhou de casa (...).

A única testemunha dos autos, ouvida a rogo da parte reclamante,

declarou:

(...) que o falecido usava apenas máscara, apenas de tecido e às

vezes máscara cirúrgica que pegava lá mesmo no hospital; que

havia álcool gel à disposição de todo mundo; que o falecido ficava

muito tempo no faturamento onde a a depoente permanecia, mas

também tinha que sair para as alas do hospital para resolver

problema de manutenção em impressoras, computadores, etc; que

o falecido e os colegas não ficavam no setor da depoente todos os

dias, eram chamados quando havia algum problema e eles eram

convocado, mas nesses dias eles também saíam para os outros

setores para resolver esses problemas; que não sabe dizer se o

falecido estava no hospital todos os dias ou se só ia para o hospital

quando era convocado; que houve afastamentos e óbitos de COVID
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de funcionários do hospital, mas de terceirizado houve afastamento,

mas falecimento apenas de Bruno; que havia ala específica para os

pacientes portadores de COVID; que havia problema de

manutenção em todas as alas, mas a depoente não tem como dizer

com certeza se o falecido atendeu especificamente dentro da ala

reservada aos portadores de COVID; que havia 23 ou 26 leitos na

ala 500 para pacientes de COVID e havia TI, mas a depoente não

sabe dizer com quantos leitos (...).

Nada obstante a testemunha inquirida não soubesse dizer se o de

cujus circulou em ala específica de pacientes infectados por SARS-

Cov-2, o próprio preposto, ao mencionar que, eventualmente, o

autor atendia em outros setores do hospital, não fez nenhuma

ressalva quanto ao contato com médicos e profissionais da saúde e

com as máquinas (equipamentos de informática) do ambiente em

isolamento ou as do perímetro destinado aos leitos de pessoas

portadoras de Covid-19.

Demais, a testemunha revelou que o falecido se utilizava apenas de

máscara de tecido ou cirúrgica e de álcool gel.

O PPRA, elaborado em fevereiro de 2021, ao analisar a exposição

dos empregados a agentes biológicos quando da visita de técnicos

de suporte a unidades hospitalares para manutenção de

equipamentos na área de informática, cita como necessário a

utilização dos EPI´s: "Capote, Óculos de Segurança, luvas de

procedimento\Pigmentada, máscara PPF 2, touca, propé, bota de

segurança".

É dizer, na valoração da prova, o desconhecimento da rotina do ex-

empregado pela testemunha autoral nem elide a confissão do

preposto, tampouco se sobrepõe à ausência da prova documental

de que todos os esses equipamentos foram a ele entregues.

Cabe-me salientar que, mormente o art. 3º da Lei nº 14.019/2020

tenha descrito que "estabelecimentos em funcionamento durante a

pandemia da Covid-19 são obrigados a fornecer gratuitamente a

seus funcionários e colaboradores máscaras de proteção individual,

ainda que de fabricação artesanal, sem prejuízo de outros

equipamentos de proteção individual estabelecidos pelas normas de

segurança e saúde do trabalho", a recomendação se restringe à

área administrativa quando ausente o contato com pacientes

infectados, superfícies contaminadas, materiais (equipamento de

informática) ou com profissionais da saúde expostos.

Conforme item 7.1.2, da Portaria Conjunta nº 20, de 18 de junho de

2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério

da Economia, "as máscaras cirúrgicas e de tecido não são

consideradas EPI nos termos definidos na Norma Regulamentadora

nº 6 - Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI

para proteção respiratória, quando indicado seu uso."

Se o de cujus tinha acesso a ambientes, superfícies, máquinas e

contato próximo com médicos e outros profissionais da saúde que

estavam expostos em "linha de frente" ao combate à pandemia em

hospital de intensa circulação, ou seja, possíveis fontes de contágio

da doença, era para ter-lhe sido oferecidas máscaras com

potencialidade de filtrar aerossóis (N95/PFF2/equivalente) em torno

de 95%.

Para não restarem quaisquer dúvidas, pontuo que o labor do ex-

empregado não estava adstr i to a áreas exclusivamente

administrativas de locais de risco empresarial baixo, cujas

temeridades se assemelham ao da população geral.

Não se olvida que, no ano de 2021, já não havia escassez de

máscara N-95, ou de proteção similar, mesmo frente ao

recrudescimento viral e que era de conhecimento público e notório a

descoberta de novas variantes altamente contagiosas, em razão de

sua maior aderência às células humanas. De igual forma, que era o

tipo de máscara citado de eficácia preventiva mais segura em

comparação às cirúrgicas e de tecido.

O entendimento desta relatoria é no sentido de que a falta de prova

documental de entrega de EPI´s completos, em conjunto com as

máscaras de tecido e cirúrgicas fornecidas pela empresa para a

circulação do Sr. Bruno em todos os setores do hospital não se

revelaram suficientes a oferecer condições de proteção

minimamente necessárias a evitar o contágio por coronavírus.

Chamo a atenção para o fato de que as N-95 somente foram

limitadas ao uso obrigatório dos profissionais da saúde, com a

edição do item 8.3 da Portaria Interministerial MTP/MS Nº 17, de 22

de março de 2022:

8.3 Os profissionais do serviço médico da organização, quando

houver, devem receber EPI ou outros equipamentos de proteção, de

acordo com os riscos, incluindo proteção respiratória tipo máscara

PFF2 (N95), em conformidade com as orientações e regulamentos

do Ministério do Trabalho e Previdência e do Ministério da Saúde.

Presentes todos os elementos necessários para imputar à ré a

responsabilidade pelo contágio e posterior falecimento do autor,

tenho por, reformando a sentença, configurada a doença

ocupacional que, nos termos dos artigos 20, 21, III, da Lei n.º

8.213/91, caracteriza-se como acidente do trabalho por

equiparação.

DOS DANOS MORAL E MATERIAL

Asseveram os recorrentes que, "uma vez reconhecida a

responsabilidade civil das Recorridas é consequência lógica o

acolhimento dos pedidos de danos morais e danos materiais.

Explanam:

Quanto ao dano moral, resta incontroverso que, a perda do ente

querido produz evidente lesão psíquica nos Autores, mormente se

considerarmos a circunstância em que se deu o acidente.
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É inegável que a morte abrupta do Sr. Bruno Magnani ocorrida, de

forma abrupta, gerou nos Autores sentimento de imensa dor, revolta

e sofrimento, o que significa lesão a bem moral.

No que tange ao dano material, os Recorrentes reiteram que os

mesmos devem ser indenizados materialmente pelo falecimento do

Sr. Bruno Magnani Pacheco, considerando-se a sua última

remuneração percebida, R$ 2.660,88, bem como o tempo estimado

de sobrevida do falecido, de acordo com a Tabela do IBGE é de

41,7anos, já que o mesmo, na data do acidente, contava com 38

(trinta e oito) anos de idade, com arrimo no art. do CC.

Pugnam pela "reforma da sentença de piso para que seja acolhida a

pretensão quanto aos pedidos de danos morais e materiais,

inclusive, como pagamento do pensionamento em parcela única."

Relativamente à questão, os fundamentos da decisão recorrida já

se encontram transcritos no tópico anterior desta peça decisória.

Analiso.

Para a imposição do dever de reparar, nos termos dos incisos V e X

do artigo 5º da CF/88, deve ficar suficientemente provada a prática

do ato ilícito pela empresa de forma dolosa ou culposa; o dano e o

nexo causal entre um e outro (arts. 186 e 927 do CC).

Compreendo o dano moral como todo mal dirigido contra um

interesse juridicamente protegido, que agride valores só

mensuráveis em abstrato, como a lesão a direitos políticos, direitos

personalíssimos ou inerentes à personalidade humana (direito à

vida, à liberdade, à intimidade, à honra, ao nome, à liberdade de

consciência ou de palavra, a direitos de família - resultantes da

qualidade de esposo, de pai ou de parente - causadoras de dor

moral ou física, sem atenção aos eventuais reflexos no campo

econômico), conclui-se que a reparação terá lugar sempre que

demonstrado o dano moral e o nexo de causalidade entre o dano e

o ato do ofensor (in casu, a empregadora) que teria concorrido para

a sua verificação.

Caracterizado o acidente do trabalho por equiparação porque

definida a responsabilidade objetiva e subjetiva no tópico anterior,

deve a empregadora responder pelos danos causados, à luz do art.

20, III, da Lei n.º 8.213/91.

Por oportuno, ressalto que a situação que ora se discute atraiu a

natureza/modalidade in re ipsa, não diferenciando se a ofensora

agiu, ou não, de boa-fé, porque não anularia o dever de ressarcir.

Fazem jus os familiares/sucessores relacionados no ofício do INSS

de ID 60dab60 e documento de ID 19323e0, Liziane Torres de

Oliveira, Bruno de Oliveira Magnani Pacheco e Bruna de Oliveira

Magnani Pacheco, companheira (ID c239e97) e filhos da vítima fatal

do acidente de trabalho equiparado, respectivamente, sendo a dor,

o sofrimento e a tristeza decorrentes da perda do de cujus

presumidos.

Para efeito de valoração da indenização em apreço, a quantia

fixada a título indenizatório possui dupla finalidade, a compensação

paliativa de familiares da vítima pela dor moral suportada, sem,

todavia, implicar seu enriquecimento ilícito; outra, desestimular que

a ofensora adote como práticas contumazes violações a direitos de

trabalhador.

No mesmo raciocínio, o quantum remuneratório não deve ser

inexpressivo nem excessivo, alicerçando-se na duração da causa,

na capacidade econômica das partes, na intensidade da culpa, no

tipo do interesse jurídico lesado, na proporcionalidade e na

razoabilidade (art. 944 do CC).

Sopesando os fatores elencados com o momento pandêmico, o

nível social, o prejuízo que sofreu a vítima (vida ceifada), o porte

empresarial, a natureza jurídica da ré e tudo o mais que concorreu

ao desfecho da situação ora debatida (inciso X do art. 5º, da CFB

c/c art. 223-G da CLT), reformo a sentença para condenar a

reclamada a pagar aos reclamantes dano moral, cuja indenização

arbitro no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cada um

dos dependentes do Sr. Bruno Magnani Pacheco.

A despeito do dano material, constam, em vestibular, como causa

de pedir e pedidos:

Com sua morte prematura, os Requerentes ficaram privados do

conforto e bem estar que tal renda lhe permitia usufruir, haja vista

que o de cujus residia em companhia dos Reclamantes

(...)

b) Indenização por danos materiais (lucros cessantes) aos

Reclamantes, devido à morte do Sr. BRUNO MAGNANI PACHECO,

com base no art. 950 do Código Civil de 2002, levando-se em conta

a sua expectativa de vida em torno de 41,7 anos, segundo o IBGE

correspondente a última remuneração do de cujus, valor este

deverá ser reajustado anualmente na mesma proporção e mesma

época do reajuste categoria, considerando, inclusive, 13º salários e

terço das férias, tendo como termo inicial a data do óbito do obreiro,

indenização esta que deve ser paga de uma única vez, nos termos

do parágrafo único do art. 950 do CC/2002, no valor de R$

31.930,56, nos termos do § 2º do artigo 292 do CPC;

(...)

c) Sejam as Reclamadas obrigadas à constituição de um capital,

cuja renda assegure o cabal cumprimento da obrigação de indenizar

os Autores, conforme art.475-Q, caput e §1º do CPC, acaso não

seja acatado o pedido de aliena "c", e, seja determinado o

pagamento de indenização, na forma de pensão mensal, a qual

deve se processar por intermédio da inclusão dos Requerentes em

folha de pagamento, no valor equivalente a última remuneração do

falecido, quantia esta deverá ser reajustada anualmente na mesma

proporção e mesma época do reajuste categoria, considerando,
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inclusive, 13º salários, terço das férias, em favor dos Autores, acaso

não haja acolhimento do pedido de item "c" quanto a forma de

pagamento da indenização, no valor de R$ 31.930,56,equivalente a

12 prestações vincendas nos termos do artigo 292 do CPC;

Preconizam os arts. 402, 949 e 950 do Código Civil, aplicados

subsidiariamente a esta Especializada:

Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as

perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele

efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar.

(...)

Art. 949. No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor

indenizará o ofendido das despesas do tratamento e dos lucros

cessantes até ao fim da convalescença, além de algum outro

prejuízo que o ofendido prove haver sofrido.

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá

pensão correspondente à importância do trabalho para que se

inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez.

Em interpretação analógica ao art. 948, II, do CC, é devido o

pensionamento aos dependentes econômicos do de cujus, por se

tratar de vítima fatal de acidente do trabalho.

Com relação à companheira, a dependência econômica é

presumida (art. 16, I, § 4ª da Lei n.º 8.213/91), não havendo

nenhuma prova hábil nos autos a desconstituir tal presunção.

Quanto ao valor da pensão, a prova documental (CTPS de ID

86f2d51) dá conta de que a última remuneração do Sr. Bruno

totalizou a importância de R$ 2.660,88, constituindo base de cálculo

para pensão.

Ante a presunção de que era necessário ao trabalhador para fins de

próprio sustento, de 30% do salário, fixo o montante equivalente a

70% da remuneração como pensão devida aos dependentes do de

cujus, rateados em igual proporção, observando-se, ainda,

anualmente, o direito à gratificação natalina e terço de férias, já que

tais valores faziam parte dos rendimentos auferidos pelo obreiro.

Além disso, devem ser aplicados os reajustes salariais da

respectiva categoria, tudo conforme restar apurado em liquidação.

Considero como início do pensionamento a data do falecimento do

ex-empregado (21/04/2021).

Para o termo final, com relação à companheira, a expectativa de

vida do Sr. Bruno no ano do acidente (2021), com base na tabela do

IBGE (73,6 anos e na idade dele à época (39 anos,

aproximadamente, vez que completaria essa idade no dia seguinte

ao seu falecimento), resultando 34,6 anos de duração da pensão.

Aos filhos, até completarem 21 anos, se não emancipados (art. 16,

I, do CC, supletivamente aplicado) ou, se estudantes universitários

e cursando regularmente, até os 24 anos.

Com relação à constituição de capital ou inclusão em folha de

pagamento da 1ª reclamada para garantia do cumprimento das

prestações periódicas, acobertando os sucessores de uma possível

falência ou encerramento das atividades da empresa devedora, o

art. 533 do CPC confere ao julgador a faculdade de estabelecer

qual das modalidades assecuratórias deve ser aplicada. Trata-se de

disposição legal dirigida ao juízo e não às partes, prescindindo tão

somente de pedido expresso na exordial.

A constituição de capital pressupõe uma incerteza quanto à

capacidade econômico-financeira da ex-empregadora, enquanto a

inclusão em folha de pagamento advém da aptidão empresarial ao

pagamento da prestação.

Ponderando que não consta no feito prova de insolvência ou de

falta de solidez da empresa reclamada, sendo consolidada no

mercado, defiro o pedido para que a obrigação seja incluída em

folha de pagamento.

Sobre a faculdade de a parte requerer o pagamento da pensão em

parcela única, o parágrafo único, do art. 950, do CC, não se aplica

aos dependentes do de cujus.

Transcrevo a lição de Sebastião Geraldo de Oliveira, in:

Indenizações por Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional, 7ª

edição, LTr, 2013, pág. 271:

(...) no caso de morte do acidentado não se aplica a inovação do

parágrafo único do art. 950, que faculta ao prejudicado exigir que a

indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. Tal exceção, de

acordo com a técnica de elaboração legislativa, vincula-se somente

à previsão do caput do art. 950 (quando a vítima sobrevive ao

acidente), não se a plicando ao que prevê o art. 948 (quando a

vítima morre em razão do acidente). Na primeira hipótese o

beneficiário da indenização é a própria vítima, enquanto sobreviver;

no caso de morte, os destinatários são os dependentes da vítima,

de acordo com as limitações temporais estabelecidas. Se a intenção

do legislador fosse estender a opção do pagamento de uma só vez

para todas as hipóteses de pensionamento decorrentes dos atos

ilícitos, a inovação viria em artigo independente e não como

parágrafo único do art. 950.

Nego provimento, na espécie, devendo a indenização das parcelas

vincendas ser pagas na forma de prestação mensal, a fim de

preservar a manutenção financeira dos dependentes, como se em

vida o obreiro permanecesse, assinalando-se verdadeira prestação

de alimentos, com observância do vencimento da obrigação até o

quinto dia útil do mês subsequente ao de competência e a inclusão
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do crédito em folha de pagamento da 1ª reclamada.

Todavia, as parcelas já vencidas até o trânsito em julgado deste

acórdão deverão ser quitadas de uma só vez, após a citação da

devedora, mediante regular processo de execução, se não houver

quitação voluntária (art. 880 da CLT).

Esclareço que as indenizações ora deferidas são devidas

independentemente da pensão comprovadamente recebida pelos

autores oriunda da Autarquia Previdenciária, por esta possuir

natureza distinta dos pleitos contemplados neste decisum, sendo

aquela fulcrada na responsabilidade da empresa.

Friso que não haverá recomposição de percentual em favor dos

demais dependentes/sucessores em caso de cessação de benefício

de quaisquer dos beneficiários, chagado o tempo de cada um.

Os haveres dos menores - relativos ao pensionamento - deverão

ser geridos pela genitora, haja vista que, nesta quadra, sem

parceiro a viúva, os menores sem pai e todos com pouco renda,

eles, autores, precisam de ingressos para fazer face às despesas

ordinárias de manutenção, deixando-se de aplicar em caderneta de

poupança as parcelas dos menores, porque se trata, claramente, de

situação de manutenção básica. A mãe é, portanto, a pessoa mais

indicada para aferir e gerir as necessidades dos menores. No

entanto, os valores relativos à indenização que pertencem aos

menores, esses, sim, deverão ser depositados em caderneta de

poupança, em instituição de crédito oficial (Banco do Brasil ou Caixa

Econômica Federal), em nome de cada um deles, para serem

sacados pelos titulares quando atingirem a maioridade ou, em caso

de necessidade devidamente comprovada perante a autoridade

judicial, no momento em que essa o autorizar.

Parcelas vencidas a serem calculadas acrescidas de correção

monetária e juros legais.

Descabem descontos previdenciário e fiscal face a natureza

indenizatória das verbas ora deferidas.

Juros e correção monetária do dano moral consubstanciados na

Súmula n. º 439 do C. TST.

(...)

CONCLUSÃO DO RECURSO

Posto isso, conheço dos recursos ordinários e, no mérito, dou

provimento parcial ao recurso dos autores para condenar a 1ª

reclamada a pagar: 1) indenização por dano moral de R$ 80.000,00

para cada um dos autores; 2) indenização de dano material a ser

incluída em folha de pagamento da 1ª reclamada, consoante

fundamentação supra, integrante do presente dispositivo; e 3) ao

patrono dos autores, honorários advocatícios sucumbenciais de

10% sobre o valor atualizado da condenação, conforme liquidação

oportuna. Quanto ao recurso da 1ª reclamada, nego-lhe provimento.

Inverto o ônus da sucumbência. Custas pela primeira ré no importe

de R$ 10.000,00, calculadas sobre o valor provisório atribuído à

condenação, que ora fixo em R$ 500.000,00. Condeno a FHS

subsidiariamente pelo débito derivado desta decisão, excetuada as

custas, haja vista sua equiparação à Fazenda Pública.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, dar

provimento parcial ao recurso dos autores para condenar a 1ª

reclamada a pagar aos reclamantes: 1) indenização por dano moral

no montante de R$80.000,00, para cada um dos autores; 2)

indenização por dano material (pensão), consoante fundamentação,

integrante do presente dispositivo; e 3) ao patrono dos autores,

honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor

atualizado da condenação, conforme liquidação oportuna. A

inclusão em folha deve-se dar no prazo de até 30 dias após a

publ icação deste acórdão,  sob pena de,  no caso de

descumprimento desta decisão, multa de R$ 1.000,00 por cada dia

de atraso, até o limite de 30 dias, e após esse prazo, possibilidade

de apreensão, pelo MM juízo da execução, de valores em conta

bancária da primeira reclamada. Quanto ao recurso empresarial,

negar-lhe provimento. Inverte-se o ônus de sucumbência. Custas

pela primeira ré no importe de R$10.000,00, calculadas sobre o

valor provisório atribuído à condenação, que ora fixo em R$

500.000,00. Condenar a FHS subsidiariamente pelo débito derivado

desta decisão, excetuadas as custas, haja vista sua equiparação à

Fazenda Pública.

Presidiu a sessão presencial a Excelentíssima Desembargadora

Maria das Graças Monteiro Melo. Participaram o Excelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Silva, bem como os Excelentíssimos Desembargadores

Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator) e Jorge Antônio Andrade

Cardoso. OBS.: 1) Presente o advogado Marcus Vinicius D'Alencar

Mendonça; 2) O advogado Lauro Farias Vasconcelos apresentou

sustentação oral ;  3) Ausente desta sessão presencial ,

justificadamente, o Exmo. Desembargador Presidente José Augusto

do Nascimento.

Sala de Sessões, 28 de novembro de 2023.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

Desembargador Relator

Decido.

Preceituam os art igos 1.022 do CPC e 897-A da CLT,

respect ivamente:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão

judicial para:
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I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subsequente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

O princípio da congruência dispõe que a sentença deve permanecer

adstrita aos limites da demanda - não somente ao pedido da parte,

como também à causa de pedir remota, digo, aos fatos que

ensejaram a formulação do pedido.

Estabelece o art. 492 do CPC: "Art. 492. É vedado ao juiz proferir

decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi

demandado."

Não vislumbro NENHUMA violação ao art. 492 do CPC em relação

ao alegado julgamento extra petita/ultra petita, por entender a 1ª

reclamada que o decisum ultrapassou os limites da lide ao antecipar

os efeitos da tutela para determinar a comprovação do cumprimento

da obrigação de fazer, qual seja: incluir os dependentes do de

cujusem folha de pagamento, no prazo de 30 dias da publicação do

acórdão embargado, sob pena de multa diária ali estabelecida. Isso

porque, na sessão ordinária de julgamento dos recursos ordinários,

em 28/11/2023, quando presentes os patronos da parte autora e da

1ª reclamada, Dr. Marcus Vinicius D'Alencar Mendonça e Dr. Lauro

Farias Vasconcelos, este inclusive apresentando sustentação oral,

malgrado a ausência de registro em fundamentação do voto escrito,

esta relatoria justificou que, em decorrência da gravidade da

situação e em se tratando de interesse de menores e do estado de

necessidade alimentar inegavelmente presentes, cabem ao Poder

Público e à sociedade em geral o dever de zelo da infância e

juventude, consoante previsão no Estatuto da Criança e do

Adolescente - ECA, Lei nº 8.069/1990 e nos arts. 1.634, II e 1.638,

II, o Código Civil Brasileiro, aqui subsidiariamente aplicado, por

força do art. 769 da CLT, pois postergar ao fim do deslinde da

controvérsia o pensionamento em favor da viúva e dos órfãos de

pai, que precisam sobrevier era - como é - desaconselhável diante

dos bens jurídicos em questão.

Ademais, a antecipação dos efeitos confere efetividade à tutela

jurisdicional, voltada ao cumprimento do decisum de modo justo,

com supedâneo nos artigos 4º, 6º, 8º, 139, II e IV e 301 do CPC.

Nego provimento, relativamente ao ponto.

DAS OMISSÕES

DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 950, 186 E 927 DO CÓDIGO CIVIL.

DA VIOLAÇÃO AO ART. 93, INCISO IX, DA CARTA MAGNA,

ART. 489 DO CPC. DA VIOLAÇÃO DO ART. 3.º J DA LEI

13.979/2020

Obtempera a embargante:

O magistrado está obrigado a enfrentar as alegações e aspectos

suscitados pelas partes. O magistrado tem, pois, o dever de

enfrentar as questões suscitadas pelas partes, já que desta forma

se traduz o princípio do convencimento, da fundamentação (art. 93,

inciso IX, da Carta Magna, art. 489 do CPC), aliado aos princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inciso LV,

da CF/88).

É obrigação legal do Magistrado enfrentar expressamente as

alegações trazidas pelo embargante, pois, estas demonstram

claramente ser impossível a fixação de indenização por dano

material e moral ante a ausência de nexo causal entre o contágio da

COVID no ambiente de trabalho.

(...)

Pois bem. O inconformismo da ora embargante deve-se ao fato da

omissão existente no acórdão no tocante a alegação da empresa

que não cabe dano material e moral, ante a ausência de provas de

que o contágio se deu em ambiente de trabalho e quando do óbito,

o falecido não estava no grupo de risco.

O acórdão foi omisso neste aspecto, pois em nenhum momento

analisou a alegação da reclamada de que o falecido quando

adoeceu não estava no grupo de risco e/ou provou que a

contaminação se deu em ambiente de trabalho.

Os reclamantes não conseguiram provar que o falecido pegou

COVID-19 no ambiente de trabalho.

A testemunha do reclamante sequer soube dizer se colegas de

trabalho do falecido pegaram COVID no ambiente de trabalho.

Não foi produzida nenhuma prova no sentido de dar certeza que o

reclamante pegou COVID-19 no ambiente de trabalho.

A viúva do falecido em seu depoimento, inclusive, que é enfermeira,

trabalha em ambiente hospitalar e que pegou COVID-19 antes do

marido.

Ficou demonstrado que o falecido dentro da própria casa dormia

diariamente com uma enfermeira, que diariamente trabalhava em

um Hospital.
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A testemunha da reclamante informou ainda, que o Hospital

fornecia EPIs as pessoas que lá trabalhavam.

Registre-se que a COVID foi algo novo no mundo, assim, nos dois

primeiros anos, nem mesmo a ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA

SAÚDE sabia dizer quais os EPIs eram essenciais ou não.

Até hoje há polêmica, quanto a eficácia do uso de máscaras, e

quanto a eficácia das vacinas, que somente foram aprovadas do

meio para o final da pandemia.

A reclamada e o próprio Hospital sempre forneceu EPIs (máscara,

luva, álcool, capotes descartáveis e etc) durante o contrato de

trabalho, o que foi dito pela testemunha do reclamante.

Pelo princípio da primazia da realidade, mesmo não tendo a

empresa anexado as fichas de EPI, a testemunha da própria

reclamante informou o fornecimento dos EPIs.

(...)

Registre-se ainda que o Sr. Bruno Magnani não faleceu por conta

da COVID-19, pois, conforme consta em sua certidão de óbito,

quando do falecimento o mesmo já estava curado da COVID-19.

O acórdão foi omisso nesse sentido, sendo que não apreciou a

alegação de que o Sr. Bruno quando faleceu já estava curado da

COVID, conforme consta na certidão de óbito.

O acórdão foi omisso na medida em que não apreciou a alegação

da reclamada quanto ao uso de máscara, distanciamento,

equipamento para medir temperatura, fornecimento e uso álcool

70%, avisos e recomendações em pontos de trabalho e demais

EPIs necessários

Quanto a questão de vacinação, os critérios de ordem foram fixados

pelo Município de Aracaju, não tendo empresas/empregadores e

população nenhuma interferência nesse sentido, desse modo, nos

termos art. 186 e 927 do Código Civil a embargante não cometeu

nenhum ato ilícito.

À época, os médicos, a Organização Mundial da Saúde, sequer

sabiam ao certo qual a forma de transmissão, qual o melhor

tratamento, qual medicação a ser tomada, ou seja, foi algo novo que

precisou ser estudado

Para que o empregador seja responsabilizado pela reparação civil

do dano sofrido por seu empregado, mister se faz seja provado

adequadamente, que a lesão sofrida adveio diretamente da falta

praticada pelo empregador.

Neste particular, como não poderia deixar de ser, o ônus da prova

de todos os requisitos da responsabilidade civil, ou seja, do dano,

da culpa e do nexo causal, são atribuídos por inteiro dos autores,

pois representam os fatos constitutivos do seu direito.

In casu, está patente no caso em epígrafe a inexistência de nexo

causal, uma vez que não se verificou ligação ou relação de causa e

efeito entre a morte e as atividades do trabalhador na reclamada.

A ré não concorreu para o infortúnio de que foi vítima o

companheiro da autora, pois não praticou qualquer ato ilícito, não

tendo agido com dolo ou culpa a configurar qualquer nexo de

causalidade entre o dano sofrido, o prejuízo causado, deforma que

não pode vir a ser compelida a arcar com indenização por dano

moral e material.

Diante da negativa da empresa e do conjunto probatório, o

trabalhador não conseguiu demonstrar as suas alegações, eis que

não foram anexados os exames médicos atestando que a doença

teria sido contraída por culpa da empresa.

Saliente-se ainda que a única testemunha ouvida no processo

relatou que era fornecido EPIs e que o falecido trabalhava em ala

reservada ao setor de informática.

Ademais, como bem relatou o juiz de piso, na época em que o

trabalhador adoeceu o grupo de risco era restrito aos idosos,

diabéticos, hipertensos, quem tinha insuficiência renal crônica,

doença respiratória crônica e doença cardiovascular, e no caso dos

autos, não há nenhuma informação de que o falecido fizesse parte

de qualquer desses grupos de risco, hipótese em que seria

necessário o seu afastamento do trabalho presencial

Saliente-se, ainda, que o art. 3º-J da Lei 13979/2020 que dispõe

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus

responsável pelo surto de 2019) prevê que "durante a emergência

de saúde pública decorrente do coronavírus responsável pelo surto

de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes

adotarão, imediatamente, medidas para preservar a saúde e a vida

de todos os profissionais considerados essenciais ao controle de

doenças e à manutenção da ordem pública."

(...)

Assim, o acórdão foi omisso quanto a estas alegações trazidas pela

reclamada, conforme dispõe o art. 93, IX da Constituição Federal e

art.489 do CPC, requer seja sanada a omissão ora apontada,

havendo manifestação expressa quanto ao tema e artigos de lei

acima mencionados, e, ao final, modifique a sentença julgando

improcedente o pedido de dano material e moral.

Relativamente à questão, os fundamentos do acórdão embargado já

se encontram transcritos no tópico anterior desta peça decisória.

É nítido que a empresa não intenta suprir qualquer dos vícios que

ensejam a apresentação de embargos de declaração, na forma do

artigo 897-A da CLT.

As razões da embargante denotam a feição recursal que ela atribuiu

a seu apelo, pois, pela leitura da decisão, constata-se que não há

nenhuma omissão, contradição ou obscuridade no acórdão

embargado quanto ao capítulo, já que a decisão proferida, de forma

fundamentada, externou as razões de decidir, exaurindo, assim, a
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apreciação da matéria.

A ré não foi condenada sob fundamento de que o de cujus pertencia

ao grupo de risco de COVID19, porque nem sequer há controvérsia

em relação a esse fato.

Embora notório que os estudos sobre a doença e os registros de

notificação compulsória do Governo Federal e as informações

divulgadas pela ONU e demais países citem indivíduos com

comorbidades como aqueles com maior probabilidade de evolução

negativa para os casos de contaminação pelo vírus da COVID-19,

também é de conhecimento público que a pandemia não se

restringiu à população de maior faixa etária ou afeta à doença

sistêmica, atingindo a todos, inclusive o ex-empregado da ré.

Também não se firmou a condenação pela ausência de liberação do

Sr. Bruno para o teletrabalho; todavia, de fato, a ele não lhe tenha

sido permitido o home office, ainda que, segundo a empresa, a

maioria do serviço era executado remotamente. Ao contrário, a

própria reclamada reconheceu que as tarefas desempenhadas

pelo autor eram imprescindíveis para o funcionamento do

hospital, este, sim, um dos fundamentos presentes na condenação

da empresa às verbas descritas no decisum, porque expunha o de

cujus a risco exacerbado quando comparado ao da população em

geral.

Consignou-se que, à luz do art. 1º, parágrafo único, I, d e do §1º do

art. 2º da Lei n.º 14.128/21, a causa da incapacidade ou do óbito é

presumida, mesmo que não tenha sido a causa única, principal

ou imediata, desde que mantido o nexo temporal entre a data

de início da doença e a ocorrência da incapacidade permanente

para o trabalho ou óbito, para casos de diagnóstico de Covid-19

comprovado mediante laudos de exames laboratoriais, ou laudo

médico que ateste quadro clínico compatível com a doença, o que

não se discute pelo vasto prontuário disponível nos autos, não

cabendo o argumento de que o acórdão foi omisso porque a

parte autora não provou a certeza da contaminação do obreiro

em ambiente de trabalho. É dizer, a parte não precisaria mesmo

provar a certeza da contaminação no ambiente de trabalho,

respeitosamente.

Rememoro que, na fundamentação da decisão embargada, a

Turma deixou claro que a Lei n.º 14.128/21, declarada sua

constitucionalidade pelo STF, abarcava o autor pela função

imprescindível ao funcionamento da ré, assim como a Resolução

n. º 12/2021, de 11 de março de 2021, do Comitê Técnico-científico

e de Atividades Especiais - CTCAE, homologada pelo Decreto n.º

40.787/2021 do Governo de Sergipe, que, em razão do aumento

exponencial de casos de contaminação da população, aprovou em

seu Anexo Único como serviços vitais o local de trabalho do de

cujus (HUSE) e a categoria econômica da 1ª reclamada,

transcrevendo no acórdão o trecho do anexo sobredito.

Constou do acórdão que testemunha ouvida a rogo da parte disse

que "houve afastamentos e óbitos de COVID de funcionários do

hospital, mas de terceirizado houve afastamento, mas falecimento

apenas de Bruno".

Nesse ponto, ressalvou o Colegiado a falta de prova documental de

entrega de EPI´s completos - "É dizer, na valoração da prova, o

desconhecimento da rotina do ex-empregado pela testemunha

autoral nem elide a confissão do preposto, tampouco se sobrepõe à

ausência da prova documental de que todos os esses

equipamentos foram a ele entregues" -, esclarecendo que "O item

6.6.1 da NR-6 prevê que é dever da empregadora registrar o

provimento dos EPIs ao trabalhador, podendo, para tanto, serem

adotados livros, fichas ou sistema eletrônico; apontando, ainda, a

data do fornecimento, o tipo de equipamento entregue e o número

do seu certificado de aprovação, sendo necessário exigir do

empregado o seu uso de forma correta durante o exercício de suas

atribuições (Súmula nº 289 do TST)."

Não se sustenta o argumento da reclamada para se eximir de sua

obrigação que "até hoje há polêmica quanto ao uso de máscaras, e

quanto a eficácia das vacinas, que somente foram aprovadas do

meio para o final da pandemia", porque, desde 2020, fato público e

notório, já havia orientação da OMS para uso de máscara. No

Brasil, a Lei nº 14.019, publicada no Diário Oficial da União do

dia 02/07/2020, determinou o uso obrigatório de máscara, inclusive

para população em geral.

Consta no item 7.1.2 da Portaria Conjunta nº 20, de 18 de junho de

2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério

da Economia, "as máscaras cirúrgicas e de tecido não são

consideradas EPI nos termos definidos na Norma Regulamentadora

nº 6 - Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI

para proteção respiratória, quando indicado seu uso. Ou seja, era

justamente o caso da atividade essencial do de cujus, em ambiente

hospitalar de grande circulação e em contato com médicos e

profissionais da saúde e com as máquinas (equipamentos de

informática) do ambiente em isolamento ou as do perímetro

destinado aos leitos de pessoas portadoras de Covid-19, sem uso

de máscara do tipo N95 ou similar.

Sobre a manifestação quanto ao art. §1.º, do art. 3º-J, da Lei

13.979/2020, não constar o Sr. Bruno entre os "considerados

profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da

ordem pública", transcrevendo a embargante os incisos de I a XVIII

do dispositivo, digo que o C. Colegiado utilizou-se como fonte de

entendimento o art. 1º, parágrafo único, I, d, da Lei n.º 14.128/21.

No entanto, o inciso XXX, do próprio artigo levantado pela empresa
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estende a essencialidade ao serviço prestado pelo ex-empregado:

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do

coronavírus responsável pelo surto de 2019, o poder público e os

empregadores ou contratantes adotarão, imediatamente, medidas

para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais

considerados essenciais ao controle de doenças e à manutenção da

ordem pública. (Incluído pela Lei nº 14.023, de 2020).

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a

trabalhar nas unidades de saúde durante o período de isolamento

social ou que tenham contato com pessoas ou com materiais que

ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. (Incluído

pela Lei nº 14.023, de 2020).

Esta C. Turma citou expressamente que a reclamada tomou várias

medidas de enfrentamento da pandemia (distanciamento,

equipamento para medir temperatura, fornecimento e uso álcool

70%, avisos e recomendações em pontos de trabalho, máscaras

descartáveis), todavia também mencionou que as fichas de EPI

do ex-empregado não vieram aos autos e que as máscaras a

ele fornecida estavam aquém da proteção necessária.

No que respeita à companheira do de cujus ser enfermeira em outra

unidade hospitalar e ter sido contaminada pelo Coronavírus no ano

de 2020, o entendimento do Colegiado foi que o episódio de

COVID19 da viúva no ano de 2020 não se faz mister da prova do

nexo causal para a situação desenhada. Digo melhor, ausente a

janela de transmissão por decurso de tempo.

As normas reguladoras do período de enfrentamento do COVID-19,

não excepcionaram da condição de essencial aqueles profissionais

expostos a riscos maiores que o da população em geral porque

seus conjugues se encontravam similarmente expostos.

Relativamente à circunstância de a certidão de óbito fazer constar

"Covid Superado", o prontuário médico demonstrou a evolução do

quadro de saúde do de cujus, desde a testagem positiva para o

coronavírus até o óbito por complicações da COVID. Em suma, o

Sr. Bruno não recebeu alta desde a internação no hospital. Faz

o trecho do acórdão sobre o ponto específico:

Consoante §1º do art. 2º da Lei n.º 14.128/21, "presume-se a Covid-

19 como causa da incapacidade permanente para o trabalho ou

óbito, mesmo que não tenha sido a causa única, principal ou

imediata, desde que mantido o nexo temporal entre a data de início

da doença e a ocorrência da incapacidade permanente para o

trabalho ou óbito", se houver diagnóstico de Covid-19 comprovado

mediante laudos de exames laboratoriais, ou laudo médico que

ateste quadro clínico compatível com a doença.

(...)

Consoante §1º do art. 2º da Lei n.º 14.128/21, "presume-se a Covid-

19 como causa da incapacidade permanente para o trabalho ou

óbito, mesmo que não tenha sido a causa única, principal ou

imediata, desde que mantido o nexo temporal entre a data de início

da doença e a ocorrência da incapacidade permanente para o

trabalho ou óbito", se houver diagnóstico de Covid-19 comprovado

mediante laudos de exames laboratoriais, ou laudo médico que

ateste quadro clínico compatível com a doença.

Afasto a hipótese levantada pela ré de violação aos arts. 186, 927 e

950 do art. 93, IX, da CF, art. 489 do CPC e art. 3.º J da Lei

n.º13.979/2020.

Acolho os embargos, na espécie, somente para prestar

esclarecimentos acima alinhavados, sem qualquer efeito

modificativo do julgado.

DO QUANTO AO DISPOSTO NO ART. 186, NO ART. 927 DO

CÓDIGO CIVIL E ART. 5º, V E X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

DA VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXVIII DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

Aduz a empresa:

O r. acórdão houve flagrante inobservância ao que dispõe o art. 186

e 927 do Código Civil e art. 5º, incisos V e X da Constituição

Federal.

A Constituição adotou a teoria da responsabilidade subjetiva, que

consagra o entendimento de que para que o empregador seja

obrigado a reparar o dano causado ao empregado, vítima de

acidente do trabalho, é imprescindível que haja a configuração de

dolo ou culpa (artigo 7º, XXVIII)

(...)

Conforme demonstrado nos autos, face a inexistência de acidente

de trabalho ou doença, não há que se falar em indenização por

danos morais e materiais.

(...) ra eméritos julgadores, no caso em espécie já restou

demonstrado a falta de nexo causal e culpa do empregador.

(...)

Após leitura do laudo e resposta dos quesitos complementares,

restou demonstrado que o Sr. Perito não sabe o significado de

"nexo causal"

(...)

No acidente de trabalho/doença ocupacional, para haver o

pagamento de indenização, tem que haver dolo ou culpa do agente

causador do dano e que seja comprovado pela vítima.

No caso em tela, não houve prova da culpa ou dolo da embargante,

portanto, há omissão no acórdão e violação dispõe o art.186 e 927

do Código Civil e art. 5º, incisos V e X da Constituição Federal.

(...)

No caso em tela, não houve prova da culpa ou dolo da embargante,

portanto, há omissão no acórdão e violação dispõe o art.186 e 927

do Código Civil e art. 5º, incisos V e X da Constituição Federal.
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Em conjunto com a origem, não é possível afirmar que o empregado

foi contagiada no ambiente de trabalho, nem concluir que a ré tenha

contribuído, por ação ou omissão, ao contágio pela Covid -19 ou

agravamento da doença. Assim, não cabe falar em doença

ocupacional e, por consequência, em indenização por danos

materiais e morais à carga do empregador.

Assim, não estando preenchido os requisitos para o deferimento do

dano moral e material nos termos do dispõe o art.186 e 927 do

Código Civil e Civil e art. 5º, incisos V e X da Constituição Federal,

requer que este Tribunal manifeste-se expressamente se há

violação ou não ao que dispõe os artigos do Código Civil

supracitados.

Sem razão.

A empresa foi condenada por responsabilidade objetiva e por

responsabilidade subjetiva, cumulativamente. Ou seja, houve o

reconhecimento das duas modalidades de responsabilidade, de

acordo com os termos claros do acórdão embargado.

Registro, inicialmente, que a embargante se baseou parte das

razões de embargar em documento inexistente, uma vez que não

houve designação de perícia no feito, impossibil itando a

manifestação desta C. Turma quanto ao argumento de que o ´perito

não sabe o significado de "nexo causal"'.

Na oportunidade, saliento que o Supremo Tribunal Federal,

conforme já presente no acórdão embargado, ao julgar o RE 828.

040 /DF, fixou a tese no Tema 932, de Repercussão Geral, de que

o art. 927, parágrafo único, do Código Civil é comportável com

o art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal. É constitucional a

responsabilização objetiva da empregadora por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, "nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade."

Esta Turma foi exaustiva na matéria, ao mencionar que a atividade

de risco resta evidente quando considerada a dinâmica laboral

dentro de ambiente hospitalar, exercendo atividade essencial ao

funcionamento do local, que, por sinal, era de grande circulação, de

alto grau de transmissibilidade, e de referência pública ao

atendimento da população, operando em capacidade máxima

durante a pandemia, submetendo o ex-empregado a risco superior

ao da comunidade em geral e que a ré não produziu prova hábil o

suficiente a permitir a conclusão de que contágio teria ocorrido

em outro local, restando caracterizado o acidente do trabalho

por equiparação, na forma do art. 20 , III, da Lei n. 8.213 /91.

O acórdão é indene de dúvida também no que concerne à

responsabilidade subjetiva que decorreu da não comprovação do

fornecimento dos EPI´s ao de cujus, nos termos da NR-6.

Consigno que não houve afronta aos arts. 186 e 927 do CC, art. 5º,

V e X, da CFB ou violação ao art. 7º, também da CFB.

Não existe nenhum vício no ato decisório, portanto.

As razões de embargar refletem mero inconformismo, não sendo o

objetivo da medida, menos ainda para rediscussão de matéria já

resolvida ou para nova análise da prova dos autos.

Inexiste qualquer vício no ato decisório, portanto.

Nego provimento, no particular.

DO DISPOSTO NO ART. 944 DO CÓDIGO CIVIL E ART. 223-G

DA CLT. DA MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE A VIOLAÇÃO

OU NÃO DO REFERIDO ARTIGO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL

Pontua a embargante:

O r. acórdão houve flagrante inobservância ao que dispõe o art. 944

do Código Civil e art.223-G da CLT.

O valor arbitrado a título de danos morais para cada autor no valor

de (R$ 80.000,00) é extremamente excessivo e desproporcional,

pois, não foi levado em considerado o que determina a legislação

quanto a extensão do dano e as condições financeiras da empresa.

O valor fixado foi bem superior ao que vem sendo fixado pelo TST

em caso desses naipe.

(...)

Desse modo, requer a embargante que este Egrégio Tribunal se

manifeste expressamente se houve violação ou não ao que dispõe

o art. 944 do Código Civil e art. 223-G da CLT.

O acórdão já se encontra trasladado em ponto anterior.

Sem razão a embargante.

Ao fixar a indenização por dano moral, o C. Colegiado o fez de

modo equitativo, ponderando-se a gravidade da i l icitude

(responsabilidade objetiva e subjetiva) e os efeitos do dano,

observados o caráter compensatório, pedagógico e preventivo da

medida, a condição social da vítima (dependentes do de cujus,

sendo 2 menores) e a capacidade financeira da ofensora.

O decisum, inclusive, fez menção ao art. 944 do Código Civil e ao

art. 223-G da CLT como critérios para justificar o valor arbitrado a

título de dano moral.

Ainda que alegue a omissão em relação a ser a empresa

constituída sob a forma de entidade sem fins lucrativos, associação,

consoante estatuto anexado ao feito, além de esta C. Tuma ter-se

amparado também neste critério (constituída como entidade sem

fins lucrativos), digo que, tal fato, por si só, não comprova

insuficiência econômica da ré.

Sobre o valor acima do convencionalmente arbitrado, o E. STF no
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julgamento das ADI´s 6050, 6069 e 6082, ao apreciar a

constitucionalidade do § 1º do art. 223-G da CLT, concluiu que: "Os

critérios de quantificação de reparação por dano extrapatrimonial

previstos no art. 223-G, caput e § 1º, da CLT deverão ser

observados pelo julgador como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial. É constitucional, porém, o

arbitramento judicial do dano em valores superior aos limites

máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G,

quando consideradas as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da

igualdade." (Destaquei).

Tratando-se as disposições do caput e do § 1º do art. 223-G da CLT

de critérios orientativos, via de consequência, não limitam o julgado.

Considerado o caso concreto, cito precedente do C. TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  I N D E N I Z A Ç Ã O .  D A N O

EXTRAPATRIMONIAL. QUANTUM ARBITRADO. REDUÇÃO.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Esta Corte Superior possui

firme entendimento no sentido de que o dano extrapatrimonial é in

re ipsa (pela força dos próprios atos), ou seja, independe da

demonstração do abalo psicológico sofr ido pela vít ima,

demandando tão somente a comprovação dos fatos que ensejaram

o pedido de indenização. A decisão que fixa o valor da indenização

é amplamente valorativa, ou seja, é pautada em critérios subjetivos,

uma vez que não há, em nosso ordenamento, lei que defina de

forma objetiva o valor que deve ser fixado a título de dano

extrapatrimonial. No caso dos autos, o egrégio Tribunal Regional

condenou a empresa ao pagamento de indenização por danos

extrapatrimoniais no importe de R$ 174.374,50 (cento e setenta e

quatro mil trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos),

levando em consideração os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade. Na oportunidade, registrou, textualmente, que

"devem ser observados apenas os parâmetros estabelecidos no

caput e incisos do art. 223- G, da CLT, de forma que o quantum

indenizatório a ser estabelecido deve levar em consideração a

natureza do bem jurídico tutelado, o grau de culpabilidade do

reclamado e os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, a

fim de evitar o enriquecimento ilícito do trabalhador e o

empobrecimento do ofensor, ao mesmo tempo, que deve cumprir

sua função pedagógica .". Diante do exposto, os critérios objetivos e

subjetivos utilizados pelo Tribunal Regional para aferir o quantum

estabelecido na fixação da indenização por danos extrapatrimoniais

estão em conformidade com o disposto no artigo 944 do Código

Civil, não havendo justificativa para a excepcional intervenção desta

Corte. Agravo conhecido e desprovido. (TST - Ag-AIRR: 0000329-

45.2022.5.08.0114, Relator: Alexandre De Souza Agra Belmonte,

Data de Julgamento: 21/11/2023, 7ª Turma, Data de Publicação:

01/12/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S.A. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS - INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 340 DO TST. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS

FUNDAMENTOS JURÍDICOS EXPENDIDOS NO DESPACHO

AGRAVADO. SÚMULA 422/TST. Não se conhece de agravo de

instrumento, nos termos da Súmula nº 422 do TST, quando a parte

deixa de impugnar, especificamente, os fundamentos do despacho

de admissibilidade do recurso de revista, no caso, a aplicação do

óbice da Súmula 422, I, do TST. Agravo de instrumento não

conhecido. (...) RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO RECORRIDO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. ACIDENTE DE

TRABALHO - INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL - FORMA DE

PAGAMENTO - PENSÃO MENSAL - INCLUSÃO EM FOLHA DE

PAGAMENTO - DISCRICIONARIEDADE DO JUIZ. (...) ACIDENTE

DE TRABALHO - MORTE DO EMPREGADO - FILHAS MENORES

- VALOR DO DANO MORAL - MAJORAÇÃO. O Tribunal Regional

reformou a sentença, reduzindo o valor da indenização a título de

danos morais de R$ 100.000,00 para R$ 75.000,00 a cada

reclamante (filhas e esposa). Consignou que, "mesmo levando-se

em conta a condição financeira das rés (que se tratam de grandes

empresas com considerável capacidade econômica), a gravidade

do caso e a grande repercussão social, considerando ter resultado

na morte do obreiro, bem como o caráter punitivo e pedagógico

inerente à compensação do dano, que exige uma reprimenda

severa", o Colegiado, em situações análogas, adota parâmetros

bem menores. Destarte, requer bom senso do julgador a

quantificação do valor que visa compensar a dor da pessoa. E mais,

a sua fixação deve ser pautada na lógica do razoável, a fim de se

evitar valores extremos (ínfimos ou vultosos). O juiz tem liberdade

para fixar o quantum . É o que se infere da leitura do artigo 944 do

Código Civil. Na doutrina, relacionam-se alguns critérios sobre os

quais o juiz deverá considerar, a fim de que possa, com equidade e

prudência, arbitrar o valor da indenização decorrente de dano moral:

a) a gravidade objetiva do dano; b) a intensidade do sofrimento da

vítima; c) a personalidade e o poder econômico do ofensor; d) a

razoabilidade e equitatividade na estipulação. O rol certamente não

se exaure aqui. Trata-se de algumas diretrizes a que o juiz deve

atentar. Passando ao exame do caso, não se pode olvidar da

altíssima capacidade financeira da empresa envolvida (ofensora),

da atividade de risco acentuado (manutenção de cabeamentos e

postes com cabos da rede elétrica - pelo que se declarou a
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responsabilidade objetiva, bem como se verificou que não restou

demonstrada a culpa exclusiva da vítima) e da gravidade e

intensidade do dano ("enquanto trabalhava próximo à rede de alta

tensão, o de cujus sofreu uma descarga elétrica e veio a falecer no

local") e suas repercussões na vida da vítima , já que a viúva e as

filhas menores do empregado falecido terão de enfrentar as

dificuldades da vida sem a presença e contribuição de seu ente

querido, sem contar na gravidade do fato propriamente dito,

porquanto o falecimento do empregado certamente se traduz em

intensa, tamanha e irreparável dor moral à família. Aliás, em casos

como o dos autos, deve-se ressaltar que é certo que a indenização

não irá extinguir a dor sofrida por aqueles familiares que perdem o

seu ente querido de forma tão inesperada e abrupta como foi o

caso, entretanto, servirá, ao menos, para aplacá-la parcialmente.

Portanto, considerando a gravidade do dano, a decisão do TRT, de

reduzir o montante indenizatório de R$ 100.000,00 para R$

75.000,00 para cada reclamante, não respeitou os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade. Assim, tendo por norte as

balizas acima indicadas e considerando o evento danoso (óbito do

empregado), conclui-se que o valor arbitrado na sentença, de R$

100.000,00 para cada reclamante afigura-se mais razoável e

proporcional, no caso concreto. Desse modo, o recurso de revista

merece ser conhecido por violação do artigo 5º, V, da Constituição

Federal. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - ARR: 00017346020155090009, Relator: Liana Chaib, Data

de Julgamento: 14/06/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

16/06/2023).

A intenção da embargante, no ponto, é claramente a de modificar a

decisão colegiada, ou seja, rediscutir o mérito, não sendo os

embargos de declaração apto a tal finalidade.

Não houve violação aos art. 944 do CC, do art. 223-G, da CLT.

Nego provimento, no particular.

DA OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. DO MARCO TEMPORAL PARA

APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO DO VALOR DO DANO

MORAL

Obtempera a empresa embargante:

O acórdão foi omisso e constou que juros e correção monetária

deve ocorrer a partir de sua fixação, conforme já pacificado pelo

TST.

A 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) decidiu unificar

o termo inicial da incidência de juros e correção monetária nas

condenações decorrentes de danos morais, utilizando, para tanto, a

data de fixação da indenização pelo juízo, ou da posterior alteração

de seu valor (RRAg-12177-11.2017.5.15.0049, DEJT 16/12/2022)

Desse modo, servem os presentes embargos para sanar a

omissão/contradição ora apontada, sendo que os juros e correção

somente devem incidir a partir da fixação do valor no acórdão.

Registro que a decisão se encontra transcrita em outro tópico.

Pontua o acórdão embargando quanto à matéria: "Juros e correção

monetária do dano moral consubstanciados na Súmula n. º 439 do

C. TST."

Deve o provimento jurisdicional adequar-se aos termos do decidido

pelo Supremo Tribunal Federal nos autos das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade nos 58, de efeito vinculante, e 59 e nas

Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 5.867 e 6.021, à luz do

art. 927, inciso I do CPC.

Neste sentido, provejo os embargos de declaração da reclamada

para, sanando o vício, acolhê-los, em específico, a fim de fixar como

parâmetro para liquidação do dano moral somente a taxa SELIC a

partir do arbitramento ou alteração do seu valor, afastando a

aplicação de correção monetária e juros na fase pré-processual, por

conseguinte, a contagem de juros a partir do ajuizamento da ação.

Cito recente precedente da SDI-1, do TST:

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. Do TSÍNDICE APLICÁVEL AOS CRÉDITOS

TRABALHISTAS.  ADC Nº  58 .  EFEITO VINCULANTE.

CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA POR OFENSA

DIRETA E LITERAL AO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. POSSIBILIDADE. Na hipótese a Eg. 8ª Turma

consignou que não se constata violação ao art. 5º, II e XXXVI, da

Constituição Federal, nos casos em que se debate a aplicação do

art. 39, §1º, da Lei 8.177/1991. Cinge-se a controvérsia em saber se

há possibilidade de conhecimento do recurso de revista por violação

direta e literal ao artigo 5º, II, da Constituição Federal, nas hipóteses

em que se discute o índice a ser aplicado nas atualizações

monetárias dos débitos trabalhistas de empresas privadas. Esta

SBDI-1 pacificou entendimento no sentido de que, para a

adequação à tese vinculante do STF prolatada na ADC 58, é

possível o conhecimento do recurso de revista por violação ao

artigo 5º, II, da Constituição Federal, nos termos do art. 896, §2º, da

CLT. Superada a questão, passa-se à análise da questão de fundo.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento

da ADC nº 58, decidiu que, quanto à atualização dos créditos

decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais, devem aplicados os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos

juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à

TRD acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406
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do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença,

os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo

condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá

tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a

partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula

nº 439 do TST), não havendo correção monetária e juros na fase

pré-processual, nem em contagem de juros a partir do ajuizamento

da ação; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que

digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão

resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as

medidas necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao

precedente em destaque. No presente caso, portanto, a Eg. Turma

decidiu a questão em dissonância com os critérios contidos na tese

fixada pela Suprema Corte. Precedentes. Recurso de embargos

conhecido e parcialmente provido" (E-RR-24600-71.2009.5.04.0022,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/09/2023).

DO PRAZO PARA RECEBIMENTO DA PENSÃO. DA VIOLAÇÃO

AO ART.5º DO CÓDIGO CIVIL

Sustém a embargante-ré:

Em verdade há omissão no acórdão por ausência de

fundamentação do porquê o pagamento da pensão até completar

21 anos e não 18 anos, conforme dispõe o art.5º do Código Civil.

Nos termos do art. 5º do Código Civil, a menoridade cessa aos

dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática

de todos os atos da vida civil, portanto, a pensão deve ser recebida

somente até o menor completar 18anos de idade.

Desse modo, requer seja sanada a omissão ora apontada, no

sentido de modificar o acórdão para que a pensão seja paga

somente até os menores completarem 18 anos, ou assim não

sendo, requer seja apresentado manifestação expressa do Tribunal

quando a violação ou não do que dispõe o art.5º do Código Civil.

Sem razão a embargante.

A decisão amparou-se no art. 74 c/c art. 16, inc. I, ambos da Lei

8.213/91, em relação aos filhos, de que a legislação previdenciária

dispõe que o pagamento de pensão vigerá até cada um completar

21 anos, por compreender este Colegiado, assim como pacífica a

jurisprudência do TST, que a dependência econômica deles é

presumida até a aludida idade. É que a maioridade civil,

diferentemente do que intenta a embargante, não afasta

automaticamente o direito aos alimentandos.

Os embargos declaratórios se prestam a corrigir defeitos

meramente formais na decisão embargada, de modo a aperfeiçoá-

la, suprindo omissão ou eliminando contradição, obscuridade ou

erro material porventura existente, o que não foi o caso.

Novamente, não houve nenhuma omissão.

Rejeito os embargos, no particular.

DA CONTRADIÇÃO E/OU ERRO MATERIAL

DA BASE DE CÁLCULO DA PENSÃO

Diz a embargante que o acórdão incorreu em vício no tópico,

aduzindo: "No acórdão foi dito que a última remuneração do falecido

foi de R$ 2.660,88, contudo, conforme demonstra TRCT em anexo,

a última remuneração do falecido foi de R$ 1.773,93, portanto, há

contradição/erro material no acórdão que precisa ser sanado."

Analiso.

A contradição que autoriza o cabimento de embargos de declaração

é aquela existente dentro do próprio julgado, ou seja, entre os

fundamentos da decisão proferida ou entre sua fundamentação e

sua conclusão, não evidenciada na situação em apreço.

Também não se trata de erro material porque, na realidade, o valor

da pensão deve corresponder à importância do trabalho antes da

inabilitação do empregado, como se apto ao desempenho de suas

funções ainda estivesse. Em atenção ao princípio da restitutio in

integrum, a base de cálculo da pensão deve ser a remuneração

percebida pelo trabalhador na integralidade, mesmo porque é o que

consta da fl. 14 da CTPS do de cujus de ID 86f2d51.

O valor apontado pela embargante diz respeito à proporcionalidade

do salário aos dias trabalhados no mês 03/2021, acrescidos dos 15

primeiros dias de afastamento por doença, quando não mais

retornou.

Rejeito, no aspecto, os embargos.

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE RECLAMANTE

DA OBSCURIDADE. DA NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO.

DO PREQUESTIONAMENTO
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Os embargantes sustentam haver os vícios apontados em epígrafe

no julgado, argumentando:

Ocorre que o Acórdão, ao tratar do tema limitou-se a frisar "que não

haverá recomposição de percentual em favor dos demais

dependentes/sucessores em caso de cessação de benefício de

quaisquer dos beneficiários, chagado o tempo de cada um",

restando obscuro os fundamentos desta determinação.

No caso sub exame, faz-se necessária a complementação das

razões a fim de fundamentar a decisão sob pena de ofensa ao

disposto IX do art. 93 da CF/88, por ausência de fundamentação da

decisão..

(...)

Ocorre que o entendimento nos Tribunais é positivo quanto ao

direito da viúva recompor o percentual da pensão dos filhos em seu

favor (...).

(...)

Nesse sentir, ao co/ntrário do entendimento deste Tribunal, mesmo

quando os filhos do empregado falecido alcançarem condição de

independência financeira, presumida aos 24 anos de idade, as

Embargadas não ficam desonerada da obrigação relativa aos danos

materiais impostos ao núcleo familiar.

(...)

Ou seja, as Embargantes não se desoneram de sua obrigação de

pagamento integral do valor referente à pensão mensal ao núcleo

familiar, cabendo à cônjuge supérstite o direito de acrescer as

quotas-parte das filhas, de modo a manter a renda familiar que teria

acaso seu marido estivesse vivo.Afinal, tivesse o cônjuge varão

laborando normalmente, quando seus filhos viessem a alcançar

condição de independência financeira, sua remuneração integral

estaria revertida para o núcleo familiar, agora composto por apenas

duas pessoas, ele e a esposa, que passariam, então, a uma melhor

condição econômica familiar.

(...)

O que se extrai dos julgados colacionados é que os Tribunais

reconhecem o direito da viúva a recomposição do valor da pensão,

sob a fundamentação legal disposta no artigo 77, § 1º, da

Lei8.213/91, aplicado em analogia, sendo suficiente o simples

pedido de pensão já realizados pelos reclamantes.

(...)

Portanto, requer a manifestação deste Colendo Tribunal acerca da

matéria e violações aqui suscitadas, para fundamentar a decisão

neste ponto específico e prequestionar a matéria.

Noutro ponto, cumpre ressaltar que negar esclarecimento sobre as

questões ora suscitadas implica em negativa de prestação

jurisdicional, nos termos do art. 489, § 1º, IV do CPC/15.

Citam jurisprudência a favor de suas teses.

Requerem "que seja sanada a obscuridade do r. acórdão,

fornecendo manifestação fundamentada acerca da matéria da

recomposição de percentua l  da pensão em favor  da

viúva/dependentes quando do termo final da pensão de um dos

beneficiários, nos termos do artigo 77, § 1º, da Lei8.213/91, em

observância ao art. 489, § 1º, IV e VI do CPC/15, sendo conferido

efeito modificativo aos embargos."

Preceituam os art igos 1.022 do CPC e 897-A da CLT,

respect ivamente, in verbis :

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão

judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subsequente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Razão assiste aos embargantes.

Com supedâneo no princípio da restituição integral e com aplicação

analógica do art. 77, § 1º, da Lei nº 8.213 /1991, sendo o direito de

acrescer da viúva mera consequência do pedido de pensão mensal

a cota parte dos filhos, após cessação do pagamento das parcelas

por atingirem maioridade, deverão ser destinadas à genitora.

Aqui, ressalvo que o direito de acrescer não configura reformatio in

pejus, pois não é obstativo da readequação do pagamento da

pensão mensal em parcela única.

Colaciono precedentes do C. TST:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014. MULTA POR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PERCENTUAL ARBITRADO. (...) DANO

MORAL EM RICOCHETE. ACIDENTE DO TRABALHO. ÓBITO DO

EMPREGADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO . Ante a possível

violação do art. 944, parágrafo único, do CC, dá-se provimento ao

agravo de instrumento. Agravo de instrumento a que se dá

provimento. II - RECURSO DE REVISTA . DANO MORAL EM

RICOCHETE.  ACIDENTE DO TRABALHO. ÓBITO DO
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EMPREGADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO . Para a fixação do

valor da reparação por danos morais, deve ser observado o

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da culpa e a

extensão do dano, tal como dispõem os arts. 5º, V e X, da

Constituição Federal e 944 do CC, de modo que as condenações

impostas não impliquem mero enriquecimento ou empobrecimento

sem causa das partes. No caso em análise, foi deferido dano moral

indireto ou em ricochete às autoras desta ação, respectivamente,

companheira e filha da vítima, em razão do falecimento do

empregado em acidente de trabalho sofrido por culpa patronal.

Verifica-se na hipótese dos autos que o valor fixado pelo Tribunal

Regional, no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para cada

uma das herdeiras, no total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),

não atende ao critério pedagógico, uma vez que não foi considerado

o porte econômico da reclamada e o referido valor não inibe outras

situações similares, notadamente a consequência fatídica da perda

de um ente familiar em virtude do acidente de trabalho sofrido. A

indenização deve majorada para R$ 150.000,00 (cem e cinquenta

mil reais) para cada uma das herdeiras, no total de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais). Precedentes. Recurso de revista conhecido e

p r o v i d o .  P E N S Ã O  M E N S A L .  T E R M O  F I N A L  D O

PENSIONAMENTO DA FILHA. REVERSÃO DA QUOTA-PARTE À

MÃE. DESNECESSIDADE DE PEDIDO EXPRESSO NA INICIAL.

Hipótese em que o Tribunal Regional indeferiu o pedido de reversão

da pensão mensal, sob o fundamento de inovação recursal, uma

vez que não consta o referido pedido na petição inicial. Entretanto, a

jurisprudência desta Corte Superior entende ser desnecessário o

pedido expresso de reversão da pensão mensal à viúva, após a

cessação da parcela destinada ao filho menor, uma vez que decorre

da aplicação analógica do art. 77 da Lei 8.213/1991 e do princípio

da reparação integral, sendo efeito reflexo e automático.

Precedentes. (...) Recurso de revista conhecido e provido. (TST -

RR: 0000746-04.2019.5.14.0092, Relator: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 22/11/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

24/11/2023).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. ACIDENTE DE TRABALHO. ÓBITO DO EX-

EMPREGADO. PENSÃO MENSAL PARA OS DEPENDENTES.

C R I T É R I O S  D E  C Á L C U L O .  A )  T E R M O  F I N A L  D O

PENSIONAMENTO PARA AS FILHAS MENORES. MAIORIDADE

CIVIL. CÔNJUGE SUPÉRSTITE. DIREITO DE ACRESCER. B)

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. INCABÍVEL. C) BASE DE

CÁLCULO PARA A INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS.

DEDUÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SALÁRIO

CONDIÇÃO. ART. 194 DA CLT. Demonstrado no agravo de

instrumento que o recurso de revista preenchia os requisitos do art.

896 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento, para

melhor análise da arguição de má aplicação do art. 950 do CCB,

suscitada no recurso de revista. Agravo de instrumento provido. B)

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . 1. PRELIMINAR DE

NULIDADE DO JULGADO POR SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. OMISSÃO DO JUÍZO

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA QUANTO AO

TEMA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PRECLUSÃO . O Pleno do TST, considerando o cancelamento da

Súmula nº 285/TST e da Orientação Jurisprudencial nº 377/SBDI-

1/TST, editou a Instrução Normativa nº 40/TST, que, em seu art. 1º,

§ 1º, dispõe: "Se houver omissão no juízo de admissibilidade do

recurso de revista quanto a um ou mais temas, é ônus da parte

interpor embargos de declaração para o órgão prolator da decisão

embargada supri-la ( CPC, art. 1024, § 2º), sob pena de preclusão".

Na hipótese , o TRT de origem não analisou o tema "nulidade do

julgado - supressão de instância". Assim, em razão da nova

sistemática processual e da edição da Instrução Normativa nº

40/TST, cabia à Recorrente impugnar, mediante embargos de

declaração, os capítulos omissos da decisão, sob pena de

preclusão, ônus do qual não se desincumbiu. Recurso de revista

não conhecido no tema. 2. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

JULGADO POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

ACOLHIMENTO DE CONTRADITA DE TESTEMUNHA. OITIVA NA

CONDIÇÃO DE INFORMANTE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO.  3 .  PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE ATIVA RELATIVA AO PAI E AOS IRMÃOS DO

TRABALHADOR FALECIDO, PARA POSTULAR INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 4. ACIDENTE DE

TRABALHO TÍPICO. ÓBITO DO EX-EMPREGADO. NEXO

CAUSAL. TRABALHO EM REDE ELÉTRICA. ATIVIDADE DE

RISCO.  RESPONSABIL IDADE C IV IL  OBJET IVA  DO

EMPREGADOR. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA NÃO

CARACTERIZADA. INDENIZAÇÕES POR DANO MORAL

INDIRETO (EM RICOCHETE) E POR DANOS MATERIAIS PARA

AS FILHAS E VIÚVA DO EMPREGADO FALECIDO. 5.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VALORES ARBITRADOS E

CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT. DESFUNDAMENTADO. (...)

7. ACIDENTE DE TRABALHO. ÓBITO DO EX-EMPREGADO.

PENSÃO MENSAL PARA OS DEPENDENTES. CRITÉRIOS DE

CÁLCULO. A) TERMO FINAL DO PENSIONAMENTO PARA AS

FILHAS MENORES.  MAIORIDADE CIV IL .  CÔNJUGE

SUPÉRSTITE. DIREITO DE ACRESCER. B) PAGAMENTO EM
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PARCELA ÚNICA. INCABÍVEL. C) BASE DE CÁLCULO PARA A

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. DEDUÇÃO DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SALÁRIO CONDIÇÃO. ART.

194 DA CLT . Em relação aos danos materiais, a lei civil estabelece

critérios relativamente objetivos para a fixação da indenização por

danos materiais. Essa envolve as "despesas de tratamento e dos

lucros cessantes até o fim da convalescença" (art. 1.538,

CCB/1.916; art. 949, CCB/2002), podendo abranger, também,

segundo o novo Código, a reparação de algum outro prejuízo que o

ofendido prove haver sofrido (art. 949, CCB/2002), bem como é

possível que tal indenização atinja ainda o estabelecimento de "uma

pensão correspondente à importância do trabalho, para que se

inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu" (art. 1.539, CCB/1916;

art. 950, CCB/2002). No caso de óbito do empregado , o Código

Civil também disciplina os parâmetros para a condenação em favor

dos titulares do direito. O art. 948 prevê que a indenização consista,

sem excluir outras reparações: no pagamento das despesas com o

tratamento da vítima, seu funeral e o luto da família; na prestação

de alimentos às pessoas a quem o morto os devia, levando-se em

conta a duração provável da vida da vítima (art. 948, I e II, do CCB).

No caso dos autos , estão presentes os pressupostos para a

responsabilização da Reclamada em razão do acidente que

culminou com a morte do trabalhador. Importante salientar que o de

cujus deixou viúva e filhas. A pensão mensal tem o objetivo de

reparar a perda da renda familiar e a sua base de cálculo é apurada

a partir dos rendimentos da vítima, sendo irrelevante, no aspecto, se

a viúva contribuía, ou não, para a manutenção do lar. a) Com

relação ao pedido de fixação de termo final do pensionamento para

as Filhas menores - maioridade civil - cônjuge supérstite - direito de

acrescer , a Corte de Origem entendeu que, mesmo quando as

filhas do empregado falecido completarem 25 anos, não cessa o

dever de continuidade do pensionamento à cônjuge supérstite que

possui o direito de acrescer a quota-parte das filhas, direito esse

que está resguardado pelo princípio da restituição integral, não se

posicionando, entretanto, com relação ao termo final do

pensionamento para as filhas. Quanto ao valor do pensionamento, o

TRT fixou em 70% da remuneração do Empregado falecido. Com

razão parcial a Reclamada. A jurisprudência desta Corte Superior

se firmou no sentido de que o valor da pensão devido aos

dependentes, equivale a 2/3 do valor da remuneração percebida

pelo de cujus e o termo final da pensão para os filhos do trabalhador

falecido é a data em que completarem 25 anos de idade,

considerando a presunção de que o restante (1/3) seria destinado

ao próprio sustento da vítima. Entretanto, tem a viúva do

trabalhador falecido o direito de acrescer. Como visto, a

jurisprudência entende que a dependência dos filhos em relação

aos pais cessa na data em que o filho completar 25 anos de idade,

contudo, em relação ao cônjuge supérstite, ele receberá a sua parte

até a data em que o cônjuge falecido completaria determinada

idade, nos moldes da tábua de mortalidade do IBGE que prevê a

expectativa de sobrevida no Brasil - no presente caso, foi fixada a

idade de 75,2 anos. O direito de acrescer da viúva decorre do

princípio da restituição integral e da aplicação analógica do art. 77,

§ 1º, da Lei nº 8.213/1991, segundo o qual "Reverterá em favor dos

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar". Desse modo ,

o valor da pensão devido às filhas do de cujus deverá ser mantido

até o momento em que completarem 25 anos de idade, reservado

à cônjuge supérstite o direito de acrescer à sua parte as

parcelas relativas às filhas. b) Quanto ao pagamento em parcela

única e redutor para o pagamento em parcela única , o TRT acolheu

o pleito das Reclamantes de pagamento em parcela única,

alterando a sentença, apenas, para fixar o redutor, no percentual de

15% sobre o valor total apurado. Contudo, é inconteste que, em

caso de morte, o pagamento da pensão em parcela única carece de

amparo legal, porque a faculdade conferida ao ofendido de pleitear

o pagamento da indenização por danos materiais em cota única

(art. 950, parágrafo único, do CCB) não se estende aos casos em

que ocorre a morte do trabalhador acidentado, já que, para essa

situação, há regra específica no Código Civil sobre a forma de

pagamento da indenização, prevista no art. 948, II, do CCB. Nesse

contexto, deve ser reformada a decisão recorrida, para adequar o

pensionamento devido a título de indenização por dano material aos

critérios legais de fixação - no tocante à forma de pagamento

mensal, ao invés de pagamento em parcela única . Todavia, faz-se

necessário limitar a soma do pagamento das pensões mensais ao

valor total arbitrado pelo Tribunal Regional em parcela única, - em

observância ao princípio da vedação a non reformatio in pejus . c)

Quanto à Base de cálculo para a indenização por danos materiais -

dedução do adicional de periculosidade , diante da natureza jurídica

reparatória e em atenção ao princípio da restitutio in integrum , a

base de cálculo da pensão deve ser a última remuneração

percebida pelo trabalhador. Considerando que a remuneração é

composta pelas parcelas de natureza salarial, deve-se incluir no seu

cômputo, não só o salário, mas todas as parcelas de natureza

salarial. Portanto, integram a remuneração as parcelas como as

horas extras, vantagens pessoais que possuam natureza salarial,

entre outros ganhos de natureza salarial. No que diz respeito à

inclusão do adicional de periculosidade , assiste razão a

Reclamada. Com efeito, compreende-se que o pagamento do

adicional de periculosidade, por se tratar de salário-condição, é

devido somente em condições de trabalho nocivas, nos termos do

art. 194 da CLT. Esta Corte Superior consolidou o entendimento de
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que o adicional de insalubridade ou de periculosidade deve ser

pago apenas enquanto o trabalho for executado sob essas

condições (nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº 172 da

SBDI-1 do TST) . Assim, o Tribunal Regional, ao determinar a

integração do adicional de periculosidade, na base de cálculo da

pensão, bem como que "para fins de apuração da indenização por

danos materiais deverá ser observada a remuneração média

recebida pelo empregado falecido", violou o art. 944 do CCB.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido quanto aos

tópicos. 8. A) DEDUÇÃO DA PENSÃO POR MORTE DA VERBA

INDENIZATÓRIA. B) BASE DE CÁLCULO PARA A INDENIZAÇÃO

POR DANOS MATERIAIS. DEDUÇÃO DAS VANTAGENS

PESSOAIS. (...) (TST - RR: 119150820165030089, Relator:

Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 24/11/2021, 3ª

Turma, Data de Publicação: 10/12/2021).

Acolho, no ponto, os embargos de declaração opostos pela parte

reclamante para, sanando o vício apontado, garantir à viúva o

direito de acrescer o valor da pensão mensal percebida por seus

filhos quando estes deixarem de receber o pensionamento.

DOS EMBARGOS PROTELATÓRIOS. DA APLICAÇÃO DE

MULTA

Alude a parte autora, em contestação aos embargos da empresa,

que estes restaram protelatórios, requerendo a aplicação da

penalidade prevista no art. 1026, § 2º do NCPC.

Sem razão.

Não verifico que a medida oposta pela ré tenha característica

ardilosa de procrastinar o andamento do processo. A meu ver,

apenas pretendeu exercer do seu direito processual de pleitear o

saneamento de omissões que compreendeu existentes,

descabendo, assim, a multa plei teada.

Nego provimento, na espécie.

DO TÓPICO COMUM AOS RECURSOS

DO PREQUESTIONAMENTO

Requerem as partes a manifestação desta C. Turma, para fins de

prequestionamento de todas as questões por elas suscitadas

negativa de prestação jurisdicional, a teor do art. 489, § 1º, IV do

CPC/15, sendo a parte reclamante quanto ao IX do art. 93 da

CF/88, por ausência de fundamentação da decisão.

Por sua vez, a parte reclamada aponta violações aos dispositivos a

seguir:

Arts. 186, 950 e 927, do CC, art. 93, IX, da CF, art. 489 do CPC e

art. 3º-J, da Lei n.º 13.979/2020.

Art. 5º, V e X e art. 7º, XXVIII, ambos da CF.

Art. 944 do CC e art. 223-G da CLT.

O Colegiado prolatou seu julgado em observância à jurisprudência

firmada pelo C. TST e às normas e artigos de lei citados, não

existindo nenhuma violação a enunciados de tribunais superiores ou

dispositivo de lei.

Saliento que na decisão vergastada adotou-se tese explícita sobre a

matéria, sendo desnecessária a referência expressa a todos os

dispositivos referidos para se considerarem prequestionados. Essa

é a inteligência da OJ n.º 118 da SBDI-1 do Colendo TST.

CONCLUSÃO DO RECURSO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração interpostos pelas

partes e, no mérito, dou provimento parcial aos embargos de

declaração da reclamada para: 1) prestar esclarecimentos quanto

ao tópico "DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 950, 186 E 927 DO CÓDIGO

CIVIL. DA VIOLAÇÃO AO ART. 93, INCISO IX, DA CARTA

MAGNA, ART. 489 DO CPC. DA VIOLAÇÃO DO ART. 3.º J DA LEI

13.979/2020", sem, contudo, imprimir-lhe efeito modificativo; e 2)

reconhecendo o vício, fixar como parâmetro para liquidação do

dano moral somente a taxa SELIC a partir do arbitramento ou

alteração do seu valor, afastando a aplicação de correção monetária

e juros na fase pré-processual, por conseguinte, a contagem de

juros a partir do ajuizamento da ação. Quanto aos embargos de

declaração da parte autora, dou-lhe provimento parcial para,

sanando o vício apontado, garantir à viúva o direito de acrescer o

valor da pensão mensal percebida por seus filhos quando estes

deixarem de receber o pensionamento. Ficam preservados os

valores fixados no acórdão embargado quanto às custas e ao

atribuído à condenação. Uma vez que a sentença foi proferida de

forma ilíquida, a presente decisão também é assim proferida,

devendo ser liquidada quando de seu retorno à vara de origem,

observadas as disposições aqui contidas. Em tudo o mais, restam

preservados os termos do acórdão embargado.

ACÓRDÃO
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Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração interpostos

pelas partes para, no mérito, dar provimento parcial aos embargos

de declaração da reclamada para: 1) prestar esclarecimentos

quanto ao tópico "DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 950, 186 E 927 DO

CÓDIGO CIVIL. DA VIOLAÇÃO AO ART. 93, INCISO IX, DA

CARTA MAGNA, ART. 489 DO CPC. DA VIOLAÇÃO DO ART. 3.º J

DA LEI 13.979/2020", sem, contudo, imprimir-lhe efeito modificativo;

e 2) reconhecendo o vício, fixar como parâmetro para liquidação do

dano moral somente a taxa SELIC a partir do arbitramento ou

alteração do seu valor, afastando a aplicação de correção monetária

e juros na fase pré-processual, por conseguinte, a contagem de

juros a partir do ajuizamento da ação. Quanto aos embargos de

declaração da parte autora, dar provimento parcial para,

sanando o vício apontado, garantir à viúva o direito de acrescer o

valor da pensão mensal percebida por seus filhos quando estes

deixarem de receber o pensionamento. Ficam preservados os

valores fixados no acórdão embargado quanto às custas e ao

atribuído à condenação. Uma vez que a sentença foi proferida de

forma ilíquida, a presente decisão também é assim proferida,

devendo ser liquidada quando de seu retorno à vara de origem,

observadas as disposições aqui contidas. Em tudo o mais, restam

preservados os termos do acórdão embargado.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

 Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000334-88.2018.5.20.0012
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

RECORRENTE JOSE MARCOS DOS SANTOS
PASSOS

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECORRENTE BUENO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LEONARDO TREVISAN
ZACHARIAS(OAB: 45394/PR)

ADVOGADO PAULA GOMES GONCALVES(OAB:
43186/PR)

RECORRIDO JOSE MARCOS DOS SANTOS
PASSOS

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECORRIDO BUENO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LEONARDO TREVISAN
ZACHARIAS(OAB: 45394/PR)

ADVOGADO PAULA GOMES GONCALVES(OAB:
43186/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS DOS SANTOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000334-88.2018.5.20.0012 (EDROT)

EMBARGANTE: JOSÉ MARCOS DOS SANTOS PASSOS

EMBARGADOS: BUENO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA:
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS CONSUBSTANCIADOS NOS ARTIGOS 1.022 DO

CPC E 897-A DA CLT. DESPROVIMENTO. Não logram êxito

embargos declaratórios interpostos quando inexistentes

quaisquer dos vícios consubstanciados nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT.

Embargos do autor conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO:

JOSE MARCOS DOS SANTOS PASSOS interpõe os embargos de

declaração do acórdão ID 43b11e3.

Processo em ordem e em mesa para julgamento

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Presentes as condições de admissibilidade, conheço dos embargos

interpostos pelo reclamante.

MÉRITO:

Alega o embargante que "há omissão a ser sanada, pois esta e.

Corte Regional não emitiu provimento jurisdicional sobre a

necessidade de fixação do pensionamento, no montante da redução

da capacidade laboral do embargante, que, no caso, é total, em

virtude da persistência do afastamento previdenciário". Argumenta o

embargante:

(...)

Como se observa da leitura do v. acórdão embargado, verifica-se

que essa c. Corte manteve a sentença monocrática que fixou o

pensionamento no importe de 10% (dez por cento) da efetiva

remuneração do obreiro, durante o período de afastamento

previdenciário.

Ocorre que, no v. Acórdão, há omissão a ser sanada, pois esta e.

Corte Regional não emitiu provimento jurisdicional sobre a

necessidade de fixação do pensionamento, no montante da redução

da capacidade laboral do embargante, que, no caso, é total, em

virtude da persistência do afastamento previdenciário.

Veja que este e. Regional apenas no tópico relacionado ao

percentual do pensionamento, não adota tese explicita acerca da

TOTAL incapacidade laboral do obreiro,para a função, ainda que de

forma TEMPORÁRIA, ao menos durante o período de afastamento

previdenciário.

Ou seja, deve esta e. Corte emitir provimento jurisdicional quanto a

perda TOTAL da capacidade laboral, para a função habitual, assim

como da existência de afastamento previdenciário desde o dia

19.12.2017, situação que perdura até os dias atuais. A luz desta

incapacidade laboral, o artigo 950 do CC, determina a "pensão

correspondente a importância do trabalho para que se inabilitou, ou

da depreciação que ele sofreu".E isso significa que, se o autor

perdeu totalmente a incapacidade laboral, ainda que de forma

temporária, a pensão deve corresponder ao valor de 100% (cem por

cento) a remuneração recebida antes do afastamento previdenciário

(...).

Decido.

Concessa venia, entendo que não há o que ser alterado na decisão

embargada.

Pela leitura da decisão, constato que não há nenhuma omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão embargado, pois a decisão

proferida, de forma fundamentada, externou as razões de decidir,

exaurindo, assim, a apreciação da matéria.

Observo que o autor pretende que seja majorado o percentual do

pensionamento alegando que o Colegiado não atentou para o fato

de que restou provada a incapacidade total e temporária do autor.

Todavia, em relação à matéria, noto que o acórdão embargado foi

prolatado com base na prova dos autos, não havendo a omissão

apontada, conforme fundamentos que transcrevo, in verbis:

"(...)

DO RECURSO DO AUTOR

DA BASE DE CÁLCULO DA PENSÃO MENSAL.  DO

PERCENTUAL ARBITRADO A TÍTULO DE PENSIONAMENTO. DA
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PENSÃO VITALÍCIA

Em relação à base de cálculo da pensão mensal, alega o autor:

"Quanto a este aspecto, o juízo da origem deferiu o pensionamento,

calculado sobre o último salário do reclamante, motivo pelo qual a i.

contadoria utilizou como parâmetro o salário básico do obreiro. Não

obstante isso, os contracheques anexados pela recorrida ao ID -

82d209f, evidenciam que o reclamante realizava inúmeras horas

extras, sendo a parcela parte significativa da remuneração do

obreiro (...) Logo, a indenização por danos materiais, deve ser

fixada sobre a ultima remuneração do obreiro, e não apenas sobre o

salário básico, incluindo os valores de decimo terceiro e férias (...)

Assim, pugna pela reforma do julgado, para que seja reformada a

base de cálculo do pensionamento mensal deferido, devendo

observar a efetiva remuneração do obreiro, em conformidade com o

entendimento do c. TST."

Sobre o percentual do pensionamento, busca sua majoração

argumentando: "Como já visto, diante do reconhecimento da

incapacidade laboral do obreiro, que ensejou a concessão do auxílio

-doença desde o dia 19.12.2017 até os dias atuais, o juízo deferiu o

pagamento pensionamento mensal no importe de 10% (dez por

cento) do salário básico (...) Além da base de cálculo do

pensionamento, a sentença merece reforma quanto ao percentual

deferido. É que, restou reconhecido que o autor teve a capacidade

l a b o r a l  C O M P L E T A M E N T E  c e r c e a d a  p a r a  a  s u a

função(ACOPLADOR), ao menos durante o período de afastamento

previdenciário, iniciado desde o dia 19.12.2017 até os dias atuais,

pelo auxílio-doença B/Nº 621.349.864-1, fato indicado pela

declaração emitida pelo INSS anexada ao ID -73d747e (...) O laudo

pericial apenas reforça o fato de que, durante o período de

afastamento previdenciário, é evidente que há total redução da

capacidade laboral para a função exercida, o que nos permite a

conclusão de que o valor do pensionamento deve corresponder ao

valor da remuneração recebida pelo obreiro por ocasião do

afastamento previdenciário (...) Assim sendo, pugna pela reforma da

sentença monocrática para condenar a reclamada ao pagamento de

pensão mensal no percentual de 100% (cem por cento) da última

remuneração do reclamante durante o período de afastamento

previdenciário até o termo final estabelecido pelo ilustre perito."

Em tópico seguinte, o reclamante busca "a condenação da

Recorrida ao pagamento da pensão mensal vitalícia" alegando que

"o recorrente se encontra em programa de reabilitação profissional a

cargo do INSS, o que significa dizer que há incapacidade

permanente para a função exercida, ainda que o obreiro tenha

possibilidade de exercer outra função (...) A vista do exposto, pugna

pela reforma do julgado para estabelecer o pensionamento vitalício

no importe de 100% (cem por cento) da remuneração do autor, a

partir da Alta Previdenciária."

Decido.

Sobre o tema, o juízo de origem deferiu "(...) o pagamento de

indenização por danos materiais, na forma de pensão mensal, no

importe de 10% do último salário do reclamante, conforme

contracheque de fls. 343, a ser apurado do afastamento

previdenciário até a data desta sentença, emparcela única,

conforme parágrafo único do art. 950 do CC e a partir de então até

o fim da convalescença ou da aposentadoria por invalidez, se for o

caso, de forma mensal,através de constituição de capital, nos

moldes do artigo 533 do CPC".

Em relação à base de cálculo da pensão mensal, tendo em vista

que o juízo de origem considerou apenas o último salário do autor

antes do afastamento previdenciário sem as repercussões legais

pagas ao trabalhador, e tendo em vista que o autor pediu na petição

inicial "Sucessivamente, caso Vossa Excelência assim não entenda,

indenização por danos materiais, na forma de pensão mensal,

desde o afastamento pelo INSS até o falecimento do Autor, no valor

do salário do obreiro de acordo com os reajustes da categoria (...),

dou provimento ao recurso para determinar que a base de cálculo

da pensão mensal deferida em sentença seja correspondente ao

último salário do autor antes de seu afastamento previdenciário (art.

950 do CC), desta feita observados os reajustes da categoria e os

valores relativos a férias + 1/3, 13.º salário e FGTS.

No que tange ao percentual do pensionamento, o juízo de origem

"fixou pagamento de indenização por danos materiais, na forma de

pensão mensal, no importe de 10% (...)." Concordo com a sentença,

haja vista os parâmetros da causa e o fato relevante de que o

trabalho atuou apenas como concausa, e não como aquela mais

proeminente no efeito danoso.

Quanto aos danos materiais, decidi acolher o entendimento do

expert e reconhecer a existência de nexo de concausalidade entre

as moléstias que acometem o reclamante e o labor prestado para a

reclamada.

Conforme se extrai do laudo técnico, o labor executado pelo obreiro

resultou em perda total da sua capacidade laborativa para

desempenhar as funções que exercia na empresa reclamada e todo

e qualquer outro trabalho que demandem "sobrepeso das

articulações atingidas", porém, temporária (resposta ao quesito 20

da reclamada). Nesse aspecto, extrai-se também da prova técnica

que houve exacerbação dos sintomas do autor pelo "Pelo uso de

marreta, aliado ao levantamento de peso" o que teria gerado

"sobrepeso das articulações atingidas". Outrossim, o perito atestou

que "O autor apresenta dor e limitação dos movimentos dos

ombros".

É dizer, da leitura do laudo pericial e dos esclarecimentos do perito,
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resta evidente a existência de inaptidão do autor para realizar

atividades que exijam "sobrepeso das articulações atingidas" tais

como as exigidas para a função de acoplador exercida na empesa

ré, não estando o autor apto a desenvolver quaisquer outras

atividades nas mesmas condições ainda que temporariamente.

Diante desse contexto, entendo que a fixação de pensão no valor

de 10% conforme fixado pelo juízo de origem guarda proporção com

a extensão da incapacidade laboral, motivo pelo qual nego

provimento ao recurso no aspecto.

Em relação ao pleito de fixação da pensão mensal vitalícia a partir

da alta previdenciária do autor, não procede, uma vez que como já

visto ao longo desta decisão, o laudo atesta que o labor executado

pelo obreiro resultou em perda total da sua capacidade laborativa,

porém, temporária (resposta ao quesito 20 da reclamada), pelo que

não cabe o pagamento de pensão vitalícia. Neste aspecto, concordo

com a sentença que consignou: "Tendo em vista que o reclamante

exerce a função de acoplador desde 1998, conforme CTPS às fls.

832 do pdf, e que desempenhou tal função por 11meses na

reclamada, quando se afastou para gozo de benefíc io

previdenciário, tendo influenciado na exacerbação dos sintomas e

não na piora ou surgimento da patologia em si, defere-se o

pagamento de indenização por danos materiais, na forma de

pensão mensal, no importe de 10% do último salário do reclamante,

conforme contracheque de fls. 343, a ser apurado do afastamento

previdenciário até a data desta sentença, em parcela única,

conforme parágrafo único do art. 950 do CC e a partir de então até

o fim da convalescença ou da aposentadoria por invalidez, se for o

caso, de forma mensal,através de constituição de capital, nos

moldes do artigo 533 do CPC". (Destaquei).

Dou provimento parcial ao recurso no tópico apenas para

determinar que a base de cálculo da pensão mensal fixada na

sentença de corresponda a 10% do valor do último salário do autor

antes de seu primeiro afastamento previdenciário (art. 950 do CC),

observados os reajustes da categoria e os valores relativos a férias

+ 1/3, 13.º salário e FGTS na base de cálculo do pensionamento.

(...)

Veja-se que o Colegiado expôs o fundamento adotado para manter

o percentual de "10% do valor do último salário do autor antes de

seu primeiro afastamento previdenciário" ao consignar: "No que

tange ao percentual do pensionamento, o juízo de origem "fixou

pagamento de indenização por danos materiais, na forma de

pensão mensal, no importe de 10% (...)." Concordo com a sentença,

haja vista os parâmetros da causa e o fato relevante de que o

trabalho atuou apenas como concausa, e não como aquela mais

proeminente no efeito danoso".

O embargante, na verdade, discorda do acórdão em relação à

matéria que foi devidamente analisada com base no que consta dos

autos e utiliza os embargos de declaração que não são a via

apropriada para reexame da matéria fática e alteração da tese

jurídica utilizada no acórdão embargado.

Destarte, não existindo nenhuma das hipóteses previstas nos

artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, não há como acolher os

embargos interpostos pelo reclamante.

Conclusão do recurso

Posto isso, conheço dos embargos de declaração interpostos pelo

reclamante e, no mérito, nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração interpostos

pela reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

Relator
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VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000334-88.2018.5.20.0012
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

RECORRENTE JOSE MARCOS DOS SANTOS
PASSOS

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECORRENTE BUENO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LEONARDO TREVISAN
ZACHARIAS(OAB: 45394/PR)

ADVOGADO PAULA GOMES GONCALVES(OAB:
43186/PR)

RECORRIDO JOSE MARCOS DOS SANTOS
PASSOS

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECORRIDO BUENO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LEONARDO TREVISAN
ZACHARIAS(OAB: 45394/PR)

ADVOGADO PAULA GOMES GONCALVES(OAB:
43186/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUENO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000334-88.2018.5.20.0012 (EDROT)

EMBARGANTE: JOSÉ MARCOS DOS SANTOS PASSOS

EMBARGADOS: BUENO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS CONSUBSTANCIADOS NOS ARTIGOS 1.022 DO

CPC E 897-A DA CLT. DESPROVIMENTO. Não logram êxito

embargos declaratórios interpostos quando inexistentes

quaisquer dos vícios consubstanciados nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT.

Embargos do autor conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO:

JOSE MARCOS DOS SANTOS PASSOS interpõe os embargos de

declaração do acórdão ID 43b11e3.

Processo em ordem e em mesa para julgamento

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Presentes as condições de admissibilidade, conheço dos embargos

interpostos pelo reclamante.

MÉRITO:
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Alega o embargante que "há omissão a ser sanada, pois esta e.

Corte Regional não emitiu provimento jurisdicional sobre a

necessidade de fixação do pensionamento, no montante da redução

da capacidade laboral do embargante, que, no caso, é total, em

virtude da persistência do afastamento previdenciário". Argumenta o

embargante:

(...)

Como se observa da leitura do v. acórdão embargado, verifica-se

que essa c. Corte manteve a sentença monocrática que fixou o

pensionamento no importe de 10% (dez por cento) da efetiva

remuneração do obreiro, durante o período de afastamento

previdenciário.

Ocorre que, no v. Acórdão, há omissão a ser sanada, pois esta e.

Corte Regional não emitiu provimento jurisdicional sobre a

necessidade de fixação do pensionamento, no montante da redução

da capacidade laboral do embargante, que, no caso, é total, em

virtude da persistência do afastamento previdenciário.

Veja que este e. Regional apenas no tópico relacionado ao

percentual do pensionamento, não adota tese explicita acerca da

TOTAL incapacidade laboral do obreiro,para a função, ainda que de

forma TEMPORÁRIA, ao menos durante o período de afastamento

previdenciário.

Ou seja, deve esta e. Corte emitir provimento jurisdicional quanto a

perda TOTAL da capacidade laboral, para a função habitual, assim

como da existência de afastamento previdenciário desde o dia

19.12.2017, situação que perdura até os dias atuais. A luz desta

incapacidade laboral, o artigo 950 do CC, determina a "pensão

correspondente a importância do trabalho para que se inabilitou, ou

da depreciação que ele sofreu".E isso significa que, se o autor

perdeu totalmente a incapacidade laboral, ainda que de forma

temporária, a pensão deve corresponder ao valor de 100% (cem por

cento) a remuneração recebida antes do afastamento previdenciário

(...).

Decido.

Concessa venia, entendo que não há o que ser alterado na decisão

embargada.

Pela leitura da decisão, constato que não há nenhuma omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão embargado, pois a decisão

proferida, de forma fundamentada, externou as razões de decidir,

exaurindo, assim, a apreciação da matéria.

Observo que o autor pretende que seja majorado o percentual do

pensionamento alegando que o Colegiado não atentou para o fato

de que restou provada a incapacidade total e temporária do autor.

Todavia, em relação à matéria, noto que o acórdão embargado foi

prolatado com base na prova dos autos, não havendo a omissão

apontada, conforme fundamentos que transcrevo, in verbis:

"(...)

DO RECURSO DO AUTOR

DA BASE DE CÁLCULO DA PENSÃO MENSAL.  DO

PERCENTUAL ARBITRADO A TÍTULO DE PENSIONAMENTO. DA

PENSÃO VITALÍCIA

Em relação à base de cálculo da pensão mensal, alega o autor:

"Quanto a este aspecto, o juízo da origem deferiu o pensionamento,

calculado sobre o último salário do reclamante, motivo pelo qual a i.

contadoria utilizou como parâmetro o salário básico do obreiro. Não

obstante isso, os contracheques anexados pela recorrida ao ID -

82d209f, evidenciam que o reclamante realizava inúmeras horas

extras, sendo a parcela parte significativa da remuneração do

obreiro (...) Logo, a indenização por danos materiais, deve ser

fixada sobre a ultima remuneração do obreiro, e não apenas sobre o

salário básico, incluindo os valores de decimo terceiro e férias (...)

Assim, pugna pela reforma do julgado, para que seja reformada a

base de cálculo do pensionamento mensal deferido, devendo

observar a efetiva remuneração do obreiro, em conformidade com o

entendimento do c. TST."

Sobre o percentual do pensionamento, busca sua majoração

argumentando: "Como já visto, diante do reconhecimento da

incapacidade laboral do obreiro, que ensejou a concessão do auxílio

-doença desde o dia 19.12.2017 até os dias atuais, o juízo deferiu o

pagamento pensionamento mensal no importe de 10% (dez por

cento) do salário básico (...) Além da base de cálculo do

pensionamento, a sentença merece reforma quanto ao percentual

deferido. É que, restou reconhecido que o autor teve a capacidade

l a b o r a l  C O M P L E T A M E N T E  c e r c e a d a  p a r a  a  s u a

função(ACOPLADOR), ao menos durante o período de afastamento

previdenciário, iniciado desde o dia 19.12.2017 até os dias atuais,

pelo auxílio-doença B/Nº 621.349.864-1, fato indicado pela

declaração emitida pelo INSS anexada ao ID -73d747e (...) O laudo

pericial apenas reforça o fato de que, durante o período de

afastamento previdenciário, é evidente que há total redução da

capacidade laboral para a função exercida, o que nos permite a

conclusão de que o valor do pensionamento deve corresponder ao

valor da remuneração recebida pelo obreiro por ocasião do

afastamento previdenciário (...) Assim sendo, pugna pela reforma da

sentença monocrática para condenar a reclamada ao pagamento de

pensão mensal no percentual de 100% (cem por cento) da última

remuneração do reclamante durante o período de afastamento

previdenciário até o termo final estabelecido pelo ilustre perito."

Em tópico seguinte, o reclamante busca "a condenação da

Recorrida ao pagamento da pensão mensal vitalícia" alegando que
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"o recorrente se encontra em programa de reabilitação profissional a

cargo do INSS, o que significa dizer que há incapacidade

permanente para a função exercida, ainda que o obreiro tenha

possibilidade de exercer outra função (...) A vista do exposto, pugna

pela reforma do julgado para estabelecer o pensionamento vitalício

no importe de 100% (cem por cento) da remuneração do autor, a

partir da Alta Previdenciária."

Decido.

Sobre o tema, o juízo de origem deferiu "(...) o pagamento de

indenização por danos materiais, na forma de pensão mensal, no

importe de 10% do último salário do reclamante, conforme

contracheque de fls. 343, a ser apurado do afastamento

previdenciário até a data desta sentença, emparcela única,

conforme parágrafo único do art. 950 do CC e a partir de então até

o fim da convalescença ou da aposentadoria por invalidez, se for o

caso, de forma mensal,através de constituição de capital, nos

moldes do artigo 533 do CPC".

Em relação à base de cálculo da pensão mensal, tendo em vista

que o juízo de origem considerou apenas o último salário do autor

antes do afastamento previdenciário sem as repercussões legais

pagas ao trabalhador, e tendo em vista que o autor pediu na petição

inicial "Sucessivamente, caso Vossa Excelência assim não entenda,

indenização por danos materiais, na forma de pensão mensal,

desde o afastamento pelo INSS até o falecimento do Autor, no valor

do salário do obreiro de acordo com os reajustes da categoria (...),

dou provimento ao recurso para determinar que a base de cálculo

da pensão mensal deferida em sentença seja correspondente ao

último salário do autor antes de seu afastamento previdenciário (art.

950 do CC), desta feita observados os reajustes da categoria e os

valores relativos a férias + 1/3, 13.º salário e FGTS.

No que tange ao percentual do pensionamento, o juízo de origem

"fixou pagamento de indenização por danos materiais, na forma de

pensão mensal, no importe de 10% (...)." Concordo com a sentença,

haja vista os parâmetros da causa e o fato relevante de que o

trabalho atuou apenas como concausa, e não como aquela mais

proeminente no efeito danoso.

Quanto aos danos materiais, decidi acolher o entendimento do

expert e reconhecer a existência de nexo de concausalidade entre

as moléstias que acometem o reclamante e o labor prestado para a

reclamada.

Conforme se extrai do laudo técnico, o labor executado pelo obreiro

resultou em perda total da sua capacidade laborativa para

desempenhar as funções que exercia na empresa reclamada e todo

e qualquer outro trabalho que demandem "sobrepeso das

articulações atingidas", porém, temporária (resposta ao quesito 20

da reclamada). Nesse aspecto, extrai-se também da prova técnica

que houve exacerbação dos sintomas do autor pelo "Pelo uso de

marreta, aliado ao levantamento de peso" o que teria gerado

"sobrepeso das articulações atingidas". Outrossim, o perito atestou

que "O autor apresenta dor e limitação dos movimentos dos

ombros".

É dizer, da leitura do laudo pericial e dos esclarecimentos do perito,

resta evidente a existência de inaptidão do autor para realizar

atividades que exijam "sobrepeso das articulações atingidas" tais

como as exigidas para a função de acoplador exercida na empesa

ré, não estando o autor apto a desenvolver quaisquer outras

atividades nas mesmas condições ainda que temporariamente.

Diante desse contexto, entendo que a fixação de pensão no valor

de 10% conforme fixado pelo juízo de origem guarda proporção com

a extensão da incapacidade laboral, motivo pelo qual nego

provimento ao recurso no aspecto.

Em relação ao pleito de fixação da pensão mensal vitalícia a partir

da alta previdenciária do autor, não procede, uma vez que como já

visto ao longo desta decisão, o laudo atesta que o labor executado

pelo obreiro resultou em perda total da sua capacidade laborativa,

porém, temporária (resposta ao quesito 20 da reclamada), pelo que

não cabe o pagamento de pensão vitalícia. Neste aspecto, concordo

com a sentença que consignou: "Tendo em vista que o reclamante

exerce a função de acoplador desde 1998, conforme CTPS às fls.

832 do pdf, e que desempenhou tal função por 11meses na

reclamada, quando se afastou para gozo de benefíc io

previdenciário, tendo influenciado na exacerbação dos sintomas e

não na piora ou surgimento da patologia em si, defere-se o

pagamento de indenização por danos materiais, na forma de

pensão mensal, no importe de 10% do último salário do reclamante,

conforme contracheque de fls. 343, a ser apurado do afastamento

previdenciário até a data desta sentença, em parcela única,

conforme parágrafo único do art. 950 do CC e a partir de então até

o fim da convalescença ou da aposentadoria por invalidez, se for o

caso, de forma mensal,através de constituição de capital, nos

moldes do artigo 533 do CPC". (Destaquei).

Dou provimento parcial ao recurso no tópico apenas para

determinar que a base de cálculo da pensão mensal fixada na

sentença de corresponda a 10% do valor do último salário do autor

antes de seu primeiro afastamento previdenciário (art. 950 do CC),

observados os reajustes da categoria e os valores relativos a férias

+ 1/3, 13.º salário e FGTS na base de cálculo do pensionamento.

(...)

Veja-se que o Colegiado expôs o fundamento adotado para manter

o percentual de "10% do valor do último salário do autor antes de

seu primeiro afastamento previdenciário" ao consignar: "No que

tange ao percentual do pensionamento, o juízo de origem "fixou
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pagamento de indenização por danos materiais, na forma de

pensão mensal, no importe de 10% (...)." Concordo com a sentença,

haja vista os parâmetros da causa e o fato relevante de que o

trabalho atuou apenas como concausa, e não como aquela mais

proeminente no efeito danoso".

O embargante, na verdade, discorda do acórdão em relação à

matéria que foi devidamente analisada com base no que consta dos

autos e utiliza os embargos de declaração que não são a via

apropriada para reexame da matéria fática e alteração da tese

jurídica utilizada no acórdão embargado.

Destarte, não existindo nenhuma das hipóteses previstas nos

artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, não há como acolher os

embargos interpostos pelo reclamante.

Conclusão do recurso

Posto isso, conheço dos embargos de declaração interpostos pelo

reclamante e, no mérito, nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração interpostos

pela reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000365-23.2023.5.20.0016
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

AGRAVANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
SERGIPE DESO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

AGRAVADO IGOR FERREIRA HORA

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

AGRAVADO SERGIO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

AGRAVADO ROBSON DOS SANTOS

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE DESO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000365-23.2023.5.20.0016 (EDAP)

EMBARGANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE
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DESO

EMBARGADOS: IGOR FERREIRA HORA, ROBSON DOS

SANTOS E SÉRGIO DA SILVA ROCHA

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA:

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D A  R E C L A M A D A .

INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS CONSUBSTANCIADOS NOS

ARTIGOS 1.022 DO CPC E 897-A DA CLT. DESPROVIMENTO.

Não logram êxito embargos declaratórios interpostos quando

inexistentes quaisquer dos vícios consubstanciados nos

artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

Embargos da reclamada conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO:

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE DESO interpõe

embargos de declaração insurgindo-se contra o acórdão proferido

no ID 25dbaac, nos autos da ação proposta por IGOR FERREIRA

HORA, ROBSON DOS SANTOS E SÉRGIO DA SILVA ROCHA

perante a VARA DO TRABALHO DE NOSSA SENHORA DA

GLÓRIA E 1º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 - TRT20.

Notificados, os embargados não apresentaram contestação.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Presentes as condições de admissibilidade, conheço dos embargos

interpostos pela reclamada.

MÉRITO:

DA OMISSÃO

A embargante alega: (...) No referido acórdão, entendeu esta C.

Turma por negar provimento ao Agravo de Petição da Embargante,

mantendo a decisão proferida pelo Juízo de primeiro grau no

tocante ao excesso de execução nos cálculos apresentados pela

parte Autora, que passa a integrar os fundamentos da decisão (...)

No Agravo de Petição foi amplamente demonstrado as incorreções

nos cálculos homologafos pelo Juízo a quo. Foi demonstrado,

ainda, que existindo valores devidos a título de principal e juros de

mora,o valor deve ser proporcionalmente deduzido, atualizando

assim apenas o saldo remanescente, conforme demonstrado pela

planilha anexada pela reclamada com o Agravo de Petição.

Ademais, urge dizer que o Embargado não apresentou nenhum

contra argumento que pudesse cobater os fundamentos

apresentados pela Embargante, ônus este que lhe competia do qual

não se desincumbiu,nos termos do art.373, I, do CPC e art. 818, I,

da CLT. Pelo exposto, evidente a extrema importância da análise do

presente ponto. Ante o exposto, pede que seja sanado o vício,

possibi l i tando o exame da refer ida tese e, f inalmente,

perfectibilizando o julgado para aplicar efeitos modificativos aos

embargos.

Concessa venia, entendo que não há o que ser alterado na decisão

embargada.

Vejo que a embargante alega, em síntese, que o acórdão

embargado negou provimento ao seu agravo de petição sem

apreciar todas as alegações relativas ao excesso da execução

trazidas no recurso. Todavia, noto que houve completa prestação

jurisdicional, uma vez que o acórdão embargado analisou todos os

tópicos trazidos no recurso inclusive, ao contrário do que faz

parecer a embargante, o Colegiado decidiu, por unanimidade, dar

provimento parcial ao agravo de petição em relação à atualização

monetária para seguir decisão do E. STF proferida na ADC 58/DF e,

no que se refere aos honorários assistenciais, acatou a tese da

executada de exclusão da parcela. Transcrevo os fundamentos do

acórdão embargado, in verbis:
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"(...)

MÉRITO:

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. ATUALIZAÇÃO DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS

A agravante alega: "As atualizações das contas, ora impugnadas,

encontram-se prejudicadas, porquanto, não atendem ao texto do

controle concentrado de constitucionalidade, pacificado nos termos

dos embargos de declaração do Pleno do STF de 15-outubro-2021

(somente IPCA-E até a inicial, somada à Selic a partir do

ajuizamento da ação), em complemento dos embargos declaração

de 7-abril-2021 (inconstitucionalidade da cumulatividade). Assim é

que, em 15-outubro-2021, o STF pacificou a data do ajuizamento da

ação em lugar da citação, como marco para aplicação somente do

IPCA-E e da Selic, especificamente, nos embargos de declaração

opostos pela AGU e ANAMATRA/OAB, do qual prevaleceu o voto

do Relator Ministro Gilmar Mendes: "... a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) ..."Efetivamente, não cabe a

incidência, desde o vencimento, dos juros de mora e TR na fase pré

-processual, cumulada de IPCA-E. Critério incorreto, também, a

INCONSTITUCIONAL MULTIPLICAÇÃO do IPCA-E pela Selic,

olvidando-se de se resignar em SOMAR o referido valor do IPCA-E

pelo valor da Selic, inclusive, em relação a todas as parcelas da

condenação. Por fim, só cabe IPCA-E até a data da inicial; em

seguida, só há conveniência constitucional da Selic a partir da data

do ajuizamento da ação. "

Defende: "A ora executada expressamente impugna a aplicação,

por todo o período de condenação, do IPCA-E ou do INPC como

índices de atualização e correção monetária de débitos trabalhistas.

Isso porque, como é cediço, por ser fato público e notório, em

julgamento conjunto da ADI 6021 e da ADC 59 realizado em

18/12/2020, o Pleno do STF utilizou a técnica de "interpretação

conforme à Constituição" para determinar que, para fins de

atualização monetária, o IPCA-E deve incidir apenas na fase pré-

judicial (do fato gerador do direito até a citação do réu) e, na fase

judicial, deve ser aplicada a taxa SELIC (da citação do réu até o

efetivo pagamento da condenação) (...) Por fim, a reclamada

expressamente impugna a incidência de juros de mora, uma vez

que a decisão proferida pelo STF foi clara no sentido de declarar a

inconstitucionalidade do artigo 39 da Lei 8177/1991 e afastar a

vigência de qualquer norma trabalhista que preveja correção

monetária e juros no âmbito das execuções trabalhistas até que

sobrevenha nova legislação específica."

Com razão.

Nos termos da sentença proferida na ação coletiva 001991-

14.2017.5.20.0008 cuja sentença proferida em 14/dezembro/2018

está sendo executada individualmente nos presentes autos restou

definido quanto à correção que: "Sobre o valor da condenação

incidirá juros, "pro rata die" de 1% ao mês, devidos desde o

ajuizamento da ação e correção monetária na forma da Súmula 381

do TST".

No acórdão proferido na ação coletiva não houve discussão sobre a

matéria relativa à correção e juros, tendo a ação coletiva transitado

em julgado em 22/02/2021.

O juízo de origem decidiu em relação ao tópico na decisão de

embargos à execução:

"UTILIZAÇÃO INCORRETA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA- DESRESPEITO AO JULGADO DO STF

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em sede de julgamento da

ADC 58, fixou os seguintes parâmetros para atualização de cálculos

trabalhistas:

a) na fase extrajudicial os valores deverão ser atualizados pelo

IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A

partir de janeiro de2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal

(IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador,

nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000, tudo acrescido de

juros legais a partir da citação b) na fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deverá feita a partir da taxa SELIC - taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, não

havendo, contudo incidência de juros moratórios, já que a taxa

SELIC já o contém.

Com o feito de garantir o princípio da segurança jurídica, o STF

modulou os efeitos da decisão, estabelecendo que

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal,devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitado sem julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices
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de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

Nos autos do processo de n. 0001991-14.2017.5.20.0008, onde

tramitou a demanda de natureza coletiva, o juízo, expressamente,

decidiu que "Sobre o valor da condenação incidirá juros, "pro rata

die" de 1% ao mês, devidos desde o ajuizamento da ação e

correção monetária na forma da Súmula 381 do TST". O julgado é

de 14/12/2018, tendo sido mantida pelo E. TRT da20ª Região.

O trânsito em julgado ocorreu em 22.02.2021.Segundo dado

extraído do processo de n. 0001991-14.2017.5.20.0008, a

distribuição da demanda coletiva se deu em 10/11/2017.

Este juízo, em relação ao ponto juros de mora, conta juros demora

em relação ao período pré-judicial, seguindo posicionamento do

STF ratificado,inclusive, nas Rcl 46970/SP, Rcl 46971 / SP e Rcl

46972 MC/SP.

Neste sentido, nada há a retificar nos cálculos de liquidação

apresentados pela parte demandante.

Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos à execução

interpostos pela parte demandada e homologo os cálculos de

liquidação apresentados pela parte demandante juntamente com a

inicial.

Notifiquem-se as partes.

No que diz respeito à atualização monetária, consigno que em

18/12/2020, o E. STF, em decisão plenária na ADC 58/DF, decidiu a

questão relativa ao índice de correção monetária e juros de mora

nos seguintes termos, in verbis:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Dessa decisão, foram oposto embargos de declaração, tendo sido

proferida a seguinte decisão em 25/10/2021:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator".

Considerando que não houve no título executivo transitado em

julgado fixação de índice expresso de correção monetária, aplica-se

o entendimento do STF na ADC 58. Em atenção e respeito à

referida decisão do E. STF, que vincula a todos os órgão judiciais e

administrativos do País, determino a aplicação do IPCA-E e de juros

legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991, na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, apenas.

Quanto aos juros, saliente-se que outro não poderia ser o

entendimento, já que o próprio STF, na ementa do julgado da ADC

58/DF (item 6), assim consigna expressamente:

"(...)

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E
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mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991)."

Nesse sentido, destaco recente posicionamento do C. TST e do E.

STF:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO - MULTA.

1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58 quanto à atualização dos

débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no sentido da aplicação do

IPCA-E como índice de correção monetária para o período pré-

processual e a Taxa Selic para o período processual.

2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista também

distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do art. 39

da lei trata do período pré-processual ("compreendido entre a data

de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o seu §

1º do período judicial ("contados do ajuizamento da reclamatória").

3. Antes da Lei 13.467/17 (CLT, art. 879, § 7º), à míngua de norma

trabalhista específica, lançava-se mão do caput do art. 39 da Lei

8.177/91 para se fixar a TR como índice de correção monetária dos

débitos judiciais trabalhistas, enquanto os juros de mora seriam de

1% ao mês, com base no § 1º do mesmo dispositivo legal. Ora,

interpretação dada ao comando legal se justificava apenas

enquanto não havia norma legal específica. Com a reforma

trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos débitos

trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela qual a

literalidade do art. 39, caput, da Lei 8.177/91 deve ser respeitada,

porque trata específica e claramente de juros de mora e da fase pré

-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei 8.177/91

(quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à correção

monetária) foram afastados pelo STF na ADC 58, não há como

deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista vigente

contempla juros de mora também para a fase pré-processual.

4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de juros de

mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

(Ag-ED-RR-259-48.2013.5.04.0019, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 01/04/2022)".

"(...) A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto

das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) definiu que "em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E (...). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). Em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC". Ou seja, IPCA-E cumulado com a taxa de juros

prevista no art. 39 da Lei 8.177/91 na fase extrajudicial; e SELIC na

fase judicial.(...). (Rcl 50189 / MG - MINAS GERAIS RECLAMAÇÃO

Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES Julgamento:

28/10/2021 Publicação: 03/11/2021)".

Friso que a presente decisão é proferida em conformidade com o

entendimento do Supremo Tribunal Federal, em observância,

portanto, ao disposto no inciso I do art. 927 do CPC, que assim

dispõe: "Os juízes e os tribunais observarão: I - as decisões do

Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de

const i tucional idade".

Dou provimento ao agravo no tópico para determinar a aplicação do

IPCA-E e de juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n.

8.177/1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação,

a incidência da taxa SELIC, apenas.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alega a reclamada: "Ainda, o valor apurado a título de Honorários

Advocatícios encontra-se equivocado, pois o mesmo considera que

o valor devido por esta reclamada é de R$ 5.558,87, ou seja, 15%

sobre o valor da condenação. A presente liquidação corresponde ao

cumprimento de sentença por dependência ao processo principal

ATOrd. 0001991-14.2017.5.20.0008, onde a sentença condenou o

pagamento dos honorários à razão de 15% sobre o valor da causa.

Importante ressaltar que em se tratando de uma ação movida pelo

Sindicato, contendo diversos substituídos. Onde cada um dos

substituídos deverá compor nova ação para cumprimento de

sentença. Não cabe a apuração dos honorários em cada uma das

liquidações, visto que o valor estipulado com base no valor da

causa (R$38.000,00), ou seja, deverá ser apurada em cota única,

no processo principal. Portanto, impugna a reclamada as contas

autorais, para que sejam expurgados os valores apurados a título

de honorários advocatícios, visto que não cabem nesta execução."

Decido.

Eis o teor da decisão de embargos à execução quanto ao tópico:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCORRETA APURAÇÃO Não

conheço de tal em em sede de impugnação por absoluta

contradição entre os fundamentos apresentados e os cálculos de

liquidação, que,alerto, apresenta dito valor como devido pela

reclamada".

Muito embora sejam devidos honorários advocatícios nas

execuções individuais de título judicial decorrente de ação coletiva,

no caso presente observa-se que os exequentes apresentaram

planilha de cálculos em que consta o valor de honorários

assistenciais devidos ao sindicato autor da ação coletiva 0001991-
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14.2017.5.20.0008, o que não cabe na presente hipótese. É que os

exequentes estão representados na presente ação por advogado

particular e não mais por sindicato, não incidindo o inciso III da

Súmula 219 do TST.

Dou provimento ao recurso para excluir das contas de liquidação os

honorários assistenciais.

DIFERENÇAS DO FGTS

Alega a reclamada: "Abominável interpretação extensiva no módulo

de execução/liquidação. Em respeito aos institutos do devido

processo legal e Constituição da República, prevalece a lei entre as

partes, formalizada pelo instituto soberano da coisa julgada, que

não autorizou reflexos sobre parcelas acessórias, a exemplo de

férias, natalinas, RSR e rescisórias sobre diferenças de FGTS. O

pressuposto é o estado democrático e de direito, que não

recepciona condenação implícita do processo constitucional do

trabalho e do juízo natural, ou seja, a abominável interpretação

extensiva na fase de liquidação/execução, verdadeira deformação

da hermenêutica científico-jurídica. Espera-se a procedência, ao

tempo em que apresenta a tese de afronta direta e literal dos incisos

II, XXII, XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Ad

cautelam,desde logo requer a publicidade e prequestionamento

diante da afronta direta à República Democrática, inclusive, para os

devidos fins de direito, assim como no sentido da admissibilidade

em todos os procedimentos e recursos cabíveis no ordenamento

jurídico brasileiro."

Sem razão.

O título executivo judicial transitado em julgado expressamente

determinou a incidência de reflexos das parcelas deferidas sobre o

FGTS. Observando a planilha de cálculos homologada pelo juízo,

verifico que os exequentes calcularam o FGTS tendo por base o

valor principal acrescido de juros, sem incidência das diferenças dos

reflexos em outras parcelas, obedecendo aos ditames da coisa

julgada.

Nada a reparar.

DIFERENÇA DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

DEFERIDA, CONTRA A DIF.  DO REPOUSO MENSAL

REMUNERADO

Alega a recorrente: "Abominável interpretação extensiva na fase de

liquidação/execução. Inexiste a condenação para pagamento dos

reflexos dos feriados remunerados sobre horas-extras, fato que

revela a modalização antijurídica ampliativa da coisa julgada na

execução/liquidação. Ora, o pedido deferido corresponde ao

pagamento do repouso SEMANAL remunerado. Em vez disso,

aplicam a inconstitucional mutação para repouso mensal

remunerado, em flagrante extrapolação dos limites da coisa julgada.

Com a devida vênia, deve prevalecer a ciência e o julgamento sem

condicionamentos, em lugar do intransigente pré-julgamento sem

análise técnico-jurídica (...) Flagrante afronta ao princípio da

legalidade, ex vi ida Lei 605/49. Sem perder de vista que as

diferenças seguem a mesma sorte do principal (= 6 dias úteis para 1

d ia  de  repouso )  ( . . . )  An te  o  expos to ,  espe ra -se  a

procedência/provimento, ad cautelam,desde logo requer a

publicidade e prequestionamento diante da afronta à República,

inclusive para os devidos fins de direito, assim como para a

admissibilidade em todos os procedimentos e recursos cabíveis no

ordenamento jurídico. Apresenta-se a tese de afronta direta e literal

dos incisos II, XXII, XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da

República."

Sem razão.

Analisando os cálculos questionados, verifico que as diferenças de

repouso semanal remunerado foram corretamente apuradas,

considerando o percentual correto, que corresponde à razão entre

os dias de domingo e feriados e os dias úteis.

Ressalto que os feriados constituem dias de repouso semanal

remunerado, nos termos do Decreto nº 27.048/49, que

regulamentou a Lei nº 605/49.

Nada a retificar nos cálculos

Conclusão do recurso

Posto isto, conheço do agravo de petição e, no mérito, dou-lhe

provimento parcial para: a) para determinar a aplicação do IPCA-E e

de juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991, na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC, apenas; b) excluir das contas de liquidação os

honorários assistenciais.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe

provimento parcial para: a) determinar a aplicação do IPCA-E e de

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991, na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC, apenas; b) excluir das contas de liquidação os

honorários assistenciais.

(...)

A decisão foi proferida de forma fundamentada, não sendo a

hipótese prevista no inciso IV do §1º do artigo 489 do CPC que

dispõe:

"§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial,

seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

(...)

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador
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(...)"

A embargante, na verdade utiliza os embargos de declaração que

não são a via apropriada para reexame da matéria de cálculos já

apreciada e ou alteração da tese jurídica utilizada no acórdão

embargado.

Destarte, não existindo nenhuma das hipóteses previstas nos

artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, não há como acolher os

embargos interpostos.

Conclusão do recurso

Posto isso, conheço dos embargos interpostos pela reclamada e, no

mérito, nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos interpostos pela reclamada

e, no mérito, negar-lhes provimento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000365-23.2023.5.20.0016
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

AGRAVANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
SERGIPE DESO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

AGRAVADO IGOR FERREIRA HORA

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

AGRAVADO SERGIO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

AGRAVADO ROBSON DOS SANTOS

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR FERREIRA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000365-23.2023.5.20.0016 (EDAP)

EMBARGANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE

DESO

EMBARGADOS: IGOR FERREIRA HORA, ROBSON DOS

SANTOS E SÉRGIO DA SILVA ROCHA

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO
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EMENTA:

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D A  R E C L A M A D A .

INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS CONSUBSTANCIADOS NOS

ARTIGOS 1.022 DO CPC E 897-A DA CLT. DESPROVIMENTO.

Não logram êxito embargos declaratórios interpostos quando

inexistentes quaisquer dos vícios consubstanciados nos

artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

Embargos da reclamada conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO:

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE DESO interpõe

embargos de declaração insurgindo-se contra o acórdão proferido

no ID 25dbaac, nos autos da ação proposta por IGOR FERREIRA

HORA, ROBSON DOS SANTOS E SÉRGIO DA SILVA ROCHA

perante a VARA DO TRABALHO DE NOSSA SENHORA DA

GLÓRIA E 1º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 - TRT20.

Notificados, os embargados não apresentaram contestação.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Presentes as condições de admissibilidade, conheço dos embargos

interpostos pela reclamada.

MÉRITO:

DA OMISSÃO

A embargante alega: (...) No referido acórdão, entendeu esta C.

Turma por negar provimento ao Agravo de Petição da Embargante,

mantendo a decisão proferida pelo Juízo de primeiro grau no

tocante ao excesso de execução nos cálculos apresentados pela

parte Autora, que passa a integrar os fundamentos da decisão (...)

No Agravo de Petição foi amplamente demonstrado as incorreções

nos cálculos homologafos pelo Juízo a quo. Foi demonstrado,

ainda, que existindo valores devidos a título de principal e juros de

mora,o valor deve ser proporcionalmente deduzido, atualizando

assim apenas o saldo remanescente, conforme demonstrado pela

planilha anexada pela reclamada com o Agravo de Petição.

Ademais, urge dizer que o Embargado não apresentou nenhum

contra argumento que pudesse cobater os fundamentos

apresentados pela Embargante, ônus este que lhe competia do qual

não se desincumbiu,nos termos do art.373, I, do CPC e art. 818, I,

da CLT. Pelo exposto, evidente a extrema importância da análise do

presente ponto. Ante o exposto, pede que seja sanado o vício,

possibi l i tando o exame da refer ida tese e, f inalmente,

perfectibilizando o julgado para aplicar efeitos modificativos aos

embargos.

Concessa venia, entendo que não há o que ser alterado na decisão

embargada.

Vejo que a embargante alega, em síntese, que o acórdão

embargado negou provimento ao seu agravo de petição sem

apreciar todas as alegações relativas ao excesso da execução

trazidas no recurso. Todavia, noto que houve completa prestação

jurisdicional, uma vez que o acórdão embargado analisou todos os

tópicos trazidos no recurso inclusive, ao contrário do que faz

parecer a embargante, o Colegiado decidiu, por unanimidade, dar

provimento parcial ao agravo de petição em relação à atualização

monetária para seguir decisão do E. STF proferida na ADC 58/DF e,

no que se refere aos honorários assistenciais, acatou a tese da

executada de exclusão da parcela. Transcrevo os fundamentos do

acórdão embargado, in verbis:

"(...)

MÉRITO:

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. ATUALIZAÇÃO DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS

A agravante alega: "As atualizações das contas, ora impugnadas,
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encontram-se prejudicadas, porquanto, não atendem ao texto do

controle concentrado de constitucionalidade, pacificado nos termos

dos embargos de declaração do Pleno do STF de 15-outubro-2021

(somente IPCA-E até a inicial, somada à Selic a partir do

ajuizamento da ação), em complemento dos embargos declaração

de 7-abril-2021 (inconstitucionalidade da cumulatividade). Assim é

que, em 15-outubro-2021, o STF pacificou a data do ajuizamento da

ação em lugar da citação, como marco para aplicação somente do

IPCA-E e da Selic, especificamente, nos embargos de declaração

opostos pela AGU e ANAMATRA/OAB, do qual prevaleceu o voto

do Relator Ministro Gilmar Mendes: "... a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) ..."Efetivamente, não cabe a

incidência, desde o vencimento, dos juros de mora e TR na fase pré

-processual, cumulada de IPCA-E. Critério incorreto, também, a

INCONSTITUCIONAL MULTIPLICAÇÃO do IPCA-E pela Selic,

olvidando-se de se resignar em SOMAR o referido valor do IPCA-E

pelo valor da Selic, inclusive, em relação a todas as parcelas da

condenação. Por fim, só cabe IPCA-E até a data da inicial; em

seguida, só há conveniência constitucional da Selic a partir da data

do ajuizamento da ação. "

Defende: "A ora executada expressamente impugna a aplicação,

por todo o período de condenação, do IPCA-E ou do INPC como

índices de atualização e correção monetária de débitos trabalhistas.

Isso porque, como é cediço, por ser fato público e notório, em

julgamento conjunto da ADI 6021 e da ADC 59 realizado em

18/12/2020, o Pleno do STF utilizou a técnica de "interpretação

conforme à Constituição" para determinar que, para fins de

atualização monetária, o IPCA-E deve incidir apenas na fase pré-

judicial (do fato gerador do direito até a citação do réu) e, na fase

judicial, deve ser aplicada a taxa SELIC (da citação do réu até o

efetivo pagamento da condenação) (...) Por fim, a reclamada

expressamente impugna a incidência de juros de mora, uma vez

que a decisão proferida pelo STF foi clara no sentido de declarar a

inconstitucionalidade do artigo 39 da Lei 8177/1991 e afastar a

vigência de qualquer norma trabalhista que preveja correção

monetária e juros no âmbito das execuções trabalhistas até que

sobrevenha nova legislação específica."

Com razão.

Nos termos da sentença proferida na ação coletiva 001991-

14.2017.5.20.0008 cuja sentença proferida em 14/dezembro/2018

está sendo executada individualmente nos presentes autos restou

definido quanto à correção que: "Sobre o valor da condenação

incidirá juros, "pro rata die" de 1% ao mês, devidos desde o

ajuizamento da ação e correção monetária na forma da Súmula 381

do TST".

No acórdão proferido na ação coletiva não houve discussão sobre a

matéria relativa à correção e juros, tendo a ação coletiva transitado

em julgado em 22/02/2021.

O juízo de origem decidiu em relação ao tópico na decisão de

embargos à execução:

"UTILIZAÇÃO INCORRETA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA- DESRESPEITO AO JULGADO DO STF

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em sede de julgamento da

ADC 58, fixou os seguintes parâmetros para atualização de cálculos

trabalhistas:

a) na fase extrajudicial os valores deverão ser atualizados pelo

IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A

partir de janeiro de2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal

(IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador,

nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000, tudo acrescido de

juros legais a partir da citação b) na fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deverá feita a partir da taxa SELIC - taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, não

havendo, contudo incidência de juros moratórios, já que a taxa

SELIC já o contém.

Com o feito de garantir o princípio da segurança jurídica, o STF

modulou os efeitos da decisão, estabelecendo que

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal,devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitado sem julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

Nos autos do processo de n. 0001991-14.2017.5.20.0008, onde

tramitou a demanda de natureza coletiva, o juízo, expressamente,

decidiu que "Sobre o valor da condenação incidirá juros, "pro rata
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die" de 1% ao mês, devidos desde o ajuizamento da ação e

correção monetária na forma da Súmula 381 do TST". O julgado é

de 14/12/2018, tendo sido mantida pelo E. TRT da20ª Região.

O trânsito em julgado ocorreu em 22.02.2021.Segundo dado

extraído do processo de n. 0001991-14.2017.5.20.0008, a

distribuição da demanda coletiva se deu em 10/11/2017.

Este juízo, em relação ao ponto juros de mora, conta juros demora

em relação ao período pré-judicial, seguindo posicionamento do

STF ratificado,inclusive, nas Rcl 46970/SP, Rcl 46971 / SP e Rcl

46972 MC/SP.

Neste sentido, nada há a retificar nos cálculos de liquidação

apresentados pela parte demandante.

Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos à execução

interpostos pela parte demandada e homologo os cálculos de

liquidação apresentados pela parte demandante juntamente com a

inicial.

Notifiquem-se as partes.

No que diz respeito à atualização monetária, consigno que em

18/12/2020, o E. STF, em decisão plenária na ADC 58/DF, decidiu a

questão relativa ao índice de correção monetária e juros de mora

nos seguintes termos, in verbis:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Dessa decisão, foram oposto embargos de declaração, tendo sido

proferida a seguinte decisão em 25/10/2021:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator".

Considerando que não houve no título executivo transitado em

julgado fixação de índice expresso de correção monetária, aplica-se

o entendimento do STF na ADC 58. Em atenção e respeito à

referida decisão do E. STF, que vincula a todos os órgão judiciais e

administrativos do País, determino a aplicação do IPCA-E e de juros

legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991, na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, apenas.

Quanto aos juros, saliente-se que outro não poderia ser o

entendimento, já que o próprio STF, na ementa do julgado da ADC

58/DF (item 6), assim consigna expressamente:

"(...)

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991)."

Nesse sentido, destaco recente posicionamento do C. TST e do E.
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STF:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO - MULTA.

1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58 quanto à atualização dos

débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no sentido da aplicação do

IPCA-E como índice de correção monetária para o período pré-

processual e a Taxa Selic para o período processual.

2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista também

distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do art. 39

da lei trata do período pré-processual ("compreendido entre a data

de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o seu §

1º do período judicial ("contados do ajuizamento da reclamatória").

3. Antes da Lei 13.467/17 (CLT, art. 879, § 7º), à míngua de norma

trabalhista específica, lançava-se mão do caput do art. 39 da Lei

8.177/91 para se fixar a TR como índice de correção monetária dos

débitos judiciais trabalhistas, enquanto os juros de mora seriam de

1% ao mês, com base no § 1º do mesmo dispositivo legal. Ora,

interpretação dada ao comando legal se justificava apenas

enquanto não havia norma legal específica. Com a reforma

trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos débitos

trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela qual a

literalidade do art. 39, caput, da Lei 8.177/91 deve ser respeitada,

porque trata específica e claramente de juros de mora e da fase pré

-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei 8.177/91

(quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à correção

monetária) foram afastados pelo STF na ADC 58, não há como

deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista vigente

contempla juros de mora também para a fase pré-processual.

4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de juros de

mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

(Ag-ED-RR-259-48.2013.5.04.0019, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 01/04/2022)".

"(...) A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto

das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) definiu que "em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E (...). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). Em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC". Ou seja, IPCA-E cumulado com a taxa de juros

prevista no art. 39 da Lei 8.177/91 na fase extrajudicial; e SELIC na

fase judicial.(...). (Rcl 50189 / MG - MINAS GERAIS RECLAMAÇÃO

Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES Julgamento:

28/10/2021 Publicação: 03/11/2021)".

Friso que a presente decisão é proferida em conformidade com o

entendimento do Supremo Tribunal Federal, em observância,

portanto, ao disposto no inciso I do art. 927 do CPC, que assim

dispõe: "Os juízes e os tribunais observarão: I - as decisões do

Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de

const i tucional idade".

Dou provimento ao agravo no tópico para determinar a aplicação do

IPCA-E e de juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n.

8.177/1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação,

a incidência da taxa SELIC, apenas.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alega a reclamada: "Ainda, o valor apurado a título de Honorários

Advocatícios encontra-se equivocado, pois o mesmo considera que

o valor devido por esta reclamada é de R$ 5.558,87, ou seja, 15%

sobre o valor da condenação. A presente liquidação corresponde ao

cumprimento de sentença por dependência ao processo principal

ATOrd. 0001991-14.2017.5.20.0008, onde a sentença condenou o

pagamento dos honorários à razão de 15% sobre o valor da causa.

Importante ressaltar que em se tratando de uma ação movida pelo

Sindicato, contendo diversos substituídos. Onde cada um dos

substituídos deverá compor nova ação para cumprimento de

sentença. Não cabe a apuração dos honorários em cada uma das

liquidações, visto que o valor estipulado com base no valor da

causa (R$38.000,00), ou seja, deverá ser apurada em cota única,

no processo principal. Portanto, impugna a reclamada as contas

autorais, para que sejam expurgados os valores apurados a título

de honorários advocatícios, visto que não cabem nesta execução."

Decido.

Eis o teor da decisão de embargos à execução quanto ao tópico:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCORRETA APURAÇÃO Não

conheço de tal em em sede de impugnação por absoluta

contradição entre os fundamentos apresentados e os cálculos de

liquidação, que,alerto, apresenta dito valor como devido pela

reclamada".

Muito embora sejam devidos honorários advocatícios nas

execuções individuais de título judicial decorrente de ação coletiva,

no caso presente observa-se que os exequentes apresentaram

planilha de cálculos em que consta o valor de honorários

assistenciais devidos ao sindicato autor da ação coletiva 0001991-

14.2017.5.20.0008, o que não cabe na presente hipótese. É que os

exequentes estão representados na presente ação por advogado

particular e não mais por sindicato, não incidindo o inciso III da

Súmula 219 do TST.

Dou provimento ao recurso para excluir das contas de liquidação os
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honorários assistenciais.

DIFERENÇAS DO FGTS

Alega a reclamada: "Abominável interpretação extensiva no módulo

de execução/liquidação. Em respeito aos institutos do devido

processo legal e Constituição da República, prevalece a lei entre as

partes, formalizada pelo instituto soberano da coisa julgada, que

não autorizou reflexos sobre parcelas acessórias, a exemplo de

férias, natalinas, RSR e rescisórias sobre diferenças de FGTS. O

pressuposto é o estado democrático e de direito, que não

recepciona condenação implícita do processo constitucional do

trabalho e do juízo natural, ou seja, a abominável interpretação

extensiva na fase de liquidação/execução, verdadeira deformação

da hermenêutica científico-jurídica. Espera-se a procedência, ao

tempo em que apresenta a tese de afronta direta e literal dos incisos

II, XXII, XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Ad

cautelam,desde logo requer a publicidade e prequestionamento

diante da afronta direta à República Democrática, inclusive, para os

devidos fins de direito, assim como no sentido da admissibilidade

em todos os procedimentos e recursos cabíveis no ordenamento

jurídico brasileiro."

Sem razão.

O título executivo judicial transitado em julgado expressamente

determinou a incidência de reflexos das parcelas deferidas sobre o

FGTS. Observando a planilha de cálculos homologada pelo juízo,

verifico que os exequentes calcularam o FGTS tendo por base o

valor principal acrescido de juros, sem incidência das diferenças dos

reflexos em outras parcelas, obedecendo aos ditames da coisa

julgada.

Nada a reparar.

DIFERENÇA DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

DEFERIDA, CONTRA A DIF.  DO REPOUSO MENSAL

REMUNERADO

Alega a recorrente: "Abominável interpretação extensiva na fase de

liquidação/execução. Inexiste a condenação para pagamento dos

reflexos dos feriados remunerados sobre horas-extras, fato que

revela a modalização antijurídica ampliativa da coisa julgada na

execução/liquidação. Ora, o pedido deferido corresponde ao

pagamento do repouso SEMANAL remunerado. Em vez disso,

aplicam a inconstitucional mutação para repouso mensal

remunerado, em flagrante extrapolação dos limites da coisa julgada.

Com a devida vênia, deve prevalecer a ciência e o julgamento sem

condicionamentos, em lugar do intransigente pré-julgamento sem

análise técnico-jurídica (...) Flagrante afronta ao princípio da

legalidade, ex vi ida Lei 605/49. Sem perder de vista que as

diferenças seguem a mesma sorte do principal (= 6 dias úteis para 1

d ia  de  repouso )  ( . . . )  An te  o  expos to ,  espe ra -se  a

procedência/provimento, ad cautelam,desde logo requer a

publicidade e prequestionamento diante da afronta à República,

inclusive para os devidos fins de direito, assim como para a

admissibilidade em todos os procedimentos e recursos cabíveis no

ordenamento jurídico. Apresenta-se a tese de afronta direta e literal

dos incisos II, XXII, XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da

República."

Sem razão.

Analisando os cálculos questionados, verifico que as diferenças de

repouso semanal remunerado foram corretamente apuradas,

considerando o percentual correto, que corresponde à razão entre

os dias de domingo e feriados e os dias úteis.

Ressalto que os feriados constituem dias de repouso semanal

remunerado, nos termos do Decreto nº 27.048/49, que

regulamentou a Lei nº 605/49.

Nada a retificar nos cálculos

Conclusão do recurso

Posto isto, conheço do agravo de petição e, no mérito, dou-lhe

provimento parcial para: a) para determinar a aplicação do IPCA-E e

de juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991, na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC, apenas; b) excluir das contas de liquidação os

honorários assistenciais.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe

provimento parcial para: a) determinar a aplicação do IPCA-E e de

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991, na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC, apenas; b) excluir das contas de liquidação os

honorários assistenciais.

(...)

A decisão foi proferida de forma fundamentada, não sendo a

hipótese prevista no inciso IV do §1º do artigo 489 do CPC que

dispõe:

"§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial,

seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

(...)

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador

(...)"

A embargante, na verdade utiliza os embargos de declaração que

não são a via apropriada para reexame da matéria de cálculos já

apreciada e ou alteração da tese jurídica utilizada no acórdão

embargado.
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Destarte, não existindo nenhuma das hipóteses previstas nos

artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, não há como acolher os

embargos interpostos.

Conclusão do recurso

Posto isso, conheço dos embargos interpostos pela reclamada e, no

mérito, nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos interpostos pela reclamada

e, no mérito, negar-lhes provimento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000368-75.2023.5.20.0016
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

AGRAVANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
SERGIPE DESO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

AGRAVADO GILSON BARBOSA DE SANTANA

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

AGRAVADO MILTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

AGRAVADO JOAO OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

AGRAVADO WILSON MOURA DE ARAUJO

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

AGRAVADO NILSON MACHADO

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE DESO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000368-75.2023.5.20.0016 (EDAP)

EMBARGANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE

DESO 

EMBARGADOS: GILSON BARBOSA DE SANTANA, JOÃO

OLIVEIRA RAMOS, MILTON JOSÉ DA SILVA, NILSON

MACHADO, WILSON MOURA DE ARAÚJO

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA
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RIBEIRO

EMENTA:

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D A  R E C L A M A D A .

INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS CONSUBSTANCIADOS NOS

ARTIGOS 1.022 DO CPC E 897-A DA CLT. DESPROVIMENTO.

Não logram êxito embargos declaratórios interpostos quando

inexistentes quaisquer dos vícios consubstanciados nos

artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

Embargos da reclamada conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO:

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE DESO interpõe

embargos de declaração insurgindo-se contra o acórdão proferido

no ID 25dbaac, nos autos da ação proposta por GILSON BARBOSA

DE SANTANA, JOÃO OLIVEIRA RAMOS, MILTON JOSÉ DA

SILVA, NILSON MACHADO e WILSON MOURA DE ARAÚJO

perante a VARA DO TRABALHO DE NOSSA SENHORA DA

GLÓRIA E 1º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 - TRT20.

Notificados, os embargados não apresentaram contestação.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Presentes as condições de admissibilidade, conheço dos embargos

interpostos pela reclamada.

MÉRITO:

DA OMISSÃO

A embargante alega: (...) No referido acórdão, entendeu esta C.

Turma por negar provimento ao Agravo de Petição da Embargante,

mantendo a decisão proferida pelo Juízo de primeiro grauno tocante

ao excesso de execução nos cálculos apresentados pela parte

Autora, que passa a integrar os fundamentos da decisão (...) No

Agravo de Petição foi amplamente demonstrado as incorreções nos

cálculos homologafos pelo Juízo a quo. Foi demonstrado, ainda,

que existindo valores devidos a título de principal e juros de mora,o

valor deve ser proporcionalmente deduzido, atualizando assim

apenas o saldo remanescente, conforme demonstrado pela planilha

anexada pela reclamada com o Agravo de Petição. Ademais, urge

dizer que o Embargado não apresentou nenhum contra argumento

que pudesse cobater os fundamentos apresentados pela

Embargante, ônus este que lhe competia do qual não se

desincumbiu,nos termos do art.373, I, do CPC e art. 818, I, da CLT.

Pelo exposto, evidente a extrema importância da análise do

presente ponto. Ante o exposto, pede que seja sanado o vício,

possibi l i tando o exame da refer ida tese e, f inalmente,

perfectibilizando o julgado para aplicar efeitos modificativos aos

embargos.

Concessa venia, entendo que não há o que ser alterado na decisão

embargada.

Vejo que a embargante alega, em síntese, que o acórdão

embargado negou provimento ao seu agravo de petição sem

apreciar todas as alegações relativas ao excesso da execução

trazidas no recurso. Todavia, noto que houve completa prestação

jurisdicional uma vez que o acórdão embargado analisou todos os

tópicos trazidos no recurso inclusive, ao contrário do que faz

parecer a embargante, o Colegiado decidiu, por unanimidade, dar

provimento parcial ao agravo de petição em relação à atualização

monetária para seguir decisão do E. STF proferida na ADC 58/DF e,

no que se refere aos honorários assistenciais, acatou a tese da

executada de exclusão da parcela. Transcrevo os fundamentos do

acórdão embargado, in verbis:

"(...)

MÉRITO:

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. ATUALIZAÇÃO DOS
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DÉBITOS TRABALHISTAS

A agravante alega: "As atualizações das contas, ora impugnadas,

encontram-se prejudicadas, porquanto, não atendem ao texto do

controle concentrado de constitucionalidade, pacificado nos termos

dos embargos de declaração do Pleno do STF de 15-outubro-2021

(somente IPCA-E até a inicial, somada à Selic a partir do

ajuizamento da ação), em complemento dos embargos declaração

de 7-abril-2021 (inconstitucionalidade da cumulatividade). Assim é

que, em 15-outubro-2021, o STF pacificou a data do ajuizamento da

ação em lugar da citação, como marco para aplicação somente do

IPCA-E e da Selic, especificamente, nos embargos de declaração

opostos pela AGU e ANAMATRA/OAB, do qual prevaleceu o voto

do Relator Ministro Gilmar Mendes: "... a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) ..."Efetivamente, não cabe a

incidência, desde o vencimento, dos juros de mora e TR na fase pré

-processual, cumulada de IPCA-E. Critério incorreto, também, a

INCONSTITUCIONAL MULTIPLICAÇÃO do IPCA-E pela Selic,

olvidando-se de se resignar em SOMAR o referido valor do IPCA-E

pelo valor da Selic, inclusive, em relação a todas as parcelas da

condenação. Por fim, só cabe IPCA-E até a data da inicial; em

seguida, só há conveniência constitucional da Selic a partir da data

do ajuizamento da ação. "

Defende: "A ora executada expressamente impugna a aplicação,

por todo o período de condenação, do IPCA-E ou do INPC como

índices de atualização e correção monetária de débitos trabalhistas.

Isso porque, como é cediço, por ser fato público e notório, em

julgamento conjunto da ADI 6021 e da ADC 59 realizado em

18/12/2020, o Pleno do STF utilizou a técnica de "interpretação

conforme à Constituição" para determinar que, para fins de

atualização monetária, o IPCA-E deve incidir apenas na fase pré-

judicial (do fato gerador do direito até a citação do réu) e, na fase

judicial, deve ser aplicada a taxa SELIC (da citação do réu até o

efetivo pagamento da condenação) (...) Por fim, a reclamada

expressamente impugna a incidência de juros de mora, uma vez

que a decisão proferida pelo STF foi clara no sentido de declarar a

inconstitucionalidade do artigo 39 da Lei 8177/1991 e afastar a

vigência de qualquer norma trabalhista que preveja correção

monetária e juros no âmbito das execuções trabalhistas até que

sobrevenha nova legislação específica."

Com razão.

Nos termos da sentença proferida na ação coletiva 001991-

14.2017.5.20.0008 cuja sentença proferida em 14/dezembro/2018

está sendo executada individualmente nos presentes autos restou

definido quanto à correção que: "Sobre o valor da condenação

incidirá juros, "pro rata die" de 1% ao mês, devidos desde o

ajuizamento da ação e correção monetária na forma da Súmula 381

do TST".

No acórdão proferido na ação coletiva não houve discussão sobre a

matéria relativa à correção e juros, tendo a ação coletiva transitado

em julgado em 22/02/2021.

O juízo de origem decidiu em relação ao tópico na decisão de

embargos à execução:

"UTILIZAÇÃO INCORRETA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA- DESRESPEITO AO JULGADO DO STF

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em sede de julgamento da

ADC 58, fixou os seguintes parâmetros para atualização de cálculos

trabalhistas:

a) na fase extrajudicial os valores deverão ser atualizados pelo

IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A

partir de janeiro de2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal

(IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador,

nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000, tudo acrescido de

juros legais a partir da citação b) na fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deverá feita a partir da taxa SELIC - taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, não

havendo, contudo incidência de juros moratórios, já que a taxa

SELIC já o contém.

Com o feito de garantir o princípio da segurança jurídica, o STF

modulou os efeitos da decisão, estabelecendo que

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal,devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitado sem julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

Nos autos do processo de n. 0001991-14.2017.5.20.0008, onde
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tramitou a demanda de natureza coletiva, o juízo, expressamente,

decidiu que "Sobre o valor da condenação incidirá juros, "pro rata

die" de 1% ao mês, devidos desde o ajuizamento da ação e

correção monetária na forma da Súmula 381 do TST".O julgado é

de 14/12/2018, tendo sido mantida pelo E. TRT da20ª Região.

O trânsito em julgado ocorreu em 22.02.2021.Segundo dado

extraído do processo de n. 0001991-14.2017.5.20.0008, a

distribuição da demanda coletiva se deu em 10/11/2017.

Este juízo, em relação ao ponto juros de mora, conta juros demora

em relação ao período pré-judicial, seguindo posicionamento do

STF ratificado,inclusive, nas Rcl 46970/SP, Rcl 46971 / SP e Rcl

46972 MC/SP.

Neste sentido, nada há a retificar nos cálculos de liquidação

apresentados pela parte demandante.

Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos à execução

interpostos pela parte demandada e homologo os cálculos de

liquidação apresentados pela parte demandante juntamente com a

inicial.

Notifiquem-se as partes.

No que diz respeito à atualização monetária, consigno que em

18/12/2020, o E. STF, em decisão plenária na ADC 58/DF, decidiu a

questão relativa ao índice de correção monetária e juros de mora

nos seguintes termos, in verbis:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Dessa decisão, foram oposto embargos de declaração, tendo sido

proferida a seguinte decisão em 25/10/2021:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator".

Considerando que não houve no título executivo transitado em

julgado fixação de índice expresso de correção monetária, aplica-se

o entendimento do STF na ADC 58. Em atenção e respeito à

referida decisão do E. STF, que vincula a todos os órgão judiciais e

administrativos do País, determino a aplicação do IPCA-E e de juros

legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991, na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, apenas.

Quanto aos juros, saliente-se que outro não poderia ser o

entendimento, já que o próprio STF, na ementa do julgado da ADC

58/DF (item 6), assim consigna expressamente:

"(...)

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei
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8.177, de 1991)."

Nesse sentido, destaco recente posicionamento do C. TST e do E.

STF:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO - MULTA.

1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58 quanto à atualização dos

débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no sentido da aplicação do

IPCA-E como índice de correção monetária para o período pré-

processual e a Taxa Selic para o período processual.

2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista também

distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do art. 39

da lei trata do período pré-processual ("compreendido entre a data

de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o seu §

1º do período judicial ("contados do ajuizamento da reclamatória").

3. Antes da Lei 13.467/17 (CLT, art. 879, § 7º), à míngua de norma

trabalhista específica, lançava-se mão do caput do art. 39 da Lei

8.177/91 para se fixar a TR como índice de correção monetária dos

débitos judiciais trabalhistas, enquanto os juros de mora seriam de

1% ao mês, com base no § 1º do mesmo dispositivo legal. Ora,

interpretação dada ao comando legal se justificava apenas

enquanto não havia norma legal específica. Com a reforma

trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos débitos

trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela qual a

literalidade do art. 39, caput, da Lei 8.177/91 deve ser respeitada,

porque trata específica e claramente de juros de mora e da fase pré

-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei 8.177/91

(quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à correção

monetária) foram afastados pelo STF na ADC 58, não há como

deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista vigente

contempla juros de mora também para a fase pré-processual.

4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de juros de

mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

(Ag-ED-RR-259-48.2013.5.04.0019, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 01/04/2022)".

"(...) A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto

das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) definiu que "em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E (...). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). Em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC". Ou seja, IPCA-E cumulado com a taxa de juros

prevista no art. 39 da Lei 8.177/91 na fase extrajudicial; e SELIC na

fase judicial.(...). (Rcl 50189 / MG - MINAS GERAIS RECLAMAÇÃO

Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES Julgamento:

28/10/2021 Publicação: 03/11/2021)".

Friso que a presente decisão é proferida em conformidade com o

entendimento do Supremo Tribunal Federal, em observância,

portanto, ao disposto no inciso I do art. 927 do CPC, que assim

dispõe: "Os juízes e os tribunais observarão: I - as decisões do

Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de

const i tucional idade".

Dou provimento ao agravo no tópico para determinar a aplicação do

IPCA-E e de juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n.

8.177/1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação,

a incidência da taxa SELIC, apenas.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alega a reclamada: "Ainda, o valor apurado a título de Honorários

Advocatícios encontra-se equivocado, pois o mesmo considera que

o valor devido por esta reclamada é de R$ 5.558,87, ou seja, 15%

sobre o valor da condenação. A presente liquidação corresponde ao

cumprimento de sentença por dependência ao processo principal

ATOrd. 0001991-14.2017.5.20.0008, onde a sentença condenou o

pagamento dos honorários à razão de 15% sobre o valor da causa.

Importante ressaltar que em se tratando de uma ação movida pelo

Sindicato, contendo diversos substituídos. Onde cada um dos

substituídos deverá compor nova ação para cumprimento de

sentença. Não cabe a apuração dos honorários em cada uma das

liquidações, visto que o valor estipulado com base no valor da

causa (R$38.000,00), ou seja, deverá ser apurada em cota única,

no processo principal. Portanto, impugna a reclamada as contas

autorais, para que sejam expurgados os valores apurados a título

de honorários advocatícios, visto que não cabem nesta execução."

Decido.

Eis o teor da decisão de embargos à execução quanto ao tópico:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCORRETA APURAÇÃO Não

conheço de tal em em sede de impugnação por absoluta

contradição entre os fundamentos apresentados e os cálculos de

liquidação, que,alerto, apresenta dito valor como devido pela

reclamada".

Muito embora sejam devidos honorários advocatícios nas

execuções individuais de título judicial decorrente de ação coletiva,

no caso presente observa-se que os exequentes apresentaram

planilha de cálculos em que consta o valor de honorários

assistenciais devidos ao sindicato autor da ação coletiva 0001991-

14.2017.5.20.0008, o que não cabe na presente hipótese. É que os

exequentes estão representados na presente ação por advogado

particular e não mais por sindicato, não incidindo o inciso III da
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Súmula 219 do TST.

Dou provimento ao recurso para excluir das contas de liquidação os

honorários assistenciais.

DIFERENÇAS DO FGTS

Alega a reclamada: "Abominável interpretação extensiva no módulo

de execução/liquidação. Em respeito aos institutos do devido

processo legal e Constituição da República, prevalece a lei entre as

partes, formalizada pelo instituto soberano da coisa julgada, que

não autorizou reflexos sobre parcelas acessórias, a exemplo de

férias, natalinas, RSR e rescisórias sobre diferenças de FGTS. O

pressuposto é o estado democrático e de direito, que não

recepciona condenação implícita do processo constitucional do

trabalho e do juízo natural, ou seja, a abominável interpretação

extensiva na fase de liquidação/execução, verdadeira deformação

da hermenêutica científico-jurídica. Espera-se a procedência, ao

tempo em que apresenta a tese de afronta direta e literal dos incisos

II, XXII, XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Ad

cautelam,desde logo requer a publicidade e prequestionamento

diante da afronta direta à República Democrática, inclusive, para os

devidos fins de direito, assim como no sentido da admissibilidade

em todos os procedimentos e recursos cabíveis no ordenamento

jurídico brasileiro."

O título executivo judicial transitado em julgado expressamente

determinou a incidência de reflexos das parcelas deferidas sobre o

FGTS. Observando a planilha de cálculos homologada pelo juízo,

verifico que os exequentes calcularam o FGTS tendo por base o

valor principal acrescido de juros, sem incidência das diferenças dos

reflexos em outras parcelas, obedecendo aos ditames da coisa

julgada.

Nada a reparar.

DIFERENÇA DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

DEFERIDA, CONTRA A DIF.  DO REPOUSO MENSAL

REMUNERADO

Alega a recorrente: "Abominável interpretação extensiva na fase de

liquidação/execução. Inexiste a condenação para pagamento dos

reflexos dos feriados remunerados sobre horas-extras, fato que

revela a modalização antijurídica ampliativa da coisa julgada na

execução/liquidação. Ora, o pedido deferido corresponde ao

pagamento do repouso SEMANAL remunerado. Em vez disso,

aplicam a inconstitucional mutação para repouso mensal

remunerado, em flagrante extrapolação dos limites da coisa julgada.

Com a devida vênia, deve prevalecer a ciência e o julgamento sem

condicionamentos, em lugar do intransigente pré-julgamento sem

análise técnico-jurídica (...) Flagrante afronta ao princípio da

legalidade, ex vi ida Lei 605/49. Sem perder de vista que as

diferenças seguem a mesma sorte do principal (= 6 dias úteis para 1

d ia  de  repouso )  ( . . . )  An te  o  expos to ,  espe ra -se  a

procedência/provimento, ad cautelam,desde logo requer a

publicidade e prequestionamento diante da afronta à República,

inclusive para os devidos fins de direito, assim como para a

admissibilidade em todos os procedimentos e recursos cabíveis no

ordenamento jurídico.Apresenta-se a tese de afronta direta e literal

dos incisos II, XXII, XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da

República."

Analisando os cálculos questionados, verifico que as diferenças de

repouso semanal remunerado foram corretamente apuradas,

considerando o percentual correto, que corresponde à razão entre

os dias de domingo e feriados e os dias úteis.

Ressalto que os feriados constituem dias de repouso semanal

remunerado, nos termos do Decreto nº 27.048/49, que

regulamentou a Lei nº 605/49.

Nada a retificar nos cálculos.

Conclusão do recurso

Posto isto, conheço do agravo de petição e, no mérito, dou-lhe

provimento parcial para: a) para determinar a aplicação do IPCA-E e

de juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991, na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC, apenas; b) excluir das contas de liquidação os

honorários assistenciais.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe

provimento parcial para: a) para determinar a aplicação do IPCA-E e

de juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991, na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC, apenas; b) excluir das contas de liquidação os

honorários assistenciais.

(...)

A decisão foi proferida de forma fundamentada, não sendo a

hipótese prevista no inciso IV do §1º do artigo 489 do CPC que

dispõe:

"§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial,

seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

(...)

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador

(...)"

A embargante, na verdade utiliza os embargos de declaração que

não são a via apropriada para reexame da matéria de cálculos já

apreciada e ou alteração da tese jurídica utilizada no acórdão

embargado.
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Destarte, não existindo nenhuma das hipóteses previstas nos

artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, não há como acolher os

embargos interpostos.

Conclusão do recurso

Posto isso, conheço dos embargos interpostos pela reclamada e, no

mérito, nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos interpostos pela reclamada

e, no mérito, negar-lhes provimento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000368-75.2023.5.20.0016
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

AGRAVANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
SERGIPE DESO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

AGRAVADO GILSON BARBOSA DE SANTANA

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

AGRAVADO MILTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

AGRAVADO JOAO OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

AGRAVADO WILSON MOURA DE ARAUJO

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

AGRAVADO NILSON MACHADO

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON BARBOSA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000368-75.2023.5.20.0016 (EDAP)

EMBARGANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE

DESO 

EMBARGADOS: GILSON BARBOSA DE SANTANA, JOÃO

OLIVEIRA RAMOS, MILTON JOSÉ DA SILVA, NILSON

MACHADO, WILSON MOURA DE ARAÚJO

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO
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EMENTA:

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D A  R E C L A M A D A .

INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS CONSUBSTANCIADOS NOS

ARTIGOS 1.022 DO CPC E 897-A DA CLT. DESPROVIMENTO.

Não logram êxito embargos declaratórios interpostos quando

inexistentes quaisquer dos vícios consubstanciados nos

artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

Embargos da reclamada conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO:

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE DESO interpõe

embargos de declaração insurgindo-se contra o acórdão proferido

no ID 25dbaac, nos autos da ação proposta por GILSON BARBOSA

DE SANTANA, JOÃO OLIVEIRA RAMOS, MILTON JOSÉ DA

SILVA, NILSON MACHADO e WILSON MOURA DE ARAÚJO

perante a VARA DO TRABALHO DE NOSSA SENHORA DA

GLÓRIA E 1º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 - TRT20.

Notificados, os embargados não apresentaram contestação.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Presentes as condições de admissibilidade, conheço dos embargos

interpostos pela reclamada.

MÉRITO:

DA OMISSÃO

A embargante alega: (...) No referido acórdão, entendeu esta C.

Turma por negar provimento ao Agravo de Petição da Embargante,

mantendo a decisão proferida pelo Juízo de primeiro grauno tocante

ao excesso de execução nos cálculos apresentados pela parte

Autora, que passa a integrar os fundamentos da decisão (...) No

Agravo de Petição foi amplamente demonstrado as incorreções nos

cálculos homologafos pelo Juízo a quo. Foi demonstrado, ainda,

que existindo valores devidos a título de principal e juros de mora,o

valor deve ser proporcionalmente deduzido, atualizando assim

apenas o saldo remanescente, conforme demonstrado pela planilha

anexada pela reclamada com o Agravo de Petição. Ademais, urge

dizer que o Embargado não apresentou nenhum contra argumento

que pudesse cobater os fundamentos apresentados pela

Embargante, ônus este que lhe competia do qual não se

desincumbiu,nos termos do art.373, I, do CPC e art. 818, I, da CLT.

Pelo exposto, evidente a extrema importância da análise do

presente ponto. Ante o exposto, pede que seja sanado o vício,

possibi l i tando o exame da refer ida tese e, f inalmente,

perfectibilizando o julgado para aplicar efeitos modificativos aos

embargos.

Concessa venia, entendo que não há o que ser alterado na decisão

embargada.

Vejo que a embargante alega, em síntese, que o acórdão

embargado negou provimento ao seu agravo de petição sem

apreciar todas as alegações relativas ao excesso da execução

trazidas no recurso. Todavia, noto que houve completa prestação

jurisdicional uma vez que o acórdão embargado analisou todos os

tópicos trazidos no recurso inclusive, ao contrário do que faz

parecer a embargante, o Colegiado decidiu, por unanimidade, dar

provimento parcial ao agravo de petição em relação à atualização

monetária para seguir decisão do E. STF proferida na ADC 58/DF e,

no que se refere aos honorários assistenciais, acatou a tese da

executada de exclusão da parcela. Transcrevo os fundamentos do

acórdão embargado, in verbis:

"(...)

MÉRITO:

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. ATUALIZAÇÃO DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS
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A agravante alega: "As atualizações das contas, ora impugnadas,

encontram-se prejudicadas, porquanto, não atendem ao texto do

controle concentrado de constitucionalidade, pacificado nos termos

dos embargos de declaração do Pleno do STF de 15-outubro-2021

(somente IPCA-E até a inicial, somada à Selic a partir do

ajuizamento da ação), em complemento dos embargos declaração

de 7-abril-2021 (inconstitucionalidade da cumulatividade). Assim é

que, em 15-outubro-2021, o STF pacificou a data do ajuizamento da

ação em lugar da citação, como marco para aplicação somente do

IPCA-E e da Selic, especificamente, nos embargos de declaração

opostos pela AGU e ANAMATRA/OAB, do qual prevaleceu o voto

do Relator Ministro Gilmar Mendes: "... a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) ..."Efetivamente, não cabe a

incidência, desde o vencimento, dos juros de mora e TR na fase pré

-processual, cumulada de IPCA-E. Critério incorreto, também, a

INCONSTITUCIONAL MULTIPLICAÇÃO do IPCA-E pela Selic,

olvidando-se de se resignar em SOMAR o referido valor do IPCA-E

pelo valor da Selic, inclusive, em relação a todas as parcelas da

condenação. Por fim, só cabe IPCA-E até a data da inicial; em

seguida, só há conveniência constitucional da Selic a partir da data

do ajuizamento da ação. "

Defende: "A ora executada expressamente impugna a aplicação,

por todo o período de condenação, do IPCA-E ou do INPC como

índices de atualização e correção monetária de débitos trabalhistas.

Isso porque, como é cediço, por ser fato público e notório, em

julgamento conjunto da ADI 6021 e da ADC 59 realizado em

18/12/2020, o Pleno do STF utilizou a técnica de "interpretação

conforme à Constituição" para determinar que, para fins de

atualização monetária, o IPCA-E deve incidir apenas na fase pré-

judicial (do fato gerador do direito até a citação do réu) e, na fase

judicial, deve ser aplicada a taxa SELIC (da citação do réu até o

efetivo pagamento da condenação) (...) Por fim, a reclamada

expressamente impugna a incidência de juros de mora, uma vez

que a decisão proferida pelo STF foi clara no sentido de declarar a

inconstitucionalidade do artigo 39 da Lei 8177/1991 e afastar a

vigência de qualquer norma trabalhista que preveja correção

monetária e juros no âmbito das execuções trabalhistas até que

sobrevenha nova legislação específica."

Com razão.

Nos termos da sentença proferida na ação coletiva 001991-

14.2017.5.20.0008 cuja sentença proferida em 14/dezembro/2018

está sendo executada individualmente nos presentes autos restou

definido quanto à correção que: "Sobre o valor da condenação

incidirá juros, "pro rata die" de 1% ao mês, devidos desde o

ajuizamento da ação e correção monetária na forma da Súmula 381

do TST".

No acórdão proferido na ação coletiva não houve discussão sobre a

matéria relativa à correção e juros, tendo a ação coletiva transitado

em julgado em 22/02/2021.

O juízo de origem decidiu em relação ao tópico na decisão de

embargos à execução:

"UTILIZAÇÃO INCORRETA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA- DESRESPEITO AO JULGADO DO STF

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em sede de julgamento da

ADC 58, fixou os seguintes parâmetros para atualização de cálculos

trabalhistas:

a) na fase extrajudicial os valores deverão ser atualizados pelo

IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A

partir de janeiro de2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal

(IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador,

nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000, tudo acrescido de

juros legais a partir da citação b) na fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deverá feita a partir da taxa SELIC - taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, não

havendo, contudo incidência de juros moratórios, já que a taxa

SELIC já o contém.

Com o feito de garantir o princípio da segurança jurídica, o STF

modulou os efeitos da decisão, estabelecendo que

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão, em

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória,

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal,devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitado sem julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

Nos autos do processo de n. 0001991-14.2017.5.20.0008, onde

tramitou a demanda de natureza coletiva, o juízo, expressamente,
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decidiu que "Sobre o valor da condenação incidirá juros, "pro rata

die" de 1% ao mês, devidos desde o ajuizamento da ação e

correção monetária na forma da Súmula 381 do TST".O julgado é

de 14/12/2018, tendo sido mantida pelo E. TRT da20ª Região.

O trânsito em julgado ocorreu em 22.02.2021.Segundo dado

extraído do processo de n. 0001991-14.2017.5.20.0008, a

distribuição da demanda coletiva se deu em 10/11/2017.

Este juízo, em relação ao ponto juros de mora, conta juros demora

em relação ao período pré-judicial, seguindo posicionamento do

STF ratificado,inclusive, nas Rcl 46970/SP, Rcl 46971 / SP e Rcl

46972 MC/SP.

Neste sentido, nada há a retificar nos cálculos de liquidação

apresentados pela parte demandante.

Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos à execução

interpostos pela parte demandada e homologo os cálculos de

liquidação apresentados pela parte demandante juntamente com a

inicial.

Notifiquem-se as partes.

No que diz respeito à atualização monetária, consigno que em

18/12/2020, o E. STF, em decisão plenária na ADC 58/DF, decidiu a

questão relativa ao índice de correção monetária e juros de mora

nos seguintes termos, in verbis:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Dessa decisão, foram oposto embargos de declaração, tendo sido

proferida a seguinte decisão em 25/10/2021:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator".

Considerando que não houve no título executivo transitado em

julgado fixação de índice expresso de correção monetária, aplica-se

o entendimento do STF na ADC 58. Em atenção e respeito à

referida decisão do E. STF, que vincula a todos os órgão judiciais e

administrativos do País, determino a aplicação do IPCA-E e de juros

legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991, na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC, apenas.

Quanto aos juros, saliente-se que outro não poderia ser o

entendimento, já que o próprio STF, na ementa do julgado da ADC

58/DF (item 6), assim consigna expressamente:

"(...)

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991)."
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Nesse sentido, destaco recente posicionamento do C. TST e do E.

STF:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - ATUALIZAÇÃO DE

DÉBITO JUDICIAL TRABALHISTA - FASE PRÉ-PROCESSUAL -

INCIDÊNCIA DE JUROS - ART. 39 DA LEI 8.177/91 -

DESPROVIMENTO - MULTA.

1. O STF, ao deslindar o tema da ADC 58 quanto à atualização dos

débitos judiciais trabalhistas, fixou tese no sentido da aplicação do

IPCA-E como índice de correção monetária para o período pré-

processual e a Taxa Selic para o período processual.

2. No caso dos juros de mora, a legislação trabalhista também

distingue os períodos (Lei 8.177/91), sendo que o caput do art. 39

da lei trata do período pré-processual ("compreendido entre a data

de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento") e o seu §

1º do período judicial ("contados do ajuizamento da reclamatória").

3. Antes da Lei 13.467/17 (CLT, art. 879, § 7º), à míngua de norma

trabalhista específica, lançava-se mão do caput do art. 39 da Lei

8.177/91 para se fixar a TR como índice de correção monetária dos

débitos judiciais trabalhistas, enquanto os juros de mora seriam de

1% ao mês, com base no § 1º do mesmo dispositivo legal. Ora,

interpretação dada ao comando legal se justificava apenas

enquanto não havia norma legal específica. Com a reforma

trabalhista de 2017, a questão da correção monetária dos débitos

trabalhistas passou a ter disciplina legal própria, razão pela qual a

literalidade do art. 39, caput, da Lei 8.177/91 deve ser respeitada,

porque trata específica e claramente de juros de mora e da fase pré

-processual. E como apenas o § 1º do art. 39 da Lei 8.177/91

(quanto aos juros) e o § 7º do art. 879 da CLT (quanto à correção

monetária) foram afastados pelo STF na ADC 58, não há como

deixar de reconhecer que o ordenamento jurídico trabalhista vigente

contempla juros de mora também para a fase pré-processual.

4. Assim, não procede a pretensão ao não cômputo de juros de

mora no período anterior ao ajuizamento da reclamatória.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

(Ag-ED-RR-259-48.2013.5.04.0019, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 01/04/2022)".

"(...) A decisão proferida por esta CORTE no julgamento conjunto

das ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR

MENDES) definiu que "em relação à fase extrajudicial, ou seja, a

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E (...). Além da indexação, serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). Em

relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC". Ou seja, IPCA-E cumulado com a taxa de juros

prevista no art. 39 da Lei 8.177/91 na fase extrajudicial; e SELIC na

fase judicial.(...). (Rcl 50189 / MG - MINAS GERAIS RECLAMAÇÃO

Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES Julgamento:

28/10/2021 Publicação: 03/11/2021)".

Friso que a presente decisão é proferida em conformidade com o

entendimento do Supremo Tribunal Federal, em observância,

portanto, ao disposto no inciso I do art. 927 do CPC, que assim

dispõe: "Os juízes e os tribunais observarão: I - as decisões do

Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de

const i tucional idade".

Dou provimento ao agravo no tópico para determinar a aplicação do

IPCA-E e de juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n.

8.177/1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação,

a incidência da taxa SELIC, apenas.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alega a reclamada: "Ainda, o valor apurado a título de Honorários

Advocatícios encontra-se equivocado, pois o mesmo considera que

o valor devido por esta reclamada é de R$ 5.558,87, ou seja, 15%

sobre o valor da condenação. A presente liquidação corresponde ao

cumprimento de sentença por dependência ao processo principal

ATOrd. 0001991-14.2017.5.20.0008, onde a sentença condenou o

pagamento dos honorários à razão de 15% sobre o valor da causa.

Importante ressaltar que em se tratando de uma ação movida pelo

Sindicato, contendo diversos substituídos. Onde cada um dos

substituídos deverá compor nova ação para cumprimento de

sentença. Não cabe a apuração dos honorários em cada uma das

liquidações, visto que o valor estipulado com base no valor da

causa (R$38.000,00), ou seja, deverá ser apurada em cota única,

no processo principal. Portanto, impugna a reclamada as contas

autorais, para que sejam expurgados os valores apurados a título

de honorários advocatícios, visto que não cabem nesta execução."

Decido.

Eis o teor da decisão de embargos à execução quanto ao tópico:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCORRETA APURAÇÃO Não

conheço de tal em em sede de impugnação por absoluta

contradição entre os fundamentos apresentados e os cálculos de

liquidação, que,alerto, apresenta dito valor como devido pela

reclamada".

Muito embora sejam devidos honorários advocatícios nas

execuções individuais de título judicial decorrente de ação coletiva,

no caso presente observa-se que os exequentes apresentaram

planilha de cálculos em que consta o valor de honorários

assistenciais devidos ao sindicato autor da ação coletiva 0001991-

14.2017.5.20.0008, o que não cabe na presente hipótese. É que os

exequentes estão representados na presente ação por advogado

particular e não mais por sindicato, não incidindo o inciso III da

Súmula 219 do TST.
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Dou provimento ao recurso para excluir das contas de liquidação os

honorários assistenciais.

DIFERENÇAS DO FGTS

Alega a reclamada: "Abominável interpretação extensiva no módulo

de execução/liquidação. Em respeito aos institutos do devido

processo legal e Constituição da República, prevalece a lei entre as

partes, formalizada pelo instituto soberano da coisa julgada, que

não autorizou reflexos sobre parcelas acessórias, a exemplo de

férias, natalinas, RSR e rescisórias sobre diferenças de FGTS. O

pressuposto é o estado democrático e de direito, que não

recepciona condenação implícita do processo constitucional do

trabalho e do juízo natural, ou seja, a abominável interpretação

extensiva na fase de liquidação/execução, verdadeira deformação

da hermenêutica científico-jurídica. Espera-se a procedência, ao

tempo em que apresenta a tese de afronta direta e literal dos incisos

II, XXII, XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Ad

cautelam,desde logo requer a publicidade e prequestionamento

diante da afronta direta à República Democrática, inclusive, para os

devidos fins de direito, assim como no sentido da admissibilidade

em todos os procedimentos e recursos cabíveis no ordenamento

jurídico brasileiro."

O título executivo judicial transitado em julgado expressamente

determinou a incidência de reflexos das parcelas deferidas sobre o

FGTS. Observando a planilha de cálculos homologada pelo juízo,

verifico que os exequentes calcularam o FGTS tendo por base o

valor principal acrescido de juros, sem incidência das diferenças dos

reflexos em outras parcelas, obedecendo aos ditames da coisa

julgada.

Nada a reparar.

DIFERENÇA DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

DEFERIDA, CONTRA A DIF.  DO REPOUSO MENSAL

REMUNERADO

Alega a recorrente: "Abominável interpretação extensiva na fase de

liquidação/execução. Inexiste a condenação para pagamento dos

reflexos dos feriados remunerados sobre horas-extras, fato que

revela a modalização antijurídica ampliativa da coisa julgada na

execução/liquidação. Ora, o pedido deferido corresponde ao

pagamento do repouso SEMANAL remunerado. Em vez disso,

aplicam a inconstitucional mutação para repouso mensal

remunerado, em flagrante extrapolação dos limites da coisa julgada.

Com a devida vênia, deve prevalecer a ciência e o julgamento sem

condicionamentos, em lugar do intransigente pré-julgamento sem

análise técnico-jurídica (...) Flagrante afronta ao princípio da

legalidade, ex vi ida Lei 605/49. Sem perder de vista que as

diferenças seguem a mesma sorte do principal (= 6 dias úteis para 1

d ia  de  repouso )  ( . . . )  An te  o  expos to ,  espe ra -se  a

procedência/provimento, ad cautelam,desde logo requer a

publicidade e prequestionamento diante da afronta à República,

inclusive para os devidos fins de direito, assim como para a

admissibilidade em todos os procedimentos e recursos cabíveis no

ordenamento jurídico.Apresenta-se a tese de afronta direta e literal

dos incisos II, XXII, XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da

República."

Analisando os cálculos questionados, verifico que as diferenças de

repouso semanal remunerado foram corretamente apuradas,

considerando o percentual correto, que corresponde à razão entre

os dias de domingo e feriados e os dias úteis.

Ressalto que os feriados constituem dias de repouso semanal

remunerado, nos termos do Decreto nº 27.048/49, que

regulamentou a Lei nº 605/49.

Nada a retificar nos cálculos.

Conclusão do recurso

Posto isto, conheço do agravo de petição e, no mérito, dou-lhe

provimento parcial para: a) para determinar a aplicação do IPCA-E e

de juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991, na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC, apenas; b) excluir das contas de liquidação os

honorários assistenciais.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe

provimento parcial para: a) para determinar a aplicação do IPCA-E e

de juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991, na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC, apenas; b) excluir das contas de liquidação os

honorários assistenciais.

(...)

A decisão foi proferida de forma fundamentada, não sendo a

hipótese prevista no inciso IV do §1º do artigo 489 do CPC que

dispõe:

"§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial,

seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

(...)

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador

(...)"

A embargante, na verdade utiliza os embargos de declaração que

não são a via apropriada para reexame da matéria de cálculos já

apreciada e ou alteração da tese jurídica utilizada no acórdão

embargado.

Destarte, não existindo nenhuma das hipóteses previstas nos
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artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, não há como acolher os

embargos interpostos.

Conclusão do recurso

Posto isso, conheço dos embargos interpostos pela reclamada e, no

mérito, nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos interpostos pela reclamada

e, no mérito, negar-lhes provimento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000428-68.2020.5.20.0011
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

RECORRENTE HERICA CARLA SILVA OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICA CARLA SILVA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AÇÃO/RECURSO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N°. 0000428-

68.2020.5.20.0011

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MARUIM

PARTES:

EMBARGANTE: HERICA CARLA SILVA OLIVEIRA SANTOS

EMBARGADA: AVON COSMÉTICOS LTDA(Incorporada pela

NATURA COSMÉTICOS S.A)

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA

EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE.

EXISTÊNCIA DOS VÍCIOS CONSUBSTANCIADOS NOS

ARTIGOS 1.022 DO CPC E 897-A DA CLT. ERRO MATERIAL.
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PROVIMENTO. Logram êxito embargos declaratórios

interpostos quando existentes quaisquer dos vícios

consubstanciados nos artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT. In

casu, é de se prover os embargos para sanar erro material

quanto ao percentual de honorários advocatícios.

Embargos conhecidos e providos.

RELATÓRIO

HERICA CARLA SILVA OLIVEIRA SANTOS opõe embargos de

declaração, insurgindo-se contra o acórdão proferido no ID

a04a1b3, nos autos da reclamação proposta em face de AVON

COSMÉTICOS LTDA (Incorporada pela NATURA COSMÉTICOS

S.A) perante a Vara do Trabalho de Maruim.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos declaratórios em análise são tempestivos e estão

assinados por procuradores habilitados. Dessa forma, presentes os

pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.

DA INCORPORAÇÃO DA RECLAMADA AVON COMÉSTICOS

LTDA PELA EMPRESA NATURA COSMÉTICOS S.A

Em petição de Id 3f65ed5, a empresa NATURA COSMÉTICOS S.A

junta ata de assembleia geral extraordinária, realizada em

01/11/2023, na qual se constata a incorporação da reclamada Avon

Cosméticos LTDA pela Natura Cosmético S.A.

Junta documentos, tais como protocolo na junta comercial do

Estado de SP entre outros.

A reclamante foi notificada para se manifestar, concordando com a

alteração do polo passivo para constar a empresa incorporadora

NATURA CONSÉTICOS S.A

Diante da documentação anexada com a manifestação e da

anuência da autora, em petição de Id 3d6f346, determino a

retificação da autuação para constar como empregadora a empresa

natura cosméticos S.A

MÉRITO

DO ERRO MATERIAL

A embargante alega a existência de erro de material na decisão

embargada.

Argumenta:

Em que pese a acuidade e o zelo constante no acórdão embargado,

observa-se no mesmo a existência de ERRO MATERIAL, uma vez

apesar de julgar improcedente o pleito da Reclamada em reformar o

percentual de honorários advocatícios devidos por ela aos patronos

do Reclamada de 10% para 5%, na linha seguinte afirmou que

mantinha a sentença que fixou "5%", enquanto que na realidade,

neste trecho deveria constar 10%, vez que foi o fixado em sentença

Eis o acórdão embargado:

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Pleiteia a recorrente a redução do percentual fixado pelo magistrado

de primeiro grau a título de honorários de 10% para 5% ao

argumento de que "está demasiadamente elevado, tendo em vista a

baixa complexidade dos atos praticados pelo patrono da

reclamante".

Mantenho o percentual de 5% arbitrado pela magistrada

sentenciante, por considerá-lo razoável e compatível com os

parâmetros dispostos no §2° do art. 791-A da CLT.

Nego provimento ao recurso, no tópico

Diz o artigo 1.022 do CPC, in verbis:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão

judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Há nítido erro material no acórdão embargado de modo que provejo

o apelo para determinar que, onde se lê: "Mantenho o percentual

de 5% arbitrado pela magistrada sentenciante, por considerá-lo

razoável e compatível com os parâmetros dispostos no §2° do art.

791-A da CLT", leia-se: "Mantenho o percentual de 10% arbitrado

pela magistrada sentenciante, por considerá-lo razoável e

compatível com os parâmetros dispostos no §2° do art. 791-A da

CLT".
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Isto posto, conheço dos embargos opostos pela reclamante e, no

mérito, dou-lhes provimento para sanar o erro material e determinar

que, onde se lê: "Mantenho o percentual de 5% arbitrado pela

magistrada sentenciante, por considerá-lo razoável e compatível

com os parâmetros dispostos no §2° do art. 791-A da CLT", leia-se:

"Mantenho o percentual de 10% arbitrado pela magistrada

sentenciante, por considerá-lo razoável e compatível com os

parâmetros dispostos no §2° do art. 791-A da CLT.

Determino a retificação do polo passivo para contar a empresa

NATURA COSMÉTICOS S.A ,  incorporadora da AVON

COSMÉTICOS LTDA.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia 2ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos opostos pela reclamante para, no mérito,

dar-lhes provimento para sanar o erro material e determinar que,

onde se lê: "Mantenho o percentual de 5% arbitrado pela

magistrada sentenciante, por considerá-lo razoável e compatível

com os parâmetros dispostos no §2° do art. 791-A da CLT", leia-se:

"Mantenho o percentual de 10% arbitrado pela magistrada

sentenciante, por considerá-lo razoável e compatível com os

parâmetros dispostos no §2° do art. 791-A da CLT. Determina-se a

retificação do polo passivo para constar a empresa NATURA

COSMÉTICOS S.A, incorporadora da AVON COSMÉTICOS LTDA.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000428-68.2020.5.20.0011
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

RECORRENTE HERICA CARLA SILVA OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AÇÃO/RECURSO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N°. 0000428-

68.2020.5.20.0011

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MARUIM
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PARTES:

EMBARGANTE: HERICA CARLA SILVA OLIVEIRA SANTOS

EMBARGADA: AVON COSMÉTICOS LTDA(Incorporada pela

NATURA COSMÉTICOS S.A)

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA

EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE.

EXISTÊNCIA DOS VÍCIOS CONSUBSTANCIADOS NOS

ARTIGOS 1.022 DO CPC E 897-A DA CLT. ERRO MATERIAL.

PROVIMENTO. Logram êxito embargos declaratórios

interpostos quando existentes quaisquer dos vícios

consubstanciados nos artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT. In

casu, é de se prover os embargos para sanar erro material

quanto ao percentual de honorários advocatícios.

Embargos conhecidos e providos.

RELATÓRIO

HERICA CARLA SILVA OLIVEIRA SANTOS opõe embargos de

declaração, insurgindo-se contra o acórdão proferido no ID

a04a1b3, nos autos da reclamação proposta em face de AVON

COSMÉTICOS LTDA (Incorporada pela NATURA COSMÉTICOS

S.A) perante a Vara do Trabalho de Maruim.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos declaratórios em análise são tempestivos e estão

assinados por procuradores habilitados. Dessa forma, presentes os

pressupostos de admissibilidade, conheço dos embargos.

DA INCORPORAÇÃO DA RECLAMADA AVON COMÉSTICOS

LTDA PELA EMPRESA NATURA COSMÉTICOS S.A

Em petição de Id 3f65ed5, a empresa NATURA COSMÉTICOS S.A

junta ata de assembleia geral extraordinária, realizada em

01/11/2023, na qual se constata a incorporação da reclamada Avon

Cosméticos LTDA pela Natura Cosmético S.A.

Junta documentos, tais como protocolo na junta comercial do

Estado de SP entre outros.

A reclamante foi notificada para se manifestar, concordando com a

alteração do polo passivo para constar a empresa incorporadora

NATURA CONSÉTICOS S.A

Diante da documentação anexada com a manifestação e da

anuência da autora, em petição de Id 3d6f346, determino a

retificação da autuação para constar como empregadora a empresa

natura cosméticos S.A

MÉRITO

DO ERRO MATERIAL

A embargante alega a existência de erro de material na decisão

embargada.

Argumenta:

Em que pese a acuidade e o zelo constante no acórdão embargado,

observa-se no mesmo a existência de ERRO MATERIAL, uma vez

apesar de julgar improcedente o pleito da Reclamada em reformar o

percentual de honorários advocatícios devidos por ela aos patronos

do Reclamada de 10% para 5%, na linha seguinte afirmou que

mantinha a sentença que fixou "5%", enquanto que na realidade,

neste trecho deveria constar 10%, vez que foi o fixado em sentença

Eis o acórdão embargado:

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Pleiteia a recorrente a redução do percentual fixado pelo magistrado

de primeiro grau a título de honorários de 10% para 5% ao

argumento de que "está demasiadamente elevado, tendo em vista a

baixa complexidade dos atos praticados pelo patrono da

reclamante".

Mantenho o percentual de 5% arbitrado pela magistrada

sentenciante, por considerá-lo razoável e compatível com os

parâmetros dispostos no §2° do art. 791-A da CLT.

Nego provimento ao recurso, no tópico

Diz o artigo 1.022 do CPC, in verbis:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão

judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
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III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Há nítido erro material no acórdão embargado de modo que provejo

o apelo para determinar que, onde se lê: "Mantenho o percentual

de 5% arbitrado pela magistrada sentenciante, por considerá-lo

razoável e compatível com os parâmetros dispostos no §2° do art.

791-A da CLT", leia-se: "Mantenho o percentual de 10% arbitrado

pela magistrada sentenciante, por considerá-lo razoável e

compatível com os parâmetros dispostos no §2° do art. 791-A da

CLT".

Isto posto, conheço dos embargos opostos pela reclamante e, no

mérito, dou-lhes provimento para sanar o erro material e determinar

que, onde se lê: "Mantenho o percentual de 5% arbitrado pela

magistrada sentenciante, por considerá-lo razoável e compatível

com os parâmetros dispostos no §2° do art. 791-A da CLT", leia-se:

"Mantenho o percentual de 10% arbitrado pela magistrada

sentenciante, por considerá-lo razoável e compatível com os

parâmetros dispostos no §2° do art. 791-A da CLT.

Determino a retificação do polo passivo para contar a empresa

NATURA COSMÉTICOS S.A ,  incorporadora da AVON

COSMÉTICOS LTDA.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia 2ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos opostos pela reclamante para, no mérito,

dar-lhes provimento para sanar o erro material e determinar que,

onde se lê: "Mantenho o percentual de 5% arbitrado pela

magistrada sentenciante, por considerá-lo razoável e compatível

com os parâmetros dispostos no §2° do art. 791-A da CLT", leia-se:

"Mantenho o percentual de 10% arbitrado pela magistrada

sentenciante, por considerá-lo razoável e compatível com os

parâmetros dispostos no §2° do art. 791-A da CLT. Determina-se a

retificação do polo passivo para constar a empresa NATURA

COSMÉTICOS S.A, incorporadora da AVON COSMÉTICOS LTDA.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001172-27.2019.5.20.0002
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE MONTAGENS
E MANUTENCAO INDUSTRIAL EM
GERAL NO ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO LUAN DE OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
10402/SE)

ADVOGADO DOUGLAS DE SANTANA
FIGUEIREDO(OAB: 4589/SE)

AGRAVADO SINTEPAV/SE - SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
DA CONST. PESADA ( AE VIA GAS
SAN TER ENG) E OPE
MAQ.BETONEIRA DE SERGIPE

ADVOGADO ADALICIO MORBECK NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 4379/SE)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL EM GERAL NO
ESTADO DE SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001172-27.2019.5.20.0002 (AIAP)

AGRAVANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DE MONTAGENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

EM GERAL NO ESTADO DE SERGIPE 

A G R A V A D O :  S I N T E P A V / S E  -  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONST. PESADA ( AE

VIA GAS SAN TER ENG) E OPE MAQ.BETONEIRA DE SERGIPE

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

REPRESENTAÇÃO SINDICAL. AGRAVO DE PETIÇÃO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO QUE HOMOLOGOU O

PROCESSO ELEITORAL E O RESULTADO DA ELEIÇÃO

SINDICAL. CABIMENTO. Não obstante a previsão do art. 897, a,

da CLT, no caso concreto, acolhe-se o agravo de instrumento

para se prosseguir no julgamento do agravo de petição

interposto pelo sindicato réu em face da sentença que

homologou o processo eleitoral e o resultado da eleição

sindical nos autos da presente ação declaratória em

consonância com o princípio de acesso à Justiça e ao exercício

do amplo direito de defesa por parte do recorrente,

compreensão que se mostra razoável ante as condições da

causa e da natureza da própria ação.

RELATÓRIO:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE

MONTAGENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EM GERAL NO

ESTADO DE SERGIPE - SINDIMONT agrava de instrumento do

despacho proferido pelo Juízo da 2ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU que não recebeu o agravo de petição nos autos da

presente ação declaratória ajuizada pelo SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE MONTAGENS E

MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EM GERAL NO ESTADO DE

SERGIPE.

Devidamente notificado, o agravado apresentou contraminuta no ID

beb414d.

Os presentes autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério

Público do Trabalho, tendo em vista o art. 109, do Regimento

Interno deste Regional.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Atendidas as condições de admissibilidade, conheço do agravo de

instrumento interposto pelo SINDIMONT.

MÉRITO:
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Pretende o agravante dar prosseguimento ao agravo de petição ID

9aee760, o qual não foi recebido pelo juízo de origem,

apresentando os seguintes argumentos,  in verbis:

"(...) Pois bem, o caso em discussão diz respeito a um acordo

f o r m a l i z a d o  n e s t e  p r o c e s s o ,  n o  q u a l  a s

partes(ambas,sindicatos),pactuaram a realização de uma eleição

para que os trabalhadores nas indústrias de montagem e

manutenção industrial de Sergipe pudessem decidir sobre qual

sindicato deveria legitimamente representá-los, ata de audiência de

ID 0cab78c, oque pôs fim à fase de conhecimento do processo.

Ocorreu que, durante a realização da eleição no dia 15 de março

deste ano, mais uma vezo SINTEPAV,através de seus membros,

diretores e/ou assessores,realizaram atos/ações que macularam por

completo o processo eleitoral realizado, ferindo a higidez do

mesmo, pois procederam ao aliciamento de eleitores com compra

de votos, captação ilícita de sufrágio, abuso do poder econômico e

atividade de boca de urna.

A r. Sentença proferida de IDa1ede88, apesar das manifestações

do SINDIMONT denunciando os ilegais fatos ocorridos, conforme

ID's8ac0077e ca1bf09, já embasado no início de prova documental

através de registros fotográficos e de vídeo, indeferiu os

requerimentos formulados pelo SINDIMONT de produção de prova

oral a fim de confirmar os graves fatos ocorridos, bem como, obter

os detalhes do iter do ilícito cometido,aliciamento de eleitores com

compra de votos, captação ilícita de sufrágio, abuso do poder

econômico, e por fim,o d. Juízo de piso, desconsiderando os ilícitos

cometidos,e até desconsiderando o direito constitucional de ampla

defesa, produção de provas, decidiu pela homologação do processo

eleitoral que resultou na proclamação do SINTEPAV/SE como

legítimo representante dos trabalhadores nas Indústrias de

Montagens e Manutenção Industrial em Geral no Estado de

Sergipe, o que motivou a interposição do Agravo de Petição, o qual

teve o seguimento ilegal e indevidamente negado.

Assim, ao ter seu pedido de produção de provas e anulação da

eleição ocorrida pelos flagrantes vícios e ilegalidades indeferido, o

agravante interpôs a peça preceituada no artigo 897, alínea "a (...)

De se observar que a lei impõe como única condição, ser DECISÃO

EM EXECUÇÃO, logo, jamais poderia o Juiz de 1ª Instância ter

denegado seguimento ao Agravo de Petição interposto pelo

sindicato agravante sob alegação de incabível para impugnar

decisão proferida na fase de conhecimento, quando a situação dos

autos deixa evidente estar na fase de execução, logo, a decisão

impugnada por meio do Agravo de Petição, sem dúvidas, fora

proferida na fase de execução."

Requer: "DIANTE DO EXPOSTO, requer seja PROVIDO o presente

Agravo de Instrumento,para destrancar o Agravo de Petição

interposto de ID 9aee760, nos termos da fundamentação supra,

viabilizando a análise da matéria nele contida."

Eis o teor do despacho agravado:

"DECISÃO Pje-JT

Não conheço a petição de ID eaec40e, posto que estranha ao

presente feito. Nego seguimento ao agravo de petição interposto

pelo SINDIMONT, haja vista que é incabível para impugnar decisão

proferida na fase de conhecimento, não podendo ser aplicado o

princípio da fungibilidade para convertê-lo em recurso ordinário, em

face do manifesto erro grosseiro.

Intime-se.

Prazo de lei.

Trata a presente ação de ação declaratória ajuizada por

SINTEPAV/SE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DA CONST. PESADA ( AE VIA GAS SAN TER ENG)

E OPE MAQ. BETONEIRA DE SERGIPE em face de SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE MONTAGENS E

MANUTENCAO INDUSTRIAL EM GERAL NO ESTADO DE

SERGIPE (ora agravante), cujo pedido foi para "DECLARAR que o

SINTEPAV-SE é o verdadeiro representante da categoria

profissional dos trabalhadores nas indústrias de montagens e

manutenção industrial, dos trabalhadores das empresas que

prestam serviços terceirizados no ramo de montagem e

manutenção industrial, e empresas terceirizadas na área de

montagem e manutenção industrial na área da PETROBRAS, no

Estado de SERGIPE".

Examinando os autos, noto que o agravante interpôs o agravo de

petição contra a decisão que homologou "o processo eleitoral dos

presentes autos bem como seu resultado que proclamou o

SINDICATO SINTEPAV/SE -SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO PESADA (AE VIAGAS SEM

TER ENG) E OPE MAQU. BETONEIRA DE SERGIPE, como

legítimo representante dos Trabalhadores nas Indústrias de

Montagens e Manutenção Industrial em Geral no Estado de

Sergipe", não alterada pela decisão de embargos de declaração (Id

6c25c5b).

É dizer, o agravo de petição interposto pelo sindicato ora agravante

visa, portanto, à reforma da decisão que homologou o processo

eleitoral e o resultado da eleição sindical por entender o recorrente

que o juízo de origem não apreciou a contento a prova dos autos

que revela irregularidades praticadas pelo sindicato oponente

ferindo assim a higidez do processo eleitoral.

Data venia, a simples circunstância de que não há uma fase de

execução propriamente dita na presente ação de natureza

declaratória, a meu ver, não afasta a adequação do agravo de

petição interposto.
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Não obstante a previsão do art. 897, a, da CLT que prevê que cabe

agravo de petição das decisões proferidas em fase de execução, no

caso concreto, merece ser acolhido o agravo de instrumento para

se prosseguir no julgamento do agravo de petição interposto pelo

sindicato réu em face da sentença que homologou o processo

eleitoral e o resultado da eleição sindical nos autos da presente

ação declaratória em consonância com o princípio de acesso à

Justiça e ao exercício do amplo direito de defesa por parte do

recorrente, compreensão que se mostra razoável ante as condições

da causa e da natureza da própria ação.

Dou provimento ao agravo de instrumento para considerar como

cabível a interposição do agravo de petição da decisão ID a1ede88.

Conclusão do recurso

Posto isso, conheço do agravo de instrumento e lhe dou provimento

para dar prosseguimento ao agravo de petição interposto no ID

9aee760, conforme fundamentação supra.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade, conhecer

do agravo de instrumento e lhe dar provimento para dar

prosseguimento ao agravo de petição interposto no ID 9aee760,

conforme fundamentação.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0001172-27.2019.5.20.0002
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE MONTAGENS
E MANUTENCAO INDUSTRIAL EM
GERAL NO ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO LUAN DE OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
10402/SE)

ADVOGADO DOUGLAS DE SANTANA
FIGUEIREDO(OAB: 4589/SE)

AGRAVADO SINTEPAV/SE - SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
DA CONST. PESADA ( AE VIA GAS
SAN TER ENG) E OPE
MAQ.BETONEIRA DE SERGIPE

ADVOGADO ADALICIO MORBECK NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 4379/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTEPAV/SE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DA CONST. PESADA ( AE VIA GAS SAN TER
ENG) E OPE MAQ.BETONEIRA DE SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0001172-27.2019.5.20.0002 (AIAP)

AGRAVANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DE MONTAGENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

EM GERAL NO ESTADO DE SERGIPE 

A G R A V A D O :  S I N T E P A V / S E  -  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONST. PESADA ( AE

VIA GAS SAN TER ENG) E OPE MAQ.BETONEIRA DE SERGIPE

RELATOR: DESEMBARGADOR FABIO TÚLIO CORREIA

RIBEIRO

EMENTA:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

REPRESENTAÇÃO SINDICAL. AGRAVO DE PETIÇÃO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO QUE HOMOLOGOU O

PROCESSO ELEITORAL E O RESULTADO DA ELEIÇÃO

SINDICAL. CABIMENTO. Não obstante a previsão do art. 897, a,

da CLT, no caso concreto, acolhe-se o agravo de instrumento

para se prosseguir no julgamento do agravo de petição

interposto pelo sindicato réu em face da sentença que

homologou o processo eleitoral e o resultado da eleição

sindical nos autos da presente ação declaratória em

consonância com o princípio de acesso à Justiça e ao exercício

do amplo direito de defesa por parte do recorrente,

compreensão que se mostra razoável ante as condições da

causa e da natureza da própria ação.

RELATÓRIO:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE

MONTAGENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EM GERAL NO

ESTADO DE SERGIPE - SINDIMONT agrava de instrumento do

despacho proferido pelo Juízo da 2ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU que não recebeu o agravo de petição nos autos da

presente ação declaratória ajuizada pelo SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE MONTAGENS E

MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EM GERAL NO ESTADO DE

SERGIPE.

Devidamente notificado, o agravado apresentou contraminuta no ID

beb414d.

Os presentes autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério

Público do Trabalho, tendo em vista o art. 109, do Regimento

Interno deste Regional.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Atendidas as condições de admissibilidade, conheço do agravo de

instrumento interposto pelo SINDIMONT.

MÉRITO:

Pretende o agravante dar prosseguimento ao agravo de petição ID

9aee760, o qual não foi recebido pelo juízo de origem,

apresentando os seguintes argumentos,  in verbis:

"(...) Pois bem, o caso em discussão diz respeito a um acordo

f o r m a l i z a d o  n e s t e  p r o c e s s o ,  n o  q u a l  a s

partes(ambas,sindicatos),pactuaram a realização de uma eleição

para que os trabalhadores nas indústrias de montagem e

manutenção industrial de Sergipe pudessem decidir sobre qual

sindicato deveria legitimamente representá-los, ata de audiência de

ID 0cab78c, oque pôs fim à fase de conhecimento do processo.

Ocorreu que, durante a realização da eleição no dia 15 de março

deste ano, mais uma vezo SINTEPAV,através de seus membros,

diretores e/ou assessores,realizaram atos/ações que macularam por

completo o processo eleitoral realizado, ferindo a higidez do

mesmo, pois procederam ao aliciamento de eleitores com compra

de votos, captação ilícita de sufrágio, abuso do poder econômico e
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atividade de boca de urna.

A r. Sentença proferida de IDa1ede88, apesar das manifestações

do SINDIMONT denunciando os ilegais fatos ocorridos, conforme

ID's8ac0077e ca1bf09, já embasado no início de prova documental

através de registros fotográficos e de vídeo, indeferiu os

requerimentos formulados pelo SINDIMONT de produção de prova

oral a fim de confirmar os graves fatos ocorridos, bem como, obter

os detalhes do iter do ilícito cometido,aliciamento de eleitores com

compra de votos, captação ilícita de sufrágio, abuso do poder

econômico, e por fim,o d. Juízo de piso, desconsiderando os ilícitos

cometidos,e até desconsiderando o direito constitucional de ampla

defesa, produção de provas, decidiu pela homologação do processo

eleitoral que resultou na proclamação do SINTEPAV/SE como

legítimo representante dos trabalhadores nas Indústrias de

Montagens e Manutenção Industrial em Geral no Estado de

Sergipe, o que motivou a interposição do Agravo de Petição, o qual

teve o seguimento ilegal e indevidamente negado.

Assim, ao ter seu pedido de produção de provas e anulação da

eleição ocorrida pelos flagrantes vícios e ilegalidades indeferido, o

agravante interpôs a peça preceituada no artigo 897, alínea "a (...)

De se observar que a lei impõe como única condição, ser DECISÃO

EM EXECUÇÃO, logo, jamais poderia o Juiz de 1ª Instância ter

denegado seguimento ao Agravo de Petição interposto pelo

sindicato agravante sob alegação de incabível para impugnar

decisão proferida na fase de conhecimento, quando a situação dos

autos deixa evidente estar na fase de execução, logo, a decisão

impugnada por meio do Agravo de Petição, sem dúvidas, fora

proferida na fase de execução."

Requer: "DIANTE DO EXPOSTO, requer seja PROVIDO o presente

Agravo de Instrumento,para destrancar o Agravo de Petição

interposto de ID 9aee760, nos termos da fundamentação supra,

viabilizando a análise da matéria nele contida."

Eis o teor do despacho agravado:

"DECISÃO Pje-JT

Não conheço a petição de ID eaec40e, posto que estranha ao

presente feito. Nego seguimento ao agravo de petição interposto

pelo SINDIMONT, haja vista que é incabível para impugnar decisão

proferida na fase de conhecimento, não podendo ser aplicado o

princípio da fungibilidade para convertê-lo em recurso ordinário, em

face do manifesto erro grosseiro.

Intime-se.

Prazo de lei.

Trata a presente ação de ação declaratória ajuizada por

SINTEPAV/SE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DA CONST. PESADA ( AE VIA GAS SAN TER ENG)

E OPE MAQ. BETONEIRA DE SERGIPE em face de SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE MONTAGENS E

MANUTENCAO INDUSTRIAL EM GERAL NO ESTADO DE

SERGIPE (ora agravante), cujo pedido foi para "DECLARAR que o

SINTEPAV-SE é o verdadeiro representante da categoria

profissional dos trabalhadores nas indústrias de montagens e

manutenção industrial, dos trabalhadores das empresas que

prestam serviços terceirizados no ramo de montagem e

manutenção industrial, e empresas terceirizadas na área de

montagem e manutenção industrial na área da PETROBRAS, no

Estado de SERGIPE".

Examinando os autos, noto que o agravante interpôs o agravo de

petição contra a decisão que homologou "o processo eleitoral dos

presentes autos bem como seu resultado que proclamou o

SINDICATO SINTEPAV/SE -SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO PESADA (AE VIAGAS SEM

TER ENG) E OPE MAQU. BETONEIRA DE SERGIPE, como

legítimo representante dos Trabalhadores nas Indústrias de

Montagens e Manutenção Industrial em Geral no Estado de

Sergipe", não alterada pela decisão de embargos de declaração (Id

6c25c5b).

É dizer, o agravo de petição interposto pelo sindicato ora agravante

visa, portanto, à reforma da decisão que homologou o processo

eleitoral e o resultado da eleição sindical por entender o recorrente

que o juízo de origem não apreciou a contento a prova dos autos

que revela irregularidades praticadas pelo sindicato oponente

ferindo assim a higidez do processo eleitoral.

Data venia, a simples circunstância de que não há uma fase de

execução propriamente dita na presente ação de natureza

declaratória, a meu ver, não afasta a adequação do agravo de

petição interposto.

Não obstante a previsão do art. 897, a, da CLT que prevê que cabe

agravo de petição das decisões proferidas em fase de execução, no

caso concreto, merece ser acolhido o agravo de instrumento para

se prosseguir no julgamento do agravo de petição interposto pelo

sindicato réu em face da sentença que homologou o processo

eleitoral e o resultado da eleição sindical nos autos da presente

ação declaratória em consonância com o princípio de acesso à

Justiça e ao exercício do amplo direito de defesa por parte do

recorrente, compreensão que se mostra razoável ante as condições

da causa e da natureza da própria ação.

Dou provimento ao agravo de instrumento para considerar como

cabível a interposição do agravo de petição da decisão ID a1ede88.
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Conclusão do recurso

Posto isso, conheço do agravo de instrumento e lhe dou provimento

para dar prosseguimento ao agravo de petição interposto no ID

9aee760, conforme fundamentação supra.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 20ª Região, por unanimidade, conhecer

do agravo de instrumento e lhe dar provimento para dar

prosseguimento ao agravo de petição interposto no ID 9aee760,

conforme fundamentação.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001693-19.2017.5.20.0009
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

AGRAVANTE SILVIO ANTONIO ALVES BARBOSA

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MONICA CERQUEIRA LOPES(OAB:
65/SE)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVANTE GRAZIELA NUNES DE GOIS
ANDRADE SANTOS

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVANTE RICARDO LOESER DE CARVALHO

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANE FRANCINE SANTOS
ALVES(OAB: 9150/SE)

ADVOGADO MONICA CERQUEIRA LOPES(OAB:
65/SE)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVADO GRAZIELA NUNES DE GOIS
ANDRADE SANTOS

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVADO RICARDO LOESER DE CARVALHO
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ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVADO SILVIO ANTONIO ALVES BARBOSA

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ANTONIO ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AÇÃO/RECURSO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AO

ACÓRDÃO PROFERIDO NO AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0001693-

19.2017.5.20.0009 PJe

ORIGEM:  5 ª  VARA DO TRABALHO DE  ARACAJU

(REDISTRIBUÍDO)

PARTES:

EMBARGANTES: SILVIO ANTONIO ALVES BARBOSA, RICARDO

LOESER DE CARVALHO, GRAZIELA NUNES DE GOIS ANDRADE

SANTOS, SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE

SERGIPE e BANCO DO BRASIL S.A.

EMBARGADOS: OS MESMOS

RELATOR:  DESEMBARGADOR JOSÉ AUGUSTO DO

NASCIMENTO

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. OMISSÃO

CONFIGURADA. Constatada omissão no julgado, acolho os

Embargos Declaratórios para acrescer fundamentos ao v. Acórdão,

sem atribuição de efeito modificativo ao decisum anterior. Embargos

de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos.

RELATÓRIO:

SILVIO ANTONIO ALVES BARBOSA, RICARDO LOESER DE

CARVALHO, GRAZIELA NUNES DE GOIS ANDRADE SANTOS,

SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE SERGIPE e

BANCO DO BRASIL S.A. opõem embargos de declaração em face

do acórdão (ID a589799) proferido por esta E. Turma, nos autos da

reclamação trabalhista em epígrafe.

Os aclaratórios foram conhecidos e improvidos, consoante ID

66b3557. Contudo, o C. TST anulou o acórdão regional proferido no

julgamento dos Embargos de Declaração para "determinar o retorno

dos autos ao egrégio Tribunal Regional de origem para que profira

nova decisão, procedendo, desta feita, à análise dos pedidos,

formulados pelos reclamantes, como entender de direito: 1 - sobre a

existência de modulação da ADC 58, que determina que devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês, e que

apenas se dará eficácia erga omnes e efeito vinculante, nos feitos já

transitados em julgado desde que sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros;

2 - sobre a existência de coisa julgada no título executivo que se

executa quanto aos juros moratórios. Tendo sido determinada em

sentença a adoção expressa de Juros Moratórios de 1% ao mês, na

forma da Lei nº 8.177/1991; e III -sobre a possibilidade da aplicação

da modulação destacada no item 1, tendo em vista o quanto

deferido em sentença transitada em julgado no caso em comento,

como indica o item 2", consoante decisão de ID 98d5cbb.

Baixados os autos a esta Corte, o demandado apresentou a

manifestação de ID ec28090 acerca dos Embargos de Declaração

opostos pelos autores.

Processo em mesa para julgamento.

VOTO:

DO CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos declaratórios.

DO MÉRITO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS

AUTORES

Conforme se verifica na r. decisão de ID 98d5cbb, o Eminente

Ministro Relator conheceu do recurso de revista interposto pelos

autores e, no mérito, deu-lhe provimento para "anular o acórdão
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regional proferido no julgamento dos embargos de declaração (fls.

1.530/1.536 - numeração eletrônica) e determinar o retorno dos

autos ao egrégio Tribunal Regional de origem para que profira nova

decisão, procedendo, desta feita, à análise dos pedidos, formulados

pelos reclamantes, como entender de direito: 1 - sobre a existência

de modulação da ADC 58, que determina que devem ser mantidas

e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês, e que

apenas se dará eficácia erga omnes e efeito vinculante, nos feitos já

transitados em julgado desde que sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros;

2 - sobre a existência de coisa julgada no título executivo que se

executa quanto aos juros moratórios. Tendo sido determinada em

sentença a adoção expressa de Juros Moratórios de 1% ao mês, na

forma da Lei nº 8.177/1991; e III -sobre a possibilidade da aplicação

da modulação destacada no item 1, tendo em vista o quanto

deferido em sentença transitada em julgado no caso em comento,

como indica o item 2".

Em cumprimento à precitada decisão, passo à análise dos

Embargos de Declaração de ID 8215bfb.

O Embargante aponta omissão no Acórdão proferido por esta E.

Turma, aduzindo, in verbis:

"Excelência, mesmo que se entenda pela possibilidade de aplicação

imediata do quanto até agora fora definido na ADC nº 58, tem-se

que o acordão ora embargado incorreu em omissão quanto à efetiva

modulação estabelecida pelo c. STF no julgamento da multicitada

ação constitucional.

A omissão, com todo o respeito devido, resta sobre a incorreta

retirada da aplicação de juros moratórios ao processo em comento,

cuja discussão sobre já se encontra, estando coberta nos mantos

da coisa julgada, posto que deferida expressamente na parte

dispositiva do comando judicial que aqui se executa (ID 5b7d0ec), a

ADOÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS AO MÊS, na forma da Lei nº

8177/91,nos seguintes termos:

(...)

Excelências, não observar a coisa julgada formada em torno da

discussão dos juros moratórios é não observar, por igual, a correta

aplicação da modulação definida pelo Supremo Tribunal Federal na

última sessão plenária realizada no ano de 2020. Posto que, como

anteriormente indicado, expressa que "(...) devem ser mantidas e

executadas as sentenças t ransi tadas em ju lgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;(...)"

De outro lado, tem-se que há formação de coisa julgada quanto aos

juros também na fase de liquidação em curso. Isso porque o

conteúdo das decisões é dividido em capítulos de sentença, sendo

possível o trânsito em julgado parcial e em momentos distintos no

curso da lide.

In casu, tendo a sentença de 1º Grau sido proferida com a

determinação de incidência de juros, e tendo os cálculos integrantes

da decisão contemplado os juros de 1% ao mês, houve o trânsito

em julgado de tal capítulo da decisão quando o ora embargado, ao

interpor seu Embargos à Execução, deixou de apresentar

insurgência específica quanto ao tema.

Outrossim, há outra particularidade a afastar a aplicação do

entendimento adotado na ADC nº 58, em razão da modulação de

efeitos lá estabelecida. É que, in casu, ocorreu o pagamento a

tempo e modo devido, vez que foi realizada a garantia do juízo em

04/03/2020, enquadrando-se no item 1 da modulação. Vejamos o

comprovante do bloqueio através de Bacenjud:

(...)

Impende ressaltar, ainda, que o valor bloqueado para garantia do

juízo foi realizado endossando a aplicação da correção monetária

através da TR com a adição de juros de 1% ao mês, conforme

observa-se no ID. e96f907, a qual manteve a homologação de

cálculos atualizados pela TR como índice de correção monetária.

Ínclitos Desembargadores, a ocorrência da garantia do juízo

configura "pagamento a tempo e modo oportuno", o que enquadra o

caso dos autos na hipótese de modulação dos efeitos da decisão da

ADC nº 58/DF destacada abaixo. Vejamos:

(...)

No mesmo sentido já se posicionou este egrégio Tribunal Regional,

no  j u l gamen to  do  Ag ravo  de  Pe t i ção  n º  0001020 -

79.2019.5.20.0001. Vejamos trecho da decisão em questão:

(...)

Nesse sentir, pugna o embargante para que sejam sanadas as

omissões apontadas, com a regular modulação dos efeitos da

decisão proferido pelo STF na ADC nº 58, resguardando os índices

de correção monetária e juros já contemplados nos cálculos

integrantes do comando exequendo e consolidados na presente

execução."

Ao exame.

Assiste razão aos autores ao denunciarem a omissão quanto à

análise da modulação de efeitos da ADC nº 58, pois tal matéria foi

apresentada no Agravo de Petição de ID 2119a7c e não foi

apreciada pelo Acórdão de ID a589799. Assim, passo a suprir a

omissão apontada.

No julgamento da ADC 58, na sessão plenária do dia 18/12/2020, o

Pretório Excelso, por maioria, modulou os efeitos jurídicos da

decisão proferida, distinguindo as seguintes situações, in verbis: "I)

são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na
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ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º,

do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-ão aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)".

No caso dos autos, conquanto os juros de mora tenham sido

expressamente fixados, não há manifestação na sentença de ID

5b7d0ec, transitada em julgado quanto ao ponto, acerca do índice

de correção monetária a ser adotado. Confira-se, ex vi:

"Juros de mora na forma da Lei nº 8.177/91, 1,0% ao mês, simples

e pro rata die, contados do ajuizamento da presente ação. Correção

monetária a partir do primeiro dia do mês subsequente ao

trabalhado, nos termos da Súmula nº 381 do TST, inclusive no que

diz respeito aos valores apurados a título de FGTS."

Considerando que a taxa Selic é um índice composto que inclui

correção monetária e juros de mora, não é viável acumular a citada

taxa com juros de mora de 1% ao mês a partir do ajuizamento da

ação. Assim, forçoso concluir que a coisa julgada estabelecida no

item I da modulação só deve ser considerada quando houver

manifestação explícita sobre ambos os institutos (correção

monetária e juros moratórios).

Nesse sentido, cito os seguintes julgados da Corte Superior

Trabalhista:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EXEQUENTE E DA

EXECUTADA. ANÁLISE CONJUNTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. DECISÃO DO STF. 1. Esta c.

8ª Turma conheceu do recurso de revista do exequente, por

violação do artigo 5º, XXII, da CF e deu-lhe parcial provimento ao

fundamento de que correção monetária deve se dar pelo índice da

TR até 24/03/2015 e, a partir de 25/03/2015, pelo Índice de Preços

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 2. Ocorre que, em sessão

plenária ocorrida em 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021, de

relatoria do Ministro Gilmar Mendes, concluiu ser inconstitucional a

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária dos

débitos trabalhistas, conferindo interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017,a fim de considerar que à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC. Houve modulação dos efeitos

da decisão, fixando-se o seguinte entendimento, in verbis: " I) são

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação

em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os

pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro

índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam

sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de

estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem

ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção

monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do

STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-ão aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros ( omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais ).". 3. No caso dos autos,

não obstante o título executivo tenha sido omisso quanto ao índice

de correção monetária, o que atrairia o inciso III da modulação dos

efeitos, houve manifestação expressa acerca da taxa de juros de

1% ao mês (que, por sua vez, atrairia o inciso I). Uma vez que a

taxa SELIC é índice composto que engloba correção monetária e

juros de mora, inviável que haja cumulação da taxa SELIC mais

jurosde mora de 1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação,

porque constituiria bis in idem e enriquecimento sem causa. Noutros

termos, a coisa julgada estabelecida no inciso I da modulação

somente deve ser considerada quando houver expressa
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manifestação sobre ambos os institutos (correção monetária -

TR ou IPCA, e juros de mora). Portanto, o presente caso atrai a

modulação dos efeitos do julgado do e. STF na ADC 58 em seu

inciso III, que determina a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic.

Embargos de declaração acolhidos parcialmente para sanar a

omissão apontada, com efeito modificativo " (ED-RR-111000-

20.2008.5.02.0462, 8ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 20/05/2022). (grifo acrescido).

"RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. EXECUÇÃO. LEI Nº

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. ENTE PRIVADO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF.

1 - Há transcendência política quando se constata que o acórdão

recorrido não está conforme a tese vinculante do STF. 2 - O STF

conferiu interpretação conforme a Constituição Federal aos arts.

879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT (com redação dada pela Lei nº

13.467/2017) para definir que, até que sobrevenha nova lei, a

atualização monetária dos créditos decorrentes de condenação

judicial, incluindo depósitos recursais, para entes privados, deve

ocorrer da seguinte forma: na fase extrajudicial (antes da

propositura da ação) incide o IPCA-E cumulado com os juros do art.

39, caput , da Lei nº 8.177/1991; na fase judicial (a partir do

ajuizamento da ação) incide a SELIC, que compreende a correção

monetária e os juros de mora. 3 - O STF modulou os efeitos da

decisão, nos seguintes termos: a) " são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês "; b) " devem

ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês "; c) " os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária) "; d) os

parâmetros fixados " aplicam-se aos processos, ainda que

transitados em julgado, em que a sentença não tenha consignado

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais) ". 4 - O STF acolheu parcialmente os embargos

declaratórios opostos pela AGU para sanar erro material,

registrando que: a) a taxa SELIC incide a partir do ajuizamento da

ação, e não a partir da citação; b) a taxa SELIC abrange correção e

juros, e, a partir do ajuizamento da ação, sua aplicação não pode

ser cumulada com os juros da lei trabalhista; c) não foi determinada

a aplicação da tese vinculante à Fazenda Pública; d) a correção

monetária aplicável a ente público quando figurar na lide como

responsável subsidiário ou sucessor de empresa extinta é matéria

infraconstitucional, que não foi objeto da ADC nº 58. 5 - Conforme

decidido pelo STF na Rcl. 48.135 AgR, quando não for o caso de

trânsito em julgado, a decisão do STF deve ser aplicada em sua

integralidade, não havendo reforma para pior ou preclusão, uma vez

que se trata de tese vinculante firmada em matéria que possui

natureza de ordem pública. 6- No caso concreto, é incontroverso

que o índice de correção monetária não foi decidido na fase de

conhecimento, mas na fase de execução. O TRT determinou, no

acórdão de agravo de petição, " o refazimento dos cálculos periciais

para que seja observada a TR como índice de correção monetária

até 11.11.2019, inclusive, e a MP 905/2019 a partir de então,

observados os critérios estabelecidos nessa norma, inclusive com

relação ao IPCA-E (12.11.2019). " 7- Registra-se que o STF tratou

a questão referente à atualização dos débitos trabalhistas

considerando em conjunto a incidência de juros e correção

monetária. Logo, é possível entender que só há coisa julgada

quando a sentença exequenda decide a questão de modo

global (juros e correção monetária), o que não ocorreu no caso

dos autos, uma vez que o título executivo se pronunciou

somente quanto à incidência de juros sem fixar o índice de

correção monetária. A propósito, a sentença exequenda

determinou: " O montante da condenação será apurado em

liquidação por cálculos, incidindo os juros sobre o capital corrigido .

Aplicar-se-ão o art. 883 da CLT, o § 1° do art. 39 da Lei n. 8.177/91

e a súmula n. 381 do C. TST. ." (fls. 877). É nesse contexto que o

acórdão do Regional viola o art. 5º, XXII, da Constituição Federal ao

adotar parâmetros inadequados de correção monetária, afrontando

o direito de propriedade. 8 - Recurso de revista de que se conhece

e a que se dá provimento" (RR-889-44.2013.5.02.0445, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022). (grifo

acrescido)

Registre-se, outrossim, que diante dos critérios fixados na

modulação dos efeitos, a sentença que homologa cálculos de

liquidação em desconformidade com o entendimento exarado na

ADC 58, ainda que fundada na aceitação tácita da parte adversa,

não atrai a preclusão em face da eficácia erga omnese vinculante

da decisão proferida em controle de constitucionalidade

concentrado. Dessa forma, é equivocada a tese dos autores de que

há formação de coisa julgada quanto aos juros na fase de

liquidação em curso.

Nessa linha de raciocínio, confiram-se as seguintes decisões

monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal Federal em
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sede de reclamação:

"[Rcl 51121, Relator Min. Alexandre de Moraes]

Trata-se de Reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

Região (Processo 0022000-21.1989.5.09.0093), que teria

desrespeitado a decisão proferida por esta CORTE no julgamento

conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min.

GILMAR MENDES).

[...]

No caso em análise , o Tribunal reclamado, ao apreciar os autos da

execução da ação trabalhista ajuizada em face do ora reclamante,

proferiu decisão que estabeleceu os seguintes critérios de correção

monetária e juros de mora (doc. 18, fl. 32):

[...]

Por outro lado, não ficou definido de forma expressa o índice de

correção monetária e o percentual de juros a serem aplicados, o

permite a análise e definição nesta fase de execução

Verifica-se que nos cálculos de liquidação foi aplicada a TR para a

correção monetária e computados juros de mora de 1% ao mês (fl.

17.906). Não houve controvérsia nesse ponto pelas partes, sendo

vedada a reabertura de discussão a esse respeito, diante da

preclusão (coisa julgada formal).

Como a matéria encontra-se superada pela coisa julgada formal no

que se refere aos juros, é incabível adoção da taxa Selic. Com a

aplicação inconteste dos juros de mora já ocorrida nos cálculos,

afasta-se a aplicação da taxa Selic, que implicaria, inclusive, dupla

incidência de juros.

[...]

No caso em particular, verifica-se que o juízo reclamado não seguiu

os parâmetros indicados no julgamento das referidas ações de

controle de constitucionalidade quanto à determinação dos índices

de atualização monetária aplicáveis à espécie. Ou seja, fixou a TR

cumulada com juros de mora de 1% ao mês durante a fase

processual, ao invés de aplicar a taxa SELIC como índice de

correção monetár ia ,  conforme def in ido nas ações de

const i tuc ional idade paradigmát icas.

No mais, registro que trata-se de processo na fase executória, sem

que houvesse, na fase de conhecimento , a expressa manifestação

quanto aos critérios do índice de correção monetária e taxas de

juros , limitando-se, a sentença condenatória, a definir juros e

correção monetária na forma da lei (doc. 8)

Assim, considerado o teor da modulação de efeitos da decisão

tomada no referido precedente, no sentido de que os parâmetros

fixados neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que

transitados em julgado , em que a sentença não tenha consignado

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), mostra-se inegável a incidência do que decidido

na ADC 58 ao presente caso.

Nessas circunstâncias, em que o Tribunal de origem determinou

critério de correção monetária diverso aos definidos nos paradigmas

de controle invocados, há evidente violação ao decidido nas ADC

58 , ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES).

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido para cassar a decisão reclamada somente

quanto aos critérios de correção monetária e juros de mora

adotados, bem como, DETERMINO que a autoridade reclamada

observe os parâmetros fixados na ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI

5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES).

[...]

(Rcl 51121, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgamento:

16/12/2021, Publicação: 07/01/2022)." (grifos acrescidos)

"[Rcl 53431-MC, Relatora: Min. Rosa weber]

[...]

7. Conforme salientado pela autoridade reclamada, na decisão de

homologação de cálculos, transitada em julgado em 28.9.2016 ,

"ficou explicitado que o índice de correção monetária utilizado foi o

IPCA a partir de 30.6.2009 e que os juros foram calculados no

percentual de 1% ao mês desde o ajuizamento, conforme

esclarecimentos do Ida06ae55 ".

8. A ora reclamante postulou a adequação dos cálculos em

04.9.2021 , após a prolação dos parâmetros de controle veiculados

nesta reclamação, tendo sido assim rejeitada:

"Primeiramente, esclareço que o título executivo determina que os

cálculos sejam atualizados conforme os critérios vigentes na

liquidação de sentença.

Os cálculos foram homologados em 25.6.2016 (ID. d78ad7d - Pág.

1), conforme critérios definidos pelo juízo, sem quaisquer

impugnações das partes no tempo próprio.

Os autos estão em execução desde 2016, com diversas tentativas

de execução dos valores, envolvendo penhoras de bens dos sócios.

Indefiro o requerido pela reclamada pois, além de ofender o

transitado em julgado, a alteração dos critérios de cálculo, neste

momento processual, atrasaria ainda mais o andamento da

execução".

9. Emerge das transcrições que no título executivo, a rigor, apenas

registrada, quanto aos critérios de correção monetária e juros, a

"simples consideração de seguir os critérios legais".

10. A esse despeito, autoridade reclamada assinala que a matéria

relativa ao regime de atualização monetária do débito trabalhista foi

expressamente decidida na sentença de homologação de cálculos,
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transitada em julgado em 28.9.2016 , em que determinada a

incidência do IPCA-e, acrescido de juros de 1% ao mês.

11. Inicialmente, registro minha compreensão, no sentido de que a

modulação de efeitos realizada nos paradigmas suscitados se

relaciona exclusivamente com os títulos executivos, não abarcando

as sentenças de homologação de cálculo com trânsito em julgado .

Não diviso, pois, identidade material entre a decisão reclamada e os

paradigmas de controle invocados.

[...]

14. No entanto, em casos semelhantes, a Primeira Turma desta

Suprema Corte, considerada a ocorrência de omissão na fase de

conhecimento quanto à correção monetária e aos juros ("simples

adoção de critérios legais"), tem refutado a tese de preclusão do

debate relativo à forma de atualização da condenação e concluído

pelo descumprimento dos aludidos precedentes . Em tais julgados,

registrado que "juros de mora e correção monetária possuem

natureza de ordem pública, motivo pelo qual podem ser modificados

a qualquer tempo no processo, não caracterizando reformatio in

pejus ou preclusão". Confiram-se (grifei):

[...]

15. Como se vê, em casos análogos, a orientação majoritária da

Primeira Turma deste Supremo Tribunal é de que aplicável ao caso

a modulação de efeitos discriminada no item 9 da ementa dos

paradigmas veiculados , segundo a qual " Os parâmetros fixados

neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados

em julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais) ".

16. Nestes termos, em atenção ao princípio da colegialidade e da

uniformidade das decisões judiciais, acato a compreensão

majoritária da Primeira Turma desta Suprema Corte , no sentido de

reconhecer a existência de afronta ao quanto decidido nas ADCs nº

58 e 59 e nas ADIs nº 5.867 e 6.021 na hipótese em apreço,

ressalvado, reitero, meu entendimento pessoal em sentido contrário.

17. Ante o exposto, com fundamento no art. 161, parágrafo único,

do RISTF, julgo parcialmente procedente o pedido para cassar a

decisão reclamada e determinar à Corte de origem que profira outro

julgamento, em atenção ao que decidido por este Supremo Tribunal

Federal nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs nº 5.867 e 6.021, nada

impedindo prossiga a execução quanto ao valor principal objeto da

condenação (Rcl 53431 MC, Relatora: Min. ROSA WEBER,

Julgamento: 13/06/2022, Publicação: 15/06/2022)."

Por derradeiro, não prospera a tese dos Exequentes de que o valor

bloqueado para garantia do Juízo representa a hipótese de

modulação prevista no item I da decisão do Supremo Tribunal

Federal. Efetivamente, trata-se apenas de depósito para fins de

garantia da execução, o que não configura pagamento, sobretudo

por remanescer controvérsia acerca dos índices de atualização

aplicáveis.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos aclaratórios de ID

8215bfb para sanar a omissão apontada no item intitulado "1. DA

OMISSÃO QUANTO à REGULAR APLICAÇÃO DA MODULAÇÃO

IMPOSTA NA ADC Nº 58 - DA EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA

E DA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO NOS MOLDES DEFINIDOS

NA DECISÃO (ITEM I DA MODULAÇÃO) - DA VIOLAÇÃO AOS

ARTS. 927, I, DO CPC E 5º, XXXVI, DA CF", conforme a

fundamentação supraque passa a integrar a fundamentação do v.

Acórdão embargado, sem atribuição de efeito modificativo.

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO

EXECUTADO

Constatado que a determinação exarada pelo Eminente Ministro

Caputo Bastos na decisão de ID 98d5cbb alcança apenas os

Embargos de Declaração opostos pelos Exequentes, inexiste óbice

- e afigura-se eficiente - a incorporação das razões de decidir

constantes do Acórdão de ID 66b3557 que negou provimento os

aclaratórios manejados pelo Executado.

Isto posto, conheço dos embargos de declaração opostos pelas

partes e, no mérito, dou parcial provimento aos aclaratórios
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opostos pelos Exequentes para sanar a omissão apontada no item

intitulado "1. DA OMISSÃO QUANTO à REGULAR APLICAÇÃO DA

MODULAÇÃO IMPOSTA NA ADC Nº 58 - DA EXISTÊNCIA DE

COISA JULGADA E DA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO NOS

MOLDES DEFINIDOS NA DECISÃO (ITEM I DA MODULAÇÃO) -

DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 927, I, DO CPC E 5º, XXXVI, DA CF",

conforme a fundamentação supra que passa a integrar a

fundamentação do v. Acórdão embargado, sem atribuição de efeito

modificativo. Quanto aos aclaratórios manejados pelo Executado,

nego-lhes provimento.

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos pelas

partes e, no mérito, dar parcial provimento aos aclaratórios

opostos pelos Exequentes para sanar a omissão apontada no item

intitulado "1. DA OMISSÃO QUANTO à REGULAR APLICAÇÃO DA

MODULAÇÃO IMPOSTA NA ADC Nº 58 - DA EXISTÊNCIA DE

COISA JULGADA E DA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO NOS

MOLDES DEFINIDOS NA DECISÃO (ITEM I DA MODULAÇÃO) -

DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 927, I, DO CPC E 5º, XXXVI, DA CF",

conforme a fundamentação que passa a integrar a fundamentação

do v. Acórdão embargado, sem atribuição de efeito modificativo.

Quanto aos aclaratórios manejados pelo Executado, nega-se

provimento.

Presidiu a sessão virtual a Excelentíssima Desembargadora Maria

das Graças Monteiro Melo. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Silva, bem como os Excelentíssimos Desembargadores

José Augusto do Nascimento (Relator),Jorge Antônio Andrade

Cardoso e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001693-19.2017.5.20.0009
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

AGRAVANTE SILVIO ANTONIO ALVES BARBOSA

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MONICA CERQUEIRA LOPES(OAB:
65/SE)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVANTE GRAZIELA NUNES DE GOIS
ANDRADE SANTOS

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVANTE RICARDO LOESER DE CARVALHO

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANE FRANCINE SANTOS
ALVES(OAB: 9150/SE)

ADVOGADO MONICA CERQUEIRA LOPES(OAB:
65/SE)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 165
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVADO GRAZIELA NUNES DE GOIS
ANDRADE SANTOS

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVADO RICARDO LOESER DE CARVALHO

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVADO SILVIO ANTONIO ALVES BARBOSA

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AÇÃO/RECURSO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AO

ACÓRDÃO PROFERIDO NO AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0001693-

19.2017.5.20.0009 PJe

ORIGEM:  5 ª  VARA DO TRABALHO DE  ARACAJU

(REDISTRIBUÍDO)

PARTES:

EMBARGANTES: SILVIO ANTONIO ALVES BARBOSA, RICARDO

LOESER DE CARVALHO, GRAZIELA NUNES DE GOIS ANDRADE

SANTOS, SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE

SERGIPE e BANCO DO BRASIL S.A.

EMBARGADOS: OS MESMOS

RELATOR:  DESEMBARGADOR JOSÉ AUGUSTO DO

NASCIMENTO

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. OMISSÃO

CONFIGURADA. Constatada omissão no julgado, acolho os

Embargos Declaratórios para acrescer fundamentos ao v. Acórdão,

sem atribuição de efeito modificativo ao decisum anterior. Embargos

de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos.

RELATÓRIO:

SILVIO ANTONIO ALVES BARBOSA, RICARDO LOESER DE

CARVALHO, GRAZIELA NUNES DE GOIS ANDRADE SANTOS,

SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE SERGIPE e

BANCO DO BRASIL S.A. opõem embargos de declaração em face

do acórdão (ID a589799) proferido por esta E. Turma, nos autos da

reclamação trabalhista em epígrafe.

Os aclaratórios foram conhecidos e improvidos, consoante ID

66b3557. Contudo, o C. TST anulou o acórdão regional proferido no

julgamento dos Embargos de Declaração para "determinar o retorno

dos autos ao egrégio Tribunal Regional de origem para que profira

nova decisão, procedendo, desta feita, à análise dos pedidos,

formulados pelos reclamantes, como entender de direito: 1 - sobre a

existência de modulação da ADC 58, que determina que devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês, e que

apenas se dará eficácia erga omnes e efeito vinculante, nos feitos já

transitados em julgado desde que sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros;

2 - sobre a existência de coisa julgada no título executivo que se

executa quanto aos juros moratórios. Tendo sido determinada em

sentença a adoção expressa de Juros Moratórios de 1% ao mês, na

forma da Lei nº 8.177/1991; e III -sobre a possibilidade da aplicação

da modulação destacada no item 1, tendo em vista o quanto

deferido em sentença transitada em julgado no caso em comento,

como indica o item 2", consoante decisão de ID 98d5cbb.

Baixados os autos a esta Corte, o demandado apresentou a

manifestação de ID ec28090 acerca dos Embargos de Declaração

opostos pelos autores.

Processo em mesa para julgamento.

VOTO:
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DO CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos declaratórios.

DO MÉRITO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS

AUTORES

Conforme se verifica na r. decisão de ID 98d5cbb, o Eminente

Ministro Relator conheceu do recurso de revista interposto pelos

autores e, no mérito, deu-lhe provimento para "anular o acórdão

regional proferido no julgamento dos embargos de declaração (fls.

1.530/1.536 - numeração eletrônica) e determinar o retorno dos

autos ao egrégio Tribunal Regional de origem para que profira nova

decisão, procedendo, desta feita, à análise dos pedidos, formulados

pelos reclamantes, como entender de direito: 1 - sobre a existência

de modulação da ADC 58, que determina que devem ser mantidas

e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês, e que

apenas se dará eficácia erga omnes e efeito vinculante, nos feitos já

transitados em julgado desde que sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros;

2 - sobre a existência de coisa julgada no título executivo que se

executa quanto aos juros moratórios. Tendo sido determinada em

sentença a adoção expressa de Juros Moratórios de 1% ao mês, na

forma da Lei nº 8.177/1991; e III -sobre a possibilidade da aplicação

da modulação destacada no item 1, tendo em vista o quanto

deferido em sentença transitada em julgado no caso em comento,

como indica o item 2".

Em cumprimento à precitada decisão, passo à análise dos

Embargos de Declaração de ID 8215bfb.

O Embargante aponta omissão no Acórdão proferido por esta E.

Turma, aduzindo, in verbis:

"Excelência, mesmo que se entenda pela possibilidade de aplicação

imediata do quanto até agora fora definido na ADC nº 58, tem-se

que o acordão ora embargado incorreu em omissão quanto à efetiva

modulação estabelecida pelo c. STF no julgamento da multicitada

ação constitucional.

A omissão, com todo o respeito devido, resta sobre a incorreta

retirada da aplicação de juros moratórios ao processo em comento,

cuja discussão sobre já se encontra, estando coberta nos mantos

da coisa julgada, posto que deferida expressamente na parte

dispositiva do comando judicial que aqui se executa (ID 5b7d0ec), a

ADOÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS AO MÊS, na forma da Lei nº

8177/91,nos seguintes termos:

(...)

Excelências, não observar a coisa julgada formada em torno da

discussão dos juros moratórios é não observar, por igual, a correta

aplicação da modulação definida pelo Supremo Tribunal Federal na

última sessão plenária realizada no ano de 2020. Posto que, como

anteriormente indicado, expressa que "(...) devem ser mantidas e

executadas as sentenças t ransi tadas em ju lgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;(...)"

De outro lado, tem-se que há formação de coisa julgada quanto aos

juros também na fase de liquidação em curso. Isso porque o

conteúdo das decisões é dividido em capítulos de sentença, sendo

possível o trânsito em julgado parcial e em momentos distintos no

curso da lide.

In casu, tendo a sentença de 1º Grau sido proferida com a

determinação de incidência de juros, e tendo os cálculos integrantes

da decisão contemplado os juros de 1% ao mês, houve o trânsito

em julgado de tal capítulo da decisão quando o ora embargado, ao

interpor seu Embargos à Execução, deixou de apresentar

insurgência específica quanto ao tema.

Outrossim, há outra particularidade a afastar a aplicação do

entendimento adotado na ADC nº 58, em razão da modulação de

efeitos lá estabelecida. É que, in casu, ocorreu o pagamento a

tempo e modo devido, vez que foi realizada a garantia do juízo em

04/03/2020, enquadrando-se no item 1 da modulação. Vejamos o

comprovante do bloqueio através de Bacenjud:

(...)

Impende ressaltar, ainda, que o valor bloqueado para garantia do

juízo foi realizado endossando a aplicação da correção monetária

através da TR com a adição de juros de 1% ao mês, conforme

observa-se no ID. e96f907, a qual manteve a homologação de

cálculos atualizados pela TR como índice de correção monetária.

Ínclitos Desembargadores, a ocorrência da garantia do juízo

configura "pagamento a tempo e modo oportuno", o que enquadra o

caso dos autos na hipótese de modulação dos efeitos da decisão da

ADC nº 58/DF destacada abaixo. Vejamos:

(...)

No mesmo sentido já se posicionou este egrégio Tribunal Regional,

no  j u l gamen to  do  Ag ravo  de  Pe t i ção  n º  0001020 -

79.2019.5.20.0001. Vejamos trecho da decisão em questão:

(...)

Nesse sentir, pugna o embargante para que sejam sanadas as

omissões apontadas, com a regular modulação dos efeitos da

decisão proferido pelo STF na ADC nº 58, resguardando os índices

de correção monetária e juros já contemplados nos cálculos

integrantes do comando exequendo e consolidados na presente

execução."

Ao exame.
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Assiste razão aos autores ao denunciarem a omissão quanto à

análise da modulação de efeitos da ADC nº 58, pois tal matéria foi

apresentada no Agravo de Petição de ID 2119a7c e não foi

apreciada pelo Acórdão de ID a589799. Assim, passo a suprir a

omissão apontada.

No julgamento da ADC 58, na sessão plenária do dia 18/12/2020, o

Pretório Excelso, por maioria, modulou os efeitos jurídicos da

decisão proferida, distinguindo as seguintes situações, in verbis: "I)

são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º,

do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-ão aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)".

No caso dos autos, conquanto os juros de mora tenham sido

expressamente fixados, não há manifestação na sentença de ID

5b7d0ec, transitada em julgado quanto ao ponto, acerca do índice

de correção monetária a ser adotado. Confira-se, ex vi:

"Juros de mora na forma da Lei nº 8.177/91, 1,0% ao mês, simples

e pro rata die, contados do ajuizamento da presente ação. Correção

monetária a partir do primeiro dia do mês subsequente ao

trabalhado, nos termos da Súmula nº 381 do TST, inclusive no que

diz respeito aos valores apurados a título de FGTS."

Considerando que a taxa Selic é um índice composto que inclui

correção monetária e juros de mora, não é viável acumular a citada

taxa com juros de mora de 1% ao mês a partir do ajuizamento da

ação. Assim, forçoso concluir que a coisa julgada estabelecida no

item I da modulação só deve ser considerada quando houver

manifestação explícita sobre ambos os institutos (correção

monetária e juros moratórios).

Nesse sentido, cito os seguintes julgados da Corte Superior

Trabalhista:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EXEQUENTE E DA

EXECUTADA. ANÁLISE CONJUNTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. DECISÃO DO STF. 1. Esta c.

8ª Turma conheceu do recurso de revista do exequente, por

violação do artigo 5º, XXII, da CF e deu-lhe parcial provimento ao

fundamento de que correção monetária deve se dar pelo índice da

TR até 24/03/2015 e, a partir de 25/03/2015, pelo Índice de Preços

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 2. Ocorre que, em sessão

plenária ocorrida em 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021, de

relatoria do Ministro Gilmar Mendes, concluiu ser inconstitucional a

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária dos

débitos trabalhistas, conferindo interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017,a fim de considerar que à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC. Houve modulação dos efeitos

da decisão, fixando-se o seguinte entendimento, in verbis: " I) são

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação

em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os

pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro

índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam

sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de

estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem

ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção

monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do

STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-ão aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros ( omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais ).". 3. No caso dos autos,

não obstante o título executivo tenha sido omisso quanto ao índice
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de correção monetária, o que atrairia o inciso III da modulação dos

efeitos, houve manifestação expressa acerca da taxa de juros de

1% ao mês (que, por sua vez, atrairia o inciso I). Uma vez que a

taxa SELIC é índice composto que engloba correção monetária e

juros de mora, inviável que haja cumulação da taxa SELIC mais

jurosde mora de 1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação,

porque constituiria bis in idem e enriquecimento sem causa. Noutros

termos, a coisa julgada estabelecida no inciso I da modulação

somente deve ser considerada quando houver expressa

manifestação sobre ambos os institutos (correção monetária -

TR ou IPCA, e juros de mora). Portanto, o presente caso atrai a

modulação dos efeitos do julgado do e. STF na ADC 58 em seu

inciso III, que determina a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic.

Embargos de declaração acolhidos parcialmente para sanar a

omissão apontada, com efeito modificativo " (ED-RR-111000-

20.2008.5.02.0462, 8ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 20/05/2022). (grifo acrescido).

"RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. EXECUÇÃO. LEI Nº

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. ENTE PRIVADO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF.

1 - Há transcendência política quando se constata que o acórdão

recorrido não está conforme a tese vinculante do STF. 2 - O STF

conferiu interpretação conforme a Constituição Federal aos arts.

879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT (com redação dada pela Lei nº

13.467/2017) para definir que, até que sobrevenha nova lei, a

atualização monetária dos créditos decorrentes de condenação

judicial, incluindo depósitos recursais, para entes privados, deve

ocorrer da seguinte forma: na fase extrajudicial (antes da

propositura da ação) incide o IPCA-E cumulado com os juros do art.

39, caput , da Lei nº 8.177/1991; na fase judicial (a partir do

ajuizamento da ação) incide a SELIC, que compreende a correção

monetária e os juros de mora. 3 - O STF modulou os efeitos da

decisão, nos seguintes termos: a) " são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês "; b) " devem

ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês "; c) " os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária) "; d) os

parâmetros fixados " aplicam-se aos processos, ainda que

transitados em julgado, em que a sentença não tenha consignado

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais) ". 4 - O STF acolheu parcialmente os embargos

declaratórios opostos pela AGU para sanar erro material,

registrando que: a) a taxa SELIC incide a partir do ajuizamento da

ação, e não a partir da citação; b) a taxa SELIC abrange correção e

juros, e, a partir do ajuizamento da ação, sua aplicação não pode

ser cumulada com os juros da lei trabalhista; c) não foi determinada

a aplicação da tese vinculante à Fazenda Pública; d) a correção

monetária aplicável a ente público quando figurar na lide como

responsável subsidiário ou sucessor de empresa extinta é matéria

infraconstitucional, que não foi objeto da ADC nº 58. 5 - Conforme

decidido pelo STF na Rcl. 48.135 AgR, quando não for o caso de

trânsito em julgado, a decisão do STF deve ser aplicada em sua

integralidade, não havendo reforma para pior ou preclusão, uma vez

que se trata de tese vinculante firmada em matéria que possui

natureza de ordem pública. 6- No caso concreto, é incontroverso

que o índice de correção monetária não foi decidido na fase de

conhecimento, mas na fase de execução. O TRT determinou, no

acórdão de agravo de petição, " o refazimento dos cálculos periciais

para que seja observada a TR como índice de correção monetária

até 11.11.2019, inclusive, e a MP 905/2019 a partir de então,

observados os critérios estabelecidos nessa norma, inclusive com

relação ao IPCA-E (12.11.2019). " 7- Registra-se que o STF tratou

a questão referente à atualização dos débitos trabalhistas

considerando em conjunto a incidência de juros e correção

monetária. Logo, é possível entender que só há coisa julgada

quando a sentença exequenda decide a questão de modo

global (juros e correção monetária), o que não ocorreu no caso

dos autos, uma vez que o título executivo se pronunciou

somente quanto à incidência de juros sem fixar o índice de

correção monetária. A propósito, a sentença exequenda

determinou: " O montante da condenação será apurado em

liquidação por cálculos, incidindo os juros sobre o capital corrigido .

Aplicar-se-ão o art. 883 da CLT, o § 1° do art. 39 da Lei n. 8.177/91

e a súmula n. 381 do C. TST. ." (fls. 877). É nesse contexto que o

acórdão do Regional viola o art. 5º, XXII, da Constituição Federal ao

adotar parâmetros inadequados de correção monetária, afrontando

o direito de propriedade. 8 - Recurso de revista de que se conhece

e a que se dá provimento" (RR-889-44.2013.5.02.0445, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022). (grifo

acrescido)

Registre-se, outrossim, que diante dos critérios fixados na

modulação dos efeitos, a sentença que homologa cálculos de
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liquidação em desconformidade com o entendimento exarado na

ADC 58, ainda que fundada na aceitação tácita da parte adversa,

não atrai a preclusão em face da eficácia erga omnese vinculante

da decisão proferida em controle de constitucionalidade

concentrado. Dessa forma, é equivocada a tese dos autores de que

há formação de coisa julgada quanto aos juros na fase de

liquidação em curso.

Nessa linha de raciocínio, confiram-se as seguintes decisões

monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal Federal em

sede de reclamação:

"[Rcl 51121, Relator Min. Alexandre de Moraes]

Trata-se de Reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

Região (Processo 0022000-21.1989.5.09.0093), que teria

desrespeitado a decisão proferida por esta CORTE no julgamento

conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min.

GILMAR MENDES).

[...]

No caso em análise , o Tribunal reclamado, ao apreciar os autos da

execução da ação trabalhista ajuizada em face do ora reclamante,

proferiu decisão que estabeleceu os seguintes critérios de correção

monetária e juros de mora (doc. 18, fl. 32):

[...]

Por outro lado, não ficou definido de forma expressa o índice de

correção monetária e o percentual de juros a serem aplicados, o

permite a análise e definição nesta fase de execução

Verifica-se que nos cálculos de liquidação foi aplicada a TR para a

correção monetária e computados juros de mora de 1% ao mês (fl.

17.906). Não houve controvérsia nesse ponto pelas partes, sendo

vedada a reabertura de discussão a esse respeito, diante da

preclusão (coisa julgada formal).

Como a matéria encontra-se superada pela coisa julgada formal no

que se refere aos juros, é incabível adoção da taxa Selic. Com a

aplicação inconteste dos juros de mora já ocorrida nos cálculos,

afasta-se a aplicação da taxa Selic, que implicaria, inclusive, dupla

incidência de juros.

[...]

No caso em particular, verifica-se que o juízo reclamado não seguiu

os parâmetros indicados no julgamento das referidas ações de

controle de constitucionalidade quanto à determinação dos índices

de atualização monetária aplicáveis à espécie. Ou seja, fixou a TR

cumulada com juros de mora de 1% ao mês durante a fase

processual, ao invés de aplicar a taxa SELIC como índice de

correção monetár ia ,  conforme def in ido nas ações de

const i tuc ional idade paradigmát icas.

No mais, registro que trata-se de processo na fase executória, sem

que houvesse, na fase de conhecimento , a expressa manifestação

quanto aos critérios do índice de correção monetária e taxas de

juros , limitando-se, a sentença condenatória, a definir juros e

correção monetária na forma da lei (doc. 8)

Assim, considerado o teor da modulação de efeitos da decisão

tomada no referido precedente, no sentido de que os parâmetros

fixados neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que

transitados em julgado , em que a sentença não tenha consignado

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), mostra-se inegável a incidência do que decidido

na ADC 58 ao presente caso.

Nessas circunstâncias, em que o Tribunal de origem determinou

critério de correção monetária diverso aos definidos nos paradigmas

de controle invocados, há evidente violação ao decidido nas ADC

58 , ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES).

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido para cassar a decisão reclamada somente

quanto aos critérios de correção monetária e juros de mora

adotados, bem como, DETERMINO que a autoridade reclamada

observe os parâmetros fixados na ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI

5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES).

[...]

(Rcl 51121, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgamento:

16/12/2021, Publicação: 07/01/2022)." (grifos acrescidos)

"[Rcl 53431-MC, Relatora: Min. Rosa weber]

[...]

7. Conforme salientado pela autoridade reclamada, na decisão de

homologação de cálculos, transitada em julgado em 28.9.2016 ,

"ficou explicitado que o índice de correção monetária utilizado foi o

IPCA a partir de 30.6.2009 e que os juros foram calculados no

percentual de 1% ao mês desde o ajuizamento, conforme

esclarecimentos do Ida06ae55 ".

8. A ora reclamante postulou a adequação dos cálculos em

04.9.2021 , após a prolação dos parâmetros de controle veiculados

nesta reclamação, tendo sido assim rejeitada:

"Primeiramente, esclareço que o título executivo determina que os

cálculos sejam atualizados conforme os critérios vigentes na

liquidação de sentença.

Os cálculos foram homologados em 25.6.2016 (ID. d78ad7d - Pág.

1), conforme critérios definidos pelo juízo, sem quaisquer

impugnações das partes no tempo próprio.

Os autos estão em execução desde 2016, com diversas tentativas

de execução dos valores, envolvendo penhoras de bens dos sócios.

Indefiro o requerido pela reclamada pois, além de ofender o
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transitado em julgado, a alteração dos critérios de cálculo, neste

momento processual, atrasaria ainda mais o andamento da

execução".

9. Emerge das transcrições que no título executivo, a rigor, apenas

registrada, quanto aos critérios de correção monetária e juros, a

"simples consideração de seguir os critérios legais".

10. A esse despeito, autoridade reclamada assinala que a matéria

relativa ao regime de atualização monetária do débito trabalhista foi

expressamente decidida na sentença de homologação de cálculos,

transitada em julgado em 28.9.2016 , em que determinada a

incidência do IPCA-e, acrescido de juros de 1% ao mês.

11. Inicialmente, registro minha compreensão, no sentido de que a

modulação de efeitos realizada nos paradigmas suscitados se

relaciona exclusivamente com os títulos executivos, não abarcando

as sentenças de homologação de cálculo com trânsito em julgado .

Não diviso, pois, identidade material entre a decisão reclamada e os

paradigmas de controle invocados.

[...]

14. No entanto, em casos semelhantes, a Primeira Turma desta

Suprema Corte, considerada a ocorrência de omissão na fase de

conhecimento quanto à correção monetária e aos juros ("simples

adoção de critérios legais"), tem refutado a tese de preclusão do

debate relativo à forma de atualização da condenação e concluído

pelo descumprimento dos aludidos precedentes . Em tais julgados,

registrado que "juros de mora e correção monetária possuem

natureza de ordem pública, motivo pelo qual podem ser modificados

a qualquer tempo no processo, não caracterizando reformatio in

pejus ou preclusão". Confiram-se (grifei):

[...]

15. Como se vê, em casos análogos, a orientação majoritária da

Primeira Turma deste Supremo Tribunal é de que aplicável ao caso

a modulação de efeitos discriminada no item 9 da ementa dos

paradigmas veiculados , segundo a qual " Os parâmetros fixados

neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados

em julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais) ".

16. Nestes termos, em atenção ao princípio da colegialidade e da

uniformidade das decisões judiciais, acato a compreensão

majoritária da Primeira Turma desta Suprema Corte , no sentido de

reconhecer a existência de afronta ao quanto decidido nas ADCs nº

58 e 59 e nas ADIs nº 5.867 e 6.021 na hipótese em apreço,

ressalvado, reitero, meu entendimento pessoal em sentido contrário.

17. Ante o exposto, com fundamento no art. 161, parágrafo único,

do RISTF, julgo parcialmente procedente o pedido para cassar a

decisão reclamada e determinar à Corte de origem que profira outro

julgamento, em atenção ao que decidido por este Supremo Tribunal

Federal nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs nº 5.867 e 6.021, nada

impedindo prossiga a execução quanto ao valor principal objeto da

condenação (Rcl 53431 MC, Relatora: Min. ROSA WEBER,

Julgamento: 13/06/2022, Publicação: 15/06/2022)."

Por derradeiro, não prospera a tese dos Exequentes de que o valor

bloqueado para garantia do Juízo representa a hipótese de

modulação prevista no item I da decisão do Supremo Tribunal

Federal. Efetivamente, trata-se apenas de depósito para fins de

garantia da execução, o que não configura pagamento, sobretudo

por remanescer controvérsia acerca dos índices de atualização

aplicáveis.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos aclaratórios de ID

8215bfb para sanar a omissão apontada no item intitulado "1. DA

OMISSÃO QUANTO à REGULAR APLICAÇÃO DA MODULAÇÃO

IMPOSTA NA ADC Nº 58 - DA EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA

E DA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO NOS MOLDES DEFINIDOS

NA DECISÃO (ITEM I DA MODULAÇÃO) - DA VIOLAÇÃO AOS

ARTS. 927, I, DO CPC E 5º, XXXVI, DA CF", conforme a

fundamentação supraque passa a integrar a fundamentação do v.

Acórdão embargado, sem atribuição de efeito modificativo.

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO

EXECUTADO

Constatado que a determinação exarada pelo Eminente Ministro

Caputo Bastos na decisão de ID 98d5cbb alcança apenas os

Embargos de Declaração opostos pelos Exequentes, inexiste óbice

- e afigura-se eficiente - a incorporação das razões de decidir

constantes do Acórdão de ID 66b3557 que negou provimento os

aclaratórios manejados pelo Executado.
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Isto posto, conheço dos embargos de declaração opostos pelas

partes e, no mérito, dou parcial provimento aos aclaratórios

opostos pelos Exequentes para sanar a omissão apontada no item

intitulado "1. DA OMISSÃO QUANTO à REGULAR APLICAÇÃO DA

MODULAÇÃO IMPOSTA NA ADC Nº 58 - DA EXISTÊNCIA DE

COISA JULGADA E DA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO NOS

MOLDES DEFINIDOS NA DECISÃO (ITEM I DA MODULAÇÃO) -

DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 927, I, DO CPC E 5º, XXXVI, DA CF",

conforme a fundamentação supra que passa a integrar a

fundamentação do v. Acórdão embargado, sem atribuição de efeito

modificativo. Quanto aos aclaratórios manejados pelo Executado,

nego-lhes provimento.

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos pelas

partes e, no mérito, dar parcial provimento aos aclaratórios

opostos pelos Exequentes para sanar a omissão apontada no item

intitulado "1. DA OMISSÃO QUANTO à REGULAR APLICAÇÃO DA

MODULAÇÃO IMPOSTA NA ADC Nº 58 - DA EXISTÊNCIA DE

COISA JULGADA E DA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO NOS

MOLDES DEFINIDOS NA DECISÃO (ITEM I DA MODULAÇÃO) -

DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 927, I, DO CPC E 5º, XXXVI, DA CF",

conforme a fundamentação que passa a integrar a fundamentação

do v. Acórdão embargado, sem atribuição de efeito modificativo.

Quanto aos aclaratórios manejados pelo Executado, nega-se

provimento.

Presidiu a sessão virtual a Excelentíssima Desembargadora Maria

das Graças Monteiro Melo. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Silva, bem como os Excelentíssimos Desembargadores

José Augusto do Nascimento (Relator),Jorge Antônio Andrade

Cardoso e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001693-19.2017.5.20.0009
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

AGRAVANTE SILVIO ANTONIO ALVES BARBOSA

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MONICA CERQUEIRA LOPES(OAB:
65/SE)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVANTE GRAZIELA NUNES DE GOIS
ANDRADE SANTOS

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVANTE RICARDO LOESER DE CARVALHO

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)
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ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANE FRANCINE SANTOS
ALVES(OAB: 9150/SE)

ADVOGADO MONICA CERQUEIRA LOPES(OAB:
65/SE)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVADO GRAZIELA NUNES DE GOIS
ANDRADE SANTOS

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVADO RICARDO LOESER DE CARVALHO

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

AGRAVADO SILVIO ANTONIO ALVES BARBOSA

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AÇÃO/RECURSO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AO

ACÓRDÃO PROFERIDO NO AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0001693-

19.2017.5.20.0009 PJe

ORIGEM:  5 ª  VARA DO TRABALHO DE  ARACAJU

(REDISTRIBUÍDO)

PARTES:

EMBARGANTES: SILVIO ANTONIO ALVES BARBOSA, RICARDO

LOESER DE CARVALHO, GRAZIELA NUNES DE GOIS ANDRADE

SANTOS, SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE

SERGIPE e BANCO DO BRASIL S.A.

EMBARGADOS: OS MESMOS

RELATOR:  DESEMBARGADOR JOSÉ AUGUSTO DO

NASCIMENTO

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. OMISSÃO

CONFIGURADA. Constatada omissão no julgado, acolho os

Embargos Declaratórios para acrescer fundamentos ao v. Acórdão,

sem atribuição de efeito modificativo ao decisum anterior. Embargos

de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos.

RELATÓRIO:

SILVIO ANTONIO ALVES BARBOSA, RICARDO LOESER DE

CARVALHO, GRAZIELA NUNES DE GOIS ANDRADE SANTOS,

SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE SERGIPE e

BANCO DO BRASIL S.A. opõem embargos de declaração em face

do acórdão (ID a589799) proferido por esta E. Turma, nos autos da

reclamação trabalhista em epígrafe.

Os aclaratórios foram conhecidos e improvidos, consoante ID

66b3557. Contudo, o C. TST anulou o acórdão regional proferido no

julgamento dos Embargos de Declaração para "determinar o retorno

dos autos ao egrégio Tribunal Regional de origem para que profira

nova decisão, procedendo, desta feita, à análise dos pedidos,

formulados pelos reclamantes, como entender de direito: 1 - sobre a

existência de modulação da ADC 58, que determina que devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês, e que

apenas se dará eficácia erga omnes e efeito vinculante, nos feitos já

transitados em julgado desde que sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros;

2 - sobre a existência de coisa julgada no título executivo que se

executa quanto aos juros moratórios. Tendo sido determinada em

sentença a adoção expressa de Juros Moratórios de 1% ao mês, na
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forma da Lei nº 8.177/1991; e III -sobre a possibilidade da aplicação

da modulação destacada no item 1, tendo em vista o quanto

deferido em sentença transitada em julgado no caso em comento,

como indica o item 2", consoante decisão de ID 98d5cbb.

Baixados os autos a esta Corte, o demandado apresentou a

manifestação de ID ec28090 acerca dos Embargos de Declaração

opostos pelos autores.

Processo em mesa para julgamento.

VOTO:

DO CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos declaratórios.

DO MÉRITO

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS

AUTORES

Conforme se verifica na r. decisão de ID 98d5cbb, o Eminente

Ministro Relator conheceu do recurso de revista interposto pelos

autores e, no mérito, deu-lhe provimento para "anular o acórdão

regional proferido no julgamento dos embargos de declaração (fls.

1.530/1.536 - numeração eletrônica) e determinar o retorno dos

autos ao egrégio Tribunal Regional de origem para que profira nova

decisão, procedendo, desta feita, à análise dos pedidos, formulados

pelos reclamantes, como entender de direito: 1 - sobre a existência

de modulação da ADC 58, que determina que devem ser mantidas

e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês, e que

apenas se dará eficácia erga omnes e efeito vinculante, nos feitos já

transitados em julgado desde que sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros;

2 - sobre a existência de coisa julgada no título executivo que se

executa quanto aos juros moratórios. Tendo sido determinada em

sentença a adoção expressa de Juros Moratórios de 1% ao mês, na

forma da Lei nº 8.177/1991; e III -sobre a possibilidade da aplicação

da modulação destacada no item 1, tendo em vista o quanto

deferido em sentença transitada em julgado no caso em comento,

como indica o item 2".

Em cumprimento à precitada decisão, passo à análise dos

Embargos de Declaração de ID 8215bfb.

O Embargante aponta omissão no Acórdão proferido por esta E.

Turma, aduzindo, in verbis:

"Excelência, mesmo que se entenda pela possibilidade de aplicação

imediata do quanto até agora fora definido na ADC nº 58, tem-se

que o acordão ora embargado incorreu em omissão quanto à efetiva

modulação estabelecida pelo c. STF no julgamento da multicitada

ação constitucional.

A omissão, com todo o respeito devido, resta sobre a incorreta

retirada da aplicação de juros moratórios ao processo em comento,

cuja discussão sobre já se encontra, estando coberta nos mantos

da coisa julgada, posto que deferida expressamente na parte

dispositiva do comando judicial que aqui se executa (ID 5b7d0ec), a

ADOÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS AO MÊS, na forma da Lei nº

8177/91,nos seguintes termos:

(...)

Excelências, não observar a coisa julgada formada em torno da

discussão dos juros moratórios é não observar, por igual, a correta

aplicação da modulação definida pelo Supremo Tribunal Federal na

última sessão plenária realizada no ano de 2020. Posto que, como

anteriormente indicado, expressa que "(...) devem ser mantidas e

executadas as sentenças t ransi tadas em ju lgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;(...)"

De outro lado, tem-se que há formação de coisa julgada quanto aos

juros também na fase de liquidação em curso. Isso porque o

conteúdo das decisões é dividido em capítulos de sentença, sendo

possível o trânsito em julgado parcial e em momentos distintos no

curso da lide.

In casu, tendo a sentença de 1º Grau sido proferida com a

determinação de incidência de juros, e tendo os cálculos integrantes

da decisão contemplado os juros de 1% ao mês, houve o trânsito

em julgado de tal capítulo da decisão quando o ora embargado, ao

interpor seu Embargos à Execução, deixou de apresentar

insurgência específica quanto ao tema.

Outrossim, há outra particularidade a afastar a aplicação do

entendimento adotado na ADC nº 58, em razão da modulação de

efeitos lá estabelecida. É que, in casu, ocorreu o pagamento a

tempo e modo devido, vez que foi realizada a garantia do juízo em

04/03/2020, enquadrando-se no item 1 da modulação. Vejamos o

comprovante do bloqueio através de Bacenjud:

(...)

Impende ressaltar, ainda, que o valor bloqueado para garantia do

juízo foi realizado endossando a aplicação da correção monetária

através da TR com a adição de juros de 1% ao mês, conforme

observa-se no ID. e96f907, a qual manteve a homologação de

cálculos atualizados pela TR como índice de correção monetária.

Ínclitos Desembargadores, a ocorrência da garantia do juízo

configura "pagamento a tempo e modo oportuno", o que enquadra o

caso dos autos na hipótese de modulação dos efeitos da decisão da

ADC nº 58/DF destacada abaixo. Vejamos:

(...)

No mesmo sentido já se posicionou este egrégio Tribunal Regional,

no  j u l gamen to  do  Ag ravo  de  Pe t i ção  n º  0001020 -
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79.2019.5.20.0001. Vejamos trecho da decisão em questão:

(...)

Nesse sentir, pugna o embargante para que sejam sanadas as

omissões apontadas, com a regular modulação dos efeitos da

decisão proferido pelo STF na ADC nº 58, resguardando os índices

de correção monetária e juros já contemplados nos cálculos

integrantes do comando exequendo e consolidados na presente

execução."

Ao exame.

Assiste razão aos autores ao denunciarem a omissão quanto à

análise da modulação de efeitos da ADC nº 58, pois tal matéria foi

apresentada no Agravo de Petição de ID 2119a7c e não foi

apreciada pelo Acórdão de ID a589799. Assim, passo a suprir a

omissão apontada.

No julgamento da ADC 58, na sessão plenária do dia 18/12/2020, o

Pretório Excelso, por maioria, modulou os efeitos jurídicos da

decisão proferida, distinguindo as seguintes situações, in verbis: "I)

são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º,

do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-ão aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)".

No caso dos autos, conquanto os juros de mora tenham sido

expressamente fixados, não há manifestação na sentença de ID

5b7d0ec, transitada em julgado quanto ao ponto, acerca do índice

de correção monetária a ser adotado. Confira-se, ex vi:

"Juros de mora na forma da Lei nº 8.177/91, 1,0% ao mês, simples

e pro rata die, contados do ajuizamento da presente ação. Correção

monetária a partir do primeiro dia do mês subsequente ao

trabalhado, nos termos da Súmula nº 381 do TST, inclusive no que

diz respeito aos valores apurados a título de FGTS."

Considerando que a taxa Selic é um índice composto que inclui

correção monetária e juros de mora, não é viável acumular a citada

taxa com juros de mora de 1% ao mês a partir do ajuizamento da

ação. Assim, forçoso concluir que a coisa julgada estabelecida no

item I da modulação só deve ser considerada quando houver

manifestação explícita sobre ambos os institutos (correção

monetária e juros moratórios).

Nesse sentido, cito os seguintes julgados da Corte Superior

Trabalhista:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EXEQUENTE E DA

EXECUTADA. ANÁLISE CONJUNTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. DECISÃO DO STF. 1. Esta c.

8ª Turma conheceu do recurso de revista do exequente, por

violação do artigo 5º, XXII, da CF e deu-lhe parcial provimento ao

fundamento de que correção monetária deve se dar pelo índice da

TR até 24/03/2015 e, a partir de 25/03/2015, pelo Índice de Preços

ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 2. Ocorre que, em sessão

plenária ocorrida em 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021, de

relatoria do Ministro Gilmar Mendes, concluiu ser inconstitucional a

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária dos

débitos trabalhistas, conferindo interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467 de 2017,a fim de considerar que à

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à

correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC. Houve modulação dos efeitos

da decisão, fixando-se o seguinte entendimento, in verbis: " I) são

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação

em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os

pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro

índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de

mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam

sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de

estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem

ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção

monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título
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judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do

STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-ão aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros ( omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais ).". 3. No caso dos autos,

não obstante o título executivo tenha sido omisso quanto ao índice

de correção monetária, o que atrairia o inciso III da modulação dos

efeitos, houve manifestação expressa acerca da taxa de juros de

1% ao mês (que, por sua vez, atrairia o inciso I). Uma vez que a

taxa SELIC é índice composto que engloba correção monetária e

juros de mora, inviável que haja cumulação da taxa SELIC mais

jurosde mora de 1% ao mês, a partir do ajuizamento da ação,

porque constituiria bis in idem e enriquecimento sem causa. Noutros

termos, a coisa julgada estabelecida no inciso I da modulação

somente deve ser considerada quando houver expressa

manifestação sobre ambos os institutos (correção monetária -

TR ou IPCA, e juros de mora). Portanto, o presente caso atrai a

modulação dos efeitos do julgado do e. STF na ADC 58 em seu

inciso III, que determina a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic.

Embargos de declaração acolhidos parcialmente para sanar a

omissão apontada, com efeito modificativo " (ED-RR-111000-

20.2008.5.02.0462, 8ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 20/05/2022). (grifo acrescido).

"RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. EXECUÇÃO. LEI Nº

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. ENTE PRIVADO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF.

1 - Há transcendência política quando se constata que o acórdão

recorrido não está conforme a tese vinculante do STF. 2 - O STF

conferiu interpretação conforme a Constituição Federal aos arts.

879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT (com redação dada pela Lei nº

13.467/2017) para definir que, até que sobrevenha nova lei, a

atualização monetária dos créditos decorrentes de condenação

judicial, incluindo depósitos recursais, para entes privados, deve

ocorrer da seguinte forma: na fase extrajudicial (antes da

propositura da ação) incide o IPCA-E cumulado com os juros do art.

39, caput , da Lei nº 8.177/1991; na fase judicial (a partir do

ajuizamento da ação) incide a SELIC, que compreende a correção

monetária e os juros de mora. 3 - O STF modulou os efeitos da

decisão, nos seguintes termos: a) " são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês "; b) " devem

ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês "; c) " os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária) "; d) os

parâmetros fixados " aplicam-se aos processos, ainda que

transitados em julgado, em que a sentença não tenha consignado

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais) ". 4 - O STF acolheu parcialmente os embargos

declaratórios opostos pela AGU para sanar erro material,

registrando que: a) a taxa SELIC incide a partir do ajuizamento da

ação, e não a partir da citação; b) a taxa SELIC abrange correção e

juros, e, a partir do ajuizamento da ação, sua aplicação não pode

ser cumulada com os juros da lei trabalhista; c) não foi determinada

a aplicação da tese vinculante à Fazenda Pública; d) a correção

monetária aplicável a ente público quando figurar na lide como

responsável subsidiário ou sucessor de empresa extinta é matéria

infraconstitucional, que não foi objeto da ADC nº 58. 5 - Conforme

decidido pelo STF na Rcl. 48.135 AgR, quando não for o caso de

trânsito em julgado, a decisão do STF deve ser aplicada em sua

integralidade, não havendo reforma para pior ou preclusão, uma vez

que se trata de tese vinculante firmada em matéria que possui

natureza de ordem pública. 6- No caso concreto, é incontroverso

que o índice de correção monetária não foi decidido na fase de

conhecimento, mas na fase de execução. O TRT determinou, no

acórdão de agravo de petição, " o refazimento dos cálculos periciais

para que seja observada a TR como índice de correção monetária

até 11.11.2019, inclusive, e a MP 905/2019 a partir de então,

observados os critérios estabelecidos nessa norma, inclusive com

relação ao IPCA-E (12.11.2019). " 7- Registra-se que o STF tratou

a questão referente à atualização dos débitos trabalhistas

considerando em conjunto a incidência de juros e correção

monetária. Logo, é possível entender que só há coisa julgada

quando a sentença exequenda decide a questão de modo

global (juros e correção monetária), o que não ocorreu no caso

dos autos, uma vez que o título executivo se pronunciou

somente quanto à incidência de juros sem fixar o índice de

correção monetária. A propósito, a sentença exequenda

determinou: " O montante da condenação será apurado em

liquidação por cálculos, incidindo os juros sobre o capital corrigido .

Aplicar-se-ão o art. 883 da CLT, o § 1° do art. 39 da Lei n. 8.177/91
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e a súmula n. 381 do C. TST. ." (fls. 877). É nesse contexto que o

acórdão do Regional viola o art. 5º, XXII, da Constituição Federal ao

adotar parâmetros inadequados de correção monetária, afrontando

o direito de propriedade. 8 - Recurso de revista de que se conhece

e a que se dá provimento" (RR-889-44.2013.5.02.0445, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022). (grifo

acrescido)

Registre-se, outrossim, que diante dos critérios fixados na

modulação dos efeitos, a sentença que homologa cálculos de

liquidação em desconformidade com o entendimento exarado na

ADC 58, ainda que fundada na aceitação tácita da parte adversa,

não atrai a preclusão em face da eficácia erga omnese vinculante

da decisão proferida em controle de constitucionalidade

concentrado. Dessa forma, é equivocada a tese dos autores de que

há formação de coisa julgada quanto aos juros na fase de

liquidação em curso.

Nessa linha de raciocínio, confiram-se as seguintes decisões

monocráticas proferidas no âmbito do Supremo Tribunal Federal em

sede de reclamação:

"[Rcl 51121, Relator Min. Alexandre de Moraes]

Trata-se de Reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

Região (Processo 0022000-21.1989.5.09.0093), que teria

desrespeitado a decisão proferida por esta CORTE no julgamento

conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min.

GILMAR MENDES).

[...]

No caso em análise , o Tribunal reclamado, ao apreciar os autos da

execução da ação trabalhista ajuizada em face do ora reclamante,

proferiu decisão que estabeleceu os seguintes critérios de correção

monetária e juros de mora (doc. 18, fl. 32):

[...]

Por outro lado, não ficou definido de forma expressa o índice de

correção monetária e o percentual de juros a serem aplicados, o

permite a análise e definição nesta fase de execução

Verifica-se que nos cálculos de liquidação foi aplicada a TR para a

correção monetária e computados juros de mora de 1% ao mês (fl.

17.906). Não houve controvérsia nesse ponto pelas partes, sendo

vedada a reabertura de discussão a esse respeito, diante da

preclusão (coisa julgada formal).

Como a matéria encontra-se superada pela coisa julgada formal no

que se refere aos juros, é incabível adoção da taxa Selic. Com a

aplicação inconteste dos juros de mora já ocorrida nos cálculos,

afasta-se a aplicação da taxa Selic, que implicaria, inclusive, dupla

incidência de juros.

[...]

No caso em particular, verifica-se que o juízo reclamado não seguiu

os parâmetros indicados no julgamento das referidas ações de

controle de constitucionalidade quanto à determinação dos índices

de atualização monetária aplicáveis à espécie. Ou seja, fixou a TR

cumulada com juros de mora de 1% ao mês durante a fase

processual, ao invés de aplicar a taxa SELIC como índice de

correção monetár ia ,  conforme def in ido nas ações de

const i tuc ional idade paradigmát icas.

No mais, registro que trata-se de processo na fase executória, sem

que houvesse, na fase de conhecimento , a expressa manifestação

quanto aos critérios do índice de correção monetária e taxas de

juros , limitando-se, a sentença condenatória, a definir juros e

correção monetária na forma da lei (doc. 8)

Assim, considerado o teor da modulação de efeitos da decisão

tomada no referido precedente, no sentido de que os parâmetros

fixados neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que

transitados em julgado , em que a sentença não tenha consignado

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), mostra-se inegável a incidência do que decidido

na ADC 58 ao presente caso.

Nessas circunstâncias, em que o Tribunal de origem determinou

critério de correção monetária diverso aos definidos nos paradigmas

de controle invocados, há evidente violação ao decidido nas ADC

58 , ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES).

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido para cassar a decisão reclamada somente

quanto aos critérios de correção monetária e juros de mora

adotados, bem como, DETERMINO que a autoridade reclamada

observe os parâmetros fixados na ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI

5867 (Rel. Min. GILMAR MENDES).

[...]

(Rcl 51121, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgamento:

16/12/2021, Publicação: 07/01/2022)." (grifos acrescidos)

"[Rcl 53431-MC, Relatora: Min. Rosa weber]

[...]

7. Conforme salientado pela autoridade reclamada, na decisão de

homologação de cálculos, transitada em julgado em 28.9.2016 ,

"ficou explicitado que o índice de correção monetária utilizado foi o

IPCA a partir de 30.6.2009 e que os juros foram calculados no

percentual de 1% ao mês desde o ajuizamento, conforme

esclarecimentos do Ida06ae55 ".

8. A ora reclamante postulou a adequação dos cálculos em

04.9.2021 , após a prolação dos parâmetros de controle veiculados

nesta reclamação, tendo sido assim rejeitada:
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"Primeiramente, esclareço que o título executivo determina que os

cálculos sejam atualizados conforme os critérios vigentes na

liquidação de sentença.

Os cálculos foram homologados em 25.6.2016 (ID. d78ad7d - Pág.

1), conforme critérios definidos pelo juízo, sem quaisquer

impugnações das partes no tempo próprio.

Os autos estão em execução desde 2016, com diversas tentativas

de execução dos valores, envolvendo penhoras de bens dos sócios.

Indefiro o requerido pela reclamada pois, além de ofender o

transitado em julgado, a alteração dos critérios de cálculo, neste

momento processual, atrasaria ainda mais o andamento da

execução".

9. Emerge das transcrições que no título executivo, a rigor, apenas

registrada, quanto aos critérios de correção monetária e juros, a

"simples consideração de seguir os critérios legais".

10. A esse despeito, autoridade reclamada assinala que a matéria

relativa ao regime de atualização monetária do débito trabalhista foi

expressamente decidida na sentença de homologação de cálculos,

transitada em julgado em 28.9.2016 , em que determinada a

incidência do IPCA-e, acrescido de juros de 1% ao mês.

11. Inicialmente, registro minha compreensão, no sentido de que a

modulação de efeitos realizada nos paradigmas suscitados se

relaciona exclusivamente com os títulos executivos, não abarcando

as sentenças de homologação de cálculo com trânsito em julgado .

Não diviso, pois, identidade material entre a decisão reclamada e os

paradigmas de controle invocados.

[...]

14. No entanto, em casos semelhantes, a Primeira Turma desta

Suprema Corte, considerada a ocorrência de omissão na fase de

conhecimento quanto à correção monetária e aos juros ("simples

adoção de critérios legais"), tem refutado a tese de preclusão do

debate relativo à forma de atualização da condenação e concluído

pelo descumprimento dos aludidos precedentes . Em tais julgados,

registrado que "juros de mora e correção monetária possuem

natureza de ordem pública, motivo pelo qual podem ser modificados

a qualquer tempo no processo, não caracterizando reformatio in

pejus ou preclusão". Confiram-se (grifei):

[...]

15. Como se vê, em casos análogos, a orientação majoritária da

Primeira Turma deste Supremo Tribunal é de que aplicável ao caso

a modulação de efeitos discriminada no item 9 da ementa dos

paradigmas veiculados , segundo a qual " Os parâmetros fixados

neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados

em julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais) ".

16. Nestes termos, em atenção ao princípio da colegialidade e da

uniformidade das decisões judiciais, acato a compreensão

majoritária da Primeira Turma desta Suprema Corte , no sentido de

reconhecer a existência de afronta ao quanto decidido nas ADCs nº

58 e 59 e nas ADIs nº 5.867 e 6.021 na hipótese em apreço,

ressalvado, reitero, meu entendimento pessoal em sentido contrário.

17. Ante o exposto, com fundamento no art. 161, parágrafo único,

do RISTF, julgo parcialmente procedente o pedido para cassar a

decisão reclamada e determinar à Corte de origem que profira outro

julgamento, em atenção ao que decidido por este Supremo Tribunal

Federal nas ADCs nº 58 e 59 e nas ADIs nº 5.867 e 6.021, nada

impedindo prossiga a execução quanto ao valor principal objeto da

condenação (Rcl 53431 MC, Relatora: Min. ROSA WEBER,

Julgamento: 13/06/2022, Publicação: 15/06/2022)."

Por derradeiro, não prospera a tese dos Exequentes de que o valor

bloqueado para garantia do Juízo representa a hipótese de

modulação prevista no item I da decisão do Supremo Tribunal

Federal. Efetivamente, trata-se apenas de depósito para fins de

garantia da execução, o que não configura pagamento, sobretudo

por remanescer controvérsia acerca dos índices de atualização

aplicáveis.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos aclaratórios de ID

8215bfb para sanar a omissão apontada no item intitulado "1. DA

OMISSÃO QUANTO à REGULAR APLICAÇÃO DA MODULAÇÃO

IMPOSTA NA ADC Nº 58 - DA EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA

E DA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO NOS MOLDES DEFINIDOS

NA DECISÃO (ITEM I DA MODULAÇÃO) - DA VIOLAÇÃO AOS

ARTS. 927, I, DO CPC E 5º, XXXVI, DA CF", conforme a

fundamentação supraque passa a integrar a fundamentação do v.

Acórdão embargado, sem atribuição de efeito modificativo.

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO

EXECUTADO

Constatado que a determinação exarada pelo Eminente Ministro

Caputo Bastos na decisão de ID 98d5cbb alcança apenas os

Embargos de Declaração opostos pelos Exequentes, inexiste óbice

- e afigura-se eficiente - a incorporação das razões de decidir

constantes do Acórdão de ID 66b3557 que negou provimento os

aclaratórios manejados pelo Executado.
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Isto posto, conheço dos embargos de declaração opostos pelas

partes e, no mérito, dou parcial provimento aos aclaratórios

opostos pelos Exequentes para sanar a omissão apontada no item

intitulado "1. DA OMISSÃO QUANTO à REGULAR APLICAÇÃO DA

MODULAÇÃO IMPOSTA NA ADC Nº 58 - DA EXISTÊNCIA DE

COISA JULGADA E DA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO NOS

MOLDES DEFINIDOS NA DECISÃO (ITEM I DA MODULAÇÃO) -

DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 927, I, DO CPC E 5º, XXXVI, DA CF",

conforme a fundamentação supra que passa a integrar a

fundamentação do v. Acórdão embargado, sem atribuição de efeito

modificativo. Quanto aos aclaratórios manejados pelo Executado,

nego-lhes provimento.

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos pelas

partes e, no mérito, dar parcial provimento aos aclaratórios

opostos pelos Exequentes para sanar a omissão apontada no item

intitulado "1. DA OMISSÃO QUANTO à REGULAR APLICAÇÃO DA

MODULAÇÃO IMPOSTA NA ADC Nº 58 - DA EXISTÊNCIA DE

COISA JULGADA E DA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO NOS

MOLDES DEFINIDOS NA DECISÃO (ITEM I DA MODULAÇÃO) -

DA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 927, I, DO CPC E 5º, XXXVI, DA CF",

conforme a fundamentação que passa a integrar a fundamentação

do v. Acórdão embargado, sem atribuição de efeito modificativo.

Quanto aos aclaratórios manejados pelo Executado, nega-se

provimento.

Presidiu a sessão virtual a Excelentíssima Desembargadora Maria

das Graças Monteiro Melo. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Silva, bem como os Excelentíssimos Desembargadores

José Augusto do Nascimento (Relator),Jorge Antônio Andrade

Cardoso e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000644-30.2023.5.20.0009
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

RECORRENTE ANTONIO LEANDRO VIEIRA DA
SILVA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECORRENTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

RECORRIDO ANTONIO LEANDRO VIEIRA DA
SILVA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECORRIDO PINTURAS E CONSTRUCOES
CARVALHO EIRELI - ME

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANTONIO LEANDRO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AÇÃO/RECURSO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. º 0000644-

30.2023.5.20.0009

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU

PARTES:

EMBARGANTE: ANTÔNIO LEANDRO VIEIRA DA SILVA

EMBARGADO: PINTURAS E CONSTRUÇÕES CARVALHO

EIRELI -ME

RELATOR: FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE ACOLHIDOS

PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Ainda que inexistentes

quaisquer dos vícios consubstanciados nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT, acolhem-se os embargos declaratórios

opostos pelo embargante, com o fito de se evitar eventual

arguição de negativa de prestação jurisdicional, mas tão

somente para prestar esclarecimentos ao julgado, sem adoção

de efeito modificativo.

Embargos declaratórios conhecidos e acolhidos, apenas para

prestar esclarecimentos, mantendo-se a decisão agravada.

RELATÓRIO

ANTÔNIO LEANDRO VIEIRA DA SILVA interpõe embargos de

declaração contra o acórdão proferido ID 6539cdd.

Dispensada a notificação do embargado, pela ausência de efeito

modificativo.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE:

Presentes as condições de admissibilidade, conheço dos embargos

interpostos pelo reclamante.

MÉRITO

DA OMISSÃO. DO PREQUESTIONAMENTO. DA NECESSIDADE

DE ADOÇÃO DE TESE EXPLÍCITA SOBRE A POSSIBILIDADE

DE RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DURANTE A VIGÊNCIA DOS CONTRATOS OU DE INVERSÃO

DO ÔNUS DA PROVA, CONFORME PRINCÍPIO DA APTIDÃO DA

PROVA NA FORMA DO ENTENDIMENTO DA SDI-I DO C. TST

Alega a embargante omissão no julgado, no tópico em epígrafe,

alegando, ipsi litteris:

Como se observa da leitura do v. acórdão embargado, verifica-se

que essa c. Corte reformou a sentença monocrática e entendeu por

não aplicável a Súmula 331 do c. TST, que prevê a incidência da

responsabilidade subsidiária, por não ser possível a delimitação dos

períodos trabalhados pelo autor para a 2ª (segunda) reclamada.

Ocorre que, no v. Acórdão, há omissão a ser sanada, pois esta e.

Corte Regional não emitiu provimento jurisdicional sobre a

necessidade de responsabilização da tomadora do serviço ao

menos durante os períodos dos instrumentos contratuais anexados

ou pelo período da inicial, em decorrência do princípio da aptidão do

ônus da prova.

E isso porque, ainda que não tenha havido a prestação de serviços

exclusivos para o CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA, este e.

Regional reconhece a terceirização dos serviços, de sorte que falta

de delimitação do período não é óbice para o reconhecimento da
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responsabilidade subsidiária, conforme diversas decisões turmárias

citadas por ocasião da análise do tema pela SDI-I do c. TST.

Cita jurisprudência a seu favor.

Requer:

(...) que esse c. Regional, sanando a omissão alhures apontada,

faça emergir no v. Acórdão Embargado provimento jurisdicional

acerca da existência de instrumentos contratuais, assim como a

necessidade de reconhecimento da responsabilidade subsidiária

durante a vigência dos contratos ou pelo período da inicial, em

virtude do princípio da aptidão da prova, valendo-se, para tanto, das

razões do apelo, face a vedação do reexame de matéria fática pela

instância extraordinária

Preceituam os art igos 1.022 do CPC e 897-A da CLT,

respect ivamente, in verbis :

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão

judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subsequente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Eis o acórdão quanto à matéria:

DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA

DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DA

FALTA DE AMPARO LEGAL. DO CONTRATO COMERCIAL

Sustenta a recorrente:

De plano, cumpre esclarecer dois aspectos importantes. O primeiro

é que, como já esclarecido em linhas anteriores, a relação entre as

rés é meramente comercial. E ainda, por força contratual, ratifica

que não existe vínculo trabalhista da Recorrente com os

empregados da 1ª Reclamada..

(...)

O que havia, pois, é um contrato de fornecimento de serviços, em

que a primeira reclamada fazia obras de manutenção civil nas lojas

da segunda reclamada, prestando labor única e exclusivamente

para a primeira reclamada.

(...)

Deve ser frisado, ainda, que não é caso de terceirização, eis que

inexiste empresa interposta, havendo tão somente um contrato

COMERCIAL entre duas empresas, sem qualquer intermediação de

mão de obra.

A primeira reclamada apenas contratou a segunda reclamada para

a prestação de um serviço que é atividade-fim da segunda

reclamada, qual seja, a manutenção civil (pequenas obras).

Nesse tocante, não deve ser imputada nenhuma forma de

responsabilidade à Recorrente, pois se encontra respaldada no

contrato f i rmado. Sendo assim, a 1ª Reclamada anuiu

contratualmente com a responsabilidade de arcar com todos os

encargos trabalhistas, inclusive os decorrentes de demanda judicial.

Como alhures sustentado, a relação existente entre o reclamante e

a segunda reclamada, ora Recorrente, não era de emprego, nem

mesmo de terceirização, posto que ele sequer desempenhava

trabalho em seu benefício, ao contrário, era desempenhado único e

exclusivamente em prol da primeira reclamada sua real

empregadora, não havendo qualquer beneficiamento do trabalho

por ela desempenhado, por parte da segunda reclamada.

(...) o vínculo existente entre as reclamadas não é de terceirização,

pois a primeira é fornecedora de produtos para a segunda.

(...)

Em todo caso, somente por argumentar, não há que se falar em

responsabilidade subsidiária, porque esta decorre da culpa in

vigilando e/ou da culpa in eligendo, as quais não ocorreram na

presente demanda. Em verdade, observa-se que a Recorrente não

possui nenhum vínculo com o Recorrido, não podendo executar

nenhuma forma de fiscalização sobre o mesmo por total falta de

amparo legal.

(...)

Outrossim, o ordenamento é claro na proteção dos pactos civis,

devendo ser preservado o acerto entre as empresas, ou seja,

eventual condenação deve recair exclusivamente na empresa que

de fato empregou o autor. Nessa toada, nenhuma responsabilidade

pode ser atribuída a esta Recorrente, a qual não é a empresa

empregadora. Por sua vez, tratando-se de pacto lícito e não viciado,

não há que se imputar ônus a esta ré, que sempre praticou todos

seus deveres de forma correta. Ad argumentadum, mantida a

responsabil idade subsidiária deve l imitar-se ao período

efetivamente laborado pela Reclamante a seu rogo.

Consta do título judicial:

Responsabilidade Subsidiária

A parte autora pleiteia a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, tendo em vista que sempre trabalhou em benefício dela,
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embora contratada pela 1ª reclamada.

Pretende a 2ª reclamada ver afastada a responsabilidade

subsidiária postulada pelo reclamante.

Em sede de contestação, afirma que sua relação com a primeira ré

era apenas comercial, não se assemelhando em nada à relação de

terceirização (prestação de serviços).

Ao exame.

A testemunha do reclamante, ao depor em audiência, disse que:

"trabalhou de 01/11/2017 a 02/11/2022 prestando serviços para a 1ª

reclamada, 2ª reclamada e também para as Casas Bahia; que

trabalhou com o reclamante para a 2ª reclamada através da 1ª

reclamada em Sergipe, Bahia e Ceará; quena maior parte do tempo

prestava serviços para a 2ª reclamada; que em média, prestava de

09/10 meses serviços para a 2ª reclamada durante o ano; que

nesses 09/10 meses o reclamante trabalhou com o depoente."

Os fatos narrados em audiência, bem como as alegações da própria

empresa em sede de contestação, elidem qualquer controvérsia

acerca da relação existente entre as reclamadas e o autor.

Nesta senda, o contrato celebrado entre as reclamadas (ID.

7d19874) revela ser, na prática, uma prestação de serviços: clara

hipótese de terceirização. Portanto, não há como eximir a 2ª

reclamada da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

inadimplidos pela contratada, a teor da Súmula 331, IV, do TST.

Para este juízo é indiferente a denominação de "parceria comercial"

dada ao contrato a fim de conferir à relação entre as reclamadas

uma aparência de natureza civil, se, na realidade, assemelha-se à

prestação de serviços.

Dessa forma, correto é afirmar que a CENCOSUD BRASIL

COMERCIAL S.A., exatamente por receber os serviços prestados

pela primeira reclamada e beneficiar-se do labor do reclamante,

responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

inadimplidas (CF, art. 1º, IV e 170; CC, art. 186; CLT, art.

8º,parágrafo único; Súmula 331, IV do TST).

A Lei 13.429/2017 (nova Lei da Terceirização), que alterou

dispositivos da Lei 6.019/74 (a qual dispõe sobre o trabalho

temporário e sobre as relações de trabalho na empresa de

prestação de serviços a terceiros), regulamentou que é possível a

terceirização mesmo em atividade-fim (art. 9º, §3º).

A Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), mantendo as diretrizes da

Lei da Terceirização, estabeleceu expressamente, em seu art. 5º, a

responsabilização subsidiária da tomadora. De forma que, agora por

expressa  p rev isão  lega l ,  a  tomadora  é  responsáve l

subsidiariamente em caso de o empregador direto não cumprir com

suas obrigações trabalhistas.

O Tribunal Superior do Trabalho já se posicionou, através da

Súmula 331, IV, no sentido de que "O inadimplemento das

obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, desde que haja participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial." O inciso VI

indica que "A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral".

Importante destacar que há uma estratificação vertical, que implica

o chamamento sucessivo dos responsáveis; primeiro o principal,

depois o subsidiário. É o chamado benefício de ordem.

Assim, não se está transferindo à reclamada a responsabilidade

principal pelo pagamento. Apenas na hipótese de impossibilidade

comprovada da prestadora dos serviços satisfazer as obrigações

trabalhistas em relação aos seus empregados, surge o dever da

tomadora e benef ic iár ia  d i reta do t rabalho responder

subsid iar iamente.

Assim sendo, a 2ª reclamada deverá ser mantida no polo passivo

da relação processual como responsável subsidiária.

Nestes termos, julga PROCEDENTE este juízo o pedido para

condenar a empresa CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A. a

responder subsidiariamente pelos créditos autorais apurados nesta

reclamação.

Frise-se que a responsabilidade ora reconhecida abrange todas as

verbas oriundas da condenação, não cabendo falar em parcelas

personalíssimas, a teor do inciso VI da Súmula 331 do C. TST.

Assim, a segunda reclamada deverá responder, subsidiariamente, e

de forma integral pelos títulos deferidos. Quanto ao pleito de

limitação da responsabilidade ao período em que o reclamante

efetivamente lhe prestou serviços, como se trata de fato impeditivo

do direito do autor, cabia à segunda reclamada, nos termos do

artigo 818, II, da CLT, a prova de que o reclamante não lhe prestou

serviços através da 1ª reclamada durante todo o período laboral,

ônus do qual não se desincumbiu, restando, portanto, mantida a

responsabilidade em todo período contratual.

Examino.

Diz o autor, em exordial, que foi admitido pela 1ª reclamada em

01/12/2017, na função de pintor, para laborar em benefício da 2ª

reclamada, permanecendo o contrato de trabalho vigente quando do

ajuizamento da presente reclamatória trabalhista, pretendendo o

reconhecimento "da terceirização dos serviços, com o consequente

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da 2ª (segunda)

reclamada pelas verbas devidas ao obreiro, nos termos da Súmula

331 do c. TST."

Pontua:

(....) a 2ª (segunda) Reclamada mantém permanente contrato de

prestação de serviços com a 1ª (primeira) Reclamada, tendo como
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objeto a manutenção da pintura dos estabelecimentos localizados

no Estado de Sergipe, Bahia, Ceará etc.

Esclarece a este mm juízo que 80% (oitenta por cento) das

atividades executadas pelo Reclamante durante todo o contrato de

trabalho se deu em benefício da 2ª (segunda) Reclamada, pois o

Autor também prestou serviços esporádicos para outras empresas,

tais como "DROGARIA SÃO PAULO S/A "ou" VIA VAREJO S/A".

Antecipando eventual tese defensiva, cabe referir que a pluralidade

de tomadores de serviços não é óbice para o reconhecimento da

responsabilidade subsidiária, tendo em vista que a 2ª (Segunda)

Reclamada deve ser responsabilizada pelo período que se

beneficiou do trabalho do Autor, na proporção acima descrita (...).

Anexa Convenção Coletiva de Trabalho 2016/2017, estabelecida

entre o SINDUSCON e o Sindicato dos Trabalhadores da

Construção Civil do Estado de Sergipe de ID 9d4f7c0, em que

agrega a área de atuação do demandante a de profissional

qualificado.

A tese vertida em defesa é de que não existe um contrato de

fornecimento de mão de obra entre as reclamadas, mas sim de

prestação de serviço especializado, não existindo também

terceirização, nem benefício da recorrente às expensas das

atribuições desenvolvidas pelo reclamante, sendo inaplicável a

Súmula 331 do TST.

Traz como prova documental o Contrato de Prestação de Serviços

de ID 7d19874, com prazo de vigência de 12 meses, a contar de

01/02/2012, cujo objeto se refere à:

Prestação de serviços de manutenção civil na modalidade "sob

demanda" do escopo de manutenção civil, de acordo com a LPU

(Lista de Preços Unitários) anexa, limitando-se ao valor de

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), por demanda, para atendimento

nas lojas Gbarbosa, Mercantil Rodrigues e Perini, localizadas em

Sergipe (Capital e Interior) e, Salvador e região metropolitana.

Em manifestação aos documentos, o demandante impugna os

documentos, nos termos:

A defesa acosta apena esse Contrato para fazer crer que teria sido

um único serviço e de forma esporádica contudo, restou

demonstrado a continuidade dos serviços não podendo ser

considerado apenas pelo período em que se encontra assinalado no

Contrato.

Quanto à atividade da primeira Reclamada, a segunda reclamada

alega que não se trata de empresa de Construção contudo o próprio

contrato indica ser empresa da Construção Civil e portanto

submissa às cláusulas previstas nas CCT s.

Sob interrogatório, afirma o autor:

(...) trabalha para a 1ª reclamada desde 2017 e todos os anos

prestava serviços para a 2ª reclamadas, embora de forma não

exclusiva; que por ano, cerca de 10 meses eram serviços prestados

para a 2ª reclamada; que além da Ceconsud também prestou

serviços através da 1ª reclamada para as Casas Bahia, Drogaria

São Paulo e Unit.

Dispensado o interrogatório do preposto da 2ª reclamada.

A única prova testemunhal colhida, mediante oitiva de testemunha

ouvida a rogo do autor, prestou as seguintes declarações:

(...) trabalhou de 01/11/2017 a 02/11/2022 prestando serviços para

a 1ª reclamada, 2ª reclamada e também para as Casas Bahia; que

trabalhou com o reclamante para a 2ª reclamada através da 1ª

reclamada em Sergipe, Bahia e Ceará; que na maior parte do tempo

prestava serviços para a 2ª reclamada; que em média, prestava de

09/10 meses serviços para a 2ª reclamada durante o ano; que

nesses 09/10 meses o reclamante trabalhou com o depoente.

A razão social da empregadora (1ª reclamada), revel, diz respeito

ao segmento de pintura. Por sua vez, a finalidade social da 2ª

reclamada relaciona-se a inúmeras atividades presta serviços

relacionados ao comércio, atacado ou varejo, no ramo alimentício

em geral, industrializados ou não, no ramo de minimercados,

hipermercados, magazines e lojas de conveniência; distribuição de

produtos farmacêuticos, cosméticos, perfumaria e artigos de higiene

pessoal; comercialização de eletrodomésticos; comercialização de

lubrificantes, combustíveis, gás liquefeito de petróleo, gás natural

veicular, pneus, peças e acessórios para veículos automotores,

lavagem, lubrificação e borracharia de veículos; atividades de

panificação, pastelaria e rotisseria, processamento e comércio de

produtos alimentícios em geral; intermediação para fornecimento de

refeições ou alimentos e ingredientes necessários ao preparo,

emissão e administração de tíquetes-refeição, bilhetes ou cupons,

inclusive mediante convênios; exploração de serviços de

correspondente bancário; atividades imobiliárias em geral;

exploração de estacionamento para veículos; carga, descarga,

transporte e armazenamento de cargas; importação e exportação

de insumos ou bens necessários ao exercício de suas atividades

social e participação em outras sociedades.

Incontroverso que o autor exerceu somente a função de pintor.

Sendo assente pelo demandante que a prestação de serviço não se

deu na integralidade do tempo e nada obstante a testemunha tenha

confirmado os fatos narrados na exordial de que ela e o

demandante, apesar trabalharem para a 1ª reclamada em benefício

de outras empresas, no interstício de 9 a 10 meses por ano

desempenharam suas atribuições em prol da 2ª reclamada, a causa

de pedir não é específica quanto à delimitação das datas que o

labor se deu especificamente em favor da CENCOSUD BRASIL

COMERCIAL LTDA., não elidindo, assim, a natureza do contrato

típico de prestação de serviços específicos com prazo determinado
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firmado pelas demandadas.

Confrontando os fatos e provas, em especial os termos da cláusula

19 do suso contrato, cujo objeto já se encontra nesta peça

transcrito, é clara a intenção da testemunha em beneficiar o autor,

vez que também não foi preciso nem quanto aos períodos de

exercício das próprias atividades para 2ª ré tampouco as do

demandante. Entendo, assim, que o contexto probatório não

convergiu em favor das alegações postas na exordial, não se

alcançando os requisitos previstos na Súmula 331 do C.TST, por

conseguinte.

Dou provimento ao recurso para, reformando a sentença, afastar a

responsabilidade subsidiária da recorrente.

Prejudicados demais tópicos do apelo.

Analiso.

Como se vê, este Colegiado, ao apreciar a matéria, mencionou que

ao 2º reclamado apresentou contrato firmado com a 1ª reclamada -

Contrato de Prestação de Serviços de manutenção civil na

modalidade "sob demanda", ID 7d19874, com prazo de vigência de

12 meses, a contar de 01/02/2012, cujo objeto se refere à:

Prestação de serviços de manutenção civil na modalidade "sob

demanda" do escopo de manutenção civil, de acordo com a LPU

(Lista de Preços Unitários) anexa, limitando-se ao valor de

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), por demanda, para atendimento

nas lojas Gbarbosa, Mercantil Rodrigues e Perini, localizadas em

Sergipe (Capital e Interior) e, Salvador e região metropolitana.

O autor foi admitido na 1ª reclamada somente em 01/12/2017.

A testemunha ouvida a rogo do autor não foi capaz de afastar a

prova documental apresentada pelo 2º demandado porque nem

sequer foi específica quanto delimitação das datas que o labor se

deu especif icamente em favor da CENCOSUD BRASIL

COMERCIAL LTDA.

É dizer, nem o contrato entre as reclamadas coincide com o período

do pacto laboral celebrado entre a 1ª reclamada com o autor,

tampouco sua testemunha foi capaz de infirmar a prova documental.

A responsabilidade subsidiária pressupõe a prova da prestação de

serviços em proveito do tomador, o que no caso não ocorreu.

Negada a prestação de serviços, o ônus da prova do fato

constitutivo do direito é do reclamante, nos termos do art. 818 da

CLT e 373 , I e II , do CPC. Inaplicável, portanto, a Súmula 331 do

TST.

Com fito de evitar futura alegação de nulidade processual, acolho os

presentes embargos de declaração somente para prestar os

esclarecimentos supra, sem lhes imprimir efeito modificativo.

Quanto ao prequestionamento, acrescento que toda a análise

efetuada nesta decisão respeitou o disposto na Instrução Normativa

n.º 41 do Colendo TST.

Acrescento, para fins de prequestionamento da parte, que toda a

análise efetuada nesta decisão respeitou o disposto na Instrução

Normativa n.º 41 do Colendo TST; e que aqui adotei tese explícita

sobre toda a matéria trazida à baila pela recorrente, sendo

desnecessária a referência expressa a todos os dispositivos legais

suscitados para se considerarem prequestionados. Essa é a

inteligência da OJ n.º 118 da SBDI-1 do Colendo TST, in verbis:

"Havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida,

desnecessário contenha nela referência expressa do dispositivo

legal para ter-se como prequestionado este."

Entendo, portanto, por prequestionados e devidamente analisados

os dispositivos e os argumentos suscitados nas razões recursais.

CONCLUSÃO DO RECURSO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração interpostos pelo

reclamante para, no mérito, acolhê-los somente para fins de prestar

esclarecimentos, sem, contudo, imprimir-lhes efeitos modificativos.

Tudo consoante fundamentação supra que integra o julgado.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração interpostos

pela reclamada para, no mérito, acolhê-los somente para fins de

prestar esclarecimentos, sem, contudo, imprimir-lhes efeitos

modificativos. Tudo consoante fundamentação que integra o

julgado.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria
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das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

 Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000644-30.2023.5.20.0009
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

RECORRENTE ANTONIO LEANDRO VIEIRA DA
SILVA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECORRENTE CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

RECORRIDO ANTONIO LEANDRO VIEIRA DA
SILVA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECORRIDO PINTURAS E CONSTRUCOES
CARVALHO EIRELI - ME

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AÇÃO/RECURSO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. º 0000644-

30.2023.5.20.0009

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU

PARTES:

EMBARGANTE: ANTÔNIO LEANDRO VIEIRA DA SILVA

EMBARGADO: PINTURAS E CONSTRUÇÕES CARVALHO

EIRELI -ME

RELATOR: FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE ACOLHIDOS

PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Ainda que inexistentes

quaisquer dos vícios consubstanciados nos artigos 1.022 do

CPC e 897-A da CLT, acolhem-se os embargos declaratórios

opostos pelo embargante, com o fito de se evitar eventual

arguição de negativa de prestação jurisdicional, mas tão

somente para prestar esclarecimentos ao julgado, sem adoção

de efeito modificativo.

Embargos declaratórios conhecidos e acolhidos, apenas para

prestar esclarecimentos, mantendo-se a decisão agravada.

RELATÓRIO

ANTÔNIO LEANDRO VIEIRA DA SILVA interpõe embargos de

declaração contra o acórdão proferido ID 6539cdd.

Dispensada a notificação do embargado, pela ausência de efeito

modificativo.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO
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ADMISSIBILIDADE:

Presentes as condições de admissibilidade, conheço dos embargos

interpostos pelo reclamante.

MÉRITO

DA OMISSÃO. DO PREQUESTIONAMENTO. DA NECESSIDADE

DE ADOÇÃO DE TESE EXPLÍCITA SOBRE A POSSIBILIDADE

DE RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DURANTE A VIGÊNCIA DOS CONTRATOS OU DE INVERSÃO

DO ÔNUS DA PROVA, CONFORME PRINCÍPIO DA APTIDÃO DA

PROVA NA FORMA DO ENTENDIMENTO DA SDI-I DO C. TST

Alega a embargante omissão no julgado, no tópico em epígrafe,

alegando, ipsi litteris:

Como se observa da leitura do v. acórdão embargado, verifica-se

que essa c. Corte reformou a sentença monocrática e entendeu por

não aplicável a Súmula 331 do c. TST, que prevê a incidência da

responsabilidade subsidiária, por não ser possível a delimitação dos

períodos trabalhados pelo autor para a 2ª (segunda) reclamada.

Ocorre que, no v. Acórdão, há omissão a ser sanada, pois esta e.

Corte Regional não emitiu provimento jurisdicional sobre a

necessidade de responsabilização da tomadora do serviço ao

menos durante os períodos dos instrumentos contratuais anexados

ou pelo período da inicial, em decorrência do princípio da aptidão do

ônus da prova.

E isso porque, ainda que não tenha havido a prestação de serviços

exclusivos para o CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA, este e.

Regional reconhece a terceirização dos serviços, de sorte que falta

de delimitação do período não é óbice para o reconhecimento da

responsabilidade subsidiária, conforme diversas decisões turmárias

citadas por ocasião da análise do tema pela SDI-I do c. TST.

Cita jurisprudência a seu favor.

Requer:

(...) que esse c. Regional, sanando a omissão alhures apontada,

faça emergir no v. Acórdão Embargado provimento jurisdicional

acerca da existência de instrumentos contratuais, assim como a

necessidade de reconhecimento da responsabilidade subsidiária

durante a vigência dos contratos ou pelo período da inicial, em

virtude do princípio da aptidão da prova, valendo-se, para tanto, das

razões do apelo, face a vedação do reexame de matéria fática pela

instância extraordinária

Preceituam os art igos 1.022 do CPC e 897-A da CLT,

respect ivamente, in verbis :

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão

judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de

casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência

aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.

Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subsequente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Eis o acórdão quanto à matéria:

DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA

DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DA

FALTA DE AMPARO LEGAL. DO CONTRATO COMERCIAL

Sustenta a recorrente:

De plano, cumpre esclarecer dois aspectos importantes. O primeiro

é que, como já esclarecido em linhas anteriores, a relação entre as

rés é meramente comercial. E ainda, por força contratual, ratifica

que não existe vínculo trabalhista da Recorrente com os

empregados da 1ª Reclamada..

(...)

O que havia, pois, é um contrato de fornecimento de serviços, em

que a primeira reclamada fazia obras de manutenção civil nas lojas

da segunda reclamada, prestando labor única e exclusivamente

para a primeira reclamada.

(...)

Deve ser frisado, ainda, que não é caso de terceirização, eis que

inexiste empresa interposta, havendo tão somente um contrato

COMERCIAL entre duas empresas, sem qualquer intermediação de

mão de obra.

A primeira reclamada apenas contratou a segunda reclamada para
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a prestação de um serviço que é atividade-fim da segunda

reclamada, qual seja, a manutenção civil (pequenas obras).

Nesse tocante, não deve ser imputada nenhuma forma de

responsabilidade à Recorrente, pois se encontra respaldada no

contrato f i rmado. Sendo assim, a 1ª Reclamada anuiu

contratualmente com a responsabilidade de arcar com todos os

encargos trabalhistas, inclusive os decorrentes de demanda judicial.

Como alhures sustentado, a relação existente entre o reclamante e

a segunda reclamada, ora Recorrente, não era de emprego, nem

mesmo de terceirização, posto que ele sequer desempenhava

trabalho em seu benefício, ao contrário, era desempenhado único e

exclusivamente em prol da primeira reclamada sua real

empregadora, não havendo qualquer beneficiamento do trabalho

por ela desempenhado, por parte da segunda reclamada.

(...) o vínculo existente entre as reclamadas não é de terceirização,

pois a primeira é fornecedora de produtos para a segunda.

(...)

Em todo caso, somente por argumentar, não há que se falar em

responsabilidade subsidiária, porque esta decorre da culpa in

vigilando e/ou da culpa in eligendo, as quais não ocorreram na

presente demanda. Em verdade, observa-se que a Recorrente não

possui nenhum vínculo com o Recorrido, não podendo executar

nenhuma forma de fiscalização sobre o mesmo por total falta de

amparo legal.

(...)

Outrossim, o ordenamento é claro na proteção dos pactos civis,

devendo ser preservado o acerto entre as empresas, ou seja,

eventual condenação deve recair exclusivamente na empresa que

de fato empregou o autor. Nessa toada, nenhuma responsabilidade

pode ser atribuída a esta Recorrente, a qual não é a empresa

empregadora. Por sua vez, tratando-se de pacto lícito e não viciado,

não há que se imputar ônus a esta ré, que sempre praticou todos

seus deveres de forma correta. Ad argumentadum, mantida a

responsabil idade subsidiária deve l imitar-se ao período

efetivamente laborado pela Reclamante a seu rogo.

Consta do título judicial:

Responsabilidade Subsidiária

A parte autora pleiteia a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada, tendo em vista que sempre trabalhou em benefício dela,

embora contratada pela 1ª reclamada.

Pretende a 2ª reclamada ver afastada a responsabilidade

subsidiária postulada pelo reclamante.

Em sede de contestação, afirma que sua relação com a primeira ré

era apenas comercial, não se assemelhando em nada à relação de

terceirização (prestação de serviços).

Ao exame.

A testemunha do reclamante, ao depor em audiência, disse que:

"trabalhou de 01/11/2017 a 02/11/2022 prestando serviços para a 1ª

reclamada, 2ª reclamada e também para as Casas Bahia; que

trabalhou com o reclamante para a 2ª reclamada através da 1ª

reclamada em Sergipe, Bahia e Ceará; quena maior parte do tempo

prestava serviços para a 2ª reclamada; que em média, prestava de

09/10 meses serviços para a 2ª reclamada durante o ano; que

nesses 09/10 meses o reclamante trabalhou com o depoente."

Os fatos narrados em audiência, bem como as alegações da própria

empresa em sede de contestação, elidem qualquer controvérsia

acerca da relação existente entre as reclamadas e o autor.

Nesta senda, o contrato celebrado entre as reclamadas (ID.

7d19874) revela ser, na prática, uma prestação de serviços: clara

hipótese de terceirização. Portanto, não há como eximir a 2ª

reclamada da responsabilidade pelos encargos trabalhistas

inadimplidos pela contratada, a teor da Súmula 331, IV, do TST.

Para este juízo é indiferente a denominação de "parceria comercial"

dada ao contrato a fim de conferir à relação entre as reclamadas

uma aparência de natureza civil, se, na realidade, assemelha-se à

prestação de serviços.

Dessa forma, correto é afirmar que a CENCOSUD BRASIL

COMERCIAL S.A., exatamente por receber os serviços prestados

pela primeira reclamada e beneficiar-se do labor do reclamante,

responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

inadimplidas (CF, art. 1º, IV e 170; CC, art. 186; CLT, art.

8º,parágrafo único; Súmula 331, IV do TST).

A Lei 13.429/2017 (nova Lei da Terceirização), que alterou

dispositivos da Lei 6.019/74 (a qual dispõe sobre o trabalho

temporário e sobre as relações de trabalho na empresa de

prestação de serviços a terceiros), regulamentou que é possível a

terceirização mesmo em atividade-fim (art. 9º, §3º).

A Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), mantendo as diretrizes da

Lei da Terceirização, estabeleceu expressamente, em seu art. 5º, a

responsabilização subsidiária da tomadora. De forma que, agora por

expressa  p rev isão  lega l ,  a  tomadora  é  responsáve l

subsidiariamente em caso de o empregador direto não cumprir com

suas obrigações trabalhistas.

O Tribunal Superior do Trabalho já se posicionou, através da

Súmula 331, IV, no sentido de que "O inadimplemento das

obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto

àquelas obrigações, desde que haja participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial." O inciso VI

indica que "A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral".
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Importante destacar que há uma estratificação vertical, que implica

o chamamento sucessivo dos responsáveis; primeiro o principal,

depois o subsidiário. É o chamado benefício de ordem.

Assim, não se está transferindo à reclamada a responsabilidade

principal pelo pagamento. Apenas na hipótese de impossibilidade

comprovada da prestadora dos serviços satisfazer as obrigações

trabalhistas em relação aos seus empregados, surge o dever da

tomadora e benef ic iár ia  d i reta do t rabalho responder

subsid iar iamente.

Assim sendo, a 2ª reclamada deverá ser mantida no polo passivo

da relação processual como responsável subsidiária.

Nestes termos, julga PROCEDENTE este juízo o pedido para

condenar a empresa CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A. a

responder subsidiariamente pelos créditos autorais apurados nesta

reclamação.

Frise-se que a responsabilidade ora reconhecida abrange todas as

verbas oriundas da condenação, não cabendo falar em parcelas

personalíssimas, a teor do inciso VI da Súmula 331 do C. TST.

Assim, a segunda reclamada deverá responder, subsidiariamente, e

de forma integral pelos títulos deferidos. Quanto ao pleito de

limitação da responsabilidade ao período em que o reclamante

efetivamente lhe prestou serviços, como se trata de fato impeditivo

do direito do autor, cabia à segunda reclamada, nos termos do

artigo 818, II, da CLT, a prova de que o reclamante não lhe prestou

serviços através da 1ª reclamada durante todo o período laboral,

ônus do qual não se desincumbiu, restando, portanto, mantida a

responsabilidade em todo período contratual.

Examino.

Diz o autor, em exordial, que foi admitido pela 1ª reclamada em

01/12/2017, na função de pintor, para laborar em benefício da 2ª

reclamada, permanecendo o contrato de trabalho vigente quando do

ajuizamento da presente reclamatória trabalhista, pretendendo o

reconhecimento "da terceirização dos serviços, com o consequente

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da 2ª (segunda)

reclamada pelas verbas devidas ao obreiro, nos termos da Súmula

331 do c. TST."

Pontua:

(....) a 2ª (segunda) Reclamada mantém permanente contrato de

prestação de serviços com a 1ª (primeira) Reclamada, tendo como

objeto a manutenção da pintura dos estabelecimentos localizados

no Estado de Sergipe, Bahia, Ceará etc.

Esclarece a este mm juízo que 80% (oitenta por cento) das

atividades executadas pelo Reclamante durante todo o contrato de

trabalho se deu em benefício da 2ª (segunda) Reclamada, pois o

Autor também prestou serviços esporádicos para outras empresas,

tais como "DROGARIA SÃO PAULO S/A "ou" VIA VAREJO S/A".

Antecipando eventual tese defensiva, cabe referir que a pluralidade

de tomadores de serviços não é óbice para o reconhecimento da

responsabilidade subsidiária, tendo em vista que a 2ª (Segunda)

Reclamada deve ser responsabilizada pelo período que se

beneficiou do trabalho do Autor, na proporção acima descrita (...).

Anexa Convenção Coletiva de Trabalho 2016/2017, estabelecida

entre o SINDUSCON e o Sindicato dos Trabalhadores da

Construção Civil do Estado de Sergipe de ID 9d4f7c0, em que

agrega a área de atuação do demandante a de profissional

qualificado.

A tese vertida em defesa é de que não existe um contrato de

fornecimento de mão de obra entre as reclamadas, mas sim de

prestação de serviço especializado, não existindo também

terceirização, nem benefício da recorrente às expensas das

atribuições desenvolvidas pelo reclamante, sendo inaplicável a

Súmula 331 do TST.

Traz como prova documental o Contrato de Prestação de Serviços

de ID 7d19874, com prazo de vigência de 12 meses, a contar de

01/02/2012, cujo objeto se refere à:

Prestação de serviços de manutenção civil na modalidade "sob

demanda" do escopo de manutenção civil, de acordo com a LPU

(Lista de Preços Unitários) anexa, limitando-se ao valor de

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), por demanda, para atendimento

nas lojas Gbarbosa, Mercantil Rodrigues e Perini, localizadas em

Sergipe (Capital e Interior) e, Salvador e região metropolitana.

Em manifestação aos documentos, o demandante impugna os

documentos, nos termos:

A defesa acosta apena esse Contrato para fazer crer que teria sido

um único serviço e de forma esporádica contudo, restou

demonstrado a continuidade dos serviços não podendo ser

considerado apenas pelo período em que se encontra assinalado no

Contrato.

Quanto à atividade da primeira Reclamada, a segunda reclamada

alega que não se trata de empresa de Construção contudo o próprio

contrato indica ser empresa da Construção Civil e portanto

submissa às cláusulas previstas nas CCT s.

Sob interrogatório, afirma o autor:

(...) trabalha para a 1ª reclamada desde 2017 e todos os anos

prestava serviços para a 2ª reclamadas, embora de forma não

exclusiva; que por ano, cerca de 10 meses eram serviços prestados

para a 2ª reclamada; que além da Ceconsud também prestou

serviços através da 1ª reclamada para as Casas Bahia, Drogaria

São Paulo e Unit.

Dispensado o interrogatório do preposto da 2ª reclamada.

A única prova testemunhal colhida, mediante oitiva de testemunha

ouvida a rogo do autor, prestou as seguintes declarações:
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(...) trabalhou de 01/11/2017 a 02/11/2022 prestando serviços para

a 1ª reclamada, 2ª reclamada e também para as Casas Bahia; que

trabalhou com o reclamante para a 2ª reclamada através da 1ª

reclamada em Sergipe, Bahia e Ceará; que na maior parte do tempo

prestava serviços para a 2ª reclamada; que em média, prestava de

09/10 meses serviços para a 2ª reclamada durante o ano; que

nesses 09/10 meses o reclamante trabalhou com o depoente.

A razão social da empregadora (1ª reclamada), revel, diz respeito

ao segmento de pintura. Por sua vez, a finalidade social da 2ª

reclamada relaciona-se a inúmeras atividades presta serviços

relacionados ao comércio, atacado ou varejo, no ramo alimentício

em geral, industrializados ou não, no ramo de minimercados,

hipermercados, magazines e lojas de conveniência; distribuição de

produtos farmacêuticos, cosméticos, perfumaria e artigos de higiene

pessoal; comercialização de eletrodomésticos; comercialização de

lubrificantes, combustíveis, gás liquefeito de petróleo, gás natural

veicular, pneus, peças e acessórios para veículos automotores,

lavagem, lubrificação e borracharia de veículos; atividades de

panificação, pastelaria e rotisseria, processamento e comércio de

produtos alimentícios em geral; intermediação para fornecimento de

refeições ou alimentos e ingredientes necessários ao preparo,

emissão e administração de tíquetes-refeição, bilhetes ou cupons,

inclusive mediante convênios; exploração de serviços de

correspondente bancário; atividades imobiliárias em geral;

exploração de estacionamento para veículos; carga, descarga,

transporte e armazenamento de cargas; importação e exportação

de insumos ou bens necessários ao exercício de suas atividades

social e participação em outras sociedades.

Incontroverso que o autor exerceu somente a função de pintor.

Sendo assente pelo demandante que a prestação de serviço não se

deu na integralidade do tempo e nada obstante a testemunha tenha

confirmado os fatos narrados na exordial de que ela e o

demandante, apesar trabalharem para a 1ª reclamada em benefício

de outras empresas, no interstício de 9 a 10 meses por ano

desempenharam suas atribuições em prol da 2ª reclamada, a causa

de pedir não é específica quanto à delimitação das datas que o

labor se deu especificamente em favor da CENCOSUD BRASIL

COMERCIAL LTDA., não elidindo, assim, a natureza do contrato

típico de prestação de serviços específicos com prazo determinado

firmado pelas demandadas.

Confrontando os fatos e provas, em especial os termos da cláusula

19 do suso contrato, cujo objeto já se encontra nesta peça

transcrito, é clara a intenção da testemunha em beneficiar o autor,

vez que também não foi preciso nem quanto aos períodos de

exercício das próprias atividades para 2ª ré tampouco as do

demandante. Entendo, assim, que o contexto probatório não

convergiu em favor das alegações postas na exordial, não se

alcançando os requisitos previstos na Súmula 331 do C.TST, por

conseguinte.

Dou provimento ao recurso para, reformando a sentença, afastar a

responsabilidade subsidiária da recorrente.

Prejudicados demais tópicos do apelo.

Analiso.

Como se vê, este Colegiado, ao apreciar a matéria, mencionou que

ao 2º reclamado apresentou contrato firmado com a 1ª reclamada -

Contrato de Prestação de Serviços de manutenção civil na

modalidade "sob demanda", ID 7d19874, com prazo de vigência de

12 meses, a contar de 01/02/2012, cujo objeto se refere à:

Prestação de serviços de manutenção civil na modalidade "sob

demanda" do escopo de manutenção civil, de acordo com a LPU

(Lista de Preços Unitários) anexa, limitando-se ao valor de

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), por demanda, para atendimento

nas lojas Gbarbosa, Mercantil Rodrigues e Perini, localizadas em

Sergipe (Capital e Interior) e, Salvador e região metropolitana.

O autor foi admitido na 1ª reclamada somente em 01/12/2017.

A testemunha ouvida a rogo do autor não foi capaz de afastar a

prova documental apresentada pelo 2º demandado porque nem

sequer foi específica quanto delimitação das datas que o labor se

deu especif icamente em favor da CENCOSUD BRASIL

COMERCIAL LTDA.

É dizer, nem o contrato entre as reclamadas coincide com o período

do pacto laboral celebrado entre a 1ª reclamada com o autor,

tampouco sua testemunha foi capaz de infirmar a prova documental.

A responsabilidade subsidiária pressupõe a prova da prestação de

serviços em proveito do tomador, o que no caso não ocorreu.

Negada a prestação de serviços, o ônus da prova do fato

constitutivo do direito é do reclamante, nos termos do art. 818 da

CLT e 373 , I e II , do CPC. Inaplicável, portanto, a Súmula 331 do

TST.

Com fito de evitar futura alegação de nulidade processual, acolho os

presentes embargos de declaração somente para prestar os

esclarecimentos supra, sem lhes imprimir efeito modificativo.

Quanto ao prequestionamento, acrescento que toda a análise

efetuada nesta decisão respeitou o disposto na Instrução Normativa

n.º 41 do Colendo TST.

Acrescento, para fins de prequestionamento da parte, que toda a

análise efetuada nesta decisão respeitou o disposto na Instrução

Normativa n.º 41 do Colendo TST; e que aqui adotei tese explícita

sobre toda a matéria trazida à baila pela recorrente, sendo

desnecessária a referência expressa a todos os dispositivos legais

suscitados para se considerarem prequestionados. Essa é a

inteligência da OJ n.º 118 da SBDI-1 do Colendo TST, in verbis:
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"Havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida,

desnecessário contenha nela referência expressa do dispositivo

legal para ter-se como prequestionado este."

Entendo, portanto, por prequestionados e devidamente analisados

os dispositivos e os argumentos suscitados nas razões recursais.

CONCLUSÃO DO RECURSO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração interpostos pelo

reclamante para, no mérito, acolhê-los somente para fins de prestar

esclarecimentos, sem, contudo, imprimir-lhes efeitos modificativos.

Tudo consoante fundamentação supra que integra o julgado.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Egrégia Segunda

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração interpostos

pela reclamada para, no mérito, acolhê-los somente para fins de

prestar esclarecimentos, sem, contudo, imprimir-lhes efeitos

modificativos. Tudo consoante fundamentação que integra o

julgado.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Fabio Túlio Correia Ribeiro (Relator), Maria

das Graças Monteiro Melo e Jorge Antônio Andrade Cardoso.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO 

 Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000008-59.2021.5.20.0001
Relator JORGE ANTONIO ANDRADE

CARDOSO

RECORRENTE MARTA VIRGINIA MENEZES
SANTOS

ADVOGADO INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE
MENEZES(OAB: 2872/SE)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
GARCIA(OAB: 521/SE)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
GARCIA(OAB: 521/SE)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO MARTA VIRGINIA MENEZES
SANTOS

ADVOGADO INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE
MENEZES(OAB: 2872/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA VIRGINIA MENEZES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000008-59.2021.5.20.0001 (ROT)

EMBARGANTE: MARTA VIRGINIA MENEZES SANTOS; BANCO
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BRADESCO S.A.

EMBARGADO: OS MESMOS

RELATOR: JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. In casu, tem-se que as

alegações da parte reclamante embargante se enquadram em

uma das cinco hipóteses de procedências dos embargos

declaratórios, qual seja, a existência de omissão quanto à

matéria alegada em razões recursais, nos termos dos artigos

1022 do NCPC e 897-A da CLT. Assim, sanando o vício

apontado, a fim de conferir efetividade à obrigação imposta no

Acórdão embargado, arbitrar o quantum debeatur a título de

astreinte, em tempo, em modo e em condições ora fixados,

tudo com o fito de compelir a parte reclamada ao cumprimento

das obrigações de fazer imposta pela Decisão Regional.

Embargos de Declaração da reclamante que se dá provimento.

De outro lado, quanto aos embargos de declaração opostos

pela parte reclamada, não sendo consubstanciado qualquer

das hipóteses de oposição de embargos de declaração, não se

dá provimento.

RELATÓRIO

MARTA VIRGINIA MENEZES SANTOS, reclamante, e BANCO

BRADESCO S.A., reclamada, opõem Embargos de Declaração ao

Acórdão proferido no Recurso Ordinário, nos autos do processo

suprarreferido, em que contende entre si.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1 DA ADMISSIBILIDADE

1.1 DA ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS PELA RECLAMANTE

Os embargos são tempestivos, eis que a conclusão do Acórdão foi

publicada em 02/02/2024 e os embargos foram opostos em

05/02/2024.

Representação processual regular (ID c925c1e).

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos.

1.2 DA ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS PELO RECLAMADO

Os embargos são tempestivos, eis que a conclusão do Acórdão foi

publicada em 02/02/2024 e os embargos foram opostos em

09/02/2024.

Representação processual regular (ID 48dbd3a).

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos.

2 DO MÉRITO

2.1 DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA

RECLAMANTE

2.1.1 DA ASTREINTE

Aduz a embargante que:

Em que pese o v. acórdão tenha determinado o cumprimento

imediato após 10 dias da publicação da decisão, das obrigações de

fazer para restabelecimento do plano de saúde nos termos no do
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que era quando estava laborando e reintegração da obreira ao

trabalho, olvidou, porém, de determinar a aplicação de multa diária

pelo não cumprimento da decisão, o que se faz necessário para a

completude da decisão.

Assim sendo, requer a Vossa Excelência que se digne em

completar a decisão do cumprimento imediato das obrigações de

reintegração e restabelecimento do plano de saúde, com a

apl icação de multa diár ia de R$10.000,00 em caso de

descumprimento da decisão, a ser revertida para a reclamante,

sanando, portanto, a lacuna deixada no acórdão, tudo na forma da

lei.

Analisa-se.

O comando decisório não se manifestou expressamente acerca da

fixação de astreinte, e o seu respectivo valor, com a finalidade legal

de constranger o agravado ao cumprimento da obrigação

determinada na referida ordem judicial.

Frise-se que a possibilidade de fixação de astreinte encontra-se

prevista no art. 536, § 1º, do CPC, de aplicação supletiva,

constituindo em um instrumento de coação que tem por finalidade

constranger o agente passivo da obrigação de fazer/não fazer a

cumprir a ordem judicial, objetivando a efetividade da tutela

específica obtida na prestação jurisdicional.

Ressalte-se que a medida se destina a prevenir a continuação ou a

reiteração de determinada irregularidade, não se revestindo de

índole indenizatória, ressarcitória, compensatória ou reparatória,

pelo que não se insere no objetivo das astreintes o auferimento de

ganho pela parte requerente ou contrária, e em situações

específicas, almejar que o descumprimento se prorrogue no tempo,

desvirtuando por completo a intenção do referido Instituto.

Sendo assim, os presentes Embargos de Declaração merecem

provimento a fim de sanar a omissão constatada, com integração do

julgado, arbitrar, em caso de descumprimento da obrigação de fazer

ora imposta, a título de astreinte, a multa diária de R$2.000,00 (dois

mil reais), até o total de R$50.000,00, convertida em favor da ora

Embargante.

2.2DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO

RECLAMADO

2.2.1 DOS VÍCIOS APONTADOS

Aduz o recorrente:

Esta Colenda Turma Regional reformou a sentença para determinar

a reintegração da reclamante ao cargo que ocupava no momento da

dispensa, com todas as vantagens que percebia, inclusive

restabelecimento do plano de saúde, bem como condenar a

reclamada ao pagamento dos salários não percebidos pela

reclamante desde a data do seu despedimento até a efetiva

reintegração. Quanto a essas obrigações de fazer (reintegração e

restabelecimento do plano de saúde), determinou-se que seu

cumprimento imediato, a ser realizado até 10 dias da publicação

deste Acórdão.

Contudo, Excelências, com a devida vênia, diante da possibilidade

de aplicação dos efeitos modificativos ao julgado após julgamento

do presente recurso, e para evitar prejuízos graves e de difícil

reparação, nos termos do art. 1.026, § 1º do CPC, requer seja

concedido o efeito suspensivo aos embargos de declaração, face a

determinação de reintegração do reclamante e dos consectários

que daí decorrem.

REINTEGRAÇÃO. PREMISSAS QUANTO A AUSÊNCIA DE NEXO

CAUSAL ENTRE A DOENÇA E A ATIVIDADE LABORAL

O Tribunal Regional reformou a sentença para determinar a

reintegração da reclamante ao cargo que ocupava no momento da

dispensa, com todas as vantagens que percebia, inclusive

restabelecimento do plano de saúde, bem como condenar a

reclamada ao pagamento dos salários não percebidos pela

reclamante desde a data do seu despedimento até a efetiva

re in tegração.  Com efe i to ,  v isando sanar  OMISSÃO e

OBSCURIDADE presente no julgamento da matéria, requer dos

seguintes trechos do laudo pericial (ID 381b0f9), que atesta a

inexistência de nexo causal entre a doença e as funções

desempenhadas pelo obreiro na instituição bancária.

Requer, por igual, visando sanar OMISSÃO e OBSCURIDADE

presentes no julgamento da matéria, seja esclarecido se o laudo

pericial identificou que (i) não havia nexo causal entre o labor

exercido e a patologia acometida; (ii) não existe incapacidade

laborativa. Cumpre registrar que não se pretende aqui discutir o

acerto ou o desacerto da v. decisão embargada. Todavia, para que

se possa submeter a matéria ao C. TST, os jurisdicionados

precisam deixar todo o quadro fático registrado junto à Corte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 192
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Regional, soberana na análise da prova - Súmula 126/TST - e

prequestionadas as teses jurídicas - Súmula 297/TST.

Em vista do exposto, atento à necessidade de integral análise da

prova que embasa o deferimento da indenização por danos morais

e materiais, requer sejam analisados e transcritos os trechos do

laudo pericial que atestam a ausência de nexo causal entre a

doença e as atividades do reclamante no âmbito da empresa

e m b a r g a n t e  t u d o  c o m  v i s t a s  a o  s a n e a m e n t o  d a

omissão/obscuridade verificada no v. acórdão embargado.

REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA OMISSÃO

Esta E. Turma Julgadora determinou a reintegração do reclamante,

reconhecendo o seu direito à estabilidade. Com efeito, sem se

insurgir em face do entendimento regional, mas somente visando

sanar OMISSÃO no julgamento da questão, requer o embargante

que esta Col. Turma Julgadora analise a questão à luz do disposto

na Súmula 396, item I, do TST, a qual determina que "Exaurido o

período de estabilidade, são devidos ao empregado apenas os

salários do período compreendido entre a data da despedida e o

final do período de estabilidade, não lhe sendo assegurada a

reintegração no emprego". Destaca-se que tal providência faz-se

imperiosa, porque necessária à fundamentação dos motivos

bastantes para a não aplicação da Súmula 396, I, do TST e ordem

de reintegração - notadamente diante da constatação de que o

reclamante foi dispensado em 20/10/2020 reintegrado o v. acórdão

embargado, publicado em 02/02/2024. Desta forma, exaurido o

período da estabilidade de 12 meses (Súmula 378 aplicada).

Diante da OMISSÃO e da OBSCURIDADE verificada no julgamento

da demanda, à luz do disposto na Súmula 396, I, do TST, requer o

embargante abordagem específica quanto ao tópico, com a

aposição justificada dos motivos a justificarem a reintegração em

detrimento da indenização substitutiva, nos termos do disposto no

art. 93, IX, da CF.

Cumpre registrar, ainda, que não se pretende aqui discutir o acerto

ou o desacerto da v. decisão embargada. Todavia, para que se

possa submeter a matéria ao e. TST, os jurisdicionados precisam

deixar todo o quadro fático registrado junto à Corte Regional,

soberana na análise da prova - Súmula 126/TST -, bem como

prequestionadas as teses jurídicas - Súmula 297/TST.

Analisa-se.

Os Embargos de Declaração têm suas hipóteses de cabimento

traçadas nos artigos 1022 do NCPC e 897-A da CLT, somente

podendo ser acolhidos quando presente, na decisão embargada,

omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

Com relação ao pleito de efeito suspensivo dos embargos de

declaração, especialmente em razão da procedência dos embargos

opostos pela reclamante, declara-se que o termo inicial do

cumprimento das obrigações de fazer impostas no Acórdão

embargado é da publicação deste Acórdão, de julgamento dos

embargos de declaração.

No tocante às demais matérias aventadas pela parte reclamada,

não se observa qualquer vício no Acórdão embargado, tendo em

vista que a decisão em epígrafe foi completa e analisou todas as

nuances jurídicas e fáticas do caso concreto, inclusive quanto à

estabilidade e o nexo causal.

Em entendendo, o ora embargante, que este Órgão Julgador

incorreu em error in judicando, deve ela aviar o apelo pertinente, eis

que questões de tal natureza não podem ser apreciadas por via de

embargos de declaração; os quais, como dito, se prestam

exclusivamente a sanar vício quanto à existência de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material no julgado.

É de se ressaltar que para o fim de suscitação de matéria para

interposição de recurso em instância superior, não há necessidade

de manifestação expressa na decisão recorrida aos dispositivos que

serviram de base para a solução do litígio, bastando, somente, que

a matéria tenha sido discutida, porque o que se prequestiona é a

questão de mérito e não a disposição legal a ela inerente.

Desse modo, observadas as alegações lançadas pelo embargante,

o presente remédio processual não preenche os requisitos do artigo

1022 do Código de Processo Civil posto que não visa sanar

omissão, contradição ou obscuridade, nem é a hipótese do art. 897-

A da CLT; pelo que se impõe a sua improcedência.

Improcedem os embargos.

Conclusão do recurso

Isso posto, conhecem-se dos embargos de declaração para, no

mérito, dar provimento ao recurso interposto pela reclamante para

se proceder ao saneamento da omissão constatada no Acórdão

Regional Embargado, com os presentes acréscimos de

fundamentos supra e, integrando o julgado, arbitrar, em caso de

descumprimento da obrigação de fazer ora imposta, a título de

astreinte, a multa diária de R$2.000,00 (dois mil reais), até o total de

R$50.000,00, convertida em favor da Reclamante; e negar

provimento aos embargos opostos pela parte reclamada. Declara-se

que o termo inicial do cumprimento das obrigações de fazer

impostas no Acórdão embargado é da publicação deste Acórdão, de

julgamento dos embargos de declaração, e não mais do Acórdão de
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julgamento dos Recursos Ordinário interpostos.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos para, no mérito, dar

provimento ao recurso interposto pela reclamante para se proceder

ao saneamento da omissão constatada no Acórdão Regional

Embargado, com os presentes acréscimos de fundamentos e,

integrando o julgado, arbitrar, em caso de descumprimento da

obrigação de fazer ora imposta, a título de astreinte, a multa diária

de R$2.000,00 (dois mil reais), até o total de R$50.000,00,

convertida em favor da Reclamante; e negar provimento aos

embargos opostos pela parte reclamada. Declara-se que o termo

inicial do cumprimento das obrigações de fazer impostas no

Acórdão embargado é da publicação deste Acórdão, de julgamento

dos embargos de declaração, e não mais do Acórdão de julgamento

dos Recursos Ordinário interpostos.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Jorge Antônio Andrade Cardoso (Relator),

Maria das Graças Monteiro Melo e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000008-59.2021.5.20.0001
Relator JORGE ANTONIO ANDRADE

CARDOSO

RECORRENTE MARTA VIRGINIA MENEZES
SANTOS

ADVOGADO INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE
MENEZES(OAB: 2872/SE)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
GARCIA(OAB: 521/SE)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
GARCIA(OAB: 521/SE)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO MARTA VIRGINIA MENEZES
SANTOS

ADVOGADO INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE
MENEZES(OAB: 2872/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000008-59.2021.5.20.0001 (ROT)

EMBARGANTE: MARTA VIRGINIA MENEZES SANTOS; BANCO

BRADESCO S.A.

EMBARGADO: OS MESMOS

RELATOR: JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. In casu, tem-se que as

alegações da parte reclamante embargante se enquadram em

uma das cinco hipóteses de procedências dos embargos

declaratórios, qual seja, a existência de omissão quanto à

matéria alegada em razões recursais, nos termos dos artigos

1022 do NCPC e 897-A da CLT. Assim, sanando o vício

apontado, a fim de conferir efetividade à obrigação imposta no

Acórdão embargado, arbitrar o quantum debeatur a título de

astreinte, em tempo, em modo e em condições ora fixados,

tudo com o fito de compelir a parte reclamada ao cumprimento

das obrigações de fazer imposta pela Decisão Regional.

Embargos de Declaração da reclamante que se dá provimento.

De outro lado, quanto aos embargos de declaração opostos

pela parte reclamada, não sendo consubstanciado qualquer

das hipóteses de oposição de embargos de declaração, não se

dá provimento.

RELATÓRIO

MARTA VIRGINIA MENEZES SANTOS, reclamante, e BANCO

BRADESCO S.A., reclamada, opõem Embargos de Declaração ao

Acórdão proferido no Recurso Ordinário, nos autos do processo

suprarreferido, em que contende entre si.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1 DA ADMISSIBILIDADE

1.1 DA ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS PELA RECLAMANTE

Os embargos são tempestivos, eis que a conclusão do Acórdão foi

publicada em 02/02/2024 e os embargos foram opostos em

05/02/2024.

Representação processual regular (ID c925c1e).

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos.

1.2 DA ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

OPOSTOS PELO RECLAMADO

Os embargos são tempestivos, eis que a conclusão do Acórdão foi

publicada em 02/02/2024 e os embargos foram opostos em

09/02/2024.

Representação processual regular (ID 48dbd3a).

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos.

2 DO MÉRITO

2.1 DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA

RECLAMANTE

2.1.1 DA ASTREINTE

Aduz a embargante que:

Em que pese o v. acórdão tenha determinado o cumprimento

imediato após 10 dias da publicação da decisão, das obrigações de

fazer para restabelecimento do plano de saúde nos termos no do

que era quando estava laborando e reintegração da obreira ao

trabalho, olvidou, porém, de determinar a aplicação de multa diária

pelo não cumprimento da decisão, o que se faz necessário para a

completude da decisão.
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Assim sendo, requer a Vossa Excelência que se digne em

completar a decisão do cumprimento imediato das obrigações de

reintegração e restabelecimento do plano de saúde, com a

apl icação de multa diár ia de R$10.000,00 em caso de

descumprimento da decisão, a ser revertida para a reclamante,

sanando, portanto, a lacuna deixada no acórdão, tudo na forma da

lei.

Analisa-se.

O comando decisório não se manifestou expressamente acerca da

fixação de astreinte, e o seu respectivo valor, com a finalidade legal

de constranger o agravado ao cumprimento da obrigação

determinada na referida ordem judicial.

Frise-se que a possibilidade de fixação de astreinte encontra-se

prevista no art. 536, § 1º, do CPC, de aplicação supletiva,

constituindo em um instrumento de coação que tem por finalidade

constranger o agente passivo da obrigação de fazer/não fazer a

cumprir a ordem judicial, objetivando a efetividade da tutela

específica obtida na prestação jurisdicional.

Ressalte-se que a medida se destina a prevenir a continuação ou a

reiteração de determinada irregularidade, não se revestindo de

índole indenizatória, ressarcitória, compensatória ou reparatória,

pelo que não se insere no objetivo das astreintes o auferimento de

ganho pela parte requerente ou contrária, e em situações

específicas, almejar que o descumprimento se prorrogue no tempo,

desvirtuando por completo a intenção do referido Instituto.

Sendo assim, os presentes Embargos de Declaração merecem

provimento a fim de sanar a omissão constatada, com integração do

julgado, arbitrar, em caso de descumprimento da obrigação de fazer

ora imposta, a título de astreinte, a multa diária de R$2.000,00 (dois

mil reais), até o total de R$50.000,00, convertida em favor da ora

Embargante.

2.2DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO

RECLAMADO

2.2.1 DOS VÍCIOS APONTADOS

Aduz o recorrente:

Esta Colenda Turma Regional reformou a sentença para determinar

a reintegração da reclamante ao cargo que ocupava no momento da

dispensa, com todas as vantagens que percebia, inclusive

restabelecimento do plano de saúde, bem como condenar a

reclamada ao pagamento dos salários não percebidos pela

reclamante desde a data do seu despedimento até a efetiva

reintegração. Quanto a essas obrigações de fazer (reintegração e

restabelecimento do plano de saúde), determinou-se que seu

cumprimento imediato, a ser realizado até 10 dias da publicação

deste Acórdão.

Contudo, Excelências, com a devida vênia, diante da possibilidade

de aplicação dos efeitos modificativos ao julgado após julgamento

do presente recurso, e para evitar prejuízos graves e de difícil

reparação, nos termos do art. 1.026, § 1º do CPC, requer seja

concedido o efeito suspensivo aos embargos de declaração, face a

determinação de reintegração do reclamante e dos consectários

que daí decorrem.

REINTEGRAÇÃO. PREMISSAS QUANTO A AUSÊNCIA DE NEXO

CAUSAL ENTRE A DOENÇA E A ATIVIDADE LABORAL

O Tribunal Regional reformou a sentença para determinar a

reintegração da reclamante ao cargo que ocupava no momento da

dispensa, com todas as vantagens que percebia, inclusive

restabelecimento do plano de saúde, bem como condenar a

reclamada ao pagamento dos salários não percebidos pela

reclamante desde a data do seu despedimento até a efetiva

re in tegração.  Com efe i to ,  v isando sanar  OMISSÃO e

OBSCURIDADE presente no julgamento da matéria, requer dos

seguintes trechos do laudo pericial (ID 381b0f9), que atesta a

inexistência de nexo causal entre a doença e as funções

desempenhadas pelo obreiro na instituição bancária.

Requer, por igual, visando sanar OMISSÃO e OBSCURIDADE

presentes no julgamento da matéria, seja esclarecido se o laudo

pericial identificou que (i) não havia nexo causal entre o labor

exercido e a patologia acometida; (ii) não existe incapacidade

laborativa. Cumpre registrar que não se pretende aqui discutir o

acerto ou o desacerto da v. decisão embargada. Todavia, para que

se possa submeter a matéria ao C. TST, os jurisdicionados

precisam deixar todo o quadro fático registrado junto à Corte

Regional, soberana na análise da prova - Súmula 126/TST - e

prequestionadas as teses jurídicas - Súmula 297/TST.

Em vista do exposto, atento à necessidade de integral análise da

prova que embasa o deferimento da indenização por danos morais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 196
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

e materiais, requer sejam analisados e transcritos os trechos do

laudo pericial que atestam a ausência de nexo causal entre a

doença e as atividades do reclamante no âmbito da empresa

e m b a r g a n t e  t u d o  c o m  v i s t a s  a o  s a n e a m e n t o  d a

omissão/obscuridade verificada no v. acórdão embargado.

REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA OMISSÃO

Esta E. Turma Julgadora determinou a reintegração do reclamante,

reconhecendo o seu direito à estabilidade. Com efeito, sem se

insurgir em face do entendimento regional, mas somente visando

sanar OMISSÃO no julgamento da questão, requer o embargante

que esta Col. Turma Julgadora analise a questão à luz do disposto

na Súmula 396, item I, do TST, a qual determina que "Exaurido o

período de estabilidade, são devidos ao empregado apenas os

salários do período compreendido entre a data da despedida e o

final do período de estabilidade, não lhe sendo assegurada a

reintegração no emprego". Destaca-se que tal providência faz-se

imperiosa, porque necessária à fundamentação dos motivos

bastantes para a não aplicação da Súmula 396, I, do TST e ordem

de reintegração - notadamente diante da constatação de que o

reclamante foi dispensado em 20/10/2020 reintegrado o v. acórdão

embargado, publicado em 02/02/2024. Desta forma, exaurido o

período da estabilidade de 12 meses (Súmula 378 aplicada).

Diante da OMISSÃO e da OBSCURIDADE verificada no julgamento

da demanda, à luz do disposto na Súmula 396, I, do TST, requer o

embargante abordagem específica quanto ao tópico, com a

aposição justificada dos motivos a justificarem a reintegração em

detrimento da indenização substitutiva, nos termos do disposto no

art. 93, IX, da CF.

Cumpre registrar, ainda, que não se pretende aqui discutir o acerto

ou o desacerto da v. decisão embargada. Todavia, para que se

possa submeter a matéria ao e. TST, os jurisdicionados precisam

deixar todo o quadro fático registrado junto à Corte Regional,

soberana na análise da prova - Súmula 126/TST -, bem como

prequestionadas as teses jurídicas - Súmula 297/TST.

Analisa-se.

Os Embargos de Declaração têm suas hipóteses de cabimento

traçadas nos artigos 1022 do NCPC e 897-A da CLT, somente

podendo ser acolhidos quando presente, na decisão embargada,

omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

Com relação ao pleito de efeito suspensivo dos embargos de

declaração, especialmente em razão da procedência dos embargos

opostos pela reclamante, declara-se que o termo inicial do

cumprimento das obrigações de fazer impostas no Acórdão

embargado é da publicação deste Acórdão, de julgamento dos

embargos de declaração.

No tocante às demais matérias aventadas pela parte reclamada,

não se observa qualquer vício no Acórdão embargado, tendo em

vista que a decisão em epígrafe foi completa e analisou todas as

nuances jurídicas e fáticas do caso concreto, inclusive quanto à

estabilidade e o nexo causal.

Em entendendo, o ora embargante, que este Órgão Julgador

incorreu em error in judicando, deve ela aviar o apelo pertinente, eis

que questões de tal natureza não podem ser apreciadas por via de

embargos de declaração; os quais, como dito, se prestam

exclusivamente a sanar vício quanto à existência de omissão,

contradição, obscuridade ou erro material no julgado.

É de se ressaltar que para o fim de suscitação de matéria para

interposição de recurso em instância superior, não há necessidade

de manifestação expressa na decisão recorrida aos dispositivos que

serviram de base para a solução do litígio, bastando, somente, que

a matéria tenha sido discutida, porque o que se prequestiona é a

questão de mérito e não a disposição legal a ela inerente.

Desse modo, observadas as alegações lançadas pelo embargante,

o presente remédio processual não preenche os requisitos do artigo

1022 do Código de Processo Civil posto que não visa sanar

omissão, contradição ou obscuridade, nem é a hipótese do art. 897-

A da CLT; pelo que se impõe a sua improcedência.

Improcedem os embargos.

Conclusão do recurso

Isso posto, conhecem-se dos embargos de declaração para, no

mérito, dar provimento ao recurso interposto pela reclamante para

se proceder ao saneamento da omissão constatada no Acórdão

Regional Embargado, com os presentes acréscimos de

fundamentos supra e, integrando o julgado, arbitrar, em caso de

descumprimento da obrigação de fazer ora imposta, a título de

astreinte, a multa diária de R$2.000,00 (dois mil reais), até o total de

R$50.000,00, convertida em favor da Reclamante; e negar

provimento aos embargos opostos pela parte reclamada. Declara-se

que o termo inicial do cumprimento das obrigações de fazer

impostas no Acórdão embargado é da publicação deste Acórdão, de

julgamento dos embargos de declaração, e não mais do Acórdão de

julgamento dos Recursos Ordinário interpostos.
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ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos para, no mérito, dar

provimento ao recurso interposto pela reclamante para se proceder

ao saneamento da omissão constatada no Acórdão Regional

Embargado, com os presentes acréscimos de fundamentos e,

integrando o julgado, arbitrar, em caso de descumprimento da

obrigação de fazer ora imposta, a título de astreinte, a multa diária

de R$2.000,00 (dois mil reais), até o total de R$50.000,00,

convertida em favor da Reclamante; e negar provimento aos

embargos opostos pela parte reclamada. Declara-se que o termo

inicial do cumprimento das obrigações de fazer impostas no

Acórdão embargado é da publicação deste Acórdão, de julgamento

dos embargos de declaração, e não mais do Acórdão de julgamento

dos Recursos Ordinário interpostos.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Jorge Antônio Andrade Cardoso (Relator),

Maria das Graças Monteiro Melo e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000154-26.2014.5.20.0008
Relator JORGE ANTONIO ANDRADE

CARDOSO

AGRAVANTE SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO PRISCILA FERREIRA LAGO(OAB:
26329/BA)

ADVOGADO KLEBER CORREA DA SILVA(OAB:
19994/PA)

ADVOGADO VLADIMAR CAVALCANTE DE
AQUINO(OAB: 16814/CE)

AGRAVADO ADRIANO LIMA E SOUZA

ADVOGADO VANESSA VASCONCELLOS DE
GOIS AGUIAR(OAB: 3723/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LIMA E SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000154-26.2014.5.20.0008 (AP)

EMBARGANTE: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO) 

EMBARGADO: ADRIANO LIMA E SOUZA 

RELATOR: JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PROVIMENTO.

Sendo constatada a existência de ponto do agravo de

instrumento sobre o qual não houve pronunciamento do

Acórdão correspondente, resta configurada a omissão, no
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particular, razão pela qual devem ser julgados procedentes os

embargos de declaração.

RELATÓRIO

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

(SERPRO), agravante, opõe Embargos de Declaração ao Acórdão

proferido no Agravo de Petição nº 0000154-26.2014.5.20.0008, nos

autos do processo em que contende com ADRIANO LIMA E

SOUZA, agravado.

Os embargos de declaração da agravante retornam à apreciação

desta Corte, quanto à matéria relativa a alíquota da contribuição

previdenciária, em razão do provimento de Recurso de Revista

interposto pela agravante, nos termos da parte dispositiva transcrita

abaixo (Id a4b3e17):

ACORDAM os Ministros da Oitava Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, reconhecer a transcendência política da

causa e conhecer do recurso de revista por violação do artigo 93,

IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para

anular os acórdãos regionais proferidos no julgamento dos

embargos de declaração do executado (fls. 862-867 e fls. 890/894),

no tocante ao exame da questão relativa à alíquota da contribuição

previdenciária trazida pela Lei nº 12.546/2011 aplicável às

empresas de tecnologia da informação, e determinar o retorno dos

autos ao Tribunal de origem para que profira nova decisão,

procedendo, desta feita, à análise das alegações recursais

referentes ao tema.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração foram admitidos conforme a apreciação

feita nos acórdãos anteriormente proferidos por esta Turma de Id.

376a5ac e Id. 7b74e7.

2. MÉRITO

2.1 DOS EMBARGOS DO SERVIÇO FEDERAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)

O embargante opõe os presentes embargos com o fito de sanar

omissão e contradição que alega existentes, quanto à alíquota do

INSS do empregador, consoante a Lei nº 12.546/2011

Diante da omissão reconhecida no Acórdão de Id aa4d52c, passa-

se a sanar o vício.

No agravo de petição (Id. ccdf4a8), a embargante lançou os

seguintes alegações quanto à matéria omissa:

"h) DA ALÍQUOTA DO INSS EMPREGADOR

O calculista aplicou a alíquota de 20% para o INSS Empresa.

Contudo, a alíquota empresa é indevida, pois o SERPRO é

empresa pública de tecnologia da informação, nos termos da Lei n.º

5.615, de 13/10/70, têm sua finalidade e as atividades apontadas no

art. 1º do seu estatuto social conforme Decreto nº 6.791, de

10/03/2009.

Esclarece-se que a Lei 12.546/2011, em seu art. 7º, alterou a base

de cálculo das contribuições previdenciárias de empresas de

Tecnologia da Informação, de 20% da folha de pagamento para 2%

do faturamento bruto. Posteriormente a lei 13.202/2015 alterou a

alíquota para 4,5%, conforme abaixo:

Art. 7o Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos
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as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos,

em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do

caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: (Redação

dada pela Lei nº 13.161, de 2015)

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4o e 5o

do art. 14 da Lei no 11.774, de 17 de setembro de 2008; (Incluído

pela Lei nº 12.715, de 2012)

Art. 7o-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista

no art. 7o será de 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento),

exceto para as empresas de call center referidas no inciso I, que

contribuirão à alíquota de 3% (três por cento), e para as empresas

identificadas nos incisos III, V e VI, todos do caput do art. 7o, que

contribuirão à alíquota de 2% (dois por cento). (Redação dada pela

Lei nº 13.202, de 2015)

Isto posto, a partir da vigência desta lei fica esclarecido que não

deve haver qualquer valor de cota patronal a ser calculada, já que a

base de cálculo para a obtenção desta cota, no caso de empresas

enquadradas na Lei 12.546/11, é o faturamento bruto e não a folha

de pagamento.

A lei supra começou a produzir seus efeitos somente a partir do ano

de 2011, entretanto, é perfeitamente aplicável a todo o cálculo,

seguindo o entendimento de que o fator gerador do da contribuição

previdenciária é o momento do efetivo pagamento das verbas.

Assim, considerando que, a partir da vigência da Lei nº 13.161/15, a

qual revogou a Lei 12.546/11 no particular, o regime de

recolhimento para as empresas de Tecnologia da Informação

passou a ser facultativo, e que, quando da apresentação da defesa

não era necessária a comprovação de que a Executada optou por

esse regime (o qual era obrigatório na vigência da Lei 12.546/11,

antes da alteração pela Lei nº 13.161, de 2015), a Embargante

junta, em anexo, os documentos de "Consulta-CONDARF",

comprovando o recolhimento sobre a receita bruta, não apenas

do período da vigência da alteração pela Lei nº 13.161/15, mas de

todo o período do recolhimento nessas condições.

Sendo assim, que não deve haver qualquer cálculo de valor de

quota patronal baseado no percentual de 20% sobre a folha de

pagamento, já que a base de cálculo atualmente para a obtenção

dessa quota, no caso de empresas enquadradas na Lei

12.546/2011, incluindo-se aí o SERPRO, é o faturamento bruto,

razão pela qual impugna-se o valor de R$ 9.134,15 referente ao

INSS empresa."

Analisa-se.

A Lei 12.715/2012 estendeu, a partir de 01/01/2013, o regime

tributário diferenciado para o recolhimento de contribuições

previdenciárias a cargo de empresas de determinados setores, com

apuração na forma de percentual sobre a receita bruta (em

substituição às contribuições incidentes sobre a folha de

pagamento, previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei

8.212/1991), originalmente estabelecido pela MP 540/2011

(convertida na Lei 12.546/2011), inclusive para "as empresas que

prestam os serviços referidos nos §§ 4º e 5º do art. 14 da Lei nº

11.774, de 17 de setembro de 2008" (art. 7º, I, da Lei 12.546/2011).

Por sua vez, a Lei nº 11.774/2008 dispõe nos seus § § 4º e 5º do

art. 14 o seguinte:

"Art. 14. As alíquotas de que tratam os incisos I e III do caput do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, em relação às

empresas que prestam serviços de tecnologia da informação - TI e

de tecnologia da informação e comunicação - TIC, ficam reduzidas

pela subtração de 1/10 (um décimo) do percentual correspondente à

razão entre a receita bruta de venda de serviços para o mercado

externo e a receita bruta total de vendas de bens e serviços, após a

exclusão dos impostos e contribuições incidentes sobre a venda,

observado o disposto neste artigo.

(...).

§ 4o Para efeito do caput deste artigo, consideram-se serviços de TI

e TIC:

I - análise e desenvolvimento de sistemas;

II - programação;

III - processamento de dados e congêneres;

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos

eletrônicos;

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de

computação;

VI - assessoria e consultoria em informática;

VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação,

configuração e manutenção de programas de computação e bancos

de dados, bem como serviços de suporte técnico em equipamentos

de informática em geral; e

VIII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de

páginas eletrônicas.

IX - execução continuada de procedimentos de preparação ou

processamento de dados de gestão empresarial, pública ou privada,

e gerenciamento de processos de clientes, com o uso combinado

de mão de obra e sistemas computacionais.

§ 5o O disposto neste artigo aplica-se também a empresas que

prestam serviços de call center e àquelas que exercem atividades

de concepção, desenvolvimento ou projeto de circuitos

integrados.(Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)
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Assinale-se que o período imprescrito da presente ação está

englobado pela extensão desses efeitos até 31/12/2023, conforme

previsão expressa no caput do art. 7º da Lei nº 12.546/2011.

Desse modo, reforma-se a sentença para excluir a condenação da

reclamada nas contribuições previdenciárias nos termos do art. 22,

inciso I, da Lei nº 8.213/1991, mantendo-se, contudo, a parcela

devida pelo reclamante.

Assim, acolhem-se os embargos de declaração para, suprindo

omissão no julgado, quanto ao INSS do empregador, excluir a

condenação da recorrente nas contribuições previdenciárias.

Isso posto, conhece-se dos embargos de declaração do reclamado

para, no mérito, acolhê-los a fim de suprimir a omissão no julgado,

quanto ao INSS do empregador, e excluir a condenação da

recorrente nas contribuições previdenciárias. No mais, por

celeridade processual, as contas serão retificadas na Vara de

Origem conforme ora decidido.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do reclamado

para, no mérito, acolhê-los a fim de suprimir a omissão no julgado,

quanto ao INSS do empregador, e excluir a condenação da

recorrente nas contribuições previdenciárias. No mais, por

celeridade processual, as contas serão retificadas na Vara de

Origem conforme ora decidido.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Jorge Antônio Andrade Cardoso (Relator),

Maria das Graças Monteiro Melo e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

Relator

VOTOS

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000168-54.2021.5.20.0011
Relator JORGE ANTONIO ANDRADE

CARDOSO

RECORRENTE VALMIR GAMA VIEIRA

ADVOGADO JOÃO CARLOS OLIVEIRA
COSTA(OAB: 1331/SE)

ADVOGADO DALILA ALMEIDA ANDRADE
SALES(OAB: 4544/SE)

ADVOGADO Adriana Correia Rodrigues Vieira(OAB:
456/SE)

RECORRENTE E. V. JORDAO & JORDAO LTDA - -
ME

ADVOGADO MARCELLA LINS ESPINOLA
LISBOA(OAB: 447/SE)

RECORRENTE A. V. J. TRENTO - TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO ANA PAULA DIONISIO DA SILVA
CONI(OAB: 538/SE)

RECORRIDO VALMIR GAMA VIEIRA

ADVOGADO JOÃO CARLOS OLIVEIRA
COSTA(OAB: 1331/SE)

ADVOGADO DALILA ALMEIDA ANDRADE
SALES(OAB: 4544/SE)

ADVOGADO Adriana Correia Rodrigues Vieira(OAB:
456/SE)

RECORRIDO E. V. JORDAO & JORDAO LTDA - -
ME

ADVOGADO MARCELLA LINS ESPINOLA
LISBOA(OAB: 447/SE)

RECORRIDO A. V. J. TRENTO - TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO ANA PAULA DIONISIO DA SILVA
CONI(OAB: 538/SE)
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RECORRIDO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR GAMA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000168-54.2021.5.20.0011 (EDROT)

EMBARGANTES: VALMIR GAMA VIEIRA, E. V. JORDAO &

JORDAO LTDA - ME E VOTORANTIM CIMENTOS S/A

EMBARGADOS :  OS MESMOS E A.  V.  J .  TRENTO -

TRANSPORTES -  ME

RELATOR: DES. JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

EMENTA

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O E S  -  O M I S S Õ E S  E

CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - ACÓRDÃO QUE SE

MANTÉM.A procedência dos embargos declaratórios tem

como condição a existência de omissão, contradição ou

obscuridade no julgado, ou, ainda, a existência de erro

material. Ausentes as omissões e contradição alegadas pelas

partes, mantém-se o acórdão embargado. Embargos de

declaração do reclamante, da primeira e terceira reclamadas,

conhecidos e improvidos.

RELATÓRIO

VALMIR GAMA VIEIRA, reclamante, E. V. JORDÃO & JORDÃO

ME, 1ª reclamada, e VOTORANTIM CIMENTOS S/A, 3ª

r e c l a m a d a ,  o p õ e m  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  ( I d s .

aba76f8/11c4940/ba0db9a) ao Acórdão (Id. e68b003) proferido no

julgamento dos recursos ordinários ofertados pelas partes, estando,

ainda, no polo passivo, a A. V. J. TRENTO TRANSPORTES ME, 2ª

reclamada.

Os embargantes não foram intimados a se manifestarem, por não

vislumbrar efeito modificativo nos embargos de declaração opostos.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1.1 - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DO RECLAMANTE

Os embargos de declaração do reclamante são tempestivos, uma

vez que intimado do acórdão, através do DEJT, em 26/01/2024

(sexta-feira), opôs seus embargos em 02/02/2024, no último dia do

quinquídio legal.

Representação processual regular.

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos de declaração do reclamante.

1.2 - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DA PRIMEIRA

RECLAMADA

Os embargos de declaração da primeira reclamada são

tempestivos, uma vez que intimada do acórdão, através do DEJT,

em 26/01/2024 (sexta-feira), opôs seus embargos em 02/02/2024,

no último dia do prazo.

Representação processual regular.

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos de declaração da primeira

reclamada.

1.3 - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DA TERCEIRA

RECLAMADA

Os embargos de declaração da terceira reclamada são tempestivos,

uma vez que intimada do acórdão, através do DEJT, em 26/01/2024

(sexta-feira), opôs seus embargos em 01/02/2024, dentro do
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quinquídio legal.

Representação processual regular.

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos de declaração da terceira

reclamada.

2 - MÉRITO

2.1 - EMBARGOS DE VALMIR GAMA VIEIRA - RECLAMANTE

2.1.1 - DA OMISSÃO - HORAS DE ESPERA / HORAS

EFETIVAMENTE TRABALHADAS - ADI 5322/DF JULGADA

PELO E. STF

Assinala o reclamante que o acordão embargado foi proferido após

o julgamento da ADI 5322/DF, que declarou diversos dispositivos da

lei do motorista carreteiro inconstitucionais, a exemplo do

fracionamento do intervalo interjornadas em 8h mais 3h; do

fracionamento do repouso semanal em viagens de longa distância;

do tempo de espera; do repouso com veículo em movimento em

viagens de longa distância com 2 motoristas.

Requer o reclamante, ora embargante, que o Regional se manifeste

sobre as implicações do julgamento da ADI 5322/DF nos presentes

autos, pugnando desde já pela aplicação imediata dos seus efeitos,

ou seja, a consideração do "tempo de espera" com natureza

salarial, integrando-o à jornada de trabalho de forma global, como

hora efetivamente trabalhada, sob pena de caracterização de

negativa de prestação jurisdicional, e consequente violação aos

arts. 832 da CLT, 489 do Novo CPC e 93, IX, da Constituição

Federal.

Pugna o reclamante pela procedência dos presentes Embargos de

declaração, requerendo seja sanada a omissão, requerendo, por

c o n s e g u i n t e ,  q u e  a s  h o r a s  d e  e s p e r a  s e j a m

calculadas/contabilizadas como horas efetivamente trabalhadas,

conforme decisão proferida quando do julgamento da ADI 5322/DF.

Pede o reclamante seja dado efeito modificativo aos Embargos de

Declaração, a fim de que sejam deferidas horas extras em favor do

reclamante, ora embargante, com seus reflexos legais, dada a

integração das horas de espera como horas efetivamente

trabalhadas.

Sem razão.

Afere-se do site do STF, que a ADIN 5322/DF (0002769-

67.2015.1.00.0000) mencionada pelo reclamante ainda não

transitou em julgado, estando conclusos ao Exmo. Ministro Relator,

Alexandre de Moraes, desde 15/09/2023, para julgamento dos

vários embargos de declaração opostos à decisão plenária virtual

prolatada em 05/07/2023, mas considerada publicada no DJE em

30/08/2023.

Embora a decisão da ADIN 5322/DF tenha julgado inconstitucional

a natureza indenizatória do "tempo de espera", frise-se que

somente após o trânsito em julgado, saberemos o alcance dos

efeitos da mencionada decisão, através da modulação temporal.

Assim, não há se falar em omissão do acórdão embargado.

Nada a modificar.

2.2 - EMBARGOS DA E.V. JORDÃO &JORDÃO LTDA - ME - 1ª

RECLAMADA

2.2.1 - DA OMISSÃO E DA CONTRADIÇÃO

Assinala a embargante, que restou consignado expressamente no

acordão embargado, que não tendo a primeira reclamada

demonstrado o controle de jornada do obreiro, mesmo sendo

obrigada, deveria prevalecer a jornada declinada na exordial, para o

contrato de trabalho iniciado em 08/08/2018 e encerrado em

20/04/2020.

Diz que este Egrégio Regional fixou a jornada trabalhada como

sendo das 06h às 19h, de segunda a domingo, com 1 (uma) hora de

intervalo intrajornada, e uma folga quinzenal, trabalhando, inclusive,

nos feriados.

Ressalta que fora argumentado, em sede de contrarrazões ao

recurso do trabalhador, que o contrato-realidade vivenciado pelas

partes deveria prevalecer sobre a confissão ficta decorrente da

aplicação da Sum 338 do TST, em atenção ao princípio da primazia

da realidade, que se aplica a ambas as partes, seja esta parte

reclamante ou reclamada.
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Acentua que mesmo diante da imposição legal de controle de

jornada (art. 2º, V, "b" da lei nº 13.103/2015) e do teor da Súmula

338 do TST, nenhum reparo deveria ser feito na sentença de 1º

grau, quanto ao tópico da jornada de trabalho, pois se deve buscar

na justiça a verdade real.

Menciona que a sentença de piso é cirúrgica em fundamentar que o

indeferimento das verbas postuladas pelo reclamante, se deu em

razão da confissão real do obreiro.

Pontua que o acordão embargado foi omisso no tocante à

apreciação das contrarrazões desta ré, não tendo enfrentado

absolutamente nada do aduzido oportunamente, se limitando a

apontar a existência da peça nos autos eletrônicos.

Sustenta que a Egrégia Turma não se manifestou expressa e

fundamentadamente acerca do porquê de a confissão real do

empregado não prevalecer sobre a confissão ficta aplicada, o que

configura grave omissão e se não sanada, representará negativa de

prestação jurisdicional.

Pondera que o acordão embargado a permanecer sem saneamento

violará a própria Súmula 338, item I do TST, que estabelece ser

relativa a presunção da jornada declinada na exordial, e não

absoluta.

Afirma que o reclamante confessou jornada que em nada violava os

limites legais de 8 diárias e 44 semanais prescritos no art. 7º, inciso

XIII e art. 58 da CLT e nem tampouco lhe assegura o direito ao

tempo de espera, antes os termos da sua confissão real.

Assevera que o acórdão é omisso por não apreciar o inteiro teor das

contrarrazões de Id. 742b336, apresentadas pela reclamada, ora

embargante.

Ressalta que no contexto deste feito, admitir-se que a empresa, ora

embargante, não se desincumbiu do seu encargo probatório,

ignorando as provas produzidas, implica no desvirtuamento do

previsto no ordenamento jurídico pátrio em relação às regras

atinentes ao ônus da prova, violando os arts. 818 e da CLT e 373 do

CPC.

Requer a expressa manifestação desta Corte Regional acerca da

violação dos artigos 7º, XIII da CF de 1988, art. 58 da CLT, da

CF/88, arts. 818 e da CLT e 373 do CPC, bem como no tocante a

patente violação à Súmula 338 do TST, que admite expressamente

uma presunção relativa de veracidade, a qual pode ser elidida por

provas em contrário.

Sem razão.

Afere-se da exordial que a jornada obreira foi fixada, em média, das

06h às 18h/19h/20h, de segunda a domingo, com 1 hora de

intervalo, e, usufruto de uma folga quinzenal, trabalhando, inclusive,

aos feriados, enquanto em seu interrogatório, afirma o reclamante

que laborava "todos os dias, parava 1h para almoçar, apenas; que

parava para jantar às 19h ou 20h e depois pernoitava;[...]que tinha

apenas 1 domingo de folga por mês;".

Não vislumbro do depoimento do reclamante qualquer confissão

real quanto à jornada declinada na exordial, até porque foi fixada a

partir do cotejo da prova testemunhal.

Pretende a reclamada a rediscussão do acerto do julgado, alegando

confissão real do obreiro quanto à jornada, apontando omissão com

o intuito de mascarar a não comprovação dos registros de jornada,

embora fosse seu dever, prevalecendo o entendimento firmado na

Súmula nº 338 do C. TST.

A contradição ocorre quando há conflito de argumentos entre a

fundamentação e a parte dispositiva ou entre a parte dispositiva e a

ementa, o que não se observa no acórdão embargado.

Refuta-se a alegação de omissão ou contradição no acórdão

embargado.

Nada a modificar.

2.3 - EMBARGOS DA VOTORANTIM CIMENTOS S/A - TERCEIRA

RECLAMADA

2.3.1 - DA OMISSÃO - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DE

SERVIÇOS - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DO C. TST

-- AFRONTA À ADPF 324 E ART. 170 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988 - ADVENTO DA LEI 13.429/17

Pontua a embargante que o acórdão proferido em sede de recurso

ordinário manteve os integrais termos da sentença que reconheceu

a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços.

Pretende a ora Embargante alçar esta matéria ao TST, por entender

que o TRT da 20ª Região, ao manter a decisão de origem, incorreu

em afronta à ADPF 324 e ao art. 170 da constituição federal de

1988, considerando ainda o advento da Lei 13.429/17 que regula a

matéria da terceirização.

Destaca que o Regional, ao concluir que a reclamada é responsável

subsidiariamente em razão de ser a tomadora dos serviços,

hipótese em que entende que "teria o dever de vigiar o cumprimento

do contrato,  precavendo-se de fatos que lhe imputem
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responsabilização" e que "restando configurada a sua culpa "in

eligendo" e "in vigilando", a responsabilidade subsidiária da

recorrente pelo pagamento das verbas trabalhistas não adimplidas

pela empregadora, à luz da Súmula 331, inciso IV, do C. TST.",

desconsidera o fato de que, no caso dos autos, sequer houve prova

de que a tomadora incorreu em culpa "in eligendo" ou "in vigilando".

Assevera que não havendo, nos autos, prova inequívoca de

conduta omissiva ou comissiva desta embargante na fiscalização

dos contratos, não pode prevalecer a responsabilidade subsidiária

desta.

Requer que o Acórdão supra a omissão detectada, para que se

manifeste sobre a impossibilidade de aplicação da Súmula 331, do

TST, tendo em vista a regulamentação editada com a lei 13.429/17

em seu §2º, art. 4º, superando o entendimento jurisprudencial sobre

o tema.

Sem razão.

O acórdão embargado é explícito quanto à responsabilização

subsidiária da ora embargante, com lastro no §5º do art. 5º da Lei nº

13.429/2017, e também em consonância com o item "IV" da Súmula

nº 331 do C. TST, não havendo se falar em culpa "in eligendo" ou

"in vigilando", por não se tratar a embargante de empresa pública,

consoante exegese do item "V" do Enunciado mencionado, cuja

transcrição abaixo se faz, ipsis litteris:

"3.5 - RECURSO DA TERCEIRA RECLAMADA - VOTORANTIM

N/NE S/A

3.5.1 - DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA

VOTORANTIM - DA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS SOB A

ÓTICA DA MODERNA DOUTRINA - DA INEXISTÊNCIA DA

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DA

INEXISTÊNCIA DE CULPA DA RECLAMADA - DA NECESSIDADE

DE COMPROVAÇÃO DE CULPA DA EMPRESA PARA O

ESTABELECIMENTO DA RESPONSABILIDADE CIVIL - ARTIGO

7º,  INCISO XXVI I I ,  DA CF -  INAPLICABILIDADE DA

RESPONSABILIDADE OBJETIVA

Irresigna-se a terceira reclamada diante da sentença que a

responsabilizou, enquanto tomadora dos serviços da primeira

reclamada.

Frisa que restou incontroverso nos autos que a Votorantim, ora

recorrente, jamais assalariou, contratou, fiscalizou, controlou

horários, nem pessoalizou o trabalho dos empregados das

empresas terceirizadas, dentre os quais a real empregadora do

reclamante, E. V. JORDAO & JORDAO LTDA - ME, nunca estando

o recorrente por esta subordinada, sob qualquer aspecto.

Ressalta que a empresa da qual o recorrente foi empregado

foracontratada para exercer at iv idades completamente

desvinculadas das atividades fins da reclamada, não se podendo

dizer que a responsabilidade entre estas advém da Súmula nº 331

do C. TST.

Pontua que o recorrente realmente prestou serviço na ora

peticionante, mas sem qualquer subordinação jurídica, diante do

grau de independência por parte do prestador de serviço no

cumprimento do que fora contratado, sem qualquer interferência,

fiscalização ou controle por parte da Votorantim.

Assinala que a tarefa pelo demandante desempenhada não se

relaciona com as atividades fins da empresa, não obstante serem

permanentes e necessárias ao seu bom funcionamento,

caracterizando-se, à evidência, como atividade-meio.

Assevera que os parâmetros traçados pela jurisprudência, para a

conceituação da terceirização lícita, estão devidamente elencados

no Enunciado 331, do TST, que estabelece a possibilidade de

terceirização dos "serviços especializados ligados à atividade-meio

do tomador".

Destaca a inexistência de pessoalidade e subordinação na relação

em comento, não possuindo qualquer ingerência no que diz respeito

à contratação de pessoal por parte das empresas terceirizadas.

Sustenta que no presente caso não existe qualquer conduta da

reclamada que tenha sido causadora de dano e, portanto, não há

que se falar em nexo causal ou surgimento da obrigação de

indenizar para esta contestante.

Requer, portanto, a exclusão de sua responsabilidade ou,

alternativamente, a inaplicabilidade do art. 927 do CC e

consequentemente da teoria da responsabilidade objetiva, à luz do

mandamen to  cons t i t uc i ona l  que  sob repõe  à  no rma

infraconstitucional e que exige prova de culpa, a teor do art. 7º,

XXVIII, da CF88.

Pede a reforma da sentença e que seja julgada improcedente a

responsabilização subsidiária.

Por fim, em caso de reconhecimento da subsidiariedade, o que se

admite apenas hipoteticamente, requer a limitação da mesma ao

período do contrato de prestação de serviços, em anexo, único

firmado entre as demandadas.

Sem razão.

Abaixo, transcrevemos a fundamentação da sentença (Id. c72fc7b)

quanto à responsabilização subsidiária da ora recorrente:

"Quanto à condenação subsidiária da VOTORANTIM, ficou

evidenciado que a prestação de serviços se deu exclusivamente em

favor desta empresa, salvo quanto a duas viagens para transportar

adubo, durante o período extenso registrado na CTPS, o que não

afasta a responsabilidade da 3a Reclamada, conforme previsto na

Súmula 331, IV do TST.

Como tomadora e beneficiária direta dos serviços prestados pelos

Reclamantes, fato incontroverso, a 3a Reclamada deve responder
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subsidiariamente pelos débitos da Primeira Reclamada, em

decorrência de sua culpa in eligendo (na escolha) e in vigilando (na

fiscalização).

Eventual cláusula contratual (de índole civil) exonerando (ou não

atribuindo) à tomadora de serviços responsabilidade pelos débitos

trabalhistas é irrelevante, pois, jamais poderia afastar a

responsabilidade desta. É que tal dispositivo apenas possui eficácia

entre as empresas pactuantes, para fins de um eventual direito de

regresso nas vias ordinárias, não atingindo o direito do trabalhador

à percepção das verbas trabalhistas, cuja garantia está assegurada

pela Carta Magna e pela legislação infraconstitucional. É igualmente

irrelevante a forma de pagamento do contrato, uma vez que o que

se discute é justamente a responsabilização da tomadora de

serviços. Por fim, vale lembrar que, para dirimir a questão, pouco

importa se a empresa prestadora de serviços ou a tomadora

afirmam-se idôneas a cumprir suas futuras e eventuais obrigações,

até porque tal circunstância somente poderá ser aferida concreta e

objetivamente na eventual fase de execução.

A responsabilidade subsidiária do tomador abrange todas as

parcelas trabalhistas.

Nesse sentido é a jurisprudência do TST:

Súmula 331, item IV - A responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral.

Sendo assim, julgo procedente o pedido, declarando a

responsabilidade subsidiária da 3ª Reclamada em relação a todos

os débitos trabalhistas da 1ª e da 2ª Reclamadas, ora reconhecidos

nesta sentença."

Diante do reconhecimento da prescrição bienal quanto às

pretensões obreiras relativas ao contrato firmado no período de

01/12/2013 a 09/04/2018, restou pendente apenas o último contrato

de trabalho firmado pelo autor e a E. V. JORDÃO E JORDÃO LTDA,

no período de 08/08/2018 a 20/04/2020.

Incontroverso que o reclamante, enquanto empregado da E. V.

JORDÃO E JORDÃO LTDA, primeira reclamada, prestou serviços

terceirizados à VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A, terceira

reclamada, ora recorrente, no período de 08/08/2018 a 20/04/2020.

Ressalte-se que a terceirização entre as reclamadas é lícita,

como reconhecido pelo Juízo "a quo" na sentença, estando

regulamentada nos artigos 4º-A, 4º-B, 4º-C, 5º-A, 5º-B, 5º-C e 5º-

D da Lei nº 6.019/1974, inseridos pelas Leis nsº 13.429/2017 e

13.467/2017, respectivamente.

Destaca-se do §5º do art. 5º-A, da Lei 6.019/1974, inserido pela

Lei nº 13.429/2017, e vigente a partir de 31/03/2017, que a

empresa contratante de outra empresa prestadora de serviços,

é subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas e

previdenciárias devidas pela prestadora de serviços ao

trabalhador terceirizado, referente ao período em que ocorrer a

prestação dos seus serviços, in verbis:

"Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços relacionados a

quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal.

(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável

pelas obrigações trabalhistas referentes ao período em que

ocorrer a prestação de serviços, e o recolhimento das

contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº

13.429, de 2017)"

Assim, restou configurada a responsabilidade subsidiária da

recorrente, enquanto empresa contratante da E. V. JORDÃO E

JORDÃO LTDA, primeira reclamada, e beneficiária dos serviços

do reclamante, empregado da prestadora de serviços

terceirizados, nos termos do §5º do art. 5º-A da Lei nº

6.019/1974, limitando-se às verbas porventura inadimplidas

pela primeira ré, no período de 08/08/2018 a 20/04/2020.

Ademais, o entendimento do C. TST, através da Súmula nº 331,

é a responsabilização subsidiária da empresa tomadora dos

serviços, pelas verbas trabalhistas devida a empregado

t e r c e i r i z a d o  q u e  l h e  h a j a  p r e s t a d o  s e r v i ç o s ,

independentemente de culpa, por não se tratar de empresas

públicas.

Nada a modificar."(destaque nosso)

Assim, o acórdão embargado fundamenta a responsabilização

subsidiária da ora embargante com lastro no §5º do art. 5º, da Lei

6.019/74, inserido pela Lei nº 13.429/2017, o qual ressoa com o

item IV da Súmula nº 331 do C. TST, até porque a embargante não

é empresa pública, a se exigir a prova da sua culpa "in vigilando",

consoante prevê o item V do Enunciado supra.

Nada a modificar no acórdão.

Conclusão do recurso

Isso posto, conhece-se dos embargos de declaração do reclamante,

da primeira e segunda reclamadas e, no mérito, nega-se provimento

a todos.

ACÓRDÃO
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Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do

reclamante, da primeira e segunda reclamadas e, no mérito, negar-

lhes provimento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Jorge Antônio Andrade Cardoso (Relator),

Maria das Graças Monteiro Melo e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

Relator

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000168-54.2021.5.20.0011
Relator JORGE ANTONIO ANDRADE

CARDOSO

RECORRENTE VALMIR GAMA VIEIRA

ADVOGADO JOÃO CARLOS OLIVEIRA
COSTA(OAB: 1331/SE)

ADVOGADO DALILA ALMEIDA ANDRADE
SALES(OAB: 4544/SE)

ADVOGADO Adriana Correia Rodrigues Vieira(OAB:
456/SE)

RECORRENTE E. V. JORDAO & JORDAO LTDA - -
ME

ADVOGADO MARCELLA LINS ESPINOLA
LISBOA(OAB: 447/SE)

RECORRENTE A. V. J. TRENTO - TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO ANA PAULA DIONISIO DA SILVA
CONI(OAB: 538/SE)

RECORRIDO VALMIR GAMA VIEIRA

ADVOGADO JOÃO CARLOS OLIVEIRA
COSTA(OAB: 1331/SE)

ADVOGADO DALILA ALMEIDA ANDRADE
SALES(OAB: 4544/SE)

ADVOGADO Adriana Correia Rodrigues Vieira(OAB:
456/SE)

RECORRIDO E. V. JORDAO & JORDAO LTDA - -
ME

ADVOGADO MARCELLA LINS ESPINOLA
LISBOA(OAB: 447/SE)

RECORRIDO A. V. J. TRENTO - TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO ANA PAULA DIONISIO DA SILVA
CONI(OAB: 538/SE)

RECORRIDO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. V. JORDAO & JORDAO LTDA - - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000168-54.2021.5.20.0011 (EDROT)

EMBARGANTES: VALMIR GAMA VIEIRA, E. V. JORDAO &

JORDAO LTDA - ME E VOTORANTIM CIMENTOS S/A

EMBARGADOS :  OS MESMOS E A.  V.  J .  TRENTO -

TRANSPORTES -  ME

RELATOR: DES. JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

EMENTA

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O E S  -  O M I S S Õ E S  E

CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - ACÓRDÃO QUE SE

MANTÉM.A procedência dos embargos declaratórios tem

como condição a existência de omissão, contradição ou
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obscuridade no julgado, ou, ainda, a existência de erro

material. Ausentes as omissões e contradição alegadas pelas

partes, mantém-se o acórdão embargado. Embargos de

declaração do reclamante, da primeira e terceira reclamadas,

conhecidos e improvidos.

RELATÓRIO

VALMIR GAMA VIEIRA, reclamante, E. V. JORDÃO & JORDÃO

ME, 1ª reclamada, e VOTORANTIM CIMENTOS S/A, 3ª

r e c l a m a d a ,  o p õ e m  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  ( I d s .

aba76f8/11c4940/ba0db9a) ao Acórdão (Id. e68b003) proferido no

julgamento dos recursos ordinários ofertados pelas partes, estando,

ainda, no polo passivo, a A. V. J. TRENTO TRANSPORTES ME, 2ª

reclamada.

Os embargantes não foram intimados a se manifestarem, por não

vislumbrar efeito modificativo nos embargos de declaração opostos.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1.1 - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DO RECLAMANTE

Os embargos de declaração do reclamante são tempestivos, uma

vez que intimado do acórdão, através do DEJT, em 26/01/2024

(sexta-feira), opôs seus embargos em 02/02/2024, no último dia do

quinquídio legal.

Representação processual regular.

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos de declaração do reclamante.

1.2 - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DA PRIMEIRA

RECLAMADA

Os embargos de declaração da primeira reclamada são

tempestivos, uma vez que intimada do acórdão, através do DEJT,

em 26/01/2024 (sexta-feira), opôs seus embargos em 02/02/2024,

no último dia do prazo.

Representação processual regular.

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos de declaração da primeira

reclamada.

1.3 - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DA TERCEIRA

RECLAMADA

Os embargos de declaração da terceira reclamada são tempestivos,

uma vez que intimada do acórdão, através do DEJT, em 26/01/2024

(sexta-feira), opôs seus embargos em 01/02/2024, dentro do

quinquídio legal.

Representação processual regular.

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos de declaração da terceira

reclamada.

2 - MÉRITO

2.1 - EMBARGOS DE VALMIR GAMA VIEIRA - RECLAMANTE

2.1.1 - DA OMISSÃO - HORAS DE ESPERA / HORAS

EFETIVAMENTE TRABALHADAS - ADI 5322/DF JULGADA

PELO E. STF

Assinala o reclamante que o acordão embargado foi proferido após

o julgamento da ADI 5322/DF, que declarou diversos dispositivos da

lei do motorista carreteiro inconstitucionais, a exemplo do

fracionamento do intervalo interjornadas em 8h mais 3h; do

fracionamento do repouso semanal em viagens de longa distância;

do tempo de espera; do repouso com veículo em movimento em

viagens de longa distância com 2 motoristas.

Requer o reclamante, ora embargante, que o Regional se manifeste

sobre as implicações do julgamento da ADI 5322/DF nos presentes

autos, pugnando desde já pela aplicação imediata dos seus efeitos,
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ou seja, a consideração do "tempo de espera" com natureza

salarial, integrando-o à jornada de trabalho de forma global, como

hora efetivamente trabalhada, sob pena de caracterização de

negativa de prestação jurisdicional, e consequente violação aos

arts. 832 da CLT, 489 do Novo CPC e 93, IX, da Constituição

Federal.

Pugna o reclamante pela procedência dos presentes Embargos de

declaração, requerendo seja sanada a omissão, requerendo, por

c o n s e g u i n t e ,  q u e  a s  h o r a s  d e  e s p e r a  s e j a m

calculadas/contabilizadas como horas efetivamente trabalhadas,

conforme decisão proferida quando do julgamento da ADI 5322/DF.

Pede o reclamante seja dado efeito modificativo aos Embargos de

Declaração, a fim de que sejam deferidas horas extras em favor do

reclamante, ora embargante, com seus reflexos legais, dada a

integração das horas de espera como horas efetivamente

trabalhadas.

Sem razão.

Afere-se do site do STF, que a ADIN 5322/DF (0002769-

67.2015.1.00.0000) mencionada pelo reclamante ainda não

transitou em julgado, estando conclusos ao Exmo. Ministro Relator,

Alexandre de Moraes, desde 15/09/2023, para julgamento dos

vários embargos de declaração opostos à decisão plenária virtual

prolatada em 05/07/2023, mas considerada publicada no DJE em

30/08/2023.

Embora a decisão da ADIN 5322/DF tenha julgado inconstitucional

a natureza indenizatória do "tempo de espera", frise-se que

somente após o trânsito em julgado, saberemos o alcance dos

efeitos da mencionada decisão, através da modulação temporal.

Assim, não há se falar em omissão do acórdão embargado.

Nada a modificar.

2.2 - EMBARGOS DA E.V. JORDÃO &JORDÃO LTDA - ME - 1ª

RECLAMADA

2.2.1 - DA OMISSÃO E DA CONTRADIÇÃO

Assinala a embargante, que restou consignado expressamente no

acordão embargado, que não tendo a primeira reclamada

demonstrado o controle de jornada do obreiro, mesmo sendo

obrigada, deveria prevalecer a jornada declinada na exordial, para o

contrato de trabalho iniciado em 08/08/2018 e encerrado em

20/04/2020.

Diz que este Egrégio Regional fixou a jornada trabalhada como

sendo das 06h às 19h, de segunda a domingo, com 1 (uma) hora de

intervalo intrajornada, e uma folga quinzenal, trabalhando, inclusive,

nos feriados.

Ressalta que fora argumentado, em sede de contrarrazões ao

recurso do trabalhador, que o contrato-realidade vivenciado pelas

partes deveria prevalecer sobre a confissão ficta decorrente da

aplicação da Sum 338 do TST, em atenção ao princípio da primazia

da realidade, que se aplica a ambas as partes, seja esta parte

reclamante ou reclamada.

Acentua que mesmo diante da imposição legal de controle de

jornada (art. 2º, V, "b" da lei nº 13.103/2015) e do teor da Súmula

338 do TST, nenhum reparo deveria ser feito na sentença de 1º

grau, quanto ao tópico da jornada de trabalho, pois se deve buscar

na justiça a verdade real.

Menciona que a sentença de piso é cirúrgica em fundamentar que o

indeferimento das verbas postuladas pelo reclamante, se deu em

razão da confissão real do obreiro.

Pontua que o acordão embargado foi omisso no tocante à

apreciação das contrarrazões desta ré, não tendo enfrentado

absolutamente nada do aduzido oportunamente, se limitando a

apontar a existência da peça nos autos eletrônicos.

Sustenta que a Egrégia Turma não se manifestou expressa e

fundamentadamente acerca do porquê de a confissão real do

empregado não prevalecer sobre a confissão ficta aplicada, o que

configura grave omissão e se não sanada, representará negativa de

prestação jurisdicional.

Pondera que o acordão embargado a permanecer sem saneamento

violará a própria Súmula 338, item I do TST, que estabelece ser

relativa a presunção da jornada declinada na exordial, e não

absoluta.

Afirma que o reclamante confessou jornada que em nada violava os

limites legais de 8 diárias e 44 semanais prescritos no art. 7º, inciso

XIII e art. 58 da CLT e nem tampouco lhe assegura o direito ao

tempo de espera, antes os termos da sua confissão real.

Assevera que o acórdão é omisso por não apreciar o inteiro teor das

contrarrazões de Id. 742b336, apresentadas pela reclamada, ora

embargante.

Ressalta que no contexto deste feito, admitir-se que a empresa, ora

embargante, não se desincumbiu do seu encargo probatório,

ignorando as provas produzidas, implica no desvirtuamento do

previsto no ordenamento jurídico pátrio em relação às regras
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atinentes ao ônus da prova, violando os arts. 818 e da CLT e 373 do

CPC.

Requer a expressa manifestação desta Corte Regional acerca da

violação dos artigos 7º, XIII da CF de 1988, art. 58 da CLT, da

CF/88, arts. 818 e da CLT e 373 do CPC, bem como no tocante a

patente violação à Súmula 338 do TST, que admite expressamente

uma presunção relativa de veracidade, a qual pode ser elidida por

provas em contrário.

Sem razão.

Afere-se da exordial que a jornada obreira foi fixada, em média, das

06h às 18h/19h/20h, de segunda a domingo, com 1 hora de

intervalo, e, usufruto de uma folga quinzenal, trabalhando, inclusive,

aos feriados, enquanto em seu interrogatório, afirma o reclamante

que laborava "todos os dias, parava 1h para almoçar, apenas; que

parava para jantar às 19h ou 20h e depois pernoitava;[...]que tinha

apenas 1 domingo de folga por mês;".

Não vislumbro do depoimento do reclamante qualquer confissão

real quanto à jornada declinada na exordial, até porque foi fixada a

partir do cotejo da prova testemunhal.

Pretende a reclamada a rediscussão do acerto do julgado, alegando

confissão real do obreiro quanto à jornada, apontando omissão com

o intuito de mascarar a não comprovação dos registros de jornada,

embora fosse seu dever, prevalecendo o entendimento firmado na

Súmula nº 338 do C. TST.

A contradição ocorre quando há conflito de argumentos entre a

fundamentação e a parte dispositiva ou entre a parte dispositiva e a

ementa, o que não se observa no acórdão embargado.

Refuta-se a alegação de omissão ou contradição no acórdão

embargado.

Nada a modificar.

2.3 - EMBARGOS DA VOTORANTIM CIMENTOS S/A - TERCEIRA

RECLAMADA

2.3.1 - DA OMISSÃO - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DE

SERVIÇOS - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DO C. TST

-- AFRONTA À ADPF 324 E ART. 170 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988 - ADVENTO DA LEI 13.429/17

Pontua a embargante que o acórdão proferido em sede de recurso

ordinário manteve os integrais termos da sentença que reconheceu

a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços.

Pretende a ora Embargante alçar esta matéria ao TST, por entender

que o TRT da 20ª Região, ao manter a decisão de origem, incorreu

em afronta à ADPF 324 e ao art. 170 da constituição federal de

1988, considerando ainda o advento da Lei 13.429/17 que regula a

matéria da terceirização.

Destaca que o Regional, ao concluir que a reclamada é responsável

subsidiariamente em razão de ser a tomadora dos serviços,

hipótese em que entende que "teria o dever de vigiar o cumprimento

do contrato,  precavendo-se de fatos que lhe imputem

responsabilização" e que "restando configurada a sua culpa "in

eligendo" e "in vigilando", a responsabilidade subsidiária da

recorrente pelo pagamento das verbas trabalhistas não adimplidas

pela empregadora, à luz da Súmula 331, inciso IV, do C. TST.",

desconsidera o fato de que, no caso dos autos, sequer houve prova

de que a tomadora incorreu em culpa "in eligendo" ou "in vigilando".

Assevera que não havendo, nos autos, prova inequívoca de

conduta omissiva ou comissiva desta embargante na fiscalização

dos contratos, não pode prevalecer a responsabilidade subsidiária

desta.

Requer que o Acórdão supra a omissão detectada, para que se

manifeste sobre a impossibilidade de aplicação da Súmula 331, do

TST, tendo em vista a regulamentação editada com a lei 13.429/17

em seu §2º, art. 4º, superando o entendimento jurisprudencial sobre

o tema.

Sem razão.

O acórdão embargado é explícito quanto à responsabilização

subsidiária da ora embargante, com lastro no §5º do art. 5º da Lei nº

13.429/2017, e também em consonância com o item "IV" da Súmula

nº 331 do C. TST, não havendo se falar em culpa "in eligendo" ou

"in vigilando", por não se tratar a embargante de empresa pública,

consoante exegese do item "V" do Enunciado mencionado, cuja

transcrição abaixo se faz, ipsis litteris:

"3.5 - RECURSO DA TERCEIRA RECLAMADA - VOTORANTIM

N/NE S/A

3.5.1 - DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA

VOTORANTIM - DA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS SOB A

ÓTICA DA MODERNA DOUTRINA - DA INEXISTÊNCIA DA

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DA

INEXISTÊNCIA DE CULPA DA RECLAMADA - DA NECESSIDADE

DE COMPROVAÇÃO DE CULPA DA EMPRESA PARA O

ESTABELECIMENTO DA RESPONSABILIDADE CIVIL - ARTIGO
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7º ,  INCISO XXVI I I ,  DA CF -  INAPLICABILIDADE DA

RESPONSABILIDADE OBJETIVA

Irresigna-se a terceira reclamada diante da sentença que a

responsabilizou, enquanto tomadora dos serviços da primeira

reclamada.

Frisa que restou incontroverso nos autos que a Votorantim, ora

recorrente, jamais assalariou, contratou, fiscalizou, controlou

horários, nem pessoalizou o trabalho dos empregados das

empresas terceirizadas, dentre os quais a real empregadora do

reclamante, E. V. JORDAO & JORDAO LTDA - ME, nunca estando

o recorrente por esta subordinada, sob qualquer aspecto.

Ressalta que a empresa da qual o recorrente foi empregado

foracontratada para exercer at iv idades completamente

desvinculadas das atividades fins da reclamada, não se podendo

dizer que a responsabilidade entre estas advém da Súmula nº 331

do C. TST.

Pontua que o recorrente realmente prestou serviço na ora

peticionante, mas sem qualquer subordinação jurídica, diante do

grau de independência por parte do prestador de serviço no

cumprimento do que fora contratado, sem qualquer interferência,

fiscalização ou controle por parte da Votorantim.

Assinala que a tarefa pelo demandante desempenhada não se

relaciona com as atividades fins da empresa, não obstante serem

permanentes e necessárias ao seu bom funcionamento,

caracterizando-se, à evidência, como atividade-meio.

Assevera que os parâmetros traçados pela jurisprudência, para a

conceituação da terceirização lícita, estão devidamente elencados

no Enunciado 331, do TST, que estabelece a possibilidade de

terceirização dos "serviços especializados ligados à atividade-meio

do tomador".

Destaca a inexistência de pessoalidade e subordinação na relação

em comento, não possuindo qualquer ingerência no que diz respeito

à contratação de pessoal por parte das empresas terceirizadas.

Sustenta que no presente caso não existe qualquer conduta da

reclamada que tenha sido causadora de dano e, portanto, não há

que se falar em nexo causal ou surgimento da obrigação de

indenizar para esta contestante.

Requer, portanto, a exclusão de sua responsabilidade ou,

alternativamente, a inaplicabilidade do art. 927 do CC e

consequentemente da teoria da responsabilidade objetiva, à luz do

mandamen to  cons t i t uc i ona l  que  sob repõe  à  no rma

infraconstitucional e que exige prova de culpa, a teor do art. 7º,

XXVIII, da CF88.

Pede a reforma da sentença e que seja julgada improcedente a

responsabilização subsidiária.

Por fim, em caso de reconhecimento da subsidiariedade, o que se

admite apenas hipoteticamente, requer a limitação da mesma ao

período do contrato de prestação de serviços, em anexo, único

firmado entre as demandadas.

Sem razão.

Abaixo, transcrevemos a fundamentação da sentença (Id. c72fc7b)

quanto à responsabilização subsidiária da ora recorrente:

"Quanto à condenação subsidiária da VOTORANTIM, ficou

evidenciado que a prestação de serviços se deu exclusivamente em

favor desta empresa, salvo quanto a duas viagens para transportar

adubo, durante o período extenso registrado na CTPS, o que não

afasta a responsabilidade da 3a Reclamada, conforme previsto na

Súmula 331, IV do TST.

Como tomadora e beneficiária direta dos serviços prestados pelos

Reclamantes, fato incontroverso, a 3a Reclamada deve responder

subsidiariamente pelos débitos da Primeira Reclamada, em

decorrência de sua culpa in eligendo (na escolha) e in vigilando (na

fiscalização).

Eventual cláusula contratual (de índole civil) exonerando (ou não

atribuindo) à tomadora de serviços responsabilidade pelos débitos

trabalhistas é irrelevante, pois, jamais poderia afastar a

responsabilidade desta. É que tal dispositivo apenas possui eficácia

entre as empresas pactuantes, para fins de um eventual direito de

regresso nas vias ordinárias, não atingindo o direito do trabalhador

à percepção das verbas trabalhistas, cuja garantia está assegurada

pela Carta Magna e pela legislação infraconstitucional. É igualmente

irrelevante a forma de pagamento do contrato, uma vez que o que

se discute é justamente a responsabilização da tomadora de

serviços. Por fim, vale lembrar que, para dirimir a questão, pouco

importa se a empresa prestadora de serviços ou a tomadora

afirmam-se idôneas a cumprir suas futuras e eventuais obrigações,

até porque tal circunstância somente poderá ser aferida concreta e

objetivamente na eventual fase de execução.

A responsabilidade subsidiária do tomador abrange todas as

parcelas trabalhistas.

Nesse sentido é a jurisprudência do TST:

Súmula 331, item IV - A responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral.

Sendo assim, julgo procedente o pedido, declarando a

responsabilidade subsidiária da 3ª Reclamada em relação a todos

os débitos trabalhistas da 1ª e da 2ª Reclamadas, ora reconhecidos

nesta sentença."

Diante do reconhecimento da prescrição bienal quanto às

pretensões obreiras relativas ao contrato firmado no período de

01/12/2013 a 09/04/2018, restou pendente apenas o último contrato

de trabalho firmado pelo autor e a E. V. JORDÃO E JORDÃO LTDA,
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no período de 08/08/2018 a 20/04/2020.

Incontroverso que o reclamante, enquanto empregado da E. V.

JORDÃO E JORDÃO LTDA, primeira reclamada, prestou serviços

terceirizados à VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A, terceira

reclamada, ora recorrente, no período de 08/08/2018 a 20/04/2020.

Ressalte-se que a terceirização entre as reclamadas é lícita,

como reconhecido pelo Juízo "a quo" na sentença, estando

regulamentada nos artigos 4º-A, 4º-B, 4º-C, 5º-A, 5º-B, 5º-C e 5º-

D da Lei nº 6.019/1974, inseridos pelas Leis nsº 13.429/2017 e

13.467/2017, respectivamente.

Destaca-se do §5º do art. 5º-A, da Lei 6.019/1974, inserido pela

Lei nº 13.429/2017, e vigente a partir de 31/03/2017, que a

empresa contratante de outra empresa prestadora de serviços,

é subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas e

previdenciárias devidas pela prestadora de serviços ao

trabalhador terceirizado, referente ao período em que ocorrer a

prestação dos seus serviços, in verbis:

"Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços relacionados a

quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal.

(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável

pelas obrigações trabalhistas referentes ao período em que

ocorrer a prestação de serviços, e o recolhimento das

contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº

13.429, de 2017)"

Assim, restou configurada a responsabilidade subsidiária da

recorrente, enquanto empresa contratante da E. V. JORDÃO E

JORDÃO LTDA, primeira reclamada, e beneficiária dos serviços

do reclamante, empregado da prestadora de serviços

terceirizados, nos termos do §5º do art. 5º-A da Lei nº

6.019/1974, limitando-se às verbas porventura inadimplidas

pela primeira ré, no período de 08/08/2018 a 20/04/2020.

Ademais, o entendimento do C. TST, através da Súmula nº 331,

é a responsabilização subsidiária da empresa tomadora dos

serviços, pelas verbas trabalhistas devida a empregado

t e r c e i r i z a d o  q u e  l h e  h a j a  p r e s t a d o  s e r v i ç o s ,

independentemente de culpa, por não se tratar de empresas

públicas.

Nada a modificar."(destaque nosso)

Assim, o acórdão embargado fundamenta a responsabilização

subsidiária da ora embargante com lastro no §5º do art. 5º, da Lei

6.019/74, inserido pela Lei nº 13.429/2017, o qual ressoa com o

item IV da Súmula nº 331 do C. TST, até porque a embargante não

é empresa pública, a se exigir a prova da sua culpa "in vigilando",

consoante prevê o item V do Enunciado supra.

Nada a modificar no acórdão.

Conclusão do recurso

Isso posto, conhece-se dos embargos de declaração do reclamante,

da primeira e segunda reclamadas e, no mérito, nega-se provimento

a todos.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do

reclamante, da primeira e segunda reclamadas e, no mérito, negar-

lhes provimento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Jorge Antônio Andrade Cardoso (Relator),

Maria das Graças Monteiro Melo e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

Relator
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ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000168-54.2021.5.20.0011
Relator JORGE ANTONIO ANDRADE

CARDOSO

RECORRENTE VALMIR GAMA VIEIRA

ADVOGADO JOÃO CARLOS OLIVEIRA
COSTA(OAB: 1331/SE)

ADVOGADO DALILA ALMEIDA ANDRADE
SALES(OAB: 4544/SE)

ADVOGADO Adriana Correia Rodrigues Vieira(OAB:
456/SE)

RECORRENTE E. V. JORDAO & JORDAO LTDA - -
ME

ADVOGADO MARCELLA LINS ESPINOLA
LISBOA(OAB: 447/SE)

RECORRENTE A. V. J. TRENTO - TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO ANA PAULA DIONISIO DA SILVA
CONI(OAB: 538/SE)

RECORRIDO VALMIR GAMA VIEIRA

ADVOGADO JOÃO CARLOS OLIVEIRA
COSTA(OAB: 1331/SE)

ADVOGADO DALILA ALMEIDA ANDRADE
SALES(OAB: 4544/SE)

ADVOGADO Adriana Correia Rodrigues Vieira(OAB:
456/SE)

RECORRIDO E. V. JORDAO & JORDAO LTDA - -
ME

ADVOGADO MARCELLA LINS ESPINOLA
LISBOA(OAB: 447/SE)

RECORRIDO A. V. J. TRENTO - TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO ANA PAULA DIONISIO DA SILVA
CONI(OAB: 538/SE)

RECORRIDO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. V. J. TRENTO - TRANSPORTES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000168-54.2021.5.20.0011 (EDROT)

EMBARGANTES: VALMIR GAMA VIEIRA, E. V. JORDAO &

JORDAO LTDA - ME E VOTORANTIM CIMENTOS S/A

EMBARGADOS :  OS MESMOS E A.  V.  J .  TRENTO -

TRANSPORTES -  ME

RELATOR: DES. JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

EMENTA

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O E S  -  O M I S S Õ E S  E

CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - ACÓRDÃO QUE SE

MANTÉM.A procedência dos embargos declaratórios tem

como condição a existência de omissão, contradição ou

obscuridade no julgado, ou, ainda, a existência de erro

material. Ausentes as omissões e contradição alegadas pelas

partes, mantém-se o acórdão embargado. Embargos de

declaração do reclamante, da primeira e terceira reclamadas,

conhecidos e improvidos.

RELATÓRIO

VALMIR GAMA VIEIRA, reclamante, E. V. JORDÃO & JORDÃO

ME, 1ª reclamada, e VOTORANTIM CIMENTOS S/A, 3ª

r e c l a m a d a ,  o p õ e m  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  ( I d s .

aba76f8/11c4940/ba0db9a) ao Acórdão (Id. e68b003) proferido no

julgamento dos recursos ordinários ofertados pelas partes, estando,

ainda, no polo passivo, a A. V. J. TRENTO TRANSPORTES ME, 2ª

reclamada.

Os embargantes não foram intimados a se manifestarem, por não

vislumbrar efeito modificativo nos embargos de declaração opostos.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1.1 - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DO RECLAMANTE

Os embargos de declaração do reclamante são tempestivos, uma

vez que intimado do acórdão, através do DEJT, em 26/01/2024
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(sexta-feira), opôs seus embargos em 02/02/2024, no último dia do

quinquídio legal.

Representação processual regular.

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos de declaração do reclamante.

1.2 - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DA PRIMEIRA

RECLAMADA

Os embargos de declaração da primeira reclamada são

tempestivos, uma vez que intimada do acórdão, através do DEJT,

em 26/01/2024 (sexta-feira), opôs seus embargos em 02/02/2024,

no último dia do prazo.

Representação processual regular.

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos de declaração da primeira

reclamada.

1.3 - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DA TERCEIRA

RECLAMADA

Os embargos de declaração da terceira reclamada são tempestivos,

uma vez que intimada do acórdão, através do DEJT, em 26/01/2024

(sexta-feira), opôs seus embargos em 01/02/2024, dentro do

quinquídio legal.

Representação processual regular.

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos de declaração da terceira

reclamada.

2 - MÉRITO

2.1 - EMBARGOS DE VALMIR GAMA VIEIRA - RECLAMANTE

2.1.1 - DA OMISSÃO - HORAS DE ESPERA / HORAS

EFETIVAMENTE TRABALHADAS - ADI 5322/DF JULGADA

PELO E. STF

Assinala o reclamante que o acordão embargado foi proferido após

o julgamento da ADI 5322/DF, que declarou diversos dispositivos da

lei do motorista carreteiro inconstitucionais, a exemplo do

fracionamento do intervalo interjornadas em 8h mais 3h; do

fracionamento do repouso semanal em viagens de longa distância;

do tempo de espera; do repouso com veículo em movimento em

viagens de longa distância com 2 motoristas.

Requer o reclamante, ora embargante, que o Regional se manifeste

sobre as implicações do julgamento da ADI 5322/DF nos presentes

autos, pugnando desde já pela aplicação imediata dos seus efeitos,

ou seja, a consideração do "tempo de espera" com natureza

salarial, integrando-o à jornada de trabalho de forma global, como

hora efetivamente trabalhada, sob pena de caracterização de

negativa de prestação jurisdicional, e consequente violação aos

arts. 832 da CLT, 489 do Novo CPC e 93, IX, da Constituição

Federal.

Pugna o reclamante pela procedência dos presentes Embargos de

declaração, requerendo seja sanada a omissão, requerendo, por

c o n s e g u i n t e ,  q u e  a s  h o r a s  d e  e s p e r a  s e j a m

calculadas/contabilizadas como horas efetivamente trabalhadas,

conforme decisão proferida quando do julgamento da ADI 5322/DF.

Pede o reclamante seja dado efeito modificativo aos Embargos de

Declaração, a fim de que sejam deferidas horas extras em favor do

reclamante, ora embargante, com seus reflexos legais, dada a

integração das horas de espera como horas efetivamente

trabalhadas.

Sem razão.

Afere-se do site do STF, que a ADIN 5322/DF (0002769-

67.2015.1.00.0000) mencionada pelo reclamante ainda não

transitou em julgado, estando conclusos ao Exmo. Ministro Relator,

Alexandre de Moraes, desde 15/09/2023, para julgamento dos

vários embargos de declaração opostos à decisão plenária virtual

prolatada em 05/07/2023, mas considerada publicada no DJE em

30/08/2023.

Embora a decisão da ADIN 5322/DF tenha julgado inconstitucional

a natureza indenizatória do "tempo de espera", frise-se que

somente após o trânsito em julgado, saberemos o alcance dos

efeitos da mencionada decisão, através da modulação temporal.

Assim, não há se falar em omissão do acórdão embargado.

Nada a modificar.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 214
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2.2 - EMBARGOS DA E.V. JORDÃO &JORDÃO LTDA - ME - 1ª

RECLAMADA

2.2.1 - DA OMISSÃO E DA CONTRADIÇÃO

Assinala a embargante, que restou consignado expressamente no

acordão embargado, que não tendo a primeira reclamada

demonstrado o controle de jornada do obreiro, mesmo sendo

obrigada, deveria prevalecer a jornada declinada na exordial, para o

contrato de trabalho iniciado em 08/08/2018 e encerrado em

20/04/2020.

Diz que este Egrégio Regional fixou a jornada trabalhada como

sendo das 06h às 19h, de segunda a domingo, com 1 (uma) hora de

intervalo intrajornada, e uma folga quinzenal, trabalhando, inclusive,

nos feriados.

Ressalta que fora argumentado, em sede de contrarrazões ao

recurso do trabalhador, que o contrato-realidade vivenciado pelas

partes deveria prevalecer sobre a confissão ficta decorrente da

aplicação da Sum 338 do TST, em atenção ao princípio da primazia

da realidade, que se aplica a ambas as partes, seja esta parte

reclamante ou reclamada.

Acentua que mesmo diante da imposição legal de controle de

jornada (art. 2º, V, "b" da lei nº 13.103/2015) e do teor da Súmula

338 do TST, nenhum reparo deveria ser feito na sentença de 1º

grau, quanto ao tópico da jornada de trabalho, pois se deve buscar

na justiça a verdade real.

Menciona que a sentença de piso é cirúrgica em fundamentar que o

indeferimento das verbas postuladas pelo reclamante, se deu em

razão da confissão real do obreiro.

Pontua que o acordão embargado foi omisso no tocante à

apreciação das contrarrazões desta ré, não tendo enfrentado

absolutamente nada do aduzido oportunamente, se limitando a

apontar a existência da peça nos autos eletrônicos.

Sustenta que a Egrégia Turma não se manifestou expressa e

fundamentadamente acerca do porquê de a confissão real do

empregado não prevalecer sobre a confissão ficta aplicada, o que

configura grave omissão e se não sanada, representará negativa de

prestação jurisdicional.

Pondera que o acordão embargado a permanecer sem saneamento

violará a própria Súmula 338, item I do TST, que estabelece ser

relativa a presunção da jornada declinada na exordial, e não

absoluta.

Afirma que o reclamante confessou jornada que em nada violava os

limites legais de 8 diárias e 44 semanais prescritos no art. 7º, inciso

XIII e art. 58 da CLT e nem tampouco lhe assegura o direito ao

tempo de espera, antes os termos da sua confissão real.

Assevera que o acórdão é omisso por não apreciar o inteiro teor das

contrarrazões de Id. 742b336, apresentadas pela reclamada, ora

embargante.

Ressalta que no contexto deste feito, admitir-se que a empresa, ora

embargante, não se desincumbiu do seu encargo probatório,

ignorando as provas produzidas, implica no desvirtuamento do

previsto no ordenamento jurídico pátrio em relação às regras

atinentes ao ônus da prova, violando os arts. 818 e da CLT e 373 do

CPC.

Requer a expressa manifestação desta Corte Regional acerca da

violação dos artigos 7º, XIII da CF de 1988, art. 58 da CLT, da

CF/88, arts. 818 e da CLT e 373 do CPC, bem como no tocante a

patente violação à Súmula 338 do TST, que admite expressamente

uma presunção relativa de veracidade, a qual pode ser elidida por

provas em contrário.

Sem razão.

Afere-se da exordial que a jornada obreira foi fixada, em média, das

06h às 18h/19h/20h, de segunda a domingo, com 1 hora de

intervalo, e, usufruto de uma folga quinzenal, trabalhando, inclusive,

aos feriados, enquanto em seu interrogatório, afirma o reclamante

que laborava "todos os dias, parava 1h para almoçar, apenas; que

parava para jantar às 19h ou 20h e depois pernoitava;[...]que tinha

apenas 1 domingo de folga por mês;".

Não vislumbro do depoimento do reclamante qualquer confissão

real quanto à jornada declinada na exordial, até porque foi fixada a

partir do cotejo da prova testemunhal.

Pretende a reclamada a rediscussão do acerto do julgado, alegando

confissão real do obreiro quanto à jornada, apontando omissão com

o intuito de mascarar a não comprovação dos registros de jornada,

embora fosse seu dever, prevalecendo o entendimento firmado na

Súmula nº 338 do C. TST.

A contradição ocorre quando há conflito de argumentos entre a

fundamentação e a parte dispositiva ou entre a parte dispositiva e a

ementa, o que não se observa no acórdão embargado.

Refuta-se a alegação de omissão ou contradição no acórdão

embargado.

Nada a modificar.
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2.3 - EMBARGOS DA VOTORANTIM CIMENTOS S/A - TERCEIRA

RECLAMADA

2.3.1 - DA OMISSÃO - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DE

SERVIÇOS - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DO C. TST

-- AFRONTA À ADPF 324 E ART. 170 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988 - ADVENTO DA LEI 13.429/17

Pontua a embargante que o acórdão proferido em sede de recurso

ordinário manteve os integrais termos da sentença que reconheceu

a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços.

Pretende a ora Embargante alçar esta matéria ao TST, por entender

que o TRT da 20ª Região, ao manter a decisão de origem, incorreu

em afronta à ADPF 324 e ao art. 170 da constituição federal de

1988, considerando ainda o advento da Lei 13.429/17 que regula a

matéria da terceirização.

Destaca que o Regional, ao concluir que a reclamada é responsável

subsidiariamente em razão de ser a tomadora dos serviços,

hipótese em que entende que "teria o dever de vigiar o cumprimento

do contrato,  precavendo-se de fatos que lhe imputem

responsabilização" e que "restando configurada a sua culpa "in

eligendo" e "in vigilando", a responsabilidade subsidiária da

recorrente pelo pagamento das verbas trabalhistas não adimplidas

pela empregadora, à luz da Súmula 331, inciso IV, do C. TST.",

desconsidera o fato de que, no caso dos autos, sequer houve prova

de que a tomadora incorreu em culpa "in eligendo" ou "in vigilando".

Assevera que não havendo, nos autos, prova inequívoca de

conduta omissiva ou comissiva desta embargante na fiscalização

dos contratos, não pode prevalecer a responsabilidade subsidiária

desta.

Requer que o Acórdão supra a omissão detectada, para que se

manifeste sobre a impossibilidade de aplicação da Súmula 331, do

TST, tendo em vista a regulamentação editada com a lei 13.429/17

em seu §2º, art. 4º, superando o entendimento jurisprudencial sobre

o tema.

Sem razão.

O acórdão embargado é explícito quanto à responsabilização

subsidiária da ora embargante, com lastro no §5º do art. 5º da Lei nº

13.429/2017, e também em consonância com o item "IV" da Súmula

nº 331 do C. TST, não havendo se falar em culpa "in eligendo" ou

"in vigilando", por não se tratar a embargante de empresa pública,

consoante exegese do item "V" do Enunciado mencionado, cuja

transcrição abaixo se faz, ipsis litteris:

"3.5 - RECURSO DA TERCEIRA RECLAMADA - VOTORANTIM

N/NE S/A

3.5.1 - DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA

VOTORANTIM - DA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS SOB A

ÓTICA DA MODERNA DOUTRINA - DA INEXISTÊNCIA DA

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DA

INEXISTÊNCIA DE CULPA DA RECLAMADA - DA NECESSIDADE

DE COMPROVAÇÃO DE CULPA DA EMPRESA PARA O

ESTABELECIMENTO DA RESPONSABILIDADE CIVIL - ARTIGO

7º,  INCISO XXVI I I ,  DA CF -  INAPLICABILIDADE DA

RESPONSABILIDADE OBJETIVA

Irresigna-se a terceira reclamada diante da sentença que a

responsabilizou, enquanto tomadora dos serviços da primeira

reclamada.

Frisa que restou incontroverso nos autos que a Votorantim, ora

recorrente, jamais assalariou, contratou, fiscalizou, controlou

horários, nem pessoalizou o trabalho dos empregados das

empresas terceirizadas, dentre os quais a real empregadora do

reclamante, E. V. JORDAO & JORDAO LTDA - ME, nunca estando

o recorrente por esta subordinada, sob qualquer aspecto.

Ressalta que a empresa da qual o recorrente foi empregado

foracontratada para exercer at iv idades completamente

desvinculadas das atividades fins da reclamada, não se podendo

dizer que a responsabilidade entre estas advém da Súmula nº 331

do C. TST.

Pontua que o recorrente realmente prestou serviço na ora

peticionante, mas sem qualquer subordinação jurídica, diante do

grau de independência por parte do prestador de serviço no

cumprimento do que fora contratado, sem qualquer interferência,

fiscalização ou controle por parte da Votorantim.

Assinala que a tarefa pelo demandante desempenhada não se

relaciona com as atividades fins da empresa, não obstante serem

permanentes e necessárias ao seu bom funcionamento,

caracterizando-se, à evidência, como atividade-meio.

Assevera que os parâmetros traçados pela jurisprudência, para a

conceituação da terceirização lícita, estão devidamente elencados

no Enunciado 331, do TST, que estabelece a possibilidade de

terceirização dos "serviços especializados ligados à atividade-meio

do tomador".

Destaca a inexistência de pessoalidade e subordinação na relação

em comento, não possuindo qualquer ingerência no que diz respeito
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à contratação de pessoal por parte das empresas terceirizadas.

Sustenta que no presente caso não existe qualquer conduta da

reclamada que tenha sido causadora de dano e, portanto, não há

que se falar em nexo causal ou surgimento da obrigação de

indenizar para esta contestante.

Requer, portanto, a exclusão de sua responsabilidade ou,

alternativamente, a inaplicabilidade do art. 927 do CC e

consequentemente da teoria da responsabilidade objetiva, à luz do

mandamen to  cons t i t uc i ona l  que  sob repõe  à  no rma

infraconstitucional e que exige prova de culpa, a teor do art. 7º,

XXVIII, da CF88.

Pede a reforma da sentença e que seja julgada improcedente a

responsabilização subsidiária.

Por fim, em caso de reconhecimento da subsidiariedade, o que se

admite apenas hipoteticamente, requer a limitação da mesma ao

período do contrato de prestação de serviços, em anexo, único

firmado entre as demandadas.

Sem razão.

Abaixo, transcrevemos a fundamentação da sentença (Id. c72fc7b)

quanto à responsabilização subsidiária da ora recorrente:

"Quanto à condenação subsidiária da VOTORANTIM, ficou

evidenciado que a prestação de serviços se deu exclusivamente em

favor desta empresa, salvo quanto a duas viagens para transportar

adubo, durante o período extenso registrado na CTPS, o que não

afasta a responsabilidade da 3a Reclamada, conforme previsto na

Súmula 331, IV do TST.

Como tomadora e beneficiária direta dos serviços prestados pelos

Reclamantes, fato incontroverso, a 3a Reclamada deve responder

subsidiariamente pelos débitos da Primeira Reclamada, em

decorrência de sua culpa in eligendo (na escolha) e in vigilando (na

fiscalização).

Eventual cláusula contratual (de índole civil) exonerando (ou não

atribuindo) à tomadora de serviços responsabilidade pelos débitos

trabalhistas é irrelevante, pois, jamais poderia afastar a

responsabilidade desta. É que tal dispositivo apenas possui eficácia

entre as empresas pactuantes, para fins de um eventual direito de

regresso nas vias ordinárias, não atingindo o direito do trabalhador

à percepção das verbas trabalhistas, cuja garantia está assegurada

pela Carta Magna e pela legislação infraconstitucional. É igualmente

irrelevante a forma de pagamento do contrato, uma vez que o que

se discute é justamente a responsabilização da tomadora de

serviços. Por fim, vale lembrar que, para dirimir a questão, pouco

importa se a empresa prestadora de serviços ou a tomadora

afirmam-se idôneas a cumprir suas futuras e eventuais obrigações,

até porque tal circunstância somente poderá ser aferida concreta e

objetivamente na eventual fase de execução.

A responsabilidade subsidiária do tomador abrange todas as

parcelas trabalhistas.

Nesse sentido é a jurisprudência do TST:

Súmula 331, item IV - A responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral.

Sendo assim, julgo procedente o pedido, declarando a

responsabilidade subsidiária da 3ª Reclamada em relação a todos

os débitos trabalhistas da 1ª e da 2ª Reclamadas, ora reconhecidos

nesta sentença."

Diante do reconhecimento da prescrição bienal quanto às

pretensões obreiras relativas ao contrato firmado no período de

01/12/2013 a 09/04/2018, restou pendente apenas o último contrato

de trabalho firmado pelo autor e a E. V. JORDÃO E JORDÃO LTDA,

no período de 08/08/2018 a 20/04/2020.

Incontroverso que o reclamante, enquanto empregado da E. V.

JORDÃO E JORDÃO LTDA, primeira reclamada, prestou serviços

terceirizados à VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A, terceira

reclamada, ora recorrente, no período de 08/08/2018 a 20/04/2020.

Ressalte-se que a terceirização entre as reclamadas é lícita,

como reconhecido pelo Juízo "a quo" na sentença, estando

regulamentada nos artigos 4º-A, 4º-B, 4º-C, 5º-A, 5º-B, 5º-C e 5º-

D da Lei nº 6.019/1974, inseridos pelas Leis nsº 13.429/2017 e

13.467/2017, respectivamente.

Destaca-se do §5º do art. 5º-A, da Lei 6.019/1974, inserido pela

Lei nº 13.429/2017, e vigente a partir de 31/03/2017, que a

empresa contratante de outra empresa prestadora de serviços,

é subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas e

previdenciárias devidas pela prestadora de serviços ao

trabalhador terceirizado, referente ao período em que ocorrer a

prestação dos seus serviços, in verbis:

"Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços relacionados a

quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal.

(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável

pelas obrigações trabalhistas referentes ao período em que

ocorrer a prestação de serviços, e o recolhimento das

contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº

13.429, de 2017)"

Assim, restou configurada a responsabilidade subsidiária da

recorrente, enquanto empresa contratante da E. V. JORDÃO E

JORDÃO LTDA, primeira reclamada, e beneficiária dos serviços

do reclamante, empregado da prestadora de serviços

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 217
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

terceirizados, nos termos do §5º do art. 5º-A da Lei nº

6.019/1974, limitando-se às verbas porventura inadimplidas

pela primeira ré, no período de 08/08/2018 a 20/04/2020.

Ademais, o entendimento do C. TST, através da Súmula nº 331,

é a responsabilização subsidiária da empresa tomadora dos

serviços, pelas verbas trabalhistas devida a empregado

t e r c e i r i z a d o  q u e  l h e  h a j a  p r e s t a d o  s e r v i ç o s ,

independentemente de culpa, por não se tratar de empresas

públicas.

Nada a modificar."(destaque nosso)

Assim, o acórdão embargado fundamenta a responsabilização

subsidiária da ora embargante com lastro no §5º do art. 5º, da Lei

6.019/74, inserido pela Lei nº 13.429/2017, o qual ressoa com o

item IV da Súmula nº 331 do C. TST, até porque a embargante não

é empresa pública, a se exigir a prova da sua culpa "in vigilando",

consoante prevê o item V do Enunciado supra.

Nada a modificar no acórdão.

Conclusão do recurso

Isso posto, conhece-se dos embargos de declaração do reclamante,

da primeira e segunda reclamadas e, no mérito, nega-se provimento

a todos.

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do

reclamante, da primeira e segunda reclamadas e, no mérito, negar-

lhes provimento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Jorge Antônio Andrade Cardoso (Relator),

Maria das Graças Monteiro Melo e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

Relator

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000168-54.2021.5.20.0011
Relator JORGE ANTONIO ANDRADE

CARDOSO

RECORRENTE VALMIR GAMA VIEIRA

ADVOGADO JOÃO CARLOS OLIVEIRA
COSTA(OAB: 1331/SE)

ADVOGADO DALILA ALMEIDA ANDRADE
SALES(OAB: 4544/SE)

ADVOGADO Adriana Correia Rodrigues Vieira(OAB:
456/SE)

RECORRENTE E. V. JORDAO & JORDAO LTDA - -
ME

ADVOGADO MARCELLA LINS ESPINOLA
LISBOA(OAB: 447/SE)

RECORRENTE A. V. J. TRENTO - TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO ANA PAULA DIONISIO DA SILVA
CONI(OAB: 538/SE)

RECORRIDO VALMIR GAMA VIEIRA

ADVOGADO JOÃO CARLOS OLIVEIRA
COSTA(OAB: 1331/SE)

ADVOGADO DALILA ALMEIDA ANDRADE
SALES(OAB: 4544/SE)

ADVOGADO Adriana Correia Rodrigues Vieira(OAB:
456/SE)

RECORRIDO E. V. JORDAO & JORDAO LTDA - -
ME

ADVOGADO MARCELLA LINS ESPINOLA
LISBOA(OAB: 447/SE)

RECORRIDO A. V. J. TRENTO - TRANSPORTES -
ME

ADVOGADO ANA PAULA DIONISIO DA SILVA
CONI(OAB: 538/SE)

RECORRIDO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000168-54.2021.5.20.0011 (EDROT)

EMBARGANTES: VALMIR GAMA VIEIRA, E. V. JORDAO &

JORDAO LTDA - ME E VOTORANTIM CIMENTOS S/A

EMBARGADOS :  OS MESMOS E A.  V.  J .  TRENTO -

TRANSPORTES -  ME

RELATOR: DES. JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

EMENTA

E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O E S  -  O M I S S Õ E S  E

CONTRADIÇÃO INEXISTENTES - ACÓRDÃO QUE SE

MANTÉM.A procedência dos embargos declaratórios tem

como condição a existência de omissão, contradição ou

obscuridade no julgado, ou, ainda, a existência de erro

material. Ausentes as omissões e contradição alegadas pelas

partes, mantém-se o acórdão embargado. Embargos de

declaração do reclamante, da primeira e terceira reclamadas,

conhecidos e improvidos.

RELATÓRIO

VALMIR GAMA VIEIRA, reclamante, E. V. JORDÃO & JORDÃO

ME, 1ª reclamada, e VOTORANTIM CIMENTOS S/A, 3ª

r e c l a m a d a ,  o p õ e m  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  ( I d s .

aba76f8/11c4940/ba0db9a) ao Acórdão (Id. e68b003) proferido no

julgamento dos recursos ordinários ofertados pelas partes, estando,

ainda, no polo passivo, a A. V. J. TRENTO TRANSPORTES ME, 2ª

reclamada.

Os embargantes não foram intimados a se manifestarem, por não

vislumbrar efeito modificativo nos embargos de declaração opostos.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1.1 - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DO RECLAMANTE

Os embargos de declaração do reclamante são tempestivos, uma

vez que intimado do acórdão, através do DEJT, em 26/01/2024

(sexta-feira), opôs seus embargos em 02/02/2024, no último dia do

quinquídio legal.

Representação processual regular.

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos de declaração do reclamante.

1.2 - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DA PRIMEIRA

RECLAMADA

Os embargos de declaração da primeira reclamada são

tempestivos, uma vez que intimada do acórdão, através do DEJT,

em 26/01/2024 (sexta-feira), opôs seus embargos em 02/02/2024,

no último dia do prazo.

Representação processual regular.

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos de declaração da primeira

reclamada.

1.3 - ADMISSIBILIDADE - EMBARGOS DA TERCEIRA

RECLAMADA

Os embargos de declaração da terceira reclamada são tempestivos,

uma vez que intimada do acórdão, através do DEJT, em 26/01/2024

(sexta-feira), opôs seus embargos em 01/02/2024, dentro do

quinquídio legal.

Representação processual regular.

Presentes também as demais condições de admissibilidade, pelo

que se conhece dos embargos de declaração da terceira
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reclamada.

2 - MÉRITO

2.1 - EMBARGOS DE VALMIR GAMA VIEIRA - RECLAMANTE

2.1.1 - DA OMISSÃO - HORAS DE ESPERA / HORAS

EFETIVAMENTE TRABALHADAS - ADI 5322/DF JULGADA

PELO E. STF

Assinala o reclamante que o acordão embargado foi proferido após

o julgamento da ADI 5322/DF, que declarou diversos dispositivos da

lei do motorista carreteiro inconstitucionais, a exemplo do

fracionamento do intervalo interjornadas em 8h mais 3h; do

fracionamento do repouso semanal em viagens de longa distância;

do tempo de espera; do repouso com veículo em movimento em

viagens de longa distância com 2 motoristas.

Requer o reclamante, ora embargante, que o Regional se manifeste

sobre as implicações do julgamento da ADI 5322/DF nos presentes

autos, pugnando desde já pela aplicação imediata dos seus efeitos,

ou seja, a consideração do "tempo de espera" com natureza

salarial, integrando-o à jornada de trabalho de forma global, como

hora efetivamente trabalhada, sob pena de caracterização de

negativa de prestação jurisdicional, e consequente violação aos

arts. 832 da CLT, 489 do Novo CPC e 93, IX, da Constituição

Federal.

Pugna o reclamante pela procedência dos presentes Embargos de

declaração, requerendo seja sanada a omissão, requerendo, por

c o n s e g u i n t e ,  q u e  a s  h o r a s  d e  e s p e r a  s e j a m

calculadas/contabilizadas como horas efetivamente trabalhadas,

conforme decisão proferida quando do julgamento da ADI 5322/DF.

Pede o reclamante seja dado efeito modificativo aos Embargos de

Declaração, a fim de que sejam deferidas horas extras em favor do

reclamante, ora embargante, com seus reflexos legais, dada a

integração das horas de espera como horas efetivamente

trabalhadas.

Sem razão.

Afere-se do site do STF, que a ADIN 5322/DF (0002769-

67.2015.1.00.0000) mencionada pelo reclamante ainda não

transitou em julgado, estando conclusos ao Exmo. Ministro Relator,

Alexandre de Moraes, desde 15/09/2023, para julgamento dos

vários embargos de declaração opostos à decisão plenária virtual

prolatada em 05/07/2023, mas considerada publicada no DJE em

30/08/2023.

Embora a decisão da ADIN 5322/DF tenha julgado inconstitucional

a natureza indenizatória do "tempo de espera", frise-se que

somente após o trânsito em julgado, saberemos o alcance dos

efeitos da mencionada decisão, através da modulação temporal.

Assim, não há se falar em omissão do acórdão embargado.

Nada a modificar.

2.2 - EMBARGOS DA E.V. JORDÃO &JORDÃO LTDA - ME - 1ª

RECLAMADA

2.2.1 - DA OMISSÃO E DA CONTRADIÇÃO

Assinala a embargante, que restou consignado expressamente no

acordão embargado, que não tendo a primeira reclamada

demonstrado o controle de jornada do obreiro, mesmo sendo

obrigada, deveria prevalecer a jornada declinada na exordial, para o

contrato de trabalho iniciado em 08/08/2018 e encerrado em

20/04/2020.

Diz que este Egrégio Regional fixou a jornada trabalhada como

sendo das 06h às 19h, de segunda a domingo, com 1 (uma) hora de

intervalo intrajornada, e uma folga quinzenal, trabalhando, inclusive,

nos feriados.

Ressalta que fora argumentado, em sede de contrarrazões ao

recurso do trabalhador, que o contrato-realidade vivenciado pelas

partes deveria prevalecer sobre a confissão ficta decorrente da

aplicação da Sum 338 do TST, em atenção ao princípio da primazia

da realidade, que se aplica a ambas as partes, seja esta parte

reclamante ou reclamada.

Acentua que mesmo diante da imposição legal de controle de

jornada (art. 2º, V, "b" da lei nº 13.103/2015) e do teor da Súmula

338 do TST, nenhum reparo deveria ser feito na sentença de 1º

grau, quanto ao tópico da jornada de trabalho, pois se deve buscar
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na justiça a verdade real.

Menciona que a sentença de piso é cirúrgica em fundamentar que o

indeferimento das verbas postuladas pelo reclamante, se deu em

razão da confissão real do obreiro.

Pontua que o acordão embargado foi omisso no tocante à

apreciação das contrarrazões desta ré, não tendo enfrentado

absolutamente nada do aduzido oportunamente, se limitando a

apontar a existência da peça nos autos eletrônicos.

Sustenta que a Egrégia Turma não se manifestou expressa e

fundamentadamente acerca do porquê de a confissão real do

empregado não prevalecer sobre a confissão ficta aplicada, o que

configura grave omissão e se não sanada, representará negativa de

prestação jurisdicional.

Pondera que o acordão embargado a permanecer sem saneamento

violará a própria Súmula 338, item I do TST, que estabelece ser

relativa a presunção da jornada declinada na exordial, e não

absoluta.

Afirma que o reclamante confessou jornada que em nada violava os

limites legais de 8 diárias e 44 semanais prescritos no art. 7º, inciso

XIII e art. 58 da CLT e nem tampouco lhe assegura o direito ao

tempo de espera, antes os termos da sua confissão real.

Assevera que o acórdão é omisso por não apreciar o inteiro teor das

contrarrazões de Id. 742b336, apresentadas pela reclamada, ora

embargante.

Ressalta que no contexto deste feito, admitir-se que a empresa, ora

embargante, não se desincumbiu do seu encargo probatório,

ignorando as provas produzidas, implica no desvirtuamento do

previsto no ordenamento jurídico pátrio em relação às regras

atinentes ao ônus da prova, violando os arts. 818 e da CLT e 373 do

CPC.

Requer a expressa manifestação desta Corte Regional acerca da

violação dos artigos 7º, XIII da CF de 1988, art. 58 da CLT, da

CF/88, arts. 818 e da CLT e 373 do CPC, bem como no tocante a

patente violação à Súmula 338 do TST, que admite expressamente

uma presunção relativa de veracidade, a qual pode ser elidida por

provas em contrário.

Sem razão.

Afere-se da exordial que a jornada obreira foi fixada, em média, das

06h às 18h/19h/20h, de segunda a domingo, com 1 hora de

intervalo, e, usufruto de uma folga quinzenal, trabalhando, inclusive,

aos feriados, enquanto em seu interrogatório, afirma o reclamante

que laborava "todos os dias, parava 1h para almoçar, apenas; que

parava para jantar às 19h ou 20h e depois pernoitava;[...]que tinha

apenas 1 domingo de folga por mês;".

Não vislumbro do depoimento do reclamante qualquer confissão

real quanto à jornada declinada na exordial, até porque foi fixada a

partir do cotejo da prova testemunhal.

Pretende a reclamada a rediscussão do acerto do julgado, alegando

confissão real do obreiro quanto à jornada, apontando omissão com

o intuito de mascarar a não comprovação dos registros de jornada,

embora fosse seu dever, prevalecendo o entendimento firmado na

Súmula nº 338 do C. TST.

A contradição ocorre quando há conflito de argumentos entre a

fundamentação e a parte dispositiva ou entre a parte dispositiva e a

ementa, o que não se observa no acórdão embargado.

Refuta-se a alegação de omissão ou contradição no acórdão

embargado.

Nada a modificar.

2.3 - EMBARGOS DA VOTORANTIM CIMENTOS S/A - TERCEIRA

RECLAMADA

2.3.1 - DA OMISSÃO - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DE

SERVIÇOS - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DO C. TST

-- AFRONTA À ADPF 324 E ART. 170 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988 - ADVENTO DA LEI 13.429/17

Pontua a embargante que o acórdão proferido em sede de recurso

ordinário manteve os integrais termos da sentença que reconheceu

a responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços.

Pretende a ora Embargante alçar esta matéria ao TST, por entender

que o TRT da 20ª Região, ao manter a decisão de origem, incorreu

em afronta à ADPF 324 e ao art. 170 da constituição federal de

1988, considerando ainda o advento da Lei 13.429/17 que regula a

matéria da terceirização.

Destaca que o Regional, ao concluir que a reclamada é responsável

subsidiariamente em razão de ser a tomadora dos serviços,

hipótese em que entende que "teria o dever de vigiar o cumprimento

do contrato,  precavendo-se de fatos que lhe imputem

responsabilização" e que "restando configurada a sua culpa "in

eligendo" e "in vigilando", a responsabilidade subsidiária da

recorrente pelo pagamento das verbas trabalhistas não adimplidas

pela empregadora, à luz da Súmula 331, inciso IV, do C. TST.",
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desconsidera o fato de que, no caso dos autos, sequer houve prova

de que a tomadora incorreu em culpa "in eligendo" ou "in vigilando".

Assevera que não havendo, nos autos, prova inequívoca de

conduta omissiva ou comissiva desta embargante na fiscalização

dos contratos, não pode prevalecer a responsabilidade subsidiária

desta.

Requer que o Acórdão supra a omissão detectada, para que se

manifeste sobre a impossibilidade de aplicação da Súmula 331, do

TST, tendo em vista a regulamentação editada com a lei 13.429/17

em seu §2º, art. 4º, superando o entendimento jurisprudencial sobre

o tema.

Sem razão.

O acórdão embargado é explícito quanto à responsabilização

subsidiária da ora embargante, com lastro no §5º do art. 5º da Lei nº

13.429/2017, e também em consonância com o item "IV" da Súmula

nº 331 do C. TST, não havendo se falar em culpa "in eligendo" ou

"in vigilando", por não se tratar a embargante de empresa pública,

consoante exegese do item "V" do Enunciado mencionado, cuja

transcrição abaixo se faz, ipsis litteris:

"3.5 - RECURSO DA TERCEIRA RECLAMADA - VOTORANTIM

N/NE S/A

3.5.1 - DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA

VOTORANTIM - DA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS SOB A

ÓTICA DA MODERNA DOUTRINA - DA INEXISTÊNCIA DA

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DA

INEXISTÊNCIA DE CULPA DA RECLAMADA - DA NECESSIDADE

DE COMPROVAÇÃO DE CULPA DA EMPRESA PARA O

ESTABELECIMENTO DA RESPONSABILIDADE CIVIL - ARTIGO

7º,  INCISO XXVI I I ,  DA CF -  INAPLICABILIDADE DA

RESPONSABILIDADE OBJETIVA

Irresigna-se a terceira reclamada diante da sentença que a

responsabilizou, enquanto tomadora dos serviços da primeira

reclamada.

Frisa que restou incontroverso nos autos que a Votorantim, ora

recorrente, jamais assalariou, contratou, fiscalizou, controlou

horários, nem pessoalizou o trabalho dos empregados das

empresas terceirizadas, dentre os quais a real empregadora do

reclamante, E. V. JORDAO & JORDAO LTDA - ME, nunca estando

o recorrente por esta subordinada, sob qualquer aspecto.

Ressalta que a empresa da qual o recorrente foi empregado

foracontratada para exercer at iv idades completamente

desvinculadas das atividades fins da reclamada, não se podendo

dizer que a responsabilidade entre estas advém da Súmula nº 331

do C. TST.

Pontua que o recorrente realmente prestou serviço na ora

peticionante, mas sem qualquer subordinação jurídica, diante do

grau de independência por parte do prestador de serviço no

cumprimento do que fora contratado, sem qualquer interferência,

fiscalização ou controle por parte da Votorantim.

Assinala que a tarefa pelo demandante desempenhada não se

relaciona com as atividades fins da empresa, não obstante serem

permanentes e necessárias ao seu bom funcionamento,

caracterizando-se, à evidência, como atividade-meio.

Assevera que os parâmetros traçados pela jurisprudência, para a

conceituação da terceirização lícita, estão devidamente elencados

no Enunciado 331, do TST, que estabelece a possibilidade de

terceirização dos "serviços especializados ligados à atividade-meio

do tomador".

Destaca a inexistência de pessoalidade e subordinação na relação

em comento, não possuindo qualquer ingerência no que diz respeito

à contratação de pessoal por parte das empresas terceirizadas.

Sustenta que no presente caso não existe qualquer conduta da

reclamada que tenha sido causadora de dano e, portanto, não há

que se falar em nexo causal ou surgimento da obrigação de

indenizar para esta contestante.

Requer, portanto, a exclusão de sua responsabilidade ou,

alternativamente, a inaplicabilidade do art. 927 do CC e

consequentemente da teoria da responsabilidade objetiva, à luz do

mandamen to  cons t i t uc i ona l  que  sob repõe  à  no rma

infraconstitucional e que exige prova de culpa, a teor do art. 7º,

XXVIII, da CF88.

Pede a reforma da sentença e que seja julgada improcedente a

responsabilização subsidiária.

Por fim, em caso de reconhecimento da subsidiariedade, o que se

admite apenas hipoteticamente, requer a limitação da mesma ao

período do contrato de prestação de serviços, em anexo, único

firmado entre as demandadas.

Sem razão.

Abaixo, transcrevemos a fundamentação da sentença (Id. c72fc7b)

quanto à responsabilização subsidiária da ora recorrente:

"Quanto à condenação subsidiária da VOTORANTIM, ficou

evidenciado que a prestação de serviços se deu exclusivamente em

favor desta empresa, salvo quanto a duas viagens para transportar

adubo, durante o período extenso registrado na CTPS, o que não

afasta a responsabilidade da 3a Reclamada, conforme previsto na

Súmula 331, IV do TST.

Como tomadora e beneficiária direta dos serviços prestados pelos

Reclamantes, fato incontroverso, a 3a Reclamada deve responder

subsidiariamente pelos débitos da Primeira Reclamada, em

decorrência de sua culpa in eligendo (na escolha) e in vigilando (na

fiscalização).

Eventual cláusula contratual (de índole civil) exonerando (ou não
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atribuindo) à tomadora de serviços responsabilidade pelos débitos

trabalhistas é irrelevante, pois, jamais poderia afastar a

responsabilidade desta. É que tal dispositivo apenas possui eficácia

entre as empresas pactuantes, para fins de um eventual direito de

regresso nas vias ordinárias, não atingindo o direito do trabalhador

à percepção das verbas trabalhistas, cuja garantia está assegurada

pela Carta Magna e pela legislação infraconstitucional. É igualmente

irrelevante a forma de pagamento do contrato, uma vez que o que

se discute é justamente a responsabilização da tomadora de

serviços. Por fim, vale lembrar que, para dirimir a questão, pouco

importa se a empresa prestadora de serviços ou a tomadora

afirmam-se idôneas a cumprir suas futuras e eventuais obrigações,

até porque tal circunstância somente poderá ser aferida concreta e

objetivamente na eventual fase de execução.

A responsabilidade subsidiária do tomador abrange todas as

parcelas trabalhistas.

Nesse sentido é a jurisprudência do TST:

Súmula 331, item IV - A responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral.

Sendo assim, julgo procedente o pedido, declarando a

responsabilidade subsidiária da 3ª Reclamada em relação a todos

os débitos trabalhistas da 1ª e da 2ª Reclamadas, ora reconhecidos

nesta sentença."

Diante do reconhecimento da prescrição bienal quanto às

pretensões obreiras relativas ao contrato firmado no período de

01/12/2013 a 09/04/2018, restou pendente apenas o último contrato

de trabalho firmado pelo autor e a E. V. JORDÃO E JORDÃO LTDA,

no período de 08/08/2018 a 20/04/2020.

Incontroverso que o reclamante, enquanto empregado da E. V.

JORDÃO E JORDÃO LTDA, primeira reclamada, prestou serviços

terceirizados à VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A, terceira

reclamada, ora recorrente, no período de 08/08/2018 a 20/04/2020.

Ressalte-se que a terceirização entre as reclamadas é lícita,

como reconhecido pelo Juízo "a quo" na sentença, estando

regulamentada nos artigos 4º-A, 4º-B, 4º-C, 5º-A, 5º-B, 5º-C e 5º-

D da Lei nº 6.019/1974, inseridos pelas Leis nsº 13.429/2017 e

13.467/2017, respectivamente.

Destaca-se do §5º do art. 5º-A, da Lei 6.019/1974, inserido pela

Lei nº 13.429/2017, e vigente a partir de 31/03/2017, que a

empresa contratante de outra empresa prestadora de serviços,

é subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas e

previdenciárias devidas pela prestadora de serviços ao

trabalhador terceirizado, referente ao período em que ocorrer a

prestação dos seus serviços, in verbis:

"Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços relacionados a

quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal.

(Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável

pelas obrigações trabalhistas referentes ao período em que

ocorrer a prestação de serviços, e o recolhimento das

contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº

13.429, de 2017)"

Assim, restou configurada a responsabilidade subsidiária da

recorrente, enquanto empresa contratante da E. V. JORDÃO E

JORDÃO LTDA, primeira reclamada, e beneficiária dos serviços

do reclamante, empregado da prestadora de serviços

terceirizados, nos termos do §5º do art. 5º-A da Lei nº

6.019/1974, limitando-se às verbas porventura inadimplidas

pela primeira ré, no período de 08/08/2018 a 20/04/2020.

Ademais, o entendimento do C. TST, através da Súmula nº 331,

é a responsabilização subsidiária da empresa tomadora dos

serviços, pelas verbas trabalhistas devida a empregado

t e r c e i r i z a d o  q u e  l h e  h a j a  p r e s t a d o  s e r v i ç o s ,

independentemente de culpa, por não se tratar de empresas

públicas.

Nada a modificar."(destaque nosso)

Assim, o acórdão embargado fundamenta a responsabilização

subsidiária da ora embargante com lastro no §5º do art. 5º, da Lei

6.019/74, inserido pela Lei nº 13.429/2017, o qual ressoa com o

item IV da Súmula nº 331 do C. TST, até porque a embargante não

é empresa pública, a se exigir a prova da sua culpa "in vigilando",

consoante prevê o item V do Enunciado supra.

Nada a modificar no acórdão.

Conclusão do recurso

Isso posto, conhece-se dos embargos de declaração do reclamante,

da primeira e segunda reclamadas e, no mérito, nega-se provimento

a todos.

ACÓRDÃO
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Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do

reclamante, da primeira e segunda reclamadas e, no mérito, negar-

lhes provimento.

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Jorge Antônio Andrade Cardoso (Relator),

Maria das Graças Monteiro Melo e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

Relator

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001712-37.2017.5.20.0005
Relator JORGE ANTONIO ANDRADE

CARDOSO

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO FLAVIO AGUIAR BARRETO(OAB:
7503/SE)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO ARM TELECOMUNICACOES
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
SA

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECORRIDO RENALDO MATIAS BARROS JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 3186/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LIMA JUNIOR(OAB:
3985/SE)

ADVOGADO William de Oliveira Cruz(OAB:
2355/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001712-37.2017.5.20.0005 (EDROT)

EMBARGANTES: RENALDO MATIAS BARROS JUNIOR E REDE

CONECTA SERVIÇOS DE REDE S/A

EMBARGADOS: OS MESMOS, SEREDE - SERVIÇOS DE REDE

S/A,  ARM TELECOMUNICACOES INVESTIMENTOS E

PARTICIPACOES SA, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL 

RELATOR: DES. JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES - OMISSÕES

INEXISTENTES - CONFIGURADA OBSCURIDADE, SANADA,

SEM EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.Os embargos de

declaração é o recurso que tem por finalidade, complementar a

decisão que apresente vícios de julgamento, a saber: omissão,

contradição, obscuridade, erro material e manifesto equívoco

quanto à admissibilidade de algum recurso. Diante da

constatação do vício da obscuridade, alegado como erro

material, foi o mesmo sanado, sem efeito modificativo do
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acórdão embargado. Embargos do reclamante, conhecidos e

providos parcialmente. Embargos da segunda reclamada,

conhecidos e improvidos.

RELATÓRIO

RENATO MATIAS BARROS JÚNIOR, reclamante, e REDE

CONECTA SERVIÇOS DE REDE S/A, 2ª reclamada, opõem

Embargos de Declaração, em face do acórdão (Id. c794230)

proferido no recurso ordinário de nº 0001712-37.2017.5.20.0005,

referente ao processo tombado com o mesmo número, no qual

litigam entre si, inclusive constam do polo passivo, a SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S/A, ARM TELECOMUNICACOES

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A, TELEMAR NORTE

LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL E OI MOVEL S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, reclamadas.

As partes forma intimadas a se manifestarem acerca dos embargos

de declaração opostos, havendo oferecimento de contrarrazões do

reclamante (Id. faf70cb), da segunda reclamada (Id. 446754b) e da

OI S/A (Id. 313c094).

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1.1 - ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DO RECLAMANTE

Os embargos de declaração do reclamante são tempestivos, uma

vez ciente do acórdão, pelo DEJT, em 30/10/2023, opôs seus

embargos em 08/11/2023, dentro do quinquídio legal, considerando

os feriados de 1º/11/2023 (dia de todos os santos), 02/11/2023 (dia

de finados) e 03/11/2023 (suspensão dos prazos pelo Pleno deste

Egrégio TRT).

Representação processual regular.

Presentes as demais condições de admissibilidade; assim, conhece

-se dos embargos de declaração do reclamante, bem como das

contrarrazões da 2ª e 4ª reclamadas (Ids. 446754b e 313c094),

nesta ordem.

1.2 - ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DA REDE CONECTA

S/A - SEGUNDA RECLAMADA

Os embargos da segunda reclamada são tempestivos, uma vez

ciente do acórdão, pelo DEJT, em 30/10/2023, opôs seus embargos

em 08/11/2023, dentro do quinquídio legal, considerando os

feriados de 1º/11/2023 (dia de todos os santos), 02/11/2023 (dia de

finados) e 03/11/2023 (suspensão dos prazos pelo Pleno deste

Egrégio TRT).

Representação processual regular.

Presentes as demais condições de admissibilidade; assim, conhece

-se dos embargos de declaração das reclamadas, bem como das

contrarrazões (Id. faf70cb) do reclamante.

2 - MÉRITO

2.1 - EMBARGOS DA REDE CONECTA S/A - SEGUNDA

RECLAMADA

2.1.1 - DO ERRO DE FATO (ART. 966, VIII E §1º, DO NCPC).

"CESTA DE PRODUÇÃO" E "CESTA DE QUALIDADE". DO

DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA (ART. 5º,

LV, DA CF/1988) - RECURSO HORIZONTAL OPOSTO VISANDO

O APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL (ARTS. 93, IX, DA

CF/88, 832 DA CLT E 489 DO CPC/2015)

Alega a Rede Conecta S/A, a existência de erro de fato no acórdão

embargado, quando declara que os parâmetros/regras para

pagamento de produção relativos à "Cesta de Produção" e à "Cesta

de Qualidade" não foram consignados nas normas coletivas.

Afirma a reclamada que, contrariamente ao acórdão, há, sim, nos

Acordos Coletivos de Trabalho, a expressa previsão para a

apuração da produção, contendo ali os parâmetros e regras.
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Sustenta a embargante que os instrumentos normativos são claros

ao prever que as condições/regras para a apuração da

produtividade, sendo a "Cesta de Qualidade" vinculada a

determinados INDICADORES e a "Cesta de Produção" vinculada ao

número de SERVIÇOS (instalação/mudança de endereço)

realizados com êxito.

Frisa que a previsão normativa para o pagamento de produção por

serviço realizado (quantidade de instalações e/ou mudanças) é

aquela atinente a Cesta de Produção, ou seja, a cada instalação ou

mudança de linha realizada com êxito o empregado receberá o

valor previsto no Acordo Coletivo de Trabalho (valor da

instalação/mudança x número de serviços prestados).

Ressalta que tal previsão, contudo, não se confunde com a Cesta

de Qualidade, que prevê a remuneração de VALORES FIXOS

MENSAIS por CADA INDICADOR (FCT-R - Repetido 30 Dias_Num

e QFC3 - Reparo no Prazo_Num) alcançado pelo empregado, o

que, para a função do Obreiro/Embargado, corresponde ao valor

máximo mensal de R$40,00 (quarenta reais), ou seja, R$20,00

(vinte reais) por cada indicador.

Arremata dizendo que o equívoco apontado acima fez com que a

condenação alcançasse valor extremamente excessivo, qual seja o

de R$435.580,18 (quatrocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e

oitenta reais e dezoito centavos), resultando em manifesto

enriquecimento ilícito e sem causa do Obreiro.

Requer seja este erro de fato sanado e, ao final, concedido efeito

modificativo, reconhecendo a existência dos parâmetros de cálculo

da produção no Acordo Coletivo de Trabalho 2012/2014 e, assim,

no que concerne a remuneração variável do sistema "Cesta de

Qualidade", seja considerada que esta corresponde ao pagamento

de valor fixo mensal por cada INDICADOR alcançado pelo Obreiro,

num total de 2 (dois), quais sejam FCT-R - Repetido 30 Dias_Num e

QFC3 - Reparo no Prazo_Num, conforme ACT's, sendo R$20,00

reais o valor para cada um deles, num total mensal de R$40,00; no

que concerne a remuneração variável do sistema "Cesta de

Produção", seja constatado que a sua apuração se dá

exclusivamente através da quantidade de serviços realizados,

especificamente de instalação/mudança de linha, desde que

exitosos, multiplicado pelo valor do serviço; e, por último, que seja

constatada a ausência de previsão em Acordo Coletivo de Trabalho

para pagamento de produção com base em cada serviço de

"reparo" realizado, extirpando-se da condenação as diferenças de

produção calculadas com base em cada "REPARO" realizado,

posto que inexistente previsão normativa.

Sem razão.

Os Embargos de Declaração têm suas hipóteses de cabimento

traçadas nos artigos 1022 do NCPC e 897-A da CLT, somente

podendo ser acolhidos quando presente, na decisão embargada,

omissão, contradição ou obscuridade.

Há erro de fato quando a decisão admite fato inexistente ou quando

considera inexistente fato efetivamente ocorrido, consoante

exegese do art. 966, §1º, do CPC/2015.

A jurisprudência entende ser possível a correção de tal erro, através

dos embargos de declaração.

Destaca-se do acórdão embargado, o seguinte:

"[...]

Saliente-se que a produtividade consta como verba salarial a

integrar a remuneração variável do reclamante, nos acordos

coletivos de trabalho de 2012/2014 e de 2014/2015.

Afere-se do ACT de 2012/2014, com vigência de 1º/abril/2012 a

31/03/2014, enquanto o ACT de 2014/2015, tem sua vigência em

1º/abril/2014 e término em 31/03/2015.

Consta dos referidos acordos coletivos de trabalho (ACT de

2012/2014 e ACT de 2014/2015), em seus anexos primeiros, que

o técnico ADSL será remunerado pela instalação ou mudança

de instalação pelo valor unitário de R$19,00, enquanto para o

reparo seu valor é de R$20,00, não se vislumbrando das

normas coletivas qualquer esclarecimento acerca da aferição

da produtividade obreira.

Frise-se que da análise dos acordos coletivos de trabalho não

se vislumbram quaisquer regras acerca da aplicação dos

valores da "cesta de produção" e da "cesta de qualidade", nos

moldes das razões do recurso patronal.

Ressalte-se que o último acordo coletivo de trabalho, o ACT de

2014/2015 (Id. e0a2752), traz em seu corpo a cláusula

45(quadragésima quinta) que autoriza a prorrogação do término da

sua vigência até que seja encontrada nova solução, in verbis:

"CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA -  INÍCIO DAS

NEGOCIAÇÕES

Fica acordado que 30 (trinta) dias antes do término da vigência do

presente Acordo, as partes se obrigam a iniciar entendimentos para

formalização das negociações tendo em vista a renovação do

mesmo, prorrogando-se a sua vigência até que seja encontrada

nova solução."

Por sua vez, extrai-se da norma contida na CLT, vigente durante o

contrato de trabalho do reclamante (19/03/2013 a 11/09/2017), sem

computar o aviso prévio indenizado, no art. 614, §3º, que a duração

máxima da norma coletiva não poderá ser superior a 2(dois) anos,

ipsis litteris:

"§ 3º Não será permitido estipular duração de Convenção ou Acôrdo

superior a 2 (dois) anos."

Assim, por força da cláusula 45 (quadragésima quinta) do ACT de

2014/2015 (Id. e0a2752 - pág. 14), os efeitos da verba
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"produtividade" seriam aplicáveis até uma outra norma coletiva

vigente, porém, por força do art. 614, §3º, da CLT, o ACT de

2014/2015 terá sua vigência máxima limitada a 2(dois) anos de

vigência, com início em 1º/04/2014 e término em 31/03/2016.

Reforma-se a sentença apenas quanto ao quantitativo das verbas

que compõem a produtividade, mantendo-se o restante da sentença

no que não for reformado, reconhecendo-se o direito obreiro às

diferenças de produtividade pagas a menor, a partir dos ACT de

2012/2014 e de 2014/2015, nos seguintes termos: a) do período de

19/03/2013 a 13/04/2014, o reclamante produziu 1(uma) instalação

e 3(três) reparos por dia, de segunda a sexta-feira, bem como em

2(dois) domingos por mês, sendo que em cada sábado trabalhado,

apenas produziu 1(uma) instalação e 1(um) reparo; b) no interregno

de 14/04/2014 a 31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das

instalações e das mudanças de endereço deverão ser apurados a

partir dos valores constantes da planilha de produtividade (Id.

f764eb1) acostada pela reclamada/recorrente, inexistindo as

planilhas mencionadas nas razões recursais (Ids. a6e2e21 à

691fbab), limitados ao dia 31/03/2016, deduzindo-se os valores

pagos a idêntico título, conforme sentença.

[...]

2.1.6 - IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

[...]

2.1.6.5 - "CESTA DE QUALIDADE" (= SUBJETIVA, FIXA E

MENSAL) E DA "CESTA DE PRODUÇÃO" (= NOTAS POR

UNIDADE DE SERVIÇO EM PRODUÇÃO)

A recorrente argumenta, mas não aponta de forma clara,

objetiva, específica e fundamentada, onde estão os equívocos

no cômputo das verbas da produtividade, uma vez que não se

observa qualquer clareza nos acordos coletivos de trabalho

adunados quanto à aplicação das regras da "cesta de

qualidade", não se desincumbindo a reclamada de provar os

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito obreiro

nesse quesito. Nada a modificar."

Ressalte-se que ficou assentado no acórdão embargado, que não

se vislumbra das normas coletivas, de forma expressa, a regra que

é apontada pela reclamada, em suas razões recursais, tratando de

como se aferir os quantitativos da "cesta de produção" e da "cesta

de qualidade", diante dos valores produzidos a título de instalação e

reparo, diferentemente do que foi julgado.

Ademais, restou consignado no acórdão que é ônus da reclamada a

demonstração cabal dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito obreiro, de forma específica e fundamentada, e

não genérica como faz, mas desse ônus a embargante não se

desincumbe.

Pondere-se que o Magistrado extrai a norma dos textos legais ou

convencionais, mas não da intenção das partes quando da criação

das cláusulas de aferição da produtividade dos trabalhadores da ora

embargante.

Saliente-se que o acórdão embargado é explícito, objetivo e claro,

não havendo o alegado erro de fato.

Nada a modificar.

2.2 - EMBARGOS DO RECLAMANTE

2.2.1 - DO ERRO MATERIAL

Aduz o reclamante que o acórdão reformou a sentença para reduzir

a condenação na verba de produtividade, fixando novos parâmetros

de apuração.

Diz que ocorreu um equívoco de ordem material, na parte

dispositiva, que inobstante seja facilmente verificado, cotejando-a

com a fundamentação, é salutar ser de logo corrigido, para evitar

eventuais discussões quando da liquidação.

Menciona que no trecho destacado o acórdão quis se referir ao

número de serviços constantes na planilha de produtividade (ordens

de serviços), quando consignou os valores constantes, sendo este o

erro material a ser sanado.

Frisa que deve haver a apuração segundo o quantitativo de serviços

e suas características constantes nas planilhas de produtividade Id

f764eb1.

Com parcial razão.

Diante da alegada obscuridade e não erro material no que pertine à

apuração do quantitativo dos serviços, a partir da planilha de

produtividade, no interregno de 14/04/202014 a 31/03/2016,

retifique-se na parte dispositiva o item "b2", substituindo-se a

expressão sublinhada, "b2) no interregno de 14/04/2014 a

31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das instalações e das

mudanças de endereço deverão ser computados a partir dos

valores constantes da planilha de produtividade (Id. f764eb1)

acostada pela reclamada/recorrente, limitados ao dia 31/03/2016",

pela expressão em negrito: "b2) no interregno de 14/04/2014 a

31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das instalações e das

mudanças de endereço deverão ser computados a partir dos
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quantitativos dos serviços registrados na planilha de

produtividade (Id. f764eb1) acostada pela reclamada/recorrente,

limitados ao dia 31/03/2016".

Sanada a obscuridade, sem efeito modificativo do acórdão

embargado.

2.2.2 - DA OMISSÃO NA PRODUTIVIDADE

Ressalta o reclamante que o acórdão reduziu a condenação à verba

de produtividade, limitando sua apuração ao número de serviços

registrados na planilha de produtividade impugnada pelo ora

embargante, Id. f764eb1 entre 14/04/2017 a 08/08/2017 e, em

relação ao período descoberto por qualquer controle (19/03/2013 a

13/04/2014), adotou o número mínimo de serviços confessado pelo

preposto em audiência, para fins de apuração.

Alega a existência de omissões sobre provas e teses jurídicas que

seriam suficientes à manutenção dos termos da sentença, ou seja,

poderiam interferir na conclusão adotada pelo acórdão, sendo

mister o enfrentamento.

Aponta que a primeira omissão se dá em relação ao tópico da

produtividade diz respeito ao período não coberto pela planilha de

produtividade de 19/03/20213 a 13/04/2014, no qual o acórdão

determinou a apuração consoante os dados mínimos fornecidos

pelo preposto, ao argumento de que o reclamante não se

desobrigou do ônus probatório.

Pondera que para o período de 19/03/2013 até 13/04/2014, não há

relatório da produtividade, devendo seus valores serem extraídos do

depoimento do preposto da reclamada/recorrente, em audiência de

instrução (Id. 48eb939).

Assinala que considerando o interrogatório do preposto e a

ausência de prova, pelo reclamante, acerca do quantitativo dos

serviços realizados, arbitra-se a produtividade obreira a 1(uma)

instalação e 3(três) reparos por dia, de segunda a sexta-feira, sendo

em igual número aos domingos trabalhados, enquanto aos sábados,

o obreiro somente produzia 1(uma) instalação e 1(um) reparo.

Sem razão.

O acórdão embargado é claro, inclusive quanto ao período não

comprovado pelo reclamante, a partir do depoimento do preposto,

cuja transcrição se faz, abaixo:

"[...]

Assim, restou incontroverso que a única testemunha ouvida não

trabalhou juntamente com o reclamante, não podendo comprovar a

produtividade diária do obreiro.

Desse modo, não se desincumbiu o autor do ônus de comprovar a

produtividade nos quantitativos alegados na peça exordial.

Saliente-se que a reclamada/recorrente acostou um relatório de

produtividade do obreiro (Id. f764eb1), com atividades do período de

14/04/2014 a 08/08/2017, o qual foi impugnado pelo reclamante

como documento fraudulento, sob o argumento de que foi produzido

unilateralmente pela ré, mas, diante da ausência de prova pelo

autor, há que considerar os quantitativos dos serviços e suas

características como verdadeiros.

Pondere-se que para o período de 19/03/2013 até 13/04/2014, não

há relatório da produtividade, devendo seus valores serem extraídos

do depoimento do preposto da reclamada/recorrente, em audiência

de instrução (Id. 48eb939), abaixo transcrito, in verbis:

"[...]Que o reclamante fazia de 01 a 02 instalações com êxito por dia

e 03 a 04 reparos; [...] Que cada serviço, seja instalação ou reparo,

dura em média 01 hora e 30 minutos/01 hora e 40 minutos; Que o

deslocamento de um serviço para o outro dura em média de 15 a 20

minutos. Nada mais disse nem lhe foi perguntado."

Portanto, considerando o interrogatório do preposto e a

ausência de prova, pelo reclamante, acerca do quantitativo dos

serviços realizados, arbitra-se a produtividade obreira a 1(uma)

instalação e 3(três) reparos por dia, de segunda a sexta-feira,

sendo em igual número aos domingos trabalhados, enquanto

aos sábados, o obreiro somente produzia 1(uma) instalação e

1(um) reparo.[...]"(destaque nosso)

Saliente-se que a prova emprestada envolvendo outros

trabalhadores, em outros contextos fáticos, aparentemente

favorável a uma das partes, mas reproduzida como verdade

absoluta em todas as reclamatórias, como se prova genérica fosse,

não tem o condão de substituir a prova pela qual não se

desincumbiu o reclamante quanto aos fatos alegados, em respeito

ao contrato realidade.

Percebe-se que o reclamante pretende a rediscussão do acerto da

decisão colegiada, apontando omissões sustentadas em prova

emprestada produzida em outros processos, envolvendo partes

diversas, o que é vedado em sede de embargos de declaração.

Refuta-se o argumento de omissão do acórdão embargado.

2.2.3 - DAS OMISSÕES - HORAS EXTRAS

Alega o reclamante, no capítulo das horas extras, que a

condenação foi integralmente expurgada da sentença, ao

fundamento de que o obreiro não logrou comprovar a sobrejornada,

já que a testemunha laborava sozinha, não podendo comprovar o

início e o término da jornada apontados na inicial, reputando-se,
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assim, válidos os impugnados controles eletrônicos de jornada.

Inobstante a testemunha tenha declarado que laborasse sozinha,

afirmou ainda que a jornada se iniciava e finalizava na empresa

reclamada, de modo que poderia sim, deste modo, saber o início e

término da jornada do reclamante.

Sustenta que deve ser analisado em cotejo com a prova

emprestada de ID-09f3963, em que a Ata de Audiência realizada no

processo 0001237-25.2019.5.20.0001, percebe-se que a preposta

revela que o controle eletrônico via aplicativo se deu somente a

partir do ano de 2017.

Alude que sobre o ponto eletrônico em si, houve ainda omissão

sobre a totalidade dos argumentos de impugnação, o que atrairia a

aplicação da Súmula 338 do TST.

Ressalta que a decisão silenciou acerca do argumento de ausência

de submissão do referido Controle eletrônico às diretrizes impostas

pela Portaria 1.510/2009 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Frisa que o acórdão precisa consignar seu entendimento acerca da

obediência aos requisitos da Portaria 1.510/2009, bem como afirmar

se é ou não requisito de validade, à luz do quanto expresso na parte

final do § 2º do art. 74 da CLT, de logo prequestionado.

Assinala que tais documentos são exatamente aqueles validados

pelo acórdão no capítulo da produção: os extratos de produtividade

( ordens diárias de serviços) de ID f764eb1.

Pontua que a mera multiplicação do número de serviços lá

constantes pelo tempo médio dispendido na execução afirmado

pelo preposto, leva à conclusão de jornadas de 10 a 12 horas

diárias.

Informa que tendo reconhecido a preposta em seu interrogatório

que o autor realizava de 4 a 6 serviços por dia e que estes

possuíam duração média de 1h40m cada, acrescidos de 20 minutos

de deslocamento, chegaríamos à média confessada de 10 a 12

horas.

Aduz que cotejando essas informações com os extratos de

produtividade (ordens de serviços diárias), temos carga horária

diária superior mesmo a 12 horas diárias.

Assim, restou comprovado que existem diariamente labores

extraordinários, tanto não registrados como não pagos, pelo que há

de ser mantida a sentença, seja pela Súmula 338, seja pela prova

produzida, com inversão do ônus sucumbencial.

Sem razão.

Afere-se da impugnação obreira (Id. 4f4bd1c - págs. 5/6) aos

controles de jornada acostados pela reclamada, aos seguintes

argumentos:

"Quanto aos instrumentos que comprova o "CONTROLE DE

JORNADA" a reclamada mais uma vez altera sua tese e

documentos a serem juntados aos autos, desta vez, fazendo-se

juntar aos autos documentos intitulados pela mesma como sendo

"CARTÃO DE PONTO" ID 359bc27C , os quais se apresentam não

por acaso apócrifo, tendo sido produzidos unilateralmente pela

empresa, não reconhecendo a autoria sequer sua existência quanto

a forma, bem como o seu conteúdo, ao passo que apontam jornada

de trabalho totalmente diverdada da realidade fática.

Aduz a reclamada que os controle de ponto juntados aos autos são

produtos de uma fiscalização pela própria empresa onde o próprio

empregado apontaria sua jornada de trabalho através de acesso a

internet de celular fornecido pela empresa ou através de telefones

públicos, onde o empregado ligaria para a empresa no começo, no

meio e no final da fornada para "bater o ponto", ora, totalmente

fantasiosa e forçosa a tese da reclamada, ao passo que a jornada

de trabalho do reclamante era controlada através de folha de ponto

assinada pelo empregado como no modelo juntado aos autos no ID

4323cfb, folhas estas que as quais foram omitidas pela reclamada,

restando confessa portanto nos termos da exordial, nos termos do

art. 74 da CLT e Sumula 338 do C. TST.

Note-se Excelência que o sistema alegado pela reclamada, ainda

que se fosse considerado válido, o que não é verdade, é totalmente

falho, apresenta apontamentos totalmente lesivos ao empregado,

contando apontamentos totalmente fantasiosos, a exemplo da

consignação de "PROBLEMA DE ACESSO AO EQUIPAMENTO"

como por exemplo no dia 17/07/2017, mas mesmo assim consta o

registro do horário do empregado, mas como Excelência, se existe

problema no equipamento por obvio que não haveria como haver

registro do esse dia, flagrante a fraude.

Resta o impugnado o documento de ID 20d2444 intitulado pela

reclamada como "ATESTADO TÉCNICO TOTVS" ao passo que os

laudos ali constantes não possuem nenhum valor jurídico, ao passo

que foram realizados por uma empresa particular e não por uma

empresa pública, isente de qualquer responsabilidade, muito pelo

contrário, conforme constam das próprias razões da reclamada a

empresa que fornece os referidos laudos refere-se a própria

empresa responsável pela suposta instalação dos equipamentos, ou

seja, não há qualquer imparcialidade ou validade jurídica. Resta

impuganado o documento de ID f240302 "TERMO ASSINADO" ao

passo que o autor embora tenha assinado os referidos documentos

efet ivamente não recebeu nenhum t imo de normat ivo

correspondente."

Percebe-se da impugnação obreira (Id. 4f4bd1c - págs. 5/6) aos

registros de jornada acostados pela reclamada, que não há

qualquer alegação de invalidade desses controles eletrônicos, sob o

fundamento da inobservância aos requisitos da Portaria nº

1.510/2009, estando o reclamante a inovar com argumentos

diversos e não apontados no momento temporal apropriado, o que é
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vedado, por obediência ao instituto da preclusão processual.

Ademais, o reclamante não produziu prova da alegada fraude

desses registros eletrônicos, não cabendo o argumento de

invalidade e tampouco de aplicação da Súmula nº 338 do C. TST.

Quanto ao argumento obreiro de que em razão da produtividade

mencionada em prova emprestada, dar-se-ía para apurar a jornada

extraordinária, refuta-se o mesmo por não se desincumbir o

reclamante de produzir prova em sentido contrário, até porque a

testemunha não laborava conjuntamente com o reclamante.

A preposta da reclamada assim falou sobre a jornada obreira:

"Que o reclamante trabalhava de segunda à sexta-feira das 08:00

às 17:30, com 01 hora e 30 minutos de intervalo, aos sábados das

08:00 às 12:00 e dois domingos por mês no horário da semana;"

Assim, não há se falar em omissões do acórdão embargado.

Pretende o reclamante a rediscussão do acerto do julgado, visando

revolver o conjunto probatório, o que é defeso em sede de

embargos de declaração.

Nada a modificar.

Conclusão do recurso

Isso posto, conhece-se dos embargos de declaração do reclamante

e da segunda reclamada e, no mérito, nega-se provimento aos

embargos da reclamada e dá-se parcial provimento aos embargos

do reclamante, apenas para corrigir obscuridade, sem efeito

modificativo no julgado, fazendo-se substituir, na parte dispositiva

do acórdão, o item "b2" pelo seguinte: "b2) no interregno de

14/04/2014 a 31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das

instalações e das mudanças de endereço deverão ser computados

a partir dos quantitativos dos serviços registrados na planilha

d e  p r o d u t i v i d a d e  ( I d .  f 7 6 4 e b 1 )  a c o s t a d a  p e l a

rec lamada / recor ren te ,  l im i tados  ao  d ia  31 /03 /2016 " .

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do

reclamante e da segunda reclamada e, no mérito, negar

provimento aos embargos da reclamada e dar parcial provimento

aos embargos do reclamante, apenas para corrigir obscuridade,

sem efeito modificativo no julgado, fazendo-se substituir, na parte

dispositiva do acórdão, o item "b2" pelo seguinte: "b2) no interregno

de 14/04/2014 a 31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das

instalações e das mudanças de endereço deverão ser computados

a partir dos quantitativos dos serviços registrados na planilha

d e  p r o d u t i v i d a d e  ( I d .  f 7 6 4 e b 1 )  a c o s t a d a  p e l a

rec lamada / recor ren te ,  l im i tados  ao  d ia  31 /03 /2016 " .

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Jorge Antônio Andrade Cardoso (Relator),

Maria das Graças Monteiro Melo e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

Relator

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001712-37.2017.5.20.0005
Relator JORGE ANTONIO ANDRADE

CARDOSO

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO FLAVIO AGUIAR BARRETO(OAB:
7503/SE)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO ARM TELECOMUNICACOES
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
SA

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECORRIDO RENALDO MATIAS BARROS JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 3186/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LIMA JUNIOR(OAB:
3985/SE)

ADVOGADO William de Oliveira Cruz(OAB:
2355/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENALDO MATIAS BARROS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001712-37.2017.5.20.0005 (EDROT)

EMBARGANTES: RENALDO MATIAS BARROS JUNIOR E REDE

CONECTA SERVIÇOS DE REDE S/A

EMBARGADOS: OS MESMOS, SEREDE - SERVIÇOS DE REDE

S/A,  ARM TELECOMUNICACOES INVESTIMENTOS E

PARTICIPACOES SA, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL 

RELATOR: DES. JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES - OMISSÕES

INEXISTENTES - CONFIGURADA OBSCURIDADE, SANADA,

SEM EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.Os embargos de

declaração é o recurso que tem por finalidade, complementar a

decisão que apresente vícios de julgamento, a saber: omissão,

contradição, obscuridade, erro material e manifesto equívoco

quanto à admissibilidade de algum recurso. Diante da

constatação do vício da obscuridade, alegado como erro

material, foi o mesmo sanado, sem efeito modificativo do

acórdão embargado. Embargos do reclamante, conhecidos e

providos parcialmente. Embargos da segunda reclamada,

conhecidos e improvidos.

RELATÓRIO

RENATO MATIAS BARROS JÚNIOR, reclamante, e REDE

CONECTA SERVIÇOS DE REDE S/A, 2ª reclamada, opõem

Embargos de Declaração, em face do acórdão (Id. c794230)

proferido no recurso ordinário de nº 0001712-37.2017.5.20.0005,

referente ao processo tombado com o mesmo número, no qual

litigam entre si, inclusive constam do polo passivo, a SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S/A, ARM TELECOMUNICACOES

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A, TELEMAR NORTE

LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL E OI MOVEL S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, reclamadas.

As partes forma intimadas a se manifestarem acerca dos embargos

de declaração opostos, havendo oferecimento de contrarrazões do

reclamante (Id. faf70cb), da segunda reclamada (Id. 446754b) e da

OI S/A (Id. 313c094).

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1.1 - ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DO RECLAMANTE

Os embargos de declaração do reclamante são tempestivos, uma

vez ciente do acórdão, pelo DEJT, em 30/10/2023, opôs seus

embargos em 08/11/2023, dentro do quinquídio legal, considerando

os feriados de 1º/11/2023 (dia de todos os santos), 02/11/2023 (dia

de finados) e 03/11/2023 (suspensão dos prazos pelo Pleno deste

Egrégio TRT).

Representação processual regular.

Presentes as demais condições de admissibilidade; assim, conhece

-se dos embargos de declaração do reclamante, bem como das

contrarrazões da 2ª e 4ª reclamadas (Ids. 446754b e 313c094),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 231
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

nesta ordem.

1.2 - ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DA REDE CONECTA

S/A - SEGUNDA RECLAMADA

Os embargos da segunda reclamada são tempestivos, uma vez

ciente do acórdão, pelo DEJT, em 30/10/2023, opôs seus embargos

em 08/11/2023, dentro do quinquídio legal, considerando os

feriados de 1º/11/2023 (dia de todos os santos), 02/11/2023 (dia de

finados) e 03/11/2023 (suspensão dos prazos pelo Pleno deste

Egrégio TRT).

Representação processual regular.

Presentes as demais condições de admissibilidade; assim, conhece

-se dos embargos de declaração das reclamadas, bem como das

contrarrazões (Id. faf70cb) do reclamante.

2 - MÉRITO

2.1 - EMBARGOS DA REDE CONECTA S/A - SEGUNDA

RECLAMADA

2.1.1 - DO ERRO DE FATO (ART. 966, VIII E §1º, DO NCPC).

"CESTA DE PRODUÇÃO" E "CESTA DE QUALIDADE". DO

DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA (ART. 5º,

LV, DA CF/1988) - RECURSO HORIZONTAL OPOSTO VISANDO

O APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL (ARTS. 93, IX, DA

CF/88, 832 DA CLT E 489 DO CPC/2015)

Alega a Rede Conecta S/A, a existência de erro de fato no acórdão

embargado, quando declara que os parâmetros/regras para

pagamento de produção relativos à "Cesta de Produção" e à "Cesta

de Qualidade" não foram consignados nas normas coletivas.

Afirma a reclamada que, contrariamente ao acórdão, há, sim, nos

Acordos Coletivos de Trabalho, a expressa previsão para a

apuração da produção, contendo ali os parâmetros e regras.

Sustenta a embargante que os instrumentos normativos são claros

ao prever que as condições/regras para a apuração da

produtividade, sendo a "Cesta de Qualidade" vinculada a

determinados INDICADORES e a "Cesta de Produção" vinculada ao

número de SERVIÇOS (instalação/mudança de endereço)

realizados com êxito.

Frisa que a previsão normativa para o pagamento de produção por

serviço realizado (quantidade de instalações e/ou mudanças) é

aquela atinente a Cesta de Produção, ou seja, a cada instalação ou

mudança de linha realizada com êxito o empregado receberá o

valor previsto no Acordo Coletivo de Trabalho (valor da

instalação/mudança x número de serviços prestados).

Ressalta que tal previsão, contudo, não se confunde com a Cesta

de Qualidade, que prevê a remuneração de VALORES FIXOS

MENSAIS por CADA INDICADOR (FCT-R - Repetido 30 Dias_Num

e QFC3 - Reparo no Prazo_Num) alcançado pelo empregado, o

que, para a função do Obreiro/Embargado, corresponde ao valor

máximo mensal de R$40,00 (quarenta reais), ou seja, R$20,00

(vinte reais) por cada indicador.

Arremata dizendo que o equívoco apontado acima fez com que a

condenação alcançasse valor extremamente excessivo, qual seja o

de R$435.580,18 (quatrocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e

oitenta reais e dezoito centavos), resultando em manifesto

enriquecimento ilícito e sem causa do Obreiro.

Requer seja este erro de fato sanado e, ao final, concedido efeito

modificativo, reconhecendo a existência dos parâmetros de cálculo

da produção no Acordo Coletivo de Trabalho 2012/2014 e, assim,

no que concerne a remuneração variável do sistema "Cesta de

Qualidade", seja considerada que esta corresponde ao pagamento

de valor fixo mensal por cada INDICADOR alcançado pelo Obreiro,

num total de 2 (dois), quais sejam FCT-R - Repetido 30 Dias_Num e

QFC3 - Reparo no Prazo_Num, conforme ACT's, sendo R$20,00

reais o valor para cada um deles, num total mensal de R$40,00; no

que concerne a remuneração variável do sistema "Cesta de

Produção", seja constatado que a sua apuração se dá

exclusivamente através da quantidade de serviços realizados,

especificamente de instalação/mudança de linha, desde que

exitosos, multiplicado pelo valor do serviço; e, por último, que seja

constatada a ausência de previsão em Acordo Coletivo de Trabalho

para pagamento de produção com base em cada serviço de

"reparo" realizado, extirpando-se da condenação as diferenças de

produção calculadas com base em cada "REPARO" realizado,

posto que inexistente previsão normativa.
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Sem razão.

Os Embargos de Declaração têm suas hipóteses de cabimento

traçadas nos artigos 1022 do NCPC e 897-A da CLT, somente

podendo ser acolhidos quando presente, na decisão embargada,

omissão, contradição ou obscuridade.

Há erro de fato quando a decisão admite fato inexistente ou quando

considera inexistente fato efetivamente ocorrido, consoante

exegese do art. 966, §1º, do CPC/2015.

A jurisprudência entende ser possível a correção de tal erro, através

dos embargos de declaração.

Destaca-se do acórdão embargado, o seguinte:

"[...]

Saliente-se que a produtividade consta como verba salarial a

integrar a remuneração variável do reclamante, nos acordos

coletivos de trabalho de 2012/2014 e de 2014/2015.

Afere-se do ACT de 2012/2014, com vigência de 1º/abril/2012 a

31/03/2014, enquanto o ACT de 2014/2015, tem sua vigência em

1º/abril/2014 e término em 31/03/2015.

Consta dos referidos acordos coletivos de trabalho (ACT de

2012/2014 e ACT de 2014/2015), em seus anexos primeiros, que

o técnico ADSL será remunerado pela instalação ou mudança

de instalação pelo valor unitário de R$19,00, enquanto para o

reparo seu valor é de R$20,00, não se vislumbrando das

normas coletivas qualquer esclarecimento acerca da aferição

da produtividade obreira.

Frise-se que da análise dos acordos coletivos de trabalho não

se vislumbram quaisquer regras acerca da aplicação dos

valores da "cesta de produção" e da "cesta de qualidade", nos

moldes das razões do recurso patronal.

Ressalte-se que o último acordo coletivo de trabalho, o ACT de

2014/2015 (Id. e0a2752), traz em seu corpo a cláusula

45(quadragésima quinta) que autoriza a prorrogação do término da

sua vigência até que seja encontrada nova solução, in verbis:

"CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA -  INÍCIO DAS

NEGOCIAÇÕES

Fica acordado que 30 (trinta) dias antes do término da vigência do

presente Acordo, as partes se obrigam a iniciar entendimentos para

formalização das negociações tendo em vista a renovação do

mesmo, prorrogando-se a sua vigência até que seja encontrada

nova solução."

Por sua vez, extrai-se da norma contida na CLT, vigente durante o

contrato de trabalho do reclamante (19/03/2013 a 11/09/2017), sem

computar o aviso prévio indenizado, no art. 614, §3º, que a duração

máxima da norma coletiva não poderá ser superior a 2(dois) anos,

ipsis litteris:

"§ 3º Não será permitido estipular duração de Convenção ou Acôrdo

superior a 2 (dois) anos."

Assim, por força da cláusula 45 (quadragésima quinta) do ACT de

2014/2015 (Id. e0a2752 - pág. 14), os efeitos da verba

"produtividade" seriam aplicáveis até uma outra norma coletiva

vigente, porém, por força do art. 614, §3º, da CLT, o ACT de

2014/2015 terá sua vigência máxima limitada a 2(dois) anos de

vigência, com início em 1º/04/2014 e término em 31/03/2016.

Reforma-se a sentença apenas quanto ao quantitativo das verbas

que compõem a produtividade, mantendo-se o restante da sentença

no que não for reformado, reconhecendo-se o direito obreiro às

diferenças de produtividade pagas a menor, a partir dos ACT de

2012/2014 e de 2014/2015, nos seguintes termos: a) do período de

19/03/2013 a 13/04/2014, o reclamante produziu 1(uma) instalação

e 3(três) reparos por dia, de segunda a sexta-feira, bem como em

2(dois) domingos por mês, sendo que em cada sábado trabalhado,

apenas produziu 1(uma) instalação e 1(um) reparo; b) no interregno

de 14/04/2014 a 31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das

instalações e das mudanças de endereço deverão ser apurados a

partir dos valores constantes da planilha de produtividade (Id.

f764eb1) acostada pela reclamada/recorrente, inexistindo as

planilhas mencionadas nas razões recursais (Ids. a6e2e21 à

691fbab), limitados ao dia 31/03/2016, deduzindo-se os valores

pagos a idêntico título, conforme sentença.

[...]

2.1.6 - IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

[...]

2.1.6.5 - "CESTA DE QUALIDADE" (= SUBJETIVA, FIXA E

MENSAL) E DA "CESTA DE PRODUÇÃO" (= NOTAS POR

UNIDADE DE SERVIÇO EM PRODUÇÃO)

A recorrente argumenta, mas não aponta de forma clara,

objetiva, específica e fundamentada, onde estão os equívocos

no cômputo das verbas da produtividade, uma vez que não se

observa qualquer clareza nos acordos coletivos de trabalho

adunados quanto à aplicação das regras da "cesta de

qualidade", não se desincumbindo a reclamada de provar os

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito obreiro

nesse quesito. Nada a modificar."

Ressalte-se que ficou assentado no acórdão embargado, que não

se vislumbra das normas coletivas, de forma expressa, a regra que

é apontada pela reclamada, em suas razões recursais, tratando de

como se aferir os quantitativos da "cesta de produção" e da "cesta

de qualidade", diante dos valores produzidos a título de instalação e

reparo, diferentemente do que foi julgado.

Ademais, restou consignado no acórdão que é ônus da reclamada a

demonstração cabal dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito obreiro, de forma específica e fundamentada, e
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não genérica como faz, mas desse ônus a embargante não se

desincumbe.

Pondere-se que o Magistrado extrai a norma dos textos legais ou

convencionais, mas não da intenção das partes quando da criação

das cláusulas de aferição da produtividade dos trabalhadores da ora

embargante.

Saliente-se que o acórdão embargado é explícito, objetivo e claro,

não havendo o alegado erro de fato.

Nada a modificar.

2.2 - EMBARGOS DO RECLAMANTE

2.2.1 - DO ERRO MATERIAL

Aduz o reclamante que o acórdão reformou a sentença para reduzir

a condenação na verba de produtividade, fixando novos parâmetros

de apuração.

Diz que ocorreu um equívoco de ordem material, na parte

dispositiva, que inobstante seja facilmente verificado, cotejando-a

com a fundamentação, é salutar ser de logo corrigido, para evitar

eventuais discussões quando da liquidação.

Menciona que no trecho destacado o acórdão quis se referir ao

número de serviços constantes na planilha de produtividade (ordens

de serviços), quando consignou os valores constantes, sendo este o

erro material a ser sanado.

Frisa que deve haver a apuração segundo o quantitativo de serviços

e suas características constantes nas planilhas de produtividade Id

f764eb1.

Com parcial razão.

Diante da alegada obscuridade e não erro material no que pertine à

apuração do quantitativo dos serviços, a partir da planilha de

produtividade, no interregno de 14/04/202014 a 31/03/2016,

retifique-se na parte dispositiva o item "b2", substituindo-se a

expressão sublinhada, "b2) no interregno de 14/04/2014 a

31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das instalações e das

mudanças de endereço deverão ser computados a partir dos

valores constantes da planilha de produtividade (Id. f764eb1)

acostada pela reclamada/recorrente, limitados ao dia 31/03/2016",

pela expressão em negrito: "b2) no interregno de 14/04/2014 a

31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das instalações e das

mudanças de endereço deverão ser computados a partir dos

quantitativos dos serviços registrados na planilha de

produtividade (Id. f764eb1) acostada pela reclamada/recorrente,

limitados ao dia 31/03/2016".

Sanada a obscuridade, sem efeito modificativo do acórdão

embargado.

2.2.2 - DA OMISSÃO NA PRODUTIVIDADE

Ressalta o reclamante que o acórdão reduziu a condenação à verba

de produtividade, limitando sua apuração ao número de serviços

registrados na planilha de produtividade impugnada pelo ora

embargante, Id. f764eb1 entre 14/04/2017 a 08/08/2017 e, em

relação ao período descoberto por qualquer controle (19/03/2013 a

13/04/2014), adotou o número mínimo de serviços confessado pelo

preposto em audiência, para fins de apuração.

Alega a existência de omissões sobre provas e teses jurídicas que

seriam suficientes à manutenção dos termos da sentença, ou seja,

poderiam interferir na conclusão adotada pelo acórdão, sendo

mister o enfrentamento.

Aponta que a primeira omissão se dá em relação ao tópico da

produtividade diz respeito ao período não coberto pela planilha de

produtividade de 19/03/20213 a 13/04/2014, no qual o acórdão

determinou a apuração consoante os dados mínimos fornecidos

pelo preposto, ao argumento de que o reclamante não se

desobrigou do ônus probatório.

Pondera que para o período de 19/03/2013 até 13/04/2014, não há

relatório da produtividade, devendo seus valores serem extraídos do

depoimento do preposto da reclamada/recorrente, em audiência de

instrução (Id. 48eb939).

Assinala que considerando o interrogatório do preposto e a

ausência de prova, pelo reclamante, acerca do quantitativo dos

serviços realizados, arbitra-se a produtividade obreira a 1(uma)

instalação e 3(três) reparos por dia, de segunda a sexta-feira, sendo

em igual número aos domingos trabalhados, enquanto aos sábados,

o obreiro somente produzia 1(uma) instalação e 1(um) reparo.

Sem razão.

O acórdão embargado é claro, inclusive quanto ao período não

comprovado pelo reclamante, a partir do depoimento do preposto,

cuja transcrição se faz, abaixo:

"[...]

Assim, restou incontroverso que a única testemunha ouvida não
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trabalhou juntamente com o reclamante, não podendo comprovar a

produtividade diária do obreiro.

Desse modo, não se desincumbiu o autor do ônus de comprovar a

produtividade nos quantitativos alegados na peça exordial.

Saliente-se que a reclamada/recorrente acostou um relatório de

produtividade do obreiro (Id. f764eb1), com atividades do período de

14/04/2014 a 08/08/2017, o qual foi impugnado pelo reclamante

como documento fraudulento, sob o argumento de que foi produzido

unilateralmente pela ré, mas, diante da ausência de prova pelo

autor, há que considerar os quantitativos dos serviços e suas

características como verdadeiros.

Pondere-se que para o período de 19/03/2013 até 13/04/2014, não

há relatório da produtividade, devendo seus valores serem extraídos

do depoimento do preposto da reclamada/recorrente, em audiência

de instrução (Id. 48eb939), abaixo transcrito, in verbis:

"[...]Que o reclamante fazia de 01 a 02 instalações com êxito por dia

e 03 a 04 reparos; [...] Que cada serviço, seja instalação ou reparo,

dura em média 01 hora e 30 minutos/01 hora e 40 minutos; Que o

deslocamento de um serviço para o outro dura em média de 15 a 20

minutos. Nada mais disse nem lhe foi perguntado."

Portanto, considerando o interrogatório do preposto e a

ausência de prova, pelo reclamante, acerca do quantitativo dos

serviços realizados, arbitra-se a produtividade obreira a 1(uma)

instalação e 3(três) reparos por dia, de segunda a sexta-feira,

sendo em igual número aos domingos trabalhados, enquanto

aos sábados, o obreiro somente produzia 1(uma) instalação e

1(um) reparo.[...]"(destaque nosso)

Saliente-se que a prova emprestada envolvendo outros

trabalhadores, em outros contextos fáticos, aparentemente

favorável a uma das partes, mas reproduzida como verdade

absoluta em todas as reclamatórias, como se prova genérica fosse,

não tem o condão de substituir a prova pela qual não se

desincumbiu o reclamante quanto aos fatos alegados, em respeito

ao contrato realidade.

Percebe-se que o reclamante pretende a rediscussão do acerto da

decisão colegiada, apontando omissões sustentadas em prova

emprestada produzida em outros processos, envolvendo partes

diversas, o que é vedado em sede de embargos de declaração.

Refuta-se o argumento de omissão do acórdão embargado.

2.2.3 - DAS OMISSÕES - HORAS EXTRAS

Alega o reclamante, no capítulo das horas extras, que a

condenação foi integralmente expurgada da sentença, ao

fundamento de que o obreiro não logrou comprovar a sobrejornada,

já que a testemunha laborava sozinha, não podendo comprovar o

início e o término da jornada apontados na inicial, reputando-se,

assim, válidos os impugnados controles eletrônicos de jornada.

Inobstante a testemunha tenha declarado que laborasse sozinha,

afirmou ainda que a jornada se iniciava e finalizava na empresa

reclamada, de modo que poderia sim, deste modo, saber o início e

término da jornada do reclamante.

Sustenta que deve ser analisado em cotejo com a prova

emprestada de ID-09f3963, em que a Ata de Audiência realizada no

processo 0001237-25.2019.5.20.0001, percebe-se que a preposta

revela que o controle eletrônico via aplicativo se deu somente a

partir do ano de 2017.

Alude que sobre o ponto eletrônico em si, houve ainda omissão

sobre a totalidade dos argumentos de impugnação, o que atrairia a

aplicação da Súmula 338 do TST.

Ressalta que a decisão silenciou acerca do argumento de ausência

de submissão do referido Controle eletrônico às diretrizes impostas

pela Portaria 1.510/2009 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Frisa que o acórdão precisa consignar seu entendimento acerca da

obediência aos requisitos da Portaria 1.510/2009, bem como afirmar

se é ou não requisito de validade, à luz do quanto expresso na parte

final do § 2º do art. 74 da CLT, de logo prequestionado.

Assinala que tais documentos são exatamente aqueles validados

pelo acórdão no capítulo da produção: os extratos de produtividade

( ordens diárias de serviços) de ID f764eb1.

Pontua que a mera multiplicação do número de serviços lá

constantes pelo tempo médio dispendido na execução afirmado

pelo preposto, leva à conclusão de jornadas de 10 a 12 horas

diárias.

Informa que tendo reconhecido a preposta em seu interrogatório

que o autor realizava de 4 a 6 serviços por dia e que estes

possuíam duração média de 1h40m cada, acrescidos de 20 minutos

de deslocamento, chegaríamos à média confessada de 10 a 12

horas.

Aduz que cotejando essas informações com os extratos de

produtividade (ordens de serviços diárias), temos carga horária

diária superior mesmo a 12 horas diárias.

Assim, restou comprovado que existem diariamente labores

extraordinários, tanto não registrados como não pagos, pelo que há

de ser mantida a sentença, seja pela Súmula 338, seja pela prova

produzida, com inversão do ônus sucumbencial.

Sem razão.

Afere-se da impugnação obreira (Id. 4f4bd1c - págs. 5/6) aos

controles de jornada acostados pela reclamada, aos seguintes

argumentos:
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"Quanto aos instrumentos que comprova o "CONTROLE DE

JORNADA" a reclamada mais uma vez altera sua tese e

documentos a serem juntados aos autos, desta vez, fazendo-se

juntar aos autos documentos intitulados pela mesma como sendo

"CARTÃO DE PONTO" ID 359bc27C , os quais se apresentam não

por acaso apócrifo, tendo sido produzidos unilateralmente pela

empresa, não reconhecendo a autoria sequer sua existência quanto

a forma, bem como o seu conteúdo, ao passo que apontam jornada

de trabalho totalmente diverdada da realidade fática.

Aduz a reclamada que os controle de ponto juntados aos autos são

produtos de uma fiscalização pela própria empresa onde o próprio

empregado apontaria sua jornada de trabalho através de acesso a

internet de celular fornecido pela empresa ou através de telefones

públicos, onde o empregado ligaria para a empresa no começo, no

meio e no final da fornada para "bater o ponto", ora, totalmente

fantasiosa e forçosa a tese da reclamada, ao passo que a jornada

de trabalho do reclamante era controlada através de folha de ponto

assinada pelo empregado como no modelo juntado aos autos no ID

4323cfb, folhas estas que as quais foram omitidas pela reclamada,

restando confessa portanto nos termos da exordial, nos termos do

art. 74 da CLT e Sumula 338 do C. TST.

Note-se Excelência que o sistema alegado pela reclamada, ainda

que se fosse considerado válido, o que não é verdade, é totalmente

falho, apresenta apontamentos totalmente lesivos ao empregado,

contando apontamentos totalmente fantasiosos, a exemplo da

consignação de "PROBLEMA DE ACESSO AO EQUIPAMENTO"

como por exemplo no dia 17/07/2017, mas mesmo assim consta o

registro do horário do empregado, mas como Excelência, se existe

problema no equipamento por obvio que não haveria como haver

registro do esse dia, flagrante a fraude.

Resta o impugnado o documento de ID 20d2444 intitulado pela

reclamada como "ATESTADO TÉCNICO TOTVS" ao passo que os

laudos ali constantes não possuem nenhum valor jurídico, ao passo

que foram realizados por uma empresa particular e não por uma

empresa pública, isente de qualquer responsabilidade, muito pelo

contrário, conforme constam das próprias razões da reclamada a

empresa que fornece os referidos laudos refere-se a própria

empresa responsável pela suposta instalação dos equipamentos, ou

seja, não há qualquer imparcialidade ou validade jurídica. Resta

impuganado o documento de ID f240302 "TERMO ASSINADO" ao

passo que o autor embora tenha assinado os referidos documentos

efet ivamente não recebeu nenhum t imo de normat ivo

correspondente."

Percebe-se da impugnação obreira (Id. 4f4bd1c - págs. 5/6) aos

registros de jornada acostados pela reclamada, que não há

qualquer alegação de invalidade desses controles eletrônicos, sob o

fundamento da inobservância aos requisitos da Portaria nº

1.510/2009, estando o reclamante a inovar com argumentos

diversos e não apontados no momento temporal apropriado, o que é

vedado, por obediência ao instituto da preclusão processual.

Ademais, o reclamante não produziu prova da alegada fraude

desses registros eletrônicos, não cabendo o argumento de

invalidade e tampouco de aplicação da Súmula nº 338 do C. TST.

Quanto ao argumento obreiro de que em razão da produtividade

mencionada em prova emprestada, dar-se-ía para apurar a jornada

extraordinária, refuta-se o mesmo por não se desincumbir o

reclamante de produzir prova em sentido contrário, até porque a

testemunha não laborava conjuntamente com o reclamante.

A preposta da reclamada assim falou sobre a jornada obreira:

"Que o reclamante trabalhava de segunda à sexta-feira das 08:00

às 17:30, com 01 hora e 30 minutos de intervalo, aos sábados das

08:00 às 12:00 e dois domingos por mês no horário da semana;"

Assim, não há se falar em omissões do acórdão embargado.

Pretende o reclamante a rediscussão do acerto do julgado, visando

revolver o conjunto probatório, o que é defeso em sede de

embargos de declaração.

Nada a modificar.

Conclusão do recurso

Isso posto, conhece-se dos embargos de declaração do reclamante

e da segunda reclamada e, no mérito, nega-se provimento aos

embargos da reclamada e dá-se parcial provimento aos embargos

do reclamante, apenas para corrigir obscuridade, sem efeito

modificativo no julgado, fazendo-se substituir, na parte dispositiva

do acórdão, o item "b2" pelo seguinte: "b2) no interregno de

14/04/2014 a 31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das

instalações e das mudanças de endereço deverão ser computados

a partir dos quantitativos dos serviços registrados na planilha

d e  p r o d u t i v i d a d e  ( I d .  f 7 6 4 e b 1 )  a c o s t a d a  p e l a

rec lamada / recor ren te ,  l im i tados  ao  d ia  31 /03 /2016 " .

ACÓRDÃO
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Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do

reclamante e da segunda reclamada e, no mérito, negar

provimento aos embargos da reclamada e dar parcial provimento

aos embargos do reclamante, apenas para corrigir obscuridade,

sem efeito modificativo no julgado, fazendo-se substituir, na parte

dispositiva do acórdão, o item "b2" pelo seguinte: "b2) no interregno

de 14/04/2014 a 31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das

instalações e das mudanças de endereço deverão ser computados

a partir dos quantitativos dos serviços registrados na planilha

d e  p r o d u t i v i d a d e  ( I d .  f 7 6 4 e b 1 )  a c o s t a d a  p e l a

rec lamada / recor ren te ,  l im i tados  ao  d ia  31 /03 /2016 " .

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Jorge Antônio Andrade Cardoso (Relator),

Maria das Graças Monteiro Melo e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

Relator

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001712-37.2017.5.20.0005
Relator JORGE ANTONIO ANDRADE

CARDOSO

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO FLAVIO AGUIAR BARRETO(OAB:
7503/SE)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO ARM TELECOMUNICACOES
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
SA

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECORRIDO RENALDO MATIAS BARROS JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 3186/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LIMA JUNIOR(OAB:
3985/SE)

ADVOGADO William de Oliveira Cruz(OAB:
2355/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001712-37.2017.5.20.0005 (EDROT)

EMBARGANTES: RENALDO MATIAS BARROS JUNIOR E REDE

CONECTA SERVIÇOS DE REDE S/A

EMBARGADOS: OS MESMOS, SEREDE - SERVIÇOS DE REDE

S/A,  ARM TELECOMUNICACOES INVESTIMENTOS E

PARTICIPACOES SA, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL 

RELATOR: DES. JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES - OMISSÕES

INEXISTENTES - CONFIGURADA OBSCURIDADE, SANADA,

SEM EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.Os embargos de

declaração é o recurso que tem por finalidade, complementar a
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decisão que apresente vícios de julgamento, a saber: omissão,

contradição, obscuridade, erro material e manifesto equívoco

quanto à admissibilidade de algum recurso. Diante da

constatação do vício da obscuridade, alegado como erro

material, foi o mesmo sanado, sem efeito modificativo do

acórdão embargado. Embargos do reclamante, conhecidos e

providos parcialmente. Embargos da segunda reclamada,

conhecidos e improvidos.

RELATÓRIO

RENATO MATIAS BARROS JÚNIOR, reclamante, e REDE

CONECTA SERVIÇOS DE REDE S/A, 2ª reclamada, opõem

Embargos de Declaração, em face do acórdão (Id. c794230)

proferido no recurso ordinário de nº 0001712-37.2017.5.20.0005,

referente ao processo tombado com o mesmo número, no qual

litigam entre si, inclusive constam do polo passivo, a SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S/A, ARM TELECOMUNICACOES

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A, TELEMAR NORTE

LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL E OI MOVEL S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, reclamadas.

As partes forma intimadas a se manifestarem acerca dos embargos

de declaração opostos, havendo oferecimento de contrarrazões do

reclamante (Id. faf70cb), da segunda reclamada (Id. 446754b) e da

OI S/A (Id. 313c094).

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1.1 - ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DO RECLAMANTE

Os embargos de declaração do reclamante são tempestivos, uma

vez ciente do acórdão, pelo DEJT, em 30/10/2023, opôs seus

embargos em 08/11/2023, dentro do quinquídio legal, considerando

os feriados de 1º/11/2023 (dia de todos os santos), 02/11/2023 (dia

de finados) e 03/11/2023 (suspensão dos prazos pelo Pleno deste

Egrégio TRT).

Representação processual regular.

Presentes as demais condições de admissibilidade; assim, conhece

-se dos embargos de declaração do reclamante, bem como das

contrarrazões da 2ª e 4ª reclamadas (Ids. 446754b e 313c094),

nesta ordem.

1.2 - ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DA REDE CONECTA

S/A - SEGUNDA RECLAMADA

Os embargos da segunda reclamada são tempestivos, uma vez

ciente do acórdão, pelo DEJT, em 30/10/2023, opôs seus embargos

em 08/11/2023, dentro do quinquídio legal, considerando os

feriados de 1º/11/2023 (dia de todos os santos), 02/11/2023 (dia de

finados) e 03/11/2023 (suspensão dos prazos pelo Pleno deste

Egrégio TRT).

Representação processual regular.

Presentes as demais condições de admissibilidade; assim, conhece

-se dos embargos de declaração das reclamadas, bem como das

contrarrazões (Id. faf70cb) do reclamante.

2 - MÉRITO

2.1 - EMBARGOS DA REDE CONECTA S/A - SEGUNDA

RECLAMADA

2.1.1 - DO ERRO DE FATO (ART. 966, VIII E §1º, DO NCPC).

"CESTA DE PRODUÇÃO" E "CESTA DE QUALIDADE". DO

DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA (ART. 5º,

LV, DA CF/1988) - RECURSO HORIZONTAL OPOSTO VISANDO

O APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL (ARTS. 93, IX, DA

CF/88, 832 DA CLT E 489 DO CPC/2015)

Alega a Rede Conecta S/A, a existência de erro de fato no acórdão

embargado, quando declara que os parâmetros/regras para
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pagamento de produção relativos à "Cesta de Produção" e à "Cesta

de Qualidade" não foram consignados nas normas coletivas.

Afirma a reclamada que, contrariamente ao acórdão, há, sim, nos

Acordos Coletivos de Trabalho, a expressa previsão para a

apuração da produção, contendo ali os parâmetros e regras.

Sustenta a embargante que os instrumentos normativos são claros

ao prever que as condições/regras para a apuração da

produtividade, sendo a "Cesta de Qualidade" vinculada a

determinados INDICADORES e a "Cesta de Produção" vinculada ao

número de SERVIÇOS (instalação/mudança de endereço)

realizados com êxito.

Frisa que a previsão normativa para o pagamento de produção por

serviço realizado (quantidade de instalações e/ou mudanças) é

aquela atinente a Cesta de Produção, ou seja, a cada instalação ou

mudança de linha realizada com êxito o empregado receberá o

valor previsto no Acordo Coletivo de Trabalho (valor da

instalação/mudança x número de serviços prestados).

Ressalta que tal previsão, contudo, não se confunde com a Cesta

de Qualidade, que prevê a remuneração de VALORES FIXOS

MENSAIS por CADA INDICADOR (FCT-R - Repetido 30 Dias_Num

e QFC3 - Reparo no Prazo_Num) alcançado pelo empregado, o

que, para a função do Obreiro/Embargado, corresponde ao valor

máximo mensal de R$40,00 (quarenta reais), ou seja, R$20,00

(vinte reais) por cada indicador.

Arremata dizendo que o equívoco apontado acima fez com que a

condenação alcançasse valor extremamente excessivo, qual seja o

de R$435.580,18 (quatrocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e

oitenta reais e dezoito centavos), resultando em manifesto

enriquecimento ilícito e sem causa do Obreiro.

Requer seja este erro de fato sanado e, ao final, concedido efeito

modificativo, reconhecendo a existência dos parâmetros de cálculo

da produção no Acordo Coletivo de Trabalho 2012/2014 e, assim,

no que concerne a remuneração variável do sistema "Cesta de

Qualidade", seja considerada que esta corresponde ao pagamento

de valor fixo mensal por cada INDICADOR alcançado pelo Obreiro,

num total de 2 (dois), quais sejam FCT-R - Repetido 30 Dias_Num e

QFC3 - Reparo no Prazo_Num, conforme ACT's, sendo R$20,00

reais o valor para cada um deles, num total mensal de R$40,00; no

que concerne a remuneração variável do sistema "Cesta de

Produção", seja constatado que a sua apuração se dá

exclusivamente através da quantidade de serviços realizados,

especificamente de instalação/mudança de linha, desde que

exitosos, multiplicado pelo valor do serviço; e, por último, que seja

constatada a ausência de previsão em Acordo Coletivo de Trabalho

para pagamento de produção com base em cada serviço de

"reparo" realizado, extirpando-se da condenação as diferenças de

produção calculadas com base em cada "REPARO" realizado,

posto que inexistente previsão normativa.

Sem razão.

Os Embargos de Declaração têm suas hipóteses de cabimento

traçadas nos artigos 1022 do NCPC e 897-A da CLT, somente

podendo ser acolhidos quando presente, na decisão embargada,

omissão, contradição ou obscuridade.

Há erro de fato quando a decisão admite fato inexistente ou quando

considera inexistente fato efetivamente ocorrido, consoante

exegese do art. 966, §1º, do CPC/2015.

A jurisprudência entende ser possível a correção de tal erro, através

dos embargos de declaração.

Destaca-se do acórdão embargado, o seguinte:

"[...]

Saliente-se que a produtividade consta como verba salarial a

integrar a remuneração variável do reclamante, nos acordos

coletivos de trabalho de 2012/2014 e de 2014/2015.

Afere-se do ACT de 2012/2014, com vigência de 1º/abril/2012 a

31/03/2014, enquanto o ACT de 2014/2015, tem sua vigência em

1º/abril/2014 e término em 31/03/2015.

Consta dos referidos acordos coletivos de trabalho (ACT de

2012/2014 e ACT de 2014/2015), em seus anexos primeiros, que

o técnico ADSL será remunerado pela instalação ou mudança

de instalação pelo valor unitário de R$19,00, enquanto para o

reparo seu valor é de R$20,00, não se vislumbrando das

normas coletivas qualquer esclarecimento acerca da aferição

da produtividade obreira.

Frise-se que da análise dos acordos coletivos de trabalho não

se vislumbram quaisquer regras acerca da aplicação dos

valores da "cesta de produção" e da "cesta de qualidade", nos

moldes das razões do recurso patronal.

Ressalte-se que o último acordo coletivo de trabalho, o ACT de

2014/2015 (Id. e0a2752), traz em seu corpo a cláusula

45(quadragésima quinta) que autoriza a prorrogação do término da

sua vigência até que seja encontrada nova solução, in verbis:

"CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA -  INÍCIO DAS

NEGOCIAÇÕES

Fica acordado que 30 (trinta) dias antes do término da vigência do

presente Acordo, as partes se obrigam a iniciar entendimentos para

formalização das negociações tendo em vista a renovação do

mesmo, prorrogando-se a sua vigência até que seja encontrada

nova solução."

Por sua vez, extrai-se da norma contida na CLT, vigente durante o

contrato de trabalho do reclamante (19/03/2013 a 11/09/2017), sem

computar o aviso prévio indenizado, no art. 614, §3º, que a duração

máxima da norma coletiva não poderá ser superior a 2(dois) anos,
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ipsis litteris:

"§ 3º Não será permitido estipular duração de Convenção ou Acôrdo

superior a 2 (dois) anos."

Assim, por força da cláusula 45 (quadragésima quinta) do ACT de

2014/2015 (Id. e0a2752 - pág. 14), os efeitos da verba

"produtividade" seriam aplicáveis até uma outra norma coletiva

vigente, porém, por força do art. 614, §3º, da CLT, o ACT de

2014/2015 terá sua vigência máxima limitada a 2(dois) anos de

vigência, com início em 1º/04/2014 e término em 31/03/2016.

Reforma-se a sentença apenas quanto ao quantitativo das verbas

que compõem a produtividade, mantendo-se o restante da sentença

no que não for reformado, reconhecendo-se o direito obreiro às

diferenças de produtividade pagas a menor, a partir dos ACT de

2012/2014 e de 2014/2015, nos seguintes termos: a) do período de

19/03/2013 a 13/04/2014, o reclamante produziu 1(uma) instalação

e 3(três) reparos por dia, de segunda a sexta-feira, bem como em

2(dois) domingos por mês, sendo que em cada sábado trabalhado,

apenas produziu 1(uma) instalação e 1(um) reparo; b) no interregno

de 14/04/2014 a 31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das

instalações e das mudanças de endereço deverão ser apurados a

partir dos valores constantes da planilha de produtividade (Id.

f764eb1) acostada pela reclamada/recorrente, inexistindo as

planilhas mencionadas nas razões recursais (Ids. a6e2e21 à

691fbab), limitados ao dia 31/03/2016, deduzindo-se os valores

pagos a idêntico título, conforme sentença.

[...]

2.1.6 - IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

[...]

2.1.6.5 - "CESTA DE QUALIDADE" (= SUBJETIVA, FIXA E

MENSAL) E DA "CESTA DE PRODUÇÃO" (= NOTAS POR

UNIDADE DE SERVIÇO EM PRODUÇÃO)

A recorrente argumenta, mas não aponta de forma clara,

objetiva, específica e fundamentada, onde estão os equívocos

no cômputo das verbas da produtividade, uma vez que não se

observa qualquer clareza nos acordos coletivos de trabalho

adunados quanto à aplicação das regras da "cesta de

qualidade", não se desincumbindo a reclamada de provar os

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito obreiro

nesse quesito. Nada a modificar."

Ressalte-se que ficou assentado no acórdão embargado, que não

se vislumbra das normas coletivas, de forma expressa, a regra que

é apontada pela reclamada, em suas razões recursais, tratando de

como se aferir os quantitativos da "cesta de produção" e da "cesta

de qualidade", diante dos valores produzidos a título de instalação e

reparo, diferentemente do que foi julgado.

Ademais, restou consignado no acórdão que é ônus da reclamada a

demonstração cabal dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito obreiro, de forma específica e fundamentada, e

não genérica como faz, mas desse ônus a embargante não se

desincumbe.

Pondere-se que o Magistrado extrai a norma dos textos legais ou

convencionais, mas não da intenção das partes quando da criação

das cláusulas de aferição da produtividade dos trabalhadores da ora

embargante.

Saliente-se que o acórdão embargado é explícito, objetivo e claro,

não havendo o alegado erro de fato.

Nada a modificar.

2.2 - EMBARGOS DO RECLAMANTE

2.2.1 - DO ERRO MATERIAL

Aduz o reclamante que o acórdão reformou a sentença para reduzir

a condenação na verba de produtividade, fixando novos parâmetros

de apuração.

Diz que ocorreu um equívoco de ordem material, na parte

dispositiva, que inobstante seja facilmente verificado, cotejando-a

com a fundamentação, é salutar ser de logo corrigido, para evitar

eventuais discussões quando da liquidação.

Menciona que no trecho destacado o acórdão quis se referir ao

número de serviços constantes na planilha de produtividade (ordens

de serviços), quando consignou os valores constantes, sendo este o

erro material a ser sanado.

Frisa que deve haver a apuração segundo o quantitativo de serviços

e suas características constantes nas planilhas de produtividade Id

f764eb1.

Com parcial razão.

Diante da alegada obscuridade e não erro material no que pertine à

apuração do quantitativo dos serviços, a partir da planilha de

produtividade, no interregno de 14/04/202014 a 31/03/2016,

retifique-se na parte dispositiva o item "b2", substituindo-se a

expressão sublinhada, "b2) no interregno de 14/04/2014 a

31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das instalações e das

mudanças de endereço deverão ser computados a partir dos
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valores constantes da planilha de produtividade (Id. f764eb1)

acostada pela reclamada/recorrente, limitados ao dia 31/03/2016",

pela expressão em negrito: "b2) no interregno de 14/04/2014 a

31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das instalações e das

mudanças de endereço deverão ser computados a partir dos

quantitativos dos serviços registrados na planilha de

produtividade (Id. f764eb1) acostada pela reclamada/recorrente,

limitados ao dia 31/03/2016".

Sanada a obscuridade, sem efeito modificativo do acórdão

embargado.

2.2.2 - DA OMISSÃO NA PRODUTIVIDADE

Ressalta o reclamante que o acórdão reduziu a condenação à verba

de produtividade, limitando sua apuração ao número de serviços

registrados na planilha de produtividade impugnada pelo ora

embargante, Id. f764eb1 entre 14/04/2017 a 08/08/2017 e, em

relação ao período descoberto por qualquer controle (19/03/2013 a

13/04/2014), adotou o número mínimo de serviços confessado pelo

preposto em audiência, para fins de apuração.

Alega a existência de omissões sobre provas e teses jurídicas que

seriam suficientes à manutenção dos termos da sentença, ou seja,

poderiam interferir na conclusão adotada pelo acórdão, sendo

mister o enfrentamento.

Aponta que a primeira omissão se dá em relação ao tópico da

produtividade diz respeito ao período não coberto pela planilha de

produtividade de 19/03/20213 a 13/04/2014, no qual o acórdão

determinou a apuração consoante os dados mínimos fornecidos

pelo preposto, ao argumento de que o reclamante não se

desobrigou do ônus probatório.

Pondera que para o período de 19/03/2013 até 13/04/2014, não há

relatório da produtividade, devendo seus valores serem extraídos do

depoimento do preposto da reclamada/recorrente, em audiência de

instrução (Id. 48eb939).

Assinala que considerando o interrogatório do preposto e a

ausência de prova, pelo reclamante, acerca do quantitativo dos

serviços realizados, arbitra-se a produtividade obreira a 1(uma)

instalação e 3(três) reparos por dia, de segunda a sexta-feira, sendo

em igual número aos domingos trabalhados, enquanto aos sábados,

o obreiro somente produzia 1(uma) instalação e 1(um) reparo.

Sem razão.

O acórdão embargado é claro, inclusive quanto ao período não

comprovado pelo reclamante, a partir do depoimento do preposto,

cuja transcrição se faz, abaixo:

"[...]

Assim, restou incontroverso que a única testemunha ouvida não

trabalhou juntamente com o reclamante, não podendo comprovar a

produtividade diária do obreiro.

Desse modo, não se desincumbiu o autor do ônus de comprovar a

produtividade nos quantitativos alegados na peça exordial.

Saliente-se que a reclamada/recorrente acostou um relatório de

produtividade do obreiro (Id. f764eb1), com atividades do período de

14/04/2014 a 08/08/2017, o qual foi impugnado pelo reclamante

como documento fraudulento, sob o argumento de que foi produzido

unilateralmente pela ré, mas, diante da ausência de prova pelo

autor, há que considerar os quantitativos dos serviços e suas

características como verdadeiros.

Pondere-se que para o período de 19/03/2013 até 13/04/2014, não

há relatório da produtividade, devendo seus valores serem extraídos

do depoimento do preposto da reclamada/recorrente, em audiência

de instrução (Id. 48eb939), abaixo transcrito, in verbis:

"[...]Que o reclamante fazia de 01 a 02 instalações com êxito por dia

e 03 a 04 reparos; [...] Que cada serviço, seja instalação ou reparo,

dura em média 01 hora e 30 minutos/01 hora e 40 minutos; Que o

deslocamento de um serviço para o outro dura em média de 15 a 20

minutos. Nada mais disse nem lhe foi perguntado."

Portanto, considerando o interrogatório do preposto e a

ausência de prova, pelo reclamante, acerca do quantitativo dos

serviços realizados, arbitra-se a produtividade obreira a 1(uma)

instalação e 3(três) reparos por dia, de segunda a sexta-feira,

sendo em igual número aos domingos trabalhados, enquanto

aos sábados, o obreiro somente produzia 1(uma) instalação e

1(um) reparo.[...]"(destaque nosso)

Saliente-se que a prova emprestada envolvendo outros

trabalhadores, em outros contextos fáticos, aparentemente

favorável a uma das partes, mas reproduzida como verdade

absoluta em todas as reclamatórias, como se prova genérica fosse,

não tem o condão de substituir a prova pela qual não se

desincumbiu o reclamante quanto aos fatos alegados, em respeito

ao contrato realidade.

Percebe-se que o reclamante pretende a rediscussão do acerto da

decisão colegiada, apontando omissões sustentadas em prova

emprestada produzida em outros processos, envolvendo partes

diversas, o que é vedado em sede de embargos de declaração.

Refuta-se o argumento de omissão do acórdão embargado.

2.2.3 - DAS OMISSÕES - HORAS EXTRAS
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Alega o reclamante, no capítulo das horas extras, que a

condenação foi integralmente expurgada da sentença, ao

fundamento de que o obreiro não logrou comprovar a sobrejornada,

já que a testemunha laborava sozinha, não podendo comprovar o

início e o término da jornada apontados na inicial, reputando-se,

assim, válidos os impugnados controles eletrônicos de jornada.

Inobstante a testemunha tenha declarado que laborasse sozinha,

afirmou ainda que a jornada se iniciava e finalizava na empresa

reclamada, de modo que poderia sim, deste modo, saber o início e

término da jornada do reclamante.

Sustenta que deve ser analisado em cotejo com a prova

emprestada de ID-09f3963, em que a Ata de Audiência realizada no

processo 0001237-25.2019.5.20.0001, percebe-se que a preposta

revela que o controle eletrônico via aplicativo se deu somente a

partir do ano de 2017.

Alude que sobre o ponto eletrônico em si, houve ainda omissão

sobre a totalidade dos argumentos de impugnação, o que atrairia a

aplicação da Súmula 338 do TST.

Ressalta que a decisão silenciou acerca do argumento de ausência

de submissão do referido Controle eletrônico às diretrizes impostas

pela Portaria 1.510/2009 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Frisa que o acórdão precisa consignar seu entendimento acerca da

obediência aos requisitos da Portaria 1.510/2009, bem como afirmar

se é ou não requisito de validade, à luz do quanto expresso na parte

final do § 2º do art. 74 da CLT, de logo prequestionado.

Assinala que tais documentos são exatamente aqueles validados

pelo acórdão no capítulo da produção: os extratos de produtividade

( ordens diárias de serviços) de ID f764eb1.

Pontua que a mera multiplicação do número de serviços lá

constantes pelo tempo médio dispendido na execução afirmado

pelo preposto, leva à conclusão de jornadas de 10 a 12 horas

diárias.

Informa que tendo reconhecido a preposta em seu interrogatório

que o autor realizava de 4 a 6 serviços por dia e que estes

possuíam duração média de 1h40m cada, acrescidos de 20 minutos

de deslocamento, chegaríamos à média confessada de 10 a 12

horas.

Aduz que cotejando essas informações com os extratos de

produtividade (ordens de serviços diárias), temos carga horária

diária superior mesmo a 12 horas diárias.

Assim, restou comprovado que existem diariamente labores

extraordinários, tanto não registrados como não pagos, pelo que há

de ser mantida a sentença, seja pela Súmula 338, seja pela prova

produzida, com inversão do ônus sucumbencial.

Sem razão.

Afere-se da impugnação obreira (Id. 4f4bd1c - págs. 5/6) aos

controles de jornada acostados pela reclamada, aos seguintes

argumentos:

"Quanto aos instrumentos que comprova o "CONTROLE DE

JORNADA" a reclamada mais uma vez altera sua tese e

documentos a serem juntados aos autos, desta vez, fazendo-se

juntar aos autos documentos intitulados pela mesma como sendo

"CARTÃO DE PONTO" ID 359bc27C , os quais se apresentam não

por acaso apócrifo, tendo sido produzidos unilateralmente pela

empresa, não reconhecendo a autoria sequer sua existência quanto

a forma, bem como o seu conteúdo, ao passo que apontam jornada

de trabalho totalmente diverdada da realidade fática.

Aduz a reclamada que os controle de ponto juntados aos autos são

produtos de uma fiscalização pela própria empresa onde o próprio

empregado apontaria sua jornada de trabalho através de acesso a

internet de celular fornecido pela empresa ou através de telefones

públicos, onde o empregado ligaria para a empresa no começo, no

meio e no final da fornada para "bater o ponto", ora, totalmente

fantasiosa e forçosa a tese da reclamada, ao passo que a jornada

de trabalho do reclamante era controlada através de folha de ponto

assinada pelo empregado como no modelo juntado aos autos no ID

4323cfb, folhas estas que as quais foram omitidas pela reclamada,

restando confessa portanto nos termos da exordial, nos termos do

art. 74 da CLT e Sumula 338 do C. TST.

Note-se Excelência que o sistema alegado pela reclamada, ainda

que se fosse considerado válido, o que não é verdade, é totalmente

falho, apresenta apontamentos totalmente lesivos ao empregado,

contando apontamentos totalmente fantasiosos, a exemplo da

consignação de "PROBLEMA DE ACESSO AO EQUIPAMENTO"

como por exemplo no dia 17/07/2017, mas mesmo assim consta o

registro do horário do empregado, mas como Excelência, se existe

problema no equipamento por obvio que não haveria como haver

registro do esse dia, flagrante a fraude.

Resta o impugnado o documento de ID 20d2444 intitulado pela

reclamada como "ATESTADO TÉCNICO TOTVS" ao passo que os

laudos ali constantes não possuem nenhum valor jurídico, ao passo

que foram realizados por uma empresa particular e não por uma

empresa pública, isente de qualquer responsabilidade, muito pelo

contrário, conforme constam das próprias razões da reclamada a

empresa que fornece os referidos laudos refere-se a própria

empresa responsável pela suposta instalação dos equipamentos, ou

seja, não há qualquer imparcialidade ou validade jurídica. Resta

impuganado o documento de ID f240302 "TERMO ASSINADO" ao

passo que o autor embora tenha assinado os referidos documentos

efet ivamente não recebeu nenhum t imo de normat ivo

correspondente."

Percebe-se da impugnação obreira (Id. 4f4bd1c - págs. 5/6) aos
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registros de jornada acostados pela reclamada, que não há

qualquer alegação de invalidade desses controles eletrônicos, sob o

fundamento da inobservância aos requisitos da Portaria nº

1.510/2009, estando o reclamante a inovar com argumentos

diversos e não apontados no momento temporal apropriado, o que é

vedado, por obediência ao instituto da preclusão processual.

Ademais, o reclamante não produziu prova da alegada fraude

desses registros eletrônicos, não cabendo o argumento de

invalidade e tampouco de aplicação da Súmula nº 338 do C. TST.

Quanto ao argumento obreiro de que em razão da produtividade

mencionada em prova emprestada, dar-se-ía para apurar a jornada

extraordinária, refuta-se o mesmo por não se desincumbir o

reclamante de produzir prova em sentido contrário, até porque a

testemunha não laborava conjuntamente com o reclamante.

A preposta da reclamada assim falou sobre a jornada obreira:

"Que o reclamante trabalhava de segunda à sexta-feira das 08:00

às 17:30, com 01 hora e 30 minutos de intervalo, aos sábados das

08:00 às 12:00 e dois domingos por mês no horário da semana;"

Assim, não há se falar em omissões do acórdão embargado.

Pretende o reclamante a rediscussão do acerto do julgado, visando

revolver o conjunto probatório, o que é defeso em sede de

embargos de declaração.

Nada a modificar.

Conclusão do recurso

Isso posto, conhece-se dos embargos de declaração do reclamante

e da segunda reclamada e, no mérito, nega-se provimento aos

embargos da reclamada e dá-se parcial provimento aos embargos

do reclamante, apenas para corrigir obscuridade, sem efeito

modificativo no julgado, fazendo-se substituir, na parte dispositiva

do acórdão, o item "b2" pelo seguinte: "b2) no interregno de

14/04/2014 a 31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das

instalações e das mudanças de endereço deverão ser computados

a partir dos quantitativos dos serviços registrados na planilha

d e  p r o d u t i v i d a d e  ( I d .  f 7 6 4 e b 1 )  a c o s t a d a  p e l a

rec lamada / recor ren te ,  l im i tados  ao  d ia  31 /03 /2016 " .

ACÓRDÃO

Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do

reclamante e da segunda reclamada e, no mérito, negar

provimento aos embargos da reclamada e dar parcial provimento

aos embargos do reclamante, apenas para corrigir obscuridade,

sem efeito modificativo no julgado, fazendo-se substituir, na parte

dispositiva do acórdão, o item "b2" pelo seguinte: "b2) no interregno

de 14/04/2014 a 31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das

instalações e das mudanças de endereço deverão ser computados

a partir dos quantitativos dos serviços registrados na planilha

d e  p r o d u t i v i d a d e  ( I d .  f 7 6 4 e b 1 )  a c o s t a d a  p e l a

rec lamada / recor ren te ,  l im i tados  ao  d ia  31 /03 /2016 " .

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Jorge Antônio Andrade Cardoso (Relator),

Maria das Graças Monteiro Melo e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

Relator

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001712-37.2017.5.20.0005
Relator JORGE ANTONIO ANDRADE

CARDOSO

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)
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RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO FLAVIO AGUIAR BARRETO(OAB:
7503/SE)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO ARM TELECOMUNICACOES
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
SA

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECORRIDO RENALDO MATIAS BARROS JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 3186/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LIMA JUNIOR(OAB:
3985/SE)

ADVOGADO William de Oliveira Cruz(OAB:
2355/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001712-37.2017.5.20.0005 (EDROT)

EMBARGANTES: RENALDO MATIAS BARROS JUNIOR E REDE

CONECTA SERVIÇOS DE REDE S/A

EMBARGADOS: OS MESMOS, SEREDE - SERVIÇOS DE REDE

S/A,  ARM TELECOMUNICACOES INVESTIMENTOS E

PARTICIPACOES SA, TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL 

RELATOR: DES. JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES - OMISSÕES

INEXISTENTES - CONFIGURADA OBSCURIDADE, SANADA,

SEM EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.Os embargos de

declaração é o recurso que tem por finalidade, complementar a

decisão que apresente vícios de julgamento, a saber: omissão,

contradição, obscuridade, erro material e manifesto equívoco

quanto à admissibilidade de algum recurso. Diante da

constatação do vício da obscuridade, alegado como erro

material, foi o mesmo sanado, sem efeito modificativo do

acórdão embargado. Embargos do reclamante, conhecidos e

providos parcialmente. Embargos da segunda reclamada,

conhecidos e improvidos.

RELATÓRIO

RENATO MATIAS BARROS JÚNIOR, reclamante, e REDE

CONECTA SERVIÇOS DE REDE S/A, 2ª reclamada, opõem

Embargos de Declaração, em face do acórdão (Id. c794230)

proferido no recurso ordinário de nº 0001712-37.2017.5.20.0005,

referente ao processo tombado com o mesmo número, no qual

litigam entre si, inclusive constam do polo passivo, a SEREDE -

SERVIÇOS DE REDE S/A, ARM TELECOMUNICACOES

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A, TELEMAR NORTE

LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL E OI MOVEL S.A. -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, reclamadas.

As partes forma intimadas a se manifestarem acerca dos embargos

de declaração opostos, havendo oferecimento de contrarrazões do

reclamante (Id. faf70cb), da segunda reclamada (Id. 446754b) e da

OI S/A (Id. 313c094).

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

1.1 - ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DO RECLAMANTE

Os embargos de declaração do reclamante são tempestivos, uma

vez ciente do acórdão, pelo DEJT, em 30/10/2023, opôs seus

embargos em 08/11/2023, dentro do quinquídio legal, considerando

os feriados de 1º/11/2023 (dia de todos os santos), 02/11/2023 (dia

de finados) e 03/11/2023 (suspensão dos prazos pelo Pleno deste
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Egrégio TRT).

Representação processual regular.

Presentes as demais condições de admissibilidade; assim, conhece

-se dos embargos de declaração do reclamante, bem como das

contrarrazões da 2ª e 4ª reclamadas (Ids. 446754b e 313c094),

nesta ordem.

1.2 - ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DA REDE CONECTA

S/A - SEGUNDA RECLAMADA

Os embargos da segunda reclamada são tempestivos, uma vez

ciente do acórdão, pelo DEJT, em 30/10/2023, opôs seus embargos

em 08/11/2023, dentro do quinquídio legal, considerando os

feriados de 1º/11/2023 (dia de todos os santos), 02/11/2023 (dia de

finados) e 03/11/2023 (suspensão dos prazos pelo Pleno deste

Egrégio TRT).

Representação processual regular.

Presentes as demais condições de admissibilidade; assim, conhece

-se dos embargos de declaração das reclamadas, bem como das

contrarrazões (Id. faf70cb) do reclamante.

2 - MÉRITO

2.1 - EMBARGOS DA REDE CONECTA S/A - SEGUNDA

RECLAMADA

2.1.1 - DO ERRO DE FATO (ART. 966, VIII E §1º, DO NCPC).

"CESTA DE PRODUÇÃO" E "CESTA DE QUALIDADE". DO

DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA (ART. 5º,

LV, DA CF/1988) - RECURSO HORIZONTAL OPOSTO VISANDO

O APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL (ARTS. 93, IX, DA

CF/88, 832 DA CLT E 489 DO CPC/2015)

Alega a Rede Conecta S/A, a existência de erro de fato no acórdão

embargado, quando declara que os parâmetros/regras para

pagamento de produção relativos à "Cesta de Produção" e à "Cesta

de Qualidade" não foram consignados nas normas coletivas.

Afirma a reclamada que, contrariamente ao acórdão, há, sim, nos

Acordos Coletivos de Trabalho, a expressa previsão para a

apuração da produção, contendo ali os parâmetros e regras.

Sustenta a embargante que os instrumentos normativos são claros

ao prever que as condições/regras para a apuração da

produtividade, sendo a "Cesta de Qualidade" vinculada a

determinados INDICADORES e a "Cesta de Produção" vinculada ao

número de SERVIÇOS (instalação/mudança de endereço)

realizados com êxito.

Frisa que a previsão normativa para o pagamento de produção por

serviço realizado (quantidade de instalações e/ou mudanças) é

aquela atinente a Cesta de Produção, ou seja, a cada instalação ou

mudança de linha realizada com êxito o empregado receberá o

valor previsto no Acordo Coletivo de Trabalho (valor da

instalação/mudança x número de serviços prestados).

Ressalta que tal previsão, contudo, não se confunde com a Cesta

de Qualidade, que prevê a remuneração de VALORES FIXOS

MENSAIS por CADA INDICADOR (FCT-R - Repetido 30 Dias_Num

e QFC3 - Reparo no Prazo_Num) alcançado pelo empregado, o

que, para a função do Obreiro/Embargado, corresponde ao valor

máximo mensal de R$40,00 (quarenta reais), ou seja, R$20,00

(vinte reais) por cada indicador.

Arremata dizendo que o equívoco apontado acima fez com que a

condenação alcançasse valor extremamente excessivo, qual seja o

de R$435.580,18 (quatrocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e

oitenta reais e dezoito centavos), resultando em manifesto

enriquecimento ilícito e sem causa do Obreiro.

Requer seja este erro de fato sanado e, ao final, concedido efeito

modificativo, reconhecendo a existência dos parâmetros de cálculo

da produção no Acordo Coletivo de Trabalho 2012/2014 e, assim,

no que concerne a remuneração variável do sistema "Cesta de

Qualidade", seja considerada que esta corresponde ao pagamento

de valor fixo mensal por cada INDICADOR alcançado pelo Obreiro,

num total de 2 (dois), quais sejam FCT-R - Repetido 30 Dias_Num e

QFC3 - Reparo no Prazo_Num, conforme ACT's, sendo R$20,00

reais o valor para cada um deles, num total mensal de R$40,00; no

que concerne a remuneração variável do sistema "Cesta de

Produção", seja constatado que a sua apuração se dá

exclusivamente através da quantidade de serviços realizados,

especificamente de instalação/mudança de linha, desde que

exitosos, multiplicado pelo valor do serviço; e, por último, que seja
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constatada a ausência de previsão em Acordo Coletivo de Trabalho

para pagamento de produção com base em cada serviço de

"reparo" realizado, extirpando-se da condenação as diferenças de

produção calculadas com base em cada "REPARO" realizado,

posto que inexistente previsão normativa.

Sem razão.

Os Embargos de Declaração têm suas hipóteses de cabimento

traçadas nos artigos 1022 do NCPC e 897-A da CLT, somente

podendo ser acolhidos quando presente, na decisão embargada,

omissão, contradição ou obscuridade.

Há erro de fato quando a decisão admite fato inexistente ou quando

considera inexistente fato efetivamente ocorrido, consoante

exegese do art. 966, §1º, do CPC/2015.

A jurisprudência entende ser possível a correção de tal erro, através

dos embargos de declaração.

Destaca-se do acórdão embargado, o seguinte:

"[...]

Saliente-se que a produtividade consta como verba salarial a

integrar a remuneração variável do reclamante, nos acordos

coletivos de trabalho de 2012/2014 e de 2014/2015.

Afere-se do ACT de 2012/2014, com vigência de 1º/abril/2012 a

31/03/2014, enquanto o ACT de 2014/2015, tem sua vigência em

1º/abril/2014 e término em 31/03/2015.

Consta dos referidos acordos coletivos de trabalho (ACT de

2012/2014 e ACT de 2014/2015), em seus anexos primeiros, que

o técnico ADSL será remunerado pela instalação ou mudança

de instalação pelo valor unitário de R$19,00, enquanto para o

reparo seu valor é de R$20,00, não se vislumbrando das

normas coletivas qualquer esclarecimento acerca da aferição

da produtividade obreira.

Frise-se que da análise dos acordos coletivos de trabalho não

se vislumbram quaisquer regras acerca da aplicação dos

valores da "cesta de produção" e da "cesta de qualidade", nos

moldes das razões do recurso patronal.

Ressalte-se que o último acordo coletivo de trabalho, o ACT de

2014/2015 (Id. e0a2752), traz em seu corpo a cláusula

45(quadragésima quinta) que autoriza a prorrogação do término da

sua vigência até que seja encontrada nova solução, in verbis:

"CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA -  INÍCIO DAS

NEGOCIAÇÕES

Fica acordado que 30 (trinta) dias antes do término da vigência do

presente Acordo, as partes se obrigam a iniciar entendimentos para

formalização das negociações tendo em vista a renovação do

mesmo, prorrogando-se a sua vigência até que seja encontrada

nova solução."

Por sua vez, extrai-se da norma contida na CLT, vigente durante o

contrato de trabalho do reclamante (19/03/2013 a 11/09/2017), sem

computar o aviso prévio indenizado, no art. 614, §3º, que a duração

máxima da norma coletiva não poderá ser superior a 2(dois) anos,

ipsis litteris:

"§ 3º Não será permitido estipular duração de Convenção ou Acôrdo

superior a 2 (dois) anos."

Assim, por força da cláusula 45 (quadragésima quinta) do ACT de

2014/2015 (Id. e0a2752 - pág. 14), os efeitos da verba

"produtividade" seriam aplicáveis até uma outra norma coletiva

vigente, porém, por força do art. 614, §3º, da CLT, o ACT de

2014/2015 terá sua vigência máxima limitada a 2(dois) anos de

vigência, com início em 1º/04/2014 e término em 31/03/2016.

Reforma-se a sentença apenas quanto ao quantitativo das verbas

que compõem a produtividade, mantendo-se o restante da sentença

no que não for reformado, reconhecendo-se o direito obreiro às

diferenças de produtividade pagas a menor, a partir dos ACT de

2012/2014 e de 2014/2015, nos seguintes termos: a) do período de

19/03/2013 a 13/04/2014, o reclamante produziu 1(uma) instalação

e 3(três) reparos por dia, de segunda a sexta-feira, bem como em

2(dois) domingos por mês, sendo que em cada sábado trabalhado,

apenas produziu 1(uma) instalação e 1(um) reparo; b) no interregno

de 14/04/2014 a 31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das

instalações e das mudanças de endereço deverão ser apurados a

partir dos valores constantes da planilha de produtividade (Id.

f764eb1) acostada pela reclamada/recorrente, inexistindo as

planilhas mencionadas nas razões recursais (Ids. a6e2e21 à

691fbab), limitados ao dia 31/03/2016, deduzindo-se os valores

pagos a idêntico título, conforme sentença.

[...]

2.1.6 - IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

[...]

2.1.6.5 - "CESTA DE QUALIDADE" (= SUBJETIVA, FIXA E

MENSAL) E DA "CESTA DE PRODUÇÃO" (= NOTAS POR

UNIDADE DE SERVIÇO EM PRODUÇÃO)

A recorrente argumenta, mas não aponta de forma clara,

objetiva, específica e fundamentada, onde estão os equívocos

no cômputo das verbas da produtividade, uma vez que não se

observa qualquer clareza nos acordos coletivos de trabalho

adunados quanto à aplicação das regras da "cesta de

qualidade", não se desincumbindo a reclamada de provar os

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito obreiro

nesse quesito. Nada a modificar."

Ressalte-se que ficou assentado no acórdão embargado, que não

se vislumbra das normas coletivas, de forma expressa, a regra que

é apontada pela reclamada, em suas razões recursais, tratando de

como se aferir os quantitativos da "cesta de produção" e da "cesta
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de qualidade", diante dos valores produzidos a título de instalação e

reparo, diferentemente do que foi julgado.

Ademais, restou consignado no acórdão que é ônus da reclamada a

demonstração cabal dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito obreiro, de forma específica e fundamentada, e

não genérica como faz, mas desse ônus a embargante não se

desincumbe.

Pondere-se que o Magistrado extrai a norma dos textos legais ou

convencionais, mas não da intenção das partes quando da criação

das cláusulas de aferição da produtividade dos trabalhadores da ora

embargante.

Saliente-se que o acórdão embargado é explícito, objetivo e claro,

não havendo o alegado erro de fato.

Nada a modificar.

2.2 - EMBARGOS DO RECLAMANTE

2.2.1 - DO ERRO MATERIAL

Aduz o reclamante que o acórdão reformou a sentença para reduzir

a condenação na verba de produtividade, fixando novos parâmetros

de apuração.

Diz que ocorreu um equívoco de ordem material, na parte

dispositiva, que inobstante seja facilmente verificado, cotejando-a

com a fundamentação, é salutar ser de logo corrigido, para evitar

eventuais discussões quando da liquidação.

Menciona que no trecho destacado o acórdão quis se referir ao

número de serviços constantes na planilha de produtividade (ordens

de serviços), quando consignou os valores constantes, sendo este o

erro material a ser sanado.

Frisa que deve haver a apuração segundo o quantitativo de serviços

e suas características constantes nas planilhas de produtividade Id

f764eb1.

Com parcial razão.

Diante da alegada obscuridade e não erro material no que pertine à

apuração do quantitativo dos serviços, a partir da planilha de

produtividade, no interregno de 14/04/202014 a 31/03/2016,

retifique-se na parte dispositiva o item "b2", substituindo-se a

expressão sublinhada, "b2) no interregno de 14/04/2014 a

31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das instalações e das

mudanças de endereço deverão ser computados a partir dos

valores constantes da planilha de produtividade (Id. f764eb1)

acostada pela reclamada/recorrente, limitados ao dia 31/03/2016",

pela expressão em negrito: "b2) no interregno de 14/04/2014 a

31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das instalações e das

mudanças de endereço deverão ser computados a partir dos

quantitativos dos serviços registrados na planilha de

produtividade (Id. f764eb1) acostada pela reclamada/recorrente,

limitados ao dia 31/03/2016".

Sanada a obscuridade, sem efeito modificativo do acórdão

embargado.

2.2.2 - DA OMISSÃO NA PRODUTIVIDADE

Ressalta o reclamante que o acórdão reduziu a condenação à verba

de produtividade, limitando sua apuração ao número de serviços

registrados na planilha de produtividade impugnada pelo ora

embargante, Id. f764eb1 entre 14/04/2017 a 08/08/2017 e, em

relação ao período descoberto por qualquer controle (19/03/2013 a

13/04/2014), adotou o número mínimo de serviços confessado pelo

preposto em audiência, para fins de apuração.

Alega a existência de omissões sobre provas e teses jurídicas que

seriam suficientes à manutenção dos termos da sentença, ou seja,

poderiam interferir na conclusão adotada pelo acórdão, sendo

mister o enfrentamento.

Aponta que a primeira omissão se dá em relação ao tópico da

produtividade diz respeito ao período não coberto pela planilha de

produtividade de 19/03/20213 a 13/04/2014, no qual o acórdão

determinou a apuração consoante os dados mínimos fornecidos

pelo preposto, ao argumento de que o reclamante não se

desobrigou do ônus probatório.

Pondera que para o período de 19/03/2013 até 13/04/2014, não há

relatório da produtividade, devendo seus valores serem extraídos do

depoimento do preposto da reclamada/recorrente, em audiência de

instrução (Id. 48eb939).

Assinala que considerando o interrogatório do preposto e a

ausência de prova, pelo reclamante, acerca do quantitativo dos

serviços realizados, arbitra-se a produtividade obreira a 1(uma)

instalação e 3(três) reparos por dia, de segunda a sexta-feira, sendo

em igual número aos domingos trabalhados, enquanto aos sábados,

o obreiro somente produzia 1(uma) instalação e 1(um) reparo.

Sem razão.
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O acórdão embargado é claro, inclusive quanto ao período não

comprovado pelo reclamante, a partir do depoimento do preposto,

cuja transcrição se faz, abaixo:

"[...]

Assim, restou incontroverso que a única testemunha ouvida não

trabalhou juntamente com o reclamante, não podendo comprovar a

produtividade diária do obreiro.

Desse modo, não se desincumbiu o autor do ônus de comprovar a

produtividade nos quantitativos alegados na peça exordial.

Saliente-se que a reclamada/recorrente acostou um relatório de

produtividade do obreiro (Id. f764eb1), com atividades do período de

14/04/2014 a 08/08/2017, o qual foi impugnado pelo reclamante

como documento fraudulento, sob o argumento de que foi produzido

unilateralmente pela ré, mas, diante da ausência de prova pelo

autor, há que considerar os quantitativos dos serviços e suas

características como verdadeiros.

Pondere-se que para o período de 19/03/2013 até 13/04/2014, não

há relatório da produtividade, devendo seus valores serem extraídos

do depoimento do preposto da reclamada/recorrente, em audiência

de instrução (Id. 48eb939), abaixo transcrito, in verbis:

"[...]Que o reclamante fazia de 01 a 02 instalações com êxito por dia

e 03 a 04 reparos; [...] Que cada serviço, seja instalação ou reparo,

dura em média 01 hora e 30 minutos/01 hora e 40 minutos; Que o

deslocamento de um serviço para o outro dura em média de 15 a 20

minutos. Nada mais disse nem lhe foi perguntado."

Portanto, considerando o interrogatório do preposto e a

ausência de prova, pelo reclamante, acerca do quantitativo dos

serviços realizados, arbitra-se a produtividade obreira a 1(uma)

instalação e 3(três) reparos por dia, de segunda a sexta-feira,

sendo em igual número aos domingos trabalhados, enquanto

aos sábados, o obreiro somente produzia 1(uma) instalação e

1(um) reparo.[...]"(destaque nosso)

Saliente-se que a prova emprestada envolvendo outros

trabalhadores, em outros contextos fáticos, aparentemente

favorável a uma das partes, mas reproduzida como verdade

absoluta em todas as reclamatórias, como se prova genérica fosse,

não tem o condão de substituir a prova pela qual não se

desincumbiu o reclamante quanto aos fatos alegados, em respeito

ao contrato realidade.

Percebe-se que o reclamante pretende a rediscussão do acerto da

decisão colegiada, apontando omissões sustentadas em prova

emprestada produzida em outros processos, envolvendo partes

diversas, o que é vedado em sede de embargos de declaração.

Refuta-se o argumento de omissão do acórdão embargado.

2.2.3 - DAS OMISSÕES - HORAS EXTRAS

Alega o reclamante, no capítulo das horas extras, que a

condenação foi integralmente expurgada da sentença, ao

fundamento de que o obreiro não logrou comprovar a sobrejornada,

já que a testemunha laborava sozinha, não podendo comprovar o

início e o término da jornada apontados na inicial, reputando-se,

assim, válidos os impugnados controles eletrônicos de jornada.

Inobstante a testemunha tenha declarado que laborasse sozinha,

afirmou ainda que a jornada se iniciava e finalizava na empresa

reclamada, de modo que poderia sim, deste modo, saber o início e

término da jornada do reclamante.

Sustenta que deve ser analisado em cotejo com a prova

emprestada de ID-09f3963, em que a Ata de Audiência realizada no

processo 0001237-25.2019.5.20.0001, percebe-se que a preposta

revela que o controle eletrônico via aplicativo se deu somente a

partir do ano de 2017.

Alude que sobre o ponto eletrônico em si, houve ainda omissão

sobre a totalidade dos argumentos de impugnação, o que atrairia a

aplicação da Súmula 338 do TST.

Ressalta que a decisão silenciou acerca do argumento de ausência

de submissão do referido Controle eletrônico às diretrizes impostas

pela Portaria 1.510/2009 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Frisa que o acórdão precisa consignar seu entendimento acerca da

obediência aos requisitos da Portaria 1.510/2009, bem como afirmar

se é ou não requisito de validade, à luz do quanto expresso na parte

final do § 2º do art. 74 da CLT, de logo prequestionado.

Assinala que tais documentos são exatamente aqueles validados

pelo acórdão no capítulo da produção: os extratos de produtividade

( ordens diárias de serviços) de ID f764eb1.

Pontua que a mera multiplicação do número de serviços lá

constantes pelo tempo médio dispendido na execução afirmado

pelo preposto, leva à conclusão de jornadas de 10 a 12 horas

diárias.

Informa que tendo reconhecido a preposta em seu interrogatório

que o autor realizava de 4 a 6 serviços por dia e que estes

possuíam duração média de 1h40m cada, acrescidos de 20 minutos

de deslocamento, chegaríamos à média confessada de 10 a 12

horas.

Aduz que cotejando essas informações com os extratos de

produtividade (ordens de serviços diárias), temos carga horária

diária superior mesmo a 12 horas diárias.

Assim, restou comprovado que existem diariamente labores

extraordinários, tanto não registrados como não pagos, pelo que há

de ser mantida a sentença, seja pela Súmula 338, seja pela prova
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produzida, com inversão do ônus sucumbencial.

Sem razão.

Afere-se da impugnação obreira (Id. 4f4bd1c - págs. 5/6) aos

controles de jornada acostados pela reclamada, aos seguintes

argumentos:

"Quanto aos instrumentos que comprova o "CONTROLE DE

JORNADA" a reclamada mais uma vez altera sua tese e

documentos a serem juntados aos autos, desta vez, fazendo-se

juntar aos autos documentos intitulados pela mesma como sendo

"CARTÃO DE PONTO" ID 359bc27C , os quais se apresentam não

por acaso apócrifo, tendo sido produzidos unilateralmente pela

empresa, não reconhecendo a autoria sequer sua existência quanto

a forma, bem como o seu conteúdo, ao passo que apontam jornada

de trabalho totalmente diverdada da realidade fática.

Aduz a reclamada que os controle de ponto juntados aos autos são

produtos de uma fiscalização pela própria empresa onde o próprio

empregado apontaria sua jornada de trabalho através de acesso a

internet de celular fornecido pela empresa ou através de telefones

públicos, onde o empregado ligaria para a empresa no começo, no

meio e no final da fornada para "bater o ponto", ora, totalmente

fantasiosa e forçosa a tese da reclamada, ao passo que a jornada

de trabalho do reclamante era controlada através de folha de ponto

assinada pelo empregado como no modelo juntado aos autos no ID

4323cfb, folhas estas que as quais foram omitidas pela reclamada,

restando confessa portanto nos termos da exordial, nos termos do

art. 74 da CLT e Sumula 338 do C. TST.

Note-se Excelência que o sistema alegado pela reclamada, ainda

que se fosse considerado válido, o que não é verdade, é totalmente

falho, apresenta apontamentos totalmente lesivos ao empregado,

contando apontamentos totalmente fantasiosos, a exemplo da

consignação de "PROBLEMA DE ACESSO AO EQUIPAMENTO"

como por exemplo no dia 17/07/2017, mas mesmo assim consta o

registro do horário do empregado, mas como Excelência, se existe

problema no equipamento por obvio que não haveria como haver

registro do esse dia, flagrante a fraude.

Resta o impugnado o documento de ID 20d2444 intitulado pela

reclamada como "ATESTADO TÉCNICO TOTVS" ao passo que os

laudos ali constantes não possuem nenhum valor jurídico, ao passo

que foram realizados por uma empresa particular e não por uma

empresa pública, isente de qualquer responsabilidade, muito pelo

contrário, conforme constam das próprias razões da reclamada a

empresa que fornece os referidos laudos refere-se a própria

empresa responsável pela suposta instalação dos equipamentos, ou

seja, não há qualquer imparcialidade ou validade jurídica. Resta

impuganado o documento de ID f240302 "TERMO ASSINADO" ao

passo que o autor embora tenha assinado os referidos documentos

efet ivamente não recebeu nenhum t imo de normat ivo

correspondente."

Percebe-se da impugnação obreira (Id. 4f4bd1c - págs. 5/6) aos

registros de jornada acostados pela reclamada, que não há

qualquer alegação de invalidade desses controles eletrônicos, sob o

fundamento da inobservância aos requisitos da Portaria nº

1.510/2009, estando o reclamante a inovar com argumentos

diversos e não apontados no momento temporal apropriado, o que é

vedado, por obediência ao instituto da preclusão processual.

Ademais, o reclamante não produziu prova da alegada fraude

desses registros eletrônicos, não cabendo o argumento de

invalidade e tampouco de aplicação da Súmula nº 338 do C. TST.

Quanto ao argumento obreiro de que em razão da produtividade

mencionada em prova emprestada, dar-se-ía para apurar a jornada

extraordinária, refuta-se o mesmo por não se desincumbir o

reclamante de produzir prova em sentido contrário, até porque a

testemunha não laborava conjuntamente com o reclamante.

A preposta da reclamada assim falou sobre a jornada obreira:

"Que o reclamante trabalhava de segunda à sexta-feira das 08:00

às 17:30, com 01 hora e 30 minutos de intervalo, aos sábados das

08:00 às 12:00 e dois domingos por mês no horário da semana;"

Assim, não há se falar em omissões do acórdão embargado.

Pretende o reclamante a rediscussão do acerto do julgado, visando

revolver o conjunto probatório, o que é defeso em sede de

embargos de declaração.

Nada a modificar.

Conclusão do recurso

Isso posto, conhece-se dos embargos de declaração do reclamante

e da segunda reclamada e, no mérito, nega-se provimento aos

embargos da reclamada e dá-se parcial provimento aos embargos

do reclamante, apenas para corrigir obscuridade, sem efeito

modificativo no julgado, fazendo-se substituir, na parte dispositiva

do acórdão, o item "b2" pelo seguinte: "b2) no interregno de

14/04/2014 a 31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das

instalações e das mudanças de endereço deverão ser computados

a partir dos quantitativos dos serviços registrados na planilha

d e  p r o d u t i v i d a d e  ( I d .  f 7 6 4 e b 1 )  a c o s t a d a  p e l a

rec lamada / recor ren te ,  l im i tados  ao  d ia  31 /03 /2016 " .

ACÓRDÃO
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Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do

reclamante e da segunda reclamada e, no mérito, negar

provimento aos embargos da reclamada e dar parcial provimento

aos embargos do reclamante, apenas para corrigir obscuridade,

sem efeito modificativo no julgado, fazendo-se substituir, na parte

dispositiva do acórdão, o item "b2" pelo seguinte: "b2) no interregno

de 14/04/2014 a 31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das

instalações e das mudanças de endereço deverão ser computados

a partir dos quantitativos dos serviços registrados na planilha

d e  p r o d u t i v i d a d e  ( I d .  f 7 6 4 e b 1 )  a c o s t a d a  p e l a

rec lamada / recor ren te ,  l im i tados  ao  d ia  31 /03 /2016 " .

Presidiu a sessão virtual o Excelentíssimo DesembargadorJosé

Augusto do Nascimento. Participaram oExcelentíssimo

Procurador do Ministério Público do Trabalho da 20ª Região Cássio

de Araújo Si lva,  bem como os(a)  Excelent íss imos(a)

Desembargadores(a)Jorge Antônio Andrade Cardoso (Relator),

Maria das Graças Monteiro Melo e Fabio Túlio Correia Ribeiro.

Sala de Sessões, 18 de março de 2024.

JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

Relator

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ROT-0001712-37.2017.5.20.0005

Relator JORGE ANTONIO ANDRADE
CARDOSO

RECORRENTE SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO FLAVIO AGUIAR BARRETO(OAB:
7503/SE)

RECORRIDO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO ARM TELECOMUNICACOES
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
SA

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECORRIDO RENALDO MATIAS BARROS JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
CRUZ(OAB: 3186/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LIMA JUNIOR(OAB:
3985/SE)

ADVOGADO William de Oliveira Cruz(OAB:
2355/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARM TELECOMUNICACOES INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pelo presente edital, com o prazo de 8 dias, após 20 dias desta

publicação, fica notificado(a) ARM TELECOMUNICACOES

INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES SA, estabelecido(a) em

lugar  incer to  e  não  sab ido ,  nos  au tos  do  p rocesso

supramencionado, em que são partes: SEREDE - SERVICOS DE

REDE S.A., recorrente(s), e RENALDO MATIAS BARROS JUNIOR

e outros (4), recorrido(s), para tomar ciência do teor da(s)

seguinte(s) conclusão(ões) do(s) acórdão(s):

"Acordam os Exmos. Srs. Desembargadores da Segunda Turma

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração do

reclamante e da segunda reclamada e, no mérito, negar

provimento aos embargos da reclamada e dar parcial provimento

aos embargos do reclamante, apenas para corrigir obscuridade,

sem efeito modificativo no julgado, fazendo-se substituir, na parte

dispositiva do acórdão, o item "b2" pelo seguinte: "b2) no interregno

de 14/04/2014 a 31/03/2016, os quantitativos dos reparos, das

instalações e das mudanças de endereço deverão ser computados
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a partir dos quantitativos dos serviços registrados na planilha

d e  p r o d u t i v i d a d e  ( I d .  f 7 6 4 e b 1 )  a c o s t a d a  p e l a

rec lamada/recorrente,  l imi tados ao d ia  31/03/2016 " . " .

O Acórdão, na íntegra, poderá ser acessado através do seguinte

endereço: https://pje.trt20.jus.br/consultaprocessual/

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO

Diretor de Secretaria

Secretaria da Corregedoria

Ata

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA

4ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU

Arquivo anexo.

Anexos

Anexo 1: ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 4ª
VARA DO TRABALHO DE ARACAJU

Secretaria de Recurso de Revista

Notificação

Processo Nº ROT-0000257-70.2022.5.20.0002
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

RECORRENTE GITELMA DA COSTA

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO PEDRO SILVA NETO(OAB: 8702/SE)

RECORRENTE CIPA NORDESTE INDUSTRIAL DE
PRODUTOS ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO CIPA NORDESTE INDUSTRIAL DE
PRODUTOS ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO GITELMA DA COSTA

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO PEDRO SILVA NETO(OAB: 8702/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIPA NORDESTE INDUSTRIAL DE PRODUTOS
ALIMENTARES LTDA

  - GITELMA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5a81f9

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000257-70.2022.5.20.0002
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

RECORRENTE GITELMA DA COSTA

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO PEDRO SILVA NETO(OAB: 8702/SE)

RECORRENTE CIPA NORDESTE INDUSTRIAL DE
PRODUTOS ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO CIPA NORDESTE INDUSTRIAL DE
PRODUTOS ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO GITELMA DA COSTA

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO PEDRO SILVA NETO(OAB: 8702/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIPA NORDESTE INDUSTRIAL DE PRODUTOS
ALIMENTARES LTDA

  - GITELMA DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5a81f9

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000428-88.2022.5.20.0014
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO JULIANA SANTOS TAVARES

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SCHEFER

  - PRIORITY PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5b3bd8

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000428-88.2022.5.20.0014
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO JULIANA SANTOS TAVARES

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SANTOS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5b3bd8

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.
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ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000757-67.2021.5.20.0004
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

AGRAVADO MARIA ALCILENE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALCILENE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b18e0b

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000757-67.2021.5.20.0004
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

AGRAVADO MARIA ALCILENE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b18e0b

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000638-91.2021.5.20.0009
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

RECORRENTE SILVESTRE DOS SANTOS
MEDEIROS

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA LEITE(OAB:
1849/SE)

RECORRENTE ALTENBURG NORDESTE LTDA

ADVOGADO SILVANA SERVI WENDLER(OAB:
8420/SC)

RECORRIDO SILVESTRE DOS SANTOS
MEDEIROS

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA LEITE(OAB:
1849/SE)

RECORRIDO ALTENBURG NORDESTE LTDA

ADVOGADO SILVANA SERVI WENDLER(OAB:
8420/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTENBURG NORDESTE LTDA

  - SILVESTRE DOS SANTOS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0bd599

proferida nos autos.
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DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000638-91.2021.5.20.0009
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

RECORRENTE SILVESTRE DOS SANTOS
MEDEIROS

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA LEITE(OAB:
1849/SE)

RECORRENTE ALTENBURG NORDESTE LTDA

ADVOGADO SILVANA SERVI WENDLER(OAB:
8420/SC)

RECORRIDO SILVESTRE DOS SANTOS
MEDEIROS

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA LEITE(OAB:
1849/SE)

RECORRIDO ALTENBURG NORDESTE LTDA

ADVOGADO SILVANA SERVI WENDLER(OAB:
8420/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTENBURG NORDESTE LTDA

  - SILVESTRE DOS SANTOS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0bd599

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000498-08.2022.5.20.0014
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO FRANCIANNE SANTOS DIAS

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIANNE SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bee0b5

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000498-08.2022.5.20.0014
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA
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ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO FRANCIANNE SANTOS DIAS

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA

  - PAULO ROBERTO SCHEFER

  - PRIORITY PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6bee0b5

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001144-40.2011.5.20.0002
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

AGRAVANTE RODRIGO LENZI FONSECA

ADVOGADO Michel Wandir Rocha Lobao(OAB:
6365/SE)

ADVOGADO Ricardo Santana Bispo(OAB: 2676/SE)

AGRAVANTE REMATEL - RECUPERADORA DE
MALHA ASFALTICA E
TERRAPLENAGEM LTDA.

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

ADVOGADO Michel Wandir Rocha Lobao(OAB:
6365/SE)

ADVOGADO ANDERSON ROCHA SILVA(OAB:
8235/SE)

AGRAVANTE GERALDO SOUZA CONCEICAO

ADVOGADO JARBAS GOMES DE MIRANDA(OAB:
1356/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE DELMAS DE
MIRANDA(OAB: 2135/SE)

ADVOGADO JARBAS GOMES DE MIRANDA
JÚNIOR(OAB: 5186/SE)

AGRAVANTE ALEXANDRE FONSECA

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

ADVOGADO Michel Wandir Rocha Lobao(OAB:
6365/SE)

ADVOGADO ANDERSON ROCHA SILVA(OAB:
8235/SE)

AGRAVADO RODRIGO LENZI FONSECA

ADVOGADO Ricardo Santana Bispo(OAB: 2676/SE)

ADVOGADO Michel Wandir Rocha Lobao(OAB:
6365/SE)

AGRAVADO REMATEL - RECUPERADORA DE
MALHA ASFALTICA E
TERRAPLENAGEM LTDA.

ADVOGADO ANDERSON ROCHA SILVA(OAB:
8235/SE)

ADVOGADO Michel Wandir Rocha Lobao(OAB:
6365/SE)

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

AGRAVADO GERALDO SOUZA CONCEICAO

ADVOGADO JARBAS GOMES DE MIRANDA
JÚNIOR(OAB: 5186/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE DELMAS DE
MIRANDA(OAB: 2135/SE)

ADVOGADO JARBAS GOMES DE MIRANDA(OAB:
1356/SE)

AGRAVADO ALEXANDRE FONSECA

ADVOGADO Michel Wandir Rocha Lobao(OAB:
6365/SE)

ADVOGADO ANDERSON ROCHA SILVA(OAB:
8235/SE)

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FONSECA

  - GERALDO SOUZA CONCEICAO

  - REMATEL - RECUPERADORA DE MALHA ASFALTICA E
TERRAPLENAGEM LTDA.

  - RODRIGO LENZI FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 902de70

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade
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ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001144-40.2011.5.20.0002
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

AGRAVANTE RODRIGO LENZI FONSECA

ADVOGADO Michel Wandir Rocha Lobao(OAB:
6365/SE)

ADVOGADO Ricardo Santana Bispo(OAB: 2676/SE)

AGRAVANTE REMATEL - RECUPERADORA DE
MALHA ASFALTICA E
TERRAPLENAGEM LTDA.

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

ADVOGADO Michel Wandir Rocha Lobao(OAB:
6365/SE)

ADVOGADO ANDERSON ROCHA SILVA(OAB:
8235/SE)

AGRAVANTE GERALDO SOUZA CONCEICAO

ADVOGADO JARBAS GOMES DE MIRANDA(OAB:
1356/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE DELMAS DE
MIRANDA(OAB: 2135/SE)

ADVOGADO JARBAS GOMES DE MIRANDA
JÚNIOR(OAB: 5186/SE)

AGRAVANTE ALEXANDRE FONSECA

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

ADVOGADO Michel Wandir Rocha Lobao(OAB:
6365/SE)

ADVOGADO ANDERSON ROCHA SILVA(OAB:
8235/SE)

AGRAVADO RODRIGO LENZI FONSECA

ADVOGADO Ricardo Santana Bispo(OAB: 2676/SE)

ADVOGADO Michel Wandir Rocha Lobao(OAB:
6365/SE)

AGRAVADO REMATEL - RECUPERADORA DE
MALHA ASFALTICA E
TERRAPLENAGEM LTDA.

ADVOGADO ANDERSON ROCHA SILVA(OAB:
8235/SE)

ADVOGADO Michel Wandir Rocha Lobao(OAB:
6365/SE)

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

AGRAVADO GERALDO SOUZA CONCEICAO

ADVOGADO JARBAS GOMES DE MIRANDA
JÚNIOR(OAB: 5186/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE DELMAS DE
MIRANDA(OAB: 2135/SE)

ADVOGADO JARBAS GOMES DE MIRANDA(OAB:
1356/SE)

AGRAVADO ALEXANDRE FONSECA

ADVOGADO Michel Wandir Rocha Lobao(OAB:
6365/SE)

ADVOGADO ANDERSON ROCHA SILVA(OAB:
8235/SE)

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FONSECA

  - GERALDO SOUZA CONCEICAO

  - REMATEL - RECUPERADORA DE MALHA ASFALTICA E
TERRAPLENAGEM LTDA.

  - RODRIGO LENZI FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 902de70

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000433-65.2021.5.20.0008
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

AGRAVADO NEYDINAR LEAL RODRIGUES

ADVOGADO LAIS LAYNE BISPO SANTOS(OAB:
65521/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67c84eb

proferida nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 256
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000433-65.2021.5.20.0008
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

AGRAVADO NEYDINAR LEAL RODRIGUES

ADVOGADO LAIS LAYNE BISPO SANTOS(OAB:
65521/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEYDINAR LEAL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 67c84eb

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000718-39.2022.5.20.0003
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

RECORRENTE ASSOCIAÇÃO ARACAJUANA DE
BENEFICÊNCIA (HOSPITAL SANTA
ISABEL)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO VERONICA SILVA DOS SANTOS
FONTES

ADVOGADO GIANINI ROCHA GOIS PRADO(OAB:
2320/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA SILVA DOS SANTOS FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0878eb9

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000718-39.2022.5.20.0003
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

RECORRENTE ASSOCIAÇÃO ARACAJUANA DE
BENEFICÊNCIA (HOSPITAL SANTA
ISABEL)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO VERONICA SILVA DOS SANTOS
FONTES

ADVOGADO GIANINI ROCHA GOIS PRADO(OAB:
2320/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO ARACAJUANA DE BENEFICÊNCIA (HOSPITAL
SANTA ISABEL)
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0878eb9

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000526-73.2022.5.20.0014
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO ALAIR FERNANDEZ SOUSA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIR FERNANDEZ SOUSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53b4094

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000526-73.2022.5.20.0014
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO ALAIR FERNANDEZ SOUSA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SCHEFER

  - PRIORITY PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53b4094

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.
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    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000960-89.2022.5.20.0005
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE JOSEMARY FREIRE SOUZA
SOARES

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
GARCIA(OAB: 521/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMARY FREIRE SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7437b68

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

                    Lei nº 13.467/2017

Recorrente:BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A

Recorrida: JOSEMARY FREIRE SOUZA SOARES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual (ID02e070e, ead3408).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Alega o Embargante que na Decisão de Admissibilidade de ID

922c4d7, especificamente no tópico ‘DA CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO CUMULADO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E

HORAS EXTRAS – CUMULAÇÃO VEDADA PELA NORMA

COLETIVA VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXVI, DA CF/88’, “[...] muito

embora o Regional tenha analisado a admissibilidade da revista sob

o enfoque da possível afronta a Súmula nº 109 do Tribunal Superior

do Trabalho, violação do(s) incisos VI, XIII, XIV e XXVI do artigo

7º da Constituição Federal, ofensa da(o) artigos 104 e 114 do

Código Civil e §3º do artigo8, art. 468 e art. 611-A todos da CLT,

quedou silente acerca do cabimento do recurso em face da violação

a tese vinculante do STF, fixada no tema 1046”.

Aduz que a Decisão é nula e viola os artigos 93, inciso IX, da CF e

489, §1º, do CPC, nos termos do artigo 1º, §2º, da IN n. 40 do TST.

Roga o Embargante para que seja sanada a omissão de modo a

evitar a preclusão da matéria.

Decido.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, na forma da IN nº

40/2016 do TST, admito os Embargos.

Consigna o artigo 896, alíneas “a” e “c”, da CLT que cabe Recurso

de Revista quando “[...] a) derem ao mesmo dispositivo de lei

federal interpretação diversa da que lhe houver dado outro Tribunal

Regional do Trabalho, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, ou

contrariarem súmula de jurisprudência uniforme dessa Corte ou

súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal; [...]; c) proferidas

com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e

literal àConstituição Federal”.

Sobressai de tal dispositivo que a alegação de violação da tese

vinculante do STF fixada no Tema 1046 não constitui hipótese de

cabimento de Recurso de Revista. Nada obstante, na Decisão de

Admissibilidade hostilizada estão assentados os fundamentos que

serviram de esteio para a Turma Regional entender incabível a

aplicação da Cláusula 11 das CCT encartadas.

Não há mácula a ser sanada por meio de Embargos de Declaração.

Sendo assim, admito os Embargos de Declaração e, no mérito,

nego-lhes provimento.

CONCLUSÃO

ADMITO os Embargos de Declaração opostos por BANCO DO

ESTADO DE SERGIPE S/Ae, no méri to,  NEGO-LHES

PROVIMENTO.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000960-89.2022.5.20.0005
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE JOSEMARY FREIRE SOUZA
SOARES

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECORRIDO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
GARCIA(OAB: 521/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7437b68

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

                    Lei nº 13.467/2017

Recorrente:BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A

Recorrida: JOSEMARY FREIRE SOUZA SOARES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso.

Regular a representação processual (ID02e070e, ead3408).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Alega o Embargante que na Decisão de Admissibilidade de ID

922c4d7, especificamente no tópico ‘DA CONDENAÇÃO AO

PAGAMENTO CUMULADO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E

HORAS EXTRAS – CUMULAÇÃO VEDADA PELA NORMA

COLETIVA VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXVI, DA CF/88’, “[...] muito

embora o Regional tenha analisado a admissibilidade da revista sob

o enfoque da possível afronta a Súmula nº 109 do Tribunal Superior

do Trabalho, violação do(s) incisos VI, XIII, XIV e XXVI do artigo

7º da Constituição Federal, ofensa da(o) artigos 104 e 114 do

Código Civil e §3º do artigo8, art. 468 e art. 611-A todos da CLT,

quedou silente acerca do cabimento do recurso em face da violação

a tese vinculante do STF, fixada no tema 1046”.

Aduz que a Decisão é nula e viola os artigos 93, inciso IX, da CF e

489, §1º, do CPC, nos termos do artigo 1º, §2º, da IN n. 40 do TST.

Roga o Embargante para que seja sanada a omissão de modo a

evitar a preclusão da matéria.

Decido.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, na forma da IN nº

40/2016 do TST, admito os Embargos.

Consigna o artigo 896, alíneas “a” e “c”, da CLT que cabe Recurso

de Revista quando “[...] a) derem ao mesmo dispositivo de lei

federal interpretação diversa da que lhe houver dado outro Tribunal

Regional do Trabalho, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, ou

contrariarem súmula de jurisprudência uniforme dessa Corte ou

súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal; [...]; c) proferidas

com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e

literal àConstituição Federal”.

Sobressai de tal dispositivo que a alegação de violação da tese

vinculante do STF fixada no Tema 1046 não constitui hipótese de

cabimento de Recurso de Revista. Nada obstante, na Decisão de

Admissibilidade hostilizada estão assentados os fundamentos que

serviram de esteio para a Turma Regional entender incabível a

aplicação da Cláusula 11 das CCT encartadas.

Não há mácula a ser sanada por meio de Embargos de Declaração.

Sendo assim, admito os Embargos de Declaração e, no mérito,

nego-lhes provimento.

CONCLUSÃO

ADMITO os Embargos de Declaração opostos por BANCO DO

ESTADO DE SERGIPE S/Ae, no méri to,  NEGO-LHES

PROVIMENTO.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000534-50.2022.5.20.0014
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO JOSE NILSON DA SILVA

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e410801

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo
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e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000461-78.2022.5.20.0014
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO JOSINEIDE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SCHEFER

  - PRIORITY PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 592e3f4

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000461-78.2022.5.20.0014
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO JOSINEIDE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINEIDE FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 592e3f4

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000534-50.2022.5.20.0014
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO JOSE NILSON DA SILVA

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SCHEFER

  - PRIORITY PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e410801

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000582-02.2023.5.20.0005
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE PETROLAB INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 7652/SE)

RECORRIDO PATRICIA ALVES OLIVEIRA GUEDES

ADVOGADO JOAO VICTOR BARROS
SANTANA(OAB: 9731/SE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ALVES
PACHECO CARDOSO(OAB:
16100/SE)

ADVOGADO JOAO PAULO BARROS
SANTANA(OAB: 12591/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ALVES OLIVEIRA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b664d2

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000313-28.2021.5.20.0006
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

AGRAVADO BRENDA BRIGIDA SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84a6dac

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000582-02.2023.5.20.0005
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE PETROLAB INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 7652/SE)

RECORRIDO PATRICIA ALVES OLIVEIRA GUEDES

ADVOGADO JOAO VICTOR BARROS
SANTANA(OAB: 9731/SE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ALVES
PACHECO CARDOSO(OAB:
16100/SE)

ADVOGADO JOAO PAULO BARROS
SANTANA(OAB: 12591/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLAB INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b664d2

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000313-28.2021.5.20.0006
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

AGRAVADO BRENDA BRIGIDA SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA BRIGIDA SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 84a6dac

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000377-77.2022.5.20.0014
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO ROGERIO DA MACENA SILVA

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA MACENA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac11a10

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.
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Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000377-77.2022.5.20.0014
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO ROGERIO DA MACENA SILVA

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SCHEFER

  - PRIORITY PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac11a10

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000400-64.2019.5.20.0002
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 484/SE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

AGRAVADO TAMIRIO DOS SANTOS

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

AGRAVADO MAC ENGENHARIA INSTALACOES E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f103c36

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000400-64.2019.5.20.0002
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 484/SE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

AGRAVADO TAMIRIO DOS SANTOS

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

AGRAVADO MAC ENGENHARIA INSTALACOES E
COMERCIO LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f103c36

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000303-23.2022.5.20.0014
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO JOSEFA MONICA CHAGAS

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SCHEFER

  - PRIORITY PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ea12f7

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000303-23.2022.5.20.0014
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO JOSEFA MONICA CHAGAS

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA MONICA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ea12f7

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
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    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000323-14.2022.5.20.0014
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO MARIA VITORIA BARBOZA SANTOS

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

AGRAVADO KATIANE SANTOS CARVALHO

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

AGRAVADO MARIA GIVANILZA DE JESUS

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANE SANTOS CARVALHO

  - MARIA GIVANILZA DE JESUS

  - MARIA VITORIA BARBOZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59b813d

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000323-14.2022.5.20.0014
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO MARIA VITORIA BARBOZA SANTOS

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

AGRAVADO KATIANE SANTOS CARVALHO

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

AGRAVADO MARIA GIVANILZA DE JESUS

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SCHEFER

  - PRIORITY PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59b813d

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho
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Processo Nº AP-0000321-44.2022.5.20.0014
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE INDÚSTRIA DE CALÇADOS WEST
COAST LTDA, em recuperação judicial

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO ANA LUCIA HORA SANTOS SILVA

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA HORA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bff099

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000321-44.2022.5.20.0014
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE INDÚSTRIA DE CALÇADOS WEST
COAST LTDA, em recuperação judicial

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO ANA LUCIA HORA SANTOS SILVA

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDÚSTRIA DE CALÇADOS WEST COAST LTDA, em
recuperação judicial

  - PAULO ROBERTO SCHEFER

  - PRIORITY PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bff099

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000876-34.2021.5.20.0002
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

RECORRENTE YAZAKI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Theresa Rachel Santa Rita Dantas
Lima(OAB: 3278/SE)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
1178/SE)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO EVELIN MARILENE DIAS

ADVOGADO VICTOR HUGO SANTOS DOS
ANJOS(OAB: 12903/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELIN MARILENE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d3bc48

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000876-34.2021.5.20.0002
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

RECORRENTE YAZAKI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Theresa Rachel Santa Rita Dantas
Lima(OAB: 3278/SE)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
1178/SE)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO EVELIN MARILENE DIAS

ADVOGADO VICTOR HUGO SANTOS DOS
ANJOS(OAB: 12903/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAZAKI DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d3bc48

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000032-57.2021.5.20.0011
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

RECORRENTE JAIME MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX SALIM MACHADO
HUSSAIN(OAB: 8967/SE)

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

ADVOGADO Lucas Tadeu Costa Dias(OAB:
3604/SE)

RECORRENTE FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO JAIME MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO Lucas Tadeu Costa Dias(OAB:
3604/SE)

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

ADVOGADO ALEX SALIM MACHADO
HUSSAIN(OAB: 8967/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIZANTES HERINGER S.A.

  - JAIME MESSIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6beba6c

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho
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Processo Nº RORSum-0001059-65.2022.5.20.0003
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO MATHEUS TELES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO CORREA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS TELES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9058fc

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0001059-65.2022.5.20.0003
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO MATHEUS TELES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO CORREA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9058fc

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000032-57.2021.5.20.0011
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

RECORRENTE JAIME MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX SALIM MACHADO
HUSSAIN(OAB: 8967/SE)

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

ADVOGADO Lucas Tadeu Costa Dias(OAB:
3604/SE)

RECORRENTE FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RECORRIDO JAIME MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO Lucas Tadeu Costa Dias(OAB:
3604/SE)

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

ADVOGADO ALEX SALIM MACHADO
HUSSAIN(OAB: 8967/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIZANTES HERINGER S.A.

  - JAIME MESSIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6beba6c

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000645-70.2022.5.20.0002
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE ASSOCIACAO DESPORTIVA
CONFIANCA

ADVOGADO LAURO FARIAS
VASCONCELOS(OAB: 4592/SE)

RECORRIDO CRISTIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO MARCUS SANTANA
CAMPOS(OAB: 9733/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef3ff93

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000499-90.2022.5.20.0014
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE NORMA SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO ANA PAULA SOUZA SILVA

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fca813c

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000571-52.2023.5.20.0011
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

RECORRENTE MOACACIR LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO GUEDES MARQUES
CAPISTRANO(OAB: 357/SE)

RECORRIDO TENASA - TECNICA NACIONAL DE
SERVICOS AUXILIARES LTDA.
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RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACACIR LUIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c71674

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000645-70.2022.5.20.0002
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE ASSOCIACAO DESPORTIVA
CONFIANCA

ADVOGADO LAURO FARIAS
VASCONCELOS(OAB: 4592/SE)

RECORRIDO CRISTIANO DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO MARCUS SANTANA
CAMPOS(OAB: 9733/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DESPORTIVA CONFIANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef3ff93

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000499-90.2022.5.20.0014
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE NORMA SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO ANA PAULA SOUZA SILVA

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA

  - NORMA SCHEFER

  - PAULO ROBERTO SCHEFER

  - PRIORITY PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fca813c

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade
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ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000555-33.2020.5.20.0002
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

RECORRENTE LEONARDE FREDERIQUE DEIRO DE
SOUZA JUNIOR

ADVOGADO THIAGO CHAGAS LISBOA(OAB:
6813/SE)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
GARCIA(OAB: 521/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL ATACADO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ba50ea

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000670-52.2023.5.20.0001
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

AGRAVANTE JERUZA NEVES BORGES

ADVOGADO TICIA TATIANE ALMEIDA CRUZ(OAB:
9541/SE)

AGRAVADO LUZIA SANTOS GOMES

ADVOGADO EMERSON DE ANDRADE
SOUZA(OAB: 11067/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERUZA NEVES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf68320

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000555-33.2020.5.20.0002
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

RECORRENTE LEONARDE FREDERIQUE DEIRO DE
SOUZA JUNIOR

ADVOGADO THIAGO CHAGAS LISBOA(OAB:
6813/SE)

RECORRIDO CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
GARCIA(OAB: 521/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDE FREDERIQUE DEIRO DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ba50ea

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.
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Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000725-95.2022.5.20.0014
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO JOAO PAULO DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE JESUS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1835d36

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000670-52.2023.5.20.0001
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

AGRAVANTE JERUZA NEVES BORGES

ADVOGADO TICIA TATIANE ALMEIDA CRUZ(OAB:
9541/SE)

AGRAVADO LUZIA SANTOS GOMES

ADVOGADO EMERSON DE ANDRADE
SOUZA(OAB: 11067/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf68320

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000725-95.2022.5.20.0014
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVADO JOAO PAULO DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SCHEFER
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  - PRIORITY PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1835d36

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000653-11.2022.5.20.0014
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

RECORRIDO LUCAS FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

RECORRIDO MARIA VIVIANE DA SILVA

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

AGRAVADO INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA

  - LUCAS FERREIRA DE SOUZA

  - MARIA VIVIANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 503441a

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000653-11.2022.5.20.0014
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

AGRAVANTE PRIORITY PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

AGRAVANTE PAULO ROBERTO SCHEFER

ADVOGADO HENRIQUE BLOS(OAB: 86059/RS)

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

RECORRIDO LUCAS FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

RECORRIDO MARIA VIVIANE DA SILVA

ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)

ADVOGADO VANESSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
15377/SE)

AGRAVADO INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SCHEFER

  - PRIORITY PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 503441a

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000075-57.2022.5.20.0011
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO ANA CLAUDIA ALVES PIRES DE
SOUZA

ADVOGADO Jurandyr Cavalcante Dantas
Neto(OAB: 6101/SE)

RECORRIDO TFM PETRO OBRAS E
MANUTENCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA ALVES PIRES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db1b09e

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000075-57.2022.5.20.0011
Relator RITA DE CASSIA PINHEIRO DE

OLIVEIRA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO ANA CLAUDIA ALVES PIRES DE
SOUZA

ADVOGADO Jurandyr Cavalcante Dantas
Neto(OAB: 6101/SE)

RECORRIDO TFM PETRO OBRAS E
MANUTENCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db1b09e

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho
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Processo Nº RORSum-0000752-68.2023.5.20.0006
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE ASA BRANCA INDL. COML. E
IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO WALBER MUNIZ BEZERRA(OAB:
3862/SE)

RECORRIDO AISAMAQUE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO MAXIMINIANO FERNANDES
CARDOSO(OAB: 7790/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AISAMAQUE SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b63e33d

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000752-68.2023.5.20.0006
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE ASA BRANCA INDL. COML. E
IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO WALBER MUNIZ BEZERRA(OAB:
3862/SE)

RECORRIDO AISAMAQUE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO MAXIMINIANO FERNANDES
CARDOSO(OAB: 7790/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA BRANCA INDL. COML. E IMPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b63e33d

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000790-48.2021.5.20.0007
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE LANE RACHEL SANTOS

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A
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ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO LANE RACHEL SANTOS

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - LANE RACHEL SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c758846

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000790-48.2021.5.20.0007
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE LANE RACHEL SANTOS

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO LANE RACHEL SANTOS

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECORRIDO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - LANE RACHEL SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c758846

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000622-72.2023.5.20.0008
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE VALDINEIDE SILVA SANTANA

ADVOGADO MONICA DOS SANTOS SOUZA(OAB:
10355/SE)

ADVOGADO EMERSON CHARLES PRACZ(OAB:
10904/SE)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88365c2

proferida nos autos.
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DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000622-72.2023.5.20.0008
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE VALDINEIDE SILVA SANTANA

ADVOGADO MONICA DOS SANTOS SOUZA(OAB:
10355/SE)

ADVOGADO EMERSON CHARLES PRACZ(OAB:
10904/SE)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEIDE SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88365c2

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000225-31.2023.5.20.0002
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO SHESKA KERUAI DA SILVA
FEITOSA(OAB: 16283/PI)

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO BORBA DE
SOUZA(OAB: 916-A/RN)

ADVOGADO LAIS CABRAL VILACA(OAB:
38498/BA)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733/PE)

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

RECORRIDO MAYRA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO EDCARLOS DO BOMFIM SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 11823/SE)

ADVOGADO GILENILSON SILVA SANTOS(OAB:
13557/SE)

RECORRIDO VIVIANE DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO EDCARLOS DO BOMFIM SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 11823/SE)

ADVOGADO GILENILSON SILVA SANTOS(OAB:
13557/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe29953

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.
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Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000225-31.2023.5.20.0002
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO SHESKA KERUAI DA SILVA
FEITOSA(OAB: 16283/PI)

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO BORBA DE
SOUZA(OAB: 916-A/RN)

ADVOGADO LAIS CABRAL VILACA(OAB:
38498/BA)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733/PE)

ADVOGADO VINICIUS HSU CLETO(OAB:
75757/PR)

RECORRIDO MAYRA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO EDCARLOS DO BOMFIM SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 11823/SE)

ADVOGADO GILENILSON SILVA SANTOS(OAB:
13557/SE)

RECORRIDO VIVIANE DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO EDCARLOS DO BOMFIM SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 11823/SE)

ADVOGADO GILENILSON SILVA SANTOS(OAB:
13557/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA GOMES DOS SANTOS

  - VIVIANE DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe29953

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000882-89.2022.5.20.0007
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

RECORRENTE EP EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DOS
SANTOS(OAB: 8697/SE)

RECORRIDO JULIO RICARDO SOUZA DE DEUS

ADVOGADO MILKA CORREIA LEITE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 9240/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EP EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b340a66

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000882-89.2022.5.20.0007
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

RECORRENTE EP EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES DOS
SANTOS(OAB: 8697/SE)

RECORRIDO JULIO RICARDO SOUZA DE DEUS

ADVOGADO MILKA CORREIA LEITE DO
ESPIRITO SANTO(OAB: 9240/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO RICARDO SOUZA DE DEUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b340a66

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000172-12.2021.5.20.0005
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

AGRAVANTE JEANE CARVALHO VILAR

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 2796/SE)

AGRAVADO SILVANDA ALVES COSTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FRANCISCO
ARAUJO JUNIOR(OAB: 2408/SE)

AGRAVADO MIGUEL ALVES DOS SANTOS
ARACAJU - ME

ADVOGADO LUCIANO SILVA FREITAS(OAB:
4241/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE CARVALHO VILAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 284db41

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001362-07.2012.5.20.0011
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

AGRAVANTE MANOEL MESSIAS DE JESUS

ADVOGADO DANIEL DE FIGUEIREDO
BEZERRA(OAB: 5638/SE)

ADVOGADO Dalmo de Figueiredo Bezerra(OAB:
4732/SE)

AGRAVADO LEME SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 5140/SE)

AGRAVADO MARCOS CESAR DE MEDEIROS
GUIMARAES

ADVOGADO BRUNA CURY RIBEIRO GATTO(OAB:
47713/BA)

AGRAVADO SERGIO QUEIROZ BESERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4026620

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho
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Processo Nº ROT-0000690-74.2022.5.20.0002
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

RECORRENTE REINALDO ALVES DA CRUZ JUNIOR

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

RECORRENTE STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

RECORRIDO REINALDO ALVES DA CRUZ JUNIOR

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO ALVES DA CRUZ JUNIOR

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c7323b

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000172-12.2021.5.20.0005
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

AGRAVANTE JEANE CARVALHO VILAR

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 2796/SE)

AGRAVADO SILVANDA ALVES COSTA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FRANCISCO
ARAUJO JUNIOR(OAB: 2408/SE)

AGRAVADO MIGUEL ALVES DOS SANTOS
ARACAJU - ME

ADVOGADO LUCIANO SILVA FREITAS(OAB:
4241/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ALVES DOS SANTOS ARACAJU - ME

  - SILVANDA ALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 284db41

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000690-74.2022.5.20.0002
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

RECORRENTE REINALDO ALVES DA CRUZ JUNIOR

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

RECORRENTE STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

RECORRIDO REINALDO ALVES DA CRUZ JUNIOR

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO ALVES DA CRUZ JUNIOR

  - STONE PAGAMENTOS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c7323b

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0001362-07.2012.5.20.0011
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

AGRAVANTE MANOEL MESSIAS DE JESUS

ADVOGADO DANIEL DE FIGUEIREDO
BEZERRA(OAB: 5638/SE)

ADVOGADO Dalmo de Figueiredo Bezerra(OAB:
4732/SE)

AGRAVADO LEME SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 5140/SE)

AGRAVADO MARCOS CESAR DE MEDEIROS
GUIMARAES

ADVOGADO BRUNA CURY RIBEIRO GATTO(OAB:
47713/BA)

AGRAVADO SERGIO QUEIROZ BESERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEME SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - MARCOS CESAR DE MEDEIROS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4026620

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000073-44.2023.5.20.0014
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARIANA DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 51077/PE)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

RECORRIDO SUZANNE GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO RAFAEL SOUSA DE BRITO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO TIAGO ANDRADE

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO THAISE LUZ BARROS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO VANIA DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO ANNE CAROLINE DANTAS DE
SOUZA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO CRISLAINE LIMA MENEZES SILVA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO KARINE OLIVEIRA CONCEICAO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO FABIA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 293db3e

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000073-44.2023.5.20.0014
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARIANA DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 51077/PE)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

RECORRIDO SUZANNE GUIMARAES MACHADO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO RAFAEL SOUSA DE BRITO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO TIAGO ANDRADE

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO THAISE LUZ BARROS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO VANIA DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO ANNE CAROLINE DANTAS DE
SOUZA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO CRISLAINE LIMA MENEZES SILVA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO KARINE OLIVEIRA CONCEICAO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECORRIDO FABIA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE CAROLINE DANTAS DE SOUZA

  - CRISLAINE LIMA MENEZES SILVA

  - FABIA SILVA OLIVEIRA

  - KARINE OLIVEIRA CONCEICAO

  - RAFAEL SOUSA DE BRITO

  - SUZANNE GUIMARAES MACHADO

  - THAISE LUZ BARROS

  - TIAGO ANDRADE

  - VANIA DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 293db3e

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000868-57.2021.5.20.0002
Relator MARIA DAS GRACAS MONTEIRO

MELO

RECORRENTE FUNDACAO RENASCER DO
ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MELO DOS
SANTOS(OAB: 7544/SE)

RECORRIDO LUCIO FABIO SALES SANTOS

ADVOGADO KAREN ANDREY TRINDADE(OAB:
6471/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO FABIO SALES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efcaa0e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FUNDACAO RENASCER DO

ESTADO DE SERGIPE

Recorrido(a)(s):
1. LUCIO FABIO SALES

SANTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FUNDACAO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 23/02/2024 - Id

73095ec; recurso apresentado em 18/03/2024 - Id 97f72ec).

Regular a representação processual (Id 89df9b5).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação da(o) Lei nº 8666/1993.

Insurge-se a Recorrente contra a Decisão da Turma Regional que

manteve sua responsabilidade subsidiária pelas obrigações

resultantes da condenação, alegando violação à Lei nº 8.666/93 e

contrariedade à Súmula nº 331 do TST.

Aduz que, no presente caso, “não fora sequer indicada a

evidenciada conduta culposa da tomadora de serviços”.

Afirma que “a conduta culposa capaz de ensejar a responsabilidade

subsidiária pelos débitos trabalhistas necessita de pertinência lógica

com as questões objetivas de labor. O que comprovadamente não

ocorreu.”

Ressalta que “fora exaustivamente comprovada a fiscalização por

parte da segunda reclamada”.

Analiso.

Não vislumbro as violações indicadas nem a especificidade da

divergência, considerando a conclusão da Turma Regional que “é

responsabilidade do ente contratante a observância da execução do

contrato e sua omissão implica na atribuição da culpa in vigilando,

uma vez que não restou demonstrada nos autos, provas para

comprovar a efetiva fiscalização dos serviços prestados pela

empresa contratada em relação as obrigações trabalhistas de seus

empregados.”

Ressalto que, na linha do artigo 896 da CLT e Súmula 126 do TST,

a fase de análise probatória encerra-se no segundo grau, não

competindo ao TST revolver os elementos de prova constantes dos

autos. O papel constitucional daquela Corte Trabalhista volta-se à

análise de teses jurídicas, não lhe cabendo perquirir as

especificidades probatórias de cada processo.

Portanto, nego seguimento.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000868-57.2021.5.20.0002
Relator MARIA DAS GRACAS MONTEIRO

MELO

RECORRENTE FUNDACAO RENASCER DO
ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MELO DOS
SANTOS(OAB: 7544/SE)

RECORRIDO LUCIO FABIO SALES SANTOS

ADVOGADO KAREN ANDREY TRINDADE(OAB:
6471/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efcaa0e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FUNDACAO RENASCER DO

ESTADO DE SERGIPE

Recorrido(a)(s):
1. LUCIO FABIO SALES

SANTOS
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FUNDACAO RENASCER DO ESTADO DE

SERGIPE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 23/02/2024 - Id

73095ec; recurso apresentado em 18/03/2024 - Id 97f72ec).

Regular a representação processual (Id 89df9b5).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação da(o) Lei nº 8666/1993.

Insurge-se a Recorrente contra a Decisão da Turma Regional que

manteve sua responsabilidade subsidiária pelas obrigações

resultantes da condenação, alegando violação à Lei nº 8.666/93 e

contrariedade à Súmula nº 331 do TST.

Aduz que, no presente caso, “não fora sequer indicada a

evidenciada conduta culposa da tomadora de serviços”.

Afirma que “a conduta culposa capaz de ensejar a responsabilidade

subsidiária pelos débitos trabalhistas necessita de pertinência lógica

com as questões objetivas de labor. O que comprovadamente não

ocorreu.”

Ressalta que “fora exaustivamente comprovada a fiscalização por

parte da segunda reclamada”.

Analiso.

Não vislumbro as violações indicadas nem a especificidade da

divergência, considerando a conclusão da Turma Regional que “é

responsabilidade do ente contratante a observância da execução do

contrato e sua omissão implica na atribuição da culpa in vigilando,

uma vez que não restou demonstrada nos autos, provas para

comprovar a efetiva fiscalização dos serviços prestados pela

empresa contratada em relação as obrigações trabalhistas de seus

empregados.”

Ressalto que, na linha do artigo 896 da CLT e Súmula 126 do TST,

a fase de análise probatória encerra-se no segundo grau, não

competindo ao TST revolver os elementos de prova constantes dos

autos. O papel constitucional daquela Corte Trabalhista volta-se à

análise de teses jurídicas, não lhe cabendo perquirir as

especificidades probatórias de cada processo.

Portanto, nego seguimento.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000932-78.2023.5.20.0008
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO MARTA CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO BRENO VIEIRA NUNES(OAB:
3442/SE)

ADVOGADO VANESSA SANTANA LIMA DE
MENEZES(OAB: 3923/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA CARDOSO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5de8440

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000932-78.2023.5.20.0008
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Relator JOSENILDO DOS SANTOS
CARVALHO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO MARTA CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO BRENO VIEIRA NUNES(OAB:
3442/SE)

ADVOGADO VANESSA SANTANA LIMA DE
MENEZES(OAB: 3923/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5de8440

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000085-58.2023.5.20.0014
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

RECORRENTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

RECORRIDO JEFFERSON TENORIO DOS
SANTOS

ADVOGADO MONISE GONCALVES DE
SANTANA(OAB: 8465/SE)

RECORRIDO DERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MONISE GONCALVES DE
SANTANA(OAB: 8465/SE)

RECORRIDO GEILZA DE ARAGAO SANTOS

ADVOGADO MONISE GONCALVES DE
SANTANA(OAB: 8465/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5176609

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de

Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000085-58.2023.5.20.0014
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

RECORRENTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

RECORRIDO JEFFERSON TENORIO DOS
SANTOS

ADVOGADO MONISE GONCALVES DE
SANTANA(OAB: 8465/SE)

RECORRIDO DERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MONISE GONCALVES DE
SANTANA(OAB: 8465/SE)

RECORRIDO GEILZA DE ARAGAO SANTOS

ADVOGADO MONISE GONCALVES DE
SANTANA(OAB: 8465/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

  - GEILZA DE ARAGAO SANTOS

  - JEFFERSON TENORIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5176609

proferida nos autos.

DESPACHO

Tempestivo(s) o(s) Agravo(s) de Instrumento em Recurso de
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Revista.

Mantém-se a decisão que negou seguimento ao(s) Recurso(s) de

Revista, por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência ao(s)

Agravado(s) para, no prazo de 08(oito) dias, contraminutar o Agravo

e apresentar contrarrazões ao Recurso principal, em conformidade

ao que dispõem o artigo 897, "b", § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho e a Instrução Normativa nº 16, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Após decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao Colendo TST.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

    Desembargador Federal do Trabalho

Coordenadoria de Apoio à Execução/JAE

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0000212-95.2024.5.20.0002
REQUERENTE HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA

ADVOGADO ALEX ROCHA MATOS(OAB: 5408/SE)

ADVOGADO CARLOSMAGNUM COSTA
NUNES(OAB: 152526/MG)

REQUERIDO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

ADVOGADO Gustavo Elson Guedes
Vasconcelos(OAB: 4167/SE)

ADVOGADO RENATA FONTES LOBATO(OAB:
5161/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

REQUERIDO MJL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE CREDORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. CumPrSe 0000212-95.2024.5.20.0002

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogados dos agravados: Gustavo Elson Guedes Vasconcelos,

Ilton Marques de Souza, Renata Fontes Lobato, Sérgio Andrade

Rosas, Victor Hugo Motta, Tiala Soraia de Farias Carvalho.

Ficam V. Sa. intimadas da decisão de ID 4434957, 4ª parte.

Prazo de 08 dias para oferecimento de contraminuta.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ROGERIO LIMA DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000212-95.2024.5.20.0002
REQUERENTE HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA

ADVOGADO ALEX ROCHA MATOS(OAB: 5408/SE)

ADVOGADO CARLOSMAGNUM COSTA
NUNES(OAB: 152526/MG)

REQUERIDO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

ADVOGADO Gustavo Elson Guedes
Vasconcelos(OAB: 4167/SE)

ADVOGADO RENATA FONTES LOBATO(OAB:
5161/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

REQUERIDO MJL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MJL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. CumPrSe 0000212-95.2024.5.20.0002

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogados dos agravados: Gustavo Elson Guedes Vasconcelos,

Ilton Marques de Souza, Renata Fontes Lobato, Sérgio Andrade

Rosas, Victor Hugo Motta, Tiala Soraia de Farias Carvalho.

Ficam V. Sa. intimadas da decisão de ID 4434957, 4ª parte.

Prazo de 08 dias para oferecimento de contraminuta.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ROGERIO LIMA DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000219-87.2024.5.20.0002
REQUERENTE MJL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS

LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

REQUERIDO HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA

ADVOGADO CARLOSMAGNUM COSTA
NUNES(OAB: 152526/MG)

REQUERIDO LA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

REQUERIDO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)
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ADVOGADO Gustavo Elson Guedes
Vasconcelos(OAB: 4167/SE)

ADVOGADO RENATA FONTES LOBATO(OAB:
5161/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO DE CREDORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. CumPrSe 0000219-87.2024.5.20.0002

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogados dos agravados: Antonio Mortari, Carlosmagnum Costa

Nunes, Gustavo Elson Guedes Vasconcelos, Ilton Marques de

Souza, Renata Fontes Lobato, Sérgio Andrade Rosas, Victor Hugo

Motta.

Ficam V. Sa. intimadas da decisão de ID 4dff5c7, 4ª parte.

Prazo de 08 dias para oferecimento de contraminuta.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ROGERIO LIMA DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000219-87.2024.5.20.0002
REQUERENTE MJL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS

LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

REQUERIDO HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA

ADVOGADO CARLOSMAGNUM COSTA
NUNES(OAB: 152526/MG)

REQUERIDO LA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

REQUERIDO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

ADVOGADO Gustavo Elson Guedes
Vasconcelos(OAB: 4167/SE)

ADVOGADO RENATA FONTES LOBATO(OAB:
5161/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. CumPrSe 0000219-87.2024.5.20.0002

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogados dos agravados: Antonio Mortari, Carlosmagnum Costa

Nunes, Gustavo Elson Guedes Vasconcelos, Ilton Marques de

Souza, Renata Fontes Lobato, Sérgio Andrade Rosas, Victor Hugo

Motta.

Ficam V. Sa. intimadas da decisão de ID 4dff5c7, 4ª parte.

Prazo de 08 dias para oferecimento de contraminuta.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ROGERIO LIMA DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000219-87.2024.5.20.0002
REQUERENTE MJL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS

LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

REQUERIDO HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA

ADVOGADO CARLOSMAGNUM COSTA
NUNES(OAB: 152526/MG)

REQUERIDO LA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

REQUERIDO COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

ADVOGADO Gustavo Elson Guedes
Vasconcelos(OAB: 4167/SE)

ADVOGADO RENATA FONTES LOBATO(OAB:
5161/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. CumPrSe 0000219-87.2024.5.20.0002

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogados dos agravados: Antonio Mortari, Carlosmagnum Costa

Nunes, Gustavo Elson Guedes Vasconcelos, Ilton Marques de

Souza, Renata Fontes Lobato, Sérgio Andrade Rosas, Victor Hugo

Motta.

Ficam V. Sa. intimadas da decisão de ID 4dff5c7, 4ª parte.

Prazo de 08 dias para oferecimento de contraminuta.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.
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ROGERIO LIMA DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001518-56.2011.5.20.0002
RECLAMANTE VALTENISSON NOVAIS DE

ANDRADE

ADVOGADO Pedro Alex Oliveira Conceiçao(OAB:
6751/SE)

ADVOGADO RENATA FONTES LOBATO(OAB:
5161/SE)

ADVOGADO Gustavo Elson Guedes
Vasconcelos(OAB: 4167/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMADO AGUAS DO PORTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE AGUAS LTDA - ME

ADVOGADO ROOSEVELT RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 1454/SE)

ADVOGADO NILO ALBERTO SANTANA JAGUAR
DE SÁ(OAB: 527/SE)

RECLAMADO GRACAS TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA - ME

ADVOGADO ERNESTO JOAQUIM SANTOS(OAB:
5183/SE)

RECLAMADO VIACAO SANTA MARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO JOSE DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 3568/SE)

RECLAMADO ROTASUL TRANSPORTES LTDA -
EPP

RECLAMADO BRM5 HOLDING S/A

RECLAMADO BOMFIM TRANSPORTES S/A

RECLAMADO BF - SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E FINANCEIROS LTDA

RECLAMADO DIMOVEIS ADMINISTRACAO E
GESTAO DE BENS S/A

RECLAMADO JRS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DANTAS
VIEIRA(OAB: 5757/SE)

RECLAMADO INSTALATEL TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO SENHOR DO BOMFIM LTDA

RECLAMADO LMS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LM PNEUS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALCIVAN MENEZES SILVEIRA
FILHO(OAB: 5637/SE)

RECLAMADO CGL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALCIVAN MENEZES SILVEIRA
FILHO(OAB: 5637/SE)

RECLAMADO EXPRESS PARTICIPACAO LTDA

RECLAMADO BOMFIM TOUR LOCACOES E
TURISMO LTDA

RECLAMADO SAO CRISTOVAO TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JOSÉ DOS SANTOS VIEIRA DOS
ANJOS(OAB: 3707/SE)

ADVOGADO Lindeval Prado Santana(OAB:
7091/SE)

RECLAMADO BOMFIM EMPRESA SENHOR DO
BOMFIM LTDA

RECLAMADO VIACAO CIDADE DE ARACAJU LTDA

ADVOGADO ALEX ROCHA MATOS(OAB: 5408/SE)

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

ADVOGADO ALVARO ARANTES(OAB: 67794/SP)

ADVOGADO JOSÉ DOS SANTOS VIEIRA DOS
ANJOS(OAB: 3707/SE)

ADVOGADO Aline Costa Teodoro(OAB: 6654/SE)

ADVOGADO Lindeval Prado Santana(OAB:
7091/SE)

RECLAMADO BENFEITA AGROPASTORIL E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO ANDRE LUIZ FERNANDES(OAB:
254857/SP)

ADVOGADO ALVARO ARANTES(OAB: 67794/SP)

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

RECLAMADO HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

ADVOGADO NAYARA CAROLINE TEIXEIRA
GOMES(OAB: 303238/SP)

ADVOGADO ALCIVAN MENEZES SILVEIRA
FILHO(OAB: 5637/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO CIDADE HISTORICA
LTDA

ADVOGADO Claudia Regina Machado Aguiar
Amorim(OAB: 3305/SE)

RECLAMADO EMPRESA MS LTDA.

ADVOGADO JOSÉ DOS SANTOS VIEIRA DOS
ANJOS(OAB: 3707/SE)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO ADMINISTRADORA E GESTAO
SANTO ANTONIO S/A

RECLAMADO LAURO ANTONIO TEIXEIRA
MENEZES

ADVOGADO VANESSA DUMONT BONFIM
SANTOS(OAB: 29276/DF)

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO HULDA MARIA FARO BARREIROS
DE AZEVEDO MENEZES

ADVOGADO ALCIVAN MENEZES SILVEIRA
FILHO(OAB: 5637/SE)

ADVOGADO VANESSA DUMONT BONFIM
SANTOS(OAB: 29276/DF)

RECLAMADO JOSE LAURO MENEZES SILVA

ADVOGADO FERNANDA PLACIDELLI
BARONE(OAB: 288229/SP)

RECLAMADO GILZA MARIA TEIXEIRA MENEZES

ADVOGADO ALVARO ARANTES(OAB: 67794/SP)

ADVOGADO FERNANDA PLACIDELLI
BARONE(OAB: 288229/SP)

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

RECLAMADO LA PNEUS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NILO ALBERTO SANTANA JAGUAR
DE SÁ(OAB: 527/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO NORDESTE LTDA

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS JARDIM DAS
LARANJEIRAS LTDA

RECLAMADO AUTOVIARIA SERGIPE LOCADORA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

RECLAMADO ADPAR ADMINISTRADORA DE
PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO LA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALVARO ARANTES(OAB: 67794/SP)

RECLAMADO VIACAO SAO PEDRO LTDA

RECLAMADO VETOR 8 COMUNICACOES
IMEDIATAS LTDA

RECLAMADO SP TRANSPORTES E TURISMO S/A
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RECLAMADO LM3 HOLDING S/A

RECLAMADO GYROS GESTAO EMPRESARIAL S/A

RECLAMADO GILIDER ADMINISTRACAO DE
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO GONCALVES
MENEZES(OAB: 45022/BA)

ADVOGADO SOCRATES PIRES DOURADO(OAB:
22091/BA)

ARREMATANTE MJL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS DO PORTO INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUAS
LTDA - ME

  - AUTO VIACAO CIDADE HISTORICA LTDA

  - AUTOVIARIA SERGIPE LOCADORA LTDA.

  - BENFEITA AGROPASTORIL E EMPREENDIMENTOS S/A

  - CGL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

  - EMPRESA MS LTDA.

  - GILIDER ADMINISTRACAO DE EMPREENDIMENTOS EIRELI

  - GILZA MARIA TEIXEIRA MENEZES

  - GRACAS TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - ME

  - HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA

  - HULDA MARIA FARO BARREIROS DE AZEVEDO MENEZES

  - JOSE LAURO MENEZES SILVA

  - JRS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME

  - LA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

  - LA PNEUS E SERVICOS LTDA

  - LAURO ANTONIO TEIXEIRA MENEZES

  - LM PNEUS E TRANSPORTES LTDA

  - SAO CRISTOVAO TRANSPORTES LTDA

  - VIACAO CIDADE DE ARACAJU LTDA

  - VIACAO SANTA MARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8860d4c

proferida nos autos.

Ref. Petição ID 44e5a20, apresentada por BOMFIM – EMPRESA 

SENHOR  DO  BOMFIM  LTDA, na qual requer a suspensão do

leilão de imóvel designado para ocorrer em 20/03/2024.

DECISÃO

Em decisão proferida em 15/07/2019, este Juízo Auxiliar da

Execução teve a oportunidade de consignar o seguinte:

“Nos autos do processo de n. 0001518-56.2011.5.20.0002, registra-

se a existência de acordo de adesão envolvendo as empresas

E M P R E S A  M S  L T D A ,  L A  E M P R E E N D I M E N T O S  E

PARTICIPAÇÃO S.A., LM PNEUS E TRANSPORTES LTDA,

HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA, VIAÇÃO CIDADE DE

ARACAJU LTDA, CGL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

S/A e SÃO CRISTÓVÃO TRANSPORTE LTDA, existindo, entre

outras cláusulas, a indicação dos seguintes imóveis para alienação

particular nos termos do antigo 865-C do CPC:

(...)

Em recente pesquisa, este Juiz da Execução obteve a informação

de que a concentração envolvendo o grupo bomfim tem curso em

quatro feitos diversos, a saber: 0000894-44.2010.5.20.0001,

0000954-74.20115.20.0003, 0000274-95.2011.5.20.0001(execução

prov isór ia  000188300-82.2008.5 .20.0001)  e  0002192-

65.2010.5 .20.0003(execução f isca l )

Nos autos do processo 0000274-95.2011.5.20.0001, por exemplo

ocorreu a indisponibilização de bens dos executados e foi

formado grupo econômico composto pelas seguintes

empresas:

ADMINISTRADORA E GESTÃO SANTO ANTÔNIO S/A.- CNPJ nº

07.632.733/0001-98;

AUTO VIAÇÃO CIDADE HISTÓRICA LTDA.-  CNPJ nº

06.066.059/0001-69

BENFEITA AGROPASTORIL E EMPREENDIMENTOS S/A. E JL

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A.- CNPJ nº

02.800.503/0001-77

BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS -CNPJ 32.808.669/0001-09 e

32.808.669/0018-49

BOMFIM EMPRESA SENHOR DO BOMFIM LTDA -CNPJ nº

13.012.141/0001-76- 13.012.141/0005-08 e 13.012.141/0006-80

BOMFIM TOUR -CNPJ: 02.715.291/0001-20 e 02.715.291/0002-00

EXPRESS PARTICIPAÇÃO LTDA.- CNPJ nº03.470.559/0001-73

GILIDER ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS EIRELI-

CNPJ nº 17096.128/0001-01

GYROS GESTÃO EMPRESARIAL S.A.- CNPJ nº 09.059.514/0001-

97

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS JARDIM DAS

LARANJEIRAS- CNPJ nº 12.550.214/0001-93

LA PNEUS E SERVIÇOS LTDA.- CNPJ nº 07.965.034/0001-84

LM3 HOLDING S/A -CNPJ 08.991.106/0001-06-

SP TRANSPORTES E TURISMO S/A.- CNPJ nº 02.764.863/0001-

60

VETOR 8 COMUNICAÇÕES IMEDIATAS LTDA.- CNPJ nº

07.834.358/0001-69
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VIAÇÃO SÃO PEDRO Ltda. -CNPJ nº 13.074.901/0001-70

VIAÇÃO SENHOR DO BOMFIM LTDA-BARRAMAR- CNPJ nº

13.180.559/001-92;

(...)" (Decisão de ID 12eebe7. Grifei).

Como se percebe, a despeito de os atos de execução e

expropriação dos ativos do Grupo Bomfim se concentrarem

atualmente nos presentes autos, o certo é que, quando da escolha

deste feito como cabecel, foram aproveitados os atos já praticados

nos processos anteriormente escolhidos como piloto. Entendimento

este, a propósito, que veio a ser sufragado pela e. 2ª Turma deste

Tribunal Regional, como se vê do seguinte precedente:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA - CENTRALIZAÇÃO DE TODOS OS PROCESSOS EM

FACE DA EXECUTADA NO JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÕES -

APROVEITAMENTO DOS INCIDENTES FIGURANTES DOS

PROCESSOS APENSOS. Em se constatando que por motivos de

celeridade, razoabilidade, economia processual e isonomia entre os

credores, houve a centralização no Juízo Auxiliar de Execuções dos

processos movidos em face da mesma empresa executada, porque

se constatou em alguns deles ter havido a desconsideração da

personalidade jurídica dos sócios, restando os demais feitos em

situação executória análoga, é de se aproveitar o resultado dos

incidentes para todos os processos cuja execução anda coordenada

e centralizada naquele juízo. Agravo improvido.

(TRT da 20ª Região; Processo: AP-0001010-44.2010.5.20.0003;

Data de assinatura: 19-11-2021; Órgão Julgador: Gab. Des. José

Augusto do Nascimento - Segunda Turma; Relator(a): JOSE

AUGUSTO DO NASCIMENTO)

Como é de conhecimento da peticionante, nos autos do processo

0000274-95.2011.5.20.0001, a execução foi contra si redirecionada

pelo JAE em 13/12/2013, da qual destaco seguinte excerto:

“(...)

Resta, pois, evidente, a configuração do Grupo Econômico, não

apenas entre as empresas cujo grupo já foi reconhecido nos

presentes autos (Viação São Pedro Ltda.; Hotel Fazenda Boa Luz;

Bomfim Empresa Senhor do Bomfim Ltda.; LM3 Holding S/A.;

Viação Cidade de Aracaju Ltda.; Viação São Cristóvão Ltda.,

Bomfim Tour Locação e Turismos Ltda.), mas também entre as

seguinte empresas, que ora ficam incluídas, sendo declarada sua

responsabilidade solidária por todo o passivo trabalhista relativo às

execuções concentradas neste Juízo. (...)” (Vide anexo desta

Decisão).

Assim, embora a requerente alegue que este Juízo tenha

v i l ipend iado os termos do ar t .  513,  §5º ,  do CPC,  o

redirecionamento da execução contra si ocorreu em época na

qual o CPC de 2015 sequer se encontrava vigente, não sendo

demais destacar que no CPC de 1973 não havia regra similar ao

preceito em análise, tendo o JAE se pautado de acordo com a

jurisprudência firme do TST que, à época, mostrava-se pacífica no

sentido de ser possível redirecionar a execução para empresas

integrantes do grupo econômico trabalhista, diferindo o contraditório

para a fase de apresentação de embargos à execução.

A propósito, penhorados ativos da peticionante, não foram

apresentados nenhum Embargos à Execução, pelo que, há de ser

reconhecido que tal decisão transitou em julgado.

A par disso, ainda no longínquo ano de 2015, diversas empresas

celebraram nestes autos conciliação, sendo tal data, o marco inicial

do trâmite deste feito como processo cabecel (vide ata de ID

8745d47).

Tal fato é do conhecimento da peticionante, como não poderia

deixar de ser, haja vista que, após a celebração do referido acordo,

em 23/10/2015, peticionou aduzindo o seguinte:

“BOMFIM EMPRESA SENHOR DO BOMFIM LTDA., EMPRESA

MS LTDA. E A&C EMPREENDIMENTOS EIRELI, empresas

qualificadas na proposta anexa, vem, perante V. Exa., nos autos em

referência, através de seus advogados, expor, ponderar e requerer

o quanto segue abaixo.

As peticionantes requerem a juntada, bem como a homologação da

proposta de venda de imóvel situado na Av. Tancredo Neves

(descrição completa do imóvel na proposta anexa), através de

alienação particular, nos termos do acordo judicial firmado com

os exequentes no presente processo.

Complementando a proposta ora juntada, as peticionantes registram

que o comprador do imóvel, a despeito da proposta anexa apontar o

pagamento da primeira parcela (equivalente a 30% do valor

proposto) no dia 16/11/2015, se compromete a realizar depósito

judicial nos autos, no valor de R$ 200.000,00

(duzentos mil reais), tão logo seja publicado o despacho

homologatório da proposta, a título de antecipação do sinal.

Por fim, as peticionantes, na forma do art. 37 do CPC, requerem

prazo para juntada de instrumento procuratório, com o fim de

regularizar a representação processual” (Grifei).

Não bastasse isso, no ano de 2023, o executado requerente

participou de uma série de audiências, nas quais construiu

conciliação com os exequentes, firmando compromisso de indicar

sucessivos bens para quitar o passivo do Grupo, dentre os quais

está, justamente, aquele que agora busca retirar do leilão.

Dado o comportamento do requerente, vale a pena destacar as

datas, identificadores (ID’s) e alguns excertos daquelas audiências.

Audiência de 26/04/2023 (ID ed99357):
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As partes chegaram a acordo, tendo sido HOMOLOGADA a

conciliação nos seguintes termos:

(...)

CLÁUSULA SEGUNDA: A parte executada indicará bens livres

quanto à preferência trabalhista até a quitação do valor dos créditos

dos reclamantes atualizados sem juntar o cálculo no processo, mas

apresentado as partes em audiência e disponível aos advogados na

Secretaria do JAE com uma semana de antecedência as datas das

audiências de conciliação, tendo a possibilidade de correção de erro

material. Caso os bens sejam insuficientes, compromete-se a parte

executada a apresentar novos imóveis ou valores em crédito no

prazo de 5 dias após a intimação para tanto, caso não apresentado

no prazo será de livre indicação do Juízo.

§ 1º: A ordem dos bens é: do imóvel situado na Av 31 de março,

na sequência o imóvel denominado Fazenda São Félix, e,

posteriormente, uma garagem no bairro Santos Dumont em Aracaju.

Os três imóveis serão levados a hasta pública e, caso não haja

licitante, quanto aos dois primeiros serão confeccionados

editais para venda direta com os valores mínimos das propostas

existentes nos autos.

§ 2°: A parte executada compromete-se, no prazo 10 dias, a

apresentar os dados do imóvel citado no §1º referido como garagem

no bairro Santos Dumont em Aracaju, bem como o ID ou a proposta

referente ao imóvel situado na Av 31 de março.

(...)

CLÁUSULA QUINTA: A parte executada, com relação ao objeto

deste acordo, não apresentará recursos, impugnações e

embargos de qualquer natureza quanto à venda dos bens

referidos e dos futuramente indicados, caso seja

necessário, e quanto aos valores dos bens observada na ata de id.

e65213f .

(...)

” (Grifei).

Audiência de 02/08/2023 (ID 308f932):

“Pela Juíza foi dito que: "Considerando as divergências nas

avaliações realizadas pelo Juízo em relação ao imóvel situado na

Av. 31 de março e a Fazenda São Félix, as partes chegam ao

seguinte acordo/negócio jurídico:

Cláusula 1ª - Fica estabelecido pelas partes como valor de

avaliação do bem constante na certidão de matrícula do imóvel em

ID e36328e ( imóvel situado na Av. 31 de março) R$

35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais) .

(...)

Cláusula 3ª - No que se refere ao imóvel situado na Av. 31 de

março, as partes fixaram o valor de avaliação, bem como que

pode ser levado de imediato a venda direta, após a próxima

audiência de conciliação, tendo como valor mínimo R$

21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais).

Cláusula 4ª - Fica ainda acordado que a parte reclamada

tentará contato no prazo de 15 dias com as empresas que

forneceram propostas anexadas a partir do ID 217fd5d e ID

2a1d177, referente ao bem imóvel situado na Av. 31 de março e a

Fazenda São Félix. Caso não haja renovação da proposta, haverá

uma nova audiência de conciliação no dia 17/08/2023, às 11:30, no

JAE.

Cláusula 5ª - Acordam ainda que, alterando o que ficou previsto no

acordo já homologado em id ed99357, os bens acima

referidos serão primeiro levados à venda direta simultaneamente

e, caso não haja êxito, depois a leilão.

Cláusula 6ª - Quanto às demais cláusulas do acordo

anterior,

permanecem inalteradas.” (Grifei).

Audiência de 17/08/2023 (ID dbfb02b ):

“As partes chegaram a acordo, tendo sido HOMOLOGADA a

conciliação nos seguintes termos:

Cláusula 1ª - Fica estabelecido pelas partes que os valores de

venda mínimo dos bens imóvel situado na Av. 31 de março e a

Fazenda São Félix é o constante da ata de id 308f932.

Cláusula 2ª - Tratando-se de venda direta realizado pelo JAE,

o pagamento da comissão do leiloeiro ou do corretor fica

condicionado a atuação de qualquer destes. Caso o proponente

apresente proposta direta ao JAE sem intermediação, não

haverá comissão.

Cláusula 3ª - Quanto às demais cláusulas do acordo

anterior, permanecem inalteradas” (Grifei).

Audiência de 03/10/2023 (ID 67367b0):

“CONCILIAÇÃO

Pelo (a) Juiz(a) foi dito que:

(...)

Cláusula 6ª - Caso não haja licitante para o imóvel

localizado na avenida 31 de Março, s/n, bairro Capucho,

Aracaju/SE, que será levado a leilão em 10/11/23, concorda a

reclamada com a possibilidade de fracionamento do bem para nova

tentativa de venda direta” (Grifei).

Fácil é perceber que todas as tratativas se deram após o

reconhecimento da repercussão geral do Tema 1.232, ocorrido em
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09/09/2022, nos autos do RE 1.387.795 e, inclusive, continuou após

a ordem de suspensão processual dada por Sua Exa., o Ministro

Relator, em 05/2023.

Ante o exposto, claro como o sol, que este Juízo Auxiliar em

nenhum momento afrontou a referida ordem de suspensão, apenas

e tão somente deu continuidade a atos cujas sementes foram

plantadas pelo próprio peticionante naquelas audiências.

Por fim, ainda que o imóvel esteja na posse de terceiros, o que não

se sabe, pois foi o requerente quem indicou o ativo e nada disse

sobre isso em todas as audiências das quais participou, ainda que

isso seja verdadeiro, o certo é que não obsta a alienação pública,

mesmo porque, só há cogitar de repercussão de eventual posse

contra terceiros se, tal posse, derivar de título jurídico registrado em

cartório, o que não seria o caso, à luz da certidão de inteiro de teor

que consta dos autos.

A atitude do requerente, nesse contexto, afronta a dignidade da

Justiça, criando embaraços à realização de medidas por si

mesmo ajustadas com os exequentes, razão pela qual, para

além de manter o imóvel no leilão, aplico contra si multa de

1% sobre o valor da causa, com espeque no art. 77, §2º, do

CPC.

Nada mais.

Intime-se o peticionante.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    FABRICIO DE AMORIM FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001518-56.2011.5.20.0002
RECLAMANTE VALTENISSON NOVAIS DE

ANDRADE

ADVOGADO Pedro Alex Oliveira Conceiçao(OAB:
6751/SE)

ADVOGADO RENATA FONTES LOBATO(OAB:
5161/SE)

ADVOGADO Gustavo Elson Guedes
Vasconcelos(OAB: 4167/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMADO AGUAS DO PORTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE AGUAS LTDA - ME

ADVOGADO ROOSEVELT RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 1454/SE)

ADVOGADO NILO ALBERTO SANTANA JAGUAR
DE SÁ(OAB: 527/SE)

RECLAMADO GRACAS TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA - ME

ADVOGADO ERNESTO JOAQUIM SANTOS(OAB:
5183/SE)

RECLAMADO VIACAO SANTA MARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO JOSE DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 3568/SE)

RECLAMADO ROTASUL TRANSPORTES LTDA -
EPP

RECLAMADO BRM5 HOLDING S/A

RECLAMADO BOMFIM TRANSPORTES S/A

RECLAMADO BF - SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E FINANCEIROS LTDA

RECLAMADO DIMOVEIS ADMINISTRACAO E
GESTAO DE BENS S/A

RECLAMADO JRS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DANTAS
VIEIRA(OAB: 5757/SE)

RECLAMADO INSTALATEL TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

RECLAMADO VIACAO SENHOR DO BOMFIM LTDA

RECLAMADO LMS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LM PNEUS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALCIVAN MENEZES SILVEIRA
FILHO(OAB: 5637/SE)

RECLAMADO CGL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALCIVAN MENEZES SILVEIRA
FILHO(OAB: 5637/SE)

RECLAMADO EXPRESS PARTICIPACAO LTDA

RECLAMADO BOMFIM TOUR LOCACOES E
TURISMO LTDA

RECLAMADO SAO CRISTOVAO TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO JOSÉ DOS SANTOS VIEIRA DOS
ANJOS(OAB: 3707/SE)

ADVOGADO Lindeval Prado Santana(OAB:
7091/SE)

RECLAMADO BOMFIM EMPRESA SENHOR DO
BOMFIM LTDA

RECLAMADO VIACAO CIDADE DE ARACAJU LTDA

ADVOGADO ALEX ROCHA MATOS(OAB: 5408/SE)

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

ADVOGADO ALVARO ARANTES(OAB: 67794/SP)

ADVOGADO JOSÉ DOS SANTOS VIEIRA DOS
ANJOS(OAB: 3707/SE)

ADVOGADO Aline Costa Teodoro(OAB: 6654/SE)

ADVOGADO Lindeval Prado Santana(OAB:
7091/SE)

RECLAMADO BENFEITA AGROPASTORIL E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO ANDRE LUIZ FERNANDES(OAB:
254857/SP)

ADVOGADO ALVARO ARANTES(OAB: 67794/SP)

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

RECLAMADO HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

ADVOGADO NAYARA CAROLINE TEIXEIRA
GOMES(OAB: 303238/SP)

ADVOGADO ALCIVAN MENEZES SILVEIRA
FILHO(OAB: 5637/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO CIDADE HISTORICA
LTDA

ADVOGADO Claudia Regina Machado Aguiar
Amorim(OAB: 3305/SE)

RECLAMADO EMPRESA MS LTDA.

ADVOGADO JOSÉ DOS SANTOS VIEIRA DOS
ANJOS(OAB: 3707/SE)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECLAMADO ADMINISTRADORA E GESTAO
SANTO ANTONIO S/A

RECLAMADO LAURO ANTONIO TEIXEIRA
MENEZES
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ADVOGADO VANESSA DUMONT BONFIM
SANTOS(OAB: 29276/DF)

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

RECLAMADO HULDA MARIA FARO BARREIROS
DE AZEVEDO MENEZES

ADVOGADO ALCIVAN MENEZES SILVEIRA
FILHO(OAB: 5637/SE)

ADVOGADO VANESSA DUMONT BONFIM
SANTOS(OAB: 29276/DF)

RECLAMADO JOSE LAURO MENEZES SILVA

ADVOGADO FERNANDA PLACIDELLI
BARONE(OAB: 288229/SP)

RECLAMADO GILZA MARIA TEIXEIRA MENEZES

ADVOGADO ALVARO ARANTES(OAB: 67794/SP)

ADVOGADO FERNANDA PLACIDELLI
BARONE(OAB: 288229/SP)

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

RECLAMADO LA PNEUS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NILO ALBERTO SANTANA JAGUAR
DE SÁ(OAB: 527/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO NORDESTE LTDA

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS JARDIM DAS
LARANJEIRAS LTDA

RECLAMADO AUTOVIARIA SERGIPE LOCADORA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

RECLAMADO ADPAR ADMINISTRADORA DE
PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO LA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALVARO ARANTES(OAB: 67794/SP)

RECLAMADO VIACAO SAO PEDRO LTDA

RECLAMADO VETOR 8 COMUNICACOES
IMEDIATAS LTDA

RECLAMADO SP TRANSPORTES E TURISMO S/A

RECLAMADO LM3 HOLDING S/A

RECLAMADO GYROS GESTAO EMPRESARIAL S/A

RECLAMADO GILIDER ADMINISTRACAO DE
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO FERNANDO GONCALVES
MENEZES(OAB: 45022/BA)

ADVOGADO SOCRATES PIRES DOURADO(OAB:
22091/BA)

ARREMATANTE MJL ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTENISSON NOVAIS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8860d4c

proferida nos autos.

Ref. Petição ID 44e5a20, apresentada por BOMFIM – EMPRESA 

SENHOR  DO  BOMFIM  LTDA, na qual requer a suspensão do

leilão de imóvel designado para ocorrer em 20/03/2024.

DECISÃO

Em decisão proferida em 15/07/2019, este Juízo Auxiliar da

Execução teve a oportunidade de consignar o seguinte:

“Nos autos do processo de n. 0001518-56.2011.5.20.0002, registra-

se a existência de acordo de adesão envolvendo as empresas

E M P R E S A  M S  L T D A ,  L A  E M P R E E N D I M E N T O S  E

PARTICIPAÇÃO S.A., LM PNEUS E TRANSPORTES LTDA,

HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA, VIAÇÃO CIDADE DE

ARACAJU LTDA, CGL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

S/A e SÃO CRISTÓVÃO TRANSPORTE LTDA, existindo, entre

outras cláusulas, a indicação dos seguintes imóveis para alienação

particular nos termos do antigo 865-C do CPC:

(...)

Em recente pesquisa, este Juiz da Execução obteve a informação

de que a concentração envolvendo o grupo bomfim tem curso em

quatro feitos diversos, a saber: 0000894-44.2010.5.20.0001,

0000954-74.20115.20.0003, 0000274-95.2011.5.20.0001(execução

prov isór ia  000188300-82.2008.5 .20.0001)  e  0002192-

65.2010.5 .20.0003(execução f isca l )

Nos autos do processo 0000274-95.2011.5.20.0001, por exemplo

ocorreu a indisponibilização de bens dos executados e foi

formado grupo econômico composto pelas seguintes

empresas:

ADMINISTRADORA E GESTÃO SANTO ANTÔNIO S/A.- CNPJ nº

07.632.733/0001-98;

AUTO VIAÇÃO CIDADE HISTÓRICA LTDA.-  CNPJ nº

06.066.059/0001-69

BENFEITA AGROPASTORIL E EMPREENDIMENTOS S/A. E JL

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A.- CNPJ nº

02.800.503/0001-77

BOMFIM CARGAS E ENCOMENDAS -CNPJ 32.808.669/0001-09 e

32.808.669/0018-49

BOMFIM EMPRESA SENHOR DO BOMFIM LTDA -CNPJ nº

13.012.141/0001-76- 13.012.141/0005-08 e 13.012.141/0006-80

BOMFIM TOUR -CNPJ: 02.715.291/0001-20 e 02.715.291/0002-00

EXPRESS PARTICIPAÇÃO LTDA.- CNPJ nº03.470.559/0001-73

GILIDER ADMINISTRAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS EIRELI-

CNPJ nº 17096.128/0001-01

GYROS GESTÃO EMPRESARIAL S.A.- CNPJ nº 09.059.514/0001-

97

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS JARDIM DAS
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LARANJEIRAS- CNPJ nº 12.550.214/0001-93

LA PNEUS E SERVIÇOS LTDA.- CNPJ nº 07.965.034/0001-84

LM3 HOLDING S/A -CNPJ 08.991.106/0001-06-

SP TRANSPORTES E TURISMO S/A.- CNPJ nº 02.764.863/0001-

60

VETOR 8 COMUNICAÇÕES IMEDIATAS LTDA.- CNPJ nº

07.834.358/0001-69

VIAÇÃO SÃO PEDRO Ltda. -CNPJ nº 13.074.901/0001-70

VIAÇÃO SENHOR DO BOMFIM LTDA-BARRAMAR- CNPJ nº

13.180.559/001-92;

(...)" (Decisão de ID 12eebe7. Grifei).

Como se percebe, a despeito de os atos de execução e

expropriação dos ativos do Grupo Bomfim se concentrarem

atualmente nos presentes autos, o certo é que, quando da escolha

deste feito como cabecel, foram aproveitados os atos já praticados

nos processos anteriormente escolhidos como piloto. Entendimento

este, a propósito, que veio a ser sufragado pela e. 2ª Turma deste

Tribunal Regional, como se vê do seguinte precedente:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA - CENTRALIZAÇÃO DE TODOS OS PROCESSOS EM

FACE DA EXECUTADA NO JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÕES -

APROVEITAMENTO DOS INCIDENTES FIGURANTES DOS

PROCESSOS APENSOS. Em se constatando que por motivos de

celeridade, razoabilidade, economia processual e isonomia entre os

credores, houve a centralização no Juízo Auxiliar de Execuções dos

processos movidos em face da mesma empresa executada, porque

se constatou em alguns deles ter havido a desconsideração da

personalidade jurídica dos sócios, restando os demais feitos em

situação executória análoga, é de se aproveitar o resultado dos

incidentes para todos os processos cuja execução anda coordenada

e centralizada naquele juízo. Agravo improvido.

(TRT da 20ª Região; Processo: AP-0001010-44.2010.5.20.0003;

Data de assinatura: 19-11-2021; Órgão Julgador: Gab. Des. José

Augusto do Nascimento - Segunda Turma; Relator(a): JOSE

AUGUSTO DO NASCIMENTO)

Como é de conhecimento da peticionante, nos autos do processo

0000274-95.2011.5.20.0001, a execução foi contra si redirecionada

pelo JAE em 13/12/2013, da qual destaco seguinte excerto:

“(...)

Resta, pois, evidente, a configuração do Grupo Econômico, não

apenas entre as empresas cujo grupo já foi reconhecido nos

presentes autos (Viação São Pedro Ltda.; Hotel Fazenda Boa Luz;

Bomfim Empresa Senhor do Bomfim Ltda.; LM3 Holding S/A.;

Viação Cidade de Aracaju Ltda.; Viação São Cristóvão Ltda.,

Bomfim Tour Locação e Turismos Ltda.), mas também entre as

seguinte empresas, que ora ficam incluídas, sendo declarada sua

responsabilidade solidária por todo o passivo trabalhista relativo às

execuções concentradas neste Juízo. (...)” (Vide anexo desta

Decisão).

Assim, embora a requerente alegue que este Juízo tenha

v i l ipend iado os termos do ar t .  513,  §5º ,  do CPC,  o

redirecionamento da execução contra si ocorreu em época na

qual o CPC de 2015 sequer se encontrava vigente, não sendo

demais destacar que no CPC de 1973 não havia regra similar ao

preceito em análise, tendo o JAE se pautado de acordo com a

jurisprudência firme do TST que, à época, mostrava-se pacífica no

sentido de ser possível redirecionar a execução para empresas

integrantes do grupo econômico trabalhista, diferindo o contraditório

para a fase de apresentação de embargos à execução.

A propósito, penhorados ativos da peticionante, não foram

apresentados nenhum Embargos à Execução, pelo que, há de ser

reconhecido que tal decisão transitou em julgado.

A par disso, ainda no longínquo ano de 2015, diversas empresas

celebraram nestes autos conciliação, sendo tal data, o marco inicial

do trâmite deste feito como processo cabecel (vide ata de ID

8745d47).

Tal fato é do conhecimento da peticionante, como não poderia

deixar de ser, haja vista que, após a celebração do referido acordo,

em 23/10/2015, peticionou aduzindo o seguinte:

“BOMFIM EMPRESA SENHOR DO BOMFIM LTDA., EMPRESA

MS LTDA. E A&C EMPREENDIMENTOS EIRELI, empresas

qualificadas na proposta anexa, vem, perante V. Exa., nos autos em

referência, através de seus advogados, expor, ponderar e requerer

o quanto segue abaixo.

As peticionantes requerem a juntada, bem como a homologação da

proposta de venda de imóvel situado na Av. Tancredo Neves

(descrição completa do imóvel na proposta anexa), através de

alienação particular, nos termos do acordo judicial firmado com

os exequentes no presente processo.

Complementando a proposta ora juntada, as peticionantes registram

que o comprador do imóvel, a despeito da proposta anexa apontar o

pagamento da primeira parcela (equivalente a 30% do valor

proposto) no dia 16/11/2015, se compromete a realizar depósito

judicial nos autos, no valor de R$ 200.000,00

(duzentos mil reais), tão logo seja publicado o despacho

homologatório da proposta, a título de antecipação do sinal.

Por fim, as peticionantes, na forma do art. 37 do CPC, requerem
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prazo para juntada de instrumento procuratório, com o fim de

regularizar a representação processual” (Grifei).

Não bastasse isso, no ano de 2023, o executado requerente

participou de uma série de audiências, nas quais construiu

conciliação com os exequentes, firmando compromisso de indicar

sucessivos bens para quitar o passivo do Grupo, dentre os quais

está, justamente, aquele que agora busca retirar do leilão.

Dado o comportamento do requerente, vale a pena destacar as

datas, identificadores (ID’s) e alguns excertos daquelas audiências.

Audiência de 26/04/2023 (ID ed99357):

As partes chegaram a acordo, tendo sido HOMOLOGADA a

conciliação nos seguintes termos:

(...)

CLÁUSULA SEGUNDA: A parte executada indicará bens livres

quanto à preferência trabalhista até a quitação do valor dos créditos

dos reclamantes atualizados sem juntar o cálculo no processo, mas

apresentado as partes em audiência e disponível aos advogados na

Secretaria do JAE com uma semana de antecedência as datas das

audiências de conciliação, tendo a possibilidade de correção de erro

material. Caso os bens sejam insuficientes, compromete-se a parte

executada a apresentar novos imóveis ou valores em crédito no

prazo de 5 dias após a intimação para tanto, caso não apresentado

no prazo será de livre indicação do Juízo.

§ 1º: A ordem dos bens é: do imóvel situado na Av 31 de março,

na sequência o imóvel denominado Fazenda São Félix, e,

posteriormente, uma garagem no bairro Santos Dumont em Aracaju.

Os três imóveis serão levados a hasta pública e, caso não haja

licitante, quanto aos dois primeiros serão confeccionados

editais para venda direta com os valores mínimos das propostas

existentes nos autos.

§ 2°: A parte executada compromete-se, no prazo 10 dias, a

apresentar os dados do imóvel citado no §1º referido como garagem

no bairro Santos Dumont em Aracaju, bem como o ID ou a proposta

referente ao imóvel situado na Av 31 de março.

(...)

CLÁUSULA QUINTA: A parte executada, com relação ao objeto

deste acordo, não apresentará recursos, impugnações e

embargos de qualquer natureza quanto à venda dos bens

referidos e dos futuramente indicados, caso seja

necessário, e quanto aos valores dos bens observada na ata de id.

e65213f .

(...)

” (Grifei).

Audiência de 02/08/2023 (ID 308f932):

“Pela Juíza foi dito que: "Considerando as divergências nas

avaliações realizadas pelo Juízo em relação ao imóvel situado na

Av. 31 de março e a Fazenda São Félix, as partes chegam ao

seguinte acordo/negócio jurídico:

Cláusula 1ª - Fica estabelecido pelas partes como valor de

avaliação do bem constante na certidão de matrícula do imóvel em

ID e36328e ( imóvel situado na Av. 31 de março) R$

35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais) .

(...)

Cláusula 3ª - No que se refere ao imóvel situado na Av. 31 de

março, as partes fixaram o valor de avaliação, bem como que

pode ser levado de imediato a venda direta, após a próxima

audiência de conciliação, tendo como valor mínimo R$

21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais).

Cláusula 4ª - Fica ainda acordado que a parte reclamada

tentará contato no prazo de 15 dias com as empresas que

forneceram propostas anexadas a partir do ID 217fd5d e ID

2a1d177, referente ao bem imóvel situado na Av. 31 de março e a

Fazenda São Félix. Caso não haja renovação da proposta, haverá

uma nova audiência de conciliação no dia 17/08/2023, às 11:30, no

JAE.

Cláusula 5ª - Acordam ainda que, alterando o que ficou previsto no

acordo já homologado em id ed99357, os bens acima

referidos serão primeiro levados à venda direta simultaneamente

e, caso não haja êxito, depois a leilão.

Cláusula 6ª - Quanto às demais cláusulas do acordo

anterior,

permanecem inalteradas.” (Grifei).

Audiência de 17/08/2023 (ID dbfb02b ):

“As partes chegaram a acordo, tendo sido HOMOLOGADA a

conciliação nos seguintes termos:

Cláusula 1ª - Fica estabelecido pelas partes que os valores de

venda mínimo dos bens imóvel situado na Av. 31 de março e a

Fazenda São Félix é o constante da ata de id 308f932.

Cláusula 2ª - Tratando-se de venda direta realizado pelo JAE,

o pagamento da comissão do leiloeiro ou do corretor fica

condicionado a atuação de qualquer destes. Caso o proponente

apresente proposta direta ao JAE sem intermediação, não

haverá comissão.

Cláusula 3ª - Quanto às demais cláusulas do acordo

anterior, permanecem inalteradas” (Grifei).

Audiência de 03/10/2023 (ID 67367b0):

“CONCILIAÇÃO
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Pelo (a) Juiz(a) foi dito que:

(...)

Cláusula 6ª - Caso não haja licitante para o imóvel

localizado na avenida 31 de Março, s/n, bairro Capucho,

Aracaju/SE, que será levado a leilão em 10/11/23, concorda a

reclamada com a possibilidade de fracionamento do bem para nova

tentativa de venda direta” (Grifei).

Fácil é perceber que todas as tratativas se deram após o

reconhecimento da repercussão geral do Tema 1.232, ocorrido em

09/09/2022, nos autos do RE 1.387.795 e, inclusive, continuou após

a ordem de suspensão processual dada por Sua Exa., o Ministro

Relator, em 05/2023.

Ante o exposto, claro como o sol, que este Juízo Auxiliar em

nenhum momento afrontou a referida ordem de suspensão, apenas

e tão somente deu continuidade a atos cujas sementes foram

plantadas pelo próprio peticionante naquelas audiências.

Por fim, ainda que o imóvel esteja na posse de terceiros, o que não

se sabe, pois foi o requerente quem indicou o ativo e nada disse

sobre isso em todas as audiências das quais participou, ainda que

isso seja verdadeiro, o certo é que não obsta a alienação pública,

mesmo porque, só há cogitar de repercussão de eventual posse

contra terceiros se, tal posse, derivar de título jurídico registrado em

cartório, o que não seria o caso, à luz da certidão de inteiro de teor

que consta dos autos.

A atitude do requerente, nesse contexto, afronta a dignidade da

Justiça, criando embaraços à realização de medidas por si

mesmo ajustadas com os exequentes, razão pela qual, para

além de manter o imóvel no leilão, aplico contra si multa de

1% sobre o valor da causa, com espeque no art. 77, §2º, do

CPC.

Nada mais.

Intime-se o peticionante.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    FABRICIO DE AMORIM FERNANDES

    Juiz do Trabalho Titular

Gabinete do Desembargador Josenildo dos Santos

Carvalho

Edital

Processo Nº MSCiv-0000132-40.2024.5.20.0000
Relator JOSENILDO DOS SANTOS

CARVALHO

IMPETRANTE ELISON VIEIRA SANTOS DO
BOMFIM

ADVOGADO Marcel Adriano Queiroz de Santa
Roza(OAB: 2369/SE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 3ª Vara do Trabalho de
Aracaju

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILIA SANTOS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Gab. Des. Josenildo dos Santos Carvalho

AVENIDA DOUTOR CARLOS RODRIGUES DA CRUZ, S/N,

CENTRO ADMINISTRATIVO, CAPUCHO, ARACAJU/SE - CEP:

49081-015

EDITAL DE CITAÇÃO - PJe-JT

Pelo presente edital, no prazo de 10 (dez) dias, contados após o

decurso de 20 dias da sua publicação, fica notificado (a)

MARILIA SANTOS PEREIRA , estabelecido (a) em lugar incerto

e não sabido, a tomar ciência do teor da Decisão ID e623447,

proferida nestes autos, em que são partes IMPETRANTE:

ELISON VIEIRA SANTOS DO BOMFIM e Juízo da 3ª Vara do

Trabalho de Aracaju (IMPETRADO), e, querendo, apresentar

contestação.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt20.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocume

nto/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031812491270500

000009502384

Manifestação Manifestação
24031414423198800

000009493982

Intimação Intimação
24031108455955600

000009472911

Despacho Despacho
24031108421783200

000009472905

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 297
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24030720453994700

000009467401

Mandado de Citação Mandado de Citação
24013107285845500

000009312906

Certidão (envio de

decisão)
Certidão

24013107400828900

000009312908

Intimação Intimação
24013014112544900

000009312290

Decisão Decisão
24013013561488000

000009312019

Certidão

(redistribuição)
Certidão

24013011092155900

000009311282

Despacho Despacho
24013010370031200

000009311138

Certidão Certidão
24013009055922600

000009310568

Processo_0000891-

68.2019.5.20.0003
Documento Diverso

24012914002007400

000009309180

DECISÃO-Execução

da contribuição
Documento Diverso

24012914001622800

000009309179

CERTIDÃO DE

CRÉDITO
Documento Diverso

24012914001606600

000009309178

DECISÃO

IMPUGNADA
Ato Coator

24012914001588100

000009309177

PROCURAÇÃO-MS-

Elison
Procuração

24012914001567700

000009309176

Petição Inicial Petição Inicial
24012913572187600

000009309174

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

Magistrado

Gabinete da Desembargadora Maria das Graças

Monteiro Melo

Notificação

Processo Nº AP-0001441-55.2013.5.20.0009
Relator MARIA DAS GRACAS MONTEIRO

MELO

AGRAVANTE SAO CRISTOVAO TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

ADVOGADO ALEX ROCHA MATOS(OAB: 5408/SE)

AGRAVANTE VIACAO SAO PEDRO LTDA

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

ADVOGADO ALEX ROCHA MATOS(OAB: 5408/SE)

AGRAVANTE BOMFIM TOUR LOCACOES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

ADVOGADO ALEX ROCHA MATOS(OAB: 5408/SE)

AGRAVANTE VIACAO CIDADE DE ARACAJU LTDA

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

ADVOGADO ALEX ROCHA MATOS(OAB: 5408/SE)

AGRAVANTE VIACAO SENHOR DO BOMFIM LTDA

ADVOGADO ANTONIO MORTARI(OAB: 533-B/SE)

ADVOGADO ALEX ROCHA MATOS(OAB: 5408/SE)

AGRAVANTE AUTO VIACAO CIDADE HISTORICA
LTDA

AGRAVANTE HOTEL FAZENDA BOA LUZ LTDA

AGRAVANTE LM3 HOLDING S/A

AGRAVANTE BOMFIM EMPRESA SENHOR DO
BOMFIM LTDA

AGRAVANTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS JARDIM DAS
LARANJEIRAS LTDA

AGRAVADO JOSE EVERTON LIMA SANTOS

ADVOGADO William de Oliveira Cruz(OAB:
2355/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LIMA JUNIOR(OAB:
3985/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMFIM TOUR LOCACOES E TURISMO LTDA

  - SAO CRISTOVAO TRANSPORTES LTDA

  - VIACAO CIDADE DE ARACAJU LTDA

  - VIACAO SAO PEDRO LTDA

  - VIACAO SENHOR DO BOMFIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e6f891

proferido nos autos.

Vistos etc.,

Da análise prévia do recurso interposto, o que é imprescindível para

o seu processamento, por constituir a sua admissibilidade, 2 (duas)

questões, de imediato, chamam a atenção desta Relatoria: o pedido

da(s) recorrente(s) de concessão da gratuidade da justiça e a
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necessidade de garantia do juízo.

Pois bem.

A(s) agravante(s) roga(m) pelo deferimento dos benefícios da

justiça gratuita e declara(m) não ter suficiência de recursos para

arcar com as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios, fazendo jus, portanto, à gratuidade da justiça, na

forma da lei.

Aduz(em) ser de conhecimento público e notório que a(s)

empresa(s) recorrente(s) não mais possui(em) atividade, portanto

não dispõe(m) de qualquer faturamento apto a suportar as

despesas processuais.

Assevera(m) que o TST possui o entendimento de ser possível a

concessão do referido benefício à empresa executada que se

encontra em dificuldade financeira. Traz(em) aresto em reforço à

sua tese.

Salienta(m) que a SDI-2 do TST tem jurisprudência firmada no

sentido da possibilidade de deferimento da gratuidade de justiça às

pessoas jurídicas, mediante comprovação inequívoca da

impossibilidade de pagamento das despesas processuais.

Afirma(m) que foram realizadas várias dezenas de pesquisas via

BACEN, provando que a(s) agravante(s) é(são) insolvente(s).

Sem razão, contudo.

No sentir desta Relatoria, não é fato público e notório que a(s)

recorrente(s) não tenha(m) como suportar as despesas processuais.

Ademais, não há documento apto a provar de forma inequívoca a

alegada insolvência financeira e a impossibilidade de custear as

despesas processuais, nos termos do item II da Súmula 463 do

TST. Em verdade, neste particular, a(s) agravante(s) nada

apresentou(aram).

A questão é pacífica nesta Corte Regional:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

EMPREGADOR. JUSTIÇA GRATUITA. NÃO COMPROVAÇÃO DA

MISERABILIDADE. MANUTENÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO.

O deferimento de pedido de gratuidade da justiça, formulado pela

Empresa Demandada, somente é concedido se comprovada a sua

impossibilidade para arcar com as despesas processuais e, tendo

em vista que, in casu, a Agravante não logrou demonstrar de forma

eficaz o seu estado de miserabilidade, é de se indeferir a

assistência judiciária então requerida, mantendo, por consequência,

o despacho agravado. Agravo de Instrumento conhecido e

desprovido. (PROCESSO: 0000565-48.2018.5.20.0002; Relator:

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO; Publicação: 25/1/2021)

DA JUSTIÇA GRATUITA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DAS

CIRCUNSTÂNCIAS QUE SE PRESTARIAM PARA ATESTAR

COMO VERÍDICA A PLEITEADA HIPOSSUFICIÊNCIA.

IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. Sendo a executada pessoa

jurídica que pretende obter a gratuidade judiciária, vez que alega

encontrar-se em situação de miserabilidade econômica e não

preponderando tal cenário como satisfatoriamente caracterizado,

queda despicienda a pretensão em tela, não havendo como se

conhecer do seu apelo. (PROCESSO: 0000062-98.2021.5.20.0009;

Relator: JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO; Publicação:

24/02/2022)

AGRAVO DE PETIÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. INDEFERIMENTO. Verificando-se que ausente prova

segura e inequívoca para respaldar o pleito, resta indeferida a

concessão do beneplácito perquirido, mantendo-se a decisão de

piso. (PROCESSO 0000449-22.2021.5.20.0007; Relatora: RITA DE

CASSIA PINHEIRO DE OLIVEIRA; Publicação: 29/03/2022)

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. EMPREGADOR. NÃO

COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS

DESPESAS DO PROCESSO. INDEFERIMENTO. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. O benefício da

justiça gratuita ao Empregador somente será concedido de forma

excepcional quando comprovada a sua impossibilidade em arcar

com as despesas do processo. Não havendo nos presentes autos

comprovação da hipossuficiência financeira, indefere-se o pleito de

gratuidade requerido pela Executada, mantendo-se a decisão de

Embargos à Execução. (PROCESSO: 0000469-13.2021.5.20.0007;

Relator: THENISSON SANTANA DÓRIA; Publicação: 12/04/2022)

Logo, não identificada a anunciada insuficiência de recursos,

indefiro o benefício da justiça gratuita.

No que diz respeito à garantia do juízo, cumpre consignar que, em

se tratando de recurso interposto em fase de execução, necessária

a efetiva comprovação da garantia integral do juízo para o seu

conhecimento, conforme previsão do artigo 884 da CLT.

Muito embora o parágrafo 6º do mesmo dispositivo celetista preveja

possibilidades de não aplicação dessa exigência, tais exceções não

enquadram a(s) agravante(s).

Vale consignar que a obrigatoriedade de garantia da execução é

matéria consolidada na jurisprudência do TST, nos termos da

Súmula 128.

Sendo assim, objetivando resguardar à parte o pleno exercício de

seu direito de defesa, previsto no artigo 5º, LV, da Constituição da

República, converto o julgamento em diligência e determino que

a(s) agravante(s) junte(m) aos autos o comprovante de garantia

integral do juízo, no prazo de 5 dias, sob pena de não conhecimento

do agravo de petição por deserção.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    MARIA DAS GRACAS MONTEIRO MELO

    Desembargador Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 299
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Gabinete do Desembargador Jorge Antônio

Andrade Cardoso

Notificação

Processo Nº RORSum-0000380-98.2023.5.20.0013
Relator JORGE ANTONIO ANDRADE

CARDOSO

RECORRENTE MIKAEL SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE MATOS(OAB:
8949/SE)

RECORRENTE DOK CALCADOS DO SERGIPE LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADEMAR FERREIRA MOTA(OAB:
208965/SP)

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

RECORRIDO MIKAEL SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE MATOS(OAB:
8949/SE)

RECORRIDO DOK CALCADOS DO SERGIPE LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADEMAR FERREIRA MOTA(OAB:
208965/SP)

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOK CALCADOS DO SERGIPE LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MIKAEL SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6427bf

proferido nos autos.

Vistos, em despacho.

Tendo em vista a possibilidade de emprestar efeito modificativo aos

embargos de declaração, notifique-se a parte embargada, para

manifestação sobre os embargos aviados pela parte contrária, no

prazo de 05 dias.

ARACAJU/SE, 18 de março de 2024.

    JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000378-31.2023.5.20.0013
Relator JORGE ANTONIO ANDRADE

CARDOSO

RECORRENTE PEDRO DE CARVALHO LIMA NETO

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE MATOS(OAB:
8949/SE)

RECORRENTE DOK CALCADOS DO SERGIPE LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADEMAR FERREIRA MOTA(OAB:
208965/SP)

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

RECORRIDO PEDRO DE CARVALHO LIMA NETO

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE MATOS(OAB:
8949/SE)

RECORRIDO DOK CALCADOS DO SERGIPE LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADEMAR FERREIRA MOTA(OAB:
208965/SP)

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOK CALCADOS DO SERGIPE LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PEDRO DE CARVALHO LIMA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56e1653

proferido nos autos.

Vistos, em despacho.

Tendo em vista a possibilidade de emprestar efeito modificativo aos

embargos de declaração, notifique-se a parte embargada, para

manifestação sobre os embargos aviados pela parte contrária, no

prazo de 05 dias.

ARACAJU/SE, 18 de março de 2024.

    JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO

    Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete do Desembargador Fabio Túlio Correia

Ribeiro

Notificação

Processo Nº RORSum-0001002-75.2021.5.20.0005
Relator FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

RECORRENTE ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO AIRTON DE ALCANTARA
MACIEL(OAB: 102717/RJ)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

RECORRIDO MARIA HELENA SANTOS DAMAZIO

ADVOGADO VICTOR JOSE DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 10885/SE)

ADVOGADO RANSDONNER ALVES VIEIRA(OAB:
10903/SE)

RECORRIDO ISAAC DE FRANCA DAMAZIO

ADVOGADO VICTOR JOSE DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 10885/SE)

ADVOGADO RANSDONNER ALVES VIEIRA(OAB:
10903/SE)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO GUSTAVO TOUBAN
ROMAR(OAB: 105011/RJ)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)
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ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO REGINA CELIA DAMAZIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR JOSE DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 10885/SE)

ADVOGADO RANSDONNER ALVES VIEIRA(OAB:
10903/SE)

RECORRIDO CONSTAT - CONSULTORIA E
AUDITORIA MEDICO HOSPITALAR E
ATENDIMENTO DOMICILIAR LTDA.

ADVOGADO JOSE MARCAL SILVA TELES
RAMOS(OAB: 12738/SE)

ADVOGADO Marcela Pithon Brito dos Santos(OAB:
4389/SE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO BARRETO DE
CARVALHO(OAB: 2899/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA DAMAZIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2680a67

proferida nos autos.

Vistos etc.

Analisando a manifestação de ID 442a9d1, verifico que o polo ativo

foi regularizado em relação a Isaac de França Damázio, conforme

Termo de Compromisso de Curatela Provisória, expedido nos autos

202412600078, anexado ao ID e6af031, no qual prestou

compromisso com curadora do interditando a Sra. Regina Célia

Damázio de Oliveira.

Quanto a Maria Helena Santos Damázio, a peticionante Regina

Célia nem comprovou se a de cujus tinha beneficiários cadastrados

perante a Previdência Social, tampouco, em caso negativo,

colacionou prova de que representa o espólio como inventariante

designada pelo Juízo Cível Competente, condições necessárias

para análise do pleito de desistência recursal de ID 442a9d1.

Notifique-se a interessada, por meio do advogado constituído no

processo, para, no prazo de 90 dias, cumprir as providências

determinadas.

Retornem-se os autos à suspensão.

Sobrevindo as informações ou decorrido o prazo citado, volvam os

autos conclusos a esta Relatoria.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    FABIO TULIO CORREIA RIBEIRO

    Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete do Desembargador Thenisson Santana

Dória

Notificação

Processo Nº RORSum-0000300-43.2023.5.20.0011
Relator THENISSON SANTANA DÓRIA

RECORRENTE JOSE ROMARIO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO ALEX SALIM MACHADO
HUSSAIN(OAB: 8967/SE)

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

RECORRIDO VOLPE MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA - ME

ADVOGADO VERENA CARRERA TORRES(OAB:
51949/BA)

ADVOGADO DIEGO SILVA SOUZA(OAB:
26067/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLPE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a11f11

proferida nos autos.

Vistos e etc.                    

Requer a Reclamada VOLPE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA -

ME a concessão do benefício de gratuidade de justiça, ao

fundamento de impossibilidade de custeio do preparo.

O caput do art. 98 do CPC/2015, aplicado supletivamente ao

Processo do Trabalho, assegura o benefício da gratuidade de

justiça para aqueles com insuficiência de recursos para pagar as

custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, quer

seja pessoa natural, quer seja pessoa jurídica.

No tocante à pessoa jurídica, no entanto, faz-se necessária a

comprovação de tal impossibilidade, conforme art. 99, §3º do CPC.

Nesse sentido, a Súmula nº 463, do TST, preceitua:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219 /2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência
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judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Do compulsar dos autos, nota-se que não há provas aptas a

ensejar, de imediato, o deferimento da gratuidade de justiça, pois a

Requerente não trouxe aos autos documentação eficaz através da

qual se pudesse aferir a alegação de hipossuficiência.

A empresa juntou tão somente documento que atestabaixo

scoreno SERASA, balanço patrimonial e certidão de protestos,

buscando comprovar a situação de inadimplência da Recorrente

junto a fornecedores.

Observe-se que a Reclamada não cuidou sequer de apresentar, por

exemplo, cópia da declaração de imposto de renda, ou, ainda, em

quais instituições bancárias mantém relacionamento, com os

extratos bancários de contas de sua titularidade.

De qualquer sorte, cumpre frisar que de acordo com o entendimento

consubstanciado na OJ 269 da SDI-1 do TST, cabe ao Relator fixar

prazo para que os Recorrentes efetuem o preparo, nos termos do

art. 99, §7º, do CPC de 2015.

Assim sendo, converte-se o julgamento em diligência, determinando

que a Recorrente efetue o recolhimento das custas processuais e

depósito recursal, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do recurso.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

THENISSON SANTANA DÓRIA

Desembargador Federal do Trabalho

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    THENISSON SANTANA DÓRIA

    Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete da Desembargadora Vilma Machado

Amorim

Notificação

Processo Nº MSCiv-0000345-46.2024.5.20.0000
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

IMPETRANTE CARLOS DARCIO LIMA DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho de Maruim

TERCEIRO
INTERESSADO

AMBIPAR ENVIRONMENTAL MINING
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DARCIO LIMA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 833e18a

proferida nos autos.

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000345-

46.2024.5.20.0000

ORIGEM: TRT DA 20ª REGIÃO

Ref. Processo nº 0000127-82.2024.5.20.0011

IMPETRANTE: CARLOS DÁRCIO LIMA DE JESUS

IMPETRADO: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE MARUIM

LITISCONSORTES PASSIVOS: AMBIPAR ENVIRONMENTAL

MINING LTDA. e VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

RELATORA: DESEMBARGADORA VILMA LEITE MACHADO

AMORIM

Vistos, etc.

CARLOS DÁRCIO LIMA DE JESUS impetra Mandado de

Segurança, com pedido de liminar, visando, nos autos da

Reclamação Trabalhista nº 0000127-82.2024.5.20.0011, sustar

decisão da autoridade indigitada como coatora que determinou a

apresentação de “planilha de cálculo, sob pena de indeferimento da

petição inicial e extinção do processo, sem resolução do mérito”.

O Impetrante apresenta, inicialmente, os seguintes argumentos:

[…]No presente mandamus é evidente o direito líquido e certo da

impetrante a ensejar o pronunciamento deste Egrégio Tribunal.

Impende destacar, que ao contrário do entendimento da autoridade

coatora, não há falar em apresentação de planilha de cálculo, mas,

apenas, indicação dos valores da petição inicial, por estimativa.E

isso porque, o §1º do artigo 840 da CLT, alterado pela Lei

13.467/2017, apenas determina que o reclamante deve apresentar

indicação do valor de cada pedido e não a planilha de cálculos,

senão vejamos:[…]Ou seja, em nenhum momento foi exigida pelo

legislador a apresentação de planilha de cálculos pela legislação,

sendo certo que o impetrante, na petição inicial da reclamação

trabalhista, atendeu a exigência legal, pois houve a respectiva

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 302
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

indicação dos valores de cada pedido, senão vejamos:[…]Diante

desta ilegalidade, o entendimento consolidado no âmbito do c. TST

é no sentido de que é possível a utilização de mandado de

segurança sempre que o ato coator se revestir de ilegalidade ou for

divergente da jurisprudência pacífica dessa Corte Superior e não

houver meio processual para evitar o prejuízo imediato à parte

impetrante.

Alega a existência do fumus boni iuris e do periculum in mora

aduzindo que:

A fumaça do bom direito resta evidenciada pelo claro

descumprimento da legislação vigente, em especial no § 1° do

artigo 840 da CLT, que não exige a apresentação da planilha de

cálculos. O periculum in mora também emerge cristalino, visto que o

processo se encontra suspenso, com risco de extinção do feito, ante

a exigência realizada pela autoridade coatora.[…]Neste diapasão,

impõe-se a urgente necessidade de concessão de liminar para

sustar o ato da autoridade coatora, determinando, assim, a ordem

de apresentação de planilha de cálculos, restabelecendo, assim, a

ordem e a justiça.

Requer, assim, “a concessão de segurança em definitivo para

restaurar a legalidade no objeto deste Mandado de Segurança,

confirmando a liminar deferida, para prosseguimento do feito sem a

juntada de planilha de cálculo”.

Examina-se.

A concessão de liminar, em sede de Mandado de Segurança,

reclama, além da plausibilidade do direito (fumus boni juris), a

demonstração do periculum in mora, que se revela na premência da

prestação jurisdicional, evitando que, quando da decisão final, o

pleito deduzido em juízo não tenha mais eficácia. A Tutela de

Urgência cautelar pressupõe probabilidade do direito e perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo (art. 300, do

CPC/2015).

O ato indigitado coator, avistável no ID 007ffa6, encontra-se posto

nos termos a seguir:

Analisando a petição inicial e os respectivos documentos anexados,

verifico a ausência de apresentação de planilha de cálculo dos

valores das pretensões formuladas. Desta feita, CONCEDO ao

reclamante CARLOS DARCIO LIMA DE JESUS o prazo de 15

(quinze) dias úteis para apresentar a devida planilha de cálculo, sob

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo,

sem resolução do mérito, à luz dos artigos 321, do Código

Processual, aplicáveis subsidiariamente ao processo

trabalhista.Desta feita, MANTENHO o processo fora da pauta das

audiências deste Juízo.

                   A Jurisprudência da SBDI-2 do TST está

orientada no sentido de que a exigência no sentido de que a parte

atribua valor a cada um dos seus pedidos quando a petição inicial é

omissa a esse respeito, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito, não desafia a impetração de Mandado de

Segurança.

No caso em apreço, contudo, analisando-se a petição inicial do

processo originário, constata-se que a parte estabeleceu valor a

cada pleito formulado, nos termos do art. 840, § 1º, da CLT,

recusando-se o MM. Juízo de primeiro grau em processar a

reclamação trabalhista, exigindo-se a apresentação de memória

detalhada de cálculos.

Em sede de recurso ordinário em Mandado de Segurança a

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, adotou tese no

sentido de que é ilegal a exigência de juntada de planilha contábil

como condição ao exercício do direito de ação, em contexto no qual

o Reclamante indicou o valor de cada um dos pedidos formulados

na reclamação trabalhista, conforme se infere do seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ART.

840, §1º, DA CLT . LEI Nº 13.467/2017. ATO COATOR EM QUE O

MAGISTRADO NÃO ACOLHEU A INDICAÇÃO DO VALOR DE

CADA PEDIDO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

DETERMINAÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO . EXIGÊNCIA DE

LIQUIDAÇÃO "PORMENORIZADA" DAS VERBAS REFERENTES

A CADA PEDIDO. ÓBICE INJUSTIFICADO AO DIREITO DE AÇÃO

. ATO TERATOLÓGICO. MITIGAÇÃO DA OJ Nº 92 DA SBDI-2 DO

TST. SEGURANÇA CONCEDIDA . Cuida-se de mandado de

segurança impetrado contra decisão interlocutória em reclamação

trabalhista na qual se determinou que a petição inicial fosse

instruída com cálculos detalhados de cada parcela pleiteada e suas

repercussões, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito . A jurisprudência da SBDI-2/TST está orientada no sentido

de que é inadequada a impetração do mandado de segurança

quando, diante da omissão da parte reclamante acerca do

"quantum" atribuído a cada pedido (art. 840, §1º, da CLT), o

magistrado determina a emenda da inicial, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito. Contudo, na hipótese em que o

demandante estabelece, "in status assertionis", valor a cada pleito

formulado e, ainda assim, o magistrado condiciona o

processamento da reclamatória à apresentação de memória de

cálculos, o Colegiado tem considerado cabível a ação mandamental

diante da abusividade e ilegalidade da medida. Com efeito, a

exigência de que a inicial venha acompanhada de memória de

cálculos impõe ao reclamante prejuízo significativo e imediato

que ultrapassa a esfera endoprocessual, porquanto o

magistrado está, em última análise, determinando que o autor
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providencie, com recursos próprios, a realização de uma

perícia contábil como condição para o início da relação

processual. Essa circunstância justifica o afastamento da

compreensão plasmada na Orientação Jurisprudencial nº 92 da

SBDI-2/TST. No caso em tela, a autoridade coatora não se deu

por satisfeita com a expressão financeira que o reclamante

atribuiu para cada um dos seus pleitos . Ocorre que o

indeferimento dos "cálculos por estimativa" e a exigência de

que o Reclamante "liquide cada uma das verbas apontadas nos

pedidos, de forma pormenorizada, incluindo os reflexos de

cada rubrica" para somente então dar prosseguimento à

reclamação trabalhista é medida manifestamente ofensiva ao

art. 5º, XXXV, da Constituição da República. Constatada a

ilegalidade e a abusividade do ato, a concessão da segurança é

medida que se impõe para cassar o ato coator . Precedente .

Recurso ordinário provido " (ROT-101623-94.2019.5.01.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 12/11/2021). (grifos nossos)

Resta configurado o fumus boni iuris, uma vez que evidenciado que

determinação a apresentação de planilha de cálculo para

processamento da reclamatória trabalhista apresenta-se ofensiva ao

art. 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

O art. 840, § 1º, da CLT não exige que a parte traga, juntamente

com a exordial, memória de cálculo ou indique, detalhadamente,

planilha com cálculos de liquidação.

O perigo da demora resta evidenciado uma vez que o processo se

encontra suspenso, com risco de extinção do feito.

Desse modo, por tudo o acima exposto, vislumbra-se ilegalidade ou

arbitrariedade no ato judicial atacado, estando presentes, por

conseguinte, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

DEFERE-SE a liminar pretendida para sustar a decisão do Juízo da

Vara do Trabalho de Maruim, que determinou a apresentação de

“planilha de cálculo, sob pena de indeferimento da petição inicial e

extinção do processo, sem resolução do mérito”.

Notifique-se o Impetrante.

Oficie-se a autoridade indigitada coatora para, querendo, prestar as

informações que achar necessárias, no prazo de 10 dias, art. 7º,

inciso I, da Lei nº 12.016/2009, bem como para tomar ciência da

presente decisão.

Oficie-se o Juízo da Vara do Trabalho de Maruim para ciência da

decisão.

Citem-se os Litisconsortes Passivos Necessários, conforme termos

da inicial para, querendo, oferecerem resposta à presente demanda,

no prazo de 10 (dez) dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    VILMA LEITE MACHADO AMORIM

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000269-16.2020.5.20.0015
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

RECORRENTE PANIFICADORA SANTA RITA LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 7652/SE)

RECORRENTE ALEXSSANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

RECORRIDO ALEXSSANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

RECORRIDO PANIFICADORA SANTA RITA LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 7652/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA SANTA RITA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5034497

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO À DECISÃO PROFERIDA NO

ROT- 0000269-16.2020.5.20.0015

EMBARGANTE: PANIFICADORA SANTA RITA LTDA.

EMBARGADO: ALEXSSANDRO DOS SANTOS

RELATORA: DESEMBARGADORA VILMA LEITE MACHADO

AMORIM

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO –

NÃO PROVIMENTO.  Não prosperam os  Embargos

apresentados com o intuito de sanar omissão apontada como

existente na decisão, quando se percebe que a real intenção

da Embargante não é outra senão a de rediscutir a justiça do

decisum embargado.

RELATÓRIO:

PANIFICADORA SANTA RITA LTDA. opõe Embargos de
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Declaração à decisão proferida no ID 9e0c7ea, proferido nos autos

da Reclamação Trabalhista em que contende com ALEXSSANDRO

DOS SANTOS

Objetiva que sejam sanados vícios existentes no julgado, nos

termos dos arts. 897-A, da CLT e 1022, do CPC.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

VOTO:

DO CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos necessários de admissibilidade,

conhece-se dos Embargos Declaratórios.

DO MÉRITO

A Embargante apresenta os presentes Aclaratórios, aduzindo, em

suma, que:

[…]Pois bem. A decisão Embargada indeferiu o benefício de

gratuidade postulado pela Embargante. Data Vênia, a decisão em

destaque foi omissa, haja vista que, deixou de intimar a parte a fim

de que comprove o preenchimento dos requisitos para concessão

do benefício, indeferindo de plano o pedido.O art. 99, caput, do

CPC, dispõe que "o pedido de gratuidade da justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso".Já o § 7º do art. 99

do CPC preceitua que "requerida a concessão de gratuidade da

justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso,

apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização

do recolhimento".No mesmo sentido, a Orientação Jurisprudencial

269 da SBDI-1 do TST incorporou em sua redação o item II para

adequar-se à nova disciplina legal constante do CPC de 2015.O

Código de Processo Civil, em seu art. 99, §2º, veda o indeferimento

sem a prévia intimação da parte requerente:[…]Pois bem. A

disposição legal é clara ao aduzir que: “devendo, antes de indeferir

o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos.”Assim, recebido o pedido de gratuidade, o

magistrado deve deferir o pedido ou caso vislumbre que a parte não

faz jus, intimá-la para que demonstre a hipossuficiência. Caso a

parte não demonstre isso; ou seja, só depois de manifestação da

parte, é que pode haver o indeferimento. O indeferimento, de

pronto, sem contraditório não é possível.Nessa linha, decidiu o STJ:

“não cabe ao Juiz indeferir de plano o referido pedido [referindo-se à

justiça gratuita], devendo intimar previamente a parte interessada

para comprovar o preenchimento dos pressupostos necessários à

concessão da benesse legal” (Trecho voto do Min. Ricardo Villas

Bôas Cueva no REsp 1.787.491/SP, julgado em

09/04/2019).Excelência! O despacho proferido acima não

OPORTUNIZOU a parte acerca da comprovação conforme disposto

no art. 99, §2º do CPC, apenas de plano INDEFERIU a concessão

do benefício determinado a juntada de pagamento do preparo

conforme determina o art. 99, §7º do CPC.Dito isto, a decisão foi

omissa quanto ao disposto no §2º do art. 99 do CPC, devendo ser

portanto suprida a omissão e oportunizado prazo à parte Recorrente

para comprovação de preenchimento dos pressupostos para

concessão do referido benefício. (grifos originais)

                    Ao exame.

Os Embargos de Declaração, como se sabe, são o meio

processualmente adequado a sanar manifesto equívoco no exame

dos pressupostos extrínsecos de Recursos, assim como a

existência de obscuridade, contradição e/ou omissão no julgado,

conforme disposição dos arts. 897-A, da CLT, 994, inciso IV, e 1022

a 1026, do CPC, estes últimos de aplicação subsidiária ao Processo

do Trabalho.

De mais a mais, convém deixar claro que a omissão que dá ensejo

aos Embargos Declaratórios diz respeito àquela pertinente à falta de

análise, na decisão guerreada, de algum dos pontos abordados no

Apelo, não se prestando, data maxima venia, para o reexame de

provas ou para discutir os critérios adotados no julgamento.

Importa anotar e transcrever, para que fique esclarecido, trechos da

decisão embargada, apontados como omissos, in verbis:

[…]O §3º, do art. 99, do CPC, para efeito de gratuidade judiciária,

presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.Com efeito, a possibilidade de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita a empregadores

pessoa jurídica, bem como microempreendedores individuais,

microempresas e empresas de pequeno porte, está consolidada na

jurisprudência, porém se condiciona à efetiva comprovação da

insuficiência econômica (Súmula nº 463, item II, do C. TST).A

Apelante, contudo, não comprovou a insuficiência financeira

alegada, tendo em vista que não trouxe aos autos qualquer

documento servível a tal finalidade.Assim, indefere-se o benefício

postulado e converte-se o julgamento em diligência para, com fulcro

no art. 99, §7º, do CPC e na OJ nº 269, item II, da SBDI-I do C.

TST, determinar que seja notificada a Recorrente a fim de proceder,

no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias e sob a penalidade de não

conhecimento do Apelo, à regularização do preparo.

É de gizar que foi oportunizado prazo à parte para efetuar o

preparo, não havendo, pois, que se falar em decisão surpresa.

Ademais, embora se apliquem, conforme art. 4º da Instrução

Normativa nº 39 do TST “ ao Processo do Trabalho as normas do

CPC que regulam o princípio do contraditório, em especial os

artigos 9º e 10, no que vedam a decisão surpresa”, observa-se ,
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conforme §2º do mesmo artigo, que “Não se considera “decisão

surpresa” a que, à luz do ordenamento jurídico nacional e dos

princípios que informa o Direito Processual do Trabalho, as partes

tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação, nos

pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais, salvo disposição expressa em contrário.” (sublinhou-

se).

A decisão embargada, portanto, encontra-se devidamente

fundamentada, nos moldes do art. 93, inciso IX, da Constituição da

República. Assim, caso entenda que houve error in judicando, o

meio processual adequado para ver apreciado o seu inconformismo

não é a via de Aclaramento.

Embargos improvidos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    VILMA LEITE MACHADO AMORIM

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000269-16.2020.5.20.0015
Relator VILMA LEITE MACHADO AMORIM

RECORRENTE PANIFICADORA SANTA RITA LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 7652/SE)

RECORRENTE ALEXSSANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

RECORRIDO ALEXSSANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

RECORRIDO PANIFICADORA SANTA RITA LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 7652/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA SANTA RITA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5034497

proferida nos autos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO À DECISÃO PROFERIDA NO

ROT- 0000269-16.2020.5.20.0015

EMBARGANTE: PANIFICADORA SANTA RITA LTDA.

EMBARGADO: ALEXSSANDRO DOS SANTOS

RELATORA: DESEMBARGADORA VILMA LEITE MACHADO

AMORIM

EMENTA:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO –

NÃO PROVIMENTO.  Não prosperam os  Embargos

apresentados com o intuito de sanar omissão apontada como

existente na decisão, quando se percebe que a real intenção

da Embargante não é outra senão a de rediscutir a justiça do

decisum embargado.

RELATÓRIO:

PANIFICADORA SANTA RITA LTDA. opõe Embargos de

Declaração à decisão proferida no ID 9e0c7ea, proferido nos autos

da Reclamação Trabalhista em que contende com ALEXSSANDRO

DOS SANTOS

Objetiva que sejam sanados vícios existentes no julgado, nos

termos dos arts. 897-A, da CLT e 1022, do CPC.

Processo em ordem e em mesa para julgamento.

VOTO:

DO CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos necessários de admissibilidade,

conhece-se dos Embargos Declaratórios.

DO MÉRITO

A Embargante apresenta os presentes Aclaratórios, aduzindo, em

suma, que:

[…]Pois bem. A decisão Embargada indeferiu o benefício de

gratuidade postulado pela Embargante. Data Vênia, a decisão em

destaque foi omissa, haja vista que, deixou de intimar a parte a fim

de que comprove o preenchimento dos requisitos para concessão

do benefício, indeferindo de plano o pedido.O art. 99, caput, do

CPC, dispõe que "o pedido de gratuidade da justiça pode ser

formulado na petição inicial, na contestação, na petição para

ingresso de terceiro no processo ou em recurso".Já o § 7º do art. 99

do CPC preceitua que "requerida a concessão de gratuidade da

justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso,

apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização

do recolhimento".No mesmo sentido, a Orientação Jurisprudencial

269 da SBDI-1 do TST incorporou em sua redação o item II para

adequar-se à nova disciplina legal constante do CPC de 2015.O

Código de Processo Civil, em seu art. 99, §2º, veda o indeferimento

sem a prévia intimação da parte requerente:[…]Pois bem. A

disposição legal é clara ao aduzir que: “devendo, antes de indeferir
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o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos.”Assim, recebido o pedido de gratuidade, o

magistrado deve deferir o pedido ou caso vislumbre que a parte não

faz jus, intimá-la para que demonstre a hipossuficiência. Caso a

parte não demonstre isso; ou seja, só depois de manifestação da

parte, é que pode haver o indeferimento. O indeferimento, de

pronto, sem contraditório não é possível.Nessa linha, decidiu o STJ:

“não cabe ao Juiz indeferir de plano o referido pedido [referindo-se à

justiça gratuita], devendo intimar previamente a parte interessada

para comprovar o preenchimento dos pressupostos necessários à

concessão da benesse legal” (Trecho voto do Min. Ricardo Villas

Bôas Cueva no REsp 1.787.491/SP, julgado em

09/04/2019).Excelência! O despacho proferido acima não

OPORTUNIZOU a parte acerca da comprovação conforme disposto

no art. 99, §2º do CPC, apenas de plano INDEFERIU a concessão

do benefício determinado a juntada de pagamento do preparo

conforme determina o art. 99, §7º do CPC.Dito isto, a decisão foi

omissa quanto ao disposto no §2º do art. 99 do CPC, devendo ser

portanto suprida a omissão e oportunizado prazo à parte Recorrente

para comprovação de preenchimento dos pressupostos para

concessão do referido benefício. (grifos originais)

                    Ao exame.

Os Embargos de Declaração, como se sabe, são o meio

processualmente adequado a sanar manifesto equívoco no exame

dos pressupostos extrínsecos de Recursos, assim como a

existência de obscuridade, contradição e/ou omissão no julgado,

conforme disposição dos arts. 897-A, da CLT, 994, inciso IV, e 1022

a 1026, do CPC, estes últimos de aplicação subsidiária ao Processo

do Trabalho.

De mais a mais, convém deixar claro que a omissão que dá ensejo

aos Embargos Declaratórios diz respeito àquela pertinente à falta de

análise, na decisão guerreada, de algum dos pontos abordados no

Apelo, não se prestando, data maxima venia, para o reexame de

provas ou para discutir os critérios adotados no julgamento.

Importa anotar e transcrever, para que fique esclarecido, trechos da

decisão embargada, apontados como omissos, in verbis:

[…]O §3º, do art. 99, do CPC, para efeito de gratuidade judiciária,

presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural.Com efeito, a possibilidade de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita a empregadores

pessoa jurídica, bem como microempreendedores individuais,

microempresas e empresas de pequeno porte, está consolidada na

jurisprudência, porém se condiciona à efetiva comprovação da

insuficiência econômica (Súmula nº 463, item II, do C. TST).A

Apelante, contudo, não comprovou a insuficiência financeira

alegada, tendo em vista que não trouxe aos autos qualquer

documento servível a tal finalidade.Assim, indefere-se o benefício

postulado e converte-se o julgamento em diligência para, com fulcro

no art. 99, §7º, do CPC e na OJ nº 269, item II, da SBDI-I do C.

TST, determinar que seja notificada a Recorrente a fim de proceder,

no prazo preclusivo de 5 (cinco) dias e sob a penalidade de não

conhecimento do Apelo, à regularização do preparo.

É de gizar que foi oportunizado prazo à parte para efetuar o

preparo, não havendo, pois, que se falar em decisão surpresa.

Ademais, embora se apliquem, conforme art. 4º da Instrução

Normativa nº 39 do TST “ ao Processo do Trabalho as normas do

CPC que regulam o princípio do contraditório, em especial os

artigos 9º e 10, no que vedam a decisão surpresa”, observa-se ,

conforme §2º do mesmo artigo, que “Não se considera “decisão

surpresa” a que, à luz do ordenamento jurídico nacional e dos

princípios que informa o Direito Processual do Trabalho, as partes

tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação, nos

pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais, salvo disposição expressa em contrário.” (sublinhou-

se).

A decisão embargada, portanto, encontra-se devidamente

fundamentada, nos moldes do art. 93, inciso IX, da Constituição da

República. Assim, caso entenda que houve error in judicando, o

meio processual adequado para ver apreciado o seu inconformismo

não é a via de Aclaramento.

Embargos improvidos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    VILMA LEITE MACHADO AMORIM

    Desembargador Federal do Trabalho

Gabinete do Desembargador José Augusto do

Nascimento

Notificação

Processo Nº ROT-0000949-38.2014.5.20.0006
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

RECORRENTE ADEMIR ALVES DE SOUZA

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

RECORRENTE ANA IRACEMA MARINHO LIMA

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

RECORRENTE JEAN GUILHERME DINIZ

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

RECORRENTE OLUDOET FREITAS FREIRE

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

RECORRENTE RISMAR SANTOS ALVES DE SOUZA

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

RECORRENTE WESLEY DANIEL DA CRUZ ARAUJO
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ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAISSA MARIA HORTA MELO(OAB:
4707/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ALVES DE SOUZA

  - ANA IRACEMA MARINHO LIMA

  - JEAN GUILHERME DINIZ

  - OLUDOET FREITAS FREIRE

  - RISMAR SANTOS ALVES DE SOUZA

  - WESLEY DANIEL DA CRUZ ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 367ddd4

proferido nos autos.

Considerando que a parte reclamada opôs Embargos de

Declaração na petição de ID 695c905; considerando, ainda, a

decisão da 1ª Turma do STF sobre a matéria RMNR, a qual gerou o

dessobrestamento de processos em tribunais de todo o país,

concedo à parte reclamante o prazo de 05 (cinco) dias para que se

manifeste sobre os referidos aclaratórios.

Após, venham os autos conclusos para julgamento dos Embargos

de Declaração. 

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

    Desembargador Federal do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Aracaju

Edital

Processo Nº ATOrd-0000646-63.2019.5.20.0001
RECLAMANTE CESAR DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO THAIZA TEIXEIRA CAMPOS(OAB:
10211/SE)

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

RECLAMADO SERVCLEAN COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO DIRLENE VIRGINIA XAVIER
CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIVALDO BATISTA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRLENE VIRGINIA XAVIER CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

0000646-63.2019.5.20.0001

O(A) Exmo(a) SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF,

Juiz(a) Titular da 1ª Vara do Trabalho de Aracaju, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que, após 20 dias desta publicação,

pelo presente Edital, fica notificado(a) o(a) SÓCIO:DIRLENE

VIRGINIA XAVIER CARDOSO, estabelecido(a) em lugar incerto e

não sabido nos autos do processo supramencionado, em que é

AUTOR: RECLAMANTE: CESAR DE OLIVEIRA SANTOS, TOMAR

CIÊNCIA DA DECISÃO QUE JULGOU PROCEDENTE O

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA E DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO SOBRE SEUS BENS PARTICULARES. Prazo de 08

dias. Documentos disponíveis para consulta no site do TRT da 20ª

Região - www.trt20.jus.br - sistema PJe.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MAITTE RODRIGUES DO PRADO FRANCO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ACPCiv-0000903-49.2023.5.20.0001
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU CONSTRUTORA CELI LTDA

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CELI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef5e2c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS FERNANDO ALMEIDA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0001134-81.2020.5.20.0001
EXEQUENTE ELMA SILVA OLIVEIRA
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ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXECUTADO EMPRESA SERGIPANA DE
TURISMO SA

ADVOGADO Claudio-Alexandre dos Santos e
Silva(OAB: 2650/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf4d96

proferido nos autos.

Aguarde-se o resultado do SISBAJUD.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000096-29.2023.5.20.0001
RECLAMANTE Alexandre Lima Santos

ADVOGADO RAPHAEL CEDRAZ OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 8296/SE)

RECLAMADO DELTA IMOVEIS EIRELI

ADVOGADO Ricardo Santana Bispo(OAB: 2676/SE)

ADVOGADO GUILHERME MINUZZO DE
LIMA(OAB: 14522/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Alexandre Lima Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 120b6d7

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc.

1. Ante a inércia da executada, promova-se a execução do acordo.

Apure-se o valor devido, incluindo-se cláusula penal.

2. CITE-SE.Não havendo pagamento ou garantia da execução,

voltem os autos conclusos para expedição de ordem de bloqueio

de crédito do executado, via sistema BACENJUD. Negativa a

tentativa, ou havendo bloqueio parcial, reitere-se.

3. Após a tentativa, inclua(m)-se o(s) executado(s) no BNDT,

conforme existência ou não de garantia do Juízo.

4. Não havendo bloqueio, utilize-se o sistema via internet decorrente

do convênio RENAJUD/TRT, solicite-se informação acerca da

existência de veículos de propriedade da executada, LIVRES E

DESEMBARAÇADOS. Caso não seja possível a consulta online,

oficie-se ao DETRAN/SE. Havendo veículos cadastrados

pertencentes ao executado, proceda-se imediatamente à restrição

de licenciamento e transferência, e expeça-se o competente

mandado/carta precatória para penhora do veículo a ser

cumprido(a) no endereço informado pelo sistema RENAJUD.

5. Caso a executada esteja constituída sob a forma de empresário

individual, o patrimônio da empresa confunde-se com o do seu

proprietário. Por essa razão, as medidas supra deverão considerar

além do CNPJ, o CPF do proprietário.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000640-95.2015.5.20.0001
RECLAMANTE JOSE JORGE BARRETO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Dalmo de Figueiredo Bezerra(OAB:
4732/SE)

ADVOGADO DANIEL DE FIGUEIREDO
BEZERRA(OAB: 5638/SE)

RECLAMADO REGINALDO ALVES OLIVEIRA

RECLAMADO D C L - CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE BARRETO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f237bf

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Visto, etc.

Intime-se o exequente para ciência dos expedientes obtidos

junto ao INFOJUD e CCS Prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002028-62.2017.5.20.0001
RECLAMANTE JOAO FRANCISCO MANGUEIRA
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ADVOGADO joão francisco dos santos filho(OAB:
6907/SE)

RECLAMADO PAULO HUDSON DO CARMO
GONCALVES

ADVOGADO Roque Corrado Junior(OAB: 5541/SE)

RECLAMADO JOSEFA KARLA CARMO MATOS DE
JESUS

ADVOGADO RICARDO DANTAS MOREIRA(OAB:
34697/BA)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
VIDROS PRINCESA LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO DANTAS MOREIRA(OAB:
34697/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FRANCISCO MANGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a75452f

proferido nos autos.

AGUARDE-SE o resultado do sistema CNIB.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000758-27.2022.5.20.0001
RECLAMANTE LUIZ FELIX DE SANTANA

ADVOGADO LARISSA MAGALHAES DO
NASCIMENTO MACHADO(OAB:
10573/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO HERMILIO JOSE CARVALHO
GARCEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIX DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 108e4ef

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos etc

1. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que informe

dados bancários: Banco, tipo de conta (corrente ou poupança),

agência, número da conta com o dígito, nome do titular e CPF, para

transferência dos valores devidos QUANDO HOUVER

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO a ser autuado, conforme

determina o art. 14 da Resolução 314/2021 do CSJT.

2. Após, expeça Precatório/RPV, dando ciência as partes do

seu inteiro teor, nos termos do art. 7º, §6 da Resolução 303/2019

CNJ.

3. Após, não havendo manifestação, autue-se o Precatório para fins

de validação validação e processamento junto a Divisão de

Precatórios do TRT da 20 Região, suspendendo-se a presente

execução até notícia de seu pagamento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000503-40.2020.5.20.0001
EXEQUENTE PAULO ROBERTO FONTES

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dd7de9

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Tendo em vista a alteração do julgado pelo acórdão de Id d7ccbad e

a inclusão da multa fixada no acórdão de Id b30d4c9, e

considerando ainda que o cálculo homologado foi apresentado pela

executada, notifique-a para reapresentar seus cálculos de Id

5da4323 com as seguintes modificações:

1 - Excluir as contribuições ao SERGUS de ambas as cotas partes;
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2 - Utilizar o IPCA-e como índice de atualização monetária e a TR

acumulada como juros até o ajuizamento (19/11/2009) e, após,

apenas a taxa SELIC;

3 - Incluir a multa de 2% sobre o valor atualizado da causa fixada

pelo acórdão de Id b30d4c9 (R$ 3.712,05 em 24/07/2020);

Após, autos à contadoria para verificar a corretude das contas.

Em seguida, voltem conclusos para prolação da sentença de

liquidação

Dispensada a atuação da PGF, nos termos da na forma da

Portaria nº 47, de 07 de julho de 2023, da AGU/PGF, caso o valor

das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00.

Homologados os cálculos, e tendo em vista a liminar concedida na

tutela cautelar antecedente nº 1001015-59.2023.5.00.00 que deu

efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto e suspendeu a

liberação dos valores, nos seguintes termos: “com fundamento no

§4º do art. 1.012 do CPC, defiro a tutela requerida para conferir

efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto nos autos da AR -

0003274-86.2023.5.20.0000, determinando a suspensão da

liberação de valores decorrentes das execuções da sentença

proferida na Ação Coletiva-02265-27.2009.5.20.0001 ” oriunda do

TST, determino a suspensão da presente execução até o

trânsito em julgado da referida ação.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001065-20.2018.5.20.0001
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO MESSIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO Philipe Santos Almeida(OAB: 5974/SE)

RECLAMADO RBLM ENGENHARIA LTDA - EPP

RECLAMADO PETRODESIGN ENGENHARIA LTDA
- EPP

RECLAMADO GILVAN MENDES FONSECA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO MESSIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f202bb4

proferido nos autos.

Vista ao exequente do resultado do CNIB, devendo indicar meios de

prosseguimento da execução no prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000503-40.2020.5.20.0001
EXEQUENTE PAULO ROBERTO FONTES

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FONTES

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dd7de9

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Tendo em vista a alteração do julgado pelo acórdão de Id d7ccbad e

a inclusão da multa fixada no acórdão de Id b30d4c9, e

considerando ainda que o cálculo homologado foi apresentado pela

executada, notifique-a para reapresentar seus cálculos de Id

5da4323 com as seguintes modificações:

1 - Excluir as contribuições ao SERGUS de ambas as cotas partes;

2 - Utilizar o IPCA-e como índice de atualização monetária e a TR

acumulada como juros até o ajuizamento (19/11/2009) e, após,

apenas a taxa SELIC;

3 - Incluir a multa de 2% sobre o valor atualizado da causa fixada

pelo acórdão de Id b30d4c9 (R$ 3.712,05 em 24/07/2020);

Após, autos à contadoria para verificar a corretude das contas.

Em seguida, voltem conclusos para prolação da sentença de
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liquidação

Dispensada a atuação da PGF, nos termos da na forma da

Portaria nº 47, de 07 de julho de 2023, da AGU/PGF, caso o valor

das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00.

Homologados os cálculos, e tendo em vista a liminar concedida na

tutela cautelar antecedente nº 1001015-59.2023.5.00.00 que deu

efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto e suspendeu a

liberação dos valores, nos seguintes termos: “com fundamento no

§4º do art. 1.012 do CPC, defiro a tutela requerida para conferir

efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto nos autos da AR -

0003274-86.2023.5.20.0000, determinando a suspensão da

liberação de valores decorrentes das execuções da sentença

proferida na Ação Coletiva-02265-27.2009.5.20.0001 ” oriunda do

TST, determino a suspensão da presente execução até o

trânsito em julgado da referida ação.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000150-68.2018.5.20.0001
RECLAMANTE WILLIANS DOS SANTOS BARBOSA

FARIAS

ADVOGADO Gustavo Elson Guedes
Vasconcelos(OAB: 4167/SE)

ADVOGADO ALANCLAY BOMFIM ALVES(OAB:
8201/SE)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO BRITO QUINHONES

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL PEREZ RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO Adriana Castro Dantas de
Almeida(OAB: 5416/SE)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANE DA SILVA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMULA SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c548e8

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando que conforme informações do sócio retirante Raphael

Perez Rodrigues de que a executada possui créditos decorrentes de

faturas retidas e não pagas junto ao DETRAN do Rio de Janeiro,

determino a expedição de ofício ao referido órgão, com urgência,

para penhora de valores até o limite do débito atualizado.

Oficie-se ainda a 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro para

reserva de valores junto ao processo 0101331-26.2018.5.01.0039.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento do incidente.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001313-49.2019.5.20.0001
RECLAMANTE ADEILSON BOMFIM BARROS E

SILVA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 8093/SE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GOMES DOS
SANTOS(OAB: 29182/PE)

TESTEMUNHA WILSON GOMES DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d997f04

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Tendo em vista a alteração do julgado pelo Acórdão id.d0a528c,

notifiquem-se as partes para ciência dos cálculos judiciais de Id

059ceef adequados pela contadoria, no prazo legal de 8 (oito)

dias, devendo ainda a parte autora, por seu advogado, informar

dados bancários: Banco, tipo de conta (corrente ou poupança),

agência, número da conta com o dígito, nome do titular e CPF, para

transferência dos valores devidos.

Não havendo impugnação aos cálculos elaborados pela contadoria

da vara, homologo-os para todos os efeitos leais.

Dispensada a atuação da PGF, nos termos da na forma da

Portaria nº 47, de 07 de julho de 2023, da AGU/PGF, caso o valor
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das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00.

Caso não impugnação aos cálculos apresentadas pela

reclamada, determino que esta deposite em 05 dias o valor devido,

sob pena de expedição de ofício a Seguradora para que proceda

a liquidação e o depósito do valor segurado, sob as penas da

lei.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000150-68.2018.5.20.0001
RECLAMANTE WILLIANS DOS SANTOS BARBOSA

FARIAS

ADVOGADO Gustavo Elson Guedes
Vasconcelos(OAB: 4167/SE)

ADVOGADO ALANCLAY BOMFIM ALVES(OAB:
8201/SE)

RECLAMADO FORMULA SERVICOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO BRITO QUINHONES

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL PEREZ RODRIGUES

ADVOGADO ALEXANDRE VIANA SILVA(OAB:
216621/RJ)

ADVOGADO Adriana Castro Dantas de
Almeida(OAB: 5416/SE)

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LILIANE DA SILVA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANS DOS SANTOS BARBOSA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c548e8

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, etc.

Considerando que conforme informações do sócio retirante Raphael

Perez Rodrigues de que a executada possui créditos decorrentes de

faturas retidas e não pagas junto ao DETRAN do Rio de Janeiro,

determino a expedição de ofício ao referido órgão, com urgência,

para penhora de valores até o limite do débito atualizado.

Oficie-se ainda a 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro para

reserva de valores junto ao processo 0101331-26.2018.5.01.0039.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento do incidente.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001313-49.2019.5.20.0001
RECLAMANTE ADEILSON BOMFIM BARROS E

SILVA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 8093/SE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GOMES DOS
SANTOS(OAB: 29182/PE)

TESTEMUNHA WILSON GOMES DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON BOMFIM BARROS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d997f04

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Tendo em vista a alteração do julgado pelo Acórdão id.d0a528c,

notifiquem-se as partes para ciência dos cálculos judiciais de Id

059ceef adequados pela contadoria, no prazo legal de 8 (oito)

dias, devendo ainda a parte autora, por seu advogado, informar

dados bancários: Banco, tipo de conta (corrente ou poupança),

agência, número da conta com o dígito, nome do titular e CPF, para

transferência dos valores devidos.

Não havendo impugnação aos cálculos elaborados pela contadoria

da vara, homologo-os para todos os efeitos leais.

Dispensada a atuação da PGF, nos termos da na forma da

Portaria nº 47, de 07 de julho de 2023, da AGU/PGF, caso o valor

das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00.

Caso não impugnação aos cálculos apresentadas pela

reclamada, determino que esta deposite em 05 dias o valor devido,

sob pena de expedição de ofício a Seguradora para que proceda

a liquidação e o depósito do valor segurado, sob as penas da

lei.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.
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    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000885-67.2019.5.20.0001
RECLAMANTE EDUARDO LAUDELINO VIEIRA

SANTOS

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO DN PRODUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA EUGENIA DE AQUINO
SANTOS(OAB: 11095/SE)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LAUDELINO VIEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05d0936

proferido nos autos.

Aguarde-se resposta dos cartórios pelo prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0091800-08.1995.5.20.0001
RECLAMANTE ROSALVINA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGAO(OAB: 1190/SE)

ADVOGADO Henri Clay Santos Andrade(OAB:
2000/SE)

ADVOGADO NILTON RAMOS INHAQUITE(OAB:
1742/SE)

RECLAMADO JORGE FERNANDO BRITO DE GOIS

RECLAMADO FABRICA DE ROUPAS DO
NORDESTE LTDA

RECLAMADO ROBSON SERGIO BRITO DE GOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALVINA DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f86af9

proferido nos autos.

AGUARDE-SE o resultado de pesquisa CNIB.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000305-32.2022.5.20.0001
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO PRADO

SANTOS

ADVOGADO WILLIAM JAMES PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8772/SE)

RECLAMADO B BURGUER ARACAJU PARQUE
LTDA

ADVOGADO RANSDONNER ALVES VIEIRA(OAB:
10903/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B BURGUER ARACAJU PARQUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c3b666

proferido nos autos.

Aguarde-se o resultado do SISBAJUD.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0213400-39.2008.5.20.0001
RECLAMANTE EDIVALDO SOUZA SANTOS

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMADO OLIMPICO FUTEBOL CLUBE

RECLAMADO GUILHERME JULLIUS ZACARIAS DE
MELO

ADVOGADO ANE CAROLINE CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 10610/SE)

RECLAMADO VALDICLEY ALBUQUERQUE DE SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME JULLIUS ZACARIAS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13554fe

proferido nos autos.

Aguarde-se o resultado do SISBAJUD.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001515-94.2017.5.20.0001
RECLAMANTE EULINA LARISSA VIEIRA DE MATOS

ADVOGADO DANILO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 7652/SE)

RECLAMADO LEANDRO DE ARAUJO SILVA & CIA
LTDA - ME

RECLAMADO ANA LUCIA PAULINO DA SILVA
FARIAS

RECLAMADO ADRIANO FARIAS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EULINA LARISSA VIEIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68620c9

proferido nos autos.

Aguarde-se o resultado do SISBAJUD.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000114-50.2023.5.20.0001
RECLAMANTE JAMISSON SANTOS ROQUE

ADVOGADO MARCO ALLIOT DE GOIS
PEREIRA(OAB: 6725/SE)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE MELO
PEREIRA(OAB: 1237/SE)

RECLAMADO CONSTRUTORA SMART LTDA

RECLAMADO ST ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO TRANSMETAIS TRANSPORTES E
COMERCIO DE METAIS LTDA - ME

ADVOGADO CHARLES ROBERT SOBRAL
DONALD(OAB: 5623/SE)

ADVOGADO MYLLENA MIRIAM FLORENCIO
OLIVEIRA(OAB: 13414/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMISSON SANTOS ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0e8011

proferido nos autos.

Aguarde-se o resultado do SISBAJUD.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000944-26.2017.5.20.0001
RECLAMANTE MARCIA REJANE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO JOAO MARCOS SOARES
BATISTA(OAB: 10521/SE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DE
LIMA(OAB: 7364/SE)

ADVOGADO GABRIELA FRAGA VILAR(OAB:
11486/SE)

RECLAMADO HILIANE CRISTINA ROCHA BASTOS

ADVOGADO THIAGO ANDRE FONSECA
SANTOS(OAB: 9291/SE)

RECLAMADO SOMAR CLINICA MEDICA
CONSULTA E EXAMES EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO FELIX DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 11278/SE)

ADVOGADO joão francisco dos santos filho(OAB:
6907/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REJANE SOUZA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7847a8f

proferido nos autos.

Aguarde-se a resposta dos cartórios pelo prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000030-54.2020.5.20.0001
RECLAMANTE EDILMA DA TRINDADE COSTA

ADVOGADO WIGNER MOTA QUINTELA(OAB:
11594/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILMA DA TRINDADE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d23a1bb
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proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, etc.

A partir dos valores vinculados aos autos proceda-se ao pagamento

do crédito devido a reclamante, a seu advogado e a perita,

recolhendo-se o saldo restante a título de contribuição

previdenciária.

Oficie-se a CEF para recolhimento dos valores devidos a título de

FGTS a conta da reclamante.

Após, voltem os autos conclusos para verificação do saldo devido.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000030-54.2020.5.20.0001
RECLAMANTE EDILMA DA TRINDADE COSTA

ADVOGADO WIGNER MOTA QUINTELA(OAB:
11594/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d23a1bb

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, etc.

A partir dos valores vinculados aos autos proceda-se ao pagamento

do crédito devido a reclamante, a seu advogado e a perita,

recolhendo-se o saldo restante a título de contribuição

previdenciária.

Oficie-se a CEF para recolhimento dos valores devidos a título de

FGTS a conta da reclamante.

Após, voltem os autos conclusos para verificação do saldo devido.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000260-57.2024.5.20.0001
RECLAMANTE MAGALY NASCIMENTO MODESTO

ADVOGADO JOKLESIA ANUNCIACAO
GOES(OAB: 16081/SE)

RECLAMADO COLEGIO BETH E NAY LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALY NASCIMENTO MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7350801

proferida nos autos.

DECISÃO LIMINAR

Vistos etc.

Pleiteia, a reclamante, a antecipação dos efeitos da tutela para que

seja liberado o FGTS depositado em sua conta vinculada, bem

como para que seja emitida certidão substitutiva para a sua

habilitação ao seguro-desemprego.

A providência requerida está prevista nos arts. 300 e 303 do CPC e

tem como requisito o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, conforme inciso I desse dispositivo legal.

Analisando-se a documentação acostada aos autos, constato a

presença do aviso prévio dado à Empregada (id. 84f0ca7), o que

evidencia a despedida da obreira sem justa causa, na data

declinada na peça de ingresso, situação que autoriza a

movimentação da conta vinculada do FGTS, ante o que dispõe o

art. 20, I da Lei 8.036/90, bem como a expedição de alvará judicial

para a sua habilitação junto ao órgão competente para a percepção

do seguro-desemprego.

Verifica-se, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, justificador do deferimento da medida requerida, uma

vez que as verbas perquiridas possuem caráter alimentar.

Com esses fundamentos, DEFIRO a medida antecipatória de tutela,

autorizando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a liberar o valor

depositado em conta vinculada do FGTS, com os acréscimos legais,

referente ao contrato havido com a reclamada, COLEGIO BETH E

NAY LTDA- CNPJ:32.895.054/0001-59, em favor da Reclamante

M A G A L Y  N A S C I M E N T O  M O D E S T O ,  p o r t a d o r a

doCPF:013.832.375-57, PIS 206.52131.60-8e CTPS nº 00089713,

SÉRIE nº 0007/SE e/ou sua patronaJOKLESIA ANUNCIACAO

GOES, OAB/SE Nº 16081.

Ainda, determino ao Sr. Superintendente Regional do Trabalho e
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Emprego em Sergipe, ou quem suas vezes fizer, ATRAVÉS DA

PRESENTE DECISÃO COM FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL que

p r o c e d a  a  h a b i l i t a ç ã o  d o  s e g u r o - d e s e m p r e g o  d a

reclamanteMAGALY NASCIMENTO MODESTO, portadora

doCPF: 013.832.375-57, PIS 206.52131.60-8e CTPS nº 00089713,

SÉRIE nº 0007/SE, referente ao contrato de trabalho existente entre

a reclamante e a reclamadaCOLEGIO BETH E NAY LTDA-

CNPJ:32.895.054/0001-59, data de admissão em 01/10/2015 e

data do término 24/01/2024 (já com a projeção do aviso prévio

proporcional de 54 dias), função de PROFESSOR DE NIVEL

MEDIO NO ENSINO FUNDAMENTAL, salário mensal de R$

1.320,00 (conforme registrado na CTPS).

Registre-se, no que diz respeito ao seguro-desemprego, que a

presente decisão judicial serve como comunicação oficial aos

órgãos competentes (Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego, coordenações estaduais e municipais do Sistema

Público de Emprego, Trabalho e Renda e/ou unidades da CEF

autorizadas), para efeito do disposto no art. 4º, inciso IV, da

Resolução 467 de 21.12.2005 do Conselho Deliberativo do FAT,

salientando-se que deverão analisar se os demais requisitos

previstos na legislação vigente estão presentes para

concessão do seguro-desemprego. RESSALTA-SE QUE A

PRESENTE DECISÃO NÃO IMPLICA EM LIBERAÇÃO

AUTOMÁTICA DO BENEFÍCIO SEM A ANÁLISE COMPLETA

P E L O S  Ó R G Ã O S  C O M P E T E N T E S  D O S  D E M A I S

P R E S S U P O S T O S .

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES DESTA DECISÃO.

Por fim, tendo em vista o disposto no artigo 764, § 1º, da CLT, onde

está consignado que os Juízes e Tribunais do Trabalho empregarão

sempre seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma solução

conciliatória dos conflitos, determino a remessa destes autos ao

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

em Sergipe (CEJUSC-JT), que poderá antecipar a audiência

inaugural e realizar a primeira tentativa de conciliação com a maior

brevidade possível.

O Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas em Sergipe (CEJUSC-JT) dará ciência às partes acerca da

data da audiência inaugural e realizará as notificações com as

respectivas cominações legais.

Encaminhem-se os autos para o CEJUSC para inclusão na pauta.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000348-03.2021.5.20.0001
RECLAMANTE EMILLY SUELEM SANTOS BARBOZA

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY SUELEM SANTOS BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae0d99f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000348-03.2021.5.20.0001
RECLAMANTE EMILLY SUELEM SANTOS BARBOZA

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae0d99f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000488-37.2021.5.20.0001
RECLAMANTE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO CLEZE MARIA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 2436/SE)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

PERITO RAIMUNDO CORREIA DANTAS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c18eb19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001059-37.2023.5.20.0001
RECLAMANTE TONY EVERTON SANTOS

ADVOGADO RENATA SAO JOSE DA SILVA(OAB:
9200/SE)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdd0e23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000488-37.2021.5.20.0001
RECLAMANTE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO CLEZE MARIA ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 2436/SE)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

PERITO RAIMUNDO CORREIA DANTAS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c18eb19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001059-37.2023.5.20.0001
RECLAMANTE TONY EVERTON SANTOS

ADVOGADO RENATA SAO JOSE DA SILVA(OAB:
9200/SE)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONY EVERTON SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdd0e23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001278-50.2023.5.20.0001
RECLAMANTE ALANE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS FREDERICO DE AMORIM
COSTA JUNIOR(OAB: 12317/SE)

RECLAMADO PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANE BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daef0f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001278-50.2023.5.20.0001
RECLAMANTE ALANE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS FREDERICO DE AMORIM
COSTA JUNIOR(OAB: 12317/SE)

RECLAMADO PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daef0f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000980-97.2019.5.20.0001
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

CAMPOS

ADVOGADO JHONS CARLOS SOUZA NETO(OAB:
1803/SE)

RECLAMADO DUILIO FERNANDO DE FREITAS -
ME

ADVOGADO Theresa Rachel Santa Rita Dantas
Lima(OAB: 3278/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUILIO FERNANDO DE FREITAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:DUILIO FERNANDO DE FREITAS - ME

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificado(a) para TOMAR CIÊNCIA do seguinte

despacho/decisão: "Notifique-se a parte reclamada, via postal,

para no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o pagamento das

parcelas vencidas do acordo, sob pena de execução destas

parcelas e das e vincendas, inclusive da cláusula penal e débitos

fiscais, se houver. Intime-se ainda o reclamado para querendo

constituir novo advogado."

*Notificação por CARTA REGISTRADA (eCarta)

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARCIA MODERNO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001641-72.2016.5.20.0004
RECLAMANTE RAFAEL DOS SANTOS CORCINO

ADVOGADO JOSÉ PAULO DE BARROS MELLO
FILHO(OAB: 2073/SE)

RECLAMADO BRAVA SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JULLIANA OLIVEIRA BARRETO(OAB:
4502/SE)

RECLAMADO CLAUDIO DE FARIAS MELO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS CORCINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

inclusão do (s) executado (s) no CNIB, pelo prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARCIA MODERNO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001381-38.2015.5.20.0001
RECLAMANTE DAIANE KAROLINE SILVA CRUZ

ADVOGADO LUIZ VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
912/SE)

RECLAMADO C&C - ARTIGOS DE CAMA MESA E
BANHO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE KAROLINE SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência do
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despacho:

"Intime-se o exequente para indicar bens de propriedade do

executado passíveis de penhora, ou meios viáveis de

prosseguimento da execução, a f im de viabi l izar o seu

prosseguimento. Prazo de 30 dias. Em caso de inércia, fica desde já

determinada a suspensão da presente execução por dois anos ou

até que o exequente indique bens para prosseguimento da

execução, devendo ser observado o prazo previsto no art. 11-A da

CLT."

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARCIA MODERNO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000436-12.2019.5.20.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXEQUENTE JOSE EDSON PEREIRA LIMA

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO ÉRIKA CASSINELLI PALMA(OAB:
189994/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado(a) para TOMAR CIÊNCIA dos cálculos, bem

como para, querendo, apresentar impugnação fundamentada, com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

8 dias, sob pena de preclusão, a teor do artigo 879, § 2º da CLT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MAITTE RODRIGUES DO PRADO FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000516-05.2021.5.20.0001
RECLAMANTE DANIELA LINO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA LINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000593-82.2019.5.20.0001
RECLAMANTE STEPHANIE DANTAS SANTOS

ADVOGADO FELIPE MONTEIRO BATISTA
SIMOES(OAB: 11272/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE DANTAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000972-52.2021.5.20.0001
RECLAMANTE JANDSON SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO EMERSON CHARLES PRACZ(OAB:
10904/SE)

ADVOGADO MONICA DOS SANTOS SOUZA(OAB:
10355/SE)

RECLAMADO FSS COMERCIO E SERVICOS DE
ENERGIA EIRELI - ME

ADVOGADO KELLY ANNE FERREIRA
SANTOS(OAB: 8672/SE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FSS COMERCIO E SERVICOS DE ENERGIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7f3d67

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

DEFIRO o requerimento da parte interessada, determinando a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada.

Notifiquem-se os sócios da empresa executada, para que se

manifestem sobre o incidente e requeiram as provas cabíveis,

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC. Se

necessário, autoriza-se a consulta pelo sistema SERPRO, a fim

de localizar o atual endereço dos sócios.

Suste-se o andamento do feito até o pronunciamento judicial

acerca da desconsideração da personalidade jurídica.

Decorrido o prazo concedido, com ou sem manifestação,

voltem os autos conclusos para julgamento do incidente.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000972-52.2021.5.20.0001
RECLAMANTE JANDSON SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO EMERSON CHARLES PRACZ(OAB:
10904/SE)

ADVOGADO MONICA DOS SANTOS SOUZA(OAB:
10355/SE)

RECLAMADO FSS COMERCIO E SERVICOS DE
ENERGIA EIRELI - ME

ADVOGADO KELLY ANNE FERREIRA
SANTOS(OAB: 8672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDSON SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7f3d67

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

DEFIRO o requerimento da parte interessada, determinando a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada.

Notifiquem-se os sócios da empresa executada, para que se

manifestem sobre o incidente e requeiram as provas cabíveis,

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC. Se

necessário, autoriza-se a consulta pelo sistema SERPRO, a fim

de localizar o atual endereço dos sócios.

Suste-se o andamento do feito até o pronunciamento judicial

acerca da desconsideração da personalidade jurídica.

Decorrido o prazo concedido, com ou sem manifestação,

voltem os autos conclusos para julgamento do incidente.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000157-57.2018.5.20.0002
RECLAMANTE GIVANILSON NERI DA COSTA

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO PRE MOLDADOS J & A EIRELI

ADVOGADO BRENO GONÇALVES DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 5847/SE)

RECLAMADO SERGIO ALVES DO AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRE MOLDADOS J & A EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f06a9b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista o disposto no art. 764, § 1º, da CLT, onde está

consignado que os Juízes e Tribunais do Trabalho empregarão

sempre seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma solução

conciliatória dos conflitos, designo audiência de conciliação para o

dia 03/04/2024 08:27, a ser realizada de forma virtual, por meio da

p la ta fo rma ZOOM,  u t i l i zando-se  o  segu in te  l i nk  de

acesso :h t tps : / / t r t20 - jus -b r .zoom.us / j /84116153884.

Intimem-se as partes.

Sem prejuízo da determinação acima, intime-se o reclamado para,

no prazo de 05 dias, comprovar o bloqueio de crédito, no importe

noticiado em sua petição de id 69d8a37, qual seja, da ordem de

R$18.447,90, sob pena de não conhecimento dos Embargos,
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considerando que o documento de id dc6015e não aponta

constrição de valores, restando efetivamente bloqueado e à

disposição do juízo apenas um valor de R$750,84, conforme id

8204d78.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000157-57.2018.5.20.0002
RECLAMANTE GIVANILSON NERI DA COSTA

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO PRE MOLDADOS J & A EIRELI

ADVOGADO BRENO GONÇALVES DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 5847/SE)

RECLAMADO SERGIO ALVES DO AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILSON NERI DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f06a9b

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, etc.

Tendo em vista o disposto no art. 764, § 1º, da CLT, onde está

consignado que os Juízes e Tribunais do Trabalho empregarão

sempre seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma solução

conciliatória dos conflitos, designo audiência de conciliação para o

dia 03/04/2024 08:27, a ser realizada de forma virtual, por meio da

p la ta fo rma ZOOM,  u t i l i zando-se  o  segu in te  l i nk  de

acesso :h t tps : / / t r t20 - jus -b r .zoom.us / j /84116153884.

Intimem-se as partes.

Sem prejuízo da determinação acima, intime-se o reclamado para,

no prazo de 05 dias, comprovar o bloqueio de crédito, no importe

noticiado em sua petição de id 69d8a37, qual seja, da ordem de

R$18.447,90, sob pena de não conhecimento dos Embargos,

considerando que o documento de id dc6015e não aponta

constrição de valores, restando efetivamente bloqueado e à

disposição do juízo apenas um valor de R$750,84, conforme id

8204d78.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000170-83.2023.5.20.0001
RECLAMANTE VLADIMIR BARRETO SILVA

ADVOGADO ANDRÉ LUIS COSTA BARROS(OAB:
407/SE)

RECLAMADO POLY CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO POLY PROMOTION DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIMIR BARRETO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18e8652

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Visto, etc.

Reitere-se notificação ao exequente para cumprimento do

despacho de id. e171b13 ou para que indique bens de

propriedade do executado passíveis de penhora, ou meios

viáveis de prosseguimento da execução. Prazo de 30 dias.

Em caso de inércia, fica desde já determinado a sobrestamento

da presente execução por dois anos ou até que o exequente

indique bens para prosseguimento da execução, devendo ser

observado o prazo previsto no art. 11-A da CLT, aplicando-se a

prescrição intercorrente, consoante determina o art. 2º da

Recomendação n. 3/GCGJT, de 24.07.2018.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000084-59.2016.5.20.0001
RECLAMANTE ELENILSON DOMINGOS DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE PINHEIRO
SAMPAIO(OAB: 4051/SE)

RECLAMADO NIKOLAOS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S/A

ADVOGADO GILBERTO SAMPAIO VILA-NOVA DE
CARVALHO(OAB: 2829/SE)

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 484/SE)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO EDMILSON NERI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILSON DOMINGOS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13aef9e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

DEFIRO o requerimento da parte interessada, determinando a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada- Nikolaos empreendimentos e

participações S/A .

Notifiquem-se os diretores da empresa executada, para que se

manifestem sobre o incidente e requeiram as provas cabíveis,

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC. Se

necessário, autoriza-se a consulta pelo sistema SERPRO, a fim

de localizar o atual endereço dos sócios.

Suste-se o andamento do feito até o pronunciamento judicial

acerca da desconsideração da personalidade jurídica.

Decorrido o prazo concedido, com ou sem manifestação,

voltem os autos conclusos para julgamento do incidente.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000084-59.2016.5.20.0001
RECLAMANTE ELENILSON DOMINGOS DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE PINHEIRO
SAMPAIO(OAB: 4051/SE)

RECLAMADO NIKOLAOS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S/A

ADVOGADO GILBERTO SAMPAIO VILA-NOVA DE
CARVALHO(OAB: 2829/SE)

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 484/SE)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO EDMILSON NERI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIKOLAOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13aef9e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

DEFIRO o requerimento da parte interessada, determinando a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada- Nikolaos empreendimentos e

participações S/A .

Notifiquem-se os diretores da empresa executada, para que se

manifestem sobre o incidente e requeiram as provas cabíveis,

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC. Se

necessário, autoriza-se a consulta pelo sistema SERPRO, a fim

de localizar o atual endereço dos sócios.

Suste-se o andamento do feito até o pronunciamento judicial

acerca da desconsideração da personalidade jurídica.

Decorrido o prazo concedido, com ou sem manifestação,

voltem os autos conclusos para julgamento do incidente.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-22.2016.5.20.0001
RECLAMANTE MARCOS ANDRE CAVALCANTE

BARBOSA

ADVOGADO FLAVIO ANDRE DE ALBUQUERQUE
BARROS(OAB: 20938/PB)

ADVOGADO Clodoaldo Andrade Júnior(OAB:
2800/SE)

RECLAMADO BENTO SA BARRETO DE MIRANDA

ADVOGADO WILSON SALES NOBREGA(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO OTAVIO BARRETO DE MIRANDA

ADVOGADO WILSON SALES NOBREGA(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO INACIO AMERICO DE MIRANDA
JUNIOR

ADVOGADO WILSON SALES NOBREGA(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO KARNE KEIJO - LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE LIMA
MONTEIRO(OAB: 26382/PE)

ADVOGADO WILSON SALES NOBREGA(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE CAVALCANTE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16417ff

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, etc.

Oficie-se ao Cartório do 1° SERVICO DE REGISTRO DE IMOVEIS

DO RECIFE para que envie a este Juízo certidão de inteiro teor do

imóvel de matrícula id. 76918.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-22.2016.5.20.0001
RECLAMANTE MARCOS ANDRE CAVALCANTE

BARBOSA

ADVOGADO FLAVIO ANDRE DE ALBUQUERQUE
BARROS(OAB: 20938/PB)

ADVOGADO Clodoaldo Andrade Júnior(OAB:
2800/SE)

RECLAMADO BENTO SA BARRETO DE MIRANDA

ADVOGADO WILSON SALES NOBREGA(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO OTAVIO BARRETO DE MIRANDA

ADVOGADO WILSON SALES NOBREGA(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO INACIO AMERICO DE MIRANDA
JUNIOR

ADVOGADO WILSON SALES NOBREGA(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO KARNE KEIJO - LOGISTICA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE LIMA
MONTEIRO(OAB: 26382/PE)

ADVOGADO WILSON SALES NOBREGA(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTO SA BARRETO DE MIRANDA

  - INACIO AMERICO DE MIRANDA JUNIOR

  - KARNE KEIJO - LOGISTICA INTEGRADA LTDA

  - OTAVIO BARRETO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16417ff

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, etc.

Oficie-se ao Cartório do 1° SERVICO DE REGISTRO DE IMOVEIS

DO RECIFE para que envie a este Juízo certidão de inteiro teor do

imóvel de matrícula id. 76918.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0046100-23.2006.5.20.0001
RECLAMANTE VIVIANE NUNES SANTOS

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 2796/SE)

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA LEITE(OAB:
1849/SE)

RECLAMADO LUCILO DA COSTA PINTO NETO

RECLAMADO BRASIL VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO José Dantas de Santana(OAB:
2062/SE)

RECLAMADO ELIANE BARBOSA DE MATOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CHAYANNA MATOS GONCALVES -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10fa89e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento da exequente, id. 636ddac, uma vez que

CNIS e CAGED permitem verificar vínculos empregatícios ativos

dos executados.

Vistas à exequente dos documentos obtidos via PREVJUD.

Oficie-se a empresa TREM GOSTOSO COMERCIO E

ALIMENTACAO LTDA, CNPJ 01.803.937/0001-68, para que envie a

este juízo os dois últimos contracheques da executada ELIANE

BARBOSA DE MATOS.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0046100-23.2006.5.20.0001
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RECLAMANTE VIVIANE NUNES SANTOS

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 2796/SE)

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA LEITE(OAB:
1849/SE)

RECLAMADO LUCILO DA COSTA PINTO NETO

RECLAMADO BRASIL VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO José Dantas de Santana(OAB:
2062/SE)

RECLAMADO ELIANE BARBOSA DE MATOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CHAYANNA MATOS GONCALVES -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE NUNES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10fa89e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento da exequente, id. 636ddac, uma vez que

CNIS e CAGED permitem verificar vínculos empregatícios ativos

dos executados.

Vistas à exequente dos documentos obtidos via PREVJUD.

Oficie-se a empresa TREM GOSTOSO COMERCIO E

ALIMENTACAO LTDA, CNPJ 01.803.937/0001-68, para que envie a

este juízo os dois últimos contracheques da executada ELIANE

BARBOSA DE MATOS.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000227-72.2021.5.20.0001
RECLAMANTE MAYRA DOS SANTOS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000907-86.2023.5.20.0001
RECLAMANTE JOAO SOUZA DA CONCEICAO

ADVOGADO THIAGO SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 12089/SE)

ADVOGADO HELEN LOUIZE LIMA MARQUES
VILAR(OAB: 9112/SE)

RECLAMADO VIA VENETO ROUPAS LTDA

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SOUZA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33af122

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

Verificada a regularidade dos pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade recursal, RECEBO o(s) recurso(s) Ordinário

interposto(s) pelo(s) Reclamado(s).

Deixo de remeter os autos à PGF, na forma da Portaria nº 47, de 07

de julho de 2023, da AGU/PGF.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em)

contrarrazões.

Após a manifestação ou transcorrido in albis o prazo para tal,

remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000544-02.2023.5.20.0001
RECLAMANTE JOSE WAGNER ALMEIDA LIMA

ADVOGADO Adriana Correia Rodrigues Vieira(OAB:
456/SE)

ADVOGADO Dalila Almeida Andrade Sales(OAB:
4544/SE)

RECLAMADO FREGUES ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO COELHO DUNKEL(OAB:
12192/SE)

ADVOGADO VIRGINIA DE SANTANA
FONTES(OAB: 10363/SE)
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PERITO DIOGO DANTAS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WAGNER ALMEIDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a8b665

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

Verificada a regularidade dos pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade recursal, RECEBO o(s) recurso(s) Ordinário

interposto(s) pelo(s) Reclamado(s).

Deixo de remeter os autos à PGF, na forma da Portaria nº 47, de 07

de julho de 2023, da AGU/PGF.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em)

contrarrazões.

Após a manifestação ou transcorrido in albis o prazo para tal,

remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001028-17.2023.5.20.0001
RECLAMANTE MARAISA SANTOS COSTA

ADVOGADO JULLES GABRIEL SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 6730/SE)

ADVOGADO ERALDO BARRETO JUNIOR(OAB:
4338/SE)

RECLAMADO O MIGUELITO SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

RECLAMADO LOS CHAVOS MEXICANO LTDA

RECLAMADO JEFFERSON CARVALHO LIMA
JUNIOR 00223170585

ADVOGADO FERNANDA ALVES CARVALHO DE
SOUZA TAVARES(OAB: 15274/SE)

RECLAMADO MUCHACHO BR SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDA ALVES CARVALHO DE
SOUZA TAVARES(OAB: 15274/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUCHACHO BR SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af9d70

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

Não tendo a reclamada comprovado o recolhimento do preparo

recursal, no prazo fixado, nega-se, pois, seguimento ao recurso

ordinário interposto, vez que deserto. Intime-se a reclamada.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000785-73.2023.5.20.0001
RECLAMANTE DALTON DEMESIO DE FARIAS

VIEIRA

ADVOGADO ANDRESS AMADEUS PINHEIRO
SANTOS(OAB: 7875/SE)

RECLAMADO EMBRAPES - EMPRESA BRASILEIRA
DE PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO HOMERO SABINO RIBEIRO CHAVES
FELIZOLA(OAB: 14748/SE)

ADVOGADO MATHEUS MARTINS ARAUJO
FARIAS(OAB: 13600/SE)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
1178/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTON DEMESIO DE FARIAS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f715c8

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

Verificada a regularidade dos pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade recursal, RECEBO o(s) recurso(s) Ordinário

interposto(s) pelo(s) Reclamado(s).

Deixo de remeter os autos à PGF, na forma da Portaria nº 47, de 07

de julho de 2023, da AGU/PGF.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em)

contrarrazões.

Após a manifestação ou transcorrido in albis o prazo para tal,

remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000846-31.2023.5.20.0001
RECLAMANTE WALTER DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO VICTOR HUGO SOUSA
ANDRADE(OAB: 8455/SE)

RECLAMADO M&M EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME
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ADVOGADO JULIANA GOIS DE SOUZA(OAB:
6357/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPORANGA
D'AJUDA

ADVOGADO LETICIA MARIA SILVEIRA
CHAGAS(OAB: 15913/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 221baa4

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

Verificada a regularidade dos pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade recursal, RECEBO o(s) recurso(s) Ordinário

interposto(s) pelo(s) 2º Reclamado(s).

Deixo de remeter os autos à PGF, na forma da Portaria nº 47, de 07

de julho de 2023, da AGU/PGF.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em)

contrarrazões aos Recursos Ordinários interpostos pela 1ª e 2ª

Reclamadas.

Após a manifestação ou transcorrido in albis o prazo para tal,

remetam-se os autos ao Egrégio TRT, tendo em vista que há

pedido de isenção de custas e depósito recursal, no próprio

Recurso Ordinário interposto pela 1ª Reclamada, a teor do artigo

99, § 7º do CPC, bem como considerando que estão atendidos os

demais pressupostos processuais de admissibilidade.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000846-31.2023.5.20.0001
RECLAMANTE WALTER DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO VICTOR HUGO SOUSA
ANDRADE(OAB: 8455/SE)

RECLAMADO M&M EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA GOIS DE SOUZA(OAB:
6357/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPORANGA
D'AJUDA

ADVOGADO LETICIA MARIA SILVEIRA
CHAGAS(OAB: 15913/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&M EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - ME

  - MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 221baa4

proferida nos autos.

Decisão PJe-JT

Verificada a regularidade dos pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade recursal, RECEBO o(s) recurso(s) Ordinário

interposto(s) pelo(s) 2º Reclamado(s).

Deixo de remeter os autos à PGF, na forma da Portaria nº 47, de 07

de julho de 2023, da AGU/PGF.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em)

contrarrazões aos Recursos Ordinários interpostos pela 1ª e 2ª

Reclamadas.

Após a manifestação ou transcorrido in albis o prazo para tal,

remetam-se os autos ao Egrégio TRT, tendo em vista que há

pedido de isenção de custas e depósito recursal, no próprio

Recurso Ordinário interposto pela 1ª Reclamada, a teor do artigo

99, § 7º do CPC, bem como considerando que estão atendidos os

demais pressupostos processuais de admissibilidade.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000003-66.2023.5.20.0001
RECLAMANTE JOSUEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRÉ LUIS COSTA BARROS(OAB:
407/SE)

RECLAMADO POLY PROMOTION DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FAGNER NASCIMENTO
SOARES(OAB: 15326/SE)

ADVOGADO BRUNO SANTOS SILVA PINTO(OAB:
4439/SE)

RECLAMADO POLY CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FAGNER NASCIMENTO
SOARES(OAB: 15326/SE)

ADVOGADO BRUNO SANTOS SILVA PINTO(OAB:
4439/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9f4e3c
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proferida nos autos.

SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Não havendo impugnação aos cálculos elaborados pela contadoria

da vara, homologo-os para todos os efeitos leais.

Deixo de remeter os autos à PGF, na forma da Portaria nº 47, de 07

de julho de 2023, da AGU/PGF.

Considerando que a parte autora possui Advogado, determino a

sua notificação para requerer o início execução, no prazo de 30

dias, a teor do artigo 878, da CLT.

A fim de garantir celeridade ao feito, determino ainda que a parte

autora, por seu advogado, para que informe dados bancários:

Banco, tipo de conta (corrente ou poupança), agência, número

da conta com o dígito, nome do titular e CPF, para liberação

dos valores após o pagamento. Prazo de 5 dias.

Caso seja apresentado o pedido, fica desde já deferido,

determinando-se o início da execução, com atualização do crédito e

citação do executado nos termos do art. 242 do CPC (na

pessoa de seu advogado havendo poderes constituídos nos

autos). Não havendo poderes, intime-se executado, por meio

de seu advogado, para pagamento voluntário nos do art. 523

do CPc e 880 da CLT, devendo ser efetuada a citação caso não

haja pagamento.

Decorrido o prazo legal sem pagamento, nem garantia da execução

em espécie (art. 835, I, NCPC c/c art. 1º, Provimento 06/2005 do C.

TST), venham os autos conclusos para bloqueio de créditos da

executada, utilizando o sistema SISBAJUD, até atingir o valor

atualizado da presente execução. Havendo bloqueio de contas em

excesso, proceda ao imediato desbloqueio. Havendo bloqueio

parcial, reitere-se.

Negativas as medidas supra, expeça-se mandado de penhora de

tantos bens quantos bastem à garantia da execução, no endereço

do executado.

Não havendo bloqueio, utilize-se o sistema via internet decorrente

do convênio RENAJUD/TRT, requisite-se informação acerca da

existência de veículos de propriedade da executada livres e

desembaraçados. Caso não seja possível a consulta online, oficie-

se ao DETRAN/SE. Havendo veículos cadastrados pertencentes ao

executado, proceda-se imediatamente à restrição de licenciamento

e transferência, e expeça-se o competente mandado/carta

precatória para penhora do veículo a ser cumprido(a) no endereço

informado pelo sistema RENAJUD.

Inclua-se o executado no BNDT, após o decurso do prazo de 45

dias, a contar da data de citação, sem o devido pagamento.

Restando negativas todas as diligências acima, fica desde já

decretada a indisponibilidade dos bens da executada, devendo ser

registrada no CNIB. Após, aguarde-se por 30 dias resposta dos

cartórios.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000003-66.2023.5.20.0001
RECLAMANTE JOSUEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRÉ LUIS COSTA BARROS(OAB:
407/SE)

RECLAMADO POLY PROMOTION DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO FAGNER NASCIMENTO
SOARES(OAB: 15326/SE)

ADVOGADO BRUNO SANTOS SILVA PINTO(OAB:
4439/SE)

RECLAMADO POLY CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO FAGNER NASCIMENTO
SOARES(OAB: 15326/SE)

ADVOGADO BRUNO SANTOS SILVA PINTO(OAB:
4439/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLY CONSTRUTORA LTDA

  - POLY PROMOTION DO BRASIL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9f4e3c

proferida nos autos.

SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Não havendo impugnação aos cálculos elaborados pela contadoria

da vara, homologo-os para todos os efeitos leais.

Deixo de remeter os autos à PGF, na forma da Portaria nº 47, de 07

de julho de 2023, da AGU/PGF.

Considerando que a parte autora possui Advogado, determino a

sua notificação para requerer o início execução, no prazo de 30

dias, a teor do artigo 878, da CLT.

A fim de garantir celeridade ao feito, determino ainda que a parte

autora, por seu advogado, para que informe dados bancários:

Banco, tipo de conta (corrente ou poupança), agência, número

da conta com o dígito, nome do titular e CPF, para liberação
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dos valores após o pagamento. Prazo de 5 dias.

Caso seja apresentado o pedido, fica desde já deferido,

determinando-se o início da execução, com atualização do crédito e

citação do executado nos termos do art. 242 do CPC (na

pessoa de seu advogado havendo poderes constituídos nos

autos). Não havendo poderes, intime-se executado, por meio

de seu advogado, para pagamento voluntário nos do art. 523

do CPc e 880 da CLT, devendo ser efetuada a citação caso não

haja pagamento.

Decorrido o prazo legal sem pagamento, nem garantia da execução

em espécie (art. 835, I, NCPC c/c art. 1º, Provimento 06/2005 do C.

TST), venham os autos conclusos para bloqueio de créditos da

executada, utilizando o sistema SISBAJUD, até atingir o valor

atualizado da presente execução. Havendo bloqueio de contas em

excesso, proceda ao imediato desbloqueio. Havendo bloqueio

parcial, reitere-se.

Negativas as medidas supra, expeça-se mandado de penhora de

tantos bens quantos bastem à garantia da execução, no endereço

do executado.

Não havendo bloqueio, utilize-se o sistema via internet decorrente

do convênio RENAJUD/TRT, requisite-se informação acerca da

existência de veículos de propriedade da executada livres e

desembaraçados. Caso não seja possível a consulta online, oficie-

se ao DETRAN/SE. Havendo veículos cadastrados pertencentes ao

executado, proceda-se imediatamente à restrição de licenciamento

e transferência, e expeça-se o competente mandado/carta

precatória para penhora do veículo a ser cumprido(a) no endereço

informado pelo sistema RENAJUD.

Inclua-se o executado no BNDT, após o decurso do prazo de 45

dias, a contar da data de citação, sem o devido pagamento.

Restando negativas todas as diligências acima, fica desde já

decretada a indisponibilidade dos bens da executada, devendo ser

registrada no CNIB. Após, aguarde-se por 30 dias resposta dos

cartórios.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001090-91.2022.5.20.0001
RECLAMANTE MARIA ARLETE DA CUNHA BISPO

ADVOGADO ELISSON DE SA FEITOSA(OAB:
8839/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ARLETE DA CUNHA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba92fa5

proferida nos autos.

SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Não havendo impugnação aos cálculos elaborados pela reclamada,

homologo-os para todos os efeitos leais.

Deixo de remeter os autos à PGF, na forma da Portaria nº 47, de 07

de julho de 2023, da AGU/PGF.

Registre-se o início da execução. 

Intime-se a exequente para que apresente seus dados bancários

para fins de expedição do precatório.

Após, considerando a homologação dos cálculos apresentados pela

reclamada, expeça-se precatório e RPV dos honorários periciais e

advocatícios, dando ciência as partes, nos termos do art. 7º, §6

da Resolução 303/2019 CNJ.

7. Cumpridas as diligência acima, envie-se o ofício requisitório ao

Setor de Precatórios do TRT da 20ª Região para fins de validação e

processamento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000601-20.2023.5.20.0001
REQUERENTE FRANCISCO RAMOS DOS REIS

NETO

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

REQUERIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
DE SERGIPE

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE COSTA DE
SOUZA POVOAS(OAB: 135-B/SE)

ADVOGADO CARINA FONTES SILVA
BARRETTO(OAB: 574/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RAMOS DOS REIS NETO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0dd54c6

proferida nos autos.

SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Não havendo impugnação aos cálculos elaborados pelo exequente,

homologo-os para todos os efeitos leais.

Deixo de remeter os autos à PGF, na forma da Portaria nº 47, de 07

de julho de 2023, da AGU/PGF.

Registre-se o início da execução, e cite-se o executado.

A fim de garantir celeridade ao feito, determino ainda que a parte

autora, por seu advogado, para que informe dados bancários:

Banco, tipo de conta (corrente ou poupança), agência, número

da conta com o dígito, nome do titular e CPF, para liberação

dos valores após o pagamento. Prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, nem garantia da execução em espécie,

venham os autos conclusos para bloqueio de créditos da executada,

utilizando o sistema SISBAJUD, até atingir o valor atualizado da

presente execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000601-20.2023.5.20.0001
REQUERENTE FRANCISCO RAMOS DOS REIS

NETO

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

REQUERIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
DE SERGIPE

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE COSTA DE
SOUZA POVOAS(OAB: 135-B/SE)

ADVOGADO CARINA FONTES SILVA
BARRETTO(OAB: 574/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0dd54c6

proferida nos autos.

SENTENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Não havendo impugnação aos cálculos elaborados pelo exequente,

homologo-os para todos os efeitos leais.

Deixo de remeter os autos à PGF, na forma da Portaria nº 47, de 07

de julho de 2023, da AGU/PGF.

Registre-se o início da execução, e cite-se o executado.

A fim de garantir celeridade ao feito, determino ainda que a parte

autora, por seu advogado, para que informe dados bancários:

Banco, tipo de conta (corrente ou poupança), agência, número

da conta com o dígito, nome do titular e CPF, para liberação

dos valores após o pagamento. Prazo de 5 dias.

Não havendo pagamento, nem garantia da execução em espécie,

venham os autos conclusos para bloqueio de créditos da executada,

utilizando o sistema SISBAJUD, até atingir o valor atualizado da

presente execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000479-46.2019.5.20.0001
RECLAMANTE MARIA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO VANESSA LARISSA GAMA
LIMA(OAB: 10751/SE)

ADVOGADO ADENILSON ALEXANDRINO DOS
SANTOS(OAB: 5651/SE)

RECLAMADO FELUJU COMERCIO EIRELI - ME

ADVOGADO CARLA CÉSAR DE OLIVEIRA(OAB:
1612/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001140-20.2022.5.20.0001
RECLAMANTE LOURDES CARVALHO DE JESUS
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ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b2c06f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001140-20.2022.5.20.0001
RECLAMANTE LOURDES CARVALHO DE JESUS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES CARVALHO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b2c06f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001430-45.2016.5.20.0001
RECLAMANTE EMANUEL VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO Emanoel Alesandro da Cruz Sampaio
Lopes(OAB: 5793/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO MARJORIE GABRIELA NASCIMENTO
SOARES(OAB: 7417/SE)

ADVOGADO PEDRO SILVA NETO(OAB: 8702/SE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE ANDRADE(OAB:
331690/SP)

ADVOGADO MONICA CERQUEIRA LOPES(OAB:
65/SE)

ADVOGADO ANE FRANCINE SANTOS
ALVES(OAB: 9150/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39a07c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001430-45.2016.5.20.0001
RECLAMANTE EMANUEL VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO Emanoel Alesandro da Cruz Sampaio
Lopes(OAB: 5793/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO MARJORIE GABRIELA NASCIMENTO
SOARES(OAB: 7417/SE)

ADVOGADO PEDRO SILVA NETO(OAB: 8702/SE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE ANDRADE(OAB:
331690/SP)

ADVOGADO MONICA CERQUEIRA LOPES(OAB:
65/SE)

ADVOGADO ANE FRANCINE SANTOS
ALVES(OAB: 9150/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL VIEIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39a07c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000642-84.2023.5.20.0001
RECLAMANTE EMERSON PEREIRA DANTAS

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO CI CONSTRUCOES INTELIGENTES
LTDA

ADVOGADO Dalila Almeida Andrade Sales(OAB:
4544/SE)

ADVOGADO Alberto Figueiredo Neto(OAB:
4273/SE)

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON PEREIRA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1dba86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000642-84.2023.5.20.0001
RECLAMANTE EMERSON PEREIRA DANTAS

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO CI CONSTRUCOES INTELIGENTES
LTDA

ADVOGADO Dalila Almeida Andrade Sales(OAB:
4544/SE)

ADVOGADO Alberto Figueiredo Neto(OAB:
4273/SE)

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CI CONSTRUCOES INTELIGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1dba86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001148-65.2020.5.20.0001
RECLAMANTE VICTORIA VALESKA BISPO SANTOS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA VALESKA BISPO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5282ff

proferido nos autos.

DECISÃO EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - PJe-JT

A partir dos valores pagos, proceda-se ao recolhimento

contribuições previdenciárias, e libere-se o crédito devido ao

exequente e a seu advogado, transferindo-se para conta do

causídico indicada nos autos.

Quitado crédito exequendo, DECLARO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO em face do Executado, consoante o disposto no art.

924,II do NCPC, aplicado subsidiariamente. Notifique-se.

Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação das partes litigantes,

remetam-se os presentes autos, de forma definitiva, ao arquivo.

Por ocasião do arquivamento, caso a Secretaria da Vara localize em

conta judicial vinculada aos presentes autos, valores irrisórios, até

R$10,00 (dez reais), fica autorizado o recolhimento do valor a título

de custas processuais, certificando-se nos autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001148-65.2020.5.20.0001
RECLAMANTE VICTORIA VALESKA BISPO SANTOS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5282ff

proferido nos autos.

DECISÃO EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - PJe-JT

A partir dos valores pagos, proceda-se ao recolhimento

contribuições previdenciárias, e libere-se o crédito devido ao

exequente e a seu advogado, transferindo-se para conta do

causídico indicada nos autos.

Quitado crédito exequendo, DECLARO EXTINTA A PRESENTE

EXECUÇÃO em face do Executado, consoante o disposto no art.

924,II do NCPC, aplicado subsidiariamente. Notifique-se.

Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação das partes litigantes,

remetam-se os presentes autos, de forma definitiva, ao arquivo.

Por ocasião do arquivamento, caso a Secretaria da Vara localize em

conta judicial vinculada aos presentes autos, valores irrisórios, até

R$10,00 (dez reais), fica autorizado o recolhimento do valor a título

de custas processuais, certificando-se nos autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001188-28.2012.5.20.0001
RECLAMANTE MARIA DA PURIFICACAO ANDRADE

VIEIRA

ADVOGADO Evaldo Rui Elias(OAB: 3411/SE)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

ADVOGADO ALINE MARIA ALENCAR
FURTADO(OAB: 206/SE)

ADVOGADO ANE FRANCINE SANTOS
ALVES(OAB: 9150/SE)

PERITO JAQUELINE CARMO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PURIFICACAO ANDRADE VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fdb49e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, etc.

Prossiga-se a execução.

Intime-se a executada para que comprove a implementação da

verba deferida na sentença no salário da exequente, bem como

para que apresente as planilhas de cálculos referentes as parcelas

vencidas até o efetivo cumprimento da sentença, depositando o

respectivo valor. Prazo de 30 dias.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que informe dados

bancários: Banco, tipo de conta (corrente ou poupança), agência,

número da conta com o dígito, nome do titular e CPF, para

transferência dos valores atualizados na planilha id. 17383a2,

referentes as parcelas vencidas até janeiro de 2020. Prazo de 5

dias.

Perlustrando os autos, verifico que não foram arbitrados os

honorários periciais na sentença de embargos à execução. Assim,

chamo o feito à ordem, com base no art. artigo 897-A, parágrafo

único da CLT, a fim de arbitrar os honorários do perito no valor de

R$ 2.000,00 (dois mil reais) a cargo da reclamada sucumbente na

pretensão pleiteada nos autos, devendo o valor ser quitado por

meio dos valores vinculados aos autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000366-87.2022.5.20.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE ROQUE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)
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ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE SOUZA RIBEIRO

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6893d6e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Antes de se prolatar a sentença, necessário se mostra que a

reclamada REAPRESENTE suas contas de ID. 65a26c0 no Pje-

Calc nos exatos termos em que foram anteriormente colacionadas,

lançado os valores históricos do auxílio-alimentação na moeda

vigente à época, visto que o próprio sistema de cálculos deste

Regional converte a moeda para o real, conforme Informação da

Contadoria de Id f45e806, no prazo de 30 dias.

Por fim, deverá a parte anexar aos autos o arquivo no formato "pjc".

A extensão “.pjc” se refere ao tipo de arquivo que é exportado pelo

PJe-Calc, após a elaboração do cálculo trabalhista.

Apresentadas as contas, VOLTEM os autos à Contadoria para

conferência da corretude nas alterações. Ato seguinte, conclusos

para prolação de Sentença de Liquidação, caso exata.

Importante salientar que a apresentação dos cálculos pela parte,

com as alterações ora propostas, provém de determinação do

Juízo, e deve ser cumprida em observância aos ditames de

Cooperação estabelecidos pelo Novo Código de Processo Civil,

razão pela qual, em nenhuma hipótese a vincula de rediscuti-

los, inclusive em sede de agravo de petição.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001188-28.2012.5.20.0001
RECLAMANTE MARIA DA PURIFICACAO ANDRADE

VIEIRA

ADVOGADO Evaldo Rui Elias(OAB: 3411/SE)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

ADVOGADO ALINE MARIA ALENCAR
FURTADO(OAB: 206/SE)

ADVOGADO ANE FRANCINE SANTOS
ALVES(OAB: 9150/SE)

PERITO JAQUELINE CARMO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fdb49e

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Vistos, etc.

Prossiga-se a execução.

Intime-se a executada para que comprove a implementação da

verba deferida na sentença no salário da exequente, bem como

para que apresente as planilhas de cálculos referentes as parcelas

vencidas até o efetivo cumprimento da sentença, depositando o

respectivo valor. Prazo de 30 dias.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que informe dados

bancários: Banco, tipo de conta (corrente ou poupança), agência,

número da conta com o dígito, nome do titular e CPF, para

transferência dos valores atualizados na planilha id. 17383a2,

referentes as parcelas vencidas até janeiro de 2020. Prazo de 5

dias.

Perlustrando os autos, verifico que não foram arbitrados os

honorários periciais na sentença de embargos à execução. Assim,

chamo o feito à ordem, com base no art. artigo 897-A, parágrafo

único da CLT, a fim de arbitrar os honorários do perito no valor de

R$ 2.000,00 (dois mil reais) a cargo da reclamada sucumbente na

pretensão pleiteada nos autos, devendo o valor ser quitado por

meio dos valores vinculados aos autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0129400-77.2006.5.20.0001
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RECLAMANTE SINDICATO DOS T NA I DA E DO
PETROLEO NOS E DE AL E SE

ADVOGADO ALCIVAN MENEZES SILVEIRA
FILHO(OAB: 5637/SE)

ADVOGADO MEIRIVONE FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 2218/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSÉ MARCONDES SÉRVULO DA
NÓBREGA JÚNIOR(OAB: 3817/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

ADVOGADO TATIANNE MÁRCIA VALENTINO
SILVEIRA(OAB: 62244/BA)

ADVOGADO vinicius guerra de almeida(OAB:
2262/SE)

ADVOGADO Tharcia Moraes Bastos Braz da
Silva(OAB: 6397/SE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Rafaela Souza Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

PERITO IVANILDO SANTOS FRENZEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS T NA I DA E DO PETROLEO NOS E DE AL E
SE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f184d93

proferido nos autos.

1.Considerando a renúncia formulada por Everaldo Alves Santos (ID

06f0149), fica deferida sua exclusão dos autos.

2. Considerando a manifestação de ID d43159c, fica deferida a

habilitação do espólio de José Gomes dos Santos, representado

pelo inventariante Sergio Gomes dos Santos, devendo a PETROS

apresentar o cálculo dos valores devidos ao espólio, devendo ainda

depositar os valores indicados como incontroverso. Após, libere-se

o valor ao exequente.

3. Fica concedido o prazo de 90 dias ao perito.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0129400-77.2006.5.20.0001
RECLAMANTE SINDICATO DOS T NA I DA E DO

PETROLEO NOS E DE AL E SE

ADVOGADO ALCIVAN MENEZES SILVEIRA
FILHO(OAB: 5637/SE)

ADVOGADO MEIRIVONE FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 2218/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSÉ MARCONDES SÉRVULO DA
NÓBREGA JÚNIOR(OAB: 3817/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

ADVOGADO TATIANNE MÁRCIA VALENTINO
SILVEIRA(OAB: 62244/BA)

ADVOGADO vinicius guerra de almeida(OAB:
2262/SE)

ADVOGADO Tharcia Moraes Bastos Braz da
Silva(OAB: 6397/SE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Rafaela Souza Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

PERITO IVANILDO SANTOS FRENZEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f184d93

proferido nos autos.

1.Considerando a renúncia formulada por Everaldo Alves Santos (ID

06f0149), fica deferida sua exclusão dos autos.

2. Considerando a manifestação de ID d43159c, fica deferida a

habilitação do espólio de José Gomes dos Santos, representado

pelo inventariante Sergio Gomes dos Santos, devendo a PETROS

apresentar o cálculo dos valores devidos ao espólio, devendo ainda

depositar os valores indicados como incontroverso. Após, libere-se

o valor ao exequente.

3. Fica concedido o prazo de 90 dias ao perito.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000272-53.2024.5.20.0007
RECLAMANTE ROSIANE GONCALVES DOS

SANTOS
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ADVOGADO GIANINI ROCHA GOIS PRADO(OAB:
2320/SE)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0137141

proferida nos autos.

DECISÃO EM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Vistos etc.

Cuida-se de Reclamação Trabalhista movida porROSIANE

GONCALVES DOS SANTOS em desfavor deBOMPRECO BAHIA

SUPERMERCADOS LTDA, na qual a requerente pleiteia tutela de

urgência antecipada, através da qual objetiva que a ré restabeleça o

plano de saúde, nos mesmos moldes que mantinha antes da

rescisão contratual até o término do aviso prévio indenizado, sob

pena de astreint.

Examino.

Inicialmente, cabe salientar que, no Novo Código de Processo Civil,

os requisitos para concessão das tutelas provisórias de urgência,

antecipadas ou cautelares, concedidas de forma antecedente ou

incidental, são os mesmos (art. 300):

I) probabilidade do direito;

II) perigo de dano e risco ao resultado útil do processo.

Tem-se, assim, que há urgência sempre que cotejadas as

alegações e as provas com os elementos dos autos, conclui-se,

perfunctoriamente, que há razoável grau de verossimilhança do

pedido, e que a demora poderá comprometer o direito provável da

parte, imediata ou futuramente. Dentre as tutelas de urgência,

antecipada e cautelar, percebe-se que a diferença processual reside

apenas no que atine ao periculum in mora: enquanto a primeira visa

assegurar que a demora não coime o próprio direito, a segunda, de

natureza não satisfativa, tende a garantir que, quando o mérito da

causa seja resolvido, o objeto esteja em condições de ser satisfeito.

Sendo assim, para a concessão tutela de urgência, estabeleceu o

legislador ser necessário, além da existência da fumaça do bom

direito, consubstanciada na probabilidade latente de que o

requerente faz jus ao pleiteado, a constatação de que o perigo na

demora acarretará prejuízo ao resultado útil do processo. Tais

requisitos devem estar incutidos no bojo do processo, de forma que

o Magistrado possa, por meio de uma análise prévia, superficial e

s u m á r i a ,  c o n s t a t a r  a  s u a  p r e s e n ç a ,  c o n c e d e n d o ,

consequentemente, a medida apta a garantir o provável direito.

No caso dos autos, restou comprovado que o cancelamento do

plano ocorreu no dia 17/01/2024, conforme documento de id.

ae0eeb7, e que o aviso prévio indenizado (72 dias, de acordo com a

Lei 12.506/2011) finda no dia 24/03/2024.

O período do aviso prévio, ainda que indenizado, integra o contrato

de trabalho do empregado para todos os fins, a teor do disposto na

Súmula 182 e a OJ 82, da SDI- 1, do C. TST. Assim, no período do

aviso prévio indenizado, devem ser garantidos ao empregado todos

os direitos e vantagens já conferidos no decorrer do pacto laboral,

inclusive o plano de saúde. Logo, cabia à Reclamada a manutenção

do plano de saúde da Autora até o final da projeção da

comunicação de desligamento.

Posto isto, verifico a presença dos requisitos autorizadores da tutela

de urgência, devendo, portanto, ser restabelecido o plano de saúde

da autora.

Ante o exposto,DEFIRO a tutela de urgência requerida, para

DETERMINAR a(o) inclusão/restabelecimento da autora no plano

de saúde ofertado pela empresa, nos mesmos moldes que

mantinha antes da rescisão contratual, até o final da projeção do

aviso prévio indenizado, no prazo de 48h.

No sentido de conferir efetividade ao comando decisório, fica

estabelecido, por derradeiro, que, no prazo de 48h após ciência

desta decisão, deverá a reclamada comprovar nos autos o

cumprimento da obrigação de fazer imposta, sob pena de

pagamento de multa diária de R$ 1.000,00, a ser revertida em favor

do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, tudo com base no art.

537 do NCPC, aqui aplicado subsidiariamente, bem com da Súmula

Persuasiva nº 12, deste E. TRT.

Notifique a ré para ciência do teor desta decisão,por Oficial de

Justiça.

DESIGNO audiência inaugural a ser realizada no dia 14/05/2024 às

08h05min, devendo as partes acessarem o LINK pela plataforma

ZOOM, qual seja: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/84116153884

NOTIFIQUEM-SE as partes dos termos desta decisão, cientificando

-se, ademais, da audiência designada, sob as penas do art. 844 da

CLT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000327-90.2022.5.20.0001
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA RUFINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIANA DANTAS DINIZ(OAB:
6716/SE)

RECLAMADO PAULO ROBERTO ROMERO ALVES

ADVOGADO Mauricio Simões Contreiras(OAB:
7139/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO ROMERO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0654d64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Registre-se a presente sentença para fins estatístico.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000327-90.2022.5.20.0001
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA RUFINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIANA DANTAS DINIZ(OAB:
6716/SE)

RECLAMADO PAULO ROBERTO ROMERO ALVES

ADVOGADO Mauricio Simões Contreiras(OAB:
7139/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA RUFINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0654d64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Registre-se a presente sentença para fins estatístico.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001135-61.2023.5.20.0001
RECLAMANTE JOSE ANDRE MATOS BARRETO

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDRE MATOS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c667582

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

        Sentença

I - RELATÓRIO1.

JOSÉ ANDRADE MATOS BAR736RETO, qualificado na inicial,

ajuizou Reclamação Trabalhista em face de CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEFpara,alegando os fatos constantes da exordial de

id. 20bc, requer os títulos constantes da referida peça.

Regularmente notificada, a reclamada compareceu à audiência

inaugural e, após recusada a primeira tentativa de acordo e

dispensada a leitura da inicial, apresentou contestação nos termos

da petição de id. 77ª8dc0, acompanhada de documentos.

Fixado o valor da causa para efeito de alçada.

As partes tiveram vistas de toda documentação juntada aos autos.

Instrução processada de forma regular.

Razões finais em memoriais pelas reclamada.

É o relatório.

DECIDO

II – FUNDAMENTAÇÃO

1 - DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS

1.1 – DA INÉPCIA DA INICIAL

A CLT, no artigo 840, § 1º, exige que a petição inicial contenha a

indicação da autoridade a quem é dirigida, a qualificação das

partes, uma breve exposição dos fatos, o pedido que deverá ser

certo e determinado, com a indicação do seu valor, a data e a
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assinatura do autor ou de seu procurador.

Do dispositivo legal acima, conclui-se não ser necessária a

apresentação da planilha de cálculos explicativa acerca do valor

atribuído a cada pedido formulado, bastando apenas a

apresentação do valor, o que foi feito pelo reclamante, como se

infere da petição inicial.

Ademais, os valores indicados na inicial são meras estimativas, não

representando qualquer prejuízo à parte reclamada.

A própria jurisprudência está sendo nesse sentido, conforme julgado

abaixo:

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS INICIAIS. MERA

ESTIMATIVA. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. Os valores apontados

na petição inicial são uma estimativa do conteúdo econômico

do pedido, que possui, como principal função, a fixação do rito

processual a ser seguido – ordinário ou sumaríssimo -, não

servindo como limitação de valores, mesmo porque, diante da

complexidade que envolve o cálculo das verbas trabalhistas, com

várias integrações e reflexos, não é razoável exigir do empregado

a apuração correta de cada parcela do pedido, ainda na peça de

ingresso, sobretudo se existe uma fase processual

especialmente prevista para essa finalidade, que é a liquidação

de sentença. Nem mesmo na hipótese de processos submetidos

ao rito sumaríssimo, há essa vinculação do valor da condenação ao

valor dos pedidos, como se constata do disposto na Tese Jurídica

Prevalecente n.16, editada por este Eg. Regional. (TRT-3-RO:

00105833920185030023 0010583 – 39.2018.5.03.0023, Relator:

Marcio Ribeiro do Valle, Data de Julgamento: 13/03/2020, Oitava

turma, Data de Publicação: 16/03/2020) (grifei)

Rejeito.

1.2 - DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR

O CPC de 2015 manteve o interesse como condição da ação ou

pressuposto processual, o que não alterou conceitualmente o

instituto. Seja em que categoria ele foi inscrito, manteve sua

abordagem conceitual quanto à necessidade/utilidade da jurisdição

e adequação procedimental para justificar a proposta de uma

demanda qualquer.

No caso dos autos, não prospera a prefacial suscitada em sede

contestatória, pois esta decorre da necessidade de um provimento

jurisdicional para que a parte tenha seus interesses atendidos, ante

a resistência da parte contrária. Portanto, o legítimo interesse a que

se refere o artigo 17 do Código de Processo Civil de 2015, no dizer

de Ovídio Baptista, “define-se como a necessidade que deve ter o

titular do direito de servir-se do processo pra obter a satisfação do

seu direito material, ou para, através dele, realizar seu direito. Se o

provimento jurisdicional pretendido por aquele que pede a prestação

jurisdicional não for idôneo para a realização do direito cuja

proteção se requer, seria realmente inútil prosseguir-se no

processo, até a obtenção de uma sentença que desde logo se sabe

incapaz de proteger o respectivo interesse da parte”.[1]

Consoante entendimento de José Frederico Marques para “que haja

interesse de agir é necessário que o autor formule uma pretensão

adequada à satisfação do interesse contido no direito subjetivo

material. O interesse processual, portanto, se traduz em pedido

idôneo a provocar a atuação jurisdicional”.[2]

Tal afirmativa, no entanto, não significa que o interesse substancial

se confunde o interesse processual, pois o autor poderá ter

interesse em ver restaurado o seu direito, cuja violação, no

processo, afirma ter ocorrido, sem que tenha legítimo interesse

naquele tipo de tutela por ele reclamada, o que torna o processo

inidôneo para a finalidade pretendida pelo autor.

Assim, para que haja legítimo interesse de agir é preciso,

primeiramente, que exista um conflito de interesses, qualificado pela

pretensão resistida, que faz nascer para o autor o interesse de pedir

uma providência capaz de resolvê-la; segundo, que a providência

jurisdicional requerida seja adequada à satisfação do interesse.

Verifica-se, no caso em apreço, que tanto se faz necessária a tutela

jurisdicional, ante a existência do conflito de interesse, qualificado

pela pretensão resistida; bem como o provimento jurisdicional

reclamado pelo autor é idôneo para a satisfação do seu interesse.

Ademais, o fato de o reclamante não ter direito à licença prêmio é

causa de julgamento improcedente do pedido e não extinção do

pleito sem julgamento do mérito.

Não há, pois, que se falar em falta de interesse para agir.

Rejeito.

2 – DA PREJUDICIAL – PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Suscita, a acionada, a prejudicial de prescrição quinquenal

relativamente aos direitos trabalhistas vindicados anteriores aos

cinco anos que antecederam a data da propositura da presente

demanda, nos moldes do disposto no artigo 7º, inciso XXIX, da CF.
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À luz do disposto no artigo constitucional mencionado, acolho a

prejudicial em comento, para extinguir o feito, com resolução do

mérito, relativamente aos direitos trabalhistas anteriores à

31.10.2018, uma vez que a presente reclamatória foi ajuizada em

31.10.2023 e o pacto laboral, conforme documentos dos autos, teve

início em 20.08.2012, nos moldes do disposto no artigo 487, inciso

II, do CPC, inclusive quanto ao FGTS, posto que as parcelas

acessórias seguem a mesma sorte da principal.

Ressalte-se que o próprio autor limitou o pleito a 31.10.2018.

Ressalto que o pacto laboral celebrado entre as partes litigantes

está em vigor, motivo pelo qual não há falar-se em prescrição

bienal.

3 – DA QUESTÃO MERITÓRIA

3.1 – DO INTERVALO INTRAJORNADA DE 10 MINUTOS PARA

CADA 50 MINUTOS TRABALHADOS

A vexata quaestio recaiu sobre o intervalo intrajornada do caixa

executivo, entendendo, o reclamante fazer jus a 10 minutos de

descanso a cada 50 minutos trabalhados por força de normas

internas e convencionais. Entende o acionante que, por não ter

conseguido usufruir de tal pausa, tem o direito de receber tal

intervalo de tempo que lhe foi suprimido com acréscimo de 50% e

reflexos, conforme petição inicial.

A reclamada defendeu-se nos termos da peça contestatória

residente nos autos, ressaltando que no período da pandemia o

reclamante ficou em teletrabalho de 18 a 22.05.2020, sem registro

de ponto, conforme normas convencionais.

Aduz que o reclamante exercia atividades que não demandavam

esforços repetitivos ou ininterruptos.

Ressalta, ainda, que os diversos acordos coletivos e as normas

internas não garantem ao caixa executivo o descanso vindicado,

tendo o autor, portanto, interpretado as normas equivocadamente,

pois em momento algum as mesmas referem-se ao caixa executivo,

já que suas atividades não demandam esforços repetitivos e

também não contemplam exclusividade de digitação.

Aduz que o reclamante desempenhava outras funções que

descaracterizam a permanência no serviço de digitação, tais como a

conferência de documentos, atendimento ao público, entrega de

talões e cartões, conferência de assinaturas, etc.

Afirma que o serviço de digitação é o menor deles diante das

ferramentas que lhe são disponibilizadas, a exemplo do leitor óptico.

Prossegue afirmando que,inobstante a legislação atual não prever

o intervalo pretendido pela parte, é também certo que as atividades

desempenhadas pela parte reclamante não podem ser tidas como

de “atividades de entrada de dados, sujeitas a movimentos ou

esforços repetitivos dos membros superiores e coluna vertebral” ou

de “digitação permanente”, eis que a realidade bancária desde os

idos dos anos 2000 já são diversas dos anos 1980/1990.

Entende queatividade de caixa, por si só, não se enquadra em

nenhuma das hipóteses previstas pela NR 017, quer na

regulamentação antiga, quer na regulamentação atual, consoante já

exposto.

Redargui que a tecnologia modificou substancialmente as tarefas do

reclamante, sendo que a digitação, principalmente com o leitor de

código de barras, foi drasticamente reduzida, até porque ele tem

outras tarefas além de receber/autenticar boletos.

À análise.

As normas internas, a começar pela CI GEA/GEAPE 020/96, de 10

de abril de 1996, diz expressamente que a cláusula 18ª do acordo

coletivo vigente à época, que trata dos minutos de descanso a cada

50 minutos trabalhados, também se aplica ao Caixa Executivo (doc.

id. Dc9c766).

O Regulamento Interno de n.35 (id. 2e67216), tal como ressaltou o

reclamante, na inicial, e mencionado na peça de defesa, no seu

item 3.9.3, também prevê o descanso já mencionado, não

excluindo, tal norma, o Caixa Executivo. Tal dispositivo

regulamentar diz que todo o empregado que exerce atividade de

entrada de dados, que requeira movimentos ou esforços repetitivos

dos membros superiores ou coluna vertebral, faz 1 pausa de 10

minutos a cada 50 minutos trabalhados, computada na duração da

jornada, vedada a acumulação dos períodos.

Na norma RH 035049, no seu subitem 3.7.7, também há a previsão

do intervalo para todo trabalho que requeira movimentos repetitivos

dos mesmos superiores ou coluna vertebral, conforme NR17 e

RH19.
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Pois bem, da análise dos documentos acima mencionados, vê-se

que todos confluem no mesmo sentido, qual seja, que todos os

trabalhadores sujeitos a movimentos ou esforços repetitivos dos

membros superiores e coluna vertebral farão jus a uma pausa de 10

(dez) minutos a cada 50 (cinquenta) trabalhados, conforme NR17.

Não houve, portanto, exclusão dos Caixas Executivos; ao contrário,

aquela já mencionada - CI GEAGE-GEAPE 020/96 faz alusão

expressa aos trabalhadores nesta função. Acrescento, ainda, que a

redação dos diversos normativos mencionados não reza que a

pausa aplica-se somente àqueles trabalhadores que labutam

exclusivamente com atividades de entrada de dados, mas a todos

aqueles que estão expostos a movimentos repetitivos que afetem os

braços e coluna vertebral, como é o caso, inclusive, do Caixa

Executivo.

Ainda, pela própria redação da peça de defesa, há que se concluir

que o caixa executivo foi abrangido pelas normas, ao contrário do

que pretende fazer crer a reclamada, pois a mesma afirmou que:

“Ato contínuo, de modo à adequar o regulamento ao disposto na

atual redação dos ACTs 2022/2024 o RH 035 na sua versão 050 da

CAIXA foi atualizado de modo a não mais prever esse intervalo, vez

que não há serviço de digitação permanente na CAIXA. Repise-se o

que existia no normativo interno era simplesmente a reprodução dos

textos legais e ou de ACTs e por isso uma vez sobrevindo alteração

na NR 17 e notadamente nos ACTs o normativo teve que ser

ajustado para refletir essa nova realidade. Veja-se: Exclusão dos

itens 3.7.7 e 3.7.7.1 que tratavam de pausas anteriormente

previstas no Acordo Coletivo de Trabalho Aditivo à Convenção

Coletiva de Trabalho – CCT – CONTRAF – 2020/2022 e do Acordo

Coletivo de Trabalho – CONTEC – 2020/2022 com posterior

renumeração dos subitens seguintes”.

Houve, portanto, por meio dos Regulamentos Internos da ré e

normas autônomas, extensão da NR-17, porquanto abarcou

trabalhadores que, apesar de não trabalharem exclusivamente com

digitação (entrada de dados), também estão expostos a esforços

repetitivos dos membros superiores, com o fito de evitar lesão por

esforços repetitivos.

A própria testemunha da reclamada afirmou que o Caixa Executivo

pode fazer digitação o código, a depender do estado do boleto que

lhe é apresentado e, ainda, quando lhe foi perguntado se o Caixa só

trabalho no sistema, ela disse que depende do gestor.

Assim, entendo que ao reclamante aplicam-se as normas

multimencionadas.

Não é outro o entendimento do C. TST, consoante decisões abaixo:

RECURSO DE REVISTA. CEF. CAIXA EXECUTIVO. INTERVALO

PARA DESCANSO DE 10 MINUTOS A CADA 50 MINUTOS

TRABALHADOS. PREVISÃO EM NORMAS COLETIVAS. Hipótese

de existência de norma coletiva prevendo a concessão de intervalo

de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados para todos os

empregados que exerçam atividades de entrada de dados, sujeitas

a movimentos ou esforços repetitivos dos membros superiores e

coluna vertebral, sem, contudo, restringi-lo para aqueles que

exerçam, única e exclusivamente, a atividade de digitação. Assim, d

iante do reconhecimento das convenções e acordos coletivos de

trabalho (art. 7.º, XXVI, da Constituição Federal), faz jus o

reclamante ao aludido intervalo. Recurso de revista conhecido e

prov ido . (TST -  RR:  1260002820095040023 126000-

28.2009.5.04.0023, Relator: Delaíde Miranda Arantes, Data de

Julgamento: 22/08/2012, 7ª Turma)

CAIXA BANCÁRIO. INTERVALO DE 10 MINUTOS A CADA 50

M I N U T O S  T R A B A L H A D O S .  P R E V I S Ã O  E M  N O R M A

R E G U L A M E N T A R  I N T E R N A .  N Ã O  E X I G Ê N C I A  D E

EXCLUSIVIDADE OU PREDOMINÂNCIA NO EXERCÍCIO DAS

ATIVIDADES DE DIGITAÇÃO. Discute-se , nestes autos , se o

bancário, empregado da Caixa Econômica Federal - CEF que

exerce a função gratificada de "caixa", faz jus ao descanso instituído

em norma coletiva que prevê o intervalo de 10 minutos a cada 50

minutos trabalhados para os empregados que exercem atividades

de entrada de dados que requeiram movimentos ou esforços

repetitivos dos membros superiores ou da coluna vertebral. A SbDI-

1 desta Corte, por ocasião do julgamento do Processo nº E- RR-

100499-71.2013.5.17.0152, de relatoria do Ministro Alexandre Agra

Belmonte, decidiu, por maioria, ocasião em que este Relator dos

autos ora em exame ficou vencido, que o caixa bancário não faz jus

ao intervalo do digitador , de 10 minutos para cada 50 trabalhados,

por entender que ele não desenvolve atividade preponderantemente

de digitação. Entretanto, na hipótese dos autos, verifica-se que,

diferentemente do que ficou decidido no mencionado precedente da

SbDI-1, o disposto na norma coletiva acerca do direito ao descanso

de 10 minutos a cada 50 de trabalho consecutivo não exige que o

caixa bancário exerça exclusivamente, ou seja, durante todo o

período trabalhado, funções e tarefas de digitação para que ele faça

jus ao aludido intervalo, sendo necessário apenas que realize

atividades de entrada de dados que requeiram movimentos ou

esforços repetitivos dos membros superiores ou da coluna vertebral.
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Assim, o fato de o reclamante não exercer com exclusividade a

digitação não constitui óbice à obtenção do intervalo de 10 minutos

a cada 50 minutos trabalhados, uma vez que, além de empreender

esforços cumulativos, em acréscimo à atividade de digitação, extrai-

se que a norma coletiva não fez essa ressalva. Nesse contexto,

aplica-se ao caso o entendimento que prevaleceu no julgamento do

Processo nº E- ED-RR - 1268-95.2011.5.04.0025, de Relatoria do

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, no qual foi deferido o

intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados à autora

caixa bancária, com fulcro no regulamento interno da reclamada e

em norma coletiva. Recurso de revista não conhecido. (TST - RR:

3855020195170141, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta, Data de

Julgamento: 10/11/2021, 2ª Turma, Data de Publicação:

12/11/2021)

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pleito autoral, para condenar a

reclamada a pagar ao autor os intervalos que lhe foram suprimidos,

nos termos acima, a partir do dia 31.10.2018 até a data da

propositura da presente demanda, nos dias de efetivo trabalho.

Quanto aos reflexos, face à nova redação atribuída ao artigo 71,

§4º, da CLT, alterado pela Lei 13.467/2017, não prospera o pleito

autoral.

Para o cálculo das horas extras devidas deverá ser utilizado o

divisor convencionalmente previsto, compatível com a jornada do

reclamante, bem como o percentual estabelecido.

Observe-se que a condenação abrange todo o período contratual

imprescrito, eis que, mesmo em teletrabalho, por meio de norma

convencional, o banco se comprometeu a manter registro de ponto

e, nesse caso, deveria, de igual forma, possibilitar os intervalos

previstos, inclusive os de 10 minutos a cada 50 minutos

trabalhados, mesmo porque, a norma prevê o direito a

desconexões.

3.2 – DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

A Reforma Trabalhista, que entrou em vigor em 11/11/2017, inseriu

o parágrafo 4º no artigo 790 da CLT para estabelecer que o

benefício da justiça gratuita será concedido “à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo”.

O Tribunal Superior do Trabalho através da Orientação

Jurisprudencial nº 304 da SDI1-I já consolidou o entendimento de

que basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado,

na petição inicial, para se considerar configurada a sua situação

econômica (artigo 4º, §1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova redação

à Lei nº 1.060/50).

Em recente julgado proferido pelo TST, aquele colegiado entendeu

que a declaração pessoal de pobreza é suficiente para garantir a

justiça gratuita ao empregado, a qual peço vênia para transcrever:

“Dessa forma, considerando que esta ação foi ajuizada na vigência

da reforma trabalhista, ela submete-se ao que dispõe o § 4º do

artigo 790 da CLT, que exige a comprovação da insuficiência de

recursos para a concessão dos benefícios da justiça gratuita à parte

requerente.

Com efeito, nos termos do item I da Súmula nº 463 do TST, basta a

simples afirmação do declarante ou de seu advogado para se

considerar configurada a sua situação econômica: "I - A partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)".

Ressalta-se que a nova redação do§ 4º do artigo 790 da CLT não é

incompatível com a redação do artigo 99, § 3º, do CPC/2015, razão

pela qual as duas normas legais podem e devem ser aplicadas

conjuntamente, por força dos artigos 15 do CPC/2015 e 769 da

CLT.

Conclui-se, portanto, que a comprovação a que alude o § 4º do

artigo 790 da CLT pode ser feita mediante declaração de

miserabilidade da parte.Nesse contexto, a simples afirmação do

reclamante de que não tem condições financeiras de arcar com as

despesas do processo autoriza a concessão da Justiça gratuita à

pessoa natural.”

No mesmo sentido, os seguintes precedentes do TST:

"RECURSO DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE MEDIANTE

DECLARAÇÃO PROFERIDA POR PESSOA NATURAL. Cinge-se a

controvérsia a se saber se é necessária a comprovação do estado

de miserabilidade no processo do trabalho para fins de concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita. A Lei nº 1.060/50,

que estabelecia as normas para a concessão de assistência

judiciária gratuita aos necessitados, previa no parágrafo único do

art. 2º que "Considera-se necessitado, para os fins legais, todo
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aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família." Por sua vez, o art. 4º estabelecia como

requisito para concessão da gratuidade de justiça que "A parte

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família". Dessa disposição, as partes

começaram a apresentar  nos autos a  dec laração de

hipossuficiência. O art. 5º da referida lei dispunha expressamente

que "O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido,

deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do

prazo de setenta e duas horas." Portanto, surgiu para as partes

requerentes do benefício da gratuidade da justiça a presunção de

veracidade da declaração de hipossuficiência. A jurisprudência do

TST havia se consolidado no sentido de que, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, bastava a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por

seu advogado. Na mesma linha, o art. 99 do CPC/2015, revogando

as disposições da Lei nº 1.060/50 sobre gratuidade de justiça,

trouxe em seu § 3º que "Presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural". Nesse

sentido, após a entrada em vigor do Código de Processo Civil de

2015, o TST converteu a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI

-1 na Súmula nº 463. Logo, para a pessoa natural requerer os

benefícios da justiça gratuita bastava a juntada de declaração de

hipossuficiência, sendo ônus da parte adversa comprovar que o

requerente não se enquadrava em nenhuma das situações de

miserabilidade. No caso de pedido formulado pelo advogado da

parte, este deveria ter procuração com poderes específicos para

este fim. No entanto, em 11/11/2017, entrou em vigor a Lei nº

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), que inseriu o parágrafo 4º ao

art. 790 da CLT. Dessa forma, as ações ajuizadas a partir da

entrada em vigor da reforma trabalhista estão submetidas ao que

dispõe o § 4º do art. 790 da CLT, que exige a comprovação, pela

parte requerente, da insuficiência de recursos para a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Sem dúvida, o referido dispositivo

inaugurou uma condição menos favorável à pessoa natural do que

aquela prevista no Código de Processo Civil. No entanto, em se

tratando de norma específica que rege o Processo do Trabalho, não

há espaço, a priori , para se utilizar somente as disposições do

CPC. Logo, o referido dispositivo implicaria, no ponto de vista do

trabalhador, um retrocesso social, dificultando o acesso deste ao

Poder Judiciário. Assim, a par da questão da constitucionalidade ou

não do § 4º do art. 790 da CLT, a aplicação do referido dispositivo

não pode ocorrer isoladamente, mas sim deve ser interpretado

sistematicamente com as demais normas, quer aquelas constantes

na própria CLT, quer aquelas previstas na Constituição Federal e no

Código de Processo Civil.Dessa forma, à luz do que dispõe o

próprio § 3º do art. 790 da CLT c/c com os arts. 15 e 99, § 3º, do

CPC, entende-se que a comprovação a que alude o § 4º do art.

790 da CLT pode ser feita mediante a simples declaração da

parte, a fim de viabilizar o pleno acesso do trabalhador ao

Poder Judiciário, dando, assim, cumprimento ao art. 5º, XXXV e

LXXIV da Constituição Federal. Isso porque não se pode

atribuir ao trabalhador que postula, junto a esta Especializada,

uma condição menos favorável àquela destinada aos cidadãos

comuns que litigam na justiça comum, sob pena de afronta ao

princípio da isonomia, previsto no caput do art. 5º da CF.Não

conceder à autora, no caso dos autos, os benefícios da gratuidade

de justiça, é o mesmo que impedir o amplo acesso ao Poder

Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF) e discriminar o trabalhador em

relação às pessoas naturais que litigam na justiça comum (art. 5º,

caput , da CF). Recurso de revista conhecido por contrariedade à

Súmula 463, I, do TST e provido" (RR-893-70.2018.5.13.0002, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

25/10/2019, grifou-se).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

Nos 13.015/2014 E 13.467/2017. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. COMPROVAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. DECLARAÇÃO PROFERIDA POR

PESSOA NATURAL. Cinge-se a controvérsia a decidir se apenas a

declaração de pobreza é suficiente para a comprovação do estado

de miserabilidade do reclamante, para fins de deferimento dos

benefícios da Justiça gratuita, em ação ajuizada após a vigência da

Lei n° 13.467/2017. No caso, as instâncias ordinárias, aplicando o

artigo 99, § 3º, do CPC/2015, entenderam que a declaração de

pobreza apresentada pelo reclamante é suficiente para caracterizar

a presunção relativa de veracidade desse fato. Com efeito, para o

Regional, o reclamante conseguiu comprovar a sua hipossuficiência

econômica, uma vez que "a declaração de pobreza apresentada

pelo interessado em audiência é prova bastante de sua

hipossuficiência econômica, a teor do artigo 99, §3º, do Código de

Processo Civil: "Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natural". A Lei nº 13.467/2017,

que entrou em vigor em 11/11/2017, inseriu o parágrafo 4º ao artigo

790 da CLT, que assim dispõe: "Art. 790. (...) § 4º O benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo". Dessa

forma, considerando que a ação foi ajuizada na vigência da reforma

trabalhista, ela submete-se ao que dispõe o § 4º do artigo 790 da
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CLT, que exige a comprovação da insuficiência de recursos para a

concessão dos benefícios da Justiça gratuita à parte requerente.

Com efeito, nos termos do item I da Súmula nº 463 do TST, basta a

simples afirmação do declarante ou de seu advogado para se

considerar configurada a sua situação econômica: "I - A partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Ressalta-se que a nova redação do § 4º do artigo 790 da

CLT não é incompatível com a redação do artigo 99, § 3º, do

CPC/2015, razão pela qual as duas normas legais podem e devem

ser aplicadas conjuntamente, por força dos artigos 15 do CPC/2015

e 769 da CLT. Conclui-se, portanto, que a comprovação a que alude

o § 4º do artigo 790 da CLT pode ser feita mediante declaração de

miserabilidade da parte. Nesse contexto, a simples afirmação do

reclamante de que não tem condições financeiras de arcar com as

despesas do processo autoriza a concessão da Justiça gratuita à

pessoa natural. Enfatiza-se, por fim, que o banco recorrente nada

provou em sentido contrário, limitando-se a negar validade à

declaração de pobreza feita pelo reclamante, sem nada alegar de

substancial contra ela e seu conteúdo. Não cabe, portanto, a esta

instância de natureza extraordinária afastar, sem nenhum elemento

concreto em contrário, a conclusão de ambas as instâncias

ordinárias sobre o fato de ser o reclamante pobre em sentido legal.

Recurso de revista conhecido e desprovido. (TST-RR-340-

21.2018.5.06.0001 R - 340-21.2018.5.06.0001 - Fase Atual: ED (Lei

13.467/2017 - Conector PJe-JT - eSIJ - Tramitação Eletrônica)

Número no TRT de Origem: RO-340/2018-0001-06.Órgão

Judicante: 2ª Turma, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta,

Publicação em 28/2/2020.)

Sendo assim, a declaração de insuficiência de recursos feita pela

parte, quanto ao fato de não possuir condições de arcar com as

despesas do processo, é suficiente para configurar a situação

econômica de miserabilidade, ou seja, a hipossuficiência

econômica, mesmo após a inserção dos §§ 3º e 4º do art. 790 da

CLT, pela Reforma Trabalhista (Lei n. 13.467/17), que condiciona a

concessão do benefício ao salário auferido pelo requerente.

Desta feita, adoto o entendimento do TST e concedo os benefícios

da justiça gratuita ao reclamante, uma vez que a simples declaração

da parte é suficiente para a concessão do benefício e, além disto,

não existe prova em sentido contrário capaz de afastar a presunção

de veracidade da declaração de carência econômica da parte

demandante, pelo que não prosperam quaisquer irresignações

feitas quanto ao deferimento do benefício à reclamante.

3.3 – DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

De acordo com o texto do art. 791-A da CLT, com a redação dada

pela Lei n° 13467/2017, que entrou em vigor em 11/11/2017, “Ao

advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa”.

Assim, seguindo o disposto no § 2º do art. 791-A da CLT, segundo o

qual o juiz deve considerar na fixação de honorários o grau de zelo

do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço, fixo honorários sucumbenciais

em5% do valor líquido da condenação,em favor dos advogados

da parte reclamante, na forma da OJ n° 348 da SDI do TST.

Vale destacar, por amor ao debate, que há diferença entre

sucumbência recíproca e sucumbência parcial, não havendo

nenhum registro na Lei 13.467/2017 quanto a este último. Na

verdade, o parágrafo 3º do artigo 791-A da CLT, de forma expressa,

limita-se, unicamente, a prever a hipótese de honorários

sucumbenciais recíprocos.

Destarte, acaso um pleito do autor for-lhe deferido em valor inferior

ao vindicado, isso não significa que o mesmo deverá pagar os

horários advocatícios sobre o montante excedente àquele que lhe

fora devido.

Nesse mesmo sentido entendeu o Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 13ª Região, no julgamento do PROCESSO nº 0000074-

06.2018.5.13.0012, ratificando que “a Lei 13.467/2017 não fixou

nenhum dispositivo contemplando a possibilidade do pagamento de

honorários sucumbenciais parciais. Na verdade, o parágrafo 3º do

artigo 791-A da CLT, de forma expressa, limita-se, unicamente, a

contemplar a hipótese de honorários sucumbenciais recíprocos”,ou

seja, nos casos de TOTAL IMPROCEDENCIA DE ALGUM OU

ALGUN S DOS PEDIDOS.

4 – DAS DETERMINAÇÕES FINAIS

Sobre o objeto da condenação, face sua natureza indenizatória, não

há incidência da contribuição previdenciária.
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As obrigações fiscais porventura devidas deverão ser calculadas

mês a mês, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713/88 (Súmula nº

368, II, do TST), permitindo-se a dedução do crédito da

Reclamante, conforme art. 46 da Lei nº 8.541/92 e o Provimento n°

01/96 da Corregedoria do TST, devendo ser comprovado o

recolhimento nos autos, sob pena de se oficiar o órgão competente.

Acerca dos juros e atualização monetária, o Supremo Tribunal

Federal, em sede de julgamento da ADI nº 4357 e da ADI nº 4425,

considerando que a correção monetária pela taxa referencial (TR)

se afigura insuficiente à recomposição das perdas inflacionárias,

declarou a inconstitucionalidade da expressão “índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança”, constante no § 12

do artigo 100 da Constituição Federal, por ofensa ao direito de

propriedade (art. 5º, inc. XXII, CRFB), já que “deixar de atualizar

valores pecuniários ou atualizá-los segundo critérios evidentemente

incapazes de capturar o fenômeno inflacionário representa aniquilar

o direito propriedade em seu núcleo essencial” (excerto do voto-

vista do Ministro Luiz Fux).

Apesar da declaração de inconstitucionalidade do uso da TR nas

referidas ADI's, remanesceu a discussão sobre qual seria o índice

de correção aplicável às condenações trabalhistas, mormente após

o TST fixar entendimento pela aplicação do IPCA-e no julgamento

ArgInc nº 479-60.2011.5.04.0231 e com o advento do § 7º do art.

878 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 13.467/2017, que

previu o uso da TR para correção monetária.

A questão foi apreciada pelo STF no julgamento das ADC nº 58 e

59, modificando todo o regramento de aplicação dos juros e

correção monetária dos débitos trabalhistas. No referido julgamento,

o STF decidiu pela inconstitucionalidade do art. 899 da CLT, que

prevê o uso da TR como índice de correção monetária dos débitos

trabalhistas e conferiu interpretação conforme a Constituição para

considerar aplicável ao caso o artigo 406 do Código Civil.

Com isso, a correção monetária dos débitos trabalhistas passa a ser

feito da mesma forma das condenações civis e com os mesmos

índices aplicáveis aos tributos federais, na fase judicial. De outra

senda, na fase extrajudicial, restou modulada a decisão para

entender que o IPCA-e mensal é aplicável até a data do

ajuizamento da ação. A partir da citação, passa ser aplicável a

Selic, que comporta juros e correção monetária.

Assim, determino que sejam aplicados juros e correção monetária

da seguinte forma, conforme trecho do acórdão citado:

1. Na fase extrajudicial, assim considerada como o período anterior

ao ajuizamento da ação, deverá ser utilizado como indexador o

IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A

partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal

(IPCA-15/IBGE). Além da indexação, serão aplicados os juros

legais, por disposição do art. 39, § 1ª da Lei n° 8.177/1991;

2. A partir do ajuizamento da ação, considerando o teor do art. 883

da CLT, a atualização e juros dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02). Saliento que a SELIC inclui juros e correção

monetária, razão pela qual não aplico os juros previstos no art. 39, §

1º da Lei n° 8.177/1991.

Pelo exposto, não prosperam quaisquer requerimentos em sentido

controário.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, e de tudo o mais que dos autos consta, resolve o

juízo o seguinte:

1 – Rejeitar as preliminares suscitadas pela reclamada, nos termos

da fundamentação retro;

2 – Acolher a prejudicial de prescrição quinquenal e rejeitar a

preliminar de prescrição bienal, nos termos da fundamentação retro;

3 – Julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados

através da presente demanda, paraCONDENAR a reclamada a

pagar ao reclamante no prazo de 08 dias, após o trânsito em

julgado da sentença de liquidação, independentemente de citação,

os títulos abaixo:

horas extras pela supressão do descanso de 10 minutos a

cada 50 minutos trabalhados, nos termos da fundamentação;

1.

Deverá ser observada a gradação salarial para o cálculo dos

valores devidos.

Não há incidência da contribuição previdenciária.

Quanto ao IR deverá ser observado o que dispõe a legislação
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tributária, bem como a súmula 368 do C. TST.

Custas no valor de R$ 1.596,61, calculadas sobre o valor arbitrado

para tal fim, que fora de R$ 79.830,57, que fica a cargo da

reclamada, nos moldes do cálculo em anexo.

INTIMEM-SE AS PARTES.

[1] Silva, Ovídio Araújo Baptista da, Curso de Processo

Civil: Processo de Conhecimento, vol I, 5ª Edição, São Paulo, Ed.

Revista dos Tribunais, 2001, pág 106.

[2] Marques, José Frederico, Instituições de Direito

Processual Civil, vol II, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1958, pág. 33

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001087-39.2022.5.20.0001
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE

ADVOGADO Laiza Pimentel Gadelha(OAB:
7236/SE)

RECLAMADO GRAMAS & GRAMADOS
PAISAGISMO E URBANISMO LTDA -
EPP

ADVOGADO Andréa Soraya Diniz da Cunha(OAB:
3306/SE)

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001878-23.2013.5.20.0001
RECLAMANTE GEORGE MENDONCA

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANE FRANCINE SANTOS
ALVES(OAB: 9150/SE)

ADVOGADO MARCEL COELHO LEANDRO(OAB:
8399/PI)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO ALINE MARIA ALENCAR
FURTADO(OAB: 206/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000254-50.2024.5.20.0001
RECLAMANTE MAX LIMA SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO SAO MARCOS HOSPITALAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   Fica V. Sª intimada, através de seu Patrono, para comparecer

à audiência inaugural designada para 18/04/2024 às 08:05, a se

realizar na Sala de Audiência da 1ª Vara, observando que o não

comparecimento do Autor implicará arquivamento do feito.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de preclusão, observando o máximo de duas

para o rito sumaríssimo ou três para o rito ordinário.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARIA ENERITA SANTOS BOMFIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0002084-95.2017.5.20.0001
RECLAMANTE FELIPE MAIA NOGUEIRA

ADVOGADO JULIA IZABEL BARRETO
ETINGER(OAB: 8294/SE)

ADVOGADO LARISSA AUGUSTA SANTOS
TRINDADE(OAB: 8166/SE)
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RECLAMADO LOBECK AUTOMACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO cleyton caetano de lima(OAB:
76360/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO LUZYARA DE KARLA FELIX DA
SILVA(OAB: 19978/BA)

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MAIA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000341-60.2011.5.20.0001
RECLAMANTE JOYCE ADRIANA MAIA SANTOS

FREITAS

ADVOGADO JORGE AURÉLIO SILVA(OAB:
767/SE)

RECLAMANTE José Adriano Maia Santos

ADVOGADO JORGE AURÉLIO SILVA(OAB:
767/SE)

RECLAMADO VIACAO E TRANSPORTES UNIAO
EIRELI - ME

ADVOGADO EMANUELLE LIMA MARTINS(OAB:
5136/SE)

RECLAMADO ERALDO DA SILVA

ADVOGADO Andréa Emilly Correia de
Alcantara(OAB: 2494/SE)

RECLAMADO JOSELY SILVA PECANHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE ADRIANA MAIA SANTOS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001720-36.2011.5.20.0001
RECLAMANTE VANDERLER DOS SANTOS LEAO

ADVOGADO JORGE AURÉLIO SILVA(OAB:
767/SE)

RECLAMADO CICERO BENEDITO DE FRANCA

RECLAMADO CICERO BENEDITO DE FRANCA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLER DOS SANTOS LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

inclusão do (s) executado (s) no SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARCIA MODERNO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000210-36.2021.5.20.0001
RECLAMANTE MAXWELL BARRETO ALMEIDA

ADVOGADO EMERSON CHARLES PRACZ(OAB:
10904/SE)

ADVOGADO MONICA DOS SANTOS SOUZA(OAB:
10355/SE)

RECLAMADO FUNDACAO RENASCER DO
ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MELO DOS
SANTOS(OAB: 7544/SE)

RECLAMADO MONTENEGRO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO BERGER GONCALVES DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 14283/SE)

ADVOGADO BRENO GONÇALVES DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 5847/SE)

PERITO RAIMUNDO CORREIA DANTAS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL BARRETO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

inclusão do (s) executado (s) no SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARCIA MODERNO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001151-93.2015.5.20.0001
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RECLAMANTE OSANITO LIMEIRA SANTOS

ADVOGADO Fernando Magalhães Filho(OAB:
1847/SE)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO DE CARVALHO

ADVOGADO JONALDO OLIVEIRA MELO(OAB:
6390/SE)

RECLAMADO PAULO EDUARDO GUEDES SEIXAS

RECLAMADO QUALYMIXX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JONALDO OLIVEIRA MELO(OAB:
6390/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIO FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSANITO LIMEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-38.2014.5.20.0001
RECLAMANTE JEHOVAH PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA ALVES
ALMEIDA(OAB: 14615/SE)

ADVOGADO MARIA CLAUDIA SANTANA DE
JESUS(OAB: 6895/SE)

ADVOGADO Jose Marcial Santos(OAB: 5499/SE)

RECLAMADO EDIVALDO VENTURA DA SILVA

RECLAMADO ALIANCE CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO CESAR VLADIMIR DE BOMFIM
ROCHA(OAB: 2682/SE)

ADVOGADO DENIS RANGEL SANTOS
ARCIERI(OAB: 4745/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

HIDER TORRES DO AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO AMARAL LOPES FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LELIA LEITE TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEHOVAH PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

inclusão do (s) executado (s) no SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARCIA MODERNO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0182400-21.2008.5.20.0001
RECLAMANTE CLEVERTON COSTA SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

ADVOGADO Gustavo Laporte(OAB: 1893/SE)

ADVOGADO FERNANDO FELIZOLA FREIRE
JUNIOR(OAB: 1949/SE)

RECLAMANTE LUIZ JORGE DE CAMPOS

RECLAMADO MAURICIO DOS SANTOS

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE ACAPULCO
LTDA

RECLAMADO NIVALDO DOS SANTOS

RECLAMADO JOAO MARCOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERTON COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000869-21.2016.5.20.0001
RECLAMANTE JOCIEL SANTOS PAIXAO

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

ADVOGADO VOLNANDY JOSE MENEZES
BRITO(OAB: 6998/SE)

RECLAMADO NABUCO FARO CONSTRUCOES
EIRELI - EPP

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO MARCO AURELIO NABUCO DE
ARAUJO FARO

ADVOGADO MARIA ELIZABETE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 9130/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIEL SANTOS PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da
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inclusão do (s) executado (s) no SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARCIA MODERNO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000420-19.2023.5.20.0001
RECLAMANTE ROBSON OLIVEIRA FRAGA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO RB ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON OLIVEIRA FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

inclusão do (s) executado (s) no SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARCIA MODERNO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000321-20.2021.5.20.0001
RECLAMANTE CLEZIANE ZACARIAS SOARES

ADVOGADO SINVAL CARVALHO SANTOS(OAB:
43232/PE)

ADVOGADO RONYEVERTON SANTOS
GOMES(OAB: 13882/SE)

RECLAMADO UNICURSO ENSINO LTDA - EPP

RECLAMADO FABIANO AUGUSTO CELESTINO DE
ASSIS

RECLAMADO JURANDIR LISBOA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEZIANE ZACARIAS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

inclusão do (s) executado (s) no SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARCIA MODERNO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000001-96.2023.5.20.0001
RECLAMANTE DANIEL SANTOS DE AQUINO

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296/SP)

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SANTOS DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000312-63.2018.5.20.0001
RECLAMANTE JOSE SANTOS SILVA

ADVOGADO MAYARA LUCE SANTOS DA
CUNHA(OAB: 10649/SE)

ADVOGADO JOSAFA ALVES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 9138/SE)

RECLAMADO LIDER CARROCERIAS INDUSTRIA &
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUAN CARLOS DE ASSIS
ESTRELA(OAB: 9028/SE)

PERITO RAIMUNDO CORREIA DANTAS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

inclusão do (s) executado (s) no SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARCIA MODERNO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000512-12.2014.5.20.0001
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RECLAMANTE MARINA SOBRAL OLIVEIRA,
representada por sua genitora Luiza
Cathalina Sobral Oliveira

ADVOGADO PAULO JOSÉ SOARES(OAB: 5/SE)

RECLAMANTE EDUARDA FERRÃO PADRE
MACÊDO, representada por sua
genitora Camilla Ferrão Padre.

ADVOGADO PAULO JOSÉ SOARES(OAB: 5/SE)

RECLAMADO J L M REPRESENTACOES &
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMADO MARIA LINDACI DE SOUZA SANTOS

RECLAMADO MARCIO DE SOUZA SALES

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho 20ª
Região

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA SOBRAL OLIVEIRA, representada por sua genitora
Luiza Cathalina Sobral Oliveira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

inclusão do (s) executado (s) no SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARCIA MODERNO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000368-57.2022.5.20.0001
RECLAMANTE RIUSTEM HERBERT TAVARES DA

SILVA

ADVOGADO Antonio Alan de Andrade Gomes(OAB:
4471/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

RECLAMADO SERVICE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SONIA SANTOS BISPO(OAB:
42823/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIUSTEM HERBERT TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000961-86.2022.5.20.0001
RECLAMANTE ANDERSON SANTOS ANUNCIACAO

ADVOGADO RAIMUNDO JOSE OLIVEIRA VEIGA
JUNIOR(OAB: 14622/SE)

ADVOGADO FABIANO SANT ANNA SANTOS(OAB:
10271/SE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO PSE SEGURANCA PRIVADA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SANTOS ANUNCIACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

inclusão do (s) executado (s) no SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARCIA MODERNO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000449-06.2022.5.20.0001
RECLAMANTE EDUARDO LAUDELINO VIEIRA

SANTOS

ADVOGADO CARLOS LUCIANDERSON ANJOS
DOS SANTOS(OAB: 52431/BA)

RECLAMADO MARCIO MINERVINO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO SANTANA DÓRIA
JUNIOR(OAB: 8096/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LAUDELINO VIEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000324-14.2017.5.20.0001
RECLAMANTE EDIEL SOARES MENESES
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ADVOGADO VOLNANDY JOSE MENEZES
BRITO(OAB: 6998/SE)

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO TYRESOLES DE SERGIPE
INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIA IZABELA COSTA DE SOUZA
ROLLEMBERG(OAB: 488/SE)

ADVOGADO GIANE MACEDO DOS SANTOS(OAB:
8179/SE)

PERITO JOSE MARQUES DE OLIVEIRA
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIEL SOARES MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

expedição de alvará.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE CAVALCANTE SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000882-78.2020.5.20.0001
RECLAMANTE ADRIELA DOS SANTOS

ADVOGADO Laiza Pimentel Gadelha(OAB:
7236/SE)

RECLAMADO SILVIO RENATO HARTUNG ALVES
JUNIOR

RECLAMADO SHA GERENCIAMENTO E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO SILVIO RENATO HARTUNG ALVES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sª intimado, através de seu Patrono, para tomar ciência da

inclusão do (s) executado (s) no SISBAJUD, pelo prazo de 30 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARCIA MODERNO DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0015600-86.1997.5.20.0001
RECLAMANTE ANDRESON SILVA SANTOS

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMANTE JOSE EVERALDO DOS SANTOS
JUNIOR

RECLAMANTE ANTONIA CUSTODIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE FABIO DUARTE FARIAS

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE EDVAN DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMANTE GILVANIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE MARIA VALDELICE SANTOS

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE MARCOS DE JESUS
ALBURQUERQUE

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE SERGIO LUIZ SILVA ARAUJO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO NASCIMENTO
VILACA(OAB: 47452/PE)

RECLAMANTE MARCIO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE LUIZ ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE ILGO MAX SOUZA FERREIRA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE JOAB LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE FABIO SANTANA SANTOS

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE JOSE HELIO PACHECO CARDOSO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE FRANCISCO JOSE PEREIRA DE
LIMA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE CARLOS RUBENS DE OLIVEIRA
JULIAO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMANTE NILTON DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO ELISGARDENIA RODRIGUES
MACENA SANTOS(OAB: 3053/SE)

RECLAMANTE FERNANDO DOS SANTOS MELO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 350
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ELISGARDENIA RODRIGUES
MACENA SANTOS(OAB: 3053/SE)

RECLAMANTE EDGLEIDJSON BISPO CRUZ

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE FERNANDO ROCHA REIS

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO ELISGARDENIA RODRIGUES
MACENA SANTOS(OAB: 3053/SE)

RECLAMANTE IDALECIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMANTE GERSON CARLOS DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE ALYSSON BARROS VIEIRA
EUSTAQUIO

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMANTE EDMISLON GOMES DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO ELISGARDENIA RODRIGUES
MACENA SANTOS(OAB: 3053/SE)

ADVOGADO MEHUJAEL COLAÇO
RODRIGUES(OAB: 1966/SE)

RECLAMANTE DILTON SILVA SANTOS

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMANTE NADELIO BATISTA ROCHA

ADVOGADO NEIMAR QUESADA NASCIMENTO
DUARTE DE SOUZA(OAB:
228532/RJ)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMANTE GILSON SANTOS DE MORAES

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO MEHUJAEL COLAÇO
RODRIGUES(OAB: 1966/SE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DESPORTIVA
CONFIANCA

ADVOGADO LEONARDO DE GOIS
MARCELINO(OAB: 10658/SE)

ADVOGADO LAURO FARIAS
VASCONCELOS(OAB: 4592/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ESTEBAN FRONTINI

ADVOGADO FILIPE ORSOLINI PINTO DE
SOUZA(OAB: 260139/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

HUGO HENRIQUE ARANTES
CASTRO DA SILVA

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO SERGIPANA DE
FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DESPORTIVA CONFIANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9e9d54

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Tendoem vista os termos da sentença de id b9242e1, determino

que o valor colocado à disposição deste juízo, isto é, o depósito

judicial de id 54bf955, seja transferido para o processo de nº

0000673-26.2022.5.20.0006.

Comunique-se a transferência ao Juízo Auxiliar de Execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    SILVIA HELENA PARABOLI MARTINS MALUF

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000247-58.2024.5.20.0001
RECLAMANTE JULIANA DOS SANTOS CABRAL

ADVOGADO Gilmar Rosa Dias(OAB: 2037/SE)

ADVOGADO LUCIANO TEIXEIRA SILVA(OAB:
8661/SE)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DOS SANTOS CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 Fica V. Sª intimada, através de seu Patrono, para comparecer à

audiência inaugural designada para 15/05/2024 às 08:00, a se

realizar na modalidade TELEPRESENCIAL, mediante o acesso ao

seguinte LINK da plataforma ZOOM: https://trt20-jus-

br.zoom.us/j/84116153884,observando que o não comparecimento

do Autor implicará arquivamento do feito.

Para acessar a audiência utilizando o link acima, as partes deverão.

para fins de ingresso na sala virtual, se identificar com HORÁRIO

DA AUDIÊNCIA, NOME E NÚMERO DO PROCESSO, a fim de

possibilitar a admissão dos participantes à sala de audiência virtual.

Nos termos do art. 2º, do ATO SGP.PR Nº 007/2022, do Tribunal

Regional desta 20ª Região, a parte demandada poderá se opor a

escolha pelo “Juízo 100% Digital”, devendo fazê-lo no prazo de

cinco úteis, a partir do recebimento da notificação, sob pena de ser
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considerada a concordância.

As testemunhas devem acessar a sala virtual, no horário

programado para início da audiência, utilizando o mesmo link,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão,

observando o máximo de duas para o rito sumaríssimo ou três para

o rito ordinário..

Ressalte-se que as partes são exclusivamente responsáveis pela

conexão à internet, instalação e utilização dos equipamentos e do

aplicativo de acesso à plataforma Zoom, no dia e horário acima

designado.

Recomenda-se local neutro sem objetos ao fundo, sem interferência

externas tais como, ruídos, movimentos, direcionamento da luz do

ambiente.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARIA ENERITA SANTOS BOMFIM

Secretário de Audiência

2ª Vara do Trabalho de Aracaju

Edital

Processo Nº ATOrd-0001243-87.2023.5.20.0002
RECLAMANTE CARLOS SANTOS DE JESUS

CARVALHO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO FLANA LOGISTICA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO CONTINENTAL TRANSPORTES,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTINENTAL TRANSPORTES, LOGISTICA E SERVICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO PJe-JT

Defere-se o requerimento de ID 876bd9c, devendo ser expedido

edital para notificação das reclamadas CONTINENTAL

TRANSPORTES, LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME, FLANA

LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP, PORTSERV LOGISTICA E

SERVICOS LTDA, para comparecimento à audiência una

designada para o dia 02/05/2024 às 08h30, sob as penas do art

844 da CLT.

Determino, ainda, seja alterado o rito processual para ordinário,

providência a ser tomada pela Secretaria da Vara.

O PRESENTE DESPACHO POSSUI FORÇA DE EDITAL referente

a este Processo Pje-JT nº 0001243-87.2023.5.20.0002 para, após

20 dias de sua publicação, pelo presente Edital ficam notificados

CONTINENTAL TRANSPORTES, LOGISTICA E SERVICOS

LTDA - ME, FLANA LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP,

PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS LTDA,, estabelecidos em

lugar incerto e não sabido, em que são RECLAMADOS nos autos

do processo supracitado, a fim de comparecerem à audiência una

designada para o dia 02/05/2024 às 08:30, a ser realizada na sala

de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Aracaju-SE, sita na Av.

Carlos Rodrigues da Cruz, s/n, Centro Administrativo, Bairro

Capucho, Aracaju-SE, CEP: 49080-190, e responder aos termos do

processo de número e partes supracitados, sob as penas do art.

844 da CLT. A petição inicial e demais documentos do processo

podem ser visualizados por meio de acesso à INTERNET, através

d o  s i t e

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001243-87.2023.5.20.0002
RECLAMANTE CARLOS SANTOS DE JESUS

CARVALHO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO FLANA LOGISTICA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO CONTINENTAL TRANSPORTES,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLANA LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO PJe-JT

Defere-se o requerimento de ID 876bd9c, devendo ser expedido

edital para notificação das reclamadas CONTINENTAL

TRANSPORTES, LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME, FLANA

LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP, PORTSERV LOGISTICA E

SERVICOS LTDA, para comparecimento à audiência una

designada para o dia 02/05/2024 às 08h30, sob as penas do art

844 da CLT.

Determino, ainda, seja alterado o rito processual para ordinário,

providência a ser tomada pela Secretaria da Vara.

O PRESENTE DESPACHO POSSUI FORÇA DE EDITAL referente

a este Processo Pje-JT nº 0001243-87.2023.5.20.0002 para, após

20 dias de sua publicação, pelo presente Edital ficam notificados

CONTINENTAL TRANSPORTES, LOGISTICA E SERVICOS

LTDA - ME, FLANA LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP,

PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS LTDA,, estabelecidos em

lugar incerto e não sabido, em que são RECLAMADOS nos autos

do processo supracitado, a fim de comparecerem à audiência una

designada para o dia 02/05/2024 às 08:30, a ser realizada na sala

de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Aracaju-SE, sita na Av.

Carlos Rodrigues da Cruz, s/n, Centro Administrativo, Bairro

Capucho, Aracaju-SE, CEP: 49080-190, e responder aos termos do

processo de número e partes supracitados, sob as penas do art.

844 da CLT. A petição inicial e demais documentos do processo

podem ser visualizados por meio de acesso à INTERNET, através

d o  s i t e

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001243-87.2023.5.20.0002
RECLAMANTE CARLOS SANTOS DE JESUS

CARVALHO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO FLANA LOGISTICA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO CONTINENTAL TRANSPORTES,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO PJe-JT

Defere-se o requerimento de ID 876bd9c, devendo ser expedido

edital para notificação das reclamadas CONTINENTAL

TRANSPORTES, LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME, FLANA

LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP, PORTSERV LOGISTICA E

SERVICOS LTDA, para comparecimento à audiência una

designada para o dia 02/05/2024 às 08h30, sob as penas do art

844 da CLT.

Determino, ainda, seja alterado o rito processual para ordinário,

providência a ser tomada pela Secretaria da Vara.

O PRESENTE DESPACHO POSSUI FORÇA DE EDITAL referente

a este Processo Pje-JT nº 0001243-87.2023.5.20.0002 para, após

20 dias de sua publicação, pelo presente Edital ficam notificados

CONTINENTAL TRANSPORTES, LOGISTICA E SERVICOS

LTDA - ME, FLANA LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP,

PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS LTDA,, estabelecidos em

lugar incerto e não sabido, em que são RECLAMADOS nos autos

do processo supracitado, a fim de comparecerem à audiência una

designada para o dia 02/05/2024 às 08:30, a ser realizada na sala

de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Aracaju-SE, sita na Av.

Carlos Rodrigues da Cruz, s/n, Centro Administrativo, Bairro

Capucho, Aracaju-SE, CEP: 49080-190, e responder aos termos do

processo de número e partes supracitados, sob as penas do art.

844 da CLT. A petição inicial e demais documentos do processo

podem ser visualizados por meio de acesso à INTERNET, através

d o  s i t e

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000831-93.2022.5.20.0002
RECLAMANTE ELIDIANE DE CARVALHO TELES

ADVOGADO JAILTON NASCIMENTO SANTOS
FILHO(OAB: 14786/SE)
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ADVOGADO Jailton Nascimento Santos(OAB:
5616/SE)

RECLAMADO INSTITUTO DE BELEZA E
PERFUMARIA JCS LTDA - ME

ADVOGADO FILADELFO MONTEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 824/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE BELEZA E PERFUMARIA JCS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Defiro o requerimento id nº 80bcdf8.

Cite-se a reclamada pela via editalícia.

O PRESENTE DESPACHO POSSUI FORÇA DE EDITAL referente

a este Processo Pje-JT nº 0000831-93.2022.5.20.0002 para, após

20 dias de sua publicação, pelo presente Edital fica citado

INSTITUTO DE BELEZA E PERFUMARIA JCS LTDA - ME,

estabelecido em lugar incerto e não sabido nos autos do processo

supramencionado, em que é RECLAMADO, para pagar, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, observando-

se a gradação de bens contida no art. 655 do CPC, a quantia de R$

9.681,24 (nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e vinte e

quatro centavos), atualizada até 15/01/2023 e devida nos termos

da sentença/acórdão proferida(o) nos autos do processo

supracitado. OS CÁLCULOS DEVERÃO SER ATUALIZADOS NA

SECRETARIA DA 2ª VARA DO TRABALHO, NO ATO DO

PAGAMENTO.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001898-79.2011.5.20.0002
RECLAMANTE PAULO CESAR CAJUEIRO DE

ARAUJO

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMADO PM PARTICIPACOES SA

RECLAMADO CAPTAR SERVICO DE MAO DE
OBRA TEMPORARIA LTDA

RECLAMADO YZ PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CAPTAR SERVICOS TECNICOS
LTDA

RECLAMADO EDINEILA FARIAS DOS SANTOS

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YZ PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO PJe-JT

Citem-se YZ PARTICIPACOES LTDA e CAPTAR SERVICO DE

MAO-DE-OBRA TEMPORARIA LTDA, por edital, para que, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, paguem ou garantam a

execução.

A PRESENTE DECISÃO POSSUI FORÇA DE EDITAL referente a

este Processo Pje-JT nº 0001898-79.2011.5.20.0002 para, após 20

dias de sua publicação, pelo presente Edital ficam citados YZ

PARTICIPACOES LTDA e CAPTAR SERVICO DE MAO-DE-OBRA

TEMPORARIA LTDA, estabelecidos em local ignorado nos autos

deste processo, em que são RECLAMADOS, para pagarem, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

observando-se a gradação de bens contida no art. 835 do CPC, a

quantia de R$ 39.800,63 (trinta e nove e oitocentos reais e

sessenta  e  t rês  centavos) ,  dev ida  nos  te rmos  da

sentença/acordão prolatada nos autos do processo supracitado. OS

CÁLCULOS DEVERÃO SER ATUALIZADOS NA SECRETARIA DA

2ª VARA DO TRABALHO, NO ATO DO PAGAMENTO.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001898-79.2011.5.20.0002
RECLAMANTE PAULO CESAR CAJUEIRO DE

ARAUJO

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMADO PM PARTICIPACOES SA

RECLAMADO CAPTAR SERVICO DE MAO DE
OBRA TEMPORARIA LTDA

RECLAMADO YZ PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CAPTAR SERVICOS TECNICOS
LTDA

RECLAMADO EDINEILA FARIAS DOS SANTOS

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPTAR SERVICO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO PJe-JT

Citem-se YZ PARTICIPACOES LTDA e CAPTAR SERVICO DE

MAO-DE-OBRA TEMPORARIA LTDA, por edital, para que, no
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prazo de 48 (quarenta e oito) horas, paguem ou garantam a

execução.

A PRESENTE DECISÃO POSSUI FORÇA DE EDITAL referente a

este Processo Pje-JT nº 0001898-79.2011.5.20.0002 para, após 20

dias de sua publicação, pelo presente Edital ficam citados YZ

PARTICIPACOES LTDA e CAPTAR SERVICO DE MAO-DE-OBRA

TEMPORARIA LTDA, estabelecidos em local ignorado nos autos

deste processo, em que são RECLAMADOS, para pagarem, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução,

observando-se a gradação de bens contida no art. 835 do CPC, a

quantia de R$ 39.800,63 (trinta e nove e oitocentos reais e

sessenta  e  t rês  centavos) ,  dev ida  nos  te rmos  da

sentença/acordão prolatada nos autos do processo supracitado. OS

CÁLCULOS DEVERÃO SER ATUALIZADOS NA SECRETARIA DA

2ª VARA DO TRABALHO, NO ATO DO PAGAMENTO.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Notificação

Processo Nº ConPag-0001087-02.2023.5.20.0002
CONSIGNANTE COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE
SERGIPE - CODERSE

ADVOGADO Daniel Lima Mendonça(OAB: 4215/SE)

CONSIGNATÁRIO IRINEIDE GOMES CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
14128/SE)

CONSIGNATÁRIO THAYSLAN CAIQUE GOMES
CARVALHO

CONSIGNATÁRIO GABRIELA LEILA CAETANO
CARVALHO

CONSIGNATÁRIO JONATHAN GOMES CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEIDE GOMES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 597938e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em razão da natureza das verbas descritas no TRCT, em relação

às quais busca-se a respectiva quitação através da presente ação,

converto o feito em diligência para determinar a expedição de edital

de citação de terceiros interessados em ingressar no feito na

qualidade de Consignatário.

Decorrido o prazo assinado no edital, em não surgindo nenhum

interessado, façam-se os autos conclusos com urgência para

julgamento.

O PRESENTE DESPACHO POSSUI FORÇA DE EDITAL referente

a este Processo Pje-JT nº 0001087-02.2023.5.20.0002 para, após

20 dias de sua publicação, pelo presente Edital ficam citados

TERCEIROS INTERESSADOS para, dentro do prazo de 05 dias,

apresentar seu interesse em ingressar no presente feito como

Consignatário.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    MARIA GIZELIA LIMA DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0001087-02.2023.5.20.0002
CONSIGNANTE COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE
SERGIPE - CODERSE

ADVOGADO Daniel Lima Mendonça(OAB: 4215/SE)

CONSIGNATÁRIO IRINEIDE GOMES CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
14128/SE)

CONSIGNATÁRIO THAYSLAN CAIQUE GOMES
CARVALHO

CONSIGNATÁRIO GABRIELA LEILA CAETANO
CARVALHO

CONSIGNATÁRIO JONATHAN GOMES CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DE
SERGIPE - CODERSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 597938e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em razão da natureza das verbas descritas no TRCT, em relação

às quais busca-se a respectiva quitação através da presente ação,

converto o feito em diligência para determinar a expedição de edital

de citação de terceiros interessados em ingressar no feito na

qualidade de Consignatário.

Decorrido o prazo assinado no edital, em não surgindo nenhum

interessado, façam-se os autos conclusos com urgência para

julgamento.

O PRESENTE DESPACHO POSSUI FORÇA DE EDITAL referente

a este Processo Pje-JT nº 0001087-02.2023.5.20.0002 para, após
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20 dias de sua publicação, pelo presente Edital ficam citados

TERCEIROS INTERESSADOS para, dentro do prazo de 05 dias,

apresentar seu interesse em ingressar no presente feito como

Consignatário.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    MARIA GIZELIA LIMA DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001221-29.2023.5.20.0002
RECLAMANTE DANIEL RIBEIRO DA ROCHA FILHO

ADVOGADO SHEILA PATRICIA DANTAS COSTA
OLIVEIRA(OAB: 574-B/SE)

RECLAMADO CONDOMINIO MARTA FERREIRA

ADVOGADO Gustavo Laporte(OAB: 1893/SE)

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RIBEIRO DA ROCHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da data designada para realização da

perícia, conforme informações contidas no #id:32d3d07.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001221-29.2023.5.20.0002
RECLAMANTE DANIEL RIBEIRO DA ROCHA FILHO

ADVOGADO SHEILA PATRICIA DANTAS COSTA
OLIVEIRA(OAB: 574-B/SE)

RECLAMADO CONDOMINIO MARTA FERREIRA

ADVOGADO Gustavo Laporte(OAB: 1893/SE)

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MARTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da data designada para realização da

perícia, conforme informações contidas no #id:32d3d07.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001292-31.2023.5.20.0002
RECLAMANTE RESIDENCIAL VIVENDAS DO

ATLANTICO

ADVOGADO AUGUSTO JOSE TEIXEIRA
LUDUVICE NETO(OAB: 12004/SE)

RECLAMADO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
COMPRAS, VENDA, LOCACAO,
AVALIACAO E ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS, INCORPORADORAS,
EDIFICIOS E CONDOMINIOS
RESIDENCIAIS, C

ADVOGADO JOSE DIAS JUNIOR(OAB: 8176/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL VIVENDAS DO ATLANTICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam a parte autora intimada para apresentação de réplica, no

prazo de 05 dias, bem como todas as partes para, no mesmo prazo,

requerer, em sendo o caso, a produção de outras provas e, tanto

quanto a estas como em relação àquelas provas já apontadas na

petição inicial e na contestação, especificar de modo detalhado os

meios e a finalidade, para verificação da necessidade ou não de

designação de audiência de instrução.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de provas a fazer contraprova no caso de

deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001292-31.2023.5.20.0002
RECLAMANTE RESIDENCIAL VIVENDAS DO

ATLANTICO

ADVOGADO AUGUSTO JOSE TEIXEIRA
LUDUVICE NETO(OAB: 12004/SE)

RECLAMADO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
COMPRAS, VENDA, LOCACAO,
AVALIACAO E ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS, INCORPORADORAS,
EDIFICIOS E CONDOMINIOS
RESIDENCIAIS, C

ADVOGADO JOSE DIAS JUNIOR(OAB: 8176/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRAS, VENDA,
LOCACAO, AVALIACAO E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS,
INCORPORADORAS, EDIFICIOS E CONDOMINIOS
RESIDENCIAIS, C
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam a parte autora intimada para apresentação de réplica, no

prazo de 05 dias, bem como todas as partes para, no mesmo prazo,

requerer, em sendo o caso, a produção de outras provas e, tanto

quanto a estas como em relação àquelas provas já apontadas na

petição inicial e na contestação, especificar de modo detalhado os

meios e a finalidade, para verificação da necessidade ou não de

designação de audiência de instrução.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de provas a fazer contraprova no caso de

deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000809-83.2023.5.20.0007
RECLAMANTE ADRIANO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO LUCIANA RAMIRO DE
MENEZES(OAB: 13712/SE)

RECLAMADO CPM CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO PASSOS SILVA(OAB:
6724/SE)

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da data designada para realização da

perícia, conforme informações contidas no #id:132cf75.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000809-83.2023.5.20.0007
RECLAMANTE ADRIANO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO LUCIANA RAMIRO DE
MENEZES(OAB: 13712/SE)

RECLAMADO CPM CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO PASSOS SILVA(OAB:
6724/SE)

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPM CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas da data designada para realização da

perícia, conforme informações contidas no #id:132cf75.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000960-64.2023.5.20.0002
RECLAMANTE MARIA IRAILDES TEIXEIRA

ADVOGADO JULLES GABRIEL SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 6730/SE)

ADVOGADO ERALDO BARRETO JUNIOR(OAB:
4338/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRAILDES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, dentro do prazo comum e

preclusivo de 15 dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000115-95.2024.5.20.0002
RECLAMANTE WESLEY CARDOSO FABIO

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 4240/SE)

RECLAMADO FUNDACAO RENASCER DO
ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MELO DOS
SANTOS(OAB: 7544/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY CARDOSO FABIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam a parte autora intimada para apresentação de réplica, no

prazo de 05 dias, bem como todas as partes para, no mesmo prazo,

requerer, em sendo o caso, a produção de outras provas e, tanto

quanto a estas como em relação àquelas provas já apontadas na

petição inicial e na(s) contestação(ões), especificar de modo

detalhado os meios e a finalidade, para verificação da necessidade

ou não de designação de audiência de instrução.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de provas a fazer contraprova no caso de

deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000115-95.2024.5.20.0002
RECLAMANTE WESLEY CARDOSO FABIO

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 4240/SE)

RECLAMADO FUNDACAO RENASCER DO
ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MELO DOS
SANTOS(OAB: 7544/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam a parte autora intimada para apresentação de réplica, no

prazo de 05 dias, bem como todas as partes para, no mesmo prazo,

requerer, em sendo o caso, a produção de outras provas e, tanto

quanto a estas como em relação àquelas provas já apontadas na

petição inicial e na(s) contestação(ões), especificar de modo

detalhado os meios e a finalidade, para verificação da necessidade

ou não de designação de audiência de instrução.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de provas a fazer contraprova no caso de

deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000114-89.2024.5.20.0009
RECLAMANTE SANEIDE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 4240/SE)

RECLAMADO FUNDACAO RENASCER DO
ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MELO DOS
SANTOS(OAB: 7544/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANEIDE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam a parte autora intimada para apresentação de réplica, no

prazo de 05 dias, bem como todas as partes para, no mesmo prazo,

requerer, em sendo o caso, a produção de outras provas e, tanto

quanto a estas como em relação àquelas provas já apontadas na

petição inicial e na(s) contestação(ões), especificar de modo

detalhado os meios e a finalidade, para verificação da necessidade

ou não de designação de audiência de instrução.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de provas a fazer contraprova no caso de

deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000114-89.2024.5.20.0009
RECLAMANTE SANEIDE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 4240/SE)

RECLAMADO FUNDACAO RENASCER DO
ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MELO DOS
SANTOS(OAB: 7544/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam a parte autora intimada para apresentação de réplica, no

prazo de 05 dias, bem como todas as partes para, no mesmo prazo,

requerer, em sendo o caso, a produção de outras provas e, tanto

quanto a estas como em relação àquelas provas já apontadas na

petição inicial e na(s) contestação(ões), especificar de modo

detalhado os meios e a finalidade, para verificação da necessidade

ou não de designação de audiência de instrução.

Fica desde já ressalvado o direito daquele que não manifestar

interesse na produção de provas a fazer contraprova no caso de

deferimento judicial de coleta de prova oral, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, sendo, assim, desnecessário

resguardar expressamente tal intenção de fazer a contraprova.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001210-97.2023.5.20.0002
RECLAMANTE EDINALDO DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO H F RIBEIRO NETO SERVICOS DE
SAUDE LTDA

ADVOGADO JOSE BENITO LEAL SOARES
NETO(OAB: 6215/SE)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO DE JESUS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, dentro do prazo comum e

preclusivo de 15 dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0001210-97.2023.5.20.0002
RECLAMANTE EDINALDO DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO H F RIBEIRO NETO SERVICOS DE
SAUDE LTDA

ADVOGADO JOSE BENITO LEAL SOARES
NETO(OAB: 6215/SE)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - H F RIBEIRO NETO SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, dentro do prazo comum e

preclusivo de 15 dias, manifestarem-se acerca do laudo pericial.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000732-89.2023.5.20.0002
RECLAMANTE YANKA ALLISSAN SANTOS

FLORENCIO

ADVOGADO IVANILDE DE OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 5127/SE)

RECLAMADO K B DO NASCIMENTO - ME

ADVOGADO EDVALDO ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 9245/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YANKA ALLISSAN SANTOS FLORENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, dentro do prazo de 05 dias,

manifestarem-se sobre a resposta apresentada pela Caixa

Econômica Federal.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

EDGER TORRES ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000732-89.2023.5.20.0002
RECLAMANTE YANKA ALLISSAN SANTOS

FLORENCIO

ADVOGADO IVANILDE DE OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 5127/SE)

RECLAMADO K B DO NASCIMENTO - ME

ADVOGADO EDVALDO ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 9245/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K B DO NASCIMENTO - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, dentro do prazo de 05 dias,

manifestarem-se sobre a resposta apresentada pela Caixa

Econômica Federal.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

EDGER TORRES ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000185-15.2024.5.20.0002
RECLAMANTE JANIO CERQUEIRA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO CLINICA RENASCENCA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO CERQUEIRA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e74f76

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Em razão de encontrar-se o incompleto o despacho de #id:b649dc1,

torno-o sem efeito bem como a respectiva intimação (#id:a06142a).

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-02.2023.5.20.0002
RECLAMANTE ELISANGELA DE ARAUJO ANDRADE

ADVOGADO ICARO ALEX FEITOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 13667/SE)

RECLAMADO CAMPACHE BAR LTDA

ADVOGADO RAIAN CARLOS URIAS
TOLEDO(OAB: 6990/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPACHE BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75c8671

proferido nos autos.

Cancele-se a audiência do dia 22/03/2024 para leitura de sentença,

face a publicação nessa oportunidade.

Intimem-se as partes da sentença ora prolatada, oportunidade em

que terão início a contagem dos prazos recursais.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-02.2023.5.20.0002
RECLAMANTE ELISANGELA DE ARAUJO ANDRADE

ADVOGADO ICARO ALEX FEITOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 13667/SE)

RECLAMADO CAMPACHE BAR LTDA

ADVOGADO RAIAN CARLOS URIAS
TOLEDO(OAB: 6990/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE ARAUJO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75c8671

proferido nos autos.

Cancele-se a audiência do dia 22/03/2024 para leitura de sentença,

face a publicação nessa oportunidade.

Intimem-se as partes da sentença ora prolatada, oportunidade em

que terão início a contagem dos prazos recursais.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-02.2023.5.20.0002
RECLAMANTE ELISANGELA DE ARAUJO ANDRADE

ADVOGADO ICARO ALEX FEITOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 13667/SE)

RECLAMADO CAMPACHE BAR LTDA

ADVOGADO RAIAN CARLOS URIAS
TOLEDO(OAB: 6990/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPACHE BAR LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 373332c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO:

Julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação para condenar

CAMPACHE BAR LTDA a pagar a ELISÂNGELA DE ARAÚJO

ANDRADE, no prazo legal, a importância que for apurada em

liquidação de sentença – de acordo com as diretrizes traçadas na

fundamentação, que passam a integrar este dispositivo – em

relação as seguintes parcelas:

AVISO PRÉVIO;

13º SALÁRIOS;

FÉRIAS mais terço;

MULTA MORATÓRIA DO ARTIGO 477, § 8º, CLT;

FGTS + MULTA RESCISÓRIA DE 40%;

ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL E REFLEXOS;

SALDO DE SALÁRIOS;

CAMPACHE BAR LTDA deverá anotar e dar baixa na CTPS de

ELISÂNGELA DE ARAÚJO ANDRADE, nos termos desta

decisão, no prazo de 08 dias, após o trânsito em julgado, sob

pena de pagamento de multa diária ora arbitrada em R$ 50,00

(cinquenta reais), limitada a R$ 1.000,00 (mil reais). Tal prazo se

iniciará somente após a disponibilização da CTPS, pela parte

autora, na Secretaria desta Vara ou diretamente à reclamada.

Liquidação realizada por simples cálculos, consoante planilha em

anexo, que integra este dispositivo, já observada a evolução

salarial.

Honorários advocatícios ora arbitrados no importe de 10%, em favor

do patrono da parte autora e calculados sobre o valor líquido da

condenação, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários (OJ nº 348 da SDI-1, TST), resultando em R$

2.711,39.

Custas processuais a cargo da parte reclamada, no importe de R$

542,28, calculadas sobre R$ 27.113,90, tudo de acordo com a

planilha em anexo, parte integrante deste dispositivo.

Benefício da gratuidade às despesas processuais porventura

impostas à parte autora.

Os recolhimentos dos encargos previdenciários e fiscais, assim

como os juros de mora e a correção monetária, obedecerão aos

parâmetros já explicitados na fundamentação.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-02.2023.5.20.0002
RECLAMANTE ELISANGELA DE ARAUJO ANDRADE

ADVOGADO ICARO ALEX FEITOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 13667/SE)

RECLAMADO CAMPACHE BAR LTDA

ADVOGADO RAIAN CARLOS URIAS
TOLEDO(OAB: 6990/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DE ARAUJO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 373332c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO:
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Julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação para condenar

CAMPACHE BAR LTDA a pagar a ELISÂNGELA DE ARAÚJO

ANDRADE, no prazo legal, a importância que for apurada em

liquidação de sentença – de acordo com as diretrizes traçadas na

fundamentação, que passam a integrar este dispositivo – em

relação as seguintes parcelas:

AVISO PRÉVIO;

13º SALÁRIOS;

FÉRIAS mais terço;

MULTA MORATÓRIA DO ARTIGO 477, § 8º, CLT;

FGTS + MULTA RESCISÓRIA DE 40%;

ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL E REFLEXOS;

SALDO DE SALÁRIOS;

CAMPACHE BAR LTDA deverá anotar e dar baixa na CTPS de

ELISÂNGELA DE ARAÚJO ANDRADE, nos termos desta

decisão, no prazo de 08 dias, após o trânsito em julgado, sob

pena de pagamento de multa diária ora arbitrada em R$ 50,00

(cinquenta reais), limitada a R$ 1.000,00 (mil reais). Tal prazo se

iniciará somente após a disponibilização da CTPS, pela parte

autora, na Secretaria desta Vara ou diretamente à reclamada.

Liquidação realizada por simples cálculos, consoante planilha em

anexo, que integra este dispositivo, já observada a evolução

salarial.

Honorários advocatícios ora arbitrados no importe de 10%, em favor

do patrono da parte autora e calculados sobre o valor líquido da

condenação, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários (OJ nº 348 da SDI-1, TST), resultando em R$

2.711,39.

Custas processuais a cargo da parte reclamada, no importe de R$

542,28, calculadas sobre R$ 27.113,90, tudo de acordo com a

planilha em anexo, parte integrante deste dispositivo.

Benefício da gratuidade às despesas processuais porventura

impostas à parte autora.

Os recolhimentos dos encargos previdenciários e fiscais, assim

como os juros de mora e a correção monetária, obedecerão aos

parâmetros já explicitados na fundamentação.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001243-87.2023.5.20.0002
RECLAMANTE CARLOS SANTOS DE JESUS

CARVALHO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO FLANA LOGISTICA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO CONTINENTAL TRANSPORTES,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS MARATA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b67ff5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defere-se o requerimento de ID 876bd9c, devendo ser expedido

edital para notificação das reclamadas CONTINENTAL

TRANSPORTES, LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME, FLANA

LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP, PORTSERV LOGISTICA E

SERVICOS LTDA, para comparecimento à audiência una

designada para o dia 02/05/2024 às 08h30, sob as penas do art

844 da CLT.

Determino, ainda, seja alterado o rito processual para ordinário,

providência a ser tomada pela Secretaria da Vara.

O PRESENTE DESPACHO POSSUI FORÇA DE EDITAL referente

a este Processo Pje-JT nº 0001243-87.2023.5.20.0002 para, após

20 dias de sua publicação, pelo presente Edital ficam notificados
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CONTINENTAL TRANSPORTES, LOGISTICA E SERVICOS

LTDA - ME, FLANA LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP,

PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS LTDA,, estabelecidos em

lugar incerto e não sabido, em que são RECLAMADOS nos autos

do processo supracitado, a fim de comparecerem à audiência una

designada para o dia 02/05/2024 às 08:30, a ser realizada na sala

de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Aracaju-SE, sita na Av.

Carlos Rodrigues da Cruz, s/n, Centro Administrativo, Bairro

Capucho, Aracaju-SE, CEP: 49080-190, e responder aos termos do

processo de número e partes supracitados, sob as penas do art.

844 da CLT. A petição inicial e demais documentos do processo

podem ser visualizados por meio de acesso à INTERNET, através

d o  s i t e

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001243-87.2023.5.20.0002
RECLAMANTE CARLOS SANTOS DE JESUS

CARVALHO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO FLANA LOGISTICA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO CONTINENTAL TRANSPORTES,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SANTOS DE JESUS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b67ff5

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Defere-se o requerimento de ID 876bd9c, devendo ser expedido

edital para notificação das reclamadas CONTINENTAL

TRANSPORTES, LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME, FLANA

LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP, PORTSERV LOGISTICA E

SERVICOS LTDA, para comparecimento à audiência una

designada para o dia 02/05/2024 às 08h30, sob as penas do art

844 da CLT.

Determino, ainda, seja alterado o rito processual para ordinário,

providência a ser tomada pela Secretaria da Vara.

O PRESENTE DESPACHO POSSUI FORÇA DE EDITAL referente

a este Processo Pje-JT nº 0001243-87.2023.5.20.0002 para, após

20 dias de sua publicação, pelo presente Edital ficam notificados

CONTINENTAL TRANSPORTES, LOGISTICA E SERVICOS

LTDA - ME, FLANA LOGISTICA E SERVICOS LTDA - EPP,

PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS LTDA,, estabelecidos em

lugar incerto e não sabido, em que são RECLAMADOS nos autos

do processo supracitado, a fim de comparecerem à audiência una

designada para o dia 02/05/2024 às 08:30, a ser realizada na sala

de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Aracaju-SE, sita na Av.

Carlos Rodrigues da Cruz, s/n, Centro Administrativo, Bairro

Capucho, Aracaju-SE, CEP: 49080-190, e responder aos termos do

processo de número e partes supracitados, sob as penas do art.

844 da CLT. A petição inicial e demais documentos do processo

podem ser visualizados por meio de acesso à INTERNET, através

d o  s i t e

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000876-44.2015.5.20.0002
CONSIGNANTE DISTRIBUIDORA COUBER LTDA

ADVOGADO PATRICK DIEGO DIAS DA SILVA
CAVALCANTE COUTINHO(OAB:
3616/SE)

CONSIGNATÁRIO MARIA MONICA ALVES DOS
SANTOS

CONSIGNATÁRIO JOSENILSON DOS SANTOS JUNIOR,
representado por sua genitora
Rossileide dos Santos Fonseca

ADVOGADO PAULO SANTOS DE
CARVALHO(OAB: 8928/SE)

CONSIGNATÁRIO CLARO S.A.

CONSIGNATÁRIO OI S.A.

CONSIGNATÁRIO TIM S.A.

CONSIGNATÁRIO NATALY DOS SANTOS FONSECA,
represnetada por sua genitora
Rossileide dos Santos Fonseca

ADVOGADO PAULO SANTOS DE
CARVALHO(OAB: 8928/SE)

CONSIGNATÁRIO VIVO S.A.

CONSIGNATÁRIO NATÁLIA SANTOS FONSECA,
representada por sua genitora
Rossileide dos Santos Fonseca

ADVOGADO PAULO SANTOS DE
CARVALHO(OAB: 8928/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal (Agência
1045)
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TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil (Agência 3545)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho 20ª
Região

TERCEIRO
INTERESSADO

DESO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA COUBER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cf8c11

proferido nos autos.

                  DESPACHO

Por duas vezes, este Juízo expediu alvará de transferência em favor

da da consignatária MARIA MONICA ALVES DOS SANTOS,

todavia o sistema SIF não concluiu a referida transferência:

Dessa maneira, por economia e celeridade processuais, dou força

de ofício ao presente despacho, para requisitar à Caixa Econômica

Federal que promova a transferência do saldo total atualizado

existente na conta judicial 2750.042.01536755-9, para uma das

seguintes contas pertencentes à aludida Consignatária:

Caixa Econômica Federal MARIA MONICA ALVES DOS SANTOS -

CPF: 016.213.385-50

ou

Banco do Brasil

Após o cumprimento da transferência, arquivem-se os autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000275-57.2023.5.20.0002
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO MYLKA POLLYANE OLIVEIRA
BEZERRA DE LIMA(OAB: 6349/SE)

ADVOGADO ELVYS ROCHA MACEDO(OAB:
7871/SE)

RECLAMADO CENTRO DE INTEGRACAO RAIO DE
SOL

ADVOGADO PATRICIA MESSIAS RAMOS(OAB:
3963/SE)

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE INTEGRACAO RAIO DE SOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c94a3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO:

AFASTAR a preliminar processual de inépcia da inicial;

ACOLHER a prescrição bienal em relação ao primeiro contrato de

trabalho compreendido entre 28/12/2019 a 31/01/2021;

Julgar IMPROCEDENTE a ação ajuizada por MARCOS HENRIQUE

DOS SANTOS em face de CENTRO DE INTEGRAÇÃO RAIO DE

SOL.

Custas processuais pela parte reclamante, no importe de R$

512,79, calculadas sobre R$ 25.639,37, dispensadas.

Em face da gratuidade deferida, a parte reclamante – sucumbente

no objeto da perícia – fica dispensada do pagamento dos honorários

a Sra. Perita. Arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais) o valor dos

honorários periciais, que deverá ser pago pela União de acordo com

as disposições contidas nas Resoluções, CSJT, nos 0066/2010 e

0078/2011 e OJ, SDI-1 no 387, TST, após o trânsito em julgado.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recursos, registre-se o

trânsito em julgado nos sistemas do PJE e, inexistindo demais

pendências, arquive-se o feito.
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Intimem-se as partes.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000275-57.2023.5.20.0002
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO MYLKA POLLYANE OLIVEIRA
BEZERRA DE LIMA(OAB: 6349/SE)

ADVOGADO ELVYS ROCHA MACEDO(OAB:
7871/SE)

RECLAMADO CENTRO DE INTEGRACAO RAIO DE
SOL

ADVOGADO PATRICIA MESSIAS RAMOS(OAB:
3963/SE)

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c94a3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO:

AFASTAR a preliminar processual de inépcia da inicial;

ACOLHER a prescrição bienal em relação ao primeiro contrato de

trabalho compreendido entre 28/12/2019 a 31/01/2021;

Julgar IMPROCEDENTE a ação ajuizada por MARCOS HENRIQUE

DOS SANTOS em face de CENTRO DE INTEGRAÇÃO RAIO DE

SOL.

Custas processuais pela parte reclamante, no importe de R$

512,79, calculadas sobre R$ 25.639,37, dispensadas.

Em face da gratuidade deferida, a parte reclamante – sucumbente

no objeto da perícia – fica dispensada do pagamento dos honorários

a Sra. Perita. Arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais) o valor dos

honorários periciais, que deverá ser pago pela União de acordo com

as disposições contidas nas Resoluções, CSJT, nos 0066/2010 e

0078/2011 e OJ, SDI-1 no 387, TST, após o trânsito em julgado.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recursos, registre-se o

trânsito em julgado nos sistemas do PJE e, inexistindo demais

pendências, arquive-se o feito.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-38.2023.5.20.0002
RECLAMANTE SAARA DANIELLE DE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO SOARES DE ARAUJO
NETO(OAB: 11176/SE)

RECLAMADO COLEGIO ARQUI LTDA

ADVOGADO Genisson Cruz da Silva(OAB:
2094/SE)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAARA DANIELLE DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9a3b9

proferido nos autos.

Cancele-se a audiência do dia 21/03/2024 para leitura de sentença,

face a publicação nessa oportunidade.

Intimem-se as partes da sentença ora prolatada, oportunidade em

que terão início a contagem dos prazos recursais.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-38.2023.5.20.0002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 365
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE SAARA DANIELLE DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANTONIO SOARES DE ARAUJO
NETO(OAB: 11176/SE)

RECLAMADO COLEGIO ARQUI LTDA

ADVOGADO Genisson Cruz da Silva(OAB:
2094/SE)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO ARQUI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9a3b9

proferido nos autos.

Cancele-se a audiência do dia 21/03/2024 para leitura de sentença,

face a publicação nessa oportunidade.

Intimem-se as partes da sentença ora prolatada, oportunidade em

que terão início a contagem dos prazos recursais.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001665-77.2014.5.20.0002
RECLAMANTE WENIA JACQUELINE FELIX SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA CÉSAR DE OLIVEIRA(OAB:
1612/SE)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO JOSADACH ALVES DE
ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB:
2652/SE)

ADVOGADO LORENA CARNEIRO MACEDO(OAB:
22413/BA)

ADVOGADO TATHIANNA MALAQUIAS
CHIACCHIARETTA(OAB: 26098/BA)

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

ADVOGADO JULIANA SANTANA ARAGAO(OAB:
5942/SE)

ADVOGADO JAMILA ROCHA FERREIRA(OAB:
260007/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbd484c

proferido nos autos.

                         DESPACHO

Por economia e celeridade processuais, dou força de ofício ao

presente despacho, para requisitar à Caixa Econômica Federal que

promova a transferência do saldo total atualizado existente na conta

judicial 2750.042.01534591-1, para a conta pertencente ao

BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA:

Ressalto que tal requisição se deve ao fato da tentativa infrutífera

de confecção do alvará, pois o sistema SIF informa a seguinte

mensagem: rejeitado.

Após o cumprimento da transferência, voltem ao arquivo.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-48.2021.5.20.0002
RECLAMANTE PAULO LENIN SANTOS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d8704d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-48.2021.5.20.0002
RECLAMANTE PAULO LENIN SANTOS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LENIN SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d8704d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000367-69.2022.5.20.0002
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbae7ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001939-70.2016.5.20.0002
RECLAMANTE NILTON OTAVIO DE OLIVEIRA

GOMES

ADVOGADO DAYSE COELHO DE ALMEIDA(OAB:
3790/SE)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
GERENCIAL S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO SOFIA PINHEIRO CHAGAS DE GOES
MONTEIRO(OAB: 74709/MG)

TESTEMUNHA DAVI BARROS PEREIRA

TESTEMUNHA MARCELO OSCAR DA CUNHA
CASCIMIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO GERENCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d0064e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Converto o julgamento em diligência para determinar o que segue:

Encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para prestar

informações sobre as questões atinentes ao cálculo de liquidação

da sentença e objeto da impugnação aos cálculos, de modo que a

planilha de cálculos que acompanha a sentença traduza a correta

expressão matemática do comando sentencial.

Após, faça-se o feito concluso para julgamento da impugnação aos

cálculos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001939-70.2016.5.20.0002
RECLAMANTE NILTON OTAVIO DE OLIVEIRA

GOMES

ADVOGADO DAYSE COELHO DE ALMEIDA(OAB:
3790/SE)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
GERENCIAL S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO SOFIA PINHEIRO CHAGAS DE GOES
MONTEIRO(OAB: 74709/MG)

TESTEMUNHA DAVI BARROS PEREIRA

TESTEMUNHA MARCELO OSCAR DA CUNHA
CASCIMIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON OTAVIO DE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d0064e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Converto o julgamento em diligência para determinar o que segue:

Encaminhem-se os autos ao setor de cálculos para prestar

informações sobre as questões atinentes ao cálculo de liquidação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 367
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da sentença e objeto da impugnação aos cálculos, de modo que a

planilha de cálculos que acompanha a sentença traduza a correta

expressão matemática do comando sentencial.

Após, faça-se o feito concluso para julgamento da impugnação aos

cálculos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000394-52.2022.5.20.0002
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31fcff6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-38.2023.5.20.0002
RECLAMANTE SAARA DANIELLE DE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO SOARES DE ARAUJO
NETO(OAB: 11176/SE)

RECLAMADO COLEGIO ARQUI LTDA

ADVOGADO Genisson Cruz da Silva(OAB:
2094/SE)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO ARQUI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7890bdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-38.2023.5.20.0002
RECLAMANTE SAARA DANIELLE DE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO SOARES DE ARAUJO
NETO(OAB: 11176/SE)

RECLAMADO COLEGIO ARQUI LTDA

ADVOGADO Genisson Cruz da Silva(OAB:
2094/SE)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAARA DANIELLE DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7890bdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000687-85.2023.5.20.0002
RECLAMANTE JOSE LEITE DA CRUZ FILHO

ADVOGADO ANDRÉ LUIS COSTA BARROS(OAB:
407/SE)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEITE DA CRUZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8d6af5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO
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Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO:

AFASTAR a preliminar processual de carência de ação

suscitada pela 2ª ré para conhecer e apreciar a matéria pertinente à

existência ou não de responsabilidade subsidiária da ré sobre

créditos da parte autora, no meritum causae;

Julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação para condenar

CONSÓRCIO VOA NORDESTE e, subsidiariamente,

AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A a pagar a JOSÉ

LEITE DA CRUZ FILHO, no prazo legal, a importância que for

apurada em liquidação de sentença – de acordo com as diretrizes

traçadas na fundamentação, que passam a integrar este dispositivo

– em relação as seguintes parcelas:

AVISO PRÉVIO;

13º SALÁRIOS;

FÉRIAS MAIS TERÇO;

MULTA MORATÓRIA DO ARTIGO 477, § 8º, CLT;

DIFERENÇAS DE FGTS + MULTA RESCISÓRIA DE 40%;

MULTA DO ART. 467, CLT;

TICKET-ALIMENTAÇÃO;

SALDO DE SALÁRIOS.

Honorários advocatícios ora arbitrados no importe de 10%, em favor

do patrono da parte autora e calculados sobre o valor líquido da

condenação, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários (OJ nº 348 da SDI-1, TST), resultando em R$

1.748,26.

Liquidação realizada por simples cálculos, consoante planilha em

anexo, que integra este dispositivo, já observada a evolução

salarial.

Custas processuais a cargo da parte reclamada, no importe de R$

349,65, calculadas sobre R$ 17.482,65, tudo de acordo com a

planilha em anexo, parte integrante deste dispositivo.

Benefício da gratuidade às despesas processuais porventura

impostas à parte autora.

Os recolhimentos dos encargos previdenciários e fiscais, assim

como os juros de mora e a correção monetária, obedecerão aos

parâmetros já explicitados na fundamentação.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000687-85.2023.5.20.0002
RECLAMANTE JOSE LEITE DA CRUZ FILHO

ADVOGADO ANDRÉ LUIS COSTA BARROS(OAB:
407/SE)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8d6af5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO:

AFASTAR a preliminar processual de carência de ação

suscitada pela 2ª ré para conhecer e apreciar a matéria pertinente à

existência ou não de responsabilidade subsidiária da ré sobre

créditos da parte autora, no meritum causae;

Julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação para condenar
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CONSÓRCIO VOA NORDESTE e, subsidiariamente,

AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A a pagar a JOSÉ

LEITE DA CRUZ FILHO, no prazo legal, a importância que for

apurada em liquidação de sentença – de acordo com as diretrizes

traçadas na fundamentação, que passam a integrar este dispositivo

– em relação as seguintes parcelas:

AVISO PRÉVIO;

13º SALÁRIOS;

FÉRIAS MAIS TERÇO;

MULTA MORATÓRIA DO ARTIGO 477, § 8º, CLT;

DIFERENÇAS DE FGTS + MULTA RESCISÓRIA DE 40%;

MULTA DO ART. 467, CLT;

TICKET-ALIMENTAÇÃO;

SALDO DE SALÁRIOS.

Honorários advocatícios ora arbitrados no importe de 10%, em favor

do patrono da parte autora e calculados sobre o valor líquido da

condenação, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários (OJ nº 348 da SDI-1, TST), resultando em R$

1.748,26.

Liquidação realizada por simples cálculos, consoante planilha em

anexo, que integra este dispositivo, já observada a evolução

salarial.

Custas processuais a cargo da parte reclamada, no importe de R$

349,65, calculadas sobre R$ 17.482,65, tudo de acordo com a

planilha em anexo, parte integrante deste dispositivo.

Benefício da gratuidade às despesas processuais porventura

impostas à parte autora.

Os recolhimentos dos encargos previdenciários e fiscais, assim

como os juros de mora e a correção monetária, obedecerão aos

parâmetros já explicitados na fundamentação.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001088-21.2022.5.20.0002
RECLAMANTE CARILA TAIANE CARDOSO DE

ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANO FRANCISCO SOUZA DE
PAULA(OAB: 9078/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARILA TAIANE CARDOSO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO Pje-JT

Decorrido "in albis" o prazo para oposição de embargos à execução.

Forme-se, através da ferramenta GPrec, ofício precatório para

pagamento do débito, constando os valores calculados conforme

planilha de ID 17fb287.

Os honorários advocatícios e periciais, por não ultrapassarem o

limite tido como de pequeno valor, deverão ser deduzidos do

Precatório e formado, quanto a eles, ofícios para pagamento

através de Requisição de Pequeno Valor - RPV, intimando-se em

seguida o(a) Executado(a) para que proceda aos respectivos

pagamentos dentro do prazo de 60 dias, sob pena de sequestro da

respectiva importância por intermédio do convênio SISBAJUD, vez

que se trata de requisição de pequeno valor (art. 100 § 3º da CF/88

c/c art. 17 §§ 1º e 2º da Lei nº 10.259/01).

Formalizados os expedientes supra, intimem-se as partes e a perita.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000565-24.2013.5.20.0002
RECLAMANTE ELISANGELA ALMEIDA DOS

SANTOS ARAUJO

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA LEITE(OAB:
1849/SE)

RECLAMADO NORMAN DAVID FREITAS DE
ARAUJO FILHO

RECLAMADO JESSICA RIBEIRO FREITAS DE
ARAUJO

RECLAMADO ICONE LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MENEZES
PRADO(OAB: 4485/SE)

ADVOGADO FRED D AVILA LEVITA(OAB:
5664/SE)

RECLAMADO CLAUDIO DE FARIAS MELO NETO

ADVOGADO DAVI MATOS RIBEIRO
QUINTILIANO(OAB: 10757/SE)

RECLAMADO LAIZE RIBEIRO BARRETO
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RECLAMADO JOSE CLEMERSON DA SILVA
ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA AUXILIADORA JUCA DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA ALMEIDA DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70dcaad

proferido nos autos.

                  DESPACHO

Utilizando-se os dados bancários constantes na petição de ID

0555651, expediram-se alvarás eletrônicos (SIF) para liberação do

crédito da reclamante.

Intime-se.

Aguardem-se novos depósitos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000519-98.2014.5.20.0002
RECLAMANTE GILSON CALHEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO MYLKA POLLYANE OLIVEIRA
BEZERRA DE LIMA(OAB: 6349/SE)

RECLAMADO TORRE EMPREENDIMENTOS
RURAL E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Adriana Correia Rodrigues Vieira(OAB:
456/SE)

ADVOGADO Dalila Almeida Andrade Sales(OAB:
4544/SE)

ADVOGADO JOÃO CARLOS OLIVEIRA
COSTA(OAB: 1331/SE)

ADVOGADO Alberto Figueiredo Neto(OAB:
4273/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON CALHEIROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bb257d

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Expedidos ALVARÁS JUDICIAIS ao exequente para que lhe sejam

liberados os depósitos de ID's 2469d19 e 0fdcb0d. Dê-lhe ciência,

inclusive para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca

da petição de ID c7ce288.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000279-94.2023.5.20.0002
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO Mauricio Simões Contreiras(OAB:
7139/SE)

RECLAMADO EMA-PLANEJAMENTO E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO Ricardo Santana Bispo(OAB: 2676/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMA-PLANEJAMENTO E INCORPORACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b534cf

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Expedido ALVARÁ JUDICIAL ao exequente para que lhe seja

liberado o depósito de ID 70fa90c. Dê-lhe ciência.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 15 (quinze) dias,

comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias (R$

105,54), sob pena de execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000279-94.2023.5.20.0002
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO Mauricio Simões Contreiras(OAB:
7139/SE)

RECLAMADO EMA-PLANEJAMENTO E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO Ricardo Santana Bispo(OAB: 2676/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b534cf
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proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Expedido ALVARÁ JUDICIAL ao exequente para que lhe seja

liberado o depósito de ID 70fa90c. Dê-lhe ciência.

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 15 (quinze) dias,

comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias (R$

105,54), sob pena de execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001448-66.2016.5.20.0001
RECLAMANTE WESLEY RODRIGUES DIAS

ADVOGADO ELVYS ROCHA MACEDO(OAB:
7871/SE)

ADVOGADO MYLKA POLLYANE OLIVEIRA
BEZERRA DE LIMA(OAB: 6349/SE)

RECLAMADO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

ADVOGADO LUIZA NUNES LEMOS(OAB:
83901/RS)

ADVOGADO MARINA LIMA SILVEIRA DE
SOUZA(OAB: 175629/RJ)

ADVOGADO PATRICK DIEGO DIAS DA SILVA
CAVALCANTE COUTINHO(OAB:
3616/SE)

ADVOGADO ISABELA VALENTIM ALVES(OAB:
173253/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCUS LUIZ OLIVEIRA TRINDADE

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY RODRIGUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baedbfc

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

1. ACOLHO o parecer da Contadoria (ID 5e4d6fe) e reputo corretos

os cálculos de ID's bb32de9 e e3cd2c2.

2. Expedido ALVARÁ JUDICIAL ao perito SERGIO DE SOUZA

LOPES para que lhe seja liberado o depósito de ID 6c31fa6.

Expedido ALVARÁ JUDICIAL ao exequente para que lhe seja

liberado o depósito de ID 0ea63db, referente aos valores de pensão

de outubro de 2022 a setembro de 2023.

Dê-se ciência aos destinatários das ordens de pagamento.

3. Encaminhem-se os autos à Contadoria para que apure a

regularidade dos cálculos de ID 7e9850f.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000949-50.2014.5.20.0002
RECLAMANTE MONICA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Claudia Maria da Silva(OAB: 1472/SE)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA SANTOS
PAIXAO

ADVOGADO Claudia Maria da Silva(OAB: 1472/SE)

RECLAMADO ADENIS OLIMPIO DOS SANTOS

RECLAMADO GILBERTO EVANGELISTA SANTOS
JUNIOR

RECLAMADO BRASERVICE SERVICOS LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão - SEPLAG DO
ESTADO DE SERGIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANKORA COMERCIO SERVICOS E
IMPORTACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SANTOS PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c21e3ae

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Decorrido "in albis" o prazo para ADENIS OLIMPIO DOS SANTOS

complementar os valores condenatórios para opor embargos.

Expedido ALVARÁ JUDICIAL à exequente para que lhe sejam

destinados os valores bloqueados. Dê-lhe ciência.

Aguarde-se novo depósito.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0080400-76.2004.5.20.0002
RECLAMANTE ANGELICA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

ADVOGADO Gustavo Laporte(OAB: 1893/SE)

RECLAMADO JOAO PEREIRA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MACHADO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57ca8c7

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Proceda-se à inscrição do executado na CNIB. Aguarde-se resposta

por 90 (noventa) dias.

Dê-se ciência à exequente.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001360-54.2018.5.20.0002
RECLAMANTE CARLA ROBERTA SILVA MELO

ADVOGADO PEDRO DOS PASSOS PRATA
NETO(OAB: 6754/SE)

ADVOGADO RAFAELA SOARES XIMENES(OAB:
9774/SE)

RECLAMADO EVINY ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO TAYANE DE SANTANA
SANTOS(OAB: 9723/SE)

RECLAMADO EVINY ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO TAYANE DE SANTANA
SANTOS(OAB: 9723/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON BARRETO DOS
SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ROBERTA SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8f878e

proferido nos autos.

                      DESPACHO

Utilizando-se os dados bancários constantes na petição de ID

69bbdfe, expediram-se alvarás eletrônicos (SIF) para liberação do

crédito da reclamante.

Intime-se a reclamante para tomar ciência da documentação de ID

0f87e61 e anexos, bem como para requerer o que entender de

direito, a fim de dar prosseguimento à execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000010-26.2021.5.20.0002
RECLAMANTE RAFAELA GONZAGA SANTOS

ADVOGADO BRUNA ALVES DA SILVA(OAB:
12958/SE)

RECLAMADO J & G LANCHONETE LTDA

ADVOGADO WILLIAM SOUZA ARAUJO(OAB:
8656/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J & G LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79a7731

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.  Ut i l izando-se o saldo existente na conta judic ial  n.

2750.042.04823561-9, expediu-se alvará eletrônico (SIF) para

recolhimento da contribuição previdenciária.

2. Por restar integralmente cumprido o acordo, declaro EXTINTA a

execução, nos termos dos artigos 924, II, c/c 925, ambos do CPC.

Exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT. Intimem-se as partes.

3. Decorrido o prazo legal sem manifestação, por inexistir pendência

a ser dirimida por este Juízo, arquive-se o feito definitivamente.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000010-26.2021.5.20.0002
RECLAMANTE RAFAELA GONZAGA SANTOS

ADVOGADO BRUNA ALVES DA SILVA(OAB:
12958/SE)

RECLAMADO J & G LANCHONETE LTDA

ADVOGADO WILLIAM SOUZA ARAUJO(OAB:
8656/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA GONZAGA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79a7731

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1.  Ut i l izando-se o saldo existente na conta judic ial  n.

2750.042.04823561-9, expediu-se alvará eletrônico (SIF) para
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recolhimento da contribuição previdenciária.

2. Por restar integralmente cumprido o acordo, declaro EXTINTA a

execução, nos termos dos artigos 924, II, c/c 925, ambos do CPC.

Exclua(m)-se o(s) executado(s) do BNDT. Intimem-se as partes.

3. Decorrido o prazo legal sem manifestação, por inexistir pendência

a ser dirimida por este Juízo, arquive-se o feito definitivamente.

    GUILHERME CARVALHEIRA LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

3ª Vara do Trabalho de Aracaju

Notificação

Processo Nº ATSum-0000870-24.2021.5.20.0003
RECLAMANTE BRENDA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA SILVA ARAUJO(OAB:
8076/SE)

RECLAMADO MOURA GUIMARAES BARBEARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA MACHADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30f1b3a

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Vistos e etc.

Tendo em vista que a prestação jurisdicional na fase de

conhecimento já foi encerrada e a parte está representada por

advogado, notifique-se o reclamante/exequente para apresentar os

cálculos de liquidação atualizados. Prazo de 20 dias.

Justifico: A secretaria da 3ª Vara do Trabalho conta apenas com 1

contador neste momento e um atraso substancial em relação aos

cálculos processuais. Assim, priorizando a celeridade e economia

processuais, se torna mais rápido solicitar que o reclamante liquide

o feito em vez de aguardar a contadoria da Vara.

Outrossim, houve mudanças substanciais nos dispositivos que

transitaram em julgado, o que representa uma alteração mais

significativa dos cálculos de liquidação.

Assim, por celeridade e efetividade da prestação jurisdicional,

determino a liquidação pelo reclamante, nos termos do art. 879 e §

1o-B da CLT. Prazo de 20 dias.

Aguarde-se a apresentação das planilhas.

Intime-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000764-14.2011.5.20.0003
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
BARROS FILHO(OAB: 5654/SE)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
BARROS(OAB: 2066/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO NAYCA NEGREIROS
FERREIRA(OAB: 487-B/SE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO Rafaela Souza Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf5eb8

proferido nos autos.

Tendo em vista a complexidade dos cálculos do presente feito, bem

como pelo fato desta unidade ter somente uma contadora com

qualificação para cálculos da fase de execução e a mesma estar

abarrotada de trabalho (ficou 6 meses como única contadora da

unidade), opto por não liberar valores, pois demandaria trabalho da

secretaria e refazimento de cálculos mais uma vez. Devolvam-se os

autos para o 2º grau.

Intimem-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000764-14.2011.5.20.0003
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RECLAMANTE ANTONIO SERGIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
BARROS FILHO(OAB: 5654/SE)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
BARROS(OAB: 2066/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO NAYCA NEGREIROS
FERREIRA(OAB: 487-B/SE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO Rafaela Souza Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf5eb8

proferido nos autos.

Tendo em vista a complexidade dos cálculos do presente feito, bem

como pelo fato desta unidade ter somente uma contadora com

qualificação para cálculos da fase de execução e a mesma estar

abarrotada de trabalho (ficou 6 meses como única contadora da

unidade), opto por não liberar valores, pois demandaria trabalho da

secretaria e refazimento de cálculos mais uma vez. Devolvam-se os

autos para o 2º grau.

Intimem-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001223-93.2023.5.20.0003
RECLAMANTE EDSON DANTAS SANTOS

ADVOGADO JULLES GABRIEL SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 6730/SE)

ADVOGADO ERALDO BARRETO JUNIOR(OAB:
4338/SE)

RECLAMADO QUALLITY CAR RECUPERACAO
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

PERITO CHRISTIANE LOUISE DIAS LEBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DANTAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação PJ-e Diário Eletrônico

Proc. 0001223-93.2023.5.20.0003 - RECLAMANTE: EDSON

DANTAS SANTOS (Advogados do RECLAMANTE: ERALDO

BARRETO JUNIOR, JULLES GABRIEL SOARES DE OLIVEIRA)

RECLAMADO: QUALLITY CAR RECUPERACAO AUTOMOTIVA

LTDA (Advogado do RECLAMADO: LUCIA DE VASCONCELOS

BARRETO) - Fica Vossa Senhoria cientificado(a), devendo se

responsabilizar pela comunicação de seu(ua) constituinte, de

que o(a) perito(a) designou o dia Vinte três (23) de abril de 2024 a

partir das 08 horas nas dependências do Reclamado, à rua

Professor José de Lima Peixoto, nº 195, bairro Inácio Barbosa,

nesta cidade, para realização da perícia técnica.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

VERONICA PINTO LIMA DAIER

Assessor

Processo Nº ATSum-0001223-93.2023.5.20.0003
RECLAMANTE EDSON DANTAS SANTOS

ADVOGADO JULLES GABRIEL SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 6730/SE)

ADVOGADO ERALDO BARRETO JUNIOR(OAB:
4338/SE)

RECLAMADO QUALLITY CAR RECUPERACAO
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO LUCIA DE VASCONCELOS
BARRETO(OAB: 3837/SE)

PERITO CHRISTIANE LOUISE DIAS LEBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALLITY CAR RECUPERACAO AUTOMOTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação PJ-e Diário Eletrônico

Proc. 0001223-93.2023.5.20.0003 - RECLAMANTE: EDSON

DANTAS SANTOS (Advogados do RECLAMANTE: ERALDO

BARRETO JUNIOR, JULLES GABRIEL SOARES DE OLIVEIRA)

RECLAMADO: QUALLITY CAR RECUPERACAO AUTOMOTIVA
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LTDA (Advogado do RECLAMADO: LUCIA DE VASCONCELOS

BARRETO) - Fica Vossa Senhoria cientificado(a), devendo se

responsabilizar pela comunicação de seu(ua) constituinte, de

que o(a) perito(a) designou o dia Vinte três (23) de abril de 2024 a

partir das 08 horas nas dependências do Reclamado, à rua

Professor José de Lima Peixoto, nº 195, bairro Inácio Barbosa,

nesta cidade, para realização da perícia técnica.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

VERONICA PINTO LIMA DAIER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000186-94.2024.5.20.0003
RECLAMANTE GILBERTO DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO MANUELLA MARIA VERGNE
CARDOSO(OAB: 5367/SE)

ADVOGADO VANESSA DE CASTRO DORIA
MELO(OAB: 4822/SE)

RECLAMANTE ADILSON SOUZA DOMINGOS

ADVOGADO MANUELLA MARIA VERGNE
CARDOSO(OAB: 5367/SE)

ADVOGADO VANESSA DE CASTRO DORIA
MELO(OAB: 4822/SE)

RECLAMANTE CARLOS ANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO MANUELLA MARIA VERGNE
CARDOSO(OAB: 5367/SE)

ADVOGADO VANESSA DE CASTRO DORIA
MELO(OAB: 4822/SE)

RECLAMANTE JADIEL FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO MANUELLA MARIA VERGNE
CARDOSO(OAB: 5367/SE)

ADVOGADO VANESSA DE CASTRO DORIA
MELO(OAB: 4822/SE)

RECLAMADO EMGEP - ENGENHARIA, MEIO
AMBIENTE E GERENCIAMENTO DE
PROJETOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON SOUZA DOMINGOS

  - CARLOS ANDRE DOS SANTOS

  - GILBERTO DA CONCEICAO SANTOS

  - JADIEL FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID edc94e7

proferida nos autos.

Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por JADIEL

FRANCISCO DOS SANTOS e OUTROSem face deEMGEP –

ENGENHARIA, MEIO AMBIENTE E GERENCIAMENTO DE

PROJETOS LTDA., com pedido de tutela de urgência baseado no

artigo 300 do CPC.

Requerem os autores a concessão de tutela antecipada para que

sejam expedidos alvarás para o levantamento do saldo do FGTS e

recebimento do seguro desemprego, bem como a baixa na CTPS.

A concessão de tutela de urgência exige a demonstração dos

requisitos da fumaça do bom direito, que equivale à verossimilhança

das alegações, o perigo da demora, que corresponde à

possibilidade de perecimento do bem jurídico pela demora na

solução do processo.

No presente caso, após análise dos documentos juntados à inicial, é

possível vislumbrar a presença inequívoca desses requisitos legais,

mas apenas quanto ao reclamante JADIEL FRANCISCO DOS

SANTOS, seja porque provada a demissão sem justa causa (TRCT

de Fl. 24), bem como pelo fato de o autor estar desempregado

(CTPS de Fls.: 17).

Quanto aos demais reclamantes, não vislumbro a ocorrência de

qualquer causa que possa garantir-lhes o saque do saldo de FGTS,

a obtenção do seguro desemprego, ou a baixa na CTPS, já que

sequer foi comprovada a extinção dos respectivos pactos laborais.

Com base nestas considerações, DEFIRO a tutela antecipada

apenas ao autor JADIEL FRANCISCO DOS SANTOS.

DETERMINO abaixa da CTPS digital e/ou física de JADIEL

FRANCISCO DOS SANTOS, fazendo constar a data de saída em

08/02/2024, com projeção de aviso prévio,no prazo de 15 dias, sob

pena de multa diária de R$ 100,00 em favor do Reclamante,

limitada ao valor de R$ 3.000,00.

A presente decisão possui força de alvará judicial, para que JADIEL

FRANCISCO DOS SANTOS possa, perante à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, obter a habilitação do seguro desemprego e a liberação

dos depósitos do FGTS em conta vinculada relativos ao vínculo

empregatício havido entre as partes, com os devidos acréscimos

legais.

INDEFIRO a tutela antecipada para os demais reclamantes, que

devem juntar os respectivos TRCTs ou aviso prévio para obter a

medida de evidência, oportunamente.

ALVARÁ JUDICIAL

Dados do empregado:JADIEL FRANCISCO DOS SANTOS, CTPS

2930550/0050-SE e CPF 533.177.855-00.

Dados do empregador: EMGEP – ENGENHARIA, MEIO AMBIENTE

E  G E R E N C I A M E N T O  D E  P R O J E T O S  L T D A ,  C N P J

1 0 . 3 2 4 . 4 7 1 / 0 0 0 1 - 0 9 .

Dados do contrato: data de admissão em 01/12/2021; data de

dispensa em 08/02/2024, com projeção de aviso prévio; e salário

contratual de R$ 2.003,60.
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INCLUA-SE o processo em pauta.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência da presente decisão.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000857-88.2022.5.20.0003
RECLAMANTE GUILHERME DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ABDIAS MATHEUS RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 11629/SE)

ADVOGADO LUCAS WILLIAN FERREIRA
SANTOS(OAB: 13228/SE)

RECLAMADO ALEXANDRE MARTINS CARDOSO
DE OLIVEIRA - EPP

ADVOGADO NEIDE MARTINS CARDOSO(OAB:
733/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARTINS CARDOSO DE OLIVEIRA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced10c3

proferido nos autos.

Vistos etc…

Certificado o trânsito em julgado e atualizados os cálculos, cite-se o

Demandado para que pague ou garanta a execução, dentro do

prazo de 48 horas.

Embora a CLT possua disciplina própria no que atine à citação,

entendo, em observância aos princípio da economia e da celeridade

processuais, que a citação na pessoa de seu respectivo advogado

não obstaculizará o seu direito ao contraditório; ao mesmo tempo,

prestigiará sobremaneira o princípio constitucional da duração

razoável do processo.

Considerando-se a possibilidade de que a citação executória se dê

na pessoa do procurador do reclamado, conforme reza o art. 242 do

CPC de aplicação subsidiária nesta seara processual trabalhista,

determino que assim ocorra, vez que decorrido o prazo legal para

pagamento voluntário da presente demanda após o trânsito em

julgado da sentença de conhecimento;

Assim, atribuindo a este despacho força de mandado de citação

fica, após a publicação, citada a parte reclamada, na pessoa de seu

constituinte, para pagar e/ou garantir a presente execução, no prazo

de 48 horas os valores abaixo discriminados, sob pena de penhora

de tantos bens quantos bastem a satisfação integral do processo:

VALOR LÍQUIDO AUTOR………………………….R$4.399,72

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA……………R$503,12

CUSTAS PROCESSUAIS……………………………..R$102,56

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS…………………………… R$225,25

TOTAL……………………………………………………….R$5.230,65

Por economia e celeridade processuais, dou força de citação ao

presente despacho.

Decorrido "in albis" o prazo supra, dê-se início à execução,

procedendo à pesquisa/bloqueio de crédito através do SISBAJUD,

na modalidade teimosinha, por até 30 dias e/ou quantas vezes seja

necessário.

Havendo sucesso no(s) bloqueio(s), mesmo que parcial, fica(m)

desde já convolado(s) o(s) valor(es) em penhora, devendo, neste

último caso, a Secretaria deste Juízo promover a intimação do

Demandado para, dentro do prazo de 05 dias, proceder à

integralização do valor total devido e, assim querendo, embargar a

execução dentro do prazo de lei, sob pena de liberação do(s)

importe(s) penhorado(s) ao(à) exequente.

Cite-se pelo DEJT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000857-88.2022.5.20.0003
RECLAMANTE GUILHERME DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ABDIAS MATHEUS RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 11629/SE)

ADVOGADO LUCAS WILLIAN FERREIRA
SANTOS(OAB: 13228/SE)

RECLAMADO ALEXANDRE MARTINS CARDOSO
DE OLIVEIRA - EPP

ADVOGADO NEIDE MARTINS CARDOSO(OAB:
733/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced10c3

proferido nos autos.

Vistos etc…

Certificado o trânsito em julgado e atualizados os cálculos, cite-se o

Demandado para que pague ou garanta a execução, dentro do

prazo de 48 horas.

Embora a CLT possua disciplina própria no que atine à citação,

entendo, em observância aos princípio da economia e da celeridade
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processuais, que a citação na pessoa de seu respectivo advogado

não obstaculizará o seu direito ao contraditório; ao mesmo tempo,

prestigiará sobremaneira o princípio constitucional da duração

razoável do processo.

Considerando-se a possibilidade de que a citação executória se dê

na pessoa do procurador do reclamado, conforme reza o art. 242 do

CPC de aplicação subsidiária nesta seara processual trabalhista,

determino que assim ocorra, vez que decorrido o prazo legal para

pagamento voluntário da presente demanda após o trânsito em

julgado da sentença de conhecimento;

Assim, atribuindo a este despacho força de mandado de citação

fica, após a publicação, citada a parte reclamada, na pessoa de seu

constituinte, para pagar e/ou garantir a presente execução, no prazo

de 48 horas os valores abaixo discriminados, sob pena de penhora

de tantos bens quantos bastem a satisfação integral do processo:

VALOR LÍQUIDO AUTOR………………………….R$4.399,72

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA……………R$503,12

CUSTAS PROCESSUAIS……………………………..R$102,56

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS…………………………… R$225,25

TOTAL……………………………………………………….R$5.230,65

Por economia e celeridade processuais, dou força de citação ao

presente despacho.

Decorrido "in albis" o prazo supra, dê-se início à execução,

procedendo à pesquisa/bloqueio de crédito através do SISBAJUD,

na modalidade teimosinha, por até 30 dias e/ou quantas vezes seja

necessário.

Havendo sucesso no(s) bloqueio(s), mesmo que parcial, fica(m)

desde já convolado(s) o(s) valor(es) em penhora, devendo, neste

último caso, a Secretaria deste Juízo promover a intimação do

Demandado para, dentro do prazo de 05 dias, proceder à

integralização do valor total devido e, assim querendo, embargar a

execução dentro do prazo de lei, sob pena de liberação do(s)

importe(s) penhorado(s) ao(à) exequente.

Cite-se pelo DEJT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001196-96.2012.5.20.0003
RECLAMANTE JOSE HELIO BARRETO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
BARROS(OAB: 2066/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO ANTONIO JOSE SIQUEIRA DE
SANTANA(OAB: 5823/SE)

ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c83f3e4

proferido nos autos.

Conforme planilha de ID bf52ae5 , a reclamada PETROS deverá

proceder ao recolhimento da contribuição PETROS no valor de

R$30.206,98 em favor do reclamante, comprovando nos autos que

recolheu em favor de seu plano de previdência e em seus

assentamentos, como forma de custeio.

Intime-se a reclamada também para pagar nos autos, R$9.120,10

de crédito líquido remanescente ao autor e R$47,69 de custas

processuais, quitando integralmente o feito.

Prazo de 5 dias.

Após, expeçam-se os alvarás respectivos, com autos conclusos

para extinção da execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001196-96.2012.5.20.0003
RECLAMANTE JOSE HELIO BARRETO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
BARROS(OAB: 2066/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO ANTONIO JOSE SIQUEIRA DE
SANTANA(OAB: 5823/SE)
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ADVOGADO NILTON ANTONIO DE ALMEIDA
MAIA(OAB: 67460/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HELIO BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c83f3e4

proferido nos autos.

Conforme planilha de ID bf52ae5 , a reclamada PETROS deverá

proceder ao recolhimento da contribuição PETROS no valor de

R$30.206,98 em favor do reclamante, comprovando nos autos que

recolheu em favor de seu plano de previdência e em seus

assentamentos, como forma de custeio.

Intime-se a reclamada também para pagar nos autos, R$9.120,10

de crédito líquido remanescente ao autor e R$47,69 de custas

processuais, quitando integralmente o feito.

Prazo de 5 dias.

Após, expeçam-se os alvarás respectivos, com autos conclusos

para extinção da execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-55.2011.5.20.0003
RECLAMANTE JORGE DE JESUS ANDRADE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
BARROS(OAB: 2066/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

ADVOGADO NAYCA NEGREIROS
FERREIRA(OAB: 487-B/SE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alberto Figueiredo Neto(OAB:
4273/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE JESUS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07fe6db

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Vistos e etc.

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que parte está representada por advogado, notifique

-se o reclamante/exequente para apresentar os cálculos de

liquidação atualizados, abatendo os valores levantados. Prazo de

20 dias.

Justifico: A secretaria da 3ª Vara do Trabalho conta apenas com 1

contador neste momento e um atraso substancial em relação aos

cálculos processuais. Assim, priorizando a celeridade e economia

processuais, se torna mais rápido solicitar que o reclamante liquide

o feito em vez de aguardar a contadoria da Vara.

Assim, por celeridade e efetividade da prestação jurisdicional,

determino a liquidação pelo reclamante, nos termos do art. 879 e §

1o-B da CLT. Prazo de 20 dias.

Aguarde-se a apresentação das planilhas.

Intime-se. EM seguida,prossiga-se a execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-55.2011.5.20.0003
RECLAMANTE JORGE DE JESUS ANDRADE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
BARROS(OAB: 2066/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

ADVOGADO NAYCA NEGREIROS
FERREIRA(OAB: 487-B/SE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alberto Figueiredo Neto(OAB:
4273/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07fe6db

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Vistos e etc.

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que parte está representada por advogado, notifique

-se o reclamante/exequente para apresentar os cálculos de

liquidação atualizados, abatendo os valores levantados. Prazo de

20 dias.

Justifico: A secretaria da 3ª Vara do Trabalho conta apenas com 1

contador neste momento e um atraso substancial em relação aos

cálculos processuais. Assim, priorizando a celeridade e economia

processuais, se torna mais rápido solicitar que o reclamante liquide

o feito em vez de aguardar a contadoria da Vara.

Assim, por celeridade e efetividade da prestação jurisdicional,

determino a liquidação pelo reclamante, nos termos do art. 879 e §

1o-B da CLT. Prazo de 20 dias.

Aguarde-se a apresentação das planilhas.

Intime-se. EM seguida,prossiga-se a execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000841-03.2023.5.20.0003
RECLAMANTE DAVID FIEL DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA RAMIRO DE
MENEZES(OAB: 13712/SE)

ADVOGADO ALINE BRANDAO
PETRUZZELLA(OAB: 14815/SE)

RECLAMADO EMBELEZE CAR BUTIQUE
AUTOMOTIVA LTDA

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID FIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51451d0

proferido nos autos.

Ainda que o reclamante já tenha se manifestado, abro prazo de 5

dias para manifestação das partes sobre o laudo pericial.

No mesmo prazo as partes devem indicar se tem provas a produzir

em audiência de instrução. Em caso de inexistirem provas, autos

conclusos para sentença.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000775-23.2023.5.20.0003
RECLAMANTE LEANDRO MARCIEL ROCHA

SANTOS

ADVOGADO MYLKA POLLYANE OLIVEIRA
BEZERRA DE LIMA(OAB: 6349/SE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MARCIEL ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 379d709

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Atendidos os pressupostos de admissibilidade (recolhimento de

custas e depósito recursal), recebo o recurso ordinário da

reclamada.

2- Notifique-se o reclamante para apresentar contrarrazões no

prazo de 8 dias.

3- Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhe-se ao

TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JULIA BORBA COSTA NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000986-35.2018.5.20.0003
RECLAMANTE EDNA SANTANA DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO AURELIA MARIA COSTA CALHEIROS
RODRIGUES(OAB: 67690/PR)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO HUGO IVER VASCONCELOS
GONCALVES(OAB: 7843/SE)

ADVOGADO EDUARDO TORRES ROBERTI(OAB:
3808/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6015b5

proferido nos autos.

Defiro o pleito da reclamante, tendo em vista que a reclamada

IPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ 00.398.129-

0001-08, emcpmtra-se em processo de falência.

Assim, expeça-se ofício para a Superintendência Regional do

Trabalho e Emprego em Sergipe - SRTE, para que proceda o

desbloqueio do seguro desemprego da parte autora, EDNA

SANTANA DE OLIVEIRA SANTOS, portadora do CPF nº

503.540.275-49, da CTPS nº 4525815, série 0040/SE, do PIS nº

123.18752.29-1, nascida em 20/10/1970, podendo o pagamento ser

retomado normalmente, haja vista o encerramento do vínculo por

motivo de falência da empresa.

Encaminhe-se em anexo o OFÍCIO referente PJe n. 0000393-

06.2018.5.20.0003 enviado para a SRTE e o ofício onde este órgão

nos informa o cumprimento da suspensão decidida naquele

processo e que está sendo liberada com a presente decisão.

A reclamante deverá comprovar o preenchimento dos demais

requisitos para o recebimento do benefício, uma vez que pode estar

trabalhando em outras empresas ou nos demais casos previstos em

lei.

O presente despacho tem força de ofício.

O presente despacho tem força de mandado judicial para

cumprimento pelo oficial de justiça, que deverá se dirigir para a

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Sergipe -

SRTE R. João Pessoa, 127 - Centro, Aracaju - SE, como conteúdo

desta decisão e anexos.

Intimem-se as partes. Aguarde-se o cumprimento com certidão do

oficial nos autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000986-35.2018.5.20.0003
RECLAMANTE EDNA SANTANA DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO AURELIA MARIA COSTA CALHEIROS
RODRIGUES(OAB: 67690/PR)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO HUGO IVER VASCONCELOS
GONCALVES(OAB: 7843/SE)

ADVOGADO EDUARDO TORRES ROBERTI(OAB:
3808/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA SANTANA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6015b5

proferido nos autos.

Defiro o pleito da reclamante, tendo em vista que a reclamada

IPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ 00.398.129-

0001-08, emcpmtra-se em processo de falência.

Assim, expeça-se ofício para a Superintendência Regional do

Trabalho e Emprego em Sergipe - SRTE, para que proceda o

desbloqueio do seguro desemprego da parte autora, EDNA

SANTANA DE OLIVEIRA SANTOS, portadora do CPF nº

503.540.275-49, da CTPS nº 4525815, série 0040/SE, do PIS nº

123.18752.29-1, nascida em 20/10/1970, podendo o pagamento ser

retomado normalmente, haja vista o encerramento do vínculo por

motivo de falência da empresa.

Encaminhe-se em anexo o OFÍCIO referente PJe n. 0000393-

06.2018.5.20.0003 enviado para a SRTE e o ofício onde este órgão

nos informa o cumprimento da suspensão decidida naquele

processo e que está sendo liberada com a presente decisão.

A reclamante deverá comprovar o preenchimento dos demais

requisitos para o recebimento do benefício, uma vez que pode estar

trabalhando em outras empresas ou nos demais casos previstos em

lei.

O presente despacho tem força de ofício.

O presente despacho tem força de mandado judicial para

cumprimento pelo oficial de justiça, que deverá se dirigir para a

Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Sergipe -

SRTE R. João Pessoa, 127 - Centro, Aracaju - SE, como conteúdo

desta decisão e anexos.

Intimem-se as partes. Aguarde-se o cumprimento com certidão do

oficial nos autos.
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ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001804-55.2016.5.20.0003
RECLAMANTE EVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DE SANTANA
FIGUEIREDO(OAB: 4589/SE)

ADVOGADO DENISE VIEIRA DO COUTO
SANTANA FIGUEIREDO(OAB:
8488/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FLAVIO AGUIAR BARRETO(OAB:
7503/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO DAIANY SOARES
VASCONCELOS(OAB: 153870/RJ)

RECLAMADO CEMON SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d198fee

proferido nos autos.

Cumpram-se as disposições do acordo de ID 8cc7636 .

A reclamada deve informar conta bancária para devolução de

eventual saldo remanescente no prazo de até 5 dias.

Expeçam-se os alvarás pertinentes. Zerando as contas judiciárias e

não havendo pendências obrigacionais informadas pelos próximos 5

dias, arquive-se o feito em definitivo.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001804-55.2016.5.20.0003
RECLAMANTE EVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS DE SANTANA
FIGUEIREDO(OAB: 4589/SE)

ADVOGADO DENISE VIEIRA DO COUTO
SANTANA FIGUEIREDO(OAB:
8488/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FLAVIO AGUIAR BARRETO(OAB:
7503/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO DAIANY SOARES
VASCONCELOS(OAB: 153870/RJ)

RECLAMADO CEMON SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d198fee

proferido nos autos.

Cumpram-se as disposições do acordo de ID 8cc7636 .

A reclamada deve informar conta bancária para devolução de

eventual saldo remanescente no prazo de até 5 dias.

Expeçam-se os alvarás pertinentes. Zerando as contas judiciárias e

não havendo pendências obrigacionais informadas pelos próximos 5

dias, arquive-se o feito em definitivo.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001126-45.2013.5.20.0003
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RÉU ICONE LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MENEZES
PRADO(OAB: 4485/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEMILTON REIS SANTOS

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS REIS SANTOS MELO

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICONE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff7e8b2

proferido nos autos.

Intime-se os Correios para se manifestar sobre as petições de Id.

51b6e82 e petição id. 1649a94, no prazo de 8 dias, bem como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 382
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sobre petição de ID 46cf02d.

Após, autos conclusos para decidir sobre o redirecionamento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000104-05.2020.5.20.0003
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU VICTORIA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO Morenito Barbosa da Silva(OAB:
5459/SE)

RÉU ESTADO DE SERGIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

DENISSON FRANCISCO ARAUJO
LIMA

ADVOGADO ANSELMO DE ALMEIDA
GOMES(OAB: 7712/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FAUSTO DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO CAMILA TAVARES SILVA(OAB:
15080/SE)

ADVOGADO ANSELMO DE ALMEIDA
GOMES(OAB: 7712/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON ALEX DE OLIVEIRA
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA SUELLEN DA SILVA BRITO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA KEROLAINY SANTOS DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIRO SANTOS DE JESUS

TERCEIRO
INTERESSADO

JANAINA SOUZA ALVES

ADVOGADO ANSELMO DE ALMEIDA
GOMES(OAB: 7712/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ACILDO TEODORO

ADVOGADO ANSELMO DE ALMEIDA
GOMES(OAB: 7712/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

KESSIANE COSTA DE ALCANTARA

TERCEIRO
INTERESSADO

WALMOR SOARES DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO VENTURA DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

IRIS CRISTINA TAVARES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LARISSA SANTANA TEODORO

TERCEIRO
INTERESSADO

NADIA VALERIA SANTOS CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSANGELA COSTA VIANA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANE SILVA SIQUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULA RAFAELE SANTOS DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MATEUS AUGUSTO BARRETO
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MAYZA MARIA MACEDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORIA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ee50b0

proferido nos autos.

Intime-se o Estado de Sergipe para se manifestar sobre a petição

id. 46b2f6c no prazo de 8 dias.

Após, autos conclusos para decidir sobre o direcionamento e

expedição de precatório e RPV.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001414-85.2016.5.20.0003
RECLAMANTE EDENI DE JESUS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 307174/SP)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

TESTEMUNHA JACINTA DE FATIMA ODILON
SANTANA

TESTEMUNHA ELIZANGELA APARECIDA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c27ea3f

proferido nos autos.

Intime-se a parte reclamante para manifestar o que entender de

direito no prazo de 8 dias, devendo, inclusive,m promover a

atualização que se fizer necessária. Intime-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001414-85.2016.5.20.0003
RECLAMANTE EDENI DE JESUS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 307174/SP)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)
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TESTEMUNHA JACINTA DE FATIMA ODILON
SANTANA

TESTEMUNHA ELIZANGELA APARECIDA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENI DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c27ea3f

proferido nos autos.

Intime-se a parte reclamante para manifestar o que entender de

direito no prazo de 8 dias, devendo, inclusive,m promover a

atualização que se fizer necessária. Intime-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000113-93.2022.5.20.0003
RECLAMANTE JEFFREY DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO IANNE KELLY NUNES
CAVALCANTE(OAB: 14103/SE)

ADVOGADO LARISSA SANTANA SANTOS(OAB:
14475/SE)

RECLAMADO NATAN SURIEL NASCIMENTO
FLORES 07375997586

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFREY DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc9e653

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Em observância ao determinado no OFÍCIO CIRCULAR

TST.CGJTNº 9/2023, e para fins estatísticos, fica suspenso o

presente feito até o cumprimento integral do acordo ou a

manifestação da parte interessada.

Satisfeito o acordo, deverá ocorrer o encerramento da suspensão e

a extinção da execução, e o arquivamento definitivo dos autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JULIA BORBA COSTA NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001015-90.2015.5.20.0003
RECLAMANTE REGIANE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO IZADORA GAMA BRITO(OAB:
6220/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e83efda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JULIA BORBA COSTA NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001179-74.2023.5.20.0003
RECLAMANTE NANCY MARIA NUNES BATISTA

ADVOGADO Patrícia de Moura Melo(OAB: 4586/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCY MARIA NUNES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f61b422

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Posto isto e por tudo mais que dos autos consta, decide este Juízo

da 3ª Vara do Trabalho de Aracaju/SE, no mérito, julgar

PROCEDENTES os pedidos formulados na presente ação, a fim de

condenar a reclamada a pagar ao reclamante, com os acréscimos

legais cabíveis, as seguintes parcelas:

Diferença de adicional de insalubridade, entre aqueles pagos em

contracheques e aquele devido sobre o salário-base, com

1.
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reflexos em férias com terço, 13º salário, horas extras, adicional

noturno e FGTS (a ser depositada na conta vinculada);

Liquidação por simples cálculos, a serem oportunamente

elaborados, após o trânsito em julgado.

DETERMINO que a reclamada comprove a alteração da base de

cálculo do adicional de insalubridade no percentual de 20% do

salário-mínimo para o salário-base na folha de pagamento do autor,

no prazo de 30 dias, após o trânsito em julgado, sob pena de multa

diária de R$ 100,00, revertido em favor do empregado.

Custas processuais no importe de R$ 400,00, a serem pagas pela

Reclamada, calculadas sobre o valor arbitrado de R$ 20.000,00,

dispensadas pela aplicação da isenção concedida à Fazenda

Pública.

Deferida a gratuidade da Justiça ao autor.

Prazo legal.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES e a UNIÃO/PGF, se necessário.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000701-23.2010.5.20.0003
RECLAMANTE JOSE CARLOS MENESES SANTOS

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alberto Figueiredo Neto(OAB:
4273/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d24ed81

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Atendidos os pressupostos de admissibilidade (artigo 897-A, da

CLT), recebo os embargos de declaração interpostos pelo

reclamante JOSÉ CARLOS MENESES SANTOS (ID 68c2863)

2- Por hora, deixo de receber os embargos à execução de ID

4c064e9.

3- Not i f ique(m)-se a(s) parte(s) embargada(s) para se

manifestar(em) sobre os embargos de declaração opostos nos

autos. Prazo de 5 dias.

4- Após, em caso de questionamento de contas, encaminhem-se os

autos à contadoria a fim de prestar as informações necessárias,

ficando autorizada a efetuar novas contas.

- Por fim, concluam-se os autos para julgamento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0151700-03.2001.5.20.0003
RECLAMANTE MARIO SOUZA BRUNO DE BARROS

ADVOGADO JOSÉ JEFFERSON CORREIA
MACHADO(OAB: 821/SE)

ADVOGADO Roberto Botelho Monteiro(OAB:
390/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO Rafaela Souza Tanuri Meirelles(OAB:
26124/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SOUZA BRUNO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f3b14e

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para informar a conta bancária para

transferência dos valores incontroversos. Prazo de 5 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-46.2020.5.20.0003
RECLAMANTE CLAUDETE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO JADSON FABIO SANTOS(OAB:
2031/SE)

RECLAMADO SHOW DE SABOR BUFFET LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO MICHEL OLIVEIRA
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TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE MARIA FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32da6a7

proferido nos autos.

1- Analisando os autos, verifica-se que no caso vertente restaram

infrutíferas todas as medidas executórias realizadas em face da

empresa reclamada. Por tal razão, acolho o pedido formulado pelo

exequente na petição de ID 128d162, no sentido de ser instaurado o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da

empresa.

2- Notifiquem-se os sócios indicados na mencionada promoção,

para, nos termos do artigo 135 do NCPC, apresentarem

manifestação e requererem as provas cabíveis no prazo de 15

(quinze) dias, respondendo ao incidente de desconsideração de

personalidade jurídica. Sócios: Simone Maria feitosa CPF:

335.478.585-34; Marcio Michel oliveira CPF: 962.988.805-00.

3- Suste-se o andamento do feito até o pronunciamento judicial

acerca da desconsideração da personalidade jurídica.

4- Decorrido o prazo concedido, com ou sem manifestação, voltem

os autos conclusos para decisão do incidente.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-10.2014.5.20.0003
RECLAMANTE GILMAR OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO André Matos Dias(OAB: 6133/SE)

ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMANTE ZEZITO DOS SANTOS

ADVOGADO André Matos Dias(OAB: 6133/SE)

ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMADO LUCIANO GUIMARAES DE
CARVALHO

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

RECLAMADO ECMAN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO WENDELL RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 20929/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECMAN ENGENHARIA LTDA

  - LUCIANO GUIMARAES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119a2e8

proferido nos autos.

Vistos etc…

O sócio executado possui advogada cadastrada nos autos.

Embora a CLT possua disciplina própria no que atine à citação,

entendo, em observância aos princípio da economia e da celeridade

processuais, que a citação na pessoa de seu respectivo advogado

não obstaculizará o seu direito ao contraditório; ao mesmo tempo,

prestigiará sobremaneira o princípio constitucional da duração

razoável do processo.

Considerando-se a possibilidade de que a citação executória se dê

na pessoa do procurador do reclamado, conforme reza o art. 242 do

CPC de aplicação subsidiária nesta seara processual trabalhista,

determino que assim ocorra, vez que decorrido o prazo legal para

pagamento voluntário da presente demanda após o trânsito em

julgado da sentença de conhecimento;

Assim, atribuindo a este despacho força de mandado de citação

fica, após a publicação, citada a parte reclamada, na pessoa de seu

constituinte, para pagar e/ou garantir a presente execução, no prazo

de 48 horas os valores abaixo discriminados, sob pena de penhora

de tantos bens quantos bastem a satisfação integral do processo:

VALOR LÍQUIDO AUTOR………………………….R$86.334,52

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA……………R$5.379,08

CUSTAS PROCESSUAIS……………………………..R$1.726,69

TOTAL……………………………………………………….R$93.440,29

Por economia e celeridade processuais, dou força de citação ao

presente despacho.

Decorrido "in albis" o prazo supra, dê-se início à execução,

procedendo à pesquisa/bloqueio de crédito através do SISBAJUD,

na modalidade teimosinha, por até 30 dias e/ou quantas vezes seja

necessário.

Havendo sucesso no(s) bloqueio(s), mesmo que parcial, fica(m)

desde já convolado(s) o(s) valor(es) em penhora, devendo, neste

último caso, a Secretaria deste Juízo promover a intimação do

Demandado para, dentro do prazo de 05 dias, proceder à

integralização do valor total devido e, assim querendo, embargar a

execução dentro do prazo de lei, sob pena de liberação do(s)

importe(s) penhorado(s) ao(à) exequente.

Cite-se pelo DEJT.
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ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-10.2014.5.20.0003
RECLAMANTE GILMAR OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO André Matos Dias(OAB: 6133/SE)

ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMANTE ZEZITO DOS SANTOS

ADVOGADO André Matos Dias(OAB: 6133/SE)

ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMADO LUCIANO GUIMARAES DE
CARVALHO

ADVOGADO FABIANE DA SILVA
LOURENCO(OAB: 233553/RJ)

RECLAMADO ECMAN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO WENDELL RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 20929/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR OLIVEIRA SANTOS

  - ZEZITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119a2e8

proferido nos autos.

Vistos etc…

O sócio executado possui advogada cadastrada nos autos.

Embora a CLT possua disciplina própria no que atine à citação,

entendo, em observância aos princípio da economia e da celeridade

processuais, que a citação na pessoa de seu respectivo advogado

não obstaculizará o seu direito ao contraditório; ao mesmo tempo,

prestigiará sobremaneira o princípio constitucional da duração

razoável do processo.

Considerando-se a possibilidade de que a citação executória se dê

na pessoa do procurador do reclamado, conforme reza o art. 242 do

CPC de aplicação subsidiária nesta seara processual trabalhista,

determino que assim ocorra, vez que decorrido o prazo legal para

pagamento voluntário da presente demanda após o trânsito em

julgado da sentença de conhecimento;

Assim, atribuindo a este despacho força de mandado de citação

fica, após a publicação, citada a parte reclamada, na pessoa de seu

constituinte, para pagar e/ou garantir a presente execução, no prazo

de 48 horas os valores abaixo discriminados, sob pena de penhora

de tantos bens quantos bastem a satisfação integral do processo:

VALOR LÍQUIDO AUTOR………………………….R$86.334,52

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA……………R$5.379,08

CUSTAS PROCESSUAIS……………………………..R$1.726,69

TOTAL……………………………………………………….R$93.440,29

Por economia e celeridade processuais, dou força de citação ao

presente despacho.

Decorrido "in albis" o prazo supra, dê-se início à execução,

procedendo à pesquisa/bloqueio de crédito através do SISBAJUD,

na modalidade teimosinha, por até 30 dias e/ou quantas vezes seja

necessário.

Havendo sucesso no(s) bloqueio(s), mesmo que parcial, fica(m)

desde já convolado(s) o(s) valor(es) em penhora, devendo, neste

último caso, a Secretaria deste Juízo promover a intimação do

Demandado para, dentro do prazo de 05 dias, proceder à

integralização do valor total devido e, assim querendo, embargar a

execução dentro do prazo de lei, sob pena de liberação do(s)

importe(s) penhorado(s) ao(à) exequente.

Cite-se pelo DEJT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001563-38.2017.5.20.0006
RECLAMANTE JOAO PAULO BESERRA GOMES

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO TOBIAS BASILIO SÃO MATEUS(OAB:
4927/SE)

RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO BESERRA GOMES

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO TOBIAS BASILIO SÃO MATEUS(OAB:
4927/SE)

RECLAMANTE MARIA HELENA BESERRA GOMES

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO TOBIAS BASILIO SÃO MATEUS(OAB:
4927/SE)

RECLAMANTE AUGUSTO CESAR BESERRA
GOMES

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO TOBIAS BASILIO SÃO MATEUS(OAB:
4927/SE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO DIEGO AUGUSTO SANTOS DE
JESUS(OAB: 440628/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2c2841

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

1- Declaro a extinção da execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC.

1.1- Notifiquem-se as partes.

1.2- Decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

2- Consideram-se feitas as notificações supramencionadas pela

publicação da presente sentença no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

3- Publique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001563-38.2017.5.20.0006
RECLAMANTE JOAO PAULO BESERRA GOMES

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO TOBIAS BASILIO SÃO MATEUS(OAB:
4927/SE)

RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO BESERRA GOMES

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO TOBIAS BASILIO SÃO MATEUS(OAB:
4927/SE)

RECLAMANTE MARIA HELENA BESERRA GOMES

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO TOBIAS BASILIO SÃO MATEUS(OAB:
4927/SE)

RECLAMANTE AUGUSTO CESAR BESERRA
GOMES

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO TOBIAS BASILIO SÃO MATEUS(OAB:
4927/SE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO SANTOS DE
JESUS(OAB: 440628/SP)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR BESERRA GOMES

  - JOAO PAULO BESERRA GOMES

  - LUIZ GUSTAVO BESERRA GOMES

  - MARIA HELENA BESERRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2c2841

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

1- Declaro a extinção da execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC.

1.1- Notifiquem-se as partes.

1.2- Decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo.

2- Consideram-se feitas as notificações supramencionadas pela

publicação da presente sentença no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

3- Publique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000768-02.2021.5.20.0003
RECLAMANTE PAULO DANILO DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO MARIA MICHELE DE SANTANA
SANTOS(OAB: 10476/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5876f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Proceda-se à transferência, por alvará, do valor do crédito do

exequente e da sua advogada (R$ 14.216,91) para a conta bancária

indicada indicada na petição de ID 4926192, utilizando, para tanto,

os valores dos depósitos judiciais documentados nos IDs 9e5a510 e

b53ac0d.

1.1- Em seguida, proceda-se ao recolhimento, por alvará, das

contribuições previdenciárias devidas pela executada (R$ 369,88),

utilizando, para tanto, o valor do depósito judicial documentado no

ID 9e5a510.

1.2- A transferência e o recolhimento deverão ser feitos com os

acréscimos pagos pela instituição financeira depositária a partir da

data do depósito.

2- Declaro a extinção da execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC.

2.1- Notifiquem-se as partes.

3- Consideram-se feitas as notificações supramencionadas pela

publicação da presente sentença no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

4- Após o cumprimento dos itens acima e decorrido o prazo legal

sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000768-02.2021.5.20.0003
RECLAMANTE PAULO DANILO DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO MARIA MICHELE DE SANTANA
SANTOS(OAB: 10476/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DANILO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5876f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1- Proceda-se à transferência, por alvará, do valor do crédito do

exequente e da sua advogada (R$ 14.216,91) para a conta bancária

indicada indicada na petição de ID 4926192, utilizando, para tanto,

os valores dos depósitos judiciais documentados nos IDs 9e5a510 e

b53ac0d.

1.1- Em seguida, proceda-se ao recolhimento, por alvará, das

contribuições previdenciárias devidas pela executada (R$ 369,88),

utilizando, para tanto, o valor do depósito judicial documentado no

ID 9e5a510.

1.2- A transferência e o recolhimento deverão ser feitos com os

acréscimos pagos pela instituição financeira depositária a partir da

data do depósito.

2- Declaro a extinção da execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC.

2.1- Notifiquem-se as partes.

3- Consideram-se feitas as notificações supramencionadas pela

publicação da presente sentença no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT.

4- Após o cumprimento dos itens acima e decorrido o prazo legal

sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0049000-36.2007.5.20.0003
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO MEIRIVONE FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 2218/SE)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO Victor Paim Ferrario de Almeida(OAB:
5444/SE)

ADVOGADO ÉRIKA CASSINELLI PALMA(OAB:
189994/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d2729
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proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

1- Proceda-se à transferência, por alvará, do restante do valor do

crédito dos exequentes (R$ 364.982,13) para a conta bancária

indicada na petição de ID 2eb2a27, utilizando, para tanto, o valor

existente na conta judicial n° 2300110999545.

1.1- Em seguida, proceda-se ao recolhimento, por alvará, das

contribuições previdenciárias e das custas processuais devidas pelo

executado, nos valores de R$ 67.921,92 e 12.468,67,

respectivamente, utilizando, também, o valor existente na conta

judicial supramencionada.

1.2- Por fim, proceda-se ao recolhimento, por alvará, do imposto de

renda devido pela exequente MARIA CLAUDINEIDE DE

VASCONCELOS BELÉM (R$ 6.782,34), utilizando, também, o

valor existente na conta judicial supramencionada.

1.3- Notifiquem-se os exequentes.

2- Notifique-se o executado, na pessoa de seus advogados

constituídos nos autos, para, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da

data da publicação deste despacho, indicar a conta bancária que

receberá o valor remanescente da conta judicial n° 2300110999545.

2.1- A transferência do valor será feita obrigatoriamente na conta

bancária de titularidade executado ou do seu procurador com

poderes especiais para receber e dar quitação.

2.2- Decorrido in albis o prazo fixado acima, a transferida eletrônica

do valor será realizada para quaisquer uma das contas bancárias

ativas de titularidade do executado, a serem obtidas por meio do

Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário – SISBAJUD.

3- Após o cumprimento dos itens 1, 1.1 e 1.2 e da manifestação a

que se refere o item 2, proceda-se à transferência, por alvará, do

valor remanescente da conta judicial (n° 2300110999545) para a

conta bancária indicada pelo executado.

4- Consideram-se feitas as notificações supramencionadas pela

publicação do presente despacho no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0049000-36.2007.5.20.0003
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO MEIRIVONE FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 2218/SE)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO Victor Paim Ferrario de Almeida(OAB:
5444/SE)

ADVOGADO ÉRIKA CASSINELLI PALMA(OAB:
189994/SP)

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d2729

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

1- Proceda-se à transferência, por alvará, do restante do valor do

crédito dos exequentes (R$ 364.982,13) para a conta bancária

indicada na petição de ID 2eb2a27, utilizando, para tanto, o valor

existente na conta judicial n° 2300110999545.

1.1- Em seguida, proceda-se ao recolhimento, por alvará, das

contribuições previdenciárias e das custas processuais devidas pelo

executado, nos valores de R$ 67.921,92 e 12.468,67,

respectivamente, utilizando, também, o valor existente na conta

judicial supramencionada.

1.2- Por fim, proceda-se ao recolhimento, por alvará, do imposto de

renda devido pela exequente MARIA CLAUDINEIDE DE

VASCONCELOS BELÉM (R$ 6.782,34), utilizando, também, o

valor existente na conta judicial supramencionada.

1.3- Notifiquem-se os exequentes.

2- Notifique-se o executado, na pessoa de seus advogados

constituídos nos autos, para, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da

data da publicação deste despacho, indicar a conta bancária que

receberá o valor remanescente da conta judicial n° 2300110999545.

2.1- A transferência do valor será feita obrigatoriamente na conta

bancária de titularidade executado ou do seu procurador com

poderes especiais para receber e dar quitação.

2.2- Decorrido in albis o prazo fixado acima, a transferida eletrônica

do valor será realizada para quaisquer uma das contas bancárias

ativas de titularidade do executado, a serem obtidas por meio do

Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário – SISBAJUD.

3- Após o cumprimento dos itens 1, 1.1 e 1.2 e da manifestação a

que se refere o item 2, proceda-se à transferência, por alvará, do

valor remanescente da conta judicial (n° 2300110999545) para a

conta bancária indicada pelo executado.

4- Consideram-se feitas as notificações supramencionadas pela

publicação do presente despacho no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho – DEJT.
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ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0165200-58.2009.5.20.0003
RECLAMANTE IACY GOMES BRANDAO

ADVOGADO GERALDA CRISTINA DA SILVA
MENEZES BEZERRA(OAB: 2600/SE)

ADVOGADO JAIRO MENEZES BEZERRA(OAB:
376/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO JOSÉ MARCOLINO DANTAS(OAB:
2897/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c563f83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0165200-58.2009.5.20.0003
RECLAMANTE IACY GOMES BRANDAO

ADVOGADO GERALDA CRISTINA DA SILVA
MENEZES BEZERRA(OAB: 2600/SE)

ADVOGADO JAIRO MENEZES BEZERRA(OAB:
376/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO JOSÉ MARCOLINO DANTAS(OAB:
2897/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IACY GOMES BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c563f83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-87.2011.5.20.0003
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO FÁBIO VICTOR DE AGUIAR
MENEZES(OAB: 5825/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Tharcia Moraes Bastos Braz da
Silva(OAB: 6397/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 120e0f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000494-87.2011.5.20.0003
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LANA IARA GOIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO FÁBIO VICTOR DE AGUIAR
MENEZES(OAB: 5825/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Tharcia Moraes Bastos Braz da
Silva(OAB: 6397/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 120e0f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001113-17.2011.5.20.0003
RECLAMANTE OTAVIANO PRADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIRO MENEZES BEZERRA(OAB:
376/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO Divandalmy Ferreira Maia(OAB:
432/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Tharcia Moraes Bastos Braz da
Silva(OAB: 6397/SE)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e46a8f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, julgo ACOLHIDA EM PARTE a impugnação aos

cálculos proposta pela reclamada,conforme fundamentação supra,

apresentando novas contas que se mostram fiéis ao comando

sentencial.

Novo valor da execução alterado para R$ 1.006.028,35.

Notifiquem-se as partes. Prazo de Lei.

Após, cite-se a segunda reclamada.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001113-17.2011.5.20.0003
RECLAMANTE OTAVIANO PRADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIRO MENEZES BEZERRA(OAB:
376/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO Divandalmy Ferreira Maia(OAB:
432/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO Tharcia Moraes Bastos Braz da
Silva(OAB: 6397/SE)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIANO PRADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e46a8f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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CONCLUSÃO.

Ante o exposto, julgo ACOLHIDA EM PARTE a impugnação aos

cálculos proposta pela reclamada,conforme fundamentação supra,

apresentando novas contas que se mostram fiéis ao comando

sentencial.

Novo valor da execução alterado para R$ 1.006.028,35.

Notifiquem-se as partes. Prazo de Lei.

Após, cite-se a segunda reclamada.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000464-13.2015.5.20.0003
RECLAMANTE PEDRO PAULO DA COSTA

CARDOSO

ADVOGADO ALEX CESAR AZEVEDO SAMPAIO
BARRETO(OAB: 7094/SE)

ADVOGADO RAMON ARGOLO DE FARIAS(OAB:
7144/SE)

RECLAMADO SGN - SOLUCOES EM GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA - ME

RECLAMADO MARIA LUZIA BARROS DOS
SANTOS ANDRADE

RECLAMADO FABIANO DE ANDRADE SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

12ª Vara Cível da Comarca de
Aracaju/SE

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DA COSTA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5028cb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000804-83.2017.5.20.0003
RECLAMANTE OSEAS CARLOS DOS SANTOS

NETO

ADVOGADO EDMUNDO VASCONCELOS DA
COSTA JUNIOR(OAB: 8548/SE)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO FONTES
FIGUEIREDO MENDES(OAB:
6889/SE)

ADVOGADO DANIELLE OLIVEIRA BATISTA(OAB:
6890/SE)

RECLAMADO GR INSTALACOES E SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO ANA TAIS VARJAO RODRIGUES

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEAS CARLOS DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a256f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0196400-83.2009.5.20.0003
RECLAMANTE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS

E PENSIONISTAS DO SISTEMA
PETROBRAS NO NORDESTE -
ASPENE

ADVOGADO ERLON AZEVEDO FERREIRA(OAB:
341/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO NAYCA NEGREIROS
FERREIRA(OAB: 487-B/SE)

ADVOGADO Tharcia Moraes Bastos Braz da
Silva(OAB: 6397/SE)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 991c79e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0196400-83.2009.5.20.0003
RECLAMANTE ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS

E PENSIONISTAS DO SISTEMA
PETROBRAS NO NORDESTE -
ASPENE

ADVOGADO ERLON AZEVEDO FERREIRA(OAB:
341/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO NAYCA NEGREIROS
FERREIRA(OAB: 487-B/SE)

ADVOGADO Tharcia Moraes Bastos Braz da
Silva(OAB: 6397/SE)

ADVOGADO ITALA RAYARA PERETE PACHECO
MENDONCA(OAB: 7203/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO
SISTEMA PETROBRAS NO NORDESTE - ASPENE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 991c79e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000167-69.2016.5.20.0003
RECLAMANTE LIVIA MARIA DA SILVA CRUZ GOES

ADVOGADO KATARINA CANDIDO DE
SOUZA(OAB: 9202/SE)

ADVOGADO ANDREA LEITE DE SOUZA(OAB:
4330/SE)

RECLAMADO SMARTCELL TELECOM LTDA - ME

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56b9fbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000167-69.2016.5.20.0003
RECLAMANTE LIVIA MARIA DA SILVA CRUZ GOES

ADVOGADO KATARINA CANDIDO DE
SOUZA(OAB: 9202/SE)

ADVOGADO ANDREA LEITE DE SOUZA(OAB:
4330/SE)

RECLAMADO SMARTCELL TELECOM LTDA - ME

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA MARIA DA SILVA CRUZ GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56b9fbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001151-43.2022.5.20.0003
RECLAMANTE MARIA JOSE CAVALCANTE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LINA CAROLINA SANTANA
ASSIS(OAB: 8579/SE)

RECLAMADO HABITACIONAL
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROSANE DA SILVA FERREIRA(OAB:
3231/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HABITACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b25337

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- De acordo com o acórdão de ID 2144dd5, foi determinada a

exclusão, dos cálculos, do valor das contribuições previdenciárias

relativas à parcela do empregador.

No entanto, a secretaria da vara, por equivoco, também efetuou o

recolhimento da quota-parte da contribuição previdenciária da

reclamada (ID 102b0db). Por causa disso, o Juízo já iniciou as

providências necessárias para a requisição do estorno do valor

recolhido indevidamente para fins de restituição à reclamada (ID

b6758db).

2- Notifique-se a reclamada, na pessoa de sua advogada

constituída nos autos, para ciência deste despacho e para, no prazo

de 5 (cinco) dias, contado da data da publicação deste despacho,

indicar a conta bancária que receberá o valor remanescente da

conta judicial documentada no ID f1f0826.

A transferência eletrônica do valor será feita obrigatoriamente na

conta bancária de titularidade da reclamada ou do seu procurador

com poderes especiais para receber e dar quitação.

3- Após a manifestação a que se refere o item 2, proceda-se à

transferência, por alvará, do valor remanescente da conta judicial

(ID f1f0826) para a conta bancária indicada pela reclamada.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001106-44.2019.5.20.0003
RECLAMANTE ITALO ELMO DE JESUS

ADVOGADO RAIAN CARLOS URIAS
TOLEDO(OAB: 6990/SE)

RECLAMADO CAIO VINICIUS EVANGELISTA DIAS
DOS REIS - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d72107

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando a manifestação do exequente ITALO ELMO DE JESUS

de ID 1ddbb0f, indefiro o requerimento, uma vez que, nesta fase

inicial dos atos executórios, a alegação de a executada CAIO

VINICIUS EVANGELISTA DIAS DOS REIS - ME se encontrar em

local incerto e não sabido, bem como a de a referida parte não ter

relação com instituições financeiras não são argumentos

contundentes para redirecionamento da execução para a executada

subsidiária, in casu, a executada CLARO S.A.

É sabido que a responsável subsidiária tem a prerrogativa de

benefício de ordem, isto é, deve ter seus bens atacados após o

esgotamento dos meios de execução contra o devedor principal.

Nos presentes autos, a executada principal foi citada via WhatsApp

por oficial de justiça, vide mandado de ID f7882f5 c/c certidão de ID

bbf6055 e, até então, seus eventuais bens ainda foram restritos por

este Juízo, que apenas tentou efetuar penhorar dinheiro através da

ferramenta SISBAJUD com resultado negativo, conforme

documento de ID 78d691a.

Em outras palavras, não houve o exaurimento das medidas

ordinárias à disposição do juízo da execução a exemplo das

ferramentas como RENAJUD e ANOREG.

Assim, o redirecionamento da execução em face do responsável

subsidiário acontece no caso de frustração da execução contra o

devedor principal, caracterizada pela inexistência de bens sobre os

quais possa recair a penhora.

Aproveito para colacionar abaixo o uníssono entendimento

jurisprudencial sobre o tema:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA SUBSIDIÁRIA -

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DO DEVEDOR PRINCIPAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. Considerando-se a

inexistência de bens livres e desembaraçados do devedor principal

suficientes à garantia da execução, o direcionamento da execução

para o responsável subsidiário é medida necessária para dar

efetividade ao processo, sobretudo diante dos princípios da duração

razoável do processo, da efetividade da prestação jurisdicional e da

economia processual, prescindindo-se, para tanto, da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa principal e o

direcionamento da execução para os sócios. Agravo improvido.

AFASTAMENTO DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS LEGAIS - AGRAVO PROVIDO.

Constatando-se dos autos que a executada apenas se fez valer

dos recursos legais para ter revisadas as contas que espelhariam o

valor da execução, não se evidenciando atitude protelatória em tal

ato, é de se afastar a multa de 20% aplicada pelo juízo da

execução. Agravo provido. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA -

ADC-58 - AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO EXPRESSA NO
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COMANDO SENTENCIAL. MODULAÇÃO FEITA PELO STF NA

ADC. 058. Não havendo previsão expressa na decisão transitada

em julgado de qual índice seria utilizado quando da quantificação da

condenação, TR ou IPCA-E, é de se aplicar o entendimento previsto

pelo STF quando do julgamento da ADC. 058, para fins de correção

monetária dos débitos trabalhistas, qual seja: a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial, havendo incidência de juros nesta fase e, a

partir do ajuizamento, apenas a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil), restando excluídos os juros nesta última fase, pois

já embutidos no índice em questão conforme decido pela Excelsa

Corte. Agravo provido." (TRT da 20ª Região; Processo: 0000674-

21.2016.5.20.0006; Data de assinatura: 15-02-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. José Augusto do Nascimento - Segunda

Turma; Relator(a): JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO)"AGRAVO

DE PETIÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA A

RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA. CABIMENTO. DESPROVIMENTO

DO AGRAVO. Não se encontrando bens livres e desembaraçados

da Reclamada principal, aptos a garantir a execução do crédito

trabalhista de natureza alimentar, após várias tentativas de penhora

de bens, imperioso se mostra o direcionamento dos atos

executórios contra a devedora subsidiária, ora Agravante. Agravo

de Petição a que se nega provimento." (TRT da 20ª Região;

Processo: 0000651-12.2015.5.20.0006; Data de assinatura: 27-01-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Thenisson Dória - Primeira Turma;

Relator(a): THENISSON SANTANA DÓRIA)

Desta feita, concedo vista ao exequente ITALO ELMO DE JESUS

pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis para ciência e manifestação.

Em caso de descumprimento da presente determinação judicial pelo

exequente em testilha, determino à Secretaria deste Juízo o

arquivamento provisório dos presentes autos, oportunidade em

que, em se mantendo inerte e sem a manifestação necessária para

o impulsionamento dos atos executórios, ensejar-se-á a contagem

do prazo prescricional intercorrente, nos termos do artigo 11-A da

CLT c/c o artigo 2º da Instrução Normativa TST nº 41/2018

aprovada pela Resolução nº 221, de 21 de junho de 2018, do

Tribunal Superior do Trabalho.

Notifique-se o exequente por seu advogado identificado na

autuação deste feito.

Publique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001106-44.2019.5.20.0003
RECLAMANTE ITALO ELMO DE JESUS

ADVOGADO RAIAN CARLOS URIAS
TOLEDO(OAB: 6990/SE)

RECLAMADO CAIO VINICIUS EVANGELISTA DIAS
DOS REIS - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO ELMO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d72107

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando a manifestação do exequente ITALO ELMO DE JESUS

de ID 1ddbb0f, indefiro o requerimento, uma vez que, nesta fase

inicial dos atos executórios, a alegação de a executada CAIO

VINICIUS EVANGELISTA DIAS DOS REIS - ME se encontrar em

local incerto e não sabido, bem como a de a referida parte não ter

relação com instituições financeiras não são argumentos

contundentes para redirecionamento da execução para a executada

subsidiária, in casu, a executada CLARO S.A.

É sabido que a responsável subsidiária tem a prerrogativa de

benefício de ordem, isto é, deve ter seus bens atacados após o

esgotamento dos meios de execução contra o devedor principal.

Nos presentes autos, a executada principal foi citada via WhatsApp

por oficial de justiça, vide mandado de ID f7882f5 c/c certidão de ID

bbf6055 e, até então, seus eventuais bens ainda foram restritos por

este Juízo, que apenas tentou efetuar penhorar dinheiro através da

ferramenta SISBAJUD com resultado negativo, conforme

documento de ID 78d691a.

Em outras palavras, não houve o exaurimento das medidas

ordinárias à disposição do juízo da execução a exemplo das

ferramentas como RENAJUD e ANOREG.

Assim, o redirecionamento da execução em face do responsável

subsidiário acontece no caso de frustração da execução contra o

devedor principal, caracterizada pela inexistência de bens sobre os

quais possa recair a penhora.

Aproveito para colacionar abaixo o uníssono entendimento

jurisprudencial sobre o tema:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA SUBSIDIÁRIA -

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DO DEVEDOR PRINCIPAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. Considerando-se a

inexistência de bens livres e desembaraçados do devedor principal

suficientes à garantia da execução, o direcionamento da execução
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para o responsável subsidiário é medida necessária para dar

efetividade ao processo, sobretudo diante dos princípios da duração

razoável do processo, da efetividade da prestação jurisdicional e da

economia processual, prescindindo-se, para tanto, da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa principal e o

direcionamento da execução para os sócios. Agravo improvido.

AFASTAMENTO DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS LEGAIS - AGRAVO PROVIDO.

Constatando-se dos autos que a executada apenas se fez valer

dos recursos legais para ter revisadas as contas que espelhariam o

valor da execução, não se evidenciando atitude protelatória em tal

ato, é de se afastar a multa de 20% aplicada pelo juízo da

execução. Agravo provido. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA -

ADC-58 - AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO EXPRESSA NO

COMANDO SENTENCIAL. MODULAÇÃO FEITA PELO STF NA

ADC. 058. Não havendo previsão expressa na decisão transitada

em julgado de qual índice seria utilizado quando da quantificação da

condenação, TR ou IPCA-E, é de se aplicar o entendimento previsto

pelo STF quando do julgamento da ADC. 058, para fins de correção

monetária dos débitos trabalhistas, qual seja: a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial, havendo incidência de juros nesta fase e, a

partir do ajuizamento, apenas a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil), restando excluídos os juros nesta última fase, pois

já embutidos no índice em questão conforme decido pela Excelsa

Corte. Agravo provido." (TRT da 20ª Região; Processo: 0000674-

21.2016.5.20.0006; Data de assinatura: 15-02-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. José Augusto do Nascimento - Segunda

Turma; Relator(a): JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO)"AGRAVO

DE PETIÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA A

RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA. CABIMENTO. DESPROVIMENTO

DO AGRAVO. Não se encontrando bens livres e desembaraçados

da Reclamada principal, aptos a garantir a execução do crédito

trabalhista de natureza alimentar, após várias tentativas de penhora

de bens, imperioso se mostra o direcionamento dos atos

executórios contra a devedora subsidiária, ora Agravante. Agravo

de Petição a que se nega provimento." (TRT da 20ª Região;

Processo: 0000651-12.2015.5.20.0006; Data de assinatura: 27-01-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Thenisson Dória - Primeira Turma;

Relator(a): THENISSON SANTANA DÓRIA)

Desta feita, concedo vista ao exequente ITALO ELMO DE JESUS

pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis para ciência e manifestação.

Em caso de descumprimento da presente determinação judicial pelo

exequente em testilha, determino à Secretaria deste Juízo o

arquivamento provisório dos presentes autos, oportunidade em

que, em se mantendo inerte e sem a manifestação necessária para

o impulsionamento dos atos executórios, ensejar-se-á a contagem

do prazo prescricional intercorrente, nos termos do artigo 11-A da

CLT c/c o artigo 2º da Instrução Normativa TST nº 41/2018

aprovada pela Resolução nº 221, de 21 de junho de 2018, do

Tribunal Superior do Trabalho.

Notifique-se o exequente por seu advogado identificado na

autuação deste feito.

Publique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000842-89.2017.5.20.0005
RECLAMANTE LINDINALVA ALVES DANTAS

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA DIAS(OAB:
2319/SE)

RECLAMADO COLEGIO APPOGEU LTDA - ME

ADVOGADO IVANILTON SANTOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 22664/BA)

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 24416/BA)

RECLAMADO THIAGO MAGNO ANTUNES DE
SOUZA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 24416/BA)

ADVOGADO IVANILTON SANTOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 22664/BA)

RECLAMADO MARIO MAGNO FERREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 24416/BA)

ADVOGADO IVANILTON SANTOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 22664/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEFORT CENTRO DE FORMACAO E
ORIENTACAO TECNICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO MAGNO FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e878e8e

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Citem-se os executados MARIO MAGNO FERREIRA DE SOUZA e

THIAGO MAGNO ANTUNES DE SOUZA, o primeiro por seu

advogado e o segundo por edital, para, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentarem manifestação sobre a instauração do incidente

de desconsideração inversa da personalidade jurídica da empresa

CEFORT CENTRO DE FORMACAO E ORIENTACAO TECNICA

LTDA - ME e para, no mesmo prazo estabelecido acima,

requererem as provas cabíveis.
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ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001042-92.2023.5.20.0003
RECLAMANTE ANA MARIA DOS SANTOS PASSOS

ADVOGADO THALITA SOUZA SANTOS(OAB:
14017/SE)

RECLAMADO WS SOLUCOES CORPORATIVAS
LTDA

ADVOGADO jose roberto burgos freire(OAB:
13538/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ITAPORANGA
D'AJUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DOS SANTOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c02200

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Determino que o oficial de justiça compareça à sede da

Procuradoria-Geral do Município de Itaporanga D'Ajuda/SE,

localizada na Praça Getúlio Vargas, 22, Itaporanga D'Ajuda - SE,

CEP: 49120-000, e, lá estando, proceda à intimação pessoal do

Procurador-Geral do Município de Itaporanga D'Ajuda/SE, ou de

quem suas vezes fizer, para que comprove os motivos que levaram

o Prefeito(a) do Município de Itaporanga D'Ajuda a deixar de

cumprir a ordem judicial objeto do ofício anexo.

A comprovação deverá ser apresentada ao oficial de justiça no

dia do cumprimento da presente diligência. 

Caso o Procurador-Geral do Município de Itaporanga D'Ajuda/SE,

ou quem suas vezes fizer, deixe de cumprir esta determinação

judicial sem motivo justificado, será feita a remessa das peças

necessárias ao Ministério Público para fins de apuração da prática

de crime de desobediência por parte do Prefeito(a) do Município de

Itaporanga D'Ajuda, nos termos do art.330 do Código Penal. 

Em observância aos princípios da economia e da celeridade

processuais, dou força de ofício/mandado ao presente despacho.

Remeta-se o presente expediente com cópia do despacho com

força de ofício de ID 3eb9c72 e da certidão de ID 843a343.

Cumpra-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000956-92.2021.5.20.0003
RECLAMANTE VALMIR FONTES MENEZES

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 8093/SE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AMORIM LTDA

ADVOGADO GIOVANNA MONTALVAO OLIVEIRA
DA ROSA(OAB: 13321/SE)

ADVOGADO RAFAELA LOESER DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 10270/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR FONTES MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fcc2de

proferido nos autos.

I) Transitada em julgado a ação, notifique-se o reclamante para,

no prazo de 5 dias, apresentar a sua CTPS na Secretaria da Vara,

para fins de anotação.

Apresentado o documento, notifique-se a reclamada para proceder

a anotação/baixa no documento, no prazo de 5 dias. Caso a ré não

cumpra a determinação, a Secretaria procederá as anotações.

Anotada a carteira de trabalho, notifique-se o reclamante para vir

receber o documento no prazo de 5 dias, juntamente com a certidão

informando sobre a anotação.

II) Citada para pagamento do valor exequendo ou indicação de bens

à penhora, a executada deixou transcorrer in albis o prazo

concedido. Assim, atualizem-se as contas e, independente de

intimação de pesquisas/bloqueios negativos, proceda a

secretaria nos seguintes termos, sequencialmente:

1. A inclusão da(s) parte(s) ré(s) no BNDT.

2. À pesquisa/bloqueio de crédito através do SISBAJUD, por

quantas vezes seja necessário, utilizando a opção “repetição

programada da ordem (teimosinha)”, até o limite do valor da

execução.

2.1. Havendo sucesso no(s) bloqueio(s), mesmo que parcial, fica(m)

desde já convolado(s) o(s) valor(es) em penhora, devendo, neste

último caso, a Secretaria deste Juízo promover a intimação do

Demandado para, dentro do prazo de 05 dias, proceder à

integralização do valor total devido e, assim querendo, embargar a

execução dentro do prazo de lei, sob pena de liberação do(s)
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importe(s) penhorado(s) ao(à) exequente.

2.2. Garantida integralmente a execução e opostos embargos,

proceda-se ao cadastro do devedor no BNDT - Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (Situação Positiva com efeito negativo).

3. Não logrando êxito a tentativa determinada no item 2 supra,

proceda-se à pesquisa de veículos através do convênio

RENAJUD.

3.1. Em sendo encontrado(s) veículo(s) em nome do(a/s)

executado(a/s), proceda-se à restrição total (circulação e alienação)

e, em seguida, expeça-se mandado/carta precatória para a

respectiva penhora.

3.2. Verificando-se a existência de alienação fiduciária incidente

sobre qualquer dos veículos, retire-se a restrição imposta.

4. Infrutífera a pesquisa ou o cumprimento da penhora

determinados no item 3, lance o CPF/CNPJ do(a/s) executado(a/s)

na CNIB - Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, com a

emissão da ordem de indisponibilidade até atingir o patrimônio

imobiliário indistinto do(a/s) executado(a/s).

4.1. Expedida a ordem, aguarde-se o retorno da pesquisa CNIB por

até 30 dias, intimando o autor para ciência.

4.2 Com a resposta positiva, expeça-se ofício ao(s) pertinente(s)

cartório(s) (por mandado judicial, via postal, ou eletrônica),

requerendo seja encaminhada a este Juízo a pertinente certidão de

inteiro teor.

4.3. Em posse da certidão retromencionada, expeça-se

mandado/carta precatória para penhora do(s) bem(ns) imóvel(is)

indisponibilizado(s) e livre(s) de alienação fiduciária.

4.4. Em se verificando a existência de ônus relativo à alienação

fiduciária, incidente sobre qualquer imóvel pesquisado conforme

item 3 supra, expeça-se de imediato, através do CNIB, ordem de

exclusão da indisponibilidade anteriormente determinada.

5. Sem sucesso a pesquisa ou a penhora realizadas conforme itens

3 e 3.2., busquem-se, através do convênio INFOJUD, as 03 (três)

últimas declarações do imposto de renda do(a/s) executado(a/s) e

dados cadastrais atualizados da(s) parte(s) executada(a).

5.1. Em caso de existência de declaração(ões), junte-a(s) aos

autos, com inserção de sigilo.

5.2 Havendo bem(n/s) penhoráveis na relação de imposto de renda,

expeça-se o(a) competente mandado/carta precatória para penhora.

6. Em caso de inexistência de declarações de imposto de renda,

proceda-se à busca de relações econômicas e quadro societário

da(s) parte(s) executada(s), empresas registradas em seu(s)

nome(s), por meio do Sistema Nacional de Investigação

Patrimonial e Recuperação de Ativos (Sniper). Após, autos

conclusos para análise.

7. Em caso de frustradas todas as tentativas acima, proceda a

secretaria a busca de dados dos executados nos sistemas

CENSEC, SIEL e CERISE, devendo os autos voltarem conclusos

para análise e apreciação de dados novos, informações acerca de

testamentos, procurações e escrituras do Censec, informações

eleitorais e domiciliares advindas do SIEL e bens patrimoniais

imóveis conforme pesquisa do CERISE.

8. Malsucedida a busca ou a penhora determinadas no item 5,

expeça-se mandado/carta precatória para penhora de tantos

bens do(a/s) executado(a/s) quantos bastem à garantia da

execução no endereço da(s) parte(s) executada(a), em casos onde

a localização e funcionamento da empresa são conhecidos;

9. Em caso de frustração total da execução, intime-se a parte

exequente para que indique os meios de prosseguimento da

execução, inclusive se deseja apresentar incidente de

desconsideração de Personalidade Jurídica dos sócios localizados

Via Sniper, podendo solicitar ainda o uso de ferramentas como o

SERPRO (para verificar sócios retirantes ainda responsáveis) e

JUCESE (Sistema Agiliza) para verificação dos contratos sociais e

alterações na junta comercial e, posteriormente, informações de

benefícios previdenciários através do PREVJUD.

Este Juízo salienta a não utilização do sistema SERASAJUD, por

questões de cadastro dos magistrados desta unidade, bem como

pela ineficiência executiva da medida. Que somente defere

restrições em CNH e Passaporte em casos excepcionais com

comprovação de abuso de poder econômico e fraude à execução.

Que solicitações de reconhecimento de Grupos Econômicos estão

sobrestadas em razão do julgamento do recurso extraordinário nº

1.387.795 Minas Gerais.

III) A PRESENTE DECISÃO TEM FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL,

para habilitação do Reclamante VALMIR FONTES MENEZES,

portador do CPF nº 557.499.765-72, da CTPS nº 0098994, série

00003, do PIS nº 123.98535.65-9, nascido em 20/11/1970, data de

admissão: 21/08/2015, data de saída: 11/12/2021 (com a projeção

do aviso prévio), função: instrutor de auto-escola, salário: R$

1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), junto ao Ministério do

Trabalho e Previdência, para fins de saque do seguro-desemprego,

com base na previsão contida no art. 4º, inciso IV, da Resolução

467/2005, expedida pelo Conselho Deliberativo do FAT. Os demais

requisitos legais para a percepção do benefício serão aferidos pelo

órgão competente do Ministério do Trabalho e Previdência.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0092000-91.2004.5.20.0003
RECLAMANTE RIVALDO VIEIRA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO ARTUR DA SILVA RIBEIRO(OAB:
1262/SE)

RECLAMANTE JOSE UELITO MENEZES DOS
SANTOS

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

RECLAMANTE TANIA MARIA FONTES SANTOS DE
ANDRADE

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOÃO CARLOS OLIVEIRA
COSTA(OAB: 1331/SE)

ADVOGADO FLAVIO DO AMARAL AZEVEDO(OAB:
3814/SE)

ADVOGADO LUIZ PEREIRA DE MELO NETO(OAB:
2155/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25fbb4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Pelo presente ato, ficam intimadas as partes, na pessoa de seus

advogados constituídos nos autos, para, no prazo de 20 (vinte) dias,

contado da data da publicação deste despacho, apresentarem

manifestação detalhada sobre a existência de pendência de

pagamento de obrigação, seja ela de pagar quantia certa, de fazer,

de não fazer ou de entregar coisa.

Publique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0092000-91.2004.5.20.0003
RECLAMANTE RIVALDO VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO ARTUR DA SILVA RIBEIRO(OAB:
1262/SE)

RECLAMANTE JOSE UELITO MENEZES DOS
SANTOS

RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

RECLAMANTE TANIA MARIA FONTES SANTOS DE
ANDRADE

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOÃO CARLOS OLIVEIRA
COSTA(OAB: 1331/SE)

ADVOGADO FLAVIO DO AMARAL AZEVEDO(OAB:
3814/SE)

ADVOGADO LUIZ PEREIRA DE MELO NETO(OAB:
2155/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDO VIEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c25fbb4

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Pelo presente ato, ficam intimadas as partes, na pessoa de seus

advogados constituídos nos autos, para, no prazo de 20 (vinte) dias,

contado da data da publicação deste despacho, apresentarem

manifestação detalhada sobre a existência de pendência de

pagamento de obrigação, seja ela de pagar quantia certa, de fazer,

de não fazer ou de entregar coisa.

Publique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0116000-19.2008.5.20.0003
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA BISPO

ADVOGADO Joseval Cravo Fernandes Júnior(OAB:
3635/SE)

ADVOGADO FLÁVIA KARINA CARVALHO MATOS
DE ANDRADE(OAB: 3730/SE)

ADVOGADO CARLOS KLEBER DE
ANDRADE(OAB: 3766/SE)

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA FONTES(OAB:
5222/SE)

RECLAMADO SUPERMERCADO JULIANO LTDA
ME - ME

RECLAMADO RESTAURANTE FERREIRA LTDA -
ME

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE SOUZA LTDA

RECLAMADO MARIA JOSE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c2ae2

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 400
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO PJe-JT

Determino que o oficial de justiça compareça à AVENIDA SANTOS

DUMONT, 240, QUIOSQ 07, ATALAIA, ARACAJU - SE, CEP:

49037-475, e, lá estando, proceda à intimação da empresa BAR E

RESTAURANTE SOUZA LTDA (CNPJ: 35.082.224/0001-74) para,

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o pedido da

exequente de reconhecimento da sucessão empresarial operada

entre a empresa executada RESTAURANTE FERREIRA LTDA -

ME LTDA (CNPJ: 15.789.284/0001-14) e a empresa BAR E

RESTAURANTE SOUZA LTDA.

A petição da exequente pode ser visualizada através do site

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando o seguinte código:

23032812232202500000015454880.

Em observância aos princípio da economia e da celeridade

processuais, dou força de mandado ao presente despacho.

Cumpra-se na forma da lei.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-14.2016.5.20.0003
RECLAMANTE DAVID ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 2796/SE)

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 4240/SE)

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA CORRÊA(OAB:
5437/SE)

RECLAMADO NOZESTUR AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA VICTORIA SOARES
PLACIDO DOS SANTOS(OAB:
10586/SE)

RECLAMADO TIRZAH SANTOS DUARTE

RECLAMADO JOSE HAMILTON NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOZESTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70103c7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Analisando a manifestação do exequente DAVID ANTONIO DA

COSTA de ID eb49e78, DEFIRO O REQUERIMENTO, uma vez que

o disposto no artigo 764, §1º, da CLT reza o emprego dos Juízes e

Tribunais do Trabalho aos seus bons ofícios e persuasão no sentido

de uma solução conciliatória dos conflitos.

Assim, SUSPENDO OS ATOS EXECUTÓRIOS e, em ato contínuo,

DETERMINO a remessa dos autos ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC) do 1º

grau do TRT da 20ª Região para inclusão em pauta das

audiências de conciliação.

Por consequência, AGUARDE-SE o retorno com o resultado da

audiência.

NOTIFIQUEM-SE o exequente por seus advogados identificados na

autuação deste feito.

PUBLIQUE-SE.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-14.2016.5.20.0003
RECLAMANTE DAVID ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 2796/SE)

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 4240/SE)

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA CORRÊA(OAB:
5437/SE)

RECLAMADO NOZESTUR AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO BARBARA VICTORIA SOARES
PLACIDO DOS SANTOS(OAB:
10586/SE)

RECLAMADO TIRZAH SANTOS DUARTE

RECLAMADO JOSE HAMILTON NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ANTONIO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70103c7

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Analisando a manifestação do exequente DAVID ANTONIO DA

COSTA de ID eb49e78, DEFIRO O REQUERIMENTO, uma vez que

o disposto no artigo 764, §1º, da CLT reza o emprego dos Juízes e

Tribunais do Trabalho aos seus bons ofícios e persuasão no sentido

de uma solução conciliatória dos conflitos.

Assim, SUSPENDO OS ATOS EXECUTÓRIOS e, em ato contínuo,

DETERMINO a remessa dos autos ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC) do 1º

grau do TRT da 20ª Região para inclusão em pauta das
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audiências de conciliação.

Por consequência, AGUARDE-SE o retorno com o resultado da

audiência.

NOTIFIQUEM-SE o exequente por seus advogados identificados na

autuação deste feito.

PUBLIQUE-SE.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001551-33.2017.5.20.0003
RECLAMANTE WENDELL DE OLIVEIRA

GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOEL DIEGO SANTOS
MOREIRA(OAB: 10539/SE)

ADVOGADO RHUAN FELIPE LIMA NUNES(OAB:
11879/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO LUCAS MATTAR RIOS MELO(OAB:
118263/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d765215

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito em pauta de conciliação para o dia 25/03/2024

09:25, a ocorrer na Sala de Audiências da 3ª Vara do Trabalho

de Aracaju/SE, com endereço na Avenida Doutor Carlos Rodrigues

da Cruz, s/n, TRT, Fórum Dantas do Prado, 2º andar, Centro

Administrativo Governador Augusto Franco, bairro Capucho,

Aracaju/SE - CEP: 49.081-015.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos, os quais

deverão dar ciência aos seus patrocinados.

Será admitida a realização de audiências apenas com os

advogados, caso possuam procuração com poderes específicos

para transacionar.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001551-33.2017.5.20.0003
RECLAMANTE WENDELL DE OLIVEIRA

GONCALVES LIMA

ADVOGADO JOEL DIEGO SANTOS
MOREIRA(OAB: 10539/SE)

ADVOGADO RHUAN FELIPE LIMA NUNES(OAB:
11879/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO LUCAS MATTAR RIOS MELO(OAB:
118263/MG)

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDELL DE OLIVEIRA GONCALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d765215

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito em pauta de conciliação para o dia 25/03/2024

09:25, a ocorrer na Sala de Audiências da 3ª Vara do Trabalho

de Aracaju/SE, com endereço na Avenida Doutor Carlos Rodrigues

da Cruz, s/n, TRT, Fórum Dantas do Prado, 2º andar, Centro

Administrativo Governador Augusto Franco, bairro Capucho,

Aracaju/SE - CEP: 49.081-015.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos, os quais

deverão dar ciência aos seus patrocinados.

Será admitida a realização de audiências apenas com os

advogados, caso possuam procuração com poderes específicos

para transacionar.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000589-05.2020.5.20.0003
RECLAMANTE CINTIA LUIS DA SILVA

ADVOGADO FELLIPE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA GAMA(OAB: 8764/SE)

RECLAMADO JEFERSON PRADO DIAS

ADVOGADO MARIA DAISY DELFINO DOS
SANTOS(OAB: 12149/SE)

RECLAMADO JEFERSON PRADO DIAS

ADVOGADO MARIA DAISY DELFINO DOS
SANTOS(OAB: 12149/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA LUIS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58034df

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que a minuta de acordo de ID

7383664, ora juntada pela advogada das executadas, Dra. Maria

Daisy Delfino dos Santos (OAB/SE 12149), encontra-se

parcialmente ilegível com a assinatura das partes enquanto a outra

de ID 2c06a39 sem subscrição.

Desta feita, concedo prazo de 5 dias úteis para as partes

juntarem aos autos a minuta de acordo com a assinatura das

partes (de preferência com reconhecimento em firma) ou a por

certificação digital dos seus advogados que possuírem poderes

especiais para transigir e dar e receber quitação, acrescentada da

seguinte observação:

* Ressalto que este Juízo só permite homologação de acordo,

estipulando a multa mínima de 50% em caso de

inadimplemento/mora (inadmissível a de 10% como fora proposta

na referida minuta), o recolhimento das contribuições

previdenciárias/custas processuais até 30 dias a conta da quitação

da última parcela e a presunção de pagamento da respectiva

parcela em até 5 dias, a a contar do vencimento da respectiva

fração em caso de silêncio da parte credora.

Fora isso, concedo também o prazo em tela para a executada

JEFERSON PRADO DIAS - CNPJ: 35.044.219/0001-77,ora

suposto acordante, anexe aos autos a procuração com tais

poderes especiais, uma vez que, nos autos, conste procuração do

outro executado, in casu, JEFERSON PRADO DIAS, via procuração

de ID 1ad1a64.

Não sendo cumprida a presente ordem, tornar-se-á

impossibilitada a homologação do acordo e, ato contínuo,

voltem os autos conclusos para despacho.

Notifiquem-se as partes por seus advogados identificados na

autuação deste feito.

Publique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000589-05.2020.5.20.0003
RECLAMANTE CINTIA LUIS DA SILVA

ADVOGADO FELLIPE VASCONCELOS DE
OLIVEIRA GAMA(OAB: 8764/SE)

RECLAMADO JEFERSON PRADO DIAS

ADVOGADO MARIA DAISY DELFINO DOS
SANTOS(OAB: 12149/SE)

RECLAMADO JEFERSON PRADO DIAS

ADVOGADO MARIA DAISY DELFINO DOS
SANTOS(OAB: 12149/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON PRADO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58034df

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que a minuta de acordo de ID

7383664, ora juntada pela advogada das executadas, Dra. Maria

Daisy Delfino dos Santos (OAB/SE 12149), encontra-se

parcialmente ilegível com a assinatura das partes enquanto a outra

de ID 2c06a39 sem subscrição.

Desta feita, concedo prazo de 5 dias úteis para as partes

juntarem aos autos a minuta de acordo com a assinatura das

partes (de preferência com reconhecimento em firma) ou a por

certificação digital dos seus advogados que possuírem poderes

especiais para transigir e dar e receber quitação, acrescentada da

seguinte observação:

* Ressalto que este Juízo só permite homologação de acordo,

estipulando a multa mínima de 50% em caso de

inadimplemento/mora (inadmissível a de 10% como fora proposta

na referida minuta), o recolhimento das contribuições

previdenciárias/custas processuais até 30 dias a conta da quitação

da última parcela e a presunção de pagamento da respectiva

parcela em até 5 dias, a a contar do vencimento da respectiva

fração em caso de silêncio da parte credora.

Fora isso, concedo também o prazo em tela para a executada

JEFERSON PRADO DIAS - CNPJ: 35.044.219/0001-77,ora

suposto acordante, anexe aos autos a procuração com tais

poderes especiais, uma vez que, nos autos, conste procuração do

outro executado, in casu, JEFERSON PRADO DIAS, via procuração

de ID 1ad1a64.

Não sendo cumprida a presente ordem, tornar-se-á

impossibilitada a homologação do acordo e, ato contínuo,

voltem os autos conclusos para despacho.

Notifiquem-se as partes por seus advogados identificados na

autuação deste feito.

Publique-se.
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ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001236-68.2018.5.20.0003
RECLAMANTE ANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
AGÊNCIA 2382

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 8081-
0

TESTEMUNHA ADRIAN JEIMESSON DOS SANTOS
ALMEIDA

TESTEMUNHA WESLEY SANTOS GOIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a513128

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a apresentação dos cálculos de liquidação de ID

24809f8 pela parte autora (ANA CRISTINA DA SILVA), concedo à

parte ré (MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA) o prazo De

8 dias úteis para apresentar a respectiva impugnação, devendo

indicar os itens e valores objeto das discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Havendo impugnação, encaminhe-se o feito para a Contadoria

deste Juízo para prestar informações, devendo emitir parecer,

ficando, desde já autorizada, a elaborar novos cálculos, acaso

detectadas irregularidades.

Caso contrário, venham os autos conclusos para homologação dos

cálculos autorais.

Notifiquem-se as partes por seus advogados identificados na

autuação deste feito.

Publique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001236-68.2018.5.20.0003
RECLAMANTE ANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
AGÊNCIA 2382

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 8081-
0

TESTEMUNHA ADRIAN JEIMESSON DOS SANTOS
ALMEIDA

TESTEMUNHA WESLEY SANTOS GOIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a513128

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a apresentação dos cálculos de liquidação de ID

24809f8 pela parte autora (ANA CRISTINA DA SILVA), concedo à

parte ré (MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA) o prazo De

8 dias úteis para apresentar a respectiva impugnação, devendo

indicar os itens e valores objeto das discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do artigo 879, § 2º da CLT.

Havendo impugnação, encaminhe-se o feito para a Contadoria

deste Juízo para prestar informações, devendo emitir parecer,

ficando, desde já autorizada, a elaborar novos cálculos, acaso

detectadas irregularidades.

Caso contrário, venham os autos conclusos para homologação dos

cálculos autorais.

Notifiquem-se as partes por seus advogados identificados na

autuação deste feito.

Publique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002356-93.2011.5.20.0003
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO Tulio Amadeu Santos Araujo(OAB:
472/SE)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 198d08d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002356-93.2011.5.20.0003
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO Tulio Amadeu Santos Araujo(OAB:
472/SE)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 198d08d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000794-65.2019.5.20.0004
RECLAMANTE MARCOS JOSE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE JACKSON NUNES
AGOSTINHO(OAB: 8253/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dce763

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição do exequente.

2- Notifique-se a executada para apresentar contraminuta no prazo

de 8 dias.

3- Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhe-se ao

TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000511-11.2020.5.20.0003
RECLAMANTE CICERO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS
CERQUEIRA(OAB: 9509/SE)

RECLAMADO SERGIFRIO SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO THIARYSON SANTOS(OAB: 6278/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSEILDE DE JESUS SANTOS DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Fórum Distrital de Santa Luzia do
Itanhy - TJSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7acf38

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

De acordo com o disposto no art.10-A, da CLT, o sócio retirante

responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da

sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, somente

em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a

modificação do contrato, observada a seguinte ordem de
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preferência: a empresa devedora, os sócios atuais e os sócios

retirantes.

Portanto, entendo que o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa devedora deve ser instaurado

inicialmente apenas em face dos sócios atuais.

Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido formulado pelo

exequente na petição de ID 4f11f72.

No entanto, em observância aos princípios da efetividade da

execução e da razoável duração do processo, pode o exequente

comprovar, para fins de instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica em face do sócio

retirante no atual momento processual, que sempre acontece a

frustração da execução em face da sócia única da empresa

devedora em outros processos.

Notifique-se o exequente.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-97.2024.5.20.0003
RECLAMANTE ISADORA SANTOS SOBRAL

ADVOGADO JOSE ARTUR LOPES
FERNANDES(OAB: 10142/SE)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA SANTOS SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2314943

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Inclua-se o feito em pauta, designando-se audiência INICIAL

te lepresenc ia l  pa ra  o  d ia  25 /04 /2024  08 :45 ,  por

videoconferência, considerando que o feito tramita pelo Juízo

100% digital.

Para acesso pelo computador, os interessados devem inserir o link

https://trt20-jus-br.zoom.us/j/86860193037 na barra de endereços

do navegador de internet, e aguardar na “Sala de Espera” até que a

audiência seja iniciada e a participação na sala principal seja

admitida. Para acesso pelo celular ou tablet, os interessados devem

instalar o aplicativo Zoom previamente e, no dia e horário

designados, inserir o ID da reunião: 86860193037.

Caberá aos patronos informarem o l ink de acesso à

videoconferência aos seus clientes e às testemunhas,

orientando-os para que efetuem o acesso à sala virtual na data e

horário especificados.

O não comparecimento à audiência em tela pela parte autora

importará o arquivamento do feito e o pagamento das custas

processuais, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de 15 dias, que a ausência ocorreu por motivo

legalmente justificável.

A parte ré deverá responder os termos deste processo, nos termos

da Resolução CNJ nº 185/2013 c/c a Resolução CSJT nº 136/2014,

o que implica a apresentação da defesa e dos eventuais

documentos eletronicamente no sistema PJe até 1 hora antes da

audiência, sem prescindir da sua presença ou oralmente na forma

do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia e confissão quanto à

matéria de fato inserta na petição inicial que poderá ser acessada,

v i a  i n t e r n e t ,  s i t e :

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam. Na hipótese de cabimento de exceção de

incompetência territorial será observado o prazo e a forma do artigo

800 da CLT.

As testemunhas comparecerão, independente de intimação, sob

pena de preclusão.

Ciência à parte reclamante de que, querendo, poderá apresentar a

liquidação dos pedidos pelo PJe-Calc, com a anexação do arquivo

no formato .pjc ao sistema, a fim de conferirceleridade em eventual

liquidação de sentença.

Notifiquem-se as partes, sendo a parte autora nas pessoas de

seus advogados,os quais deverão dar ciência ao seu

patrocinado, inclusive, do dever de comparecer, sob as penas do

artigo 844 da CLT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000651-40.2023.5.20.0003
RECLAMANTE DANIELLE OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO Roberto Botelho Monteiro(OAB:
390/SE)

RECLAMADO CASTRO, GUIMARAES E FONTES
LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA DANTAS
MORGADO(OAB: 9363/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTRO, GUIMARAES E FONTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d5eec

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante a Portaria 75/2012, da lavra do então Ministro da Fazenda,

deixo de executar as custas processuais devidas neste feito, posto

que o valor consolidado não ultrapassa R$ 1.000,00 (um mil reais).

Decorrido o prazo de 15 dias da data do pagamento da última

parcela da acordo sem manifestação do reclamante, presume-se

que o acordo foi regularmente quitado.

Por restar verificada a inexistência de pendências a serem

dirimidas, arquivem-se os autos em definitivo.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000651-40.2023.5.20.0003
RECLAMANTE DANIELLE OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO Roberto Botelho Monteiro(OAB:
390/SE)

RECLAMADO CASTRO, GUIMARAES E FONTES
LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA DANTAS
MORGADO(OAB: 9363/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE OLIVEIRA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d5eec

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Ante a Portaria 75/2012, da lavra do então Ministro da Fazenda,

deixo de executar as custas processuais devidas neste feito, posto

que o valor consolidado não ultrapassa R$ 1.000,00 (um mil reais).

Decorrido o prazo de 15 dias da data do pagamento da última

parcela da acordo sem manifestação do reclamante, presume-se

que o acordo foi regularmente quitado.

Por restar verificada a inexistência de pendências a serem

dirimidas, arquivem-se os autos em definitivo.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001981-24.2013.5.20.0003
RECLAMANTE AGENOR TEMOTEO DE LIMA

ADVOGADO RENATA FONTES LOBATO(OAB:
5161/SE)

RECLAMADO BEGIVALDO FERREIRA SANTOS

RECLAMADO MARIA ANGELICA ROCHA SANTOS

RECLAMADO BGN INDUSTRIA E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR TEMOTEO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1c5fad

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Determino que o(a) Coordenador(a) de Cadastros Administrativos

do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED, ou

quem suas vezes fizer, encaminhe, no prazo de 5 (cinco) dias, a

relação atualizada dos vínculos empregatícios dos executados

indicados abaixo.

Executados:

- BEGIVALDO FERREIRA SANTOS - CPF: 155.498.795-49

- MARIA ANGELICA ROCHA SANTOS - CPF: 503.547.955-20

A resposta deverá ser encaminhada através do e-mail institucional

vara3@trt20.jus.br, com menção ao número deste processo.

Em observância aos princípio da economia e da celeridade

processuais, dou força de ofício ao presente despacho.

______________

Remeta-se o presente expediente por meio do seguinte e-mail:

ccad.strab@economia.gov.br.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000636-13.2019.5.20.0003
RECLAMANTE LEOANDERSON BARROS DOS

SANTOS SILVA
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ADVOGADO Rodrigo Guedes Marques
Capistrano(OAB: 357/SE)

RECLAMADO NILTEK SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MATHEUS MARTINS ARAUJO
FARIAS(OAB: 13600/SE)

ADVOGADO Theresa Rachel Santa Rita Dantas
Lima(OAB: 3278/SE)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
1178/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTEK SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 144b4a1

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Converto o julgamento em diligência para que os autos sejam

enviados à Contadoria para, considerando todos os depósitos e

recolhimentos realizados pela ré, inclusive aqueles que

acompanharam o pedido de parcelamento de ID 4df3152, verificar

se foram suficientes para quitar o valor integral da execução

informada na planilha de ID 575aaf2, considerando a correção e

juros previstos no art. 916 do CPC, e apresentando novas contas

atualizadas já considerando todos os pagamentos, se assim

entender necessárias.

Após, voltem os autos para julgamento dos embargos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000636-13.2019.5.20.0003
RECLAMANTE LEOANDERSON BARROS DOS

SANTOS SILVA

ADVOGADO Rodrigo Guedes Marques
Capistrano(OAB: 357/SE)

RECLAMADO NILTEK SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MATHEUS MARTINS ARAUJO
FARIAS(OAB: 13600/SE)

ADVOGADO Theresa Rachel Santa Rita Dantas
Lima(OAB: 3278/SE)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
1178/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOANDERSON BARROS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 144b4a1

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Converto o julgamento em diligência para que os autos sejam

enviados à Contadoria para, considerando todos os depósitos e

recolhimentos realizados pela ré, inclusive aqueles que

acompanharam o pedido de parcelamento de ID 4df3152, verificar

se foram suficientes para quitar o valor integral da execução

informada na planilha de ID 575aaf2, considerando a correção e

juros previstos no art. 916 do CPC, e apresentando novas contas

atualizadas já considerando todos os pagamentos, se assim

entender necessárias.

Após, voltem os autos para julgamento dos embargos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000436-11.2016.5.20.0003
RECLAMANTE JULIANA MELO SOUZA

ADVOGADO IURI BEZERRA DANTAS BISPO(OAB:
8517/SE)

RECLAMADO LENALDO FREITAS

ADVOGADO Andréa Emilly Correia de
Alcantara(OAB: 2494/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MELO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88b2f91

proferido nos autos.

1 - Considerando a proposta de acordo ofertada pelo executado

através da petição de Id f49ebdc; e considerando o dever dos

magistrados desta Justiça Especializada de envidar esforços,

empregando sempre seus bons ofícios e persuasão, em busca de

uma solução conciliatória dos conflitos, ex vi artigo 764, § 1º, da

CLT, atualizem-se as contas e REMETAM-SE os autos ao

CEJUSC, para inclusão em pauta de audiências de conciliação.

2 - AGUARDE-SE o retorno dos autos com o resultado da

mencionada audiência.

3 - NOTIFIQUEM-SE as partes por seus advogados identificados na

autuação deste feito.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 408
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000436-11.2016.5.20.0003
RECLAMANTE JULIANA MELO SOUZA

ADVOGADO IURI BEZERRA DANTAS BISPO(OAB:
8517/SE)

RECLAMADO LENALDO FREITAS

ADVOGADO Andréa Emilly Correia de
Alcantara(OAB: 2494/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENALDO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88b2f91

proferido nos autos.

1 - Considerando a proposta de acordo ofertada pelo executado

através da petição de Id f49ebdc; e considerando o dever dos

magistrados desta Justiça Especializada de envidar esforços,

empregando sempre seus bons ofícios e persuasão, em busca de

uma solução conciliatória dos conflitos, ex vi artigo 764, § 1º, da

CLT, atualizem-se as contas e REMETAM-SE os autos ao

CEJUSC, para inclusão em pauta de audiências de conciliação.

2 - AGUARDE-SE o retorno dos autos com o resultado da

mencionada audiência.

3 - NOTIFIQUEM-SE as partes por seus advogados identificados na

autuação deste feito.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001505-49.2014.5.20.0003
RECLAMANTE VALTER SANTOS VIEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO
BEZERRA(OAB: 2444/SE)

RECLAMANTE ANGELICO ROBERTO SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO
BEZERRA(OAB: 2444/SE)

RECLAMANTE ALTAMIR RODRIGUES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO
BEZERRA(OAB: 2444/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECLAMADO DALL BRASIL S.A. - SOLUCOES EM
ALIMENTACAO E SERVICOS DE
SUPORTE

ADVOGADO Heitor Fernando Medeiros de
Souza(OAB: 5212/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR RODRIGUES

  - ANGELICO ROBERTO SILVA

  - VALTER SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75cf7c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento da Manifestação de ID b7800cf, haja vista

que tal solicitação não fora objeto dos pedidos da apresentação

inicial (ID 86bf3c3) c/c Sentença (ID b3b2eb1).

Voltem-se os autos ao arquivo definitivo.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000202-19.2022.5.20.0003
RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA TOURINHO

ADVOGADO BRUNA ALVES DA SILVA(OAB:
12958/SE)

RECLAMADO MARIA IVANIRA MOURA DA
CONCEICAO DOS SANTOS
04361609519

ADVOGADO OTAVIO MATHIAS SEVERO(OAB:
226-B/SE)

RECLAMADO MARIA IVANIRA MOURA DA
CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO OTAVIO MATHIAS SEVERO(OAB:
226-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVANIRA MOURA DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36ae19c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Converto em penhora o depósito judicial realizado em

decorrência da transferência do ativo financeiro de titularidade da

executada (ID dd1a4c9), no valor de R$ 43,86.

2- Pelo presente ato, fica intimada a executada MARIA IVANIRA
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MOURA DA CONCEICAO DOS SANTO, na pessoa de seu

advogado constituído nos autos, para ciência da penhora a que se

refere o item acima e para, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da

data da publicação deste despacho, apresentar embargos à

execução.

2.1- Vale ressaltar que os embargos à execução porventura

apresentados somente serão admitidos caso a executada garanta

integralmente o juízo da execução dentro do prazo fixado acima,

posto que, no processo do trabalho, a garantia do juízo é requisito

indispensável para a admissão de embargos à execução, conforme

disposto no caput do art. 884, da CLT.

2.2- Decorrido in albis o prazo fixado acima, o Juízo autorizará que

a exequente levante a quantia depositada.

3- Publique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001137-25.2023.5.20.0003
RECLAMANTE FABIANA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

ADVOGADO SHESKA KERUAI DA SILVA
FEITOSA(OAB: 16283/PI)

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6803b24

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

A reclamada (EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EBSERH), na petição id.725377e, impugnou a

nomeação do perito Diogo Dantas Araújo realizada na audiência,

ata de id b4031e2, argumentando que o profissional encontra-se

impedido, nos termos dos artigos 12, 13, 29, 30 do Código de Ética

do Conselho Nacional dos Peritos Judiciais. Sustenta que o mesmo

perito atuou como assistente técnico contrário à reclamada no

processo 0001296-47.2023.5.20.0009. Requer a destituição do

referido perito.

Da análise dos autos, observa-se que a situação não se

enquadra nas hipóteses previstas nos artigos supramencionados,

senão veja-se:

Artigo 12º. O Perito Judicial no exercício de sua nomeação, bem

como quaisquer outras profissões, deve ter sempre em conta que

seu procedimento ético se torna extremamente importante, pelo fato

da sua atividade estar ligada ao campo do direito, no qual as

normas e deveres morais são mais nítidos, em consequência

da íntima ligação entre o moral e o direito.

Artigo 13º. O Perito Judicial, quando ciente de sua nomeação e,

antes de assumir o compromisso, deve inteirar-se dos autos, para

verificar se não há incompatibilidade ou algum impedimento, e se

realmente se encontram em condições de assumir o compromisso e

realização do trabalho. Parágrafo Único – A mesma regra será

aplicada quando o Perito Judicial vier a ser indicado como

Assistente Técnico por uma das partes.

Artigo 29º. O impedimento e a suspeição são situações fáticas ou

circunstanciais que impossibilitam o Perito Judicial de exercer,

regularmente, suas funções ou realizar atividade pericial em

processo judicial ou extrajudicial, inclusive arbitral.

Artigo 30º. O Perito Judicial deve se declarar impedido quando não

puder exercer suas atividades com imparcialidade e sem qualquer

interferência de terceiros, ou ocorrendo uma das seguintes

situações: I. for parte do processo; II. tiver atuado como Assistente

Técnico ou prestado depoimento como testemunha no processo;

III. tiver cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou

em linha colateral até o terceiro grau, postulando no processo ou

entidades da qual esses façam parte de seu quadro societário

ou de direção; IV. tiver interesse, direto ou indireto, mediato ou

imediato, por si, seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim, em

linha reta ou em linha colateral até o terceiro grau, no resultado do

trabalho pericial; V. exercer cargo ou função incompatível com a

atividade de Perito Judicial, em função de impedimentos legais ou

estatutários; VI. tiver mantido, nos últimos cinco anos, ou mantenha

com alguma das partes ou seus procuradores, relação de trabalho

como empregado, administrador ou colaborador assalariado;

VII. tiver atuado, pessoalmente, como advogado de uma das

partes ou de algum de seus procuradores.

Aliás, percebe-se que, nos autos do processo citado pelo

reclamado, o de número 0001296-47.2023.5.20.0009, o perito

atuou como assistente técnico de outro autor, Sr. EUVALDO

BARBOSA DIAS FILHO, e não da reclamada.
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Diante disso e não sendo demonstrada nenhuma das hipóteses

previstas nos arts, 144 e 145 do CPC subsidiário, indefere-se o

requerimento de id 725377e.

Ademais, o perito foi nomeado em audiência, na qual a reclamada

estava presente, teve ciência e não se opôs, estando, portanto,

precluso, o requerimento.

Mantém-se a nomeação.

Intime-se o perito.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001019-20.2021.5.20.0003
RECLAMANTE NATALIA CONCEICAO DA PAIXAO

ADVOGADO JOSE WILAMES CHAGAS DOS
SANTOS(OAB: 14513/SE)

ADVOGADO LEONCIO VIRGENS MENEZES(OAB:
5937/SE)

RECLAMADO SO MOTORES LTDA - ME

ADVOGADO JORGE AURÉLIO SILVA(OAB:
767/SE)

PERITO ASSIS MARQUES FEITOSA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SO MOTORES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c264a12

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando a manifestação da executada SO MOTORES LTDA -

ME de ID f05087b, DEFIRO O REQUERIMENTO, uma vez que o

disposto no artigo 764, §1º, da CLT reza o emprego dos Juízes e

Tribunais do Trabalho aos seus bons ofícios e persuasão no sentido

de uma solução conciliatória dos conflitos.

Assim, SUSPENDO OS ATOS EXECUTÓRIOS e, em ato contínuo,

DETERMINO a remessa dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC) do 1º grau do TRT

da 20ª Região para inclusão da pauta de audiências de conciliação.

AGUARDE-SE a devolução do feito com o resultado da audiência.

NOTIFIQUEM-SE as partes por seus advogados identificados na

autuação deste feito.

PUBLIQUE-SE.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001019-20.2021.5.20.0003
RECLAMANTE NATALIA CONCEICAO DA PAIXAO

ADVOGADO JOSE WILAMES CHAGAS DOS
SANTOS(OAB: 14513/SE)

ADVOGADO LEONCIO VIRGENS MENEZES(OAB:
5937/SE)

RECLAMADO SO MOTORES LTDA - ME

ADVOGADO JORGE AURÉLIO SILVA(OAB:
767/SE)

PERITO ASSIS MARQUES FEITOSA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CONCEICAO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c264a12

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando a manifestação da executada SO MOTORES LTDA -

ME de ID f05087b, DEFIRO O REQUERIMENTO, uma vez que o

disposto no artigo 764, §1º, da CLT reza o emprego dos Juízes e

Tribunais do Trabalho aos seus bons ofícios e persuasão no sentido

de uma solução conciliatória dos conflitos.

Assim, SUSPENDO OS ATOS EXECUTÓRIOS e, em ato contínuo,

DETERMINO a remessa dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC) do 1º grau do TRT

da 20ª Região para inclusão da pauta de audiências de conciliação.

AGUARDE-SE a devolução do feito com o resultado da audiência.

NOTIFIQUEM-SE as partes por seus advogados identificados na

autuação deste feito.

PUBLIQUE-SE.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001141-09.2016.5.20.0003
RECLAMANTE NATALLY TEREZA DE ALMEIDA

TREVISAN

ADVOGADO HILDON OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 3775/SE)

RECLAMADO MARCO ANTONIO CALEFE

RECLAMADO SETA SERVICOS ESPECIAIS LTDA -
ME

ADVOGADO CARLA FERNANDA FERREIRA(OAB:
59852/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALLY TEREZA DE ALMEIDA TREVISAN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbdca34

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Pelo presente ato, fica intimada a exequente, na pessoa de seu

advogado constituída nos autos, para, no prazo de 10 (dez) dias,

contado da data da publicação deste despacho, indicar outros

meios mais eficazes para o prosseguimento da execução.

Transcorrido in albis o prazo fixado acima, iniciar-se-á a fluência do

prazo prescricional intercorrente (Art. 11-A da CLT), com o

arquivamento provisório dos autos.

Publique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0188800-11.2009.5.20.0003
RECLAMANTE SINDHOTRE - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM HOTELARIA,
RESTAURANTES, REFEICOES
COLETIVAS DO MUNICIPIO DE
ARACAJU/SE.

ADVOGADO Luiz Ferreira Vasco Viana(OAB:
5215/SE)

ADVOGADO GABRIELLA SANTANA DE
MENEZES(OAB: 9611/SE)

RECLAMADO COMERCIO DE BEBIDAS SAO
ROQUE LTDA - ME

RECLAMADO EDIVALDO ROQUE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDHOTRE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
HOTELARIA, RESTAURANTES, REFEICOES COLETIVAS DO
MUNICIPIO DE ARACAJU/SE.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea94cd

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Pelo presente ato, fica intimada o exequente, na pessoa de seus

advogados constituídos nos autos, para, no prazo de 10 (dez) dias,

contado da data da publicação deste despacho, indicar outros

meios mais eficazes para o prosseguimento da execução.

Transcorrido in albis o prazo fixado acima, iniciar-se-á a fluência do

prazo prescricional intercorrente (Art. 11-A da CLT), com o

arquivamento provisório dos autos.

Publique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CINTHIA LIMA DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Titular

4ª Vara do Trabalho de Aracaju

Edital

Processo Nº ATOrd-0000817-69.2023.5.20.0004
RECLAMANTE JEANE SOUZA

RECLAMADO DALL BRASIL S.A. - SOLUCOES EM
ALIMENTACAO E SERVICOS DE
SUPORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALL BRASIL S.A. - SOLUCOES EM ALIMENTACAO E
SERVICOS DE SUPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Exmo. Doutor LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES, Juiz Titular

da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju/SE, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que, após 20 dias desta publicação, pelo presente

Edital, fica(m) notificado(a/s DALL BRASIL S.A. - SOLUCOES EM

ALIMENTACAO E SERVICOS DE SUPORTE, estabelecido(a/s) em

lugar incerto e não sabido, para que cumpra a obrigação de fazer

determinada na sentença de Id 1570768, no prazo de 10 (dez) dias..

Os documentos relativos a este processo poderão ser obtidos na

Secretar ia da Vara ou acessados via internet,  no si te

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000688-11.2016.5.20.0004
RECLAMANTE ELIZANGELA DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO MATHEUS GOUVEIA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 6204/SE)
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RECLAMADO THIAGO CELIO LEAL

RECLAMADO FLORISVALDO JOSE FILHO

RECLAMADO KI BARATO ALIMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS PRECO
BOM LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MARTA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO JOSE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Exmo. Doutor ANTÔNIO FRANCISCO DE ANDRADE, Juiz

Titular da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju/SE, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que, após 20 dias desta publicação,

pelo presente Edital, fica(m) notificado(a/s FLORISVALDO JOSE

FILHO, estabelecido(a/s) em lugar incerto e não sabido, para tomar

ciência da Sentença ID 1dd028b proferida nos autos. Os

documentos relativos a este processo poderão ser obtidos na

Secretar ia da Vara ou acessados via internet,  no si te

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000688-11.2016.5.20.0004
RECLAMANTE ELIZANGELA DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO MATHEUS GOUVEIA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 6204/SE)

RECLAMADO THIAGO CELIO LEAL

RECLAMADO FLORISVALDO JOSE FILHO

RECLAMADO KI BARATO ALIMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS PRECO
BOM LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MARTA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CELIO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Exmo. Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju/SE, no uso

de suas atribuições legais, faz saber que, após 20 dias desta

publicação, pelo presente Edital, fica a citada a empresa THIAGO

CELIO LEAL, estabelecida em lugar incerto e não sabido nos autos

do processo supramencionado, estabelecido(a/s) em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência da Sentença ID 1dd028b proferida

nos autos. Os documentos relativos a este processo poderão ser

obtidos na Secretaria da Vara ou acessados via internet, no site

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001186-63.2023.5.20.0004
RECLAMANTE DAIANE DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

RECLAMADO PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que, após 20 dias desta

publicação, pelo presente Edital, fica notificado(a) o(a) PORTSERV

LOGISTICA E SERVICOS LTDA, estabelecido(a) em lugar incerto

e não sabido nos autos do processo supramencionado, em que é

RECLAMANTE: DAIANE DE JESUS CARVALHO  para

comparecer à AUDIÊNCIA designada para o dia 15/05/2024 08:10,
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na sala de audiências da Vara, e responder aos termos da ação

trabalhista, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Nesta audiência V. Sa. deverá trazer as testemunhas que pretenda

sejam ouvidas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão. A defesa e os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente no sistema PJe até uma (01) hora antes da

audiência, sem prescindir da presença da parte, ou oralmente na

forma do art. 847 da CLT. A petição inicial e documentos poderão

ser obtidos na Secretaria da Vara ou acessados via internet, no site

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando a(s) chave(s) de acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031911391121800

000017177522

Despacho Despacho
24031911130687800

000017177201

DAIANE DE JESUS

CARVALHO -
Manifestação

24031814403106500

000017169623

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031412550928100

000017150723

Not.

devolvida_PORTSER
Certidão

24031407523067000

000017147361

ATA HIRCO 9 VARA Prova Emprestada
24031315334360600

000017144769

Prova emprestada Prova Emprestada
24031315334349000

000017144768

Notificação de

rescisão
Documento Diverso

24031315334334600

000017144767

Notificação de

Requerimento
Documento Diverso

24031315334304700

000017144766

Contrato de

Prestação de
Contrato

24031315334269100

000017144765

Contrat Flama Contrato de Trabalho
24031315334220500

000017144764

Contestação Contestação
24031315325976100

000017144750

Contrato Social- 70ª

ACS de
Contrato Social

24020808205504200

000016952176

6 - Procuracao

Marata 2024 -
Procuração

24020808205460600

000016952175

Substabelecimento

Trab - Maratá - digital

Substabelecimento

com Reserva de

24020808205437400

000016952174

Carta

Preposição_Maratá -
Carta de Preposição

24020808205423700

000016952173

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24020808201412100

000016952146

Notificação Notificação
24011713384761400

000016845425

Notificação Notificação
24011713384754700

000016845424

Intimação Intimação
24011713032677400

000016845232

Despacho Despacho
24011711054880700

000016844378

Intimação Intimação
24011210074094000

000016830813

Decisão Decisão
24010921171093000

000016818480

15 Processo cível Prova Emprestada
23111314590481000

000016608989

14 CONTRATO

SOCIAL 3ª
Contrato

23111314590333000

000016608988

11 Contestação

Conjunta em RT de
Documento Diverso

23111314590179100

000016608985

10 consulta cnpj 3ª

Reclamada

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23111314590142100

000016608984
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06 ALTERAÇÃO

CONTRATO SOCIAL
Contrato

23111314590053100

000016608980

05

extrato_ARAUJO_E_
Extrato de FGTS

23111314585963100

000016608979

04 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23111314585917600

000016608978

03 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23111314585748100

000016608977

02 Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

23111314585703900

000016608976

01 Procuração Procuração
23111314585638300

000016608975

Petição Inicial Petição Inicial
23111314572792900

000016608956

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARYANA ROCHA HONORATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000956-21.2023.5.20.0004
RECLAMANTE ALEXANDRE GODOI DE ANGELIS

ADVOGADO WILLIAM SOUZA ARAUJO(OAB:
8656/SE)

RECLAMADO FUNDACAO GETULIO VARGAS

ADVOGADO LUCIANA SUIAMA GOMES(OAB:
130242/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GODOI DE ANGELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo nº 0000956-21.2023.5.20.0004

O Exmo. Sr. Dr. LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES, Juiz da 4ª

Vara do Trabalho de Aracaju/SE, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que, após 20 (vinte) dias úteis desta publicação, pelo

presente Edital, ficam notificados, pelo prazo de 05 (cinco) dias

úteis após a publicação, possíveis herdeiros e/ou interessados

do falecido, Sr. ALEXANDRE GODOI DE ANGELIS (CPF

064.397.778-31), para que, querendo, se habilitem na ação em

epígrafe movida em face de FUNDACAO GETULIO VARGAS,

tomando ciência, ainda, da audiência UNA designada para

16/05/2024, às 08h35, virtualmente. Para acesso pelo computador,

o participante deverá inserir o LINK DA AUDIÊNCIA: https://trt20-

jus-br.zoom.us/j/89723197156 na barra de endereços do navegador

da Internet, abrir o ZOOM MEETINGS “ou” clicar em iniciar a

reunião e aguardar o anfitrião “admitir na sala”. Para acesso pelo

celular ou tablet, o participante deve instalar o aplicativo ZOOM

MEETINGS previamente e, no dia e horário designados, CLICAR

NO LINK acima ou inserir o ID da reunião: 89723197156 e

aguardar o anfitrião “admitir na sala”.

A petição inicial e os demais documentos podem ser visualizados

via internet, no site https://pje.trt20.jus.br/consultaprocessual/,

digitando 0000956-21.2023.5.20.0004 como número do processo e,

em seguida, pressionando a tecla ENTER ou dando um clique com

o botão esquerdo do mouse na lupa.

OBS: Caso não consiga consultar o processo via internet, deverá

comparecer à Secretaria da referida Vara para receber as

orientações.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARYANA ROCHA HONORATO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000890-41.2023.5.20.0004
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

GONCALVES

ADVOGADO VICTOR HUGO SOUSA
ANDRADE(OAB: 8455/SE)

RECLAMADO SETTA SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 995f54b

proferido nos autos.

1- Tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT, aguarde-se, por 5

dias, manifestação do(a) reclamante.
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2- Notifique-se.

3- Após decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se o feito pelo

prazo prescricional de 2 anos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001804-52.2016.5.20.0004
RECLAMANTE WASHINGTON CONCEICAO BOMFIM

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO MARJORIE GABRIELA NASCIMENTO
SOARES(OAB: 7417/SE)

ADVOGADO PEDRO SILVA NETO(OAB: 8702/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON CONCEICAO BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01e4717

proferido nos autos.

1- A fim de se evitar tumulto processual, indefiro o item A da petição

de ID 8eebaf7.

2- Notifique-se o(a) reclamante para apresentar cálculos de

liquidação referente ao crédito remanescente, preferencialmente

mediante o uso do PJe-Calc, com anexação do arquivo PJC ao

sistema, a fim de conferir celeridade na análise das contas,

discriminando os valores devidos a título de contribuição

previdenciária (segurado e empresa), OBSERVANDO REGIME DE

COMPETÊNCIA, bem como a IN 1500/2014 da SRF em relação ao

imposto de renda, caso os tributos sejam devidos. O autor poderá

também utilizar o link “CÁLCULOS TRABALHISTAS”

disponibilizado no site www.trt20.jus.br.,. Prazo de 20 dias.

3- Após serem apresentadas as contas, notifique-se a reclamada

para, no prazo de 20 dias, manifestar-se sobre as mesmas,

indicando os itens e valores objeto das discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do Art. 879, § 2º da CLT.

4- Havendo impugnação, encaminhe-se o feito para a Contadoria

da Vara para prestar informações, devendo emitir parecer, ficando

desde já autorizada a elaborar novos cálculos, acaso detectadas

irregularidades. 

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000884-34.2023.5.20.0004
RECLAMANTE ISRAEL JOAQUIM ALVES

ADVOGADO VICTOR HUGO SOUSA
ANDRADE(OAB: 8455/SE)

RECLAMADO SETTA SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL JOAQUIM ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4729b2f

proferido nos autos.

1- Tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT, aguarde-se, por 5

dias, manifestação do(a) reclamante.

2- Notifique-se.

3- Após decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se o feito pelo

prazo prescricional de 2 anos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001563-44.2017.5.20.0004
RECLAMANTE ROBSON BARRETO MELO

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

ADVOGADO JOÃO VICTOR CARDOSO
MOTTA(OAB: 5953/SE)

RECLAMADO PETROX DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ANDERSON ROCHA SILVA(OAB:
8235/SE)

ADVOGADO FELIPE ARAUJO HARDMAN(OAB:
8545/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON BARRETO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 872066d

proferido nos autos.
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1- Notifique-se o reclamante para, no prazo de 8 dias, manifestar-se

sobre a impugnação.

2 - Encaminhe-se o feito para a Contadoria da Vara para prestar

informações, devendo emitir parecer, ficando desde já autorizada a

elaborar novos cálculos, acaso detectadas irregularidades. 

3- Após, conclua-se o feito para decisão.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000980-20.2021.5.20.0004
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

ADVOGADO Alex Salim Machado Hussain(OAB:
8967/SE)

RECLAMADO VIACAO PROGRESSO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO PARAISO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO TRANSPORTE TROPICAL LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb5594

proferido nos autos.

1- Tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT, aguarde-se, por 5

dias, manifestação do(a) reclamante.

2- Notifique-se.

3- Após decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se o feito pelo

prazo prescricional de 2 anos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000082-07.2021.5.20.0004
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7370b9

proferido nos autos.

1- Devidamente notificado para ter ciência da petição de ID 24b4f7a

e documentos com ela juntados, o MPT não se manifestou.

2- Desta forma, tenho por cumpridas as obrigações ali indicadas.

3- Notifiquem-se as partes. Prazo comum de 5 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000271-33.2022.5.20.0009
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DE JESUS MORAIS

ADVOGADO MARIA DO CARMO DEDA CHAGAS
DE MELO(OAB: 1970/SE)

RECLAMADO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DE JESUS MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e98caae

proferido nos autos.

1- Não havendo insurgência das partes, homologo as contas de ID -

cd28897.

2- Tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT, aguarde-se, por 5

dias, manifestação do(a) reclamante.

3- Notifique-se.

4- Após decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se o feito pelo

prazo prescricional de 2 anos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.
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    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001065-35.2023.5.20.0004
RECLAMANTE EDIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA SANTOS DE
JESUS(OAB: 8088/SE)

RECLAMADO G3 AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO THIAGO DE LIMA E FRANCA(OAB:
32834/PE)

PERITO CHRISTIANE LOUISE DIAS LEBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência e dar ciência aos seus

patrocinados da designação da perícia, conforme petição de Id

52e1a19.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARYANA ROCHA HONORATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001065-35.2023.5.20.0004
RECLAMANTE EDIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA SANTOS DE
JESUS(OAB: 8088/SE)

RECLAMADO G3 AGROAVICOLA LTDA

ADVOGADO THIAGO DE LIMA E FRANCA(OAB:
32834/PE)

PERITO CHRISTIANE LOUISE DIAS LEBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - G3 AGROAVICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência e dar ciência aos seus

patrocinados da designação da perícia, conforme petição de Id

52e1a19.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARYANA ROCHA HONORATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001007-13.2015.5.20.0004

RECLAMANTE AECIO MONTEIRO TORRES

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMANTE DEGIVALDO ALVES SIQUEIRA

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMANTE JOSE ADAILTON BISPO

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMADO RIMA SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JOAO BOSCO GOIS DA ROCHA
FILHO(OAB: 5043/SE)

ADVOGADO DANIEL DA ROCHA PLACIDO(OAB:
2510/SE)

ADVOGADO AURORA ANDRESSA DE SOUZA
FARIAS(OAB: 7542/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADAILTON BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação-PJe

DESTINATÁRIO(S): JOSE ADAILTON BISPO

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para tomar ciência do despacho

id a8bcc8a. Prazo: 8 DIAS.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

EDVANDO SILVA SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001007-13.2015.5.20.0004
RECLAMANTE AECIO MONTEIRO TORRES

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMANTE DEGIVALDO ALVES SIQUEIRA

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMANTE JOSE ADAILTON BISPO

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMADO RIMA SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JOAO BOSCO GOIS DA ROCHA
FILHO(OAB: 5043/SE)

ADVOGADO DANIEL DA ROCHA PLACIDO(OAB:
2510/SE)

ADVOGADO AURORA ANDRESSA DE SOUZA
FARIAS(OAB: 7542/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEGIVALDO ALVES SIQUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação-PJe

DESTINATÁRIO(S): DEGIVALDO ALVES SIQUEIRA

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para tomar ciência do despacho

id a8bcc8a. Prazo: 8 DIAS.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

EDVANDO SILVA SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001007-13.2015.5.20.0004
RECLAMANTE AECIO MONTEIRO TORRES

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMANTE DEGIVALDO ALVES SIQUEIRA

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMANTE JOSE ADAILTON BISPO

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMADO RIMA SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JOAO BOSCO GOIS DA ROCHA
FILHO(OAB: 5043/SE)

ADVOGADO DANIEL DA ROCHA PLACIDO(OAB:
2510/SE)

ADVOGADO AURORA ANDRESSA DE SOUZA
FARIAS(OAB: 7542/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AECIO MONTEIRO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação-PJe

DESTINATÁRIO(S): AECIO MONTEIRO TORRES

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para tomar ciência do despacho

id a8bcc8a. Prazo: 8 DIAS.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

EDVANDO SILVA SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001007-13.2015.5.20.0004
RECLAMANTE AECIO MONTEIRO TORRES

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMANTE DEGIVALDO ALVES SIQUEIRA

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMANTE JOSE ADAILTON BISPO

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMADO RIMA SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JOAO BOSCO GOIS DA ROCHA
FILHO(OAB: 5043/SE)

ADVOGADO DANIEL DA ROCHA PLACIDO(OAB:
2510/SE)

ADVOGADO AURORA ANDRESSA DE SOUZA
FARIAS(OAB: 7542/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIMA SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação-PJe

DESTINATÁRIO(S): RIMA SEGURANCA EIRELI

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para tomar ciência do despacho

id a8bcc8a. Prazo: 8 DIAS.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

EDVANDO SILVA SOUZA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000823-52.2018.5.20.0004
RECLAMANTE JOVANA SANTOS BISPO

ADVOGADO Sonia Candida de Souza(OAB:
349/SE)

RECLAMADO ACÁSSIO FERREIRA SANTOS

RECLAMADO ACASSIO FERREIRA SANTOS
05715332567

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANA SANTOS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se o(a) exequente para informar dados bancários, a fim de

possibilitar a transferência de valores. Prazo de 5 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

FABIO EMILIO ARAUJO DE ANDRADE
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000245-79.2024.5.20.0004
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO INACIO JOSE MATOS
PORTUGAL(OAB: 11360/SE)

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 4240/SE)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

RECLAMADO EX SERVICOS DE
MONITORAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4362468

proferido nos autos.

Defiro o requerimento formulado no Id 36a0e01. Contudo, não

sendo possível, pelo sistema, a exclusão de documentos anexados

junto à inicial, coloco, neste ato, os documentos ali referidos em

sigilo. Aguarde-se a audiência.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000943-22.2023.5.20.0004
RECLAMANTE ROBERTO SANTOS

RECLAMADO TORRE EMPREENDIMENTOS
RURAL E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA CORREIA(OAB:
7030/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea5d349

proferida nos autos.

1- Notifique-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, comprovar o

recolhimento das custas.

2- Decorrido o prazo sem cumprimento da determinação, proceda-

se o bloqueio de ativos financeiros da acionada por meio do

SISBAJUD.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001156-28.2023.5.20.0004
EMBARGANTE VALERIA SANTOS CAVALCANTI

RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO JOSE BRITTO DE
CARVALHO(OAB: 889-B/RJ)

ADVOGADO LAURA CRISTINA MACHADO
FIGUEIREDO(OAB: 2985/SE)

EMBARGANTE BRUNA SANTOS CAVALCANTI
MARCAL RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO JOSE BRITTO DE
CARVALHO(OAB: 889-B/RJ)

ADVOGADO LAURA CRISTINA MACHADO
FIGUEIREDO(OAB: 2985/SE)

EMBARGADO SERGIO BUONAMASSA

ADVOGADO ROBERTA GOIS DE ANDRADE(OAB:
4138/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SANTOS CAVALCANTI MARCAL RODRIGUES

  - VALERIA SANTOS CAVALCANTI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7ebf32

proferido nos autos.

1- Notifique-se o embargado para se manifestar sobre os embargos

de declaração. Prazo de 5 dias.

2- Após decorrido o prazo, concluam-se os autos para julgamento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001156-28.2023.5.20.0004
EMBARGANTE VALERIA SANTOS CAVALCANTI

RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO JOSE BRITTO DE
CARVALHO(OAB: 889-B/RJ)

ADVOGADO LAURA CRISTINA MACHADO
FIGUEIREDO(OAB: 2985/SE)

EMBARGANTE BRUNA SANTOS CAVALCANTI
MARCAL RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO JOSE BRITTO DE
CARVALHO(OAB: 889-B/RJ)

ADVOGADO LAURA CRISTINA MACHADO
FIGUEIREDO(OAB: 2985/SE)

EMBARGADO SERGIO BUONAMASSA

ADVOGADO ROBERTA GOIS DE ANDRADE(OAB:
4138/SE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SERGIO BUONAMASSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7ebf32

proferido nos autos.

1- Notifique-se o embargado para se manifestar sobre os embargos

de declaração. Prazo de 5 dias.

2- Após decorrido o prazo, concluam-se os autos para julgamento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000366-49.2020.5.20.0004
RECLAMANTE MIRIAN GONCALO DE SANTANA

GUIMARAES

ADVOGADO MIRIAN GONCALO DE SANTANA
GUIMARAES(OAB: 13286/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5e0679

proferida nos autos.

DECISÃO - AGRAVO DE PETIÇÃO ADMITIDO

1- Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição do(a) exequente.

2- Notifique-se o(a) executado(a)para apresentar contraminuta no

prazo de 8 dias.

3- Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhe-se ao

TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000366-49.2020.5.20.0004
RECLAMANTE MIRIAN GONCALO DE SANTANA

GUIMARAES

ADVOGADO MIRIAN GONCALO DE SANTANA
GUIMARAES(OAB: 13286/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN GONCALO DE SANTANA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5e0679

proferida nos autos.

DECISÃO - AGRAVO DE PETIÇÃO ADMITIDO

1- Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição do(a) exequente.

2- Notifique-se o(a) executado(a)para apresentar contraminuta no

prazo de 8 dias.

3- Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhe-se ao

TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000590-79.2023.5.20.0004
RECLAMANTE EDMARA ANDRADE DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINA LIMA ANDRADE(OAB:
13797/SE)

ADVOGADO RAFAELA ANDRADE SANTOS(OAB:
12936/SE)

RECLAMADO M&A CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RICARDO FONTES COSTA(OAB:
5647/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&A CONFECCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06578b5

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO PJe-JT

1 - Homologo o acordo de Id 69a1411, ratificado no Id a80e8e2 em

todos os seus termos, para que produza os seus efeitos jurídicos.

2 - Custas e INSS pela reclamada, conforme cláusulas 2 e 3 do

referido acordo.

3 - Decorrido o prazo de 10 dias do vencimento de cada parcela

sem manifestação do reclamante, presume-se que foi regularmente

paga.

4 - Não se verificando o pagamento no prazo ajustado deverá ter

incidência a cláusula penal de 50%, conforme cláusula 5.

5 - Notifiquem-se as partes.

6 - Cumprido o acordo e recolhidas as custas e o INSS, arquive-se

o feito definitivamente. Caso contrário, execute-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018700-74.1996.5.20.0004
RECLAMANTE JOAO LEONIDAS NUNES RAMIRO

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

ADVOGADO FERNANDO FELIZOLA FREIRE
JUNIOR(OAB: 1949/SE)

RECLAMADO Augusto César Santos Felix

ADVOGADO Augusto César Santos Felix(OAB:
3658/SE)

RECLAMADO SERMART LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LEONIDAS NUNES RAMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f8e70

proferido nos autos.

1- - Notifique-se a(o)exequente para se manifestar sobre a EPE de

ID 375cd18. Prazo de 5 dias.

2- Após decorrido o prazo, conclua-se o feito para julgamento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000590-79.2023.5.20.0004
RECLAMANTE EDMARA ANDRADE DE SOUZA

ADVOGADO CAROLINA LIMA ANDRADE(OAB:
13797/SE)

ADVOGADO RAFAELA ANDRADE SANTOS(OAB:
12936/SE)

RECLAMADO M&A CONFECCOES LTDA

ADVOGADO RICARDO FONTES COSTA(OAB:
5647/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMARA ANDRADE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06578b5

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO PJe-JT

1 - Homologo o acordo de Id 69a1411, ratificado no Id a80e8e2 em

todos os seus termos, para que produza os seus efeitos jurídicos.

2 - Custas e INSS pela reclamada, conforme cláusulas 2 e 3 do

referido acordo.

3 - Decorrido o prazo de 10 dias do vencimento de cada parcela

sem manifestação do reclamante, presume-se que foi regularmente

paga.

4 - Não se verificando o pagamento no prazo ajustado deverá ter

incidência a cláusula penal de 50%, conforme cláusula 5.

5 - Notifiquem-se as partes.

6 - Cumprido o acordo e recolhidas as custas e o INSS, arquive-se

o feito definitivamente. Caso contrário, execute-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001108-69.2023.5.20.0004
RECLAMANTE JURANDIR DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO MISSILENE DE OLIVEIRA MACIEL
CAVALCANTE(OAB: 824-A/SE)

ADVOGADO BARBARA MARINHO SANTOS
MELO(OAB: 9867/SE)

RECLAMADO FIACAO E TECELAGEM NORTISTA
LTDA.
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ADVOGADO ROOSEVELT RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 1454/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b3e1b

proferido nos autos.

1- Notifique-se o reclamante para se manifestar sobre os embargos

de declaração. Prazo de 5 dias.

2- Após decorrido o prazo, concluam-se os autos para julgamento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001113-91.2023.5.20.0004
RECLAMANTE FABIO MOREIRA SANTOS

ADVOGADO William de Oliveira Cruz(OAB:
2355/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LIMA JUNIOR(OAB:
3985/SE)

ADVOGADO ELAINE SANTOS REIS SILVA(OAB:
13615/SE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d129df2

proferido nos autos.

Ciência às reclamadas das provas emprestadas juntadas pelo

reclamante, anexas à manifestação de Id 451cebe, pelo prazo de 05

(cinco) dias. Após, aguarde-se a audiência.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001119-11.2017.5.20.0004
RECLAMANTE ERICK JULLIAN DANTAS

ADVOGADO BRENO BARBOSA OLIVEIRA(OAB:
9072/SE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO SERCON NORDESTE SOLUCOES
INTEGRADAS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK JULLIAN DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7964655

proferido nos autos.

1- Notifique-se o reclamante para, no prazo de 8 dias, cumprir o

quanto determinado no despacho de ID f997775.

2- Em se mantendo inerte, dar-se-á início ao prazo prescricional

intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT, com arquivamento

provisório dos autos pelo prazo de 2 anos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000567-36.2023.5.20.0004
RECLAMANTE SILENE DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO DAVID SILVA DE SOUZA(OAB:
12175/SE)

RECLAMADO IRACI GOMES BRANDAO

RECLAMADO PAULO ROBERTO MIRANDA
BRANDAO

RECLAMADO COMERCIAL MAGAZINE SAPATOS
LIMITADA

ADVOGADO DIOGO PIRES FERREIRA DE
MIRANDA(OAB: 8315/AL)

RECLAMADO PRMB COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO DIOGO PIRES FERREIRA DE
MIRANDA(OAB: 8315/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILENE DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f74b4cb

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para, no prazo de 5 dias, informar o

endereço de PAULO ROBERTO MIRANDA BRANDAO, a fim de

que mesmo possa ser notificado da sentença de conhecimento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000643-12.2013.5.20.0004
RECLAMANTE ANA CRISTINA SOUZA ROCHA

SEVERO

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

ADVOGADO MARIA CRISTHIANE SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 4786/SE)

ADVOGADO Lucas José Zuanazzi Biller
Teixeira(OAB: 6325/SE)

ADVOGADO Isabella de Oliveira Melo(OAB:
5168/SE)

ADVOGADO Natally Melo Oliveira(OAB: 6267/SE)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA SOUZA ROCHA SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d524267

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamante para ter ciência da petição de ID c48b79f

e documentos com ela juntados. Prazo de 5 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005200-18.2008.5.20.0004
RECLAMANTE JULIANA RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RITA DE CASSIA SILVA SANTA
BARBARA(OAB: 1894/SE)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO THAIS SOARES ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 516-B/SE)

ADVOGADO CELSO DAVID ANTUNES(OAB: 1223-
A/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 484/SE)

ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO
LAURENÇO(OAB: 16780/BA)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b274f4

proferida nos autos.

DECISÃO - AGRAVO DE PETIÇÃO ADMITIDO

1- Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição do(a) exequente,

2- Notifique-se o(a) executada para apresentar contraminuta no

prazo de 8 dias.

3- Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhe-se ao

TRT.

4- Prejudicada a petição de ID 80cfaa9, pois incompatível com a

intenção de recorrer da autora.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001084-41.2023.5.20.0004
EMBARGANTE RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA

JUNIOR

ADVOGADO JOSE HUNALDO SANTOS DA
MOTA(OAB: 1984/SE)

EMBARGADO MAURICIO DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS DOSEA LEITE(OAB:
5845/SE)

EMBARGADO ORIENTE CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO PAULA DANTAS RODRIGUES(OAB:
4859/SE)

EMBARGADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 484/SE)

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

EMBARGADO JOSE JUAREZ DE ALMEIDA FILHO

EMBARGADO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f3c51b

proferida nos autos.

DECISÃO - AGRAVO DE PETIÇÃO ADMITIDO

1- Atendidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o agravo

de petição do(a) embargado.

2- Notifique-se o(a) autor para apresentar contraminuta no prazo de

8 dias.

3- Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhe-se ao

TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001011-69.2023.5.20.0004
RECLAMANTE JAIRO JAMESON DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO VIEIRA DANTAS(OAB:
4384/SE)

RECLAMADO PLASFORT INDUSTRIA DE
EMBALAGENS E DESCARTAVEIS
PLASTICOS LIMITADA

ADVOGADO Joseval Cravo Fernandes Júnior(OAB:
3635/SE)

RECLAMADO AGEXT SERVICOS LTDA

ADVOGADO Joseval Cravo Fernandes Júnior(OAB:
3635/SE)

PERITO MARLUCIO ANDRADE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGEXT SERVICOS LTDA

  - PLASFORT INDUSTRIA DE EMBALAGENS E DESCARTAVEIS
PLASTICOS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 708c291

proferido nos autos.

1 - Tendo em vista a manifestação de Id 385ce68, SUSPENDA-SE,

POR ORA, A PERÍCIA DE ENGENHARIA, designada para esta

data. Dê-se ciência ao perito e ao patrono do reclamante,

através de contato telefônico, COM URGÊNCIA.

2 - Ciência ao autor da referida manifestação, pelo prazo de 05

(cinco) dias.

3 - Após, voltem conclusos para deliberação acerca da manutenção

ou desnecessidade da prova técnica.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001011-69.2023.5.20.0004
RECLAMANTE JAIRO JAMESON DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO VIEIRA DANTAS(OAB:
4384/SE)

RECLAMADO PLASFORT INDUSTRIA DE
EMBALAGENS E DESCARTAVEIS
PLASTICOS LIMITADA

ADVOGADO Joseval Cravo Fernandes Júnior(OAB:
3635/SE)

RECLAMADO AGEXT SERVICOS LTDA

ADVOGADO Joseval Cravo Fernandes Júnior(OAB:
3635/SE)

PERITO MARLUCIO ANDRADE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO JAMESON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 708c291

proferido nos autos.

1 - Tendo em vista a manifestação de Id 385ce68, SUSPENDA-SE,

POR ORA, A PERÍCIA DE ENGENHARIA, designada para esta

data. Dê-se ciência ao perito e ao patrono do reclamante,

através de contato telefônico, COM URGÊNCIA.

2 - Ciência ao autor da referida manifestação, pelo prazo de 05

(cinco) dias.

3 - Após, voltem conclusos para deliberação acerca da manutenção

ou desnecessidade da prova técnica.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001042-26.2022.5.20.0004
RECLAMANTE MARIO LAVIERO AZEVEDO MASSI

ADVOGADO ANE CAROLINE GOMES DO
NASCIMENTO ALVES(OAB:
15616/SE)
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ADVOGADO LEONARDO LIMA SANTOS(OAB:
15471/SE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO MORE TELECOM LTDA

ADVOGADO ANDREA LEITE DE SOUZA(OAB:
4330/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LAVIERO AZEVEDO MASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a86a937

proferido nos autos.

1- Não havendo insurgências das reclamadas, homologo as contas

apresentadas pelo autor.

2- Tendo em vista o disposto no art. 878 da CLT, aguarde-se, por 5

dias, manifestação do(a) reclamante.

3- Notifique-se.

4- Após decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se o feito pelo

prazo prescricional de 2 anos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000866-47.2022.5.20.0004
RECLAMANTE DANIELA TAMYRES DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO KADJA KARINE AGUIAR DE SOUZA
SILVA(OAB: 11718/SE)

ADVOGADO FABIO SOARES DA SILVA(OAB:
10092/SE)

RECLAMADO IRACEMA GUIMARAES DE SA
PEIXOTO

RECLAMADO ABROLHOS LAVANDERIA
HOSPITALAR LTDA - ME

ADVOGADO FABIANO SANT ANNA SANTOS(OAB:
10271/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Diplomata Salão de Beleza

TERCEIRO
INTERESSADO

Pousada Belissíma II

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA TAMYRES DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53057b5

proferido nos autos.

1- Intime-se a exequente para, no prazo de 10 dias, indicar meios a

fim de se dar prosseguimento à execução, ficando ciente de que

não servirá a essa finalidade o mero requerimento de utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho.

2- Em se mantendo inerte, dar-se-á início ao prazo prescricional

intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT, com arquivamento

provisório dos autos pelo prazo de 2 anos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072300-92.2005.5.20.0004
RECLAMANTE JOSE UBIRAJARA LIMA GOMES

ADVOGADO JISÉLIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

RECLAMANTE MARIA IRACEMA AGUIAR FEIJO

ADVOGADO JISÉLIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

RECLAMANTE VALFREDO AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO JISÉLIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

RECLAMANTE JOSE LUCIENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JISÉLIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO JISÉLIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MONTEIRO
NASCIMENTO(OAB: 1600/SE)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973d6ea

proferido nos autos.

1- Notifiquem-se as reclamadas para, no prazo de 5 dias,

informarem dados bancários ( o tipo e o número da conta, agência,

banco, CPF e nome do titular) a fim de possibilitar a transferência

de valores.

2- A petição de ID e605941 será apreciada posteriormente.
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ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0072300-92.2005.5.20.0004
RECLAMANTE JOSE UBIRAJARA LIMA GOMES

ADVOGADO JISÉLIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

RECLAMANTE MARIA IRACEMA AGUIAR FEIJO

ADVOGADO JISÉLIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

RECLAMANTE VALFREDO AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO JISÉLIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

RECLAMANTE JOSE LUCIENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JISÉLIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO JISÉLIA BATISTA SANTOS(OAB:
741/SE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MONTEIRO
NASCIMENTO(OAB: 1600/SE)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS

  - JOSE LUCIENE DE OLIVEIRA

  - JOSE UBIRAJARA LIMA GOMES

  - MARIA IRACEMA AGUIAR FEIJO

  - VALFREDO AVELINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973d6ea

proferido nos autos.

1- Notifiquem-se as reclamadas para, no prazo de 5 dias,

informarem dados bancários ( o tipo e o número da conta, agência,

banco, CPF e nome do titular) a fim de possibilitar a transferência

de valores.

2- A petição de ID e605941 será apreciada posteriormente.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001076-21.2010.5.20.0004
RECLAMANTE JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DENIS RANGEL SANTOS
ARCIERI(OAB: 4745/SE)

ADVOGADO LUÊNIA PRATA DOS REIS(OAB:
3103/SE)

RECLAMADO GEORADAR SERVICOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JULIANA FERREIRA MORAIS(OAB:
77854/MG)

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVINO DUTRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORADAR SERVICOS E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dbba76

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência já designada, oportunidade em que será

apreciada a manifestação de Id 73572ea.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001260-64.2016.5.20.0004
RECLAMANTE SANDRA GARDENIA DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO BRUNO MENESES DE OLIVA(OAB:
7683/SE)

ADVOGADO MARCELO VICTOR SEABRA
SANTOS(OAB: 6935/SE)

RECLAMADO PRIME PINTURAS E SERVICOS
GERAIS LTDA - ME

RECLAMADO NIKOLAOS PERFORMANCE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HEITOR GUIMARAES CAMPOS(OAB:
9768/SE)

ADVOGADO GILBERTO SAMPAIO VILA-NOVA DE
CARVALHO(OAB: 2829/SE)

ADVOGADO MARCELO FLORIANO(OAB:
179238/SP)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO MARCELO FLORIANO(OAB:
179238/SP)

RECLAMADO BUCARAMANGA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO MARCELO FLORIANO(OAB:
179238/SP)

RECLAMADO NIKOLAOS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S/A

ADVOGADO HEITOR GUIMARAES CAMPOS(OAB:
9768/SE)

ADVOGADO GILBERTO SAMPAIO VILA-NOVA DE
CARVALHO(OAB: 2829/SE)

ADVOGADO MARCELO FLORIANO(OAB:
179238/SP)
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ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 484/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA GARDENIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 832fecb

proferido nos autos.

Notifique-se a exequente para ter ciência da petição de ID d431411

e documentos com ela juntados. Prazo de 5 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000128-88.2024.5.20.0004
RECLAMANTE SUMARA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANTONIO SOARES DE ARAUJO
NETO(OAB: 11176/SE)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMARA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abf4b01

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista a certidão de Id 8d00ddc, defiro o requerimento

formulado na manifestação de Id e931268 e determino a

notificação da reclamada no novo endereço, ali informado.

Não havendo tempo hábil para a sua notificação, em respeito ao

interstício mínimo legal, fica a audiência UNA REDESIGNADA

para o dia 15/05/2024 08:30, a ser realizada na sala de audiência

por videoconferência da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju no

aplicativo ZOOM, devendo a parte ré juntar a sua defesa nos

moldes fixados na resolução 185 do CSJT, de 24 de março de

2017, observando-se as diretrizes fixadas no art. 13 desta resolução

no que toca à juntada de documentos, sob pena de exclusão, cuja

petição inicial poderá ser acessada, via internet, site:

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam.

Para acesso pelo computador, o participante deverá inserir o LINK

DA AUDIÊNCIA: na barra de endereços do navegador da Internet,

abrir o ZOOM MEETINGS “ou” clicar em iniciar a reunião e aguardar

o anfitrião “admitir na sala”.

Para acesso pelo celular ou tablet, o participante deve instalar o

aplicativo ZOOM MEETINGS previamente e, no dia e horário

designados, CLICAR NO LINK acima ou inserir o ID da reunião: 

 e aguardar o anfitrião “admitir na sala”.

Atentem as partes que, diante da escolha pela tramitação do

processo pelo juízo 100% Digital, assumem os riscos com

equipamentos e problemas de conexão de internet, bem como as

consequências processuais pelo não comparecimento à audiência.

O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLAMANTE À AUDIÊNCIA

IMPORTA O ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO, E O NÃO

COMPARECIMENTO DO RECLAMADO IMPORTA REVELIA,

ALÉM DE CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, NOS

TERMOS DO ART. 844 DA CLT.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de preclusão, observando o máximo de

duas para o rito sumaríssimo ou três para o rito ordinário.

Notifiquem-se as partes, sendo a parte reclamante, através de

seus advogados pelo DEJT, os quais deverão dar ciência ao

seu patrocinado, a ré no novo endereço informado.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000802-08.2020.5.20.0004
RECLAMANTE KARLA GARDENIA ALVES SANTOS

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f06cf7

proferido nos autos.

Compulsando os autos, constato que a reclamada, na petição de Id

2acd1d3, ao requerer o parcelamento do CPC, informa que "foram

homologados os cálculos no importe de R$ 395.794,50.", sendo

este o valor apresentado pela própria ré, em sede de impugnação

(planilha de Id 754c86b).

Contudo, observo que a decisão de impugnação aos cálculos, sob

Id 4b79d84, julgou IMPROCEDENTE a impugnação da reclamada,

intimando a ré para depositar os valores ali referidos, "pois

incontroversos". Compreende-se, assim, que restou homologado o

cálculo apresentado pela Contadoria da Vara, sob Id 0e3cc65, no

importe total de R$ 431.389,73, o qual não vem sendo observado

pela reclamada no parcelamento.

Por essa razão, mantenho a audiência já designada, a fim de obter

maiores esclarecimentos. Ressalte-se, mais uma vez, que cumpre

às partes comparecerem perante o Juízo quando forem

convocadas. Aguarde-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000802-08.2020.5.20.0004
RECLAMANTE KARLA GARDENIA ALVES SANTOS

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA GARDENIA ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f06cf7

proferido nos autos.

Compulsando os autos, constato que a reclamada, na petição de Id

2acd1d3, ao requerer o parcelamento do CPC, informa que "foram

homologados os cálculos no importe de R$ 395.794,50.", sendo

este o valor apresentado pela própria ré, em sede de impugnação

(planilha de Id 754c86b).

Contudo, observo que a decisão de impugnação aos cálculos, sob

Id 4b79d84, julgou IMPROCEDENTE a impugnação da reclamada,

intimando a ré para depositar os valores ali referidos, "pois

incontroversos". Compreende-se, assim, que restou homologado o

cálculo apresentado pela Contadoria da Vara, sob Id 0e3cc65, no

importe total de R$ 431.389,73, o qual não vem sendo observado

pela reclamada no parcelamento.

Por essa razão, mantenho a audiência já designada, a fim de obter

maiores esclarecimentos. Ressalte-se, mais uma vez, que cumpre

às partes comparecerem perante o Juízo quando forem

convocadas. Aguarde-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000151-68.2023.5.20.0004
RECLAMANTE DEBORA DE JESUS BISPO

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

PERITO ANDREA SAMPAIO SANTOS LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DE JESUS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do laudo pericial de Id 0e6ec15. Prazo comum de 05 (cinco)

dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARYANA ROCHA HONORATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000151-68.2023.5.20.0004
RECLAMANTE DEBORA DE JESUS BISPO

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

PERITO ANDREA SAMPAIO SANTOS LIMA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do laudo pericial de Id 0e6ec15. Prazo comum de 05 (cinco)

dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARYANA ROCHA HONORATO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000128-88.2024.5.20.0004
RECLAMANTE SUMARA SANTOS SILVA

ADVOGADO ANTONIO SOARES DE ARAUJO
NETO(OAB: 11176/SE)

RECLAMADO UNIAO DE LOJAS LEADER S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMARA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência do link da audiência, conforme certidão de Id f2d0ca7.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MARYANA ROCHA HONORATO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000105-21.2019.5.20.0004
RECLAMANTE EDIVALIANE DE JESUS MACIEL

ADVOGADO RODRIGO COSTA MENDES(OAB:
4922/SE)

RECLAMADO MARIA JANE CLEIDE DA SILVA

RECLAMADO PASTEIS DA JANE EIRELI - ME

ADVOGADO HUGO IVER VASCONCELOS
GONCALVES(OAB: 7843/SE)

ADVOGADO YAGO LEONAN DA SILVA
MORAIS(OAB: 8793/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS- Instituto Nacional de Seguro
Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALIANE DE JESUS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 874ef99

proferido nos autos.

1- Recebo a petição de ID dce0a49 como exceção de pré-

executividade.

2- Notifique-se a(o)exequente para se manifestar. Prazo de 5 dias.

3- Após decorrido o prazo, conclua-se o feito para julgamento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-53.2023.5.20.0004
RECLAMANTE CHRISTIAN KELVYN DANTAS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO ANDREA SAMPAIO SANTOS LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62c5ab8

proferido nos autos.

1 - Tendo em vista que o processo trata aparentemente de matéria

pericial, notifiquem-se as partes para que informem, no prazo de 05

(cinco) dias, se há interesse na produção de prova oral,

fundamentando o requerimento.

2 - Em caso negativo, ficará encerrada a instrução, devendo as

partes apresentarem razões finais em forma de memoriais, no prazo

comum de 05 (cinco) dias, cabendo à Reclamada, ainda, informar,

no mesmo prazo, da possibilidade de conciliação, hipótese em que

deverá apresentar proposta de acordo.

3 - Havendo proposta de acordo da Reclamada, reinclua-se o feito

em pauta para conciliação.

4 - Na ausência de proposta de acordo ou não havendo êxito na
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conciliação, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-53.2023.5.20.0004
RECLAMANTE CHRISTIAN KELVYN DANTAS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO ANDREA SAMPAIO SANTOS LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN KELVYN DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62c5ab8

proferido nos autos.

1 - Tendo em vista que o processo trata aparentemente de matéria

pericial, notifiquem-se as partes para que informem, no prazo de 05

(cinco) dias, se há interesse na produção de prova oral,

fundamentando o requerimento.

2 - Em caso negativo, ficará encerrada a instrução, devendo as

partes apresentarem razões finais em forma de memoriais, no prazo

comum de 05 (cinco) dias, cabendo à Reclamada, ainda, informar,

no mesmo prazo, da possibilidade de conciliação, hipótese em que

deverá apresentar proposta de acordo.

3 - Havendo proposta de acordo da Reclamada, reinclua-se o feito

em pauta para conciliação.

4 - Na ausência de proposta de acordo ou não havendo êxito na

conciliação, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001186-63.2023.5.20.0004
RECLAMANTE DAIANE DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

RECLAMADO PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS MARATA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 431b03a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista a manifestação de Id a9112a2, converto o rito,

neste ato, para Ordinário.

Designo a audiência inicial para o dia 15/05/2024 08:10, que

ocorrerá de forma presencial na sala de audiências da 4ª Vara do

Trabalho de Aracaju, com endereço na AV DOUTOR CARLOS

RODRIGUES DA CRUZ, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO,

AMÉRICA, ARACAJU - SE - CEP: 49081-015.

O NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE RECLAMANTE À

AUDIÊNCIA IMPORTA O ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO,

E O NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE RECLAMADA

IMPORTA REVELIA, ALÉM DE CONFISSÃO QUANTO À

MATÉRIA DE FATO, NOS TERMOS DO ART. 844 DA CLT.

A parte ré deverá responder aos termos do processo

supramencionado, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados, via internet, site:

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, devendo juntar a sua defesa nos moldes fixados na

resolução 185 do CSJT, de 24 de março de 2017, observando-se as

diretrizes fixadas no art. 13 desta resolução no que toca à juntada

de documentos, sob pena de exclusão.

Notifiquem-se as partes, sendo a reclamante e a segunda

reclamada, através de seus advogados pelo DEJT, os quais

deverão dar ciência aos seus patrocinados. Notifique-se a 1ª ré,

POR EDITAL.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001186-63.2023.5.20.0004
RECLAMANTE DAIANE DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)
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ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

RECLAMADO PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DE JESUS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 431b03a

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Tendo em vista a manifestação de Id a9112a2, converto o rito,

neste ato, para Ordinário.

Designo a audiência inicial para o dia 15/05/2024 08:10, que

ocorrerá de forma presencial na sala de audiências da 4ª Vara do

Trabalho de Aracaju, com endereço na AV DOUTOR CARLOS

RODRIGUES DA CRUZ, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO,

AMÉRICA, ARACAJU - SE - CEP: 49081-015.

O NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE RECLAMANTE À

AUDIÊNCIA IMPORTA O ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO,

E O NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE RECLAMADA

IMPORTA REVELIA, ALÉM DE CONFISSÃO QUANTO À

MATÉRIA DE FATO, NOS TERMOS DO ART. 844 DA CLT.

A parte ré deverá responder aos termos do processo

supramencionado, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados, via internet, site:

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, devendo juntar a sua defesa nos moldes fixados na

resolução 185 do CSJT, de 24 de março de 2017, observando-se as

diretrizes fixadas no art. 13 desta resolução no que toca à juntada

de documentos, sob pena de exclusão.

Notifiquem-se as partes, sendo a reclamante e a segunda

reclamada, através de seus advogados pelo DEJT, os quais

deverão dar ciência aos seus patrocinados. Notifique-se a 1ª ré,

POR EDITAL.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001107-21.2022.5.20.0004
RECLAMANTE FLAVIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CHAGAS LISBOA(OAB:
6813/SE)

RECLAMADO REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS GUARARAPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc0c553

proferido nos autos.

DESPACHO

Retirado o sigilo da planilha de #id:cbd3fa2, notifique-se as partes

para ciência, renovando-se o prazo recursal.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001107-21.2022.5.20.0004
RECLAMANTE FLAVIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CHAGAS LISBOA(OAB:
6813/SE)

RECLAMADO REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc0c553

proferido nos autos.

DESPACHO
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Retirado o sigilo da planilha de #id:cbd3fa2, notifique-se as partes

para ciência, renovando-se o prazo recursal.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000405-80.2019.5.20.0004
RECLAMANTE IRAILDE NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO Fernando Magalhães Filho(OAB:
1847/SE)

RECLAMADO SHIRLENY SANTANA OLIVEIRA -
EPP

RECLAMADO ROSEMARY SANTOS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAILDE NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a814cf3

proferido nos autos.

1- Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar meios a

fim de se dar prosseguimento à execução, ficando ciente de que

não servirá a essa finalidade o mero requerimento de utilização dos

convênios firmados pela Justiça do Trabalho.

2- Em se mantendo inerte, dar-se-á início ao prazo prescricional

intercorrente, com fulcro no art. 11-A da CLT, com arquivamento

provisório dos autos pelo prazo de 2 anos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001651-53.2015.5.20.0004
RECLAMANTE PRISCILA BARRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE KAZUKAS RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 5316/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO LUIZ NASCIMENTO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BARRETO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação-PJe

DESTINATÁRIO(S): PRISCILA BARRETO DE OLIVEIRA

Fica V. S.ª notificado(a) para ciência da expedição do Precatório.

Prazo: 05 dias

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ADELMO CANDIDO CARVALHO LESSA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000257-93.2024.5.20.0004
RECLAMANTE EDILANIA DANTAS SILVA LIMA

ADVOGADO BRUNA ALVES DA SILVA(OAB:
12958/SE)

RECLAMADO ESCOLA SONHO DE ICARO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILANIA DANTAS SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51576a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000254-41.2024.5.20.0004
RECLAMANTE JADSON DE ARAGAO GREGORIO

ADVOGADO Antonio Alan de Andrade Gomes(OAB:
4471/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO MODELO LTDA

RECLAMADO CAPITAL TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON DE ARAGAO GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c33950
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proferido nos autos.

DESPACHO-PJe-JT

Designo a audiência Una para o dia 15/05/2024 08:25, que

ocorrerá de forma presencial na sala de audiências da 4ª Vara

do Trabalho de Aracaju, com endereço na AV DOUTOR CARLOS

RODRIGUES DA CRUZ, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO,

AMÉRICA, ARACAJU - SE - CEP: 49081-015.

A parte ré deverá juntar a sua defesa nos moldes fixados na

resolução 185 do CSJT, de 24 de março de 2017, observando-se as

diretrizes fixadas no art. 13 desta resolução no que toca à juntada

de documentos, sob pena de exclusão, cuja petição inicial poderá

ser acessada, via internet, site:

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam.

O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLAMANTE À AUDIÊNCIA

IMPORTA O ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO, E O NÃO

COMPARECIMENTO DO RECLAMADO IMPORTA REVELIA,

ALÉM DE CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, NOS

TERMOS DO ART. 844 DA CLT.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de preclusão, observando o máximo de

duas para o rito sumaríssimo ou três para o rito ordinário.

Na hipótese de cabimento de exceção de incompetência territorial

será observado o prazo e a forma do artigo 800 da CLT.

Caso não consiga consultar a petição inicial ou não disponha de

equipamento com acesso à internet, deverá comparecer na

secretaria da vara antes do dia da audiência para receber as

orientações ou contactar a secretaria da Vara, pelo telefones (79)

2105-8675, (79) 2105-8674.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet

no site do tribunal.

Notifiquem-se as partes, sendo a parte reclamante, através de

seus advogados pelo DEJT, os quais deverão dar ciência aos

seus patrocinados.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-63.2024.5.20.0004
RECLAMANTE AMERICO DOS REIS MAZE

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

ADVOGADO JOÃO VICTOR CARDOSO
MOTTA(OAB: 5953/SE)

RECLAMADO DAMASCENO SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICO DOS REIS MAZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d511f0

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe-JT

Designo a audiência Una para o dia 15/05/2024 08:20, que

ocorrerá de forma presencial na sala de audiências da 4ª Vara

do Trabalho de Aracaju, com endereço na AV DOUTOR CARLOS

RODRIGUES DA CRUZ, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO,

AMÉRICA, ARACAJU - SE - CEP: 49081-015.

A parte ré deverá juntar a sua defesa nos moldes fixados na

resolução 185 do CSJT, de 24 de março de 2017, observando-se as

diretrizes fixadas no art. 13 desta resolução no que toca à juntada

de documentos, sob pena de exclusão, cuja petição inicial poderá

ser acessada, via internet, site:

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam.

O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLAMANTE À AUDIÊNCIA

IMPORTA O ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO, E O NÃO

COMPARECIMENTO DO RECLAMADO IMPORTA REVELIA,

ALÉM DE CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, NOS

TERMOS DO ART. 844 DA CLT.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de preclusão, observando o máximo de

duas para o rito sumaríssimo ou três para o rito ordinário.

Na hipótese de cabimento de exceção de incompetência territorial

será observado o prazo e a forma do artigo 800 da CLT.

Caso não consiga consultar a petição inicial ou não disponha de

equipamento com acesso à internet, deverá comparecer na

secretaria da vara antes do dia da audiência para receber as

orientações ou contactar a secretaria da Vara, pelo telefones (79)

2105-8675, (79) 2105-8674.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet

no site do tribunal.

Notifiquem-se as partes, sendo a parte reclamante, através de

seus advogados pelo DEJT, os quais deverão dar ciência aos

seus patrocinados.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000253-56.2024.5.20.0004
RECLAMANTE GILMAR DE JESUS SANTOS
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ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afffd8d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Designo audiência INICIAL para o dia 15/05/2024 08:15, por

videoconferência, na sala virtual da 4ª Vara do Trabalho de

Aracaju, por meio do aplicativo Zoom.

A parte ré deverá responder aos termos do processo

supramencionado, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados, via internet, site:

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, devendo juntar a sua defesa nos moldes fixados na

resolução 185 do CSJT, de 24 de março de 2017, observando-se as

diretrizes fixadas no art. 13 desta resolução no que toca à juntada

de documentos, sob pena de exclusão.

Caso a parte ré, injustificadamente, não compareça à audiência

será considerada revel e confessa quanto a matéria de fato; e,

em relação à parte reclamante, será promovido o arquivamento

do feito (art. 844 da CLT).

Na hipótese de cabimento de exceção de incompetência territorial

será observado o prazo e a forma do artigo 800 da CLT

Para acesso pelo computador, o participante deverá inserir o LINK

DA AUDIÊNCIA: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/81857404479 na

barra de endereços do navegador da Internet, abrir o ZOOM

MEETINGS “ou” clicar em iniciar a reunião e aguardar o anfitrião

“admitir na sala”.

Para acesso pelo celular ou tablet, o participante deve instalar o

aplicativo ZOOM MEETINGS previamente e, no dia e horário

designados, CLICAR NO LINK acima ou inserir o ID da reunião:

81857404479 e aguardar o anfitrião “admitir na sala”.

Atentem as partes que, diante da escolha pela tramitação do

processo pelo juízo 100% Digital, assumem os riscos com

equipamentos e problemas de conexão de internet, bem como as

consequências processuais pelo não comparecimento à audiência.

Se no momento da audiência houver qualquer problema de

conexão, o interessado poderá entrar em contato com a secretaria

da Vara, através dos telefones (79)2105-8673, (79) 2105-8570.

Caso não consiga consultar a petição inicial ou não disponha de

equipamento com acesso à internet, deverá comparecer na

secretaria da Vara antes do dia da audiência para receber as

orientações ou contactar a secretaria da Vara, pelo telefones acima

indicados.

Intimem-se as partes, sendo a parte reclamante através de seus

advogados, pelo DEJT, os quais deverão dar ciência aos seus

patrocinados.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000956-21.2023.5.20.0004
RECLAMANTE ALEXANDRE GODOI DE ANGELIS

ADVOGADO WILLIAM SOUZA ARAUJO(OAB:
8656/SE)

RECLAMADO FUNDACAO GETULIO VARGAS

ADVOGADO LUCIANA SUIAMA GOMES(OAB:
130242/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO GETULIO VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75932bc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1 - Compulsando os autos, constato que, de fato, já fora expedido

ofício ao INSS, conformem consta no Id c62b754 e anexo, razão

pela qual reconsidero a determinação constante na decisão de

Id afa5058, referente à expedição de ofício àquela Autarquia

Previdenciária.

2 - Por cautela, mantenho a determinação constante na

mencionada decisão, no que se refere à publicação de edital

para comunicação da existência da ação a algum outro eventual

herdeiro e/ou sucessor do empregado falecido. Providencie a

Secretaria.

3 - Tendo em vista a necessidade de tempo hábil para publicação

do edital, fica a audiência UNA REDESIGNADA para o dia
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16/05/2024 08:35. Embora não tramite pelo Juízo 100% digital, a

audiência designada será realizada na sala de audiência por

videoconferência da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju no aplicativo

ZOOM, considerando o requerimento e a concordância das

partes nesse sentido.

4 - Deverá a parte ré juntar a sua defesa nos moldes fixados na

resolução 185 do CSJT, de 24 de março de 2017, observando-se as

diretrizes fixadas no art. 13 desta resolução no que toca à juntada

de documentos, sob pena de exclusão, cuja petição inicial poderá

ser acessada, via internet, site:

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam.

5 - Para acesso pelo computador, o participante deverá inserir o

LINK DA AUDIÊNCIA: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/89723197156

na barra de endereços do navegador da Internet, abrir o ZOOM

MEETINGS “ou” clicar em iniciar a reunião e aguardar o anfitrião

“admitir na sala”.

Para acesso pelo celular ou tablet, o participante deve instalar o

aplicativo ZOOM MEETINGS previamente e, no dia e horário

designados, CLICAR NO LINK acima ou inserir o ID da reunião:

89723197156 e aguardar o anfitrião “admitir na sala”.

Atentem as partes que, diante da escolha pela tramitação do

processo pelo juízo 100% Digital, assumem os riscos com

equipamentos e problemas de conexão de internet, bem como as

consequências processuais pelo não comparecimento à audiência.

6 - O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLAMANTE À

AUDIÊNCIA IMPORTA O ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO,

E O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLAMADO IMPORTA

REVELIA, ALÉM DE CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE

FATO, NOS TERMOS DO ART. 844 DA CLT.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de preclusão, observando o máximo de

duas para o rito sumaríssimo ou três para o rito ordinário.

7 - Notifiquem-se as partes, através de seus advogados pelo

DEJT, os quais deverão dar ciência aos seus patrocinados.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000956-21.2023.5.20.0004
RECLAMANTE ALEXANDRE GODOI DE ANGELIS

ADVOGADO WILLIAM SOUZA ARAUJO(OAB:
8656/SE)

RECLAMADO FUNDACAO GETULIO VARGAS

ADVOGADO LUCIANA SUIAMA GOMES(OAB:
130242/SP)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GODOI DE ANGELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75932bc

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1 - Compulsando os autos, constato que, de fato, já fora expedido

ofício ao INSS, conformem consta no Id c62b754 e anexo, razão

pela qual reconsidero a determinação constante na decisão de

Id afa5058, referente à expedição de ofício àquela Autarquia

Previdenciária.

2 - Por cautela, mantenho a determinação constante na

mencionada decisão, no que se refere à publicação de edital

para comunicação da existência da ação a algum outro eventual

herdeiro e/ou sucessor do empregado falecido. Providencie a

Secretaria.

3 - Tendo em vista a necessidade de tempo hábil para publicação

do edital, fica a audiência UNA REDESIGNADA para o dia

16/05/2024 08:35. Embora não tramite pelo Juízo 100% digital, a

audiência designada será realizada na sala de audiência por

videoconferência da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju no aplicativo

ZOOM, considerando o requerimento e a concordância das

partes nesse sentido.

4 - Deverá a parte ré juntar a sua defesa nos moldes fixados na

resolução 185 do CSJT, de 24 de março de 2017, observando-se as

diretrizes fixadas no art. 13 desta resolução no que toca à juntada

de documentos, sob pena de exclusão, cuja petição inicial poderá

ser acessada, via internet, site:

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam.

5 - Para acesso pelo computador, o participante deverá inserir o

LINK DA AUDIÊNCIA: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/89723197156

na barra de endereços do navegador da Internet, abrir o ZOOM

MEETINGS “ou” clicar em iniciar a reunião e aguardar o anfitrião

“admitir na sala”.

Para acesso pelo celular ou tablet, o participante deve instalar o

aplicativo ZOOM MEETINGS previamente e, no dia e horário

designados, CLICAR NO LINK acima ou inserir o ID da reunião:

89723197156 e aguardar o anfitrião “admitir na sala”.

Atentem as partes que, diante da escolha pela tramitação do
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processo pelo juízo 100% Digital, assumem os riscos com

equipamentos e problemas de conexão de internet, bem como as

consequências processuais pelo não comparecimento à audiência.

6 - O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLAMANTE À

AUDIÊNCIA IMPORTA O ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO,

E O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLAMADO IMPORTA

REVELIA, ALÉM DE CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE

FATO, NOS TERMOS DO ART. 844 DA CLT.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de preclusão, observando o máximo de

duas para o rito sumaríssimo ou três para o rito ordinário.

7 - Notifiquem-se as partes, através de seus advogados pelo

DEJT, os quais deverão dar ciência aos seus patrocinados.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000256-11.2024.5.20.0004
RECLAMANTE EDILANIA DANTAS SILVA LIMA

ADVOGADO BRUNA ALVES DA SILVA(OAB:
12958/SE)

RECLAMADO ESCOLA SONHO DE ICARO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILANIA DANTAS SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3af78b0

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe-JT

Designo a audiência Una para o dia 18/06/2024 09:30, que

ocorrerá de forma presencial na sala de audiências da 4ª Vara

do Trabalho de Aracaju, com endereço na AV DOUTOR CARLOS

RODRIGUES DA CRUZ, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO,

AMÉRICA, ARACAJU - SE - CEP: 49081-015.

A parte ré deverá juntar a sua defesa nos moldes fixados na

resolução 185 do CSJT, de 24 de março de 2017, observando-se as

diretrizes fixadas no art. 13 desta resolução no que toca à juntada

de documentos, sob pena de exclusão, cuja petição inicial poderá

ser acessada, via internet, site:

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam.

O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLAMANTE À AUDIÊNCIA

IMPORTA O ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO, E O NÃO

COMPARECIMENTO DO RECLAMADO IMPORTA REVELIA,

ALÉM DE CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, NOS

TERMOS DO ART. 844 DA CLT.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de preclusão, observando o máximo de

duas para o rito sumaríssimo ou três para o rito ordinário.

Na hipótese de cabimento de exceção de incompetência territorial

será observado o prazo e a forma do artigo 800 da CLT.

Caso não consiga consultar a petição inicial ou não disponha de

equipamento com acesso à internet, deverá comparecer na

secretaria da vara antes do dia da audiência para receber as

orientações ou contactar a secretaria da Vara, pelo telefones (79)

2105-8675, (79) 2105-8674.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet

no site do tribunal.

Notifiquem-se as partes, sendo a parte reclamante, através de

seus advogados pelo DEJT, os quais deverão dar ciência aos

seus patrocinados.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000521-91.2016.5.20.0004
RECLAMANTE BRUNNO FELIPE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARJORIE GABRIELA NASCIMENTO
SOARES(OAB: 7417/SE)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO PEDRO SILVA NETO(OAB: 8702/SE)

ADVOGADO Emanoel Alesandro da Cruz Sampaio
Lopes(OAB: 5793/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

RECLAMADO COMPANHIA INDUSTRIAL DE
CELULOSE E PAPEL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENAN APOLONIO DE SA
SILVA(OAB: 48941/PE)

ADVOGADO Roberto Botelho Monteiro(OAB:
390/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNO FELIPE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

BRUNNO FELIPE OLIVEIRA SANTOS
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Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da expedição de Certidão

de Crédito para Habilitação no Juízo Falimentar ou de Recuperação

Judicial, bem como de que deverá providenciar as cópias

necessárias para habilitação de seu crédito no Juízo competente.

Prazo de 8 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MONICA ARAGAO DE JESUS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000470-36.2023.5.20.0004
RECLAMANTE DOUGLAS BITENCOURT DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS BITENCOURT DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação-PJe

DESTINATÁRIO(S): DOUGLAS BITENCOURT DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para tomar ciência para

apresentar contrarrazões no prazo de 8 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

EDVANDO SILVA SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000258-78.2024.5.20.0004
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO INACIO JOSE MATOS
PORTUGAL(OAB: 11360/SE)

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 4240/SE)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

RECLAMADO AGAPE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d4c237

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Designo a audiência inicial para o dia 16/05/2024 08:10, que

ocorrerá de forma presencial na sala de audiências da 4ª Vara do

Trabalho de Aracaju, com endereço na AV DOUTOR CARLOS

RODRIGUES DA CRUZ, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO,

AMÉRICA, ARACAJU - SE - CEP: 49081-015.

O NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE RECLAMANTE À

AUDIÊNCIA IMPORTA O ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO,

E O NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE RECLAMADA

IMPORTA REVELIA, ALÉM DE CONFISSÃO QUANTO À

MATÉRIA DE FATO, NOS TERMOS DO ART. 844 DA CLT.

A parte ré deverá responder aos termos do processo

supramencionado, cuja petição inicial e documentos poderão ser

acessados, via internet, site:

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, devendo juntar a sua defesa nos moldes fixados na

resolução 185 do CSJT, de 24 de março de 2017, observando-se as

diretrizes fixadas no art. 13 desta resolução no que toca à juntada

de documentos, sob pena de exclusão.

Notifiquem-se as partes, sendo a parte reclamante, através de

seus advogados pelo DEJT, os quais deverão dar ciência aos

seus patrocinados.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000699-93.2023.5.20.0004
RECLAMANTE J.A.S.D.J.

ADVOGADO SIZENANDO GALVAO DE SOUZA
NETO(OAB: 3001/SE)

ADVOGADO MARIA CRISTINA SANTOS(OAB:
14943/SE)

RECLAMADO SANTOS ARMAZEM LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.S.D.J.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c2c0897

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO os pedidos da reclamatória, para

condenar a ré a pagar à autora, no prazo de 15 dias após o trânsito

em julgado desta decisão as PARCELAS abaixo especificadas:

a) indenização por dano material, na forma de  da remuneração do

obreiro, mais o correspondente proporcional aos 13º salários, 8% de

depósitos fundiários e férias com . A pensão deverá ser limitada até

que a autora atinja sua plena capacidade, considerando inclusive a

idade limite de 25 anos, caso comprove cursar Universidade; e

b) indenização a título de dano moral, pela morte do pai da autora,

no importe de R$ 40.000,00.

Como obrigação de fazer, deverá a ré incluir a representante da

autora na folha de pagamento, no prazo de 15 dias a contar do

trânsito em julgado, sob pena de multa de R$ 3.000,00, a cada 30

dias de atraso.

Liquidação por cálculos simples, a ser procedida pela autora no

prazo de 30 dias a contar da comprovação pela reclamada quanto à

inclusão em folha de pagamento. A condenação importa,

provisoriamente, em R$ 100.000,00, valor arbitrado para fins legais.

Não há incidência de contribuições fiscais ou previdenciárias em

razão da natureza indenizatória das parcelas. Custas pela ré no

importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação. Juros e atualização monetária na forma da

decisão proferida pelo STF nas ADC 58 e 59 (complementada pela

decisão de ED) e nas ADI 5867 e 6021, ou seja, aplicação do IPCA-

E, acrescida de juros equivalentes à TR acumulada no período (art.

39, da lei 8.177/91), na fase pré-judicial e exclusivamente taxa

SELIC a partir do ajuizamento da ação (ED – ADC 58). A

atualização deverá ser contabilizada até a data do efetivo

pagamento e não somente até a data do depósito judicial do valor

da condenação, até mesmo porque, somente com o efetivo

pagamento, a obrigação da reclamada estará plenamente satisfeita.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os fins, como se transcrito houvesse.

Observe-se a gradação salarial. Não há dedução ou compensação

a deferir. Defere-se ainda a gratuidade da justiça à autora, pois

atendidos os requisitos do artigo 98 do CPC.

Diante da recomendação editada em 28.10.2011, como parte do

conjunto de ações do Programa Nacional de Prevenção de

Acidentes de Trabalho, cujo protocolo de intenções foi celebrado

pelo TST, CSJT, Ministério da Saúde, Ministério do Trabalho e

Emprego, Ministério da Previdência Social e Advocacia-Geral da

União, ENCAMINHE-SE à Procuradoria da Fazenda Nacional cópia

da presente sentença, através de emeio institucional, por ter sido

reconhec ida  a  condu ta  cu lposa  do  empregado r  no

desencadeamento do acidente de trabalho, com o fito de subsidiar

eventual ajuizamento de ação regressiva, nos termos do artigo 120

da Lei 8.213/91.

Notifiquem-se as partes, o MPT e a União.

O réu, revel sem representação nos autos, será notificado na forma

do artigo 346 do CPC.

    LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES

    Juiz do Trabalho Titular

5ª Vara do Trabalho de Aracaju

Edital

Processo Nº ATOrd-0000912-96.2023.5.20.0005
RECLAMANTE CLAYTON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO CONSTRUTORA FERNANDES E
ARAUJO LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FERNANDES E ARAUJO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo nº 0000912-96.2023.5.20.0005

A Exma. Sra. Dra. CRISTIANE D'AVILA RIBEIRO, Juíza Titular da

5ª Vara do Trabalho de Aracaju/SE, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que, após 20 (vinte) dias desta publicação, pelo

presente Edital, fica notificada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

CONSTRUTORA FERNANDES E ARAUJO LTDA - ME ,

estabelecida em lugar incerto e não sabido nos autos do processo

supramencionado, em que é RECLAMANTE: CLAYTON SANTOS

DA SILVA, para comparecer à audiência INICIAL designada para

o dia 25/04/2024 08:10, a ser realizada na sala de audiências

virtual desta Vara, a ser realizada pela Plataforma Zoom, cujo

link de acesso é: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/82796779409,
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cuja petição inicial poderá ser acessada via internet, no site do

t r i b u n a l

(https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/li

s t V i e w . s e a m ) ,  d i g i t a n d o  o  n ú m e r o  d o  d o c u m e n t o :

2 3 0 9 1 1 1 4 3 7 1 9 4 3 0 0 0 0 0 0 0 1 6 2 9 4 4 5 0 .

O NÃO COMPARECIMENTO IMPORTA JULGAMENTO DA AÇÃO

À REVELIA, ALÉM DE CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE

FATO.

A parte demandada poderá opor-se à escolha pelo Juízo 100%

Digital até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da primeira

intimação/citação, sendo que o decurso do prazo implica aceitação

tácita, ou seja, as partes estariam sujeitas a todas as determinações

constantes do ATO SGP.PR 07/2022, que regulamenta o Juízo

100% no TRT da 20ª Região, o que inclui a citação, notificação e

intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos artigos 193

e 246, V, do Código de Processo Civil, que também encontra

previsão no art. 2º da Resolução CNJ nº 345, de 9 de outubro de

2020.

As eventuais testemunhas somente serão ouvidas na audiência de

prosseguimento.

As partes e advogados deverão comparecer na sala no horário

designado. Observe-se que poderá ocorrer atraso para que a sala

de audiência seja aberta, ocasião em que todos deverão

permanecer aguardando autorização para a participação na mesma.

A defesa e os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente no sistema PJe até 1 (uma) hora antes da

audiência, sem prescindir da presença da parte, ou oralmente na

forma do art. 847 da CLT, sob pena de revelia e confissão quanto à

matéria de fato inserta na petição inicial. No que tange à arguição

de incompetência territorial, a peça deverá ser juntada aos autos no

prazo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação, sob pena de

preclusão (artigo 800 da CLT).

Se pessoa jurídica ou empresário individual, deverá também

apresentar o número do CPF, CNPJ ou CEI, cópia do contrato

social ou última alteração, onde conste o nome e o CPF do(s)

proprietário(s) ou sócio(s).

OBS: Caso não consiga consultar o processo via internet, deverá

comparecer na Secretaria desta Vara para receber as orientações.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA REGINA SANTOS LANDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000620-19.2020.5.20.0005
RECLAMANTE EDINILTON DOS SANTOS TELES

ADVOGADO CAMILA SOCORRO DE MORAES
CURVELLO(OAB: 10352/SE)

RECLAMADO SOESA - SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR DO AGRESTE LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO BRUNO ALVES DE
ARAUJO(OAB: 13367/PI)

TERCEIRO
INTERESSADO

LINDALVA CORREIA FLOR

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO JAMES SOARES LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO DE ALMEIDA QUINTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO DOS SANTOS MORENO
CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOESA - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO AGRESTE
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PJe n. 0000620-19.2020.5.20.0005

O(A) Exmo(a) CRISTIANE D AVILA RIBEIRO, Juiz(a) Titular da 5ª

Vara do Trabalho de Aracaju, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que, após 20 dias desta publicação, pelo presente Edital, fica

notificado(a) o(a) RAIMUNDO DOS SANTOS MORENO CORREIA,

estabelecido(a) em lugar incerto e não sabido nos autos do

processo supramencionado, em que é RECLAMANTE: EDINILTON

DOS SANTOS TELES, para tomar ciência da INSTAURAÇÃO

DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, devendo se manifestar sobre o referido incidente e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias (art. 135 do

CPC).

O documento poderá ser  acessado v ia  in ternet ,  s i te

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, dig i tando a chave abaixo,  uti l izando-se,

obrigatoriamente, o navegador Mozilla Firefox, que pode ser

obtido no seguinte endereço: http://www.mozilla.org/pt-

BR/firefox/fx/

D E S P A C H O  ( C h a v e  d e  a c e s s o :

2 3 0 3 0 6 1 1 0 6 3 1 1 0 8 0 0 0 0 0 0 1 5 3 3 1 2 0 8 )

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000912-96.2023.5.20.0005
RECLAMANTE CLAYTON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)
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RECLAMADO CONSTRUTORA FERNANDES E
ARAUJO LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55774fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em análise a manifestação de Id. a713c73 e a certidão de Id.

5588eac.

Considerando que o endereço da primeira reclamada informado na

manifestação retro, já foi diligenciado por Oficial de Justiça,

conforme documento de Id. 55715b1, indefiro o pleito.

Considerando, ainda, que o endereço devolvido pela Pesquisa

Serpro é idêntico àquele diligenciado pelo Oficial de Justiça, por

economia processual, notifique-se a primeira reclamada no

endereço do sócio e também via Editalícia.

Considerando ATO SGP.PR Nº 007/2022 que implanta o “Juízo

100% Digital” em toda a jurisdição do Tribunal Regional do

Trabalho da 20ª Região e a opção do(a) reclamante, no

momento do ajuizamento da presente ação, designo

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia 25/04/2024 às

08h10, cuja sala de audiência deverá ser acessada através da

plataforma Zoom, utilizando o seguinte link de acesso:

https://trt20-jus-br.zoom.us/j/82796779409. Notifiquem-se as

partes, sob as penas do art. 844 da CLT, sendo o reclamante

através do seu patrono, a primeira reclamada, pelo E-Carta (no

endereço do sócio) e via editalícia, para comparecerem à audiência

designada. Dispensado o comparecimento da segunda reclamada à

audiência inicial, conforme solicitado na petição Id. c7bea4a.

A parte demandada poderá opor-se a adoção do Juízo 100%

Digital, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da primeira intimação/citação, sendo que o decurso do

prazo implica aceitação tácita ao procedimento, ou seja, as

partesestariam sujeitas a todas as determinações constantes do

ATO SGP.PR 07/2022, que regulamenta o Juízo 100% no TRT da

20ª Região, o que inclui a citação, notificação e intimação por

qualquer meio eletrônico, devendo a mesma informar em sua

primeira manifestação o seu endereço eletrônico e telefone

celular/Whatsapp, nos termos dos artigos 193 e 246, V, do Código

de Processo Civil, que também encontra previsão no art. 2º da

Resolução CNJ nº 345, de 9 de outubro de 2020.

As partes e advogados deverão comparecer na sala no horário

designado. Observe-se que poderá ocorrer atraso para que a sala

de audiência seja aberta, ocasião em que todos deverão

permanecer aguardando autorização para a participação na mesma.

As eventuais testemunhas somente serão ouvidas na audiência de

prosseguimento e não nesta audiência inicial.

A parte ré deverá apresentar a defesa e eventuais documentos

eletronicamente no sistema PJe até 1 hora antes da audiência,

na forma do artigo 847 da CLT, sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria de fato da inicial. Caso haja arguição de

incompetência territorial, a peça deverá ser juntada aos autos no

prazo de 5 dias úteis após essa notificação, sob pena de preclusão

(artigo 800 da CLT). Caso haja arguição de incompetência territorial,

a peça deverá ser juntada aos autos no prazo de 5 dias úteis após a

notificação, sob pena de preclusão (artigo 800 da CLT).

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000459-82.2015.5.20.0005
RECLAMANTE JOLIEL VIEIRA DE MELO

ADVOGADO RICARDO FONTES COSTA(OAB:
5647/SE)

RECLAMADO NASSAL NASCIMENTO E SALES
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

RECLAMADO JPIV SERVICOS LTDA

RECLAMADO NIKOLAOS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S/A

ADVOGADO HEITOR GUIMARAES CAMPOS(OAB:
9768/SE)

ADVOGADO GILBERTO SAMPAIO VILA-NOVA DE
CARVALHO(OAB: 2829/SE)

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 484/SE)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO NORCON SOCIEDADE NORDESTINA
DE CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO FILADELFO MONTEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 824/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOLIEL VIEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Fica V. S.ª notificado(a) para tomar ciência das certidões de

habilitação de crédito de IDs:ca984fd e a7c4e81.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PATRICIA GOIS MATOS

Assessor

Processo Nº ExProvAS-0001770-28.2017.5.20.0009
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXEQUENTE MARIA DA GRACA FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXEQUENTE MEIRY LUCIANE COSTA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXEQUENTE JOSE RODRIGUES NETO

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

ADVOGADO MONICA CERQUEIRA LOPES(OAB:
65/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES NETO

  - MARIA DA GRACA FERREIRA SANTOS

  - MEIRY LUCIANE COSTA RODRIGUES

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f497a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III– DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos por JOSE RODRIGUES NETO E

OUTROS, nos termos da fundamentação acima, como se aqui

estivesse transcrita.

Mantém-se incólume o julgado.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    KAMILLA MENDES LAPORTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0001770-28.2017.5.20.0009
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXEQUENTE MARIA DA GRACA FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXEQUENTE MEIRY LUCIANE COSTA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXEQUENTE JOSE RODRIGUES NETO

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

ADVOGADO MONICA CERQUEIRA LOPES(OAB:
65/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f497a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III– DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos por JOSE RODRIGUES NETO E

OUTROS, nos termos da fundamentação acima, como se aqui

estivesse transcrita.

Mantém-se incólume o julgado.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    KAMILLA MENDES LAPORTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0001906-25.2017.5.20.0009
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO MEIRIVONE FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 2218/SE)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANE FRANCINE SANTOS
ALVES(OAB: 9150/SE)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

ADVOGADO MONICA CERQUEIRA LOPES(OAB:
65/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0653bca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES osEMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos pelo BANCO DO BRASIL, nos termos da

fundamentação acima, como se aqui estivesse transcrita.

Mantenho incólume o restante do julgado.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    KAMILLA MENDES LAPORTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0001906-25.2017.5.20.0009
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO MEIRIVONE FERREIRA DE
ARAGAO(OAB: 2218/SE)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANE FRANCINE SANTOS
ALVES(OAB: 9150/SE)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

ADVOGADO MONICA CERQUEIRA LOPES(OAB:
65/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0653bca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES osEMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos pelo BANCO DO BRASIL, nos termos da

fundamentação acima, como se aqui estivesse transcrita.

Mantenho incólume o restante do julgado.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    KAMILLA MENDES LAPORTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0221200-72.2009.5.20.0005
RECLAMANTE LUIZ MACHADO NETO

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA LEITE(OAB:
1849/SE)

RECLAMADO PRIMAZIA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMADO Marilene Dias de Assis

RECLAMADO NADJA XAVIER DE SANTANA

RECLAMADO FORTEC CONSTRUCOES &
MONTAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MACHADO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Fica V. S.ª notificado(a) para tomar ciência da pesquisa PREVJUD

de IDs: bd1ab2f, 7401214, b606d5a, e405ac4, 72d22c1 e 6467760.
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Prazo de 15 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PATRICIA GOIS MATOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000459-82.2015.5.20.0005
RECLAMANTE JOLIEL VIEIRA DE MELO

ADVOGADO RICARDO FONTES COSTA(OAB:
5647/SE)

RECLAMADO NASSAL NASCIMENTO E SALES
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

RECLAMADO JPIV SERVICOS LTDA

RECLAMADO NIKOLAOS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S/A

ADVOGADO HEITOR GUIMARAES CAMPOS(OAB:
9768/SE)

ADVOGADO GILBERTO SAMPAIO VILA-NOVA DE
CARVALHO(OAB: 2829/SE)

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 484/SE)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO NORCON SOCIEDADE NORDESTINA
DE CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO FILADELFO MONTEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 824/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSAL NASCIMENTO E SALES CONSTRUCAO LTDA

  - NIKOLAOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A

  - NORCON SOCIEDADE NORDESTINA DE CONSTRUCOES
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2824dbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1 - Considerando que os atos processuais, independente da forma

determinada, são considerados válidos quando, realizados de outro

modo, atendam à finalidade essencial; considerando que a empresa

ré tem advogado regularmente constituído nos autos (procuração de

ID:554ff08), intime-se a devedora pelo DEJT, na pessoa do seu

patrono, para cumprir a sentença, devendo pagar o débito no prazo

de 15 dias, conforme estabelece o art. 513, §2°, inciso I, do CPC

ora aplicado ao processo trabalhista, ou garantir a execução, sob

pena de penhora.

Valor do débito: R$ 12.789,87, conforme cálculos de ID:31242a0.

2 - Outrossim, com relação às empresas Norcon - Sociedade

Nordestina de Construções S/A. e Nassal Nascimento e Sales

Construção, que se encontram em recuperação judicial, apenas o

crédito autoral passou a ser executado nos respectivos juízos de

recuperação. Com relação aos créditos da Fazenda Pública, após

as alterações na Lei de Falências (art. 6º, §§7º-B e 11), trazidas

pela Lei nº 14.112/2020, a execução será processada nesse Juízo

de origem, cabendo ser observada a cooperação jurisdicional nos

termos do art. 69 do CPC, para o êxito da execução.

3 - Desse modo, notifiquem-se as executadas acima citadas para

c o m p r o v a r e m  o s  r e c o l h i m e n t o s  d a s  c o n t r i b u i ç õ e s

previdenciárias, sendo a Nassal no valor de R$ 1.514,02, e a

NORCON no valor de R$ 3.502,38, além das custas processuais

no valor de R$ 584,10, sob pena de prosseguimento da execução.

Prazo de 8 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001938-13.2015.5.20.0005
RECLAMANTE EVERTON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO PATRICIA FRANÇA VIEIRA(OAB:
5405/SE)

RECLAMADO VIDARE COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI - ME

ADVOGADO SHIRLEY SANTOS BISPO(OAB:
10654/SE)

ADVOGADO THAMILLE ADALGISA SANTA ROSA
MATOS(OAB: 9244/SE)

RECLAMADO ARTLINE IND E COM DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO SHIRLEY SANTOS BISPO(OAB:
10654/SE)

ADVOGADO PAULO KLEBER MORAIS DA
COSTA(OAB: 1844/SE)

ADVOGADO ALINE ANDRADE REZENDE(OAB:
10272/SE)

RECLAMADO DISMOBILE COMERCIO
DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ELISA GERMANA ALVES
MESSMORE COELHO(OAB: 2885/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE CECHINEL DA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS CECHINEL DA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 444
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a9d17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1 - Tendo em vista os termos da certidão de ID:648e759, notifique-

se a empresa DESMOBILE COMERCIO DISTRIBUICAO E

REPRESENTACAO DE MOVEIS LTDA. para informar uma conta

válida para a transferência do seu crédito no prazo de 5 dias.

2 - Após, cumpra-se o item 2 do despacho de ID:22d30a8.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001938-13.2015.5.20.0005
RECLAMANTE EVERTON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO PATRICIA FRANÇA VIEIRA(OAB:
5405/SE)

RECLAMADO VIDARE COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI - ME

ADVOGADO SHIRLEY SANTOS BISPO(OAB:
10654/SE)

ADVOGADO THAMILLE ADALGISA SANTA ROSA
MATOS(OAB: 9244/SE)

RECLAMADO ARTLINE IND E COM DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO SHIRLEY SANTOS BISPO(OAB:
10654/SE)

ADVOGADO PAULO KLEBER MORAIS DA
COSTA(OAB: 1844/SE)

ADVOGADO ALINE ANDRADE REZENDE(OAB:
10272/SE)

RECLAMADO DISMOBILE COMERCIO
DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO
DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO ELISA GERMANA ALVES
MESSMORE COELHO(OAB: 2885/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETE CECHINEL DA ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS CECHINEL DA ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISMOBILE COMERCIO DISTRIBUICAO E
REPRESENTACAO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a9d17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1 - Tendo em vista os termos da certidão de ID:648e759, notifique-

se a empresa DESMOBILE COMERCIO DISTRIBUICAO E

REPRESENTACAO DE MOVEIS LTDA. para informar uma conta

válida para a transferência do seu crédito no prazo de 5 dias.

2 - Após, cumpra-se o item 2 do despacho de ID:22d30a8.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000513-09.2019.5.20.0005
RECLAMANTE ANA MARIA GONZAGA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDREA LEITE DE SOUZA(OAB:
4330/SE)

RECLAMADO KESIA JULIANE ARAUJO CARDOSO
BATISTA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18983b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Em análise a manifestação de ID:8b3d65a e seus anexos.

1. Recolhidas as custas, tem-se por cumprido integralmente o

acordo. Assim, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.

2. Libere-se à CLARO S.A. (CNPJ:40.432.544/0001-47) o saldo

remanescente da conta judicial de nº100127411839, mediante

transferência para a conta bancária indicada na Cláusula 8ª do

acordo de ID:2112240, qual seja, Agência:3070-8, Conta

Corrente:38007-5, do Banco do Brasil.

3. Comprovada a transferência determinada no item 2, arquive-se

definitivamente o feito.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000513-09.2019.5.20.0005
RECLAMANTE ANA MARIA GONZAGA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDREA LEITE DE SOUZA(OAB:
4330/SE)

RECLAMADO KESIA JULIANE ARAUJO CARDOSO
BATISTA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANA MARIA GONZAGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18983b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos e etc.

Em análise a manifestação de ID:8b3d65a e seus anexos.

1. Recolhidas as custas, tem-se por cumprido integralmente o

acordo. Assim, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.

2. Libere-se à CLARO S.A. (CNPJ:40.432.544/0001-47) o saldo

remanescente da conta judicial de nº100127411839, mediante

transferência para a conta bancária indicada na Cláusula 8ª do

acordo de ID:2112240, qual seja, Agência:3070-8, Conta

Corrente:38007-5, do Banco do Brasil.

3. Comprovada a transferência determinada no item 2, arquive-se

definitivamente o feito.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001047-45.2022.5.20.0005
RECLAMANTE SAYONARA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARIA MICHELE DE SANTANA
SANTOS(OAB: 10476/SE)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
5720-A/TO)

PERITO MANOEL JUVENAL DA COSTA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3064aa7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

À vista do exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por SAYONARA SILVA SANTOS em face de LOJAS

RENNER S/A. Tudo em fiel observância à fundamentação supra, a

qual passa a fazer parte integrante deste dispositivo como se nele

estivesse transcrita.

Honorários Periciais Definitivos, no importe de R$ 1.000,00 (hum

mil reais) de responsabilidade da UNIÃO, já que a reclamante foi

sucumbente no objeto periciado.

Honorários Advocatícios de Sucumbência fixados no importe de

10% sobre o valor atualizado da causa, cuja exigibilidade

permanecerá suspensa, conforme fundamentação.

Custas processuais pela reclamante no montante de R$ 2.188,13

(dois mil, cento e oitenta e oito reais e treze centavos), calculadas

sobre o valor atribuído à causa no importe de R$ 109.406,40 (cento

e nove mil, quatrocentos e seis mil e quarenta centavos),

dispensadas, em razão da gratuidade deferida.

Publique-se. Notifiquem-se as partes e o Senhor Perito.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001047-45.2022.5.20.0005
RECLAMANTE SAYONARA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARIA MICHELE DE SANTANA
SANTOS(OAB: 10476/SE)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL(OAB:
5720-A/TO)

PERITO MANOEL JUVENAL DA COSTA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAYONARA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3064aa7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

À vista do exposto, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por SAYONARA SILVA SANTOS em face de LOJAS

RENNER S/A. Tudo em fiel observância à fundamentação supra, a

qual passa a fazer parte integrante deste dispositivo como se nele

estivesse transcrita.

Honorários Periciais Definitivos, no importe de R$ 1.000,00 (hum

mil reais) de responsabilidade da UNIÃO, já que a reclamante foi

sucumbente no objeto periciado.
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Honorários Advocatícios de Sucumbência fixados no importe de

10% sobre o valor atualizado da causa, cuja exigibilidade

permanecerá suspensa, conforme fundamentação.

Custas processuais pela reclamante no montante de R$ 2.188,13

(dois mil, cento e oitenta e oito reais e treze centavos), calculadas

sobre o valor atribuído à causa no importe de R$ 109.406,40 (cento

e nove mil, quatrocentos e seis mil e quarenta centavos),

dispensadas, em razão da gratuidade deferida.

Publique-se. Notifiquem-se as partes e o Senhor Perito.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000737-05.2023.5.20.0005
RECLAMANTE GEICYANE CRISTINA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO LIMA RORIZ CRUZ
BRITTO ARAGAO(OAB: 8590/SE)

RECLAMADO CARTORIO DO 1 OFICIO DA
COMARCA DE ARACAJU

ADVOGADO Uarlei Niasson Cardoso Rabelo
Nascimento(OAB: 5489/SE)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LUIZ DE SANTANA

ADVOGADO Cristiano Pinheiro Barreto(OAB:
3656/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEICYANE CRISTINA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bce15c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

À vista do exposto, decido:

1) declarar ex officio a ilegitmidade passiva ad causam do Cartório

do 1º Ofício da Comarca de Aracaju/SE, extinguindo o

processo, em relação a ele, sem resolução do mérito, com

fulcro no Artigo 485, inciso VI, do CPC/15 aplicável à Justiça do

Trabalho ex vi do Artigo 769 da CLT.

2) e, no mérito, julgo PROCEDENTE o presente feito, condenando o

ESPÓLIO DE LUIZ DE SANTANA, representado pelo

inventariante LUIZ DE SANTANA NETO, na seguinte obrigação de

fazer: depositar, na conta vinculada ao FGTS da laborista,

indenização de 40% incidente sobre todos os depósitos do

pacto, dentro do prazo máximo de 30 dias, após o trânsito em

julgado da decisão, sob pena de execução.

Honorários Sucumbenciais do advogado da autora no percentual

de 10% sobre o valor que resultar da liquidação do julgado.

Custas Processuais, pelo reclamado, no importe R$ 90,00

(noventa reais), calculado sobre o valor da condenação R$ 4.500,00

(dois mil, duzentos e sessenta e nove reais e nove centavos),

arbitrado provisoriamente para fins de alçada.

Notifique-se as partes.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000737-05.2023.5.20.0005
RECLAMANTE GEICYANE CRISTINA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO LIMA RORIZ CRUZ
BRITTO ARAGAO(OAB: 8590/SE)

RECLAMADO CARTORIO DO 1 OFICIO DA
COMARCA DE ARACAJU

ADVOGADO Uarlei Niasson Cardoso Rabelo
Nascimento(OAB: 5489/SE)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LUIZ DE SANTANA

ADVOGADO Cristiano Pinheiro Barreto(OAB:
3656/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTORIO DO 1 OFICIO DA COMARCA DE ARACAJU

  - ESPÓLIO DE LUIZ DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bce15c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO.

À vista do exposto, decido:

1) declarar ex officio a ilegitmidade passiva ad causam do Cartório

do 1º Ofício da Comarca de Aracaju/SE, extinguindo o

processo, em relação a ele, sem resolução do mérito, com

fulcro no Artigo 485, inciso VI, do CPC/15 aplicável à Justiça do

Trabalho ex vi do Artigo 769 da CLT.

2) e, no mérito, julgo PROCEDENTE o presente feito, condenando o

ESPÓLIO DE LUIZ DE SANTANA, representado pelo

inventariante LUIZ DE SANTANA NETO, na seguinte obrigação de

fazer: depositar, na conta vinculada ao FGTS da laborista,

indenização de 40% incidente sobre todos os depósitos do

pacto, dentro do prazo máximo de 30 dias, após o trânsito em

julgado da decisão, sob pena de execução.

Honorários Sucumbenciais do advogado da autora no percentual
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de 10% sobre o valor que resultar da liquidação do julgado.

Custas Processuais, pelo reclamado, no importe R$ 90,00

(noventa reais), calculado sobre o valor da condenação R$ 4.500,00

(dois mil, duzentos e sessenta e nove reais e nove centavos),

arbitrado provisoriamente para fins de alçada.

Notifique-se as partes.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001290-52.2023.5.20.0005
RECLAMANTE LAURA FERNANDA SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO ITALO AUGUSTO BRAZ DA
SILVA(OAB: 12802/SE)

ADVOGADO MICHAEL DOUGLAS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 12693/SE)

RECLAMADO COMIDA CASEIRA DA LU EIRELI

ADVOGADO MATEUS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 14473/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMIDA CASEIRA DA LU EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2170fe5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1. DesignoAUDIÊNCIADEINSTRUÇÃO para o dia 09/05/2024

às 08h30, na modalidade TELEPRESENCIAL, a ser realizada

pela Plataforma Zoom, cujo link de acesso é: https://trt20-jus-

br.zoom.us/j/84909489382. Intimem-se aspartes para

comparecerem à audiência designada, por intermédio de

seuspatronos, sob pena de confissão. As testemunhas

comparecerão independente de notificação, sob pena de preclusão.

2. As partes, advogados e testemunhas deverão comparecer na

sala de audiência virtual no horário designado. Observe-se que

poderá ocorrer atraso para que a sala de audiência seja aberta,

ocasião em que todos deverão permanecer aguardando autorização

para a participação na mesma.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001290-52.2023.5.20.0005

RECLAMANTE LAURA FERNANDA SANTANA DA
SILVA

ADVOGADO ITALO AUGUSTO BRAZ DA
SILVA(OAB: 12802/SE)

ADVOGADO MICHAEL DOUGLAS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 12693/SE)

RECLAMADO COMIDA CASEIRA DA LU EIRELI

ADVOGADO MATEUS OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 14473/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA FERNANDA SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2170fe5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1. DesignoAUDIÊNCIADEINSTRUÇÃO para o dia 09/05/2024

às 08h30, na modalidade TELEPRESENCIAL, a ser realizada

pela Plataforma Zoom, cujo link de acesso é: https://trt20-jus-

br.zoom.us/j/84909489382. Intimem-se aspartes para

comparecerem à audiência designada, por intermédio de

seuspatronos, sob pena de confissão. As testemunhas

comparecerão independente de notificação, sob pena de preclusão.

2. As partes, advogados e testemunhas deverão comparecer na

sala de audiência virtual no horário designado. Observe-se que

poderá ocorrer atraso para que a sala de audiência seja aberta,

ocasião em que todos deverão permanecer aguardando autorização

para a participação na mesma.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001352-73.2015.5.20.0005
RECLAMANTE MYLENA MIKELLE SANTOS

SANTANA

ADVOGADO SONIA ALMEIDA CARDOSO(OAB:
4426/SE)

ADVOGADO Jessica Matos Mesquita dos
Anjos(OAB: 6633/SE)

RECLAMADO KELLY SERVICES RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO Luiz Vicente de Carvalho(OAB:
39325/SP)

RECLAMADO C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO FABRICIO OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 161733/RJ)

ADVOGADO NATALIE RIBEIRO SEIXAS(OAB:
168967/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)
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ADVOGADO VIVIANA RODRIGUES
MORAYA(OAB: 161107/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY SERVICES RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd872a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Considerando que os atos processuais, independente da forma

determinada, são considerados válidos quando, realizados de outro

modo, atendam à finalidade essencial; considerando que a empresa

ré tem advogado regularmente constituído nos autos, intime-se a 1ª

devedora pelo DEJT, na pessoa do seu patrono, para cumprir a

sentença, devendo pagar o débito no prazo de 15 dias, conforme

estabelece o art. 513, §2°, inciso I, do CPC ora aplicado ao

processo trabalhista, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Valor do débito: R$ 5.551,60.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000395-96.2020.5.20.0005
RECLAMANTE RONAN RODRIGUES BASSI

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO MARCUS SANTANA
CAMPOS(OAB: 9733/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

PERITO FERNANDO HENRIQUE FELIPE DE
OLIVEIRA NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5065b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a petição de ID caf81b5, notifique-se a parte

exequente para manifestação. Prazo: 15 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000395-96.2020.5.20.0005
RECLAMANTE RONAN RODRIGUES BASSI

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAO MARCUS SANTANA
CAMPOS(OAB: 9733/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

PERITO FERNANDO HENRIQUE FELIPE DE
OLIVEIRA NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN RODRIGUES BASSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5065b7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a petição de ID caf81b5, notifique-se a parte

exequente para manifestação. Prazo: 15 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001083-53.2023.5.20.0005
RECLAMANTE MADSON DORIA SOUZA

ADVOGADO NIVALDO FERREIRA(OAB:
287199/SP)

RECLAMADO PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

PERITO FERNANDO HENRIQUE FELIPE DE
OLIVEIRA NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c2ef8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o perito para ciência da petição de id. 8043e54 e para

designar a data e o local da perícia no prazo de 10 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001083-53.2023.5.20.0005
RECLAMANTE MADSON DORIA SOUZA

ADVOGADO NIVALDO FERREIRA(OAB:
287199/SP)

RECLAMADO PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

PERITO FERNANDO HENRIQUE FELIPE DE
OLIVEIRA NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADSON DORIA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c2ef8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o perito para ciência da petição de id. 8043e54 e para

designar a data e o local da perícia no prazo de 10 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0000234-81.2023.5.20.0005
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DOS MUNICIPIOS DE
ARACAJU, AMPARO DO SAO
FRANCISCO,AQUIBADA,AREIA
BRANCA, BARRA DOS COQUEIROS,
BREJO GRANDE, CAP

ADVOGADO SILVIO EDUARDO DE ASSUNCAO
VIEIRA CARVALHO(OAB: 10380/SE)

ADVOGADO LUAN DE OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
10402/SE)

REQUERIDO SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO, MAQUINISMO,
MADEIRAS, FERRAGENS, LOUCAS,
VIDROS, TINTAS, PRODUTOS PARA
PINTURAS DE SERGIPE

REQUERIDO FERREIRA COSTA & CIA LTDA

ADVOGADO JOSE ALVES SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 485/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DOS
MUNICIPIOS DE ARACAJU, AMPARO DO SAO
FRANCISCO,AQUIBADA,AREIA BRANCA, BARRA DOS
COQUEIROS, BREJO GRANDE, CAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1304222

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1. Ante o teor da certidão de ID:984561c, expeça-se novo mandado

para notificação do sindicato réu, desta feita no endereço RUA

VEREADOR JOAO CALAZANS, 609 (ANDAR 1 SALA 4) - 13 DE

JULHO, ARACAJU/SE (49.020-030), identificado mediante consulta

à ferramenta Sniper, para tomar ciência da DECISÃO DE

ID:15914ed, bem como dos documentos de IDs:d4660dd e

3a7ad29, devendo apresentar contestação NO PRAZO DE 5 DIAS.

2. Após, cumpram-se os itens 2 e 3 do DESPACHO DE ID:803a5f2.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0000234-81.2023.5.20.0005
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DOS MUNICIPIOS DE
ARACAJU, AMPARO DO SAO
FRANCISCO,AQUIBADA,AREIA
BRANCA, BARRA DOS COQUEIROS,
BREJO GRANDE, CAP

ADVOGADO SILVIO EDUARDO DE ASSUNCAO
VIEIRA CARVALHO(OAB: 10380/SE)

ADVOGADO LUAN DE OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
10402/SE)

REQUERIDO SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO, MAQUINISMO,
MADEIRAS, FERRAGENS, LOUCAS,
VIDROS, TINTAS, PRODUTOS PARA
PINTURAS DE SERGIPE

REQUERIDO FERREIRA COSTA & CIA LTDA

ADVOGADO JOSE ALVES SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 485/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA COSTA & CIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1304222

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

1. Ante o teor da certidão de ID:984561c, expeça-se novo mandado

para notificação do sindicato réu, desta feita no endereço RUA

VEREADOR JOAO CALAZANS, 609 (ANDAR 1 SALA 4) - 13 DE

JULHO, ARACAJU/SE (49.020-030), identificado mediante consulta

à ferramenta Sniper, para tomar ciência da DECISÃO DE

ID:15914ed, bem como dos documentos de IDs:d4660dd e

3a7ad29, devendo apresentar contestação NO PRAZO DE 5 DIAS.

2. Após, cumpram-se os itens 2 e 3 do DESPACHO DE ID:803a5f2.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000399-31.2023.5.20.0005
RECLAMANTE ELDA CRISTINA SANTOS DE JESUS

ADVOGADO GARDENIA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 12076/SE)

ADVOGADO EDILSON PERPETUO DOS
SANTOS(OAB: 14799/SE)

RECLAMADO ELIOMAR JESUS DO NASCIMENTO
81551924587

ADVOGADO ALEXANDRO DIAS JUCHUM(OAB:
672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIOMAR JESUS DO NASCIMENTO 81551924587

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Fica V. S.ª notificado para proceder à baixa na CTPS física como

na digital do Reclamante, conforme sentença de id. f981d12, no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00,

limitada a R$ 3.000,00.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

MONICA FREITAS NUNES DE CASTRO SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001087-27.2022.5.20.0005

RECLAMANTE JOSE CLAUDIO SANTOS DA
CONCEICAO

ADVOGADO Laiza Pimentel Gadelha(OAB:
7236/SE)

RECLAMADO ALYMAR CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VIRNA DE OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
12602/SE)

RECLAMADO MARCOS AURELIO MENEZES

ADVOGADO VIRNA DE OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
12602/SE)

RECLAMADO ALYSSON MARCEL DE OLIVEIRA
MENEZES

ADVOGADO VIRNA DE OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
12602/SE)

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO SANTOS

TESTEMUNHA MANOEL MESSIAS DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 426059b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação acima, e notifico as

partes da planilha de cálculos retificada constante no documento de

ID 5530754.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    KAMILLA MENDES LAPORTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001087-27.2022.5.20.0005
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO Laiza Pimentel Gadelha(OAB:
7236/SE)

RECLAMADO ALYMAR CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VIRNA DE OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
12602/SE)

RECLAMADO MARCOS AURELIO MENEZES

ADVOGADO VIRNA DE OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
12602/SE)

RECLAMADO ALYSSON MARCEL DE OLIVEIRA
MENEZES

ADVOGADO VIRNA DE OLIVEIRA ALMEIDA(OAB:
12602/SE)

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO SANTOS

TESTEMUNHA MANOEL MESSIAS DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYMAR CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

  - ALYSSON MARCEL DE OLIVEIRA MENEZES
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  - MARCOS AURELIO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 426059b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação acima, e notifico as

partes da planilha de cálculos retificada constante no documento de

ID 5530754.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Prazo de lei.

    KAMILLA MENDES LAPORTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000071-48.2016.5.20.0005
RECLAMANTE NATALIA RAMOS BERNARDO DA

CUNHA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO MARIA JOSE FERNANDES DE ASSIS
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA RAMOS BERNARDO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Fica V. S.ª notificado(a) para tomar ciência do resultado da

pesquisa CENSEC de ID:0572026, no prazo de 15 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

PATRICIA GOIS MATOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000245-76.2024.5.20.0005
RECLAMANTE MATHEUS JESUS RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS FABIANO ANDRADE DE
JESUS(OAB: 9573/SE)

RECLAMADO ESTADO DE SERGIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS JESUS RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc3f455

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000217-11.2024.5.20.0005
RECLAMANTE EDIVALDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA ALEXANDRE COSTA DE
JESUS(OAB: 8525/SE)

RECLAMADO BTS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf5ea8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que o reclamante distribuiu a presente demanda com

a opção pelo Juízo 100% Digital e que, porém, não houve a

indicação do endereço eletrônico e o número da linha telefônica

móvel do advogado do reclamante, apenas foram informados tais

dados referentes ao reclamante, conforme determina o art. 4º,

parágrafo 1º, do Ato SGP.PR 007/2022 do TRT da 20ª Região e o

art. 2º da Resolução CNJ nº 345, de 9 de outubro de 2020, julgo

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

485, IV, do CPC, aplicado ao processo do trabalho.

Concedo ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, com

fundamento nos parágrafos 3º e 4º do artigo 790 da CLT.

Custas pelo autor, dispensadas na forma da lei.

Intime-se o reclamante.

Arquivem-se os autos.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000211-04.2024.5.20.0005
RECLAMANTE ROSA ELIZIA FEITOSA ALCANTARA

ADVOGADO BRUNO VINICIUS ALVES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 12856/SE)

RECLAMADO NILTEK SERVICOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA ELIZIA FEITOSA ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1dd5f10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Considerando que a reclamante distribuiu a presente demanda com

a opção pelo Juízo 100% Digital e que, porém, não houve a

indicação do endereço eletrônico e o número da linha telefônica

móvel do advogado e da reclamante, conforme determina o art. 4º,

parágrafo 1º, do Ato SGP.PR 007/2022 do TRT da 20ª Região e o

art. 2º da Resolução CNJ nº 345, de 9 de outubro de 2020, julgo

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

485, IV, do CPC, aplicado ao processo do trabalho.

Concedo à reclamante os benefícios da justiça gratuita, com

fundamento nos parágrafos 3º e 4º do artigo 790 da CLT.

Custas pela autora, dispensadas na forma da lei.

Intime-se a reclamante.

Arquivem-se os autos.

    CRISTIANE D AVILA RIBEIRO

    Juiz do Trabalho Titular

6ª Vara do Trabalho de Aracaju

Notificação

Processo Nº MSCol-0000643-06.2013.5.20.0006
IMPETRANTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE

SERGIPE

ADVOGADO Lorena Dayse Pereira Santos(OAB:
6406/SE)

ADVOGADO ANDRESS AMADEUS PINHEIRO
SANTOS(OAB: 7875/SE)

IMPETRADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
SERGIPE DESO

ADVOGADO Sylvio Garcez Júnior(OAB: 7510/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para contestar os embargos à execução.

ARACAJU/SE, 18 de março de 2024.

CARLOS EVERTON SOUZA LISBOA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001088-72.2023.5.20.0006
RECLAMANTE CIBELLE KAROLINA TORRES

COUTINHO

ADVOGADO RAFAELA PEDRAL COSTA(OAB:
9617/SE)

RECLAMADO CLINICA RENASCENCA SA

ADVOGADO Ricardo Santana Bispo(OAB: 2676/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA RENASCENCA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71329ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTES os pedidos

formulados na ação, condenando a ré a pagar à autora, após o

trânsito em julgado as seguintes parcelas: aviso-prévio indenizado;

13º salário proporcional; férias proporcionais mais 1/3; multa de

40% sobre o FGTS depositado; e honorários advocatícios de 10%

sobre o valor da condenação, perfazendo um total de R$ 9.206,11,

conforme fundamentação supra. Liquidação por cálculos. Incidem

juros e correção monetária. Quanto à correção monetária,

considerando decisão proferida na ADC 58/DF, e deve-se aplicar o

IPCA-E até o ajuizamento da ação, e a partir daí, a taxa Selic (juros

+ correção). O índice deve ser aplicado a partir do 1º dia do mês

subsequente ao vencimento da parcela.

Determino, como obrigação de fazer que a ré providencie o

requerimento do seguro-desemprego e de comunicação de

dispensa por meio da internet, no prazo de 05 dias, a contar da

ciência desta decisão, sob pena de pagar indenização equivalente a

4 (quatro) salários mínimos.

Transfira-se o FGTS depositado na conta vinculada da autora para
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uma conta corrente por ela indicada.

Considerações finais.

Recolhimentos previdenciários, se houver, pelo regime de

competência, respeitando-se as cotas de cada parte, na forma da

Lei nº 8.212/91, excluindo-se a contribuição de terceiros, exceto

sobre os salários pagos durante a relação de emprego que são de

exclusividade da ex-empregadora. Recolhimentos tributários na

forma da lei (no caso, sem que sirvam os juros moratórios na base

de cálculo, mas com a dedução acontecendo ao tempo do valor

devido ser disponibilizado, pois é o sistema fixado na lei, sem que

sejam feitos os cálculos necessários mês a mês. Constituindo

reparação pelo atraso do cumprimento da obrigação, os juros de

mora detêm natureza indenizatória, não podendo, por conseguinte,

integrar a base de cálculo do IR, sob pena de ofensa ao art. 46, §

1º, inciso I, da Lei n. 8.541/92 e ao art. 43 do Código Tributário

Nacional).

Custas de R$ 184,12, calculadas sobre o valor de R$ 9.206,11, para

os efeitos legais, pela ré.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001088-72.2023.5.20.0006
RECLAMANTE CIBELLE KAROLINA TORRES

COUTINHO

ADVOGADO RAFAELA PEDRAL COSTA(OAB:
9617/SE)

RECLAMADO CLINICA RENASCENCA SA

ADVOGADO Ricardo Santana Bispo(OAB: 2676/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELLE KAROLINA TORRES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71329ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTES os pedidos

formulados na ação, condenando a ré a pagar à autora, após o

trânsito em julgado as seguintes parcelas: aviso-prévio indenizado;

13º salário proporcional; férias proporcionais mais 1/3; multa de

40% sobre o FGTS depositado; e honorários advocatícios de 10%

sobre o valor da condenação, perfazendo um total de R$ 9.206,11,

conforme fundamentação supra. Liquidação por cálculos. Incidem

juros e correção monetária. Quanto à correção monetária,

considerando decisão proferida na ADC 58/DF, e deve-se aplicar o

IPCA-E até o ajuizamento da ação, e a partir daí, a taxa Selic (juros

+ correção). O índice deve ser aplicado a partir do 1º dia do mês

subsequente ao vencimento da parcela.

Determino, como obrigação de fazer que a ré providencie o

requerimento do seguro-desemprego e de comunicação de

dispensa por meio da internet, no prazo de 05 dias, a contar da

ciência desta decisão, sob pena de pagar indenização equivalente a

4 (quatro) salários mínimos.

Transfira-se o FGTS depositado na conta vinculada da autora para

uma conta corrente por ela indicada.

Considerações finais.

Recolhimentos previdenciários, se houver, pelo regime de

competência, respeitando-se as cotas de cada parte, na forma da

Lei nº 8.212/91, excluindo-se a contribuição de terceiros, exceto

sobre os salários pagos durante a relação de emprego que são de

exclusividade da ex-empregadora. Recolhimentos tributários na

forma da lei (no caso, sem que sirvam os juros moratórios na base

de cálculo, mas com a dedução acontecendo ao tempo do valor

devido ser disponibilizado, pois é o sistema fixado na lei, sem que

sejam feitos os cálculos necessários mês a mês. Constituindo

reparação pelo atraso do cumprimento da obrigação, os juros de

mora detêm natureza indenizatória, não podendo, por conseguinte,

integrar a base de cálculo do IR, sob pena de ofensa ao art. 46, §

1º, inciso I, da Lei n. 8.541/92 e ao art. 43 do Código Tributário

Nacional).

Custas de R$ 184,12, calculadas sobre o valor de R$ 9.206,11, para

os efeitos legais, pela ré.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001268-88.2023.5.20.0006
RECLAMANTE KADJA CAROLINE DOS SANTOS

ADVOGADO MICHELL DEAN ALCANTARA
SOUTO(OAB: 10248/SE)

RECLAMADO GLEIDE SELMA MOREIRA FIEL

ADVOGADO ANA ANGÉLICA COSTA
ARAGÃO(OAB: 1543/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KADJA CAROLINE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec5dec3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na ação, para reconhecer o direito da autora à

estabilidade gestante e a rescisão indireta do contrato, bem como

para condenar a ré a pagar à autora, após o trânsito em julgado, as

seguintes verbas: salários do período da estabilidade gestante,

deduzindo os valores pagos e comprovados nos autos, meses de

março (IDs 64ee2c9 e d1f0e09) e abril de 2022 (IDs 0b2fd71 e

ffe5217); aviso prévio proporcional e integrado ao tempo de serviço

para todos os fins legais; 13º salário proporcional de 2022; férias de

todo período contratual mais 1/3; indenização equivalente ao FGTS

não recolhido mais 40%; multa de 40% sobre o FGTS recolhido;

indenização relativa ao seguro-desemprego, ora arbitrada em 4

(quatro) salários mínimos; multas dos arts 467 (sobre o aviso

prévio, 13º salário proporcional de 2022, férias de todo período

contratual mais 1/3 e multa de 40%) e 477 da CLT; e honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, perfazendo um

total de R$ 31.240,79, conforme fundamentação supra. Liquidação

por cálculos. Observar a evolução do salário mínimo. Incidem juros

e correção monetária. Quanto à correção monetária, considerando

decisão proferida na ADC 58/DF, e deve-se aplicar o IPCA-E até o

dia anterior ao ajuizamento da ação, e a partir daí, a taxa Selic

(juros e correção monetária). O índice deve ser aplicado a partir do

1º dia do mês subsequente ao vencimento da parcela.

Libere-se o FGTS, devendo a autora informar uma conta bancária a

fim de que seja oficiada a CEF determinando a transferência do

valor depositado.

Considerações finais.

Recolhimentos previdenciários, se houver, pelo regime de

competência, respeitando-se as cotas de cada parte, na forma da

Lei nº 8.212/91, excluindo-se a contribuição de terceiros, exceto

sobre os salários pagos durante a relação de emprego que são de

exclusividade da ex-empregadora. Recolhimentos tributários na

forma da lei (no caso, sem que sirvam os juros moratórios na base

de cálculo, mas com a dedução acontecendo ao tempo do valor

devido ser disponibilizado, pois é o sistema fixado na lei, sem que

sejam feitos os cálculos necessários mês a mês. Constituindo

reparação pelo atraso do cumprimento da obrigação, os juros de

mora detêm natureza indenizatória, não podendo, por conseguinte,

integrar a base de cálculo do IR, sob pena de ofensa ao art. 46, §

1º, inciso I, da Lei n. 8.541/92 e ao art. 43 do Código Tributário

Nacional).

Custas de R$ 624,82, calculadas sobre o valor de R$ 31.240,79,

para os efeitos legais, pela ré.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001268-88.2023.5.20.0006
RECLAMANTE KADJA CAROLINE DOS SANTOS

ADVOGADO MICHELL DEAN ALCANTARA
SOUTO(OAB: 10248/SE)

RECLAMADO GLEIDE SELMA MOREIRA FIEL

ADVOGADO ANA ANGÉLICA COSTA
ARAGÃO(OAB: 1543/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDE SELMA MOREIRA FIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec5dec3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na ação, para reconhecer o direito da autora à

estabilidade gestante e a rescisão indireta do contrato, bem como

para condenar a ré a pagar à autora, após o trânsito em julgado, as

seguintes verbas: salários do período da estabilidade gestante,

deduzindo os valores pagos e comprovados nos autos, meses de

março (IDs 64ee2c9 e d1f0e09) e abril de 2022 (IDs 0b2fd71 e

ffe5217); aviso prévio proporcional e integrado ao tempo de serviço

para todos os fins legais; 13º salário proporcional de 2022; férias de

todo período contratual mais 1/3; indenização equivalente ao FGTS

não recolhido mais 40%; multa de 40% sobre o FGTS recolhido;

indenização relativa ao seguro-desemprego, ora arbitrada em 4

(quatro) salários mínimos; multas dos arts 467 (sobre o aviso

prévio, 13º salário proporcional de 2022, férias de todo período

contratual mais 1/3 e multa de 40%) e 477 da CLT; e honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, perfazendo um

total de R$ 31.240,79, conforme fundamentação supra. Liquidação

por cálculos. Observar a evolução do salário mínimo. Incidem juros

e correção monetária. Quanto à correção monetária, considerando

decisão proferida na ADC 58/DF, e deve-se aplicar o IPCA-E até o

dia anterior ao ajuizamento da ação, e a partir daí, a taxa Selic

(juros e correção monetária). O índice deve ser aplicado a partir do

1º dia do mês subsequente ao vencimento da parcela.

Libere-se o FGTS, devendo a autora informar uma conta bancária a
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fim de que seja oficiada a CEF determinando a transferência do

valor depositado.

Considerações finais.

Recolhimentos previdenciários, se houver, pelo regime de

competência, respeitando-se as cotas de cada parte, na forma da

Lei nº 8.212/91, excluindo-se a contribuição de terceiros, exceto

sobre os salários pagos durante a relação de emprego que são de

exclusividade da ex-empregadora. Recolhimentos tributários na

forma da lei (no caso, sem que sirvam os juros moratórios na base

de cálculo, mas com a dedução acontecendo ao tempo do valor

devido ser disponibilizado, pois é o sistema fixado na lei, sem que

sejam feitos os cálculos necessários mês a mês. Constituindo

reparação pelo atraso do cumprimento da obrigação, os juros de

mora detêm natureza indenizatória, não podendo, por conseguinte,

integrar a base de cálculo do IR, sob pena de ofensa ao art. 46, §

1º, inciso I, da Lei n. 8.541/92 e ao art. 43 do Código Tributário

Nacional).

Custas de R$ 624,82, calculadas sobre o valor de R$ 31.240,79,

para os efeitos legais, pela ré.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000444-03.2021.5.20.0006
RECLAMANTE MARIA MARLENE DE MENEZES

ADVOGADO EVERTON ROLEMBERG DA
SILVA(OAB: 6433/SE)

RECLAMANTE MARA RUBIA SANTOS FEITOSA

ADVOGADO EVERTON ROLEMBERG DA
SILVA(OAB: 6433/SE)

RECLAMADO PASTEIS DA JANE EIRELI - ME

ADVOGADO YAGO LEONAN DA SILVA
MORAIS(OAB: 8793/SE)

RECLAMADO PASTEIS DELICIA LTDA

RECLAMADO MARIA JANE CLEIDE DA SILVA

ADVOGADO YAGO LEONAN DA SILVA
MORAIS(OAB: 8793/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JANE CLEIDE DA SILVA

  - PASTEIS DA JANE EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0a2767

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos declaratórios

das partes e, suprindo as omissões existentes na sentença, indeferir

a suspensão do desbloqueio dos salários percebidos pela

executada junto ao SENAC e determinar a liberação dos valores

bloqueados junto ao INSS em favor da executada e que já estão à

disposição deste Juízo. Desse modo, fica reformada a conclusão a

sentença de Embargos à Penhora de ID 123dcfc, nos seguintes

termos:

“Ante o exposto, resolvo julgar os embargos à PROCEDENTES EM

PARTE penhora, para deferir a suspensão do bloqueio de 10% do

valor mensal dos benefícios recebidos pela executada Maria Jane

Cleide da Silva junto ao INSS e indeferir a suspensão do

desbloqueio dos salários por ela percebido junto ao SENAC, tudo

conforme fundamentação supra. Oficie-se ao INSS determinando a

suspensão do bloqueio de 10% do valor mensal dos benefícios

recebidos pela executada Maria Jane Cleide da Silva (CPF:

311.330.535-72), ou seja, que deixe de ser cumprida a ordem

judicial de bloqueio que consta no Mandado de Penhora de ID

d9b8f05. Ainda, liberem-se os valores bloqueados junto ao INSS em

favor da executada e que já estão à disposição deste Juízo,

observando a conta bancária indicada na petição de ID - 1191778.

Intimem-se as partes.”

Tudo conforme fundamentação supra. Mantenho os demais termos

da sentença.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000444-03.2021.5.20.0006
RECLAMANTE MARIA MARLENE DE MENEZES

ADVOGADO EVERTON ROLEMBERG DA
SILVA(OAB: 6433/SE)

RECLAMANTE MARA RUBIA SANTOS FEITOSA

ADVOGADO EVERTON ROLEMBERG DA
SILVA(OAB: 6433/SE)

RECLAMADO PASTEIS DA JANE EIRELI - ME

ADVOGADO YAGO LEONAN DA SILVA
MORAIS(OAB: 8793/SE)

RECLAMADO PASTEIS DELICIA LTDA

RECLAMADO MARIA JANE CLEIDE DA SILVA

ADVOGADO YAGO LEONAN DA SILVA
MORAIS(OAB: 8793/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA RUBIA SANTOS FEITOSA

  - MARIA MARLENE DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 456
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0a2767

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos declaratórios

das partes e, suprindo as omissões existentes na sentença, indeferir

a suspensão do desbloqueio dos salários percebidos pela

executada junto ao SENAC e determinar a liberação dos valores

bloqueados junto ao INSS em favor da executada e que já estão à

disposição deste Juízo. Desse modo, fica reformada a conclusão a

sentença de Embargos à Penhora de ID 123dcfc, nos seguintes

termos:

“Ante o exposto, resolvo julgar os embargos à PROCEDENTES EM

PARTE penhora, para deferir a suspensão do bloqueio de 10% do

valor mensal dos benefícios recebidos pela executada Maria Jane

Cleide da Silva junto ao INSS e indeferir a suspensão do

desbloqueio dos salários por ela percebido junto ao SENAC, tudo

conforme fundamentação supra. Oficie-se ao INSS determinando a

suspensão do bloqueio de 10% do valor mensal dos benefícios

recebidos pela executada Maria Jane Cleide da Silva (CPF:

311.330.535-72), ou seja, que deixe de ser cumprida a ordem

judicial de bloqueio que consta no Mandado de Penhora de ID

d9b8f05. Ainda, liberem-se os valores bloqueados junto ao INSS em

favor da executada e que já estão à disposição deste Juízo,

observando a conta bancária indicada na petição de ID - 1191778.

Intimem-se as partes.”

Tudo conforme fundamentação supra. Mantenho os demais termos

da sentença.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0001198-71.2023.5.20.0006
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO ANDRES DIAS DE ABREU(OAB:
87433/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc6f5f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, resolvo NÃO CONHECER dos embargos

declaratórios, por inadequação, conforme fundamentação supra.

Intime-se a parte.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0229400-02.2008.5.20.0006
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO UNIAO SERVICE LTDA

ADVOGADO GILBERTO SAMPAIO VILA-NOVA DE
CARVALHO(OAB: 2829/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cff8605

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da manifestação da exequente, declara-se extinta a presente

execução fiscal, vez que reconhecida a prescrição intercorrente,

devendo o processo ser arquivado definitivamente.

Intimem-se as partes, a União/exequente inclusive para

cancelamento da(s) inscrição(ões).

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000687-49.2018.5.20.0006
RECLAMANTE THAISLA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Allan Valerry Nunes Costa(OAB:
4231/SE)

RECLAMADO REGINALDO FREITAS CARNEIRO

RECLAMADO IVANILDO SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO REGINALDO FREITAS CARNEIRO -
ME

RECLAMADO MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

RECLAMADO RESTAURANTE DELICIAS LTDA - ME

ADVOGADO WILLIAM SOUZA ARAUJO(OAB:
8656/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISLA SANTOS DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4630a91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, resolvo julgar PROCEDENTES EM PARTE os

embargos à penhora, tudo conforme fundamentação supra.

Oficie-se ao INSS determinando que o bloqueio de 20% do valor

mensal do benefício previdenciário NB 207.851.775-0. recebido

pela executada MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (CPF:

609.687.965-91) passe a recair apenas sobre 50% do valor do

benefício e não sobre o valor total, em razão do benefício ter dois

dependentes, sendo que um deles não é parte legítima nos autos.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000687-49.2018.5.20.0006
RECLAMANTE THAISLA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Allan Valerry Nunes Costa(OAB:
4231/SE)

RECLAMADO REGINALDO FREITAS CARNEIRO

RECLAMADO IVANILDO SILVA DOS SANTOS

RECLAMADO REGINALDO FREITAS CARNEIRO -
ME

RECLAMADO MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

RECLAMADO RESTAURANTE DELICIAS LTDA - ME

ADVOGADO WILLIAM SOUZA ARAUJO(OAB:
8656/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE DELICIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4630a91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, resolvo julgar PROCEDENTES EM PARTE os

embargos à penhora, tudo conforme fundamentação supra.

Oficie-se ao INSS determinando que o bloqueio de 20% do valor

mensal do benefício previdenciário NB 207.851.775-0. recebido

pela executada MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (CPF:

609.687.965-91) passe a recair apenas sobre 50% do valor do

benefício e não sobre o valor total, em razão do benefício ter dois

dependentes, sendo que um deles não é parte legítima nos autos.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000927-96.2022.5.20.0006
RECLAMANTE ALEXANDRE SIQUEIRA SANTOS

ADVOGADO VANESSA VASCONCELLOS DE
GOIS AGUIAR(OAB: 3723/SE)

RECLAMADO ENERGISA SERGIPE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce0b0f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Dessa forma, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pleito, conforme

fundamentação supra.

Custas processuais de R$ 44,26 pela embargante, conforme art.

789-A, V, da CLT.

Atualizem-se os cálculos (observando a data limite do pedido de

recuperação judicial) e se expeça certidão de crédito.

Intimem-se as partes, inclusive o embargado para receber a

certidão e a embargante para comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária e das custas processuais, sob pena de

execução.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000927-96.2022.5.20.0006
RECLAMANTE ALEXANDRE SIQUEIRA SANTOS

ADVOGADO VANESSA VASCONCELLOS DE
GOIS AGUIAR(OAB: 3723/SE)
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RECLAMADO ENERGISA SERGIPE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SIQUEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce0b0f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Dessa forma, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pleito, conforme

fundamentação supra.

Custas processuais de R$ 44,26 pela embargante, conforme art.

789-A, V, da CLT.

Atualizem-se os cálculos (observando a data limite do pedido de

recuperação judicial) e se expeça certidão de crédito.

Intimem-se as partes, inclusive o embargado para receber a

certidão e a embargante para comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária e das custas processuais, sob pena de

execução.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000525-83.2020.5.20.0006
RECLAMANTE DENISE DEDA FERREIRA

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Nerival Vieira de Melo Filho(OAB:
4916/SE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO ANE FRANCINE SANTOS
ALVES(OAB: 9150/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f723320

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Indefere-se o requerimento na forma pretendida pelo executado em

sua manifestação #id:ebe1ffd, haja vista que a CLT tem previsão

expressa do prazo de 08 dias para impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, §2º).

A alegação de que deveria ter o mesmo tratamento dado ao

exequente ao ser prorrogado o prazo para apresentação dos

cálculos não é razoável, haja vista que a execução corre no

interesse do credor, que inclusive está sujeito a prazo prescricional.

Imaginemos que o exequente passasse 01 ano para promover a

execução com a apresentação dos cálculos, pelo "princípio das

armas" teria que se conceder 01 ano ao executado para

impugnação? Afrontaria princípios constitucionais que norteiam o

processo trabalhista. Ademais, o processo não é estático e o próprio

executado, ciente da sua condenação, também poderia promover a

execução com os valores que entende devidos (art. 878 da CLT).

Intime-se e aguarde o decurso do prazo concedido na decisão Id

54fbfc8.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000129-67.2024.5.20.0006
RECLAMANTE VILMA MENEZES SANTOS

ADVOGADO RICARDO FONTES COSTA(OAB:
5647/SE)

RECLAMADO MANOEL XAVIER DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA MENEZES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o autor, no prazo de 5 dias, para apresentar a planilha de

cálculo correta, conforme relatado na manifestação id 3d6eaa9.

Após, aguarde-se a audiência designada.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

KAROLINE OLIVEIRA DE MELO

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0000218-76.2013.5.20.0006
RECLAMANTE JOSE ELITO DOS SANTOS

ADVOGADO JARBAS GOMES DE MIRANDA(OAB:
1356/SE)

ADVOGADO JARBAS GOMES DE MIRANDA
JÚNIOR(OAB: 5186/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE DELMAS DE
MIRANDA(OAB: 2135/SE)

RECLAMADO BRUNO DE SOUZA LEAO LOUREIRO

RECLAMADO FERRO VELHO ENTULHO LTDA - ME

RECLAMADO ZERO ENTULHO LTDA - ME

RECLAMADO FERNANDA DE SOUZA LEAO
LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado(a) para ter vista do despacho Id 080a15e e da

consulta no INFOJUD referente à DIRPF, DECRED, eFinanceira e

informações cadastrais dos executados, bem como informar os

endereços dos sócios executados a fim de viabilizar o

prosseguimento da execução, inclusive, para que seja dada ciência

dos bloqueios parciais realizados. Prazo de 15 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

DENISE MACHADO TELES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001374-41.2023.5.20.0009
RECLAMANTE MARIA RITA GOMES

ADVOGADO Emanoel Alesandro da Cruz Sampaio
Lopes(OAB: 5793/SE)

RECLAMADO INTERGRIFFES SAO CRISTOVAO
INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERGRIFFES SAO CRISTOVAO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3987feb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, resolvo extinguir a presente ação sem resolução do

mérito, com fulcro no art. 485, V do CPC conforme fundamentação

supra.

Defiro o benefício da justiça gratuita, sendo bastante a declaração.

Custas de R$ 325,53, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

16.276,93, para os efeitos legais, pela autora, mas dispensadas.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001374-41.2023.5.20.0009
RECLAMANTE MARIA RITA GOMES

ADVOGADO Emanoel Alesandro da Cruz Sampaio
Lopes(OAB: 5793/SE)

RECLAMADO INTERGRIFFES SAO CRISTOVAO
INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RITA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3987feb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, resolvo extinguir a presente ação sem resolução do

mérito, com fulcro no art. 485, V do CPC conforme fundamentação

supra.

Defiro o benefício da justiça gratuita, sendo bastante a declaração.

Custas de R$ 325,53, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

16.276,93, para os efeitos legais, pela autora, mas dispensadas.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000509-95.2021.5.20.0006
RECLAMANTE CLEINTON SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO MAYRA GORDIANO PINTO(OAB:
1163-A/SE)

RECLAMADO YAZAKI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
1178/SE)
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ADVOGADO Theresa Rachel Santa Rita Dantas
Lima(OAB: 3278/SE)

PERITO JOSE ALVES DO NASCIMENTO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAZAKI DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc87dfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a impugnação

aos cálculos da reclamada. Tudo conforme fundamentação supra.

Homologados os cálculos de id. 1a7a31a e id 572a4d2

(atualização).

Tendo em vista que os atos processuais, independente da forma

determinada, são considerados válidos quando, realizados de outro

modo, atendam a finalidade essencial; considerando que a empresa

ré tem advogado regularmente constituído nos autos, intime-se a

pelo DEJT, na pessoa do seu patrono, para cumprir a sentença,

devendo pagar o restante do seu débito no prazo de 15 dias,

conforme estabelece o art. 513, §2°, inciso I, do CPC ora aplicado

ao processo trabalhista, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

Custas de execução previstas no art. 789-A da CLT, incisos VII (R$

55,35 - impugnação à liquidação) e IX (0,5% a R$ 638,46 - cálculos

realizados pelo contador do juízo), a serem suportadas pela

impugnante.

Intime-se o reclamante apenas para ciência do resultado desta

decisão.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000509-95.2021.5.20.0006
RECLAMANTE CLEINTON SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO MAYRA GORDIANO PINTO(OAB:
1163-A/SE)

RECLAMADO YAZAKI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
1178/SE)

ADVOGADO Theresa Rachel Santa Rita Dantas
Lima(OAB: 3278/SE)

PERITO JOSE ALVES DO NASCIMENTO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEINTON SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc87dfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a impugnação

aos cálculos da reclamada. Tudo conforme fundamentação supra.

Homologados os cálculos de id. 1a7a31a e id 572a4d2

(atualização).

Tendo em vista que os atos processuais, independente da forma

determinada, são considerados válidos quando, realizados de outro

modo, atendam a finalidade essencial; considerando que a empresa

ré tem advogado regularmente constituído nos autos, intime-se a

pelo DEJT, na pessoa do seu patrono, para cumprir a sentença,

devendo pagar o restante do seu débito no prazo de 15 dias,

conforme estabelece o art. 513, §2°, inciso I, do CPC ora aplicado

ao processo trabalhista, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

Custas de execução previstas no art. 789-A da CLT, incisos VII (R$

55,35 - impugnação à liquidação) e IX (0,5% a R$ 638,46 - cálculos

realizados pelo contador do juízo), a serem suportadas pela

impugnante.

Intime-se o reclamante apenas para ciência do resultado desta

decisão.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000780-27.2023.5.20.0009
RECLAMANTE JAIRTON SILVA NASCIMENTO

FILHO

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO PARAISO LTDA

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

RECLAMADO VIACAO PROGRESSO LTDA

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

RECLAMADO TRANSPORTE TROPICAL LTDA

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)
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ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

PERITO ASSIS MARQUES FEITOSA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PARAISO LTDA

  - TRANSPORTE TROPICAL LTDA

  - VIACAO PROGRESSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0898873

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na ação, conforme fundamentação supra.

Defiro o benefício da justiça gratuita, sendo bastante a afirmação de

pobreza, além do fato de que não se estabeleceu que ele recebe

mais do que 40% do teto da previdência social.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00 a cargo da União,

desde que o autor é beneficiário da justiça gratuita, com o

pagamento devendo ocorrer de acordo com as regras fixadas no

Regional.

Com o trânsito em julgado, arquive-se definitivamente o processo.

Custas de R$ 184,63, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

9.231,60, para os efeitos legais, pelo autor, mas dispensadas.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000780-27.2023.5.20.0009
RECLAMANTE JAIRTON SILVA NASCIMENTO

FILHO

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO PARAISO LTDA

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

RECLAMADO VIACAO PROGRESSO LTDA

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

RECLAMADO TRANSPORTE TROPICAL LTDA

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

PERITO ASSIS MARQUES FEITOSA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRTON SILVA NASCIMENTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0898873

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na ação, conforme fundamentação supra.

Defiro o benefício da justiça gratuita, sendo bastante a afirmação de

pobreza, além do fato de que não se estabeleceu que ele recebe

mais do que 40% do teto da previdência social.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00 a cargo da União,

desde que o autor é beneficiário da justiça gratuita, com o

pagamento devendo ocorrer de acordo com as regras fixadas no

Regional.

Com o trânsito em julgado, arquive-se definitivamente o processo.

Custas de R$ 184,63, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

9.231,60, para os efeitos legais, pelo autor, mas dispensadas.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001185-72.2023.5.20.0006
RECLAMANTE GETHER JOSE DOS SANTOS

SOBRINHO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

RECLAMADO GL INCORPORACOES E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO Philipe Santos Almeida(OAB: 5974/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GL INCORPORACOES E CONSTRUCOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1629dca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. CONCLUSÃO:
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

ação, conforme fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Arquivo

Definitivo.

Custas de R$ 265,88, calculadas sobre o valor dado à causa R$

13.294,40, para os efeitos legais, pelo autor, mas dispensadas.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001185-72.2023.5.20.0006
RECLAMANTE GETHER JOSE DOS SANTOS

SOBRINHO

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

RECLAMADO GL INCORPORACOES E
CONSTRUCOES EIRELI - ME

ADVOGADO Philipe Santos Almeida(OAB: 5974/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETHER JOSE DOS SANTOS SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1629dca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

ação, conforme fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Arquivo

Definitivo.

Custas de R$ 265,88, calculadas sobre o valor dado à causa R$

13.294,40, para os efeitos legais, pelo autor, mas dispensadas.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000031-82.2024.5.20.0006
CONSIGNANTE ENERGISA SERGIPE -

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

CONSIGNATÁRIO GRAYCE KELLY COSTA PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d9df18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo

PROCEDENTE a ação de consignação em pagamento movida pela

ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A em

face de GRAYCE KELLY COSTA PASSOS, exonerando a

consignante na obrigação de pagar o valor de R$4.929,05, no que

concerne às parcelas indicadas no TRCT, mas até o limite de cada,

conforme mencionado documento.

Expeça-se alvará eletrônico, determinando a transferência do valor

consignado para a conta informada pela consignada.

Custas processuais de R$ 98,58, calculadas sobre a quantia de R$

4.929,05, pela consignada, mas dispensadas.

Intimem-se.

Após, não havendo mais valores vinculados ao processo, arquive-

se definitivamente.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000048-21.2024.5.20.0006
RECLAMANTE RONALDO MACEDO BARROS

RECLAMADO PRIME PLUS LOCACAO DE
VEICULOS E TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB: 16445/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME PLUS LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb77c07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, para determinar

que a ré disponibilize o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP
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original na Secretaria da Vara, no prazo de 10 dias, sob pena de

multa diária de R$ 100,00, até o máximo de R$ 3.000,00, a ser

revertida em favor do autor. Após a entrega, intime-se o autor para

vir receber o documento. Não sendo entregue, execute-se a

astreinte.

Defiro o benefício da justiça gratuita, sendo bastante a afirmação de

pobreza.

Não há incidência de contribuição previdenciária nem de imposto de

renda.

Ocorrendo o cumprimento espontâneo da obrigação de fazer,

arquivem-se os autos.

Custas de R$ 10,64, calculadas sobre o valor dado à causa de R$

532,00, para os efeitos legais, pela ré, mas dispensadas.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001921-37.2016.5.20.0006
RECLAMANTE HELENA TAVARES

ADVOGADO Lucas Tadeu Costa Dias(OAB:
3604/SE)

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

RECLAMADO ALLAN RODRIGO CALVACANTE
MENDONCA EIRELI - ME

ADVOGADO Guilherme Dantas Andrade(OAB:
3702/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN RODRIGO CALVACANTE MENDONCA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4690614

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extinção da Execução - PJe:

1. Realizada a TRANSFERÊNCIA da parcela final do crédito autoral

(R$ 1.200,06) para a conta bancária indicada na petição Id

496a084, por meio do SISCONDJ do Banco do Brasil, procedendo

também o recolhimento previdenciário (R$ 2.866,61).

Conta judicial nº 3000110419873

2. Pagamento registrado no sistema para fins estatísticos.

3. Ante a quitação do débito, declara-se extinta a execução, a teor

do disposto no art. 924, II do CPC aplicado subsidiariamente.

Intimem-se as partes.

4. Por fim, não mais existindo valores disponíveis nas contas

judiciais, arquive-se o processo definitivamente.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001921-37.2016.5.20.0006
RECLAMANTE HELENA TAVARES

ADVOGADO Lucas Tadeu Costa Dias(OAB:
3604/SE)

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

RECLAMADO ALLAN RODRIGO CALVACANTE
MENDONCA EIRELI - ME

ADVOGADO Guilherme Dantas Andrade(OAB:
3702/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4690614

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extinção da Execução - PJe:

1. Realizada a TRANSFERÊNCIA da parcela final do crédito autoral

(R$ 1.200,06) para a conta bancária indicada na petição Id

496a084, por meio do SISCONDJ do Banco do Brasil, procedendo

também o recolhimento previdenciário (R$ 2.866,61).

Conta judicial nº 3000110419873

2. Pagamento registrado no sistema para fins estatísticos.

3. Ante a quitação do débito, declara-se extinta a execução, a teor

do disposto no art. 924, II do CPC aplicado subsidiariamente.

Intimem-se as partes.

4. Por fim, não mais existindo valores disponíveis nas contas

judiciais, arquive-se o processo definitivamente.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000860-10.2017.5.20.0006
RECLAMANTE ROSEANE CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ROBERTO BARRETO GARCEZ
VIEIRA FILHO(OAB: 4568/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO POLLYANA RESENDE NOGUEIRA
DO PINHO(OAB: 120000/MG)

ADVOGADO LUCAS MATTAR RIOS MELO(OAB:
118263/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 741de47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extinção da Execução - PJe:

1. Alvará Judicial expedido via SISCONDJ do Banco do Brasil,

transferindo o crédito autoral remanescente (R$ 6.448,70) para a

conta informada na manifestação Id 899f830 e efetuando o

recolhimento previdenciário no valor de R$ 410,86.

2. Registrados os pagamentos no sistema para fins estatísticos.

3. Indefere-se o pleito da Ré de Id 50338c7, quanto ao desbloqueio

de contas, uma vez que tal medida já foi realizada conforme

documento de Id 2372145.

4. Ante a quitação do débito, declara-se extinta a execução, a teor

do disposto no art. 924, II do CPC aplicado subsidiariamente,

devendo ser excluído registro porventura realizado no BNDT e/ou

em qualquer outro convênio. Intimem-se as partes.

5. Por fim, não havendo valores pendentes no SIF (dados

financeiros CEF) e SISCONDJ (Banco do Brasil), arquive-se o

processo definitivamente.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000860-10.2017.5.20.0006
RECLAMANTE ROSEANE CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ROBERTO BARRETO GARCEZ
VIEIRA FILHO(OAB: 4568/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

ADVOGADO POLLYANA RESENDE NOGUEIRA
DO PINHO(OAB: 120000/MG)

ADVOGADO LUCAS MATTAR RIOS MELO(OAB:
118263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 741de47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extinção da Execução - PJe:

1. Alvará Judicial expedido via SISCONDJ do Banco do Brasil,

transferindo o crédito autoral remanescente (R$ 6.448,70) para a

conta informada na manifestação Id 899f830 e efetuando o

recolhimento previdenciário no valor de R$ 410,86.

2. Registrados os pagamentos no sistema para fins estatísticos.

3. Indefere-se o pleito da Ré de Id 50338c7, quanto ao desbloqueio

de contas, uma vez que tal medida já foi realizada conforme

documento de Id 2372145.

4. Ante a quitação do débito, declara-se extinta a execução, a teor

do disposto no art. 924, II do CPC aplicado subsidiariamente,

devendo ser excluído registro porventura realizado no BNDT e/ou

em qualquer outro convênio. Intimem-se as partes.

5. Por fim, não havendo valores pendentes no SIF (dados

financeiros CEF) e SISCONDJ (Banco do Brasil), arquive-se o

processo definitivamente.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001252-37.2023.5.20.0006
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MÁRCIO SANTANA DÓRIA(OAB:
1947/SE)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c580e9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

ação, conforme fundamentação supra.

Defiro o benefício da justiça gratuita, sendo bastante a afirmação de

pobreza.

Com o trânsito em julgado, arquive-se definitivamente o processo.

Custas de R$ 1.216,00, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$ 60.800,00, para os efeitos legais, pelo autor, mas dispensadas.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001252-37.2023.5.20.0006
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MÁRCIO SANTANA DÓRIA(OAB:
1947/SE)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO YAN ALVAIA PINHO COSTA(OAB:
35341/BA)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c580e9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

ação, conforme fundamentação supra.

Defiro o benefício da justiça gratuita, sendo bastante a afirmação de

pobreza.

Com o trânsito em julgado, arquive-se definitivamente o processo.

Custas de R$ 1.216,00, calculadas sobre o valor dado à causa de

R$ 60.800,00, para os efeitos legais, pelo autor, mas dispensadas.

Intimem-se as partes.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001035-48.2010.5.20.0006
RECLAMANTE JOAO BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alberto Figueiredo Neto(OAB:
4273/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE SIQUEIRA DE
SANTANA(OAB: 5823/SE)

ADVOGADO Fabiano Hora de Barros Silva(OAB:
3515/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117b1ca

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

1. Realizada a TRANSFERÊNCIA do crédito autoral (R$

602.061,83) para a conta bancária indicada na petição Id 0bb4258,

por meio do SISCONDJ do Banco do Brasil, procedendo também

o recolhimento da contribuição previdenciária (R$ 113.422,43), das

custas processuais (R$ 16.655,26) e do imposto de renda (R$

10.087,49).

Conta judicial nº 200125588187

2. Registrem-se os pagamentos no sistema para fins estatísticos.

3. Intime-se o autor para ciência dessa liberação.

4. Confirmados os recolhimentos acima, oficie-se ao Banco do

Brasil requisitando o envio dos comprovantes (DARF) da

contribuição previdenciária e do imposto de renda.

5. Na manifestação de Id 0bb4258, o exequente afirma a

necessidade de liquidação complementar vez que os cálculos

apresentados no processo foram apurados até 04/2019. Razão

assiste ao autor.

5.1. Afirma ainda que não houve a implantação do nível correto em

seus assentamentos funcionais, percebendo salário referente a
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nível menor do que o devido, havendo a necessidade de se apurar

todas as diferenças relativas à ausência de observância do salário

base correto nos contracheques obreiros.

5.2. Requer que a obrigação de fazer seja cumprida com o

restabelecimento do plano de previdência privada PETROS I.

5.3. Por fim, solicita que a empresa seja intimada para que também

traga aos autos os contracheques do autor de 04/2019 até a data da

sua saída. 

6. Intime-se a PETROBRAS para comprovar o recolhimento da

parcela PETROS da empresa e do autor (a parcela do autor já foi

descontada do crédito autoral), no valor total de R$ 107.191,26, (R$

53.595,63 da empresa e R$ 53.595,63 a cota do autor), bem como

para ter vista da manifestação do exequente de Id 0bb4258,

devendo comprovar o cumprimento da obrigação de fazer acima

descrita, detalhando de forma clara e específica como a

implementação foi realizada, e anexar ao processo os documentos

solicitados no item 5.3. Prazo de 15 dias, sob pena de registro no

BNDT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001035-48.2010.5.20.0006
RECLAMANTE JOAO BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Alberto Figueiredo Neto(OAB:
4273/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE SIQUEIRA DE
SANTANA(OAB: 5823/SE)

ADVOGADO Fabiano Hora de Barros Silva(OAB:
3515/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117b1ca

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

1. Realizada a TRANSFERÊNCIA do crédito autoral (R$

602.061,83) para a conta bancária indicada na petição Id 0bb4258,

por meio do SISCONDJ do Banco do Brasil, procedendo também

o recolhimento da contribuição previdenciária (R$ 113.422,43), das

custas processuais (R$ 16.655,26) e do imposto de renda (R$

10.087,49).

Conta judicial nº 200125588187

2. Registrem-se os pagamentos no sistema para fins estatísticos.

3. Intime-se o autor para ciência dessa liberação.

4. Confirmados os recolhimentos acima, oficie-se ao Banco do

Brasil requisitando o envio dos comprovantes (DARF) da

contribuição previdenciária e do imposto de renda.

5. Na manifestação de Id 0bb4258, o exequente afirma a

necessidade de liquidação complementar vez que os cálculos

apresentados no processo foram apurados até 04/2019. Razão

assiste ao autor.

5.1. Afirma ainda que não houve a implantação do nível correto em

seus assentamentos funcionais, percebendo salário referente a

nível menor do que o devido, havendo a necessidade de se apurar

todas as diferenças relativas à ausência de observância do salário

base correto nos contracheques obreiros.

5.2. Requer que a obrigação de fazer seja cumprida com o

restabelecimento do plano de previdência privada PETROS I.

5.3. Por fim, solicita que a empresa seja intimada para que também

traga aos autos os contracheques do autor de 04/2019 até a data da

sua saída. 

6. Intime-se a PETROBRAS para comprovar o recolhimento da

parcela PETROS da empresa e do autor (a parcela do autor já foi

descontada do crédito autoral), no valor total de R$ 107.191,26, (R$

53.595,63 da empresa e R$ 53.595,63 a cota do autor), bem como

para ter vista da manifestação do exequente de Id 0bb4258,

devendo comprovar o cumprimento da obrigação de fazer acima

descrita, detalhando de forma clara e específica como a

implementação foi realizada, e anexar ao processo os documentos

solicitados no item 5.3. Prazo de 15 dias, sob pena de registro no

BNDT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-28.2023.5.20.0006
RECLAMANTE SANDRA CRISTINA SANTOS

ADVOGADO Laiza Pimentel Gadelha(OAB:
7236/SE)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO SAN
MARTIN

ADVOGADO MIKHAIL LINIKER DA SILVA
ALVES(OAB: 8395/SE)

PERITO MARCO AURELIO GOMES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO SAN MARTIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd93167

proferido nos autos.

DESPACHO:

1. Intimem-se as partes dos esclarecimentos ao Laudo Pericial id

567be45.

2. Designa-se audiência para o dia 14/05/2024 às 9h, sob as penas

da lei.

3. Aqueles que desejem participar de forma remota, podem fazê-lo,

assumindo os riscos com equipamentos e problemas de conexão de

internet, bem como as consequências processuais pelo não

comparecimento à audiência. O andamento da pauta poderá ser

acompanhado pelo aplicativo JTe - Justiça do Trabalho Eletrônica.

4. Para acesso à videoconferência da audiência, as partes,

advogados e/ou testemunhas devem utilizar o programa/aplicativo

Zoom. O nome do usuário, seja parte, advogado ou testemunha,

deverá estar devidamente identificado a fim de viabilizar seu

ingressona sala virtual.

Link de acesso: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/7981571111

ID da reunião: 7981571111

Intimem-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000690-28.2023.5.20.0006
RECLAMANTE SANDRA CRISTINA SANTOS

ADVOGADO Laiza Pimentel Gadelha(OAB:
7236/SE)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO SAN
MARTIN

ADVOGADO MIKHAIL LINIKER DA SILVA
ALVES(OAB: 8395/SE)

PERITO MARCO AURELIO GOMES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CRISTINA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd93167

proferido nos autos.

DESPACHO:

1. Intimem-se as partes dos esclarecimentos ao Laudo Pericial id

567be45.

2. Designa-se audiência para o dia 14/05/2024 às 9h, sob as penas

da lei.

3. Aqueles que desejem participar de forma remota, podem fazê-lo,

assumindo os riscos com equipamentos e problemas de conexão de

internet, bem como as consequências processuais pelo não

comparecimento à audiência. O andamento da pauta poderá ser

acompanhado pelo aplicativo JTe - Justiça do Trabalho Eletrônica.

4. Para acesso à videoconferência da audiência, as partes,

advogados e/ou testemunhas devem utilizar o programa/aplicativo

Zoom. O nome do usuário, seja parte, advogado ou testemunha,

deverá estar devidamente identificado a fim de viabilizar seu

ingressona sala virtual.

Link de acesso: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/7981571111

ID da reunião: 7981571111

Intimem-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000873-96.2023.5.20.0006
RECLAMANTE SONIA ELIZABETH BROWN SANTOS

MELLONE

ADVOGADO DURVAL SIQUEIRA SOBRAL(OAB:
15213/SE)

ADVOGADO ELLEN NATALY PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 13890/SE)

RECLAMADO GOSINAPSE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA ELIZABETH BROWN SANTOS MELLONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67286b6

proferido nos autos.

DESPACHO:

1. Considerando o teor do acórdão de Id df2808e, designa-se

audiência para o dia 14/05/2024 às 10h30, sob as penas do art.

844 da CLT.

2. Aqueles que desejem participar de forma remota, podem fazê-lo,

assumindo os riscos com equipamentos e problemas de conexão de
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internet, bem como as consequências processuais pelo não

comparecimento à audiência. O andamento da pauta poderá ser

acompanhado pelo aplicativo JTe - Justiça do Trabalho Eletrônica.

3. Para acesso à videoconferência da audiência, as partes,

advogados e/ou testemunhas devem utilizar o programa/aplicativo

Zoom. O nome do usuário, seja parte, advogado ou testemunha,

deverá estar devidamente identificado a fim de viabilizar seu

ingressona sala virtual.

Link de acesso: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/7981571111

ID da reunião: 7981571111

Intimem-se as partes.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000873-96.2023.5.20.0006
RECLAMANTE SONIA ELIZABETH BROWN SANTOS

MELLONE

ADVOGADO DURVAL SIQUEIRA SOBRAL(OAB:
15213/SE)

ADVOGADO ELLEN NATALY PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 13890/SE)

RECLAMADO GOSINAPSE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOSINAPSE TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67286b6

proferido nos autos.

DESPACHO:

1. Considerando o teor do acórdão de Id df2808e, designa-se

audiência para o dia 14/05/2024 às 10h30, sob as penas do art.

844 da CLT.

2. Aqueles que desejem participar de forma remota, podem fazê-lo,

assumindo os riscos com equipamentos e problemas de conexão de

internet, bem como as consequências processuais pelo não

comparecimento à audiência. O andamento da pauta poderá ser

acompanhado pelo aplicativo JTe - Justiça do Trabalho Eletrônica.

3. Para acesso à videoconferência da audiência, as partes,

advogados e/ou testemunhas devem utilizar o programa/aplicativo

Zoom. O nome do usuário, seja parte, advogado ou testemunha,

deverá estar devidamente identificado a fim de viabilizar seu

ingressona sala virtual.

Link de acesso: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/7981571111

ID da reunião: 7981571111

Intimem-se as partes.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000653-69.2021.5.20.0006
RECLAMANTE MARCOS LUIZ MACHADO SANTOS

ADVOGADO GILDO CRAVO BATINGA NETO(OAB:
9384/SE)

RECLAMADO CONCORDE VEICULOS LTDA

ADVOGADO MYLLENA MIRIAM FLORENCIO
OLIVEIRA(OAB: 13414/SE)

ADVOGADO MARIANA MENDONCA LISBOA
CARVALHO(OAB: 14715/SE)

ADVOGADO CHARLES ROBERT SOBRAL
DONALD(OAB: 5623/SE)

RECLAMADO UNIAO SEGURANCA PATRIMONIAL -
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LUIZ MACHADO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced3231

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Analisando-se a petição id. a83b48e, verifica-se que o exequente

inicia requerendo a desconsideração da personalidade jurídica da

primeira reclamada, porém, no meio da petição passa a requerer a

sua citação por edital e, por fim, requer penhora sobre "as empresas

sucessoras" (ipsis litteris), aparentemente referindo-se à segunda

reclamada, cuja responsabilidade é subsidiária e outras empresas

do mesmo grupo econômico desta, finalizando ainda com o pedido

de diversas medidas executórias sem especificar contra quem as

requer.

Diante disso, indefere-se o requerimento id. a83b48e na forma

pretendida. Intime-se o autor para ciência e para requerer o que

entender de direito, de maneira específica e fundamentada,

observando a cadência devida dos atos processuais, a fim de

impulsionar a execução. Prazo de 15 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-11.2017.5.20.0006
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RECLAMANTE DERBI MOTA DE SOUZA

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Emanoel Alesandro da Cruz Sampaio
Lopes(OAB: 5793/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERBI MOTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c133cc

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

1. Ante a concordância do autor (Id 6010411), reputo cumprida a

obrigação de fazer comprovada no Id 4053315.

2. Conforme requerido, intime-se o autor para apresentar os

cálculos de liquidação, inclusive das contribuições previdenciárias

porventura incidentes, que deverão ser realizados

preferencialmente pelo sistema PJe-Calc (art. 22, § 7º, da

Resolução CSJT n. 185/2017), exportando o arquivo “pjc” e

enviando para unidade por email (vara6@trt20.jus.br), a fim de que,

em caso de impugnação, ajustes possam ser realizados pela

contadoria do juízo com maior celeridade.

3. O processo ficará sobrestado até que a execução seja

promovida, a teor do disposto no art. 878 da CLT, ou haja decurso

do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0067100-35.2004.5.20.0006
RECLAMANTE PAULO CESAR DA SILVA

CAVALCANTE

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS SILVA

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE ANA LUCIA SILVA

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA SILVA

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE SARA SILVA SOUTO DE MELO

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE MARIA ENILDE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE JOSE RUMAO DA SILVA FILHO

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE SERGIO FLORENCIO SOARES DOS
SANTOS

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO FREIRE FILHO

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE MARIA NAZARE DA SILVA

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE LUCYLEILA DIAS GUIMARAES

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE REGIS TADEU DE ARAUJO FELIPE

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE ELCIO CONCEICAO DE SANTANA

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMANTE JOSE GILSON MOTA

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CAROLINE REZENDE
SAMPAIO(OAB: 429-B/SE)

ADVOGADO Fabiano Hora de Barros Silva(OAB:
3515/SE)

ADVOGADO Divandalmy Ferreira Maia(OAB:
432/SE)

ADVOGADO DESIREE MARQUES SOBRAL DOS
SANTOS(OAB: 4795/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dadb56d

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Intime-se a executada para se pronunciar sobre o requerimento de

habilitação #id:801bb8f, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0070200-56.2008.5.20.0006
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO FLORA SERVICOS E PAISAGISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO Andréa Soraya Diniz da Cunha(OAB:
3306/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE FINANÇAS DA
PREFEITURA DE ARACAJU/SE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE EVERALDO RIBEIRO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORA SERVICOS E PAISAGISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f8f8a9

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT:

Ante a manifestação #id:1721021, suspende-se o processo por 01

ano (execução frustrada). Após, o processo será arquivado

provisoriamente até que haja manifestação da exequente ou

decurso do prazo prescricional.

Intimem-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001117-25.2023.5.20.0006
RECLAMANTE CARLOS RAMON DE JESUS

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE RINALDO OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 11049/SE)

RECLAMADO MAGNA ANGELICA SANTOS
NEGREIROS EIRELI

ADVOGADO Maxwell Santos Faria(OAB: 5683/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAMON DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d9ed2d

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Tendo em vista que a prestação jurisdicional na fase de

conhecimento já foi encerrada e a parte está representada por

advogado, fica o processo sobrestado até que a liquidação e/ou

execução seja promovida, a teor do disposto no art. 878 da CLT, ou

haja decurso do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

Intimem-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001117-25.2023.5.20.0006
RECLAMANTE CARLOS RAMON DE JESUS

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE RINALDO OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 11049/SE)

RECLAMADO MAGNA ANGELICA SANTOS
NEGREIROS EIRELI

ADVOGADO Maxwell Santos Faria(OAB: 5683/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNA ANGELICA SANTOS NEGREIROS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d9ed2d

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Tendo em vista que a prestação jurisdicional na fase de

conhecimento já foi encerrada e a parte está representada por

advogado, fica o processo sobrestado até que a liquidação e/ou

execução seja promovida, a teor do disposto no art. 878 da CLT, ou

haja decurso do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).
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Intimem-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-60.2023.5.20.0006
RECLAMANTE PAULA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA LEITE(OAB:
1849/SE)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
18313/ES)

PERITO DIOGO DANTAS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1f395

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Tendo em vista que a prestação jurisdicional na fase de

conhecimento já foi encerrada e a parte está representada por

advogado, fica o processo sobrestado até que a liquidação e/ou

execução seja promovida, a teor do disposto no art. 878 da CLT, ou

haja decurso do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

Intimem-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-60.2023.5.20.0006
RECLAMANTE PAULA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA LEITE(OAB:
1849/SE)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO Roberto Trigueiro Fontes(OAB:
18313/ES)

PERITO DIOGO DANTAS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b1f395

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Tendo em vista que a prestação jurisdicional na fase de

conhecimento já foi encerrada e a parte está representada por

advogado, fica o processo sobrestado até que a liquidação e/ou

execução seja promovida, a teor do disposto no art. 878 da CLT, ou

haja decurso do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

Intimem-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000819-33.2023.5.20.0006
RECLAMANTE MICHELE GRIGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO RELBER ALMEIDA DE SOUSA(OAB:
9772/SE)

ADVOGADO MIRELLY MAIARY GUIMARAES
SILVA(OAB: 9691/SE)

RECLAMADO C. B. HOTEIS TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO MYLLENA MIRIAM FLORENCIO
OLIVEIRA(OAB: 13414/SE)

ADVOGADO CHARLES ROBERT SOBRAL
DONALD(OAB: 5623/SE)

PERITO ASSIS MARQUES FEITOSA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. B. HOTEIS TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee77221

proferido nos autos.

DESPACHO:

1. Designa-se audiência para o dia 14/05/2024 às 10h, sob as

penas da lei.

2. Aqueles que desejem participar de forma remota, podem fazê-lo,

assumindo os riscos com equipamentos e problemas de conexão de

internet, bem como as consequências processuais pelo não

comparecimento à audiência. O andamento da pauta poderá ser

acompanhado pelo aplicativo JTe - Justiça do Trabalho Eletrônica.

3. Para acesso à videoconferência da audiência, as partes,

advogados e/ou testemunhas devem utilizar o programa/aplicativo

Zoom. O nome do usuário, seja parte, advogado ou testemunha,

deverá estar devidamente identificado a fim de viabilizar seu

ingresso na sala virtual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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Link de acesso: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/7981571111

ID da reunião: 7981571111

Intimem-se, inclusive dos esclarecimentos ao Laudo Pericial id

3e93b66.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000819-33.2023.5.20.0006
RECLAMANTE MICHELE GRIGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO RELBER ALMEIDA DE SOUSA(OAB:
9772/SE)

ADVOGADO MIRELLY MAIARY GUIMARAES
SILVA(OAB: 9691/SE)

RECLAMADO C. B. HOTEIS TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO MYLLENA MIRIAM FLORENCIO
OLIVEIRA(OAB: 13414/SE)

ADVOGADO CHARLES ROBERT SOBRAL
DONALD(OAB: 5623/SE)

PERITO ASSIS MARQUES FEITOSA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE GRIGORIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee77221

proferido nos autos.

DESPACHO:

1. Designa-se audiência para o dia 14/05/2024 às 10h, sob as

penas da lei.

2. Aqueles que desejem participar de forma remota, podem fazê-lo,

assumindo os riscos com equipamentos e problemas de conexão de

internet, bem como as consequências processuais pelo não

comparecimento à audiência. O andamento da pauta poderá ser

acompanhado pelo aplicativo JTe - Justiça do Trabalho Eletrônica.

3. Para acesso à videoconferência da audiência, as partes,

advogados e/ou testemunhas devem utilizar o programa/aplicativo

Zoom. O nome do usuário, seja parte, advogado ou testemunha,

deverá estar devidamente identificado a fim de viabilizar seu

ingresso na sala virtual.

Link de acesso: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/7981571111

ID da reunião: 7981571111

Intimem-se, inclusive dos esclarecimentos ao Laudo Pericial id

3e93b66.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000989-05.2023.5.20.0006
RECLAMANTE JOSE AMILTON PEREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO BARROS
SANTANA(OAB: 12591/SE)

ADVOGADO JOAO VICTOR BARROS
SANTANA(OAB: 9731/SE)

RECLAMADO SUSHI BAR HIROKI LTDA - ME - ME

ADVOGADO DAVI MATOS RIBEIRO
QUINTILIANO(OAB: 10757/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSHI BAR HIROKI LTDA - ME - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1347b34

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Considerando que os atos processuais, independente da forma

determinada, são considerados válidos quando, realizados de outro

modo, atendam a finalidade essencial; considerando que a empresa

ré tem advogado regularmente constituído nos autos (procuração Id

b0c4532), intime-se a devedora pelo DEJT, na pessoa do seu

patrono, para cumprir a sentença, devendo pagar o débito no prazo

de 15 dias, conforme estabelece o art. 513, §2°, inciso I, do CPC

ora aplicado ao processo trabalhista, ou garantir a execução, sob

pena de penhora.

Valor do débito: R$8.473,79, conforme cálculos Id c41c3e0.

Comprovar o cumprimento das obrigações de fazer: a) anotação da

CTPS, com data de admissão em 17/11/2022 e de saída em

04/06/2023 (com a projeção do aviso), função de garçom, com

remuneração de R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais);

b) requerimento do seguro-desemprego e de comunicação de

dispensa da reclamante por meio da internet; c) recolhimento da

contribuição previdenciária ou de qualquer medida junto à Receita

Federal.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000092-11.2022.5.20.0006
RECLAMANTE SINDHOTRE - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM HOTELARIA,
RESTAURANTES, REFEICOES
COLETIVAS DO MUNICIPIO DE
ARACAJU/SE.

ADVOGADO GABRIELLA SANTANA DE
MENEZES(OAB: 9611/SE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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RECLAMADO IGOR SAUANNE FERREIRA COSTA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDHOTRE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
HOTELARIA, RESTAURANTES, REFEICOES COLETIVAS DO
MUNICIPIO DE ARACAJU/SE.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fff6e2d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT:

Da análise do processo e dos dados estatísticos da unidade,

observa-se que o despacho Id b030d28 determinou o arquivamento

dos autos até que a execução/liquidação fosse promovida pela

parte interessada, a teor do disposto no art. 878 da CLT.

Acontece que tal movimentação, gerou a baixa do processo no

Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e

Judiciárias da Justiça do Trabalho (e-Gestão), não sendo

computado nem entre os processos com etapa liquidação iniciada

(item 90484 - mês fevereiro/2023), nem estão entre os processos

pendentes de finalização na etapa de liquidação (item 90537), o que

implicará em atos processuais que serão realizados pelo juízo sem

os devidos registros estatísticos, cujos dados são essenciais e

necessários na administração judiciária para formulação e

acompanhamento de políticas públicas, além de mensurar a

produtividade e desempenho da unidade.

Desse modo, a fim de regularizar tais informações e considerando

que o reclamante ainda não apresentou os cálculos, intime-se para

tomar ciência de que a liquidação e posterior execução agora

deverá ser processada por Cumprimento de Sentença ,

informando, quando do protocolo, este processo como referência

para que a distribuição seja realizada por dependência, onde os

cálculos deverão ser apresentados, anexando também o título

executivo e demais documentos necessários ao prosseguimento,

vez que os presentes autos deverão permanecer arquivados.

Intime-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000999-49.2023.5.20.0006
RECLAMANTE WILLIAMS DOS SANTOS

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

RECLAMADO ENGEMON - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIS ORTIZ(OAB:
139206/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMO ENERGY S.A.

PERITO DIOGO DANTAS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMON - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c9244

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

1. O reclamante, em manifestação id6434214, pugna pela

reconsideração do indeferimento dos quesitos, dito, suplementares.

2. Após análise minuciosa do laudo pericial, percebe-se que a

conclusão da perícia baseou-se nas documentações fornecidas

pelas partes e na inspeção in loco. Aliás, verifica-se que nos RDA’s

fez-se menção ao regime de home office no período de outubro a

dezembro/2020 e de forma híbrida de janeiro/2021 a agosto/2022, o

que por si só já supre o questionamento do item 2 (Concorda que

nos RDAs juntados pela Reclamada no parecer técnico sob id

c4eadd9 não há menção de trabalho em home office de outubro

de 2020 a dezembro de 2020 ?). Já os demais itens 1 (O nobre

expert concorda que o documento trazido na folha 11 do r.

laudo pericial é um documento que não há menção dos dados

do reclamante e sem a sua assinatura?) ; 3 (A conclusão do

período de home office se deu a partir de um documento

produzido unilateralmente pela Reclamada?), 4 (No print acima

do RDA a partir de janeiro de 2021 este perito concorda que há

atividades em campo nas estações e poços ?), 5 (Qual a

evidência que o indicativo “^” no cartão de ponto, é quando há

realização em campo se os próprios RDA’s da empresa

confirma as atividades de campo do período suprimido ? ) e 6

(O perito teve acessos aos cartões de ponto de todo o pacto

laboral ? Em caso positivo, há indicativo “^”no cartão de ponto

anterior a maio de 2021 ?) observa-se que são inoportunos, vez

que destoa da competência do perito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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3. Sendo assim, mantém-se o indeferimento dos quesitos, dito,

suplementares, conforme despacho Id 644f28e.

Intimem-se e aguarde-se a realização da audiência designada.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000999-49.2023.5.20.0006
RECLAMANTE WILLIAMS DOS SANTOS

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

RECLAMADO ENGEMON - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIS ORTIZ(OAB:
139206/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMO ENERGY S.A.

PERITO DIOGO DANTAS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAMS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66c9244

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

1. O reclamante, em manifestação id6434214, pugna pela

reconsideração do indeferimento dos quesitos, dito, suplementares.

2. Após análise minuciosa do laudo pericial, percebe-se que a

conclusão da perícia baseou-se nas documentações fornecidas

pelas partes e na inspeção in loco. Aliás, verifica-se que nos RDA’s

fez-se menção ao regime de home office no período de outubro a

dezembro/2020 e de forma híbrida de janeiro/2021 a agosto/2022, o

que por si só já supre o questionamento do item 2 (Concorda que

nos RDAs juntados pela Reclamada no parecer técnico sob id

c4eadd9 não há menção de trabalho em home office de outubro

de 2020 a dezembro de 2020 ?). Já os demais itens 1 (O nobre

expert concorda que o documento trazido na folha 11 do r.

laudo pericial é um documento que não há menção dos dados

do reclamante e sem a sua assinatura?) ; 3 (A conclusão do

período de home office se deu a partir de um documento

produzido unilateralmente pela Reclamada?), 4 (No print acima

do RDA a partir de janeiro de 2021 este perito concorda que há

atividades em campo nas estações e poços ?), 5 (Qual a

evidência que o indicativo “^” no cartão de ponto, é quando há

realização em campo se os próprios RDA’s da empresa

confirma as atividades de campo do período suprimido ? ) e 6

(O perito teve acessos aos cartões de ponto de todo o pacto

laboral ? Em caso positivo, há indicativo “^”no cartão de ponto

anterior a maio de 2021 ?) observa-se que são inoportunos, vez

que destoa da competência do perito.

3. Sendo assim, mantém-se o indeferimento dos quesitos, dito,

suplementares, conforme despacho Id 644f28e.

Intimem-se e aguarde-se a realização da audiência designada.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000799-42.2023.5.20.0006
RECLAMANTE ISAAC MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELICA DOS SANTOS LIMA(OAB:
10650/SE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CELI LTDA

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

PERITO ALEXSANDRO D AVILA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC MESSIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d5bfa

proferido nos autos.

DESPACHO:

1. Designa-se audiência para o dia 07/05/2024 às 8h45 sob as

penas da lei.

2. Aqueles que desejem participar de forma remota, podem fazê-lo,

assumindo os riscos com equipamentos e problemas de conexão de

internet, bem como as consequências processuais pelo não

comparecimento à audiência. O andamento da pauta poderá ser

acompanhado pelo aplicativo JTe - Justiça do Trabalho Eletrônica.

3. Para acesso à videoconferência da audiência, as partes,

advogados e/ou testemunhas devem utilizar o programa/aplicativo

Zoom. O nome do usuário, seja parte, advogado ou testemunha,

deverá estar devidamente identificado a fim de viabilizar seu

ingressona sala virtual.

Link de acesso: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/7981571111

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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ID da reunião: 7981571111

Intimem-se as partes.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000799-42.2023.5.20.0006
RECLAMANTE ISAAC MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELICA DOS SANTOS LIMA(OAB:
10650/SE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CELI LTDA

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

PERITO ALEXSANDRO D AVILA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CELI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d5bfa

proferido nos autos.

DESPACHO:

1. Designa-se audiência para o dia 07/05/2024 às 8h45 sob as

penas da lei.

2. Aqueles que desejem participar de forma remota, podem fazê-lo,

assumindo os riscos com equipamentos e problemas de conexão de

internet, bem como as consequências processuais pelo não

comparecimento à audiência. O andamento da pauta poderá ser

acompanhado pelo aplicativo JTe - Justiça do Trabalho Eletrônica.

3. Para acesso à videoconferência da audiência, as partes,

advogados e/ou testemunhas devem utilizar o programa/aplicativo

Zoom. O nome do usuário, seja parte, advogado ou testemunha,

deverá estar devidamente identificado a fim de viabilizar seu

ingressona sala virtual.

Link de acesso: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/7981571111

ID da reunião: 7981571111

Intimem-se as partes.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-20.2013.5.20.0006
RECLAMANTE DANIELA BARBOSA ARAUJO

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

RECLAMADO SEAC - SERGIPE ADMINISTRADORA
DE CARTOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A

  - SEAC - SERGIPE ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd19ef1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Realizada a TRANSFERÊNCIA da parcela final do débito

trabalhista (R$ 41.711,78) para a conta bancária indicada na petição

Id e986fd6, por meio do SISCONDJ do Banco do Brasil,

procedendo também o recolhimento previdenciário (R$ 29.437,93) e

do imposto de renda (R$ 3.521,29).

Conta judicial nº 500103840435

2. Pagamento registrado no sistema para fins estatísticos.

3. Verificado no SISCONDJ que já houve os recolhimentos acima,

oficie-se ao Banco do Brasil solicitando os DARF's referente ao

recolhimento previdenciário e do imposto de renda, conforme

requerido pelo autor (Id e986fd6).

4. Ante a quitação do débito, declara-se extinta a execução, a teor

do disposto no art. 924, II do CPC aplicado subsidiariamente.

Intimem-se as partes.

5. Considerando a notória estabilidade das reclamadas e a ausência

de processos em execução nesta Vara sem garantia, intimem-se as

rés para apresentarem uma conta bancária a fim de que o saldo

existente nos depósitos recursais de Id's 488e5aa, 21bee7e,

f599b4c, 8279e05, b860ce6 e 044fd18 sejam transferidos em seu

favor. Prazo de 05 dias, sob pena de ser realizada busca via CCS

do titular do crédito.

6. Informadas as contas, oficie-se à Caixa Econômica Federal

determinando a t ransferência dos depósi tos recursais

supramencionados.

7. Cumpridas as medidas acima e não mais existindo valores

disponíveis nas contas judiciais, arquive-se o processo

definit ivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-20.2013.5.20.0006
RECLAMANTE DANIELA BARBOSA ARAUJO

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

RECLAMADO SEAC - SERGIPE ADMINISTRADORA
DE CARTOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA BARBOSA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd19ef1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Realizada a TRANSFERÊNCIA da parcela final do débito

trabalhista (R$ 41.711,78) para a conta bancária indicada na petição

Id e986fd6, por meio do SISCONDJ do Banco do Brasil,

procedendo também o recolhimento previdenciário (R$ 29.437,93) e

do imposto de renda (R$ 3.521,29).

Conta judicial nº 500103840435

2. Pagamento registrado no sistema para fins estatísticos.

3. Verificado no SISCONDJ que já houve os recolhimentos acima,

oficie-se ao Banco do Brasil solicitando os DARF's referente ao

recolhimento previdenciário e do imposto de renda, conforme

requerido pelo autor (Id e986fd6).

4. Ante a quitação do débito, declara-se extinta a execução, a teor

do disposto no art. 924, II do CPC aplicado subsidiariamente.

Intimem-se as partes.

5. Considerando a notória estabilidade das reclamadas e a ausência

de processos em execução nesta Vara sem garantia, intimem-se as

rés para apresentarem uma conta bancária a fim de que o saldo

existente nos depósitos recursais de Id's 488e5aa, 21bee7e,

f599b4c, 8279e05, b860ce6 e 044fd18 sejam transferidos em seu

favor. Prazo de 05 dias, sob pena de ser realizada busca via CCS

do titular do crédito.

6. Informadas as contas, oficie-se à Caixa Econômica Federal

determinando a t ransferência dos depósi tos recursais

supramencionados.

7. Cumpridas as medidas acima e não mais existindo valores

disponíveis nas contas judiciais, arquive-se o processo

definit ivamente.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000867-60.2021.5.20.0006
RECLAMANTE THAMIRES GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMADO PSE SEGURANCA PRIVADA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e62cbd2

proferido nos autos.

DESPACHO-PJe

Em atenção ao requerimento id. 89a96e4, esclarece-se que,

embora cada filial tenha um CNPJ diferente, a raiz do CNPJ é a

mesma e que a ordem de bloqueio via SISBAJUD é realizada

utilizando a raiz do CNPJ, de forma que já atende ao quanto

pretendido pelo demandante.

Protocolada ordem de bloqueio via SISBAJUD na modalidade

teimosinha (id. 7dac988), conforme requerido pelo exequente.

Todavia, verifica-se que já houve tentativas anteriores, todas sem

êxito (id´s. 6bd718a e 0838e29), bem como mandado de penhora

(id. 572d15e).

Diante disso, intime-se o exequente para indicar bens de

propriedade da executada passíveis de penhora e/ou requerer o

que entender de direito, a fim de viabilizar o prosseguimento da

execução. Prazo de 15 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001034-43.2022.5.20.0006
EXEQUENTE ENDRIO GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELLA SANTANA DE
MENEZES(OAB: 9611/SE)

EXECUTADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)
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EXECUTADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a6ac9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Realizada a TRANSFERÊNCIA do crédito autoral (R$ 14.753,09)

para a conta bancária mencionada no despacho Id 247cf10, por

meio do SIF da Caixa Econômica Federal, procedendo também o

recolhimento previdenciário (R$ 8.253,28).

Contas judiciais nº 042.04819602-8 e 042.04819926-4

2. Pagamento registrado no sistema para fins estatísticos.

3. Ante a quitação do débito, declara-se extinta a execução, a teor

do disposto no art. 924, II do CPC aplicado subsidiariamente.

Intimem-se as partes.

4. Por fim, não mais existindo valores disponíveis nas contas

judiciais, arquive-se o processo definitivamente.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001034-43.2022.5.20.0006
EXEQUENTE ENDRIO GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELLA SANTANA DE
MENEZES(OAB: 9611/SE)

EXECUTADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

EXECUTADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDRIO GONZAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a6ac9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Realizada a TRANSFERÊNCIA do crédito autoral (R$ 14.753,09)

para a conta bancária mencionada no despacho Id 247cf10, por

meio do SIF da Caixa Econômica Federal, procedendo também o

recolhimento previdenciário (R$ 8.253,28).

Contas judiciais nº 042.04819602-8 e 042.04819926-4

2. Pagamento registrado no sistema para fins estatísticos.

3. Ante a quitação do débito, declara-se extinta a execução, a teor

do disposto no art. 924, II do CPC aplicado subsidiariamente.

Intimem-se as partes.

4. Por fim, não mais existindo valores disponíveis nas contas

judiciais, arquive-se o processo definitivamente.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000420-04.2023.5.20.0006
EXEQUENTE ARMANDO DE OLIVEIRA VIEIRA

LOPES

ADVOGADO RANANDA FARIAS
NASCIMENTO(OAB: 11696/SE)

EXECUTADO AZEVEDO & TRAVASSOS S/A

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DE OLIVEIRA VIEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e8b25a

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - PJe-JT:

1. Homologa-se o novo acordo Id 73e0370, firmado entre as partes,

para que produza seus jurídicos efeitos, extinguindo-se o processo

com resolução de mérito (art. 487, III, b, do CPC subsidiário), diante

da nova obrigação e novo título executivo judicial (art. 876, CLT).

COMPOSIÇÃO DO ACORDO:

As partes repactuaram o acordo, sobre o saldo remanescente

líquido ao reclamante no importe total de R$ 47.500,00 (quarenta e

sete mil e quinhentos reais) que serão pagos em 19 (dezenove)

parcelas mensais, no valor de R$ 2.500,00, cada, iniciando-se em

20/03/2024.

CLÁUSULA PENAL:

As partes convencionam que em caso de inadimplemento de até 02
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parcelas a multa será de 50% (cinquenta por cento) sobre a parcela

inadimplida, permanecendo inalteradas as demais parcelas, e, em

caso de inadimplemento cumulativo e concomitante de 03 parcelas,

a multa será de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo em aberto,

com vencimento antecipado das parcelas restantes.

2. Contribuição Previdenciária no valor de R$ 3.759,84, devida pela

reclamada, cujo recolhimento deverá ser comprovado no prazo de

30 dias após o integral cumprimento do acordo, sob pena de

execução com a penhora direta do débito via SISBAJUD.

3. Quanto à notificação da União (art. 832, § 4º da CLT), observe-se

o disposto no art. 1º da Portaria MF n. 582 de 11/12/2013, que

dispensa a atuação do órgão jurídico da União nos processos da

Just iça do Trabalho quando o valor das contr ibuições

previdenciárias devidas no processo for igual ou inferior a

R$20.000,00 (vinte mil reais).

4. Intimem-se as partes, devendo o processo permanecer suspenso

até que haja o decurso dos prazos estabelecidos ou manifestação

da parte interessada.

5. Oficie-se, com urgência, à 40ª Vara do Trabalho de São

Paulo/SP comunicando a homologação do presente acordo, a fim

de que seja sustado o leilão que ocorrerá em 21/03/2024 e

devolução da carta precatória o nº 1001175-07.2023.5.02.0040.

6. Conforme acordado pelas partes, resta prejudicado o

requerimento de Id 705f024.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000420-04.2023.5.20.0006
EXEQUENTE ARMANDO DE OLIVEIRA VIEIRA

LOPES

ADVOGADO RANANDA FARIAS
NASCIMENTO(OAB: 11696/SE)

EXECUTADO AZEVEDO & TRAVASSOS S/A

ADVOGADO ALESSANDRA FERRARA AMERICO
GARCIA(OAB: 246221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO & TRAVASSOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e8b25a

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - PJe-JT:

1. Homologa-se o novo acordo Id 73e0370, firmado entre as partes,

para que produza seus jurídicos efeitos, extinguindo-se o processo

com resolução de mérito (art. 487, III, b, do CPC subsidiário), diante

da nova obrigação e novo título executivo judicial (art. 876, CLT).

COMPOSIÇÃO DO ACORDO:

As partes repactuaram o acordo, sobre o saldo remanescente

líquido ao reclamante no importe total de R$ 47.500,00 (quarenta e

sete mil e quinhentos reais) que serão pagos em 19 (dezenove)

parcelas mensais, no valor de R$ 2.500,00, cada, iniciando-se em

20/03/2024.

CLÁUSULA PENAL:

As partes convencionam que em caso de inadimplemento de até 02

parcelas a multa será de 50% (cinquenta por cento) sobre a parcela

inadimplida, permanecendo inalteradas as demais parcelas, e, em

caso de inadimplemento cumulativo e concomitante de 03 parcelas,

a multa será de 50% (cinquenta por cento) sobre o saldo em aberto,

com vencimento antecipado das parcelas restantes.

2. Contribuição Previdenciária no valor de R$ 3.759,84, devida pela

reclamada, cujo recolhimento deverá ser comprovado no prazo de

30 dias após o integral cumprimento do acordo, sob pena de

execução com a penhora direta do débito via SISBAJUD.

3. Quanto à notificação da União (art. 832, § 4º da CLT), observe-se

o disposto no art. 1º da Portaria MF n. 582 de 11/12/2013, que

dispensa a atuação do órgão jurídico da União nos processos da

Just iça do Trabalho quando o valor das contr ibuições

previdenciárias devidas no processo for igual ou inferior a

R$20.000,00 (vinte mil reais).

4. Intimem-se as partes, devendo o processo permanecer suspenso

até que haja o decurso dos prazos estabelecidos ou manifestação

da parte interessada.

5. Oficie-se, com urgência, à 40ª Vara do Trabalho de São

Paulo/SP comunicando a homologação do presente acordo, a fim

de que seja sustado o leilão que ocorrerá em 21/03/2024 e

devolução da carta precatória o nº 1001175-07.2023.5.02.0040.

6. Conforme acordado pelas partes, resta prejudicado o

requerimento de Id 705f024.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001077-43.2023.5.20.0006
RECLAMANTE ANDRE LIMA SANTOS

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 2796/SE)

RECLAMADO CERAMICA SERRA AZUL LTDA

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS SILVA(OAB:
379411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LIMA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeff211

proferido nos autos.

DESPACHO:

1. Designa-se audiência para o dia 15.05.2024 às 9h15,

observando-se as cominações constantes no despacho de id

4d6bb47.

2. Aqueles que desejem participar de forma remota, podem fazê-lo,

assumindo os riscos com equipamentos e problemas de conexão de

internet, bem como as consequências processuais pelo não

comparecimento à audiência. O andamento da pauta poderá ser

acompanhado pelo aplicativo JTe - Justiça do Trabalho Eletrônica.

3. Para acesso à videoconferência da audiência, as partes,

advogados e/ou testemunhas devem utilizar o programa/aplicativo

Zoom. O nome do usuário, seja parte, advogado ou testemunha,

deverá estar devidamente identificado a fim de viabilizar seu

ingressona sala virtual.

Link de acesso: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/7981571111

ID da reunião: 7981571111

Intimem-se as partes.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001077-43.2023.5.20.0006
RECLAMANTE ANDRE LIMA SANTOS

ADVOGADO MAURICIO SOBRAL
NASCIMENTO(OAB: 2796/SE)

RECLAMADO CERAMICA SERRA AZUL LTDA

ADVOGADO ELAINE DOS SANTOS SILVA(OAB:
379411/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA SERRA AZUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeff211

proferido nos autos.

DESPACHO:

1. Designa-se audiência para o dia 15.05.2024 às 9h15,

observando-se as cominações constantes no despacho de id

4d6bb47.

2. Aqueles que desejem participar de forma remota, podem fazê-lo,

assumindo os riscos com equipamentos e problemas de conexão de

internet, bem como as consequências processuais pelo não

comparecimento à audiência. O andamento da pauta poderá ser

acompanhado pelo aplicativo JTe - Justiça do Trabalho Eletrônica.

3. Para acesso à videoconferência da audiência, as partes,

advogados e/ou testemunhas devem utilizar o programa/aplicativo

Zoom. O nome do usuário, seja parte, advogado ou testemunha,

deverá estar devidamente identificado a fim de viabilizar seu

ingressona sala virtual.

Link de acesso: https://trt20-jus-br.zoom.us/j/7981571111

ID da reunião: 7981571111

Intimem-se as partes.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ARIEL SALETE DE MORAES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

7ª Vara do Trabalho de Aracaju

Edital

Processo Nº ATSum-0000065-30.2019.5.20.0007
RECLAMANTE CRISLAINE POSSIDONIO DOS

SANTOS

ADVOGADO AMANA HAYDEE COSTA
ARAUJO(OAB: 11283/SE)

RECLAMADO Danielle Melo Ferreira

RECLAMADO MASTER TELECOM LTDA - ME

RECLAMADO ERICK PATRICK CHAGAS REZENDE
DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK PATRICK CHAGAS REZENDE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Exmo(a) HIDER TORRES DO AMARAL, Juiz Titular da 7ª

Vara do Trabalho de Aracaju, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que, após 20 dias desta publicação, pelo presente Edital,

ficam notificados Danielle Melo Ferreira e Erick Patrick Chagas

Rezende de Araujo, estabelecidos em lugar incerto e não sabido

nos autos do processo supramencionado, em que é

RECLAMANTE: CRISLAINE POSSIDONIO DOS SANTOS, para

apresentar manifestação,bem como indicar bens da sociedade,

livres e desembaraçados,comprovando posse e propriedade ou
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requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, nos termos

do art. 135 do CPC, subsidiariamente aplicado.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ERIVALDO BATISTA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001620-87.2016.5.20.0007
RECLAMANTE LUCIANO AMADO DIVINO DE

FRANCA

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

RECLAMADO WANDERLAN TEIXEIRA DE
ALMEIDA JUNIOR

RECLAMADO VERONICA MARIA DE MENEZES
SANTOS

RECLAMADO VOYAGE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO VERONICA RAFAELA NERY
CORREA(OAB: 6815/SE)

RECLAMADO CHB - SERVICOS E COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

RECLAMADO JV EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

RECLAMADO BIANCA CARVALHO ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLAN TEIXEIRA DE ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Exmo(a) HIDER TORRES DO AMARAL, Juiz(a) Titular da 7ª

Vara do Trabalho de Aracaju, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que, após 20 dias desta publicação, pelo presente Edital, fica

notificado(a) o(a) VANDERLAN TEIXEIRA DE ALMEIDA,

estabelecido(a) em lugar incerto e não sabido nos autos do

processo supramencionado, em que é RECLAMANTE: LUCIANO

AMADO DIVINO DE FRANCA, para tomar ciência da penhora

efetuada, para que complemente o débito, sob pena de liberação do

valor parcial penhorado ao exequente, com espeque no artigo 520 e

521

do CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho, na

forma do artigo 769, da

CLT

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ERIVALDO BATISTA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001141-26.2018.5.20.0007
RECLAMANTE CARLOS HIGO SOUZA ROSA

ADVOGADO ANNIELLY SOUZA PRIMO(OAB:
8031/SE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CVA LTDA - EPP

RECLAMADO José Elisiário de Jesus Costa

RECLAMADO Marília Nogueira de Assis

Intimado(s)/Citado(s):

  - Marília Nogueira de Assis

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Exmo(a) HIDER TORRES DO AMARAL, Juiz Titular da 7ª

Vara do Trabalho de Aracaju, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que, após 20 dias desta publicação, pelo presente Edital,

ficam notificados os reclamados: José Elisiário de Jesus Costa e

Marília Nogueira de Assis, estabelecidos em lugar incerto e não

sabido nos autos do processo supramencionado, em que é

RECLAMANTE: CARLOS HIGO SOUZA ROSA, para apresentar

manifestação, bem como indicar bens da sociedade, livres e

desembaraçados, comprovando posse e propriedade ou

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, nos termos

do art. 135 do CPC, subsidiariamente aplicado.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ERIVALDO BATISTA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001710-03.2013.5.20.0007
RECLAMANTE RONALDO SANTOS MENDES

RECLAMADO AUTO ASSISTENCIA ARACAJU LTDA
- EPP

RECLAMADO EDNA MARCIA PESSANHA DE
SOUZA CORREA

RECLAMADO ALBERTO LUIZ FERNANDES
CORREA

RECLAMADO AUTO ASSISTÊNCIA ARACAJU

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ASSISTÊNCIA ARACAJU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O(A) Exmo(a) HIDER TORRES DO AMARAL, Juiz Titular da 7ª

Vara do Trabalho de Aracaju, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que, após 20 dias desta publicação, pelo presente Edital, fica

notificado(a) o(a) AUTO ASSISTÊNCIA ARACAJU, estabelecido(a)

em lugar incerto e não sabido nos autos do processo

supramencionado, em que é RECLAMANTE: RONALDO SANTOS

MENDES, para tomar ciência da decisão - id b5a709e - no prazo

de lei.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ERIVALDO BATISTA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000278-02.2020.5.20.0007
RECLAMANTE CLEVERTON SILVA CHAGAS

ADVOGADO ERALDO BARRETO JUNIOR(OAB:
4338/SE)

ADVOGADO JULLES GABRIEL SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 6730/SE)

RECLAMADO UNIVERSO TECNICO EIRELI

RECLAMADO MED E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO SERGIPE GAS S/A - SERGAS

ADVOGADO NEEMIAS ARAUJO DE CARVALHO
NETO(OAB: 7844/SE)

ADVOGADO Theresa Rachel Santa Rita Dantas
Lima(OAB: 3278/SE)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
1178/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MED E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. HIDER TORRE DO AMARAL, Juiz Titular da 7ª Vara do

Trabalho de Aracaju, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos viremo presente edital ou dele tiverem conhecimento,

que decorridos 20 (vinte) dias da publicação fica CITADO (A) o (a)

executado (a) MED E SERVICOS LTDA - ME , estabelecido em

local incerto e não sabido, para pagar, no PRAZO DE 48 HORAS ou

garantir a processo 0000278-02.2020.5.20.0007, sob pena de

penhora, a quantia de R$ 2.392,29, correspondente ao LÍQUIDO

DEVIDO AO RECLAMANTE R$ 2.034,35; honorários advocatícios

R$ 104,38 ; e contribuição previdenciária R$ 253.56. Valores

atualizados até 15/06/2023 . Tudo conforme sentença e cálculos

que

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ERIVALDO BATISTA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001089-30.2018.5.20.0007
RECLAMANTE ANA PAULA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMADO HATZLAHA PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO AJC HOLDING INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PSG DO BRASIL LTDA

RECLAMADO RICARDO MOLLO MORENO AVILEZ

RECLAMADO FABIO FELIX BASTOS

ADVOGADO VANESKA DONATO DE
ARAUJO(OAB: 220970/SP)

ADVOGADO FERNANDO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 344216/SP)

RECLAMADO ANDERSON DE OLIVEIRA

RECLAMADO AJC INVESTIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROBRÁS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. HIDER TORRE DO AMARAL, Juiz Titular da 7ª Vara do

Trabalho de Aracaju, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos virem o presente edital  ou dele t iverem

conhecimento, que decorridos 20 (vinte) dias da publicação fica

CITADO o sócio do executado: ANDERSON DE OLIVEIRA CPF:

182.418.258-97, estabelecido em local incerto e não sabido, para

apresentar manifestação, bem como indicar bens da sociedade,

livres e desembaraçados, comprovando posse e propriedade ou

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, nos termos do art.

135 do CPC, subsidiariamente aplicado.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ERIVALDO BATISTA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000097-64.2021.5.20.0007
RECLAMANTE JOSE ALBERTO BATISTA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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ADVOGADO MARCELO COSME POTYGUAÇU
VIANA(OAB: 6192/SE)

RECLAMADO F E F COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

RECLAMADO ROBERIO CARVALHO ARAUJO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Fundação Renascer do Estado de
Sergipe

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO CARVALHO ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. HIDER TORRE DO AMARAL, Juiz Titular da 7ª Vara do

Trabalho de Aracaju, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos virem o presente edital  ou dele t iverem

conhecimento, que decorridos 20 (vinte) dias da publicação fica

CITADO (A) o (a) executado (a) ROBERIO CARVALHO ARAUJO

JUNIOR, estabelecido em local incerto e não sabido, para

apresentar manifestação, bem como indicar bens da sociedade,

livres e desembaraçados, comprovando posse e propriedade ou

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, nos termos do

art.135 do CPC,

subsidiariamente aplicado.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ERIVALDO BATISTA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002149-14.2013.5.20.0007
RECLAMANTE GLAUCIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

ADVOGADO MARIA IZABELA COSTA DE SOUZA
ROLLEMBERG(OAB: 488/SE)

RECLAMADO MARCIO RODRIGO E EDNA
REZENDE SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO MARCIO RODRIGO BARROS
SOBRAL

RECLAMADO JML LAVANDERIAS EIRELI

RECLAMADO MARCIO RODRIGO BARROS
SOBRAL - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JML LAVANDERIAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. HIDER TORRE DO AMARAL, Juiz Titular da 7ª Vara do

Trabalho de Aracaju, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos virem o presente edital  ou dele t iverem

conhecimento, que decorridos 20 (vinte) dias da publicação ficam

CITADOS os sócios do executado: JML LAVANDERIAS EIRELI

(ALL CLEAN LAVANDERIA EIRELI) , MARCIO RODRIGO E

EDNA REZENDE SERVIÇOS LTDA - ME, estabelecido em local

incerto e não sabido, para se manifestar e requerer as provas

cabíveis no prazo de 15(quinze) dias. Tudo conforme sentença e

cálculos que se encontram disponíveis para consulta através do site

www.trt20.jus.br - sistema PJE.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ERIVALDO BATISTA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000013-63.2021.5.20.0007
RECLAMANTE ANA LUCI CONCEICAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALLANA DAYANE QUEIROZ DE
SANTANA(OAB: 6442/SE)

RECLAMADO LIN PENG CHAO

RECLAMADO TANG SHO TSEN

RECLAMADO TRIMONT ENGENHARIA ELETRICA
S/S LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIN PENG CHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Exmo. HIDER TORRE DO AMARAL, Juiz Titular da 7ª Vara do

Trabalho de Aracaju, no uso de suas atribuições legais, faz saber a

todos quantos virem o presente edital  ou dele t iverem

conhecimento, que decorridos 20 (vinte) dias da publicação ficam

CITADOS os sócios do executado: LIN PENG CHAO e TANG

SHO TSEN, estabelecido em local incerto e não sabido, para

apresentarem manifestação, bem como indicarem bens da

sociedade, livres e desembaraçados, comprovando posse e

propriedade ou requerer asprovas cabíveis, no prazo de 15 dias,

nos termos do art. 135 do CPC, subsidiariamente aplicado.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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ERIVALDO BATISTA SANTOS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000821-39.2019.5.20.0007
RECLAMANTE FABRICIO FERREIRA SILVA MELO

ADVOGADO JOUSE FONSECA ARAUJO GARCIA
MORENO(OAB: 12618/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO FERREIRA SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000821-39.2019.5.20.0007

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: JOUSE FONSECA ARAUJO

GARCIA MORENO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do teor da petição da

reclamada -  id 9ca7ac5. prazo de lei

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ERIVALDO BATISTA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000959-64.2023.5.20.0007
RECLAMANTE JESSE VIANA GUIMARAES NETO

ADVOGADO FABIO PORTO MENEZES(OAB:
2528/SE)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d6ee76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologa-se o acordo ID c27c115, para que produza seus

jurídicos efeitos (art. 487, III, b do CPC). Custas processuais

dispensadas. Face a natureza das parcelas, não incide contribuição

previdenciária.

2. Cancele-se a audiência de instrução designada.

3. Ciência às partes, o reclamante, inclusive, de que deverá

comunicar o descumprimento do acordo, no prazo de 15 dias,

contados do vencimento da parcela, sob pena de presumir-se

devidamente quitado.

4. Levando-se em conta o teor da Portaria MF no 582, de 11 de

dezembro de 2013, do Ministério de Estado da Fazenda, que

autoriza a não notificação de débitos previdenciários, cujo valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for igual

ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), deixo de remeter os

autos à PGF.

5. Libere-se o FGTS ao autor e expeça-se alvará para habilitação

do seguro desemprego, observando-se os dados informados no

acordo. 

6. Em caso de descumprimento do acordo, ficam os reclamados,

desde já, citados para pagamento do valor inadimplido, com a

imediata execução do débito.

7. Cobre-se à reclamada o recolhimento das custas e da

contribuição previdenciária, conforme supramencionado. Prazo de

10 dias para comprovação, após o cumprimento do acordo, sob as

penas da lei.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000959-64.2023.5.20.0007
RECLAMANTE JESSE VIANA GUIMARAES NETO

ADVOGADO FABIO PORTO MENEZES(OAB:
2528/SE)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE VIANA GUIMARAES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d6ee76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

1. Homologa-se o acordo ID c27c115, para que produza seus

jurídicos efeitos (art. 487, III, b do CPC). Custas processuais

dispensadas. Face a natureza das parcelas, não incide contribuição

previdenciária.

2. Cancele-se a audiência de instrução designada.

3. Ciência às partes, o reclamante, inclusive, de que deverá

comunicar o descumprimento do acordo, no prazo de 15 dias,

contados do vencimento da parcela, sob pena de presumir-se

devidamente quitado.

4. Levando-se em conta o teor da Portaria MF no 582, de 11 de

dezembro de 2013, do Ministério de Estado da Fazenda, que

autoriza a não notificação de débitos previdenciários, cujo valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for igual

ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), deixo de remeter os

autos à PGF.

5. Libere-se o FGTS ao autor e expeça-se alvará para habilitação

do seguro desemprego, observando-se os dados informados no

acordo. 

6. Em caso de descumprimento do acordo, ficam os reclamados,

desde já, citados para pagamento do valor inadimplido, com a

imediata execução do débito.

7. Cobre-se à reclamada o recolhimento das custas e da

contribuição previdenciária, conforme supramencionado. Prazo de

10 dias para comprovação, após o cumprimento do acordo, sob as

penas da lei.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000251-77.2024.5.20.0007
RECLAMANTE WILTON RICARDO ALVES

ADVOGADO INACIO JOSE MATOS
PORTUGAL(OAB: 11360/SE)

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 4240/SE)

RECLAMADO FUNDACAO RENASCER DO
ESTADO DE SERGIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON RICARDO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 907855b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A decisão de #id:e90cb74 reconheceu a dependência deste feito

com o processo 0000224-94.2024.5.20.0007, devido à identidade

entre as partes e a causa de pedir em ambas as causas.

Considerando que contém nesta demanda capítulo referente ao

intervalo intrajornada e naquela demanda pedidos acerca da

jornada de trabalho, a fim de evitar decisões contraditórias que

ferem o princípio da estabilidade das relações jurídicas e dar maior

efetividade e celeridade à prestação jurisdicional, à luz do princípio

da economia processual, determino a reunião do presente processo

com o PJE 0000224-94.2024.5.20.0007, considerando que este foi

proposto anteriormente.

Notifique-se a autora da decisão que determinou a reunião da

presente reclamação trabalhista com a ação de nº 0000224-

94.2024.5.20.0007. Intime-se a reclamada para tomar ciência da

reunião ora determinada.

Certifique-se nos autos do processo 0000224-94.2024.5.20.0007 a

reunião ora determinada. Por fim, considerando que o PJe não

transfere os andamentos para o processo reunido, extingue-se

esta ação sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV do

CPC. As custas serão fixadas no processo principal.

Observe-se que eventual defesa e documentos deverão ser

apresentados no bojo do PJE 0000224-94.2024.5.20.0007, haja

vista a extinção do presente processo.

Intimem-se as partes.

Após, verificada a inexistência de pendências de cumprimento de

despacho, inclusive relativo à liberação de quaisquer depósitos à

disposição do Juízo, remeta-se o processo ao arquivo definitivo.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000941-82.2019.5.20.0007
RECLAMANTE JACSON SANTOS JUNIOR

ADVOGADO BRENA DE JESUS SANTOS(OAB:
9889/SE)

RECLAMADO ADILSON AVELINO DOS SANTOS

RECLAMADO COLEGIO TECNICO HENRIQUE
HENNRY LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7923a79

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao reclamante da certidão do oficial de justiça de id -

26ab723 devendo requerer o que entender de direito, no prazo de

10 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000570-16.2022.5.20.0007
RECLAMANTE PAULO VICTOR PEREIRA SANTOS

ADVOGADO Lindeval Prado Santana(OAB:
7091/SE)

RECLAMADO HM MARKETING & COMUNICACAO
VISUAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b95ee1

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao reclamante da certidão do oficial de justiça de id -

b50c59c devendo requerer o que entender de direito, no prazo de

10 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000265-61.2024.5.20.0007
RECLAMANTE FLAVIO FERREIRA DE SANTANA

ADVOGADO RICARDO FONTES COSTA(OAB:
5647/SE)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO FERREIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03f37ad

proferido nos autos.

Retira-se o feito da pauta presencial automaticamente designada.

Considerando a opção do reclamante pelo juízo 100% digital, intime

-se a reclamada para se manifestar, no prazo de 05 dias, sobre a

opção do autor. O silêncio será interpretado como aceitação, nos

termos do art. 2º, § 1º e 3º do ATO SGP.PR Nº 007/2022, podendo

a parte se retratar uma única vez, nos termos do § 2º do referido

ato. A reclamada deverá, no mesmo prazo supra, informar e-mail e

telefone para intimação dos atos processuais, nos termos do art. 4º

do ATO SGP.PR Nº 007/2022.

Em caso de aceitação ou silente a reclamada, volte concluso para

inclusão em pauta específica telepresencial.

Caso a reclamada se oponha, retifique-se a autuação e designe-se

audiência na pauta presencial.

Intimem-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001469-29.2013.5.20.0007
RECLAMANTE RILDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO Emanoel Alesandro da Cruz Sampaio
Lopes(OAB: 5793/SE)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd01b5f

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para incluir nos cálculos a multa de 5%

sobre o valor da causa, em benefício da embargada, aplicada

conforme sentença de id 240dd70, bem como para comprovar,

através da juntada do contracheque do autor, a implantação das

progressões deferidas. Prazo de 15 dias.

Após, volte concluso.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000894-06.2022.5.20.0007
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RECLAMANTE JOSE ELISIO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANA ALEXANDRE COSTA DE
JESUS(OAB: 8525/SE)

RECLAMADO SOLAR NEW COMERCIO E
SERVICOS LTDA

PERITO JULIANA MOURA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELISIO SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d2aef

proferido nos autos.

Considerando que o processo transitou em julgado e a parte

interessada não iniciou a execução, a teor do art. 878 C/C 11-A, §

1º da CLT, notifique-a para, em 05 dias, dizer EXPRESSAMENTE

se requer a execução (artigo 878 da CLT).

Em caso positivo, fica ciente de que está anuindo com a utilização

pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o

acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com o reconhecimento de

formação de grupo econômico e reunião de execuções, com a

respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Iniciada a execução, notifique-se o reclamado para entrar em

contato com o reclamante a fim de que realize a anotação na CTPS

autoral, conforme determinado na sentença (id e9f2b34). O

reclamado deverá comprovar cumprimento da obrigação de fazer,

no prazo de 5 dias, sob pena de pagamento de multa no valor de

R$ 500,00 a ser revertida em favor do reclamante. Deverá o

reclamado, ainda, no prazo de 5 dias, entregar ao autor as guias

para requerimento do seguro-desemprego, sob pena de ser

compelido ao pagamento de indenização equivalente.

Decorrido o prazo sem a anotação na CTPS, fica a Secretaria

autorizada a fazê-la, sem prejuízo da cobrança da multa. Neste

caso, notifique-se o reclamante para apresentar a CTPS em Juízo

no prazo de 05 dias.

Após, cite-se a reclamada, observando que, caso ela não cumpra

as obrigações de fazer, deverá ser incluída na conta a multa no

valor de R$ 500,00, bem como a indenização equivalente.

Por outro lado, transcorrido o prazo de 05 dias sem manifestação,

concluirá este juízo pelo desinteresse em iniciar a execução.

Considerando que o Juízo já encerrou a sua prestação jurisdicional

e concluiu a fase de conhecimento, remeta-se o processo ao

arquivo definitivo.

Durante os dois anos subsequentes ao trânsito em julgado, deverá

a parte interessada iniciar a execução através da classe de

cumprimento de sentença, distribuída por dependência a este

processo, anexando todos os documentos necessários ao

processamento da execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000886-29.2022.5.20.0007
RECLAMANTE ANA PAULA CAVALCANTE SANTOS

ADVOGADO BRUNA ALVES DA SILVA(OAB:
12958/SE)

RECLAMADO QP COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO EVELYN BESERRA DE
MACEDO(OAB: 11222/SE)

ADVOGADO ALDIR SOUZA FERREIRA(OAB:
4796/SE)

PERITO RAFAELA LIMA SANTOS MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA CAVALCANTE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788f0d8

proferido nos autos.

Considerando que o Juízo já encerrou a sua prestação jurisdicional

e concluiu a fase de conhecimento; considerando o trânsito em

julgado da ação e a inércia da reclamante; considerando que a

execução de honorários sucumbenciais está sob condição

suspensiva de exigibilidade; considerando que a manutenção do

processo aguardando eventual execução, que pode nunca ocorrer,

para somente arquivar ao final, quando o PJE permite o

desarquivamento ou até mesmo o ajuizamento de ação de

cumprimento de sentença, impacta negativamente nos números da

Vara sem a devida baixa na fase de conhecimento, determino que o

processo seja arquivado definitivamente.

Durante os dois anos subsequentes ao trânsito em julgado, deverá

a parte interessada iniciar a execução através da classe de

cumprimento de sentença, distribuída por dependência a este

processo, anexando todos os documentos necessários ao
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processamento da execução.

Intimem-se apenas para conhecimento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000886-29.2022.5.20.0007
RECLAMANTE ANA PAULA CAVALCANTE SANTOS

ADVOGADO BRUNA ALVES DA SILVA(OAB:
12958/SE)

RECLAMADO QP COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO EVELYN BESERRA DE
MACEDO(OAB: 11222/SE)

ADVOGADO ALDIR SOUZA FERREIRA(OAB:
4796/SE)

PERITO RAFAELA LIMA SANTOS MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788f0d8

proferido nos autos.

Considerando que o Juízo já encerrou a sua prestação jurisdicional

e concluiu a fase de conhecimento; considerando o trânsito em

julgado da ação e a inércia da reclamante; considerando que a

execução de honorários sucumbenciais está sob condição

suspensiva de exigibilidade; considerando que a manutenção do

processo aguardando eventual execução, que pode nunca ocorrer,

para somente arquivar ao final, quando o PJE permite o

desarquivamento ou até mesmo o ajuizamento de ação de

cumprimento de sentença, impacta negativamente nos números da

Vara sem a devida baixa na fase de conhecimento, determino que o

processo seja arquivado definitivamente.

Durante os dois anos subsequentes ao trânsito em julgado, deverá

a parte interessada iniciar a execução através da classe de

cumprimento de sentença, distribuída por dependência a este

processo, anexando todos os documentos necessários ao

processamento da execução.

Intimem-se apenas para conhecimento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-52.2024.5.20.0007
RECLAMANTE CHRISTIANE SANTANA CUNHA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d666d1a

proferido nos autos.

Considerando a comprovação da impossibilidade de

comparecimento à audiência inaugural, por meio do ponto eletrônico

que registra o plantão laborado, tenho como justificada a ausência

da autora.

Designo audiência INICIAL para 08/04/2024 08:20, na modalidade

telepresencial, por meio da plataforma Zoom.

ID da reunião: 849 1674 2421

Para ingressar na sala virtual por meio de um computador ou

notebook, basta acessar o sítio eletrônico https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião acima informado e clicar em “entrar”. Em

seguida, o usuário deverá clicar na opção de iniciar a reunião. Para

acesso por dispositivos de celular ou tablet, os interessados

deverão instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia e horário

designados, selecionar a opção de “ingressar em uma reunião” e

inserir o ID da reunião acima informado. Caso prefiram, poderão

a c e s s a r  d i r e t a m e n t e  o  l i n k   h t t p s : / / t r t 2 0 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 4 9 1 6 7 4 2 4 2 1

A reclamada deverá apresentar defesa até a audiência, sob pena de

revelia. As partes deverão comparecer, sob as penalidades do art.

844 da CLT.

Os convites para acesso à sala virtual de audiência foram

encaminhados aos endereços eletrônicos informados pela

reclamante nos autos, bem como ao cadastrado pela advogada da

reclamada no PJe.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-52.2024.5.20.0007
RECLAMANTE CHRISTIANE SANTANA CUNHA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 488
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE SANTANA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d666d1a

proferido nos autos.

Considerando a comprovação da impossibilidade de

comparecimento à audiência inaugural, por meio do ponto eletrônico

que registra o plantão laborado, tenho como justificada a ausência

da autora.

Designo audiência INICIAL para 08/04/2024 08:20, na modalidade

telepresencial, por meio da plataforma Zoom.

ID da reunião: 849 1674 2421

Para ingressar na sala virtual por meio de um computador ou

notebook, basta acessar o sítio eletrônico https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião acima informado e clicar em “entrar”. Em

seguida, o usuário deverá clicar na opção de iniciar a reunião. Para

acesso por dispositivos de celular ou tablet, os interessados

deverão instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia e horário

designados, selecionar a opção de “ingressar em uma reunião” e

inserir o ID da reunião acima informado. Caso prefiram, poderão

a c e s s a r  d i r e t a m e n t e  o  l i n k   h t t p s : / / t r t 2 0 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 4 9 1 6 7 4 2 4 2 1

A reclamada deverá apresentar defesa até a audiência, sob pena de

revelia. As partes deverão comparecer, sob as penalidades do art.

844 da CLT.

Os convites para acesso à sala virtual de audiência foram

encaminhados aos endereços eletrônicos informados pela

reclamante nos autos, bem como ao cadastrado pela advogada da

reclamada no PJe.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001938-70.2016.5.20.0007
RECLAMANTE DOUGLAS DOS SANTOS

ADVOGADO Vivien Félix Pinheiro Silva(OAB:
6053/SE)

ADVOGADO PEDRO JULIO ROCHADEL MOREIRA
ARAGAO DANTAS(OAB: 7185/SE)

ADVOGADO EDMILSON GONÇALVES
FERREIRA(OAB: 6004/SE)

ADVOGADO AGAMENON ALVES FREIRE
JUNIOR(OAB: 6027/SE)

ADVOGADO VIRGINIA HORA FEITOSA(OAB:
8454/SE)

RECLAMADO BGNS BAR E RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO Ricardo Santana Bispo(OAB: 2676/SE)

RECLAMADO MARCOS CAMPOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 721935c

proferido nos autos.

Analisando os documentos de id 9a30d6a, verifica-se que a

empresa em que o executado pessoa física é sócio está INAPTA.

Verifica-se também que a pesquisa PREVJUD foi infrutífera,

conforme documentos de id b20a908, bem como as pesquisas

realizadas anteriormente.

Assim, indique o reclamante outros meios de prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento

provisório, por 02 anos e início da fluência do prazo previsto no art.

11_A, § 1º.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se provisoriamente,

por 2 anos. 

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001938-70.2016.5.20.0007
RECLAMANTE DOUGLAS DOS SANTOS

ADVOGADO Vivien Félix Pinheiro Silva(OAB:
6053/SE)

ADVOGADO PEDRO JULIO ROCHADEL MOREIRA
ARAGAO DANTAS(OAB: 7185/SE)

ADVOGADO EDMILSON GONÇALVES
FERREIRA(OAB: 6004/SE)

ADVOGADO AGAMENON ALVES FREIRE
JUNIOR(OAB: 6027/SE)

ADVOGADO VIRGINIA HORA FEITOSA(OAB:
8454/SE)

RECLAMADO BGNS BAR E RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO Ricardo Santana Bispo(OAB: 2676/SE)

RECLAMADO MARCOS CAMPOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BGNS BAR E RESTAURANTE LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 721935c

proferido nos autos.

Analisando os documentos de id 9a30d6a, verifica-se que a

empresa em que o executado pessoa física é sócio está INAPTA.

Verifica-se também que a pesquisa PREVJUD foi infrutífera,

conforme documentos de id b20a908, bem como as pesquisas

realizadas anteriormente.

Assim, indique o reclamante outros meios de prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento

provisório, por 02 anos e início da fluência do prazo previsto no art.

11_A, § 1º.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se provisoriamente,

por 2 anos. 

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000475-59.2017.5.20.0007
RECLAMANTE WADINGTON SANTOS

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

ADVOGADO JOÃO VICTOR CARDOSO
MOTTA(OAB: 5953/SE)

RECLAMADO G.CUNHA ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO PAOLA CALUMBY MACEDO
BENDOCCHI(OAB: 5990/SE)

ADVOGADO Uarlei Niasson Cardoso Rabelo
Nascimento(OAB: 5489/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.CUNHA ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f0fee

proferido nos autos.

Libere-se ao exequente o saldo do depósito judicial.

Manifeste-se o reclamado sobre as alegações do reclamante,

devendo comprovar os meses faltantes, bem como a inclusão da

pensão na folha de pagamento. Prazo de 05 dias, sob pena de

execução. 

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000475-59.2017.5.20.0007
RECLAMANTE WADINGTON SANTOS

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

ADVOGADO JOÃO VICTOR CARDOSO
MOTTA(OAB: 5953/SE)

RECLAMADO G.CUNHA ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO PAOLA CALUMBY MACEDO
BENDOCCHI(OAB: 5990/SE)

ADVOGADO Uarlei Niasson Cardoso Rabelo
Nascimento(OAB: 5489/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WADINGTON SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78f0fee

proferido nos autos.

Libere-se ao exequente o saldo do depósito judicial.

Manifeste-se o reclamado sobre as alegações do reclamante,

devendo comprovar os meses faltantes, bem como a inclusão da

pensão na folha de pagamento. Prazo de 05 dias, sob pena de

execução. 

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000255-17.2024.5.20.0007
RECLAMANTE EDNA CRISTINA SOUZA SANTOS

ADVOGADO ALEXSANDRA SOUZA
SANTOS(OAB: 9236/SE)

ADVOGADO PRISCILLA DO ROSARIO RESENDE
LIMA TELES(OAB: 4910/SE)

RECLAMADO FUNDACAO DE BENEFICENCIA
HOSPITAL DE CIRURGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA CRISTINA SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0292f00

proferido nos autos.

Designo audiência UNA, para recebimento da defesa e instrução do

feito, para 27/06/2024 09:30, na modalidade telepresencial, por

meio da plataforma Zoom.

ID da reunião: 810 9754 3911

Para ingressar na sala virtual por meio de um computador ou

notebook, basta acessar o sítio eletrônico https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião acima informado e clicar em “entrar”. Em

seguida, o usuário deverá clicar na opção de iniciar a reunião. Para

acesso por dispositivos de celular ou tablet, os interessados

deverão instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia e horário

designados, selecionar a opção de “ingressar em uma reunião” e

inserir o ID da reunião acima informado. Caso prefiram, poderão

a c e s s a r  d i r e t a m e n t e  o  l i n k   h t t p s : / / t r t 2 0 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 1 0 9 7 5 4 3 9 1 1

Intime-se a reclamada para se manifestar, no prazo de 05 dias,

sobre a opção do autor pelo juízo 100% digital. O silêncio será

interpretado como aceitação, nos termos do art. 2º, § 1º e 3º do

ATO SGP.PR Nº 007/2022, podendo a parte se retratar uma única

vez, nos termos do § 2º do referido ato. A reclamada deverá, no

mesmo prazo supra, dos atos processuais, informar e-mail e

telefone para intimação nos termos do art. 4º do ATO SGP.PR Nº

007/2022.

Caso a reclamada se oponha, retifique-se a autuação e redesigne-

se audiência na pauta presencial.

Em caso de aceitação tácita ou expressa, a reclamada deverá

apresentar defesa até a audiência, sob pena de revelia. As partes

deverão comparecer, sob as penalidades do art. 844 da CLT. As

partes deverão ainda apresentar eventuais testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

O convite para acesso à sala virtual de audiência foi encaminhado

ao endereço eletrônico informado pelo reclamante nos autos, bem

com os cadastrados por seus advogados no PJe.

Intime-se a reclamada pela via postal.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000148-07.2023.5.20.0007
RECLAMANTE JANIEIDE DA SILVA PINTO

ADVOGADO Marcos Emanuel Santos Bispo(OAB:
6028/SE)

RECLAMADO CARLOS DAMIAO DOS SANTOS

ADVOGADO DEYSIANE FERNANDA DOS
SANTOS(OAB: 11675/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DAMIAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acfdccd

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Levando-se em conta o teor da Portaria PGF/AGU nº 47, de 07

de Julho de 2.023, do Ministério de Estado da Fazenda, que

autoriza a não notificação de débitos previdenciários, cujo valor das

contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixo de remeter os

autos à PGF.

2. Atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade recursal, recebo o recurso interposto pela parte

reclamante.

3. Notifique-se o recorrido para apresentação de contrarrazões.

4. Após a manifestação ou transcorrido in albis o prazo para tal,

subam os autos ao Egrégio TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000261-24.2024.5.20.0007
RECLAMANTE JOSENILDO MELO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE SITCOVSKY(OAB: 10204/SE)

RECLAMADO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a5d192

proferido nos autos.

Designo audiência UNA, para recebimento da defesa e instrução do

feito, para 27/06/2024 10:30, na modalidade telepresencial, por

meio da plataforma Zoom.
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ID da reunião: 871 6905 9166

Para ingressar na sala virtual por meio de um computador ou

notebook, basta acessar o sítio eletrônico https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião acima informado e clicar em “entrar”. Em

seguida, o usuário deverá clicar na opção de iniciar a reunião. Para

acesso por dispositivos de celular ou tablet, os interessados

deverão instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia e horário

designados, selecionar a opção de “ingressar em uma reunião” e

inserir o ID da reunião acima informado. Caso prefiram, poderão

a c e s s a r  d i r e t a m e n t e  o  l i n k   h t t p s : / / t r t 2 0 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 1 6 9 0 5 9 1 6 6

Intime-se a reclamada para se manifestar, no prazo de 05 dias,

sobre a opção do autor pelo juízo 100% digital. O silêncio será

interpretado como aceitação, nos termos do art. 2º, § 1º e 3º do

ATO SGP.PR Nº 007/2022, podendo a parte se retratar uma única

vez, nos termos do § 2º do referido ato. A reclamada deverá, no

mesmo prazo supra, dos atos processuais, informar e-mail e

telefone para intimação nos termos do art. 4º do ATO SGP.PR Nº

007/2022.

Caso a reclamada se oponha, retifique-se a autuação e redesigne-

se audiência na pauta presencial.

Em caso de aceitação tácita ou expressa, a reclamada deverá

apresentar defesa até a audiência, sob pena de revelia. As partes

deverão comparecer, sob as penalidades do art. 844 da CLT. As

partes deverão ainda apresentar eventuais testemunhas,

independentemente de notificação, sob pena de preclusão.

O convite para acesso à sala virtual de audiência foi encaminhado

aos endereços eletrônicos informados pelo reclamante nos autos.

Intime-se a reclamada pela via postal.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000592-40.2023.5.20.0007
RECLAMANTE CAROLINA MOURA DA SILVA

ADVOGADO DANIELLE BATISTA ANGELO(OAB:
6886/SE)

RECLAMADO IEMANJA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CHARLES ROBERT SOBRAL
DONALD(OAB: 5623/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEMANJA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7577309

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade recursal, recebo o recurso interposto pela parte

reclamante.

2. Notifique-se o recorrido para apresentação de contrarrazões.

3. Após a manifestação ou transcorrido in albis o prazo para tal,

subam os autos ao Egrégio TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000543-96.2023.5.20.0007
RECLAMANTE TARCISIO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO TORRE EMPREENDIMENTOS
RURAL E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA CORREIA(OAB:
7030/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87acf54

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade recursal, recebo o recurso interposto pela parte

reclamante.

2. Notifique-se o recorrido para apresentação de contrarrazões.

3. Após a manifestação ou transcorrido in albis o prazo para tal,

subam os autos ao Egrégio TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000222-95.2022.5.20.0007
RECLAMANTE ALMIR DE JESUS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA FRAGA VILAR(OAB:
11486/SE)
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RECLAMADO EMBRAPES - EMPRESA BRASILEIRA
DE PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO HOMERO SABINO RIBEIRO CHAVES
FELIZOLA(OAB: 14748/SE)

ADVOGADO JESSICA MENDONCA NAGLIATTI
VASCONCELOS(OAB: 14367/SE)

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
1178/SE)

PERITO JULIANA MOURA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 520153c

proferido nos autos.

Custas processuais recolhidas, id b7d410b, contribuição

previdenciária recolhida, id 88b98aa

Liberem-se os honorários periciais, id 96be580, o crédito do

reclamante e de seu patrono.  

Manifeste-se o exequente sobre o pedido de parcelamento do

débito, no prazo de 05 dias.

Após, volte concluso.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000767-52.2023.5.20.0001
RECLAMANTE GUSTAVO MENEZES OLIVEIRA

ADVOGADO THAUANE PEREIRA SANTOS
BARROS(OAB: 9727/SE)

RECLAMADO T&S PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI

ADVOGADO LAVINIA BEZERRA LISBOA(OAB:
13519/SE)

ADVOGADO JOAO MARCOS SOARES
BATISTA(OAB: 10521/SE)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO ARTUR RIBEIRO BARACHISIO
LISBÔA(OAB: 554/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cd33d9

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade recursal, recebo o recurso interposto pela parte

reclamante.

2. Notifique-se a 2ª reclamada para apresentação de contrarrazões.

Desnecessária a intimação da 1ª reclamada, uma vez que já

anexou suas contrarrazões (id 8d49c73).

3. Após a manifestação ou transcorrido in albis o prazo para tal,

subam os autos ao Egrégio TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000771-23.2022.5.20.0002
RECLAMANTE ARIANE DANIELE E SILVA

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA LEITE(OAB:
1849/SE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

TESTEMUNHA Darcyclei Almeida Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54448ba

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação de id e452693, bem como verificada

a inexistência de pendências de cumprimento de despacho,

inclusive relativo à liberação de quaisquer depósitos à disposição do

Juízo, arquive-se definitivamente.

Intimem-se apenas para conhecimento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000771-23.2022.5.20.0002
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RECLAMANTE ARIANE DANIELE E SILVA

ADVOGADO PATRICIA ALMEIDA LEITE(OAB:
1849/SE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

TESTEMUNHA Darcyclei Almeida Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE DANIELE E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54448ba

proferido nos autos.

Tendo em vista a manifestação de id e452693, bem como verificada

a inexistência de pendências de cumprimento de despacho,

inclusive relativo à liberação de quaisquer depósitos à disposição do

Juízo, arquive-se definitivamente.

Intimem-se apenas para conhecimento.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001136-78.2016.5.20.0005
RECLAMANTE ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO BARRETO GARCEZ
VIEIRA FILHO(OAB: 4568/SE)

RECLAMADO FUNDACAO RENASCER DO
ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MELO DOS
SANTOS(OAB: 7544/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e33f3f3

proferido nos autos.

Dê-se vista ao executado da manifestação do reclamante. Prazo de

cinco dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-96.2015.5.20.0007
RECLAMANTE WESLEY CARDOSO FABIO

ADVOGADO ROBERTO BARRETO GARCEZ
VIEIRA FILHO(OAB: 4568/SE)

RECLAMADO FUNDACAO RENASCER DO
ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO AIDA MASCARENHAS
CAMPOS(OAB: 1097/SE)

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MELO DOS
SANTOS(OAB: 7544/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7542606

proferido nos autos.

Dê-se vista ao executado da manifestação do reclamante. Prazo de

cinco dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001013-30.2023.5.20.0007
RECLAMANTE JOSEVALDO SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO BRUNO DANTAS RIBEIRO(OAB:
7682/SE)

ADVOGADO THIAGO MAFRA SILVEIRA(OAB:
6996/SE)

RECLAMADO CCPJ IMPERMEABILIZACAO E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO FABIO GONCALVES DUARTE(OAB:
25771/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVALDO SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d42cbdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios e, no
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mérito, julgo IMPROCEDENTES os embargos de declaração

opostos, mantendo incólume a sentença embargada.

PRAZO DE LEI.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001013-30.2023.5.20.0007
RECLAMANTE JOSEVALDO SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO BRUNO DANTAS RIBEIRO(OAB:
7682/SE)

ADVOGADO THIAGO MAFRA SILVEIRA(OAB:
6996/SE)

RECLAMADO CCPJ IMPERMEABILIZACAO E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO FABIO GONCALVES DUARTE(OAB:
25771/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCPJ IMPERMEABILIZACAO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d42cbdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios e, no

mérito, julgo IMPROCEDENTES os embargos de declaração

opostos, mantendo incólume a sentença embargada.

PRAZO DE LEI.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000937-06.2023.5.20.0007
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU . HUGO LEONARDO FEITOSA
SANTOS

ADVOGADO LIVIA SILVEIRA AMORIM(OAB:
14641/PB)

RÉU HLF ARQUITETURA EIRELI

ADVOGADO LIVIA SILVEIRA AMORIM(OAB:
14641/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - . HUGO LEONARDO FEITOSA SANTOS

  - HLF ARQUITETURA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51f57c8

proferido nos autos.

Defiro o requerimento de redesignação de audiência formulado pela

demandada.

Tendo em vista que as partes concordam com a tramitação do

processo por meio da modalidade do Juízo 100% Digital, redesigno

a audiência inicial para o dia 04/04/2024 às 08:10, na modalidade

telepresencial, por meio da plataforma Zoom.

ID da reunião: 856 2959 6440

Para ingressar na sala virtual por meio de um computador ou

notebook, basta acessar o sítio eletrônico https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião acima informado e clicar em “entrar”. Em

seguida, o usuário deverá clicar na opção de iniciar a reunião. Para

acesso por dispositivos de celular ou tablet, os interessados

deverão instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia e horário

designados, selecionar a opção de “ingressar em uma reunião” e

inserir o ID da reunião acima informado. Caso prefiram, poderão

a c e s s a r  d i r e t a m e n t e  o  l i n k   h t t p s : / / t r t 2 0 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 5 6 2 9 5 9 6 4 4 0

A reclamada deverá apresentar defesa até a audiência, sob pena de

revelia. As partes deverão comparecer, sob as penalidades do art.

844 da CLT.

O convite para acesso à sala virtual de audiência foi encaminhado

ao endereço eletrônico cadastrado pelo advogado da reclamada no

PJe.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000786-46.2023.5.20.0005
RECLAMANTE WESLEY BALBINO COSTA

ADVOGADO LUCIANA RAMIRO DE
MENEZES(OAB: 13712/SE)

ADVOGADO ALINE BRANDAO
PETRUZZELLA(OAB: 14815/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO MODELO LTDA

ADVOGADO PATRICK DIEGO DIAS DA SILVA
CAVALCANTE COUTINHO(OAB:
3616/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO MODELO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7104a75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, e por tudo mais que nos autos consta, decide o

Juízo rejeitar a preliminar suscitada pela reclamada; declarar

prescritos eventuais créditos autorais anteriores a 09/08/2018, nos

termos do que prevê o art. 7º, XXIX, da CF/88, extinguindo-os com

resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 487, II, do CPC; e,

no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por WESLEY BALBINO COSTA

em face de AUTO VIAÇÃO MODELO LTDA., tudo conforme

fundamentação supra que integra a presente em todos os seus

termos como se aqui estivesse transcrita.

Deferidos ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários de sucumbência pelo autor, sendo que esses

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, devendo-

se observar o quanto estabelecido a respeito no §4º, do art.791-A,

da CLT.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 2.479,52, calculadas

sobre o valor fixado para a causa, R$ 123.976,20, das quais fica

isento do recolhimento.

Notifiquem-se as Partes.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000786-46.2023.5.20.0005
RECLAMANTE WESLEY BALBINO COSTA

ADVOGADO LUCIANA RAMIRO DE
MENEZES(OAB: 13712/SE)

ADVOGADO ALINE BRANDAO
PETRUZZELLA(OAB: 14815/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO MODELO LTDA

ADVOGADO PATRICK DIEGO DIAS DA SILVA
CAVALCANTE COUTINHO(OAB:
3616/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY BALBINO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7104a75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, e por tudo mais que nos autos consta, decide o

Juízo rejeitar a preliminar suscitada pela reclamada; declarar

prescritos eventuais créditos autorais anteriores a 09/08/2018, nos

termos do que prevê o art. 7º, XXIX, da CF/88, extinguindo-os com

resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 487, II, do CPC; e,

no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por WESLEY BALBINO COSTA

em face de AUTO VIAÇÃO MODELO LTDA., tudo conforme

fundamentação supra que integra a presente em todos os seus

termos como se aqui estivesse transcrita.

Deferidos ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Honorários de sucumbência pelo autor, sendo que esses

permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade, devendo-

se observar o quanto estabelecido a respeito no §4º, do art.791-A,

da CLT.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 2.479,52, calculadas

sobre o valor fixado para a causa, R$ 123.976,20, das quais fica

isento do recolhimento.

Notifiquem-se as Partes.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000504-02.2023.5.20.0007
RECLAMANTE VINICIUS CATUNINHO AZEVEDO

ADVOGADO MARIA JOSÉ NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 2004/SE)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3a2059

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 496
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000504-02.2023.5.20.0007
RECLAMANTE VINICIUS CATUNINHO AZEVEDO

ADVOGADO MARIA JOSÉ NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 2004/SE)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CATUNINHO AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3a2059

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000825-37.2023.5.20.0007
RECLAMANTE CRISLEIDE DE JESUS FERREIRA

LIMA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO COMECIO VAREJISTA DA
CARMINHA LTDA

ADVOGADO Joseval Cravo Fernandes Júnior(OAB:
3635/SE)

RECLAMADO GONZAGA SUPERMERCADO LTDA -
EPP

ADVOGADO Joseval Cravo Fernandes Júnior(OAB:
3635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMECIO VAREJISTA DA CARMINHA LTDA

  - GONZAGA SUPERMERCADO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8cf9b

proferido nos autos.

Ante a inércia da reclamante, considera-se quitado o acordo.

Notifiquem-se as reclamadas para que comprovem o recolhimento

das custas no valor de R$60,00, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000100-14.2024.5.20.0007
RECLAMANTE VIVIANE SANTOS PINTO

ADVOGADO JOAO VICTOR BARROS
SANTANA(OAB: 9731/SE)

ADVOGADO JOAO PAULO BARROS
SANTANA(OAB: 12591/SE)

RECLAMADO RESTAURANTE FENIX DO SERTAO
LTDA

ADVOGADO RELBER ALMEIDA DE SOUSA(OAB:
9772/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d169c02

proferido nos autos.

Diante da expressa retratação da reclamada à adoção do Juízo

100% Digital, conforme id. f3cdb97, determino a exclusão de tal

modalidade de tramitação. Retificada a autuação.

Para a instrução do feito, designo audiência em prosseguimento

para o dia 04/06/2024 às 10:00, na modalidade presencial.

As partes deverão participar da audiência, sob pena de confissão, e

apresentar eventuais testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000100-14.2024.5.20.0007
RECLAMANTE VIVIANE SANTOS PINTO

ADVOGADO JOAO VICTOR BARROS
SANTANA(OAB: 9731/SE)

ADVOGADO JOAO PAULO BARROS
SANTANA(OAB: 12591/SE)

RECLAMADO RESTAURANTE FENIX DO SERTAO
LTDA

ADVOGADO RELBER ALMEIDA DE SOUSA(OAB:
9772/SE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE FENIX DO SERTAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d169c02

proferido nos autos.

Diante da expressa retratação da reclamada à adoção do Juízo

100% Digital, conforme id. f3cdb97, determino a exclusão de tal

modalidade de tramitação. Retificada a autuação.

Para a instrução do feito, designo audiência em prosseguimento

para o dia 04/06/2024 às 10:00, na modalidade presencial.

As partes deverão participar da audiência, sob pena de confissão, e

apresentar eventuais testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000270-83.2024.5.20.0007
RECLAMANTE CLARICE JOVELINA DE JESUS

ADVOGADO JAIR DE ARAÚJO COSTA
FILHO(OAB: 6110/SE)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE JOVELINA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2a51ae

proferido nos autos.

Designo audiência INICIAL para 25/04/2024 08:10, na modalidade

telepresencial, por meio da plataforma Zoom.

ID da reunião: 816 4046 7503

Para ingressar na sala virtual por meio de um computador ou

notebook, basta acessar o sítio eletrônico https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião acima informado e clicar em “entrar”. Em

seguida, o usuário deverá clicar na opção de iniciar a reunião. Para

acesso por dispositivos de celular ou tablet, os interessados

deverão instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia e horário

designados, selecionar a opção de “ingressar em uma reunião” e

inserir o ID da reunião acima informado. Caso prefiram, poderão

a c e s s a r  d i r e t a m e n t e  o  l i n k   h t t p s : / / t r t 2 0 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 1 6 4 0 4 6 7 5 0 3

Intime-se a reclamada para se manifestar, no prazo de 05 dias,

sobre a opção do autor pelo juízo 100% digital. O silêncio será

interpretado como aceitação, nos termos do art. 2º, § 1º e 3º do

ATO SGP.PR Nº 007/2022, podendo a parte se retratar uma única

vez, nos termos do § 2º do referido ato. A reclamada deverá, no

mesmo prazo supra, dos atos processuais, informar e-mail e

telefone para intimação nos termos do art. 4º do ATO SGP.PR Nº

007/2022.

Caso a reclamada se oponha, retifique-se a autuação e redesigne-

se audiência na pauta presencial.

Em caso de aceitação tácita ou expressa, a reclamada deverá

apresentar defesa até a audiência, sob pena de revelia. As partes

deverão comparecer, sob as penalidades do art. 844 da CLT.

O convite para acesso à sala virtual de audiência foi encaminhado

ao endereço eletrônico informado pelo reclamante nos autos.

Intime-se a reclamada pela via postal.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000801-53.2016.5.20.0007
RECLAMANTE JUAREZ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULLES GABRIEL SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 6730/SE)

ADVOGADO ERALDO BARRETO JUNIOR(OAB:
4338/SE)

RECLAMADO ESCRITORIO DE ADVOCACIA AURY
SILVA E MORAES S/S

ADVOGADO ZILDA PAULA DE OLIVEIRA(OAB:
187903/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e069ac

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para ciência da manifestação do

executado de id e7e489d, prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se a penhora no

rosto do processo 0485720-76.2011.8.19.0001, por 180 dias. 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000782-37.2022.5.20.0007
RECLAMANTE HELIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO PINHEIRO SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO ROOSEVELT RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 1454/SE)

ADVOGADO NILO ALBERTO SANTANA JAGUAR
DE SÁ(OAB: 527/SE)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d76ac91

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão dos embargos declaratórios interpostos objetivarem a

modificação da decisão atacada, impõe-se, considerando a garantia

constitucional do contraditório e do devido processo legal, a ciência

da parte "ex adversa" para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo comum legalmente previsto. Notifique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000782-37.2022.5.20.0007
RECLAMANTE HELIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO PINHEIRO SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO ROOSEVELT RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 1454/SE)

ADVOGADO NILO ALBERTO SANTANA JAGUAR
DE SÁ(OAB: 527/SE)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINHEIRO SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d76ac91

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão dos embargos declaratórios interpostos objetivarem a

modificação da decisão atacada, impõe-se, considerando a garantia

constitucional do contraditório e do devido processo legal, a ciência

da parte "ex adversa" para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo comum legalmente previsto. Notifique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001300-90.2023.5.20.0007
RECLAMANTE EVERALDO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA FONSECA(OAB:
10910/SE)

RECLAMADO ACESSO CLUBE SERGIPE -
ASSOCIACAO DE PROTECAO
VEICULAR

ADVOGADO NILTON CESAR NASCIMENTO
SILVA(OAB: 564-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c872e6

proferido nos autos.

Designo audiência de instrução para 04/06/2024 às 08:30, na

modalidade presencial.

As partes deverão participar da audiência, sob pena de confissão, e

apresentar eventuais testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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Intimem-se as partes, por seus advogados.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001300-90.2023.5.20.0007
RECLAMANTE EVERALDO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

ADVOGADO JESSICA DA SILVA FONSECA(OAB:
10910/SE)

RECLAMADO ACESSO CLUBE SERGIPE -
ASSOCIACAO DE PROTECAO
VEICULAR

ADVOGADO NILTON CESAR NASCIMENTO
SILVA(OAB: 564-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACESSO CLUBE SERGIPE - ASSOCIACAO DE PROTECAO
VEICULAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c872e6

proferido nos autos.

Designo audiência de instrução para 04/06/2024 às 08:30, na

modalidade presencial.

As partes deverão participar da audiência, sob pena de confissão, e

apresentar eventuais testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000240-48.2024.5.20.0007
RECLAMANTE BRUNO DIEGO MATOS DE MORAIS

ADVOGADO LUCIANA FELICIA FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 7814/SE)

ADVOGADO ANA TERRA CAMPOS BOURBON
CARVALHO(OAB: 531-B/SE)

RECLAMADO M A ENGENHARIA E ASSESSORIA
EM SEGURANCA E SAUDE LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DIEGO MATOS DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22c27a3

proferido nos autos.

Em razão da opção do reclamante pela tramitação do processo

100% digital, cancela-se a audiência na sala presencial

automaticamente designada.

Designo audiência INICIAL para 22/04/2024 08:10, na modalidade

telepresencial, por meio da plataforma Zoom.

ID da reunião: 840 2560 7281

Para ingressar na sala virtual por meio de um computador ou

notebook, basta acessar o sítio eletrônico https://zoom.us/join ,

inserir o ID da reunião acima informado e clicar em “entrar”. Em

seguida, o usuário deverá clicar na opção de iniciar a reunião. Para

acesso por dispositivos de celular ou tablet, os interessados

deverão instalar o aplicativo ZOOM previamente e, no dia e horário

designados, selecionar a opção de “ingressar em uma reunião” e

inserir o ID da reunião acima informado. Caso prefiram, poderão

a c e s s a r  d i r e t a m e n t e  o  l i n k  h t t p s : / / t r t 2 0 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 4 0 2 5 6 0 7 2 8 1  

Intime-se a reclamada para se manifestar, no prazo de 05 dias,

sobre a opção do autor pelo juízo 100% digital. O silêncio será

interpretado como aceitação, nos termos do art. 2º, § 1º e 3º do

ATO SGP.PR Nº 007/2022, podendo a parte se retratar uma única

vez, nos termos do § 2º do referido ato. A reclamada deverá, no

mesmo prazo supra, dos atos processuais, informar e-mail e

telefone para intimação nos termos do art. 4º do ATO SGP.PR Nº

007/2022.

Caso a reclamada se oponha, retifique-se a autuação e redesigne-

se audiência na pauta presencial.

Em caso de aceitação tácita ou expressa, a reclamada deverá

apresentar defesa até a audiência, sob pena de revelia. As partes

deverão comparecer, sob as penalidades do art. 844 da CLT.

O convite para acesso à sala virtual de audiência foi encaminhado

ao endereço eletrônico informado pelo reclamante nos autos.

Intime-se a reclamada pela via postal.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001151-65.2021.5.20.0007
RECLAMANTE ANDRE LUCAS OLIVEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS ALMEIDA
FRAGA(OAB: 11119/SE)

RECLAMADO EMBRAPES - EMPRESA BRASILEIRA
DE PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO HOMERO SABINO RIBEIRO CHAVES
FELIZOLA(OAB: 14748/SE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 500
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
1178/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUCAS OLIVEIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e1eeb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

A reclamada alega em sua Impugnação tempestiva de Id 75884db

que o calculista ignorou a sentença de primeiro grau e cumulou a

apuração de horas extras entre a8ª hora diária e 44ª hora semanal,

ocasionando em um aumento significativo relativo às horas

extraordinária. Sem razão. Trata-se de matéria flagrantemente

preclusa, em virtude do trânsito em julgado da sentença líquida.

Saliento que o acórdão de Id e2013f8 modificou a sentença apenas

para excluir a multa por litigância de má fé e condenar a Reclamada

ao pagamento da multa do artigo 477 da CLT, sem qualquer

mudança acerca do deferimento em sentença das horas extras e

respectiva apuração. Desta forma, a discussão sobre eventuais

equívocos nas horas extras foi antecipada, sendo incabível a sua

reapreciação nesta fase processual.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação aos

cálculos, conforme fundamentação supra que integra este

dispositivo. Por se tratar de decisão interlocutória da qual não cabe

recurso de imediato, Notifique-se o reclamante, apenas para

ciência. CITE-SE DE IMEDIATO A RECLAMADA.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000299-70.2023.5.20.0007
RECLAMANTE ESPÓLIO DE ROSANGELA

RODRIGUES SANTOS DE MELO
REP POR PAULO MARQUESDE
MELO : CPF 028.569.696-31

RECLAMANTE PAULO MIGUEL SANTOS DE MELO,
representado por PAULO MARQUES
DE MELO

ADVOGADO ELAINE SANTOS REIS SILVA(OAB:
13615/SE)

ADVOGADO William de Oliveira Cruz(OAB:
2355/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LIMA JUNIOR(OAB:
3985/SE)

RECLAMANTE RAFAELLA SANTOS DE MELO

ADVOGADO ELAINE SANTOS REIS SILVA(OAB:
13615/SE)

ADVOGADO William de Oliveira Cruz(OAB:
2355/SE)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LIMA JUNIOR(OAB:
3985/SE)

RECLAMADO MASTER ELETRONICA DE
BRINQUEDOS LTDA

ADVOGADO AFRANIO DE LIMA SOARES
JUNIOR(OAB: 6266/AL)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER ELETRONICA DE BRINQUEDOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 287ed8f

proferido nos autos.

Considerando que, no âmbito do TRT da 20ª Região, a adoção da

audiência telepresencial é disciplinada pelo ATO SGP.PR Nº

007/2022, que implantou o juízo 100% digital, com as obrigações e

penalidades ali determinadas, indefiro o requerido pela reclamada.

Intime-se. Mantenha-o na pauta presencial.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000680-78.2023.5.20.0007
RECLAMANTE JULIANA SANTOS SILVA

ADVOGADO RICARDO FONTES COSTA(OAB:
5647/SE)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e5ea1e

proferido nos autos.
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Conforme deferido pela Presidência deste E. TRT, à secretaria de

audiências para anexar em sigilo o link da gravação da audiência,

com visibilidade apenas para o advogado do reclamante, ficando o

mesmo advertido que deve zelar pela privacidade dos dados que

dali constam, em estrita observância ao disposto na Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei n. 13.709, de

14/08/2019).

Após, volte concluso para julgamento dos embargos de declaração

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001225-22.2021.5.20.0007
RECLAMANTE LAYANA TELES ARAUJO

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO MARIA CELI TEIXEIRA BARRETO
EIRELI

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

RECLAMADO L & J PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

RECLAMADO C & P MOVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

RECLAMADO FABRICA DE MOVEIS FLORENSE
LTDA

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & P MOVEIS LTDA. - ME

  - FABRICA DE MOVEIS FLORENSE LTDA

  - L & J PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA.

  - MARIA CELI TEIXEIRA BARRETO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb2f845

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão dos embargos declaratórios interpostos objetivarem a

modificação da decisão atacada, impõe-se, considerando a garantia

constitucional do contraditório e do devido processo legal, a ciência

da parte "ex adversa" para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo comum legalmente previsto. Notifique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001225-22.2021.5.20.0007
RECLAMANTE LAYANA TELES ARAUJO

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO MARIA CELI TEIXEIRA BARRETO
EIRELI

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

RECLAMADO L & J PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA.

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

RECLAMADO C & P MOVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

RECLAMADO FABRICA DE MOVEIS FLORENSE
LTDA

ADVOGADO MARCELO NEDEL SCALZILLI(OAB:
45861/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYANA TELES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb2f845

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão dos embargos declaratórios interpostos objetivarem a

modificação da decisão atacada, impõe-se, considerando a garantia

constitucional do contraditório e do devido processo legal, a ciência

da parte "ex adversa" para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo comum legalmente previsto. Notifique-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000091-33.2016.5.20.0007
RECLAMANTE WELISSON DOS SANTOS DANTAS
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ADVOGADO DOUGLAS DE SANTANA
FIGUEIREDO(OAB: 4589/SE)

ADVOGADO VANESSA VASCONCELLOS DE
GOIS AGUIAR(OAB: 3723/SE)

RECLAMADO MVMB INDUSTRIA E
EMPACOTADORA DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 7652/SE)

RECLAMADO EDIL BARRETO JUNIOR

RECLAMADO MARIA VIRGINIA MENEZES
BARRETO

ADVOGADO FELIPE VALENCA FELIX(OAB:
8658/SE)

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VIRGINIA MENEZES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02cb5e6

proferido nos autos.

DECISÃO

1. Convolo em penhora o valor transferido conforme Siscondjt.

2. Dê-se ciência à executada MARIA VIRGINIA MENEZES

BARRETO, através de seu representante legal, da penhora

efetuada, para que complemente o débito, sob pena de liberação do

valor parcial penhorado ao exequente, com espeque no artigo 520 e

521 do CPC, de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho, na

forma do artigo 769, da CLT.

3. Após, volte concluso.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000830-59.2023.5.20.0007
RECLAMANTE MARIZA LEAO SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO GONZAGA SUPERMERCADO LTDA -
EPP

ADVOGADO Joseval Cravo Fernandes Júnior(OAB:
3635/SE)

RECLAMADO COMECIO VAREJISTA DA
CARMINHA LTDA

ADVOGADO Joseval Cravo Fernandes Júnior(OAB:
3635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMECIO VAREJISTA DA CARMINHA LTDA

  - GONZAGA SUPERMERCADO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b82edf

proferido nos autos.

Ante o silêncio da reclamante, considera-se quitado o acordo.

Notifiquem-se as reclamadas para que comprovem o recolhimento

das custas no valor de R$36,00, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000283-58.2019.5.20.0007
RECLAMANTE RITO DANTAS SOUZA

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

RECLAMADO JOSE ROBERTO SOUSA SANTOS

ADVOGADO STEFANY SOUSA SANTOS(OAB:
9576/SE)

ADVOGADO Mikhail Rutherford Santos do
Nascimento(OAB: 6436/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 276c685

proferido nos autos.

Ante a inércia do reclamante, considera-se quitado o acordo.

Notifique-se o reclamado para que comprove o recolhimento das

contribuições previdenciárias (R$ 2.235,52) e das custas (R$

400,00), no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    HIDER TORRES DO AMARAL

    Juiz do Trabalho Titular

Sentença

Processo Nº ATSum-0000836-66.2023.5.20.0007
RECLAMANTE MATEUS RODRIGUES RIBEIRO
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ADVOGADO BRUNA SANTOS OLIVEIRA(OAB:
675/SE)

RECLAMADO FARMAC PRODUTOS
HOSPITALARES E LABORATORIAIS
LTDA

ADVOGADO LARISSA SANTANA PEREIRA(OAB:
13771/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS RODRIGUES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATSum 0000836-66.2023.5.20.0007

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: BRUNA SANTOS OLIVEIRA

Advogado do RECLAMADO: LARISSA SANTANA PEREIRA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da decisão no prazo de

lei.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ERIVALDO BATISTA SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000836-66.2023.5.20.0007
RECLAMANTE MATEUS RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO BRUNA SANTOS OLIVEIRA(OAB:
675/SE)

RECLAMADO FARMAC PRODUTOS
HOSPITALARES E LABORATORIAIS
LTDA

ADVOGADO LARISSA SANTANA PEREIRA(OAB:
13771/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATSum 0000836-66.2023.5.20.0007

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: BRUNA SANTOS OLIVEIRA

Advogado do RECLAMADO: LARISSA SANTANA PEREIRA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da decisão no prazo de

lei.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ERIVALDO BATISTA SANTOS

Assessor

8ª Vara do Trabalho de Aracaju

Edital

Processo Nº ATSum-0000564-06.2022.5.20.0008
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMADO ESEQUIEL GAIST SERVICO
MANUTECAO E MONTAGEM
INDUSTRIAL

ADVOGADO ELENIR MARIA GANZER COELHO
FERNANDES(OAB: 19107-O/MT)

RECLAMADO ANDREI GAIA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI GAIA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS, Juíza Titular da 8ª

Vara do Trabalho de Aracaju/SE, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que, com o prazo de 08 dias, após 20 dias da publicação

deste edital, expedido no processo supramencionado, ajuizado por

GILSON DOS SANTOS, fica citado(a) ANDREI GAIA MENDES,

estabelecido(a) em lugar incerto e não sabido, para ciência que foi

acolhido o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada ESEQUIEL GAIST SERVICO MANUTECAO

E MONTAGEM INDUSTRIAL e outros (1) para responsabilização

dos sócios da empresa, tendo prazo de 8 dias para, querendo,

apresentar agravo de petição, nos termos do artigo 855-A da CLT,

bem como para ciência de que, decorrido o prazo de recursos,

tem o prazo de 05 dias para quitar o débito, sob pena de

execução.

Os documentos referentes ao processo poderão ser obtidos na

S e c r e t a r i a  d a  V a r a  o u  a c e s s a d o s  a t r a v é s  d o  s i t e

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando-se as chaves de acesso abaixo:
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Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031812510805900

000017168424

Decisão Decisão
24031809585115800

000017166399

0000564-

06.2022.5.20.0008
Documento Diverso

24020613115297500

000016939448

Juntada de

documento Juízo
Certidão

24020613114346800

000016939447

Edital Edital
24012213331578000

000016860256

Intimação Intimação
24011112023299700

000016828310

Despacho Despacho
24011013010090700

000016820725

0000564-

06.2022.5.20.0008
Documento Diverso

23111608130685900

000016620179

Juntada de

documento Juízo
Certidão

23111608125779500

000016620178

0000564-

06.2022.5.20.0008
Documento Diverso

23092214034955500

000016362673

Juntada de

documento Juízo
Certidão

23092214034059900

000016362671

ENVIO DE CP Certidão
23091913543409700

000016340694

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23091909133612700

000016336372

Despacho Despacho
23091511031133100

000016322432

SERPRO - comp.

societária e sócio
Certidão

23081713302348900

000016172550

Despacho Despacho
23081411530048000

000016150646

Despacho Despacho
23071809365546300

000016017714

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

23070609272479400

000015961828

Intimação Intimação
23070409393522900

000015945751

DIPJ 2016 Documento Diverso
23070409364668300

000015945700

DIPJ 2015 Documento Diverso
23070409364660300

000015945699

DIPJ 2014 Documento Diverso
23070409364651500

000015945698

DIPJ 2013 Documento Diverso
23070409364641300

000015945697

DIPJ 2012 Documento Diverso
23070409364632400

000015945696

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
23070409354537300

000015945685

Despacho Despacho
23062708582469500

000015912272

Continuidade

Execução Gilson dos
Manifestação

23062608363387500

000015904452

Intimação Intimação
23061212000978300

000015833343

Despacho Despacho
23061209222283900

000015830260

CNIB - ordem de

indisponibilidade
Certidão

23051114354234800

000015676265

pesquisa infrutífera Renajud (consulta)
23051114330679200

000015676257
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Sisbajud sem êxito Certidão
23051114304213400

000015676245

SISBAJUD - ordem

bloqueio
Sisbajud (bloqueio)

23050510150902600

000015639590

0000564-

06.2022.5.20.0008
Documento Diverso

23042612444234100

000015592035

Juntada de

documento Juízo
Certidão

23042612443457300

000015592034

Edital Edital
23022814272248900

000015298299

Despacho Despacho
23022814180191700

000015297767

0000564-

06.2022.5.20.0008
Documento Diverso

23022410425809400

000015279369

Juntada de

documento Juízo
Certidão

23022410425005400

000015279368

0000564-

06.2022.5.20.0008
Documento Diverso

23020709080695800

000015196485

Juntada de

documento Juízo
Certidão

23020709075823000

000015196484

ENVIO DE CP Certidão
23020214213272500

000015177268

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23020112524291000

000015169435

Despacho Despacho
23020108480236000

000015166251

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23020107304765700

000015165684

Intimação Intimação
22121507523478700

000015041187

Cálculo Planilha de Cálculos
22121507523538100

000015041188

Sentença Sentença
22121413220135300

000015038393

Despacho Despacho
22121410474474900

000015036753

Manifestação do Rte

sobre documentos
Manifestação

22121210223137000

000015021419

Ata da Audiência Ata da Audiência
22120511092738500

000014993895

HOLERITE MAIO

2021

Contracheque/Recib

o de Salário

22120510181757900

000014993319

RESCISAO
Termo de Rescisão

de Contrato de

22120510155823300

000014993276

Etiqueta Carteira de

Trabalho +
Documento Diverso

22120510132899000

000014993248

ASO Exame Médico
22120510132752300

000014993247

PROCURAÇÃO

ADJUDICIA
Procuração

22120510121663800

000014993225

GUIA FGTS Extrato de FGTS
22120510111369100

000014993213

Ficha de Empregado Documento Diverso
22120510110793800

000014993212

ESocial_Gilson

Santos
Documento Diverso

22120510060531200

000014993167

EntregaRecebto

CTPS(1)

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22120510060318000

000014993166

CONTRATO DE

EXPERIÊNCIA
Contrato

22120510060204100

000014993165

COMPROVANTES

DE PAGAMENTO
Documento Diverso

22120510052239100

000014993160

COMPROVANTES

DE PAGAMENTO
Contestação

22120509441862200

000014992851
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CONTESTAÇAO Contestação
22120509423425400

000014992831

Certidão Certidão
22120508315116900

000014991912

CONTRATO SOCIAL Contrato Social
22092815510144500

000014699508

cnpj
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22092815503666200

000014699505

1° ALTERAÇAO

CONTRATUAL
Documento Diverso

22092815503349300

000014699504

DOCUMENTOS

PESSOAIS ANDREI

Documento de

Identificação

22092815492265300

000014699496

CNH EZEQUIEL
Documento de

Identificação

22092815491865100

000014699495

PROCURAÇÃO

ADJUDICIA
Procuração

22092815491416800

000014699494

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22092815452680900

000014699473

ENDEREÇO RDA

NÃO ENCONTRADO
Certidão

22091411470954900

000014628200

Intimação Intimação
22091411270803400

000014628011

Ata da Audiência Ata da Audiência
22091214381829300

000014615604

Indicação Endereço Manifestação
22091208272517800

000014609642

Certidão Certidão
22090913315067600

000014607047

Contestação Contestação
22090817535990700

000014601438

Decisão RJ -

Recuperação Judicial
Documento Diverso

22090817552830400

000014601454

Decisão RJ - Prazo

Stay Period
Documento Diverso

22090817560941100

000014601459

Parecer AJ RJ Documento Diverso
22090817573433900

000014601468

Nota Fiscal Nota Fiscal
22090817575610200

000014601470

Requer habilitação

de patrono

Solicitação de

Habilitação

22090813320835900

000014599437

Intimação Intimação
22071910564656000

000014351411

Intimação Intimação
22071910564664300

000014351412

Intimação Intimação
22071910564672200

000014351413

Decisão Decisão
22071815492482500

000014347576

Rte Contesta

Exceção de
Contestação

22071811585387900

000014345914

Intimação Intimação
22071308220095100

000014326677

Decisão Decisão
22071308174449400

000014326638

Exceção de

Incompetência em

Exceção de

Incompetência

22071215235566400

000014324180

Decisão

Recuperação Judicial
Documento Diverso

22071215241926300

000014324183

Decisão

Recuperação Judicial
Documento Diverso

22071215242299600

000014324185

Parecer

Administrador
Documento Diverso

22071215243407000

000014324186

Requer Habilitação

do Patrono

Solicitação de

Habilitação

22070812182620500

000014311285
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Procuração Procuração
22070812214457700

000014311286

Carta de Preposição Carta de Preposição
22070812215985400

000014311287

Intimação Intimação
22063010243329100

000014272887

Intimação Intimação
22063010243318200

000014272886

Intimação Intimação
22063010084028400

000014272759

Despacho Despacho
22063008300899400

000014271810

Contrato de

Honorários
Contrato

22062909275375100

000014268624

Petição Inicial Petição Inicial
22062812301253900

000014265848

Crachá Documento Diverso
22062812323785400

000014265867

Cartão de Ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

22062812323747300

000014265866

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22062812312548800

000014265858

Procuração Procuração
22062909275306500

000014268622

Anotação Contrato

de Trabalho
Contrato

22062812323816200

000014265868

Declaração de

Pobreza

Declaração de

Hipossuficiência

22062909275340500

000014268623

iniciais

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000992-85.2022.5.20.0008
RECLAMANTE MARILEIDE BRITO BOMFIM

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO TDS INDUSTRIA E SERVICOS EIRELI
(TDS DESCARTAVEIS)

RECLAMADO TDS INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRACIELY SILVA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELY SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS, Juíza Titular da 8ª

Vara do Trabalho de Aracaju/SE, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que, com o prazo de 15 dias, após 20 dias da publicação

deste edital, expedido no processo supramencionado, ajuizado por

MARILEIDE BRITO BOMFIM, fica citado(a) GRACIELY SILVA

LEITE, estabelecido(a) em lugar incerto e não sabido, para que, no

prazo de 15 dias, responda aos termos do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA TDS

INDUSTRIA E SERVICOS LTDA e outros (1) e requeira as provas

que entender necessárias, nos termos do Art. 855-A da CLT.

Os documentos referentes ao processo poderão ser obtidos na

S e c r e t a r i a  d a  V a r a  o u  a c e s s a d o s  a t r a v é s  d o  s i t e

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando-se as chaves de acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031813402500200

000017168966

Despacho Despacho
24031810023997700

000017166466

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031520590461000

000017162611

Mandado Mandado
24022807565307300

000017047489
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Intimação Intimação
24022713411451600

000017043509

Despacho Despacho
24022712072756300

000017042656

ATO

CONSTITUTIVO -
Contrato Social

24012508322514700

000016877547

Alteração 01 - TSD

INDUSTRIA E
Contrato Social

24012508322500700

000016877546

Alteração 02 - TSD

INDUSTRIA E
Contrato Social

24012508322482400

000016877545

Alteração 03 - TSD

INDUSTRIA E
Contrato Social

24012508322460000

000016877544

Composição

Societária - TSD
Documento Diverso

24012508315310100

000016877540

Despacho Despacho
24012208211246600

000016856898

Manifestação Manifestação
23112317370209200

000016664328

Intimação Intimação
23112014043847400

000016639552

Despacho Despacho
23112009293832400

000016635544

Atualização
Planilha de

Atualização de

23112009195891700

000016635424

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

23111311071015300

000016606698

Intimação Intimação
23102613504747300

000016535066

Despacho Despacho
23102612272705000

000016534386

PESSOA JURÍDICA

DOI 2022
Documento Diverso

23100610132999900

000016440448

PESSOA JURÍDICA

DITR 2023
Documento Diverso

23100610132990300

000016440447

PESSOA JURÍDICA

DECRED 2022
Documento Diverso

23100610132982100

000016440446

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
23100610114403100

000016440424

CENSEC - Pesquisa

infrutífera
Certidão

23100209435131600

000016412349

Intimação Intimação
23090414215739800

000016267042

Despacho Despacho
23090414133430500

000016266941

CNIB - ordem de

indisponibilidade 1ª
Certidão

23081508442208500

000016155408

Sisbajud sem êxito Certidão
23081508403383100

000016155391

SISBAJUD - ordem

bloqueio teimosinha
Certidão

23071012450781800

000015977627

pesquisa infrutífera Renajud (consulta)
23071011503667900

000015977168

SISBAJUD - ordem

bloqueio teimosinha
Sisbajud (bloqueio)

23071011490053300

000015977155

Intimação Intimação
23070613273741600

000015964294

Decisão Decisão
23070612025764900

000015963649

Manifestação Manifestação
23070611224009900

000015963145

Edital Edital
23053110355802100

000015779830

Despacho Despacho
23053108025444300

000015778089
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Intimação Intimação
23051514130484700

000015691947

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23051514072125700

000015691890

Edital Edital
23042612582786000

000015592187

Mandado Mandado
23042612582776400

000015592186

Decisão Decisão
23042611371341200

000015591075

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23042607073700400

000015588881

Edital Edital
23030814030706600

000015351097

Intimação Intimação
23030814030693000

000015351095

Ata da Audiência Ata da Audiência
23030813344093700

000015350104

Certidão Certidão
23030714341664200

000015341773

Edital Edital
23013013111678400

000015154219

Despacho Despacho
23013008583993700

000015150818

certidão proc. 923-74 Documento Diverso
23013008455969600

000015150646

Manifestação Manifestação
23013008453885000

000015150645

Intimação Intimação
23012712010931800

000015145438

TDS INDUSTRIA 992

WhatsApp
Fotografia

23012709412662800

000015143752

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23012709403288700

000015143743

mandado refeito Certidão
23011008061544400

000015075743

Mandado Mandado
23011008045235800

000015075732

Mandado Mandado
22121912153645200

000015058053

Despacho Despacho
22121907094912500

000015055123

INFORMAÇÃO

SOBRE
Certidão

22121907081484600

000015055119

Intimação Intimação
22110913482502800

000014878019

Intimação Intimação
22110913482485200

000014878018

Intimação Intimação
22110913311135000

000014877930

Despacho Despacho
22110913190146000

000014877879

09

CONTRACHEQUE
Prova Emprestada

22110111380999800

000014841553

08 COMPROVANTE

DO PROTOCOLO
Documento Diverso

22110111380973200

000014841552

07 RELATÓRIO

HOSPITALAR
Documento Diverso

22110111380938900

000014841551

06 CNPJ TDS
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22110111380879800

000014841550

05 CNPJ E QSA
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22110111380831800

000014841549

04 RECIBO

PAGAMENTO
Recibo

22110111380776000

000014841548
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03 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22110111385437300

000014841556

02 Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

22110111371295300

000014841544

01 Procuração Procuração
22110111371264000

000014841543

Petição Inicial Petição Inicial
22110111355931600

000014841537

iniciais

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0000789-02.2017.5.20.0008
RECLAMANTE ELIONARDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JOÃO VICTOR CARDOSO
MOTTA(OAB: 5953/SE)

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECLAMADO RADOM ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA LEITE MARTINS(OAB:
6881/SE)

ADVOGADO DERNIVAL PRUDENTE DE
ANDRADE JUNIOR(OAB: 6868/SE)

RECLAMADO CLAUDIA RAFAELE LIMA DOS
SANTOS

RECLAMADO GILVANIA SANTOS LIMA SILVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO HARDMAN
CORTES(OAB: 8477/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA RAFAELE LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Doutora ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS, Juíza Titular da 8ª

Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, faz saber que,

após 20 dias da publicação deste edital, expedido no processo

supramencionado, ajuizado por ELIONARDO DA SILVA SANTOS,

fica notificada a parte reclamada CLAUDIA RAFAELE LIMA DOS

SANTOS, estabelecida em lugar incerto e não sabido, para tomar

decisão ID 29b7e8e proferida nos autos.

Os documentos referentes ao processo poderão ser obtidos na

S e c r e t a r i a  d a  V a r a  o u  a c e s s a d o s  a t r a v é s  d o  s i t e

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando-se as chaves de acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031811525414000

000017167855

Decisão Decisão
24031605032829600

000017162802

Agravo de Petição Agravo de Petição
24021520583036600

000016978884

Intimação Intimação
24013114070839500

000016908903

Sentença Sentença
24013112292659500

000016908011

Contestação aos ED Contestação
23121311190454000

000016766723

Intimação Intimação
23120413381906400

000016719473

Despacho Despacho
23120408420784300

000016715794

CONTRATO SOCIAL

- RADOM 1
Contrato Social

23101117403735600

000016470554

COMPROVANTE DE

RESIDENCIA
Documento Diverso

23101117403318800

000016470553

PROCURACAO Procuração
23101117403091500

000016470552

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

23101117394623000

000016470546

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23100921244134600

000016457131
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Certidão Certidão
23100512550283700

000016436380

Intimação Intimação
23100511045464100

000016434914

Sentença Sentença
23100509564186400

000016434199

Ato Constitutivo -

RADOM
Contrato Social

23090608130216600

000016278595

Alteração 01 -

RADOM
Contrato Social

23090608130168900

000016278594

Alteração 02 -

RADOM
Contrato Social

23090608130138400

000016278593

Composição

Societária - RADOM
Documento Diverso

23090608123150300

000016278590

Despacho Despacho
23090511375541800

000016274290

Mandado de citação

Gilvania enviado pelo
Documento Diverso

23080714364901900

000016120922

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23080714083893600

000016120448

Mandado Mandado
23072111370911200

000016039314

Despacho Despacho
23072019114615000

000016036266

Manifestação do

autor

Incidente de

Desconsideração da

23070615482006800

000015965485

Intimação Intimação
23060509140932000

000015800612

CENSEC - pesquisa

infrutífera CESDI ->
Certidão

23060509115734500

000015800531

CENSEC - cep -

Claudia
Certidão

23060509090674400

000015800503

Sniper - Mapa de

relações Claudia
Certidão

23060509034723300

000015800468

Despacho Despacho
23060212182064800

000015795152

Requer diligências Manifestação
23052316425186300

000015737701

Intimação Intimação
23050812433170600

000015651481

Despacho Despacho
23050808125357400

000015647715

0000780.02.2017.5.2

0.0008
Documento Diverso

23050509254537200

000015639031

Juntada de

documento Juízo
Certidão

23050509253501600

000015639028

0000789-

02.2017.5.20.0008
Documento Diverso

23020312484212400

000015183239

Juntada de

documento Juízo
Certidão

23020312483361800

000015183237

ENVIO DE CP Certidão
23013111311574000

000015160842

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23013010504446200

000015152717

Despacho Despacho
23012511091048100

000015130505

0000789-

02.2017.5.20.0008a
Documento Diverso

23012012253851900

000015112993

0000789-

02.2017.5.20.0008
Documento Diverso

23012012253834100

000015112992

Juntada de resposta

de ofício
Certidão

23012012251941400

000015112988

DILIGENCIAS NA

EXECUÇÃO
Manifestação

23011010224925600

000015076903
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Manifestação do

autor
Manifestação

22121622095151400

000015053303

Intimação Intimação
22121514203927700

000015045278

Despacho Despacho
22121514172859400

000015045181

Resposta de ofício -

ANEXO
Documento Diverso

22120611233121200

000015000215

Resposta de ofício Documento Diverso
22120611220878700

000015000196

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22111615370021200

000014905601

recibo Mandado
22111410270635800

000014896283

Ofício reiterado ao

INSS
Mandado

22111410181374000

000014896202

Intimação Intimação
22102109191390600

000014801249

Despacho Despacho
22102108035436900

000014800696

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22091412423006900

000014628614

Ofício ao INSS Mandado
22090512400653500

000014583168

Despacho Despacho
22090509282029600

000014581264

0000789-

02.2017.5.20.0008a
Documento Diverso

22090211384947500

000014575494

0000789-

02.2017.5.20.0008
Documento Diverso

22090211384938600

000014575493

Certidão Certidão
22090211383390000

000014575491

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22081612270624200

000014481440

ao IPES/SE,

retificado
Mandado

22081609531132100

000014478263

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22081609341491600

000014478028

ao IPES/SE Mandado
22081513540864400

000014473896

Despacho Despacho
22081511103250600

000014472301

DILIGENCIAS Manifestação
22072816065184900

000014398155

Intimação Intimação
22071810411705300

000014345208

Claudia ano 2021 Documento Diverso
22071810383361600

000014345185

Claudia ano 2022 Documento Diverso
22071810383369200

000014345186

Claudi ano 2020 Documento Diverso
22071810383351800

000014345184

Infojud Infojud (consulta)
22071810370361900

000014345173

Despacho Despacho
22071309400345200

000014327098

Manifestação do

autor
Manifestação

22071217424131100

000014325247

Intimação Intimação
22061410575945300

000014207548

Despacho Despacho
22061410080060400

000014207008

Proc 789-02 Documento Diverso
22031709002267700

000013794224
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Certidão Certidão
22031709000853000

000013794223

Renajud (consulta) Renajud (consulta)
22031708005603900

000013794003

Proc 789-02 Renajud (consulta)
22031708011006200

000013794004

Certidão Certidão
22031707052535800

000013793921

Proc 789-02 Sisbajud (bloqueio)
22031106482312100

000013765501

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22031106481143100

000013765500

0000789-

02.2017.5.20.0008

Planilha de

Atualização de

22031015454497600

000013763649

Intimação Intimação
22012010055685700

000013539734

Decisão Decisão
22011913480692400

000013536632

Edital Edital
21102721170118100

000013273962

Decisão Decisão
21102008291184400

000013232336

Edital Edital
21082414504201600

000012957295

Despacho Despacho
21082009095890200

000012939128

Manifestação do

Autor
Manifestação

21082009065874100

000012939096

Intimação Intimação
21081911254145900

000012934025

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21081900092475600

000012931718

Despacho Despacho
21051412285601300

000012505096

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21050310404780000

000012443725

Mandado Mandado
21042609042014100

000012405476

Decisão Decisão
21041809524129900

000012371788

Resultado pesquisa

JUCESE
Certidão

21041713431379200

000012371498

Despacho Despacho
21030909505682500

000012181646

INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃ

Incidente de

Desconsideração da

21030909002116700

000012181102

Intimação Intimação
21030808591432800

000012174388

Despacho Despacho
21030701573606800

000012172583

Intimação Intimação
20111612240290900

000011781394

Despacho Despacho
20111610371502700

000011778975

CNIB negativo Certidão
20111610300199300

000011778775

Proc 789-2017 Documento Diverso
20080410183426800

000011292446

Certidão Certidão
20080410180629700

000011292439

Renajud (consulta) Renajud (consulta)
20080408353392300

000011291656

Proc 789-2017 Renajud (consulta)
20080408354869100

000011291658
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Certidão Certidão
20080407344324400

000011291363

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
20042111524117200

000010844980

0000789-

02.2017.5.20.0008

Planilha de

Atualização de

20042111260972800

000010844952

Despacho Despacho
20032720341033100

000010789074

Resultado pesquisa

JUCESE
Certidão

20020611265138000

000010594954

Despacho Despacho
19112010100446800

000010324691

MANIFESTAÇÃO

DO AUTOR
Manifestação

19080912214362000

000009850569

Despacho Notificação
19080408541183800

000009821714

Despacho Despacho
19080211105721900

000009817526

MANIFESTAÇÃO

DO AUTOR
Manifestação

19060515555226500

000009572174

Despacho Notificação
19052114373945900

000009500730

Despacho Despacho
19052108464000900

000009496641

Devolução de

mandado de ID
Certidão

19052019053930000

000009495490

procuraçao
Apresentação de

Procuração

19051617270064600

000009481307

Procuração Procuração
19051617294372400

000009481311

petiçao 22 Documento Diverso
19051617304296800

000009481317

Mandado Mandado
19050912211750100

000009445544

Despacho Despacho
19041111173500600

000009332716

PET REQUER

DILIGÊNCIAS
Manifestação

19020211182100000

000009035503

Contrato Social Contrato Social
19020211185143600

000009035504

Intimação Intimação
18111313412237200

000008762093

Intimação Intimação
18111313412214000

000008762092

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18101614235844800

000008610634

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18101614224262600

000008610602

Mandado Mandado
18082711565092000

000008366804

Despacho Despacho
18072511553541200

000008200093

PET INFORMA

ENDEREÇO DA
Manifestação

18072417290849100

000008196567

Intimação Intimação
18072315134689500

000008186987

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18062818092533800

000008078869

Mandado Mandado
18062112300101900

000008047410

Indexada a

atualização de
Certidão

18061317351658300

000008002232

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

18061317361105000

000008002233
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Despacho Despacho
18060708035672600

000007965997

Anexado ofício do

Sindicato dos
Certidão

18040913570646900

000007655407

Ofício e documentos Documento Diverso
18040914095496400

000007655421

Continuação 1 Documento Diverso
18040914100692200

000007655424

Continuação 2 Documento Diverso
18040914101343500

000007655425

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18030114510496500

000007467752

Intimação Intimação
18022814432288000

000007455636

Ofício Ofício
18022813021795900

000007453403

Mandado Mandado
18022712125044100

000007443741

Alvará Alvará
18022610595623900

000007429142

Sentença Notificação
18020516202036700

000007335565

Sentença Sentença
18020514552646500

000007334624

Liquidação de

Sentença
Certidão

18013110284745400

000007309560

Resumo de Cálculo Planilha de Cálculos
18013110330806100

000007309630

Cálculo Planilha de Cálculos
18013110331053700

000007309631

Despacho Despacho
17092618323330700

000006678257

Habilitação em

processo
Documento Diverso

17080219373336100

000006221601

PROCURAÇÃO Procuração
17080219383863800

000006221602

Habilitação em

processo
Documento Diverso

17080219544275400

000006221677

PROCURAÇÃO Documento Diverso
17080219562714300

000006221678

RELATÓRIO

MÉDICO
Laudo Médico

17080219580791100

000006221682

Ata da Audiência Ata da Audiência
17072013464810700

000006104751

Devolução de

mandado
Certidão

17062110414360800

000005938468

Edital Edital
17060514364786200

000005819567

Mandado Mandado
17060513020729300

000005818558

Ata da Audiência Ata da Audiência
17053013375434300

000005782262

registro da ECT Certidão
17053008272115100

000005778212

Notificação Notificação
17051213250070500

000005681841

Notificação Notificação
17051213250054700

000005681840

Decisão Decisão
17051112205474900

000005674499

Petição em PDF Petição em PDF
17051111353378500

000005673998

PETIÇÃO INICIAL

ELIONARDO DA
Petição Inicial

17051111360493300

000005674000
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CTPS CTPS
17051111360954100

000005674002

EXTRATO

BANCÁRIO
Extrato Bancário

17051111361510900

000005674003

PROCURAÇÃO Procuração
17051111362513600

000005674005

RECIBOS SINDPEN Documento Diverso
17051111365718100

000005674009

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000087-56.2017.5.20.0008
RECLAMANTE PEDRO MARCELO SANTOS

MARTINS

ADVOGADO THAIZA TEIXEIRA CAMPOS(OAB:
10211/SE)

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

RECLAMADO ACF- EMPRESA DE ENGENHARIA E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO Luiz de Moura Bastos Neto(OAB:
23822/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

AFFONSO CELSO FRAGOSO
COIMBRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFFONSO CELSO FRAGOSO COIMBRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS, Juíza Titular da 8ª

Vara do Trabalho de Aracaju/SE, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que, com o prazo de 15 dias, após 20 dias da publicação

deste edital, expedido no processo supramencionado, ajuizado por

PEDRO MARCELO SANTOS MARTINS, fica citado(a) AFFONSO

CELSO FRAGOSO COIMBRA JUNIOR, estabelecido(a) em lugar

incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 dias, responda aos

te rmos do  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA ACF- EMPRESA DE ENGENHARIA

E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA e requeira as provas que

entender necessárias, nos termos do Art. 855-A da CLT.

Os documentos referentes ao processo poderão ser obtidos na

S e c r e t a r i a  d a  V a r a  o u  a c e s s a d o s  a t r a v é s  d o  s i t e

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando-se as chaves de acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031618250698200

000017163432

Certidão Ineteiro

Teor_Imovel_77.375
Documento Diverso

24011311171471200

000016833236

Petição do

reclamante_penhora
Manifestação

24011311170169700

000016833235

0000087-

56.2017.5.20.0008
Documento Diverso

23121809034133000

000016786867

Juntada de

documento Juízo
Certidão

23121809033082100

000016786864

0000087-

56.2017.5.20.0008
Documento Diverso

23112708331260300

000016672384

Juntada de

documento Juízo
Certidão

23112708330195400

000016672381

ENVIO DE CP Certidão
23112111481635600

000016645677

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23112012552756600

000016638374

SERPRO -

composição
Certidão

23112011403225000

000016637165

Intimação Intimação
23101113354502000

000016469035

Despacho Despacho
23101107471732200

000016464825

Petiçãõ do

reclamante_desconsi
Manifestação

23101023341376900

000016464314
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0000087-

56.2017.5.20.0008
Documento Diverso

23071707535273000

000016009012

Juntada de Ofício Certidão
23071707534341900

000016009011

Intimação Intimação
23052909264588600

000015762672

Despacho Despacho
23052907371451400

000015760925

Intimação Intimação
23050410083977700

000015630839

Despacho Despacho
23050408070606000

000015629479

Intimação Intimação
23041413115844900

000015537520

Despacho Despacho
23041408431313200

000015534297

0000087-

56.2017.5.20.0008
Ofício

23022308493343300

000015269387

Juntada de resposta

de Ofício
Certidão

23022308492240900

000015269386

0000087-

56.2017.5.20.0008
Documento Diverso

23021313164463700

000015232466

Juntada de Ofício Certidão
23021313142690900

000015232413

Envio de Ofício -

Malote Digital
Documento Diverso

23020808215879600

000015204079

Solicita reserva de

créditos
Ofício

23020713045870400

000015199802

Despacho Despacho
23020710451784700

000015197822

Petição do

reclaamante_penhor
Manifestação

23020311161515700

000015182508

Intimação Intimação
23012010282274900

000015111901

Despacho Despacho
23012009191856400

000015111373

0000087-

56.2017.5.20.0008
Documento Diverso

22120708492339800

000015005420

Juntada de resposta

de ofício
Certidão

22120708491481000

000015005418

à 6a VT Documento Diverso
22110411102201400

000014853946

à 6a VT Ofício
22110313200965600

000014848718

Atualização
Planilha de

Atualização de

22110312463219200

000014847911

Despacho Despacho
22110312033187100

000014847441

Petição do

reclamante_penhora
Manifestação

22103115181840300

000014839808

Intimação Intimação
22101912154375400

000014791524

Despacho Despacho
22101910192330500

000014790286

0000087-

56.2017.5.20.0008
Documento Diverso

22101708471597800

000014777765

Juntada de resposta

de Ofício
Certidão

22101708470268600

000014777763

Intimação Intimação
22092910440444000

000014703926

Despacho Despacho
22092910424686900

000014703917

0000087-56-2017-5-

20-0008
Documento Diverso

22090508350293900

000014580726
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Juntada de resposta

de Ofício
Certidão

22090508345261100

000014580724

à 4VT Documento Diverso
22062111413345400

000014237565

Ofício Ofício
22062012352926600

000014230813

Atualização
Planilha de

Atualização de

22061511282099300

000014213541

Despacho Despacho
22061511151519200

000014213375

Petição do

reclamante_penhora
Manifestação

22061416230548800

000014210228

Intimação Intimação
22050612330237600

000014024937

Despacho Despacho
22050609112870300

000014023027

ENVIO E-MAIL Certidão
22050609025716800

000014022827

Juntada de resposta

RENAJUD
Certidão

22050410030447300

000014011369

0000087-

56.2017.5.20.0008
Documento Diverso

22050410031346400

000014011371

Intimação Intimação
22050313294742100

000014007936

Despacho Despacho
22050312024245200

000014007125

0000087-

56.2017.5.20.0008
Ofício

22050312002974800

000014007102

Certidão Certidão
22050312000232300

000014007098

Proc 87-56 Documento Diverso
22032907194931900

000013850214

Certidão Certidão
22032907193594800

000013850213

Proc 87-56 Documento Diverso
22031810080589500

000013798536

Certidão Certidão
22031810075055100

000013798531

Renajud (consulta) Renajud (consulta)
22031809570494800

000013798402

Certidão Certidão
22031808574697500

000013797788

Proc 87-56 Sisbajud (bloqueio)
22031410035661900

000013774061

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
22031410034267000

000013774056

Atualização
Planilha de

Atualização de

22031409172450900

000013773612

Decisão Decisão
22031117134768000

000013770739

Edital Edital
22011808182145400

000013530595

Despacho Despacho
21120114093845800

000013424388

Petição do

reclmante_execução
Manifestação

21111716192131900

000013357025

Intimação Intimação
21111317250382000

000013343110

Despacho Despacho
21111213372627900

000013340294

Intimação Intimação
21101421130378200

000013208825

Despacho Despacho
21101417073223900

000013207895
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Petição do

reclamante_penhora
Manifestação

21101409592239800

000013204390

Intimação Intimação
21101009575958100

000013186330

Despacho Despacho
21100916152068600

000013186043

Intimação Intimação
21082318583667700

000012952442

Despacho Despacho
21082316243512000

000012951451

CPE DEVOLVIDA

SEM
Documento Diverso

21082316221072200

000012951440

COMUNICADO DE

DISTRIBUIÇÃO DE
Documento Diverso

21071518260977000

000012776252

ao TRT5 Documento Diverso
21071314504607600

000012764435

ao TRT5
Carta Precatória

Executória

21071120205051700

000012754686

CEF CONFIRMA

TRANSFERÊNCIA
Documento Diverso

21061415273085700

000012645685

0000087-

56.2017.5.20.0008

Planilha de

Atualização de

21060409102571000

000012601739

à CEF
Correspondência ou

Mensagem

21060308575461400

000012600128

à CEF Ofício
21053120152870500

000012585501

Despacho Despacho
21051016343127700

000012479545

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

21051016284893400

000012479513

TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

21050611030200000

000012475416

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

21050611030000000

000012475417

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

21050611025900000

000012475419

TST - Acórdão Documento Diverso
21040813300000000

000012475421

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

21040800000000000

000012475420

TST - Certidão de

Julgamento
Documento Diverso

21040714000000000

000012475422

TST - Certidão de

Inclusão em Pauta
Documento Diverso

21032219000000000

000012475424

TST - Visto. À Pauta Documento Diverso
21030415573800000

000012475383

TST - Termo de

Conclusão
Documento Diverso

20063019473900000

000012475384

Capa de Processo Documento Diverso
20063019391500000

000012475403

TST - Comprovante

Interno de
Documento Diverso

20061920513200000

000012475385

TST - Anexo de

Petição
Documento Diverso

20061920513000000

000012475388

TST - Anexo de

Petição
Documento Diverso

20061920513000000

000012475386

TST - Anexo de

Petição
Documento Diverso

20061920513000000

000012475387

TST - Anexo de

Petição
Documento Diverso

20061920513000000

000012475389

TST - Petição Documento Diverso
20061920512800000

000012475390

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

20061019000000000

000012475392
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TST - Comprovante

Interno de
Documento Diverso

20060220102100000

000012475393

TST - Petição Documento Diverso
20060220101800000

000012475394

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

20052100000000000

000012475395

TST -

Decisão/Despacho
Despacho

20052023440500000

000012475396

TST - Comprovante

Interno de
Documento Diverso

19100907404700000

000012475397

TST - Anexo de

Petição
Documento Diverso

19100907404400000

000012475398

TST - Petição Documento Diverso
19100907404300000

000012475399

TST - Termo de

Distribuição
Documento Diverso

19100218232500000

000012475400

TST - Termo de

Autuação
Documento Diverso

19100213124100000

000012475401

TST - Certidão Documento Diverso
19092703473800000

000012475402

Certidão de

Remessa
Certidão

19062615055533800

000012475436

MANIFESTAÇÃO Manifestação
19061416304752300

000012475438

COMPROVANTE Documento Diverso
19061416310360900

000012475439

Apresentação de

Procuração

Apresentação de

Procuração

19061416240498300

000012475437

Procuração Procuração
19061416241866100

000012475440

Contrarrazões RR Contrarrazões
19053118251462200

000012475435

Contraminuta AI Contraminuta
19053118245501400

000012475414

Decisão Notificação
19052011040369500

000012475431

Decisão Decisão
19051713162791100

000012475430

CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO
Certidão

19051713151234000

000012475433

Petição do

reclamanteAgravo de

Agravo de

Instrumento em

19042417081244900

000012475429

Decisão Notificação
19041611171790900

000012475428

Decisão Decisão
18061211325792800

000012475427

Impedimento de Dra.

Vilma
Certidão

19041607593341000

000012475425

Petição do

reclamante_Recurso
Recurso de Revista

18060417004669200

000012475415

Intimação Intimação
18051611103966800

000012475413

Intimação Intimação
18051611103939100

000012475412

Intimação Intimação
18051611103910600

000012475411

Acórdão Acórdão
18031614063396100

000012475410

Petição do

reclamante_Embargo

Embargos de

Declaração

17121517350394900

000012475409

Intimação Intimação
17120710142081100

000012475406

Intimação Intimação
17120710142064900

000012475405
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Intimação Intimação
17120710142040700

000012475404

Acórdão Acórdão
17093017022056400

000012475407

Termo de

Peticionamento em
Contrarrazões

17071115054312500

000006048510

Petição do

reclamante
Documento Diverso

17071115063959700

000006048524

Habilitação em

processo
Contrarrazões

17071020531911600

000006042793

procuração Procuração
17071020552842600

000006042813

contrarrazoes Documento Diverso
17071020544567000

000006042794

Contrarrazões Contrarrazões
17070614465577600

000006024781

Notificação Notificação
17063013590644100

000005993496

Decisão Decisão
17053113331963000

000005791178

Habilitação em

processo
Recurso Ordinário

17053018184616600

000005785322

DEPÓSITO

RECURSAL
Documento Diverso

17053018194015500

000005785328

RECURSO

PETROBRAS
Documento Diverso

17053018192273400

000005785323

Termo de

Peticionamento em
Recurso Ordinário

17053015085268400

000005783079

Petição do

reclamante Recurso
Documento Diverso

17053015103298600

000005783087

Sentença Notificação
17051809350677500

000005715312

Sentença Sentença
17040413494343100

000005490435

LIQUIDAÇÃO DO

JULGADO
Certidão

17051717240609800

000005712861

RELATORIO

PROCESSO
Planilha de Cálculos

17051718083325600

000005713250

Termo de

Peticionamento em
Manifestação

17031516282537700

000005379533

Petição do

reclamante
Documento Diverso

17031516290920300

000005379538

Ata da Audiência Ata da Audiência
17031415290785200

000005370323

Habilitação em

processo
Documento Diverso

17031318302422300

000005363292

CONTESTAÇÃO

PETROBRAS
Documento Diverso

17031318311273900

000005363293

PROCURAÇÃO Procuração
17031318314232200

000005363295

Termo de

Peticionamento em
Documento Diverso

17031109525048400

000005354500

Petição do

reclamante juntada
Documento Diverso

17031109562866100

000005354501

Ata do proc. 0000008

-74.2017.5.20.0009
Prova Emprestada

17031109563752600

000005354502

Pet. Junta

documentos
Documento Diverso

17030817175350500

000005338877

1 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817193223700

000005338879

2 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817193531000

000005338880

3 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817193825900

000005338882
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4 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817232407400

000005338949

5 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817194127000

000005338885

6 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817194434400

000005338886

7 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817194696100

000005338887

8 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817195021400

000005338888

9 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817195498700

000005338890

10 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817200029500

000005338894

11 cct Acordão Paradigma
17030817200309900

000005338892

12 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817200605000

000005338895

13 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817200915000

000005338896

14 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817201196500

000005338897

15 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817201515700

000005338899

16 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817201880700

000005338901

17 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817202159300

000005338902

18 cct
Acordo Coletivo de

Trabalho

17030817202443100

000005338903

ACF 1140

RELATORIO - plano
Documento Diverso

17030817202610900

000005338904

ar rodrifgts Documento Diverso
17030817202707900

000005338905

BLOQUEIOS

JUDICIAIS RELAT
Documento Diverso

17030817202805200

000005338906

BLOQUEIOS

JUDICIAIS
Documento Diverso

17030817202919700

000005338907

CE ARM 016-16 Documento Diverso
17030817203475600

000005338910

Contrato ACF e

Petrobrás-parte 1
Documento Diverso

17030817204141100

000005338912

Contrato ACF e

Petrobrás-parte 2
Documento Diverso

17030817204858300

000005338914

Contrato ACF e

Petrobrás-parte 3
Documento Diverso

17030817205774300

000005338915

CONTRATO AR

MANUTENÇÃO
Documento Diverso

17030817210569400

000005338918

Contrato Ar Documento Diverso
17030817211266700

000005338920

rescisoes alto do

rodrigues - Natal
Documento Diverso

17030817211391300

000005338921

RM 10 16 Documento Diverso
17030817211797600

000005338922

SST01 Documento Diverso
17030817213354100

000005338923

SST02 Documento Diverso
17030817214291400

000005338926

SST03.1 Documento Diverso
17030817215293500

000005338927

SST03.2 Documento Diverso
17030817220025800

000005338928

SST04 Documento Diverso
17030817220683200

000005338929
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TRCT retenção

indevida aracaju
Documento Diverso

17030817221076800

000005338930

VALORES DE

RETENÇÃO ALTO
Documento Diverso

17030817221173800

000005338931

Contracheques 2

Pedro Marcelo

Contracheque /

Hollerith

17030817222071200

000005338932

Contracheques 3

Pedro Marcelo

Contracheque /

Hollerith

17030817222831700

000005338933

Contracheques 4

Pedro Marcelo

Contracheque /

Hollerith

17030817223837400

000005338934

Contracheques 5

Pedro Marcelo

Contracheque /

Hollerith

17030817224464700

000005338937

Contracheques

Pedro Marcelo

Contracheque /

Hollerith

17030817225529600

000005338941

Extrato FGTS Pedro

Marcelo Santos

Extrato de Conta do

FGTS

17030817225651000

000005338942

Ferias Pedro Marcelo

Santos Martins
Documento Diverso

17030817225671300

000005338943

Ficha Cadastral

Pedro Marcelo
Ficha de Empregado

17030817225748800

000005338944

Rescisao Frente

Pedro Marcelo

Termo de

Homologação de

17030817225776400

000005338945

Rescisao Verso

Pedro Marcelo

Termo de Quitação

de Rescisão do

17030817225832500

000005338946

Habilitação em

processo
Contestação

17030817121721000

000005338858

carta de preposição Documento Diverso
17030817132876800

000005338863

Procuração Procuração
17030817130466200

000005338859

Devolução de

mandado
Certidão

17013021210906300

000005157446

REQUERIMENTO Documento Diverso
17012716344872200

000005146605

Ordem de bloqueio Documento Diverso
17012716360226400

000005146606

Mandado Mandado
17012413553189000

000005126881

Notificação Notificação
17012413323018600

000005126744

Notificação Notificação
17012413323002900

000005126743

Notificação Notificação
17012413322986900

000005126742

Notificação Notificação
17012413322970400

000005126741

Decisão Decisão
17012311460864800

000005119656

Petição em PDF Petição em PDF
17012018382986700

000005115544

01. Petição Inicial em

Formato PDF A
Petição Inicial

17012018392728500

000005115546

02. Procuração Procuração
17012018394149000

000005115547

03. CTPS CTPS
17012018395278100

000005115548

04. Aviso Prévio Aviso Prévio
17012018395303900

000005115549

05. Recibo Pgto 11

2016
Recibo de Salário

17012018400304500

000005115551

06. Planilha

Liquidação dos
Planilha de Cálculos

17012018400270600

000005115550

07. Contratos entre a

1ª e 2ª reclamadas
Documento Diverso

17012018401012300

000005115552
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08 Contrato entre a

1ª e 2ª reclamadas
Documento Diverso

17012018403009000

000005115553

08.1 Contrato entre a

1ª e 2ª reclamadas
Documento Diverso

17012018404559600

000005115554

08.2 Contrato entre a

1ª e 2ª reclamadas
Documento Diverso

17012018411063000

000005115556

09. Ação Coletiva

SINDIPETRO AL SE
Documento Diverso

17012018411098000

000005115557

10. Extrato FGTS
Extrato de Conta do

FGTS

17012018411985900

000005115559

11. Autorização

Sindical
Documento Diverso

17012018412010500

000005115560

12. Ata de eleição e

posse SINDIPETRO
Documento Diverso

17012018413449500

000005115561

13. Representação

Sindical sentença
Documento Diverso

17012018413830300

000005115562

14. Representação

Sindical acórdão
Documento Diverso

17012018414567300

000005115563

15. Representação

Sindical certidão
Documento Diverso

17012018414827100

000005115565

16.

Substabelecimento

Substabelecimento

com Reserva de

17012018415427100

000005115566

iniciais

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000799-41.2020.5.20.0008
RECLAMANTE THAISA MAYARA SOUZA SILVA

ADVOGADO DENIS RANGEL SANTOS
ARCIERI(OAB: 4745/SE)

RECLAMADO DROGA RAPIDA MACEIO LTDA

ADVOGADO JOSE TELES BEZERRA
JUNIOR(OAB: 25238/CE)

ADVOGADO LUANA LAIS SANTIAGO DA
SILVA(OAB: 32987/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON ANASTACIO ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ANASTACIO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS, Juíza Titular da 8ª

Vara do Trabalho de Aracaju/SE, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que, com o prazo de 15 dias, após 20 dias da publicação

deste edital, expedido no processo supramencionado, ajuizado por

THAISA MAYARA SOUZA SILVA, fica citado(a) WELLINGTON

ANASTACIO ROSA, estabelecido(a) em lugar incerto e não sabido,

para que, no prazo de 15 dias, responda aos termos do INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

DROGA RAPIDA MACEIO LTDA e requeira as provas que

entender necessárias, nos termos do Art. 855-A da CLT.

Os documentos referentes ao processo poderão ser obtidos na

S e c r e t a r i a  d a  V a r a  o u  a c e s s a d o s  a t r a v é s  d o  s i t e

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, digitando-se as chaves de acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031907311721400

000017172989

Manifestação Manifestação
24030916252254200

000017119078

0000799-

41.2020.5.20.0008
Documento Diverso

24030509364327800

000017087115

Juntada de

documento Juízo
Certidão

24030509363285600

000017087114

Intimação Intimação
24022809465195500

000017048941

Despacho Despacho
24022714163651600

000017043989

Página inicial -

Consulta Processual
Documento Diverso

24022714155043100

000017043979
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0000799-

41.2020.5.20.0008
Documento Diverso

23111611170815100

000016622289

Juntada de

documento Juízo
Certidão

23111611170032600

000016622288

ENVIO DE CP Certidão
23101910462494000

000016495850

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23101111461759300

000016467995

SERPRO -

composição
Certidão

23101111295714700

000016467813

Intimação Intimação
23092513112923000

000016368873

Despacho Despacho
23092510530724200

000016367446

Manifestação Manifestação
23092405431432400

000016364883

Intimação Intimação
23092212204958100

000016361920

Despacho Despacho
23092211165011100

000016361347

CNIB - ordem de

indisponibilidade
Certidão

23072813430801400

000016074368

Pesquisa infrutífera Renajud (consulta)
23072813393590900

000016074319

Despacho Despacho
23072512525076100

000016052458

Manifestação Manifestação
23072215200834300

000016042893

Intimação Intimação
23071713263162100

000016012171

Despacho Despacho
23071709551143900

000016010136

Sisbajud sem êxito Certidão
23071709524746600

000016010105

SISBAJUD - ordem

bloqueio
Sisbajud (bloqueio)

23071114261825400

000015985706

Despacho Despacho
23071008162118300

000015974682

Manifestação Manifestação
23070905411264200

000015973068

Edital Edital
23060214250306100

000015796304

Despacho Despacho
23060214023322800

000015796064

0000799-

41.2020.5.20.0008b
Documento Diverso

23051913493935900

000015722775

0000799-

41.2020.5.20.0008a
Documento Diverso

23051913493896600

000015722774

0000799-

41.2020.5.20.0008
Documento Diverso

23051913493877300

000015722773

Juntada de

documento Juízo
Certidão

23051913492301200

000015722769

0000799-

41.2020.5.20.0008
Documento Diverso

23051113011714100

000015675367

Juntada de

documento Juízo
Certidão

23051113010457700

000015675365

ENVIO DE CP Certidão
23051013304363100

000015668523

Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23051011522562400

000015667452

Despacho Despacho
23051008204806400

000015664842

Intimação Intimação
23042510162057700

000015583919
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Sentença Sentença
23042414412756400

000015579190

Atualização
Planilha de

Atualização de

23042414433807000

000015579214

Cálculo Planilha de Cálculos
23042414433255700

000015579213

Despacho Despacho
23042409382798700

000015574112

Impugnação Impugnação
23040517314978000

000015498956

Intimação Intimação
23040408524451100

000015490195

Intimação Intimação
23040408524440500

000015490194

Atualização
Planilha de

Atualização de

23040314542755600

000015486845

Cálculo Planilha de Cálculos
23040314542307600

000015486844

Despacho Despacho
23040307575610300

000015482826

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23040307564704500

000015482819

Manifestação Manifestação
23040207044766200

000015482078

TST - Certidão de

Origem de
Documento Diverso

23033010285400000

000015478631

TST - Termo de

Remessa ao TRT
Documento Diverso

23033010285200000

000015478632

TST - Certidão de

Trânsito em Julgado
Documento Diverso

23033010285100000

000015478633

TST - Certidão de

Divulgação/Publicaçã
Documento Diverso

23030200000000000

000015478634

TST -

Decisão/Despacho
Documento Diverso

23030120131900000

000015478635

TST - Termo de

Distribuição
Documento Diverso

22032810225800000

000015478636

Capa de Processo Documento Diverso
22032810225800000

000015478638

TST - Termo de

Autuação
Documento Diverso

22032622472000000

000015478637

Certidão Certidão
22032012420750900

000015478639

Intimação Intimação
22030411364235000

000015478640

Decisão Decisão
22030411262994700

000015478641

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

22022014403831000

000015478642

CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO
Certidão

22021510045439300

000015478643

Intimação Intimação
22021413340889900

000015478644

Decisão Decisão
22021411562090300

000015478645

Pedido de renúncia Manifestação
22021114471224000

000015478646

Doc. 01 Documento Diverso
22021114472493600

000015478655

Doc. 02 Documento Diverso
22021114472493600

000015478656

Recurso de Revista Recurso de Revista
21102416040170200

000015478647

Intimação Intimação
21101914023085300

000015478648
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Intimação Intimação
21101914023068600

000015478649

Acórdão Acórdão
21092813494994200

000015478650

Despacho Despacho
21092319135575300

000015478651

Intimação Intimação
21071612545371400

000015478652

Intimação Intimação
21071612545362500

000015478653

Acórdão Acórdão
21062410322769800

000015478654

Contrarrazões Contrarrazões
21062006304457000

000012671657

Contrarrazões Contraminuta
21062006302259500

000012671656

Intimação Intimação
21061120193903400

000012639826

Decisão Decisão
21061108041657700

000012633571

Agravo de

Instrumento em

Agravo de

Instrumento em

21061020333486800

000012632896

Petição Inicial RJ Documento Diverso
21061020345835400

000012632897

Ata AGC Documento Diverso
21061020350920800

000012632898

Sentença PRJ Documento Diverso
21061020352029000

000012632899

Plano de

Recuperação Judicial
Documento Diverso

21061020352906200

000012632900

Plano de

Recuperação Judicial
Documento Diverso

21061020353967600

000012632902

QUADRO DE

CREDORES
Documento Diverso

21061020355010900

000012632903

Intimação Intimação
21052712562029800

000012570047

Decisão Decisão
21052708290801400

000012566700

Intimação Intimação
21051806381282000

000012516259

Despacho Despacho
21051719301611600

000012515075

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
21051717270052300

000012514395

Petição Inicial RJ Documento Diverso
21051717280266700

000012514402

Ata AGC 2

13.07.2020
Documento Diverso

21051717282005000

000012514405

Ata AGC 13.07.2020 Documento Diverso
21051717283434400

000012514407

Sentença PRJ Documento Diverso
21051717284716200

000012514411

Plano de

Recuperação Judicial
Documento Diverso

21051717285991500

000012514414

Plano de

Recuperação Judicial
Documento Diverso

21051717291174300

000012514416

SOLICITAÇÃO DE

HABILITAÇÃO

Solicitação de

Habilitação

21051712394905600

000012512430

SOLICITAÇÃO DE

HABILITAÇÃO

Substabelecimento

com Reserva de

21051712415298500

000012512434

Procuração Procuração
21051712421451100

000012512436

Procuração Procuração
21051712421755400

000012512437
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Contrato Social Contrato Social
21051712422519900

000012512438

Intimação Intimação
21051007522812400

000012474455

Decisão Decisão
21050916512896500

000012473758

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
21050916395888900

000012473750

Intimação Intimação
21050411420438500

000012450685

Cálculo Planilha de Cálculos
21050411420464000

000012450686

Sentença Sentença
21050309083102500

000012442774

Despacho Despacho
21032908300429900

000012282781

Réplica Manifestação
21031206392905200

000012202286

Ata da Audiência Ata da Audiência
21030913364960100

000012184890

Contestação Contestação
21030900143645400

000012180237

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

21030900152847100

000012180238

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

21030900153106500

000012180239

Ata AGC Documento Diverso
21030900155204900

000012180242

Decisão RJ Documento Diverso
21030900154711200

000012180241

Sentença Documento Diverso
21030900154171500

000012180240

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

21030900122127900

000012180232

Substabelecimento

com Reserva de

Substabelecimento

com Reserva de

21030900132378000

000012180233

Substabelecimento

sem Reserva de

Substabelecimento

sem Reserva de

21030900132695200

000012180234

Procuração Procuração
21030900133615900

000012180235

Contrato Social Contrato Social
21030900133840700

000012180236

Certidão Certidão
21030813325130100

000012177114

Intimação Intimação
21010816323041400

000011950189

Dados para

audiência virtual
Manifestação

20122107101849600

000011934637

Intimação Intimação
20121518074996000

000011912940

Despacho Despacho
20121514141277400

000011911605

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
20121307323170600

000011900552

Intimação Intimação
20120912152490500

000011886089

Despacho Despacho
20120911114346900

000011885508

Petição Inicial Petição Inicial
20120809543162800

000011882296

Procuração Procuração
20120809551378100

000011882299

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

20120809552488300

000011882300
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Documento diverso Documento Diverso
20120809554221100

000011882302

iniciais

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000916-27.2023.5.20.0008
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b77fdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação em epígrafe, que

integra o presente dispositivo, resolve este Juízoo seguinte: rejeitar

a preliminar de inépcia; acolher a prescrição bienal, para declarar

prescritos as verbas decorrentes do contrato de trabalho extinto em

18/03/2008, para declarar extintos, com resolução do mérito, nos

termos do inciso II, do art. 487 do CPC, aplicado ao processo do

trabalho; acolher à prescrição quinquenal, para declarar extintas,

com resolução do mérito, as verbas anteriores à 12/09/2018, nos

termos do inciso II, do art. 487 do CPC, aplicado ao processo do

trabalho; e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na presente Reclamação Trabalhista movida MANOEL

MESSIAS BARBOSA  em face de CENCOSUD BRASIL

COMERCIAL S.A .

Concedo ao reclamante os benefício da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais do patrono da reclamada no importe de

R$ 6.288,16, estando sob condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos do que preceitua o §4º do artigo 791-A da CLT.

Custas pelo autor, no importe de R$ 1.257,63, calculadas sobre R$

62.881,63, valor arbitrado à causa para fins de direito. Dispensadas

na forma da lei .

NOTIFICAR AS PARTES

    CARLOS JOAO DE GOIS JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000916-27.2023.5.20.0008
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b77fdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação em epígrafe, que

integra o presente dispositivo, resolve este Juízoo seguinte: rejeitar

a preliminar de inépcia; acolher a prescrição bienal, para declarar

prescritos as verbas decorrentes do contrato de trabalho extinto em

18/03/2008, para declarar extintos, com resolução do mérito, nos

termos do inciso II, do art. 487 do CPC, aplicado ao processo do

trabalho; acolher à prescrição quinquenal, para declarar extintas,

com resolução do mérito, as verbas anteriores à 12/09/2018, nos

termos do inciso II, do art. 487 do CPC, aplicado ao processo do

trabalho; e, no mérito, julgar IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na presente Reclamação Trabalhista movida MANOEL

MESSIAS BARBOSA  em face de CENCOSUD BRASIL

COMERCIAL S.A .

Concedo ao reclamante os benefício da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais do patrono da reclamada no importe de

R$ 6.288,16, estando sob condição suspensiva de exigibilidade, nos

termos do que preceitua o §4º do artigo 791-A da CLT.

Custas pelo autor, no importe de R$ 1.257,63, calculadas sobre R$

62.881,63, valor arbitrado à causa para fins de direito. Dispensadas

na forma da lei .

NOTIFICAR AS PARTES

    CARLOS JOAO DE GOIS JUNIOR
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000413-71.2021.5.20.0009
RECLAMANTE ARNALDO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO ANDRESS AMADEUS PINHEIRO
SANTOS(OAB: 7875/SE)

RECLAMADO TRANSPORTE TROPICAL LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO PARAISO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO VIACAO PROGRESSO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATSum 0000413-71.2021.5.20.0009

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: ANDRESS AMADEUS PINHEIRO

SANTOS

Advogados do RECLAMADO: Gabriela Milano Loureiro de Souza,

MARCOS VIANA GABRIEL DE SOUZA E SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do despacho ID 1426fe6

e cálculos ID d980d01.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0000413-71.2021.5.20.0009
RECLAMANTE ARNALDO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO ANDRESS AMADEUS PINHEIRO
SANTOS(OAB: 7875/SE)

RECLAMADO TRANSPORTE TROPICAL LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO PARAISO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO VIACAO PROGRESSO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PROGRESSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATSum 0000413-71.2021.5.20.0009

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: ANDRESS AMADEUS PINHEIRO

SANTOS

Advogados do RECLAMADO: Gabriela Milano Loureiro de Souza,

MARCOS VIANA GABRIEL DE SOUZA E SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do despacho ID 1426fe6

e cálculos ID d980d01.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0000413-71.2021.5.20.0009
RECLAMANTE ARNALDO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO ANDRESS AMADEUS PINHEIRO
SANTOS(OAB: 7875/SE)

RECLAMADO TRANSPORTE TROPICAL LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO PARAISO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO VIACAO PROGRESSO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTE TROPICAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATSum 0000413-71.2021.5.20.0009

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: ANDRESS AMADEUS PINHEIRO

SANTOS

Advogados do RECLAMADO: Gabriela Milano Loureiro de Souza,

MARCOS VIANA GABRIEL DE SOUZA E SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do despacho ID 1426fe6

e cálculos ID d980d01.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0000413-71.2021.5.20.0009
RECLAMANTE ARNALDO SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO ANDRESS AMADEUS PINHEIRO
SANTOS(OAB: 7875/SE)

RECLAMADO TRANSPORTE TROPICAL LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO PARAISO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO VIACAO PROGRESSO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PARAISO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATSum 0000413-71.2021.5.20.0009

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: ANDRESS AMADEUS PINHEIRO

SANTOS

Advogados do RECLAMADO: Gabriela Milano Loureiro de Souza,

MARCOS VIANA GABRIEL DE SOUZA E SILVA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do despacho ID 1426fe6

e cálculos ID d980d01.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0000237-27.2023.5.20.0008
RECLAMANTE RAYANE SILVA MENEZES

ADVOGADO IRLAN BATISTA DE JESUS(OAB:
12060/SE)

RECLAMADO BPJE INSTITUTO DE BELEZA LTDA

ADVOGADO MARCELLA PRADO DANTAS(OAB:
7338/SE)

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA MOREIRA
DE ASSIS(OAB: 33294/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATSum 0000237-27.2023.5.20.0008

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: IRLAN BATISTA DE JESUS

Advogados do RECLAMADO: FREDERICO FERREIRA MOREIRA

DE ASSIS, MARCELLA PRADO DANTAS

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd3ecee

proferido nos autos.

HOMOLOGO os cálculos Id 6352ab7 - Atualização.

Notifique-se o autor para requerer o início da execução.

Com o requerimento, cite-se o devedor para pagamento ou garantia

da execução, na forma do art. 880 da CLT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001932-31.2014.5.20.0008
RECLAMANTE SAULO RAPHAEL SOUZA ALMEIDA
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ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMANTE ROBSON FERREIRA MELO

ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMANTE PATRICIA DE OLIVEIRA SANTOS
MUNIZ

ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMANTE UNIÃO (CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA)

RECLAMANTE ARMANDO DINIZ GUERRA FILHO

ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMANTE CARLOS MAGNO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMANTE TONE PERICLES DE ARAUJO

ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMANTE IRLLA CRISTIANE DOS SANTOS

ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMANTE WERITON CELESTINO DE SOUZA
CERQUEIRA JUNIOR

ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMADO ADVENTURE - TECNOLOGIA E
SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 191362/SP)

RECLAMADO RICARDO JOSE PEREIRA
RODRIGUES

RECLAMADO JOANES ALVES DA GRACA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOANES ALVES DA GRACA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOSÉ MARCONDES SÉRVULO DA
NÓBREGA JÚNIOR(OAB: 3817/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DINIZ GUERRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação PJ-e Diário Eletrônico

Proc.0001932-31.2014.5.20.0008 - RECLAMANTE: ARMANDO

DINIZ GUERRA FILHO, CARLOS MAGNO SANTOS PEREIRA,

IRLLA CRISTIANE DOS SANTOS, LUIZ CARLOS DOS SANTOS,

PATRICIA DE OLIVEIRA SANTOS MUNIZ, ROBSON FERREIRA

MELO, SAULO RAPHAEL SOUZA ALMEIDA, TONE PERICLES DE

ARAUJO, WERITON CELESTINO DE SOUZA CERQUEIRA

JUNIOR, UNIÃO (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA)(Advogado

do RECLAMANTE: André Mecenas de Souza) x ADVENTURE -

TECNOLOGIA E SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA -

EPP(Advogado do RECLAMADO: MARCIA CRISTINA DOS

SANTOS SILVA) - Fica Vossa Senhoria cientificado(a) do

documento de id 0a41318 para manifestação. Prazo de 10 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

IVETE CRISTINA CANUTO ALVES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000750-92.2023.5.20.0008
RECLAMANTE VALDINEI OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO TOTAL SERVICE

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATSum 0000750-92.2023.5.20.0008

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogados do RECLAMANTE: CARLOS AUGUSTO LIMA NETO,

SERGIO ANDRADE ROSAS

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial ID

7af3e1a.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000946-96.2022.5.20.0008
RECLAMANTE JOSEFA ROSEGLEIZER DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO TRINDADE DE
ANDRADE(OAB: 12023/SE)

RECLAMADO IEDA FERREIRA BOMFIM

ADVOGADO MARCIA RAQUEL MENESES
RIBEIRO(OAB: 12372/SE)

RECLAMADO ILDVANIA FERREIRA BOMFIM
MOURA

ADVOGADO MARCIA RAQUEL MENESES
RIBEIRO(OAB: 12372/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA FERREIRA BOMFIM
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  - ILDVANIA FERREIRA BOMFIM MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d194e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-96.2022.5.20.0008
RECLAMANTE JOSEFA ROSEGLEIZER DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO TRINDADE DE
ANDRADE(OAB: 12023/SE)

RECLAMADO IEDA FERREIRA BOMFIM

ADVOGADO MARCIA RAQUEL MENESES
RIBEIRO(OAB: 12372/SE)

RECLAMADO ILDVANIA FERREIRA BOMFIM
MOURA

ADVOGADO MARCIA RAQUEL MENESES
RIBEIRO(OAB: 12372/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA ROSEGLEIZER DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d194e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000821-94.2023.5.20.0008
RECLAMANTE ISABELA SOUZA RODRIGUES

BARBOSA

ADVOGADO DANIEL THAMM SEIXAS DE
SANTANA(OAB: 4216/SE)

RECLAMADO CONG DAS IRMAS FRAN
HOSPITALEIRAS DA IMA
CONCEICAO

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA SOUZA RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATSum 0000821-94.2023.5.20.0008

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: DANIEL THAMM SEIXAS DE

SANTANA

Advogados do RECLAMADO: PEDRO HENRIQUE DE MORAIS

FERREIRA, SARA VIEIRA LIMA SARACENO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56df4e6

proferida nos autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATSum-0000821-94.2023.5.20.0008
RECLAMANTE ISABELA SOUZA RODRIGUES

BARBOSA

ADVOGADO DANIEL THAMM SEIXAS DE
SANTANA(OAB: 4216/SE)

RECLAMADO CONG DAS IRMAS FRAN
HOSPITALEIRAS DA IMA
CONCEICAO

ADVOGADO SARA VIEIRA LIMA SARACENO(OAB:
19487/BA)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MORAIS
FERREIRA(OAB: 33825/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONG DAS IRMAS FRAN HOSPITALEIRAS DA IMA
CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATSum 0000821-94.2023.5.20.0008

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: DANIEL THAMM SEIXAS DE

SANTANA

Advogados do RECLAMADO: PEDRO HENRIQUE DE MORAIS

FERREIRA, SARA VIEIRA LIMA SARACENO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56df4e6

proferida nos autos.
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ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000952-69.2023.5.20.0008
RECLAMANTE DIANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO Emanoel Alesandro da Cruz Sampaio
Lopes(OAB: 5793/SE)

RECLAMADO SAO LUCAS MEDICO HOSPITALAR
LTDA

ADVOGADO MIRIANE LISBOA MONTINO
PIMENTEL(OAB: 547-B/SE)

PERITO RAFAELA LIMA SANTOS MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000952-69.2023.5.20.0008

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: Emanoel Alesandro da Cruz Sampaio

Lopes

Advogado do RECLAMADO: MIRIANE LISBOA MONTINO

PIMENTEL

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial ID

1a20a50.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000952-69.2023.5.20.0008
RECLAMANTE DIANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO Emanoel Alesandro da Cruz Sampaio
Lopes(OAB: 5793/SE)

RECLAMADO SAO LUCAS MEDICO HOSPITALAR
LTDA

ADVOGADO MIRIANE LISBOA MONTINO
PIMENTEL(OAB: 547-B/SE)

PERITO RAFAELA LIMA SANTOS MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO LUCAS MEDICO HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000952-69.2023.5.20.0008

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: Emanoel Alesandro da Cruz Sampaio

Lopes

Advogado do RECLAMADO: MIRIANE LISBOA MONTINO

PIMENTEL

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial ID

1a20a50.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001729-69.2014.5.20.0008
RECLAMANTE MANOEL HONORINO DE MENEZES

FILHO

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

ADVOGADO ANE FRANCINE SANTOS
ALVES(OAB: 9150/SE)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO ALINE MARIA ALENCAR
FURTADO(OAB: 206/SE)

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE ANDRADE(OAB:
331690/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO (CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL HONORINO DE MENEZES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10edac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001729-69.2014.5.20.0008
RECLAMANTE MANOEL HONORINO DE MENEZES

FILHO

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
720/SE)

ADVOGADO ANE FRANCINE SANTOS
ALVES(OAB: 9150/SE)

ADVOGADO JOSAPHAT ALMEIDA DANTAS
POLETTI(OAB: 33148/BA)

ADVOGADO ALINE MARIA ALENCAR
FURTADO(OAB: 206/SE)

ADVOGADO RAFAEL LIMA DE ANDRADE(OAB:
331690/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO (CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10edac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001060-11.2017.5.20.0008
RECLAMANTE ROBSON WAGNER SOUZA TELES

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON WAGNER SOUZA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f35dedb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Notifiquem-se as partes acerca desta sentença.

Arquivem-se os autos assim que decorrido o prazo para recurso.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-53.2020.5.20.0008
RECLAMANTE NADSON ALVES

ADVOGADO SERGIO RICARDO XAVIER DOS
SANTOS RIBEIRO DA SILVA(OAB:
170101/SP)

ADVOGADO RICARDO FONTES COSTA(OAB:
5647/SE)

RECLAMADO LJ SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LIMITADA

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 484/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a51dbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolve este Juízo conhecer dos presentes

Embargos à Execução para, no mérito, julgá-los PARCIALMENTE

PROCEDENTES, para determinar a exclusão das contas das

custas de cognição, já recolhidas quando da interposição do recurso

ordinário, mantendo-se o redirecionamento da Execução em face da

Embargante.

Custas em execução pela Embargante no valor de R$ 44,26 (Art.

789-A, V da CLT).

Prossiga-se com a execução, conforme atualização de cálculos de

#id:833cf61, que já incorporam as alterações previstas nesta

decisão.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-53.2020.5.20.0008
RECLAMANTE NADSON ALVES

ADVOGADO SERGIO RICARDO XAVIER DOS
SANTOS RIBEIRO DA SILVA(OAB:
170101/SP)

ADVOGADO RICARDO FONTES COSTA(OAB:
5647/SE)

RECLAMADO LJ SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LIMITADA

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 536
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 484/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADSON ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a51dbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolve este Juízo conhecer dos presentes

Embargos à Execução para, no mérito, julgá-los PARCIALMENTE

PROCEDENTES, para determinar a exclusão das contas das

custas de cognição, já recolhidas quando da interposição do recurso

ordinário, mantendo-se o redirecionamento da Execução em face da

Embargante.

Custas em execução pela Embargante no valor de R$ 44,26 (Art.

789-A, V da CLT).

Prossiga-se com a execução, conforme atualização de cálculos de

#id:833cf61, que já incorporam as alterações previstas nesta

decisão.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001189-06.2023.5.20.0008
REQUERENTE MARCELO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CHAGAS LISBOA(OAB:
6813/SE)

REQUERIDO CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL ATACADO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfe49b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprimento de sentença extinto.1.

A executada fica intimada para indicar conta bancária para

transferência de valores. Prazo de 05 dias.

2.

Em seguida, libere-se ao reclamante o saldo existente nos autos.3.

As partes ficam intimadas. Prazo de 08 dias.4.

Em seguida, arquivem-se os autos.5.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001189-06.2023.5.20.0008
REQUERENTE MARCELO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CHAGAS LISBOA(OAB:
6813/SE)

REQUERIDO CENCOSUD BRASIL ATACADO
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dfe49b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cumprimento de sentença extinto.1.

A executada fica intimada para indicar conta bancária para

transferência de valores. Prazo de 05 dias.

2.

Em seguida, libere-se ao reclamante o saldo existente nos autos.3.

As partes ficam intimadas. Prazo de 08 dias.4.

Em seguida, arquivem-se os autos.5.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000449-69.2023.5.20.0001
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO Antonio Alan de Andrade Gomes(OAB:
4471/SE)

RECLAMADO VIACAO PROGRESSO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO TRANSPORTE TROPICAL LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO PARAISO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)
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ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO PARAISO LTDA

  - TRANSPORTE TROPICAL LTDA

  - VIACAO PROGRESSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bca0fa4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ex positis, decido acolher a prescrição quinquenal arguida, para,

com base no artigo 7º, XXIX, da CF, declarar prescritos os direitos

laborais exigíveis por via acionária anteriormente a 11/05/2018,

incluindo o FGTS, determinando a extinção do feito com resolução

de mérito, quanto aos títulos que tenham por parâmetro tal período,

nos termos do art. 487, II, do CPC e julgar PROCEDENTE EM

PARTE a presente ação para condenar as reclamadas VIACAO

PROGRESSO LTDA, AUTO VIACAO PARAISO LTDA e

TRANSPORTE TROPICAL LTDA, de forma solidária, a pagar, com

juros e correção monetária, após o trânsito em julgado, ao

Reclamante JOSE AUGUSTO DOS SANTOS, as seguintes

parcelas, que somam o valor de R$ 16.838,13, conforme

fundamentação supra e planilha de cálculos que integram esta

decisão, sendo que, desse montante, deverá ser recolhido em conta

vinculada a quantia de R$ 917,54:

- horas extras excedentes da 08ª diária e da 44ª semanal, não

cumulativas, acrescidas do adicional normativo de 60%, dobra de

feriados, e as horas do intervalo intrajornada acrescida de 50%,

todas estas apuradas conforme os controles de ponto juntados aos

autos pelas Rés, e repercussão em férias com 1/3, 13º salários,

RSR e recolhimentos de FGTS (8%), ressalvadas as horas

intervalares, sem reflexos sobre as demais verbas, em face da sua

natureza jurídica indenizatória.

Defere-se ao Reclamante e às Reclamadas VIACAO PROGRESSO

LTDA e TRANSPORTE TROPICAL LTDA, o benefício da justiça

gratuita.

Fixo honorários sucumbenciais devidos pelas reclamadas em 15%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

Com relação ao Reclamante, fixo em 5% do valor dos pedidos

formulados na inicial e julgados improcedentes na presente ação, os

quais, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF),

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ficarão sob

condição suspensiva e somente poderão ser executados se, nos

dois anos seguintes à decisão definitiva, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos do devedor.

Passado esse prazo, extingue-se a obrigação.

Fica desde já autorizada a dedução dos valores pagos a idênticos

títulos, cujos comprovantes residam nos autos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa da parte autora.

Determina-se que atualização dos créditos deferidos na presente

demanda se dê pela incidência do IPCA-E e juros TRD na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic

(que já engloba juros e correção monetária), sendo vedada a

cumulação de outros índices.

Contribuições Previdenciárias na forma do art. 28 da Lei 8.212/91,

autorizada a dedução da parcela incidente sobre a cota parte

obreira, sendo certo que possuem natureza indenizatória as

parcelas referidas no § 9º do referido artigo.

Recolhimentos fiscais na forma da Súmula 368 do C. TST.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 460,79, sendo

dispensadas de pagamento as empresas VIACAO PROGRESSO

LTDA e TRANSPORTE TROPICAL LTDA, mas mantida a cobrança

em relação à empresa AUTO VIACAO PARAISO LTDA.

Dispensada a notificação da União Federal, nos termos do Ato GP

nº04/2010 do TRT da 20ª Região.

Intimem-se as partes.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000449-69.2023.5.20.0001
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO Antonio Alan de Andrade Gomes(OAB:
4471/SE)

RECLAMADO VIACAO PROGRESSO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO TRANSPORTE TROPICAL LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO PARAISO LTDA

ADVOGADO MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-B/SE)

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bca0fa4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ex positis, decido acolher a prescrição quinquenal arguida, para,

com base no artigo 7º, XXIX, da CF, declarar prescritos os direitos

laborais exigíveis por via acionária anteriormente a 11/05/2018,

incluindo o FGTS, determinando a extinção do feito com resolução

de mérito, quanto aos títulos que tenham por parâmetro tal período,

nos termos do art. 487, II, do CPC e julgar PROCEDENTE EM

PARTE a presente ação para condenar as reclamadas VIACAO

PROGRESSO LTDA, AUTO VIACAO PARAISO LTDA e

TRANSPORTE TROPICAL LTDA, de forma solidária, a pagar, com

juros e correção monetária, após o trânsito em julgado, ao

Reclamante JOSE AUGUSTO DOS SANTOS, as seguintes

parcelas, que somam o valor de R$ 16.838,13, conforme

fundamentação supra e planilha de cálculos que integram esta

decisão, sendo que, desse montante, deverá ser recolhido em conta

vinculada a quantia de R$ 917,54:

- horas extras excedentes da 08ª diária e da 44ª semanal, não

cumulativas, acrescidas do adicional normativo de 60%, dobra de

feriados, e as horas do intervalo intrajornada acrescida de 50%,

todas estas apuradas conforme os controles de ponto juntados aos

autos pelas Rés, e repercussão em férias com 1/3, 13º salários,

RSR e recolhimentos de FGTS (8%), ressalvadas as horas

intervalares, sem reflexos sobre as demais verbas, em face da sua

natureza jurídica indenizatória.

Defere-se ao Reclamante e às Reclamadas VIACAO PROGRESSO

LTDA e TRANSPORTE TROPICAL LTDA, o benefício da justiça

gratuita.

Fixo honorários sucumbenciais devidos pelas reclamadas em 15%

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença.

Com relação ao Reclamante, fixo em 5% do valor dos pedidos

formulados na inicial e julgados improcedentes na presente ação, os

quais, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF),

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5766, ficarão sob

condição suspensiva e somente poderão ser executados se, nos

dois anos seguintes à decisão definitiva, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos do devedor.

Passado esse prazo, extingue-se a obrigação.

Fica desde já autorizada a dedução dos valores pagos a idênticos

títulos, cujos comprovantes residam nos autos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa da parte autora.

Determina-se que atualização dos créditos deferidos na presente

demanda se dê pela incidência do IPCA-E e juros TRD na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic

(que já engloba juros e correção monetária), sendo vedada a

cumulação de outros índices.

Contribuições Previdenciárias na forma do art. 28 da Lei 8.212/91,

autorizada a dedução da parcela incidente sobre a cota parte

obreira, sendo certo que possuem natureza indenizatória as

parcelas referidas no § 9º do referido artigo.

Recolhimentos fiscais na forma da Súmula 368 do C. TST.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 460,79, sendo

dispensadas de pagamento as empresas VIACAO PROGRESSO

LTDA e TRANSPORTE TROPICAL LTDA, mas mantida a cobrança

em relação à empresa AUTO VIACAO PARAISO LTDA.

Dispensada a notificação da União Federal, nos termos do Ato GP

nº04/2010 do TRT da 20ª Região.

Intimem-se as partes.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001099-95.2023.5.20.0008
RECLAMANTE SINDECHOS - SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, RESTAURANTES E
REFEICOES COLETIVAS DE
SERGIPE

ADVOGADO GABRIELLA SANTANA DE
MENEZES(OAB: 9611/SE)

ADVOGADO SERGIO TELES MATOS(OAB:
2821/SE)

RECLAMADO CYBELLE KELI PAGLIARI DE FARO -
ME

ADVOGADO LEONARDO LORDELO
PEDREIRA(OAB: 5178/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYBELLE KELI PAGLIARI DE FARO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15e3f44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Em face do exposto, resolve este juízo julgar PROCEDENTES os

pedidos formulados nesta ação, para condenar a empresa

CYBELLE KELI PAGLIARI DE FARO - ME a pagar, após o trânsito

em julgado, com juros e correção monetária, nas seguintes
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parcelas, conforme fundamentação supra:

a multa, correspondente a 5% (cinco por cento) do piso da

categoria, por empregado atingido, em favor do sindicato autor, face

o não cumprimento das obrigações previstas nos instrumentos

coletivos.

Condeno a Reclamada deverá providenciar a contratação do plano

odontológico, plano de saúde e plano de assistência e cuidado

pessoal para seus empregados, sob pena de multa diária, desde já

fixada em R$ 500,00, até o limite de 30 (trinta) dias, reversível em

favor do sindicato autor.

Condeno ainda, a Reclamada, a trazer aos autos a Relação dos

“Relatórios de envio dos Eventos do e-Social”, dos quais constem,

no mínimo, os eventos S2200 Admissão e S2299 Desligamento,

referentes a período de maio de 2022, até a data de prolação da

presente decisão (31/01/2024).

A empresa deverá cumprir o acima determinado, no prazo de 15

(quinze) dias após o trânsito em julgado, sob pena de pagamento

de multa diária desde já fixada em R$ 200,00, até o limite de 30

(trinta) dias, reversível em favor do sindicato Autor.

Ainda, condeno a ré no pagamento ao autor, de honorários de

advogado no percentual de 15% sobre o valor da causa.

Liquide-se por simples cálculos.

Determina-se que atualização dos créditos deferidos na presente

demanda se dê pela incidência do IPCA-E e juros TRD na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic

(que já engloba juros e correção monetária), sendo vedada a

cumulação de outros índices.

Custas pela ré, de R$ 89,64, calculadas sobre R$ 4.482,00, valor

atribuído à causa para fins de direito.

Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001099-95.2023.5.20.0008
RECLAMANTE SINDECHOS - SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO, RESTAURANTES E
REFEICOES COLETIVAS DE
SERGIPE

ADVOGADO GABRIELLA SANTANA DE
MENEZES(OAB: 9611/SE)

ADVOGADO SERGIO TELES MATOS(OAB:
2821/SE)

RECLAMADO CYBELLE KELI PAGLIARI DE FARO -
ME

ADVOGADO LEONARDO LORDELO
PEDREIRA(OAB: 5178/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDECHOS - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO HOTELEIRO, RESTAURANTES E REFEICOES
COLETIVAS DE SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15e3f44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Em face do exposto, resolve este juízo julgar PROCEDENTES os

pedidos formulados nesta ação, para condenar a empresa

CYBELLE KELI PAGLIARI DE FARO - ME a pagar, após o trânsito

em julgado, com juros e correção monetária, nas seguintes

parcelas, conforme fundamentação supra:

a multa, correspondente a 5% (cinco por cento) do piso da

categoria, por empregado atingido, em favor do sindicato autor, face

o não cumprimento das obrigações previstas nos instrumentos

coletivos.

Condeno a Reclamada deverá providenciar a contratação do plano

odontológico, plano de saúde e plano de assistência e cuidado

pessoal para seus empregados, sob pena de multa diária, desde já

fixada em R$ 500,00, até o limite de 30 (trinta) dias, reversível em

favor do sindicato autor.

Condeno ainda, a Reclamada, a trazer aos autos a Relação dos

“Relatórios de envio dos Eventos do e-Social”, dos quais constem,

no mínimo, os eventos S2200 Admissão e S2299 Desligamento,

referentes a período de maio de 2022, até a data de prolação da

presente decisão (31/01/2024).

A empresa deverá cumprir o acima determinado, no prazo de 15

(quinze) dias após o trânsito em julgado, sob pena de pagamento

de multa diária desde já fixada em R$ 200,00, até o limite de 30

(trinta) dias, reversível em favor do sindicato Autor.

Ainda, condeno a ré no pagamento ao autor, de honorários de

advogado no percentual de 15% sobre o valor da causa.

Liquide-se por simples cálculos.

Determina-se que atualização dos créditos deferidos na presente

demanda se dê pela incidência do IPCA-E e juros TRD na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa Selic

(que já engloba juros e correção monetária), sendo vedada a

cumulação de outros índices.

Custas pela ré, de R$ 89,64, calculadas sobre R$ 4.482,00, valor
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atribuído à causa para fins de direito.

Prazo de lei.

Notifiquem-se as partes.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001101-65.2023.5.20.0008
RECLAMANTE JOSE ALVARES DOS SANTOS

ADVOGADO Dalmo de Figueiredo Bezerra(OAB:
4732/SE)

RECLAMADO DIRECIONAL ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 867d5ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ex positis, decido julgar a presente ação PROCEDENTE EM

PARTE, para condenar a reclamada DIRECIONAL ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA a pagar, após o trânsito em julgado,

acrescidas de juros e correção monetária, ao reclamante JOSE

ALVARES DOS SANTOS, as seguintes verbas, no valor total de R$

16.763,39, conforme fundamentação supra e planilha de cálculos

que integram a presente decisão:

Saldo de salário da última quinzena, conforme requerido na inicial,

aviso prévio, 13º salários proporcionais, férias proporcionais com

1/3, FGTS relativo a todo o pacto mais 40% e multas do art. 467 e

477 da CLT.

Indenização substitutiva ao vale-transporte equivalente a dois vales-

transporte por dia trabalhado.

Determino que a Secretaria da Vara proceda à anotação da CTPS

do autor, para que conste a data de admissão em 03/10/2022 e a

data da dispensa em 05/06/2023, com a projeção do aviso prévio.

Determino ainda a expedição da certidão para habilitação do autor

no programa de seguro-desemprego pela Secretaria da Vara.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a reclamada no pagamento dos honorários

sucumbenciais de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença. Com relação ao reclamante, fixo em 5%

do valor dos pedidos formulados na inicial e julgados improcedentes

na presente ação, os quais, conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal (STF), na Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) 5766, ficarão sob condição suspensiva e somente poderão ser

executados se, nos cinco anos seguintes à decisão definitiva, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor. Passado esse prazo, extingue-se a

obrigação.

Fica desde já autorizada a dedução dos valores pagos a

idênticos títulos, cujos comprovantes residam nos autos, a fim

de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Contribuições Previdenciárias na forma do art. 28 da Lei 8.212/91,

autorizada a dedução da parcela incidente sobre a cota parte

obreira, sendo certo que possuem natureza indenizatória as

parcelas referidas no § 9º do referido artigo.

Determina-se que atualização dos créditos deferidos na presente

demanda se deem pela incidência do IPCA-E + juros TRD na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

Selic-Receita Federal (que já engloba juros e correção monetária),

sendo vedada a cumulação de outros índices.

Recolhimentos fiscais na forma da Súmula 368 do C. TST.

Custas pela reclamada no importe de R$ 394,62.

Dispensada a notificação da União Federal, nos termos do Ato

GP nº04/2010 do TRT da 20ª Região.

Intimem-se as partes.

ARACAJU/SE, 18 de março de 2024.

ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

Juiz do Trabalho Titular

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001128-48.2023.5.20.0008
RECLAMANTE MATHEUS AUGUSTO BARRETO

SANTOS

ADVOGADO ANDRE SANTANA SANTOS(OAB:
8942/SE)

ADVOGADO JESSICA LIMA XAVIER(OAB:
15742/SE)
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RECLAMADO SETTA SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETTA SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21a718e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Ex positis, decido rejeitar a preliminar de intervenção de terceiros, e

no mérito, julgar a presente ação PROCEDENTE EM PARTE, para

condenar a reclamada SETTA SERVICOS ESPECIALIZADOS

EIRELI - ME a pagar, após o trânsito em julgado, acrescidas de

juros e correção monetária, ao reclamante MATHEUS AUGUSTO

BARRETO SANTOS, as seguintes verbas, no valor total de R$

7.822,28, conforme fundamentação supra e planilha de cálculos que

integram a presente decisão:

Salário retido, aviso prévio, férias simples e proporcionais com 1/3,

13º salário proporcional, o FGTS dos meses em que não houver

comprovação, devendo ser considerado, para fins de cálculo, a data

da dispensa com a projeção do aviso prévio, multa fundiária e

multas dos art. 467 e 477 da CLT.

Determino que a reclamada proceda à baixa na CTPS física e digital

do autor, fazendo constar a data da dispensa com a projeção do

aviso prévio, a contar do dia 30/11/202, bem como a retificação do

fechamento do vínculo no sistema CAGED/RAIS, para que conste a

mesma data da CTPS, no prazo de 8 dias após o trânsito em

julgado, sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00, reversível

em favor do reclamante, até o limite de 30 dias.

Determino o bloqueio das faturas mensais a serem pagas à

reclamada do SEBRAE, Fundação Renascer do Estado de Sergipe,

SUPEE – Superintendência Especial de Esportes, SENAC, haja

vista que a ré prestava serviços aos respectivos órgãos.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a reclamada no pagamento dos honorários

sucumbenciais de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença. Fixo em 5% do valor dos pedidos

formulados na inicial e julgados improcedentes na presente ação,

os honorários sucumbenciais devidos pela parte reclamante, que

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executados se, nos cinco anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação do beneficiário.

Fica desde já autorizada a dedução dos valores pagos a

idênticos títulos, cujos comprovantes residam nos autos, a fim

de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Contribuições Previdenciárias na forma do art. 28 da Lei 8.212/91,

autorizada a dedução da parcela incidente sobre a cota parte

obreira, sendo certo que possuem natureza indenizatória as

parcelas referidas no § 9º do referido artigo.

Determina-se que atualização dos créditos deferidos na presente

demanda se deem pela incidência do IPCA-E + juros TRD na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

Selic-Receita Federal (que já engloba juros e correção monetária),

sendo vedada a cumulação de outros índices.

Recolhimentos fiscais na forma da Súmula 368 do C. TST.

Custas pela reclamada no importe de R$ 188,48.

Dispensada a notificação da União Federal, nos termos do Ato

GP nº04/2010 do TRT da 20ª Região.

Intimem-se as partes.

ARACAJU/SE, 18 de março de 2024.

ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

Juiz do Trabalho Titular

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001128-48.2023.5.20.0008
RECLAMANTE MATHEUS AUGUSTO BARRETO

SANTOS

ADVOGADO ANDRE SANTANA SANTOS(OAB:
8942/SE)

ADVOGADO JESSICA LIMA XAVIER(OAB:
15742/SE)

RECLAMADO SETTA SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS AUGUSTO BARRETO SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21a718e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Ex positis, decido rejeitar a preliminar de intervenção de terceiros, e

no mérito, julgar a presente ação PROCEDENTE EM PARTE, para

condenar a reclamada SETTA SERVICOS ESPECIALIZADOS

EIRELI - ME a pagar, após o trânsito em julgado, acrescidas de

juros e correção monetária, ao reclamante MATHEUS AUGUSTO

BARRETO SANTOS, as seguintes verbas, no valor total de R$

7.822,28, conforme fundamentação supra e planilha de cálculos que

integram a presente decisão:

Salário retido, aviso prévio, férias simples e proporcionais com 1/3,

13º salário proporcional, o FGTS dos meses em que não houver

comprovação, devendo ser considerado, para fins de cálculo, a data

da dispensa com a projeção do aviso prévio, multa fundiária e

multas dos art. 467 e 477 da CLT.

Determino que a reclamada proceda à baixa na CTPS física e digital

do autor, fazendo constar a data da dispensa com a projeção do

aviso prévio, a contar do dia 30/11/202, bem como a retificação do

fechamento do vínculo no sistema CAGED/RAIS, para que conste a

mesma data da CTPS, no prazo de 8 dias após o trânsito em

julgado, sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00, reversível

em favor do reclamante, até o limite de 30 dias.

Determino o bloqueio das faturas mensais a serem pagas à

reclamada do SEBRAE, Fundação Renascer do Estado de Sergipe,

SUPEE – Superintendência Especial de Esportes, SENAC, haja

vista que a ré prestava serviços aos respectivos órgãos.

Defiro ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a reclamada no pagamento dos honorários

sucumbenciais de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença. Fixo em 5% do valor dos pedidos

formulados na inicial e julgados improcedentes na presente ação,

os honorários sucumbenciais devidos pela parte reclamante, que

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executados se, nos cinco anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação do beneficiário.

Fica desde já autorizada a dedução dos valores pagos a

idênticos títulos, cujos comprovantes residam nos autos, a fim

de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora.

Contribuições Previdenciárias na forma do art. 28 da Lei 8.212/91,

autorizada a dedução da parcela incidente sobre a cota parte

obreira, sendo certo que possuem natureza indenizatória as

parcelas referidas no § 9º do referido artigo.

Determina-se que atualização dos créditos deferidos na presente

demanda se deem pela incidência do IPCA-E + juros TRD na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

Selic-Receita Federal (que já engloba juros e correção monetária),

sendo vedada a cumulação de outros índices.

Recolhimentos fiscais na forma da Súmula 368 do C. TST.

Custas pela reclamada no importe de R$ 188,48.

Dispensada a notificação da União Federal, nos termos do Ato

GP nº04/2010 do TRT da 20ª Região.

Intimem-se as partes.

ARACAJU/SE, 18 de março de 2024.

ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

Juiz do Trabalho Titular

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000511-88.2023.5.20.0008
RECLAMANTE JESSICA MARIA FARIAS DA COSTA

ADVOGADO GLADSON SILVA GUIMARAES(OAB:
10660/SE)

ADVOGADO DANIELLE MACEDO
GUIMARAES(OAB: 14076/SE)

RECLAMADO BIOTECH INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
DESCARTAVEIS LTDA

ADVOGADO ERICA SANTOS EUSTAQUIO(OAB:
6899/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MARIA FARIAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4f22ac

proferido nos autos.
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Notifique-se o autor para ter vista dos autos, bem como

requerer a medida que entender necessária objetivando o

prosseguimento do feito. Prazo de 5 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000228-17.2013.5.20.0008
RECLAMANTE JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Marcel Adriano Queiroz de Santa
Roza(OAB: 2369/SE)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfbb978

proferido nos autos.

Prazo de 48 horas para a executada quitar o valor apurado no ID

347c5f3. Observe executada que o prazo inicialmente concedido

expirou em 15/03/2024. Sem manifestação, autos conclusos para

bloqueio de créditos via SISBAJUD.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000228-17.2013.5.20.0008
RECLAMANTE JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Marcel Adriano Queiroz de Santa
Roza(OAB: 2369/SE)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
51556/MG)

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfbb978

proferido nos autos.

Prazo de 48 horas para a executada quitar o valor apurado no ID

347c5f3. Observe executada que o prazo inicialmente concedido

expirou em 15/03/2024. Sem manifestação, autos conclusos para

bloqueio de créditos via SISBAJUD.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000830-27.2021.5.20.0008
EXEQUENTE GILSON RIBEIRO DE JESUS

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE EUDSON DA SILVA MAIA

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE JOSE APULCHRO FERREIRA
MACHADO

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE MARGARETH MENEZES OLIVEIRA
MAIA

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE LEIDE DE ALENCAR MARANHAO

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE MARIA HELENA DANTAS VITORIO

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE PEDRO GILMAR DE GOIS

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE NANCY SANTANA BARRETTO
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ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
SERGIPE DESO

ADVOGADO Sylvio Garcez Júnior(OAB: 7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE DESO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deef8ed

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para indicarem pendências. Prazo de 05

dias. Decorrido o prazo, autos conclusos.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000830-27.2021.5.20.0008
EXEQUENTE GILSON RIBEIRO DE JESUS

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE EUDSON DA SILVA MAIA

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE JOSE APULCHRO FERREIRA
MACHADO

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE MARGARETH MENEZES OLIVEIRA
MAIA

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE LEIDE DE ALENCAR MARANHAO

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE MARIA HELENA DANTAS VITORIO

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE PEDRO GILMAR DE GOIS

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE NANCY SANTANA BARRETTO

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
SERGIPE DESO

ADVOGADO Sylvio Garcez Júnior(OAB: 7510/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDSON DA SILVA MAIA

  - GILSON RIBEIRO DE JESUS

  - JOSE APULCHRO FERREIRA MACHADO

  - LEIDE DE ALENCAR MARANHAO

  - MARGARETH MENEZES OLIVEIRA MAIA

  - MARIA HELENA DANTAS VITORIO

  - NANCY SANTANA BARRETTO

  - PEDRO GILMAR DE GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deef8ed

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para indicarem pendências. Prazo de 05

dias. Decorrido o prazo, autos conclusos.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000411-70.2022.5.20.0008
RECLAMANTE YURI DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO THAMILO DOS SANTOS(OAB:
14501/SE)

RECLAMADO EDSON FERREIRA SANTA ROSA

ADVOGADO CAJIANE LAMENHA FERREIRA(OAB:
11162/SE)

ADVOGADO CLEMILDES MENEZES DOS
SANTOS(OAB: 9411/SE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - YURI DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8407b5

proferido nos autos.

O executado EDSON FERREIRA SANTA ROSA fica ciente, por

meio de seu advogado, do bloqueio de percentual de sua

remuneração, havendo depósitos efetuados desde 19//02/2024

nos autos. A executada fica ciente para complementar o valor

executado, com base na última atualização, para fins de eventual

apresentação de embargos à execução. Sem manifestação do

executado, os valores bloqueados serão liberados ao reclamante.

A executada fica ciente de que os novos depósitos decorrentes

do bloqueio de percentual do salário serão l iberados

independentemente de nova notif icação.

1.

Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se o montante ao

reclamante. Após, aguarde-se novo depósito. Prazo de 30 dias.

2.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000411-70.2022.5.20.0008
RECLAMANTE YURI DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO THAMILO DOS SANTOS(OAB:
14501/SE)

RECLAMADO EDSON FERREIRA SANTA ROSA

ADVOGADO CAJIANE LAMENHA FERREIRA(OAB:
11162/SE)

ADVOGADO CLEMILDES MENEZES DOS
SANTOS(OAB: 9411/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERREIRA SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8407b5

proferido nos autos.

O executado EDSON FERREIRA SANTA ROSA fica ciente, por

meio de seu advogado, do bloqueio de percentual de sua

remuneração, havendo depósitos efetuados desde 19//02/2024

nos autos. A executada fica ciente para complementar o valor

1.

executado, com base na última atualização, para fins de eventual

apresentação de embargos à execução. Sem manifestação do

executado, os valores bloqueados serão liberados ao reclamante.

A executada fica ciente de que os novos depósitos decorrentes

do bloqueio de percentual do salário serão l iberados

independentemente de nova notif icação.

Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se o montante ao

reclamante. Após, aguarde-se novo depósito. Prazo de 30 dias.

2.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000571-95.2022.5.20.0008
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS TELES

ADVOGADO RICARDO FONTES COSTA(OAB:
5647/SE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CAMEL LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO HARDMAN
CORTES(OAB: 8477/SE)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CAMEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a85153

proferido nos autos.

Diante da possibilidade de acordo, remetam-se os autos ao

CEJUSC.

Ciência às partes.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000571-95.2022.5.20.0008
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS TELES

ADVOGADO RICARDO FONTES COSTA(OAB:
5647/SE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CAMEL LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE ARAUJO HARDMAN
CORTES(OAB: 8477/SE)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DOS SANTOS TELES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a85153

proferido nos autos.

Diante da possibilidade de acordo, remetam-se os autos ao

CEJUSC.

Ciência às partes.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000146-31.2023.5.20.0009
EXEQUENTE FRANCISCO MANUEL NAVARRO

CALDAS

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE EURINETE DA HORA MENDONCA

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE DAVID ANDRADE COSTA

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE ANA NERI AQUINO LEAL DE
QUEIROZ

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE ANA MARIA RODRIGUES BRAZ

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXECUTADO EMPRESA SERGIPANA DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO -
EMGETIS

ADVOGADO DIOGO MAGALHAES MOURA
RODRIGUES(OAB: 13991/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SERGIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA RODRIGUES BRAZ

  - ANA NERI AQUINO LEAL DE QUEIROZ

  - DAVID ANDRADE COSTA

  - EURINETE DA HORA MENDONCA

  - FRANCISCO MANUEL NAVARRO CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443c093

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para ter vista dos autos, bem como

requerer a medida que entender necessária objetivando o

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento

provisório pelo prazo prescricional. Prazo de 10 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000146-31.2023.5.20.0009
EXEQUENTE FRANCISCO MANUEL NAVARRO

CALDAS

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE EURINETE DA HORA MENDONCA

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE DAVID ANDRADE COSTA

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE ANA NERI AQUINO LEAL DE
QUEIROZ

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE ANA MARIA RODRIGUES BRAZ

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXECUTADO EMPRESA SERGIPANA DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO -
EMGETIS

ADVOGADO DIOGO MAGALHAES MOURA
RODRIGUES(OAB: 13991/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SERGIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA SERGIPANA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
- EMGETIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443c093

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para ter vista dos autos, bem como

requerer a medida que entender necessária objetivando o

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento

provisório pelo prazo prescricional. Prazo de 10 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001002-95.2023.5.20.0008
RECLAMANTE KARINE MELLO LIMA

ADVOGADO PHILLIP GUEDES MELO
GALINDO(OAB: 8136/AL)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO MANSAO
ATLANTIC HILLS

ADVOGADO Alexandre Sobral Almeida(OAB:
2795/SE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 547
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE MELLO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c132eb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos e etc.

1. Verificada a regularidade dos pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade recursal recebo o recurso interposto pela autora.

2. Notifique-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo

previsto em lei.

3. Dispensada a autuação/remessa dos autos a PGF em razão do

disposto na Portaria nº582/2013/MF.

4. Após, remeta-se ao Egrégio TRT da 20a. Região.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001002-95.2023.5.20.0008
RECLAMANTE KARINE MELLO LIMA

ADVOGADO PHILLIP GUEDES MELO
GALINDO(OAB: 8136/AL)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO MANSAO
ATLANTIC HILLS

ADVOGADO Alexandre Sobral Almeida(OAB:
2795/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO MANSAO ATLANTIC HILLS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c132eb

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos e etc.

1. Verificada a regularidade dos pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade recursal recebo o recurso interposto pela autora.

2. Notifique-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo

previsto em lei.

3. Dispensada a autuação/remessa dos autos a PGF em razão do

disposto na Portaria nº582/2013/MF.

4. Após, remeta-se ao Egrégio TRT da 20a. Região.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001958-63.2013.5.20.0008
RECLAMANTE ALESSANDRO OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO OLIVEIRA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc55e53

proferido nos autos.

Uma vez que a planilha Id 458d813 - Cálculo somente ficou

disponível para visualização das partes nesta data, devolvo o prazo

a ambas.

Ciência às partes da referida planilha.

Após, decorrido o prazo, inicie-se a execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000859-09.2023.5.20.0008
RECLAMANTE JOSE ADILSON SANTANA

FERREIRA

ADVOGADO Allan Valerry Nunes Costa(OAB:
4231/SE)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

PERITO MANOEL JUVENAL DA COSTA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADILSON SANTANA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PJe n. ATOrd 0000859-09.2023.5.20.0008

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: Allan Valerry Nunes Costa

Advogado do RECLAMADO: GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial ID

4c85bbf.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000859-09.2023.5.20.0008
RECLAMANTE JOSE ADILSON SANTANA

FERREIRA

ADVOGADO Allan Valerry Nunes Costa(OAB:
4231/SE)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

PERITO MANOEL JUVENAL DA COSTA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000859-09.2023.5.20.0008

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: Allan Valerry Nunes Costa

Advogado do RECLAMADO: GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial ID

4c85bbf.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000089-94.2015.5.20.0008
RECLAMANTE NORIVALDO LIMA SANTOS

ADVOGADO ANDRE KAZUKAS RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 5316/SE)

RECLAMADO EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DE SERGIPE

ADVOGADO Patrícia de Moura Melo(OAB: 4586/SE)

ADVOGADO ELIDEISE SANTOS ARAUJO(OAB:
7827/SE)

ADVOGADO MELISSIO PEREIRA SOUZA
BARROS(OAB: 6415/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORIVALDO LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0362ebf

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para informar os dados bancários (nome do

banco, nº da agência e nº da conta) para a confecção do Ofício

Precatório, ex vi da Resolução CSJT nº 314, de 22/10/2021, art. 14.

Prazo de 05 dias.

Após, cumpra-se o Despacho ID 711286b.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000286-49.2015.5.20.0008
RECLAMANTE KAREN MELO DE JESUS

RECLAMADO TECSERV-SERVICOS TECNICOS E
LOCACAO-DE-MAO DE OBRA -
EIRELI

ADVOGADO CESAR VLADIMIR DE BOMFIM
ROCHA(OAB: 2682/SE)

RECLAMADO MARIA RUBENITA DE PAULA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECSERV-SERVICOS TECNICOS E LOCACAO-DE-MAO DE
OBRA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 278ea7e

proferido nos autos.

Oficie-se ao cartório do ofício único de Divina Pastora/SE para

que envie cópia da procuração arquivada no livro 04, folha 0176,

datado de 20/02/2013 outorgada pela TECSERV a GIULIAM

PEREIRA DE SOUZA. Prazo de 20 dias.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000385-19.2015.5.20.0008
RECLAMANTE CLEIDE SILVA SANTOS

ADVOGADO PAULO JOSÉ SOARES(OAB: 5/SE)

RECLAMADO MANOELITO TELES JUNIOR

ADVOGADO WESLEY OLIVEIRA COSTA(OAB:
9147/SE)

RECLAMADO STELLA CRISTINA TORRES TELES

ADVOGADO WESLEY OLIVEIRA COSTA(OAB:
9147/SE)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO WESLEY OLIVEIRA COSTA(OAB:
9147/SE)

ADVOGADO HUGO IVER VASCONCELOS
GONCALVES(OAB: 7843/SE)

ARREMATANTE EDSON IGLESIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37da824

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para indicarem pendências. Prazo de 05

dias. Decorrido o prazo, autos conclusos.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000089-60.2016.5.20.0008
RECLAMANTE GILSON PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO ABRAÃO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 4210/SE)

ADVOGADO ADÃO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
701/SE)

RECLAMADO NIKOLAOS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S/A

ADVOGADO HEITOR GUIMARAES CAMPOS(OAB:
9768/SE)

ADVOGADO GILBERTO SAMPAIO VILA-NOVA DE
CARVALHO(OAB: 2829/SE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 484/SE)

RECLAMADO 3FORTES CONSTRUCAO E
TRANSPORTES LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5b5708

proferido nos autos.

1. O reclamante requer a desconsideração da personalidade

jurídica da reclamada. Ocorre que, com a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, foi incluído o art. 855-A da CLT, que

determina a aplicação ao Processo do Trabalho do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 do CPC.

2. Com isso, para fins de apreciação do pedido, determino a

INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA requerido pela parte, e, ainda, na

forma do art. 135 do CPC, determino a consulta, via SERPRO,

dos sócios da reclamada. Em seguida, expeça-se

mandado/carta precatória para CITAÇÃO dos mesmos, dando

ciência da instauração do incidente e, ainda, que terão o prazo

de 15 dias para apresentar manifestação com as provas

cabíveis, na forma do art. 135 do CPC. Decorrido o prazo, autos

conclusos para decisão.

3. Advirto, desde já, as partes de que: a) a instauração do incidente

suspende o processo, na forma do art. 855-A, §2º, da CLT; b) é

possível a concessão de tutela de urgência de natureza cautelar de

que trata o art. 301 do CPC.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000714-94.2016.5.20.0008
RECLAMANTE UEVERCON SANTANA DA SILVA

ADVOGADO JULLES GABRIEL SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 6730/SE)

ADVOGADO ERALDO BARRETO JUNIOR(OAB:
4338/SE)

RECLAMADO RUTE DOS SANTOS FERREIRA

RECLAMADO ELZA RAMOS DA SILVA

RECLAMADO ELZA RAMOS DA SILVA - EPP

ADVOGADO Allan Valerry Nunes Costa(OAB:
4231/SE)

RECLAMADO O CARANGUEJO MR EIRELI - ME

ADVOGADO Allan Valerry Nunes Costa(OAB:
4231/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA RAMOS DA SILVA - EPP

  - O CARANGUEJO MR EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86059b9

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo de 05 dias informações da executada RUTE,

considerando-se que enviou sua informação por email. Decorrido

o prazo, autos conclusos.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001985-41.2016.5.20.0008
RECLAMANTE YARA GOMES DA SILVA

ADVOGADO VICTOR DANIEL TONHEIRO FERRO
SOUZA(OAB: 8297/SE)

ADVOGADO THIAGO MAFRA SILVEIRA(OAB:
6996/SE)

RECLAMADO ITHALE MOVEIS PLANEJADOS
EIRELI - ME

RECLAMADO ISONCAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA - ME

RECLAMADO ISON REPRESENTACAO DE
CONSORCIOS LTDA

RECLAMADO MARILU MOVEIS PLANEJADOS E
VIDRACARIA LTDA - ME

RECLAMADO THAYANE ARAUJO MACEDO

RECLAMADO LEANDRO SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51d98ff

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante das informações coletadas. Prazo de 10

dias.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002014-91.2016.5.20.0008
RECLAMANTE NILMA PAIXAO SANTOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO LIMA DE
SOUZA(OAB: 9269/SE)

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO SANTOS
ALENCAR

ADVOGADO ERCILIA MARIA SANTOS
MELO(OAB: 6824/SE)

RECLAMADO CENTRO DIAGNOSTICOS
CONSULTAS E LABORATORIO
EIRELI - ME

ADVOGADO ERCILIA MARIA SANTOS
MELO(OAB: 6824/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILMA PAIXAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bf5b3e

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante das informações coletadas. Prazo de 10

dias.

1.

Após, autos conclusos com urgência.2.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000384-63.2017.5.20.0008
RECLAMANTE ROBSON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO MENESES DE OLIVA(OAB:
7683/SE)

ADVOGADO MARCELO VICTOR SEABRA
SANTOS(OAB: 6935/SE)

RECLAMADO NIKOLAOS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S/A

ADVOGADO HEITOR GUIMARAES CAMPOS(OAB:
9768/SE)

ADVOGADO GILBERTO SAMPAIO VILA-NOVA DE
CARVALHO(OAB: 2829/SE)

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO PRIME PINTURAS E SERVICOS
GERAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55a1699

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se o reclamante para ciência dos atos executórios já

praticados, bem como para que dê andamento ao feito indicando

meios objetivos para o prosseguimento da execução, na forma do

art. 878, caput, da CLT, com a redação da Lei 13.467/2017. Prazo

de 10 dias.

2. Advirto o reclamante que o TST, na Instrução Normativa nº
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41/2018, no art. 13, deixa claro que a partir da vigência da referida

lei, a iniciat iva do Juiz na execução e no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica fica limitada aos casos

em que as partes não estiverem representadas por advogado

3. Observe a parte reclamante, ainda, o disposto no art. 11-A da

CLT, introduzido pela mesma lei, que deixa expressa a aplicação da

prescrição intercorrente ao Processo do Trabalho em caso de não

promoção pelo reclamante dos atos executórios cabíveis, após

determinação judicial neste sentido, e decorrido dois anos da

inércia autoral.

4. Conforme, ainda, o art. 2º da já mencionada IN 41/2017 do TST,

em se tratando de notificação ocorrida após 11/11/2017, não sendo

cumprida a determinação deste despacho inicia-se o fluxo da

prescrição intercorrente referido no item "3".

5.  Decorr ido o prazo sem mani festação, arquivem-se

provisoriamente os autos e aguarde-se o transcurso do prazo

prescricional.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000973-55.2017.5.20.0008
RECLAMANTE VALTER RUBENS SOUZA

ADVOGADO Tito Basilio São Mateus(OAB:
5867/SE)

ADVOGADO Jane Tereza Vieira da Fonseca(OAB:
1720/SE)

ADVOGADO JOSÉ LUIZ JABORANDY
RODRIGUES FILHO(OAB: 4811/SE)

ADVOGADO TOBIAS BASILIO SÃO MATEUS(OAB:
4927/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER RUBENS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05330d

proferido nos autos.

Defiro o pleito.

Concedo ao autor prazo de 20 dias para promover o liquidação do

julgado, inclusive de contribuições previdenciárias, se houver.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001120-47.2018.5.20.0008
RECLAMANTE RITA MARIA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

ADVOGADO NILTON RAMOS INHAQUITE(OAB:
1742/SE)

RECLAMADO GREMIO ESCOLAR GRACCHO
CARDOSO LTDA - EPP

ADVOGADO URIEL SOUSA VENTURA(OAB:
15288/SE)

ADVOGADO DANYELLE SANTOS BEZERRA(OAB:
13320/SE)

RECLAMADO ANA LUCIA AYRES SOUZA

RECLAMADO JOSE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ANDERSON ROCHA SILVA(OAB:
8235/SE)

ADVOGADO URIEL SOUSA VENTURA(OAB:
15288/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC AR/SE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA MARIA NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7647ea7

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre o ID a1fc420.

Prazo de 05 dias. Após, autos conclusos.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000115-53.2019.5.20.0008
RECLAMANTE IRLA PRISCILLA ARAUJO DE

QUEIROZ SILVA

ADVOGADO CHARLES ALBERT GARCIA
LEITE(OAB: 5484/SE)

RECLAMADO NATHAN ARGALJI

RECLAMADO SERGIROUPAS CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRLA PRISCILLA ARAUJO DE QUEIROZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c9e53e

proferido nos autos.
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Intime-se o reclamante para ciência de que o benefício do

executado foi cessado por óbito. Prazo de 10 dias.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000430-81.2019.5.20.0008
RECLAMANTE ALEF DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

RECLAMADO PROJOTRA CENTRO DE
TREINAMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL GONCALVES DOS SANTOS

RECLAMADO EDSON MARCELINO FERREIRA
JUNIOR

RECLAMADO FERNANDA NEVES DOS SANTOS
BASILIO

RECLAMADO ROGERIO DIAS DOS SANTOS
BASILIO

RECLAMADO RAYANE ISABELA CABRAL DE
MELO

RECLAMADO BRUNO DE OLIVEIRA SILVA
CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF DOS SANTOS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 097e484

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Embora inferiores ao total da dívida, converto em penhora os

depósitos judiciais decorrentes de bloqueios pelo SISBAJUD.

Desnecessária ciência as partes executadas.

Determino o imediata liberação dos valores em favor do exequente.

Indique dados bancários.

Determino que, em decorrência da falta de pagamento do débito

trabalhista, promovam-se os seguintes atos de execução direta de

forma concomitante em relação a TODOS OS EXECUTADOS:

restrição de veículos via RENAJUD, proibindo-se a circulação do

bem até ulterior deliberação deste juízo;

•

indisponibilização de bens imóveis através do CNIB;•

pesquisa via CENSEC de informações relativas a parte

reclamada com imediata requisição documento ao cartório via

malote digital; e

•

requisição, via INFOJUD, de documento de operação imobiliária•

(D.O.I), DECRED e DIRPF de 2023, além de verificar se há

crédito a ser restituído a título de IRPF que, neste caso, deverá

ser imediatamente expedido ofício dirigido à Receita Federal para

bloqueio e transferência para conta vinculada a este juízo.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000650-94.2019.5.20.0003
RECLAMANTE MARCOS FILIPE SANTOS ALVES

ADVOGADO ANDRESS AMADEUS PINHEIRO
SANTOS(OAB: 7875/SE)

RECLAMADO LARBELLO CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO Hipolito Manoel Santos Pereira(OAB:
6198/SE)

RECLAMADO IMPERIAL CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO Hipolito Manoel Santos Pereira(OAB:
6198/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FILIPE SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d28d75f

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante da informação coletada. Prazo de 10 dias.1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000812-74.2019.5.20.0008
RECLAMANTE DAYSE ANNE SANTOS BARBOSA

ADVOGADO SUSAN MANUELA SILVA MENESES
CRUZ(OAB: 4438/SE)

RECLAMADO MAGNO ANTONIO DO NASCIMENTO
CARVALHO

ADVOGADO SILVIO EDUARDO DE ASSUNCAO
VIEIRA CARVALHO(OAB: 10380/SE)

RECLAMADO CLUBFIT ACADEMIA FUNCIONAL
LTDA - ME

ADVOGADO SILVIO EDUARDO DE ASSUNCAO
VIEIRA CARVALHO(OAB: 10380/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBFIT ACADEMIA FUNCIONAL LTDA - ME

  - MAGNO ANTONIO DO NASCIMENTO CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ad7893

proferido nos autos.

Renove-se o prazo ao executado. Prazo de 05 dias.1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000966-98.2019.5.20.0006
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO IVANILDO SANTOS FRENZEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c636bdf

proferido nos autos.

Torno sem efeito o despacho #id:887a8fa haja vista a existência de

solicitações feitas pelo perito anteriormente para elaboração do

laudo pericial.

Sendo assim, vista às partes da petição #id:3b4f178 , para

atendimento, no prazo de 10 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001044-86.2019.5.20.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO IVANILDO SANTOS FRENZEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d636861

proferido nos autos.

Torno sem efeito o despacho #id:02b8ad1 haja vista a existência

de solicitações feitas pelo perito anteriormente para elaboração do

laudo pericial.

Sendo assim, vista às partes da petição #id:eb6afa3 , para

atendimento, no prazo de 10 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000637-46.2020.5.20.0008
RECLAMANTE DAVID DA SILVA FRAGOSO

ADVOGADO RAFAELA SILVA ARAUJO(OAB:
8076/SE)

RECLAMADO WESLEY FELIPE PRADO SANTOS
05846120520

RECLAMADO WESLEY FELIPE PRADO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DA SILVA FRAGOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebea35c

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante das informações coletadas. Prazo de 10

dias.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001792-94.2014.5.20.0008
RECLAMANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

RECLAMADO ANDERSON RENAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE
MENEZES(OAB: 2872/SE)

PERITO GABRIEL BAHIA MESSIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57c0035

proferido nos autos.

Ciência às partes da informação prestada pela contadoria. Prazo

de 10 dias.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001792-94.2014.5.20.0008
RECLAMANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO HERMANN JOSE STABEN
GOMES(OAB: 11969/BA)

RECLAMADO ANDERSON RENAN DE OLIVEIRA

ADVOGADO INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE
MENEZES(OAB: 2872/SE)

PERITO GABRIEL BAHIA MESSIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RENAN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57c0035

proferido nos autos.

Ciência às partes da informação prestada pela contadoria. Prazo1.

de 10 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-30.2021.5.20.0008
RECLAMANTE LIVIA ACACIA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA ACACIA PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b2316

proferido nos autos.

Atualize-se o valor da contribuição previdenciária.1.

Após, prazo de 05 dias para a executada depositar o valor

devido.

2.

Depositado o valor, proceda-se ao recolhimento do montante e

voltem os autos conclusos para extinção do feito.

3.

Caso não haja quitação, autos conclusos para bloqueio de

créditos via SISBAJUD.

4.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-30.2021.5.20.0008
RECLAMANTE LIVIA ACACIA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b2316

proferido nos autos.

Atualize-se o valor da contribuição previdenciária.1.

Após, prazo de 05 dias para a executada depositar o valor

devido.

2.

Depositado o valor, proceda-se ao recolhimento do montante e

voltem os autos conclusos para extinção do feito.

3.

Caso não haja quitação, autos conclusos para bloqueio de

créditos via SISBAJUD.

4.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001058-59.2017.5.20.0002
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADÃO RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
701/SE)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO Winston Sebe(OAB: 27510/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO NATHALIA CARAMEL
BARBOSA(OAB: 373071/SP)

RECLAMADO SUPRICEL LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO Winston Sebe(OAB: 27510/SP)

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO NATHALIA CARAMEL
BARBOSA(OAB: 373071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 662aa89

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos e etc.

1. Verificada a regularidade dos pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade recursal recebo o recurso interposto pelas

executadas.

2. Notifique-se o reclamante para apresentar contrarrazões no prazo

previsto em lei.

3. Dispensada a autuação/remessa dos autos a PGF em razão do

disposto na Portaria nº582/2013/MF.

4. Após, remeta-se ao Egrégio TRT da 20a. Região.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000803-15.2019.5.20.0008
RECLAMANTE EDVANIA VITOR DA COSTA

ADVOGADO ROBERTO BARRETO GARCEZ
VIEIRA FILHO(OAB: 4568/SE)

RECLAMADO MGA COMERCIO E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MENEZES
PRADO(OAB: 4485/SE)

RECLAMADO MBK COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MENEZES
PRADO(OAB: 4485/SE)

RECLAMADO RUBENS SANTOS DA FONSECA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MENEZES
PRADO(OAB: 4485/SE)

RECLAMADO JOSE DIEGO SANTOS ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEXUS EMPRESARIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANIA VITOR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5530ba4

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante das informações coletadas. Prazo de 10

dias.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001345-04.2017.5.20.0008
RECLAMANTE PEDRO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO FELIZOLA FREIRE
JUNIOR(OAB: 1949/SE)

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO ANDRE LUIZ MACEDO DE ASSIS

RECLAMADO ESV EMPRESA SERGIPANA DE
VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO JORDANA AMARAL DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 5984/SE)

ADVOGADO LÍCIA MARIA NOVAES
BOAVENTURA(OAB: 4056/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2e2aa2

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante das informações coletadas. Prazo de 10

dias.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000925-28.2019.5.20.0008
RECLAMANTE IRENE NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO MATHEUS GOUVEIA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 6204/SE)

RECLAMADO MIRTES ELAINE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO GOMES FORMIGA(OAB:
38561/CE)

RECLAMADO MIRTES ELAINE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO EDUARDO GOMES FORMIGA(OAB:
38561/CE)

RECLAMADO EDUARDO GOMES FORMIGA

ADVOGADO EDUARDO GOMES FORMIGA(OAB:
38561/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c52663

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante das informações coletadas. Prazo de 10

dias.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000459-63.2021.5.20.0008
RECLAMANTE EDSON MACHADO SANTOS JUNIOR

ADVOGADO FELIPE ANGELO ARAGAO
SILVA(OAB: 13657/SE)

RECLAMADO RESTAURANTE CANTINA D' ITALIA
LTDA - EPP

ADVOGADO Daniel Lima Mendonça(OAB: 4215/SE)

PERITO JOSE ERIOSVALDO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MACHADO SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aeffb0

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para ter vista dos autos, bem como

requerer a medida que entender necessária objetivando o

prosseguimento do feito. Prazo de 5 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000517-66.2021.5.20.0008
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb3320a

proferido nos autos.

Ante o silêncio da executada, reputo que o valor voluntariamente

depositado, cujo comprovante foi anexado à manifestação Id

d6fcac4, é valor incontroverso.

Assim, expeça-se alvará para transferência do saldo existente do

referido depósitos em favor do exequente e seu patrono a título de

crédito do autor e honorários advocatícios.

Notifique-se a parte embargada para, querendo, impugnar os

Embargos à Execução, a teor do art. 884 da CLT. Prazo de 5 dias.

Após expedição de alvará e impugnação, venham os autos

conclusos para julgamento dos Embargos à Execução

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000517-66.2021.5.20.0008
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb3320a

proferido nos autos.

Ante o silêncio da executada, reputo que o valor voluntariamente

depositado, cujo comprovante foi anexado à manifestação Id

d6fcac4, é valor incontroverso.

Assim, expeça-se alvará para transferência do saldo existente do

referido depósitos em favor do exequente e seu patrono a título de

crédito do autor e honorários advocatícios.

Notifique-se a parte embargada para, querendo, impugnar os

Embargos à Execução, a teor do art. 884 da CLT. Prazo de 5 dias.

Após expedição de alvará e impugnação, venham os autos

conclusos para julgamento dos Embargos à Execução

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000778-31.2021.5.20.0008
RECLAMANTE Espólio de Paulo Nunes Duarte,

representado por Eleni Silva
Conceição

ADVOGADO ANA TERRA CAMPOS BOURBON
CARVALHO(OAB: 531-B/SE)

ADVOGADO LUCIANA FELICIA FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 7814/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

ADVOGADO CAMILA ADRIELE CARVALHO
BRANCO DE OLIVEIRA(OAB:
18153/PA)

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75afcce

proferido nos autos.

Intime-se a INFRAERO para esclarecer, com urgência, se não

tem agência local para notificação ou outro meio de comunicação

mais ágil para envio da determinação de bloqueio de créditos da

executada SPRINK. A INFRAERO fica ciente de que a

notificação é para que ela bloqueio eventuais créditos da

SPRINK. Prazo de 05 dias.

1.

Após, autos conclusos com urgência.2.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000111-11.2022.5.20.0008
RECLAMANTE BRENO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO DENIS YURI LIMA COSTA(OAB:
12539/SE)

RECLAMADO KARINE VIRGINIO CRUZ SANTOS

RECLAMADO INTEGRADAS ENGENHARIA E
EXECUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d99f421

proferido nos autos.

#id:b5b9122 Defere-se.

Dê-se visibilidade ao autor da pesquisa anexada. Prazo de 5 dias

para manifestação.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000216-85.2022.5.20.0008
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AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7e9b3a

proferido nos autos.

Atualize-se o valor relativo à indenização por dano moral coletivo a

que foi condenada a Ré, com a redução determinada no Id b608eed

- Acórdão.

Requerimento de início da execução.

Cite-se o devedor para pagamento ou garantia da execução, na

forma do art. 880 da CLT, abatendo-se do crédito devido líquido os

valores já depositados.

Concedo à parte executada prazo de 30 dias para comprovar o

cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenada, conforme

sentença transitada em julgado, sob pena de incidência de multa

nela aplicada.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000502-63.2022.5.20.0008
RECLAMANTE GENIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO DEMETRIO RODRIGUES
VARJAO(OAB: 12253/SE)

RECLAMADO Panificação Souza

ADVOGADO Joseval Silva Gomes(OAB: 1916/SE)

RECLAMADO RUI DE JESUS SOUZA

ADVOGADO Joseval Silva Gomes(OAB: 1916/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9c58c

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante do ID c0093b1. Prazo de 10 dias.1.

Após, autos conclusos.2.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001002-32.2022.5.20.0008
RECLAMANTE ELIZANGELA DE SANTANA

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

ADVOGADO André Mecenas de Souza(OAB:
8028/SE)

RECLAMADO FLANA LOGISTICA E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO FONTES CARVALHO DE
ARAÚJO(OAB: 6274/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef044e4

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante das informações coletadas. Prazo de 10

dias. Após, autos conclusos para análise do pedido autoral.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001013-61.2022.5.20.0008
RECLAMANTE MARA RUBIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE SANTANA SANTOS(OAB:
8942/SE)

RECLAMADO LEILANIA SANTOS MENEZES

ADVOGADO DAVID OLIVEIRA GAMA(OAB:
42997/BA)

ADVOGADO ANNE CAROLINE FAGUNDES
BARBOSA(OAB: 14642/SE)

RECLAMADO SUCESSORES DE CREUZA DOS
SANTOS SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA RUBIA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e204589
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proferido nos autos.

DESPACHO

1. Intime-se o reclamante para ciência dos atos executórios já

praticados, bem como para que dê andamento ao feito indicando

meios objetivos para o prosseguimento da execução, na forma do

art. 878, caput, da CLT, com a redação da Lei 13.467/2017. Prazo

de 10 dias.

2. Advirto o reclamante que o TST, na Instrução Normativa nº

41/2018, no art. 13, deixa claro que a partir da vigência da referida

lei, a iniciat iva do Juiz na execução e no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica fica limitada aos casos

em que as partes não estiverem representadas por advogado

3. Observe a parte reclamante, ainda, o disposto no art. 11-A da

CLT, introduzido pela mesma lei, que deixa expressa a aplicação da

prescrição intercorrente ao Processo do Trabalho em caso de não

promoção pelo reclamante dos atos executórios cabíveis, após

determinação judicial neste sentido, e decorrido dois anos da

inércia autoral.

4. Conforme, ainda, o art. 2º da já mencionada IN 41/2017 do TST,

em se tratando de notificação ocorrida após 11/11/2017, não sendo

cumprida a determinação deste despacho inicia-se o fluxo da

prescrição intercorrente referido no item "3".

5.  Decorr ido o prazo sem mani festação, arquivem-se

provisoriamente os autos e aguarde-se o transcurso do prazo

prescricional.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000004-51.2023.5.20.0001
RECLAMANTE LOURDES DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IRLAN BATISTA DE JESUS(OAB:
12060/SE)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d68a8c0

proferido nos autos.

Nos autos, sentença de extinção da execução.

Defiro o pedido de devolução de depósitos recursal.

Expeça-se alvará em favor de CENCOSUD BRASIL COMERCIAL

S.A..

Após expedição, notifique-se.

Arquivem-se os autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000004-51.2023.5.20.0001
RECLAMANTE LOURDES DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO IRLAN BATISTA DE JESUS(OAB:
12060/SE)

RECLAMADO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURDES DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d68a8c0

proferido nos autos.

Nos autos, sentença de extinção da execução.

Defiro o pedido de devolução de depósitos recursal.

Expeça-se alvará em favor de CENCOSUD BRASIL COMERCIAL

S.A..

Após expedição, notifique-se.

Arquivem-se os autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000617-94.2016.5.20.0008
RECLAMANTE JANISSON NERI SANTOS

ADVOGADO Lucas Tadeu Costa Dias(OAB:
3604/SE)

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

RECLAMADO J L M REPRESENTACOES &
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANISSON NERI SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

ID a231a27. Defiro. Atualize-se o feito e em seguida proceda-se

à reserva de valores no referido processo, juntando-se cópia do

presente despacho aos referidos autos e da atualização. Após,

aguardem-se 20 dias para verificação de créditos no processo

mencionado.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

Juiz do Trabalho Titular

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

IGOR RENARD CRUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000147-19.2023.5.20.0008
RECLAMANTE JOSE GABRIEL ANDRADE DE

FREITAS

ADVOGADO MILENA LACERDA SANTANA DE
SOUZA(OAB: 15949/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA
SOARES(OAB: 634-B/SE)

RECLAMADO CLAUDIA DANIELLY SILVA
FERREIRA MOTA

RECLAMADO CLAUDIA DANIELLY SILVA
FERREIRA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GABRIEL ANDRADE DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e03f6c1

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante das informações coletadas. Prazo de 10

dias.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000914-91.2022.5.20.0008
RECLAMANTE CARINA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELICA DOS SANTOS LIMA(OAB:
10650/SE)

RECLAMADO LUCIA CRISTINA SANTOS DOS
ANJOS

ADVOGADO YNDIRA RAFAELLA COSTA
RAPOSO(OAB: 15224/SE)

ADVOGADO KARLA DAYANNE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 15058/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA CRISTINA SANTOS DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 067ce1b

proferida nos autos.

Determino que, em decorrência da falta de pagamento do débito

trabalhista, promovam-se os seguintes atos de execução direta de

forma concomitante:

restrição de veículos via RENAJUD, proibindo-se a circulação do

bem até ulterior deliberação deste juízo;

•

Inclusão no BNDT;•

indisponibilização de bens imóveis através do CNIB;•

pesquisa via CENSEC de informações relativas a parte

reclamada com imediata requisição documento ao cartório via

malote digital; e

•

requisição, via INFOJUD, de documento de operação imobiliária

(D.O.I), DECRED e DIRPF de 2023, além de verificar se há

crédito a ser restituído a título de IRPF que, neste caso, deverá

ser imediatamente expedido ofício dirigido à Receita Federal para

bloqueio e transferência para conta vinculada a este juízo.

•

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000914-91.2022.5.20.0008
RECLAMANTE CARINA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELICA DOS SANTOS LIMA(OAB:
10650/SE)

RECLAMADO LUCIA CRISTINA SANTOS DOS
ANJOS

ADVOGADO YNDIRA RAFAELLA COSTA
RAPOSO(OAB: 15224/SE)

ADVOGADO KARLA DAYANNE COSTA DOS
SANTOS(OAB: 15058/SE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARINA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 067ce1b

proferida nos autos.

Determino que, em decorrência da falta de pagamento do débito

trabalhista, promovam-se os seguintes atos de execução direta de

forma concomitante:

restrição de veículos via RENAJUD, proibindo-se a circulação do

bem até ulterior deliberação deste juízo;

•

Inclusão no BNDT;•

indisponibilização de bens imóveis através do CNIB;•

pesquisa via CENSEC de informações relativas a parte

reclamada com imediata requisição documento ao cartório via

malote digital; e

•

requisição, via INFOJUD, de documento de operação imobiliária

(D.O.I), DECRED e DIRPF de 2023, além de verificar se há

crédito a ser restituído a título de IRPF que, neste caso, deverá

ser imediatamente expedido ofício dirigido à Receita Federal para

bloqueio e transferência para conta vinculada a este juízo.

•

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-66.2023.5.20.0004
RECLAMANTE ALEXSANDRO BRAGA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA RAMIRO DE
MENEZES(OAB: 13712/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO MODELO LTDA

ADVOGADO PATRICK DIEGO DIAS DA SILVA
CAVALCANTE COUTINHO(OAB:
3616/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO BRAGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a2bdcf

proferido nos autos.

Cumpra-se a despacho Id c267b04 inserindo-se o processo na

primeira pauta desimpedida.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-66.2023.5.20.0004
RECLAMANTE ALEXSANDRO BRAGA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA RAMIRO DE
MENEZES(OAB: 13712/SE)

RECLAMADO AUTO VIACAO MODELO LTDA

ADVOGADO PATRICK DIEGO DIAS DA SILVA
CAVALCANTE COUTINHO(OAB:
3616/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO MODELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a2bdcf

proferido nos autos.

Cumpra-se a despacho Id c267b04 inserindo-se o processo na

primeira pauta desimpedida.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001694-41.2016.5.20.0008
RECLAMANTE ANDERSON DE JESUS

VASCONCELOS

ADVOGADO VANESSA VASCONCELLOS DE
GOIS AGUIAR(OAB: 3723/SE)

RECLAMADO RODOART TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO COELHO DUNKEL(OAB:
12192/SE)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053-B/PE)

PERITO CHRISTIANE LOUISE DIAS LEBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0001694-41.2016.5.20.0008

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: VANESSA VASCONCELLOS DE

GOIS AGUIAR
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Advogados do RECLAMADO: KELMA CARVALHO DE FARIA

COLLIER, RICARDO COELHO DUNKEL

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do despacho ID 5b57c0d

(ítem 2) e cálculos ID 2c53f17.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº CumSen-0000369-81.2023.5.20.0009
EXEQUENTE MARY ROCHA REGO

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE ROBERTO SILVA LIMA

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE MARIZA CARDOSO REZENDE
CHAVES

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE ROSANGELA COELHO MENESES

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE RUY GOES DA SILVA

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXECUTADO EMPRESA SERGIPANA DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO -
EMGETIS

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE COSTA DE
SOUZA POVOAS(OAB: 135-B/SE)

ADVOGADO DIOGO MAGALHAES MOURA
RODRIGUES(OAB: 13991/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SERGIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA CARDOSO REZENDE CHAVES

  - MARY ROCHA REGO

  - ROBERTO SILVA LIMA

  - ROSANGELA COELHO MENESES

  - RUY GOES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38c3455

proferido nos autos.

Ciência ao reclamante da ausência de manifestação do

EMGETIS. Prazo de 10 dias.

1.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000262-06.2024.5.20.0008
RECLAMANTE JOSILENE KATIUSCIA MATOS

TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO Gabriela Milano Loureiro de
Souza(OAB: 5040/SE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENE KATIUSCIA MATOS TEIXEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cd2701

proferido nos autos.

Designado o dia 07/05/2024 às 08h50 para realização de audiência

UNA, DE FORMA PRESENCIAL, na sala de audiências da 8ª

Vara do Trabalho de Aracaju, com endereço na AV DOUTOR

C A R L O S  R O D R I G U E S  D A  C R U Z ,  S / N ,  C E N T R O

ADMINISTRATIVO, BAIRRO CAPUCHO, ARACAJU/SE, CEP:

49081-015, fone: (79) 2105-8412.

Intimem-se as partes do teor deste despacho e da audiência acima

designada, sob as penas do art. 844 da CLT, sendo a parte autora

por seu advogado. AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO

INDEPENDENTE DE NOTIF ICAÇÃO,  SOB PENA DE

PRECLUSÃO.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-12.2024.5.20.0008
RECLAMANTE VAGNER DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO LUCIANA RAMIRO DE
MENEZES(OAB: 13712/SE)

RECLAMADO COMERCIAL DE BEBIDAS BRAUNA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER DOS SANTOS CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação PJ-e Diário Eletrônico

Proc. 0000087-12.2024.5.20.0008 - RECLAMANTE: VAGNER DOS

SANTOS CONCEICAO (Advogado do RECLAMANTE: LUCIANA
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RAMIRO DE MENEZES) RECLAMADO: COMERCIAL DE

BEBIDAS BRAUNA EIRELI () - Fica V. S.ª notificado(a) para

comparecer à audiência designada para o dia 22/05/2024 08:05,

que será realizada na sala de audiências da 8ª Vara do Trabalho

de Aracaju, de forma PRESENCIAL, sob as penas do art. 844 da

CLT, ficando os patronos responsável(is) pela comunicação de

seu(s) constituinte(s). Quanto ao ingresso às dependências do

Tribunal devem observar as regras sanitárias vigentes.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ROSIMARY LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000261-21.2024.5.20.0008
RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE JESUS

SANTOS

ADVOGADO FRANK ANTHONY LIMA
DEERING(OAB: 680/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6610ce

proferida nos autos.

Processo nº 0000261-21.2024.5.20.0008

DECISÃO DE MEDIDA DE URGÊNCIA

Trata-se de Reclamatória Trabalhista c/c pedido de tutela

antecipada, ajuizada por KELLY CRISTINA DE JESUS SANTOS,

em face  de  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH.

Pleiteia a autora, em sua exordial, “inaudita altera pars” o

proferimento de decisão judicial que obrigue a Reclamada a reduzir

sua jornada de trabalho em 50%, sem redução salarial ou de

benefícios, diante das necessidades de filho menor portador de

transtorno do espectro autista.

Para a concessão da medida pretendida, é necessário haver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC

subsidiário).

Em 2012, a Lei 12.764 veio institucionalizar aquilo que já era de

amplo conhecimento médico, trazendo consigo a Política Nacional

de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro

Autista, que chama a todos, família, comunidade e instituições a

colaborar com a causa. Já em seu art. 1º, § 2º, deixa claro que: "A

pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa

com deficiência, para todos os efeitos legais."

A referida norma eliminou toda controvérsia existente em torno do

transtorno, garantido, assim, ao portador de TEA a proteção

internacional, constitucional e legal deferida às pessoas com

deficiência.

A Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência,

devidamente ratificada pelo Brasil, e promulgada pelo Decreto

6.949/2009, traz disposições expressas especificamente sobre a

criança deficiente, como acontece no presente caso. Diz ela em seu

artigo 7º que os Estados partes garantirão a essas crianças as

medidas necessárias para que elas possam exercer os direitos a

todos assegurados com igualdade de oportunidades:

“Crianças com deficiência

1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para

assegurar às crianças com deficiência o pleno exercício de todos os

direitos humanos e liberdades fundamentais, em igualdade de

oportunidades com as demais crianças.

2.Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o

superior interesse da criança receberá consideração primordial.

3.Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência

tenham o direito de expressar livremente sua opinião sobre todos os

assuntos que lhes disserem respeito, tenham a sua opinião

devidamente valorizada de acordo com sua idade e maturidade, em

igualdade de oportunidades com as demais crianças, e recebam

atendimento adequado à sua deficiência e idade, para que possam

exercer tal direito”.

Nesse sentido, e mais especificamente, já era a Convenção sobre

os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto 99.710/90, senão

vejamos:

Artigo 23

1. Os Estados Partes reconhecem que a criança portadora de

deficiências físicas ou mentais deverá desfrutar de uma vida plena e

decente em condições que garantam sua dignidade, favoreçam sua

autonomia e facilitem sua participação ativa na comunidade.

2. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança deficiente de

receber cuidados especiais e, de acordo com os recursos

disponíveis e sempre que a criança ou seus responsáveis reúnam

as condições requeridas, estimularão e assegurarão a prestação da

assistência solicitada, que seja adequada ao estado da criança e às

circunstâncias de seus pais ou das pessoas encarregadas de seus

cuidados.
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3. Atendendo às necessidades especiais da criança deficiente, a

assistência prestada, conforme disposto no parágrafo 2 do presente

artigo, será gratuita sempre que possível, levando-se em

consideração a situação econômica dos pais ou das pessoas que

cuidem da criança, e visará a assegurar à criança deficiente o

acesso efetivo à educação, à capacitação, aos serviços de saúde,

aos serviços de reabilitação, à preparação para o emprego e às

oportunidades de lazer, de maneira que a criança atinja a mais

completa integração social possível e o maior desenvolvimento

individual factível, inclusive seu desenvolvimento cultural e

espiritual.

Disso não se distancia a nossa Constituição Federal, que traz em

seu bojo um conjunto de normas protetivas das pessoas portadoras

de deficiência, de igual modo com o objetivo de assegurar igualdade

de tratamento e de oportunidades diante das dificuldades

naturalmente apresentadas, buscando tornar concreto também para

elas o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento

norteador de todo ordenamento jurídico brasileiro.

Na mesma linha também as normas infraconstitucionais, a exemplo

da Lei 7.853/89 que prevê normas gerais que asseguram o pleno

exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras

de deficiências e sua efetiva integração social, prevendo em seu

artigo 2º que:

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas

portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos,

inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à

previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de

outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu

bem-estar pessoal, social e econômico.

Note-se, desde já, que a lei fala no Poder Público e seus órgãos,

referindo-se especificamente, no seu parágrafo único, aos órgãos e

entidades da administração direta e indireta, da qual, aliás, faz parte

a reclamada.

Dentro desse contexto, prevê o Estatuto dos Servidores Públicos

Federais, Lei 8.112, em seu artigo 98, que será concedido horário

especial ao servidor portador de deficiência ou que tenha cônjuge,

filho ou dependente com deficiência, exigindo-se com relação a tais

casos, até pouco tempo, compensação de horário, o que,

entretanto, evidentemente, não se afigurava razoável diante de toda

essa política protetiva que se visa concretizar.

Em 2016, a Lei 13.370, assim reconhecendo, revogou referida

exigência, garantido assim horário especial ao servidor com filho

deficiente, sem imposição de condições e ou restrições.

Pois bem, com efeito, não existe norma equivalente para o

empregado da iniciativa privada, sendo certo que referida lei

também não se aplica àqueles que, embora façam parte da

Administração Pública Indireta, são regidos pela CLT, como no

presente caso.

Por outro lado, não obstante isso, embora o direito a horário

especial não conste em letra lei para o celetista, isso não impede o

seu reconhecimento, se não pela aplicação analógica da Lei 8.112,

por todo esse conjunto de normas acima demonstrado, porquanto

as necessidades da criança portadora de TEA são evidentes, não

somente com relação a viabilização de tratamento terapêutico

multiprofissional e auxílio financeiro, mas, com igual importância ou

mais, no que diz respeito a presença familiar nesse contexto.

Nesse sentido, os laudos médicos e psicológicos trazidos com a

exordial, que evidenciam a necessidade, cada vez maior, da

presença da genitora.

A concessão de horário de trabalho parcial para a genitora, sem

prejuízo de seu salário e benefícios, então, é medida da mais

necessária e encontra respaldo no ordenamento jurídico, que lhe

garante, em seu conjunto, a oferta de condições especiais para que

possa viabilizar o desenvolvimento pleno e adequado de sua

criança.

No ponto, inclusive, ressalto o teor do art. 8º da CLT que

expressamente permite que assim reconheça esta Justiça, senão

vejamos:

Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na

falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o

caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros

princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do

trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito

comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de

classe ou particular prevaleça sobre o interesse público.

Ante o exposto, tenho por preenchido os requisitos de probabilidade

do direito e risco de dano, previstos no art. 300 do CPC, para

DEFERIR o pedido DETERMINANDO que, no prazo de cinco dias

após a ciência da presente decisão, a Reclamada implemente a

redução da jornada de trabalho da Autora na ordem de 50% (o

equivalente a 24 horas de trabalho semanais), sem a redução

da remuneração ou benefícios.

A Reclamada deverá cumprir o acima determinado, sob pena de

pagamento de multa diária desde já fixada em R$ 500,00, reversível

em favor da Autora.

Atenta ao disposto no art. 178, II do CPC, tendo em vista que a

causa envolve interesse de incapaz, intime-se o Ministério Público

do Trabalho para atuar no presente feito.

Notifiquem-se as partes da presente decisão, sendo a Reclamada

por oficial de justiça, para que cumpra a medida.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-58.2024.5.20.0008
RECLAMANTE LUCIANA SANTOS QUIRINO

ADVOGADO CRISTIANO FRANCISCO SOUZA DE
PAULA(OAB: 9078/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO HERMILIO JOSE CARVALHO
GARCEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SANTOS QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e917105

proferido nos autos.

Nos autos, quesitos da reclamante.

Notifique-se a demandada com prazo de 5 dias para apresentação

de quesitos e indicação de assistente técnico.

Aguarde-se realização de perícia.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001241-20.2023.5.20.0002
RECLAMANTE CARMEN LUCIA DOS SANTOS

FEITOSA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e13878

proferido nos autos.

Diante da manifestação Id a1ac835, na qual a parte demandada

informa pretender colheita de depoimento pessoal e oitiva de

testemunha, notifique-se a referida parte para informar o que

pretende produzir em audiência,sob pena de reputar-se

desinteresse em sua realização. Prazo de dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, AUTOS CONCLUSOS PARA

JULGAMENTO.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001241-20.2023.5.20.0002
RECLAMANTE CARMEN LUCIA DOS SANTOS

FEITOSA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEN LUCIA DOS SANTOS FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e13878

proferido nos autos.

Diante da manifestação Id a1ac835, na qual a parte demandada

informa pretender colheita de depoimento pessoal e oitiva de

testemunha, notifique-se a referida parte para informar o que

pretende produzir em audiência,sob pena de reputar-se

desinteresse em sua realização. Prazo de dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, AUTOS CONCLUSOS PARA

JULGAMENTO.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001078-22.2023.5.20.0008
RECLAMANTE LUCAS AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO FLANA LOGISTICA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

RECLAMADO CONTINENTAL TRANSPORTES,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS AUGUSTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1ee12

proferido nos autos.

Indefiro, por ora, expedição de edital.

Reinclua-se o feito em pauta.

Notifiquem-se as partes, sendo 1ª e 2ª demandadas por mandado

nos endereços dos responsáveis certificados no Id 3f39e43 e

reclamante, 3ª e 4ª demandadas via EBCT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001078-22.2023.5.20.0008
RECLAMANTE LUCAS AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO FLANA LOGISTICA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

RECLAMADO CONTINENTAL TRANSPORTES,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS MARATA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad1ee12

proferido nos autos.

Indefiro, por ora, expedição de edital.

Reinclua-se o feito em pauta.

Notifiquem-se as partes, sendo 1ª e 2ª demandadas por mandado

nos endereços dos responsáveis certificados no Id 3f39e43 e

reclamante, 3ª e 4ª demandadas via EBCT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001077-37.2023.5.20.0008
RECLAMANTE DIEGO AGUIAR DE JESUS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO FLANA LOGISTICA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

RECLAMADO CONTINENTAL TRANSPORTES,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO AGUIAR DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb84f70

proferido nos autos.

Indefiro, por ora, expedição de edital.

Reinclua-se o feito em pauta no mesmo dia do processo 0001078-

22.2023.5.20.0008.

Notifiquem-se as partes, sendo 1ª e 2ª demandadas por mandado

nos endereços dos responsáveis certificados no Id 3f39e43 e

reclamante, 3ª e 4ª demandadas via EBCT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001077-37.2023.5.20.0008
RECLAMANTE DIEGO AGUIAR DE JESUS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO PORTSERV LOGISTICA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO FLANA LOGISTICA E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
MARATA LTDA.

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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RECLAMADO CONTINENTAL TRANSPORTES,
LOGISTICA E SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS ALIMENTICIAS MARATA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb84f70

proferido nos autos.

Indefiro, por ora, expedição de edital.

Reinclua-se o feito em pauta no mesmo dia do processo 0001078-

22.2023.5.20.0008.

Notifiquem-se as partes, sendo 1ª e 2ª demandadas por mandado

nos endereços dos responsáveis certificados no Id 3f39e43 e

reclamante, 3ª e 4ª demandadas via EBCT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000943-10.2023.5.20.0008
RECLAMANTE RONALDO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO NASSAL NASCIMENTO E SALES
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSAL NASCIMENTO E SALES CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d67cf64

proferida nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc...

Diante da nova conjuntura processualista, instaurada com a edição

do CPC/2015, o Tribunal Superior do Trabalho cancelou o inciso II

da OJ 142 do SDI-1, a fim de se adequar ao artigo 1024, §4º, do

CPC que estabelece a obrigatoriedade de notificar a parte contrária

para contestar os embargos de declaração que tenham a

possibilidade de gerar efeitos modificativos.

Assim, determino que a Secretaria desta Vara proceda a notificação

do embargado para que conteste os presentes embargos, no prazo

de 05 dias.

Após, voltem os autos conclusos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000943-10.2023.5.20.0008
RECLAMANTE RONALDO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO NASSAL NASCIMENTO E SALES
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DOS SANTOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d67cf64

proferida nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc...

Diante da nova conjuntura processualista, instaurada com a edição

do CPC/2015, o Tribunal Superior do Trabalho cancelou o inciso II

da OJ 142 do SDI-1, a fim de se adequar ao artigo 1024, §4º, do

CPC que estabelece a obrigatoriedade de notificar a parte contrária

para contestar os embargos de declaração que tenham a

possibilidade de gerar efeitos modificativos.

Assim, determino que a Secretaria desta Vara proceda a notificação

do embargado para que conteste os presentes embargos, no prazo

de 05 dias.

Após, voltem os autos conclusos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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Processo Nº ATOrd-0000872-08.2023.5.20.0008
RECLAMANTE GLADSTON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO Clodoaldo Andrade Júnior(OAB:
2800/SE)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADSTON MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 204ccee

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos e etc.

1. Verificada a regularidade dos pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade recursal recebo o recurso interposto pelo autor.

2. Notifique-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo

previsto em lei.

3. Dispensada a autuação/remessa dos autos a PGF em razão do

disposto na Portaria nº582/2013/MF.

4. Após, remeta-se ao Egrégio TRT da 20a. Região.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-08.2023.5.20.0008
RECLAMANTE GLADSTON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO Clodoaldo Andrade Júnior(OAB:
2800/SE)

RECLAMADO CRBS S/A

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 204ccee

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos e etc.

1. Verificada a regularidade dos pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade recursal recebo o recurso interposto pelo autor.

2. Notifique-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo

previsto em lei.

3. Dispensada a autuação/remessa dos autos a PGF em razão do

disposto na Portaria nº582/2013/MF.

4. Após, remeta-se ao Egrégio TRT da 20a. Região.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000790-74.2023.5.20.0008
RECLAMANTE THAISE REJANE CALAZANS DE

OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO RAFAEL ADEODATO GARRIDO(OAB:
40730/BA)

RECLAMADO CLINICA RENASCENCA SA

ADVOGADO Ricardo Santana Bispo(OAB: 2676/SE)

PERITO RAFAELA LIMA SANTOS MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA RENASCENCA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38af894

proferida nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc...

Diante da nova conjuntura processualista, instaurada com a edição

do CPC/2015, o Tribunal Superior do Trabalho cancelou o inciso II

da OJ 142 do SDI-1, a fim de se adequar ao artigo 1024, §4º, do

CPC que estabelece a obrigatoriedade de notificar a parte contrária

para contestar os embargos de declaração que tenham a

possibilidade de gerar efeitos modificativos.

Assim, determino que a Secretaria desta Vara proceda a notificação

do embargado para que conteste os presentes embargos, no prazo

de 05 dias.

Após, voltem os autos conclusos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000790-74.2023.5.20.0008
RECLAMANTE THAISE REJANE CALAZANS DE

OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO RAFAEL ADEODATO GARRIDO(OAB:
40730/BA)

RECLAMADO CLINICA RENASCENCA SA

ADVOGADO Ricardo Santana Bispo(OAB: 2676/SE)

PERITO RAFAELA LIMA SANTOS MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISE REJANE CALAZANS DE OLIVEIRA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38af894

proferida nos autos.

DESPACHO PJE

Vistos etc...

Diante da nova conjuntura processualista, instaurada com a edição

do CPC/2015, o Tribunal Superior do Trabalho cancelou o inciso II

da OJ 142 do SDI-1, a fim de se adequar ao artigo 1024, §4º, do

CPC que estabelece a obrigatoriedade de notificar a parte contrária

para contestar os embargos de declaração que tenham a

possibilidade de gerar efeitos modificativos.

Assim, determino que a Secretaria desta Vara proceda a notificação

do embargado para que conteste os presentes embargos, no prazo

de 05 dias.

Após, voltem os autos conclusos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000732-71.2023.5.20.0008
RECLAMANTE WINICIUS CORREIA ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Adriana Correia Rodrigues Vieira(OAB:
456/SE)

ADVOGADO Dalila Almeida Andrade Sales(OAB:
4544/SE)

RECLAMADO CONCESSIONARIA DE ILUMINACAO
PUBLICA CONECTA ARACAJU S.A.

ADVOGADO OSWALDO SANT´ANNA(OAB:
10905/SP)

RECLAMADO MARQUES SERVICOS DE
MONTAGEM E INSTALACAO
ELETRICA LTDA

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 38076/DF)

RECLAMADO MIRANDA INSTALACOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 38076/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINICIUS CORREIA ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e796469

proferido nos autos.

Notifique-se o autor para ter vista dos autos, bem como

requerer a medida que entender necessária objetivando o

prosseguimento do feito. Prazo de 5 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000698-96.2023.5.20.0008
RECLAMANTE DEIVISSON MASSENA SERRA DE

SA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO VALPAMED SERVICOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

ADVOGADO RICCIERI SILVA DE VILA
FELTRINI(OAB: 2549/AC)

ADVOGADO LAIS LESSA RIBEIRO(OAB:
374896/SP)

RECLAMADO UNIMED SERGIPE - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO ANDREA SOBRAL VILA NOVA DE
CARVALHO(OAB: 2484/SE)

PERITO ELDER FEITOSA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED SERGIPE - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

  - VALPAMED SERVICOS DE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe45fce

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT
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Vistos e etc.

1. Verificada a regularidade dos pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade recursal recebo o recurso interposto pelo

reclamante.

2. Notifiquem-se os recorridos para apresentar contrarrazões no

prazo previsto em lei.

3. Dispensada a autuação/remessa dos autos a PGF em razão do

disposto na Portaria nº582/2013/MF.

4. Após, remeta-se ao Egrégio TRT da 20a. Região.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000698-96.2023.5.20.0008
RECLAMANTE DEIVISSON MASSENA SERRA DE

SA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO VALPAMED SERVICOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

ADVOGADO RICCIERI SILVA DE VILA
FELTRINI(OAB: 2549/AC)

ADVOGADO LAIS LESSA RIBEIRO(OAB:
374896/SP)

RECLAMADO UNIMED SERGIPE - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO ANDREA SOBRAL VILA NOVA DE
CARVALHO(OAB: 2484/SE)

PERITO ELDER FEITOSA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVISSON MASSENA SERRA DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe45fce

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos e etc.

1. Verificada a regularidade dos pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade recursal recebo o recurso interposto pelo

reclamante.

2. Notifiquem-se os recorridos para apresentar contrarrazões no

prazo previsto em lei.

3. Dispensada a autuação/remessa dos autos a PGF em razão do

disposto na Portaria nº582/2013/MF.

4. Após, remeta-se ao Egrégio TRT da 20a. Região.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-83.2024.5.20.0008
RECLAMANTE JOAO PEDRO AMANCIO DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA FELICIA FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 7814/SE)

ADVOGADO ANA TERRA CAMPOS BOURBON
CARVALHO(OAB: 531-B/SE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

RECLAMADO M A ENGENHARIA E ASSESSORIA
EM SEGURANCA E SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO AMANCIO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação PJ-e Diário Eletrônico

Proc.0000231-83.2024.5.20.0008 - RECLAMANTE: JOAO PEDRO

AMANCIO DA SILVA FERREIRA(Advogados do RECLAMANTE:

ANA TERRA CAMPOS BOURBON CARVALHO, LUCIANA

FELICIA FERNANDES DOS SANTOS) M A ENGENHARIA E

ASSESSORIA EM SEGURANCA E SAUDE LTDA() - Fica Vossa

Senhoria notificado(a)para comparecer à audiência UNA

designada para o dia 27/05/2024 08:20, que ocorrerá sob as penas

do art. 844 da CLT, de forma telepresencial, pela plataforma Zoom

Meet, https://trt20-jus-br.zoom.us/j/82516374716, na sala da 8ª

Vara do Trabalho de Aracaju, ficando responsável pela

comunicação a seu constituinte, devendo na oportunidade

apresentarem suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão. PARTES E ADVOGADOS

DEVERÃO OBSERVAR O TEOR DA RESOLUÇÃO DO CNJ Nº

465, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ROSIMARY LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000129-61.2024.5.20.0008
RECLAMANTE ROSE MARY DOS SANTOS

MARTINS

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ROSE MARY DOS SANTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação PJ-e Diário Eletrônico

Proc.0000129-61.2024.5.20.0008 - RECLAMANTE: ROSE MARY

DOS SANTOS MARTINS(Advogado do RECLAMANTE:

R O D R I G O  F R E I R E  L A P O R T E )  B O M P R E C O  B A H I A

SUPERMERCADOS LTDA(Advogado do RECLAMADO: Tatiane

De Cicco Nascimbem Chadid) - Fica Vossa Senhoria

notificado(a)para comparecer à audiência UNA designada para o

dia 03/06/2024 08:20, que ocorrerá sob as penas do art. 844 da

CLT, de forma telepresencial, pela plataforma Zoom Meet,

https://trt20-jus-br.zoom.us/j/88608749588, na sala da 8ª Vara do

Trabalho de Aracaju, ficando responsável pela comunicação a

seu constituinte, devendo na oportunidade apresentarem suas

testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão. PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO OBSERVAR O

TEOR DA RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 465, DE 22 DE JUNHO DE

2022.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ROSIMARY LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000129-61.2024.5.20.0008
RECLAMANTE ROSE MARY DOS SANTOS

MARTINS

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação PJ-e Diário Eletrônico

Proc.0000129-61.2024.5.20.0008 - RECLAMANTE: ROSE MARY

DOS SANTOS MARTINS(Advogado do RECLAMANTE:

R O D R I G O  F R E I R E  L A P O R T E )  B O M P R E C O  B A H I A

SUPERMERCADOS LTDA(Advogado do RECLAMADO: Tatiane

De Cicco Nascimbem Chadid) - Fica Vossa Senhoria

notificado(a)para comparecer à audiência UNA designada para o

dia 03/06/2024 08:20, que ocorrerá sob as penas do art. 844 da

CLT, de forma telepresencial, pela plataforma Zoom Meet,

https://trt20-jus-br.zoom.us/j/88608749588, na sala da 8ª Vara do

Trabalho de Aracaju, ficando responsável pela comunicação a

seu constituinte, devendo na oportunidade apresentarem suas

testemunhas, independentemente de notificação, sob pena de

preclusão. PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO OBSERVAR O

TEOR DA RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 465, DE 22 DE JUNHO DE

2022.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ROSIMARY LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001120-71.2023.5.20.0008
RECLAMANTE JULIA LEYANE ALVES VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO PLANO VIDA SAUDE SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO COELHO DUNKEL(OAB:
12192/SE)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA LEYANE ALVES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0001120-71.2023.5.20.0008

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogado do RECLAMANTE: RODRIGO FREIRE LAPORTE

Advogado do RECLAMADO: RICARDO COELHO DUNKEL

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do laudo pericial ID

2410a5f.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000068-06.2024.5.20.0008
RECLAMANTE MARCOS PAULO SANTOS

ADVOGADO MYLKA POLLYANE OLIVEIRA
BEZERRA DE LIMA(OAB: 6349/SE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS USUARIOS DA
CEASA ARACAJU

ADVOGADO JEFFERSON FEITOZA DE
CARVALHO FILHO(OAB: 3868/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação PJ-e Diário Eletrônico

Proc.0000068-06.2024.5.20.0008 - RECLAMANTE: MARCOS

PAULO SANTOS(Advogado do RECLAMANTE: MYLKA

POLLYANE OLIVEIRA BEZERRA DE LIMA) ASSOCIACAO DOS

USUARIOS DA CEASA ARACAJU(Advogado do RECLAMADO:

JEFFERSON FEITOZA DE CARVALHO FILHO) - Fica Vossa

Senhoria notificado(a)para comparecer à audiência UNA

designada para o dia 03/06/2024 09:10, que ocorrerá sob as penas

do art. 844 da CLT, de forma telepresencial, pela plataforma Zoom

Meet, https://trt20-jus-br.zoom.us/j/82538921103, na sala da 8ª

Vara do Trabalho de Aracaju, ficando responsável pela

comunicação a seu constituinte, devendo na oportunidade

apresentarem suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão. PARTES E ADVOGADOS

DEVERÃO OBSERVAR O TEOR DA RESOLUÇÃO DO CNJ Nº

465, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ROSIMARY LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000068-06.2024.5.20.0008
RECLAMANTE MARCOS PAULO SANTOS

ADVOGADO MYLKA POLLYANE OLIVEIRA
BEZERRA DE LIMA(OAB: 6349/SE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS USUARIOS DA
CEASA ARACAJU

ADVOGADO JEFFERSON FEITOZA DE
CARVALHO FILHO(OAB: 3868/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS USUARIOS DA CEASA ARACAJU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação PJ-e Diário Eletrônico

Proc.0000068-06.2024.5.20.0008 - RECLAMANTE: MARCOS

PAULO SANTOS(Advogado do RECLAMANTE: MYLKA

POLLYANE OLIVEIRA BEZERRA DE LIMA) ASSOCIACAO DOS

USUARIOS DA CEASA ARACAJU(Advogado do RECLAMADO:

JEFFERSON FEITOZA DE CARVALHO FILHO) - Fica Vossa

Senhoria notificado(a)para comparecer à audiência UNA

designada para o dia 03/06/2024 09:10, que ocorrerá sob as penas

do art. 844 da CLT, de forma telepresencial, pela plataforma Zoom

Meet, https://trt20-jus-br.zoom.us/j/82538921103, na sala da 8ª

Vara do Trabalho de Aracaju, ficando responsável pela

comunicação a seu constituinte, devendo na oportunidade

apresentarem suas testemunhas, independentemente de

notificação, sob pena de preclusão. PARTES E ADVOGADOS

DEVERÃO OBSERVAR O TEOR DA RESOLUÇÃO DO CNJ Nº

465, DE 22 DE JUNHO DE 2022.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ROSIMARY LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001202-05.2023.5.20.0008
RECLAMANTE MARIA NAZARE DOS SANTOS REIS

ADVOGADO Miguel Ângelo Barbosa de Lima(OAB:
3348/SE)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIEIRA
LYRA(OAB: 15555/SE)

RECLAMADO COMERCIAL GUANABARA DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAFRA SILVEIRA(OAB:
6996/SE)

PERITO MARLUCIO ANDRADE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NAZARE DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0001202-05.2023.5.20.0008

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogados do RECLAMANTE: Miguel Ângelo Barbosa de Lima,

PAULO ROBERTO VIEIRA LYRA

Advogado do RECLAMADO: THIAGO MAFRA SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 573
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da perícia designada

para o dia 07 de maio de 2024 às 07:30 horas, na Pronto Clínica

Ortopédica, situada na Av. Gonçalo Prado Rolemberg, nº 460,

Bairro São José.

Na oportunidade deverá o reclamante comparecer munido de

documento de identificação, CTPS, CNIS e todos os exames

complementares que possuir

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001202-05.2023.5.20.0008
RECLAMANTE MARIA NAZARE DOS SANTOS REIS

ADVOGADO Miguel Ângelo Barbosa de Lima(OAB:
3348/SE)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIEIRA
LYRA(OAB: 15555/SE)

RECLAMADO COMERCIAL GUANABARA DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAFRA SILVEIRA(OAB:
6996/SE)

PERITO MARLUCIO ANDRADE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL GUANABARA DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0001202-05.2023.5.20.0008

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogados do RECLAMANTE: Miguel Ângelo Barbosa de Lima,

PAULO ROBERTO VIEIRA LYRA

Advogado do RECLAMADO: THIAGO MAFRA SILVEIRA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da perícia designada

para o dia 07 de maio de 2024 às 07:30 horas, na Pronto Clínica

Ortopédica, situada na Av. Gonçalo Prado Rolemberg, nº 460,

Bairro São José.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

ALAYDE MARIA VIEIRA DE ABREU

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001090-36.2023.5.20.0008
RECLAMANTE MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JOELTHERMAN SANTOS
SILVA(OAB: 11526/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA
DO SOCORRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60ac865

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Em face do exposto, resolve este Juízo rejeitar as preliminares

suscitadas e, no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos articulados na presente reclamatória ajuizada por

MARIA JOSÉ DOS SANTOS, em face de MUNICÍPIO DE NOSSA

SENHORA DO SOCORRO, a pagar, com juros e correção

monetária, as seguintes parcelas, no valor total de R$ 24.599,01,

conforme fundamentação supra e planilha de cálculos em anexo:

- FGTS relativo ao pacto, observado o corte prescricional

quinquenal;

- aviso prévio e férias vencidas com 1/3;

- a indenização substitutiva relativa ao seguro-desemprego;

- a multa do art. 477 da CLT.

Defiro a expedição de alvará judicial, para o saque de saldo

fundiário eventualmente existente na conta vinculada da

Reclamante.

Defiro à reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno o Reclamado no pagamento dos honorários

sucumbenciais fixados em 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença. Com relação ao Reclamante, fixo em 5% do

valor dos pedidos formulados na inicial e julgados improcedentes na

presente ação, os quais, conforme entendimento do Supremo

Tribunal Federal (STF), na Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI) 5766, ficarão sob condição suspensiva e somente poderão ser

executados se, nos dois anos seguintes à decisão definitiva, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor. Passado esse prazo, extingue-se a

obrigação.

A atualização dos créditos deferidos na presente demanda dar-se-á

pela incidência do IPCA-E mais juros TRD, na fase pré-judicial e, a
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partir da citação, a incidência da taxa Selic (que já engloba juros e

correção monetária), sendo vedada a cumulação de outros índices.

Contribuições Previdenciárias na forma do art. 28 da Lei 8.212/91,

autorizada a dedução da parcela incidente sobre a cota parte

obreira, sendo certo que possuem natureza indenizatória as

parcelas referidas no § 9º do referido artigo.

Imposto de renda na forma da Súmula 368 do TST”.

Custas pelo Réu no valor de R$ 491,98, das quais fica isento a teor

do art. 790-A, I da CLT.

Notifiquem-se as partes.

Prazo de lei.

Aracaju, 18 de março de 2024.

Eleusa Maria do Valle Passos

Juíza do Trabalho

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001908-03.2014.5.20.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO DENIS RANGEL SANTOS
ARCIERI(OAB: 4745/SE)

ADVOGADO ANDRE KAZUKAS RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 5316/SE)

ADVOGADO Jurandyr Cavalcante Dantas
Neto(OAB: 6101/SE)

ADVOGADO RODOLFO SANTANA DE SIQUEIRA
PINTO(OAB: 5554/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c69d284

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe-JT

Chama a atenção do Juízo que o sindicato autor é o interessado no

prosseguimento da execução, mas apesar de terem sido solicitados

os arquivos de dados dos cálculos apresentados, estes ainda não

foram encaminhados, mesmo com o excepcional deferimento do

seu envio para o e-mail funcional (vara8@trt20.jus.br).

Deve a parte autora trazer aos autos os arquivos de dados .PJC de

cada uma das contas de liquidação.

Cada arquivo é criado através da função ‘exportar’ do programa

PjeCalc Cidadão, e o procedimento de indexação é explicado

através orientações postadas pelos Regionais Trabalhistas, a

exemplo daquela informada pelo TRT da 16ª Região:

https://www.trt16.jus.br/sites/portal/files/roles/pje/publico/AdvogadoA

nexararquivodoPJeCalcCidadaonoPJe.pdf

Note-se que a Juízo, em vista da grande quantidade de

substituídos, excepcionalmente mantém a autorização dada no

despacho de ID. f9bebe7 de para encaminhamento dos arquivos

por e-mail.

Prazo de 05 (cinco) dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000350-78.2023.5.20.0008
RECLAMANTE EDIVILSON DOS SANTOS NUNES

RECLAMADO INDUSTRIA GRAFICA TRIBUNA DE
ARACAJU LTDA

ADVOGADO ISABELE BOMFIM FIGUEIREDO
CABRAL(OAB: 4125/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA GRAFICA TRIBUNA DE ARACAJU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d6cd86

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000991-66.2023.5.20.0008
RECLAMANTE GILMARA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO WR REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO MULTIMARCAS ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO FLAVIANO LOPES FERREIRA(OAB:
61572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f61fbb3

proferido nos autos.

Ratifico os termos do Id 940074f - Certidão para registrar que a

audiência nos presentes autos foi designada para o dia 18/04/2024,

às 8h50.

Partes notificadas.

Aguarde-se audiência.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000991-66.2023.5.20.0008
RECLAMANTE GILMARA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO WR REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO MULTIMARCAS ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO FLAVIANO LOPES FERREIRA(OAB:
61572/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f61fbb3

proferido nos autos.

Ratifico os termos do Id 940074f - Certidão para registrar que a

audiência nos presentes autos foi designada para o dia 18/04/2024,

às 8h50.

Partes notificadas.

Aguarde-se audiência.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000457-25.2023.5.20.0008
RECLAMANTE ROBERIO DE FARIAS FEITOSA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 14007/SE)

RECLAMADO H.M.MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO Dalmo de Figueiredo Bezerra(OAB:
4732/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO DE FARIAS FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39cdb21

proferido nos autos.

Designado o dia 21/03/2024, às 09h00, para comparecimento das

partes a fim de dar cumprimento à obrigação de fazer consistente

em anotar CTPS do autor.

Notifiquem-se as partes.

Após, o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos

ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000457-25.2023.5.20.0008
RECLAMANTE ROBERIO DE FARIAS FEITOSA

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 14007/SE)

RECLAMADO H.M.MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

ADVOGADO Dalmo de Figueiredo Bezerra(OAB:
4732/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.M.MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39cdb21

proferido nos autos.

Designado o dia 21/03/2024, às 09h00, para comparecimento das

partes a fim de dar cumprimento à obrigação de fazer consistente

em anotar CTPS do autor.

Notifiquem-se as partes.

Após, o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos
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ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    ELEUSA MARIA DO VALLE PASSOS

    Juiz do Trabalho Titular

9ª Vara do Trabalho de Aracaju

Notificação

Processo Nº ATSum-0000130-77.2023.5.20.0009
RECLAMANTE MAIA RAYSSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADIVALDO TELES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 11670/SE)

ADVOGADO NAYARA REGINA GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 13095/SE)

RECLAMADO IRACY FERREIRA LIMA

ADVOGADO FERNANDA JUNQUEIRA
RODRIGUES MENEZES(OAB:
14220/SE)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA
SOARES(OAB: 634-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACY FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddb8484

proferido nos autos.

DESPACHO

O documento apresentado não serve como comprovante de

depósito judicial, uma vez que refere ao alvará já liberado em favor

da parte exequente, em setembro de 2023.

Notifique-se a parte executada, mais uma vez, para comprovar a

realização do depósito judicial correspondente a R$ 994,50 (30% do

valor atualizado da dívida), no prazo de 48 horas, sob pena

indeferimento do pedido de parcelamento e prosseguimento da

execução.

Não havendo manifestação, reexpeça-se o mandado de penhora

(#id:82c8dca),

Cumpra-se, com urgência.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000244-79.2024.5.20.0009
RECLAMANTE MACELO DIAS MEIRELES

ADVOGADO VICTOR COSTA GOMES(OAB:
26381/ES)

RECLAMADO VALES DO SUL
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACELO DIAS MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e7fe8cd

proferida nos autos.

DECISÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Vistos etc.

Cuida-se de pedido de TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

ANTECIPADA em caráter incidental, promovido pela Reclamante,

MACELO DIAS MEIRELES, em face de VALES DO SUL

EMPREENDIMENTOS LTDA, em que o requerente almeja que a)

seja determinado que a reclamada emita imediatamente a CAT -

Comunicação de Acidente de Trabalho e encaminhe ao INSS, que

encaminhe também o requerimento de perícia, sob pena de multa

diária de R$ 200,00 (duzentos reais); b) seja declarada nula a

demissão efetivada em 08/08/2023, e consequentemente, seja a

reclamada condenada a retificar o contrato de trabalho para

suspender a demissão, por motivo de doença, bem como lhe

garantir a reintegração ao quadro de funcionários da empresa, cujo

contrato permanecerá suspenso pelo tempo do beneficio

acidentário.

Ao exame.

A antecipação da tutela é uma medida satisfativa, que adianta a

prestação jurisdicional de mérito, com base em um mínimo de

provas que, embora no âmbito da cognição sumária, aproxime, em

segura medida, o juízo de probabilidade do juízo da verdade.

 Contudo, não se confunde com o julgamento antecipado do

mérito, cujo desfecho pode inclusive ser diferente do da tutela,

porque esta decorre de atividade de cognição sumária do Juiz, não

sendo apta a fazer coisa julgada material, a qual somente pode

nascer de decisão judicial proferida após cognição exauriente.

 Em regra, são requisitos para concessão de tutela

antecipatória, indicados no art. 300 do CPC: fumus boni iuris e

periculum in mora, exigindo prova suficiente que convença o juízo

da probabilidade do direito e também do perigo de dano irreparável

ou de difícil reparação ou do risco ao resultado útil do processo.

A parte reclamante requereu a antecipação dos efeitos da tutela em

relação ao pleito de emissão de CAT e nulidade de demissão, pois

alega ser detentoro de estabilidade provisória, nos termos da Lei
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8.213/91 e súmula 440 do TST.

Da análise dos autos, não vislumbro em cognição sumária a

presença da probabilidade do direito. Dentre as várias situações

tipificadas em lei que deságuam na estabilidade provisória, está

aquela descrita no art. 118 da Lei 8.213/91, que estabelece os

planos de benefícios da Previdência Social, in verbis:

"O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo

prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de

trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença

acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente".

Nota-se que inexiste prova inequívoca de que o reclamante gozou

do benefício previdenciário auxílio-doença acidentário (código 91)

ou de que porta doença profissional que guarde relação de

causalidade com a execução do contrato de emprego. Não há,

portanto, o requisito indispensável à configuração da estabilidade

provisória por acidente de trabalho ou doença ocupacional,

conforme Súmula 378 do TST.

Assim, não há prova suficiente a convencer o juízo da probabilidade

do direito, mormente quanto configuração da estabilidade provisória

por acidente de trabalho ou doença ocupacional e, por conseguinte,

do direto a reintegração ao emprego e emissão de CAT.

Ademais, não restou inequivocamente evidenciado o nexo causal

entre as atividades desenvolvidas pelo autor e a citada doença, o

que somente pode ser constatado através da prova pericial, a ser

produzida no momento oportuno, tornando temerário conceder a

tutela antecipada. A questão será analisada no decorrer da

instrução processual, após o estabelecimento do contraditório.

Ante o exposto, não concedo o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, vez que não preenchidos os requisitos (cumulativos) do

art. 300 do CPC.

Notifique-se o reclamante desta decisão em audiência.

Aguarde-se a audiência.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000324-77.2023.5.20.0009
EXEQUENTE OARA ANDRADE ALMEIDA

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE PEDRO FERNANDO COSTA
SANTOS

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE REGINALDO BARRETO SILVA
JUNIOR

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE RICARDO CORREIA

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXEQUENTE MELICIO VASCONCELOS MACHADO

ADVOGADO PHILIPE BRITTO REZENDE(OAB:
3957/SE)

EXECUTADO EMPRESA SERGIPANA DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO -
EMGETIS

ADVOGADO MARK DE SOUZA CARVALHO(OAB:
5729/SE)

ADVOGADO ILDA GOMES MACEDO
BARRETO(OAB: 1075/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELICIO VASCONCELOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nesta data, foi cumprido o ato ordinário previsto no art. 101 do

Provimento n. 005/2004 do TRT-20ª Região (intimar a parte

interessada para se manifestar sobre certidão lavrada pelo Oficial

de Justiça ou por qualquer outro Servidor da Secretaria, objetivando

o andamento do processo, no prazo de 10 dias).

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

LUCAS FONTES SANTANA

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0000459-70.2015.5.20.0009
AUTOR SIND DOS TRAB NAS IND DA

CONST CIVIL DO EST SERGIPE

ADVOGADO RENATA FONTES LOBATO(OAB:
5161/SE)

ADVOGADO Luiz Ferreira Vasco Viana(OAB:
5215/SE)

RÉU RODRIGO TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RÉU DIOGO TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RÉU SANTO ANTONIO ENGENHARIA
CONSULTIVA E PARTICIPACOES
LTDA

RÉU CONSTRUTORA POTTENCIAL LTDA
(EM RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LEDEBOUR
LOCIO(OAB: 22105/PE)

RÉU BRUNA TAVARES DE MELO
MONTEIRO

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho 20ª
Região

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST CIVIL DO EST
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca9b2fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Junte-se o resultado do SISBAJUD.

Intime-se o exequente para indicar meios de prosseguimento da

execução em 20 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito, ficando a

parte ciente de que será iniciada a contagem do prazo prescricional.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000651-27.2020.5.20.0009
RECLAMANTE AUGUSTO CEZAR SANTOS

ADVOGADO JOSÉ PAULO DE BARROS MELLO
FILHO(OAB: 2073/SE)

RECLAMADO LENICE REZENDE DE ALMEIDA - ME

RECLAMADO A C ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO TORRES ROBERTI(OAB:
3808/SE)

ADVOGADO WESLEY OLIVEIRA COSTA(OAB:
9147/SE)

RECLAMADO LENICE REZENDE DE ALMEIDA

ADVOGADO Márcio Lima Silva(OAB: 6615/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGROINDUSTRIAL CAMARAI LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CEZAR SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e3825a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para se manifestar em 10 dias.

Após, retornem os autos conclusos para análise do prosseguimento

da execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000359-37.2023.5.20.0009
RECLAMANTE RAMON VICTOR SANTOS LEAL

ADVOGADO ERICA PEREIRA DANTAS(OAB:
8838/SE)

RECLAMADO TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA(OAB:
384904/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4442f0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da certidão ID 49aa0b6 reconsidero o quanto

determinado no despacho ID 0b406b6, pois sendo o crédito

perseguido de natureza extraconcursal referindo-se a prestação de

serviços realizada após o deferimento da recuperação judicial, a

execução desses valores é imediata e se processará perante esta

especializada. A certidão mencionada informa que os pedidos

deferidos na sentença transitada em julgado são relativos às verbas

devidas em razão da rescisão contratual.  Por se tratar de verbas

rescisórias, e portanto, devidas apenas na data da dispensa,

constituem-se em sua integralidade de créditos extraconcursais,

porquanto a dispensa ocorreu em data posterior ao pedido de

recuperação judicial. Neste caso, a extraconcursalidade atrai para

esta especializada o prosseguimento da execução no bojo destes

autos.

Em que pese a competência desta Especializada para a execução

da dívida, necessário se faz diferenciar a atuação do Juízo

Recuperacional e do Juízo Universal da Falência. Este último tem a

competência exclusiva para dispor de todos os bens da empresa e

satisfazer todas as execuções dos credores da massa falida. O

Juízo Recuperacional, por sua vez, tem atuação limitada ao plano

de recuperação judicial e aos bens afetados ao cumprimento do

plano. Esse é o entendimento do STJ consubstanciado na Súmula

480 que afirma que o juízo da recuperação judicial não é

competente para decidir sobre a constrição de bens não

abrangidos pelo plano de recuperação da empresa. Contudo, ainda

que o Juízo Trabalhista seja competente para o prosseguimento dos

atos executórios dos créditos extraconcursais, as eventuais

penhoras levadas a efei to serão submetidas ao Juízo

Recuperacional, porquanto a análise da constrição do patrimônio da

empresa recuperanda a ele compete. Logo, estando a empresa sob
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o olhar do juízo da recuperação judicial, e não sendo atingidos os

bens afetos ao plano para soerguer a empresa, não há vedação

legal para o prosseguimento da execução perante o juízo

trabalhista, desde que respeitados os limites de atuação dos Juízos

Trabalhista e Recuperacional, e se garanta a viabilidade do plano

homologado.

Com vistas a garantir que a execução nestes autos não inviabilize o

plano de recuperação judicial a que a reclamada está submetida,

notifique-se a reclamada para que nomeie bens à penhora, livres,

desembaraçados e suficientes à quitação do débito, constantes no

acervo do patrimônio da reclamada que continua sendo gerido pela

empresa, sem a intervenção direta do juízo da recuperação judicial.

Para fins de cooperar com as partes a pôr fim à lide de forma célere

e respeitando a forma de pagamento menos gravosa para o

devedor, deixo de determinar, por ora, os atos de constrição judicial

de bens, pelos motivos que passo a expor.

A recuperação judicial é o instrumento jurídico que tem por objetivo

viabilizar a continuidade da atividade empresarial de pessoas

jurídicas que necessitam de ajuda momentânea para superar

pontual dificuldade financeira. A Lei 11.101/2005 coloca à

disposição da recuperanda diversos mecanismos para garantir a

continuidade de sua atividade econômica durante o período de

cumprimento do plano de recuperação. Na hipótese concreta dos

autos, considerando o porte da empresa, o valor da presente

execução não se mostra vultoso, e nos termos da mencionada lei,

não há vedação para que a empresa submetida à recuperação

judicial satisfaça voluntariamente os créditos extraconcursais,

natureza da verba perseguida nestes autos. Por via de

consequência, e com o objetivo de invadir minimamente o acervo

patrimonial da reclamada, notifique-a para que, em 10 dias,

formule proposta de quitação do valor em prazo razoável.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001004-62.2023.5.20.0009
RECLAMANTE DANIEL LIMA BARBOSA SANTOS

ADVOGADO AILTON FERREIRA DIAS(OAB:
11521/SE)

RECLAMADO THAYNARA SANTANA COSTA

ADVOGADO JOSE ARTUR LOPES
FERNANDES(OAB: 10142/SE)

RECLAMADO BANDA TATAH SANTANA LTDA

ADVOGADO JOSE ARTUR LOPES
FERNANDES(OAB: 10142/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDA TATAH SANTANA LTDA

  - THAYNARA SANTANA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3776a71

proferida nos autos.

DECISÃO – PJe

1. Verificada a regularidade dos pressupostos objetivos e subjetivos

de admissibilidade recursal, recebo o recurso ordinário interposto

pela parte reclamante.

2. Desnecessária a remessa dos autos à PGF/SE, visto que o

cálculo da contribuição previdenciária é inferior ao teto fixado na

Portaria nº 582 de 11 de dezembro de 2013 do Ministério de Estado

da Fazenda.

3. Intime-se o(s) recorrido(s) para, querendo, no prazo de oito dias,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário interposto.

4. Após a manifestação ou transcorrido "in albis" o prazo para tal,

bem como para interposição de recurso adesivo, remeta-se o

processo ao Egrégio TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000471-35.2020.5.20.0001
EXEQUENTE TEREZA CRISTINA ARAGAO DE

CARVALHO CORDEIRO

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

ADVOGADO ÉRIKA CASSINELLI PALMA(OAB:
189994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63a85c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o Banco do Estado de Sergipe para comprovar o

pagamento do valor devido a título de honorários advocatícios

(assistenciais e contratuais) e dos contador, no prazo de 30 dias.

Após, venham os autos conclusos para análise da extinção da

execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000468-51.2023.5.20.0009
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO BRUNO GOIS SANTOS(OAB:
7166/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO LAIS CABRAL VILACA(OAB:
38498/BA)

PERITO RAFAELA LIMA SANTOS MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2592cd8

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

1. Em análise aos pressupostos de admissibilidade recursal,

observo que o recurso ordinário foi interposto pela RECLAMADA

dentro do prazo legal e subscrito(s) por profissional habilitado nos

autos. O preparo (depósito recursal e custas) está regularmente

comprovado. Assim, restam atendidos os pressupostos objetivos de

admissibilidade do(s) recurso(s).

2.  Presentes,  também, os pressupostos subjet ivos de

admissibilidade recursal, uma vez que o(s) recorrente(s) foi(foram)

sucumbente(s) na sentença, quanto à matéria objeto do apelo,

tendo, portanto, interesse recursal.

3. Desnecessária a remessa dos autos à PGF/SE, face o teor da

Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013, de 11 de dezembro

de 2013 e Portaria da PGF nº 839/2013 de 13 de dezembro de

2013.

4. Pelo exposto, recebo o(s) apelo(s) em comento e determino a

notificação do(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar(em) as

contrarrazões aos recurso(s) ordinário (s) interposto(s), no prazo de

08 (oito) dias.

5. Após a manifestação ou transcorrido o prazo in albis para tal,

bem como para interposição de recurso adesivo, remeta-se o

processo ao Egrégio TRT.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000327-76.2016.5.20.0009
RECLAMANTE SINDICATO DOS T NA I DA E DO

PETROLEO NOS E DE AL E SE

ADVOGADO Lucas Tadeu Costa Dias(OAB:
3604/SE)

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

RECLAMADO ISMAR MEDEIROS FONSECA

RECLAMADO TEC-SUB TECNOLOGIA
SUBAQUATICA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS T NA I DA E DO PETROLEO NOS E DE AL E
SE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 297a176

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

1- Indefiro o pleito do reclamante, em virtude de inexistirem indícios

de movimentações financeiras irregulares ou de ocultação de

valores por partes dos executados, aptos a justificar o afastamento

do sigilo bancário das pessoas jurídicas e físicas devedoras deste

processo.  Af inal ,  a ferramenta SIMBA -  SISTEMA DE
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INVESTIGAÇÃO DE MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS não foi

implementada para utilização em todo e qualquer processo em que

haja inadimplência do débito trabalhista, mas sim quando houver

suspeita de fraudes ou irregularidades na gestão financeira

empresarial, o que não vislumbro nos autos.

2- Intime-se o peticionante e aguardem-se novas manifestações.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000513-31.2018.5.20.0009
RECLAMANTE JOSE JAMISSON RAMOS BEZERRA

ADVOGADO Petrúcio Messias de Souza(OAB:
4895/SE)

ADVOGADO THAIZA TEIXEIRA CAMPOS(OAB:
10211/SE)

RECLAMADO ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A

ADVOGADO AMANDA REBELO BARRETO(OAB:
23343/PA)

ADVOGADO FABIANA PORTELA ARAUJO(OAB:
17917/PA)

RECLAMADO ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO ADISEA DE OLIVEIRA LIMA
AMARAL(OAB: 10137/PI)

ADVOGADO ANA PAULA CAVALCANTE
MILET(OAB: 6474/SE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAMISSON RAMOS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 245fb41

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para indicar meios de prosseguimento da

execução em 20 dias.

Decorrido o prazo sem manifestações, sobreste-se o feito, ficando a

parte ciente de que será iniciada a contagem do prazo prescricional.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000694-32.2018.5.20.0009
RECLAMANTE CLEUDO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO ANGELICA DOS SANTOS LIMA(OAB:
10650/SE)

RECLAMANTE MAXMO TEIXEIRA MONTEIRO

ADVOGADO ANGELICA DOS SANTOS LIMA(OAB:
10650/SE)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE FRANCA
RAMOS

ADVOGADO JOEL CHERNICHIARRO
CORREA(OAB: 2432/AL)

RECLAMADO TUDORS ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIS FEDELI(OAB:
193114/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ELIZABETE DA SILVA RAMOS

ADVOGADO JOEL CHERNICHIARRO
CORREA(OAB: 2432/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDO FELIX DOS SANTOS

  - MAXMO TEIXEIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52d40f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os exequentes para manifestações em 10 dias.

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para análise do

prosseguimento da execução.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000098-84.2023.5.20.0005
RECLAMANTE KLESYA TORRES ARAUJO

ADVOGADO Gilmar Rosa Dias(OAB: 2037/SE)

ADVOGADO LUCIANO TEIXEIRA SILVA(OAB:
8661/SE)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296/SP)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24fac0d
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto e o que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos desta reclamação trabalhista formulados por KLESYA

TORRES ARAUJO em face de BOMPRECO BAHIA

SUPERMERCADOS LTDA, para absolver a reclamada de pagar os

pleitos contidos na inicial.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita, nos

termos do art. 790, § 3º da CLT.

Arbitro honorários sucumbenciais em favor do advogado da

reclamada, a cargo do reclamante, no importe de 5%,

servindocomo base o valor da causa, apurados em liquidação e

monetariamente corrigidos, no valor de R$ 2.397,80. Saliente-se

que, sendo a reclamante beneficiário da justiça gratuita, a execução

dos honorários advocatícios ficará em condição suspensiva, até que

a reclamante perca a qualidade de beneficiário da justiça gratuita,

observando o disposto no art. 791-A, § 4º, da CLT, com exceção do

trecho “na hipótese de não obter em juízo, neste ou em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”, consoante

decisão do STF na ADI 5766.

Honorários periciais no valor de R$ 1.000,00 a cargo da

reclamante, sucumbente na pretensão objeto da perícia. Sendo

a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, a União

responderá pelo encargo. Expeça-se ofício requisitando o

pagamento, desde já autorizado a dedução de valores outrora

antecipados.

Custas processuais, pela parte reclamante, no montante de R$

959,12, calculadas sobre o valor de R$ 47.956,04, atribuído à

causa, dispensadas na forma da lei.

Atentem as partes para o disposto nos artigos 80 e 81 do

CPC/2015, não cabendo embargos de declaração para rever fatos,

provas e a própria decisão ou, simplesmente, contestar o que foi

decidido.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Transitada em julgado esta sentença sem modificação, arquive-se

definitivamente o feito, após as diligências de praxe.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000098-84.2023.5.20.0005
RECLAMANTE KLESYA TORRES ARAUJO

ADVOGADO Gilmar Rosa Dias(OAB: 2037/SE)

ADVOGADO LUCIANO TEIXEIRA SILVA(OAB:
8661/SE)

RECLAMADO BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296/SP)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLESYA TORRES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24fac0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto e o que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos desta reclamação trabalhista formulados por KLESYA

TORRES ARAUJO em face de BOMPRECO BAHIA

SUPERMERCADOS LTDA, para absolver a reclamada de pagar os

pleitos contidos na inicial.

Concedo à parte reclamante o benefício da justiça gratuita, nos

termos do art. 790, § 3º da CLT.

Arbitro honorários sucumbenciais em favor do advogado da

reclamada, a cargo do reclamante, no importe de 5%,

servindocomo base o valor da causa, apurados em liquidação e

monetariamente corrigidos, no valor de R$ 2.397,80. Saliente-se

que, sendo a reclamante beneficiário da justiça gratuita, a execução

dos honorários advocatícios ficará em condição suspensiva, até que

a reclamante perca a qualidade de beneficiário da justiça gratuita,

observando o disposto no art. 791-A, § 4º, da CLT, com exceção do

trecho “na hipótese de não obter em juízo, neste ou em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa”, consoante

decisão do STF na ADI 5766.

Honorários periciais no valor de R$ 1.000,00 a cargo da

reclamante, sucumbente na pretensão objeto da perícia. Sendo

a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, a União

responderá pelo encargo. Expeça-se ofício requisitando o

pagamento, desde já autorizado a dedução de valores outrora

antecipados.

Custas processuais, pela parte reclamante, no montante de R$

959,12, calculadas sobre o valor de R$ 47.956,04, atribuído à

causa, dispensadas na forma da lei.

Atentem as partes para o disposto nos artigos 80 e 81 do

CPC/2015, não cabendo embargos de declaração para rever fatos,

provas e a própria decisão ou, simplesmente, contestar o que foi

decidido.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Transitada em julgado esta sentença sem modificação, arquive-se

definitivamente o feito, após as diligências de praxe.
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    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000514-11.2021.5.20.0009
RECLAMANTE JOAB XAVIER DA CONCEICAO

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAB XAVIER DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d871733

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES a impugnação dos

cálculos oposta pela ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMÁTICA S/A em ação movida por JOAB XAVIER DA

CONCEICAO, tudo nos termos da fundamentação supra que

integra esta decisão como se aqui estivesse transcrita.

Homologo os cálculos de ID. a397685.

Custas processuais de responsabilidade do executado e pagas

ao final, no importe de R$ 55,35, nos termos do art. 789-A, VII,

da CLT.

Prossiga-se.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000514-11.2021.5.20.0009
RECLAMANTE JOAB XAVIER DA CONCEICAO

ADVOGADO IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283/SE)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d871733

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES a impugnação dos

cálculos oposta pela ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMÁTICA S/A em ação movida por JOAB XAVIER DA

CONCEICAO, tudo nos termos da fundamentação supra que

integra esta decisão como se aqui estivesse transcrita.

Homologo os cálculos de ID. a397685.

Custas processuais de responsabilidade do executado e pagas

ao final, no importe de R$ 55,35, nos termos do art. 789-A, VII,

da CLT.

Prossiga-se.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000586-61.2022.5.20.0009
EXEQUENTE FERNANDA MARIA BARBOSA

NUNES

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO ANDRE HORA MELO(OAB: 3748/SE)

ADVOGADO DANILO JOSE LIMA SANTOS(OAB:
13768/SE)

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES DA SILVA
BRITTO(OAB: 9020/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA MARIA BARBOSA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18ff83a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO
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Ante o exposto, julgo PREJUDICADAS as impugnações aos

cálculos propostas por FERNANDA MARIA BARBOSA NUNES e

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA, e determino o

refazimento das contas com observância dos parâmetros

estabelecidos nesta sentença.

Tudo conforme fundamentação supra que integra este dispositivo.

Notifique-se a parte autora para que proceda à liquidação do

julgado e, caso seja utilizado o sistema PJECALC para a

elaboração dos cálculos, que junte as planilhas em formato pjc para

facilitar a conferência das contas pela contadoria da vara.

Importante destacar que, após a juntada dos cálculos, os pontos de

discordância quanto aos parâmetros fixados para a liquidação do

julgado serão apreciados de forma definitiva pelo Juízo quando do

julgamento das impugnações porventura ofertadas por qualquer das

partes. No prazo de 30 dias, deverá o autor juntar aos autos os

cálculos que ora se determina a confecção, e em petição apartada

os pontos de insurgência no que respeita aos fundamentos e

valores objeto de discordância.

Após, voltem os autos conclusos para providências com a

homologação do cálculo e intimação da reclamada para falar sobre

os cálculos e sobre a impugnação porventura apresentada pela

parte autora.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000586-61.2022.5.20.0009
EXEQUENTE FERNANDA MARIA BARBOSA

NUNES

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO ANDRE HORA MELO(OAB: 3748/SE)

ADVOGADO DANILO JOSE LIMA SANTOS(OAB:
13768/SE)

ADVOGADO CRISTIANO FERNANDES DA SILVA
BRITTO(OAB: 9020/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18ff83a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PREJUDICADAS as impugnações aos

cálculos propostas por FERNANDA MARIA BARBOSA NUNES e

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA, e determino o

refazimento das contas com observância dos parâmetros

estabelecidos nesta sentença.

Tudo conforme fundamentação supra que integra este dispositivo.

Notifique-se a parte autora para que proceda à liquidação do

julgado e, caso seja utilizado o sistema PJECALC para a

elaboração dos cálculos, que junte as planilhas em formato pjc para

facilitar a conferência das contas pela contadoria da vara.

Importante destacar que, após a juntada dos cálculos, os pontos de

discordância quanto aos parâmetros fixados para a liquidação do

julgado serão apreciados de forma definitiva pelo Juízo quando do

julgamento das impugnações porventura ofertadas por qualquer das

partes. No prazo de 30 dias, deverá o autor juntar aos autos os

cálculos que ora se determina a confecção, e em petição apartada

os pontos de insurgência no que respeita aos fundamentos e

valores objeto de discordância.

Após, voltem os autos conclusos para providências com a

homologação do cálculo e intimação da reclamada para falar sobre

os cálculos e sobre a impugnação porventura apresentada pela

parte autora.

INTIMEM-SE AS PARTES.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000582-19.2020.5.20.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXEQUENTE GILVENI MARIA FEITOSA

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVENI MARIA FEITOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. CumSen 0000582-19.2020.5.20.0001

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogados do EXEQUENTE: MARCOS D AVILA MELO

FERNANDES, THIAGO D'AVILA MELO FERNANDES, Vivian

Contreiras Oliveira Borba

Advogado do EXECUTADO: SERGIO LUIS PORTO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da planilha sob

id:41f0996.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

LUCIANO NEVES SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000582-19.2020.5.20.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXEQUENTE GILVENI MARIA FEITOSA

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. CumSen 0000582-19.2020.5.20.0001

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogados do EXEQUENTE: MARCOS D AVILA MELO

FERNANDES, THIAGO D'AVILA MELO FERNANDES, Vivian

Contreiras Oliveira Borba

Advogado do EXECUTADO: SERGIO LUIS PORTO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da planilha sob

id:41f0996.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

LUCIANO NEVES SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000582-19.2020.5.20.0001
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB

BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXEQUENTE GILVENI MARIA FEITOSA

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. CumSen 0000582-19.2020.5.20.0001

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogados do EXEQUENTE: MARCOS D AVILA MELO

FERNANDES, THIAGO D'AVILA MELO FERNANDES, Vivian

Contreiras Oliveira Borba

Advogado do EXECUTADO: SERGIO LUIS PORTO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da planilha sob

id:41f0996.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

LUCIANO NEVES SILVA
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Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000572-72.2020.5.20.0001
EXEQUENTE RONALDO REZENDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

ADVOGADO ÉRIKA CASSINELLI PALMA(OAB:
189994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO REZENDE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. 0000572-72.2020.5.20.0001

INTIMAÇÃO:

RONALDO REZENDE DE OLIVEIRA

Fica intimado para tomar ciência da planilha sob id:ca9236f.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

LUCIANO NEVES SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000572-72.2020.5.20.0001
EXEQUENTE RONALDO REZENDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

ADVOGADO ÉRIKA CASSINELLI PALMA(OAB:
189994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE
SERGIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. 0000572-72.2020.5.20.0001

INTIMAÇÃO:

SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE SERGIPE

Fica intimado para tomar ciência da planilha sob id:ca9236f.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

LUCIANO NEVES SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000572-72.2020.5.20.0001
EXEQUENTE RONALDO REZENDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

ADVOGADO ÉRIKA CASSINELLI PALMA(OAB:
189994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. 0000572-72.2020.5.20.0001

INTIMAÇÃO:

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A

Fica intimado para tomar ciência da planilha sob id:ca9236f.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.
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LUCIANO NEVES SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000739-31.2021.5.20.0009
RECLAMANTE MARIA ANJELICA DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA CARLOS SARMENTO
MENESES(OAB: 2827/SE)

ADVOGADO BEATRIZ DOS SANTOS
BITTENCOURT(OAB: 14099/SE)

ADVOGADO MARIANNA ALVES RIBEIRO(OAB:
14228/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANJELICA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. 0000739-31.2021.5.20.0009

INTIMAÇÃO:

MARIA ANJELICA DA SILVA

Fica intimado para tomar ciência da expedição de RPV/Precatório

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

FATIMA MARIA MELO CONCEICAO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000722-13.2021.5.20.0003
RECLAMANTE ROBSON EMILIO CORREIA

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO BOURBON OFFSHORE MARITIMA
S.A

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOURBON OFFSHORE MARITIMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. 0000722-13.2021.5.20.0003

INTIMAÇÃO:

BOURBON OFFSHORE MARITIMA S.A

Fica intimado para tomar ciência da planilha sob id: 433f702e quitar

o débito em até 10 dias.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

LUCIANO NEVES SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000576-12.2020.5.20.0001
EXEQUENTE THEOGENES BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

ADVOGADO ÉRIKA CASSINELLI PALMA(OAB:
189994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANC NO EST DE
SERGIPE

  - THEOGENES BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f1dbb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma do art.

924, II, do CPC.

Certifique-se a inexistência de valores vinculados ao feito e arquive-

se definitivamente.

Intimem-se.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000576-12.2020.5.20.0001
EXEQUENTE THEOGENES BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)
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ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB
BANC NO EST DE SERGIPE

ADVOGADO Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574/SE)

ADVOGADO THIAGO D'AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446/SE)

EXECUTADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

ADVOGADO ÉRIKA CASSINELLI PALMA(OAB:
189994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f1dbb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma do art.

924, II, do CPC.

Certifique-se a inexistência de valores vinculados ao feito e arquive-

se definitivamente.

Intimem-se.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001183-20.2023.5.20.0001
RECLAMANTE ANTONIO CEZAR DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA SANTOS DE
JESUS(OAB: 8088/SE)

RECLAMADO WS SOLUCOES CORPORATIVAS
LTDA

ADVOGADO jose roberto burgos freire(OAB:
13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CEZAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 429b89d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta reclamação

formulados por ANTÔNIO CÉZAR DOS SANTOS em face de WS

SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., para condenar a Reclamada

a pagar ao Reclamante vale-alimentação no valor diário de

R$12,50, referente ao ano de 2020 (vide cláusula 9ª da norma

vigente); R$ 13,00, referente ao ano de 2021 (vide cláusula 7ª da

norma vigente), R$ 14,00, referente ao ano de 2022 (vide cláusula

11ª da norma vigente), R$ 14,50, referente ao ano de 2023 (vide

cláusula 9.ª do termo aditivo da norma vigente), de segunda-feira à

sexta-feira, observado o pacto laboral que perdurou de 11/09/2020

a 16/06/2023, no valor total de R$ 11.421,83, conforme

fundamentação supra e tabela de cálculos anexa, que passam a

integrar este dispositivo.

Defiro a justiça gratuita ao Reclamante.

Condeno as partes ao pagamento dos honorários advocatícios na

quantia equivalente a 5% do valor do proveito econômico de cada

litigante, ficando suspensa a cobrança dos honorários advocatícios

devidos pela parte autora enquanto subsistirem os requisitos para a

concessão da Justiça Gratuita.

Julgo improcedente os demais pedidos.

Deduções, juros, correção e recolhimentos conforme

fundamentação supra. Cumprimento no prazo legal.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 228,44, em face do valor

da condenação de R$ 11.421,83.

Nada mais. Intimem-se as partes.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001183-20.2023.5.20.0001
RECLAMANTE ANTONIO CEZAR DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA SANTOS DE
JESUS(OAB: 8088/SE)

RECLAMADO WS SOLUCOES CORPORATIVAS
LTDA

ADVOGADO jose roberto burgos freire(OAB:
13538/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WS SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 429b89d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos desta reclamação

formulados por ANTÔNIO CÉZAR DOS SANTOS em face de WS

SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., para condenar a Reclamada

a pagar ao Reclamante vale-alimentação no valor diário de

R$12,50, referente ao ano de 2020 (vide cláusula 9ª da norma

vigente); R$ 13,00, referente ao ano de 2021 (vide cláusula 7ª da

norma vigente), R$ 14,00, referente ao ano de 2022 (vide cláusula

11ª da norma vigente), R$ 14,50, referente ao ano de 2023 (vide

cláusula 9.ª do termo aditivo da norma vigente), de segunda-feira à

sexta-feira, observado o pacto laboral que perdurou de 11/09/2020

a 16/06/2023, no valor total de R$ 11.421,83, conforme

fundamentação supra e tabela de cálculos anexa, que passam a

integrar este dispositivo.

Defiro a justiça gratuita ao Reclamante.

Condeno as partes ao pagamento dos honorários advocatícios na

quantia equivalente a 5% do valor do proveito econômico de cada

litigante, ficando suspensa a cobrança dos honorários advocatícios

devidos pela parte autora enquanto subsistirem os requisitos para a

concessão da Justiça Gratuita.

Julgo improcedente os demais pedidos.

Deduções, juros, correção e recolhimentos conforme

fundamentação supra. Cumprimento no prazo legal.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 228,44, em face do valor

da condenação de R$ 11.421,83.

Nada mais. Intimem-se as partes.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000889-80.2019.5.20.0009
RECLAMANTE JOSE PAULO ROCHA

ADVOGADO José Washington Nascimento de
Souza(OAB: 4099/SE)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 7095/SE)

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA FREITAS(OAB:
5485/SE)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1aa02d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os Embargos de Declaração

opostos por BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A. - BANESE,

nos autos da ação em que litiga contra JOSÉ PAULO ROCHA, a

fim de eliminar o erro material na conclusão da sentença dos

embargos à execução para nela constar “nos termos da

fundamentação supra que integra esse dispositivo como se aqui

estivesse transcrita.”

Tudo conforme fundamentação supra, que integra a presente

conclusão e a sentença de embargos à execução.

Notifiquem-se as partes.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000889-80.2019.5.20.0009
RECLAMANTE JOSE PAULO ROCHA

ADVOGADO José Washington Nascimento de
Souza(OAB: 4099/SE)

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 7095/SE)

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA FREITAS(OAB:
5485/SE)

RECLAMADO BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

ADVOGADO SERGIO LUIS PORTO(OAB:
253032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1aa02d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os Embargos de Declaração

opostos por BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A. - BANESE,

nos autos da ação em que litiga contra JOSÉ PAULO ROCHA, a

fim de eliminar o erro material na conclusão da sentença dos

embargos à execução para nela constar “nos termos da

fundamentação supra que integra esse dispositivo como se aqui

estivesse transcrita.”

Tudo conforme fundamentação supra, que integra a presente

conclusão e a sentença de embargos à execução.

Notifiquem-se as partes.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000994-86.2021.5.20.0009
RECLAMANTE MARCOS CLEBER DE ARAUJO

ADVOGADO KAREN ANDREY TRINDADE(OAB:
6471/SE)

RECLAMADO MONTENEGRO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO MARCIA VERONICA DE SANTANA
REIS DANTAS(OAB: 10852/SE)

RECLAMADO FUNDACAO RENASCER DO
ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO LUIZ ALBERTO MELO DOS
SANTOS(OAB: 7544/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CLEBER DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3ac315

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte exequente para fornecer os dados bancários a

fim de viabilizar a liberação de valores por transferência bancária.

Após, expeçam-se as requisições de pagamento (RPV/precatório)

para satisfação dos valores devidos aos respectivos credores.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000654-11.2022.5.20.0009
RECLAMANTE THIAGO PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO VOLNANDY JOSE MENEZES
BRITO(OAB: 6998/SE)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROBRÁS

ADVOGADO LUIZ PEREIRA DE MELO NETO(OAB:
2155/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENERGISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a047814

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da certidão (#id:662277a), reconsidero o quanto

determinado no despacho (#id:09db7c7), pois sendo o crédito

perseguido de natureza extraconcursal, referindo-se a prestação de

serviços realizada após o deferimento da recuperação judicial, a

execução desses valores é imediata e se processará perante esta

Justiça Especializada. A certidão mencionada informa que os

pedidos deferidos na sentença transitada em julgado são relativos

às verbas devidas em razão da rescisão contratual. Por se tratar de

verbas rescisórias, devidas apenas na data da dispensa, constituem

-se em sua integralidade de créditos extraconcursais, porquanto a

dispensa ocorreu em data posterior ao pedido de recuperação

judicial. Neste caso, a extraconcursalidade atrai para esta

especializada o prosseguimento da execução no bojo destes autos.

Em que pese a competência desta Especializada para a execução

da dívida, necessário se faz diferenciar a atuação do Juízo

Recuperacional e do Juízo Universal da Falência. Este último tem a

competência exclusiva para dispor de todos os bens da empresa e
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satisfazer todas as execuções dos credores da massa falida. O

Juízo Recuperacional, por sua vez, tem atuação limitada ao plano

de recuperação judicial e aos bens afetados ao cumprimento do

plano. Esse é o entendimento do STJ consubstanciado na Súmula

480, que afirma que o juízo da recuperação judicial não é

competente para decidir sobre a constrição de bens não

abrangidos pelo plano de recuperação da empresa. Contudo, ainda

que o Juízo Trabalhista seja competente para o prosseguimento dos

atos executórios dos créditos extraconcursais, as eventuais

penhoras levadas a efei to serão submetidas ao Juízo

Recuperacional, porquanto a análise da constrição do patrimônio da

empresa recuperanda a ele compete. Logo, estando a empresa sob

o olhar do juízo da recuperação judicial e não sendo atingidos os

bens afetos ao plano para soerguer a empresa, não há vedação

legal para o prosseguimento da execução perante o juízo

trabalhista, desde que respeitados os limites de atuação dos Juízos

Trabalhista e Recuperacional e se garanta a viabilidade do plano

homologado.

Com vistas a garantir que a execução nestes autos não inviabilize o

plano de recuperação judicial a que a reclamada está submetida,

notifique-se a reclamada para que nomeie bens à penhora, livres,

desembaraçados e suficientes à quitação do débito, constantes no

acervo do patrimônio que continua sendo gerido pela empresa, sem

a intervenção direta do juízo da recuperação judicial. Para fins de

cooperar com as partes a pôr fim à lide de forma célere e

respeitando a forma de pagamento menos gravosa para o devedor,

deixo de determinar, por ora, os atos de constrição judicial de bens,

pelos motivos que passo a expor.

A recuperação judicial é o instrumento jurídico que tem por objetivo

viabilizar a continuidade da atividade empresarial de pessoas

jurídicas que necessitam de ajuda momentânea para superar

pontual dificuldade financeira. A Lei 11.101/2005 coloca à

disposição da recuperanda diversos mecanismos para garantir a

continuidade de sua atividade econômica durante o período de

cumprimento do plano de recuperação. Na hipótese concreta dos

autos, considerando o porte da empresa, o valor da presente

execução não se mostra vultoso, e nos termos da mencionada lei,

não há vedação para que a empresa submetida à recuperação

judicial satisfaça voluntariamente os créditos extraconcursais,

natureza da verba perseguida nestes autos. Por via de

consequência, e com o objetivo de invadir minimamente o acervo

patrimonial da reclamada, notifique-a para que, em 10 dias,

formule proposta de quitação do valor em prazo razoável.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001194-35.2017.5.20.0009
RECLAMANTE JOSEFA CRISTINA NASCIMENTO

SANTOS COSTA

ADVOGADO ADENILSON ALEXANDRINO DOS
SANTOS(OAB: 5651/SE)

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA ANDRADE(OAB:
8210/SE)

RECLAMADO JESSICA MOTA ARAGAO - ME

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE ANDRADE
ALVES DE LIMA E RIGONATO(OAB:
6866/SE)

RECLAMADO DENILSON ALVES DE ARAGAO

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE ANDRADE
ALVES DE LIMA E RIGONATO(OAB:
6866/SE)

RECLAMADO JESSICA MOTA ARAGAO

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE ANDRADE
ALVES DE LIMA E RIGONATO(OAB:
6866/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL
DE TRANPORTES E TRANSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DE SERGIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL -
SE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA CRISTINA NASCIMENTO SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66263bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de utilização das ferramentas eletrônicas

CENSEC, SIEL e CERISE, uma vez que o requerimento não veio

acompanhado da justificativa necessária para o seu deferimento.

Saliente-se que as supracitadas ferramentas eletrônicas não podem

ser utilizadas indiscriminadamente no feito, sem que haja indícios

mínimos que permitam sua utilização e que possam garantir o

mínimo de eficácia na prática do ato.

Notifique-se a parte exequente para apresentar indicar meios ao

prosseguimento da execução, no prazo de 20 dias. Não havendo

manifestação, sobreste-se o andamento do feito e aguarde-se a

fluência do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A da CLT.

Intime-se.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000455-52.2023.5.20.0009
RECLAMANTE ALMIR OLIVEIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO Roque Corrado Junior(OAB: 5541/SE)

RECLAMADO REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS GUARARAPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d27d82d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

embargos de declaração opostos por ALMIR OLIVEIRA DA SILVA,

na reclamação trabalhista em que litiga contra REFRESCOS

GUARARAPES LTDA., para majorar o importe dos honorários

advocatícios de sucumbência em razão do acréscimo de 12 meses

de parcelas vincendas na sua base de cálculos, como ordena o §9º,

do art. 85, do CPC, tudo conforme fundamentação supra e planilhas

de cálculos integrantes desta sentença.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000455-52.2023.5.20.0009
RECLAMANTE ALMIR OLIVEIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO Roque Corrado Junior(OAB: 5541/SE)

RECLAMADO REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

PERITO SERGIO DE SOUZA LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR OLIVEIRA DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d27d82d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

embargos de declaração opostos por ALMIR OLIVEIRA DA SILVA,

na reclamação trabalhista em que litiga contra REFRESCOS

GUARARAPES LTDA., para majorar o importe dos honorários

advocatícios de sucumbência em razão do acréscimo de 12 meses

de parcelas vincendas na sua base de cálculos, como ordena o §9º,

do art. 85, do CPC, tudo conforme fundamentação supra e planilhas

de cálculos integrantes desta sentença.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001191-70.2023.5.20.0009
RECLAMANTE ADEILZO MICHAEL SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO Laiza Pimentel Gadelha(OAB:
7236/SE)

RECLAMADO TORRE EMPREENDIMENTOS
RURAL E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA CORREIA(OAB:
7030/SE)

ADVOGADO MANOEL PEREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 3735/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b694c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração opostos por ADEILZO MICHAEL SILVA DOS SANTOS,

em ação em que litiga contra TORRE EMPREENDIMENTOS

RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA., tudo conforme fundamentação

supra, que integra esta conclusão.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001191-70.2023.5.20.0009
RECLAMANTE ADEILZO MICHAEL SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO Laiza Pimentel Gadelha(OAB:
7236/SE)

RECLAMADO TORRE EMPREENDIMENTOS
RURAL E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA CORREIA(OAB:
7030/SE)

ADVOGADO MANOEL PEREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 3735/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILZO MICHAEL SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b694c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de

declaração opostos por ADEILZO MICHAEL SILVA DOS SANTOS,

em ação em que litiga contra TORRE EMPREENDIMENTOS

RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA., tudo conforme fundamentação

supra, que integra esta conclusão.

Notifiquem-se as partes. Prazo de lei.

    JOSE RICARDO DE ALMEIDA ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000573-28.2023.5.20.0009
RECLAMANTE ANTONIO MARLENIO GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO PLINIO KARLO MORAES
COSTA(OAB: 5074/SE)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE
SERVICOS URBANOS

ADVOGADO GERALDO MENESES PRADO
NETO(OAB: 10857/SE)

RECLAMADO BTS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Andréa Soraya Diniz da Cunha(OAB:
3306/SE)

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

  - EMPRESA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae7f1df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, ACOLHO os embargos opostos por BTS

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, na ação que contende

com ANTONIO MARLENIO GONCALVES DA SILVA, tudo

conforme fundamentação supra que integra este dispositivo.

A fim de evitar enriquecimento sem causa do autor, autoriza-se a

dedução/compensação dos valores comprovadamente pagos a

idêntico título de verbas rescisórias e fundamento, comprovadas

durante a fase de conhecimento.

Nova planilha, sanando os equívocos supracitados, anexadas ao ID

e326827.

Prossiga-se.

Notifiquem-se as partes.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000573-28.2023.5.20.0009
RECLAMANTE ANTONIO MARLENIO GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO PLINIO KARLO MORAES
COSTA(OAB: 5074/SE)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE
SERVICOS URBANOS

ADVOGADO GERALDO MENESES PRADO
NETO(OAB: 10857/SE)

RECLAMADO BTS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Andréa Soraya Diniz da Cunha(OAB:
3306/SE)

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARLENIO GONCALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae7f1df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, ACOLHO os embargos opostos por BTS

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, na ação que contende

com ANTONIO MARLENIO GONCALVES DA SILVA, tudo

conforme fundamentação supra que integra este dispositivo.

A fim de evitar enriquecimento sem causa do autor, autoriza-se a

dedução/compensação dos valores comprovadamente pagos a

idêntico título de verbas rescisórias e fundamento, comprovadas

durante a fase de conhecimento.

Nova planilha, sanando os equívocos supracitados, anexadas ao ID

e326827.

Prossiga-se.

Notifiquem-se as partes.

    FLAVIA MOREIRA GUIMARAES PESSOA

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Estância

Edital

Processo Nº ATOrd-0000118-88.2022.5.20.0012
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DE JESUS

ADVOGADO JOSE EVERTON DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 12569/SE)

ADVOGADO TARCILA MARIANE SANTANA
FERREIRA(OAB: 10971/SE)

RECLAMADO R. F. DOS SANTOS CONSTRUCAO
ECOLOGICA

TERCEIRO
INTERESSADO

REGIVALDO FERREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIVALDO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO sentença

O Exmo. ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE, Juiz(a) Titular da

Vara do Trabalho de Estância, faz saber que pelo presente edital

fica notificado REGIVALDO FERREIRA DOS SANTOS CPF:

227.229.318-26, reclamado estabelecido em lugar incerto e não

sabido, para ter ciência da sentença de INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA no prazo

de 8 dias, contados após 20 (vinte) dias da publicação deste. O

inteiro teor da decisão se encontra à disposição no site oficial do

TRT da 20ª Região.

ESTANCIA/SE, 19 de março de 2024.

VALDSON CHAVES DIAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000680-73.2017.5.20.0012
RECLAMANTE MIGUEL ARUBA DOS SANTOS NETO

ADVOGADO ALEXANDRE DELMAS DE
MIRANDA(OAB: 2135/SE)

ADVOGADO JARBAS GOMES DE MIRANDA(OAB:
1356/SE)

ADVOGADO JARBAS GOMES DE MIRANDA
JÚNIOR(OAB: 5186/SE)

RECLAMADO ACQUALIFE INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACQUALIFE INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de decisão

              O Exmo. ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE,

Juiz(a) Titular da Vara do Trabalho de Estância, faz saber, pelo

p resen te  ed i t a l  que  f i ca  no t i f i cado (a )  ACQUALIFE

INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA - ME CNPJ:

07.008.652/0001-11 reclamado(a) no presente feito, estabelecido

em lugar incerto e não sabido, para ter ciência da decisão de ID

c452bcd( 1- Mantenho a decisão de ID ef230af. 2- Tendo em

vista o disposto no Provimento 01/2017 da Corregedoria desse

Regional e os termos do Ofício Circular SECOR/TRT20 Nº

002/2017, determino que o agravado seja notificado para, no

prazo de 8 dias, apresentar contrarrazões ao agravo de

instrumento e contraminuta ao agravo de petição/ e ao recurso

ordinário. 3- Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E. TRT.), pelo PRAZO DE 08 DIAS,

contados após 20 (vinte) dias da publicação deste Edital, cujo teor e

demais documentos encontram-se à disposição no site oficial do
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TRT da 20ª Região

ESTANCIA/SE, 19 de março de 2024.

VALDSON CHAVES DIAS

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000493-55.2023.5.20.0012
RECLAMANTE LUCAS ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

ADVOGADO ANDRE HORA MELO(OAB: 3748/SE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b749030

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-55.2023.5.20.0012
RECLAMANTE LUCAS ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
9048/BA)

ADVOGADO ANDRE HORA MELO(OAB: 3748/SE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b749030

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000354-06.2023.5.20.0012
RECLAMANTE MESSIAS LUIZ DE JESUS

ADVOGADO MARILIA RIBEIRO DE JESUS(OAB:
9274/SE)

RECLAMADO GOMES & BRITO CONSTRUTORA
EIRELI

ADVOGADO SERGIO RIBEIRO BARROS(OAB:
125204/MG)

RECLAMADO HELENO GOMES DA SILVA NETO

ADVOGADO SERGIO RIBEIRO BARROS(OAB:
125204/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOMES & BRITO CONSTRUTORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b87a428

proferido nos autos.

DESPCHO-PJE-JT

Intime a reclamada para, no prazo de cinco dias, colacionar nos

autos o comprovante do pagamento da 4 ª parcela do acordo,

vencida em 14/03/2024, sob pena de execução do acordo , com a

inclusão da cláusula penal.

Decorrido o prazo sem a comprovação, encaminhe-se os autos à

contadoria para atualização do acordo não cumprido , com a

inclusão da cláusula penal. Na oportunidade, deverá ser apurado o

valor da multa de 40% o FGTS. Em seguida, tendo em vista que a

reclamada se deu por citada, inicie-se a execução a partir do

bloqueio de ativos financeiros por intermédio do SISBAJUD;

ESTANCIA/SE, 18 de março de 2024.

    ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000073-16.2024.5.20.0012
RECLAMANTE ROSEMARIO ALVES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO BRUNO SANTOS DA SILVA(OAB:
14551/SE)

RECLAMADO IVANILSON LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCES WANDERLEY HORA
ARAGÃO(OAB: 6865/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILSON LEAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43175b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000073-16.2024.5.20.0012
RECLAMANTE ROSEMARIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO SANTOS DA SILVA(OAB:
14551/SE)

RECLAMADO IVANILSON LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCES WANDERLEY HORA
ARAGÃO(OAB: 6865/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARIO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43175b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000089-67.2024.5.20.0012
RECLAMANTE R.T.D.O.S.

ADVOGADO CARLA FONTES MACHADO
VIEIRA(OAB: 11519/SE)

RECLAMADO A.S.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 47b2391.

Processo Nº ATOrd-0000089-67.2024.5.20.0012
RECLAMANTE R.T.D.O.S.

ADVOGADO CARLA FONTES MACHADO
VIEIRA(OAB: 11519/SE)

RECLAMADO A.S.

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.T.D.O.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 47b2391.

Processo Nº ATSum-0000120-87.2024.5.20.0012
RECLAMANTE ROMARIO BATISTA SILVEIRA

ADVOGADO THAIS SANTOS COSTA(OAB:
12018/SE)

RECLAMADO POSTO SAO JOAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO BATISTA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000120-87.2024.5.20.0012

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

RECLAMANTE: ROMARIO BATISTA SILVEIRA

ADVOGADO:THAIS SANTOS COSTA, OAB: 12018

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da designação da

audiência UNA, FICANDO COM A INCUMBÊNCIA DE

COMUNICAR AO SEU CONSTITUINTE, QUE DEVERÁ

COMPARECER, SOB PENA ARQUIVAMENTO, designada para o

dia 18/04/2024 às 9h40. A audiência ocorrerá pela via

telepresencial haja vista a opção pelo reclamante do juízo 100%

digital. O link para acesso à audiência é https://trt20-jus-

br.zoom.us/j/5196710191

Havendo discordância por parte do reclamado quanto ao juízo

100% digital, o reclamado deverá informar no processo, no

prazo de cinco dias, a contar do recebimento da notificação.

Neste caso, a audiência ocorrerá presencialmente e na mesma

data, ou seja , dia 18/04/2024 ÀS 9H40(não tramitará pelo juízo

100% digital), devendo comparecer à sala de audiências da

Vara do Trabalho de Estância, com endereço na Praça Coronel

Gonçalo Prado, s/n, Santa Cruz, ESTANCIA - SE - CEP: 49200-

000.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, sob pena de preclusão, observando o máximo de duas

para o rito sumaríssimo.
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OBS: No dia da audiência, o andamento da pauta poderá ser

acompanhado por meio do site www.trt20.jus.br- serviços-

audiências e sessões- audiência de 1º grau- Estância.

ORIENTAÇÕES SOBRE A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA POR

VIDEOCONFERÊNCIA:

Para acesso pelo computador, V. Sa. deverá inserir o link da

reunião (https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5196710191), na barra de

endereços do navegador da Internet, abrir o ZOOM MEETINGS, ou

clicar em iniciar a reunião e aguardar o anfitrião “admitir na sala”.

Para acesso pelo celular ou tablet, os interessados devem instalar o

aplicativo ZOOM MEETINGS previamente e, no dia e horário

designados “CLICAR NO LINK ACIMA ou inserir o ID da reunião

(519 671 0191) e aguardar o anfitrião .”admitir na sala”.

Se no momento da audiência houver qualquer problema de

conexão, o interessado poderá entrar em contato com a secretaria

da Vara, através do telefone (79) 3522-2587

O link/senha devem ser encaminhados pelos advogados aos seus

constituintes e testemunhas. Aqueles que possuem acesso à

internet devem estar devidamente conectados na data e horário da

audiência sob pena de confissão (partes) e preclusão

(testemunhas). Poderão prestar depoimento em ambiente de sua

escolha (desde que isolado, ou seja, sem contato com os demais

depoentes, para garantia da INCOMUNICABILIDADE).

Aqueles que não possuem acesso à internet poderão utilizar os

equipamentos disponíveis na sede da Vara do trabalho de

Estância.

ESTANCIA/SE, 19 de março de 2024.

LUCAS ROCHA PIRES CARTAGENA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000043-78.2024.5.20.0012
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LARISSA MAGALHAES DO
NASCIMENTO MACHADO(OAB:
10573/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

RECLAMADO ESTADO DE SERGIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000043-78.2024.5.20.0012

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

RECLAMANTE: ISABEL CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO:LARISSA MAGALHAES DO NASCIMENTO

MACHADO, OAB: 10573

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo preclusivo de 5 dias,

apresentar manifestação à defesa e documentos da FHS.

ESTANCIA/SE, 19 de março de 2024.

LUCAS ROCHA PIRES CARTAGENA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000327-57.2022.5.20.0012
RECLAMANTE JOSE SALOMAO MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO SERGIO VELOSO COSTA
PASSOS(OAB: 5642/SE)

RECLAMADO REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CHAGAS
PRADO(OAB: 29353/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUZA
TORRES(OAB: 16381/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SALOMAO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificado para tomar ciência dos controle de ponto

colacionados aos autos pela reclamada prazo de 5 dias

ESTANCIA/SE, 19 de março de 2024.

OSSIANUBIA MARIA CARVALHO DE ALENCAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000051-60.2021.5.20.0012
RECLAMANTE BENIVALDO VALBER DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS LIMA(OAB:
12013/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO DOS SANTOS LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENIVALDO VALBER DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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0000051-60.2021.5.20.0012

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

RECLAMANTE: BENIVALDO VALBER DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO:DIOGO DOS SANTOS LIMA, OAB: 12013

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do alvará de

transferência expedido.

ESTANCIA/SE, 19 de março de 2024.

VALDSON CHAVES DIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000224-84.2021.5.20.0012
RECLAMANTE ROBSON EDUARDO COSTA SOUZA

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS LIMA(OAB:
12013/SE)

RECLAMANTE ROZIMEIRE ALEXANDRE MACIEL

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS LIMA(OAB:
12013/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON EDUARDO COSTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000224-84.2021.5.20.0012

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

RECLAMANTE: ROBSON EDUARDO COSTA SOUZA

ADVOGADO:DIOGO DOS SANTOS LIMA, OAB: 12013

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do alvará de

transferência expedido.

ESTANCIA/SE, 19 de março de 2024.

VALDSON CHAVES DIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000289-50.2019.5.20.0012
RECLAMANTE MARILENE FONTES RIBEIRO

ADVOGADO WILLIAM SOUZA ARAUJO(OAB:
8656/SE)

ADVOGADO ANDRE LUIS ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 8632/SE)

RECLAMANTE ELAYNE ALBERTI BARBOSA
SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIS ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 8632/SE)

ADVOGADO WILLIAM SOUZA ARAUJO(OAB:
8656/SE)

RECLAMANTE ADRIANA ALMEIDA ROCHA

ADVOGADO WILLIAM SOUZA ARAUJO(OAB:
8656/SE)

ADVOGADO ANDRE LUIS ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 8632/SE)

RECLAMANTE DENISE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM SOUZA ARAUJO(OAB:
8656/SE)

ADVOGADO ANDRE LUIS ALMEIDA
TEIXEIRA(OAB: 8632/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ALMEIDA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000289-50.2019.5.20.0012

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

RECLAMANTE: ADRIANA ALMEIDA ROCHA

ADVOGADO:ANDRE LUIS ALMEIDA TEIXEIRA, OAB: 8632

WILLIAM SOUZA ARAUJO, OAB: 8656

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do alvará de

transferência expedido.

ESTANCIA/SE, 19 de março de 2024.

VALDSON CHAVES DIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000227-78.2017.5.20.0012
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE JESUS

ADVOGADO JOSE LENILSON DE SANTANA DA
CRUZ(OAB: 7784/SE)

ADVOGADO ELIDEISE SANTOS ARAUJO(OAB:
7827/SE)

RECLAMADO DNA SERVICOS & GESTAO LTDA -
ME

RECLAMADO PCL PROJETOS E CONSULTORIA
LTDA - ME

RECLAMADO VALOR NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO ISNETWORK INTEGRADOR DE
SOLUCOES LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ALVES SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 485/SE)

RECLAMADO AF SERVICOS E TREINAMENTOS
LTDA - ME

RECLAMADO DELANE NASCIMENTO DE SENA E
SILVA FRANCA

RECLAMADO MUNICIPIO DE TOMAR DO GERU

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA DÉDA(OAB:
5608/SE)

ADVOGADO FABIANO FREIRE FEITOSA(OAB:
3173/SE)

RECLAMADO CREDPRIME EMPRESA SIMPLES DE
CREDITO LTDA

RECLAMADO ASRHV PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FLAVIO ROBERTO PRAXEDES
FRANCA
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RECLAMADO AF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000227-78.2017.5.20.0012

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

RECLAMANTE: ANTONIO ALVES DE JESUS

ADVOGADO:ELIDEISE SANTOS ARAUJO, OAB: 7827

JOSE LENILSON DE SANTANA DA CRUZ, OAB: 7784

Fica V. Sa. intimado(a) para indicar meios ao prosseguimento da

execução que não sejam os convênio já utilizados por este Juízo,

no prazo de 30 dias, salientando-se que sua inércia poderá ensejar

o arquivamento provisório dos autos pelo prazo de 2 anos e o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

ESTANCIA/SE, 19 de março de 2024.

VALDSON CHAVES DIAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000426-37.2016.5.20.0012
RECLAMANTE EDENEIDE SANTOS BISPO

ADVOGADO Clodoaldo Andrade Júnior(OAB:
2800/SE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO ESTER MARIANE ELOY
MACEDO(OAB: 3890/SE)

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02b2944

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000426-37.2016.5.20.0012
RECLAMANTE EDENEIDE SANTOS BISPO

ADVOGADO Clodoaldo Andrade Júnior(OAB:
2800/SE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO ESTER MARIANE ELOY
MACEDO(OAB: 3890/SE)

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENEIDE SANTOS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02b2944

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000445-43.2016.5.20.0012
RECLAMANTE SIDCLAY GONCALVES DE JESUS

ADVOGADO Clodoaldo Andrade Júnior(OAB:
2800/SE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO ESTER MARIANE ELOY
MACEDO(OAB: 3890/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a64b75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000445-43.2016.5.20.0012
RECLAMANTE SIDCLAY GONCALVES DE JESUS

ADVOGADO Clodoaldo Andrade Júnior(OAB:
2800/SE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO ESTER MARIANE ELOY
MACEDO(OAB: 3890/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO NILTON SIMOES CARDOSO(OAB:
28972/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDCLAY GONCALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a64b75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000297-56.2021.5.20.0012
RECLAMANTE DIANA RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO WILLIAM SOUZA ARAUJO(OAB:
8656/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO ANA CRISTINA MENEZES BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA RAMOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

0000297-56.2021.5.20.0012

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

RECLAMANTE: DIANA RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO:WILLIAM SOUZA ARAUJO, OAB: 8656

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência e manifestação. Prazo de

05 dias.

ESTANCIA/SE, 19 de março de 2024.

VALDSON CHAVES DIAS

Servidor

Vara do Trabalho de Maruim

Edital

Processo Nº ATAlc-0000357-95.2022.5.20.0011
RECLAMANTE MANOEL LENALDO DIAS SANTOS

RECLAMADO S M MONTAGENS ELETRICAS
INDUSTRIAIS EIRELI

PERITO GENILSON FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S M MONTAGENS ELETRICAS INDUSTRIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo 0000357-95.2022.5.20.0011

O(A) Exmo(a) GILVANIA OLIVEIRA DE REZENDE, Juiz(a) Titular

da Vara do Trabalho de Maruim, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que, após 20 dias desta publicação, pelo presente Edital,

f ica notif icado(a) o(a) EXECUTADO: S M MONTAGENS

ELETRICAS INDUSTRIAIS EIRELI, estabelecido(a) em lugar

incerto e não sabido nos autos do processo supramencionado, em

que é EXEQUENTE: MANOEL LENALDO DIAS SANTOS, para

pagar em 48 (quarenta e oito) horas ou garantir a execução, sob

pena de penhora, a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

correspondente aos honorários periciais, e deverá ser depositado

em conta judicial à disposição deste Juízo na Caixa Econômica

Federal, agência 2215, ou no Banco do Brasil, agência 2346.

Documentos disponíveis para consulta no site do TRT da 20ª

Região - www.trt20.jus.br - sistema PJe.

MARUIM/SE, 19 de março de 2024.

SERGIO ROBERTO SILVA DA CRUZ

Servidor

Processo Nº ConPag-0000228-56.2023.5.20.0011
CONSIGNANTE STM E LUBRIFICACAO INDUSTRIAL

LTDA

CONSIGNATÁRIO JONATHAS FREITAS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - STM E LUBRIFICACAO INDUSTRIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PJe nº 0000228-56.2023.5.20.0011

A Exma. Sra. Dra. GILVANIA OLIVEIRA DE REZENDE, Juíza

Titular da Vara do Trabalho de Maruim, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que, após 20 (vinte) dias úteis desta publicação,

pelo presente Edital, ficam notificados, pelo prazo de 10 (dez)

dias úteis após a publicação, possíveis herdeiros e/ou

interessados do(a) falecido(a), Sr(a). JONATHAS FREITAS DOS

SANTOS, para que, querendo, se habilitem na ação em epígrafe

movida por CONSIGNANTE: STM E LUBRIFICACAO

INDUSTRIAL LTDA, em face de JONATHAS FREITAS DOS

SANTOS.

A petição inicial e os demais documentos podem ser visualizados

p o r  m e i o  d e  a c e s s o  à  i n t e r n e t ,  a t r a v é s  d o  s i t e

https://pje.trt20.jus.br/consultaprocessual/, utilizando-se,

obrigatoriamente, do navegador Mozilla Firefox, que pode ser

obtido no seguinte endereço: http://www.mozilla.org/pt-

BR/firefox/fx/.

OBS: Caso não consiga consultar o processo via internet, deverá

comparecer na Secretaria desta Vara para receber as orientações.

MARUIM/SE, 19 de março de 2024.

AILTON DE OLIVEIRA MACEDO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000445-02.2023.5.20.0011
RECLAMANTE WAGNER MENDES SOARES

ADVOGADO Carlos Eduardo Reis Cleto(OAB:
352/SE)

RECLAMADO MOSAIC POTASSIO MINERACAO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC POTASSIO MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcdad80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRY CAVALCANTI DE SOUZA MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000445-02.2023.5.20.0011
RECLAMANTE WAGNER MENDES SOARES

ADVOGADO Carlos Eduardo Reis Cleto(OAB:
352/SE)

RECLAMADO MOSAIC POTASSIO MINERACAO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER MENDES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcdad80

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRY CAVALCANTI DE SOUZA MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0001073-30.2019.5.20.0011
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO SERVICO PUBLICO DE SANTA
ROSA DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR MEIRA DOS SANTOS(OAB:
238/SE)

ADVOGADO JOSÉ FRANCO FILHO(OAB: 3767/SE)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE
LIMA

ADVOGADO BRUNO NOVAES ROSA(OAB:
3556/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO
DE SANTA ROSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9981397

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, afasta-se a preliminar de incompetência

material, ACOLHE-SE a preliminar de ilegitimidade de parte ativa
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extinguindo o feito sem resolução de mérito,na forma do art.

485, VI, do CPC.

Indefere-se o pedido de justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da ré, uma vez

que a parte autora não é beneficiária da Justiça Gratuita, no

percentual de 10% sobre o valor da causa, R$ 100,00.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 1.000,00.

Notifiquem-se as partes.

    GILVANIA OLIVEIRA DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001073-30.2019.5.20.0011
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO SERVICO PUBLICO DE SANTA
ROSA DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR MEIRA DOS SANTOS(OAB:
238/SE)

ADVOGADO JOSÉ FRANCO FILHO(OAB: 3767/SE)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE
LIMA

ADVOGADO BRUNO NOVAES ROSA(OAB:
3556/SE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9981397

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, afasta-se a preliminar de incompetência

material, ACOLHE-SE a preliminar de ilegitimidade de parte ativa

extinguindo o feito sem resolução de mérito,na forma do art.

485, VI, do CPC.

Indefere-se o pedido de justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais em favor dos advogados da ré, uma vez

que a parte autora não é beneficiária da Justiça Gratuita, no

percentual de 10% sobre o valor da causa, R$ 100,00.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 1.000,00.

Notifiquem-se as partes.

    GILVANIA OLIVEIRA DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000166-16.2023.5.20.0011
RECLAMANTE IVO CUSTODIO DORIA JUNIOR

ADVOGADO LUCIANO HAGENBECK SOBRAL
FILHO(OAB: 7809/SE)

RECLAMANTE THALES SANTOS PASSOS

ADVOGADO LUCIANO HAGENBECK SOBRAL
FILHO(OAB: 7809/SE)

RECLAMANTE RISOMAR FERREIRA EDUARDO

ADVOGADO LUCIANO HAGENBECK SOBRAL
FILHO(OAB: 7809/SE)

RECLAMADO MOSAIC POTASSIO MINERACAO
LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO CUSTODIO DORIA JUNIOR

  - RISOMAR FERREIRA EDUARDO

  - THALES SANTOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f350aa1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

, cDISPOSITIVO

Em face do exposto, no mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos

para condenar a reclamada, MOSAIC POTÁSSIO MINERAÇÃO

LTDA., a pagar aos reclamantes, as seguintes verbas, conforme

valores apurados em cálculos individualizados, anexados a

presente decisão.

a) adicional noturno concernente a jornada de trabalho

posterior às 5h00 da manhã, nos dias em que os autores

trabalharam no turnos das 24h00 às 6h50 da manhã, conforme

cartões de ponto, com adicional noturno normativo de 65%; a

integração do adicional noturno no RSR na base de 20% do

valor do adicional; reflexos das verbas anteriores (itens a e b)

nas férias acrescidas de 1/3, 13º salário, aviso prévio (apenas

para Ivo Custodio Dória Júnior), FGTS; multa de 40% do FGTS

(apenas para Ivo Custodio Dória Júnior);

b) honorários advocatícios sucumbenciais.

Deferem-se os benefícios da Justiça Gratuita.

Acolhida a prescrição quinquenal.

O STF, no julgamento da ADC 58, decidiu que os débitos

reconhecidos na Justiça do Trabalho devem ser corrigidos na fase

extrajudicial, com base no IPCA-E (índice de correção monetária) e

TR (taxa de juros), de forma cumulativa, e a partir do ajuizamento

da ação, somente pela aplicação da taxa SELIC.
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Vale ressaltar que o art. 39 da Lei nº 8.177/91, que prevê a

incidência de juros de mora sobre os débitos trabalhistas,

equivalentes à TR, desde a data de vencimento da obrigação até o

seu efetivo pagamento, continua em vigor, não existindo decisão do

STF sobre possível inconstitucionalidade do referido dispositivo

legal. Inclusive há decisão no Ag. Reg. na reclamação 52.842:

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE

DECIDIDO POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO

DAS ADC 58 e ADC 59. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO CORRETA DOS PARÂMETROS ALI

DETERMINADOS. RECURSO DE AGRAVO DESPROVIDO. Em

que ficou decidido que haveria aplicação de IPCA-E (correção

monetária) e TR (taxa de juros) de forma cumulativa desde o

vencimento do crédito, na fase extrajudicial até o ajuizamento da

demanda. A partir do ajuizamento a SELIC.

Sendo assim, DETERMINO que as verbas devidas ao trabalhador,

e reconhecidas nesta sentença, sejam corrigidas: na fase

extrajudicial, com base no IPCA-E (índice de correção monetária) e

TR (taxa de juros), de forma cumulativa; e a partir do ajuizamento

da ação, somente pela aplicação da taxa SELIC.

Os honorários advocatícios de sucumbência fixados nesta sentença

serão corrigidos pela aplicação da taxa SELIC, a partir do

ajuizamento da ação.

Recolhimentos previdenciários levando em consideração as verbas

que constituem salário de contribuição, verbas que têm a natureza

salarial, devendo observar a cota parte tanto do reclamante, quanto

da reclamada. Recolhimentos tributários na forma da lei (no caso,

sem que sirvam os juros moratórios na base de cálculo, mas com a

dedução acontecendo ao tempo do valor devido ser disponibilizado,

pois é o sistema fixado na lei, sem que sejam feitos os cálculos

necessários mês a mês. Constituindo reparação pelo atraso do

cumprimento da obrigação, os juros de mora detêm natureza

indenizatória, não podendo, por conseguinte, integrar a base de

cálculo do IR, sob pena de ofensa ao art. 46, § 1º, inciso I, da Lei n.

8.541/92 e ao art. 43 do Código Tributário Nacional).

Custas pela reclamada no importe de R$773,45, calculadas sobre o

valor da condenação de R$38.672,51.

Intimem-se as partes.

    GILVANIA OLIVEIRA DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000166-16.2023.5.20.0011
RECLAMANTE IVO CUSTODIO DORIA JUNIOR

ADVOGADO LUCIANO HAGENBECK SOBRAL
FILHO(OAB: 7809/SE)

RECLAMANTE THALES SANTOS PASSOS

ADVOGADO LUCIANO HAGENBECK SOBRAL
FILHO(OAB: 7809/SE)

RECLAMANTE RISOMAR FERREIRA EDUARDO

ADVOGADO LUCIANO HAGENBECK SOBRAL
FILHO(OAB: 7809/SE)

RECLAMADO MOSAIC POTASSIO MINERACAO
LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC POTASSIO MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f350aa1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

, cDISPOSITIVO

Em face do exposto, no mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos

para condenar a reclamada, MOSAIC POTÁSSIO MINERAÇÃO

LTDA., a pagar aos reclamantes, as seguintes verbas, conforme

valores apurados em cálculos individualizados, anexados a

presente decisão.

a) adicional noturno concernente a jornada de trabalho

posterior às 5h00 da manhã, nos dias em que os autores

trabalharam no turnos das 24h00 às 6h50 da manhã, conforme

cartões de ponto, com adicional noturno normativo de 65%; a

integração do adicional noturno no RSR na base de 20% do

valor do adicional; reflexos das verbas anteriores (itens a e b)

nas férias acrescidas de 1/3, 13º salário, aviso prévio (apenas

para Ivo Custodio Dória Júnior), FGTS; multa de 40% do FGTS

(apenas para Ivo Custodio Dória Júnior);

b) honorários advocatícios sucumbenciais.

Deferem-se os benefícios da Justiça Gratuita.

Acolhida a prescrição quinquenal.

O STF, no julgamento da ADC 58, decidiu que os débitos

reconhecidos na Justiça do Trabalho devem ser corrigidos na fase

extrajudicial, com base no IPCA-E (índice de correção monetária) e

TR (taxa de juros), de forma cumulativa, e a partir do ajuizamento

da ação, somente pela aplicação da taxa SELIC.

Vale ressaltar que o art. 39 da Lei nº 8.177/91, que prevê a

incidência de juros de mora sobre os débitos trabalhistas,

equivalentes à TR, desde a data de vencimento da obrigação até o
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seu efetivo pagamento, continua em vigor, não existindo decisão do

STF sobre possível inconstitucionalidade do referido dispositivo

legal. Inclusive há decisão no Ag. Reg. na reclamação 52.842:

EMENTA: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO QUE

DECIDIDO POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO CONJUNTO

DAS ADC 58 e ADC 59. INOCORRÊNCIA.

APLICAÇÃO CORRETA DOS PARÂMETROS ALI

DETERMINADOS. RECURSO DE AGRAVO DESPROVIDO. Em

que ficou decidido que haveria aplicação de IPCA-E (correção

monetária) e TR (taxa de juros) de forma cumulativa desde o

vencimento do crédito, na fase extrajudicial até o ajuizamento da

demanda. A partir do ajuizamento a SELIC.

Sendo assim, DETERMINO que as verbas devidas ao trabalhador,

e reconhecidas nesta sentença, sejam corrigidas: na fase

extrajudicial, com base no IPCA-E (índice de correção monetária) e

TR (taxa de juros), de forma cumulativa; e a partir do ajuizamento

da ação, somente pela aplicação da taxa SELIC.

Os honorários advocatícios de sucumbência fixados nesta sentença

serão corrigidos pela aplicação da taxa SELIC, a partir do

ajuizamento da ação.

Recolhimentos previdenciários levando em consideração as verbas

que constituem salário de contribuição, verbas que têm a natureza

salarial, devendo observar a cota parte tanto do reclamante, quanto

da reclamada. Recolhimentos tributários na forma da lei (no caso,

sem que sirvam os juros moratórios na base de cálculo, mas com a

dedução acontecendo ao tempo do valor devido ser disponibilizado,

pois é o sistema fixado na lei, sem que sejam feitos os cálculos

necessários mês a mês. Constituindo reparação pelo atraso do

cumprimento da obrigação, os juros de mora detêm natureza

indenizatória, não podendo, por conseguinte, integrar a base de

cálculo do IR, sob pena de ofensa ao art. 46, § 1º, inciso I, da Lei n.

8.541/92 e ao art. 43 do Código Tributário Nacional).

Custas pela reclamada no importe de R$773,45, calculadas sobre o

valor da condenação de R$38.672,51.

Intimem-se as partes.

    GILVANIA OLIVEIRA DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000110-17.2022.5.20.0011
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO MOSAIC POTASSIO MINERACAO
LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

PERITO ELDER FEITOSA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb0ac3a

proferido nos autos.

Autos conclusos para apreciação da petição da reclamada de ID

2dc3a2c.

Analisando os termos da petição inicial, verifica-se que o pedido de

emissão de PPP está atrelado o reconhecimento do trabalho em

condições de insalubridade, senão vejamos: "... considerando o

labor em condição insalubre sem dispor de EPI eficaz, requer a

emissão do PPP do Obreiro...".

Se o pleito foi assim delimitado e não tendo sido reconhecida

insalubridade, inviável atribuir ao reclamada tal obrigação de fazer.

Trata-se de julgamento extra petita, proferido em evidente erro

material, que pode e deve ser prontamente corrigido, inclusive de

ofício.

Sendo assim, prestados os devidos esclarecimentos, reconsidero o

item 5 da determinação de ID ec4fc0c, excluindo-se o erro material

da sentença, mantendo-se intactos os demais termos.

Transcorrido o prazo do item 1 do despacho de ID ec4fc0c,

HOMOLOGO OS CÁLCULOS DE ID d08521f.

NOTIFIQUE-SE A RECLAMADA para pagar o débito no prazo legal,

sob pena de bloqueio de suas contas.

MARUIM/SE, 19 de março de 2024.

    HENRY CAVALCANTI DE SOUZA MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000110-17.2022.5.20.0011
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)
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RECLAMADO MOSAIC POTASSIO MINERACAO
LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

PERITO ELDER FEITOSA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC POTASSIO MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb0ac3a

proferido nos autos.

Autos conclusos para apreciação da petição da reclamada de ID

2dc3a2c.

Analisando os termos da petição inicial, verifica-se que o pedido de

emissão de PPP está atrelado o reconhecimento do trabalho em

condições de insalubridade, senão vejamos: "... considerando o

labor em condição insalubre sem dispor de EPI eficaz, requer a

emissão do PPP do Obreiro...".

Se o pleito foi assim delimitado e não tendo sido reconhecida

insalubridade, inviável atribuir ao reclamada tal obrigação de fazer.

Trata-se de julgamento extra petita, proferido em evidente erro

material, que pode e deve ser prontamente corrigido, inclusive de

ofício.

Sendo assim, prestados os devidos esclarecimentos, reconsidero o

item 5 da determinação de ID ec4fc0c, excluindo-se o erro material

da sentença, mantendo-se intactos os demais termos.

Transcorrido o prazo do item 1 do despacho de ID ec4fc0c,

HOMOLOGO OS CÁLCULOS DE ID d08521f.

NOTIFIQUE-SE A RECLAMADA para pagar o débito no prazo legal,

sob pena de bloqueio de suas contas.

MARUIM/SE, 19 de março de 2024.

    HENRY CAVALCANTI DE SOUZA MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000034-22.2024.5.20.0011
RECLAMANTE ADALTO FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUCIANO HAGENBECK SOBRAL
FILHO(OAB: 7809/SE)

RECLAMADO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5383b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Em exame à petição de Id 1ea19d9 por meio da qual o autor

requer a desistência da ação, circunstância essa providenciada

antes da apresentação da defesa da parte ex adversa , o que

enseja a desnecessidade de anuência dessa para tanto, conforme o

artigo 485, §4º, do CPC, aplicável a este feito à luz do artigo 769 da

CLT.

2. Ante o exposto,homologa-se o pedido de desistência desta

ação e, assim, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII,

do CPC.

3. Por não se tratar da questão específica prevista no artigo 844,

§2º, da CLT, mantenho, por ora, o entendimento tradicional que

prestigia o princípio da hipossuficiência do trabalhador e, no caso

em apreço, dispenso o reclamante do pagamento das custas

processuais.

4. Notifiquem-se as partes por suas advogadas identificadas na

autuação deste feito.

5. Após, arquive-se definitivamente.

    GILVANIA OLIVEIRA DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000034-22.2024.5.20.0011
RECLAMANTE ADALTO FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUCIANO HAGENBECK SOBRAL
FILHO(OAB: 7809/SE)

RECLAMADO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTO FERREIRA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5383b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

1. Em exame à petição de Id 1ea19d9 por meio da qual o autor

requer a desistência da ação, circunstância essa providenciada

antes da apresentação da defesa da parte ex adversa , o que

enseja a desnecessidade de anuência dessa para tanto, conforme o

artigo 485, §4º, do CPC, aplicável a este feito à luz do artigo 769 da

CLT.

2. Ante o exposto,homologa-se o pedido de desistência desta

ação e, assim, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VIII,

do CPC.

3. Por não se tratar da questão específica prevista no artigo 844,

§2º, da CLT, mantenho, por ora, o entendimento tradicional que

prestigia o princípio da hipossuficiência do trabalhador e, no caso

em apreço, dispenso o reclamante do pagamento das custas

processuais.

4. Notifiquem-se as partes por suas advogadas identificadas na

autuação deste feito.

5. Após, arquive-se definitivamente.

    GILVANIA OLIVEIRA DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000337-03.2023.5.20.0001
RECLAMANTE MARIA RITA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS DE PINA SANTOS
LISBOA(OAB: 13671/SE)

RECLAMANTE EDINILSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS DE PINA SANTOS
LISBOA(OAB: 13671/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS

ADVOGADO DIOGO MAIA BRANDAO(OAB:
14268/SE)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ESMERALDO
GURGEL MAIA(OAB: 5778/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE LARANJEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b20afd4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRY CAVALCANTI DE SOUZA MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000337-03.2023.5.20.0001
RECLAMANTE MARIA RITA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS DE PINA SANTOS
LISBOA(OAB: 13671/SE)

RECLAMANTE EDINILSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS DE PINA SANTOS
LISBOA(OAB: 13671/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS

ADVOGADO DIOGO MAIA BRANDAO(OAB:
14268/SE)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ESMERALDO
GURGEL MAIA(OAB: 5778/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINILSON ALVES DOS SANTOS

  - MARIA RITA BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b20afd4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRY CAVALCANTI DE SOUZA MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000017-83.2024.5.20.0011
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO HAGENBECK SOBRAL
FILHO(OAB: 7809/SE)

RECLAMADO MOSAIC POTASSIO MINERACAO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eb0c1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRY CAVALCANTI DE SOUZA MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000017-83.2024.5.20.0011
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO HAGENBECK SOBRAL
FILHO(OAB: 7809/SE)

RECLAMADO MOSAIC POTASSIO MINERACAO
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
480/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC POTASSIO MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4eb0c1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRY CAVALCANTI DE SOUZA MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000640-65.2015.5.20.0011
RECLAMANTE GERLANDIA SOARES DO

NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO GRAZZIELA MEIRELES JORGE
MATOS(OAB: 6184/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURACA

ADVOGADO MICHAEL AMARAL ALENCAR
ROCHA(OAB: 18184/BA)

ADVOGADO WELLINGTON CORDEIRO
LIMA(OAB: 14883/PE)

RECLAMADO NASCIMENTO E NUNES LTDA - ME

TESTEMUNHA AMANDA INGRID DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA ELIENE ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CURACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 268b379

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto e tudo o que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS ofertada pela RECLAMADA, nos termos da

fundamentação supra, para HOMOLOGAR os cálculos de id

21a37db.

Importa a condenação total em R$30.637,03, nela inclusos os

valores devidos à reclamante, R$24.391,21; os devidos a título de

FGTS, R$1.262,38; mais a contribuição previdenciária patronal de

R$4.382,71; devendo a reclamante arcar com o valor de

R$1.491,49 devidos também ao INSS. Custas no importe de R$

600,73.

Importes atualizados até 19/03/2024, conforme planilhas de id.

21a37db que torno integrantes desta parte conclusiva.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Cite-se a executada principal

para pagamento ou garantia do Juízo, via edital.

    GILVANIA OLIVEIRA DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000640-65.2015.5.20.0011
RECLAMANTE GERLANDIA SOARES DO

NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO GRAZZIELA MEIRELES JORGE
MATOS(OAB: 6184/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CURACA

ADVOGADO MICHAEL AMARAL ALENCAR
ROCHA(OAB: 18184/BA)

ADVOGADO WELLINGTON CORDEIRO
LIMA(OAB: 14883/PE)

RECLAMADO NASCIMENTO E NUNES LTDA - ME

TESTEMUNHA AMANDA INGRID DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA ELIENE ALVES SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLANDIA SOARES DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 268b379

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto e tudo o que dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS ofertada pela RECLAMADA, nos termos da

fundamentação supra, para HOMOLOGAR os cálculos de id

21a37db.

Importa a condenação total em R$30.637,03, nela inclusos os

valores devidos à reclamante, R$24.391,21; os devidos a título de

FGTS, R$1.262,38; mais a contribuição previdenciária patronal de

R$4.382,71; devendo a reclamante arcar com o valor de

R$1.491,49 devidos também ao INSS. Custas no importe de R$

600,73.

Importes atualizados até 19/03/2024, conforme planilhas de id.

21a37db que torno integrantes desta parte conclusiva.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES. Cite-se a executada principal

para pagamento ou garantia do Juízo, via edital.

    GILVANIA OLIVEIRA DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001625-97.2016.5.20.0011
RECLAMANTE RICARDO ROGERIO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO Carlos Eduardo Reis Cleto(OAB:
352/SE)

RECLAMADO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ROGERIO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05018b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não há valores de depósitos recursais a serem liberados, conforme

certidão id. 632ef0b.

Vistas ao executado, prazo de 05 dias, após arquivem-se os autos

em definitivo.

    GILVANIA OLIVEIRA DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001625-97.2016.5.20.0011
RECLAMANTE RICARDO ROGERIO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO Carlos Eduardo Reis Cleto(OAB:
352/SE)

RECLAMADO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 521/SE)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO LILIAN JORDELINE FERREIRA DE
MELO(OAB: 2814/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05018b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não há valores de depósitos recursais a serem liberados, conforme

certidão id. 632ef0b.

Vistas ao executado, prazo de 05 dias, após arquivem-se os autos

em definitivo.

    GILVANIA OLIVEIRA DE REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000196-51.2023.5.20.0011
RECLAMANTE MARCONDES VIEIRA DA

CONCEICAO

ADVOGADO RODRIGO FREIRE LAPORTE(OAB:
5936/SE)

RECLAMADO MARTINS LOCACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO CESAR CARVALHO
MENEZES(OAB: 3708/SE)

ADVOGADO DANIELLY SILVA HOLANDA(OAB:
645-B/SE)

RECLAMADO SOLUTIONS COMPANY LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS LOCACOES E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Fica V. S.ª notificado(a) para proceder a retificação na CTPS do

reclamante, no prazo de 10 dias, sob pena de multa a ser fixada,

bem assim, para contestar, querendo, os cálculos apresentados

pela parte autora, no prazo de 08 dias.

MARUIM/SE, 19 de março de 2024.

AILTON DE OLIVEIRA MACEDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000154-65.2024.5.20.0011
RECLAMANTE LUCIANA GOIS SANTOS

ADVOGADO JOAO LUIZ SOARES
SANTIAGO(OAB: 38371/CE)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA GOIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 439b2f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando a petição inicial e os respectivos documentos anexados,

verifico a ausência de apresentação de planilha de cálculo dos

valores das pretensões formuladas. Desta feita, CONCEDO à

reclamante LUCIANA GOIS SANTOS o prazo de 15 (quinze) dias

úteis para apresentar a devida planilha de cálculo, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo, sem

resolução do mérito, à luz dos artigos 321, do Código Processual,

aplicáveis subsidiariamente ao processo trabalhista.

Desta feita, MANTENHO o processo fora da pauta das audiências

deste Juízo.

MARUIM/SE, 18 de março de 2024.

GILVANIA OLIVEIRA DE REZENDE

                    Juiz do Trabalho Titular

MARUIM/SE, 19 de março de 2024.

AILTON DE OLIVEIRA MACEDO

Servidor

Vara do Trabalho de Itabaiana

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000348-40.2016.5.20.0013
RECLAMANTE PAULO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO Amylene Meneses Gomes da
Silva(OAB: 5954/SE)

RECLAMADO BRAVA SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JULLIANA OLIVEIRA BARRETO(OAB:
4502/SE)

RECLAMADO CLAUDIO DE FARIAS MELO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d3081

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que não houve resposta positiva à ordem de

indisponibilidade, intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias,

requerer o que entender de direito.

Inerte e em observância à decisão proferida na Consulta

Administrativa (1680) Nº 0000139-62.2022.5.00.0500 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, de 13/10/2022, para fins

estatísticos, fica sobrestada a presente execução por 02 (dois)

anos, passando a incidir o disposto no art. 11-A da CLT, aplicando-

se a prescrição intercorrente, consoante determina o art. 2º da

Recomendação n. 3/GCGJT, de 24.07.2018

ITABAIANA/SE, 18 de março de 2024.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000052-42.2021.5.20.0013
RECLAMANTE HELENO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO IAGO PEREIRA FONTES
NASCIMENTO(OAB: 11509/SE)
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RECLAMADO INSERCON SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARIRA

ADVOGADO ROSEMARY DE CARVALHO
VIANA(OAB: 9801/SE)

ADVOGADO Willian Santos Mendonça(OAB:
7140/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENO PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6e60de

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Tratando-se os honorários sucumbenciais de dívida de “pequeno

valor”, expeça-se RPV, não se olvidando de registrá-la no Sistema

de Gestão Eletrônica de Precatórios - G-PREC, e requisite-se o seu

pagamento no prazo de 02 (dois) meses corridos, sob pena de

sequestro (art. 100, § 4º, da Constituição Federal, com redação

dada pela EC nº 62, de 09/12/2009, c/c o art. 535, § 3º, II, do CPC).

2- Para a finalidade consignada no item 1 supra, confere-se ao

presente pronunciamento judicial FORÇA DE RPV.

3- Quanto ao crédito obreiro e encargos acessórios, expeça-se o

competente PRECATÓRIO.

4- Antes, porém, intime-se o(a) seu(ua) beneficiário(a) para, no

prazo de 05 dias, informar os dados bancários (Art. 8º, do ATO

SGP.PR Nº 004/2023, de 26.01.2023), inclusive para liberação

oportuna do crédito referido no item 4 do presente despacho.

5- Expedido o referido expediente, dê-se vista à parte interessada.

Prazo de 05 dias.

ITABAIANA/SE, 18 de março de 2024.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000043-75.2024.5.20.0013
RECLAMANTE JOSE ARIOSVALDO SANTOS

ADVOGADO CARLOS ADILSON SANTOS(OAB:
6073/SE)

RECLAMADO ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO Harrysson Oliveira de Jesus(OAB:
5818/SE)

ADVOGADO INGRYD NATHALY OLIVEIRA DE
JESUS(OAB: 13366/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e8ad29

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Não obstante a ausência de preparo, recebo o RECURSO

ORDINÁRIO interposto pelo(a) reclamada, porquanto a gratuidade

judiciária é matéria objeto do apelo, sem se olvidar de que todos os

outros pressupostos de admissibilidade foram devidamente

preenchidos. Intime-se a parte recorrida, inclusive para tomar

ciência dos documentos juntados sob os #id:5e353a6, #id:196352f e

#id:a8a52b9. Prazo de lei.

2. Considerando os princípios da unirrecorribilidade e da preclusão

consumativa dos atos processuais, nego seguimento ao recurso

ordinário de #id:57a4958. Intime-se.

3. Após, com manifestação ou decorrido in albis o respectivo prazo,

remetam-se os autos ao E. TRT da 20ª Região.

ITABAIANA/SE, 18 de março de 2024.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000043-75.2024.5.20.0013
RECLAMANTE JOSE ARIOSVALDO SANTOS

ADVOGADO CARLOS ADILSON SANTOS(OAB:
6073/SE)

RECLAMADO ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO Harrysson Oliveira de Jesus(OAB:
5818/SE)

ADVOGADO INGRYD NATHALY OLIVEIRA DE
JESUS(OAB: 13366/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARIOSVALDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e8ad29

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Não obstante a ausência de preparo, recebo o RECURSO

ORDINÁRIO interposto pelo(a) reclamada, porquanto a gratuidade

judiciária é matéria objeto do apelo, sem se olvidar de que todos os
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outros pressupostos de admissibilidade foram devidamente

preenchidos. Intime-se a parte recorrida, inclusive para tomar

ciência dos documentos juntados sob os #id:5e353a6, #id:196352f e

#id:a8a52b9. Prazo de lei.

2. Considerando os princípios da unirrecorribilidade e da preclusão

consumativa dos atos processuais, nego seguimento ao recurso

ordinário de #id:57a4958. Intime-se.

3. Após, com manifestação ou decorrido in albis o respectivo prazo,

remetam-se os autos ao E. TRT da 20ª Região.

ITABAIANA/SE, 18 de março de 2024.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiEx-0000307-83.2010.5.20.0013
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS

ADVOGADO ELIELMA FERREIRA DAS
CHAGAS(OAB: 3967/SE)

ADVOGADO SOCRATES MARIO MATTOS DE
JESUS(OAB: 9884/SE)

EXECUTADO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO ELIELMA FERREIRA DAS
CHAGAS(OAB: 3967/SE)

ADVOGADO SOCRATES MARIO MATTOS DE
JESUS(OAB: 9884/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Anderson Souza de Almeida

TERCEIRO
INTERESSADO

EXMO. SR. PREFEITO JOSÉ
VAGNER ALVES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego em Sergipe

TERCEIRO
INTERESSADO

EXMO. SR. VEREADOR ACÁCIO
TEMÓTEO SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d7f771

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Determina-se o sobrestamento da presente execução, pelo prazo

de 90 dias, a fim de aguardar a aprovação, promulgação e

publicação do projeto de Lei n° 022/2023 de 29 de dezembro de

2023. Intimem-se as partes do presente pronunciamento judicial.

ITABAIANA/SE, 18 de março de 2024.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000523-87.2023.5.20.0013
RECLAMANTE TAMIRES SANTANA MOTA

ADVOGADO EDVANIA SANTANA SANTOS(OAB:
12990/SE)

RECLAMADO THAIS OLIVEIRA SANTOS
06204052527

ADVOGADO THAYSA MENDONCA DE
JESUS(OAB: 10345/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS OLIVEIRA SANTOS 06204052527

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d909c41

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando-se a manifestação da parte autora, notifique-se o(a)

reclamado(a) para, no prazo de 48 horas, comprovar o pagamento

da(s) parcela(s) vencida(s), sob pena de execução.

ITABAIANA/SE, 18 de março de 2024.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000215-22.2021.5.20.0013
RECLAMANTE JOSENEIDE DE LIMA MESSIAS

ADVOGADO IZAILMA DORIA ALVES(OAB:
10177/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARIRA

ADVOGADO JOALISON GOUVEIA(OAB: 11223/SE)

RECLAMADO INSERCON SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENEIDE DE LIMA MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3307899

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Tratando-se os honorários sucumbenciais de dívida de “pequeno

valor”, expeça-se RPV, não se olvidando de registrá-la no Sistema
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de Gestão Eletrônica de Precatórios - G-PREC, e requisite-se o seu

pagamento no prazo de 02 (dois) meses corridos, sob pena de

sequestro (art. 100, § 4º, da Constituição Federal, com redação

dada pela EC nº 62, de 09/12/2009, c/c o art. 535, § 3º, II, do CPC).

2- Para a finalidade consignada no item 1 supra, confere-se ao

presente pronunciamento judicial FORÇA DE RPV.

3- Quanto ao crédito obreiro e encargos acessórios, expeça-se o

competente PRECATÓRIO.

4- Antes, porém, intime-se o(a) seu(ua) beneficiário(a) para, no

prazo de 05 dias, informar os dados bancários (Art. 8º, do ATO

SGP.PR Nº 004/2023, de 26.01.2023), inclusive para liberação

oportuna do crédito referido no item 4 do presente despacho.

5- Expedido o referido expediente, dê-se vista à parte interessada.

Prazo de 05 dias.

ITABAIANA/SE, 18 de março de 2024.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000045-45.2024.5.20.0013
RECLAMANTE ALEX JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ADILSON SANTOS(OAB:
6073/SE)

RECLAMADO ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO Harrysson Oliveira de Jesus(OAB:
5818/SE)

ADVOGADO INGRYD NATHALY OLIVEIRA DE
JESUS(OAB: 13366/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f906e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Considerando que os cálculos de liquidação foram juntados aos

autos apenas em 18/03/24, conforme planilha de #id:223e389,

reabre-se às partes o prazo recursal. Intimem-se.

2- Pendente de exame de admissibilidade o recurso ordinário de

#id:2016585.

ITABAIANA/SE, 18 de março de 2024.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000045-45.2024.5.20.0013
RECLAMANTE ALEX JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ADILSON SANTOS(OAB:
6073/SE)

RECLAMADO ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO Harrysson Oliveira de Jesus(OAB:
5818/SE)

ADVOGADO INGRYD NATHALY OLIVEIRA DE
JESUS(OAB: 13366/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f906e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1- Considerando que os cálculos de liquidação foram juntados aos

autos apenas em 18/03/24, conforme planilha de #id:223e389,

reabre-se às partes o prazo recursal. Intimem-se.

2- Pendente de exame de admissibilidade o recurso ordinário de

#id:2016585.

ITABAIANA/SE, 18 de março de 2024.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-98.2016.5.20.0013
RECLAMANTE GILVAN SOUSA DA CUNHA

ADVOGADO SIMONE MARIA COELHO
CORREIA(OAB: 1718/SE)

RECLAMADO JOSE ALBERTO SANTOS PRADO

ADVOGADO FEDRO ALVES DE CARVALHO
PORTUGAL(OAB: 12446/SE)

RECLAMADO INDUSTRIA MINERADORA JOAO
FERREIRA - EIRELI - ME

ADVOGADO GILBERTO VIEIRA LEITE NETO(OAB:
2454/SE)

ADVOGADO Irislene Guimarães Boblitz(OAB:
3104/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA MINERADORA JOAO FERREIRA - EIRELI - ME

  - JOSE ALBERTO SANTOS PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a18f407

proferido nos autos.

Vistos, etc.
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1- Registrado, para fins estatísticos, o pagamento da terceira

parcela do débito previdenciário, conforme comprovante juntado em

15/02/2024.

2- Intime-se a parte executada para comprovar o recolhimento da

quarta parcela do débito previdenciário, vencida em 15/03/2024, no

prazo de 05 dias, sob pena de execução.

ITABAIANA/SE, 18 de março de 2024.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-24.2023.5.20.0013
RECLAMANTE JOAO GUILHERME SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO MARIA EDUARDA CELENTANO
GUEDES MENDES(OAB: 14530/SE)

RECLAMADO SIPEL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO ENERGISA SERGIPE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

  - SIPEL CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1e1c81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA GIZELIA LIMA DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000372-24.2023.5.20.0013
RECLAMANTE JOAO GUILHERME SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO MARIA EDUARDA CELENTANO
GUEDES MENDES(OAB: 14530/SE)

RECLAMADO SIPEL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 25970/BA)

RECLAMADO ENERGISA SERGIPE -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GUILHERME SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1e1c81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA GIZELIA LIMA DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000332-42.2023.5.20.0013
RECLAMANTE ELLEEN SUEG MENEZES FERREIRA

ADVOGADO RELBER ALMEIDA DE SOUSA(OAB:
9772/SE)

ADVOGADO MIRELLY MAIARY GUIMARAES
SILVA(OAB: 9691/SE)

RECLAMADO JOSÉ CARLOS SANTOS

ADVOGADO REVERSON CLEVERSON FARIAS
SILVA(OAB: 6270/SE)

RECLAMADO CARLINHOS MADEIRA

ADVOGADO REVERSON CLEVERSON FARIAS
SILVA(OAB: 6270/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEEN SUEG MENEZES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2729462

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA GIZELIA LIMA DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000332-42.2023.5.20.0013
RECLAMANTE ELLEEN SUEG MENEZES FERREIRA

ADVOGADO RELBER ALMEIDA DE SOUSA(OAB:
9772/SE)

ADVOGADO MIRELLY MAIARY GUIMARAES
SILVA(OAB: 9691/SE)

RECLAMADO JOSÉ CARLOS SANTOS

ADVOGADO REVERSON CLEVERSON FARIAS
SILVA(OAB: 6270/SE)

RECLAMADO CARLINHOS MADEIRA

ADVOGADO REVERSON CLEVERSON FARIAS
SILVA(OAB: 6270/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLINHOS MADEIRA

  - JOSÉ CARLOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2729462

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA GIZELIA LIMA DE BARROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000126-91.2024.5.20.0013
RECLAMANTE HENRIQUE DA GRACA OLIVEIRA

ADVOGADO JANIELE NASCIMENTO
MARTINS(OAB: 7924/SE)

RECLAMADO EDINEIDE PASSOS MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DA GRACA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(S):

HENRIQUE DA GRACA OLIVEIRA

Fica V. S.ª notificado(a) da designação de audiência para o dia

04/04/2024 09:15 e de que deverá dar ciência ao(à) seu(ua)

constituinte para fins de comparecimento à referida audiência, sob

pena de ARQUIVAMENTO (art. 844 da CLT).

Observações:

1- A audiência será realizada na modalidade telepresencial,

inclusive mista, se for o caso, (Plataforma Zoom – zoom.us) através

do link - https://trt20-jus-br.zoom.us/j/81761922257

2- O acesso poderá ser feito por meio de computador ou

smartphone (neste caso, haverá a necessidade de baixar o

aplicativo ZOOM Cloud Meetings).

Fica ainda V. S.ª ciente dos termos do despacho ID. bcec92e,

disponível no PJe.

ITABAIANA/SE, 19 de março de 2024.

ADEILSON FERNANDES CHAVES

Servidor

Processo Nº CumSen-0000386-08.2023.5.20.0013
EXEQUENTE MARIA JOSE DE LIMA SANTOS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8765743

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o teor da certidão lavrada sob o #id:1cb6bd1, intime-se a

exequente para indicar o número e o tipo da conta bancária, com

vistas a viabilizar o pagamento do valor incontroverso. Prazo de 05

dias.

ITABAIANA/SE, 19 de março de 2024.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000361-29.2022.5.20.0013
RECLAMANTE JEFFERSON ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE JACKSON NUNES
AGOSTINHO(OAB: 8253/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ALVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85efe44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

           SENTENÇA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos, etc.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos autos da presente execução,

interpôs EMBARGOS À EXECUÇÃO, conforme razões contidas na

peça de ID e15f039. Devidamente intimado, o Exequente

apresentou a sua contrariedade. Instada a se manifestar, a

Contadoria emitiu parecer.
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É o relatório.

DO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS

O Juízo se encontra garantido pelo depósito de ID e2f42a9. A

Executada apresentou planilha com o valor que entende escorreito

e delimitou a matéria.

Por essa razões, conheço dos Embargos à Execução.

FUNDAMENTAÇÃO

DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

A Caixa Econômica Federal sustenta ser indevida a apuração da

verba Repouso Semanal Remunerado, aduzindo que não teria sido

objeto de deferimento no julgado.

Sem Razão.

Conforme consignado no acórdão regional de ID 2f82f37, o Banco

Réu foi condenado ao pagamento das seguintes parcelas: a) “às

horas extras oriundas da não fruição dos intervalos de 10 minutos a

cada período de 50 minutos trabalhados, a serem apuradas a partir

dos controles de ponto residentes nos autos, observando-se os

períodos em que laborou como caixa, conforme seu histórico

funcional”; b) “Por serem habituais, as horas extras deferidas

produzirão, no respectivo período de apuração, os reflexos

postulados sobre repousos semanais remunerados (que comportam

os sábados, nos termos do Manual normativo RH 035 - ID 624695-

p7), 13º salários, férias com 1/3 e todos esses sobre o FGTS, não

havendo previsão legal de outras repercussões neste particular”. Os

cálculos trouxeram, em seu cômputo, o Repouso Semanal

Remunerado como reflexo das horas extras deferidas e não como

verba específica, motivo pelo qual estão corretas, nesse ponto, as

contas aqui impugnadas.

DA APURAÇÃO DE REFLEXOS EM FÉRIAS C/ADICIONAL DE

UM TERÇO

O Banco Réu, mais uma vez, impugna a metodologia de cálculos

em relação aos reflexos em férias +1/3, argumentando que, da

forma como fora procedido, gera duplicidade em relação às férias

apuradas, razão pela qual deveria ser usado o multiplicador 0,3333,

que representaria o terço constitucional.

Sem razão.

Conforme já consignado na sentença de impugnação aos cálculos

de liquidação, as contas homologadas pelo Juízo observaram, no

aspecto, os parâmetros definidos no Acórdão Regional transitado

em julgado. Nessa esteira, a matéria discutida é alcançada pela

preclusão, sendo inoportunas as alegações ora apresentadas.

DA ATUALIZAÇÃO E DOS JUROS APLICADOS – ADC 58 DO

STF

Questiona o Banco a apuração de juros concomitantemente ao

IPCA-E.

Sem razão.

Isso porque o acórdão regional transitado em julgado definiu os

parâmetros a serem observados na liquidação do julgado, fixando

nos moldes da decisão proferida pelo STF nas ADCs 58 e 59, e

ADIs 5867 e 6021, com incidência do IPCA-E, com juros, na fase

pré-judicial, e a taxa SELIC, que abrange juros e correção

monetária, na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação. Nessa

esteira, a matéria discutida é alcançada pela preclusão, sendo

inoportunas as alegações ora apresentadas.

DO IPCA-E

Sustenta que os índices do IPCA-E se encontram majorados.

Razão não lhe assiste.

A contadoria da vara elaborou os cálculos por meio do sistema Pje-

Calc, que contém os índices oficiais de correção.

Nada a modificar, no aspecto.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, CONHEÇO dos Embargos à Execução

apresentados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para julgá-los

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000361-29.2022.5.20.0013
RECLAMANTE JEFFERSON ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSE JACKSON NUNES
AGOSTINHO(OAB: 8253/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85efe44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

           SENTENÇA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

Vistos, etc.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos autos da presente execução,

interpôs EMBARGOS À EXECUÇÃO, conforme razões contidas na

peça de ID e15f039. Devidamente intimado, o Exequente
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apresentou a sua contrariedade. Instada a se manifestar, a

Contadoria emitiu parecer.

É o relatório.

DO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS

O Juízo se encontra garantido pelo depósito de ID e2f42a9. A

Executada apresentou planilha com o valor que entende escorreito

e delimitou a matéria.

Por essa razões, conheço dos Embargos à Execução.

FUNDAMENTAÇÃO

DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

A Caixa Econômica Federal sustenta ser indevida a apuração da

verba Repouso Semanal Remunerado, aduzindo que não teria sido

objeto de deferimento no julgado.

Sem Razão.

Conforme consignado no acórdão regional de ID 2f82f37, o Banco

Réu foi condenado ao pagamento das seguintes parcelas: a) “às

horas extras oriundas da não fruição dos intervalos de 10 minutos a

cada período de 50 minutos trabalhados, a serem apuradas a partir

dos controles de ponto residentes nos autos, observando-se os

períodos em que laborou como caixa, conforme seu histórico

funcional”; b) “Por serem habituais, as horas extras deferidas

produzirão, no respectivo período de apuração, os reflexos

postulados sobre repousos semanais remunerados (que comportam

os sábados, nos termos do Manual normativo RH 035 - ID 624695-

p7), 13º salários, férias com 1/3 e todos esses sobre o FGTS, não

havendo previsão legal de outras repercussões neste particular”. Os

cálculos trouxeram, em seu cômputo, o Repouso Semanal

Remunerado como reflexo das horas extras deferidas e não como

verba específica, motivo pelo qual estão corretas, nesse ponto, as

contas aqui impugnadas.

DA APURAÇÃO DE REFLEXOS EM FÉRIAS C/ADICIONAL DE

UM TERÇO

O Banco Réu, mais uma vez, impugna a metodologia de cálculos

em relação aos reflexos em férias +1/3, argumentando que, da

forma como fora procedido, gera duplicidade em relação às férias

apuradas, razão pela qual deveria ser usado o multiplicador 0,3333,

que representaria o terço constitucional.

Sem razão.

Conforme já consignado na sentença de impugnação aos cálculos

de liquidação, as contas homologadas pelo Juízo observaram, no

aspecto, os parâmetros definidos no Acórdão Regional transitado

em julgado. Nessa esteira, a matéria discutida é alcançada pela

preclusão, sendo inoportunas as alegações ora apresentadas.

DA ATUALIZAÇÃO E DOS JUROS APLICADOS – ADC 58 DO

STF

Questiona o Banco a apuração de juros concomitantemente ao

IPCA-E.

Sem razão.

Isso porque o acórdão regional transitado em julgado definiu os

parâmetros a serem observados na liquidação do julgado, fixando

nos moldes da decisão proferida pelo STF nas ADCs 58 e 59, e

ADIs 5867 e 6021, com incidência do IPCA-E, com juros, na fase

pré-judicial, e a taxa SELIC, que abrange juros e correção

monetária, na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação. Nessa

esteira, a matéria discutida é alcançada pela preclusão, sendo

inoportunas as alegações ora apresentadas.

DO IPCA-E

Sustenta que os índices do IPCA-E se encontram majorados.

Razão não lhe assiste.

A contadoria da vara elaborou os cálculos por meio do sistema Pje-

Calc, que contém os índices oficiais de correção.

Nada a modificar, no aspecto.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, CONHEÇO dos Embargos à Execução

apresentados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para julgá-los

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-76.2023.5.20.0013
RECLAMANTE JOSE COSTA SANTANA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO SIPEL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIPEL CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e42e8c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SENTENÇA EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO. SIPEL CONSTRUCOES LTDA, nos autos da

reclamação trabalhista em que contende com JOSE COSTA
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SANTANA, opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com base no

arrazoado de ID f11ff32. Devidamente notificado(a), o(a)

Embargado(a) apresentou contrariedade à via de aclaramento

oposta. Eis, sucinto, o relatório.

2. FUNDAMENTOS.

2.1. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO: Presentes os

pressupostos de admissibilidade dos embargos, portanto, merecem

conhecimento.

2.2. DO MÉRITO.

DA DESCONSIDERAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA.

DAS HORAS EXTRAS DE TRABALHO EM FERIADOS.

AUSÊNCIA DE COMPENSAÇÃO DA REPERCUSSÃO DAS

HORAS EXTRAS NAS FERIAS.

Tratando-se de matérias afetas aos cálculos liquidatórios, a

contadoria foi instada a se manifestar. Nos termos do parecer de ID

0cc803b, cujo conteúdo acolho in totum, constatou-se,

efetivamente, equívocos na confecção das contas, razão pela qual

foram retificados os cálculos, resultando no novel demonstrativo de

ID 54022e3.

DOS CÁLCULOS EM DESCONFORMIDADE COM A SÚMULA 85,

III, DO TST. DA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO DAS HORAS

EXTRAS SOBRE O AVISO PRÉVIO.

Sustenta a Embargante que, quando realizada a compensação de

jornada e em havendo condenação em labor extraordinário, devido

apenas o pagamento do adicional de hora extra e não o pagamento

das horas excedentes à jornada diária, sob pena de malferimento

do entendimento consubstanciado na Súmula 85 do TST.

Assevera ser indevidos os reflexos das horas extras no aviso prévio,

porquanto o término da vinculação empregatícia se deu por pedido

do empregado, conforme TRCT apresentado com a defesa, que não

foi objeto de impugnação.

Aprecia-se.

A controvérsia, no aspecto, diz respeito a questões que foram

objeto de deliberação no comando sentencial, todavia, decididas em

desfavor da Embargante. A bem ver, pretende a Reclamada a

reanálise de matérias decididas, quando se sabe que os embargos

declaratórios não se prestam a esse tipo de revisão meritória. Sua

função processual é somente a de integralizar os pronunciamentos

judiciais, quando eivados de omissão, contradição ou obscuridade.

Caso entenda ter ocorrido error in judicando, não são os embargos

o meio próprio para vê-lo modificado.

CONCLUSÃO: Ante o exposto e tudo o que dos autos consta, julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os embargos opostos pela

Reclamada, em razão das inexatidões detectadas, nos termos da

fundamentação, redundando a liquidação do julgado, de acordo

com o comando sentencial, na novel planilha de ID 54022e3, que

passa a integrar a decisão como se nela estivesse transcrita,

importando a condenação em R$5.257,53. CUSTAS pela

Reclamada, no valor de R$105,15, calculadas sobre o valor da

condenação. Importes atualizados até 29.02.2024.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-76.2023.5.20.0013
RECLAMANTE JOSE COSTA SANTANA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO LIMA
NETO(OAB: 4951/SE)

ADVOGADO SERGIO ANDRADE ROSAS(OAB:
2692/SE)

RECLAMADO SIPEL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ARIVALDO MARQUES DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 25970/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE COSTA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e42e8c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SENTENÇA EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO. SIPEL CONSTRUCOES LTDA, nos autos da

reclamação trabalhista em que contende com JOSE COSTA

SANTANA, opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com base no

arrazoado de ID f11ff32. Devidamente notificado(a), o(a)

Embargado(a) apresentou contrariedade à via de aclaramento

oposta. Eis, sucinto, o relatório.

2. FUNDAMENTOS.

2.1. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO: Presentes os

pressupostos de admissibilidade dos embargos, portanto, merecem

conhecimento.

2.2. DO MÉRITO.

DA DESCONSIDERAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA.

DAS HORAS EXTRAS DE TRABALHO EM FERIADOS.

AUSÊNCIA DE COMPENSAÇÃO DA REPERCUSSÃO DAS

HORAS EXTRAS NAS FERIAS.

Tratando-se de matérias afetas aos cálculos liquidatórios, a

contadoria foi instada a se manifestar. Nos termos do parecer de ID

0cc803b, cujo conteúdo acolho in totum, constatou-se,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 618
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

efetivamente, equívocos na confecção das contas, razão pela qual

foram retificados os cálculos, resultando no novel demonstrativo de

ID 54022e3.

DOS CÁLCULOS EM DESCONFORMIDADE COM A SÚMULA 85,

III, DO TST. DA AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO DAS HORAS

EXTRAS SOBRE O AVISO PRÉVIO.

Sustenta a Embargante que, quando realizada a compensação de

jornada e em havendo condenação em labor extraordinário, devido

apenas o pagamento do adicional de hora extra e não o pagamento

das horas excedentes à jornada diária, sob pena de malferimento

do entendimento consubstanciado na Súmula 85 do TST.

Assevera ser indevidos os reflexos das horas extras no aviso prévio,

porquanto o término da vinculação empregatícia se deu por pedido

do empregado, conforme TRCT apresentado com a defesa, que não

foi objeto de impugnação.

Aprecia-se.

A controvérsia, no aspecto, diz respeito a questões que foram

objeto de deliberação no comando sentencial, todavia, decididas em

desfavor da Embargante. A bem ver, pretende a Reclamada a

reanálise de matérias decididas, quando se sabe que os embargos

declaratórios não se prestam a esse tipo de revisão meritória. Sua

função processual é somente a de integralizar os pronunciamentos

judiciais, quando eivados de omissão, contradição ou obscuridade.

Caso entenda ter ocorrido error in judicando, não são os embargos

o meio próprio para vê-lo modificado.

CONCLUSÃO: Ante o exposto e tudo o que dos autos consta, julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os embargos opostos pela

Reclamada, em razão das inexatidões detectadas, nos termos da

fundamentação, redundando a liquidação do julgado, de acordo

com o comando sentencial, na novel planilha de ID 54022e3, que

passa a integrar a decisão como se nela estivesse transcrita,

importando a condenação em R$5.257,53. CUSTAS pela

Reclamada, no valor de R$105,15, calculadas sobre o valor da

condenação. Importes atualizados até 29.02.2024.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    KATIA ALVES DE LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Lagarto

Edital

Processo Nº ConPag-0000115-59.2024.5.20.0014
CONSIGNANTE VICTOR ROGER TAVARES PAIXAO

ADVOGADO TAMIRES DE SOUZA
CELESTINO(OAB: 6833/SE)

CONSIGNATÁRIO WILTON MEDEIRO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

RYAN FELIPE ANDRADE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERENILDE OLIVEIRA VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON MEDEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(íza) do Trabalho da Vara de Lagarto, Estado de

Sergipe, no uso de suas atribuições legais, FAZER SABER que,

após 20 dias desta publicação, pelo presente Edital, com prazo de

10 dias,  extraído dos autos do processo nº 0000115-

59.2024.5.20.0014, tendo como partes: CONSIGNANTE: VICTOR

ROGER TAVARES PAIXÃO, e CONSIGNATÁRIO: WILTON

MEDEIRO DE SOUZA, CONVOCA EVENTUAIS INTERESSADOS

a integrarem o polo passivo da presente Ação Consignatória, na

condição de herdeiros/sucessores do(a) empregado(a) falecido(a)

WILTON MEDEIRO DE SOUZA, CPF: 005.239.955-98, conforme

lei civil. O processo poderá ser acessado por meio do Sistema PJe,

no site: www.trt20.jus.br, utilizando-se, obrigatoriamente, do

navegador Mozilla Firefox, que pode ser obtido no seguinte

endereço: http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000413-22.2022.5.20.0014
RECLAMANTE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO GENIVALDO GONCALVES
MENDONCA(OAB: 1439/SE)

RECLAMADO WEST COAST NORDESTE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000413-22.2022.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:
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Advogado do RECLAMANTE: GENIVALDO GONÇALVES

MENDONÇA

Advogado do RECLAMADO: MAURICIO NOLL

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência do pronunciamento

judicial, ID 58c711b.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000413-22.2022.5.20.0014
RECLAMANTE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO GENIVALDO GONCALVES
MENDONCA(OAB: 1439/SE)

RECLAMADO WEST COAST NORDESTE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEST COAST NORDESTE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000413-22.2022.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogado do RECLAMANTE: GENIVALDO GONÇALVES

MENDONÇA

Advogado do RECLAMADO: MAURICIO NOLL

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência do pronunciamento

judicial, ID 58c711b.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000613-92.2023.5.20.0014
RECLAMANTE LUCIA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 13203/SE)

RECLAMADO BEATRIZ NASCIMENTO ARAUJO

ADVOGADO NATALIA MARIA FONTES
VASCONCELOS(OAB: 9273/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ NASCIMENTO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 665cc36

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifico que, por equívoco, constou no despacho anteriormente

proferido, a data de 20/03/2024, para realização da audiência, onde

na verdade, deveria constar 21/03/2024, no horário das 09:00h,

quando então será realizado o referido ato processual.

Retifique-se a pauta, intimando-se as partes, por seus patronos.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000613-92.2023.5.20.0014
RECLAMANTE LUCIA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO WILLIANS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 13203/SE)

RECLAMADO BEATRIZ NASCIMENTO ARAUJO

ADVOGADO NATALIA MARIA FONTES
VASCONCELOS(OAB: 9273/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 665cc36

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifico que, por equívoco, constou no despacho anteriormente

proferido, a data de 20/03/2024, para realização da audiência, onde

na verdade, deveria constar 21/03/2024, no horário das 09:00h,

quando então será realizado o referido ato processual.

Retifique-se a pauta, intimando-se as partes, por seus patronos.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000502-11.2023.5.20.0014
RECLAMANTE IGOR JOSE SOUSA ALVES

ADVOGADO LAERTE PEREIRA FONSECA(OAB:
6779/SE)

RECLAMADO ESQUADRIA SERGIPANA

ADVOGADO ERONALDO MENEZES LIMA(OAB:
40594/BA)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IGOR JOSE SOUSA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATSum 0000502-11.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogado do RECLAMANTE: LAERTE PEREIRA FONSECA

Advogado do RECLAMADO: ERONALDO MENEZES LIMA

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000502-11.2023.5.20.0014
RECLAMANTE IGOR JOSE SOUSA ALVES

ADVOGADO LAERTE PEREIRA FONSECA(OAB:
6779/SE)

RECLAMADO ESQUADRIA SERGIPANA

ADVOGADO ERONALDO MENEZES LIMA(OAB:
40594/BA)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRIA SERGIPANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATSum 0000502-11.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogado do RECLAMANTE: LAERTE PEREIRA FONSECA

Advogado do RECLAMADO: ERONALDO MENEZES LIMA

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0003900-54.2009.5.20.0014
RECLAMANTE ALVARO ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIACHAO DO
DANTAS

ADVOGADO Irislene Guimarães Boblitz(OAB:
3104/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE RIACHAO DO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bc6c20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0073100-71.1997.5.20.0014
RECLAMANTE MIRIAN RABELO DE SANTANA

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE POCO VERDE

ADVOGADO CLAUDIA BARBOSA GUIMARÃES
ANDRADE(OAB: 2398/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN RABELO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df78ccb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003900-54.2009.5.20.0014
RECLAMANTE ALVARO ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIACHAO DO
DANTAS

ADVOGADO Irislene Guimarães Boblitz(OAB:
3104/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO ARAUJO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3bc6c20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000185-13.2023.5.20.0014
RECLAMANTE EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

ADVOGADO JOSEAM CATANHEDE DE
OLIVEIRA(OAB: 19645/PI)

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

RECLAMADO ADRIANO GOMES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 235ac5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000366-58.2016.5.20.0014
RECLAMANTE ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEILA CHAINA VIDAL DOS
SANTOS(OAB: 9038/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TOBIAS BARRETO

ADVOGADO ROBERTO CARVALHO
ANDRADE(OAB: 2971/SE)

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SILVA(OAB:
6828/SE)

RECLAMADO FUNDACAO EVANGELICA
RESTAURAR

ADVOGADO SAULO DOURADO CARVALHO
SILVA(OAB: 32281/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5cd519

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-87.2019.5.20.0014
RECLAMANTE MARIELLE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO PAULO CESAR DO NASCIMENTO
OLIVEIRA(OAB: 8137/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SIMAO DIAS

ADVOGADO ROBERTO CARVALHO
ANDRADE(OAB: 2971/SE)

RECLAMADO ASSOCIACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO DAS
COMUNIDADES

ADVOGADO ANDRE RICARDO DE BRITTO
GUIMARAES(OAB: 8757/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIELLE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bcc37d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000137-98.2016.5.20.0014
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO DOS REIS

ADVOGADO FERNANDO SOARES DA
ROCHA(OAB: 7874/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TOBIAS BARRETO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SILVA(OAB:
6828/SE)

ADVOGADO ROBERTO CARVALHO
ANDRADE(OAB: 2971/SE)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIO EDUCACIONAL
SOLIDARIEDADE - ISES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4427e19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000639-90.2023.5.20.0014
RECLAMANTE LEISIANE SANTOS SILVA

ADVOGADO CLESIA HORA DANTAS DE BRITO
FONTES(OAB: 7282/SE)

RECLAMADO VAL GAS LTDA ME - EPP

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAL GAS LTDA ME - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e04868

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000639-90.2023.5.20.0014
RECLAMANTE LEISIANE SANTOS SILVA

ADVOGADO CLESIA HORA DANTAS DE BRITO
FONTES(OAB: 7282/SE)

RECLAMADO VAL GAS LTDA ME - EPP

ADVOGADO JOAO NASCIMENTO MENEZES(OAB:
170/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEISIANE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e04868

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000010-87.2021.5.20.0014
RECLAMANTE MARIA JOSINAR ROSA

ADVOGADO José Silvano Alves Matos(OAB:
5874/SE)

RECLAMANTE JENISSON ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO José Silvano Alves Matos(OAB:
5874/SE)

RECLAMANTE MARIA DO ROSARIO MACIEL DOS
ANJOS

ADVOGADO José Silvano Alves Matos(OAB:
5874/SE)

RECLAMANTE ANA BRENDA SILVA SANTOS

ADVOGADO José Silvano Alves Matos(OAB:
5874/SE)

RECLAMANTE JOSE DOMINGOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO José Silvano Alves Matos(OAB:
5874/SE)

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO PUBLICA - IBGP

ADVOGADO BRENDA BARRETO PEDREIRA
LOPES(OAB: 53141/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TOBIAS BARRETO

ADVOGADO ACLEDISSON SANTANA DE
MENEZES(OAB: 12581/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7779954

proferido nos autos.

Nos autos, petição do exequente José Domingos do Nascimento,

pugnando prioridade no pagamento da requisição de pagamento.

Uma vez formado/autuado o precatório (ID nº 17b3cf9/1526474),

requerimento dessa natureza deve ser encaminhado à E. TRT20.

Intime-se.

Restituam-se os autos ao fluxo SOBRESTAMENTO.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000655-20.2018.5.20.0014
RECLAMANTE JOSEFINA SANTOS ALVES

ADVOGADO LAERTE PEREIRA FONSECA(OAB:
6779/SE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE AMIGOS DOS
DEFICIENTES DE BOQUIM

ADVOGADO GESSICA SOUZA DE JESUS(OAB:
10383/SE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFINA SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf554d5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o processo permaneceu suspenso (arquivado

provisoriamente) e inerte, pelo período de dois anos, intime-se a

parte exequente para, no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca de

eventual existência de causa suspensiva ou interruptiva do prazo

prescricional correspondente, a teor dos arts. 9º, 10 e 921, § 5º, do

CPC.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000240-61.2023.5.20.0014
RECLAMANTE CLOVIS ALVES MENEZES JUNIOR

ADVOGADO IZADORA SANTANA RABELO(OAB:
13510/SE)

RECLAMANTE RENATO SA MATOS

ADVOGADO IZADORA SANTANA RABELO(OAB:
13510/SE)

RECLAMADO ESTADO DE SERGIPE

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS ALVES MENEZES JUNIOR

  - RENATO SA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acafce7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Em prévio juízo de admissibilidade recursal e verificada a

presença dos pressupostos pertinentes, recebo o RECURSO

ORDINÁRIO interposto pela 1ª Reclamada. Intime-se a parte

contrária para, querendo, apresentar as suas contrarrazões, no

prazo de 08 dias.

2. Após, com manifestação ou decorrido o prazo in albis, remetam-

se os autos ao E. TRT da 20ª Região.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000161-82.2023.5.20.0014
RECLAMANTE MANUELA ANDRADE CABRAL

ADVOGADO WESLEY OLIVEIRA COSTA(OAB:
9147/SE)

ADVOGADO EDUARDO TORRES ROBERTI(OAB:
3808/SE)

ADVOGADO HUGO IVER VASCONCELOS
GONCALVES(OAB: 7843/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdf1c67

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Reconsidero o pronunciamento judicial de ID nº e613c61e em

prévio juízo de admissibilidade recursal, não obstante a ausência de

preparo, recebo o RECURSO ORDINÁRIO interposto pela Autora,

porquanto a gratuidade judiciária é também matéria objeto do apelo,

sem se olvidar de verificar a presença dos demais pressupostos

pertinentes. Intime-se a parte recorrida. Prazo de lei.

2. Após, com manifestação ou decorrido in albis o respectivo prazo,

remetam-se os autos ao E. TRT da 20ª Região.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000065-33.2024.5.20.0014
RECLAMANTE JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO AIRTON OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 9637/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TOBIAS BARRETO

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8332c3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o disposto no Ato SGP.PR Nº 007/2022, do TRT da 20ª

Região, é entendimento atual deste Juízo de que as audiências só

devem ser realizadas telepresencialmente nos casos de opção

pelo “Juízo 100% Digital”. Desse modo, mantém-se a audiência

designada inteiramente presencial, salvo manifestação conjunta das

partes, no sentido de converter a tramitação do processo para

aquela opção.

Por haver tempo hábil, intimem-se os reclamados para se

manifestarem, no prazo de 05 dias. Caso silenciem, este Juízo

entenderá que aceitou tacitamente a conversão e enviará o

respectivo link de acesso à audiência.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000498-71.2023.5.20.0014
RECLAMANTE JOSE CLEBER DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO AIRTON OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 9637/SE)

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

ADVOGADO CRISTIANE SANDES NEMEN(OAB:
27379/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TOBIAS BARRETO

PERITO ELDER FEITOSA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0ae460

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o disposto no Ato SGP.PR Nº 007/2022, do TRT da 20ª

Região, é entendimento atual deste Juízo de que as audiências só

devem ser realizadas telepresencialmente nos casos de opção

pelo “Juízo 100% Digital”. Desse modo, mantém-se a audiência

designada inteiramente presencial, salvo manifestação conjunta das

partes, no sentido de converter a tramitação do processo para

aquela opção.

Por haver tempo hábil, intimem-se os reclamados para se

manifestarem, no prazo de 05 dias. Caso silenciem, este Juízo

entenderá que aceitou tacitamente a conversão e enviará o

respectivo link de acesso à audiência.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-93.2022.5.20.0014
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RECLAMADO WURTH DO BRASIL PECAS DE
FIXACAO LTDA

ADVOGADO LUCIANO BASTOS
DOMINGUEZ(OAB: 128434/SP)

ADVOGADO deborah Katia Pini(OAB: 124789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a801186

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantida a improcedência do pedido da parte autora, arquivem-se os

autos definitivamente, verificando-se antes a necessidade de

efetivação de registros pendentes e eventual existência de valores

em contas judiciais vinculadas ao presente feito, uma vez que é

condição, para o arquivamento definitivo, a inexistência de tais

contas ativas.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-93.2022.5.20.0014
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RECLAMADO WURTH DO BRASIL PECAS DE
FIXACAO LTDA
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ADVOGADO LUCIANO BASTOS
DOMINGUEZ(OAB: 128434/SP)

ADVOGADO deborah Katia Pini(OAB: 124789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a801186

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Mantida a improcedência do pedido da parte autora, arquivem-se os

autos definitivamente, verificando-se antes a necessidade de

efetivação de registros pendentes e eventual existência de valores

em contas judiciais vinculadas ao presente feito, uma vez que é

condição, para o arquivamento definitivo, a inexistência de tais

contas ativas.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000694-75.2022.5.20.0014
RECLAMANTE JOSE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO MAXIMINIANO FERNANDES
CARDOSO(OAB: 7790/SE)

RECLAMANTE VALMIR CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO MAXIMINIANO FERNANDES
CARDOSO(OAB: 7790/SE)

RECLAMADO LHD TERRAPLANAGEM EIRELI

RECLAMADO PRIMASA CAMEL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO Júlio Carrera Correia(OAB: 4327/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMASA CAMEL CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c92616d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Comprovado o recolhimento da parcela previdenciária (doc. ID nº

b8b5c85/2bc8bdf).

Libere-se o valor depositado em favor do exequente, mediante

transferência para conta bancária indicada na ata de audiência de

ID nº 477ee54.

Intime-se a reclamada para realizar o pagamento das demais

parcelas, observando-se a conta bancária informado na referida ata.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000120-81.2024.5.20.0014
RECLAMANTE TAISE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dfd66f

proferido nos autos.

Vistos etc,

Presentes os requisitos do art. 842 da CLT, determino a reunião a

este feito do seguinte processo: 0000121-66.2024.5.20.0014.

Desse modo, proceda-se aos devidos apensamentos e retifiquem-

se os registros, inclusive a autuação. Outrossim, devem ser

trasladados para este processo os documentos anexados àquele(s).

Outrossim, APÓS O APENSAMENTO, determina-se a designação

de audiência inaugural, nos termos e sob as penas do art. 844 da

CLT.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-66.2024.5.20.0014
RECLAMANTE SACHA JAMILLE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE WILLIAM CRISTIANO PEREIRA
ALVES

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SACHA JAMILLE DE OLIVEIRA

  - WILLIAM CRISTIANO PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb6ee1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo sido determinado o apensamento destes autos aos de nº

0000120-81.2024.5.20.0014, conforme determinação proferida

naquele feito, determino o sobrestamento do presente processo até

o desfecho do então principal. Atente-se a Secretaria da Vara para,

oportunamente, lançar os movimentos processuais pertinentes, para

fins de ajuste estatístico.

Frise-se que as partes devem anexar quaisquer manifestações

relacionadas a este PJE naqueles autos (processo principal).

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000120-81.2024.5.20.0014
RECLAMANTE TAISE DOS SANTOS OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dfd66f

proferido nos autos.

Vistos etc,

Presentes os requisitos do art. 842 da CLT, determino a reunião a

este feito do seguinte processo: 0000121-66.2024.5.20.0014.

Desse modo, proceda-se aos devidos apensamentos e retifiquem-

se os registros, inclusive a autuação. Outrossim, devem ser

trasladados para este processo os documentos anexados àquele(s).

Outrossim, APÓS O APENSAMENTO, determina-se a designação

de audiência inaugural, nos termos e sob as penas do art. 844 da

CLT.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-66.2024.5.20.0014
RECLAMANTE SACHA JAMILLE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE WILLIAM CRISTIANO PEREIRA
ALVES

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb6ee1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo sido determinado o apensamento destes autos aos de nº

0000120-81.2024.5.20.0014, conforme determinação proferida

naquele feito, determino o sobrestamento do presente processo até

o desfecho do então principal. Atente-se a Secretaria da Vara para,

oportunamente, lançar os movimentos processuais pertinentes, para

fins de ajuste estatístico.

Frise-se que as partes devem anexar quaisquer manifestações

relacionadas a este PJE naqueles autos (processo principal).

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-10.2023.5.20.0014
RECLAMANTE LAISA CARVALHO FONTES

ADVOGADO CHIARA OHANNA SANTANA
MENDES(OAB: 14022/SE)

RECLAMADO CARLOS ANDRE FEITOSA DA SILVA

RECLAMADO CARLOS ANDRE FEITOSA DA SILVA
- ME

RECLAMADO MA OTICA LTDA
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RECLAMADO ANDREA LARISSA SANTANA
FEITOSA 07190457542

RECLAMADO IZABELE MONTEIRO SANTOS
03258518599

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho em Sergipe

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISA CARVALHO FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6f383

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, indicar

meios efetivos, com vistas ao regular prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão do procedimento executivo, por 02 (dois)

anos, quando se iniciará a contagem do prazo prescricional

intercorrente (art. 11-A c/c o art. 878, ambos da CLT).

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000118-14.2024.5.20.0014
RECLAMANTE DAVID SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MATIAS SILVEIRA PINTO(OAB:
14066/SE)

RECLAMADO W OLIVEIRA INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d1a449

proferido nos autos.

Esclareça a parte autora a razão da duplicidade do presente

processo com aquele de nº 0000117-29.2024.5.20.0014. Intime-se.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000221-55.2023.5.20.0014
RECLAMANTE RUBIA FARIAS BARBOSA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO CRUZ LIMA(OAB:
11059/SE)

ADVOGADO LARISSA MAGALHAES DO
NASCIMENTO MACHADO(OAB:
10573/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA FARIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08544d7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Em prévio juízo de admissibilidade recursal e verificada a

presença dos pressupostos pertinentes, recebo o RECURSO

ORDINÁRIO interposto pela Reclamada. Intime-se a parte contrária

para, querendo, apresentar as suas contrarrazões, no prazo de 08

dias.

2. Após, com manifestação ou decorrido o prazo in albis, remetam-

se os autos ao E. TRT da 20ª Região.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000661-51.2023.5.20.0014
RECLAMANTE JOSEILDA DE SOUZA OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE ANA PAULA BEZERRA TOMAZ
PAULO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE MARIA ALBERTINA DOS SANTOS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE ALESSANDRA ANDRADE FREIRE
COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7938335

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefere-se o requerimento constante da manifestação de ID nº

c826375, uma vez que o(a) Sr.(a) Perito(a) já prestou seu munus,

consubstanciado no laudo pericial apresentando, tendo respondido

a todos os quesitos apresentados, inclusive os complementares

formulados pela própria reclamada.

Notifiquem-se as partes para que informem, no prazo de 05 dias, se

pretendem produzir novas provas, devendo especificar sua

pertinência e utilidade, ou transacionar, se for o caso. Não o

fazendo, dar-se-á por encerrada a instrução; facultando-lhes a

oportunidade de apresentação de razões finais, dentro do mesmo

prazo.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000661-51.2023.5.20.0014
RECLAMANTE JOSEILDA DE SOUZA OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE ANA PAULA BEZERRA TOMAZ
PAULO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE MARIA ALBERTINA DOS SANTOS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE ALESSANDRA ANDRADE FREIRE
COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ANDRADE FREIRE COSTA DOS SANTOS

  - ANA PAULA BEZERRA TOMAZ PAULO

  - JOSEILDA DE SOUZA OLIVEIRA SILVA

  - MARIA ALBERTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7938335

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Indefere-se o requerimento constante da manifestação de ID nº

c826375, uma vez que o(a) Sr.(a) Perito(a) já prestou seu munus,

consubstanciado no laudo pericial apresentando, tendo respondido

a todos os quesitos apresentados, inclusive os complementares

formulados pela própria reclamada.

Notifiquem-se as partes para que informem, no prazo de 05 dias, se

pretendem produzir novas provas, devendo especificar sua

pertinência e utilidade, ou transacionar, se for o caso. Não o

fazendo, dar-se-á por encerrada a instrução; facultando-lhes a

oportunidade de apresentação de razões finais, dentro do mesmo

prazo.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000525-54.2023.5.20.0014
RECLAMANTE JOSE DE JESUS

ADVOGADO AIRTON OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 9637/SE)

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

ADVOGADO CRISTIANE SANDES NEMEN(OAB:
27379/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TOBIAS BARRETO

ADVOGADO ACLEDISSON SANTANA DE
MENEZES(OAB: 12581/SE)

PERITO ELDER FEITOSA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0857c0c

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos, etc.

Ante o disposto no Ato SGP.PR Nº 007/2022, do TRT da 20ª

Região, é entendimento atual deste Juízo de que as audiências só

devem ser realizadas telepresencialmente nos casos de opção

pelo “Juízo 100% Digital”. Desse modo, mantém-se a audiência

designada inteiramente presencial, salvo manifestação conjunta das

partes, no sentido de converter a tramitação do processo para

aquela opção.

Por haver tempo hábil, intimem-se os reclamados para se

manifestarem, no prazo de 05 dias. Caso silenciem, este Juízo

entenderá que aceitou tacitamente a conversão e enviará o

respectivo link de acesso à audiência.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000525-54.2023.5.20.0014
RECLAMANTE JOSE DE JESUS

ADVOGADO AIRTON OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 9637/SE)

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

ADVOGADO CRISTIANE SANDES NEMEN(OAB:
27379/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TOBIAS BARRETO

ADVOGADO ACLEDISSON SANTANA DE
MENEZES(OAB: 12581/SE)

PERITO ELDER FEITOSA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0857c0c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o disposto no Ato SGP.PR Nº 007/2022, do TRT da 20ª

Região, é entendimento atual deste Juízo de que as audiências só

devem ser realizadas telepresencialmente nos casos de opção

pelo “Juízo 100% Digital”. Desse modo, mantém-se a audiência

designada inteiramente presencial, salvo manifestação conjunta das

partes, no sentido de converter a tramitação do processo para

aquela opção.

Por haver tempo hábil, intimem-se os reclamados para se

manifestarem, no prazo de 05 dias. Caso silenciem, este Juízo

entenderá que aceitou tacitamente a conversão e enviará o

respectivo link de acesso à audiência.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000738-07.2016.5.20.0014
RECLAMANTE JOEL EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO AIRTON OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 9637/SE)

RECLAMADO FUNDACAO EVANGELICA
RESTAURAR

RECLAMADO MUNICIPIO DE TOBIAS BARRETO

ADVOGADO VINICIUS RODRIGUES SILVA(OAB:
6828/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL EVANGELISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e887bc5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes acerca do teor dos expedientes oriundos da

Divisão de Precatórios deste E. TRT20.

Considerando o teor da resposta da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho à Consulta Administrativa nº

0000139.62.2022.2.00.0500, de 12.12.2022, no sentido de que a

utilização do movimento de “suspensão”, ao invés de “arquivo

provisório”, no lançamento do respectivo registro nos sistemas PJe

e e-Gestão, pode se mostrar mais vantajoso, em termos práticos,

encaminhe-se o presente processo ao fluxo SOBRESTAMENTO

(item decisão judicial), não se olvidando de incluir no Gigs a

atividade “Aguardando pagamento de precatório", além do Chip

"RPV/Precatório - aguardar pagamento.”

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000376-58.2023.5.20.0014
RECLAMANTE ROSANA ALMEIDA BEZERRA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ULLI MAIARA NOGUEIRA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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RECLAMANTE CINTIA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE JOSIVANDA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE LUCIR DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ANDREA FRAGA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CARLA KELY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA FRAGA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000376-58.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogados do RECLAMANTE: ALEXANDRE SANTOS MENEZES,

THIAGO RESENDE PACHECO DA SILVA

Advogados do RECLAMADO: GILVANIA SARAIVA RIBEIRO,

MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000376-58.2023.5.20.0014
RECLAMANTE ROSANA ALMEIDA BEZERRA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ULLI MAIARA NOGUEIRA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CINTIA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE JOSIVANDA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE LUCIR DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ANDREA FRAGA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CARLA KELY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA KELY SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000376-58.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogados do RECLAMANTE: ALEXANDRE SANTOS MENEZES,

THIAGO RESENDE PACHECO DA SILVA

Advogados do RECLAMADO: GILVANIA SARAIVA RIBEIRO,

MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000376-58.2023.5.20.0014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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RECLAMANTE ROSANA ALMEIDA BEZERRA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ULLI MAIARA NOGUEIRA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CINTIA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE JOSIVANDA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE LUCIR DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ANDREA FRAGA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CARLA KELY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000376-58.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogados do RECLAMANTE: ALEXANDRE SANTOS MENEZES,

THIAGO RESENDE PACHECO DA SILVA

Advogados do RECLAMADO: GILVANIA SARAIVA RIBEIRO,

MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000376-58.2023.5.20.0014
RECLAMANTE ROSANA ALMEIDA BEZERRA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ULLI MAIARA NOGUEIRA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CINTIA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE JOSIVANDA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE LUCIR DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ANDREA FRAGA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CARLA KELY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVANDA SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000376-58.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogados do RECLAMANTE: ALEXANDRE SANTOS MENEZES,

THIAGO RESENDE PACHECO DA SILVA

Advogados do RECLAMADO: GILVANIA SARAIVA RIBEIRO,

MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000376-58.2023.5.20.0014
RECLAMANTE ROSANA ALMEIDA BEZERRA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ULLI MAIARA NOGUEIRA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CINTIA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE JOSIVANDA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE LUCIR DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ANDREA FRAGA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CARLA KELY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIR DA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000376-58.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogados do RECLAMANTE: ALEXANDRE SANTOS MENEZES,

THIAGO RESENDE PACHECO DA SILVA

Advogados do RECLAMADO: GILVANIA SARAIVA RIBEIRO,

MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000376-58.2023.5.20.0014
RECLAMANTE ROSANA ALMEIDA BEZERRA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ULLI MAIARA NOGUEIRA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CINTIA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE JOSIVANDA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE LUCIR DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ANDREA FRAGA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CARLA KELY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA ALMEIDA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000376-58.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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Advogados do RECLAMANTE: ALEXANDRE SANTOS MENEZES,

THIAGO RESENDE PACHECO DA SILVA

Advogados do RECLAMADO: GILVANIA SARAIVA RIBEIRO,

MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000376-58.2023.5.20.0014
RECLAMANTE ROSANA ALMEIDA BEZERRA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ULLI MAIARA NOGUEIRA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CINTIA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE JOSIVANDA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE LUCIR DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ANDREA FRAGA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CARLA KELY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULLI MAIARA NOGUEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000376-58.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogados do RECLAMANTE: ALEXANDRE SANTOS MENEZES,

THIAGO RESENDE PACHECO DA SILVA

Advogados do RECLAMADO: GILVANIA SARAIVA RIBEIRO,

MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000376-58.2023.5.20.0014
RECLAMANTE ROSANA ALMEIDA BEZERRA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ULLI MAIARA NOGUEIRA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CINTIA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE JOSIVANDA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE LUCIR DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE ANDREA FRAGA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMANTE CARLA KELY SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE SANTOS
MENEZES(OAB: 15837/SE)

ADVOGADO THIAGO RESENDE PACHECO DA
SILVA(OAB: 14941/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000376-58.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogados do RECLAMANTE: ALEXANDRE SANTOS MENEZES,

THIAGO RESENDE PACHECO DA SILVA

Advogados do RECLAMADO: GILVANIA SARAIVA RIBEIRO,

MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000623-39.2023.5.20.0014
RECLAMANTE THATIANNA CARVALHO LEITE

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE TACIANE DOS SANTOS GOUVEIA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE FABIANE SILVA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE JULIANA DE SOUZA CORREIA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE CIDALIA GOMES DOS SANTOS GOIS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDALIA GOMES DOS SANTOS GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000623-39.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogado do RECLAMANTE: ALDAIR CORREIA SANTOS

Advogado do RECLAMADO: MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000623-39.2023.5.20.0014
RECLAMANTE THATIANNA CARVALHO LEITE

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE TACIANE DOS SANTOS GOUVEIA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE FABIANE SILVA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE JULIANA DE SOUZA CORREIA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE CIDALIA GOMES DOS SANTOS GOIS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000623-39.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogado do RECLAMANTE: ALDAIR CORREIA SANTOS

Advogado do RECLAMADO: MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000623-39.2023.5.20.0014
RECLAMANTE THATIANNA CARVALHO LEITE

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE TACIANE DOS SANTOS GOUVEIA
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ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE FABIANE SILVA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE JULIANA DE SOUZA CORREIA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE CIDALIA GOMES DOS SANTOS GOIS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE SILVA SANTOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000623-39.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogado do RECLAMANTE: ALDAIR CORREIA SANTOS

Advogado do RECLAMADO: MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000623-39.2023.5.20.0014
RECLAMANTE THATIANNA CARVALHO LEITE

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE TACIANE DOS SANTOS GOUVEIA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE FABIANE SILVA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE JULIANA DE SOUZA CORREIA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE CIDALIA GOMES DOS SANTOS GOIS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE SOUZA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000623-39.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogado do RECLAMANTE: ALDAIR CORREIA SANTOS

Advogado do RECLAMADO: MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000623-39.2023.5.20.0014
RECLAMANTE THATIANNA CARVALHO LEITE

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE TACIANE DOS SANTOS GOUVEIA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE FABIANE SILVA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE JULIANA DE SOUZA CORREIA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE CIDALIA GOMES DOS SANTOS GOIS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THATIANNA CARVALHO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000623-39.2023.5.20.0014
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INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogado do RECLAMANTE: ALDAIR CORREIA SANTOS

Advogado do RECLAMADO: MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000623-39.2023.5.20.0014
RECLAMANTE THATIANNA CARVALHO LEITE

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE TACIANE DOS SANTOS GOUVEIA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE FABIANE SILVA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE JULIANA DE SOUZA CORREIA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE CIDALIA GOMES DOS SANTOS GOIS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANE DOS SANTOS GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000623-39.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogado do RECLAMANTE: ALDAIR CORREIA SANTOS

Advogado do RECLAMADO: MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000623-39.2023.5.20.0014

RECLAMANTE THATIANNA CARVALHO LEITE

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE TACIANE DOS SANTOS GOUVEIA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE FABIANE SILVA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE JULIANA DE SOUZA CORREIA

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMANTE CIDALIA GOMES DOS SANTOS GOIS

ADVOGADO ALDAIR CORREIA SANTOS(OAB:
9964/SE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000623-39.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogado do RECLAMANTE: ALDAIR CORREIA SANTOS

Advogado do RECLAMADO: MARCELO DE ARAUJO FREIRE

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000659-81.2023.5.20.0014
RECLAMANTE FLORACI ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)

ADVOGADO LUIZ FELCHER DE MORAES(OAB:
12178/AL)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORACI ROSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000659-81.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogados do RECLAMANTE: KLEBER DOS SANTOS SILVA,

LUIZ FELCHER DE MORAES, MARCOS ANTONIO CAVALCANTE

SOARES

Advogados do RECLAMADO: MARACY OLIVEIRA DE SANTANA,

MARCO AURELIO SIZENANDO SANTIAGO MIRANDA

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000659-81.2023.5.20.0014
RECLAMANTE FLORACI ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)

ADVOGADO LUIZ FELCHER DE MORAES(OAB:
12178/AL)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000659-81.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogados do RECLAMANTE: KLEBER DOS SANTOS SILVA,

LUIZ FELCHER DE MORAES, MARCOS ANTONIO CAVALCANTE

SOARES

Advogados do RECLAMADO: MARACY OLIVEIRA DE SANTANA,

MARCO AURELIO SIZENANDO SANTIAGO MIRANDA

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000660-66.2023.5.20.0014
RECLAMANTE MARTA CRISTIANE ARAUJO NERY

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)

ADVOGADO LUIZ FELCHER DE MORAES(OAB:
12178/AL)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733/PE)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA CRISTIANE ARAUJO NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000660-66.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogados do RECLAMANTE: KLEBER DOS SANTOS SILVA,

LUIZ FELCHER DE MORAES, MARCOS ANTONIO CAVALCANTE

SOARES

Advogados do RECLAMADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA

SOUZA, MARACY OLIVEIRA DE SANTANA, MARCO AURELIO

SIZENANDO SANTIAGO MIRANDA

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000660-66.2023.5.20.0014
RECLAMANTE MARTA CRISTIANE ARAUJO NERY

ADVOGADO KLEBER DOS SANTOS SILVA(OAB:
11032/AL)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
SOARES(OAB: 10107/AL)
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ADVOGADO LUIZ FELCHER DE MORAES(OAB:
12178/AL)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARACY OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 6141/RN)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733/PE)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

PERITO MARIANA REZENDE DORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000660-66.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Advogados do RECLAMANTE: KLEBER DOS SANTOS SILVA,

LUIZ FELCHER DE MORAES, MARCOS ANTONIO CAVALCANTE

SOARES

Advogados do RECLAMADO: CARLOS EDUARDO DA SILVA

SOUZA, MARACY OLIVEIRA DE SANTANA, MARCO AURELIO

SIZENANDO SANTIAGO MIRANDA

Ficam V. Sas. intimados para tomarem ciência da apresentação de

Esclarecimentos ao Laudo Pericial. Prazo de 05 dias.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000778-42.2023.5.20.0014
RECLAMANTE MARIA AGDA SANTOS ALVES GOIS

ADVOGADO ELAINE SANTOS OLIVEIRA(OAB:
8424/SE)

ADVOGADO GILDEAN TAVARES DE FARIAS
JUNIOR(OAB: 13306/SE)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIEIRA
LYRA(OAB: 15555/SE)

ADVOGADO Miguel Ângelo Barbosa de Lima(OAB:
3348/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AGDA SANTOS ALVES GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PJe n. ATOrd 0000778-42.2023.5.20.0014

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S):

Advogados do RECLAMANTE: ELAINE SANTOS OLIVEIRA,

GILDEAN TAVARES DE FARIAS JUNIOR, Miguel Ângelo Barbosa

de Lima, PAULO ROBERTO VIEIRA LYRA

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do pronunciamento

judicial a seguir transcrito: "...3 - Apresentada a defesa, notifique-se

a parte autora para se manifestar sobre ela, no prazo de dez dias,

esclarecendo também se pretende produzir prova em audiência."

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

IVANETE RIBEIRO VIANA FONSECA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000659-33.2013.5.20.0014
RECLAMANTE ALANY PRISCILLA LIMA DE

ALMEIDA

ADVOGADO CANDIDO DORTAS DE
ARAUJO(OAB: 5929/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SALGADO

ADVOGADO Lais Dorville Moreira Silveira(OAB:
5977/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANY PRISCILLA LIMA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9672773

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ciência às partes cerca do teor do(s) expediente(s) oriundos da

Divisão de Precatórios/TRT20.

Restituam-se os autos ao fluxo SOBRESTAMENTO, não se

olvidando de incluir no Gigs a atividade “Aguardando pagamento

integral do precatório", além do Chip "RPV/Precatório - aguardar

pagamento.”

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000252-75.2023.5.20.0014
RECLAMANTE WAGNER ZACARIAS SILVA

ADVOGADO IZADORA SANTANA RABELO(OAB:
13510/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

RECLAMADO ESTADO DE SERGIPE

PERITO MARIANA REZENDE DORIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ZACARIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f5a137

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1. Em prévio juízo de admissibilidade recursal e verificada a

presença dos pressupostos pertinentes, recebo o RECURSO

ORDINÁRIO interposto pela 1ª Reclamada. Intime-se a parte

contrária para, querendo, apresentar as suas contrarrazões, no

prazo de 08 dias.

2. Após, com manifestação ou decorrido o prazo in albis, remetam-

se os autos ao E. TRT da 20ª Região.

LAGARTO/SE, 19 de março de 2024.

    OTAVIO AUGUSTO REIS DE SOUSA

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Nossa Senhora da Glória e 1º

Núcleo de Justiça 4.0 - TRT20

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000201-24.2024.5.20.0016
RECLAMANTE PAULO CESAR DE CARVALHO

ADVOGADO MARCELO SANTOS TRUFFA(OAB:
69/SE)

RECLAMADO LOCALYNE TRANSPORTE TURISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce44590

proferido nos autos.

DESPACHO - INCLUSÃO EM PAUTA

INCLUSÃO EM PAUTA

Inclua-se o feito em pauta para tentativa de conciliação,

As partes e seus advogados acessarão a videoconferência,

utilizando-se do zoom, através do seguinte endereço

As demandas que tramitarem pela modalidade Juízo 100% Digital,

serão observadas as seguintes regras:

MEIOS DE COMUNICAÇÃO COM A VARA DO TRABALHO DE N.

S DA GLÓRIA

Prazos Processuais e Registro de correio eletrônico

A parte demandada tem prazo de cinco dias, contados do

O não comparecimento do réu à audiência implicará

declaração de revelia e aplicação da pena de confissão na

Intime-se a parte autora desta decisão.

Notifique-se a parte demanda, preferencialmente, por meio

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 18 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000305-31.2015.5.20.0016
RECLAMANTE JOSE NIVALDO BATISTA

ADVOGADO DIEGO JOSÉ DE SOUZA(OAB:
6519/SE)

RECLAMADO VALDIVINO PEREIRA LOPES

RECLAMADO LEME CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

LEILOEIRO VALERIO CESAR DE AZEVEDO
DEDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO SEGUNDO OFICIO
DA COMARCA DE PORTO DA
FOLHA/SE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NIVALDO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63647cd
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proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência acerca do ofício de id.

58b7732 e anexos, devendo manifestar-se no prazo de cinco dias.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000769-55.2015.5.20.0016
RECLAMANTE KATH RAMONY DE SOUZA FREITAS

ADVOGADO RICARDO COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 7564/SE)

RECLAMADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES

ADVOGADO RAIMUNDO GIOVANNI FRANCA
MATOS(OAB: 2574/SE)

ADVOGADO JOAO GONCALVES VIANA
JUNIOR(OAB: 1499/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATH RAMONY DE SOUZA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270aa56

proferido nos autos.

Determino que se intime a autora para, no prazo de dez dias,

informar dados bancários da reclamante e do patrono, ambos

atualizados, bem como o percentual a ser cobrado da autora a título

de honorários advocatícios contratuais, a fim de que se possa

destacar tal valor do crédito devido à reclamante no GPREC.

Registre-se o valor pago no PJE.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000397-04.2018.5.20.0016
RECLAMANTE ELZA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO THALES LIMA RAMALHO(OAB:
25978/BA)

RECLAMADO MUNICIPIO DE POCO REDONDO

ADVOGADO DANIELA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 10262/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c36bf6d

proferido nos autos.

A secretaria deverá providenciar ordens de pagamentos em favor

das pessoas relacionadas abaixo, considerando-se os valores e

dados bancários informados:

Credor R$ Dados Bancários

ELZA ALVES DOS

SANTOS, CPF:
saldo remanescente

Banco Banese;

Agência: 023; Conta

THALES LIMA

RAMALHO, CPF:

30% do valor

depositado

Agência: 3586;

Operação: 001;

Solicite-se, por fim, ao setor de precatório que, em relação ao valor

remanescente devido à parte autora, destaque 30% para

pagamento ao patrono da reclamante, além de registrar os dados

bancários em precatório, conforme documento de id. aae11e6.

Intime-se o patrono da parte autora e registrem-se os pagamentos.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0073300-23.2007.5.20.0016
RECLAMANTE MARIA GENELITA DOS SANTOS

ARAGAO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA GENI DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOAO BATISTA DE ARAGAO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIANA ARAGAO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE REGINALDO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA NILDE DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA ZENILDE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ROSA DE FREITAS DORIA
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ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA LINDETE DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA VALDELICE ANDRADE

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARINETE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE SILVANEIDE DOS SANTOS DE
FARIAS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE GILVANEIDE BARBOSA DE
RESENDE

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ISABEL SOUZA DE ARAGAO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE CRISTIANO JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JUCIANA VIEIRA ARAGAO SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE LENILDE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOSE ROBSON DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOSE VERIONALDO ALBUQUERQUE

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO SANTOS DE
ARAGAO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA AUGUSTA DOS SANTOS
MENEZES

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA JANEILDE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA JOSE DE ARAGAO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ANA RAQUEL DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ELENA ALVES DA MOTA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ARINEIDE ANGELMA DA SILVA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE DARCI DE ARIMATEIA ROSA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOAO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ALECSANDRA MARIA DE FARIAS
FERREIRA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOSE FIRME DE SANTANA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE GIVALDA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOAO DE DEUS DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRACCHO
CARDOSO

ADVOGADO JOSE ANDRADE DA SILVA(OAB:
2434/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECSANDRA MARIA DE FARIAS FERREIRA

  - ALEX DE OLIVEIRA

  - ANA MARIA DOS SANTOS

  - ANA RAQUEL DOS SANTOS

  - ARINEIDE ANGELMA DA SILVA

  - CRISTIANO JOAQUIM DOS SANTOS

  - DARCI DE ARIMATEIA ROSA

  - ELENA ALVES DA MOTA

  - GILVANEIDE BARBOSA DE RESENDE

  - GIVALDA VIEIRA DOS SANTOS

  - ISABEL SOUZA DE ARAGAO

  - JOAO BATISTA DE ARAGAO

  - JOAO DE DEUS DOS SANTOS

  - JOAO VIEIRA DOS SANTOS

  - JOSE ANTONIO DOS SANTOS

  - JOSE FIRME DE SANTANA

  - JOSE ROBSON DOS SANTOS

  - JOSE VERIONALDO ALBUQUERQUE

  - JUCIANA VIEIRA ARAGAO SANTOS

  - LENILDE VIEIRA DOS SANTOS

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS

  - MARIA AUGUSTA DOS SANTOS MENEZES

  - MARIA DO CARMO SANTOS DE ARAGAO

  - MARIA DOS SANTOS

  - MARIA GENI DOS SANTOS

  - MARIA JANEILDE DA SILVA SANTOS

  - MARIA JOSE DE ARAGAO

  - MARIA LINDETE DOS SANTOS NASCIMENTO

  - MARIA NILDE DOS SANTOS

  - MARIA VALDELICE ANDRADE

  - MARIA VIEIRA DA COSTA

  - MARIA ZENILDE DA SILVA SANTOS

  - MARIANA ARAGAO

  - MARINETE DA SILVA SANTOS

  - REGINALDO VIEIRA DOS SANTOS
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  - ROSA DE FREITAS DORIA

  - SILVANEIDE DOS SANTOS DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2484685

proferido nos autos.

Determino que se promova a expedição de ordem de levantamento

de crédito, cujos valores estão depositados junto ao BANCO DO

BRASIL, conta 4700126385441, devendo o patrono dos

demandantes promover os respectivos pagamentos, considerando-

se os valores constantes do documento de id. b1d9f66.

A secretaria deverá registrar os pagamentos no PJE.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0073300-23.2007.5.20.0016
RECLAMANTE MARIA GENELITA DOS SANTOS

ARAGAO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA GENI DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOAO BATISTA DE ARAGAO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIANA ARAGAO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE REGINALDO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA NILDE DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA ZENILDE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ROSA DE FREITAS DORIA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA LINDETE DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA VALDELICE ANDRADE

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARINETE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE SILVANEIDE DOS SANTOS DE
FARIAS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE GILVANEIDE BARBOSA DE
RESENDE

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ISABEL SOUZA DE ARAGAO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE CRISTIANO JOAQUIM DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JUCIANA VIEIRA ARAGAO SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE LENILDE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOSE ROBSON DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOSE VERIONALDO ALBUQUERQUE

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA DO CARMO SANTOS DE
ARAGAO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA AUGUSTA DOS SANTOS
MENEZES

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA JANEILDE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE MARIA JOSE DE ARAGAO

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ALEX DE OLIVEIRA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ANA RAQUEL DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ELENA ALVES DA MOTA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE ARINEIDE ANGELMA DA SILVA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE DARCI DE ARIMATEIA ROSA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOAO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)
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RECLAMANTE ALECSANDRA MARIA DE FARIAS
FERREIRA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOSE FIRME DE SANTANA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE GIVALDA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMANTE JOAO DE DEUS DOS SANTOS

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRACCHO
CARDOSO

ADVOGADO JOSE ANDRADE DA SILVA(OAB:
2434/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE GRACCHO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2484685

proferido nos autos.

Determino que se promova a expedição de ordem de levantamento

de crédito, cujos valores estão depositados junto ao BANCO DO

BRASIL, conta 4700126385441, devendo o patrono dos

demandantes promover os respectivos pagamentos, considerando-

se os valores constantes do documento de id. b1d9f66.

A secretaria deverá registrar os pagamentos no PJE.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-16.2024.5.20.0016
RECLAMANTE AMANDA LORETTA SILVA ROSA

ADVOGADO ROBERTA GOIS DE ANDRADE(OAB:
4138/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA LORETTA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 601977f

proferido nos autos.

Chamo o feito à ordem para determinar que se intime a parte autora

para se manifestar em cinco dias acerca da contestação e

documentos anexados ao feito.

Decorrido o prazo supra, encerrar-se-á a fase instrutória e as

partes, no prazo de dois dias, a contar do dia 04.04.2024, inclusive,

poderão apresentar razões finais, sob pena de preclusão, devendo

o feito, assim que decorrido, vir conclusos.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000348-84.2023.5.20.0016
RECLAMANTE LARISSA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MICAELLE VIEIRA DOS SANTOS
BATISTA(OAB: 15967/SE)

RECLAMADO RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIA ALINE SOARES DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 7577/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fadc44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desbloqueadas as contas, recolha-se o valor bloqueado a título de

custas.

Extingo a execução fiscal.

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000348-84.2023.5.20.0016
RECLAMANTE LARISSA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MICAELLE VIEIRA DOS SANTOS
BATISTA(OAB: 15967/SE)

RECLAMADO RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIA ALINE SOARES DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 7577/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE JESUS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7fadc44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Desbloqueadas as contas, recolha-se o valor bloqueado a título de

custas.

Extingo a execução fiscal.

Intimem-se as partes e arquivem-se os autos.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000165-79.2024.5.20.0016
RECLAMANTE ERIVELTON SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b057dbe

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:41.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000165-79.2024.5.20.0016
RECLAMANTE ERIVELTON SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVELTON SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b057dbe

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:41.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000166-64.2024.5.20.0016
RECLAMANTE GIDEON CORREIA DE JESUS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEON CORREIA DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10048f3

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:42.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000167-49.2024.5.20.0016
RECLAMANTE JOAO BATISTA MUNIZ SOARES

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID caec6d2

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito
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denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:43.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000167-49.2024.5.20.0016
RECLAMANTE JOAO BATISTA MUNIZ SOARES

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA MUNIZ SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID caec6d2

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a
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interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:43.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000140-66.2024.5.20.0016
RECLAMANTE JOSE JOZIVALDO DE SA

ADVOGADO BEATRIZ MELO BEZERRA(OAB:
14896/SE)

RECLAMADO A. M. S. EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO JONATHA ALISSON TORRES
SILVA(OAB: 14112/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOZIVALDO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando decurso de prazo.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

MARIO DE OLIVEIRA NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000109-46.2024.5.20.0016
RECLAMANTE JOSE ACLECIO RODRIGUES

BARBOSA

ADVOGADO ERILIO FLORENCIO DE SANTANA
NETO(OAB: 15801/SE)

ADVOGADO LUSICLEIA SANTOS SILVA(OAB:
14895/SE)

ADVOGADO TELE ALVES COSTA FILHO(OAB:
14897/SE)

RECLAMADO VIA BRASIL BR 163
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.

ADVOGADO ANE ISABELLE ALENCAR NUNES
PARZIANELLO(OAB: 18425-B/MS)

RECLAMADO CONSENG ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ACLECIO RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando manifestação.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

MARIO DE OLIVEIRA NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000719-82.2022.5.20.0016
RECLAMANTE GRAZIELE SANTOS LIMA

ADVOGADO SERGIO GOMES DE MORAES(OAB:
9369/SE)

RECLAMANTE DANIELA SOUZA CABRAL

ADVOGADO SERGIO GOMES DE MORAES(OAB:
9369/SE)

RECLAMANTE MAIKO FARIAS COSTA

ADVOGADO GUILHERME DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 12849/SE)

RECLAMADO JUSCELIO JERSEY DE BARROS
CARVALHO

ADVOGADO JEFFERSON FEITOZA DE
CARVALHO FILHO(OAB: 3868/SE)

RECLAMADO CAMILA ARAUJO CARVALHO
PRESENTES

ADVOGADO JEFFERSON FEITOZA DE
CARVALHO FILHO(OAB: 3868/SE)
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TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
RCI BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKO FARIAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando manifestação da parte autora.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

MARIO DE OLIVEIRA NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000146-73.2024.5.20.0016
RECLAMANTE JEFERSON ADRIANO SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO ERILIO FLORENCIO DE SANTANA
NETO(OAB: 15801/SE)

ADVOGADO LUSICLEIA SANTOS SILVA(OAB:
14895/SE)

ADVOGADO TELE ALVES COSTA FILHO(OAB:
14897/SE)

RECLAMADO VIA BRASIL BR 163
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.

ADVOGADO ANE ISABELLE ALENCAR NUNES
PARZIANELLO(OAB: 18425-B/MS)

RECLAMADO CONSENG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA GRASSANO
PEDALINO(OAB: 16932/PR)

ADVOGADO IVAN ITIRO YABUSHITA(OAB:
35387/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA BRASIL BR 163 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando decurso de prazo.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

MARIO DE OLIVEIRA NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000146-73.2024.5.20.0016
RECLAMANTE JEFERSON ADRIANO SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO ERILIO FLORENCIO DE SANTANA
NETO(OAB: 15801/SE)

ADVOGADO LUSICLEIA SANTOS SILVA(OAB:
14895/SE)

ADVOGADO TELE ALVES COSTA FILHO(OAB:
14897/SE)

RECLAMADO VIA BRASIL BR 163
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.

ADVOGADO ANE ISABELLE ALENCAR NUNES
PARZIANELLO(OAB: 18425-B/MS)

RECLAMADO CONSENG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA GRASSANO
PEDALINO(OAB: 16932/PR)

ADVOGADO IVAN ITIRO YABUSHITA(OAB:
35387/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ADRIANO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando decurso de prazo.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

MARIO DE OLIVEIRA NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000296-88.2023.5.20.0016
RECLAMANTE GLEIDECELMA FRAGA ALVES

OLIVEIRA

ADVOGADO JONATHA ALISSON TORRES
SILVA(OAB: 14112/SE)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDECELMA FRAGA ALVES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificados para tomar ciência da expedição das RPV's e, no caso

da executada, para promover o pagamento no prazo de até dois

meses, sob pena de sequestro de valores.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

MARTA CRISTINA DOS SANTOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000323-71.2023.5.20.0016
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE MARINALVA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO JONATHA ALISSON TORRES
SILVA(OAB: 14112/SE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 650
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificado para tomar ciência da expedição das RPVs e, no caso da

executada, dar cumprimento no prazo de até dois meses.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

MARTA CRISTINA DOS SANTOS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0000106-62.2022.5.20.0016
RECLAMANTE ISRAENY WANDERSON SANTOS

SILVA

ADVOGADO JONATHA ALISSON TORRES
SILVA(OAB: 14112/SE)

RECLAMADO JRC SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO IURE ANTONIO BARROS DE
AMORIM(OAB: 9162/SE)

RECLAMADO JOSEVALDO RIBEIRO CALASANS

TERCEIRO
INTERESSADO

JENYSON SOUZA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil

TERCEIRO
INTERESSADO

BB ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.A.

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JRC SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f847df5

proferido nos autos.

Compulsando-se os autos, constata-se que subsiste débito relativo

a honorários periciais no valor de R$ 1.000,00 e que não constou da

atualização de cálculos.

Diante do exposto, intime-se o réu para providenciar o depósito em

5 dias.

O bem penhorado deverá ser mantido sob depósito.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-62.2022.5.20.0016
RECLAMANTE ISRAENY WANDERSON SANTOS

SILVA

ADVOGADO JONATHA ALISSON TORRES
SILVA(OAB: 14112/SE)

RECLAMADO JRC SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO IURE ANTONIO BARROS DE
AMORIM(OAB: 9162/SE)

RECLAMADO JOSEVALDO RIBEIRO CALASANS

TERCEIRO
INTERESSADO

JENYSON SOUZA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil

TERCEIRO
INTERESSADO

BB ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.A.

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAENY WANDERSON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f847df5

proferido nos autos.

Compulsando-se os autos, constata-se que subsiste débito relativo

a honorários periciais no valor de R$ 1.000,00 e que não constou da

atualização de cálculos.

Diante do exposto, intime-se o réu para providenciar o depósito em

5 dias.

O bem penhorado deverá ser mantido sob depósito.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-34.2024.5.20.0016
RECLAMANTE JOSE GLADSON DOS SANTOS

ADVOGADO TELE ALVES COSTA FILHO(OAB:
14897/SE)

RECLAMADO J. L. OLIVEIRA & BARROS LTDA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. L. OLIVEIRA & BARROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9724982

proferido nos autos.

A diligência foi unicamente para juntada de contracheques.

Não conheço dos demais temas registrados em requerimento pelo

réu.

Venham os autos conclusos para sentença.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-34.2024.5.20.0016
RECLAMANTE JOSE GLADSON DOS SANTOS

ADVOGADO TELE ALVES COSTA FILHO(OAB:
14897/SE)

RECLAMADO J. L. OLIVEIRA & BARROS LTDA

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GLADSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9724982

proferido nos autos.

A diligência foi unicamente para juntada de contracheques.

Não conheço dos demais temas registrados em requerimento pelo

réu.

Venham os autos conclusos para sentença.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-73.2024.5.20.0016
RECLAMANTE JEFERSON ADRIANO SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO ERILIO FLORENCIO DE SANTANA
NETO(OAB: 15801/SE)

ADVOGADO LUSICLEIA SANTOS SILVA(OAB:
14895/SE)

ADVOGADO TELE ALVES COSTA FILHO(OAB:
14897/SE)

RECLAMADO VIA BRASIL BR 163
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.

ADVOGADO ANE ISABELLE ALENCAR NUNES
PARZIANELLO(OAB: 18425-B/MS)

RECLAMADO CONSENG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA GRASSANO
PEDALINO(OAB: 16932/PR)

ADVOGADO IVAN ITIRO YABUSHITA(OAB:
35387/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSENG ENGENHARIA LTDA

  - VIA BRASIL BR 163 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adcae40

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da parte autora, uma vez que apresentada a

defesa e estando presente à audiência inaugural a reclamada, não

seria caso de confissão ficta, uma vez que há defesa nos autos e

não houve requerimento de sua exclusão.

Intime-se.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-73.2024.5.20.0016
RECLAMANTE JEFERSON ADRIANO SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO ERILIO FLORENCIO DE SANTANA
NETO(OAB: 15801/SE)

ADVOGADO LUSICLEIA SANTOS SILVA(OAB:
14895/SE)

ADVOGADO TELE ALVES COSTA FILHO(OAB:
14897/SE)

RECLAMADO VIA BRASIL BR 163
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS
S.A.

ADVOGADO ANE ISABELLE ALENCAR NUNES
PARZIANELLO(OAB: 18425-B/MS)

RECLAMADO CONSENG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA GRASSANO
PEDALINO(OAB: 16932/PR)

ADVOGADO IVAN ITIRO YABUSHITA(OAB:
35387/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ADRIANO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adcae40

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento da parte autora, uma vez que apresentada a

defesa e estando presente à audiência inaugural a reclamada, não

seria caso de confissão ficta, uma vez que há defesa nos autos e
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não houve requerimento de sua exclusão.

Intime-se.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-19.2024.5.20.0016
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO RODRIGUES

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb73d33

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:45.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-19.2024.5.20.0016
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO RODRIGUES

OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)
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RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO RODRIGUES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb73d33

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:45.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000170-04.2024.5.20.0016
RECLAMANTE MATEUS DE CERQUEIRA MOREIRA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93627a9

proferida nos autos.

RELATÓRIO:
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FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:46.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000170-04.2024.5.20.0016
RECLAMANTE MATEUS DE CERQUEIRA MOREIRA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE CERQUEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93627a9

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica
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dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:46.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-86.2024.5.20.0016
RECLAMANTE ROBSON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74714f2

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e
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também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:47.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-86.2024.5.20.0016
RECLAMANTE ROBSON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74714f2

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .
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CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:47.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-71.2024.5.20.0016
RECLAMANTE VALNEY LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd3d606

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:48.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.
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    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-71.2024.5.20.0016
RECLAMANTE VALNEY LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALNEY LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd3d606

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:48.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000173-56.2024.5.20.0016
RECLAMANTE VANDISON CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 287e2d7

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:49.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000173-56.2024.5.20.0016
RECLAMANTE VANDISON CERQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDISON CERQUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 287e2d7

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.
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Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:49.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-41.2024.5.20.0016
RECLAMANTE VINICUIS DE JESUS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac074ce

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do
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Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:50.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-41.2024.5.20.0016
RECLAMANTE VINICUIS DE JESUS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICUIS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac074ce

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de
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“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:50.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-09.2024.5.20.0016
RECLAMANTE DAMIAO SANTOS SILVA

ADVOGADO LUSICLEIA SANTOS SILVA(OAB:
14895/SE)

ADVOGADO TELE ALVES COSTA FILHO(OAB:
14897/SE)

ADVOGADO ERILIO FLORENCIO DE SANTANA
NETO(OAB: 15801/SE)

RECLAMADO HACERCON CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

RECLAMADO CYRELA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcb6df6

proferido nos autos.

DESPACHO - INCLUSÃO EM PAUTA

INCLUSÃO EM PAUTA

Inclua-se o feito em pauta para tentativa de conciliação,

As partes e seus advogados acessarão a videoconferência,

utilizando-se do zoom, através do seguinte endereço

As demandas que tramitarem pela modalidade Juízo 100% Digital,

serão observadas as seguintes regras:

MEIOS DE COMUNICAÇÃO COM A VARA DO TRABALHO DE N.

S DA GLÓRIA

Prazos Processuais e Registro de correio eletrônico

A parte demandada tem prazo de cinco dias, contados do

O não comparecimento do réu à audiência implicará

declaração de revelia e aplicação da pena de confissão na

Intime-se a parte autora desta decisão.

Notifique-se a parte demanda, preferencialmente, por meio

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000330-10.2016.5.20.0016
RECLAMANTE FERNANDA RAQUEL GOMES

ARGOLO

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO DA FOLHA

ADVOGADO FABIANO FREIRE FEITOSA(OAB:
3173/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA RAQUEL GOMES ARGOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a38f18d

proferido nos autos.

Registrem-se os pagamentos no PJE e sobreste-se o feito até

efetivo cumprimento do precatório.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0002335-68.2017.5.20.0016
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MUNICIPIO DE GARARU

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO ARIMATEIA
FREITAS ROSA(OAB: 11069/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE GARARU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9db418f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em sede de ADPF 944, a Confederação Nacional da Indústria

apresenta os seguintes pedidos:

a) o recebimento e o conhecimento da presente ação;

b) com base no art. 5º da Lei nº 9.882/99, seja deferida medida

liminar que determine a imediata suspensão de todas e quaisquer

decisões proferidas em ações civis públicas no âmbito da Justiça do

Trabalho que (i) determinem a constituição de fundações privadas e

fixem condenações que deverão ser vertidas para tais fundações a

título de dotação patrimonial; e/ou (ii) estabeleçam a obrigação de

realização de doações diretas a entidades públicas e/ou privadas,

fixando condenações que deverão ser equivalentes ao valor total de

tais doações; e/ou (iii) destinem condenações por danos morais

coletivos a qualquer entidade – pública ou privada – ou a qualquer

outro fim que não seja o FDDD ou o FAT.

c) sejam determinadas as oitivas dos responsáveis pelos atos

judiciais questionados, bem como do Advogado-Geral da União e

do Procurador-Geral da República;

d) No mérito, em decisão com eficácia contra todos e efeito

vinculante, seja declarada a inconstitucionalidade da interpretação

adotada em decisões da Justiça do Trabalho que violam o preceito

constitucional fundamental da separação de Poderes, na forma em

que positivado na Constituição e nesta ação demonstrado,

declarando-se também, mais especificamente, a

inconstitucionalidade das decisões, sentenças e acórdãos

proferidos pela Justiça do Trabalho em ações civis públicas, nos

quais, ao invés de se determinar o recolhimento de condenações

em dinheiro para fundos públicos constituídos por lei, é ordenada a

constituição de fundações privadas com dotações patrimoniais

específicas e/ou a realização de doações diretas, com valor

determinado, para entidades públicas e/ou privadas e/ou a

destinação de condenações coletivas a quaisquer órgãos e/ou fim

que não o FDDD ou o FAT.

Por Maioria, a demanda foi conhecida nos termos dos voto do

Ministro André Mendonça, vazados nos seguintes termos:

1. A Confederação Nacional da Indústria (CNI) é parte legítima para

questionar, em sede do controle concentrado de

constitucionalidade, o destino das quantias oriundas das

condenações pecuniárias coletivas que recaem sobre as empresas

que representa. Configurado o liame direto entre os objetivos da

arguente e o objeto desta arguição.

2. Não se está diante de situação de ofensa meramente reflexa à

Constituição, a ensejar apenas controle de legalidade, porquanto se

coloca em xeque a compatibilidade direta das decisões sob

invectiva com os arts. 2º, 60, § 4º, inciso III, e 167, incisos I e XIV,

todos da Constituição da República. Princípios da separação dos

poderes e da legalidade orçamentária. Precedentes. 3. Dotados que

são os valores decorrentes de condenações por dano moral coletivo

de natureza predominantemente pública, sujeitam-se às etapas de

realização do ciclo orçamentário imposto pela Lei Fundamental, do

que exsurge a necessidade de serem direcionados tais valores a

fundo específico, para ulterior destinação, seguido o rito adequado.

Discussão que se confunde com o próprio exame do mérito da

controvérsia.

3. Dotados que são os valores decorrentes de condenações por

dano moral coletivo de natureza predominantemente pública,

sujeitam-se às etapas de realização do ciclo orçamentário imposto

pela Lei Fundamental, do que exsurge a necessidade de serem

direcionados tais valores a fundo específico, para ulterior

destinação, seguido o rito adequado. Discussão que se confunde

com o próprio exame do mérito da controvérsia.

4. Tampouco se trata de escrutinar situação individualizada na

medida em que a prática de não se remeter os valores das

condenações ao FDD ou ao FAT tem sido utilizada há anos pela

justiça trabalhista. Nesse sentido, esclarece a ANPT que se “[t]rata-

se de conduta adotada pela Justiça do Trabalho há mais de

décadas”.

5. Arguição de descumprimento de preceito fundamental conhecida.

A matéria já foi objeto de deliberação pelo Tribunal de Contas da
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União(TC 007.597/2018-5), cuja ementa do acórdão foi vazado nos

seguintes termos:

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. INDÍCIOS DE

IRREGULARIDADES NA FORMA DE RECOLHIMENTO E

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS DE MULTAS E

INDENIZAÇÕES PECUNIÁRIAS DECORRENTES DE TERMOS DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC), ACORDOS E AÇÕES

JUDICIAIS PROMOVIDOS PELO MPU. CONHECIMENTO.

PROCEDÊNCIA. DETERMINAÇÕES. RECOMENDAÇÕES. I - Os

recursos provenientes das indenizações pecuniárias pactuadas nos

acordos e ações com base no art. 5º, § 6º, da Lei 7.347/1985, bem

como das multas aplicadas em razão de seus descumprimentos,

devem ser recolhidos ao Fundo de Direitos Difusos (FDD),

ressalvadas as hipóteses em que legislação especial lhes prescreva

destinação específica, nos termos dos arts. 13 da LACP e 1º, § 2º,

da Lei 9.008/1995.

Em voto complementar, o Ministro Relator Vital do Rêgo tratou,

especificamente, da matéria em âmbito trabalhista e assim o fez:

(...) 5. Destaco que, embora não exista um fundo específico para a

seara trabalhista, consoante já mencionei no presente voto, o FDD

contempla, no eixo temático V, na linha temática “g”, “a prevenção e

ressarcimento de danos coletivos e difusos relacionados ao direito

do trabalho”. Portanto, para que os recursos oriundos das

indenizações referentes aos danos causados a direitos ou

interesses difusos e coletivos oriundos de acordos firmados pelo

MPT sejam efetivamente empregados para mitigar danos causados

na seara trabalhista, caberia ao órgão estreitar os laços com o

Ministério da Justiça, Gestor do FDD, buscando formas de efetivar a

utilização desses recursos à finalidade desejada.

6. Consoante já mencionei neste voto, no que diz respeito à ADPF

569, rememoro que em 10/2/2021 o STF proferiu decisão liminar,

por meio da qual decidiu vedar que os montantes referentes a

restituições, multas e sanções análogas decorrentes de

condenações criminais, colaborações premiadas ou outros acordos

realizados sejam distribuídos de maneira vinculada, estabelecida ou

determinada pelo Ministério Público, por termos de acordo firmado

entre este e o responsável pagador, ou por determinação do órgão

jurisdicional em que tramitam esses procedimentos. Com isso, até

que o STF decida o mérito da referida ação, o MPF não pode mais

distribuir tais montantes conforme sua conveniência. Por esta razão,

e considerando que a apreciação de mérito da ADPF 569-STF, a

priori, definirá a competência do MPU quanto ao direcionamento de

valores decorrentes de acordos de leniência e de colaboração

premiada, entendi prudente que o TCU aguarde aquela Corte firmar

posicionamento sobre a questão.(...)

Arremata o Relator, dizendo que:

10. Por fim, quanto ao argumento no sentido de que os recursos em

discussão não são receitas públicas e, portanto, escapariam da

competência do TCU, consoante já defendi no presente voto,

entendo de forma diversa. A uma, porque o objeto precípuo das

Ações Civis Públicas propostas pelo MPT é reparar os danos

causados a direitos ou interesses difusos e coletivos na seara

trabalhista, cujos lesados são indetermináveis. A duas, porque os

procuradores do MPT, como “órgãos” que são, tem competências

para firmar TAC’s em razão de sua atribuição legal e constitucional

e por serem o “próprio” estado. Portanto, se o poder para firmar os

referidos termos decorre da Constituição e se a reparação decorre

de lesão a direitos difusos cujos lesados são indetermináveis, os

recursos obtidos são indubitavelmente públicos e nesse contexto,

pertencentes a todos os cidadãos. Por tal razão, ainda que louvável

a intenção do MPT, entendo não ser correta a destinação livre

destes recursos como pretende o Parquet do trabalho.

O acórdão, em seu dispositivo, determina que o Ministério Público

da União, em 60 dias, passe a recolher os valores decorrentes de

condenações, termos de ajustes de conduta, para o FUNDO DE

DIREITOS DIFUSOS - FDD, nos termos do que dispõe o art. 5º,

§6º, da Lei 7.347/85.

Ressalva, porém, os casos em que os valores, em decisão, foram

destinado ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT e em relação

às situações em que haja legislação especial que determine

destinação específica.

No caso em tela, os termos do acordo destinam o valor para

entidades filantrópicas, culturais, educacionais, ou para o Fundo de

Amparo do Trabalhador - FAT.

Em 21 de novembro de 2018, o acordo de id. b4cb418, foi

homologado por sentença de id. 92955f4.

Apesar de o Supremo Tribunal Federal não ter julgado a ADPF 944,

entendo que, por força do acórdão proferido pelo Tribunal de

Contas da União, que contém ordem de recolhimento dos valores

para o fundo de direitos difusos, trazendo duas exceções, deve ser

cumprido em sua inteireza, não sendo possível se promover a

liberação de crédito na forma pretendida pelo Ministério Público do

Trabalho - MPT.

Tendo havido requerimento alternativo para recolhimento em favor

do FAT e socorrendo-se do item 9.2.2 do acórdão proferido  TC

007.597/2018-5, determino o recolhimento dos valores vinculados

ao feito em favor do FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR -

FAT.

Intimem-se as partes.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0002458-66.2017.5.20.0016
RECLAMANTE JOSE ARMANDO ALVES SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

RECLAMANTE JOSE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE JOSE ALMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE MARCELO DE SA SANTANA

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE ERISVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE THOMAS DE JESUS LEITE

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE JANDSON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE ROBSON LIMA SANTOS

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

RECLAMANTE MANOEL DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE ELISMARIO LIMA SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE HAMILTON LIMA SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE GIVANILSON ARAGAO SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMADO J L M REPRESENTACOES &
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE MADUREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 9483/SE)

RECLAMADO MARIA LINDACI DE SOUZA SANTOS

RECLAMADO MARCIO DE SOUZA SALES

TERCEIRO
INTERESSADO

36ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE PAU DOS
FERROS/RN

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA FEDERAL DE SERGIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA FEDERAL EM SERGIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
ALAGOINHAS/BA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 5 OFICIO DA
COMARCA DE ARACAJU

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA FEDERAL DE SERGIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª, 4ª, 6ª, 8ª E 9ª VARAS DO
TRABALHO DE ARACAJU/SE

Intimado(s)/Citado(s):

  - J L M REPRESENTACOES & SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a52c1

proferido nos autos.

Intimem-se as réus para manifestação acerca do requerimento da

parte autora. Prazo de cinco dias.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002458-66.2017.5.20.0016
RECLAMANTE JOSE ARMANDO ALVES SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

RECLAMANTE JOSE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE JOSE ALMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE MARCELO DE SA SANTANA

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE ERISVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE THOMAS DE JESUS LEITE

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE JANDSON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)
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RECLAMANTE ROBSON LIMA SANTOS

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

RECLAMANTE MANOEL DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE ELISMARIO LIMA SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE HAMILTON LIMA SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE GIVANILSON ARAGAO SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMADO J L M REPRESENTACOES &
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE MADUREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 9483/SE)

RECLAMADO MARIA LINDACI DE SOUZA SANTOS

RECLAMADO MARCIO DE SOUZA SALES

TERCEIRO
INTERESSADO

36ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE PAU DOS
FERROS/RN

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA FEDERAL DE SERGIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA FEDERAL EM SERGIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
ALAGOINHAS/BA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 5 OFICIO DA
COMARCA DE ARACAJU

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA FEDERAL DE SERGIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª, 4ª, 6ª, 8ª E 9ª VARAS DO
TRABALHO DE ARACAJU/SE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DOS SANTOS

  - ELISMARIO LIMA SANTOS

  - ERISVALDO DOS SANTOS

  - GIVANILSON ARAGAO SANTOS

  - HAMILTON LIMA SANTOS

  - JANDSON CARLOS DE SOUZA

  - JOSE ALMIR DOS SANTOS

  - JOSE ARMANDO ALVES SANTOS

  - JOSE EDMILSON DOS SANTOS

  - MANOEL DO NASCIMENTO SILVA

  - MARCELO DE SA SANTANA

  - ROBSON LIMA SANTOS

  - THOMAS DE JESUS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a52c1

proferido nos autos.

Intimem-se as réus para manifestação acerca do requerimento da

parte autora. Prazo de cinco dias.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000102-64.2018.5.20.0016
RECLAMANTE GILMARIA ELEUTERIO DE CASTRO

ADVOGADO PAULA FERREIRA AQUINO(OAB:
10387/SE)

RECLAMANTE EDEILTON RODRIGUES DE
ANDRADE

ADVOGADO Marcos Aurelio Ribeiro Silva(OAB:
4095/SE)

RECLAMADO ALEX MORAES PINHEIRO

ADVOGADO SARA CLERISLANI MUNIZ
ALVES(OAB: 74721/BA)

ADVOGADO JULIERME ALVES DE
SIQUEIRA(OAB: 69992/BA)

ADVOGADO ADRIELE GOMES VELOSO
ROCHA(OAB: 44611/BA)

RECLAMADO FRANCINOLIA DO ESPIRITO SANTO
SOUZA - ME

ADVOGADO SARA CLERISLANI MUNIZ
ALVES(OAB: 74721/BA)

ADVOGADO JULIERME ALVES DE
SIQUEIRA(OAB: 69992/BA)

ADVOGADO ADRIELE GOMES VELOSO
ROCHA(OAB: 44611/BA)

RECLAMADO FRANCINOLIA DO ESPIRITO SANTO
SOUZA

ADVOGADO ADRIELE GOMES VELOSO
ROCHA(OAB: 44611/BA)

ADVOGADO JULIERME ALVES DE
SIQUEIRA(OAB: 69992/BA)

ADVOGADO SARA CLERISLANI MUNIZ
ALVES(OAB: 74721/BA)

RECLAMADO ULTRA GÁS

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

LEILOEIRO VALERIO CESAR DE AZEVEDO
DEDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEILTON RODRIGUES DE ANDRADE

  - GILMARIA ELEUTERIO DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09be966

proferido nos autos.

Determino que se libere as quantias de R$ 3.271,74 e R$ 2.028,26,

respectivamente, para EDEILTON RODRIGUES DE ANDRADE e
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GILMARIA ELEUTERIO DE CASTRO.

São devidos aos trabalhadores os seguintes valores:

EDEILTON

RODRIGUES
7.770,71 3.271,74 4.498,97

GILMARIA

ELEUTERIO
2.028,26 2.028,26 0,00

O valor pago a GILMARIA E. DE CASTRO quita o débito para com

a mencionada reclamante.

Promovam-se as respectivas transferências.

Intime-se.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000112-74.2019.5.20.0016
RECLAMANTE MARIA JOSE DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO MARCIAL ALVES COSTA(OAB:
6927/SE)

ADVOGADO HANNA ALVES COSTA(OAB:
11598/SE)

ADVOGADO MANOEL MOREIRA DE SOUZA(OAB:
9583/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE POCO REDONDO

ADVOGADO DANIELA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 10262/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE SOUZA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e57dbc9

proferido nos autos.

Intime-se o patrono da parte autora para comprovar o pagamento

do crédito devido à reclamante já liberado por este juízo, bem como

informe nos autos número de telefone pertencente à Reclamante,

além de dados bancários para fins de registro no GPREC.

Por fim, deverá informar o percentual devido pela autora para fins

de destaque em precatório a título de honorários advocatícios

contratuais.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000553-55.2019.5.20.0016

RECLAMANTE MARISTELA FEITOSA SILVA

ADVOGADO HANNA ALVES COSTA(OAB:
11598/SE)

ADVOGADO GARDÊNIO NUNES DE
CARVALHO(OAB: 4301/SE)

ADVOGADO MARCIAL ALVES COSTA(OAB:
6927/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DE
SERGIPE

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO FATEL DA SILVA
TARGINO GRANJA(OAB: 9609/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA FEITOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13dfeaa

proferido nos autos.

Intime-se o patrono da parte autora para comprovar o pagamento

dos créditos devidos à reclamantes. Prazo de cinco dias.

Retifique-se o nome do Executado, registrando-se o CNPJ correto.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000061-29.2020.5.20.0016
CONSIGNANTE YUKAER ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO GRAZIELLA FERREIRA ALVES(OAB:
96875/MG)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

CONSIGNATÁRIO RENIVALDA DO CARMO CORREIA

ADVOGADO DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 8098/SE)

ADVOGADO PAULA FERREIRA AQUINO(OAB:
10387/SE)

CONSIGNATÁRIO GLEICE MARTINS FARIAS DA SILVA

ADVOGADO KATIA LUCIA CUNHA
SIQUEIRA(OAB: 2422/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICE MARTINS FARIAS DA SILVA

  - RENIVALDA DO CARMO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc5052

proferido nos autos.

Não tendo o BRADESCO cumprido as ordens judiciais exaradas por

este juízo e constantes da decisão de id. d4a9579, determino que

se cite o BRADESCO para, no prazo de cinco dias, promover

depósito da quantia de R$ 102.400,00, atualizada desde

25.10.2024, por descumprimento da ordem de tornar tal crédito

indisponível, conforme ofício recebido em 20.10.2021, cuja entrega

ocorreu através dos Correios.

No mesmo prazo, deverá informar o CPF de JOSÉ AUGUSTO DA

SILVA, beneficiário de transferência no valor de R$ 40.000,00

efetuado em auto atendimento e cujo valor teve origem na conta

14.005-8, agência 2177 do BRADESCO, tendo por titular WALLACE

FERNANDO DO CARMO BARBOSA.

Outrossim, em relação ao produto VIA PREVIDÊNCIA, aporte VGBL

F10, feito em nome de WALLACE FERNANDO CARMO BARBOSA,

deverá, no mesmo prazo, ser depositado em conta poupança e

indisponibilizado até que este juízo tome outra providência em

sentido diverso.

Em relação às ordens de informação de CPF de JOSÉ AUGUSTO

DA SILVA e depósito do valor investido em VIA PREVIDÊNCIA, fixo

multa de R$ 5.000,00 em relação a cada uma das obrigações de

fazer até que haja o seu efetivo cumprimento.

Determino que o Oficial de Justiça intime o Gerente do

BRADESCO, agência 2177, com endereço na rua Galdino

Pereira Leite, s/n , centro - CANINDE DE SAO FRANCISCO - SE

- CEP: 49820-000.

Dou a esta decisão força de mandado.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000061-29.2020.5.20.0016
CONSIGNANTE YUKAER ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO GRAZIELLA FERREIRA ALVES(OAB:
96875/MG)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

CONSIGNATÁRIO RENIVALDA DO CARMO CORREIA

ADVOGADO DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 8098/SE)

ADVOGADO PAULA FERREIRA AQUINO(OAB:
10387/SE)

CONSIGNATÁRIO GLEICE MARTINS FARIAS DA SILVA

ADVOGADO KATIA LUCIA CUNHA
SIQUEIRA(OAB: 2422/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YUKAER ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc5052

proferido nos autos.

Não tendo o BRADESCO cumprido as ordens judiciais exaradas por

este juízo e constantes da decisão de id. d4a9579, determino que

se cite o BRADESCO para, no prazo de cinco dias, promover

depósito da quantia de R$ 102.400,00, atualizada desde

25.10.2024, por descumprimento da ordem de tornar tal crédito

indisponível, conforme ofício recebido em 20.10.2021, cuja entrega

ocorreu através dos Correios.

No mesmo prazo, deverá informar o CPF de JOSÉ AUGUSTO DA

SILVA, beneficiário de transferência no valor de R$ 40.000,00

efetuado em auto atendimento e cujo valor teve origem na conta

14.005-8, agência 2177 do BRADESCO, tendo por titular WALLACE

FERNANDO DO CARMO BARBOSA.

Outrossim, em relação ao produto VIA PREVIDÊNCIA, aporte VGBL

F10, feito em nome de WALLACE FERNANDO CARMO BARBOSA,

deverá, no mesmo prazo, ser depositado em conta poupança e

indisponibilizado até que este juízo tome outra providência em

sentido diverso.

Em relação às ordens de informação de CPF de JOSÉ AUGUSTO

DA SILVA e depósito do valor investido em VIA PREVIDÊNCIA, fixo

multa de R$ 5.000,00 em relação a cada uma das obrigações de

fazer até que haja o seu efetivo cumprimento.

Determino que o Oficial de Justiça intime o Gerente do

BRADESCO, agência 2177, com endereço na rua Galdino

Pereira Leite, s/n , centro - CANINDE DE SAO FRANCISCO - SE

- CEP: 49820-000.

Dou a esta decisão força de mandado.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-14.2021.5.20.0016
RECLAMANTE GERALDO ALVES ALENCAR

ADVOGADO ATTHILA HEYDRICK SCKELEMBERG
DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB:
49293/BA)

RECLAMADO RADIO XINGO LTDA - ME

ADVOGADO George Luiz Matos Silva(OAB:
5404/SE)

RECLAMADO PAULO COSTA NETO
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RECLAMADO ELIANE DE MOURA MORAIS

RECLAMADO LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO XINGO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76525a2

proferido nos autos.

Determino que se promova bloqueio de crédito via SISBAJUD em

relação aos réus, cujo valor a ser bloqueado é de R$ 1.376,85.

Deverá haver reiteração por 30 dias.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-14.2021.5.20.0016
RECLAMANTE GERALDO ALVES ALENCAR

ADVOGADO ATTHILA HEYDRICK SCKELEMBERG
DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB:
49293/BA)

RECLAMADO RADIO XINGO LTDA - ME

ADVOGADO George Luiz Matos Silva(OAB:
5404/SE)

RECLAMADO PAULO COSTA NETO

RECLAMADO ELIANE DE MOURA MORAIS

RECLAMADO LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ALVES ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76525a2

proferido nos autos.

Determino que se promova bloqueio de crédito via SISBAJUD em

relação aos réus, cujo valor a ser bloqueado é de R$ 1.376,85.

Deverá haver reiteração por 30 dias.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000138-04.2021.5.20.0016

RECLAMANTE MARIA JOSE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
2366/SE)

RECLAMADO MARIA IZILINA SANTOS

ADVOGADO SERGIO GOMES DE MORAES(OAB:
9369/SE)

ADVOGADO RONALDO OLIVEIRA DA CRUZ(OAB:
8049/SE)

RECLAMADO LEONARDO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO GOMES DE MORAES(OAB:
9369/SE)

ADVOGADO RONALDO OLIVEIRA DA CRUZ(OAB:
8049/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BATISTA DOS SANTOS

  - MARIA IZILINA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4858af6

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento do patrono da parte demandada em relação

aos honorários sucumbenciais, devidos pela parte autora, uma vez

que não há execução em curso e também não se comprovou o

afastamento da condição suspensiva, já que se mantém a condição

de hipossuficiente da reclamante.

Expeça-se ofício ao juízo cível solicitando a transferência da quantia

de R$ 36.688,16, conforme planilha de id. 0d53e24.

A secretaria, em anexo, deverá encaminhar cópias da atualização

de cálculos e guia de depósito a ser extraída junto ao site da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Intimem-se as partes.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000138-04.2021.5.20.0016
RECLAMANTE MARIA JOSE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA(OAB:
2366/SE)

RECLAMADO MARIA IZILINA SANTOS

ADVOGADO SERGIO GOMES DE MORAES(OAB:
9369/SE)

ADVOGADO RONALDO OLIVEIRA DA CRUZ(OAB:
8049/SE)

RECLAMADO LEONARDO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO GOMES DE MORAES(OAB:
9369/SE)

ADVOGADO RONALDO OLIVEIRA DA CRUZ(OAB:
8049/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE GOMES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4858af6

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento do patrono da parte demandada em relação

aos honorários sucumbenciais, devidos pela parte autora, uma vez

que não há execução em curso e também não se comprovou o

afastamento da condição suspensiva, já que se mantém a condição

de hipossuficiente da reclamante.

Expeça-se ofício ao juízo cível solicitando a transferência da quantia

de R$ 36.688,16, conforme planilha de id. 0d53e24.

A secretaria, em anexo, deverá encaminhar cópias da atualização

de cálculos e guia de depósito a ser extraída junto ao site da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Intimem-se as partes.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000401-36.2021.5.20.0016
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE MARIA ROSELMA BARROS AMORIM

ADVOGADO JONATHA ALISSON TORRES
SILVA(OAB: 14112/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSELMA BARROS AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80799af

proferido nos autos.

Determino que a secretaria, utilizando-se de depósito vinculado ao

feito, promova o(s) seguinte(s) recolhimentos:

Verba Valor

Contribuição previdenciária R$ 1.335,29

FGTS R$ 279,53

IRPF R$ 235,11

Custas R$ 235,11

Conta(s) Judicial(is) 3303042015066410

Em relação ao FGTS, a secretaria deverá expedir ofício

requisitando a transferência de valor para a conta única do Credor.

A secretaria deverá, ainda, providenciar ordens de pagamentos em

favor das pessoas relacionadas abaixo, considerando-se os valores

e dados bancários informados:

Credor R$ Dados Bancários

MARIA ROSELMA

BARROS AMORIM,
3.846,40

Ag. 3303Operação

013Conta poupança

JONATHA ALISSON

TORRES SILVA,
468,42

Ag. 3303Operação

013Conta poupança

MATHEUS

SANTANA
- -

Por fim, consignem-se no PJE os pagamentos.

Intimem-se as partes.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000477-60.2021.5.20.0016
RECLAMANTE CARIVALDO VIEIRA

ADVOGADO LAERTE PEREIRA FONSECA(OAB:
6779/SE)

RECLAMADO SOTEC ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO BRENO GONÇALVES DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 5847/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOTEC ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 118507d

proferido nos autos.

Por telefone, solicite-se informação ao Juízo cível acerca da

observância dos termos do ofício de id. 43012d5.

Anexe-se, ainda, comprovação de recebimento do expediente via

malote digital.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000477-60.2021.5.20.0016
RECLAMANTE CARIVALDO VIEIRA

ADVOGADO LAERTE PEREIRA FONSECA(OAB:
6779/SE)

RECLAMADO SOTEC ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO BRENO GONÇALVES DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 5847/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIVALDO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 118507d

proferido nos autos.

Por telefone, solicite-se informação ao Juízo cível acerca da

observância dos termos do ofício de id. 43012d5.

Anexe-se, ainda, comprovação de recebimento do expediente via

malote digital.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-39.2022.5.20.0016
RECLAMANTE KATIA CILENE SOUSA COSTA

ADVOGADO JONATHA ALISSON TORRES
SILVA(OAB: 14112/SE)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE SOUSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5f0c50

proferido nos autos.

EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÕES DE PAGAMENTO - RPV E

PRECATÓRIOS

O Réu, no prazo de dois meses(art. 535, § 3º, II, do CPC), deverá

promover o pagamento dos valores inferior(es) ao teto fixado para

pagamento do maior benefício a segurado do regime geral de

previdência social - RGPS e cujas rubricas são as seguintes:

Cálculos id       0857fa1            

Crédito Trabalhista R$ 3.696,28

FGTS R$ 264,39

Contribuições previdenciárias R$ 1.231,41

IRPF R$ 43,28

Honorários Periciais R$ -

Honorários Sucumbenciais R$ 429,50

Honorários advocatícios

contratuais
R$ -

Custas R$ -

Decorrido o prazo para pagamento, será promovido sequestro dos

valores devidos.

Por fim, consigna-se os dados bancários das partes para fins de
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pagamento assim que cumprida a RPV:

Credor Instituição Financeira Dado bancário

KATIA CILENE

SOUSA COSTA,
- -

JONATHA ALISSON

TORRES SILVA,

CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

Ag. 3303Operação

013Conta poupança

Notifiquem-se as partes acerca da expedição das RPs, tendo a

parte demandada prazo de 2(dois) meses para cumprimento das

requisições de pequeno valor.

Registrem-se as requisições de pagamento no GPREC.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000479-30.2021.5.20.0016
RECLAMANTE ALDON HENRIQUE JOAQUIM DOS

SANTOS

ADVOGADO LAERTE PEREIRA FONSECA(OAB:
6779/SE)

RECLAMADO SOTEC ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO BRENO GONÇALVES DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 5847/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDON HENRIQUE JOAQUIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b986c45

proferido nos autos.

Por telefone, solicite-se informação ao Juízo cível acerca da

observância dos termos do ofício de id. 0e2f0e6.

Anexe-se, ainda, comprovação de recebimento do expediente via

malote digital.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000479-30.2021.5.20.0016
RECLAMANTE ALDON HENRIQUE JOAQUIM DOS

SANTOS

ADVOGADO LAERTE PEREIRA FONSECA(OAB:
6779/SE)

RECLAMADO SOTEC ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO BRENO GONÇALVES DE OLIVEIRA
PORTO(OAB: 5847/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOTEC ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b986c45

proferido nos autos.

Por telefone, solicite-se informação ao Juízo cível acerca da

observância dos termos do ofício de id. 0e2f0e6.

Anexe-se, ainda, comprovação de recebimento do expediente via

malote digital.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000550-95.2022.5.20.0016
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE CLEADNE BEZERRA LIMA

ADVOGADO JONATHA ALISSON TORRES
SILVA(OAB: 14112/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEADNE BEZERRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e9125f

proferido nos autos.

EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÕES DE PAGAMENTO - RPV E

PRECATÓRIOS

O Réu, no prazo de dois meses(art. 535, § 3º, II, do CPC), deverá

promover o pagamento dos valores inferior(es) ao teto fixado para

pagamento do maior benefício a segurado do regime geral de

previdência social - RGPS e cujas rubricas são as seguintes:
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Cálculos id        60ec11b           

Crédito Trabalhista R$ 4.403,09

FGTS R$ 317,80

Contribuições previdenciárias R$

IRPF R$ -

Honorários Periciais R$ 84,87

Honorários Sucumbenciais R$ 1.476,30

Honorários advocatícios

contratuais
R$

Custas R$ -

Decorrido o prazo para pagamento, será promovido sequestro dos

valores devidos.

Por fim, consigna-se os dados bancários das partes para fins de

pagamento assim que cumprida a RPV:

Credor Instituição Financeira Dado bancário

CLEADNE

BEZERRA LIMA,
- -

JONATHA ALISSON

TORRES SILVA,

CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

Ag. 3303Operação

013Conta poupança

Notifiquem-se as partes acerca da expedição das RPs, tendo a

parte demandada prazo de 2(dois) meses para cumprimento das

requisições de pequeno valor.

Registrem-se as requisições de pagamento no GPREC.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000704-16.2022.5.20.0016
RECLAMANTE ELITON LIMA GOIS

ADVOGADO GENISSON DE MENESES
SANTOS(OAB: 14807/SE)

ADVOGADO ANILTON LOMES DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 7556/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITON LIMA GOIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27b1bcd

proferido nos autos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Além de o crédito bruto devido à parte autora, não há qualquer

proveito econômico em relação ao valor devido à União pelo

empregador, motivo pelo qual os 30% fica restrito ao crédito bruto

devido ao demandante.

Os débitos relativos à União são reflexos e, repita-se, não são

ganhos econômicos para a parte autora.

EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÕES DE PAGAMENTO - RPV E

PRECATÓRIOS

O Réu, no prazo de dois meses(art. 535, § 3º, II, do CPC), deverá

promover o pagamento dos valores inferior(es) ao teto fixado para

pagamento do maior benefício a segurado do regime geral de

previdência social - RGPS e cujas rubricas são as seguintes:

Cálculos id    31e8852              

Crédito Trabalhista R$ -

FGTS R$ 2.539,01

Contribuições previdenciárias R$ 9.294,75
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IRPF R$

Honorários Periciais R$-

Honorários Sucumbenciais R$ 3.427,82

Custas R$-

Decorrido o prazo para pagamento, será promovido sequestro dos

valores devidos.

Em face de o valor exequendo ultrapassar a quantia de R$

7.786,02, teto fixado para pagamento do maior benefício

previdenciário, necessário que se expeça precatório em relação às

seguintes verbas:

Cálculos id         31e8852          

Crédito Trabalhista R$ 29.928,66

FGTS R$-

Contribuições previdenciárias R$-

IRPF R$-

Honorários Periciais R$-

Honorários advocatícios

contratuais
R$ 10.283,46

Custas R$-

Registre-se que, em relação ao valor registrado a título de crédito

trabalhista, houve destaque dos honorários advocatícios

contratuais, em percentual equivalente ao informado nos autos.

Por fim, consigna-se os dados bancários das partes para fins de

pagamento assim que cumprido o precatório:

Credor Instituição Financeira Dado bancário

ELITON LIMA GOIS,

CPF: 001.093.235-64
BANESE

Agência: 007

Conta Corrente:

ANILTON LOMES

DO NASCIMENTO
BANCO DO BRASIL

Agência: 3361-8

Conta poupança:

Notifiquem-se as partes acerca da expedição das RPs, tendo a

parte demandada prazo de 2(dois) meses para cumprimento das

requisições de pequeno valor.

Registrem-se as requisições de pagamento no GPREC.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000696-39.2022.5.20.0016
RECLAMANTE REJANE NUNES DE LIMA

RECLAMADO INDUSTRIA DE CALCADOS
PRIORITY LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS PRIORITY LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a06987

proferido nos autos.

Determino que este feito seja associado ao de n. 0000722-

37.2022.5.20.0016.

Após, sobreste-se até que se resolva nos autos principais.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000126-19.2023.5.20.0016
RECLAMANTE FABRINE MOURA GUIMARAES

ADVOGADO PAULA CEZAR DOS SANTOS
ARGENTINO(OAB: 6035/SE)

RECLAMANTE J.C.G.D.

ADVOGADO PAULA CEZAR DOS SANTOS
ARGENTINO(OAB: 6035/SE)

RECLAMANTE C.E.G.D.
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ADVOGADO PAULA CEZAR DOS SANTOS
ARGENTINO(OAB: 6035/SE)

RECLAMADO RADIO FM SERTANEJA LTDA - ME

ADVOGADO Nilson Barreto Socorro Junior(OAB:
6505/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LAINE QUEZIA PIRES DIAS

ADVOGADO GERARDO VERAS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 166588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.G.D.

  - FABRINE MOURA GUIMARAES

  - J.C.G.D.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1b277

proferido nos autos.

Determino que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL encaminhe, no

prazo de cinco dias, relação de todas as transferências de crédito,

ou recolhimentos fiscais, feitos em relação a créditos depositados

em contas judiciais de n. 3303.042.01505912-0 e

3303.042.01505913-9.

Dou a esta decisão força de ofício.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000126-19.2023.5.20.0016
RECLAMANTE FABRINE MOURA GUIMARAES

ADVOGADO PAULA CEZAR DOS SANTOS
ARGENTINO(OAB: 6035/SE)

RECLAMANTE J.C.G.D.

ADVOGADO PAULA CEZAR DOS SANTOS
ARGENTINO(OAB: 6035/SE)

RECLAMANTE C.E.G.D.

ADVOGADO PAULA CEZAR DOS SANTOS
ARGENTINO(OAB: 6035/SE)

RECLAMADO RADIO FM SERTANEJA LTDA - ME

ADVOGADO Nilson Barreto Socorro Junior(OAB:
6505/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LAINE QUEZIA PIRES DIAS

ADVOGADO GERARDO VERAS FERREIRA
JUNIOR(OAB: 166588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO FM SERTANEJA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc1b277

proferido nos autos.

Determino que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL encaminhe, no

prazo de cinco dias, relação de todas as transferências de crédito,

ou recolhimentos fiscais, feitos em relação a créditos depositados

em contas judiciais de n. 3303.042.01505912-0 e

3303.042.01505913-9.

Dou a esta decisão força de ofício.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-55.2023.5.20.0016
RECLAMANTE THIAGO OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO FRANCES WANDERLEY HORA
ARAGÃO(OAB: 6865/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89dee06

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, informar

dados bancários do reclamante e da patrona, a fim de que constem

no precatório.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000185-07.2023.5.20.0016
RECLAMANTE ELAINE DE CARVALHO CRUZ

ADVOGADO FRANCES WANDERLEY HORA
ARAGÃO(OAB: 6865/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DE CARVALHO CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 676
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e42c865

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para informar dados bancários da

reclamante e também da patrona, a fim de que constem no

precatório. Prazo de cinco dias.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-63.2023.5.20.0016
RECLAMANTE ANA CRISTINE SANTOS PACHECO

ADVOGADO FRANCES WANDERLEY HORA
ARAGÃO(OAB: 6865/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINE SANTOS PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff9090b

proferido nos autos.

Notifique-se a autora para requerer o início da execução,

informando os dados bancários da reclamante e patrona, devendo

esta informar o percentual devido a título de honorários advocatícios

contratuais, a fim de ser destacado no precatório. Prazo de cinco

dias.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-93.2023.5.20.0016
RECLAMANTE EDENILDO FREITAS NASCIMENTO

ADVOGADO MATHEUS PERTENCE COUTO(OAB:
20178/ES)

ADVOGADO JOAO FURTADO GUERINI(OAB:
30079/ES)

RECLAMADO ANTONIO EDUARDO ANDRADE
DANTAS - EPP

ADVOGADO BRENO MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 5372/SE)

PERITO ELDER FEITOSA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILDO FREITAS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f629352

proferido nos autos.

Registre-se decurso de prazo para as partes impugnarem os termos

do laudo pericial.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-93.2023.5.20.0016
RECLAMANTE EDENILDO FREITAS NASCIMENTO

ADVOGADO MATHEUS PERTENCE COUTO(OAB:
20178/ES)

ADVOGADO JOAO FURTADO GUERINI(OAB:
30079/ES)

RECLAMADO ANTONIO EDUARDO ANDRADE
DANTAS - EPP

ADVOGADO BRENO MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 5372/SE)

PERITO ELDER FEITOSA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EDUARDO ANDRADE DANTAS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f629352

proferido nos autos.

Registre-se decurso de prazo para as partes impugnarem os termos

do laudo pericial.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000814-78.2023.5.20.0016
RECLAMANTE JOSE RICLEIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO ALVES FEITOZA
NETO(OAB: 8484/SE)

ADVOGADO CAMILO COSTA FREIRE(OAB:
9628/SE)

RECLAMANTE GILMAR RICARDO DOS SANTOS
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ADVOGADO ANTONIO ALVES FEITOZA
NETO(OAB: 8484/SE)

ADVOGADO CAMILO COSTA FREIRE(OAB:
9628/SE)

RECLAMADO KI BARATO EIRELI

ADVOGADO GALILEU FERNANDO GRISI
FILHO(OAB: 20593/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KI BARATO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4038447

proferido nos autos.

Intime-se o réu para comprovar o pagamento da 1ª parcela do

acordo, em 24 horas.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-69.2024.5.20.0016
RECLAMANTE SILVANIA BEZERRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULA FERREIRA AQUINO(OAB:
10387/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANINDE DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
14128/SE)

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

ADVOGADO CRISTIANE SANDES NEMEN(OAB:
27379/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA BEZERRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c88b76

proferido nos autos.

DESPACHO

DECLARAÇÃO DE REVELIA E PENA DE CONFISSÃO

O Município de Canindé de São Francisco não apresentou defesa

na presente demanda. Declaro-o revel e deixo para aplicar a pena

de confissão em sentença.

PRAZO PARA RÉPLICA - APRESENTAÇÃO DE RÓIS DE

TESTEMUNHA

Apresentada a defesa por INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E

EDUCAÇÃO, tempestivamente, determino que, a partir do dia

21.03.2024, inclusive:

a) a parte autora manifeste-se acerca da contestação e

documentos anexados com a defesa;

b) as partes deverão anexar rol de testemunha, sob pena de

preclusão, contendo neles qualificação, endereço, e-mail e números

de celular vinculado à mídia social whatsapp, se possuidores

desses dados telemáticos, informando na oportunidade se alguma

das testemunhas quali f icadas não possuem meios para

comparecimento à audiência telepresencial, informação necessária

para que este Juízo viabilize o comparecimento ao Fórum para a

sua oitiva através do formato de audiência mista, prevista na

Resolução já citada.

A parte deverá observar, ainda, a quantidade de testemunhas a ser

arrolada a partir do rito que tramita a demanda, e REGISTRAR NA

DESCRIÇÃO DE DOCUMENTO O TERMO “ROL DE

TESTEMUNHA” .

Caso ultrapasse o que dispõe a legislação, serão consideras as

testemunhas na ordem apresentada no requerimento.

O descumprimento das ordens contidas nas alíneas supra implicará

preclusão.

Fica, desde já, designada audiência de instrução para o dia

17/04/2024 08:30

Cientifico as partes que o acesso à sala, na data e no horário acima

informados, será realizado através do link abaixo, devendo copiá-lo

e registrá-lo no endereço do navegador, a fim de que se tenha

acesso à videoconferência onde ocorrerá o ato processual

https://trt20-jus-br.zoom.us/j/84720678857#success

Ao acessar a sala de videoconferência, a parte, ou

advogado, deve aguardar o(a) Magistrada autorizar autorizar

o acesso e lá aguardar que a audiência se inicie na sala

principal por convocação do juízo

•

Partes, advogados e testemunhas deverão acessar a sala de

espera pelo menos dez minutos antes do início da

audiência.

•

O acesso à sala de audiência pode ser feito por meio de

computador ou smartphone.

•

No caso do smartphone, deve ser baixado o zoom do

aplicativo, um fim de que se possa ter acesso à sala de

vieoconferência.

•

As partes poderão obter informação pelos seguintes meios, entre as

07h:30min e 14h:30min:

Telefone celular com whatsapp: 79 9 81372464
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E-mail: gloria@trt20.jus.br

Balcão virtual: https://trt20-jus-br.zoom.us/my/vt.gloria

Notifiquem-se as partes do inteiro desta decisão por meio

eletrônico.

Caso o autor não tenha registrado os dados eletrônicos, deverá

informar nos autos no prazo de cinco dias.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-69.2024.5.20.0016
RECLAMANTE SILVANIA BEZERRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULA FERREIRA AQUINO(OAB:
10387/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CANINDE DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LIMA(OAB:
14128/SE)

RECLAMADO INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E
EDUCACAO

ADVOGADO CRISTIANE SANDES NEMEN(OAB:
27379/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PESQUISA SAUDE E EDUCACAO

  - MUNICIPIO DE CANINDE DE SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c88b76

proferido nos autos.

DESPACHO

DECLARAÇÃO DE REVELIA E PENA DE CONFISSÃO

O Município de Canindé de São Francisco não apresentou defesa

na presente demanda. Declaro-o revel e deixo para aplicar a pena

de confissão em sentença.

PRAZO PARA RÉPLICA - APRESENTAÇÃO DE RÓIS DE

TESTEMUNHA

Apresentada a defesa por INSTITUTO DE PESQUISA SAÚDE E

EDUCAÇÃO, tempestivamente, determino que, a partir do dia

21.03.2024, inclusive:

a) a parte autora manifeste-se acerca da contestação e

documentos anexados com a defesa;

b) as partes deverão anexar rol de testemunha, sob pena de

preclusão, contendo neles qualificação, endereço, e-mail e números

de celular vinculado à mídia social whatsapp, se possuidores

desses dados telemáticos, informando na oportunidade se alguma

das testemunhas quali f icadas não possuem meios para

comparecimento à audiência telepresencial, informação necessária

para que este Juízo viabilize o comparecimento ao Fórum para a

sua oitiva através do formato de audiência mista, prevista na

Resolução já citada.

A parte deverá observar, ainda, a quantidade de testemunhas a ser

arrolada a partir do rito que tramita a demanda, e REGISTRAR NA

DESCRIÇÃO DE DOCUMENTO O TERMO “ROL DE

TESTEMUNHA” .

Caso ultrapasse o que dispõe a legislação, serão consideras as

testemunhas na ordem apresentada no requerimento.

O descumprimento das ordens contidas nas alíneas supra implicará

preclusão.

Fica, desde já, designada audiência de instrução para o dia

17/04/2024 08:30

Cientifico as partes que o acesso à sala, na data e no horário acima

informados, será realizado através do link abaixo, devendo copiá-lo

e registrá-lo no endereço do navegador, a fim de que se tenha

acesso à videoconferência onde ocorrerá o ato processual

https://trt20-jus-br.zoom.us/j/84720678857#success

Ao acessar a sala de videoconferência, a parte, ou

advogado, deve aguardar o(a) Magistrada autorizar autorizar

o acesso e lá aguardar que a audiência se inicie na sala

principal por convocação do juízo

•

Partes, advogados e testemunhas deverão acessar a sala de

espera pelo menos dez minutos antes do início da

audiência.

•

O acesso à sala de audiência pode ser feito por meio de

computador ou smartphone.

•

No caso do smartphone, deve ser baixado o zoom do

aplicativo, um fim de que se possa ter acesso à sala de

vieoconferência.

•

As partes poderão obter informação pelos seguintes meios, entre as

07h:30min e 14h:30min:

Telefone celular com whatsapp: 79 9 81372464

E-mail: gloria@trt20.jus.br

Balcão virtual: https://trt20-jus-br.zoom.us/my/vt.gloria

Notifiquem-se as partes do inteiro desta decisão por meio

eletrônico.

Caso o autor não tenha registrado os dados eletrônicos, deverá

informar nos autos no prazo de cinco dias.
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NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-34.2024.5.20.0016
RECLAMANTE JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17fcb4d

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:44.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-34.2024.5.20.0016
RECLAMANTE JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECLAMADO FAZENDA DE CANA DE ACUCAR
TAQUARI LTDA

ADVOGADO ERICA SOARES DO
NASCIMENTO(OAB: 11635/SE)

RECLAMADO J. M. F. EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE JESUS
MATOS(OAB: 14635/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BATISTA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17fcb4d

proferida nos autos.

RELATÓRIO:

FAZENDA DE CANA DE ACUCAR TAQUARI LTDA, CNPJ:

12.537.260/0001-80, tempestivamente, opôs exceção de

incompetência em razão do lugar em relação à demanda ajuizada

pelo Autor, alegando que o juízo, territorialmente, não é competente

para conhecer e julgar o presente feito.

Suas alegações estão contidas em documento anexado ao feito

denominado exceção de incompetência em razão do lugar.

Desnecessária intimação do excepto.

Este o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

JUÍZO 100% DIGITAL – PROCESSO VIRTUAL – NÃO

IMPUGNAÇÃO

Registre-se, preliminarmente, que a parte Excipiente não impugnou

a tramitação do feito por meio do juízo 100% digital, o que implica

dizer que os atos serão praticados por meio eletrônico e as

audiências na modalidade telepresencial.

PRINCÍPIO DA UBIQUIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 651 DA

CLT – ACESSO À JUSTIÇA E AMPLA DEFESA

Com a inserção do processo digital no âmbito da Justiça do

Trabalho e do próprio juízo 100% digital, necessário que se passe a

interpretar o disposto no art. 651 da CLT, considerando a alteração

ocorrido em relação ao meio que se processa a demanda que, in

casu, é o meio digital e não mais físico.

Desta forma, a atuação jurisdicional acaba extrapolando os limites

territoriais tradicionalmente fixados na CLT e no processo civil

brasileiro, já que, com a digitalização, passa a reger a questão o

princípio da ubiquidade, decorrente da imaterialidade do processo e

também acessibilidade do processo em qualquer lugar,

evidentemente, desde que a parte tenha acesso a computador e à

internet.

Pois bem. Tal princípio implica em mudança de paradigma em

relação à competência territorial, uma vez que, sendo o processo

digital, inevitavelmente, atrai-se o que a doutrina vem chamando de

“desterritorialização” da demanda, interferindo, assim, na concepção

de foro originária dos ensinamentos de Giuseppe Chiovenda.

Ao implementar o processo digital, mais que discussão relativa a

técnica de distribuição de competência relativa a território, teve-se

por objeto a efetivação dos princípios constitucionais do amplo

acesso à justiça e razoável duração do processo, ante a evidente

celeridade e eficiência a ser dada à prestação jurisdicional,

consoante termos da Resolução Nº 345 de 09/10/2020 .

CONCLUSÃO:

Fulcrado nos fundamentos supra, não acolho a exceção de

incompetência em razão do lugar e mantenho o feito em pauta de

audiência, devendo a secretaria, com urgência, notificar as partes

desta decisão e de que foi mantida a data de audiência

designada para o dia 21/03/2024 08:44.

A ausência do réu implicará aplicação da pena de confissão e

declaração de revelia; a do autor, extinção do feito, sem resolução

de mérito.

A audiência, de natureza telepresencial, será realizada a partir do

endereço seguinte:https://trt20-jus-br.zoom.us/j/5777869852

Mantém-se, por fim, os demais termos da decisão que incluiu,

originariamente, o feito em pauta.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002458-66.2017.5.20.0016
RECLAMANTE JOSE ARMANDO ALVES SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

RECLAMANTE JOSE EDMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE JOSE ALMIR DOS SANTOS

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE MARCELO DE SA SANTANA

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE ERISVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE THOMAS DE JESUS LEITE

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE JANDSON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE ROBSON LIMA SANTOS

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)
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ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

RECLAMANTE MANOEL DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE ELISMARIO LIMA SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE HAMILTON LIMA SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMANTE GIVANILSON ARAGAO SANTOS

ADVOGADO ITALO DE SOUZA CORREIA(OAB:
8972/SE)

ADVOGADO ROMARIO DA SILVA SANTOS(OAB:
10341/SE)

RECLAMADO J L M REPRESENTACOES &
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCIANE MADUREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 9483/SE)

RECLAMADO MARIA LINDACI DE SOUZA SANTOS

RECLAMADO MARCIO DE SOUZA SALES

TERCEIRO
INTERESSADO

36ª VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE PAU DOS
FERROS/RN

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA FEDERAL DE SERGIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA FEDERAL EM SERGIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
ALAGOINHAS/BA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO 5 OFICIO DA
COMARCA DE ARACAJU

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA FEDERAL DE SERGIPE

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª, 4ª, 6ª, 8ª E 9ª VARAS DO
TRABALHO DE ARACAJU/SE

Intimado(s)/Citado(s):

  - J L M REPRESENTACOES & SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a52c1

proferido nos autos:

Intimem-se as réus para manifestação acerca do requerimento da

parte autora. Prazo de cinco dias.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

JULIANA MIRANDA CONCEICAO LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000032-37.2024.5.20.0016
RECLAMANTE KELLY GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO ROBERTA GOIS DE ANDRADE(OAB:
4138/SE)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando prazo para razões finais.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

MARIO DE OLIVEIRA NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000106-62.2022.5.20.0016
RECLAMANTE ISRAENY WANDERSON SANTOS

SILVA

ADVOGADO JONATHA ALISSON TORRES
SILVA(OAB: 14112/SE)

RECLAMADO JRC SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO IURE ANTONIO BARROS DE
AMORIM(OAB: 9162/SE)

RECLAMADO JOSEVALDO RIBEIRO CALASANS

TERCEIRO
INTERESSADO

JENYSON SOUZA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil

TERCEIRO
INTERESSADO

BB ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.A.

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JRC SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 752d40f

proferido nos autos.

Diante do pagamento do valor devido nestes autos, determino que

se requisite a devolução do mandado ao Oficial de Justiça.

Comprovados os depósitos, recolham-se os débitos fiscais e

promovam-se as transferências de créditos em favor da parte

autora, seu patrono e perito.

O depositário do bem penhorado, sob recebido, deverá fazer a
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entrega do veículo ao proprietário do empreendimento.

Registrem-se os pagamentos no PJE e, no caso do perito, no AJJT.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-62.2022.5.20.0016
RECLAMANTE ISRAENY WANDERSON SANTOS

SILVA

ADVOGADO JONATHA ALISSON TORRES
SILVA(OAB: 14112/SE)

RECLAMADO JRC SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO IURE ANTONIO BARROS DE
AMORIM(OAB: 9162/SE)

RECLAMADO JOSEVALDO RIBEIRO CALASANS

TERCEIRO
INTERESSADO

JENYSON SOUZA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil

TERCEIRO
INTERESSADO

BB ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.A.

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAENY WANDERSON SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 752d40f

proferido nos autos.

Diante do pagamento do valor devido nestes autos, determino que

se requisite a devolução do mandado ao Oficial de Justiça.

Comprovados os depósitos, recolham-se os débitos fiscais e

promovam-se as transferências de créditos em favor da parte

autora, seu patrono e perito.

O depositário do bem penhorado, sob recebido, deverá fazer a

entrega do veículo ao proprietário do empreendimento.

Registrem-se os pagamentos no PJE e, no caso do perito, no AJJT.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000308-39.2022.5.20.0016
RECLAMANTE KATIA CILENE SOUSA COSTA

ADVOGADO JONATHA ALISSON TORRES
SILVA(OAB: 14112/SE)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

PERITO MATHEUS SANTANA MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE SOUSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificados para tomar ciência da expedição das RPV's e, no caso

da executada, para promover o pagamento no prazo de até dois

meses, sob pena de sequestro de valores.

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 19 de março de 2024.

MARTA CRISTINA DOS SANTOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000011-61.2024.5.20.0016
RECLAMANTE ROBSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 321312/SP)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

TESTEMUNHA VINICIUS RAMOS PACHECO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 351f19f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido declarar a inépcia do pedido declaratório de consideração da

premiação mensal para compor a base salarial para pagamento de

horas extras, intrajornada, interjornada e demais pedidos,

extinguindo-o, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,

inciso I, do CPC; acolher a prejudicial da prescrição quinquenal; e

no mérito, JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na presente Reclamação Trabalhista movida por

ROBSON PEREIRA DA SILVA em face de UNILEVER BRASIL

LTDA, para declarar o enquadramento do reclamante ao Sindicato

das Indústrias de Limpeza de São Paulo (CCT de Ids 25cc835,

98da3bc e d175690); fixar o divisor de 200 para a quantificação das

horas extraordinárias; e, condenar a empresa reclamada ao
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pagamento das seguintes parcelas: a) diferença salarial decorrente

do acúmulo de funções deferido neste julgado (coordenador de

vendas e vendedor), no valor mensal de R$ 2.627,71, a partir do

mês de fevereiro/2019, e incidência deste valor sobre aviso prévio,

13º salários, férias com 1/3 e FGTS acrescido da multa de 40%; b)

horas extraordinárias acrescidas do adicional de 70%, previsto nas

normas coletivas acostadas aos autos, e incidência do valor

apurado sobre aviso prévio, 13º salários, férias com 1/3, RSR e

FGTS acrescido da multa de 40%; c) horas extraordinárias

acrescidas do adicional de 50%, decorrentes da supressão parcial

dos intervalos intrajornada e interjornada, de natureza indenizatória.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Liquidação por simples cálculos, observando-se os parâmetros de

correção fixados neste julgado.

Na fase liquidatória, deve a parte ré anexar a totalidade dos

contracheques do reclamante, em ordem cronológica e a partir de

janeiro/2019, sob as penas da lei.

Honorários de sucumbência em favor do advogado do reclamante,

pela empresa reclamada, em quantia equivalente a 15% do valor da

liquidação.

Honorários de sucumbência em favor dos advogados da empresa

reclamada, pelo reclamante, em quantia equivalente a 15% dos

valores atribuídos aos pedidos julgados improcedente; obrigação de

pagar sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do § 4º

do artigo 791-A da CLT.

Recolhimentos tributários e previdenciários de acordo com os

Provimentos do C. TST.

Limite da responsabilidade pelo recolhimento da contribuição

previdenciária de acordo com a Lei 8.212/91.

Custas processuais, pela empresa reclamada, no montante de

R$23.357,80, calculadas sobre R$ 1.500.000,00, valor atribuído à

condenação, apenas para fins de direito.

Notifiquem-se as partes.

Prazo de lei.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-61.2024.5.20.0016
RECLAMANTE ROBSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 321312/SP)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

TESTEMUNHA VINICIUS RAMOS PACHECO
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 351f19f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido declarar a inépcia do pedido declaratório de consideração da

premiação mensal para compor a base salarial para pagamento de

horas extras, intrajornada, interjornada e demais pedidos,

extinguindo-o, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,

inciso I, do CPC; acolher a prejudicial da prescrição quinquenal; e

no mérito, JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na presente Reclamação Trabalhista movida por

ROBSON PEREIRA DA SILVA em face de UNILEVER BRASIL

LTDA, para declarar o enquadramento do reclamante ao Sindicato

das Indústrias de Limpeza de São Paulo (CCT de Ids 25cc835,

98da3bc e d175690); fixar o divisor de 200 para a quantificação das

horas extraordinárias; e, condenar a empresa reclamada ao

pagamento das seguintes parcelas: a) diferença salarial decorrente

do acúmulo de funções deferido neste julgado (coordenador de

vendas e vendedor), no valor mensal de R$ 2.627,71, a partir do

mês de fevereiro/2019, e incidência deste valor sobre aviso prévio,

13º salários, férias com 1/3 e FGTS acrescido da multa de 40%; b)

horas extraordinárias acrescidas do adicional de 70%, previsto nas

normas coletivas acostadas aos autos, e incidência do valor

apurado sobre aviso prévio, 13º salários, férias com 1/3, RSR e

FGTS acrescido da multa de 40%; c) horas extraordinárias

acrescidas do adicional de 50%, decorrentes da supressão parcial

dos intervalos intrajornada e interjornada, de natureza indenizatória.

Concedo ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Liquidação por simples cálculos, observando-se os parâmetros de

correção fixados neste julgado.

Na fase liquidatória, deve a parte ré anexar a totalidade dos

contracheques do reclamante, em ordem cronológica e a partir de

janeiro/2019, sob as penas da lei.
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Honorários de sucumbência em favor do advogado do reclamante,

pela empresa reclamada, em quantia equivalente a 15% do valor da

liquidação.

Honorários de sucumbência em favor dos advogados da empresa

reclamada, pelo reclamante, em quantia equivalente a 15% dos

valores atribuídos aos pedidos julgados improcedente; obrigação de

pagar sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do § 4º

do artigo 791-A da CLT.

Recolhimentos tributários e previdenciários de acordo com os

Provimentos do C. TST.

Limite da responsabilidade pelo recolhimento da contribuição

previdenciária de acordo com a Lei 8.212/91.

Custas processuais, pela empresa reclamada, no montante de

R$23.357,80, calculadas sobre R$ 1.500.000,00, valor atribuído à

condenação, apenas para fins de direito.

Notifiquem-se as partes.

Prazo de lei.

    MARTA CRISTINA DOS SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Propriá

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000450-82.2022.5.20.0003
RECLAMANTE ALESSANDRO ARAUJO SAMPAIO

ADVOGADO THIAGO ANDRE FONSECA
SANTOS(OAB: 9291/SE)

ADVOGADO ANTONIO FELIX DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 11278/SE)

RECLAMADO CONSORCIO DE SANEAMENTO
BASICO DO BAIXO SAO FRANCISCO
SERGIPANO

ADVOGADO Fabio Sobrinho Mello(OAB: 3110/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ARAUJO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação PJ-e Diário Eletrônico

Proc.0000450-82.2022.5.20.0003 - RECLAMANTE: ALESSANDRO

ARAUJO SAMPAIO(Advogados do RECLAMANTE: ANTONIO

FELIX DE OLIVEIRA JUNIOR, THIAGO ANDRE FONSECA

SANTOS) CONSORCIO DE SANEAMENTO BASICO DO BAIXO

SAO FRANCISCO SERGIPANO(Advogado do RECLAMADO:

Fabio Sobrinho Mello) - Fica V. S.ª notificado(a) para manifestar-

se sobre os cálculos de ID7d5a166, no prazo de 8 dias.

PROPRIA/SE, 19 de março de 2024.

THIAGO RAMOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000450-82.2022.5.20.0003
RECLAMANTE ALESSANDRO ARAUJO SAMPAIO

ADVOGADO THIAGO ANDRE FONSECA
SANTOS(OAB: 9291/SE)

ADVOGADO ANTONIO FELIX DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 11278/SE)

RECLAMADO CONSORCIO DE SANEAMENTO
BASICO DO BAIXO SAO FRANCISCO
SERGIPANO

ADVOGADO Fabio Sobrinho Mello(OAB: 3110/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE SANEAMENTO BASICO DO BAIXO SAO
FRANCISCO SERGIPANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação PJ-e Diário Eletrônico

Proc.0000450-82.2022.5.20.0003 - RECLAMANTE: ALESSANDRO

ARAUJO SAMPAIO(Advogados do RECLAMANTE: ANTONIO

FELIX DE OLIVEIRA JUNIOR, THIAGO ANDRE FONSECA

SANTOS) CONSORCIO DE SANEAMENTO BASICO DO BAIXO

SAO FRANCISCO SERGIPANO(Advogado do RECLAMADO:

Fabio Sobrinho Mello) - Fica V. S.ª notificado(a) para manifestar-

se sobre os cálculos de ID7d5a166, no prazo de 8 dias.

PROPRIA/SE, 19 de março de 2024.

THIAGO RAMOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000130-25.2024.5.20.0015
RECLAMANTE KATIA DE CASSIA DA SILVA

CAETANO

ADVOGADO ROBERTA SANTOS RIBEIRO(OAB:
10528/SE)

RECLAMADO FUNDACAO MEDICA SANTA
CECILIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA DE CASSIA DA SILVA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região 685
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d959799

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HENRY CAVALCANTI DE SOUZA MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0030200-65.2000.5.20.0015
RECLAMANTE MARIA JOSE DOS SANTOS

RECLAMANTE SINEZIA DE JESUS OLIVEIRA

RECLAMANTE FERNANDO DANTAS LIMA

RECLAMANTE JOSE BELINE LIMA

RECLAMADO MUNICIPIO DE AMPARO DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JOSE DIAS GUIMARAES(OAB:
1045/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AMPARO DE SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632eb41

proferido nos autos.

DESPACHO

O valor disponibilizado pela Divisão de Precatórios e informado pelo

depósito de id:263378f somando ao valor já disponibilizado pelo

alvará de #id:cee73d7 é inferior ao valor devido à exequente

SINÉZIA DE JESUS OLIVEIRA NASCIMENTO, conforme planilha

de cálculos de id:1a5f493, motivo pelo qual se determina sua

imediata liberação de forma líquida ao seu advogado, mediante a

expedição de alvará judicial eletrônico, cujos dados bancários já

estão disponíveis nos autos.

Após, sobrestem-se os presentes autos no aguardo da quitação do

Precatório ou disponibilização de outros depósitos o quitem

parcialmente.

PROPRIA/SE, 19 de março de 2024.

    HENRY CAVALCANTI DE SOUZA MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000121-34.2022.5.20.0015
RECLAMANTE GILSON SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DE SERGIPE

ADVOGADO Frederico Galindo de Góes(OAB:
4552/SE)

RECLAMADO ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO henrique buril weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
INFRA-ESTRUTURA RODOVIARIA
DE SERGIPE - DER/SE

ADVOGADO CLAUDIA MAELLE SANTANA DOS
SANTOS BRANDAO(OAB: 8240/SE)

ADVOGADO Frederico Galindo de Góes(OAB:
4552/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE
SERGIPE

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA
RODOVIARIA DE SERGIPE - DER/SE

  - ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 082e5a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição de acordo apresentada (ID dd3a71d), fica

designada audiência de tentativa de conciliação na execução para o

dia 05/04/2024, às 08:12, a ser realizada na Vara do Trabalho de

Propriá, de forma TELEPRESENCIAL. 

Ressalte-se que o link para ingresso na sala de audiências virtual

será oportunamente juntada aos autos.

Notifiquem-se as partes.

PROPRIA/SE, 19 de março de 2024.

    HENRY CAVALCANTI DE SOUZA MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000121-34.2022.5.20.0015
RECLAMANTE GILSON SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353/SE)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DE SERGIPE

ADVOGADO Frederico Galindo de Góes(OAB:
4552/SE)

RECLAMADO ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO henrique buril weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
INFRA-ESTRUTURA RODOVIARIA
DE SERGIPE - DER/SE

ADVOGADO CLAUDIA MAELLE SANTANA DOS
SANTOS BRANDAO(OAB: 8240/SE)
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ADVOGADO Frederico Galindo de Góes(OAB:
4552/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 082e5a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição de acordo apresentada (ID dd3a71d), fica

designada audiência de tentativa de conciliação na execução para o

dia 05/04/2024, às 08:12, a ser realizada na Vara do Trabalho de

Propriá, de forma TELEPRESENCIAL. 

Ressalte-se que o link para ingresso na sala de audiências virtual

será oportunamente juntada aos autos.

Notifiquem-se as partes.

PROPRIA/SE, 19 de março de 2024.

    HENRY CAVALCANTI DE SOUZA MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000205-98.2023.5.20.0015
RECLAMANTE JOSE EDSON SANTOS

ADVOGADO MARCOS PLINIO DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 4383/AL)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE MEDEIROS
GOMES(OAB: 5250/AL)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIAL CAPELA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MARTINS
JUNIOR(OAB: 5692/SE)

PERITO GILBERTO JOSE NASCIMENTO REIS
DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c9893b

proferida nos autos.

DECISÃO

Uma vez presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebe-se o recurso ordinário interposto pela

demandada.

Notifique-se o reclamante para apresentar contrarrazões no prazo

previsto em lei.

Após a manifestação ou verificado o decurso, remeta-se ao TRT da

20ª Região.

PROPRIA/SE, 19 de março de 2024.

    HENRY CAVALCANTI DE SOUZA MACEDO

    Juiz do Trabalho Substituto

CEJUSC

Notificação

Processo Nº ATSum-0001463-80.2017.5.20.0007
RECLAMANTE OCEANO BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMADO FLAVIO BEZERRA GOMES

RECLAMADO FRANCISCO GOMES FILHO

RECLAMADO CONSTOP CONSTRUCOES E
SERVICOS TOPOGRAFICOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 8284/RN)

ADVOGADO LUCELIA CLEUDE DA SILVA(OAB:
15909/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANO BEZERRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b93a46

proferido nos autos.

DESPACHO NOTIFICATÓRIO – PJe

                     Vistos, etc.

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO EM PROCESSO DE EXECUÇÃO.

Ficam Vs. Sas. NOTIFICADAS para comparecerem à AUDIÊNCIA

PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO no dia

02/04/2024, às 10:03, na sala de audiências do CEJUSC-JT –

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS, localizado no térreo do anexo

administrativo (prédio espelhado - ESCOLA JUDICIAL) do

Complexo da Justiça do Trabalho da 20ª Região, na Avenida Carlos

Rodrigues da Cruz, s/n, Centro Administrativo, Capucho, CEP:
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49081-015 - Aracaju/SE, para tentativa de conciliação.

Como se trata de tentativa conciliatória em execução, a ausência de

qualquer das Partes fará presumir que a mesma não tem interesse

em conciliar, não lhes sendo aplicadas penalidades, devendo o feito

ser devolvido à Vara de Origem para prosseguimento.

Os Advogados que pretenderem comparecer desacompanhado

dos seus Clientes, deverão deter poderes especiais específicos

para o fim da conciliação.

Petições e documentos poderão ser acessados via internet, no site

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam. Caso não consigam realizar a consulta, deverão

comparecer à Secretaria do CEJUSC-JT, antes do dia da audiência,

para receber as orientações necessárias, ou através dos telefones:

79 2105-8537 e 79 98132-5569.

O Reclamante deverá portar no dia da audiência documento oficial

de identificação com foto, número do CPF, a CTPS e dados de

conta bancária que possua, para inserção em ata de uma eventual

conciliação.

As Partes e Advogados devem ficar cientes de que na entrada do

prédio do CEJUSC-JT poderão estar sujeitos à medição de

temperatura, purificação das mãos com álcool 70%, uso de

máscaras faciais e exigência de comprovação de vacinação contra

a COVID-19, no número de doses já ofertadas pelo Poder Público.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JULIA BORBA COSTA NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001463-80.2017.5.20.0007
RECLAMANTE OCEANO BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO EUVALDO LEAL DE MELO
NETO(OAB: 6257/SE)

RECLAMADO FLAVIO BEZERRA GOMES

RECLAMADO FRANCISCO GOMES FILHO

RECLAMADO CONSTOP CONSTRUCOES E
SERVICOS TOPOGRAFICOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 8284/RN)

ADVOGADO LUCELIA CLEUDE DA SILVA(OAB:
15909/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTOP CONSTRUCOES E SERVICOS TOPOGRAFICOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b93a46

proferido nos autos.

DESPACHO NOTIFICATÓRIO – PJe

                     Vistos, etc.

NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PRESENCIAL DE

CONCILIAÇÃO EM PROCESSO DE EXECUÇÃO.

Ficam Vs. Sas. NOTIFICADAS para comparecerem à AUDIÊNCIA

PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO no dia

02/04/2024, às 10:03, na sala de audiências do CEJUSC-JT –

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS, localizado no térreo do anexo

administrativo (prédio espelhado - ESCOLA JUDICIAL) do

Complexo da Justiça do Trabalho da 20ª Região, na Avenida Carlos

Rodrigues da Cruz, s/n, Centro Administrativo, Capucho, CEP:

49081-015 - Aracaju/SE, para tentativa de conciliação.

Como se trata de tentativa conciliatória em execução, a ausência de

qualquer das Partes fará presumir que a mesma não tem interesse

em conciliar, não lhes sendo aplicadas penalidades, devendo o feito

ser devolvido à Vara de Origem para prosseguimento.

Os Advogados que pretenderem comparecer desacompanhado

dos seus Clientes, deverão deter poderes especiais específicos

para o fim da conciliação.

Petições e documentos poderão ser acessados via internet, no site

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam. Caso não consigam realizar a consulta, deverão

comparecer à Secretaria do CEJUSC-JT, antes do dia da audiência,

para receber as orientações necessárias, ou através dos telefones:

79 2105-8537 e 79 98132-5569.

O Reclamante deverá portar no dia da audiência documento oficial

de identificação com foto, número do CPF, a CTPS e dados de

conta bancária que possua, para inserção em ata de uma eventual

conciliação.

As Partes e Advogados devem ficar cientes de que na entrada do

prédio do CEJUSC-JT poderão estar sujeitos à medição de

temperatura, purificação das mãos com álcool 70%, uso de

máscaras faciais e exigência de comprovação de vacinação contra

a COVID-19, no número de doses já ofertadas pelo Poder Público.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JULIA BORBA COSTA NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0000252-62.2024.5.20.0007
RECLAMANTE ADELMO CRUZ DE CAMPOS

ADVOGADO Gustavo Elson Guedes
Vasconcelos(OAB: 4167/SE)

RECLAMADO PINHEIRO SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO CRUZ DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5407f5e

proferido nos autos.

DESPACHO NOTIFICATÓRIO – PJe

                    Vistos, etc.

NOTIFICAÇÃO DAS PARTES DA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL PROCESSO DE CONHECIMENTO –

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Ficam Vs. Sas. NOTIFICADAS para comparecerem à AUDIÊNCIA

INICIAL no dia 11/04/2024, às 09:30, na sala de audiências do

CEJUSC-JT – CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS, localizado no térreo

do anexo administrativo (prédio espelhado - ESCOLA JUDICIAL)

do Complexo da Justiça do Trabalho da 20ª Região, na avenida

Carlos Rodrigues da Cruz, s/n, Centro Administrativo, Capucho,

Aracaju/SE, CEP: 49081-015, para tentativa de conciliação.

Importante salientar que como a audiência realizada no CEJUSC-JT

se trata de tentativa conciliatória sem obrigatoriedade de oferta de

defesa e documentos naquela oportunidade, não se aplica a ela o

interstício previsto no artigo 841, da CLT, podendo ser realizada a

partir do dia seguinte ao recebimento da notificação, na busca

conciliatória.

Não obtida a conciliação, a defesa e documentos deverão ser

apresentados eletronicamente no sistema PJe em até 5 (cinco)

dias ÚTEIS, contados do primeiro dia útil subsequente da data

que se realizou a audiência inicial, inclusive, conforme previsto no

artigo 7º, parágrafo 4º do ato SGP.PR nº 04/2017, salvo se outro

prazo tiver sido expressamente conferido em ata. A não

apresentação no prazo supra citado importará na revelia, conforme

disposto no artigo 844, da CLT.

O não comparecimento do(a) Reclamante importará no

arquivamento do processo, com eventual pagamento de

custas, nos termos do artigo 7º, parágrafo 2º, do ato SGP.PR nº

04/2017.

O não comparecimento do Reclamado importará na decretação

da revelia, com a confissão quanto a matéria de fato, nos termos

do artigo 7º, parágrafo 2º, do ato acima mencionado, desde que

observado o interstício legal. Na hipótese de cabimento de

exceção de incompetência territorial, será observado o prazo e a

forma do artigo 800, da CLT.

A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser

acessados via internet, no site

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam. Caso não consiga realizar a consulta, deverá

comparecer à Secretaria do CEJUSC-JT, antes do dia da audiência,

para receber as orientações necessárias, ou através dos telefones:

79 2105-8537 e 79 98132-5569.

O Reclamante deverá portar no dia da audiência documento oficial

de identificação com foto, número do CPF, a CTPS e dados de

conta bancária que possua, para inserção em ata de uma eventual

conciliação.

As Partes e Advogados devem ficar cientes de que na entrada do

prédio do CEJUSC-JT poderão estar sujeitos à medição de

temperatura, purificação das mãos com álcool 70%, uso de

máscaras faciais e exigência de comprovação de vacinação contra

a COVID-19, no número de doses já ofertadas pelo Poder Público.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JULIA BORBA COSTA NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000254-32.2024.5.20.0007
RECLAMANTE JOSE EUGENIO ANDRADE DA

CONCEICAO

ADVOGADO VICTOR CRUZ MORAES
MAYNARD(OAB: 10375/SE)

RECLAMADO WS SOLUCOES CORPORATIVAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUGENIO ANDRADE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5371fdc

proferido nos autos.
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DESPACHO NOTIFICATÓRIO – PJe

                    Vistos, etc.

NOTIFICAÇÃO DAS PARTES DA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL PROCESSO DE CONHECIMENTO –

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Ficam Vs. Sas. NOTIFICADAS para comparecerem à AUDIÊNCIA

INICIAL no dia 11/04/2024, às 09:31, na sala de audiências do

CEJUSC-JT – CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS, localizado no térreo

do anexo administrativo (prédio espelhado - ESCOLA JUDICIAL)

do Complexo da Justiça do Trabalho da 20ª Região, na avenida

Carlos Rodrigues da Cruz, s/n, Centro Administrativo, Capucho,

Aracaju/SE, CEP: 49081-015, para tentativa de conciliação.

Importante salientar que como a audiência realizada no CEJUSC-JT

se trata de tentativa conciliatória sem obrigatoriedade de oferta de

defesa e documentos naquela oportunidade, não se aplica a ela o

interstício previsto no artigo 841, da CLT, podendo ser realizada a

partir do dia seguinte ao recebimento da notificação, na busca

conciliatória.

Não obtida a conciliação, a defesa e documentos deverão ser

apresentados eletronicamente no sistema PJe em até 5 (cinco)

dias ÚTEIS, contados do primeiro dia útil subsequente da data

que se realizou a audiência inicial, inclusive, conforme previsto no

artigo 7º, parágrafo 4º do ato SGP.PR nº 04/2017, salvo se outro

prazo tiver sido expressamente conferido em ata. A não

apresentação no prazo supra citado importará na revelia, conforme

disposto no artigo 844, da CLT.

O não comparecimento do(a) Reclamante importará no

arquivamento do processo, com eventual pagamento de

custas, nos termos do artigo 7º, parágrafo 2º, do ato SGP.PR nº

04/2017.

O não comparecimento do Reclamado importará na decretação

da revelia, com a confissão quanto a matéria de fato, nos termos

do artigo 7º, parágrafo 2º, do ato acima mencionado, desde que

observado o interstício legal. Na hipótese de cabimento de

exceção de incompetência territorial, será observado o prazo e a

forma do artigo 800, da CLT.

A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser

acessados via internet, no site

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam. Caso não consiga realizar a consulta, deverá

comparecer à Secretaria do CEJUSC-JT, antes do dia da audiência,

para receber as orientações necessárias, ou através dos telefones:

79 2105-8537 e 79 98132-5569.

O Reclamante deverá portar no dia da audiência documento oficial

de identificação com foto, número do CPF, a CTPS e dados de

conta bancária que possua, para inserção em ata de uma eventual

conciliação.

As Partes e Advogados devem ficar cientes de que na entrada do

prédio do CEJUSC-JT poderão estar sujeitos à medição de

temperatura, purificação das mãos com álcool 70%, uso de

máscaras faciais e exigência de comprovação de vacinação contra

a COVID-19, no número de doses já ofertadas pelo Poder Público.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JULIA BORBA COSTA NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000267-31.2024.5.20.0007
RECLAMANTE CLAUDEMIR SANTOS DE JESUS

ADVOGADO Gustavo Elson Guedes
Vasconcelos(OAB: 4167/SE)

RECLAMADO PINHEIRO SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe0cb5

proferido nos autos.

DESPACHO NOTIFICATÓRIO – PJe

                    Vistos, etc.

NOTIFICAÇÃO DAS PARTES DA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL PROCESSO DE CONHECIMENTO –

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Ficam Vs. Sas. NOTIFICADAS para comparecerem à AUDIÊNCIA

INICIAL no dia 11/04/2024, às 09:32, na sala de audiências do

CEJUSC-JT – CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS, localizado no térreo

do anexo administrativo (prédio espelhado - ESCOLA JUDICIAL)

do Complexo da Justiça do Trabalho da 20ª Região, na avenida

Carlos Rodrigues da Cruz, s/n, Centro Administrativo, Capucho,
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Aracaju/SE, CEP: 49081-015, para tentativa de conciliação.

Importante salientar que como a audiência realizada no CEJUSC-JT

se trata de tentativa conciliatória sem obrigatoriedade de oferta de

defesa e documentos naquela oportunidade, não se aplica a ela o

interstício previsto no artigo 841, da CLT, podendo ser realizada a

partir do dia seguinte ao recebimento da notificação, na busca

conciliatória.

Não obtida a conciliação, a defesa e documentos deverão ser

apresentados eletronicamente no sistema PJe em até 5 (cinco)

dias ÚTEIS, contados do primeiro dia útil subsequente da data

que se realizou a audiência inicial, inclusive, conforme previsto no

artigo 7º, parágrafo 4º do ato SGP.PR nº 04/2017, salvo se outro

prazo tiver sido expressamente conferido em ata. A não

apresentação no prazo supra citado importará na revelia, conforme

disposto no artigo 844, da CLT.

O não comparecimento do(a) Reclamante importará no

arquivamento do processo, com eventual pagamento de

custas, nos termos do artigo 7º, parágrafo 2º, do ato SGP.PR nº

04/2017.

O não comparecimento do Reclamado importará na decretação

da revelia, com a confissão quanto a matéria de fato, nos termos

do artigo 7º, parágrafo 2º, do ato acima mencionado, desde que

observado o interstício legal. Na hipótese de cabimento de

exceção de incompetência territorial, será observado o prazo e a

forma do artigo 800, da CLT.

A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser

acessados via internet, no site

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam. Caso não consiga realizar a consulta, deverá

comparecer à Secretaria do CEJUSC-JT, antes do dia da audiência,

para receber as orientações necessárias, ou através dos telefones:

79 2105-8537 e 79 98132-5569.

O Reclamante deverá portar no dia da audiência documento oficial

de identificação com foto, número do CPF, a CTPS e dados de

conta bancária que possua, para inserção em ata de uma eventual

conciliação.

As Partes e Advogados devem ficar cientes de que na entrada do

prédio do CEJUSC-JT poderão estar sujeitos à medição de

temperatura, purificação das mãos com álcool 70%, uso de

máscaras faciais e exigência de comprovação de vacinação contra

a COVID-19, no número de doses já ofertadas pelo Poder Público.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JULIA BORBA COSTA NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000268-16.2024.5.20.0007
RECLAMANTE JOSE ELENILSON DOS SANTOS

ADVOGADO Fernando Magalhães Filho(OAB:
1847/SE)

RECLAMADO MODERNNA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO SUSANA GOMES ARQUITETURA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELENILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96bf15d

proferido nos autos.

DESPACHO NOTIFICATÓRIO – PJe

                    Vistos, etc.

NOTIFICAÇÃO DAS PARTES DA AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO/INICIAL PROCESSO DE CONHECIMENTO –

AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Ficam Vs. Sas. NOTIFICADAS para comparecerem à AUDIÊNCIA

INICIAL no dia 11/04/2024, às 09:33, na sala de audiências do

CEJUSC-JT – CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS, localizado no térreo

do anexo administrativo (prédio espelhado - ESCOLA JUDICIAL)

do Complexo da Justiça do Trabalho da 20ª Região, na avenida

Carlos Rodrigues da Cruz, s/n, Centro Administrativo, Capucho,

Aracaju/SE, CEP: 49081-015, para tentativa de conciliação.

Importante salientar que como a audiência realizada no CEJUSC-JT

se trata de tentativa conciliatória sem obrigatoriedade de oferta de

defesa e documentos naquela oportunidade, não se aplica a ela o

interstício previsto no artigo 841, da CLT, podendo ser realizada a

partir do dia seguinte ao recebimento da notificação, na busca

conciliatória.

Não obtida a conciliação, a defesa e documentos deverão ser

apresentados eletronicamente no sistema PJe em até 5 (cinco)

dias ÚTEIS, contados do primeiro dia útil subsequente da data

que se realizou a audiência inicial, inclusive, conforme previsto no

artigo 7º, parágrafo 4º do ato SGP.PR nº 04/2017, salvo se outro

prazo tiver sido expressamente conferido em ata. A não

apresentação no prazo supra citado importará na revelia, conforme
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disposto no artigo 844, da CLT.

O não comparecimento do(a) Reclamante importará no

arquivamento do processo, com eventual pagamento de

custas, nos termos do artigo 7º, parágrafo 2º, do ato SGP.PR nº

04/2017.

O não comparecimento do Reclamado importará na decretação

da revelia, com a confissão quanto a matéria de fato, nos termos

do artigo 7º, parágrafo 2º, do ato acima mencionado, desde que

observado o interstício legal. Na hipótese de cabimento de

exceção de incompetência territorial, será observado o prazo e a

forma do artigo 800, da CLT.

A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser

acessados via internet, no site

https://pje.trt20.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam. Caso não consiga realizar a consulta, deverá

comparecer à Secretaria do CEJUSC-JT, antes do dia da audiência,

para receber as orientações necessárias, ou através dos telefones:

79 2105-8537 e 79 98132-5569.

O Reclamante deverá portar no dia da audiência documento oficial

de identificação com foto, número do CPF, a CTPS e dados de

conta bancária que possua, para inserção em ata de uma eventual

conciliação.

As Partes e Advogados devem ficar cientes de que na entrada do

prédio do CEJUSC-JT poderão estar sujeitos à medição de

temperatura, purificação das mãos com álcool 70%, uso de

máscaras faciais e exigência de comprovação de vacinação contra

a COVID-19, no número de doses já ofertadas pelo Poder Público.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JULIA BORBA COSTA NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000161-69.2024.5.20.0007
RECLAMANTE LENALDO SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO EDJA DOS SANTOS(OAB: 14576/SE)

ADVOGADO ANDERSON ROCHA SILVA(OAB:
8235/SE)

RECLAMADO CONTEINER GASTROBAR
COMERCIO E SERVICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENALDO SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 442fb1c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o requerimento do Reclamante de ID 028c375, e a fim de

viabilizar a conciliação, permito que a próxima audiência seja

realizada de forma híbrida através do link https://trt20-jus-

br.zoom.us/my/trt20cejusc1, ficando o requerimento de adoção do

Juízo 100% Digital pendente de apreciação na data da assentada,

devendo o Reclamante reiterá-la no ato.

Intime-se o Reclamante por seu Patrono.

Aguarde-se a audiência.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JULIA BORBA COSTA NORONHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Gabinete Processante de Precatórios

Notificação

Processo Nº Precat-0004057-78.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE WILSON JOSE NAVARRO

ADVOGADO ROSANE DA SILVA FERREIRA
MATOS(OAB: 3231/SE)

REQUERIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
HABITACAO E OBRAS PUBLICAS

ADVOGADO JOSE ANISIO TORRES
BARRETO(OAB: 1234/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JOSE NAVARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7387626

proferido nos autos.

Vistos e etc.

A parte exequente WILSON JOSÉ NAVARROrequereu prioridade

no recebimento do presente precatório alegando possuir mais de 60

anos e para tanto juntou documento de identificação em Id. f2ce5a9.

Ocorre que o referido documento pertence a pessoa diversa do

exequente.

INTIME-SE a parte exequente, no prazo de 05 dias, para juntar

documento de identificação que comprove possuir idade superior a

60 anos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO
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    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0002028-55.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE IZIS MORAIS RODRIGUES

ADVOGADO ANDREA JESUS GAMA(OAB:
5733/SE)

REQUERIDO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZIS MORAIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9bb6c4

proferido nos autos.

Vistos e etc.

Verifica-se que o presente precatório, nesta data, encontra-se na

posição 910 da lista cronológica da entidade devedora, portanto,

AGUARDE-SE, sobrestado, a disponibilização de recursos e

consequente cumprimento do precatório.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000330-77.2024.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE WILLIAMS DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO ADALICIO MORBECK NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 4379/SE)

ADVOGADO ELLEN NAYARA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 16060/SE)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANIZACAO - EMURB

ADVOGADO ALEXANDRO DIAS JUCHUM(OAB:
672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZACAO -
EMURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO

Ofício Nº 118/2024 - DIPRE-GPREC

Processo Nº 0000208-05.2017.5.20.0002

A sua Senhoria o senhor

Diretor Presidente da Empresa Municipal de Obras e Urbanização -

EMURB

Senhor(a) Diretor(a),

Nos termos do artigo 100, § 5º da Constituição da República,

requisito a Vossa Senhoria os seguintes valores para pagamento

dos precatórios expedidos nos autos do processo em referência:

Requisição de Pagamento: 00687/2024

Precatório: 0000330-77.2024.5.20.0000

Processo Judicial: 0000208-05.2017.5.20.0002

Exequente(s): WILLIAMS DE OLIVEIRA SANTOS

Executado: EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO-

EMURB

Valor: R$ 176.228,00

Por fim, esclareço que, observado o dispositivo supracitado e o

constante das resoluções 303/2019 do CNJ e 314/2021 do CSJT, é

indispensável que Vossa Senhoria inclua a importância ora

requisitada no orçamento anual desse ente público.

Atenciosamente,

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

Magistrado

Processo Nº Precat-0000331-62.2024.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE RODRIGO MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO ADALICIO MORBECK NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 4379/SE)

ADVOGADO ELLEN NAYARA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 16060/SE)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANIZACAO - EMURB

ADVOGADO ALEXANDRO DIAS JUCHUM(OAB:
672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZACAO -
EMURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO

Ofício Nº 118/2024 - DIPRE-GPREC

Processo Nº 0000208-05.2017.5.20.0002

A sua Senhoria o senhor

Diretor Presidente da Empresa Municipal de Obras e Urbanização -

EMURB

Senhor(a) Diretor(a),
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Nos termos do artigo 100, § 5º da Constituição da República,

requisito a Vossa Senhoria os seguintes valores para pagamento

dos precatórios expedidos nos autos do processo em referência:

Requisição de Pagamento: 00689/2024

Precatório: 0000331-62.2024.5.20.0000

Processo Judicial: 0000208-05.2017.5.20.0002

Exequente(s): RODRIGO MOURA DOS SANTOS

Executado: EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO-

EMURB

Valor: R$ 288.151,14

Por fim, esclareço que, observado o dispositivo supracitado e o

constante das resoluções 303/2019 do CNJ e 314/2021 do CSJT, é

indispensável que Vossa Senhoria inclua a importância ora

requisitada no orçamento anual desse ente público.

Atenciosamente,

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

Magistrado

Processo Nº Precat-0000332-47.2024.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE PEDRO MOURA

ADVOGADO ADALICIO MORBECK NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 4379/SE)

ADVOGADO ELLEN NAYARA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 16060/SE)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANIZACAO - EMURB

ADVOGADO ALEXANDRO DIAS JUCHUM(OAB:
672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZACAO -
EMURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO

Ofício Nº 118/2024 - DIPRE-GPREC

Processo Nº 0000208-05.2017.5.20.0002

A sua Senhoria o senhor

Diretor Presidente da Empresa Municipal de Obras e Urbanização -

EMURB

Senhor(a) Diretor(a),

Nos termos do artigo 100, § 5º da Constituição da República,

requisito a Vossa Senhoria os seguintes valores para pagamento

dos precatórios expedidos nos autos do processo em referência:

Requisição de Pagamento: 00690/2024

Precatório: 0000332-47.2024.5.20.0000

Processo Judicial: 0000208-05.2017.5.20.0002

Exequente(s): PEDRO MOURA

Executado: EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO-

EMURB

Valor: R$ 274.952,69

Por fim, esclareço que, observado o dispositivo supracitado e o

constante das resoluções 303/2019 do CNJ e 314/2021 do CSJT, é

indispensável que Vossa Senhoria inclua a importância ora

requisitada no orçamento anual desse ente público.

Atenciosamente,

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

Magistrado

Processo Nº Precat-0000334-17.2024.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE LEOMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADALICIO MORBECK NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 4379/SE)

ADVOGADO ELLEN NAYARA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 16060/SE)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANIZACAO - EMURB

ADVOGADO ALEXANDRO DIAS JUCHUM(OAB:
672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZACAO -
EMURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO

Ofício Nº 118/2024 - DIPRE-GPREC

Processo Nº 0000208-05.2017.5.20.0002

A sua Senhoria o senhor

Diretor Presidente da Empresa Municipal de Obras e Urbanização -

EMURB

Senhor(a) Diretor(a),

Nos termos do artigo 100, § 5º da Constituição da República,

requisito a Vossa Senhoria os seguintes valores para pagamento

dos precatórios expedidos nos autos do processo em referência:

Requisição de Pagamento: 00699/2024

Precatório: 0000334-17.2024.5.20.0000

Processo Judicial: 0000208-05.2017.5.20.0002
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Exequente(s): LEOMAR FERREIRA DOS SANTOS

Executado: EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO-

EMURB

Valor: R$ 205.103,18

Por fim, esclareço que, observado o dispositivo supracitado e o

constante das resoluções 303/2019 do CNJ e 314/2021 do CSJT, é

indispensável que Vossa Senhoria inclua a importância ora

requisitada no orçamento anual desse ente público.

Atenciosamente,

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

Magistrado

Processo Nº Precat-0000335-02.2024.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE JOSE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO ADALICIO MORBECK NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 4379/SE)

ADVOGADO ELLEN NAYARA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 16060/SE)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANIZACAO - EMURB

ADVOGADO ALEXANDRO DIAS JUCHUM(OAB:
672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZACAO -
EMURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO

Ofício Nº 118/2024 - DIPRE-GPREC

Processo Nº 0000208-05.2017.5.20.0002

A sua Senhoria o senhor

Diretor Presidente da Empresa Municipal de Obras e Urbanização -

EMURB

Senhor(a) Diretor(a),

Nos termos do artigo 100, § 5º da Constituição da República,

requisito a Vossa Senhoria os seguintes valores para pagamento

dos precatórios expedidos nos autos do processo em referência:

Requisição de Pagamento: 00700/2024

Precatório: 0000335-02.2024.5.20.0000

Processo Judicial: 0000208-05.2017.5.20.0002

Exequente(s): JOSE AUGUSTO DA SILVA

Executado: EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO-

EMURB

Valor: R$ 391.829,79

Por fim, esclareço que, observado o dispositivo supracitado e o

constante das resoluções 303/2019 do CNJ e 314/2021 do CSJT, é

indispensável que Vossa Senhoria inclua a importância ora

requisitada no orçamento anual desse ente público.

Atenciosamente,

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

Magistrado

Processo Nº Precat-0000336-84.2024.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE JOSE ADRIANO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ADALICIO MORBECK NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 4379/SE)

ADVOGADO ELLEN NAYARA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 16060/SE)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANIZACAO - EMURB

ADVOGADO ALEXANDRO DIAS JUCHUM(OAB:
672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZACAO -
EMURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO

Ofício Nº 118/2024 - DIPRE-GPREC

Processo Nº 0000208-05.2017.5.20.0002

A sua Senhoria o senhor

Diretor Presidente da Empresa Municipal de Obras e Urbanização -

EMURB

Senhor(a) Diretor(a),

Nos termos do artigo 100, § 5º da Constituição da República,

requisito a Vossa Senhoria os seguintes valores para pagamento

dos precatórios expedidos nos autos do processo em referência:

Requisição de Pagamento: 00701/2024

Precatório: 0000336-84.2024.5.20.0000

Processo Judicial: 0000208-05.2017.5.20.0002

Exequente(s): JOSE ADRIANO SANTOS DE JESUS

Executado: EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO-

EMURB

Valor: R$ 197.580,30

Por fim, esclareço que, observado o dispositivo supracitado e o

constante das resoluções 303/2019 do CNJ e 314/2021 do CSJT, é
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indispensável que Vossa Senhoria inclua a importância ora

requisitada no orçamento anual desse ente público.

Atenciosamente,

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

Magistrado

Processo Nº Precat-0000337-69.2024.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE GLADISSON DOS SANTOS

ADVOGADO ADALICIO MORBECK NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 4379/SE)

ADVOGADO ELLEN NAYARA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 16060/SE)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANIZACAO - EMURB

ADVOGADO ALEXANDRO DIAS JUCHUM(OAB:
672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZACAO -
EMURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO

Ofício Nº 118/2024 - DIPRE-GPREC

Processo Nº 0000208-05.2017.5.20.0002

A sua Senhoria o senhor

Diretor Presidente da Empresa Municipal de Obras e Urbanização -

EMURB

Senhor(a) Diretor(a),

Nos termos do artigo 100, § 5º da Constituição da República,

requisito a Vossa Senhoria os seguintes valores para pagamento

dos precatórios expedidos nos autos do processo em referência:

Requisição de Pagamento: 00702/2024

Precatório: 0000337-69.2024.5.20.0000

Processo Judicial: 0000208-05.2017.5.20.0002

Exequente(s): GLADISSON DOS SANTOS

Executado: EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO-

EMURB

Valor: R$ 208.019,87

Por fim, esclareço que, observado o dispositivo supracitado e o

constante das resoluções 303/2019 do CNJ e 314/2021 do CSJT, é

indispensável que Vossa Senhoria inclua a importância ora

requisitada no orçamento anual desse ente público.

Atenciosamente,

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

Magistrado

Processo Nº Precat-0000338-54.2024.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE CICERO DE ARAUJO CRUZ

ADVOGADO ADALICIO MORBECK NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 4379/SE)

ADVOGADO BRENDA STEFANI SANTOS
VIEIRA(OAB: 12774/SE)

ADVOGADO ELLEN NAYARA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 16060/SE)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANIZACAO - EMURB

ADVOGADO ALEXANDRO DIAS JUCHUM(OAB:
672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZACAO -
EMURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO

Ofício Nº 118/2024 - DIPRE-GPREC

Processo Nº 0000208-05.2017.5.20.0002

A sua Senhoria o senhor

Diretor Presidente da Empresa Municipal de Obras e Urbanização -

EMURB

Senhor(a) Diretor(a),

Nos termos do artigo 100, § 5º da Constituição da República,

requisito a Vossa Senhoria os seguintes valores para pagamento

dos precatórios expedidos nos autos do processo em referência:

Requisição de Pagamento: 00703/2024

Precatório: 0000338-54.2024.5.20.0000

Processo Judicial: 0000208-05.2017.5.20.0002

Exequente(s): CICERO DE ARAUJO CRUZ

Executado: EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO-

EMURB

Valor: R$ 383.300,08

Por fim, esclareço que, observado o dispositivo supracitado e o

constante das resoluções 303/2019 do CNJ e 314/2021 do CSJT, é

indispensável que Vossa Senhoria inclua a importância ora

requisitada no orçamento anual desse ente público.

Atenciosamente,
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ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

Magistrado

Processo Nº Precat-0000333-32.2024.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE LUIS EDUARDO CRUZ FONSECA

ADVOGADO ADALICIO MORBECK NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 4379/SE)

ADVOGADO ELLEN NAYARA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 16060/SE)

REQUERIDO EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANIZACAO - EMURB

ADVOGADO ALEXANDRO DIAS JUCHUM(OAB:
672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZACAO -
EMURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

OFÍCIO REQUISITÓRIO

Ofício Nº 118/2024 - DIPRE-GPREC

Processo Nº 0000208-05.2017.5.20.0002

A sua Senhoria o senhor

Diretor Presidente da Empresa Municipal de Obras e Urbanização -

EMURB

Senhor(a) Diretor(a),

Nos termos do artigo 100, § 5º da Constituição da República,

requisito a Vossa Senhoria os seguintes valores para pagamento

dos precatórios expedidos nos autos do processo em referência:

Requisição de Pagamento: 00698/2024

Precatório: 0000333-32.2024.5.20.0000

Processo Judicial: 0000208-05.2017.5.20.0002

Exequente(s): LUIS EDUARDO CRUZ FONSECA

Executado: EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO-

EMURB

Valor: R$ 289.518,99

Por fim, esclareço que, observado o dispositivo supracitado e o

constante das resoluções 303/2019 do CNJ e 314/2021 do CSJT, é

indispensável que Vossa Senhoria inclua a importância ora

requisitada no orçamento anual desse ente público.

Atenciosamente,

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

Magistrado

Processo Nº Precat-0002576-80.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE MARIA APARECIDA SILVA SANTOS
BRITO

ADVOGADO DIOGO SANTOS SANTANA(OAB:
6290/SE)

ADVOGADO Thyego Rodrigo Passos Costa(OAB:
6606/SE)

REQUERENTE VERONICA SANTOS BRITO

ADVOGADO Thyego Rodrigo Passos Costa(OAB:
6606/SE)

ADVOGADO DIOGO SANTOS SANTANA(OAB:
6290/SE)

REQUERENTE GREICIANE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO ALLANA DAYANE QUEIROZ DE
SANTANA(OAB: 6442/SE)

REQUERENTE FABRICIA OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO ALLANA DAYANE QUEIROZ DE
SANTANA(OAB: 6442/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS
BROTAS

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS(OAB: 1128/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SILVA SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará juntado aos

presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº Precat-0002576-80.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE MARIA APARECIDA SILVA SANTOS
BRITO

ADVOGADO DIOGO SANTOS SANTANA(OAB:
6290/SE)

ADVOGADO Thyego Rodrigo Passos Costa(OAB:
6606/SE)

REQUERENTE VERONICA SANTOS BRITO

ADVOGADO Thyego Rodrigo Passos Costa(OAB:
6606/SE)

ADVOGADO DIOGO SANTOS SANTANA(OAB:
6290/SE)

REQUERENTE GREICIANE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO ALLANA DAYANE QUEIROZ DE
SANTANA(OAB: 6442/SE)

REQUERENTE FABRICIA OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO ALLANA DAYANE QUEIROZ DE
SANTANA(OAB: 6442/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS
BROTAS

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS(OAB: 1128/SE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará juntado aos

presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº Precat-0002576-80.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE MARIA APARECIDA SILVA SANTOS
BRITO

ADVOGADO DIOGO SANTOS SANTANA(OAB:
6290/SE)

ADVOGADO Thyego Rodrigo Passos Costa(OAB:
6606/SE)

REQUERENTE VERONICA SANTOS BRITO

ADVOGADO Thyego Rodrigo Passos Costa(OAB:
6606/SE)

ADVOGADO DIOGO SANTOS SANTANA(OAB:
6290/SE)

REQUERENTE GREICIANE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO ALLANA DAYANE QUEIROZ DE
SANTANA(OAB: 6442/SE)

REQUERENTE FABRICIA OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO ALLANA DAYANE QUEIROZ DE
SANTANA(OAB: 6442/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS
BROTAS

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS(OAB: 1128/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICIANE OLIVEIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará juntado aos

presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº Precat-0002576-80.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE MARIA APARECIDA SILVA SANTOS
BRITO

ADVOGADO DIOGO SANTOS SANTANA(OAB:
6290/SE)

ADVOGADO Thyego Rodrigo Passos Costa(OAB:
6606/SE)

REQUERENTE VERONICA SANTOS BRITO

ADVOGADO Thyego Rodrigo Passos Costa(OAB:
6606/SE)

ADVOGADO DIOGO SANTOS SANTANA(OAB:
6290/SE)

REQUERENTE GREICIANE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO ALLANA DAYANE QUEIROZ DE
SANTANA(OAB: 6442/SE)

REQUERENTE FABRICIA OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO ALLANA DAYANE QUEIROZ DE
SANTANA(OAB: 6442/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS
BROTAS

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS(OAB: 1128/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA OLIVEIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará juntado aos

presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº Precat-0002576-80.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE MARIA APARECIDA SILVA SANTOS
BRITO

ADVOGADO DIOGO SANTOS SANTANA(OAB:
6290/SE)

ADVOGADO Thyego Rodrigo Passos Costa(OAB:
6606/SE)

REQUERENTE VERONICA SANTOS BRITO

ADVOGADO Thyego Rodrigo Passos Costa(OAB:
6606/SE)

ADVOGADO DIOGO SANTOS SANTANA(OAB:
6290/SE)

REQUERENTE GREICIANE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO ALLANA DAYANE QUEIROZ DE
SANTANA(OAB: 6442/SE)

REQUERENTE FABRICIA OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO ALLANA DAYANE QUEIROZ DE
SANTANA(OAB: 6442/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS
BROTAS

ADVOGADO MARIO DOS SANTOS(OAB: 1128/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará juntado aos

presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº Precat-0004311-51.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE JORGE CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIENE NUNES DA SILVA(OAB:
8854/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS
BROTAS

ADVOGADO IAGO SANTOS DE ARAUJO(OAB:
11803/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CESAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará juntado aos

presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº Precat-0004311-51.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE JORGE CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIENE NUNES DA SILVA(OAB:
8854/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS
BROTAS

ADVOGADO IAGO SANTOS DE ARAUJO(OAB:
11803/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará juntado aos

presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº Precat-0003222-90.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE GILMAN LIMA CORREA

ADVOGADO Andréa Emilly Correia de
Alcantara(OAB: 2494/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS
BROTAS

ADVOGADO NUBIA LAFAYETTE DA SILVA
ROSA(OAB: 7700/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAN LIMA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará juntado aos

presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº Precat-0003222-90.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE GILMAN LIMA CORREA

ADVOGADO Andréa Emilly Correia de
Alcantara(OAB: 2494/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS
BROTAS

ADVOGADO NUBIA LAFAYETTE DA SILVA
ROSA(OAB: 7700/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará juntado aos

presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor
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Processo Nº Precat-0000281-70.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE ALANY PRISCILLA LIMA DE
ALMEIDA

ADVOGADO CANDIDO DORTAS DE
ARAUJO(OAB: 5929/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SALGADO

ADVOGADO Lais Dorville Moreira Silveira(OAB:
5977/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANY PRISCILLA LIMA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará juntado aos

presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº Precat-0001503-73.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE SINELMA FIGUEREDO DA CRUZ

ADVOGADO JOSEFA DE JESUS DANTAS(OAB:
7065/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ROSARIO DO
CATETE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEFA DE JESUS DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINELMA FIGUEREDO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará juntado aos

presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº Precat-0001503-73.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE SINELMA FIGUEREDO DA CRUZ

ADVOGADO JOSEFA DE JESUS DANTAS(OAB:
7065/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ROSARIO DO
CATETE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEFA DE JESUS DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ROSARIO DO CATETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará juntado aos

presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº Precat-0000371-78.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE FERNANDA RAQUEL GOMES
ARGOLO

ADVOGADO Ilton Marques de Souza(OAB:
1213/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PORTO DA FOLHA

ADVOGADO FABIANO FREIRE FEITOSA(OAB:
3173/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA RAQUEL GOMES ARGOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará e atualização

de cálculos juntados aos presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº Precat-0002021-63.2023.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE MARISTELA FEITOSA SILVA

ADVOGADO MARCIAL ALVES COSTA(OAB:
6927/SE)

ADVOGADO GARDENIO NUNES DE
CARVALHO(OAB: 4301/SE)

ADVOGADO HANNA ALVES COSTA(OAB:
11598/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DE
SERGIPE

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO FATEL DA SILVA
TARGINO GRANJA(OAB: 9609/SE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISTELA FEITOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado para ciência do alvará juntado aos

presentes autos.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

JOAO FERREIRA CRUZ JUNIOR

Assessor

Processo Nº Precat-0000348-98.2024.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE JOSE NUNES

ADVOGADO Ademir Meira dos Santos(OAB:
238/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS

ADVOGADO LAIS DE AZEVEDO VASCONCELOS
FREIRE(OAB: 11733/SE)

ADVOGADO ADMILSON VIEIRA DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 9391/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84b5ce2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

EXPEÇA-SE ofício requisitório ao ente público requerido.

Após, MANTENHAM-SE os autos sobrestados enquanto o

pagamento do precatório é aguardado.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000347-16.2024.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE LAURA ANGELICA NOBRE
CAVALCANTE

ADVOGADO Dalmo de Figueiredo Bezerra(OAB:
4732/SE)

REQUERIDO FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

TERCEIRO
INTERESSADO

Dalmo de Figueiredo Bezerra

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA ANGELICA NOBRE CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1041760

proferido nos autos.

Vistos, etc.

EXPEÇA-SE ofício requisitório ao ente público requerido.

Após, MANTENHAM-SE os autos sobrestados enquanto o

pagamento do precatório é aguardado.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0000348-98.2024.5.20.0000
Relator JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

REQUERENTE JOSE NUNES

ADVOGADO Ademir Meira dos Santos(OAB:
238/SE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS

ADVOGADO LAIS DE AZEVEDO VASCONCELOS
FREIRE(OAB: 11733/SE)

ADVOGADO ADMILSON VIEIRA DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 9391/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE LARANJEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84b5ce2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

EXPEÇA-SE ofício requisitório ao ente público requerido.

Após, MANTENHAM-SE os autos sobrestados enquanto o

pagamento do precatório é aguardado.

ARACAJU/SE, 19 de março de 2024.

    JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO

    Desembargador Federal do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211989
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
SECRETARIA DA CORREGEDORIA


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA
4ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU - SERGIPE,


NO PERÍODO DE 5 A 7 DE MARÇO DE 2024


A Correição Ordinária na 4ª Vara do Trabalho de Aracaju ocorreu no período de 5 a 7 de março de 


2024, sendo realizada pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente e Corregedor do Tribunal 


Regional do Trabalho da Vigésima Região, Doutor José Augusto do Nascimento. Sua Excelência 


esteve acompanhado do Secretário da Corregedoria, Alexandre Augusto de Almeida Rocha, Vanine 


Vieira de Faria Almeida Cabral, Subsecretária da Corregedoria, Osman Nascimento, Assistente da 


Corregedoria e Euler Prado Rocha, Chefe de Gabinete do Desembargador Presidente. A Correição 


foi objeto de Edital amplamente divulgado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, na edição 


nº. 3917/2024 de 23/2/2024 e no site deste Tribunal, além de terem sido previamente comunicados, 


por  ofício,  os  Excelentíssimos  Juízes Titular  e  Auxiliar  da 4ª  Vara do Trabalho de Aracaju,  o 


Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Sergipe, a Presidente da Associação dos 


Advogados  Trabalhistas  do  Estado  de  Sergipe  –  ASSAT e  o  Procurador-Chefe  do  Ministério 


Público do Trabalho de Sergipe. A Correição se deu pela modalidade presencial.


Iniciados os trabalhos, passou-se a análise global das informações a seguir:


I - INFORMAÇÕES GERAIS.


1. NORMA DE CRIAÇÃO.


A 4ª  Vara de Trabalho de Aracaju foi criada pela Lei  nº 8.432, de 11/06/1992 e instalada  em 


29/08/1994.


2. MUNICÍPIOS ABRANGIDOS PELA JURISDIÇÃO.


Além do respectivo município sede, a jurisdição da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju abrange os 


seguintes municípios: Barra dos Coqueiros, Itaporanga D'Ajuda, Nossa Senhora do Socorro e São 


Cristóvão.
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3. INSTALAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE.


A instalação do PJe na 4ª Vara do Trabalho de Aracaju ocorreu em 13 de agosto de 2012 (ATO 


SGP.PR Nº 026/2012).


4. ESTRUTURAS JUDICIAL E ADMINISTRATIVA.


4.1. QUANTITATIVO DE JUÍZES(AS). A 4ª Vara de Trabalho de Aracaju é composta por 02 


(dois) Juízes, sendo 1 (um) Titular e 1 (um) Substituto/Auxiliar.


4.2. Afastamentos dos magistrados no ano de 2023:


Juiz  Titular  –  Luiz  Manoel  Andrade  Meneses -  férias  –  26/1/2023 a  14/2/2023 e  13/4/2023 a 


2/5/2023; outras licenças –  20/11/2023 a 19/12/2023 e 4/9/2023 a 7/9/2023;


Juiz  Auxiliar  –  Horácio  Raymundo  Senna  Pires  Segundo  -  férias  –  28/2/2023  a  19/3/2023  e 


12/9/2023 a 1º/10/2023. 


4.3. QUANTITATIVO DE SERVIDORES(AS). A 4ª Vara do Trabalho de Aracaju é composta por 


11 (onze) Servidores(as) e 02(dois) Estagiário(a).


4.3.1. SERVIDORES(AS):


Fábio Emílio Araújo de Andrade - Técnico Judiciário - Diretor de Secretaria;


Adelmo Candido Carvalho Lessa - Técnico Judiciário - Assistente de Juiz;


Andreia Dantas Pereira - Técnico Judiciário - Assistente de Diretor de Secretaria;


Edvando Silva Souza - Técnico Judiciário - Assistente;


Felipe Silva Bulos de Cerqueira - Técnico Judiciário - Assistente de Juiz;


James da Conceição Lisboa - Técnico Judiciário – Calculista;


João Alberto de Andrade Santos - Técnico Judiciário - Secretário de Audiência;


Marcelo Couto Dantas - Técnico Judiciário - Assistente;


Maryana Rocha Honorato - Analista Judiciário - Secretária de Audiência;


Mônica Aragão de Jesus - Técnico Judiciário  - Assistente;


Tatiana Alves Dias Falcão - Técnico Judiciário – Calculista.


4.3.2. ESTAGIÁRIOS(AS):


Joao Pedro de Jesus Mendes;


Rafael Soares Dantas.


4.4. Afastamentos de servidores(as) no  ano de 2023, exceto férias -  15 (quinze) servidores, nos 


totais  de  44 (quarenta e quatro) afastamentos  e de  275 (duzentos e setenta  e cinco) dias.  Cabe 


observar que destes servidores que se afastaram no ano de 2023, 10 (dez) não fazem parte do atual 


quadro de servidores da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju.


4.5.  Treinamentos  no ano de 2023 - Do atual  quadro da Vara,  houve participação de  9 (nove) 
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servidores(as) em cursos e oficinas de capacitação promovidos pelo Tribunal. As exceções foram 


dos servidores James da Conceição Lisboa - Calculista e Mônica Aragão de Jesus - Assistente.


5. ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIO.


5.1. Artigo 32 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 


(CGJT) e outros:


Com base nas informações prestadas e nas análises efetuadas nos processos examinados e sistemas 


processuais utilizados pela 4ª Vara do Trabalho de Aracaju, verificou-se que:


5.1.2. há pronunciamento explícito sobre a admissibilidade dos recursos ordinários e agravos de 


petição interpostos;


5.1.3.  há o exaurimento das iniciativas  dos(as) juízes(as)  objetivando tornar  exitosa a execução 


mediante a utilização dos sistemas SISBAJUD, SABB, CNIB, INFOJUD, RENAJUD, SERASA, 


SIMBA e ANOREG/CERISE, inclusive com reiteração e a aplicação subsidiária dos arts. 772 a 777 


do CPC;


5.1.4. há o registro, no sistema informatizado, dos atos processuais relevantes praticados, mormente 


liquidação de sentença, quitação, oposição de embargos e data de conclusão aos(as) juízes(as) para 


prolação de sentença em processos incidentais;


5.1.5. há fiscalização do uso regular do sistema INFOJUD e SISBAJUD;


5.1.6. os(as) juízes(as), imediatamente após a liquidação da sentença, em que se apure crédito de 


valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordenam a pronta liberação deste em favor 


do credor, de ofício ou a seu requerimento;


5.1.7. há inclusão de processos em pauta na fase de execução para tentativa de conciliação; 


5.1.8. há registro, no sistema informatizado, dos atos processuais praticados;


5.1.9. os(as) juízes(as) determinam a citação do sócio em caso de desconsideração da personalidade 


jurídica  da  empresa  executada,  por  meio  de  decisão  fundamentada,  para  que,  no  prazo  de  48 


(quarenta e oito) horas, indique bens da sociedade (art. 795 do CPC) ou, não os havendo, garanta a 


execução,  sob pena de penhora,  com o fim de habilitá-lo  à via dos embargos à execução para 


imprimir, inclusive, discussão sobre a existência da sua responsabilidade executiva secundária;


5.1.10. Assiduidade presencial  dos(as) magistrados(as) no ano de 2023. O Diretor de Secretaria 


informou que o Excelentíssimo Juiz Titular comparece na Vara do Trabalho às segundas, terças e 


quartas-feiras e  o Excelentíssimo Juiz Auxiliar comparece às terças, quartas e quintas-feiras. Por 


outro lado, verifica-se que não há registro de ausências injustificadas na Corregedoria ou Ouvidoria 


deste Regional, acerca dos(as) magistrados(as) Titular, Auxiliar ou Substitutos(as) que atuaram na 


4ª Vara do Trabalho de Aracaju neste período.
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5.2.  SISTEMA GARIMPO – ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019 –  ART.  120 DA 


CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO 


TRABALHO (CGJT) – OFÍCIOS CIRCULARES SECOR/TRT20 NºS 002/2020 E 006/2020.


Verificou-se, por meio de consulta ao Sistema Garimpo, a existência de 377 processos arquivados 


definitivamente com contas judiciais ativas após a expedição do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 


01/2019, objeto de recomendação que adiante se vê nesta Ata. 


5.3. RPV’s E PRECATÓRIOS.


Não se verifica irregularidade na expedição das RPVs e dos Precatórios e há registro de pagamento 


no sistema GPrec.


5.4. Há o cumprimento do Ofício Circular SECOR/TRT20 Nº 004/2020 – Provimento nº 88/2019 


da CNJ, conforme informação prestada pelo Diretor de Secretaria.


5.5. Recomendações da Correição anterior.


5.5.1. Recomendações específicas:


5.5.1.1. Reduzir os prazos médios de permanência dos processos nas tarefas do PJe nas fases de 


conhecimento e de execução. A recomendação foi reiterada e incluída a fase de liquidação;


5.5.1.2.  Reduzir  a  taxa  de  congestionamento  na  fase  de  liquidação.  Com a  exclusão  do  item 


correspondente no e-Gestão para mensurar o cumprimento desta recomendação, perdeu-se o objeto;


5.5.1.3. Verificar o Sistema SISBAJUD, a fim de que ordens de bloqueios cumpridas não restem 


sem desdobramento. Esta recomendação foi reiterada;


5.5.1.4. Empreender esforços para solucionar os processos pendentes na fase de conhecimento dos 


anos de 2019 a 2021, excluídos os sobrestados que deverão continuar a ser monitorados com o 


propósito de verificar se permanece tal condição. Esta recomendação foi reiterada e ampliada;


5.5.1.5. Empreender esforços para solucionar os processos pendentes de cálculos (94), dentre os 


para  liquidar  sentença,  prestar  informações,  para  adequação  ao  acórdão e  para  atualizações.  A 


recomendação foi cumprida parcialmente, considerando que nesta correição havia um estoque de 52 


processos;


5.5.1.6.  Regularizar  os  processos  que  se  acham  para  despacho  com  o  prazo  vencido.  A 


recomendação foi cumprida;


5.5.1.7. Dar impulsionamento aos processos que estão pendentes de cumprimento de despacho. Esta 


recomendação foi reiterada.


II - RESUMO DA SITUAÇÃO PROCESSUAL.


As informações  a  seguir  foram extraídas  dos  Sistemas  PJe  e  e-Gestão,  das  ferramentas  de  BI 


Produtividade de Primeiro Grau, IGEST e Metas Nacionais.
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6. CASOS NOVOS RECEBIDOS E SOLUCIONADOS.


6.1.  No ano de 2022: recebidos  1132 processos (1034 por distribuição e 98 por redistribuição) e 


solucionados 1180.


6.2.  No ano de 2023: recebidos  1331 processos (1230 por distribuição e 101 por redistribuição) e 


solucionados  1244,  representando  um aumento  de  199 processos  recebidos (17,57%)  quando 


comparado ao ano de 2022.


6.3. O acervo processual da Vara e a relação entre processos recebidos e solucionados e pendentes 


estão distribuídos de acordo com a tabela e gráficos abaixo:
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7. AUDIÊNCIAS - Sessões e Audiências.


7.1.  O Juiz Titular  realiza audiências  às segundas e terças-feiras e  o Juiz Auxiliar  às  quartas e 


quintas-feiras, conforme informação prestada pelo Diretor de Secretaria da Vara. As tabelas a seguir 


representam as audiências realizadas pela 4ª Vara do Trabalho de Aracaju no ano de 2023, por dia, 


mês e tipo de audiência:
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Observa-se que em relação ao ano de 2022, quando foram realizadas 1669 audiências, houve uma 


redução de 3,05% na quantidade de audiências realizadas em 2023.


7.2. A tabela abaixo representa as audiências futuras – Quantidade por dia, o quantitativo por tipo 


de audiência e as audiências que estavam designadas pela 4ª Vara do Trabalho de Aracaju para o 


ano de 2024.
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8. PRAZOS.


8.1. Prazo médio para despacho.


Do exame  da  amostragem colhida  nos  processos  selecionados  durante  a  Correição;  da  análise 


efetuada  no  Sistema  PJe;  e,  da  informação  prestada  pelo  Diretor  de  Secretaria  em relação  às 


petições pendentes de apreciação, revelaram que no dia 4/3/2024 haviam 3 processos para minutar 


despacho e 122 processos em análise.


8.2. Variação dos prazos médios.


8.2.1.  Considerando como referência  o Sistema  e-Gestão, os prazos médios  por fase processual 


foram os seguintes:
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9. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.


De acordo  com as  informações  prestadas  pelo  Diretor  de  Secretaria  e  análise  no  sistema PJe, 


haviam 10 processos com o calculista, sendo 18 para liquidação de sentença, 20 para manifestação, 


5 para ajuste ao acórdão e 10 para atualização dos cálculos.


Observou-se que o calculista utiliza o PJe-Calc em todas as elaborações de cálculos no PJe, na 


forma prevista no Ofício Circular SECOR/TRT20 Nº. 001/2018 da Corregedoria Regional. 


No  período  ano  de  2023 a  Vara  proferiu  435 sentenças  líquidas,  num  percentual  de  84,3%, 


considerando os processos julgados Procedentes e Procedentes em Parte.


10. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.


O gráfico abaixo representa o acervo de processos pendentes na fase de execução mês a mês no ano 


de 2023 e até fevereiro de 2024:
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11. PRODUTIVIDADE DOS MAGISTRADOS.


11.1. Processos conclusos para julgamento.


A  tabela  abaixo  representa  a  quantidade  de  processos com  instrução  processual  encerrada 


aguardando prolação de sentença no dia 29/2/2024.


11.3. Os processos com incidentes processuais conclusos, julgados e pendentes de julgamento no 


período de 1º/3/2023 a 29/2/2024 (1 ano), estão distribuídos de acordo com o quadro demonstrativo 


abaixo:
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12. EXAME DOS PROCESSOS.


Foram examinados, por amostragem, 93 processos, todos em meio eletrônico.


13. DAS METAS NACIONAIS PARA O PODER JUDICIÁRIO.


13.1. Em 2023:


O quadro abaixo demonstra o percentual de cumprimento das Metas Nacionais do ano de 2023.
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Verifica-se que a 4ª Vara do Trabalho de Aracaju alcançou as Metas Nacionais 1, 2 e 5 previstas 


para o ano de 2023.


13.2. Em 2024:


As Metas Nacionais para o ano de 2024 são as seguintes:


a) Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 


corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente;


b)  Meta  2  -  Julgar  processos  mais  antigos  -  pelo  menos,  93% dos  processos  distribuídos  até 


31/12/2022, nos 1º e 2º graus e 98% dos processos pendentes de julgamento há 4 anos (2020) ou 


mais;


c) Meta 3 - Estimular a conciliação - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em 


relação à média do biênio 2021/2022 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação;


d) Meta 5 -  Reduzir  a taxa de congestionamento  -  Reduzir  em 0,5 ponto percentual  a taxa de 


congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 2023. Cláusula de barreira na fase 


de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase de execução: 65%;


e) Meta 9 - Estimular a inovação no Poder Judiciário - Implantar, no ano de 2024, dois projetos 


oriundos do laboratório de inovação, de cujo desenvolvimento tenha participado pelo menos um 


laboratório de outro tribunal,  com avaliação de benefícios à sociedade e relacionados à Agenda 


2030;


f) Meta 11 – Promover os direitos da Criança e do Adolescente - Promover pelo menos duas ações 


visando o combate ao trabalho infantil e o estímulo à aprendizagem.


III - EXAME DOS LIVROS.


14. O único livro em meio físico que a Vara possui é o Livro de Ponto.


IV - IGEST – ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO 


TRABALHO.


15. Desenvolvido pela Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, o IGEST avalia todas as Varas 


dos  Tribunais  Regionais  do Trabalho,  levando-se em consideração  05 (cinco) mesoindicadores, 


quais sejam: acervo, celeridade, produtividade, taxa de congestionamento e força de trabalho. Essa 


avaliação permite identificar as Varas do Trabalho com bom desempenho e extrair delas as boas 


práticas que levaram a esses resultados, bem como verificar quais são aquelas que merecem mais 


atenção.


15.1. O quadro abaixo exibe a apuração dos mesoindicadores do IGEST neste TRT (situação em 
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5/3/2024) e o resultado da última medição do IGEST pelo TST (setembro de 2023). A 4ª Vara do 


Trabalho de Aracaju é a 6ª colocada neste Regional e a 883ª do país, estando regionalmente entre as 


25% / 75% pontuadas no IGEST. 


V. ANÁLISES GERAIS.


16. Em análise  dos  principais  fatores  que  interferem na  prestação  jurisdicional  da  4ª  Vara  do 


Trabalho de Aracaju,  o Excelentíssimo Desembargador Presidente e Corregedor fez as seguintes 


ponderações:


16.1. PONTOS FORTES:
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Gestão permanente do Magistrado Titular em sintonia com o Juiz Auxiliar e os(as) servidores(as); 


formação e qualificação de magistrados(as) e servidores(as); infraestrutura física e tecnológica, com 


ótimas ferramentas de gestão processual e administrativa, a exemplo de Produtividade de 1º Grau, 


Ata  Dinâmica,  IGEST e  Metas  Nacionais;  Planejamento  Estratégico  Participativo;  teletrabalho; 


Plano de Gestão da Vara em 2021; adesão ao CEJUSC e à CAE/JAE; iniciativas voltadas para a 


saúde  e  qualidade  de  vida  dos(as)  magistrados(as)  e  servidores(as)  e  Política  de  Gestão 


Socioambiental. 


16.2. PONTOS QUE MERECEM ATENÇÃO: 


A Vara deve analisar  os seguintes aspectos:  a)  Os prazos médios na fase de conhecimento,  do 


ajuizamento da ação até a prolação de sentença de 194 dias e na fases de liquidação de 256 dias,  


acima das médias do Tribunal, de 192 e 226, respectivamente; b) O prazo médio para realização da 


1ª audiência, de 162 dias, maior do Regional, cuja média é de 95 dias; c) O não cumprimento da 


Meta Nacional do Poder Judiciário 3, relativa ao índice de conciliação.


16.3. OPORTUNIDADES:


Diante da redução da demanda: a) testar ferramentas que possibilitem melhor controle e redução 


dos prazos; b) incrementar a capacitação dos servidores na execução trabalhista e nas ferramentas 


eletrônicas.


16.4. AMEAÇAS:


Aumento da quantidade  de ações;  redução da efetividade  na execução,  que pode inviabilizar  a 


quitação  das  dívidas  pelos(as)  executados(as);  contingenciamento  de  recursos  orçamentários; 


comprometimento de atividades nas Unidades Judiciárias, em razão de remoção e do adoecimento 


de  servidores(as)  e  magistrados(as);  e,  impossibilidade  de  realização  de  perícias  por  número 


insuficiente de peritos médicos.


VI - DAS RECOMENDAÇÕES:


17. O Excelentíssimo Desembargador Presidente e Corregedor fez as seguintes recomendações:


17.1. RECOMENDAÇÕES GERAIS. 


17.1.1. Continuar observando o cumprimento das metas previstas para o ano de 2024:


a) Assegurando a celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional;


b) Estimulando a conciliação e as soluções alternativas de conflitos;


c) Impulsionando as execuções trabalhistas e fiscais;


d) Assegurando a efetividade da prestação jurisdicional;
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e) Garantindo os direitos da cidadania.


17.1.2. Manter o acompanhamento e controle das informações gerenciais fornecidas pelo Sistema e-


Gestão,  para  que  espelhe  os  dados  estatísticos  da  Unidade  de  modo  fidedigno  e  os  ajustes 


necessários não comprometam a produtividade da Unidade e dos(as) Magistrados(as).


17.2. RECOMENDAÇÃO ESPECÍFICA.


17.2.1.  Reiterar a recomendação de reduzir os prazos médios na fase de conhecimento, incluindo 


nesta a redução dos prazos médios na fase de liquidação;


17.2.2. Empreender esforços para solucionar os processos pendentes na fase de conhecimento dos 


anos de 2018 a 2022, excluídos os sobrestados que deverão continuar a ser monitorados com o 


propósito de verificar se permanece tal condição;


17.2.3.  Reiterar  a  recomendação  de  verificar  o  Sistema  SISBAJUD,  a  fim  de  que  ordens  de 


bloqueios cumpridas não restem sem desdobramento;


17.2.4. Reiterar a recomendação relativa a dar impulsionamento aos processos que estão pendentes 


de cumprimento de despacho


17.2.5. Buscar meios para aumentar o índice de conciliações e o cumprimento da Meta Nacional do 


Poder Judiciário 3;


17.2.6. Julgar os processos que se encontram com prazo excedido;


17.2.7.  Proceder  o  saneamento  dos  processos  arquivados  definitivamente  com contas  judiciais 


ativas após a expedição do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT Nº 01/2019 – Sistema Garimpo; 


17.2.8. Observar para que não haja atraso na conclusão dos processos para julgamento;


17.2.9.  Observar  que  o  registro  da  conversão  do  julgamento  em diligência  para  liquidação  da 


sentença somente seja realizado acompanhado da respectiva minuta.


VII - DESPACHO ESPECIAL.


18. O Excelentíssimo Desembargador Presidente e Corregedor não exarou despacho especial nos 


processos examinados.


VIII – AUDIÊNCIAS E RECLAMAÇÕES.


19. AUDIÊNCIA PÚBLICA.


Embora  regularmente  divulgado que  o Excelentíssimo Desembargador  Presidente  e  Corregedor 


receberia  em audiência  no dia  5/3/2024,  a  partir  das  8h30 (oito  horas e  trinta  minutos),  os(as) 


magistrados(as),  advogados(as),  membros  do  Ministério  Público,  jurisdicionados(as), 


servidores(as),  representantes  de  sindicatos  e  os(as)  demais  interessados(as)  em  participar,  a 
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Secretaria da Corregedoria Regional não recebeu pedido de inscrição para essa audiência pública.


IX - BOAS PRÁTICAS E ELOGIOS.


20. O Excelentíssimo Desembargador Presidente e Corregedor parabenizou a 4ª Vara do Trabalho 


de Aracaju pelo cumprimento das Metas Nacionais do Poder Judiciário 1, 2 e 5 no ano de 2023, 


pela redução expressiva do prazo médio na fase de execução em 2024, até o mês de fevereiro, em 


relação ao ano de 2023, de 1362 para 583 dias e pela melhora na classificação do IGEST em relação 


aos  resultados  apurados  na  correição  do  ano  anterior  (30/4/2023),  de  13ª  colocada  para  a  6ª 


colocação em 5/3/2024.


X - REIVINDICAÇÕES DA VARA.


21. O Excelentíssimo Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju  informou haver pendência 


junto  a  Secretaria  de  Obras,  Manutenção  e  Serviços  -  SOMAS  (Chamado  R30483),  cujas 


providências foram solicitadas pela Corregedoria durante a correição. Informou, ainda, não haver 


pendência junto à Secretaria de Tecnologia e Informação e Comunicação - SETIC.


XI – ENCERRAMENTO.


O encerramento da correição ocorreu no dia 7 (sete) do mês de março de 2024, às 8h (oito horas), 


de  forma  presencial  em  reunião  com  o  Excelentíssimo  Desembargador  José  Augusto  do 


Nascimento,  Presidente  e  Corregedor  deste  Tribunal,  os  Excelentíssimos Juízes da  4ª  Vara  do 


Trabalho de Aracaju, Doutor Luiz Manoel Andrade Meneses, Titular e Doutor Horácio Raymundo 


Senna  Pires  Segundo,  Auxiliar,  o  Secretário  da  Corregedoria,  Alexandre  Augusto  de  Almeida 


Rocha,  Euler  Prado  Rocha,  Chefe  de  Gabinete  do  Desembargador  Presidente,  o  Diretor de 


Secretária,  Edger Torres Alves, os(as) Servidores(as) da Secretaria da Corregedoria e da Vara.  A 


advogada Gabriela Milano Loureiro de Souza, OAB/SE nº 5040, representante indicada pela Ordem 


dos Advogados do Brasil, Seccional Sergipe, não compareceu à Correição. A Associação Sergipana 


de  Advogados  Trabalhistas  –  ASSAT,  apesar  de  convidada,  não  indicou  representante.  Na 


oportunidade, o Excelentíssimo Desembargador Presidente e Corregedor agradeceu a recepção e a 


colaboração de todos que contribuíram para a realização do ofício correicional e destacou os dados 


apurados  durante  a  Correição.  Em  especial,  o  Excelentíssimo  Desembargador  parabenizou  o 


Excelentíssimo Juiz Titular e servidores da Vara pelo cumprimento das Metas Nacionais do Poder 


Judiciário 1, 2 e 5 para o ano de 2023 dentre os elogios citados no item 20 desta Ata. Franqueada a 


palavra, o Excelentíssimo Juiz Titular agradeceu ao Excelentíssimo Desembargador Presidente e 


Corregedor  pelos  elogios  recebidos,  à  equipe  da  Corregedoria  pelo  trabalho  realizado  e  aos 
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servidores da Unidade pela dedicação com os trabalhos. Ao final, o Excelentíssimo Desembargador 


Presidente e Corregedor concedeu o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente 


ata,  nos termos do art.  9º do Provimento nº. 4/2020 da Corregedoria Regional,  a fim de que o 


Excelentíssimo Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju apresente Plano de Ação da Unidade 


(art. 7º do Provimento nº 4/2020 da Corregedoria Regional), de forma detalhado, com a descrição 


das  medidas  que  serão  adotadas  para  o  cumprimento  das  recomendações  gerais  e  específicas, 


constantes  do  item VI  desta  Ata.  E,  para  constar,  eu,  Alexandre  Augusto  de  Almeida  Rocha, 


Secretário  da  Corregedoria,  lavrei  a  presente  Ata,  que,  depois  de  lida  e  achada  conforme,  vai 


assinada eletronicamente por mim, pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente e Corregedor, 


Doutor José Augusto do Nascimento e pelo Excelentíssimo Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de 


Aracaju, Doutor Luiz Manoel Andrade Meneses, publicada no DEJT e disponibilizada na página 


deste Tribunal na internet.


(assinatura digital)


JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO


Desembargador Presidente e Corregedor


(assinatura digital)


LUIZ MANOEL ANDRADE MENESES


Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju


(assinatura digital)


ALEXANDRE AUGUSTO DE ALMEIDA ROCHA


Secretário da Corregedoria
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